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Expediente Nº 4667

 

MONITORIA

0002532-95.2004.403.6107 (2004.61.07.002532-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X DEVALDO GONCALVES(SP185426B - GILBERTO MARTIN ANDREO)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao embargante sobre as fls. 195/198, nos termos da

Portaria 11/2011 deste Juízo.

 

0008665-22.2005.403.6107 (2005.61.07.008665-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X MARIA HELENA BATISTA(SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA)

Vista a exequente, nos termos do despacho de fls 154. item 4.

 

0003811-09.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X SERGIO RICARDO DALLA PRIA

Fls. 61: defiro a utilização dos sitemas BACENJUD, e-CAC, CNIS e INFOJUD, visando à localização do atual

endereço do réu.Indefiro a utilização do sistema RENAJUD, tendo em vista que não foi desenvolvido para

pesquisa de endereços, mas apenas para constrição de veículos por ventura existentes em nome de

executados.Encontrados novos endereços, cumpra-se o determinado no despacho de fls. 18, expedindo-se o

necessário (mandado ou carta precatória).Restando negativas as diligências, dê-se vista à parte autora para que

requeira o que de direito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivmaneto.Cumpra-se. Publique-se.

 

0000497-50.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X DANIEL DE JESUS

RESQUIN

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à Caixa Econômica Federal para
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manifestação sobre a juntada da Carta Precatória, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal, Dra.

Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

 

0002439-20.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUIZ RICARDO GAMAS DE SOUZA

Fls. 24: defiro a utilização dos sitemas BACENJUD, e-CAC, CNIS e INFOJUD, visando à localização do atual

endereço do réu.Indefiro a utilização do sistema RENAJUD, tendo em vista que não foi desenvolvido para

pesquisa de endereços, mas apenas para constrição de veículos por ventura existentes em nome de

executados.Encontrados novos endereços, cumpra-se o determinado no despacho de fls. 20, expedindo-se o

necessário (mandado ou carta precatória).Restando negativas as diligências, dê-se vista à parte autora para que

requeira o que de direito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivmaneto.Cumpra-se. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0802605-15.1996.403.6107 (96.0802605-9) - ENIAS PASCHOAL(SP140780 - VIRGINIA ABUD SALOMAO E

SP168336 - ADEMAR MANSOR FILHO E SP239414 - ANGELO LUIZ BELCHIOR ANTONINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria 11/2011 deste Juízo, os autos encontram-se com vista à parte autora

sobre fls. 165/173, para fins e cumprimento do r. despacho de fls. 163.

 

0802634-65.1996.403.6107 (96.0802634-2) - JOAO MOREIRA DA SILVA NETO X ALEXANDRE MICHEL

ANTONIO X CALIL NAKAD X ANTONIO BUGIGA X ANTENOR RAVAGNANI X FRANCISCO JAIR

ZONTA X CLAUDETE D AQUINO VALERA X FERRUCIO TOMPISITTI X CYD DA SILVA NUNES X

ELIAS NAKAD NETO(SP013329 - ALEXANDRE MICHEL ANTONIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 -

LAERTE CARLOS DA COSTA)

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora, sobre as fls. 126/130, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0805425-36.1998.403.6107 (98.0805425-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0804845-

06.1998.403.6107 (98.0804845-5)) CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE RINALDO ALBINO) X AGENCIA NACIONAL

DE PETROLEO(Proc. JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO E Proc. CARLOS MAGNO BARBOSA

DO AMARAL JR.)

Requeira a parte vencedora (UNIÃO e ANP), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de

prosseguimento do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se.

Intime-se. 

 

0000442-45.1999.403.0399 (1999.03.99.000442-3) - EDMILSON PEDRO DE CARVALHO X FERNANDO

CESAR CORAZZA LUCIANO X PAULO PAUPITZ JUNIOR X ROBERTO SALOMAO SHORANE X

LEANDRO MARTINS MENDONCA X CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO(SP087187 -

ANTONIO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO) X EDMILSON PEDRO

DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se à disposição para carga rápida para cópias e

retornarão ao arquivo em 15 (quinze) dias, conforme Provimento COGE nº 64.

 

0017547-35.1999.403.0399 (1999.03.99.017547-3) - CELIA BORGES DE SOUZA ZACHARINI X JOSE

CARLOS ZACHARINI X MIGUEL VILLAR X DARLENE MARTINEZ X MARIA CONSTANCIA DE

JESUS(SP057282 - MARIA ECILDA BARROS E SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA E

SP103961 - APARECIDO GONCALVES MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI)

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora, sobre as fls. 399/405, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0000717-05.2000.403.6107 (2000.61.07.000717-3) - AIRTON RANIEL X MARIA VANILZE KLOSS

RANIEL(SP150865 - LECI APARECIDA DE SOUZA JORGE) X COMPANHIA REGIONAL DE

HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES E SP068680 -
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NELSON PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se.

 

0004607-15.2001.403.6107 (2001.61.07.004607-9) - VICENTE DE PAULA ALMEIDA PRADO

NETO(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO

FILHO)

Dê-se vista às partes sobre as fls. 297/299 e 301/313. Publique-se e Intime-se.

 

0008857-23.2003.403.6107 (2003.61.07.008857-5) - OSWALDO DIAS DE BARROS X EPAMINONDAS

PROCIDONIO X JOSE CARLOS MELHADO PINTO X RAMIRO DE MAZZI X REINALDO FRANCISCO

DE SOUZA X ANTONIO DOS SANTOS X GREGORIO RAMOS FERREIRA X JOSE MONTAGNINI X

MARCOS VENANZI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP172889 -

EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. BERNARDO

DE SOUZA ALVES)

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé os autos encontram-se com vista ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

conforme Provimento COGE nº 64, Art. 216. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao

arquivo.

 

0007045-09.2004.403.6107 (2004.61.07.007045-9) - ARSENIO ROBERTO DE ALMEIDA(SP109410 -

CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA E SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X DAEA -

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARACATUBA-SP(SP091671 - STEVE DE PAULA E SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Fls. 291:Solicite a Secretaria o extrato dos depósitos efetuados na conta nº 9525-6, junto ao Gerente da ag. 3971,

certificando nos autos e juntando referido extrato.Após, dê-se nova vista à CEF.Cumpra-se. Publique-se.Certifico

e dou fé que solicitei extrato da conta à agência da Caixa, conforme determinado acima e juntei aos autos o

referido despacho.

 

0013997-33.2006.403.6107 (2006.61.07.013997-3) - ANA ROCHA DOS SANTOS(SP065035 - REGINA

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 124/125: considero desnecessária a produção da prova pericial médica no presente feito, de modo que a

indefiro tendo em vista o reconhecimento do benefício pretendido pela parte autora, na esfera administrativa, com

início em 06/082012, conforme constante dos demonstrativos do convênio CNIS, que seguem e fazem parte do

presente despacho.Defiro a produção da prova documental requerida, oficiando-sa ao Posto de Benefícios do

INSS em Araçatuba, solicitando-se cópia integral do procedimento administrativo nº 32/553.652.119-1, com

prazo de trinta dias para cumprimento.Cópia deste despacho servirá de ofício nº ______/2014, ao chefe do Posto

de Benefícios do INSS em Araçatuba-SP, visando ao cumprimento do acima determinado.Após, dê-se vista às

partes pelo prazo de dez dias, primeiro a parte autora, tornando-me os autos para prolação de sentença.Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

 

0004332-56.2007.403.6107 (2007.61.07.004332-9) - ADEMAR DE LIMA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA

MOURA E SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se.

 

0005856-20.2009.403.6107 (2009.61.07.005856-1) - LUIZ CARLOS PINHEIRO DE LIMA - ESPOLIO X

ALUISIO PINHEIRO DE LIMA(SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, nos termos do despacho de fls.

75, 3º parágrafo. 

 

0008862-35.2009.403.6107 (2009.61.07.008862-0) - LUIZ MITIDIERO NETTO(SP136665 - MILTON PARDO

FILHO E SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF015726 -

PAULO EDUARDO PINTO DE ALMEIDA E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
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C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora, sobre as fls. 117/118, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0000171-95.2010.403.6107 (2010.61.07.000171-1) - GUILHERME APARECIDO PEREIRA - INCAPAZ X

ANA PAULA ELIZEU(SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Julgo preclusa a oitiva de testemunhas requerida pela parte autora, tendo em vista a ausência do respectivo rol,

apesar de regularmente intimada a apresentá-lo.Manifeste-se o autor sobre o parecer do Ministério Público Federal

de fl. 81. Caso insista na comprovação do vínculo com a empresa Izamar Construção Civil (fl. 77) e na realização

de perícia grafotécnica, providencie a juntada da via original da Carteira de Trabalho, no prazo de dez dias.No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença para julgamento no estado em que se encontra.Publique-se.

 

0000322-61.2010.403.6107 (2010.61.07.000322-7) - MCL EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS

LTDA(SP121227 - GUSTAVO BARBAROTO PARO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente, INFRAERO, sobre fls.

172/173, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa

Maria Pedrassi de Souza. 

 

0001137-58.2010.403.6107 (2010.61.07.001137-6) - CLEONICE FERREIRA CELESTINO X IZABEL

RASTEIRO ZAFALON(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE

KORIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

235/236: DEFIRO.Providenciem os requerentes a abertura de arrolamento negativo, nos termos em reqeurido pela

CEF.No mais, o andamento do feito deverá retornar à condição de suspenso conforme determinado às fls. 200,

oportunidade em que, durante este período os requerentes poderão providenciar o cumprimento do acima

determinado.Publique-se.

 

0002931-17.2010.403.6107 - CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA(SP197038 - CLAUDIA ELISA

FRAGA NUNES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 229/230: 1- Intime-se a executada: CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA, na pessoa de seu

advogado, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para, no prazo de quinze (15) dias,

efetuar o pagamento do montante da condenação (R$ 1.274,52 em 08/2014), devidamente atualizado, ficando

ciente de que, em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por

cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2- Após, não havendo pagamento, requeira

a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos do prosseguimento do feito.3-

Providencie a Secretaria a mudança de classe da presente ação, para cumprimento de sentença. Publique-se.

Cumpra-se. 

 

0003164-14.2010.403.6107 - RONALD REIS ALVES X WALDEMAR REIS ALVES X MARIA HELENA DE

SOUZA ALVES X KELLY CRISTINA DIAS ALVES(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 301/303:1- Intime(m)-se o(s) executado(s): RONALD REIS ALVES e outros, na pessoa de seu advogado, por

publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o

pagamento do montante da condenação (R$ 26.811,23 em 05/2014), devidamente atualizado, ficando ciente de

que, em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%),

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se.

 

0003576-42.2010.403.6107 - LUCILIO RIGHETTI(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 232/234:1- Intime(m)-se o(s) executado(s): RONALD REIS ALVES e outros, na pessoa de seu advogado, por

publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o

pagamento do montante da condenação (R$ 2.911,88 em 05/2014), devidamente atualizado, ficando ciente de que,

em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se.

 

0002658-23.2010.403.6112 - ANTONIA ZUMIRA GALVAO ANDRADE(SP077557 - ROBERTO XAVIER
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DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDETE MARIA DE OLIVEIRA X DIANE

OLIVEIRA NUNES FERNANDES X DAVID OLIVEIRA NUNES FERNANDES(SP056282 - ZULEICA

RISTER E SP157403 - FÁBIO GARCIA SEDLACEK)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre às fls. 171/189, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0002192-10.2011.403.6107 - JOSE JOAQUIM MOREIRA(SP172926 - LUCIANO NITATORI E SP184780 -

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Requeira a parte vencedora (AUTOR), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de

prosseguimento do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se.

Intime-se. 

 

0002234-59.2011.403.6107 - VERA LUCIA DE JESUS DIAS(SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO

FAGNANI E SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 -

LEILA LIZ MENANI) X BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO(SP213689 - FLAVIA DIAS NEVES E SP077460 - MARCIO PEREZ DE REZENDE E

SP177274 - ALESSANDRO ALCANTARA COUCEIRO)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a CEF, nos termos do despacho de fls.

197, último parágrafo. 

 

0002407-83.2011.403.6107 - ANTONIO CLOVIS VICENTINI(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E

SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO

MATSUNAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Determino a mudança de classe para cumprimento de sentença.Providencie a CEF o cumprimento espontâneo do

julgado, no prazo de quinze dias, tendo em vista os documentos juntados às fls. 81/86.Publique-se.

 

0002669-33.2011.403.6107 - JESSICA SABRINE POLETTI DA SILVA(SP300586 - WAGNER FERRAZ DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé os autos encontram-se com vista ao embargante, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

conforme Provimento COGE nº 64, Art. 216. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao

arquivo.

 

0004604-11.2011.403.6107 - BANCO SANTANDER S/A(SP103033 - PAULO ROBERTO BASTOS E

SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) X ADEMAR TAPARO(SP089700 - JOAO LINCOLN VIOL E

SP064373 - JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO) X EUNICE DA SILVA TAPARO(SP084539 - NOBUAKI

HARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Especifique a Caixa as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez)

dias.Após, conclusos. Publique-se.

 

0000118-46.2012.403.6107 - JOSE ORDELEI PEREIRA DE SOUZA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos e, tendo em vista o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Cite-se.Com a juntada da contestação dê-se vista

para réplica no prazo de dez dias.Após, com ou sem contestação ou réplica, tornem-me os autos conclusos para

prolação de sentença.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. CERTIDÃOCertifico que, em cumprimento ao r.

despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para manifestação sobre a

contestação/documentos, pelo prazo de dez dias, nos termos do despacho retro.

 

0000662-34.2012.403.6107 - UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP168336 - ADEMAR MANSOR FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

- ANS

Vista às partes acerca do retorno dos autos a esta Vara.No mais, tendo em vista a decisão de fls. 170/178,

transformando o agravo de instrumento de fls. 128/169 em retido, dê-se vista à parte agrava para contraminuta ao
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agravo no prazo legal.Após, com ou sem contraminuta, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença

de mérito.Publique-se. Intime-se.

 

0001397-67.2012.403.6107 - EMERSON ABEL ROSEIRO PEREIRA(SP241427 - JOSE DAVID SAES

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre as fls. 188/195, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0002309-64.2012.403.6107 - APARECIDO NERY SIQUEIRA(SP229645 - MARCOS TADASHI

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____.AUTOR : APARECIDO NERY SIQUEIRARÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/58) -

BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO.PA 1,10 Endereço(s) e demais peças necessárias à

instrução constarão de contrafé anexa e integrarão o presente.Fls. 149/167: oficie-se às empresas elencadas às fls.

151, para que providenciem a juntada aos autos das cópias dos respectivos laudos que deram origem aos PPPs do

autor, nos termos do determinado às fls. 148, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, devendo o autor

fornecer os atuais endereços das referidas empresas, viabilizando o cumprimento do aqui deferido, no prazo de

cinco dias, sob pena de preclusão.Fornecidos os endereços, cumpra-se, servindo cópia deste despacho como ofício

ao departamento responsável pela quarda dos laudos, referentes à cada empregadora.Cientes as partes de que este

Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-

050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Publique-se. Cumpra-se.

 

0003298-70.2012.403.6107 - BLUE SKY LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA - EPP(SP184686 -

FERNANDO BOTELHO SENNA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Indefiro a reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que não há fato novo que o

justifique.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em dez dias.Publique-se.

Intime-se.

 

0000717-48.2013.403.6107 - PERCIVAL DE ALMEIDA(SP300586 - WAGNER FERRAZ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por PERCIVAL DE ALMEIDA, devidamente qualificado

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício aos 31/01/2013 (fl. 81).

Aduz, em síntese, estar impossibilitado de trabalhar por estar acometido de lumbago com ciática, epicondilite

medial, outra dorsalgia e outras gonartroses primárias, doença diverticular do cólon e sérios problemas de ordem

cardiológica. Com a inicial vieram documentos de fls. 02/30.O pedido de tutela antecipada foi indeferido. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, bem como foi determinada a realização

de perícia médica, com apresentação dos quesitos do juízo (fls. 33/35).Apresentação dos quesitos para a perícia

médica pela parte autora às fls. 39/40. Foram realizadas as perícias médicas judiciais (fls. 43/54 e 58/69).2.-

Citada, a parte ré apresentou contestação, munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido,

oportunidade em que também se manifestou sobre a prova produzida (fls. 73/83).Manifestação da parte autora às

fls. 88/97.O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver motivo para intervenção ministerial

(fl. 99).Petição da parte autora às fls. 100/101 e 103/105.Ciência do INSS à fl. 107.É o relatório do

necessário.Decido.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.3.- O auxílio-doença é devido ao segurado que

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e

enquanto ele permanecer incapaz (Lei n. 8.213/91, arts. 59 e 60). Determina a lei, ainda, que, o segurado em gozo

de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez (Lei n. 8.213/91, art. 62).São, pois, requisitos para a concessão do

auxílio-doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4.- A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). São, portanto,

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei n. 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade laborativa.Saliente-se, ainda, que tais

requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a
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improcedência do pedido.5.- De plano, tenho que tanto o implemento da carência quanto a qualidade de segurado

do autor restaram demonstrados pelo CNIS que consigna recolhimentos para a Seguridade Social nos períodos de

01/09/1975, 02/1979 a 04/1979, 07/1979 a 01/1980, 03/1980 a 04/1980, 01/1983 a 09/1983, 01/1984 a 06/1984,

07/1984 a 09/1984, 06/1985 a 03/1986, 04/1986 a 10/1986, 04/1987 a 09/1987, 10/1989 a 11/1989, 11/1989 a

01/1990, 11/1989 a 01/1993, 02/1990 a 06/1990, 08/1993 a 09/1993, 06/1998 a 07/1998, 07/2002 a 01/2003,

09/2003 a 01/2004, 02/2005 a 06/2005, 09/2005 a 10/2005, 11/2005 a 07/2006, 01/2007 a 03/2007, 05/2008 a

12/2008 e 09/2010 a 12/2012, bem como recebimento de benefícios nos períodos de 01.06.1994 a 17.02.1997,

11.03.2005 a 31.05.2005 e 08.11.2012 a 31.01.2013 (fls. 78/80). Concluo que a controvérsia restringe-se à

incapacidade do autor.6.- No que se refere à questão relativa à incapacidade laborativa apurou-se por meio da

primeira perícia médica realizada (fls. 43/54) que o autor não está incapacitado para o trabalho por ser portador de

processos incipientes de artrose, próprios da idade e atividade laborativa, na coluna lombar, cervical, joelho direito

e sinovite de ombro direito. Consta do laudo que, apesar da alegação de problemas cardíacos, os atestados

demonstram alterações comuns e não incapacitantes. Trata-se de doenças degenerativas e progressivas, que

tornam o portador incapacitado para suas atividades laborativas a partir de estádio avançado. A doença teve início

há um ano e a incapacidade ocorreu em novembro de 2012, quando entrou em benefício, tendo o mesmo cessado

ao final de janeiro. Segundo o perito, a incapacidade é parcial e temporária durante as crises de agudização, o que

não ocorre neste momento. Quanto à perícia médica ortopédica realizada em 07.01.2014 (fls. 58/69), concluiu que

o autor apresenta artrose em coluna lombar sem lesões neurológicas, hipertensão arterial e diabetes, além de

patologia prostática, provavelmente neoplásica (câncer), doença degenerativa em joelho esquerdo e lesão em

manguito do ombro direito. As patologias diagnosticadas determinam incapacidade TOTAL e TEMPORÁRIA

para a atividade habitual. Segundo o perito, o autor necessita de tratamento por no mínimo seis meses a partir da

data desta perícia. Consta do laudo que a doença degenerativa deve ter se iniciado aos 40 anos de idade, porém as

queixas se manifestam desde 2012. A doença degenerativa pode ser controlada com tratamentos sintomáticos nas

crises, porém o quadro é progressivo e irreversível. Existe incapacidade total na atualidade e possibilidade de

recuperação parcial com tratamento adequado. Afirma o perito médico que, atualmente, o autor necessita de

tratamento clínico mais intenso e afastamento das atividades laborativas habituais. Logo, o autor, que conta

atualmente com 52 anos de idade (fl. 13), não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez à medida que

está total e temporariamente incapacitado para o exercício de quaisquer atividades laborativas, consoante perícia

médica realizada por profissional nomeado por este Juízo, de modo que faz jus ao benefício de auxílio-doença a

partir da data da perícia ortopédica realizada aos 07/01/2014 (fls. 58/69), pois foi quando o perito médico

constatou sua incapacidade laborativa (itens 5.0 de fl. 62 e 05 de fl. 66).7.- Por fim, CONCEDO a antecipação da

tutela para fins de concessão do benefício de auxílio-doença, por haver nos autos prova inequívoca a demonstrar a

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a

efetivação da tutela jurisdicional, em vista da gravidade da doença e do caráter alimentar do benefício

previdenciário.8.- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido deduzido na inicial, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedendo a

tutela antecipada, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder

e pagar o benefício de auxílio-doença em favor de PERCIVAL DE ALMEIDA, a partir da data da perícia

ortopédica realizada aos 07/01/2014 (fls. 58/69).Determino à parte ré que, no prazo de 30 (trinta) dias, conceda e

pague o benefício à parte autora.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça, bem como no pagamento dos honorários periciais.Sem custas, por isenção legal.As

diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento n. 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal.Havendo interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s), demonstrado o

preenchimento dos requisitos de admissibilidade, ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art. 518, do Código de

Processo Civil, desde já o(s) recebo, nos efeitos legais, exceto na parte em que houver eventual antecipação de

tutela, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s) no efeito devolutivo.Na hipótese de haver interposição(ões) de recurso(s)

adesivo(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, da mesma forma o(s) recebo, nos

termos do art. 500, do Código de Processo Civil.Não recolhido ou recolhido a menor o valor do preparo, intime-se

a parte interessada a promover o recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção.Não preenchendo

o(s) recurso(s) interposto(s), quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade, deixo de recebê-lo(s).Sendo

admissível o(s) recurso(s) interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal e, após, com

ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo.Síntese:Parte Segurada: PERCIVAL DE ALMEIDACPF: 023.619.798-37Endereço: Rua Antônio

Eufrazio de Toledo, n 489, Jardim Morada dos Nobres, em Araçatuba/SPGenitora: Margarida de Jesus

AlmeidaBenefício: auxílio-doençaDIB: 07/01/2014RMI: a calcularCópia desta sentença servirá de ofício de

implantação n. ___________.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.Ratifico os honorários periciais solicitados às fls. 85/ 86.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0000970-36.2013.403.6107 - ARMINDO DURAES DE ALMEIDA(SP328290 - RENATA MANTOVANI

MOREIRA E SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista pedido acerca do reconhecimento, como especial, de período posterior a 05/03/1997 (MP nº

1.523/96 - convertida na Lei nº 9.528/97), entendo indispensável a vinda aos autos do Laudo Técnico que

embasou o Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado, ante a inércia deste em especificar a intensidade e

constância da exposição a agentes de risco. A despeito do entendimento já firmado que o PPP, criado pelo art. 58,

4º, da Lei 9.528/97, substitui o Laudo Técnico, sendo documento apto a retratar as características do trabalho do

segurado, observo que, no caso em tela, o mesmo não traz informações acerca da permanência, não

ocasionalidade e não intermitência do referido contato, requisitos imprescindíveis para a averbação de períodos

após 05/03/1997. Assim, determino a juntada do documento no prazo de 15 dias, bem como, de cópia do

procedimento administrativo.Com a juntada, dê-se vista ao INSS por 10 dias. Após, venham os autos conclusos

para a prolação da sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

0001531-60.2013.403.6107 - YOLANDA GONZALES RAMIRES(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação visando à condenação do INSS a conceder à parte autora o benefício assistencial.Verifico,

conforme a documentação anexada aos autos, que não houve prévio requerimento administrativo. É sabido que

para a propositura de uma demanda judicial não se faz necessário o esgotamento da via administrativa. Isso, no

entanto, não afasta a necessidade de que haja uma prévia provocação do órgão administrativo, a fim de que o

mesmo possa se manifestar sobre o pedido. Dessa forma, configura-se a falta de interesse de agir em juízo, por

parte da autora. Não obstante, entendo não ser a extinção do processo a melhor providência para o caso vertente.

E, além disso, há que se ter sempre presentes os princípios que regem o processo civil, entre os quais o da

celeridade e o da economia processual. Assim sendo, em cumprimento também às regras de transição no

julgamento de recurso do INSS, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos quais não houve requerimento

administrativo prévio, determino à parte autora que formule requerimento administrativo junto ao INSS, ficando o

processo suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias, para comprovação de que assim procedeu, sob pena de extinção

do processo.Comprovado o requerimento administrativo, providencie a Secretaria a requisição de informações

acerca da decisão administrativa ao INSS no prazo de noventa dias.Intimem-se. 

 

0001751-58.2013.403.6107 - APARECIDO SILVERIO(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 134: defiro a dilação do prazo para manifestação da parte autora, por 15 dias.Publique-se. 

 

0002830-72.2013.403.6107 - OTACIANO FRANCISCO ALVES(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Considerando-se a falta de contestação do INSS, conforme certidão de fl. 45, declaro-o revel, sem contudo,

aplicar os efeitos do artigo 319 do CPC, em razão de sua natureza e condição de pessoa jurídica de direito público,

cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).II- Especifiquem as provas que pretendem produzir,

justificando-as, em dez dias. III- Altere-se o assunto do feito para Aposentadoria por Idade. Publique-se. Intime-se

o INSS 

 

0003013-43.2013.403.6107 - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO COM/ E

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS,(SP282579 - FERNANDO SALLES AMARÃES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP328290 - RENATA MANTOVANI MOREIRA ) X

VALDEMAR DAMIAO BRITO X ARISTEU ALVES(SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA E

SP328290 - RENATA MANTOVANI MOREIRA )

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada às fls. 207/241.Após, dê-se

vista à CEF sobre as fls. 218/241, por dez dias.Decorrido tal prazo, especifiquem os corréus Valdemar e Aristeu as

provas que pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias. Publique-se. 

 

0003061-02.2013.403.6107 - DOVAIR MANZATTO(SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____. AUTOR : DOVAIR MANZATTORÉU : INSSASSUNTO:

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO Oficie-se ao INSS, encaminhando-se cópias da r. decisão de fls.

52/52vº, para cumprimento, comunicando-se a este Juízo. Com a juntada da resposta, dê-se vista às partes.Após,
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considerando-se não houve condenação em honorários advocatícios, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Cópia deste despacho servirá de ofício ao INSS, ficando autorizada a cópia das peças necessárias à

sua instrução. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534,

Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e

FAX: 18-3608:7680. Publique-se. Intime-se. C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com

vista à parte executada, sobre as fls. 59/60, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara

Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

 

0003172-83.2013.403.6107 - PRACIDA SAMANIEGO DE SOUZA(SP263181 - ODIRLEI VIEIRA

BONTEMPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAROLINE SAMANIEGO DE SOUZA

NUNES X GABRIELLA SAMANIEGO DE SOUZA NUNES(SP335791 - GUILHERME GRASSI DE MATOS)

1- Fls. 902/903: arbitro os honorários do advogado Guilherme Grassi de Matos no valor máximo da tabela

vigente, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. 2- Solicite-se seu pagamento e o

do advogado da parte autora. 3- Dê-se vista ao MPF, conforme determinado às fls. 77. 4- Fls. 85/91: dê-se vista à

parte autora, por quinze dias. Havendo concordância, torno homologados os valores apresentados pelo INSS e

determino a expedição de ofício requisitório dos honorários advocatícios. Intimem-se. 

 

0003492-36.2013.403.6107 - TATIANE GOMES DE SOUZA(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI)

X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias,

primeiro a autora.Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

0003945-31.2013.403.6107 - JOSE CORDEIRO DA SILVA(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES E

SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico a juntada de procuração (fl. 66) e declaração de fl. 58 e declaro sanada a falha na representação

processual.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Determino a suspensão do andamento do presente

feito em virtude da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), que suspendeu a

tramitação das ações que tratam do afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS.Publique-se.

 

0003986-95.2013.403.6107 - KATHLYN SILVA PEREIRA(SP273725 - THIAGO TEREZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acato a preliminar de litisconsórcio passivo necessário levantada pelo INSS, tendo em vista que há interesse o

irmão da autora no deslinde da presente ação que, caso seja procedente, implicará em diminuição em 50% do

valor total por ele recebido atualmente. Neste sentido também é o entendimento do Tribunal acerca do tema: TRF-

3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 13226 SP 0013226-48.2008.4.03.9999 (TRF-3) Data de publicação: 27/08/2012

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NULIDADE. CITAÇÃO DE

LITISCONSORTE NECESSÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte

agravante. II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213 /91 e é

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. III - O artigo 16

da Lei nº 8.213 /91 enumera os dependentes do segurado. IV - Já o artigo 77 da Lei nº 8.213 /91 prevê que a

pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. V - A presente

demanda foi ajuizada por Terezinha de Jesus Beltran Rodrigues, que afirma ser dependente de seu falecido

marido. VI - Consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que Rafael Fernandes Rodrigues, filho do de cujus, vem

recebendo pensão por morte do pai, com termo inicial em 01.12.2004 (data do óbito). VII - O feito tramitou sem a

citação do referido dependente do falecido. VIII - Existindo outros dependentes legais, a concessão do benefício à

autora poderá produzir efeitos na esfera jurídica de terceiros, que sequer fizeram parte da lide. IX - De rigor a

presença dos litisconsortes necessários na demanda, a teor do artigo 47 do Código de Processo Civil . X - Impõe-

se a nulidade do feito, em observância aos postulados do devido processo legal. XI - A própria autora afirma que

estava separada de fato do falecido, que morava com Cícera, com quem teve dois filhos, e que continuava dele

dependente. XII - O feito deve ser anulado a partir da citação, tendo em vista a possibilidade de produção de prova

em contrário pelo terceiro interessado. XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557 , 1º-A, do C.P.C. ,

que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios

do direito. XIV - E pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que

deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XVI -
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Agravo improvido....Assim, determino a inclusão de Kennedy Silva Pereira, CPF 137.769.077-62, no polo passivo

da presente demanda, devendo a parte autora promover a sua citação, no prazo de dez dias, sob pena de extinção,

nos termos do art. 47, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0004154-97.2013.403.6107 - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS CARDOZO(SP195999 - ERICA

VENDRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO-CARTA PRECATÓRIA Nº __________.DPTE : 1ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE

ARAÇATUBA-SPDPDO : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PENÁPOLIS-SPAUTOR: TEREZINHA

MARIA DOS SANTOS CARDOZORÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALAssun: RURAL

APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO

PREVIDENCIÁRIOEndereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e integrarão a

presente.Fls. 39/41: defiro a produção da prova oral requerida e depreco a realização do ato ao r. Juízo de Direito

da Comarca de Penápolis, onde a parte autora e as testemunhas arroladas às fls. 10, todas residentes em Braúna,

deverão ser ouvidas em audiência a ser desiganda por aquele r. Juízo.Cópia deste despacho servirá de carta

precatória ao r. Juízo de Direito da Comarca de Penápolis-SP, visando ao cumprimento integral do ato acima

determinado, ficando deferida a extração das cópias necessárias à instrução da deprecata.Cientes as partes de que

este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

 

0004562-88.2013.403.6107 - DURVAL FERREIRA DA SILVA(SP079422 - EDGARD CESAR RIBEIRO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias,

primeiro a autora.Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

0002177-36.2014.403.6107 - KAUE OLIVEIRA BOCUTTI - INCAPAZ X PRISCILA DA COSTA BOCUTTI X

KAMILY LUIZA DOS SANTOS BOCUTTI - INCAPAZ X SUELI DA COSTA X EDSON

BOCUTTI(SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Emende a parte autora a petição inicial, para fins de fixação de competência, no prazo de dez dias, sob pena de

indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, atribuindo valor à causa de acordo com o

proveito econômico visado, comprovando-se com a juntada da respectiva planilha de cálculos.Publique-se.

 

0002478-80.2014.403.6107 - CARLA FABIANE DOS SANTOS SANTANA(SP209649 - LUÍS HENRIQUE

LIMA NEGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

. CARLA FABIANE DOS SANTOS SANTANA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº

46.248.828-7-SSPSP e do CPF nº 383.210.858-06, residente e domiciliada na Rua Mudalali Fayath Mansour nº

673 - Bairro Residencial Água Branca - II, Araçatuba-SP, ajuizou demanda, com pedido de antecipação da tutela,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais.Pede em sede de antecipação da tutela a exclusão do seu nome dos cadastros de

inadimplentes (SERASA e SCPC).Para tanto, afirma que embora tenha efetuado o pagamento da dívida

consubstanciada nas parcelas vencidas a partir de 23/11/2013, relativa ao contrato nº 4122.168.8000017-02, o seu

nome foi lançado indevidamente nos cadastros de inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito.Sustenta que o

procedimento da CEF mantendo o seu nome indevidamente nos cadastros restritivos de crédito é suficiente para

caracterizar o dano moral a ensejar a obrigação de indenizar.Juntou procuração, documentos e declaração de

pobreza (fls. 24/75).Os autos vieram à conclusão.É o relatório.DECIDO.2. No caso dos autos, estão presentes os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para concessão da tutela.Os documentos apresentados pela

requerente ensejam o deferimento da medida liminar pleiteada. Com relação à inscrição do nome da parte autora

nos cadastros de restrições de crédito, à vista dos documentos de fls. 60/62, a Jurisprudência tem se posicionado

pela possibilidade de exclusão na hipótese em que se discute a existência do débito.A esse propósito, o Superior

Tribunal de Justiça decidiu:I - Legítimo é o procedimento adotado pela instituição financeira em inscrever a

devedora inadimplente em cadastro de proteção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.II - Caso,

todavia, em que havendo discussão jurídica sobre o débito, pertinente o deferimento de tutela antecipatória do

pedido de exclusão ou não inclusão do nome da devedora de tais órgãos com o fim de se assegurar a eficácia do

processo, sob pena de se frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido.III-Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP351.941/SP, 4ª T.)No caso concreto, a parte autora comprova prima facie que as parcelas foram pagas

- fls. 28/29, no entanto, o débito continuou sendo anotado como não pago, o que deu ensejo para o lançamento do

nome da autora nos cadastros de inadimplentes dos órgãos restritivos de crédito, embora sem referência ao

contrato supramencionado.3. Diante disso, defiro o pedido de antecipação da tutela, para que a Instituição-ré

exclua o nome da parte autora dos cadastros de restrições de crédito, apenas e tão-somente em relação ao débito
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pago e relativo ao contrato nº 4122.168.8000017-02.Cite-se, e Oficie-se ao Ilmo Sr Gerente da Agência da Caixa

Econômica Federal-CEF, localizada em Araçatuba-SP - Ag. 4122, servindo cópia da presente decisão como

Mandado de Intimação e Ofício para o cumprimento.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007397-64.2004.403.6107 (2004.61.07.007397-7) - SOFIA BISPO DE OLIVEIRA SACRAMENTO -

ESPOLIO X ANTONIO JOSE SACRAMENTO X JOSE DE OLIVEIRA SACRAMENTO X MARIA LUIZA

DO SACRAMENTO DE CARVALHO X ALONSO DIAS DE CARVALHO X MARIA ROSA SACRAMENTO

DE SOUZA X MARIA DE FATIMA SACRAMENTO X HELENA BISPO SACRAMENTO X MARCOS JOSE

SACRAMENTO X CRISTINA BISPO SACRAMENTO X MARIA REGINA SACRAMENTO X ODETE

APARECIDA SACRAMENTO X MARIA DE JESUS SACRAMENTO SANTOS(SP044694 - LUIZ

AUGUSTO MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora, sobre as fls. 356/360, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0007899-32.2006.403.6107 (2006.61.07.007899-6) - CARLOS MARCOLINO(SP065035 - REGINA

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____. AUTOR : CARLOS MARCOLINO RÉU : INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1- Oficie-se ao INSS, encaminhando-se

cópias da r. decisão de fls. 365/370v e da certidão de trânsito em julgado de fl. 372 para cumprimento,

comunicando-se a este Juízo, em trinta dias. Cópia deste despacho servirá de ofício ao INSS, ficando autorizada a

cópia das peças necessárias à sua instrução. 2- Intime-se o INSS para cumprir a decisão exequenda, em 45

(quarenta e cinco) dias, apresentando as informações relacionadas ao benefício concedido e/ou revisto, nos termos

do art. 475-B, 1º, do Código de Processo Civil. 3- Após, intime-se a parte autora a se manifestar em 15 (quinze)

dias. a) concordando integralmente com os informes do INSS, homologo os valores apresentados, considero o

INSS por citado, para fins de execução, e determino que seja expedida a requisição de pagamento; b) não

concordando, apresente conta qjustificada. c) a falta de manifestação implicará no arquivamento dos autos com

baixa na distribuição, independentemente de nova intimação. 4- O INSS deverá informar acerca de eventuais

débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do Artigo 100, da Constituição Federal da

República, no prazo de 30 (trinta) dias, se o caso de pagamento por precatório (valor superior a 60 salários

mínimos). Em caso positivo, dê-se vista à parte contrária, por cinco dias. 5- Para fins de apuração do valor do

imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da Resolução nº 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, serão

necessários dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente. Assim, intime-se o INSS para que

esclareça, em relação aos valores devidos, os seguintes tópicos, se o caso: a) Número de meses de exercícios

anteriores; b) Deduções Individuais; c) Número de meses do exercício corrente; d) Ano do exercício corrente; e)

Valor do exercício corrente. 6- Em caso de precatórios de natureza alimentícia, esclareçam os requerentes (autor e

advogado) sua data de nascimento.7- Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para que conste

Execução contra a Fazenda Pública. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br,

tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Publique-se. Intime-se. C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos

encontram-se com vista às partes, sobre as fls. 376/391, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal

da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005068-06.2009.403.6107 (2009.61.07.005068-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008623-65.2008.403.6107 (2008.61.07.008623-0)) WAGNER CASTILHO SUGANO X DULCINEIA

TEIXEIRA(SP231525 - EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Vista às partes acerca do retorno dos autos.Traslade-se cópia da decisão de fls. 118/119v. e da certidão de fls. 121,

para os autos da execução e apenso, desapensando-se e remetendo-se os presentes autos ao arquivo, observando-se

as cautelas de estilo.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001665-58.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004583-

69.2010.403.6107) AUTO POSTO BRASIL GUARARAPES LTDA X TAREK DARGHAM JUNIOR X

GUILHERME FERRAZ DARGHAM X TAREK DARGHAM(SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO
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FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho de fls.

1253, último parágrafo.

 

0004093-76.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004608-

48.2011.403.6107) ALEXANDRE TADEU NOGUEIRA - ME X ALEXANDRE TADEU

NOGUEIRA(SP044115 - JOSE RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 -

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Defiro a prova documental requerida pela parte embargante na inicial e determino que a CEF junte aos autos, no

prazo de quinze dias, os extratos referentes às Cédulas de Crédito Bancário nº 24.0280.556.0000010-36 e

0280.003.00001354-2 desde a data da assinatura do contrato até o início do cálculo de fl. 18 da execução em

apenso, nos termos art. 28, 2º e incisos, da Lei nº 10.931/2004.Traslade-se para estes autos cópia das fls. 06/29 dos

autos executivos nº 0004608-48.2011.403.6107.Após, dê-se vista à parte contrária e venham conclusos para

sentença.Indefiro as provas pericial e oral requeridas na inicial dos Embargos, tendo em vista que desnecessárias

ao deslinde do feito.Publique-se.

 

0003228-19.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001259-

66.2013.403.6107) SINHORINI E PEREZ COM/ DE VESTUARIO LTDA - ME X MISLAINI DE CARVALHO

PEREZ SENHORINI X RENATO FRAMESCHI SINHORINI(SP227241 - WILLIANS CESAR DANTAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias,

primeiro a autora.Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

0000004-39.2014.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0802637-

20.1996.403.6107 (96.0802637-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2236 - ANA LUCIA HERNANDES DE

OLIVEIRA CAMPANA) X ELIAS ANTONIO NETO X JOSE ADALBERTO RODRIGUES GONCALVES X

PEDRO LYRIA ALMENDRO X MARIA ANGELINA RATAO X SERGIO LUIZ TONSIG X MARIA

POSSANI BIBIANO X FRANCISCO CORTEZ MOURA X FRANCISCO LOGAR NETO X WILSON

STROZE X HELENO SANTOS SILVA(SP013329 - ALEXANDRE MICHEL ANTONIO)

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos, nos termos da decisão exeqüenda. O

contador deverá apresentar valores para a data da conta apresentada pela parte exequente, para a data da conta

apresentada pela embargante e para a data atualizada. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes por dez dias

sucessivos, primeiramente a Embargante. Publique-se. 

 

0001536-48.2014.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0802740-

61.1995.403.6107 (95.0802740-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FRANCISCO

1 - Recebo os embargos para discussão e suspendo a execução. 2 - Vista à parte embargada para impugnação em

30 (trinta) dias. 3 - Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias. 4 - Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, primeiramente a parte embargante. Publique-se. Intime-se. 

 

0001557-24.2014.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0802812-

14.1996.403.6107 (96.0802812-4)) UNIAO FEDERAL X AURENIA AVILA DE AGUIAR X HAROLDO DO

VALLE AGUIAR X JACOMO FERRACINI NETTO X JONAIR MAMPRIM X JOSE GOMES DOS SANTOS

X JOSE VIEIRA X MARCO ANTONIO COBRA X MARIO DE OLIVEIRA X MARILENA SANTELLO

BOLELLI X MIGUEL RUIZ LOPES(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA)

1 - Recebo os embargos para discussão e suspendo a execução. 2 - Vista à parte embargada para impugnação em

30 (trinta) dias. 3 - Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias. 4 - Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, primeiramente a parte embargante. Publique-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001105-05.2000.403.6107 (2000.61.07.001105-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0801982-19.1994.403.6107 (94.0801982-2)) CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS X FRANCISCO

ANTONIO CAZERTA DIAS(SP259069 - CRISTIANE LOPES MANTOVANELLI E SP123583 - MARCOS

AURELIO CHIQUITO GARCIA E SP035838 - ORIVALDE CHIQUITO GARCIA E SP060893 - CLAUDIO

CHIQUITO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP085931 -
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SONIA COIMBRA E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HELEN DE ALMEIDA PACHECO FAGANELLO

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao embargante, sobre a juntada de fls.

468/479, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa

Maria Pedrassi de Souza. 

 

0003719-31.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006074-

24.2004.403.6107 (2004.61.07.006074-0)) PAULO HENRIQUE MANZATO GOMES(SP284657 - FERNANDO

RODRIGO BONFIETTI) X UNIAO FEDERAL X CLEIDE ANDREO BASTOS ARACATUBA - ME X

CLEIDE ANDREO BASTOS

CERTIFICO E DOU FÉ que os autos se encontram com vista à parte embargante, pelo prazo de dez dias, em

cumprimento ao item 04 da decisão de fl. 82 (juntada de declarações de bens e rendimentos)

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0801943-22.1994.403.6107 (94.0801943-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE

CHAGAS E SP085931 - SONIA COIMBRA E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X CARLOS

ANTONIO DE OLIVEIRA X RAILDA MONTEIRO DA SILVA DE OLIVEIRA

DESPACHO-CARTA PRECATÓRIA ÚNICA E COM CARÁTER ITINERANTE Nº______/___DEPTE : 1ª

VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE ARAÇATUBA-SP.DEPDO : JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

TERRA RICA-PREXTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXDO : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA e

RAILDA MONTEIRO DA SILVA DE OLIVEIRA Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - VERBA

SUCUMBENCIALEndereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e integrarão a

presente.Providencie a secretaria a mudança de classe para cumprimento de sentença.Fls. 219: defiroDepreque-se

a intimação pessoal dos executados: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA e RAILDA MONTEIRO DA SILVA

DE OLIVEIRA, para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação (R$

1.666,08 em 31/08/11), devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de não pagamento, o montante

devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo CivilCópia deste despacho servirá como carta precatória ao r. Juízo de Direito da Comarca de Terra

Rica-PR e, se o caso, em caráter itinerante, à Subseção Judiciária de Brasília-DF, visando ao cumprimento do ato

acima determinado.Incumbirá à Exequente a instrução, retirada, encaminhamento e distribuição da deprecata,

comprovando-se nos autos no prazo de dez dias. Concedo ao(à) oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem

couber o cumprimento do mandado, os benefícios dos arts. 172 e parágrafos e 230, do Código de Processo

Civil.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila

Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-

3608:7680. Publique-se. Cumpra-se. 

 

0801982-19.1994.403.6107 (94.0801982-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HELEN

DE ALMEIDA PACHECO FAGANELLO(SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E

SP087187 - ANTONIO ANDRADE E SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP123583 - MARCOS

AURELIO CHIQUITO GARCIA)

Dê-se ciência às partes sobre o ofício do CRI de Araçatuba de fls. 337/338 para as providências que julgarem

necessárias.Após, requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo

de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa por sobrestamento.Publique-se.

 

0804298-34.1996.403.6107 (96.0804298-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JRS

DAVATZ ME X JOSE ROBERTO DE SOUZA DAVATZ X MARIA HELENA MARTINS SOARES

DAVATZ(SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN E SP058430 - JOSE AUGUSTO DIAS PEDROZO)

Tendo em vista que o recurso nos embargos foi recebido apenas no efeito devolutivo, requeira a exequente o que

de direito visando ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.Publique-se.

 

0002845-61.2001.403.6107 (2001.61.07.002845-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X

LAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS X FRANCISCO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista CEF, sobre as fls. 236/263, nos termos da

Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza. 
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0000256-86.2007.403.6107 (2007.61.07.000256-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X JOAO PEDRO BARONI ARACATUBA X JOAO PEDRO BARONI - ESPOLIO X RITA DE

CASSIA COELHO BARONI

Fls. 89/90: Forneça a exequente o atual endereço da representante legal do espólio, para que esta seja intimada da

penhora.Publique-se.

 

0011783-35.2007.403.6107 (2007.61.07.011783-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SANDRA MILENE TREVIZAN

COMINALI - EPP X SANDRA MILENE TREVIZAN COMINALI

Fls. 188: defiro a pesquisa de bens passíveis de penhora pelos sistemas e-CAC e RENAJUD.Após, positivas ou

não as diligências acima determinadas, dê-se vista à exequente, para que requeira o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.Cumpra-se. Publique-se. C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a

CEF, nos termos do despacho de fls. 189, parágrafo 2º. 

 

0008623-65.2008.403.6107 (2008.61.07.008623-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X IND/ E COM/ DE CALCADOS LA FEMINA LTDA - ME X WAGNER CASTILHO

SUGANO X DULCINEIA TEIXEIRA(SP231525 - EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA)

Vista às partes acerca do retorno dos autos.Após, cumprido o determinado nos autos dos embargos em apenso,

requeira a Exequente o que entender de direito, tendo em vista o prosseguimento da execução, no prazo de dez

dias.Publique-se.

 

0011306-41.2009.403.6107 (2009.61.07.011306-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X

ESTEVAO HORTIFRUTI E PESCADOS LTDA - ME X MARCOS ROGERIO ESTEVAO X ADELAIDE DOS

SANTOS SILVA

Fls. 104/105: defiro a pesquisa de endereços pelos sistemas WebService, CNIS, e-CAC, INFOJUD BACENJUD e

SIEL.Após, positivas ou não as diligências acima determinadas, dê-se vista à exequente, para que requeira o que

de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No silêncio remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.Cumpra-se. Publique-se.CERTIFICO e dou fé que em 21/08/2014 foram juntadas pesquisas

em cumprimento ao r. despacho supra e os autos encontram-se com vista à exequente.

 

0001903-14.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VIVIANE DIAS DA SILVA AMANCIO ME X VIVIANE DIAS DA SILVA AMANCIO

DESPACHO-ADITAMENTO DE CARTA PRECATÓRIAJuízo Dpte : Juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de

Araçatuba-SP.Juízo Dpdo : Juízo da 1ª Vara Federal com Juizado Adjunto de Andradina-SP.Exte : Caixa

Econômica Federal.Exdo : Viviane Dias da Silva Amâncio ME e outroAssunto : Execução de Título

ExtrajudicialEndereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e integrarão a

presente.Fls. 74: defiro o desentranhamento, aditando-se referida deprecata para cumprimento, desta feita no r.

Juízo Federal de Andradina-SP, servindo cópia deste despacho como aditamento da referida deprecata.Concedo

ao(à) oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios dos arts.

172 e parágrafos e 230, do Código de Processo Civil.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP, CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: (18) 3117-0150 e FAX: (18) 3608-7680.Cumpra-se. Publique-se.

 

0004893-75.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X HERMINIO

IZUPERIO DOS SANTOS NETO

Fls. 67: defiro a constrição requerida.Cumpra-se. Publique-se.

 

0001358-07.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

BARRETO COMERCIO DE VEICULOS E MOTOCICLETAS LTDA - ME X EDUARDO BARRETO

RODRIGUES DE BARROS X RAFAEL BARRETO RODRIGUES DE BARROS

Fls. 76: defiro a pesquisa de bens passíveis de penhora pelos sistemas e-CAC e RENAJUD.Após, positivas ou não

as diligências acima determinadas, dê-se vista à exequente, para que requeira o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo
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sobrestado.Cumpra-se. Publique-se. C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a

CEF, nos termos do despacho de fls. 77, parágrafo 2º. 

 

0004608-48.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALEXANDRE TADEU NOGUEIRA - ME X ALEXANDRE TADEU NOGUEIRA

Visando assegurar a correção monetária, determino a transferência do valor de fls. 43/45, para conta deste juízo,

agência da Caixa Econômica Federal, através do sistema Bacenjud.Elabore-se a minuta de transferência.Dê-se

vista à exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, em dez

dias.Publique-se.

 

0001310-14.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SHIRLEI SANTOS ROCHA(SP171561 - CLEITON RODRIGUES MANAIA)

Fls. 71: defiro a utilização dos sistemas RENAJUD e ARISP, visando à constrição de bens passíveis de penhora,

em nome da executada.Após, positivas ou não as diligências acima determinadas, dê-se vista à exequente, para

que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias. No silêncio remtam-se

os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. Publique-se. CERTIDÃO: os autos encontram-se com vista ao

exequente, nos termos do despacho de fls. 72, 2 parágrafo.

 

0001389-90.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARTA LIMA NOVAES DOS SANTOS - ME X MARTA LIMA NOVAES DOS

SANTOS(SP099261 - LAURO RODRIGUES JUNIOR)

Fls. 67/71: defiro a pesquisa de bens passíveis de penhora pelos sistemas e-CAC e RENAJUD, bem como a

reutilização do convênio BACENJUD, em nome da parte executada, haja vista o tempo decorrido desde a

primeira utilização, bem como o fato de que a execução encontra-se desprovida de garantia.Proceda-se à

elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o

imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo

valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).Após, positivas ou não as diligências acima determinadas, dê-se vista à

exequente, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No

silêncio remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se. Publique-se.C E R T I D Ã OCertifico e dou fé

que os autos encontram-se com vista a CEF, nos termos do despacho de fls. 72, parágrafo 3º. 

 

0002357-23.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SUZUKI RENOVADORA DE PNEUS LTDA EPP X CARLOS SATOSHI SUZUKI X SYLVIA

USHIZIMA SUZUKI(SP088765 - SERGIO LUIZ SABIONI)

Fls. 103: defiro a pesquisa de bens passíveis de penhora pelos sistemas e-CAC e RENAJUD.Após, positivas ou

não as diligências acima determinadas, dê-se vista à exequente, para que requeira o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.Cumpra-se. Publique-se. C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a

CEF, nos termos do despacho de fls. 104, parágrafo 2º. 

 

0002502-79.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ABIGAIL MIRANDA

BATISTA(SP265906 - LUCIANA DE CAMPOS MACHADO)

Fls. 60: defiro o desentranhamento apenas dos documentos originais juntados na inicial, mediante substituição por

cópias, nos termos do artigo 177, parágrafo 2º do Provimento COGE n. 64/05.Após o prazo de dez dias, remetam-

se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

0002866-51.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARTA LIMA NOVAES DOS SANTOS - ME X MARTA LIMA NOVAES DOS SANTOS(SP099261 -

LAURO RODRIGUES JUNIOR)

Fls. 62/63: defiro a utilização dos convênios RENAJUD, ARISP e e-CAC, visando à localização de bens passíveis

de penhora.Restando negativas as diligências, cumpra-se o determinado às fls. 47/48 (penhora sobre o

faturamento).Cumpra-se.CERTIFICO e dou fé que foram juntados extratos de consulta aos autos em cumprimento

ao r. despacho supra.

 

0003405-17.2012.403.6107 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO) X JOSE PORFIRIO TORRES X NEUSA MARIA DE LIMA TORRES

Fls. 113/115: defiro.Desentranhe-se a deprecata de fls. 93/111, aditando-se-a para cumprimento, servindo cópia
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deste despacho como aditamento da referida deprecata.Incumbirá à Exequente a instrução, retirada,

encaminhamento e distribuição da deprecata, comprovando-se nos autos no prazo de dez dias. Concedo ao(à)

oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios dos arts. 172 e

parágrafos e 230, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Publique-se.

 

0004192-46.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X AGUINALDO DE

SOUZA ALMEIDA X MARCIA ALVES FERREIRA ALMEIDA

DESPACHO-ADITAMENTO DE CARTA PRECATÓRIAJuízo Dpte : Juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de

Araçatuba-SP.Juízo Dpdo : Juízo de Direito da Comarca de Penápolis-SPExte : Caixa Econômica Federal.Exdo :

Aguinaldo de Souza Almeida e Márcia Alves Ferreira Almeida.Assunto : Execução de Título

Extrajudicial.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e integrarão a

presente.Fls. 90: defiro o desentranhamento, aditando-se referida deprecata para cumprimento, junto ao r. Juízo de

Direito da Comarca de Penápolis, servindo cópia deste despacho como aditamento da referida deprecata.Concedo

ao(à) oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios dos arts.

172 e parágrafos e 230, do Código de Processo Civil.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP, CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: (18) 3117-0150 e FAX: (18) 3608-7680.Cumpra-se. Publique-se.

 

0000383-14.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X VALDIR INACIO DOS SANTOS

1- Fl. 46/48: defiro a conversão desta em ação de execução, nos termos dos artigos 5º do Decreto-Lei n. 911/69

c.c. os artigos 264, 294 e 906 do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria o necessário para a retificação

da autuação.2- Antes da citação por edital, pesquise a Secretaria nos órgãos disponíveis para consulta de endereço

(Bacenjud, e-cac, cnis, infoseg etc.) a fim de localizar o executado.Constando novo endereço, cite-se, nos termos

do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, expedindo-se o necessário.3- Restando negativas a

pesquisa acima determinada ou a citação pessoal, fica deferida a expedição de edital de citação do executado, com

o prazo de trinta (30) dias, observando-se os termos dos artigos 232 e 233 do Código de Processo Civil.O edital

será afixado neste fórum e encaminhado pela Secretaria para publicação no órgão oficial. Deverá, também, uma

cópia do edital ser retirada por advogado da Caixa Econômica Federal para publicação por pelo menos duas vezes

em jornal local.Cumpra-se. Publique-se. 

 

0001197-26.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROSEMEIRE RODRIGUES FERREIRA

Fls. 36: defiro a pesquisa de bens passíveis de penhora pelos sistemas e-CAC, RENAJUD e ARISP.Após,

positivas ou não as diligências acima determinadas, dê-se vista à exequente, para que requeira o que de direito

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.Cumpra-se. Publique-se. C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista CEF

sobre as fls. 38/46, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba,

Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

 

0001257-96.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

UELITON FERREIRA CANDIDO ME X UELITON FERREIRA CANDIDO

Fls. 56: defiro.Desentranhe-se a deprecata de fls. 38/54, aditando-se-a para cumprimento no atual endereço

fornecido, servindo cópia deste despacho como aditamento da referida deprecata.Incumbirá à Exequente a

instrução, retirada, encaminhamento e distribuição da deprecata, comprovando-se nos autos no prazo de dez dias.

Concedo ao(à) oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios

dos arts. 172 e parágrafos e 230, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Publique-se.

 

0001620-83.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP137187

- JULIO CANO DE ANDRADE) X SEBASTIAO DE OLIVEIRA

Fls. 42: aguarde-se.Cumpra-se o determinado às fls. 24/26, itens 2 e seguintes, expedindo-se o necessário ao

integral cumprimento do referido despacho.Cumpra-se. Publique-se.

 

0002955-40.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO

FERREIRA LIMA E CIA LTDA ME X HELENA CABRAL DE LIMA X JOAO FERREIRA LIMA

Despacho-Carta Precatória nº __________. Juízo Deprecante: 1ª Vara da Justiça Federal de Araçatuba-SP. Juízo

Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Birigui-SP. Finalidade: Citação, Intimação, Penhora e
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Avaliação.Exte: Caixa Econômica Federal - CEF. Exdo: JOÃO FERREIRA LIMA E CIA LTDA ME, HELENA

CABRAL DE LIMA E JOÃO FERREIRA LIMA.Assunto: EMPRÉSTIMO - CONTRATOS - CIVIL -

COMERCIAL - ECONOMICO E FINANCEIRO - CIVIL.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução

constarão de contrafé anexa e integrarão a presente. 1 - É entendimento deste Juízo, o caráter preferencial do

dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei nº 11.382/86, tornando-se desnecessário o exaurimento de buscas e outros meios de garantia antes

de realizá-la.Reposiciono-me, entretanto, de acordo com entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, acima mencionado, possibilitando a

sua constrição antes mesmo da citação da parte executada, que pode desfazer-se de bens e valores depositados em

institutições financeiras após o recebimento da carta de citação (RESP N. 1184.765-PA - 2010/0042226-4, Data

do julgamento 24/11/2010, Data da publicação/fonte DJe 03/12/2010). Assim, em observância ao princípio

constitucional da eficiência que deve orientar as atividades da Administração Pública (artigo 37, caput, da

Constituição Federal de 1.988), evitando-se diligências inúteis, e, com base no poder geral de cautela, determino

seja efetivado o arresto prévio , mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em

contas bancárias do(s) executado(s), até o limite do valor do débito exequendo. Proceda-se à elaboração da minuta

de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de

valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659,

par. 2º, do CPC). 2 - Cite-se, através de carta precatória de citação, para pagamento, no prazo de 3 (três) dias, nos

termos do artigo 652 do CPC, bem como, intime-se do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de embargos

(artigo 738 do CPC); se bloqueados valores não irrisórios, concomitantemente, intime-se a parte executada. A

comunicação da citação deverá ser feita nos termos do artigo 738, par. 2º, do CPC, para efeito de contagem de

prazo para embargos.Sendo novamente infrutífera a citação e/ou intimação, fica a parte exequente intimada para,

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar outros endereços da parte executada, com a finalidade de viabilizar os atos

processuais. Fornecido novo endereço, cite-se e/ou intime-se, através de mandado, se a parte executada residir

nesta cidade, e, através de carta precatória, se residir em outra localidade. Resultando negativa, dê-se nova vista à

parte exequente, por 10 (dez) dias. Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital de

citação e/ou intimação com prazo de 30 (trinta) dias. 3 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento,

apresentação de exceção de pré-executividade ou pedido de desbloqueio de valores, se em termo s a representação

processual, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez)dias.4 - Decorrido o prazo previsto no art. 652 do CPC,

sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, fica, desde já, determinada a transferência de eventuais valores

insuficientes à garantia da execução bloqueados on line, a este Juízo, via sistema BACENJUD, cujo depósito fica

convertido em penhora, dele intimando-se o executado, através de de seu advogado ou pessoalmente, na falta

deste (art. 652, §4º, do CPC).5 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de

bens), e, se negativo ou insuficiente o bloqueio on line, depreque-se a penhora de bens livres e desembaraçados

suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa do(a) depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a)

compulsoriamente.Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça, inclusive, constatar acerca

de seu funcionamento, certificando.6 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.7 - Efetivadas as penhoras (on line ou sobre

outros bens), manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito para

prosseguimento do feito.8 - Com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. 9 - Cópia deste despacho servirá

como carta precatória ao d. Juízo de Direito da Comarca de Birigui-SP para citação, penhora e avaliação,

conforme itens 2 e 5. 10- Concedo ao Oficial de Justiça a quem couber por distribuição o cumprimento do acima

determinado, os benefícios dos arts. 172 e parágrafos e 230, ambos do Código de Processo Civil.11- A instrução,

retirada e encaminhamento da deprecata ficará a cargo da exequente, que terá o prazo de dez dias para comprovar

a devida distribuição. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo,

1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150

e FAX: 18-3608:7680. Cumpra-se. Publique-se. C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se

com vista a CEF, nos termos do despacho de fls. 26/28, sobre a juntada de fls. 39/54. 

 

0003086-15.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RG

CARETTA CONFECCOES DE PECAS DO VESTUARIO LTDA X LUIZ GUSTAVO CARETTA X

RICARDO LINCOLN CARETTA

Despacho-Carta Precatória nº __________. Juízo Deprecante: 1ª Vara da Justiça Federal de Araçatuba-SP. Juízo

Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Birigui - SP. Finalidade: Citação, Intimação, Penhora e

Avaliação.Exte: Caixa Econômica Federal - CEF. Exdo: RG Caretta Confecções de Peças do Vestuário Ltda, Luiz

Gustavo Caretta e Ricardo Lincoln Caretta.Assunto: EMPRÉSTIMO - CONTRATOS - CIVIL - COMERCIAL -

ECONOMICO E FINANCEIRO - CIVIL.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de

contrafé anexa e integrarão a presente. 1 - É entendimento deste Juízo, o caráter preferencial do dinheiro como

objeto de penhora, estabelecido no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

11.382/86, tornando-se desnecessário o exaurimento de buscas e outros meios de garantia antes de realizá-
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la.Reposiciono-me, entretanto, de acordo com entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em

razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, acima mencionado, possibilitando a sua

constrição antes mesmo da citação da parte executada, que pode desfazer-se de bens e valores depositados em

institutições financeiras após o recebimento da carta de citação (RESP N. 1184.765-PA - 2010/0042226-4, Data

do julgamento 24/11/2010, Data da publicação/fonte DJe 03/12/2010). Assim, em observância ao princípio

constitucional da eficiência que deve orientar as atividades da Administração Pública (artigo 37, caput, da

Constituição Federal de 1.988), evitando-se diligências inúteis, e, com base no poder geral de cautela, determino

seja efetivado o arresto prévio , mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em

contas bancárias do(s) executado(s), até o limite do valor do débito exequendo. Proceda-se à elaboração da minuta

de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de

valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659,

par. 2º, do CPC). 2 - Cite-se, através de carta precatória de citação, para pagamento, no prazo de 3 (três) dias, nos

termos do artigo 652 do CPC, bem como, intime-se do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de embargos

(artigo 738 do CPC); se bloqueados valores não irrisórios, concomitantemente, intime-se a parte executada. A

comunicação da citação deverá ser feita nos termos do artigo 738, par. 2º, do CPC, para efeito de contagem de

prazo para embargos.Sendo novamente infrutífera a citação e/ou intimação, fica a parte exequente intimada para,

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar outros endereços da parte executada, com a finalidade de viabilizar os atos

processuais. Fornecido novo endereço, cite-se e/ou intime-se, através de mandado, se a parte executada residir

nesta cidade, e, através de carta precatória, se residir em outra localidade. Resultando negativa, dê-se nova vista à

parte exequente, por 10 (dez) dias. Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital de

citação e/ou intimação com prazo de 30 (trinta) dias. 3 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento,

apresentação de exceção de pré-executividade ou pedido de desbloqueio de valores, se em termo s a representação

processual, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez)dias.4 - Decorrido o prazo previsto no art. 652 do CPC,

sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, fica, desde já, determinada a transferência de eventuais valores

bloqueados on line, a este Juízo, via sistema BACENJUD, cujo depósito fica convertido em penhora, dele

intimando-se o executado, através de de seu advogado ou pessoalmente, na falta deste (art. 652, §4º, do CPC).5 -

Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de bens), e, se negativo o bloqueio

on line, depreque-se a penhora de bens livres e desembaraçados suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa

do(a) depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a) compulsoriamente.Em se tratando de empresa executada,

deverá o(a) oficial de justiça, inclusive, constatar acerca de seu funcionamento, certificando.6 - Restando este

também negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos de

prosseguimento do feito.7 - Efetivadas as penhoras (on line ou sobre outros bens), manifeste-se a exequente, no

prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito para prosseguimento do feito.8 - Com ou sem manifestação,

retornem-me conclusos. 9 - Cópia deste despacho servirá como carta precatória ao d. Juízo de Direito da Comarca

de Birigui-SP para citação, penhora e avaliação, conforme itens 2 e 5. 10- Concedo ao Oficial de Justiça a quem

couber por distribuição o cumprimento do acima determinado, os benefícios dos arts. 172 e parágrafos e 230,

ambos do Código de Processo Civil.11- A instrução, retirada e encaminhamento da deprecata ficará a cargo da

exequente, que terá o prazo de dez dias para comprovar a devida distribuição. Cientes as partes de que este Juízo

fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050,

email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Cumpra-se. Publique-se. C E

R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a CEF, nos termos do despacho de fls. 44/46,

item 6. 

 

0003846-61.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

HEITOR SATO CARRETO - ME X HEITOR SATO CARRETO

Fls. 24/26: tendo em vista o decurso do prazo, requeiram as partes o que de direito no prazo de dez dias, primeiro

a exequente (CEF).Publique-se.

 

0004131-54.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PAULO ROBERTO VICENTE

1 - É entendimento deste Juízo, o caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no artigo

655, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/86, tornando-se desnecessário o

exaurimento de buscas e outros meios de garantia antes de realizá-la sobre o mesmo. Reposiciono-me, entretanto,

de acordo com entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em razão do caráter preferencial do

dinheiro como objeto de penhora, acima mencionado, possibilitando a sua constrição antes mesmo da citação da

parte executada, que pode desfazer-se de bens e valores depositados em institutições financeiras após o

recebimento da carta de citação (RESP N. 1184.765-PA - 2010/0042226-4, Data do julgamento 24/11/2010, Data

da publicação/fonte DJe 03/12/2010). Assim, em observância ao princípio constitucional da eficiência que deve

orientar as atividades da Administração Pública (artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1.988), evitando-se

diligências inúteis, e, com base no poder geral de cautela, determino seja efetivado o arresto prévio , mediante o
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bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias do(s) executado(s), até o

limite do valor do débito exequendo (R$ 104.198,80 em 25/08/2014).Proceda-se à elaboração da minuta de

bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores

irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do

CPC). 2 - Cite-se, através de mandado de citação para pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 652 do CPC),

bem como, intime-se do prazo de 15 (quinze) dias, para oposicao de embargos (art. 738 do CPC); Se bloqueados

valores não irrisórios, concomitantemente, intime-se a parte executada.3 - Na hipótese de haver nomeação de

bens, pagamento, apresentação deexceção de pré-executividade ou pedido de desbloqueio de valores, se em

termos a representação processual, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias.4 - Decorrido o prazo previsto

no art. 652 do CPC, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, fica, desde já, determinada a transferência

de eventuais valores bloqueados on line, a este Juízo, via sistema BACENJUD, cujo depósito fica convertido em

penhora, dele intimando-se o executado, através de mandado.5 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado

(pagamento ou oferecimento de bens), e, se negativo o bloqueio on line, expeça-se mandado de penhora de bens

livres e desembaraçados suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa do(a) depositário(a), este(a) deverá ser

nomeado(a) compulsoriamente. 6 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.7 - Efetivadas as penhoras (on line ou sobre

outros bens), manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito para

prosseguimento do feito.8 - Com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. 9 - Concedo ao(à) oficial de

justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios dos arts. 172 e parágrafos e

230, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Publique-se.

 

0001172-76.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PASCOAL GONCALVES PEREIRA

Requeira a Exequente o que entender de direito, no prazo de dez dias.No silênciao, sobreste-se o presente feito em

secretaria, pelo prazo de um ano, aguardando provocação.Publique-se. 

 

0001848-24.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO)

X BITTENCOURT & MELANI CONFECCOES LTDA - ME X ANDREA APARECIDA BITTENCOURT

DIAS MELANI X CLAUDIO CESAR MELANI

Providencie a parte exequente o aditamento da inicial, no prazo de quinze dias, nos termos art. 28, 2º e incisos, da

Lei nº 10.931/2004, mormente com relação ao constante da parte final do inciso II (necessidade de anexação de

todos os extratos referentes à Cédula de Crédito Bancário), sob pena de extinção do feito. Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001734-85.2014.403.6107 - FARMACIA DROGAMAR DE ARACATUBA LTDA - EPP(SP191033 -

ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR E SP349834A - NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

1- Recebo a apelação do Impetrante/Apelante (fls. 130/157), somente no efeito devolutivo, haja vista que é

tempestiva e que foram recolhidas corretamente as custas de preparo e o porte de remessa e retorno (cf. fls. 75 e

159).Vista à União/Fazenda Nacional, ora Apelada, para as contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os

autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo.

Publique-se e intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0800049-11.1994.403.6107 (94.0800049-8) - ALZIRA DOMINGAS DE JESUS IZA X ANGELICA

RAIMUNDA DA CONCEICAO X ANTONIO BARBOZA DE SOUZA X ARLINDO FERREIRA DA SILVA -

ESPOLIO X ADALGISA RODRIGUES DA SILVA X ROBERTO FERREIRA DA SILVA X DANIEL

FERREIRA DA SILVA X MARIA DE FATIMA DA SILVA X SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA X

BENEDITA FERREIRA DA SILVA LEITE X MARCOS ANTONIO DA SILVA X BENEDITA FRANCISCA

RODRIGUES PINTO X BRAIZINA VENANCIO SANTANA DA SILVA X CECILIA SOUZA NOGUEIRA X

ETELVINA MARIA DE JESUS X EVANGELISTA ROCHA PEREIRA X INES REGULE VIEIRA X

JOAQUIM FABRICIO X JOAO RODRIGUES X JULIA GARRUTTI JACOMINI - ESPOLIO X SANTO

GEACOMINI X APARECIDA JACOMINI MAZARIN X MARIA PONCIANO VACCARI - ESPOLIO X

NATAL VACARI X ARLINE VACARI DE OLIVEIRA X CATARINA VACARI DE SOUSA X DELFINO

VACARI X MARCOLINA VACCARI MAZIERO X FLORINDO VACARI X MARIA JOSE VACARI X

JOANA ANTONIA VACARI SEGATELLO X MARIA TEIXEIRA ALVES X ANISIA ROSA DE JESUS X

OSWALDO LORENA X PEDRO RICARDO DE MEDEIROS X RAIMUNDA ZULMIRA DA CONCEICAO

LOPES X SEBASTIAO GERALDO RIBEIRO SANTANA X SEBASTIAO LEANDRO DUTRA - ESPOLIO X

APARECIDO LEANDRO DUTRA X LAURINDA JOSEFA DUTRA(SP065698 - HELENA FURTADO
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DUARTE E SP063495 - JOSE CLAUDIO HILARIO E SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) X

ALZIRA DOMINGAS DE JESUS IZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente, sobre fls. 524/534, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0009640-04.2002.403.0399 (2002.03.99.009640-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO)

X AGENOR TEIXEIRA(Proc. CARLOS ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL X AGENOR

TEIXEIRA

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exeqüente, nos termos do despacho

retro.

 

0004940-30.2002.403.6107 (2002.61.07.004940-1) - OSVALDO DIAS X MAURA VENERATO

DIAS(SP107548 - MAGDA CRISTINA CAVAZZANA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP113887 -

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X OSVALDO DIAS X BANCO NOSSA CAIXA S/A

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente, sobre fls. 479/480, nos

termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, Dra. Rosa Maria Pedrassi

de Souza. 

 

0006702-81.2002.403.6107 (2002.61.07.006702-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI

E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUCIANA CRUZ DE FREITAS RODRIGUES(SP218067 - ANA

EMÍLIA BRESSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANA CRUZ DE FREITAS RODRIGUES

Fls. 210/211: defiro a intimação editalícia, nos termos em que requerido pela Exequente.Cumpra-se. Publique-se.

 

0001195-08.2003.403.6107 (2003.61.07.001195-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X TEREZINHA ERNICA DE SOUZA(SP113376 - ISMAEL CAITANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X TEREZINHA ERNICA DE SOUZA

Providencie a Secretaria a mudança de classe para execução de sentença.Fls. 221: autorizo a utilização dos

sistemas e-CAC e RENAJUD, visando à localização de bens passíveis de penhora por ventura existentes em nome

da parte executada - TEREZINHA ERNICA DE SOUZA.Indefiro a utilização do sistema INFOJUD, pois esta

ferramente é utilizada apenas para localização de processos, inquéritos e mandados de prisão em aberto para o

pesquisado, se tem arma registrada, se tem veículo (não efetua constrição), se é condutor de veículo e fornece seus

dados pessoais constantes dos cadastros da Receita Federal.Localizado algum bem passível de penhora, cumpra-se

o determinado às fls. 154, itens 4 e seguintes.Restando negativas as diligências, dê-se vista à exequente (CEF),

para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de

arquivamento.Cumpra-se. Publique-se.

 

0004804-57.2007.403.6107 (2007.61.07.004804-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE

AGUIAR PUPO) X DAIANE PEREIRA LOPES(SP056254 - IRANI BUZZO E SP203410 - EMMANUELLE

MARIE BUSO RAMOS) X UNIAO FEDERAL X DAIANE PEREIRA LOPES

Fls. 145/146: Sobreste-se o andamento do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme

requerido pela exequente.Intime-se.

 

0026648-81.2008.403.0399 (2008.03.99.026648-2) - ELIO RIBEIRO DOS SANTOS REPR (DANIEL

RODRIGUES DOS SANTOS)(SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS E Proc. EZIO BARCELLOS

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO

VENANCIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIO RIBEIRO DOS SANTOS REPR (DANIEL RODRIGUES DOS

SANTOS)

Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, em dez dias.Publique-se.

 

0005461-62.2008.403.6107 (2008.61.07.005461-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X
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LAJES SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME X CLAUDEMIR GARCIA DE SOUZA X CLAUDIONOR

BELTRAN(SP133216 - SANDRA CRISTINA SENCHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAJES SAO

FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDEMIR GARCIA DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIONOR BELTRAN

DESPACHO-CARTA DE INTIMAÇÃO E PRECATÓRIA Nº __________.Juízo Dpte : Juízo da 1ª Vara da

Justiça Federal de Araçatuba-SP.Juízo Dpdo : Juízo de Direito da Comarca de Birigui-SP.Exte. : Caixa

Econômica Federal.Exdo. : Lajes São Francisco de Assis Ltda - ME, Claudemir Garcia de Souza e Claudionor

BeltranAssunto : Monitória em faze de execuçãoEndereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de

contrafé anexa e integrarão a presente.Fls. 130 e 134: aguarde-se.1- Tendo em vista que os embargos monitórios

foram liminarmente rejeitados haja vista a falta de representação processual; considero que a parte executada não

se encontra devidamente representada por advogado nos autos, de modo que determino a repetição do ato

certificado às fls. 96, por intermédio de oficial de justiça, deprecando-se a realização do ato ao r. Juízo de Direito

da Comarca de Birigui-SP.2- Intime-se a Exequente. para que apresente demonstrativo atualizado e discriminado

do débito.3- Após, cópia deste despacho servirá de Carta Precatória ao r. Juízo de direito da Comarca de Birigui-

SP, para intimação da parte executada (pessoa jurídica e pessoas físicas), de que disporá do prazo de quinze (15)

dias, para efetuar o pagamento do total do débito, devidamente atualizado, ficando ciente de que, em caso de não

pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%), nos termos do artigo

475-J do Código de Processo Civil.4- Não havendo pagamento, defiro a utilização do convênio BACENJUD, em

nome do(s) executado(s), ficando desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato

desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das

custas (art. 659, par. 2º, do CPC).5- Restando negativo o bloqueio on line, defiro a utilização dos convêncios

disponíveis para a localização e constrição de bens passíveis de penhora, suficientes à garantia do

crédito.Incumbirá à Exequente a instrução, retirada, encaminhamento e distribuição da deprecata, comprovando-se

nos autos no prazo de dez dias.Publique-se. Cumpra-se.

 

0004464-11.2010.403.6107 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI(SP184343 - EVERALDO SEGURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA)

Vista às partes acerca do reotrno dos autos a esta Vara.Providencie a Secretaria, conforme determina o Prov.

CORE nº 64/2005, em relação aos autos do agravo em apenso.Após, aguarde-se a notícia do pagamento do

precatório de fls. 339, devendo a Secretaria consultar a cada dois meses acerca do referido pagamento.Noticiado o

pagamento do valor devido nos autos, tornem-me conclusos para sentença de extinção da execução.Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000959-70.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CAMILA IDALGO TRIPICHI DOS SANTOS

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que esclareça quanto a eventual formalização de acordo, requerendo

o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Publique-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0003080-08.2013.403.6107 - MICHELE AZURE DE OLIVEIRA(SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Vistos em Sentença.MICHELE AZURE DE OLIVEIRA ajuizou alvará judicial em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando ao levantamento de saldo de conta vinculada ao FGTS - Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço.Para tanto, afirma que no período de 07/12/2009 a 06/03/2010, trabalhou na

empresa POOL - SERVICES GESTÃO DA INTELIGÊNCIA EM TRADE MARKETING LTDA. Embora tenha

sido demitida por justa causa, não conseguiu sacar o saldo do FGTS em virtude de falta de documentos

considerados necessários para o saque - fls. 02/03 e documentos - fls. 04/11.Foram concedidos à requerente os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Citada, a CEF se opôs ao pedido formulado na inicial. Quanto ao saldo

da conta FGC 9970509863938/366588, afirmou que é possível o saque, desde que a requerente apresente além do

TRCT, a CTPS com as páginas de identificação, qualificação, contrato e anotações gerais com o contrato por

prazo determinado - fls. 17/20 e documentos - fls. 21/24.O i. representante do Ministério Público Federal

apresentou parecer, absteve-se de manifestar sobre o mérito por entender despicienda sua participação nos

presentes autos - fls. 26/28.Houve réplica - fls. 30/32. Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.A

requerente objetiva o levantamento de saldo de conta vinculada ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço.A requerida - CEF diz se opõem ao levantamento pelas razões expostas na contestação que relaciona à

inexistência de comprovação da pretensão por meios de documentos hábeis.Para a expedição do Alvará Judicial,

na forma pleiteada, deparamos, in casu, com o óbice lançado pela resistência da Caixa Econômica Federal na
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liberação do montante depositado, estando, dessa forma, instaurada a lide processual, devendo o pedido ser

efetivado através de outras vias processuais.É que em procedimento de jurisdição voluntária não pode haver

litígio, e quando a pretensão é resistida pela parte requerida, o feito ou procedimento perde sua natureza de

voluntário e adquire as feições de contencioso. Portanto, a via ordinária é a correta para o ajuizamento do pedido,

firmando-se a competência da Justiça Federal para a causa. Nesse sentido:...EMEN: CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. PIS E FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE DIFICULDADE FINANCEIRA. CONFLITO DE

INTERESSES INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A

Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que nos casos em que o levantamento dos valores a título de PIS

e FGTS opera-se mediante simples procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há qualquer interesse da

CEF a justificar o deslocamento do feito para a Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual para apreciar a

demanda. Todavia, quando restar configurado o conflito de interesses entre o autor e a CEF, sendo a causa

processada no rito ordinário, deve ser afastada a competência do Juízo Estadual, ante o disposto no art. 109, I, da

CF/88 e na Súmula 82 desta Corte. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de

Piracicaba - Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado. ..EMEN: (CC 200200551371, ELIANA CALMON, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:17/02/2003 PG:00214 ..DTPB:.)Posto isso, declaro extinto o processo, sem

julgamento de mérito, à luz do preceituado no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, face às

razões acima elencadas.Custas ex lege. Não haverá condenação em honorários advocatícios. De qualquer forma,

defiro a convolação do presente procedimento em ação ordinária, se houver interesse da requerente, com o

aproveitamento dos atos praticados.Nesse caso, por tratar-se a questão de mérito unicamente de direito, que não

requer a produção de prova pericial, o feito comporta julgamento conforme o estado do processo. Assim, se

houver interesse manifestado pelos requerentes no prosseguimento do feito, ultimadas as providências, retornem-

se os autos conclusos para prolação de sentença.P. R. I. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO .

KATIA NAKAGOME SUZUKI.

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4995

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000010-12.2015.403.6107 - JOSE GOULART DA SILVA - INCAPAZ X NEIDE GOULART DA

SILVA(SP194487 - EDMUR ADAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, regularize sua representação processual, retificando o instrumento de procuração de fl.

15.Efetivada a diligência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004216-16.2008.403.6107 (2008.61.07.004216-0) - JOANA DARC LISBOA(SP167217 - MARCELO

ANTÔNIO FEITOZA PAGAN E SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 580/582: defiro. Forneça a autora os documentos solicitados pela ré - União Federal para viabilizar o

cumprimento da tutela antecipada na Sentença.Publique-se com urgência, intimando-se também do despacho de

fl. 579.DESPACHO DE FL. 579:Recebo a apelação interposta pela União Federal em ambos os efeitos, à exceção

da parte da decisão que concedeu a tutela antecipada, conforme analogia ao art. 520, inciso VII, do CPC.Vista à

parte autora para resposta, no prazo legal.Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000041-32.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X LUCIA DE OLIVEIRA CARVALHO - ME X

LUCIA DE OLIVEIRA CARVALHO

1- Considerando os termos da Resolução n. 288 de 10.05.2012, do E.TRF da 3.ª Região, que dispõe sobre a

ampliação do Programa de Conciliação da Justiça Federal da 3.ª Região, designo AUDIÊNCIA DE
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CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 24 de fevereiro de 2015 às 17 horas 30 minutos, a ser realizada neste

Juízo.Expeça-se o necessário (mandado/carta de intimação) para intimação da parte ré/executada para

comparecimento à audiência.O (a/s) intimado (a/s) deverá (ão) comparecer com 30 (trinta) minutos de

antecedência e convenientemente trajado (s).2- Frustada a tentativa de conciliação, deverá (ão) o (s) executado(s)

sair (írem) citado(s) para pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 652 do CPC), intimado(s) do prazo de 15

(quinze) dias, para oposição de embargos (art. 738 do CPC).3- Na hipótese de haver nomeação de bens,

pagamento, parcelamento, apresentação de exceção de pré-executividade se em termos a representação processual,

manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias, podendo o juízo da conciliação decidir acerca do (s) pedido(s).4-

Decorrido o prazo previsto no art. 652 do CPC, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, e como consta

dos autos requerimento da exequente por meio do qual requer a constrição patrimonial do executado via sistema

BACENJUD.Assim, diante da inércia do executado, afigura-se possível a adoção das medidas constritivas

requeridas pelo exequente.Conforme o disposto no artigo 655 do CPC, o dinheiro possui caráter preferencial

como objeto de penhora.Desse modo, com fundamento no artigo 655-A do CPC, defiro o requerimento da

exequente mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias

do(s) executado(s), até o limite do valor do débito exequendo.Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e

transferência à ordem deste Juízo, certificando nos autos, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não

respondidas.Se bloqueados valores não irrisórios, intime-se o executado na pessoa de seu advogado, por

publicação, para querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, dê-se vista ao(à) Exequente para requerer o que de direito.Caso sejam bloqueados valores em

montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado (Resolução 524/06, do

CJF, art. 8º, parágrafo 1º).Também serão desbloqueados os valores que não sejam suficientes para pagamento das

custas processuais, nos termos do artigo 659, parágrafo 2º, do CPC, e/ou sejam irrisórios, uma vez que é

contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento de montante

ínfimo.Infrutífera a diligência, intime-se tão somente a exequente para manifestação, bem como para requerer o

que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo de 30

(trinta) dias sem manifestação, intime-se o exequente por mandado nos termos do art. 267, 1º do CPC. Silente,

venham conclusos para sentença de extinção.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000042-17.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X JOSE ARIMATEIA DO COUTO

TRANSPORTES - ME X JOSE ARIMATEIA DO COUTO

1- Considerando os termos da Resolução n. 288 de 10.05.2012, do E.TRF da 3.ª Região, que dispõe sobre a

ampliação do Programa de Conciliação da Justiça Federal da 3.ª Região, designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 24 de fevereiro de 2015 às 17 horas 30 minutos, a ser realizada neste

Juízo.Expeça-se o necessário (mandado/carta de intimação) para intimação da parte ré/executada para

comparecimento à audiência.O (a/s) intimado (a/s) deverá (ão) comparecer com 30 (trinta) minutos de

antecedência e convenientemente trajado (s).2- Frustada a tentativa de conciliação, deverá (ão) o (s) executado(s)

sair (írem) citado(s) para pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 652 do CPC), intimado(s) do prazo de 15

(quinze) dias, para oposição de embargos (art. 738 do CPC).3- Na hipótese de haver nomeação de bens,

pagamento, parcelamento, apresentação de exceção de pré-executividade se em termos a representação processual,

manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias, podendo o juízo da conciliação decidir acerca do (s) pedido(s).4-

Decorrido o prazo previsto no art. 652 do CPC, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, e como consta

dos autos requerimento da exequente por meio do qual requer a constrição patrimonial do executado via sistema

BACENJUD.Assim, diante da inércia do executado, afigura-se possível a adoção das medidas constritivas

requeridas pelo exequente.Conforme o disposto no artigo 655 do CPC, o dinheiro possui caráter preferencial

como objeto de penhora.Desse modo, com fundamento no artigo 655-A do CPC, defiro o requerimento da

exequente mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias

do(s) executado(s), até o limite do valor do débito exequendo.Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e

transferência à ordem deste Juízo, certificando nos autos, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não

respondidas.Se bloqueados valores não irrisórios, intime-se o executado na pessoa de seu advogado, por

publicação, para querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, dê-se vista ao(à) Exequente para requerer o que de direito.Caso sejam bloqueados valores em

montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado (Resolução 524/06, do

CJF, art. 8º, parágrafo 1º).Também serão desbloqueados os valores que não sejam suficientes para pagamento das

custas processuais, nos termos do artigo 659, parágrafo 2º, do CPC, e/ou sejam irrisórios, uma vez que é

contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento de montante

ínfimo.Infrutífera a diligência, intime-se tão somente a exequente para manifestação, bem como para requerer o

que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo de 30

(trinta) dias sem manifestação, intime-se o exequente por mandado nos termos do art. 267, 1º do CPC. Silente,

venham conclusos para sentença de extinção.Intime-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 4999

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000317-54.2001.403.6107 (2001.61.07.000317-2) - DAVID MATHIAS(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM

ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0000899-20.2002.403.6107 (2002.61.07.000899-0) - ALTINA MARIA DE ARAUJO(SP081120 - ULISSES

JOSE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO

BERENCHTEIN)

Dê-se ciência acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Digam as partes se pretendem alguma

providência neste feito, em 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, deixem os autos sobrestados em Secretaria.

Intimem-se.

 

0003294-82.2002.403.6107 (2002.61.07.003294-2) - CERAMICA SALTO DO AVANHANDAVA

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA

BEBER JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora.Nada sendo requerido, e quando em termos, e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0007222-70.2004.403.6107 (2004.61.07.007222-5) - AURORA CRESPE SALLA(SP144341 - EDUARDO

FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1460 - MARLLON

BITTENCOURT BOAVENTURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls.

162/167: cite-se o réu nos termos do art. 1057, do CPC. Não havendo oposição à habilitação ora proposta, fica a

mesma HOMOLOGADA, remetendo-se o feito ao SEDI para retificação do polo ativo.Após, tornem os autos

conclusos.Intimem-se.

 

0008786-50.2005.403.6107 (2005.61.07.008786-5) - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP189946 - NILTON

CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1460 - MARLLON

BITTENCOURT BOAVENTURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0002203-15.2006.403.6107 (2006.61.07.002203-6) - CLAUDEMIR RIBEIRO(SP136939 - EDILAINE

CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0007657-73.2006.403.6107 (2006.61.07.007657-4) - ANA DE SOUZA BERTELLI(SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0013994-78.2006.403.6107 (2006.61.07.013994-8) - MARIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA(SP238575 -

ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1460 -

MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA)

Ante a informação de fl. 197 da impossibilidade de cancelamento da solicitação de pagamento constante de fl.
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194, determino que o valor pago (R$ 234,80) à assistente social CÉLI APARECIDA DE SOUZA, seja

compensado quando da expedição de solicitação de pagamento à assistente nos autos do processo nº 0002200-

16.2013.403.6107, desta vara.Traslade-se cópias de fls. 151, 192, 194, 195, 197 e deste despacho para os autos

supracitados, efetuando as devidas anotações.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Após, nada sendo

requerido, arquive-se o presente feito.

 

0003729-80.2007.403.6107 (2007.61.07.003729-9) - PAULO ROBERTO BARION(SP172926 - LUCIANO

NITATORI E SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos a esta Vara.Requeira o autor, o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, e quando em termos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000719-91.2008.403.6107 (2008.61.07.000719-6) - JOAO RAMOS FERREIRA(SP144341 - EDUARDO

FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.OBS. DECISAO DO STJ JUNTADA NOS AUTOS.

 

0006307-45.2009.403.6107 (2009.61.07.006307-6) - MASAMITSU SUGIMOTO X EMILIANA HARUMI

SUGIMOTO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora.Nada sendo requerido, e quando em termos, e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.

 

0006494-53.2009.403.6107 (2009.61.07.006494-9) - MARTA HESS MILIM(SP044694 - LUIZ AUGUSTO

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0008222-32.2009.403.6107 (2009.61.07.008222-8) - JENI BATISTA DE OLIVEIRA(SP144341 - EDUARDO

FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0001411-22.2010.403.6107 - NAIR MUTTI GONCALVES(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0002627-18.2010.403.6107 - EDUARDO RIBEIRO(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP146890 -

JAIME MONSALVARGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca da decisão pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.Após, abra-se vista ao réu,

para se manifestar sobre o que entender de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Nada sendo requerido, remetam-se

os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Intimem-se.

 

0002935-54.2010.403.6107 - TAREK DARGHAM(SP148438 - DELMIR MESSIAS PROCOPIO

COVACEVICK) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

abra-se vista ao réu, para se manifestar sobre o que entender de direito, considerando-se o teor do julgado,

sobretudo quanto ao aspecto da execução da verba honorária.Prazo: 20 (vinte) dias. Intimem-se.
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0004689-31.2010.403.6107 - ROSEMEIRE APARECIDA BATISTA RODRIGUES(SP213007 - MARCO

AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0006074-14.2010.403.6107 - SANDRO RODRIGUES FERNANDES(SP195353 - JEFFERSON INÁCIO

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0000548-21.2010.403.6316 - WAGNER RODRIGUES(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001490-64.2011.403.6107 - APARECIDA CECILIO VALCE(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001995-55.2011.403.6107 - MUNIR CHIBLI(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0002125-45.2011.403.6107 - MARIA FLORINDA GOLIN NEVES(SP284657 - FERNANDO RODRIGO

BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0003072-65.2012.403.6107 - GENI RODRIGUES DA MATA(SP313059 - FABIANA FUKASE FLORENCIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0004117-07.2012.403.6107 - ANDRE LUIZ NASCIMENTO(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006751-49.2007.403.6107 (2007.61.07.006751-6) - OLINDA BATISTA TEIXEIRA(SP136939 - EDILAINE

CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0001879-83.2010.403.6107 - ELIZABETE DOS SANTOS DE PAULA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE

FARIA BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0004898-97.2010.403.6107 - ARMENTINA DE OLIVEIRA FRANZO(SP144341 - EDUARDO FABIAN

CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de
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Justiça.Intimem-se.

 

0000375-08.2011.403.6107 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP229645 - MARCOS TADASHI

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0002116-83.2011.403.6107 - TEREZA MONTEIRO DOS SANTOS(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até o julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça.Intimem-se.

 

0003619-08.2012.403.6107 - MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP258654 - CARLA MARIA WELTER

BATISTA E SP309845 - LUCIANA YOSHIKO IKARI MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

considerando-se o teor do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto 

Juiz Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4588

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000045-66.2015.403.6108 - MULTICOBRA COBRANCA LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE

MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO

VICENTINI SILVA E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON E

SP238594 - CAMILLA LEONE MOREIRA E SP312825 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Vistos, em liminar.Atento ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, reservo-me a apreciar o

pedido de liminar após a oferta das informações.Junte, a impetrante, aos autos as cópias reprográficas dos

documentos apresentados em forma de mídia digital que instruem a inicial, nos termos do art. 6º, caput, da Lei 12.

016/2009, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Após o cumprimento da determinação supra,

notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de dez dias, preste os esclarecimentos que entender

necessários, bem como acerca do quadro de prevenção apontado às fls. 41/42.Ciência ao órgão de representante

judicial do impetrado, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Ao Sedi para inclusão da União no polo

passivo.Após, voltem-me conclusos com urgência. 

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 9868

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002522-96.2014.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X GUILHERME

GALVAO NAHUN(SP197836 - LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO E SP020584 - LUIZ PIZZO E

SP137529 - ROSANGELA APARECIDA B DOS S CHIARATTO)

Despacho de fl.155: Em retificação ao despacho de fl.154, deprequem-se as oitivas das testemunhas Gustavo e

Clayton à Justiça Federal em Marília/SP, solicitando-se que o ato ocorra pelo método convencional.Os advogados

de defesa do réu deverão acompanhar o andamento da deprecata junto à Justiça Federal em

Marília/SP.Considerando-se as razões técnicas expostas na decisão prolatada pela Corregedoria Regional da

Justiça Federal da Terceira Região, no Processo SEI nº 0010285-98.2014.4.03.8000 bem como a informação

obtida junto ao setor de videoconferências do E. TRF da Terceira Região de que o sistema utilizado em toda a

Seção Judiciária do Estado de São Paulo encontra-se sobrecarregado, conforme esclarecimentos que seguem

anexados, este Juízo adotará a utilização de audiências por videoconferências apenas nos casos de processo

criminal com réu preso, a fim de evitar-se por razões de segurança o transporte desnecessário do

detento.Transmitam-se pelo correio eletrônico as peças principais destes autos, bem como da informação e

decisão acima mencionadas. Mantida a audiência designada para 17 de março de 2015, às 14hs00min a fim de

ouvirem-se as demais testemunhas.Publique-se(inclusive o despacho de fl.154).Ciência ao MPF.Despacho de

fl.154: Fls.151/152: designo a data 17/03/2015, às 14hs00min para as oitivas das testemunhas arroladas pela

acusação e defesa(fls.125 e 151/152) bem como interrogatório do réu.Em relação ao pleito de realização de

perícia, tema já decidido à fl.145, quinto parágrafo, mantenho o indeferimento, considerando-se os laudos

periciais já produzidos(fls.36/47, 48/70, 85/93 e 94/97).Ciência ao MPF.Publique-se. 

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 8699

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003487-11.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO)

X CARLOS EDUARDO DA SILVA(SP075217 - JOSE MARIO SPERCHI)

Designo a data 11/02/2015, às 15h10min para a oitiva das testemunhas Alexandre Xavier Geraldo e Rodrigo

Borges Basso, arroladas pela acusação à fl. 118.Intimem-se as testemunhas.Oficie-se ao superior hierárquico

requistando o comparecimento das testemunhas à audiência ora designada.Suficiente a intimação do réu para seu

comparecimento à audiência por seu advogado constituído à fl. 144.Diante da manifestação do Ministério Público

Federal à fl. 123 acerca da representação da autoridade policial, defiro a incineração das mercadorias apreendidas

(fl. 159) pela autoridade policial.Oficie-se à autoridade policial para que se proceda a incineração das mercadorias

apreendidas.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 8700

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001750-70.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X ESBOM ROBERTO DA FONSECA(SP129376 -

FREDERICO RIBEIRO VARONEZ)

Por motivo de readequação de pauta, redesignada fica a audiência, antes agendada a fls. 112 e 117, para o dia 18

de março de 2015, às 16h45min, intimando-se.Bauru, 19 de dezembro de 2014.
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Expediente Nº 8701

 

INQUERITO POLICIAL

0003814-53.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO RODRIGO DA SILVA(SP196474 - JOÃO

GUILHERME CLARO)

Solicite-se certidão de objeto e pé do processo criminal nº 0025444-70.2010.8.26.0071, da 4ª Vara Criminal da

Comarca de Bauru/SP, do processo criminal nº 0000989-46.2007.403.6108, da 1ª Vara Criminal da Comarca de

Bauru/SP, do processo criminal nº 00041508-39.2002.8.26.0071, da 2ª Vara da Comarca de Bauru/SP, e do

processo criminal nº 0005273-66.2008.403.6108, que tramita nesta 3ª Vara Federal de Bauru/SP. Solicite-se nas

certidões que deve ser informado se nos processos há sentença ou acórdão com trânsito em julgado, se há sentença

de extinção de punibilidade e notícia de cumprimento de pena. Intime-se a Defesa, por meio de publicação no

órgão oficial, para que diga se há outras provas que deseja que sejam produzidas. Intime-se. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 8703

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005481-50.2008.403.6108 (2008.61.08.005481-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002258-02.2002.403.6108 (2002.61.08.002258-1)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

MARIA LUIZA DOS SANTOS NEVES(SP100182 - ANTONIO JOSE CONTENTE)

Publicação despacho de fl. 652: Designo audiência para o dia 04/02/2015, às 15h40min para a oitiva da

testemunha João Luis Polatto, auditor fiscal do INSS, arrolada pela acusação (fl.442).Depreque-se a oitiva das

testemunhas Benedita, Silvia, Amira, Cassia e Catarina, arroladas pela acusação (fl. 442), à Justiça Estadual da

comarca de Lençóis Paulista/SP.Depreque a oitiva da testemunha Maria Aparecida, arrolada pela acusação (fl.

442), à Justiça Estadual da comarca de São Manuel/SP.Depreque-se a oitiva da testemunha José Luiz, arrolada

pela acusação (fl. 442), à Justiça Estadual da comarca de Limeira/SP.O Órgão Ministerial e a Defesa ficam

alertadas de que a incumbência de acompanhamento dos atos praticados no Juízo Deprecado, é incumbência que

lhes compete, conforme entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, que se transcreve: Súmula

273: Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no

juízo deprecado.Não foram arroladas testemunhas pela defesa do réu.Intimem-se. Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9269

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006300-20.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X WALTER JOSE RELA JUNIOR

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os endereços obtidos com a

consulta realizada junto a base de dados do BACENJUD, WEBSERVICE E SIEL.DESPACHO DE FL. 89:1. F.

127: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal,

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e Bacenjud, defiro o pedido,

devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu Walter José Rela Junior, CPF

322.070.458-11.2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado

para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora
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para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no

Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se

acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Indefiro a pesquisa no

CNIS, visto que esse banco de dados não se presta à finalidade pretendida pela autora. 

 

0011140-73.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X MARCOS ROBERTO LOPES

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os endereços obtidos com a

consulta realizada junto a base de dados do BACENJUD, WEBSERVICE E SIEL.DESPACHO DE FLS. 89:1. F.

88: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal,

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e Bacenjud, defiro o pedido,

devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu Marcos Roberto Lopes, CPF

195.390.818-74.2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado

para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora

para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no

Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se

acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Indefiro a pesquisa no

CNIS, visto que esse banco de dados não se presta à finalidade pretendida pela autora.

 

DESAPROPRIACAO

0000377-18.2010.403.6105 (2010.61.05.000377-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP209376 -

RODRIGO SILVA GONÇALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X PILAR ENGENHARIA S/A X EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA

DA SILVA X VANDER ASSIS ABREU(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X MARCOS

NATALIM BATISTA X JOSE FELIX FILHO(SP102019 - ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS

TANNUS) X GISLAINE MARIA FELIX(SP102019 - ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico deverá a parte autora providenciar o

recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.

DESPACHO DE FL. 837:1. F. 823: Defiro a citação de Rita de Cássia Silva no novo endereço fornecido. Expeça-

se mandado de citação.2. F. 823: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema

Bacenjud, defiro o pedido, devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do requerido

MARCOS NATALIN BATISTA (CPF 096.746.118-4).3. Indefiro o pedido de busca pelo sistema CNIS uma vez

que tal banco de dados não se presta finalidade pretendida pela requerente.4. Deverá a serventia certificar nos

autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja

necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de

recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 5.

Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia

da requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 6. Intime-se. 

 

0003428-37.2010.403.6105 (2010.61.05.003428-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X EDNA GALLO FERREIRA X JOSE GERALDO GALLO FERREIRA X

MARIA JOSE URSULINO FERREIRA X JOSE ROBERTO GALLO FERREIRA X SOLANGE GAGLIARDI

FERREIRA X MARIA DE FATIMA FERREIRA TONIOLI X LUIS ARMANDO TONIOLI(SP131154 -

SONIA MARA ZERBINATTI SILVA E SP133055 - LIVIA FINAZZI DE CARVALHO E SP277633 - ELIANA

APARECIDA FAVERO SILVA)

I. RELATÓRIOTrata-se de ação de desapropriação ajuizada por Município de Campinas, União e Empresa

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO em face de Edna Gallo Ferreira, José Geraldo Gallo

Ferreira, Maria José Ursulino Ferreira, José Roberto Gallo Ferreira, Solange Gagliardi Ferreira, Maria de Fátima

Ferreira Tonioli e Luis Armando Tonioli.Relatam os autores que imóveis de propriedade da parte requerida foram

declarados de utilidade pública por meio dos Decretos Municipais ns. 15.378/2006 e 15.503/2006, por razão da

necessidade de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Visam, pois, à desapropriação mediante o

pagamento da indenização correspondente no total valor de R$ 8.899,20 (oito mil, oitocentos e noventa e nove

reais e vinte centavos). Pretendem seja a Infraero imitida na posse dos imóveis localizados no Jardim
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Internacional - assim descritos: lote 33, quadra 04, cadastro municipal 03.044046300; matrícula 120.879;lote 34,

quadra 04, cadastro municipal 03.044046400; matrícula 120.880;Com a inicial foram juntados os documentos de

ff. 07-39.A petição inicial foi distribuída à 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campinas.A União

requereu o seu ingresso no feito na qualidade de assistente simples, razão pela qual à f. 43 foi reconhecida a

incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito e determinada a remessa dos autos para distribuição a

uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária de Campinas.O pedido de imissão liminar na posse foi

deferido (ff. 120-121).Às ff. 125-128, a Infraero comprovou a publicação de editais para conhecimento de

terceiros, em cumprimento à determinação da decisão liminar.Às ff. 135-138, foi juntada matrícula atualizada

referente ao imóvel.Citados, os réus deixaram de apresentar contestação. Foi realizada audiência de tentativa de

conciliação, na qual as partes aventaram a possibilidade de composição de seus interesses (f. 217).Na fase de

produção de provas, as partes nada pretenderam.O julgamento foi convertido em diligência para intimação da

parte expropriada a dizer se concorda com o valor da indenização ofertado em audiência; intimada, não apresentou

manifestação (f. 237-verso).Vieram os autos conclusos para o julgamento.II. FUNDAMENTAÇÃOO feito

comporta solução nos termos do artigo 269, incisos I e III, do Código de Processo Civil.Conforme relatado, trata-

se de ação de desapropriação por meio da qual se pleiteia seja a INFRAERO imitida, em caráter definitivo, na

posse dos imóveis descritos na inicial, mediante o pagamento de indenização no valor total de R$ 14.235,06

(quatorze mil, duzentos e trinta e cinco reais e seis centavos), ofertado por ocasião da realização de audiência de

tentativa de conciliação.Intimada a dizer sobre o valor ofertado em audiência (f. 217-verso), a parte expropriada

deixou de manifestar concordância expressa com o montante oferecido. Contudo, tomo a ausência de sua

contestação - certificada à f. 237-verso - como anuência tácita ao valor indenizatório oferecido.Assim, concluo

que as partes entabularam acordo válido, regular e eficaz, transigindo acerca do objeto do feito mediante

concessões mútuas, impondo a homologação da avença com a consequente extinção do feito, nos termos do artigo

269, incisos I e III, do Código de Processo Civil.III. DISPOSITIVODiante do exposto, ratifico os termos da

decisão liminar de ff. 120-121 e julgo procedentes os pedidos deduzidos pelo Município de Campinas, União e

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero em face de Edna Gallo Ferreira, José Geraldo Gallo

Ferreira, Maria José Ursulino Ferreira, José Roberto Gallo Ferreira, Solange Gagliardi Ferreira, Maria de Fátima

Ferreira Tonioli e Luis Armando Tonioli, resolvendo o mérito da lide nos termos do disposto no artigo 269,

incisos I e III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de imissão definitiva da Infraero na posse dos

imóveis, consolidando-se à União a propriedade dos bens desapropriandos. Honorários advocatícios nos termos

do acordo ou divididos igualmente (art. 26, 2º, CPC). Não há custas a serem recolhidas, considerando ser a União

isenta, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996, devendo tal isenção ser estendida à Infraero, nos

termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de

litisconsórcio ativo necessário.Após o trânsito em julgado, expeça-se em nome da parte expropriada o alvará de

levantamento do valor depositado.Cumpra o Município de Campinas a determinação de f. 121, fornecendo a

Certidão de Quitação de Tributos Municipais (IPTU) ou Certidão de cancelamento dos débitos do imóvel, no

prazo de 15 (quinze) dias. Por economia e celeridade processual, determino a expedição de carta de adjudicação

em favor da União, devendo o Diretor de Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e autenticação.Dê-se

vista ao Ministério Público Federal.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015977-11.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X ABIB TUMA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

MONITORIA

0011146-70.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X ROSANGELA MARIA VASQUES

FERREIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

0008930-83.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA DA SILVA
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os endereços obtidos com a

consulta realizada junto a base de dados do BACENJUD, WEBSERVICE E SIEL.DESPACHO DE FL. 139:1. F.

123: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal,

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e Bacenjud, defiro o pedido,

devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu ALEXANDRE DE OLIVEIRA

DA SILVA, CPF 003.269.576-42.2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a

expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória,

intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e

diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a

autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4.

Indefiro o pedido em relação ao CNIS, tendo em vista que esse banco de dados não se presta à finalidade

pretendida pela autora.5. Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015201-77.2000.403.0399 (2000.03.99.015201-5) - LETICIA MARIA FRANCO PEREIRA

CAVALCANTE(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X LETICIA MARIA FRANCO PEREIRA CAVALCANTE X

UNIAO FEDERAL(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO

DE OLIVEIRA GUASSU)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Requeira a parte autora o que de direito. A esse

fim, deverá apresentar o cálculo dos valores que entende devidos nos termos da decisão de ff. 137-141, já com

trânsito em julgado (f. 158), visando à expedição de ofício requisitório complementar. Prazo: 10 (dez) dias.3.

Intimem-se.

 

0007443-71.2009.403.6303 - LIGIA MARIA FERREIRA DA SILVA(Proc. 2304 - MATHEUS RODRIGUES

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

 

0001829-58.2013.403.6105 - FELICIA APARECIDA CHAVES FERREIRA(SP200505 - RODRIGO

ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Felícia Aparecida Chaves Ferreira opõe embargos de declaração em face da sentença de ff. 233-237. Alega que o

ato judicial porta erro material quanto ao envio dos autos à superior instância para o reexame necessário, pois o

valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. Assim, pretende a correção do julgado para que

a sentença não seja submetida ao duplo grau obrigatório, reservando-se a apresentar recurso adesivo em caso de o

INSS recorrer da sentença prolatada.DECIDO.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos. No

mérito, porém, são improcedentes.Alega a embargante que não é necessário o reexame do julgado, em razão de o

valor da condenação não ultrapassar a 60 (sessenta) salários mínimos, perfazendo R$ 10.000,00 as parcelas

vencidas desde o requerimento administrativo.A condenação total constante da sentença embargada, contudo, não

possui valor certo, já que o valor das parcelas vencidas deve ser somado também ao das vincendas, estas por prazo

indeterminado. Assim, diante da iliquidez da sentença, à espécie não se aplica a regra de exceção disposta no 2º,

do artigo 475, do CPC, devendo a sentença ser submetida ao duplo grau de jurisdição em cumprimento ao inciso I,

do mesmo artigo. Diante do exposto, em razão da ausência do erro material apontado pela embargante, rejeito os

embargos de declaração.Intime-se o INSS da sentença prolatada às ff. 233-237. Transcorrido o prazo recursal,

com ou sem interposição de recurso, remetam-se os autos à superior instância em respeito ao duplo grau de

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009793-68.2014.403.6105 - MARIA REGINA DE CARVALHO COPPO(SP204084 - ROGERIO DO CARMO

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1 RELATÓRIOCuida-se de feito sob rito ordinário aforado por Maria Regina de Carvalho Coppo, CPF nº

054.074.528-63, em face da Caixa Econômica Federal. Pretende a autorização judicial de levantamento do saldo

existente em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS de sua titularidade.Refere que

com a edição da Deliberação CONSU-A-011/2013, que alterou o Estatuto dos Servidores Públicos da UNICAMP-

ESUNICAMP, de 06/08/2013, o regime jurídico de seu vínculo laboral convolou-se do regime celetista para o

regime estatutário único. Por tal razão, a universidade empregadora deixou de efetuar depósitos em sua conta

fundiária. Advoga a possibilidade de afastamento, no caso, das hipóteses legais de saque do FGTS, veiculadas

pelo artigo 20 da Lei n.º 8.036/1990. Acompanharam a inicial os documentos de ff. 11-75.O pedido de

antecipação tutela foi deferido (ff. 78-79).A CEF apresentou contestação às ff. 84-85, sem arguir razões
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preliminares. No mérito, assere que toda pretensão de saque de saldo depositado em conta vinculada ao FGTS

deve rigorosamente seguir os preceitos legais veiculados pelo artigo 20 da Lei n.º 8.036/1990. Aduz que, porque a

situação dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais de levantamento, a pretensão da autora deve

ser rejeitada. Juntou documentos (ff. 86-94). Houve réplica.Na fase de produção de provas, as partes nada

pretenderam.Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.2 FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos

do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, conheço diretamente dos pedidos.Conforme relatado,

anseia a requerente pela autorização de levantamento de valores depositados em conta vinculada a título de FGTS

de sua titularidade junto à Caixa Econômica Federal.No mérito, a decisão (ff. 78-79) proferida em análise de

pedido de antecipação de tutela enfrentou a pretensão posta no feito, razão pela qual excepcionalmente transcrevo

o teor da referida decisão, que ora adoto como razões de decidir:(...) a autora manteve contrato de trabalho com a

Universidade Estadual de Campinas - Unicamp, no período de 17/03/1987 a 31/05/2014, conforme vínculo

registrado à f. 12 de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, número 51138, série 95, tendo optado pelo

FGTS em 17/03/1987, conforme cópia acostada à f. 16.Nos termos do Estatuto dos Servidores da Universidade

Estadual de Campinas (ESUNICAMP), publicado no D.O.E. de 18.12.1985, p. 17, precisamente na forma

preconizada nos artigos das disposições transitórias (ff. 48-50), com as alterações introduzidas pela Deliberação

CONSU-A-11, de 6-8-2013 (f. 19), a opção de alteração de regime passou a ser aplicada aos servidores admitidos

no período de 01/01/1985 a 05/10/1988, mediante declaração por escrito do interessado, no prazo de um ano, a

partir da data de publicação da Deliberação.De fato, a autora comprovou o termo de opção, formalizado em

09/05/2014 (f. 52). Na sequência, foi emitida a Portaria de 01/06/2014, da Coordenadoria de Recursos Humanos

da Universidade Estadual de Campinas para (f. 54): (...) declarar que, a contar de 01/06/2014, a servidora MARIA

REGINA DE CARVALHO COPPO, RG 13938431 SSP/SP, fica enquadrada, de conformidade com a

Deliberação Consu-A-11/2013, na categoria autárquica, na Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino Pesquisa

e Extensão, função PAEPE-Fisioterapeuta, referência 07-B, mantida a jornada de trabalho e rescindindo, a pedido,

seu atual contrato de trabalho no regime da Consolidação das Leis do Trabalho. Esse ato administrativo foi

publicado em 28/06/2014 (f. 56).Veja-se que os efeitos de vinculação da autora ao referido estatuto se deram a

partir de 01/06/2014. Note-se, também, que a Unicamp emitiu o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com

datas de admissão em 17/03/1987 e afastamento em 31/05/2014, com código de afastamento 86 (ff. 58-59). A

autora apresentou, ainda, extrato da conta vinculada ao FGTS, com saldo atualizado em 22/09/2014, no valor de

R$ 134.188,96. Nesse contexto, comprovada a alteração de regime da autora de celetista para estatutário, ela

titulariza o direito ao levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS.Nesse sentido, vejam-se os

precedentes:RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE.

ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o

entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em

decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei

8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor

do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação

do FGTS. 3. Recurso Especial provido.(STJ; REsp 1203300/RS; 2010/013544-2; 2ª Turma; Rel. Ministro Herman

Benjamin; DJe 02/02/2011)..................................................MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA

DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador

optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do

FGTS que se reconhece. II - Remessa oficial desprovida.(TRF3; REOMS 343674; Processo

00035603920124036133; 2ª Turma; Relator Des. Fed. Peixoto Junior; e-DJF3 Judicial 1

28/05/2013)..................................................FGTS. LEVANTAMENTO. ALTERAÇÃO DE REGIME

JURÍDICO. POSSIBILIDADE. 1. É pacífico o entendimento de que a alteração do regime jurídico dos servidores

públicos de celetista para estatutário enseja a possibilidade de movimentação das contas vinculadas ao FGTS

(Súmula n. 178 do extinto TFR). 2. Agravo de instrumento provido.(TRF3; AI 515982, Processo

00251414520134030000; 1ª Turma; Relator Des. Federal Toru Yamamoto; e-DJF3 Judicial 1 10/03/2014)Assim,

são verossímeis os argumentos da autora. A documentação acostada comprova inequivocadamente que houve

mudança de seu regime celetista para o estatutário. Logo, tem direito a levantar imediatamente o saldo da conta do

FGTS. O receio de dano exsurge do prejuízo da autora em se ver privada de levantar o crédito que lhe pertence.

Demais, diante da evidência do direito, não deve restar submetida ao ônus temporal do integral trâmite

processual.Diante do exposto, antecipo a tutela pretendida. Assim, determino à ré permita e instrua o

levantamento do crédito em favor da autora Maria Regina de Carvalho Coppo, considerando o saldo integral

existente em sua conta vinculada (dados constantes do extrato à f. 61) ao FGTS. Intime-se a ré para que dê

cumprimento à presente decisão no prazo de até 20 (vinte) dias, iniciado com a ciência formal da presente decisão.

(...)Outrossim, verifico que, após a apreciação do pleito antecipatório, inexistiram razões jurídicas outras e fatos

novos constantes dos autos a impor a mudança de entendimento jurídico. Assim, permanecendo a mesma situação

fática do momento do deferimento da antecipação da tutela, a procedência do feito é medida que se impõe.3

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por Maria Regina de Carvalho Coppo,

CPF nº 054.074.528-63, em face da Caixa Econômica Federal, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 269,
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inciso I, do Código de Processo Civil. Determino o pronto atendimento pela CEF do pedido de levantamento dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS de titularidade de Maria Regina de Carvalho Coppo, CPF nº

054.074.528-63, conforme mesmo já o fez em cumprimento da decisão antecipatória.Pagará a Caixa Econômica

Federal os honorários advocatícios que fixo no valor moderado de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), atento aos

termos dos artigos 20, parágrafo 4º, do mesmo Código. Custas pela CEF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010822-90.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002914-

26.2006.403.6105 (2006.61.05.002914-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2289 -

FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA) X MARIA APARECIDA DE ARAUJO(SP208790 - LUCIANO

STRINGHETI SILVA DE ALMEIDA)

1 RELATÓRIOO Instituto Nacional do Seguro Social opõe embargos à execução promovida por Maria Aparecida

de Araujo nos autos da ação ordinária nº 0002914-26.403.6105. Alega que o cálculo da exequente encontra-se

excessivo, pois não observou os termos dos juros e correção monetária do julgado, além de incluir valores que já

foram pagos, inclusive a título de 13º salário, lembrando que foi deferida a tutela antecipada para restabelecimento

do auxílio-doença. Sustenta que são indevidos os juros de mora sobre os honorários, requerendo entender devido a

fixação na data do trânsito em julgado da decisão que condenou a embargante ao pagamento de tal verba

(19/10/2012). Aponta como valor correto da execução o de R$ 50.952,00, atualizado para maio de 2013.Juntou

planilha de cálculos (ff. 05-19).Intimado (f. 21), o embargante promoveu a emenda da inicial (ff. 23-105), o que

foi recebido por este Juízo à f. 106.Recebidos os embargos, com a suspensão do feito principal (f. 106), foi

apresentada a impugnação de ff. 109-121 e cálculos às ff. 122-128. Arguiu preliminarmente a intempestividade da

emenda a inicial, requerendo a extinção do feito em julgamento de mérito. No mérito, reitera que a liquidação

apresentada pela embargada corresponde ao julgado, e as alegações do embargante são infundadas porque não

prova os pagamentos para fins de compensação no cálculo. Quanto aos honorários fixados em valor fixo,

argumenta que são devidos a correção monetária e os juros de mora. Sustenta que há forte indício de que os

embargos tenham sido propostos com o objetivo protelatório. Requer, ao final, a revogação do efeito suspensivo

concedido aos embargos, com a improcedência dos embargos, para que sejam mantidos os cálculos apresentados

pela embargada.A Contadoria do Juízo apresentou o cálculo de ff. 131-159.O MPF manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito (f. 160).O INSS, ora embargante, concordou com o cálculo da Contadoria, requerendo

que seja descontado o valor recebido na competência 07/2008 e pago em 10/2008.A embargada não se manifestou

(f. 164).Vieram os autos conclusos para julgamento (f. 165). Houve conversão em diligência (f. 166) para a

Contadoria retificar os cálculos, os quais foram apresentados às ff. 167-181.Intimadas as partes (f. 182), o INSS

ora embargante concordou com os cálculos da Contadoria, e a embargada não se manifestou (f. 183 verso).2

FUNDAMENTAÇÃOA lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil,

por não existir necessidade da produção de provas em audiência.A preliminar de indeferimento da inicial

suscitada pela embargada (ff. 110-112) já foi afastada por este Juízo à f. 129. Resta claro que o INSS ora

embargante, intimado a promover a emenda à inicial, em 11/10/2013 (ff. 21-22), protocolou tempestivamente a

sua petição em 18/10/2013 (f. 23), ou seja, dentro do prazo de dez dias assinalado por este Juízo à f. 21.2.1 O

título executivoA r. sentença julgou procedente a pretensão para condenar o INSS a converter o benefício de

auxílio-doença à aposentadoria por invalidez desde a data do laudo pericial (14.12.2007), bem como ao

pagamento das parcelas vencidas nos consoante decidido às ff. 72-73. O INSS cumpriu a determinação judicial

que antecipou os efeitos da tutela, comprovando a implantação de tal aposentadoria concedida com DIB em

14.12.2007 e DIP em 01/09/2008 (ff. 75-77). Decorridos os prazos para as partes interporem recurso de apelação

(f. 261 dos a.p.), os autos foram encaminhados ao E. T.R.F. em vista do duplo grau de jurisdição (f. 73), ocasião

que o eminente Relator proferiu a decisão monocrática (ff. 82-84) nos seguintes termos:(...) Decido. Cabível na

espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da

carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência. No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência

por mais de 12 meses e, portanto, o cumprimento da carência exigida, conforme carta de concessão / memória de

cálculo (fls. 21).A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto

probatório que a autora somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de

segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do

1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: Art. 102. 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à

época em que estes requisitos foram atendidos. Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal

de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

NÃO CONFIGURADA. 1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos

indicados no art. 535 do CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da
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questão controvertida. 2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período

igual ou superior a 12 meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ

17.09.2007) AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO.

INOCORRÊNCIA. 1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência

Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez,

desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes. (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (STJ,

AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ

08.05.2006) No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 193/195)

que a autora é portadora de osteoartrose e artrodese de pé direito, asma brônquica e hipertensão arterial, estando

total e permanentemente incapacitada para o trabalho.Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação,

encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.A respeito do tema, cito os

acórdãos: PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES

DAS PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. - Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a

qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de

aposentadoria por invalidez. - (...) - Apelação provida. - Sentença reformada. - Apelação do INSS prejudicada.

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II.

Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente para

qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à aposentadoria

por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. (...) IX. Remessa oficial e apelação do

INSS parcialmente providas. (TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral,

Sétima Turma, j. 29.03.2010, v. u., DJU 14.04.2010) Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial

somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art.

43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial

em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por

parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: AGRAVO

REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. O termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é o da apresentação do laudo

pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. Agravo regimental desprovido. (STJ,

AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 1. O termo inicial do benefício

de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de

auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. (...) 4. Embargos de declaração acolhidos

para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo regimental apenas para determinar

que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo e determinar que os honorários

advocatícios incidam até a data da prolação da sentença. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro

OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 01.06.2009). AGRAVO REGIMENTAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-

doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido. (STJ,

AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ

08.09.2008). In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à

cessação administrativa do benefício nº 067.710.297-6, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir de

14.12.2007, pois a autora já estava incapaz para o trabalho.A correção monetária das prestações pagas em atraso
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incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os juros de mora incidem à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil,

até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de então, são computados à

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o artigo 161 do Código

Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas anteriores à citação e de

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior

Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n 1.207.197-RS. No que se refere à verba honorária,

esta deveria ser fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em

consonância com o disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP,

Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia,

mantenho a verba honorária conforme fixada na r. sentença. Indevidas custas processuais, ante a isenção de que

goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e 1-A, do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de

mora e isentá-lo das custas processuais na forma acima explicitada. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao

juízo de origem. Intimem-se. São Paulo, 21 de setembro de 2012. LEONEL FERREIRA Juiz Federal

Convocado.A r. decisão transitou em julgado em 19/10/2012 (f. 87).2.2 Os cálculos das partes e os cálculos da

ContadoriaA autora, ora embargada, ofereceu os cálculos às ff. 312-321 dos autos principais, indicando o valor

total de R$ 82.943,93, sendo R$ 3.392,06 a título de honorários advocatícios, atualizado para maio de 2013 (f.

317). Nos presentes embargos, apresentou nova planilha de cálculos, apurando o total de R$ 86.878,02 (ff. 118 e

122-128).Nota-se, de pronto, que tais cálculos estão comprometidos por excesso. O INSS, ora embargante,

apresentou cálculos às ff. 05-19 dos presentes embargos, indicando como devido o valor total de R$ 50.952,00,

sendo R$ 49.349,76 a título de principal e R$ 1.602,24 de honorários, atualizado para maio de 2013.Pois bem, a

decisão proferida em expediente em que se apura excesso de execução tem sua análise, de regra, pautada nos

elementos técnico-contábeis declinados pelas partes e sua fundamentação firmada sobre a manifestação

igualmente técnico-contábil da Contadoria do Juízo. Assim, diante da peculiaridade do mérito técnico-contábil da

decisão, sua motivação sói ser remissiva à fundamentação técnica do parecer elaborado pelo órgão contábil

oficial.Nesse passo, a Contadoria do Juízo desenvolve essencial função de instrumentalizar o cumprimento pelo

Juízo do princípio constitucional da fundamentação das decisões, disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição

da República.No caso dos autos, os cálculos apresentados pela Contadoria Oficial (ff. 167-181) ativeram-se aos

precisos termos do julgado sob cumprimento e aos documentos constantes dos autos, não tendo as partes afastado

contabilmente a correção de tais cálculos. Aliás, o embargante expressamente concordou com o valor apurado (f.

183), restando superados outros questionamentos inicialmente apontados. A embargada nem sequer se manifestou

sobre tais cálculos (f. 183 verso).Noto, ainda, que a Contadoria individualizou os valores principais e as

competências respectivas e bem entabulou os cálculos dos juros e da correção monetária em colunas específicas.

Nesse ponto, insta anotar que foi corretamente apurada as diferenças a título do benefício previdenciário

concedido, retificando inclusive para descontar os valores já pagos pelo INSS, conforme informação exarada à f.

168.A Contadoria Judicial também calculou os honorários advocatícios na forma preconizada pelo julgado,

atualizando o valor fixo de R$ 1.500,00, nos termos do item 4.1.4.3 do Manual de Cálculos, como determinado

por este Juízo à f. 166, não tendo as partes oferecido qualquer impugnação também nesse ponto.Dessa forma,

acolho os cálculos da Contadoria de ff. 167-181 e fixo o valor total da execução em R$ 69.594,62 (sessenta e nove

mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), atualizado para setembro de 2014, sendo R$

67.357,28 a título das parcelas devidas e R$ 2.237,62 referentes aos honorários advocatícios. Dessarte,

reconhecida como correta a importância apresentada pela Contadoria, a qual é superior àquela defendida pelo

embargante e inferior ao pretendido pela embargada, a parcial procedência dos embargos é medida que se impõe.3

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução, resolvendo-lhes o

mérito conforme artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil. Assim, fixo o valor da execução

em R$ 69.594,62 (sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), em

setembro de 2014.Nos termos do artigo 20, 4.º, do mesmo Código, fixo os honorários advocatícios devidos nestes

embargos no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Diante da sucumbência recíproca e proporcional,

compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação processual, nos termos do artigo 21,

caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula nº 306/STJ.Sem condenação em custas, em vista do disposto no

artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1996. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Precedentes do Egr.

STJ (EREsp ns. 241.959 e 251.841/SP, REsp 900987/CE) e do TRF3 (APELREEX 1263376, 1.ª Turma, e-DJF3
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Jud1 de 26/04/2012). Remeta-se cópia desta sentença aos autos da ação ordinária n.º 0002914-

26.2006.403.6105.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Campinas, 26 de novembro de 2014.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004754-03.2008.403.6105 (2008.61.05.004754-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X ANDREA DA CUNHA NASCIMENTO COM/ DE MERCADORIAS ME X

ANDREA DA CUNHA NASCIMENTO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória.

 

0011384-65.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO

VIEIRA) X LARISSA STANCATO SIGRIST - ME X LARISSA STANCATO SIGRIST

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004718-92.2007.403.6105 (2007.61.05.004718-4) - OSVALDO BENEDITO CLAUDINO(SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X OSVALDO BENEDITO CLAUDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

A apresentação de novos cálculos pelo INSS foi motivada pela alegação de que os primeiros cálculos englobaram

parcelas já pagas administrativamente.A impugnação apresentada pela parte autora (ff. 249-254) apenas repete os

cálculos já apresentados, com a inclusão do montante dito pago. Dessa feita, determino nova vista dos autos à

parte autora que deverá manifestar-se, expressamente, sobre o recebimento ou não dos valores apontados pelo

INSS.A manifestação, por certo, deverá estar escorada no princípio da boa-fé processual e na vedação de

enriquecimento sem causa.Intime-se.

 

0006517-39.2008.403.6105 (2008.61.05.006517-8) - ODETE MARIA GARBUIO DA SILVA(SP177891 -

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETE

MARIA GARBUIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

0006777-48.2010.403.6105 - MARIA DA GLORIA BRITO DOS SANTOS(SP252163 - SANDRO LUIS

GOMES E SP284179 - JOÃO LUIS TONIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X MARIA DA GLORIA BRITO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ff. 203 e 207: As alegações da parte autora, ora exequente, não podem ser acolhidas em razão do trânsito em

julgado da v. decisão de f. 161-165, segundo a qual na liquidação o INSS deverá descontar tanto os valores

recebidos em razão da antecipação de tutela, como das prestações correspondentes aos meses em que a autora

recolheu contribuições à Previdência Social. Outrossim, foi mantido o reconhecimento da sucumbência

recíproca.Dessa feita, reconsidero o item 1 do despacho de f. 182 e por estar de acordo com o decidido nos autos,

homologo os valores ofertados pelo INSS às ff. 187-194.Aguarde-se pelo pagamento do ofício de f. 197.Intimem-

se.

 

0004161-61.2014.403.6105 - WILSON ARTHUR LIMA(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E

SP280535 - DULCINÉIA NERI SACOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON

ARTHUR LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. F. 70: Diante do acordo homologado às ff. 57-65, determino a intimação da parte exequente para, no prazo de

05 (cinco) dias, indicar eventuais despesas dedutíveis da base de cálculodo imposto nos termos do parágrafo 3º, do

art igo 34, da Resolução 168/2011 - CJF. 2. Sendo estes autos o caso de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores

de exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido.4. Após,

expeça-se o ofício requisitório do valor principal com destaque dos honorários contratuais, nos termos
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homologados. 5. Cadastrado e conferido o ofício, intimem-se as partes do teor da requisição (art. 10, Res.

168/2011-CJF). 6. Não havendo oposição, no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos para encaminhamento do

ofício ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.7. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao

arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 8. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da

disponibilização dos valores requisitados, bem como para que se manifeste acerca da satisfação de seu crédito, ou

se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de

cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser devido. Prazo de 10 (dez) dias. 9. Em caso de

concordância ou silente a parte venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.10.

Intimem-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9270

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0603744-94.1993.403.6105 (93.0603744-9) - MARIA ELIZA NAPPI X JOAQUIM DONIZETI

CARREA(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO MINATEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067446 - MARIA MADALENA SIMOES BONALDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 -

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre documentos colacionados referentes à

conversão em renda/transformação em pagamento definitivo de depósitos judiciais vinculados ao processo, pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

 

DESAPROPRIACAO

0015976-26.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X MARIO KIYOSHI WATANABE X MARIA CELIA HARUE IMANISHI

WATANABE(SP057526 - VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT E SP274999 - KARINA MENDES DE

LIMA ROVARIS)

1- Ff. 433-434:Em que pesem os argumentos apresentados pela nobre Perita, verifico tratar-se o imóvel objeto da

presente, de gleba rural, a ensejar uma análise de profissionais das áreas de Engenharia Agrícola e Engenharia

Civil.Assim, destituo a Perita Ana Lúcia Martuci Mandolesi e nomeio, para tal mister, Peritos Oficiais Cláudio

Maria Camuzzo Júnior, Engenheiro Civil, telefone:(19) 33083457 e Eduardo Furcolin, Engenheiro Agrícola,

telefone: (19) 32036900.2- Intimem-se os Srs. Peritos da designação, bem como para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentem proposta de honorários considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade

e o tempo estimado de trabalho a realizar, na forma do artigo 10, da Lei nº 9.289/96 e conforme o Relatório da

Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.3- Após, intimem-se as partes para que se manifestem

acerca da proposta apresentada, dentro do prazo de 10 (dez) dias.4- Revendo posicionamento anterior deste Juízo,

determino que as custas decorrentes da prova pericial técnica sejam suportados, neste momento, pela Infraero,

uma vez que, no caso dos autos, a expropriada contestou o valor de indenização ofertado na inicial, colacionando

documentos que trazem aos autos indício de que o montante depositado mostra-se inferior aos parâmetros

insculpidos na Carta Magna, que exigem a justa e prévia indenização. Nesse sentido, colho o excerto do julgado

do Egr. Superior Tribunal de Justiça, que reflete sua jurisprudência dominante: ...1. O art. 19, da Lei

Complementar 76/93 dispõe, in verbis: As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem

encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for igual ou inferior ao preço

oferecido ou o expropriante, na hipótese de valor superior ao preço oferecido... (RESP 200602242873,

RECURSO ESPECIAL - 895929, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA 14/05/2008.DTPB). Confira-se,

por igual, RESP 973252 e RESP 992115.5- Ademais, imputar ao expropriado o ônus de arcar com as custas do

perito seria onerá-lo ainda mais ante a expropriação do imóvel de sua propriedade e, além disso, reduzir

efetivamente o valor da indenização, carreando-lhe despesa que deve ser suportada pelo ente expropriante. 6- Ff.

426-432:Cumpra-se o determinado no item 9 de f. 421.7- Ff. 435-436: por ora, aguarde-se pela manifestação dos

peritos aqui nomeados. 8- Intimem-se. Cumpra-se. 

 

MONITORIA

0001096-63.2011.403.6105 - FLAVIO MACEDO SALGADO(SP055119 - FLAMINIO MAURICIO NETO) X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO)

1- Da análise dos autos, verifico que o pedido de produção de prova testemunhal apresentado pelo autor às ff.
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252-253 ainda não foi analisado de forma definitiva, consoante decisão de f. 255.Assim, com fundamento no

artigo 130, CPC e nos documentos colacionados aos autos, hábeis a propiciar a análise do mérito, indefiro esse

pleito probatório.2- Intime-se e, após, venham conclusos para sentenciamento.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0614888-89.1998.403.6105 (98.0614888-6) - COMSEVEN CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5

(cinco) dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov.

CORE 64-2005).

 

0004964-69.1999.403.6105 (1999.61.05.004964-9) - SEBASTIAO FIRMINO X JOSE BENEDITO ZUNSTEIN

X BENEDITO CREMONESE X LUIZ ALVES X VIRGILIO DALMA PIAZZA JUNIOR X LUIS MARTINS X

OSVALDO CORREA X JOSE LUIZ SANCHES X OSWALDO CASTELLO X AMERICO

SACCONI(SP075615 - MARCELO VIEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho de f. 244,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a petição e documentos

colacionados pela CEF às ff. 240/258.

 

0064357-34.2000.403.0399 (2000.03.99.064357-6) - PLAUTILDES THOMAZ BUENO(SP073544 - VICENTE

EDUARDO GOMEZ REIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para elaboração de cálculos.

 

0013818-95.2012.403.6105 - LUCI HELENA DA ROZ FAHL(SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA

GOULART) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. FF. 123/128: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

0010780-41.2013.403.6105 - JUVENAL NOGUEIRA DOS SANTOS(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

1) A sentença de ff. 223/228 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, ambos do

Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em

relação aos demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (ff. 259/270) em

seus efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao objeto de comando judicial de antecipação de tutela.3)

Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as

devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

0007834-62.2014.403.6105 - ANA PAULA VENDEMIATO TOYODA(SP310485 - MICHELE MARMOL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X CAIXA SEGURADORA

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0010015-36.2014.403.6105 - JOSE CARLOS SOARES(SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     39/901



mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0010289-97.2014.403.6105 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos da decisão de f. 89/90,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora:- apresentar as provas documentais remanescentes;- especificar as provas que

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito;- manifestar sobre os

extratos CNIS.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011894-78.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013215-

56.2011.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2289 - FLAVIA MALAVAZZI

FERREIRA) X NAIR COLETO NUNES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

1. Entendo possível o ajuizamento da ação, mesmo sem a efetivação da citação nos termos do artigo 730, do

Código de Processo Civil, que fica dispensada. 2. Recebo os embargos e suspendo a execução, devendo ser

certificado nos autos principais, juntamente com a juntada naqueles autos de cópia do presente despacho. 3. Vista

à parte contrária para impugnação no prazo legal.4. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013215-56.2011.403.6105 - NAIR COLETO NUNES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR COLETO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento de fls. 379/387.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0602694-57.1998.403.6105 (98.0602694-2) - ASHLAND RESINAS LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO

DE LEMOS NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X

INSS/FAZENDA X ASHLAND RESINAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA X ASHLAND RESINAS LTDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre documentos colacionados referentes à

conversão em renda/transformação em pagamento definitivo de depósitos judiciais vinculados ao processo, pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003211-57.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VANEZA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANEZA DA SILVA(SP206542 - ANA LUIZA

ZANINI MACIEL E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

1. Fl. 113: Defiro pelo prazo requerido de 10 (dez) dias. 2. Intimem-se. 

 

0007174-73.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ANTONIO CARLOS DE NICOLAI ME(SP261738 -

MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS DE NICOLAI

ME

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória.

 

 

Expediente Nº 9273

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004893-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES
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MENDES) X HELIO RIBEIRO FERREIRA(SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X HELIO RIBEIRO FERREIRA

1. F. 171: Defiro. Arquivem-se os autos, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 791, inc. III do Código de

Processo Civil, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução,

retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.2. Em caso de pedido de

desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar

bens.3. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4992

 

MONITORIA

0006472-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA X ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO

Vistos.Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CEF contra REDE PRIME POSTO DE SERVIÇO LTDA. e

ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO, em 07/05/2010.Após inúmeras tentativas e o

decurso de mais de três anos, sem resultado paras as diligências visando a citação dos réus, ocorreu a juntada de

AR recebido por Gilberto Marinho da Silveira, com endereço em Vitória da Conquista/BA.Pela petição e

documentos de fls. 293/306, protocolizados em 13/12/2013 e juntados aos autos em 19/12/2013, o Sr. Gilberto

Marinho da Silveira relata que no ano de 1999 foi vítima de furto, tendo seus documentos pessoais sido levados.

Relata que tem sido vítima de ações realizadas por pessoas que estão se utilizando de seus documentos ou dos

dados ali constantes; que foi incluído em cadastros de restrição ao crédito; e, que teve contra si ajuizadas ações

trabalhistas, nas quais foi reconhecido sua ilegitimidade para figurar como parte, ante a comprovação de que não

faz parte de qualquer sociedade no estado de São Paulo, e requer sua exclusão da lide.A CEF por sua vez,

requereu à fl. 312, a apresentação dos documentos da empresa ré, arquivados na JUCESP a fim de comprovar a

alegada fraude. Esclareceu, ainda, a autora, que não pretende o ingresso do senhor Gilberto na lide, mas que seja

reconhecida a citação da empresa Rede Prime Posto de Serviço Ltda., realizada na sua pessoa.Assim, foi

determinado à fl. 313 a expedição de ofício dirigido à Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP,

requisitando cópia de todos os documentos relativos à empresa ré.Às fls. 318/393, a JUCESP encaminha os

documentos solicitados, esclarecendo que os documentos pessoais não são retidos na JUCESP, sendo devolvidos

aos interessados, nos termos da legislação de regência. E que a partir de março de 2012 referidos documentos têm

sido digitalizados, como medida administrativa interna para maior segurança.A CEF, após vista de toda

documentação apresentada pela JUCESP, requereu que a empresa seja considerada citada, ao fundamento de

ausência de comprovação da fraude alegada pelo senhor Gilberto.É o relato do necessário.Verifica-se dos

esclarecimentos prestados e dos documentos apresentados pela JUCESP às fls. 318/393, que à época dos fatos

(alteração contratual) os documentos pessoais dos sócios eram devolvidos, consoante legislação pertinente, e que

somente a partir de 2012 referidos documentos passaram a ser digitalizados, por medida administrativa interna

para maior segurança aos usuários da JUCESP. Verifica-se, outrossim, da documentação apresentada pelo senhor

Gilberto Marinho da Silva, que teve seus documentos pessoais furtados no ano de 1999 (fl. 300); que no ano de

2007 tomou ciência que seus documentos haviam sido indevidamente utilizados para abertura de conta em agência

bancária na cidade de São Paulo/SP (fl. 299); que teve contra si ajuizadas ações trabalhistas em decorrência da

utilização de seu nome/documentos furtados, na condição de sócio de empresas, as quais desconhece, tendo sido

reconhecido pela Justiça do Trabalho a indevida utilização de seus dados pessoais para inclusão no contrato social

da empresa ré (fl. 298).Assim, não há como deferir o pleito da autora, CEF, uma vez que, pela documentação

apresentada, o senhor Gilberto foi vítima de furto no ano de 1999, na cidade de Vitória da Conquista/BA. Demais

disso, observa-se dos documentos de fls. 322/326 que em curto espaço de tempo, ocorreram diversas alterações

contratuais, não só de participação societária, mas também de razão social, de modo a sugerir a utilização

fraudulenta dos nomes dos sócios, de sorte que resta indeferido o pedido formulado pela CEF à fl. 396.Intime-se a

i. advogada, subscritora da petição de fls. 293/294, mediante expedição de carta dirigida ao endereço de fl. 295,

para ciência deste despacho.No mais, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste em termos de
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prosseguimento, sob pena de extinção.Int.

 

0017323-65.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO

E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SOLANGE

DE JESUS SOUZA

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Considerando que a carta precatória nº 05/2013, expedida para citação da ré, SOLANGE DE JESUS

SOUZA, ainda se encontra pendente de cumprimento; e, ainda, que em 01/04/2014 a i. advogada, Dra. Caroline

Scalabrini Cazzonatto, OAB/SP 323.526, retirou a petição protocolizada sob nº 2014.61050009681-1 e as guias de

recolhimento de diligência do senhor oficial de justiça para protocolo diretamente no Juízo Deprecado, informe a

parte autora, CEF, no prazo de 10 (dez) quanto ao seu efetivo cumprimento.Int.

 

0004624-71.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X PAULO FERNANDO CORREIA

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.Vista

à CEF da carta precatória nº 171/2014, de fls. 121/124, cuja diligência restou negativa, pelo prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

0013881-23.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X SIZENANDO DA PAZ VIEIRA

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Comprove a CEF a distribuição da carta precatória nº 180/2014, retirada em 15/09/2014, no prazo

de 10(dez) dias.Sem prejuízo, dê-se vista à CEF da carta precatória nº 181/2014, juntada às fls. 79/87, cuja

diligência restou negativa, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012582-74.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VAREJAO SANTA EUDOXIA X LAZARO CONSTANTINO DA SILVA X VALERIA PEREIRA DE

ARAUJO

Vistos.Fl. 98: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido para indicação de endereço viável para

citação da corré, Valéria Pereira Araujo.Fls. 99/100: Considerando que a diligência restou negativa, cumpra-se o

despacho de fl. 94, expedindo-se carta precatória dirigida ao JDC de Santo Antonio da Platina/PR, para diligência

nos endereços informados.Expedida a deprecata, intime-se a autora, Caixa Econômica Federal - CEF para retirá-

la, mediante recibo nos autos, comprovando sua distribuição no Juízo Deprecado no prazo de até 10 (dez) dias

contados de sua distribuição.Int. (CARTA PRECATORIA N. 005/2015 DISPONIVEL PARA RETIRADA)

 

0000645-33.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LV TRANSPORTES LTDA ME X JOSE EDUARDO CORREA LEITE DE SOUZA X SILVANEIDE VIEIRA

AZEVEDO

Vistos.Fl. 85: Defiro a citação do réu, LV TRANSPORTES LTDA., nos termos do despacho de fl. 50, mediante

expedição de carta de citação dirigida ao endereço fornecido pela CEF. Com a expedição, providencie a parte

autora a retirada e postagem das mencionadas cartas por meio de Aviso de Recebimento - AR com Mão Própria-

MP, no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação deste despacho.Int.

 

0002985-47.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NAIR FELIPE DA SILVA GALLO(SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI E SP285870 - RODRIGO

GLELEPI)

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Compulsando os autos verifica-se que a ré foi regularmente citada (fls. 37), tendo constituído

advogado e requerido a concessão dos benefícios da gratuidade (fls.27/29).É o relato do necessário.Defiro os

benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) réu(s) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Considerando que já decorreu o

prazo de 15 (quinze) dias, consoante dispõe o artigo 1102-B, do Código de Processo Civil, sem qualquer

manifestação da parte ré, fica constituído de plena direito o título executivo judicial (art. 1102-C, do CPC).Intime-

se a ré, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do valor devido no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J, do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a exequente para que requeira o prosseguimento da

execução, apresentando planilha de débito atualizada, bem como indicando de uma só vez, todas as diligências
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que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de

arquivamento, nos termos do artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de nova intimação.Int.

 

0007964-52.2014.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP164383 - FÁBIO VIEIRA MELO) X S.I. DE CASTRO

FILHO PRODUTOS ELETRONICOS - ME

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Compulsando os autos verifica-se que o réu foi regularmente citado (fls. 187/188), tendo

permanecido inerte.É o relato do necessário.Certifique a Secretaria o decurso de prazo sem pagamento ou

oposição de embargos monitórios, ficando constituído o título executivo judicial, a teor do artigo 1102-C, do

Código de Processo Civil.Determino o prosseguimento da execução sem, contudo, proceder a intimação do

executado nos termos do artigo 475-J do CPC. Entender que a fluência do prazo previsto no artigo 475 J do CPC

dependerá da intimação pessoal do réu, fere o novo modelo de execução de título executivo judicial instituído pela

Lei 11.232/05, ocasionando os mesmos entraves que a citação na ação de execução trazia à efetividade da tutela

jurisdicional executiva. Assim, em sendo o réu devidamente citado não se faz necessário sua intimação pessoal

para a fluência do prazo estabelecido no artigo 475-J do CPC, passando-se diretamente aos atos de execução, sem

necessidade de intimação para o cumprimento de sentença. (STJ/ 3ª Turma - Resp 201102027822, REsp 1280605

- Relator(a) Ministro NANCY ANDRIGHI. Data do julgamento:19/06/2012. DJ 11/12/2012).Além do que, terá o

executado conhecimento da ação judicial caso sejam efetuados atos concretos sobre seu patrimônio. Neste caso,

poderá exercer seu direito de defesa, previstos no ordenamento jurídico, tais como a impugnação (art. 475-J, 1º,

do CPC), exceção de pré-executividade, os embargos à adjudicação, à alienação ou à arrematação (art. 746 CPC).

Destarte, aguarde a Secretaria o decurso do prazo 15 (quinze) dias para pagamento da dívida, na forma do

disposto no art. 475-J.Após, em não havendo pagamento, certifique-se nos autos e intime a exequente para que

apresente planilha de débito atualizada e indique de uma só vez, todas as diligências que entender pertinente,

visando a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de arquivamento, nos termos do

artigo 475-J, parágrafo 5º do C.P.C., independentemente de nova intimação. Int.

 

0013655-47.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO

VIEIRA) X MONICA BATISTA EILERS

Vistos.Nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, cite-se o réu, expedindo-se carta de citação

para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ciência de que o pagamento no

referido prazo o isentará de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da dívida, devidamente

atualizado (artigo 1102-C, 1º do C.P.C.). Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem das

mencionadas cartas por meio de Aviso de Recebimento - AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10(dez) dias, a

contar da publicação deste despacho.Regularmente citado o devedor e não havendo o pagamento nem

oferecimento de embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial, independentemente de

decisão ou sentença, certificando-se nos autos. Constituído o título, inicia-se o prazo para pagamento nos termos

do artigo 475-J do CPC, independentemente de intimação. Decorrido o prazo sem o pagamento, automaticamente,

incide a multa de 10% (dez por cento), prosseguindo-se a execução a requerimento do credor. (STJ / 3ª Turma -

Resp 201102027822, Resp 1280605 - Relator(a) Min. NANCY ANDRIGHI. Data julgamento: 19/06/2012, DJU

11/12/2012). Em não havendo pagamento ou oferecimento de impugnação, nos termos do artigo 475-J do C.P.C.,

certifique-se o ocorrido e intime-se o exeqüente para que requeira o prosseguimento da execução, apresentando

planilha de débito atualizada, bem como indicando de uma só vez, todas as diligências que entender pertinente,

visando a satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de arquivamento, nos termos do

artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de nova intimação.Sem prejuízo da intimação do exequente, na

forma acima determinada, proceda a Secretaria a alteração de classe processual da presente ação, para que conste

a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já determinada a

consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e

BACEN JUD. Intimem-se.

 

0013852-02.2014.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP164383 - FÁBIO VIEIRA MELO) X GEORGE

EDUARDO RODRIGUES

Nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, cite-se o réu, expedindo-se carta de citação para

pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ciência de que o pagamento no

referido prazo o isentará de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da dívida, devidamente

atualizado (artigo 1102-C, 1º do C.P.C.). Regularmente citado o devedor e não havendo o pagamento nem

oferecimento de embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial, independentemente de

decisão ou sentença, certificando-se nos autos. Constituído o título, inicia-se o prazo para pagamento nos termos
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do artigo 475-J do CPC, independentemente de intimação. Decorrido o prazo sem o pagamento, automaticamente,

incide a multa de 10% (dez por cento), prosseguindo-se a execução a requerimento do credor. (STJ / 3ª Turma -

Resp 201102027822, Resp 1280605 - Relator(a) MINISTRO NANCY ANDRIGHI. Data julgamento:

19/06/2012, DJU 11/12/2012). Em não havendo pagamento ou oferecimento de impugnação, nos termos do artigo

475-J do C.P.C., certifique-se o ocorrido e intime-se o exeqüente para que requeira o prosseguimento da execução,

apresentando planilha de débito atualizada, bem como indicando de uma só vez, todas as diligências que entender

pertinente, visando a satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de arquivamento, nos

termos do artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de nova intimação. Sem prejuízo da intimação do

exequente, na forma acima determinada, proceda a Secretaria a alteração de classe processual da presente ação,

para que conste a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já

determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais -

SIEL, CNIS e BACEN JUD. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000825-88.2010.403.6105 (2010.61.05.000825-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SERRARIA IRMAOS LEVANTEZE LTDA EPP X REGINA

ELISABETH VASSOLER LEVANTEZE BERALDO(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X SERGIO

AUGUSTO VASSOLER LEVANTEZE(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X VICENTE LUIZ

VASSOLER LEVANTEZE(SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA)

Vistos.Pela petição de fl. 268 a CEF informou dois possíveis endereços para intimação de Silvia Helena Vassoler

Levanteze. Nada obstante a exequente a tenha indicado na condição de co-devedora, em verdade trata-se de um

dos condôminos do imóvel registrado sob matrícula nº 68.090.Considerando que o despacho de fl. 255,

determinou o fornecimento de endereço de outras três pessoas, e sobre elas a exequente não se manifestou,

concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para tanto.Int.

 

0002754-59.2010.403.6105 (2010.61.05.002754-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA

MARIA LORENZETTI E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X FERNANDO ROGERIO LUZ

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Observo que às fls. 164/165, foi realizado o bloqueio no montante de R$ 10,37 em duas instituições

financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD. Considerando que o valor bloqueado é ínfimo, determino seu

desbloqueio.A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão

de todo o ocorrido.Fls. 161/162: Defiro o pedido final formulado pela CEF. Expeça-se ofício à Delegacia da

Receita Federal em Campinas, requisitando a declaração de renda e bens do(s) executado(s), referente aos três

últimos anos de exercício fiscal.Sem prejuízo, dê-se vista à CEF da consulta ao Sistema RENAJUD de fl. 167.Int.

 

0005414-17.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP243787 - ANDERSON

RODRIGUES DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X RUKKA

COM/ DE ROUPAS LTDA(SP097240 - ARTUR EUGENIO MATHIAS E SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI

LOPES GONÇALO)

Vistos.Considerando que dos documentos de fls. 273/274 a exequente já teve vista (fls. 219/220), consoante

certidão de carga dos autos à fl. 271, manifeste-se em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0009011-91.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X CRESCENTE SOLUCOES

DIGITAIS PARA COPIAS E IMPRESSOES LTDA EPP(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E

SP146659 - ADRIANO FACHINI MINITTI)

Vistos.Ante a ausência de manifestação, consoante certificado à fl. 236, sobrestem-se os presentes autos, nos

termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.Int.

 

0002782-90.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SANDRA MARA DA CUNHA

Vistos.Considerando que a audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera, aguarde-se decisão a ser

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0027694-31.2014.403.0000/SP.Fica, todavia, facultado à

exequente, em querendo, indicar bens do executado passíveis de penhora.Int.
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0013831-94.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X SUELI COSTA DIAS FERREIRA

Vistos.Considerando o termo de Sessão de Conciliação de fls. 103/104, informe a CEF, no prazo de 15 (quinze)

dias, quanto à formalização do acordo que seria firmado entre as partes, excepcionalmente, na Ag. 0141 -

Passos/MG, ou seja, informe este Juízo se foi pactuado o parcelamento em 36 vezes, com vencimentos a partir de

29/01/2015 ou se houve o pagamento de uma só vez, em 29/12/2014.Int. 

 

0015473-05.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOSEFA LINS DE SOUSA DA CRUZ

Vistos.Considerando que a audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera conforme certidão de fl. 100,

cumpra-se o despacho de fl. 89, aguardando-se decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº

0021353-86.2014.403.0000/SP.Int.

 

0007103-03.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CARLOS SUSSUMU HASHIMOTO

Vistos.Pelo despacho de fl. 47 foi determinado à exequente que desse prosseguimento à execução, indicando de

uma só vez, todas as diligências que entender pertinentes, visando a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 6

(seis) meses, sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo

Civil, independentemente de nova intimação.Fls. 49 e 50/51: Esclareça a CEF: a) seu pedido de consulta ao

sistema BACENJUD, eis que o executado já foi citado regularmente, tendo permanecido silente; e, b) a grande

divergência entre o valor atual da dívida e o valor atribuído à causa, considerando as datas das planilhas, ou seja,

10/06/2013 e 10/11/2014, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo de dez dias, manifeste-se em termos de

prosseguimento.Após, à conclusão.Int.

 

0011192-69.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CRISTIAN LUIZ HONORIO DA SILVA

Vistos.Fl. 95: Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil,

conforme requerido. Proceda a Secretaria ao sobrestamento dos presentes autos.Int.

 

0014035-70.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO

VIEIRA) X VFG - COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X VALCIR DE LIMA ROSA X FERNANDO

CESAR DA SILVA COSTA

Vistos.Citem-se os executados para pagarem no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 652 do C.P.C, bem

como intimem-se-os de que terão o prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos contados da juntada aos

autos do mandado de citação (artigos 736 e 738 do C.P.C.). Fica deferido ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas

contidas no parágrafo 2º, do artigo 172, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios devidos

pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado (artigos 20, 4º e

652-A do C.P.C), ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de pagamento

integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 652-A, parágrafo único do C.P.C). Não sendo efetuado o

pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-

lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intimando, na mesma

oportunidade o(s) executado(s), nos termos do 1º do artigo 652 e 653 do Código de Processo Civil. Restando

negativa a diligência supra, certifique-se o ocorrido e intime-se o exeqüente para que apresente planilha de débito

atualizada, bem como para que requeira o prosseguimento da execução, indicando de uma só vez, todas das

diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob

pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil,

independentemente de nova intimação. Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já determinada a

consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e

BACEN JUD.Intimem-se. CERTIDÃO DE FL. 75: Promova a CEF a retirada da Carta Precatória nª 298/2014

expedida nestes autos, comprovando a sua distribuição nos juízos deprecados, no prazo de até 10 (dez) dias após a

distribuição.

 

0014475-66.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL) X CPU AUTOMACAO INDL/ LTDA ME X MARCO ANTONIO DE MELLO X JOSE MARIA

VECCHI X LUIZ ANTONIO CARVALHO

Vistos.Não verifico a ocorrência de prevenção em relação ao quadro indicativo de fl. 121, tendo em vista tratar-se

de contratos distintos, bem assim, que aquele feito foi extinto pelo cumprimento da obrigação, consoante extrato

de acompanhamento do Sistema Processual, cuja juntada ora determino.Citem-se os executados, mediante

expedição de carta precatória, para pagarem no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 652 do C.P.C, bem
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como intimem-se-os de que terão o prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos contados da juntada aos

autos do mandado de citação (artigos 736 e 738 do C.P.C.). Fica deferido ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas

contidas no parágrafo 2º, do artigo 172, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios devidos

pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado (artigos 20, 4º e

652-A do C.P.C), ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de pagamento

integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 652-A, parágrafo único do C.P.C). Não sendo efetuado o

pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-

lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intimando, na mesma

oportunidade o(s) executado(s), nos termos do 1º do artigo 652 e 653 do Código de Processo Civil. Restando

negativa a diligência supra, certifique-se o ocorrido e intime-se o exeqüente para que apresente planilha de débito

atualizada, bem como para que requeira o prosseguimento da execução, indicando de uma só vez, todas das

diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob

pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil,

independentemente de nova intimação. Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já determinada a

consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e

BACEN JUD.Intimem-se. CERTDÃO DE FL. 129: Promova a CEF a retirada da Carta Precatória nª 002/2015

expedida nestes autos, comprovando a sua distribuição nos juízos deprecados, no prazo de até 10 (dez) dias após a

distribuição.Promova a CEF a retirada da Carta Precatória nª 002/2015 expedida nestes autos, comprovando a sua

distribuição nos juízos deprecados, no prazo de até 10 (dez) dias após a distribuição.

 

0000082-05.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL) X ZANOTELLO SOM E ACESSORIOS LTDA - ME X MARIA DE LOURDES ZANUTELLO X

LAERCIO ZANUTELLO

Vistos.Citem-se os executados, mediante expedição de carta precatória, para pagarem no prazo de 3 (três) dias,

nos termos do artigo 652 do C.P.C, bem como intimem-se-os de que terão o prazo de 15(quinze) dias para

oferecer embargos contados da juntada aos autos do mandado de citação (artigos 736 e 738 do C.P.C.). Fica

deferido ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas contidas no parágrafo 2º, do artigo 172, do Código de Processo

Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da

execução, devidamente atualizado (artigos 20, 4º e 652-A do C.P.C), ficando ressalvado que a verba honorária

será reduzida pela metade em caso de pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 652-A,

parágrafo único do C.P.C). Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de

justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o

respectivo auto, e de tais atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do 1º do artigo

652 e 653 do Código de Processo Civil. Restando negativa a diligência supra, certifique-se o ocorrido e intime-se

o exeqüente para que apresente planilha de débito atualizada, bem como para que requeira o prosseguimento da

execução, indicando de uma só vez, todas das diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida

exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III do

Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação. Ressalto que, restando negativa a citação, fica

desde já determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações

Eleitorais - SIEL, CNIS e BACEN JUD.Intimem-se. CERTIDÃO DE FL. 43: Promova a CEF a retirada da Carta

Precatória nª 003/2015 expedida nestes autos, comprovando a sua distribuição nos juízos deprecados, no prazo de

até 10 (dez) dias após a distribuição.Promova a CEF a retirada da Carta Precatória nª 003/2015 expedida nestes

autos, comprovando a sua distribuição nos juízos deprecados, no prazo de até 10 (dez) dias após a distribuição.

 

0000083-87.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL) X CPU AUTOMACAO INDL/ LTDA ME X ALESSANDRA DRABEK X LUIZ ANTONIO

CARVALHO

Vistos.Não verifico a ocorrência de prevenção em relação ao quadro indicativo de fls. 54/55, tendo em vista tratar-

se de contratos distintos, bem assim, que no processo de nº 0001620-31.2009.403.6105, foi proferida sentença

extinguindo o feito, em razão do cumprimento da obrigação, consoante extrato de acompanhamento do Sistema

Processual, cuja juntada ora determino.Citem-se os executados, mediante expedição de carta precatória, para

pagarem no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 652 do C.P.C, bem como intimem-se-os de que terão o

prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos contados da juntada aos autos do mandado de citação (artigos

736 e 738 do C.P.C.). Fica deferido ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas contidas no parágrafo 2º, do artigo

172, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por

cento) do valor total da execução, devidamente atualizado (artigos 20, 4º e 652-A do C.P.C), ficando ressalvado

que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de pagamento integral da dívida no prazo acima

assinalado (art. 652-A, parágrafo único do C.P.C). Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do

mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua

avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos
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termos do 1º do artigo 652 e 653 do Código de Processo Civil. Restando negativa a diligência supra, certifique-se

o ocorrido e intime-se o exeqüente para que apresente planilha de débito atualizada, bem como para que requeira o

prosseguimento da execução, indicando de uma só vez, todas das diligências que entender pertinente, visando a

satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do

artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação. Ressalto que, restando

negativa a citação, fica desde já determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao

Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e BACEN JUD.Intimem-se. CERTIDÃO DE FL. 63: Promova a

CEF a retirada da Carta Precatória nª 004/2015 expedida nestes autos, comprovando a sua distribuição nos juízos

deprecados, no prazo de até 10 (dez) dias após a distribuição.

 

0000092-49.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA

PRUDENTE) X POSTO BERTA LTDA X CASSIO ALBERTO DE ANDRADE X CRISTINA APARECIDA

CEZARINI SANTOS DE ANDRADE

Vistos.Citem-se os executados, mediante expedição de carta precatória e mandado, para pagarem no prazo de 3

(três) dias, nos termos do artigo 652 do C.P.C, bem como intimem-se-os de que terão o prazo de 15(quinze) dias

para oferecer embargos contados da juntada aos autos do mandado de citação (artigos 736 e 738 do C.P.C.). Fica

deferido ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas contidas no parágrafo 2º, do artigo 172, do Código de Processo

Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da

execução, devidamente atualizado (artigos 20, 4º e 652-A do C.P.C), ficando ressalvado que a verba honorária

será reduzida pela metade em caso de pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 652-A,

parágrafo único do C.P.C). Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de

justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o

respectivo auto, e de tais atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do 1º do artigo

652 e 653 do Código de Processo Civil. Restando negativa a diligência supra, certifique-se o ocorrido e intime-se

o exeqüente para que apresente planilha de débito atualizada, bem como para que requeira o prosseguimento da

execução, indicando de uma só vez, todas das diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida

exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III do

Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação. Ressalto que, restando negativa a citação, fica

desde já determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações

Eleitorais - SIEL, CNIS e BACEN JUD.Intimem-se. CERTIDÃO DE FL. 76: Promova a CEF a retirada da Carta

Precatória nª 001/2015 expedida nestes autos, comprovando a sua distribuição nos juízos deprecados, no prazo de

até 10 (dez) dias após a distribuição.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000004-55.2008.403.6105 (2008.61.05.000004-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X RODRIGO SILVA NOGUEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO SILVA NOGUEIRA

Vistos.Fl. 274/275: Considerando a manifestação da CEF requerendo o levantamento da penhora que recaiu sobre

o imóvel objeto da matrícula nº 66.734, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP, desconstituo a

penhora de fl. 172 e seu aditamento de fl. 199.Defiro o prazo de 15 (quinze) dias conforme requerido, para

manifestação em termos de prosseguimento.Int.

 

0010901-11.2009.403.6105 (2009.61.05.010901-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO

DA SILVA PRUDENTE E SP174934E - YULIKA MARQUES DUARTE FERREIRA) X REGINA ADRIANA

DA SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA

ADRIANA DA SILVA

Vistos.Fl. 225: Informa a CEF que aguarda a efetiva transferência dos valores penhorados neste feito e requer,

após a sua efetivação, a desistência da presente ação. Requerendo, por fim, o desentranhamento dos documentos

de fls. 07/11 e 24/32, mediante substituição pelas cópias fornecidas, as quais acompanharam a petição e se

encontram na contracapa dos autos.Observo que até o momento não há notícia nos autos acerca da efetivação da

transferência dos valores penhorados para apropriação/vinculação ao contrato objeto desta ação.Assim, expeça-se

oficio ao PAB da Justiça Federal, reiterando os termos do ofício nº 400/2014, de 16/10/2014, para que informe o

Juízo quanto ao seu cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias.Com a informação, dê-se vista à CEF, e em

prosseguimento tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000184-03.2010.403.6105 (2010.61.05.000184-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X VITORINO GIL Y. VARGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITORINO

GIL Y. VARGAS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Fls. 242: Defiro a penhora do bem indicado, tendo em vista a certidão de matrícula atualizada do imóvel
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registrado sob nº 61.547 no Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré/SP, de fls. 248/249.Expeça a Secretaria

mandado para penhora, avaliação e intimação.Int.

 

0000233-44.2010.403.6105 (2010.61.05.000233-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X MDR COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA X HUMBERTO

MENDES DE ALMEIDA X MAURICIO REGGI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MDR COMERCIO

DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HUMBERTO MENDES DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO REGGI

Vistos.Fl. 273: Defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias conforme requerido, para indicação de bens

passíveis de penhora.Considerando que dos documentos de fls. 207/269, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal,

a exequente já teve vista (fls. 272), determino à Secretaria que proceda ao seu desentranhamento e sua

inutilização, certificando-se, inclusive quanto à retirada da anotação do Sistema Processual quanto ao trâmite sob

sigilo. Decorrido o prazo acima deferido sem manifestação, sobrestem-se os presentes autos nos termos do artigo

791, inciso III, do Código de Processo Civil, independentemente de nova publicação. Int.

 

0001591-44.2010.403.6105 (2010.61.05.001591-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BETOPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS

LTDA(SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X LUIZ ALBERTO DA SILVA(SP223059 - FABIO

ROGERIO GUEDES VIEIRA) X APARECIDA DONIZETI VIEIRA(SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES

VIEIRA E SP146746B - FRANCISCO MENDES BARBOSA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BETOPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ALBERTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

APARECIDA DONIZETI VIEIRA

Vistos.Aceito a conclusão nesta data. Fl. 416: Considerando o tempo já decorrido, defiro o prazo de 15 (quinze)

dias para que a exequente se manifeste em termos de prosseguimento.Decorrido o prazo sem manifestação,

determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0005243-69.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOSE TADEU CORREA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE TADEU CORREA DOS

SANTOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Considerando o decurso de prazo para apresentação das certidões de matrícula consoante fl. 174, concedo à

exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que traga aos autos referidos documentos.Decorrido o prazo

sem manifestação, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código

de Processo Civil, independentemente de nova intimação.Int.

 

0007033-88.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI

FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE CARLOS SILVA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE CARLOS SILVA DE SOUZA

Vistos.Considerando que a audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera, manifeste-se a exequente em

termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo

791, inciso III, do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação.Sem prejuízo, dê-se nova

vista à exequente do documento de fl. 169, conforme já determinado pelo despacho de fl. 170, o qual foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 07/11/2014 (fl. 172).Int.

 

 

Expediente Nº 4994

 

DESAPROPRIACAO

0006060-31.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO ASSAD POUBEL) X FRANCISCO JULIANO - ESPOLIO X

MAFALDA DE AZEVEDO JULIANO - ESPOLIO

Fls. 101/113: Manifestem-se os expropriantes.Publique-se o despacho de fl. 100.Intime(m)-se.Despacho de fl.

100: Fls. 98/99: dê-se vista à União para as providências necessárias ao registro na SPU/SP.Após, nada mais

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007620-28.2001.403.6105 (2001.61.05.007620-0) - JOAO EVANGELISTA MENDES DE SOUZA(SP235071 -

MELISSA HALASZ VARELLA) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que requeiram o

que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0001652-80.2002.403.6105 (2002.61.05.001652-9) - LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP186798 -

MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA

SANTANA)

Tratando-se de matéria tributária, remetam-se os autos ao Sedi para alteração do polo passivo, devendo constar a

União Federal em substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Intime-se a União quanto ao

despacho de fl. 701.Intime(m)-se.

 

0009420-23.2003.403.6105 (2003.61.05.009420-0) - LUBRIFICANTES FENIX LTDA(SP163123 - ANDRÉIA

DE CAMPOS DOMENE) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)

Fls.137/139: defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, observadas

as formalidades legais.Intime(m)-se.

 

0000692-56.2004.403.6105 (2004.61.05.000692-2) - EVANDRO RODRIGUES DE FREITAS X ANDREIA

PAULA DE SOUZA ARAUJO(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP158958 - ROBERTA GOMES

VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Vista às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que requeiram o

que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0014003-12.2007.403.6105 (2007.61.05.014003-2) - IGM SERVICOS LOGISTICOS LTDA - EPP(SP204054 -

JULIANO DELANHESE DE MORAES E SP229040 - DANIEL CELANTI GRANCONATO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X IGM SERVICOS LOGISTICOS LTDA - EPP X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência ao(s) interessado(s) quanto ao depósito de fl. 818, informando-o(s) de que não é necessária a

expedição de alvará para levantamento, bastando o comparecimento a uma agência do banco onde o(s) valor(es)

foi(ram) depositado(s).Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Intime(m)-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005347-22.2014.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA

FERREIRA SERRA SPECIE) X VANDERLEI SOARES ZALOCHI(SP223269 - ANA CAROLINA LOPES

TEIXEIRA GUIMARÃES)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 6ª Vara Cível Federal em Campinas.Reconsidero em

parte o despacho de fl. 60 para determinar o apensamento do presente feito à ação de conhecimento nº 0007561-

64.2006.403.6105.Considerando que não houve manifestação do embargado, venham os autos conclusos para

sentença.Intime(m)-se.

 

0011699-93.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004074-

62.2001.403.6105 (2001.61.05.004074-6)) DILSON JOSE DA SILVA X MARIA APARECIDA REZENDE

CHAIN DA SILVA(SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI) X UNIAO FEDERAL

Recebo os presentes Embargos por serem tempestivos, devendo ser certificado nos autos principais a suspensão da

execução.Vista à parte contrária para impugnação no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0013362-77.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-

80.2002.403.6105 (2002.61.05.000003-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X LAURO DESTEFINI JUNIOR

Recebo os presentes Embargos, devendo ser certificado nos autos principais a suspensão da

execução.Considerando a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o

objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer

tempo, conciliar as partes, designo a data de 06/02/2015 às 13:30 horas, para a realização de audiência de tentativa

de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de

Campinas/SP.Expeça-se carta para intimação do(s) expropriado(s), via correio. correio.Sem prejuízo, apensem-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     49/901



estes autos aos autos principais nº 0000003-80.2002.403.6105.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005074-12.2002.403.0399 (2002.03.99.005074-4) - JOSE DA SILVA TOLEDO(SP036919 - RENE GASTAO

EDUARDO MAZAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA

FERREIRA SERRA SPECIE) X JOSE DA SILVA TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Entendo que no caso em que há concordância do Instituto Nacional do Seguro Social com os cálculos

apresentados pelo exequente, torna-se desnecessária a sua citação para fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de

ofício Precatório/Requisitório, da data em que o INSS concordou com os referidos cálculos, eis que daquela

incidirão os acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Em observância ao determinado na

Resolução n. 168/2011, do E. Conselho de Justiça Federal, informe o exequente se há algum valor a ser deduzido

de seu imposto de renda, conforme elencado na Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

emitida pela Secretaria da Receita Federal, devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e

comprovados documentalmente nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se ofício Precatório/

Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado, sobrestando-se o feito em Secretaria até o advento do

pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da expedição dos Ofícios

Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça

Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido,

venham os autos conclusos.Publique-se o despacho de fl. 157.Intime(m)-se.Despacho de fl. 157: Ciência às partes

da redistribuição do presente feito a esta 6ª Vara Cível Federal em Campinas.Providencie a Secretaria a alteração

da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, bem como para alteração

das partes, devendo constar como exequente a parte autora, e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº

20/2010 - NUAJ.Intime-se o INSS quanto ao ato ordinatório de fl. 152.

 

0009444-80.2005.403.6105 (2005.61.05.009444-0) - MARIA ANGELA APARECIDA GIRNOS(SP070737 -

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

ANGELA APARECIDA GIRNOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora, e como executado a

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Fls. 299/305: Manifeste-se o exequente sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se o despacho de fl. 298.Intime(m)-se.Despacho de fl.

298: Vista às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que requeiram

o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.

 

0007561-64.2006.403.6105 (2006.61.05.007561-8) - VANDERLEI SOARES ZALOCHI(SP223269 - ANA

CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES E SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI

PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA

SERRA SPECIE) X VANDERLEI SOARES ZALOCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 6ª Vara Cível Federal em Campinas.Reconsidero em

parte o despacho de fl. 403 para determinar que os autos permaneçam em Secretaria.Intime(m)-se.

 

0012341-42.2009.403.6105 (2009.61.05.012341-9) - ELISA MARIA BARBOZA(SP153313B - FERNANDO

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISA MARIA BARBOZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora, e como executado a

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Fls. 150/156: Manifeste-se o exequente sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se o despacho de fl. 149.Intime(m)-se.Despacho de fl.

149: Vista às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que requeiram

o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.

 

0016591-84.2010.403.6105 - RAIMUNDO MATOS SANTOS(SP190945 - GILVAN PAZ LANDIM DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO MATOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 406/407: Reporto-me ao despacho de fls. 405. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime(m)-se.
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0001554-80.2011.403.6105 - JOAO DE ARRUDA(SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DE ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 236/237: comunique-se à AADJ, como requerido. Comprovada a correção, dê-se vista ao INSS para que

apresente os cálculos.Intime(m)-se.

 

0004023-02.2011.403.6105 - NOEME JOANA DA SILVA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOEME JOANA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Entendo que no caso em que há concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de

ofício Precatório/Requisitório, da data em que o executado apresentou os cálculos, eis que daquela data incidirão

os acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Já tendo sido informada a inexistência de valor a ser

deduzido do imposto de renda da exequente (fls. 209/210), desnecessária sua intimação para tanto, nos termos da

Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro de 2011, emitida pela Secretaria da Receita Federal.Em

cumprimento ao disposto no artigo 22, parágrafo 4 da Lei 8.906/1994, a seguir transcrito: Se o advogado fizer

juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz

deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se

este provar que já os pagou, expeça-se carta de intimação com aviso de recebimento à parte exequente para

cientificar-lhe da pretensão de seu patrono do recebimento dos honorários contratuais pactuados.Prazo para

manifestação: 05 (cinco) dias.Não havendo manifestação contrária à pretensão, expeça-se ofício Precatório/

Requisitório, destacando-se do valor referente ao principal o correspondente a 30% (trinta por cento), conforme

estipulado no contrato apresentado às fls. 207/208, nos termos do art. 21 da Resolução 168/2011 do E. Conselho

da Justiça Federal, sobrestando-se o feito em Secretaria até o advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência

ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme

determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito requisitado

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos

conclusos.Intime(m)-se.

 

0014504-87.2012.403.6105 - JOSE REMIGIO GUERNELLI(SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO

DE OLINDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE

OLINDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora, e como executado a

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Fls.235/237: Manifeste-se o exequente sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se o despacho de fl. 235.Intime(m)-se.Despacho de fl.

100: Vista às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que requeiram

o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARBITRAMENTO

0001034-67.2004.403.6105 (2004.61.05.001034-2) - SUELI ALVES DA ROCHA X ELIANE PASTORE

FURIO X SUSELI DE CASSIA SACCHI GARCIA X VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA X

ROSEMARY DE ROSA GRIGOLON X JOSE ANTONIO LOURENCO BARROS X ELETICE CORREIA

PINTO X VIRGINIA MARIA VIEIRA NASCIMENTO X MARIA HELENA DE SOUZA

BARRETO(SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR E SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Aguarde-se a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento interposto.Intime(m)-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0044642-48.1995.403.6100 (95.0044642-1) - BRAKOFIX INDL/ LTDA(SP106054 - OSVALDO FRANCISCO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X

BRAKOFIX INDL/ LTDA(SP088240 - GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE E SP110071 - FABIOLA

REGINA MASSARA ANTIQUERA)

Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Intime(m)-se.
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0612460-37.1998.403.6105 (98.0612460-0) - ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO X ISABEL SOUZA

MARCONI DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ISABEL SOUZA MARCONI DE ASSIS

Anote a Secretaria a exclusão dos advogados, requerida à fl. 441.Requeira a exequente o que de direito, no prazo

de 10 (dez) dias.No silêncio arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime(m)-se.

 

0018502-95.2001.403.0399 (2001.03.99.018502-5) - FUNDACAO TROPICAL DE PESQUISAS E

TECNOLOGIA ANDRE TOSELLO X FUNDACAO TROPICAL DE PESQUISAS E

TECNOLOGIA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X INSS/FAZENDA X

INSS/FAZENDA(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES E SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA) X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES E SP156950 -

LAEL RODRIGUES VIANA)

Inicialmente anoto que a União requereu o registro da penhora dos apartamentos nºs 07 e 05 (fl. 1249). Como

mencionado no despacho de fl. 1262, dois imóveis já estão penhorados (apartamento nº 7 do bloco 3, matrícula

123.412 e apartamento nº 10 do bloco 3, matrícula 123.413), inclusive com a penhora registrada no Cartório de

Registro de Imóveis, conforme matrículas atualizadas juntadas pela exequente às fls. 1267/1272, os quais, ao

menos por enquanto, são suficientes para garantia da dívida.Assim, não há necessidade de manutenção da penhora

do apartamento nº 05 do Bloco 3 e do apartamento nº 8 do bloco 3 (constante do auto de fl. 938). Portanto,

determino o levantamento de tais penhoras, expedindo-se mandado para intimação do depositário. Desnecessária a

intimação do cartório, uma vez que tais penhoras não foram registradas.Assim, requeira a exequente o que de

direito em relação a tais imóveis (matrículas nºs 123.412 e 123.413), no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que a

penhora e seu registro já estão consolidados.Publique-se o despacho de fl. 1262.Intime(m)-se.

 

0007174-25.2001.403.6105 (2001.61.05.007174-3) - GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA(SP120884 -

JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA

SPECIE) X UNIAO FEDERAL X GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA

Antes da designação de Hasta Pública é necessário o registro da penhora realizada. Assim, determino a expedição

de certidão para fins de registro da penhora do bem, devendo a União retirá-la e encaminhá-la ao Cartório

competente para as providências cabíveis.Apresente também a União o valor atualizado do débito, no prazo de 10

(dez) dias.Publique-se o despacho de fl. 924.Intime(m)-se.

 

0007060-18.2003.403.6105 (2003.61.05.007060-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP201353 - CIBELE ADRIANA CUNHA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X NOVACON ENGENHARIA DE CONCESSOES S/C

LTDA(SP117711 - ANDREA ABRAO PAES LEME) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X NOVACON ENGENHARIA DE CONCESSOES S/C LTDA

Recebo a conclusão.Diante da ausência de manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime(m)-se.

 

0003173-16.2009.403.6105 (2009.61.05.003173-2) - ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A(SP131561 -

PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES)

X ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA

Fl. 351: informe o interessado os dados necessários ao levantamento pretendido, quais sejam CPF e RG. Após,

expeça-se Alvará de Levantamento quanto ao depósito de fl. 349. Em seguida, cumpra-se a parte final do

despacho de fl. 350.Intime(m)-se.

 

0014382-79.2009.403.6105 (2009.61.05.014382-0) - VIVIANE DE JESUS PEREIRA(SP267645 - ELIANA

CRISTINA FERRAZ SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA

LAPREZA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIANE

DE JESUS PEREIRA

Dê-se vista à exequente quanto ao depósito de fl. 132, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime(m)-se.

 

0001911-55.2014.403.6105 - KARISMA - MANUTENCAO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA
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ME(SP150002 - JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA E SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X KARISMA - MANUTENCAO E CONSERVACAO PREDIAL

LTDA ME

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique a exequente bens

livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 4602

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012834-29.2003.403.6105 (2003.61.05.012834-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO

GAMA RICCI) X ENIO LOMONICO IRMAO & CIA/ LTDA X ENIO LOMONICO X EVILACIO

LOMONICO JUNIOR X ROSELI CEU LOMONICO X THEREZINHA CONCEICAO FALCONI LOMONICO

- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENIO LOMONICO IRMAO & CIA/ LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ENIO LOMONICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVILACIO

LOMONICO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSELI CEU LOMONICO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ROSELI CEU LOMONICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

THEREZINHA CONCEICAO FALCONI LOMONICO - ESPOLIO(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL)

CERTIDÃO DE FLS. 593: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada a recolher o complemento da diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez)

dias, diretamente no Juízo Deprecado, a 1ª Vara da Comarca de Socorro (nº 0004157-71.2014.8.26.0601). Nada

mais

 

 

Expediente Nº 4603

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010466-61.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA) X SOSTELES PEREIRA DOS SANTOS

Verifico que a petição de fls. 34/35 foi dirigida aos presentes autos equivocadamente, uma vez que custas

recolhidas ao Tribunal de Justiça de São Paulo são devidas nos feito em trâmite pelas Comarcas do referido estado

enão nesta Justiça Federal.Foi expedida carta precatória às fls. 28 dos presentes autos, levando este Juízo a

acreditar que o exequente foi intimado pela Justiça da Comarca de Itatiba/SP a complementar custas da referida

carta precatória encaminhada.Posto isto, desentranhe-se a guia de custas juntada às fls. 35, intimando-se a CEF a

vir retirá-la, no prazo de 24 horas, para evitar a devolução da carta precatória sem cumprimento.Deverá a

exequente observar que a comprovação do recolhimento de custas referente às cartas precatórias expedidas por

este Juízo deverá ser efetuada diretamente nos Juízos Deprecados.Int.

 

 

Expediente Nº 4604

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000798-03.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ

LIMA) X RICARDO LUIZ DE JESUS(SP112501 - ROSIANY RODRIGUES GUERRA) X SOLOMAO

RODRIGUES GUERRA(SP112501 - ROSIANY RODRIGUES GUERRA) X VINCENZO CARLO

GRIPPO(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X HAMILTON FIORAVANTI(SP094763 - MAURIZIO

COLOMBA) X ALLDIX COMERCIAL LTDA
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1. Da análise dos autos, verifica-se, à fl. 377, que a matéria preliminar já foi rejeitada e, à fl. 487, foi decretada a

revelia da ré Alldix Comercial Ltda.2. E, às fls. 408/464, os réus Ricardo Luiz de Jesus e Solomão Rodrigues

Guerra requerem seja aberta todas as investigações em nome do Andre Cunha de endereço desconhecido. E seja

excluído pelas provas ora aqui apresentadas Solomão Rodrigues Guerra e Ricardo Luiz de Jesus (sic), sob o

argumento de que André Cunha seria o proprietário da ré Alldix.3. Indefiro tal pedido tendo em vista que a

empresa Alldix Comercial Ltda. já integra o polo passivo da relação processual e, à fl. 467, consta que, nos

registros do Ministério da Fazenda, o responsável pela referida empresa seria Ricardo Luiz de Jesus, cabendo

ainda reiterar que as preliminares de ilegitimidade passiva já foram rejeitadas.Ademais, as questões apontadas

pelos réus em relação a André Cunha poderão ser eventualmente arguidas através de ação própria, no Juízo

competente.4. Passo, então, à fixação dos pontos controvertidos:a)existência e extensão do dano ao Erário;b)

enriquecimento ilícito de Hamilton Fioravanti;c) omissão de ato de ofício, providência ou declaração a que estava

obrigado o agente público (Hamilton Fioravanti); d) participação dos réus Ricardo Luiz de Jesus, Solomão

Rodrigues Guerra e Vincenzo Carlo Grippo para a prática dos eventuais atos de improbidade.5. Assim,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência, no prazo

de 10 (dez) dias.6. Intimem-se.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 2195

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014561-86.2004.403.6105 (2004.61.05.014561-2) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO GOMES

VIANA(SP138277 - ARY CHAVES PIRES CAMARGO NETO E SP016785 - WALTER AROCA

SILVESTRE)

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação Penal em que o réu PEDRO GOMES VIANA foi denunciado pela prática do

delito tipificado no artigo 2.º da Lei 8.176/1991. A denúncia foi recebida em 04 de novembro de 2008 (fl. 123).O

réu foi citado pessoalmente (fl. 164) e, por intermédio dos ilustres defensores constituídos, Dr. Walter Aroca

Silvestre e Dra. Maricy Montana, apresentou DEFESA ESCRITA (resposta à acusação) conforme fls.

136/147.Tendo Ministério Público Federal oferecido proposta de suspensão condicional do processo, foi

designada audiência admonitória (fl. 174), na qual se determinou a instauração de incidente de insanidade mental

ante as alegações defensivas de que o réu padeceria de Mal de Alzheimer (fl. 191).Instaurado o incidente de

insanidade mental (autos nº 0003721-07.2010.403.6105), foi realizado o exame pericial no qual se constatou a

incapacidade do réu, tendo sido determinada a suspensão do processo nos moldes do artigo 152 do Código de

Processo Penal (fl. 206).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena em abstrato e a consequente extinção da punibilidade, nos

termos do artigo 107, IV, c.c. art. 115, ambos do Código Penal (fls. 218). Vieram-me os autos CONCLUSOS

PARA SENTENÇA. É, no essencial, o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOAssiste razão ao Ministério Público

Federal. A pena máxima cominada ao delito constante no artigo 2º da Lei 8.176/1991 é de 05 (cinco) anos de

detenção, cujo lapso prescricional é de 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal. No

entanto, o denunciado conta com mais de 70 anos nesta data (nascido em 23/06/1932), aplicando-se a redução do

prazo prescricional previsto no artigo 115 do Código Penal. Assim o prazo prescricional reduz-se para 06 (seis)

anos, no presente caso. Logo, diante do transcurso de prazo superior a 06 (seis) anos entre o recebimento da

denúncia (04.11.2008) e a presente data, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do

Estado, pela prescrição em abstrato, nos termos do artigo 109, inciso III, c.c. art. 115, ambos do Código Penal. III

- DISPOSITIVOAnte o exposto e fiel a essas considerações, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de

PEDRO GOMES VIANA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos

107, inciso IV, c.c. o artigo 109, inciso III e 115, todos do Código Penal.Com o trânsito em julgado, proceda-se às

anotações e comunicações de praxe. A intimação da parte interessada se dará apenas na pessoa de seu advogado

constituído, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, 1º, do Código de

Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Campinas (SP), 17 de dezembro de 2014. 

 

0006281-24.2007.403.6105 (2007.61.05.006281-1) - JUSTICA PUBLICA X MANOEL ANDREO

FERREIRA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR)

Dê-se vista ao MPF dos documentos juntados pela defesa às fls.251/265.Após, intime-se a defesa a apresentar

seus memoriais no prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art.403 do Código de Processo Penal.
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0002201-80.2008.403.6105 (2008.61.05.002201-5) - JUSTICA PUBLICA X JOSE DOS SANTOS

GONCALVES(SP096073 - DECIO MOREIRA)

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação Penal em que o réu JOSÉ DOS SANTOS GONÇALVES foi denunciado pela

prática pela prática do crime previsto no artigo 183 da Lei nº 9472/97. Em 28 de outubro de 2014, o réu foi

condenado à pena privativa de liberdade definitiva de 02 (dois) anos de detenção, que seria cumprida em regime

aberto. Com fulcro no artigo 44 do Código Penal foi substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de

direito (fls. 273/283). Não tendo o órgão Ministerial interposto recurso de apelação, a r. sentença transitou em

julgado para a acusação em 05/11/2014 (fl. 285). Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o

reconhecimento da extinção da punibilidade do acusado, pela ocorrência da prescrição retroativa (fls. 287/288).

Vieram-me os autos CONCLUSOS PARA SENTENÇA. É, no essencial, o relatório. II -

FUNDAMENTAÇÃOAssiste razão ao Ministério Público Federal.A pena privativa de liberdade definitiva

aplicada ao acusado foi de 02 (dois) anos de detenção, com prazo prescricional correspondente de 04 (quatro)

anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. Logo, diante do transcurso de prazo superior a 04

(quatro) anos entre a data do fato (20/12/2007) e o recebimento da denúncia (11/01/2013), impõe-se reconhecer a

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, nos termos do artigo 110 do

Código Penal (com redação anterior à Lei n.º 12.234/10).III - DISPOSITIVOAnte o exposto e fiel a essas

considerações, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JOSÉ DOS SANTOS GONÇALVES, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, inciso IV, c.c. os artigos

109, inciso V, e 110 (com redação anterior à Lei n.º 12.234/10), todos do Código Penal.Nestes termos,

reconhecida a extinção da punibilidade do réu pelo advento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na sua

modalidade retroativa, não opera qualquer efeito penal ou extrapenal em desfavor dele. Após o trânsito em

julgado, proceda-se às anotações e comunicações de praxe.A intimação da parte interessada se dará apenas na

pessoa de seu advogado constituído, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370,

1º, do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Campinas (SP), 16 de

dezembro de 2014. 

 

 

Expediente Nº 2196

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010680-23.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X GEISE IRENE FONSECA(SP246342 - BRAULIO

REZENDE DOS SANTOS E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES)

FOI EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA Nº 13/2015 À COMARCA DE HORTOLÂNDIA/SP P/ OITIVA

DA TESTEMUNHA DE DEFESA ZENEIDE RODRIGUES DE LIMA.

 

 

Expediente Nº 2197

 

CARTA DE ORDEM

0012721-89.2014.403.6105 - SUBSECRETARIA DO ORGAO ESPECIAL E PLENARIO DO TRF 3 REG X

JUSTICA PUBLICA X HELIO DONIZETE ZANATTA(SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) X JORDANO

ZANONI(SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) X VALDEMIR ANTONIO MALAGUETA(SP148022 - WILLEY

LOPES SUCASAS) X MARCELO MONTEBELLO(SP088390 - WILLIAM WAGNER CONTIN) X ROBERTO

DO NASCIMENTO X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Designo o dia 27 de JANEIRO de 2015, às 14:00 horas, para a realização das oitivas das testemunhas arroladas

pela acusação DEBORAH AILY e RUTH DO NASCIMENTO, bem como da testemunha arrolada pela defesa do

réu Marcelo Montebello, RENATO GURGEL DE MAGALHÃES.Ato contínuo, designo o dia 28 de JANEIRO

de 2015, às 14:00 horas, em continuação, para oitiva das seguintes testemunhas arroladas pela defesa do réu

Roberto do NAscimento: ARTUR PEDRO JÚNIOR, SIMONE TEIXEIRA e AFONSO RODRIGUES

MALDANER.Encaminhe-se, por via eletrônica, cópia desta decisão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intimem-se os defensores constituídos dos réus.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

1ª VARA DE FRANCA 
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DRA. FABÍOLA QUEIROZ

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. RODOLFO ALEXANDRE DA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2470

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000204-38.2008.403.6113 (2008.61.13.000204-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA

BATISTA POPPI) X FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA(SP094907 - JOSE SERGIO SARAIVA)

Para audiência de tentativa de conciliação designo o dia 09 de fevereiro de 2015, às 15h00, a ser realizada na

Central de Conciliações desta Subseção Judiciária.Providencie a Secretaria às intimações necessárias.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

EXECUCAO DA PENA

0001238-72.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS WILSON FERREIRA(SP042679 - JOAO

FIORAVANTE VOLPE NETO)

RELATÓRIOTrata-se de execução de sentença oriunda desta Primeira Vara Federal de Franca - SP, extraída dos

autos da Ação Penal n.º 0001875-96.2008.403.6113, em face da condenação do réu MARCOS WILSON

FERREIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade n.º 3.733.704-X SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º

202.518.588-04, residente e domiciliado à Avenida Champagnat, n. 2143, Franca-SP, à pena de dois anos e quatro

meses de reclusão, com regime inicial aberto, e 11 (onze) dias multa, pelo valor unitário de 1/15 do salário

mínimo (R$ 268,18 atualizados para abril de 2013), como incurso nas penas do artigo 168 A, 1º, combinado com

71, cabeça, do Código Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena de prestação de serviços

à comunidade pelo mesmo período da condenação e multa substitutiva de 01 (um) salário mínimo.Comprovantes

do cumprimento da prestação de serviços à comunidade, do pagamento da multa substitutiva, da pena de multa

foram e do recolhimento das custas foram insertos aos autos. Manifestação do Ministério Público Federal consta

de fl. 121, requerendo que seja decretada a extinção da punibilidade de Marcos Wilson Ferreira, tendo em vista o

cumprimento da pena imposta.FUNDAMENTAÇÃOOs documentos acostados aos autos demonstram que o

condenado cumpriu integralmente das penas restritivas de direito que lhe foram impostas, bem como efetuou o

pagamento das custas processuais e da pena de multa.DISPOSITIVOAssim, tendo em vista o integral

cumprimento da pena aplicada, declaro extinta a pena privativa de liberdade imposta ao condenado MARCOS

WILSON FERREIRA, supra qualificado, com amparo no artigo 82 do Código Penal e determino o arquivamento

dos presentes autos.Providencie a secretaria as comunicações e intimações necessárias, oficiando-se ao Tribunal

Regional Eleitoral e ao IIRGD.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para atualização da situação do réu,

passando a constar como extinta a pena.Após a certidão do trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001261-18.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ GONZAGA FERREIRA(SP042679 - JOAO

FIORAVANTE VOLPE NETO)

Trata-se de execução de sentença oriunda desta Primeira Vara Federal de Franca - SP, extraída dos autos da Ação

Penal n.º 0001875-96.2008.403.6113, em face da condenação do réu LUIZ GONZAGA FERREIRA, brasileiro,

portador da cédula de identidade n.º 6.528.312 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 187.482.018-04, residente e

domiciliado à Rua Olympio Rodrigues da Silva, n. 1199, Franca-SP, à pena de dois anos e quatro meses de

reclusão, com regime inicial aberto, e 11 (onze) dias multa, pelo valor unitário de 1/15 do salário mínimo (R$

268,18 atualizados para abril de 2013), como incurso nas penas do artigo 168 A, 1º, combinado com 71, cabeça,

do Código Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena de prestação de serviços à

comunidade pelo mesmo período da condenação e multa substitutiva de 01 (um) salário mínimo.Comprovantes do

cumprimento da prestação de serviços à comunidade, do pagamento da multa substitutiva, da pena de multa foram

e do recolhimento das custas foram insertos aos autos. Manifestação do Ministério Público Federal consta de fl.

119, requerendo que seja decretada a extinção da punibilidade de Luiz Gonzaga Ferreira, tendo em vista o

cumprimento da pena imposta.FUNDAMENTAÇÃOOs documentos acostados aos autos demonstram que o

condenado cumpriu integralmente das penas restritivas de direito que lhe foram impostas, bem como efetuou o

pagamento das custas processuais e da pena de multa.DISPOSITIVOAssim, tendo em vista o integral
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cumprimento da pena aplicada, declaro extinta a pena privativa de liberdade imposta ao condenado LUIZ

GONZAGA FERREIRA, supra qualificado, com amparo no artigo 82 do Código Penal e determino o

arquivamento dos presentes autos.Providencie a secretaria as comunicações e intimações necessárias, oficiando-se

ao Tribunal Regional Eleitoral e ao IIRGD.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para atualização da

situação do réu, passando a constar como extinta a pena.Após a certidão do trânsito em julgado remetam-se os

autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0001426-36.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001425-

51.2011.403.6113) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X GRACIELA

BRAZAO DE PAULA X VIVIANE CRISTINA DUARTE BRAZAO DE PAULA X VIRGILIO BRAZAO DE

PAULA(SP190965 - JOÃO BATISTA PALIM) X MARCELO PEREIRA DA SILVA X ELIZABETH DA

SILVEIRA BRAZAO DE PAULA X HENRIQUE BRAZAO DE PAULA(SP191792 - ERIC ANTUNES

PEREIRA DOS SANTOS) X EVANDRO FICO DE AMORIM(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO)

Despacho de fl. 1226, item 02: ...dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias e após, tornem-me conclusos.

Ciência a defesa sobre a carta precatória juntada em fls. 1229/1248.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

1405797-49.1997.403.6113 (97.1405797-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. EDMAR GOMES MACHADO) X

JORGE GARCIA X ILZA SUZETE GARCIA HAYASHI X ANTONIO FERNANDES COELHO X SUELI

CARLOS ROSA(SP021363 - FRANCISCO DE LUCIO TERSI E Proc. ADVOGADO DR. JOAO CAETANO

GOMES)

Ciência às partes da decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça de fls. 808/815.Tendo em vista o

trânsito em julgado do v. acórdão que absolveu os denunciados, arquivem-se os autos, com as formalidades legais,

oficiando-se ao INI e ao IIRGD.Remetam-se os autos ao SEDI para atualização da situação do denunciados,

fazendo constar como absolvidos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0004123-40.2005.403.6113 (2005.61.13.004123-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA

SILVA) X LEANDRA KROLL(SP171516 - WAGNER ADALBERTO DA SILVEIRA E SP230144 -

ALEXANDRE CINTRA PAPACIDERO)

Recebo o Recurso de Apelação de fl. 767, no efeito suspensivo, nos termos do artigo 597 do Código de Processo

Penal.Dê-se vista à defesa para que apresente suas razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que

apresente suas contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002658-83.2011.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X ADELASIR BOTURA TURQUETTI(SP189438 -

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS)

Manifeste-se a defesa, no prazo de cinco (05) dias, sobre o pedido do Ministério Público Federal de fl. 313.Após,

tornem-me conclusos.

 

0000284-89.2014.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X BRUNO IGOR MARQUES DA SILVA DE

LIMA(SP111949 - RITA MARIA FAGGIONI)

Tendo em vista a certidão negativa de fl. 141, informe a defesa, no prazo de cinco (05) dias, o novo endereço do

denunciado.Decorrido o prazo, sem cumprimento, vista ao Ministério Público Federal.Cumprida a determinação,

expeça-se novo mandado de intimação.Cumpra-se.

 

0002262-04.2014.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X HAROLDO JERONIMO FERREIRA X GILBERTO

CESAR FERREIRA X FLAVIO CEZAR FERREIRA X FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS

RODRIGUES(SP275138 - EVERTON NERY COMODARO)

Tendo em vista que o denunciado Felipe Augusto dos Santos Rodrigues constituiu defensor de sua confiança,

muito embora a peça de fls. 155/159 seja intempestiva, em atenção ao princípio da ampla defesa, reconsidero a

decisão de fl. 154.Concedo o prazo de dez (10) dias para que o defensor regularize sua representação processual

em relação aos denunciados Flávio Cézar e Felipe Augusto.Cumprida a determinação ou decorrido prazo em

branco, tornem-me conclusos.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
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1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 4509

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000265-49.2006.403.6118 (2006.61.18.000265-2) - NAIR FERRAZ DA SILVA DIOGO(SP141552 - ARELI

APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Sendo assim, remeta-se a presente decisão à APSDJ/INSS/Taubaté-SP, em resposta à solicitação de

fl. 151 daquele órgão, noticiando-lhe que a tutela recursal que determinou a implantação do benefício permanece

ativa, para fins de conclusão do atendimento administrativo requerido na APS Guaratinguetá na data de

24/07/2014 (reativação do benefício).Comunique-se com urgência e intimem-se.

 

0001270-04.2009.403.6118 (2009.61.18.001270-1) - PASCOAL RUBENS SILVA(SP254585 - RODRIGO

MOREIRA SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0000563-65.2011.403.6118 - ACACIO RODRIGUES DE LIMA(SP201960 - LORETTA APARECIDA

VENDITTI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de

transação judicial de fls. 58/59.

 

0001314-52.2011.403.6118 - MARIA APARECIDA ROSA BARBOSA(SP231197 - ALEX TAVARES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA

FERNANDES)

Despacho. 1. Fls. 152: No laudo médico pericial de fls. 101/105 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os

quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. Dê-se

vista ao INSS.3. Após, façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.

 

0001827-20.2011.403.6118 - ANA PAULA ROMANO PEREIRA(SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 144/145: Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista ser desnecessário

para o deslinde da causa.2. Intimem-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0000478-45.2012.403.6118 - MARIA IRENE DE CARVALHO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA E

SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a proposta de acordo oferecida pelo INSS (fls. 90/92) e a concordância da parte Autora (fls. 94),

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes,

e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem honorários, nos termos da proposta homologada.Custas na forma

da lei.Comunique-se a prolação desta decisão à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais - APSDJ da

Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício previdenciário, nos termos

acima expostos, valendo cópia desta como ofício.Não havendo interposição de recurso contra esta decisão,

certifique-se o seu trânsito em julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000738-25.2012.403.6118 - CELIA DE FATIMA CANDIDA X SILVANA CANDIDA(SP192719E -

EDWARD CORREA SIQUEIRA E SP169284 - JULIANO SIMÕES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Renove-se a intimação da parte autora para se manifestar sobre a portaria de fls. 53, bem como para

se pronunciar sobre a alegação do INSS de necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com a

União.2. Intime-se.

 

0001291-72.2012.403.6118 - SUZANA APARECIDA DE CAMPOS VICENTE - INCAPAZ X NEUZA

GONZAGA DE CAMPOS VICENTE(SP141552 - ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SUZANA APARECIDA

DE CAMPOS VICENTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de

determinar a esse último que implemente em favor da Autora benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados

da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001797-48.2012.403.6118 - SILVIO DA SILVA FERREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 264/269: Indefiro o requerimento de realização de nova perícia. No laudo médico pericial de fls.

244/256 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não

havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. No mais, os quesitos apresentados pela parte autora, na inicial,

foram respondidos a fls. 254/256.3. Dê-se vista ao INSS.4. Após, façam os autos conclusos para sentença.5.

Intimem-se.

 

0000422-75.2013.403.6118 - JULIO CESAR SARAIVA EVANGELISTA(SP102559 - CATARINA ANTUNES

DOS SANTOS PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Fls. 98/101 v.: Vistas à parte autora

 

0000445-21.2013.403.6118 - DONIZETTI ANTUNES SANTOS JUNIOR - INCAPAZ X ANGELITA

NEGRI(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...)manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo pericial. Nessa oportunidade, indique as

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova

pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e

necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias(...)

 

0001552-03.2013.403.6118 - MARIA DAS GRACAS IZIDORO(SP289615 - AMANDA CELINA DOS

SANTOS COBIANCHI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. No

laudo médico pericial de fls. 126/129 consta que a autora é portadora de epilepsia e deficiência mental, com

incapacidade total e permanente. 2. Portanto, necessária se faz a regularização de sua representação processual,

pois deverá estar representada nos autos por curador(a), nos termos dos artigos 1767, III, c.c. 1780 do Código

Civil e 1.177 e ss. do CPC.3. Assim, nos termos do art. 9º do CPC c.c. 1.780 do CC, e considerando a diretriz

jurisprudencial no sentido de que, nas demandas previdenciárias movidas por segurado incapaz, basta a nomeação

de curador especial, não sendo necessária a suspensão do processo para a promoção da interdição no Juízo

competente (TRF 3ª Região, AC 39587, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, DJ 14/03/2000, p. 279;

TRF 2ª Região, AC 56716, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. José Ferreira Neves Neto, DJU 01/08/2003, p. 545),

solução que a meu ver se harmoniza com os princípios da economia e celeridade processuais, preservando ao

mesmo tempo o interesse do incapaz, nomeio CURADOR ESPECIAL o Sr. JOSÉ FRANCISCO IZIDORO, filho

da autora que reside com esta, conforme informado no laudo sócio-econômico de fls. 131/137, para o fim

específico de representar a autora na presente ação, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS

deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 20/2007. 4. Intime-se o Curador Especial ora nomeado a comparecer em Secretaria a

fim de assinar o Termo de Compromisso de Curador Especial. 5. Considerando as informações contidas no laudo

sócio-econômico de fls. 131/137, informe a autora as qualificações completas de seus 06 (seis) filhos, elencados à

fl. 137, juntando aos autos os documentos pessoais (RG, CPF, certidão de nascimento e/ou de casamento) e

comprovantes de rendimentos de todos.6. Fls. 138/139: Diante de todo o exposto, mantenho por ora o

indeferimento da antecipação da tutela.7. Oportunamente, cite-se.8. Intimem-se.
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0001685-45.2013.403.6118 - LETICIA MARIA TEIXEIRA MASTRANGELO(SP297262 - JORCASTA

CAETANO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0000437-10.2014.403.6118 - LEANDRO PACHECO RODRIGUES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0000467-45.2014.403.6118 - GERALDO HUMBERTO DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Dessa forma, por não preencher os requisitos de admissibilidade recursal, deixo de conhecer dos

embargos de declaração de fls. 89.Intimem-se.

 

0000681-36.2014.403.6118 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS - INCAPAZ X DEBORA CRISTINA DOS

SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Dê-se vista à parte autora do laudo social de fls.

110/119.

 

0001045-08.2014.403.6118 - JOSE LUIS RIVELLO(SP160917 - ROSIANE MAXIMO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de

aposentadoria por invalidez formulado na inicial, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para

tanto o(a) Dr(a). PAULO SERGIO VIANA - CRM 22.155. Para início dos trabalhos designo o dia 25/08/2014, às

09:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba,

Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos

os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem

como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão

respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte

do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em

repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está

trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é

portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição

inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta

doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A

doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta

doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10.

Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada.

Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há
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possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A

situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos

médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.

Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o),

salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido

para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s)

do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o

médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a

entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Considerando os documentos

constantes nos autos, defiro o pedido de concessão de justiça gratuita. Anote-se.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001130-91.2014.403.6118 - ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0001210-55.2014.403.6118 - MINERVINA VIEIRA DE OLIVEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS
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QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por MINERVINA

VIEIRA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de

determinar a esse último que proceda à revisão do benefício previdenciário n. 159.722.562-0, de titularidade da

Autora.Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

0001448-74.2014.403.6118 - TEREZINHA HILARIO DOMINGOS(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subsequentes para o(s)

Réu(s).

 

0001581-19.2014.403.6118 - JOSE FRANCISCO MONTEIRO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO (...)Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a parte ré acerca do pedido de desistência

formulado pela parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0001623-68.2014.403.6118 - ZENITA CAVALCANTI DE SOUSA(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA

SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DECISÃO(...)Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a

impossibilidade temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO

o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do

artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo

manter o benefício enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa até decisão final a ser proferida no

presente feito.Comunique-se a prolação desta decisão à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais -

APSDJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício previdenciário,

nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.3. Cite-se.4. Decorrido o prazo para resposta do réu,

manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo pericial.4.1. Nessa oportunidade, indique as

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova

pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e

necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do

laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não

havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os

autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão

saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-se e intimem-se.

 

0001630-60.2014.403.6118 - JESSICA CRISTINA RANGEL PINTO CARNEIRO(RJ095261 - ANDREIA DE

OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Dê-se vistas à parte autora do laudo médico.

 

0001793-40.2014.403.6118 - ZILDA CAETANO DE MATOS MOREIRA(SP127311 - MARIA LUCIA

SOARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a

impossibilidade temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO

o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do

artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo

manter o benefício enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa até decisão final a ser proferida no

presente feito.Comunique-se a prolação desta decisão à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais -

APSDJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício previdenciário,

nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu,

manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova

pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e

necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do
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laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não

havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os

autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão

saneadora.7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001917-23.2014.403.6118 - ISMERIA SALOME DOS SANTOS SILVA(SP151019 - ERICH FERRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Dê-se vistas à parte autora do laudo médico

pericial.

 

0001925-97.2014.403.6118 - OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISAO(...)Dessa maneira, considerando que a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez

necessita não só da constatação de incapacidade laborativa, mas também da inequívoca demonstração de

qualidade de segurado e cumprimento de período de carência, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela

(CPC, art. 273).2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual

contestação e o laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua

pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10

(dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende

produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as

partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo

requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Sem prejuízo, esclareça a parte

autora sua atual situação perante o INSS, esclarecendo qual o motivo de encontrar-se cadastrada nas bases no

CAFIR, juntando, se o caso, os documentos pertinentes a demonstrar sua qualidade de segurado.8. Junte(m)-se

aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS),

referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001978-78.2014.403.6118 - VITOR DIAS RIBEIRO(SP170748 - JUCYMAR UCHOAS GUIMARAES DOS

SANTOS E SP224414 - BRUNO REGINATO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0002065-34.2014.403.6118 - MARIA SEBASTIANA DA SILVA(SP332527 - AMANDA CAPUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISAO(...)Sendo assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da

tutela.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual

contestação.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e

necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que

pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou

caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6.

Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s)

consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à

parte autora.8. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002118-15.2014.403.6118 - LEONIDIA MARIA DA CONCEICAO(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL

DA SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DECISAO(...)Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a

impossibilidade definitiva de o(a) segurado(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência,

DEFIRO o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), para determinar ao INSS que

implante imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez, devendo manter o benefício enquanto

pendente o estado de incapacidade laborativa até decisão final a ser proferida no presente feito.Comunique-se a

prolação desta decisão à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais - APSDJ da Gerência Executiva do

INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício previdenciário, nos termos acima expostos, valendo
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cópia desta como ofício.3. Cite-se.4. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre

eventual contestação e o laudo pericial.4.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que

deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica.

Prazo: 10 (dez) dias.4.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que

pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou

caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6.

Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s)

consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à

parte autora.8. Registre-se e intimem-se.

 

0002119-97.2014.403.6118 - MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL

DA SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DECISÃO(...)Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a

impossibilidade temporária de o(a) segurado(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência,

DEFIRO o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) Autor(a), para determinar ao INSS que

implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício enquanto pendente o estado de

incapacidade laborativa até decisão final a ser proferida no presente feito.Comunique-se a prolação desta decisão à

Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais - APSDJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para

promover a implantação do benefício previdenciário, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como

ofício.3. Cite-se.4. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação

e o laudo pericial.4.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e

necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de

que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4.2. Após,

intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual

prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s)

dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-

se e intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002152-87.2014.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001883-

48.2014.403.6118) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA RAMIRO

CONFALONE(SP268255 - IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE E SP268254 - HELDER SOUZA LIMA)

Despacho.1. Recebo a Exceção de Incompetência, suspendendo o processo principal no. 0001883-

48.2014.403.6118 a que estes estão apensos (art. 306 do CPC).2. Processe-se a exceção, ouvindo o excepto no

prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do CPC).3. Após, venham os autos conclusos para decisão.4. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4513

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000224-72.2012.403.6118 - GILIARD JORDAO DOS SANTOS - INCAPAZ X WILSON DOS

SANTOS(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO

HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por GILIARD JORDÃO DOS

SANTOS - INCAPAZ em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o efeito de condenar a Autarquia a pagar à

parte autora os valores correspondentes ao recebimento do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V,

da Constituição Federal, com DIB em 20/07/2010 (DER), devendo ser abatidos, na fase executiva, eventuais

valores de benefícios inacumuláveis pagos o(a) autor(a) concomitantemente com o benefício por incapacidade

laborativa ora reconhecido.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, na forma acima exposta. Quanto à

atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do

art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária

segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a

partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros
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moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Condeno o Réu no pagamento das despesas processuais e

honorários de advogado de dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).Considerando a data do início do benefício e o valor do benefício

assistencial (um salário mínimo mensal), conclui-se que o valor da condenação não ultrapassa o montante de 60

(sessenta) salários mínimos, razão pela qual entendo incabível o reexame necessário na espécie (CPC, art. 475,

2º). Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, DEFIRO a tutela antecipada pretendida para determinar ao

INSS que implemente o BPC em nome da Autora no prazo de 30 (trinta dias).Ciência ao Ministério Público

Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se a APSDJ, com urgência, para cumprir o determinado no

prazo de 30 dias, valendo cópia desta como ofício.

 

0000289-67.2012.403.6118 - PAULO ROBERTO FERREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO(...)Aguarde-se a realização da perícia socioeconômica, conforme determinado a fls. 117. Após,

tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação de medida de urgência pleiteada.Intimem-se.

 

0001265-40.2013.403.6118 - FLORINDA DO NASCIMENTO PIRES FERNANDES(SP274608 - EZEQUIEL

DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 71/73: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0002085-59.2013.403.6118 - MARCIA LINO DOS SANTOS(SP260443 - EWERSON JOSÉ DO PRADO REIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 143/145: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000068-16.2014.403.6118 - MARIOMAR DE CASSIO MORAIS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 133/135: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000434-55.2014.403.6118 - JOSE GONCALVES DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 107/109: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001108-33.2014.403.6118 - LEANDRO AUGUSTO DOS SANTOS(SP058069 - ANGELA LUCIOLA

RABELLO BRASIL CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a

impossibilidade temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO

o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do

artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo

manter o benefício enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa.Comunique-se a prolação desta decisão

à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais - APSDJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para

promover a implantação do benefício previdenciário, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como

ofício.3. Cite-se.4. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     65/901



e o laudo pericial.4.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e

necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de

que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4.2. Após,

intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual

prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s)

dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-

se e intimem-se.

 

0001110-03.2014.403.6118 - CLEIDE DA ROCHA REIS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 138/140: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0002218-67.2014.403.6118 - CASSIA DONIZETE RODRIGUES TAKAKI(SP185625 - EDUARDO DAVILA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). SANDRA LUCIA DIAS

FARABELLO - CRM 61.211. Para início dos trabalhos designo o dia 28/01/2015, às 11:15 horas, na Sala de

Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de

10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados

pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este

Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se

pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em

conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos

abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo,

qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a

denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta

incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o

periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de:

Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso,

moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A

situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos

médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.
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Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o),

salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido

para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s)

do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o

médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a

entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4514

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001481-06.2010.403.6118 - BENEDITO ROBERTO LEMES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Renove-se a intimação da parte autora para cumprir adequadamente o despacho de fls. 192.2. Intime-

se.

 

0000489-11.2011.403.6118 - LAURA GOMES DE ALMEIDA(SP223958 - ERWERTON RODRIGO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHOFls. 83: Defiro. Intime-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0001510-22.2011.403.6118 - NAIR DE OLIVEIRA BARBOSA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHOFls. 103. Nada a decidir, tendo em vista o despacho de fls. 102.Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     67/901



 

0000368-46.2012.403.6118 - ADIR BENEDITO IRINEU(SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 93/100: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, tendo em vista ser desnecessário para o

deslinde da causa.2. Intimem-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0000697-58.2012.403.6118 - MAURILIO CLAUDINO DE TOLEDO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Aguarde-se a manifestação da parte autora por mais 10 (dez) dias.2. Intime-se.

 

0001555-89.2012.403.6118 - NEZILDA MARIA CORREA MARQUES DE AZEVEDO(SP104663 - ANDRE

LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 53/54: Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista ser desnecessário

para o deslinde da causa.2. Intimem-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0001977-64.2012.403.6118 - MARIA DO CARMO DA SILVA LEITE REIS(SP166123 - MARCELO

AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 36/42. Intime-se. Após, cite-se.

 

0000213-09.2013.403.6118 - JOSE AFONSO DA SILVA(SP258697 - EVANDRO ANTUNES DE PROENÇA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 90/95: No laudo médico pericial de fls. 57/69 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os

quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. No mais,

indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista ser desnecessário para o deslinde da causa.3.

Dê-se vista ao INSS.4. Após, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000425-30.2013.403.6118 - MAURA DE ARAUJO DOS SANTOS(SP079300 - JOAO ROBERTO

HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 69/71: No laudo médico pericial de fls. 47/57 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os

quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. Dê-se

vista ao INSS.3. Após, façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.

 

0000551-80.2013.403.6118 - SEVERIANO ALVES DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora da contestação de fls. 88/92.Deverá, ainda, manifestar-se sobre o laudo

social de fls. 77/82.Intimem-se. Após, dê-se vista ao MPF.

 

0000839-28.2013.403.6118 - AUXILIADORA APARECIDA DA SILVA(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA

TISSÉO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 79: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, tendo em vista ser desnecessário para o

deslinde da causa.2. Intimem-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0000953-64.2013.403.6118 - BEATRIZ APARECIDA MODESTO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo pericial de fls. 107/110 e do laudo social de fls. 116/123. Intime-

se. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 98/100.Regularizado o feito, cite-se o INSS.

 

0001343-34.2013.403.6118 - EURICO DONIZETI PEREIRA MOTTA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 118/119: Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica. No laudo médico pericial de

fls. 81/94 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os quais reputo suficientes para o julgamento do feito,

não havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. Dê-se vista ao INSS.3. Após, façam os autos conclusos para

sentença.4. Intimem-se.

 

0001406-59.2013.403.6118 - MARCIA REGINA BENTO PERES DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 62/68. Intime-se. Após, cite-se.
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0001562-47.2013.403.6118 - MARIA APARECIDA UCHOA DA SILVA(SP127311 - MARIA LUCIA

SOARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 109: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, tendo em vista ser desnecessário para o

deslinde da causa.2. Intimem-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0001631-79.2013.403.6118 - FELLIPE RAMOS FIORELLI - INCAPAZ X MARIA CRISTINA DA

SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 93/102. Intime-se. Após, cite-se.

 

0001774-68.2013.403.6118 - MARIA APARECIDA BARBOSA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 85/87: Indefiro o requerimento de realização de nova perícia. No laudo médico pericial de fls.

43/46 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não

havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. Dê-se vista ao INSS.3. Após, façam os autos conclusos para

sentença.4. Intimem-se.

 

0001902-88.2013.403.6118 - DARCY DOMINGOS GUIMARAES(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA

LUPERNI E SP331557 - PRISCILA DA SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Despacho 1. Fls. 97/98: Mantenho a decisão de fls. 73/74 por seus próprios fundamentos. 2. No mais, manifeste-

se a parte autora sobre a contestação.3. Intime-se. Após, dê-se vista ao MPF. 

 

0001910-65.2013.403.6118 - LUIZ CARLOS DE PAULA(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. O INSS foi devidamente citado em 09/05/2014, tendo sido apresentado contestação em 08/05/2014,

conforme petição de fls. 104/111. Dessa forma, desentranhe-se a petição protocolada em 25/09/2014 (nº

2014611800095001), devolvendo-se ao INSS mediante recibo.2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação

de fls. 104/111. 3. No mais, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, voltem conclusos para sentença.4.

Intimem-se

 

0002084-74.2013.403.6118 - JOAO LUIZ VIEIRA(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Fls. 51: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para disponibilização de cópia do processo

administrativo requerido por este Juízo, tendo em vista que a apresentação do documento em questão independe

de intervenção judicial, bastando que o autor formule requerimento na autarquia previdenciária.2. Intime-se. No

mais, aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 49 por mais 20 (vinte) dias.

 

0002180-89.2013.403.6118 - DANIELLI APARECIDA ANTUNES ALVES - INCAPAZ X JOSE AFONSO

ALVES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHO1. Dê-se vista à parte autora da contestação da ré.2. Manifestem-se as partes quanto às provas que

pretendem produzir, justificando a pertinência.3. Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos ao MPF.

 

0013541-39.2013.403.6301 - JOAO PAULINO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO 1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o despacho de fls. 156.2. Intime-se.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção.

 

0000202-43.2014.403.6118 - AVELINA DE OLIVEIRA LEITE(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS E

SP310240 - RICARDO PAIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHOCite-se o INSS.No mais, manifestem-se as partes sobre o laudo social de fls. 74/80.Intimem-se.

 

0000332-33.2014.403.6118 - DIEGO AUGUSTO DE CARVALHO ROSA - INCAPAZ X GRACA MARIA DE

CARVALHO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 89/95. Intime-se. Após, cite-se.
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0000351-39.2014.403.6118 - MARIA CRISTINA GONCALVES DA SILVA(SP258697 - EVANDRO

ANTUNES DE PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Recebo o aditamento à petição inicial de fls. 29. 2. Encaminhem-se os autos ao SEDI para correção

do pólo passivo desta demanda.3. Citem-se. Intimem-se.

 

0000360-98.2014.403.6118 - LUIZ FERNANDO ESCOBAR(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Fls. 223/224: Indefiro o requerimento de realização de nova perícia. No laudo médico pericial de fls.

153/156 foram respondidos todos os quesitos do Juízo, os quais reputo suficientes para o julgamento do feito, não

havendo qualquer irregularidade a ser sanada. 2. Dê-se vista ao INSS.3. Após, façam os autos conclusos para

sentença.4. Intimem-se.

 

0000370-45.2014.403.6118 - ROSEMEIRE DE LACERDA MEIRELLES(SP289615 - AMANDA CELINA DOS

SANTOS COBIANCHI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora da contestação de fls. 115/119.Deverá, ainda, manifestar-se sobre o laudo

social de fls. 108/110.Intimem-se. Após, dê-se vista ao MPF.

 

0000545-39.2014.403.6118 - PEDRO FERNANDO FARABELLO(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA

TISSÉO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA, com base no documento de fls. 73. Anote-se.2. Cite-se.

Cumpra-se.

 

0000703-94.2014.403.6118 - ELVIRA GOMES DE OLIVEIRA(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora da contestação de fls. 104/112.Intime-se. Após, dê-se vista ao MPF.

 

0000733-32.2014.403.6118 - NEIDE CORREIA MATTOS(SP182902 - ELISANIA PERSON HENRIQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHOCite-se o INSS.No mais, manifestem-se as partes sobre o laudo social de fls. 78/84.Intimem-se.

 

0000768-89.2014.403.6118 - JOAO DONIZETE DORTA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho.1. Fls. 103: Nada a reconsiderar. Mantenho a decisão de fls. 101 por seus próprios fundamentos.2. No

mais, aguarde-se o cumprimento do item 2 do despacho de fls. 101 por mais 10 (dez) dias.3. Intimem-se.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção.

 

0000997-49.2014.403.6118 - IVO PAULA PEREIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0778640183, DIB 22.01.1991), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.3. Considerando a idade da parte autora, nascida em 11.04.1939,

processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.4.

INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela parte autora, com base no documento de fls.

16, que demonstra, em princípio, sua capacidade contributiva.5. Providencie a parte autora o recolhimento das

custas processuais, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223

do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em

seu nome.6. Intime-se. Regularizado o feito, cite-se.7. No mais, encaminhem-se os autos ao SEDI para correção

do assunto deste feito, devendo constar: ALTERAÇÃO DO TETO MÁXIMO PARA O VALOR DO

BENEFÍCIO EM ESPÉCIE PREVIDENCIÁRIO DO RGPS (EC 20 E 41). RENDA MENSAL INICIAL - RMI.

 

0000998-34.2014.403.6118 - JOAO DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0810509490, DIB 12.11.1988), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.
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Considerando a idade da parte autora, nascida em 14.01.1943, processem-se os autos com a prioridade prevista no

artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

formulado pela parte autora, com base no documento de fls. 16, que demonstra, em princípio, sua capacidade

contributiva.4. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito,

cite-se.6. No mais, encaminhem-se os autos ao SEDI para correção do assunto deste feito, devendo constar:

ALTERAÇÃO DO TETO MÁXIMO PARA O VALOR DO BENEFÍCIO EM ESPÉCIE PREVIDENCIÁRIO

DO RGPS (EC 20 E 41). RENDA MENSAL INICIAL - RMI.

 

0001044-23.2014.403.6118 - ALMIR CANDIDO DE ALMEIDA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Esclareça a parte autora o ajuizamento da presente demanda, diante da existência do processo

indicado no termo de prevenção sob n 0191616-81.2005.403.6301.2. Intime-se.

 

0001100-56.2014.403.6118 - VERA LUCIA RIBEIRO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 1411316913,

DIB 01.05.2008), originário do benefício de aposentadoria especial (NB 0879281014), de acordo com o novo teto

estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2. Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que,

conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é aplicável aos procedimentos judiciais em que figure

como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que a

autora é nascida em 02.02.1960. 3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela parte

autora, com base no documento de fls. 18, que demonstra, em princípio, sua capacidade contributiva.4.

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento da União -

GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de

Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da

Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito, cite-se.

 

0001101-41.2014.403.6118 - JOAO FELIZARDO DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0879284234, DIB 19.03.1991), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Considerando a idade da parte autora, nascida em 15/07/1932, processem-se os autos com a prioridade prevista no

artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

formulado pela parte autora, com base no documento de fls. 16, que demonstra, em princípio, sua capacidade

contributiva.4. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito,

cite-se.

 

0001102-26.2014.403.6118 - FRANCISCO FERREIRA LEITE JUNIOR(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0839274815, DIB 04.05.1989), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Considerando a idade da parte autora, nascida em 29.05.1938, processem-se os autos com a prioridade prevista no

artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

formulado pela parte autora, com base no documento de fls. 17, que demonstra, em princípio, sua capacidade

contributiva.4. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito,

cite-se.

 

0001143-90.2014.403.6118 - NELSON PIRES DOS SANTOS(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de averbação/reconhecimento de exercício de atividade especial, com posterior
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concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.2. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA,

com base nos documentos que instruem a petição inicial. Anote-se.3. Cite-se. Cumpra-se.4. Intimem-se. 

 

0001224-39.2014.403.6118 - JOAO ROQUE DA SILVA(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de averbação/reconhecimento de exercício de atividade especial, com posterior

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.2. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA,

com base nos documentos que instruem a petição inicial. Anote-se.3. Cite-se. Cumpra-se.4. Intimem-se. 

 

0001225-24.2014.403.6118 - ROQUE JOSE DO ROSARIO(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de averbação/reconhecimento de exercício de atividade especial, com posterior

concessão do benefício de aposentadoria especial.2. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA, com base nos

documentos que instruem a petição inicial. Anote-se.3. Cite-se. Cumpra-se.4. Intimem-se. 

 

0001257-29.2014.403.6118 - SILAS FRANCISCO DOS SANTOS(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de averbação/reconhecimento de exercício de atividade especial, com posterior

conversão em tempo comum e revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 1301384370, DIB 13.08.2004).2. DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA, com base nos

documentos que instruem a petição inicial. Anote-se.3. Considerando a idade da parte autora, nascida em

09.04.1947, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).

Tarje-se.4. Cite-se. Cumpra-se.5. Intimem-se. No mais, encaminhem-se os autos aos SEDI para correção do

assunto deste feito, devendo contar: REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

 

0001264-21.2014.403.6118 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS REIS(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA

TISSÉO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de averbação/reconhecimento de exercício de atividade especial, com posterior

concessão do benefício de aposentadoria especial.2. Tendo em vista a planilha do Hiscreweb obtida por este Juízo,

cuja anexação aos autos determino, DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 3. Cite-se. Cumpra-se.4. Intimem-

se.

 

0001285-94.2014.403.6118 - JOSE GUATURA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0845799711, DIB 01.08.1989), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.3. Considerando a idade da parte autora, nascida em 27/08/1933,

processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.4.

INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela parte autora, com base no documento de fls.

16, que demonstra, em princípio, sua capacidade contributiva.5. Providencie a parte autora o recolhimento das

custas processuais, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223

do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em

seu nome.6. Intime-se. Regularizado o feito, cite-se.

 

0001286-79.2014.403.6118 - AURELINA RODRIGUES DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 1587455096,

DIB 18/10/2013), originário do benefício de aposentadoria especial (NB 0879278307, DIB 05/09/1990), de

acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2. DEFIRO A GRATUIDADE DE

JUSTIÇA, com base nos documentos que instruem a petição inicial. Anote-se.3. Considerando a idade da autora,

nascida em 20/12/1939, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03

(Estatuto do Idoso). Tarje-se.4. Cite-se. Cumpra-se.5. Intime-se.

 

0001287-64.2014.403.6118 - JOAQUIM DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0845799622), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2. Considerando a

idade da parte autora, nascida em 09.08.1944, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei

nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela

parte autora, com base no documento de fls. 17, que demonstra, em princípio, sua capacidade contributiva.4.

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento da União -

GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de

Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da

Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito, cite-se.

 

0001331-83.2014.403.6118 - BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 3004663718,

DIB 14.08.2009), originário do benefício de aposentadoria especial (NB 0845811649, DIB 01.01.1990), de acordo

com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2. Considerando a idade da parte autora,

nascida em 07/04/1942, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03

(Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela parte autora,

com base no documento de fls. 18, que demonstra, em princípio, sua capacidade contributiva.4. Providencie a

parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em Agência

da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF

da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, devendo a

GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito, cite-se.

 

0001384-64.2014.403.6118 - IVO MONTEIRO DE CARVALHO(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. De acordo com documentos juntados à fls. 117/119, determino a parte autora que proceda ao

correto recolhimento das custas processuais.2. Int-se. Cumpra-se.

 

0001408-92.2014.403.6118 - RUBENS RODRIGUES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0860304680, DIB 23.01.1991), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Considerando a idade da parte autora, nascida em 11.06.1942, processem-se os autos com a prioridade prevista no

artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

formulado pela parte autora, com base no documento de fls. 16, que demonstra, em princípio, sua capacidade

contributiva.4. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito,

cite-se.

 

0001409-77.2014.403.6118 - FELIZARDO WILSON SILVA CUNHA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0860296202, DIB 08/08/1990), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Considerando a idade da parte autora, nascida em 07.08.1943, processem-se os autos com a prioridade prevista no

artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

formulado pela parte autora, com base no documento de fls. 17, que demonstra, em princípio, sua capacidade

contributiva.4. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito,

cite-se.

 

0001410-62.2014.403.6118 - SEBASTIAO RODRIGUES ALVES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Esclareça a parte autora o ajuizamento da presente demanda, diante da existência dos processos

indicados no termo de prevenção.2. Intime-se.
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0001411-47.2014.403.6118 - SONIA MARIA DINIZ VARELLA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 0837198780,

DIB 10.06.1990), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2. Considerando a

idade da parte autora, nascida em 14.05.1949, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei

nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela

parte autora, com base no documento de fls. 16, que demonstra, em princípio, sua capacidade contributiva.4.

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de Recolhimento da União -

GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de

Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da

Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.5. Intime-se. Regularizado o feito, cite-se.

 

0001412-32.2014.403.6118 - LUIZ CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0860287424, DIB 03.01.1990), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.3. Considerando a idade da parte autora, nascida em 16.10.1946,

processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.4.

INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela parte autora, com base na planilha

HISCREWEB obtida por este Juízo, cuja anexação aos autos ora determino, que demonstra, em princípio, sua

capacidade contributiva.5. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº

411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.6. Intime-se.

Regularizado o feito, cite-se.

 

0001455-66.2014.403.6118 - JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0845819240, DIB 01.10.1990), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.3. Considerando a idade da parte autora, nascida em 08.02.1944,

processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.4.

DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA, com base nos documentos que instruem a petição inicial. Anote-se.5.

Cite-se. Cumpra-se.6. Intime-se.

 

0001461-73.2014.403.6118 - MARIA TEREZA DOS SANTOS(SP190633 - DOUGLAS RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo pericial de fls. 59/62 e do laudo social de fls. 68/75. Intime-se.

Após, cumpra-se o despacho de fls. 66.

 

0001634-97.2014.403.6118 - BRUNO MAXIMO DA SILVA - INCAPAZ X GILSON MAXIMO DA

SILVA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI E SP331557 - PRISCILA DA SILVA

LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 68/76. Intime-se. Após, cite-se.

 

0001657-43.2014.403.6118 - JOSE QUIRINO JANUARIO(SP210630 - FELÍCIA DANIELA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Tendo em vista o teor da declaração de imposto de renda de fls. 78/82, com valores superiores ao

limite de isenção do imposto de renda pessoa física - IRPF, o que demonstra, em princípio, a capacidade

contributiva do cidadão, indefiro o pedido de gratuidade de justiça.2. Efetue a parte autora o recolhimento das

custas judiciais mediante Guia Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal,

nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região; do art. 223 do

Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, e das Orientações do Ministério da

Fazenda - Tesouro Nacional, devendo a GRU ser confeccionada em nome do autor. Prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção. 3. Atendido o item acima, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     74/901



antecipação de tutela.4. Intime-se.

 

0001688-63.2014.403.6118 - JOANICE BISPO DE SANTANA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 27/32. Intime-se. Após, cite-se.

 

0001697-25.2014.403.6118 - ANTONIO MARTINS DA SILVA(SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB

0845813153, DIB 04/12/1989), de acordo com o novo teto estipulado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/2003.2.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.3. Considerando a idade da parte autora, nascida em 04/03/1941,

processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.4.

INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA formulado pela parte autora, com base na planilha

HISCREWEB obtida por este Juízo, cuja anexação aos autos ora determino, que demonstra, em princípio, sua

capacidade contributiva.5. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº

411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal, devendo a GRU ser confeccionada em seu nome.6. Intime-se.

Regularizado o feito, cite-se.

 

0001902-54.2014.403.6118 - EULINA DE OLIVEIRA MORAES(SP297262 - JORCASTA CAETANO

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHODê-se vista à parte autora do laudo social de fls. 23/29. Intime-se. Após, cite-se.

 

0001905-09.2014.403.6118 - JEAN CARLOS CARDOSO(SP326266 - LUCAS SANTOS COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 112: Mantenho a decisão de fls. 108/109 por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se. 

 

0002095-69.2014.403.6118 - ELZA SOARES MARCAL(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO 1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o despacho de fls. 94.2. Intime-se.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002334-73.2014.403.6118 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO 1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o item 02 do despacho de fls. 257.2. Intime-

se.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002359-86.2014.403.6118 - CONCEICAO APARECIDA ALVES DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO 1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o item 2 do despacho de fls. 55.2. Intime-

se.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002363-26.2014.403.6118 - ELISABETE DA SILVA LOURENCO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho 1. Fls. 38/57: Mantenho a decisão de fls. 34 por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se. 

 

0002418-74.2014.403.6118 - VIRGINIA LUCIA DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO 1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o item 3 do despacho de fls. 60.2. Intime-

se.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002641-27.2014.403.6118 - SERGIO EVANGELISTA DE SOUZA(SP240406 - PAULO MAGNO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. 1. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência, tais

como cópias de comprovantes de pagamentos do último salário/soldo/benefício recebidos. 2. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     75/901



 

 

Expediente Nº 4515

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001734-23.2012.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X CARMEN

LUCIA RANGEL DE ALMEIDA(SP177463 - MARCO AURÉLIO ZUQUIM FUCS)

1. Proceda a secretaria a extração de cópia de fls. 91/93, 140/143 e 149/153 remetendo ao SEDI na sequência para

instauraçao de procedimento de insanidade mental.2. Diante da decisão supra, oficie-se à 7ª Vara Criminal em São

Paulo-SP, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO OFÍCIO n. 1079/2014, solicitando a devolução da

carta precatória n. 0010616-08.2014.403.6181 (n. vosso), independentemente de cumprimento.3. Proceda ainda a

secretaria a baixa da audiência, via callcenter.4. Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

1PA 1,0 DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA *PA 1,0 Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 10682

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007760-15.2004.403.6119 (2004.61.19.007760-3) - JUSTICA PUBLICA X EDINEUSA MARIA ALBINO

GONCALVES(MG131922 - MAIANA DE OLIVEIRA BIRINDIBA E MG045286 - LUIZ ALVES LOPES)

Intime-se, mais uma vez, a defesa constituída da ré para que apresente suas alegações finais, no prazo legal, sob

pena de aplicação do artigo 456 do Código de Processo Penal.Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a

acusada para que constitua novo defensor ou informe a impossibilidade de fazê-lo.Na ausência de constituição ou

manifestação, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União.

 

0000344-83.2010.403.6119 (2010.61.19.000344-9) - JUSTICA PUBLICA X ADAMA OURY BAH

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 122.203/SP, determinou

que este juízo refizesse a individualização da pena, observada a orientação Plenária mais recente do Supremo

Tribunal Federal, haja vista que o acórdão do TRF3 que transitou em julgado e considerou a quantidade e a

natureza da droga para a fixação da pena-base, para a aplicação da causa de diminuição do 4º do art. 33 da Lei

11.343/2006 em fração aquém do máximo legalmente previsto, caracterizando, assim, bis in idem que a Suprema

Corte afastou.Cumprindo a decisão da superior instância e procurando preservar ao máximo a decisão do TRF3 tal

como lançada, mantenho a avaliação na primeira fase (art. 59) conforme fl. 253, para fixar a pena base em 5 anos

e 6(seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa.Na segunda fase, igualmente, utilizo a

fundamentação do TRF3, com aplicação da atenuante em razão da confissão para diminuir a pena em 6 meses,

resultando pena provisória de 5 anos de reclusão.Com relação à causa de aumento da pena pela internacionalidade

do tráfico, utilizo a fundamentação do TRF3, e fixo a fração no mínimo (1/6), resultando pena de 5(cinco) anos e

10(dez) meses de reclusão e 583 dias-multa.Em nenhuma dessas etapas há necessidade de reparo, conforme os

termos da decisão do STF.Na última etapa, a quantidade de droga foi novamente utilizada para aplicar a causa de

diminuição de pena pelo art. 33, 4º, no mínimo legal. Passo a refazer esta análise por determinação da Suprema

Corte:Por fim, entendo ausente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº

11.343/06, que exige para sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às

atividades criminosas nem integre organização criminosa.Entendo que a ré não preenche todos os requisitos

elencados no aludido dispositivo legal. Embora seja primária e afirme não se dedicar a atividades criminosas, não

se pode asseverar que não integre organização criminosa.Com efeito, o modus operandi do delito requer a

integração de vários agentes, ainda que ocultos, nos dois países. Atua-se com requinte e altos custos para se

viabilizar a remessa da droga entre os países, necessitando não só a comunhão de ideias como de recursos entre os
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seus agentes. Esse fato implica no reconhecimento de uma organização voltada para o crime, na qual um dos

executores, embora diga ser mero transportador, dela não pode ser excluído, pois é ele uma peça chave para que o

crime se aperfeiçoe, fazendo a ponte entre os dois países, fornecedor e recebedor da droga.Pena de 5 (CINCO)

ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 583 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.

Contudo, tendo em vista que a pena aplicada pelo E.TRF 3ª Região é mais benéfica à ré, mantenho a PENA

DEFINITIVA em 4 (QUATRO) ANOS, 10(DEZ) MESES E 10(DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 486

(QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS) DIAS-MULTA.Considerando a decisão proferida pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal no HC 111.840/ES (reconhecendo a inconstitucionalidade do 1º, do art. 2º, da Lei n.

8.072/90, com a redação dada pela Lei n. 11.464/2007 - que determinava a obrigatoriedade do regime inicial

fechado em crimes hediondos), o regime de cumprimento da pena será inicialmente o semiaberto, conforme art.

33, 2º, alínea b, do Código Penal.Outrossim, embora o pleno do STF, no HC 97.256, tenha declarado

inconstitucional o art. 44, caput, da Lei nº 11.343/2006 (que veda substituição da pena), no caso em apreço não é

cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, vez que a pena cominada à acusada é

superior a 4 anos, não preenchendo, portanto, os requisitos o art. 44, do Código Penal.Oficie-se ao Exmo. Relator

do HC supracitado, com cópia desta decisão para ciência.Expeça-se guia de recolhimento retificadora.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 10699

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003651-16.2008.403.6119 (2008.61.19.003651-5) - JOSE SILVESTRE DE OLIVEIRA(SP074775 - VALTER

DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

0003657-52.2010.403.6119 - ELIZEU DOS SANTOS CARDOSO AMORIM(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

0008895-81.2012.403.6119 - WILZA MARIA DA SILVA TEODORO(SP307410 - NATALIA RODRIGUEZ

INHETA E SP307405 - MONIQUE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito.

 

0003559-62.2013.403.6119 - MARIA FRANCILEIDE DE LIMA(SP237235 - DANILO FELIPPE MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 

Expediente Nº 10700

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000041-93.2015.403.6119 - FERMENTECH COMERCIO DE INSUMOS PARA ALIMENTOS

LTDA.(SP192367 - ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia

manifestação da autoridade impetrada para a apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará a análise

postergada até a vinda das informações.Requisitem-se as informações ao Delegado da Receita Federal do Brasil

em Guarulhos/SP, a serem prestadas excepcionalmente no prazo de 72 (setenta e duas) horas, no endereço

indicado na petição inicial, cuja cópia segue.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa

jurídica interessada (União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.Intimem-se.

 

0000079-08.2015.403.6119 - CLAUDIO BARBOSA DE AGUIAR(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE
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CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia

manifestação da autoridade impetrada para a apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará a análise

postergada até a vinda das informações.Requisitem-se as informações ao Gerente Executivo do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS em Guarulhos/SP, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I,

da Lei nº 12.016/2009.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada

(Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 10701

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002817-03.2014.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MALIKA EL KABOUSS(MS013370 - MARLON

RICARDO LIMA CHAVES)

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 28/11/2014 p/ Despacho/Decisão*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato

OrdinátorioRecebo os recursos de apelação interpostos pelas partes (fls. 265/275 e 277/285).Intime-se o

Ministério Público Federal para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se a defesa da ré para

que traga suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.Quando em termos, encaminhem os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para julgamento dos recursos. 

 

 

Expediente Nº 10702

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005780-18.2013.403.6119 - VERA LUCIA GASPAROTTO(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em atenção ao contido nas conclusões do laudo pericial de fls. 291/308, determino a realização de nova perícia

médica, na especialidade psiquiatria, para que não restem dúvidas sobre a capacidade laborativa da parte autora,

cientificando-a de que, em caso de não comparecimento, deverá justificá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de preclusão da prova.Para tal intento, nomeio o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, médico.Designo o dia 09 de

fevereiro de 2015, às 11:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste Foro, sito

na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Providencie a advogada da parte autora a intimação imediata

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que

possuir, referentes ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação

previamente ao juízo).Mantenho os quesitos já apresentados nos autos.Intimem-se.

 

0008832-85.2014.403.6119 - PEDRO VELOSO(SP339722 - LUIZ ANTONIO COSTA CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em atenção ao contido na decisão de fls. 46/50, nomeio o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, médico.Designo o

dia 09 de fevereiro de 2015, às 11:30 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste

Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Mantenho os quesitos já apresentados nos

autos.Intimem-se.

 

0009663-36.2014.403.6119 - ANTONIO ALVES DE SOUZA(SP253469 - RUTE FERREIRA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em atenção ao contido na decisão de fls. 94/97, nomeio o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, médico.Designo o

dia 09 de fevereiro de 2015, às 12:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste

Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Mantenho os quesitos já apresentados nos

autos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 10703

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008507-62.2004.403.6119 (2004.61.19.008507-7) - JUSTICA PUBLICA X MARIA JOSE TEIXEIRA

RODRIGUES(SP105129 - LILIAN FERREIRA BONO) X EDILMA ALVEZ SANTOS(SP105129 - LILIAN

FERREIRA BONO)
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Designo audiência de interrogatório da ré MARIA JOSÉ TEIXEIRA RODRIGUES para o dia 23 de 04 de 2015,

às 15 horas e 00 minutos, na sala de audiências da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos.Expeça-se

o necessário.Sem prejuízo, vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca da certidão negativa

de fl. 428.

 

 

Expediente Nº 10704

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005202-60.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO DA SILVA SOUZA DE

OLIVEIRA(SP199272 - DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO)

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 07/11/2012 p/ Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo

: D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 1 Reg.: 1227/2014 Folha(s) : 4843O

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de MARCELO DA SILVA SOUZA DE

OLIVEIRA, qualificado nos autos, como incurso na prática delitiva prevista no artigo 304, com sujeição do delito

às penas impostas pelo art. 297, caput, ambos do Código Penal, pelos fatos a seguir descritos.Em síntese, narra a

denúncia que: No dia 05 de junho de 2010, MARCELO DA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA fez uso de

documento público falsificado, consubstanciado em um passaporte brasileiro, com a numeração CT909693,

quando tentava embarcar no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos-SP, em voo da empresa aérea

TACA, com destino ao Peru. Constam nos autos os seguintes documentos, a saber:a) Auto de Prisão em Flagrante

delito à f. 02/05;b) Auto de Apreensão e Apresentação à f. 19;c) Relatório da Autoridade Policial à f. 31;d) Laudo

de Exame Documentóspico à f. 59/65;e) Passa porte à f. 66;f) Citação e Intimações do réu à f. 91 e 124;g) Defesa

Prévia à f. 85/87.A denúncia foi recebida em 18 de junho de 2010 (f. 41), ocasião em que foi designada a

audiência de instrução e julgamento.Defesa prévia à f. 85/87.Audiência de instrução realizada em 25/05/2011,

ocasião em que foram ouvidas as testemunhas de acusação e interrogado o réu (f. 131/134).O Ministério Público

Federal apresentou alegações finais à f. 152/156, sustentando, em síntese, que restaram comprovadas a

materialidade e a autoria, requerendo a condenação pela prática do delito tipificado nos artigos 304 c/c 297 do

Código Penal, pela utilização de passaporte contrafeito (f. 152/156).Em alegações finais a Defesa alegou ter sido o

réu iludido por terceiros devendo ser relevada sua conduta. Em caso de condenação, requereu a aplicação da pena

mínima prevista para o crime (f. 162/163).Antecedentes do acusado à f. 50, 57, 71, 73/74 e 89.É o relatório. D E C

I D O.1) Da Materialidade:MARCELO DA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA foi denunciado pelo Ministério

Público Federal, uma vez que praticou a conduta típica descrita no artigo 304 c/c art. 297, caput, ambos do Código

Penal.A materialidade do crime está demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante de f. 02/05, pelo Auto de

Apresentação e Apreensão de f. 19 e pelo Laudo de Exame Documentoscópico encartados nos autos.O Laudo

Documentoscópico nº 2661/2010 (f. 59/65), elaborado pelo Departamento de Polícia Federal - Superintendência

Regional em São Paulo - SETEC - Núcleo de Criminalística, concluiu que:IV - RESPOSTA AOS

QUESITOS(...)Aos terceiros e quarto: conforme descrito em III-EXAMES, o passaporte brasileiro foi falsificado,

pois teve a fotografia substituída por outra inautêntica e posteriormente sofreu a adição de uma segunda película

polimérica adesiva, conforme demonstrado nas figuras 26 a 29. Para a falsificação utilizou-se como base um

documento originalmente autêntico. A folha correspondente às páginas 1 e 2 foi substituída por suporte

inautêntico com impressão jato de tinta.Desta feita, resta cabalmente comprovada a materialidade do delito.2) Da

Autoria:A análise do conjunto de provas acostadas aos autos evidencia a autoria delitiva. O réu MARCELO DA

SILVA SOUZA DE OLIVEIRA na fase inquisitiva reservou-se ao direito ao silêncio. Em juízo, confessou a

utilização do documento falso, para se identificar no Posto de Fiscalização Imigratória.Em seu interrogatório, o

réu afirmou que, pretendendo empreender viagem para os Estados Unidos, dirigiu-se à Polícia Federal, onde lhe

foi dito que levaria cerca de 3 meses para conseguir o passaporte, razão pela qual resolveu ir a Governador

Valadares, onde conseguiria um passaporte de forma rápida, seguindo as instruções dadas pela pessoa que o

levaria para o exterior, tendo lá comprado o documento por R$ 500,00 (quinhentos reais). Sabia que o passaporte

não era verdadeiro, pois não estava em seu nome, mas mesmo assim resolveu arriscar. Afirmou que iria trabalhar

nos Estados Unidos, entrando por terra pela fronteira com o México. A pessoa que lhe forneceu o documento

provavelmente usava nome falso, pois apenas o encontrou na rodoviária e o acompanhou a um local onde

forneceu as fotos, tendo esse indivíduo já lhe entregado o passaporte pronto. Possuía uma proposta de emprego

para trabalhar numa lanchonete e receber US$ 1.000,00 (mil dólares) por semana. Aqui ganhava cerca de R$

600,00 (seiscentos reais) por mês. Nunca foi preso ou processado anteriormente.A testemunha Elza Lucia de

Melo, agente de Polícia Federal, em seu depoimento, afirmou que lhe foi apresentado o passaporte por uma pessoa

do guichê em razão da suspeita de se tratar de passaporte montado; em consulta ao sistema o verificou estar o

passaporte cadastrado em nome de uma mulher. Disse que o réu, quando da abordagem, forneceu um nome que

não era o seu verdadeiro. Asseverou ser a falsificação do passaporte apta a iludir terceiros, tanto é que passou pelo

check-in da empresa aérea.A testemunha Luciana Horta de Antunes, agente de Polícia Federal, relatou ter
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auxiliado Elza Lucia de Melo na verificação do passaporte, consultando o sistema, ocasião em que constatou que

o documento encontrava-se registrado em nome de uma mulher. Colhe-se dos depoimentos ser inconteste a

autoria delitiva, pois o réu possuía ciência da falsidade do documento apresentado perante as autoridades

imigratórias.Em acréscimo, anoto que o acusado forneceu conscientemente fotografia sua para ser aposta no

passaporte, participando, assim, dolosamente da falsificação de documento público consistente em crime-meio

que, in casu, fica absorvido pelo delito de uso, crime-fim.Destarte, encontra-se evidente a autoria do ilícito e

inconteste é a responsabilidade criminal do réu MARCELO DA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, vez que sua

conduta amolda-se, com requinte, ao tipo objetivo do artigo 304 c/c o art. 297, caput, do Código Penal, in

verbis:Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público

verdadeiro:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis

falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.4)

Dispositivo:Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu

MARCELO DA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, nas penas do art. 304 c/c o art. 297, do

Código Penal, na forma do art. 387, do Código de Processo Penal.5)Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias

judiciais - art. 59 do Código Penal - a culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico

para a espécie de delito. Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas

aos autos (f. 50, 57, 71, 73/74 e 89), verifico inexistirem quaisquer inquéritos policiais ou feitos criminais em

trâmite contra o réu, a evidenciar tratar-se de pessoa sem antecedentes, com comportamento social e personalidade

favoráveis. Dessa forma, em atenção às circunstâncias judiciais e, considerando a remissão constante no artigo

304 do Código Penal às penas estipuladas no artigo 297 do mesmo Código, fixo a pena-base em seu mínimo

legal.Pena-base: 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pelo crime descrito no art. 304 c/c o art. 297,

caput, do Código Penal.b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - não há.d) Causas de

aumento - não há.e) Causas de diminuição - não há.Assim, feitos os devidos cálculos, a pena definitiva do réu fica

fixada em: 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista à situação

econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49,

1º, do Código Penal.Por fim, entendo presentes os requisitos do artigo 44, inciso I, II e III do Código Penal.

Assim, com fundamento no 2º do referido dispositivo legal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu

por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação pecuniária e uma de multa, previstas no inciso I do

artigo 43 do Código Penal. Fixo o valor da prestação pecuniária em dois salários mínimos em vigor, tendo em

vista a condição econômica, pois para a obtenção do documento adulterado disse ter pagado a importância de

quinhentos reais, e o grau de reprovabilidade das condutas praticadas, a serem creditados em benefício de entidade

com destinação social, nos termos do 1º, artigo 45, Código Penal, a ser designada pelo Juízo das Execuções

Penais; e a multa fixada em 20 dias-multa, correspondendo cada dia multa a 1/30 (um trinta avos) do salário

mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal. PENA DEFINITIVA: UMA PENA

RESTRITIVA DE DIREITOS CORRESPONDENTE A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS EM VIGOR E UMA PENA

DE MULTA FIXADA EM 20 DIAS-MULTA, CORRESPONDENDO CADA DIA MULTA A 1/30 (UM

TRINTA AVOS) DO SALÁRIO MÍNIMO À ÉPOCA DOS FATOS.O réu poderá apelar em liberdade, na forma

do artigo 594 do Código de Processo Penal.Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-a ao

Juízo das Execuções Criminais desta Subseção de Guarulhos/SP, para suas providências.Após o trânsito em

julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF

nº 408, de 20 de dezembro de 2004. Providencie, outrossim, a Secretaria, a destruição da documentação

apreendida nestes autos, com as cautelas e certificações de praxe.Com o trânsito em julgado, tornem os autos

conclusos para análise acerca da pr escrição.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal.

Bel. NIVALDO FIRMINO DE SOUZA.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2201

 

EXECUCAO FISCAL

0004130-96.2014.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X ESTRELAPEL-

EMBALAGENS LTDA - EPP(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)
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Trata-se de incidente de prejudicialidade externa oposto pela executada (fls. 26/113) com o qual pretende a

suspensão do presente feito, tendo em vista a existência de Ação Ordinária em curso perante o Juízo da 1ª. Vara

da Seção Judiciária do Distrito Federal (Processo 0067826-72.2014.4.01.3400) em face da Fazenda

Nacional.Alega, em síntese, a conexão das ações, pede que seja reconhecida a prejudicialidade externa entre as

demandas e que seja determinada a suspensão do feito executivo.Manifesta-se a exequente às fls. 115/117,

contrapondo-se à pretensão da executada. Requer a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens livres e

desembaraçados, suficientes a cobrir o crédito exequendo, uma vez que a dívida não se encontra

garantida.Verifico que os autos acima mencionados encontram-se em trâmite perante a 1ª. Vara Federal do

Distrito Federal, vinculada ao Eg. TRF1, conforme consulta encartada aos autos.Não há notícia de que o débito

nesta execução fiscal esteja garantido por quaisquer das modalidades previstas em lei, nem se vislumbra de que a

parte autora promovesse tal garantia nos autos em trâmite perante o Juízo da 1ª. Vara Federal de Brasília.Não

existe julgamento de mérito na execução fiscal que pudesse verificar-se tal prejudicialidade. Além do mais, a

dívida não está garantida, e eventuais discussões em torno do débito objeto das CDAs constantes da inicial,

respeitada a ampla defesa prevista na Carta Magna, pode e deve ser discutido em sede de embargos à execução

fiscal, após garantido o Juízo.Assim, sem maiores delongas, indefiro o pedido formulado pela executada, por

vislumbrar ato temerário e procrastinatório no sentido de tolher o bom andamento do feito executivo.Defiro o

pedido formulado pela Fazenda Nacional tendente à expedição de mandado de penhora. Cumpra-se com

urgência.Int.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MARCIO FERRO CATAPANI 

Juiz Federal Titular

DR. CAIO JOSE BOVINO GREGGIO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Marcia Tomimura Berti 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5623

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012207-65.2012.403.6119 - MANOEL AUGUSTO DO NASCIMENTO(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU

IKEDA FALEIROS)

Defiro o pedido de prazo para juntada de novos exames médicos formulado pelo autor por 30(trinta) dias. Int.

 

0012321-04.2012.403.6119 - HELENA MARIA DE JESUS COSTA(SP169516 - MARCOS ANTONIO

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA

FALEIROS) X TIAGO COSTA SEGUNDO - MENOR

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes

do artigo 407 do CPC.Int.

 

0003874-90.2013.403.6119 - JURIVALDO BENEDITO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Considerando a natureza e

complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da

Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares,

solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int. 

 

0008953-50.2013.403.6119 - ROBERTO NEVES(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0002482-81.2014.403.6119 - SERAFIM BATISTA DOS SANTOS(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA
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PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0005140-78.2014.403.6119 - AILTON FRANCISCO DA SILVA(SP260156 - INDALÉCIO RIBAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0005573-82.2014.403.6119 - MILTON RUFINO DA CRUZ(SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA

FALEIROS)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0005793-80.2014.403.6119 - JOSE PEDRO MAXIMO OLIVEIRA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009115-55.2007.403.6119 (2007.61.19.009115-7) - MARIA HELENA VIEIRA SILVA

RODRIGUES(SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X MARIA HELENA VIEIRA SILVA

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.

 

0010388-98.2009.403.6119 (2009.61.19.010388-0) - MARIA JOSE BEZERRA(SP130404 - LAERCIO SANDES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU

IKEDA FALEIROS) X MARIA JOSE BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.

 

0001484-55.2010.403.6119 - ALZIRA SCATOLON DA SILVA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA

FALEIROS) X ALZIRA SCATOLON DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.

 

0000402-18.2012.403.6119 - TRIALL COM/ EXTERIOR S/A(SP162486 - RONALDO ANTONIO DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2852 - MARISA REGINA MAYOCHI HAYASHI) X TRIALL

COM/ EXTERIOR S/A X UNIAO FEDERAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 229 (Cumprimento de Sentença). Recebo o requerimento formulado

pelo credor às fls. 569/571 na forma do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Intime-se o(a) autor(a), ora

devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi condenado(a), no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da incidência de multa legal e honorários advocatícios de 10%

sobre o valor da execução e ainda de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. Int.

 

0002103-14.2012.403.6119 - ADIVALDO HUNKE DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ADIVALDO HUNKE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.
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0004314-23.2012.403.6119 - WANICE FERRARI SEPPE(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

X WANICE FERRARI SEPPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.

 

0008100-75.2012.403.6119 - PAULO LOURENCO DA SILVA(SP269119 - CRISTINA DE SOUZA

SACRAMENTO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X PAULO LOURENCO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.

 

0012320-19.2012.403.6119 - ROSA FRANCISCA DE ARAUJO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU

IKEDA FALEIROS) X ROSA FRANCISCA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a autuação do feito para a classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Cumpra-

se e Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007915-18.2004.403.6119 (2004.61.19.007915-6) - MEIWA IND/ E COM/ LTDA(SP093082 - LUIS

ANTONIO DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X UNIAO

FEDERAL X MEIWA IND/ E COM/ LTDA

Converta-se a autuação do feito para a classe 229 (Cumprimento de Sentença). Recebo o requerimento formulado

pelo credor às fls. 166/167 na forma do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Intime-se o(a) autor(a), ora

devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi condenado(a), no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da incidência de multa legal e honorários advocatícios de 10%

sobre o valor da execução e ainda de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. Int.

 

0003253-93.2013.403.6119 - JOSE ALVES DE SOUZA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X JOSE ALVES DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento à sentença efetuado pela CEF às fls. 88/91 e 92/93 dos

autos.Int.

 

 

Expediente Nº 5624

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000743-44.2012.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LAERCIO MAIA MARTINS(SP261458 -

ROQUE ORTIZ JUNIOR) X CARLOS EDUARDO PIRES PINTOR(SP148475 - ROGERIO MARCIO GOMES

E SP298199 - CARLA CAROLINA GOMES) X RUBENS OLIVATTO JUNIOR(SP178939 - VALDEMIR

CARLOTO)

Solicitem-se, via correio eletrônico, as certidões de objeto e pé relativas aos autos nº 0009872-66.2011.826.0024

em tramite perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos e do feito nº 0094069-95.2004.826.0224 em

tramite perante a Vara do Juri de Guarulhos. Com as respostas, abra-se vista ao Ministério Público Federal para

que apresentem seus memoriais escritos. Após, publique-se à defesa dos acusados nos mesmos termos. Deixo de

conhecer do pleito formulado às fls. 337/338, uma vez que o requerente não possui capacidade postulatória para

tanto.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
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2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 6345

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005512-95.2007.403.6111 (2007.61.11.005512-0) - NADIR ROCHA GUIMARAES X MARTA SUELI

BASSAN X MARLI REGINA BASSAN MARCHI X MEIRE CRISTINA BASSAN CORDEIRO X MAURO

CESAR BASSAN X MARCIO JOSE BASSAN(SP061236 - ROBERTO TUDELA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO)

Em atendimento ao ofício de fls. 179, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos

relação detalhada de salários de contribuição majoradas pela reclamatória trabalhista, discriminados mês a mês,

visto que os documentos juntados às fls. 28/31 e 139/146 não discriminam especificamente os valores dos novos

salários de contribuição e os documentos de fls. 172/175 são apenas demonstrativos referente à concessão original

do benefício.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001307-47.2012.403.6111 - EDSON MANOEL DO NASCIMENTO(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004254-74.2012.403.6111 - MARIA HELOISA OLIVEIRA SILVA(SP251678 - RODRIGO VEIGA

GENNARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X WASHINGTON LUIS DA

SILVA X LILIAN GRACIELE DA SILVA X LILIELI DA SILVA(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS

PALOMBO)

A CEF esclareceu que: o contrato 803206045992 de titularidade de João Luís da Silva, CPF 130896488-90,

referente ao imóvel localizado na Rua João Batista Vrech, 179, Figueirinha II, Marília, SP, foi liquidado em

25/12/2009 pela Seguradora junto a este agente, por sinistro total. E, justificou, argumentando, que: O comando

somente foi efetuado em 20/05/2013, data em que houve quitação da seguradora. No entanto, não comprovou suas

alegações.Intime-se a CEF para comprovar documentalmente a quitação do financiamento do imóvel em questão,

conforme afirmou nos autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000583-09.2013.403.6111 - FLORIVALDO ANTONIO PIMENTA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002345-60.2013.403.6111 - ISABEL SOARES DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ISABEL SOARES DE

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. A perícia médica

fixou a Data de Início da Incapacidade - DII - em 21/09/2000, quando a autora, em tese, não mais detinha a

qualidade de segurada da Previdência Social, perdida em 15/07/2000, uma vez que seu último vínculo

empregatício se estendeu até 26/05/1999 (CTPS - fls. 23). Assim, quando reingressou no RGPS, como

contribuinte individual, em 01/02/2001, já era portadora da enfermidade incapacitante. A qualidade de segurado é

requisito para a concessão do benefício previdenciário pleiteado.A autora alega, no que se refere ao aludido

vínculo laboral, que foi demitida e recebeu seguro-desemprego (fls. 110/111), fazendo jus, portanto, à prorrogação

do período de graça por 12 meses. Sustenta, ainda, que se faz necessário o envio de ofício ao MTE para que este

junte aos autos os seguros-desempregos percebidos pela autora.Assim sendo, tendo em vista que incumbe ao autor

a prova de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC), intime-se a requerente para que faça juntar aos
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autos, no prazo de 10 (dez) dias, documentação hábil a comprovar o recebimento de seguro-desemprego no

período alegado, bem como quaisquer outros documentos que demonstrem a situação de desemprego vivida pela

autora, ou justifique, documentalmente, a impossibilidade de fazê-lo. Nesta hipótese, este Juízo deliberará acerca

do pedido de expedição de ofício ao MTE, conforme requerido. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003078-26.2013.403.6111 - JOSE LUIS SILVA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000053-68.2014.403.6111 - VALDIR APARECIDO DE AGUIAR(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000120-33.2014.403.6111 - ALDECI BARBOSA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000409-63.2014.403.6111 - JOSE APARECIDO GONCALVES DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO

SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000700-63.2014.403.6111 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001149-21.2014.403.6111 - CLAUDINE PADILHA DE OLIVEIRA FILHO(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls. 154/155: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Recebo a apelação do INSS em ambos os

efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII,

CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação,

remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001196-92.2014.403.6111 - CONCEICAO DA SILVA FURTADO(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos..Remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002062-03.2014.403.6111 - ALCIDES BRITO DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0002168-62.2014.403.6111 - MARIA CRISTINA GAMA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002396-37.2014.403.6111 - ALMIR CARVEJANI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002407-66.2014.403.6111 - MARLENE APARECIDA NOGUEIRA DE LIMA SILVA(SP170780 -

ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP337344 - SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002672-68.2014.403.6111 - FABIANA RODRIGUES X MARCIA CRISTINA APARECIDO(SP227835 -

NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002749-77.2014.403.6111 - CELSINA CARDOSO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0002781-82.2014.403.6111 - DONIZETE RIBEIRO DE NOVAES(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002818-12.2014.403.6111 - JOAO CARLOS BORELLA RAMIRES(SP112821 - LUIZ ROBERTO

NOGUEIRA PINTO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002891-81.2014.403.6111 - EDILEIDE DE OLIVEIRA MOURA(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003069-30.2014.403.6111 - VIVIANE BATISTA BARBOSA(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do
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CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003146-39.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 134/144: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Recebo a apelação do INSS em ambos os

efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII,

CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação,

remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003314-41.2014.403.6111 - IVANA CLECIA SANTOS PEREIRA(SP338585 - CRISTIANO SOBRINHO

ANTONIO E SP292071 - RODRIGO VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003524-92.2014.403.6111 - BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA(SP223575 - TATIANE THOME E

SP338634 - GRAZIELE ARAUJO NUNES E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E

SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz

respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as

contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Visto que a União Federal concordou com o pedido de fls. 204/205 (fls. 209-verso),

expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 206.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003605-41.2014.403.6111 - ALEXANDRE MORENO DE ANDRADE(SP294406 - ROMULO MALDONADO

VILLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0003757-89.2014.403.6111 - PEDRO EMMANUEL FERREIRA FRAGA(SP294406 - ROMULO

MALDONADO VILLA E SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 - FERNANDO FABIANI

CAPANO E SP153681 - LEONARDO SALVADOR PASSAFARO JÚNIOR E SP203901 - FERNANDO

FABIANI CAPANO E SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0003769-06.2014.403.6111 - CICERO BRAGA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0003805-48.2014.403.6111 - NOEL MARTINS DE OLIVEIRA(SP179554B - RICARDO SALVADOR

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a constatação e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0003879-05.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES(SP131014 - ANDERSON

CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a constatação e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.
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0004119-91.2014.403.6111 - PAULO XAVIER DA ROCHA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a proposta de acordo e a contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004279-19.2014.403.6111 - ANA IMACULADA FERREIRA CATHARINO(SP108585 - LUIZ CARLOS

GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a proposta de acordo e a contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004481-93.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CASA DA

SORTE MARILIA LTDA(SP110060 - CASSIANO RICARDO RAMOS DEO E SP265530 - VITOR MAZZI

MIRANDA)

Defiro a realização da prova pericial requerida pela CEF às fls. 83.Para a realização da perícia, nomeio o perito

ANTONIO CARREGARO, identificado no CRC sob nº 090639/0-4, com escritório estabelecido na Rua dos

Bagres, 280, Jd. Riviera, em Marília/SP, bem como determino sua intimação para, em cinco dias, apresentar

fundamentada proposta de honorários periciais.Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, a ser

iniciado pela parte autora, apresentarem os quesitos que desejam ver respondidos pelo perito e, ainda, querendo,

indicarem assistentes técnicos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004489-70.2014.403.6111 - ANTONIO FERREIRA DE LUCAS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0004521-75.2014.403.6111 - CATIA MARQUES DE OLIVEIRA X MARLI MARQUES DE

OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao MPF.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004631-74.2014.403.6111 - MARIA DO SOCORRO BATISTA(SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0004699-24.2014.403.6111 - IVETE RODRIGUES ANTUNES(SP065329 - ROBERTO SABINO) X

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB-BAURU(SP151283 - DANIELA

CRISTINA SEGALA BOESSO E SP201393 - FLAVIA ZANGRANDO CAMILO E SP134577 - LUCILENE

DULTRA CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove documentalmente nos autos o efetivo

cumprimento do Ofício nº 5-4417/13/GIFUG/BU, datado de 30/10/2013 (fls.240), pelo 1º Cartório de Registro de

Imóveis de Marília/SP, referente ao cancelamento da hipoteca, ônus que pesa sobre o imóvel residencial de

matrícula nºR.34/AV.35/MATR.127, Contrato nº 80-1457-48.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004736-51.2014.403.6111 - ANNA APPARECIDA ROSSI DA SILVA(SP074033 - VALDIR ACACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     88/901



0004888-02.2014.403.6111 - WAGNER ROBERTO CORREA DA ROSA(SP190616 - CRISTIANE LOPES

NONATO GUIDORZI E SP166647 - ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0005097-68.2014.403.6111 - ALFREDO NUNES DE OLIVEIRA NETO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005243-12.2014.403.6111 - CLELIA APARECIDA STIGLIANO X BEATRIZ STIGLIANO

NASCIMENTO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0005279-54.2014.403.6111 - CARLOS RODRIGUES DA SILVA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA

GOMES E SP202107 - GUILHERME CUSTÓDIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005286-46.2014.403.6111 - MARCOS CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA(SP171953 - PAULO

ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005287-31.2014.403.6111 - CELIA MARIA CATHARINO DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005290-83.2014.403.6111 - RITA DE FATIMA MACIEL DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005326-28.2014.403.6111 - APARECIDA PERES DE OLIVEIRA DE SOUZA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo
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de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0005589-60.2014.403.6111 - MUNICIPIO DE MARILIA(SP236772 - DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR E

SP196071 - MARCOS CLAUDINEI PEREIRA GIMENES) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 31a

SUBSECAO MARILIA/SP

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE MARÍLIA em face

da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM MARÍLIA - 31ª SUBSEÇÃO, objetivando reverter o imóvel

doado ao patrimônio do Município, com o consequente cancelamento da escritura pública de doação lavrada junto

ao Cartório de Registro de Imóveis.Compulsando os autos, verifico que o MUNICÍPIO DE MARÍLIA, por

intermédio da Lei Municipal nº 6.688/2007, realizou a doação, com encargo, de bem imóvel à Seção de São Paulo

da Ordem dos Advogados do Brasil (fls. 42/43), conforme Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de fls.

38/39. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, esclareça o pedido, tendo em vista que a 31ª

SUBSEÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL não figura como donatária do bem. CUMPRA-SE.

INTIME-SE.

 

0000024-81.2015.403.6111 - NAIELE BRENE TEODORO X DANIELA DOS SANTOS BRENE(SP107189 -

SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, fazendo juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, atestado de

permanência carcerária e comprovante do último salário-de-contribuição percebido pelo segurado. Após, venham

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 6348

 

EXECUCAO FISCAL

0002301-75.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CRISTIANE VIEIRA CRISCI MARILIA - ME(SP076190 -

JAMIL ANTONIO HAKME)

Manifeste-se o(a) exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre a Certidão de fls. 228, bem como sobre o

prosseguimento do feito. Na ausência de requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na

distribuição, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se,

requerido pelo(a) exequente.Intime(m)-se.

 

0005089-91.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

EFICIENCIA MARILIA EIRELI - EPP(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES)

Fls. 56/80: Defiro. Anote-se para fim(ns) de futuras intimações.Outrossim, concedo à executada vista dos autos

pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, prossiga-se com a presente execução.Intime(m)-se.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

 

 

Expediente Nº 3340

 

MONITORIA

0000214-30.2004.403.6111 (2004.61.11.000214-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X MARIA IZABEL
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BARBIERI KIHARA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA)

Vistos.Diante do trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 100/103, e em face do demonstrativo atualizado do

débito apresentado às fls. 137/144, efetue a parte ré o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de incidir na multa de 10% (dez por cento)

prevista no mesmo dispositivo legal.Publique-se.

 

0002537-95.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LEONEL DE OLIVEIRA

Vistos.Fl. 43: defiro o requerido.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez)

dias.Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, provocação da parte

interessada.Publique-se.

 

0000176-03.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JULIO BRANDAO SIMOES(SP266255A - CARLOS EDUARDO THOME)

Vistos.Não tendo sido efetuado o pagamento pela parte devedora, manifeste-se a CEF em prosseguimento,

devendo trazer aos autos demonstrativo atualizado do débito, devidamente acrescido da multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001701-64.2006.403.6111 (2006.61.11.001701-0) - JOSE CICERO DA SILVA(SP205892 - JAIRO

FLORENCIO CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 -

CLAUDIA STELA FOZ) X JOSE CICERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Diante do certificado à fl. 254, concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se

manifeste nos presentes autos, conforme determinado na decisão de fl. 253.Publique-se.

 

0003802-06.2008.403.6111 (2008.61.11.003802-2) - GIOVANA LEMES LOPES - INCAPAZ X TANIA

LEMES JANATO X TANIA LEMES JANATO X ALAIDE PINHEIRO LEMES X MARCELINO MOREIRA

LOPES(SP074317 - ANDRE LUIZ CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP180117 - LAÍS

BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, providencie a Serventia, junto ao sistema

ARISP, certidão atualizada da matrícula nº 31.126 do 1º Registro de Imóveis e Anexos.Publique-se e cumpra-se.

 

0004905-14.2009.403.6111 (2009.61.11.004905-0) - LUZIA APARECIDA ASSUINO PEREZ(SP122801 -

OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0005401-09.2010.403.6111 - OSMAR DIAS CASTILHO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e

suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido

o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas

homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença

proferida às fls. 277/282.Cumpra-se.

 

0006305-29.2010.403.6111 - FERNANDA CAROLINE FRANCA DA SILVA PIASSI X IRENICY FRANCA

DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Fl. 110: defiro o requerido.Desarquivados, permaneçam os autos disponíveis para vista pelo prazo de 30

(trinta) dias.Decorrido tal interregno e nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Fica o requerente ciente que novo

desarquivamento dos autos somente será deferido mediante o recolhimento prévio das respectivas

custas.Publique-se.

 

0001196-63.2012.403.6111 - NAYARA FRANCIELE RANZINY SOBRINHO X PAULO HENRIQUE

CARDOSO DA SILVA(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X PROJETO HMX5 EMPREENDIMENTOS LTDA

- MASSA FALIDA(SP220244 - ANA MARIA DOMINGUES SILVA)
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Fica a CEF intimada a manifestar-se sobre o pedido de desistência da demanda formulado pelos autores, nos

termos do despacho de fls. 456

 

0001498-92.2012.403.6111 - ODETE DA COSTA DA SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Em face do laudo pericial apresentado às fls. 72/75, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de

22/05/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Proceda a serventia à solicitação do respectivo pagamento.No

mais, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Após, conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0003322-86.2012.403.6111 - WALSH GOMES FERNANDES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Indefiro o pedido de fls. 90, por não se tratar, in casu, de execução fiscal, mas, sim, de execução de verba

sucumbencial.Remetam-se os autos ao arquivo, podendo a exequente requerer o desarquivamento se houver

notícia, no prazo prescricional, de modificação da situação financeira do executado.Publique-se e intime-se

pessoalmente o INSS.

 

0000510-37.2013.403.6111 - MANOEL GOMES BARBOSA(SP213350 - CINARA MARIA TOPPAN DOS

SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e

intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

 

0000557-11.2013.403.6111 - VLADIMIR MONTANARI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para

tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o

INSS. 

 

0000805-74.2013.403.6111 - CORNELIO ANTONIO COSTA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0001038-71.2013.403.6111 - MARIA APARECIDA BORGES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a)

autor(a).Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

 

0001302-88.2013.403.6111 - CLAUDINEI FONTANA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 -

LUIZ ANDRE DA SILVA E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Quanto à perícia técnica requerida à fl. 213, reporto-me ao decidido no despacho saneador de fls. 187/187-

verso.Contudo, em homenagem ao princípio da ampla defesa, faculto ao autor dizer se persiste o interesse na

colheita de prova oral, declinando, desde logo, em função de qual atividade seria ela produzida.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001460-46.2013.403.6111 - CELSINA PEREIRA CAROLINO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e

intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.
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0001818-11.2013.403.6111 - JOAO BATISTA DIAS DA ROCHA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da petição de fl. 61, cancelo a audiência designada à fl. 98. Exclua-se da pauta.Defiro à parte autora o

prazo requerido à fl. 61.Sem prejuízo, ouça-se o INSS a respeito dos documentos juntados às fls. 59/60, nos

moldes do art. 398 do CPC, em 05 (cinco) dias. Proceda a serventia às devidas comunicações/intimações.Cumpra-

se. 

 

0002400-11.2013.403.6111 - MARIA ADELZA DOS SANTOS SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0002880-86.2013.403.6111 - DENISE APARECIDA DA SILVA(SP137939 - ADINALDO APARECIDO DE

OLIVEIRA E SP197473E - THIAGO AURICHIO ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0002982-11.2013.403.6111 - ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A(SP196541 -

RICARDO JOSÉ SABARAENSE E SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA) X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X RENATA CONCEICAO DE

MOURA NOTARI(SP095123 - ANTONIO FRANCELINO)

Vistos.Intimem-se as partes acerca da planta da ferrovia juntada à fl. 167, nos termos do artigo 398 do Código de

Processo Civil.Publique-se e cumpra-se.

 

0002994-25.2013.403.6111 - JOSE CARLOS DIAS(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Sobre a complementação da prova pericial médica (fls. 124/127), manifestem-se as partes, em prazos

sucessivos de 10 (dez) dias, iniciando pelo autor.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

 

0003842-12.2013.403.6111 - LOURIVAL PIRES DE CARVALHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Intime-se o INSS acerca da sentença proferida às fls. 124/128 e para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, subam os

autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-

se.

 

0003883-76.2013.403.6111 - EVAIR DOS SANTOS PEREIRA(SP294791 - ILDA CANDIDO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação,

em favor da parte autora, do tempo de serviço reconhecido na r. sentença de fls. 287/293, comunicando a este

Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício expedido.Após, arquivem-se os autos.

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

 

0003997-15.2013.403.6111 - VILMA CONCEICAO GONCALVES ALEXANDRE(SP060957 - ANTONIO

JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

TEXTO DO ATO ORDINATÓRIO DE FL. 156:Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se acerca do resultado das diligências, bem como sobre a contestação e dos demais documentos

juntados aos autos pelo INSS, devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas.

 

0004124-50.2013.403.6111 - ANTONIA MARTINS DE CARVALHO(SP168970 - SILVIA FONTANA

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para

tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o

INSS.Cumpra-se.
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0004196-37.2013.403.6111 - HERMELINDA GENEROSA DA SILVA BRAOS(SP254505 - CLAUDIA

REGINA TORRES MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual a parte autora, idosa,

persegue a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, por

entender cumpridos os requisitos legais que o ensejam. Escorada nas razões postas e fundada nos argumentos

jurídicos que articula, pede a concessão do aludido benefício, condenando-se o réu nas prestações

correspondentes, adendos e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Os autos, em

virtude da prevenção acusada à fl. 30, vieram ter a esta 3ª Vara, por força da decisão de fl. 36.Para verificação de

possível ocorrência de coisa julgada, requisitou-se cópia integral do feito nº 0004743-82.2010.403.6111, que

tramitou perante a 2ª Vara Federal local, bem como o desarquivamento dos autos nº 0002937-41.2012.403.6111,

para apensamento a este feito. Facultou-se à parte autora, ainda, trazer aos autos certidão de nascimento atualizada

do filho Gilberto.A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento do filho.Instada, a parte autora

regularizou sua representação processual. Remeteu-se a análise de eventual ocorrência de coisa julgada, bem

como do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao término da instrução probatória. Determinou-

se, ainda, a citação do réu. Na mesma oportunidade, antecipou-se a realização de estudo social, apontando-se a

necessidade de intervenção do MPF no feito.Citado, o réu apresentou contestação, arguindo a ocorrência de coisa

julgada; no mérito mesmo, defendeu a improcedência do pedido, forte em que a parte autora não estava a cumprir

os requisitos preordenados à concessão da benesse pranteada; juntou documentos à peça de resistência.A parte

autora manifestou-se sobre a contestação apresentada, aduzindo não ter provas a requerer.O INSS disse não ter

provas a produzir.O MPF teve vista dos autos e opinou pela procedência do pedido.Convertido o julgamento em

diligência, determinou-se que se oficiasse ao Cartório de Registro Civil de Cafelândia/SP, a fim de que

encaminhasse aos autos certidão de nascimento do filho da autora (Gilberto), com todas as averbações e/ou

observações porventura existentes, ou a ausência delas.A certidão encomendada veio ter aos autos.É a síntese do

necessário. DECIDO:Registro, de início, que por meio da prova social colhida, a qual mais adiante será

minudenciada, foi possível verificar alteração na situação fática objeto de perquirição e desate no feito

antecedente: o filho da autora, Gilberto, mencionado na v. decisão de fl. 39, além de solteiro (fl. 178), passou a

compartir teto com a autora. Desse modo, alterada a causa de pedir fática, não se reconhece coisa julgada com

relação ao feito apontado no termo de fl. 30.No mais, enfrentando já a matéria de fundo, o benefício que se

ambiciona está previsto no art. 203, V, da CF, como segue:a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Foi dito dispositivo desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, o qual, em sua redação atual, vigente ao tempo da propositura da ação, estabelece o seguinte:Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (destaquei)_ 2º Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) (ênfases colocadas) 3º

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (grifos

colocados) 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)omissis 10. Considera-se impedimento de longo prazo,

para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (incluído pela Lei

nº 12.470, de 2011) (grifei)Num primeiro súbito de abordagem, verifica-se que a autora cumpre o requisito etário

estabelecido no caput do preceptivo copiado: nascida em 20.10.1940 (fl. 08), soma, hoje, 73 (setenta e três) anos

de idade. É por isso que não é de mister investigar sobre seu estado de saúde.Em outro giro, há que se verificar o

requisito econômico.Ao tempo em que esta sentença é proferida, o Plenário do E. STF, na Reclamação (RCL)

4374, já havia proclamado a inconstitucionalidade do (i) parágrafo terceiro do art. 20 da Lei nº 8.742/1993,

parecendo consagrar o valor de meio salário mínimo (em vez de ) abaixo do qual despontaria renda mensal per

capita indutora da concessão de benefício assistencial e (ii) do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.471/2003

(Estatuto do Idoso), o que traz como resultado poder ser computado na renda familiar per capita valor de benefício

assistencial já concedido a qualquer membro da família. Muito bem.Narra a Sra. Meirinha que o núcleo familiar

da autora é composto por ela, seu marido e seu filho, Gilberto, solteiro e portador de dependência alcóolica.A

renda que os sustenta, à luz dos autos, é proveniente do valor auferido pelo marido da autora, a título de
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aposentadoria por invalidez, no importe atualizado de R$ 800,89, segundo dá conta o extrato CNIS de fl. 151.

Assim, referida renda (R$ 800,89), dividida pelos membros do clã, no caso, três pessoas, a resultar em R$ 266,96,

é inferior a salário mínimo hoje vigente, é dizer, R$ 362,00, considerando-se o valor do salário mínimo nacional

(R$ 724,00, a partir de 01/01/2014).Desta sorte, a parte autora preenche, também, o critério objetivo de

necessidade preconizado pelo E. STF.Faz jus, bem por isso, ao benefício assistencial pugnado, no valor de um (1)

salário mínimo mensal, ao conjugarem-se os requisitos legais decalcados no início desta decisão.O termo inicial

da prestação que se defere deve recair na data do requerimento administrativo (16.04.2012 - fl. 149), conforme

requerido, uma vez que os documentos constantes do citado procedimento já davam conta de que Gilberto,

integrante da família que está em exame, compartia teto com seus genitores (fls. 08/28 dos autos em apenso -

0002937-41.2012.403.6111).As prestações devidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21

de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês,

calculados de forma globalizada e decrescente a partir da citação, ao teor do art. 406 do Código Civil combinado

com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins

de atualização monetária e juros, considerando sua inconstitucionalidade reconhecida pelo E. STF .Condeno o réu

a pagar honorários advocatícios à parte autora ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data desta sentença, na forma do artigo 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C.

STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96.

Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA vindicada,

determinando que o INSS implante, em 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial ora deferido.Ante o

exposto, confirmando a antecipação de tutela acima deferida, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para conceder à parte autora benefício

assistencial de prestação continuada, mais os adendos e consectário acima especificados. Eis como, diagramado,

fica:Nome da beneficiária: Hermelinda Generosa da Silva BraosEspécie do benefício: Benefício assistencial de

prestação continuadaData de início do benefício (DIB): 16.04.2012 (DER - fl. 149)Renda mensal inicial (RMI):

01 salário mínimoRenda mensal atual: 01 salário mínimoData do início do pagamento: 45 dias da intimação desta

sentençaSem ignorar a Súmula 490 do STJ, apesar do ditado que exprime, não se submete o presente decisum a

reexame necessário, ao verificar-se que o valor da condenação não superará sessenta salários mínimos (art. 475,

2º, do CPC).O encaminhamento à Agência (APS-ADJ) de cópia deste julgado faz as vezes de ofício expedido.P.

R. I., inclusive o MPF.

 

0004313-28.2013.403.6111 - JOSE APARECIDO PADILHA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e

intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

 

0004434-56.2013.403.6111 - JOSE ANTONIO RIBEIRO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido liminar de sustação de cobrança, por meio da qual o autor

pede do INSS o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez que recebeu até 29.02.2012 (NB

540.253.439-6), cessado pela autarquia previdenciária em 12.02.2010 (fl. 66), em razão da constatação de fraude

na sua concessão. Pretende, mais, a declaração de inexigibilidade da devolução do montante recebido (R$

56.698,81); é que as prestações recebidas sem má-fé guardam natureza alimentar. Pugna, também, pela

condenação da autarquia-ré no pagamento das prestações atrasadas do aludido benefício, desde a cessação,

acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e

documentos.Deferiram-se ao autor os benefícios da justiça gratuita, postergou-se para depois da vinda da

contestação a análise da medida cautelar e determinou-se a citação do réu.Dando-se por citado, o INSS apresentou

contestação, aduzindo que o autor não fazia jus a benefício por incapacidade, já que não empalmava qualidade de

segurado quando a impossibilidade para o trabalho nele se infiltrou. É falso, foi industriado, o vínculo de emprego

que entreteve com MEC Center S/C Ltda., conforme apurou o sistema de fiscalização do INSS. No mais, aduziu

cabível a devolução pelo autor dos valores percebidos indevidamente, visto que há expressa autorização legal para

tanto. Improcediam, bem por isso, os pedidos dinamizados. À peça de defesa juntou documentos.Indeferiu-se a

tutela de urgência postulada.O autor, sem requerer a produção de mais prova, manifestou-se sobre a contestação

apresentada.O INSS disse que não tinha provas a produzir.O autor, por advogado substabelecido, requereu a

realização de perícia, juntando documento médico.O INSS reiterou os termos da contestação, insistindo na

improcedência dos pedidos formulados na petição inicial.O feito foi saneado. Indeferiu-se a realização de perícia,

já que o ponto controvertido da demanda repousava na investigação de vínculo de emprego e não na incapacidade

afirmada pelo autor. Determinou-se que o INSS trouxesse aos autos documento.O INSS juntou informação.O
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autor voltou a se manifestar, requerendo ofício à Caixa Econômica Federal.É a síntese do necessário.

DECIDO.Conheço diretamente do pedido, retomando as razões de decidir de fl. 370, irrecorridas. Não é caso de

produzir perícia, já que sobre incapacidade não se controverte. Também não é de requisitar informações à CEF, se

são elas acessíveis ao autor que, se desejasse mesmo, as teria trazido aos autos. No mais, o pedido de

restabelecimento do benefício não procede.Indevidamente concedido - insta reconhecer --, foi regularmente

cessado.Calha ver que a administração pública, usando do poder de autotutela que detém, pode e deve anular seus

próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos (Súmulas 346

e 473 do STF).O caso é de fraude contra o INSS.Segundo deflui dos autos, o autor nunca trabalhou para a MEC

Center S/C Ltda.O vínculo está registrado em CTPS com rasura (fl. 110).Embora tenha havido pesquisa, não se

logrou localizar os atos constitutivos da MEC Center.Consta que a empresa funcionou, na Cidade de São Paulo,

na Rua Conselheiro Brotero, nº 589, conquanto lá não tenha sido achada.No sítio da Receita Federal do Brasil

trata-se de empresa de processamento de dados (fl. 155).No Termo de Abertura do Livro de Registro de

Empregados de fl. 126 é empresa de carga e descarga. Uma pessoa chamada GILBERTO SCHETINNI, cujo

vínculo com a MEC Center não se sabe qual é, declarou que o autor trabalhou na citada empresa, de 01.01.2008 a

08.01.2009, como motorista-entregador (fl. 220), percebendo R$1.600,00 por mês, importe muito próximo do teto

de salário-de-contribuição à época (fl. 132 e 224).Todavia, nos contracheques de fls. 136 e 139/140, o autor é

dado como vendedor de comércio varejista.No termo de rescisão de contrato de trabalho (fls. 134/135) há outra

incongruência. Como o autor morando na rua Luiz Laraya nº 16, em Marília, pode ter trabalhado em São Paulo,

na rua Conselheiro Brotero 589, cj. 132, em Santa Cecília, entre 01.01.2008 (e alguém começa a trabalhar no dia

primeiro do ano !!?) e 08.01.2009, tendo feito, em junho de 2008, uma cirurgia no olho esquerdo (implante de

anel de Ferrara) em Belo Horizonte-MG (fl. 75).O vínculo, com fulgurante aparência de falsidade, foi inserido no

CNIS por meio de GFIP entregue extemporaneamente pela empresa Filtrin de Marília, localizada na rua Espanha,

153 Vista Alegre (fl. 173). Mas o que a Filtrin tem a ver com a MEC Center? Se uma senhora que se identificou

pelo prenome de Elza, encontrada pelas pesquisas tendentes a localizar a MEC Center, declarando-se antiga sócia

da empresa, disse que esta deixou de funcionar em 1992 (fl. 167), quem se adonou de sua titularidade e produziu

documentos que, contendo dados evidentemente contraditórios, não resistem a uma análise mais acurada?À vista

disso, não merece censura o ato da Administração Previdenciária que, por vício de legalidade, cassou a

aposentadoria do autor.Em outro giro, de acordo com a redação do artigo 115, II e único, da Lei nº 8.213/91,

comprovado o pagamento do benefício além do devido (hipótese que mais se aproxima da concessão irregular de

benefício), a restituição, que se impõe, só não será feita em parcelas se houver má-fé, aqui reconhecida existente,

de acordo com a prova produzida nos autos.É o que também dispõe o artigo 154, II, 2º, do Decreto nº 3.048/99, já

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 5.699/2006.Não há dúvida de que restituição deve haver, como se

convence da leitura do seguinte aresto, com a adição de que, à primeira vista, na hipótese vertente, o autor está

implicado com a fraude, admitida existente:PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM

RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA.

DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em

suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos administrativos

subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame

com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento

de benefício a maior decorrente de cumulação indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos

valores indevidamente pagos, não está eivado de qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo

154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável

que este se beneficie de uma eventual falha administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido

para, em novo julgamento, negar provimento ao agravo de instrumento (Processo AI - Agravo de Instrumento -

490039 (00315195120124030000), Juiz Convocado Relator LEONARDO SAFI, TRF 3ª Região, 9ª Turma, e-DJ

F 11/06/2013).Ante o exposto, resolvendo mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, JULGO (i)

IMPROCEDENTE o PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (NB

540.253.439-6) e (ii) IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS PELO AUTOR POR CONTA DO CITADO BENEFÍCIO.Deixo de condenar o autor

em custas e honorários de advogado em virtude da gratuidade com a qual foi aquinhoado (fl. 54), para não

produzir título judicial condicional.Noticiado no bojo destes autos fato que em tese veste a figura típica do artigo

171, 3º, do CPB, determino, nos moldes do artigo 40 do CPP, que se encaminhe cópia deles, desta sentença

inclusive, ao MPF, para as providências que entender por bem de empreender.P. R. I.

 

0004492-59.2013.403.6111 - ESMERALDO ALVES LEOBINO DE BARROS(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para

tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o
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INSS.

 

0004618-12.2013.403.6111 - SERGIO PELOSO(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP165362 -

HAMILTON ZULIANI E SP307379 - MARIA REGINA THEATRO ZULIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, mediante a qual o autor, nascido em 12.09.1951, assevera ter laborado

como pescador profissional artesanal a partir de 28.05.1990 até os dias atuais, razão pela qual, na moldura da

legislação previdenciária, entende fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade. Para tanto requer seja

declarado o trabalho desenvolvido no intervalo mencionado, como pescador artesanal, em regime de economia

familiar. Assim, afirmando preenchidos os requisitos legais, pede a concessão do excogitado benefício a partir da

data do requerimento administrativo (17.05.2013); prestações correspondentes, adendos e consectários da

sucumbência também postula. À inicial juntou procuração e documentos.Determinou-se o processamento de

justificação administrativa.Encerrada, os autos respectivos vieram ter ao feito.Citado, o INSS apresentou

contestação, reconhecendo a existência nos autos de vasta documentação, a qual atribui ao autor a condição de

pescador artesanal/profissional. No entanto, alega que também existem documentos que revelam situação

econômica do autor incompatível com a pesca artesanal, daí por que requer a expedição de ofício à DRF em

Marília, para obtenção de cópia da última declaração de imposto de renda do autor. Por fim, diz serem

improcedentes os pedidos iniciais, na consideração de que a parte autora não comprovou os requisitos necessários

à concessão do benefício. Juntou documentos à peça de resistência.Em homenagem ao princípio da ampla defesa,

deferiu-se o pedido formulado pelo INSS, determinando a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil para

obtenção de cópia da última declaração de imposto de renda do autor.Juntou-se aos autos ofício da Delegacia da

Receita Federal do Brasil local, informando sobre a inexistência de entrega de declarações de imposto de renda

pelo autor.Ciente da informação da DRF, o INSS requereu a realização de nova pesquisa de bens em nome do

autor, tendo sido deferida por este Juízo a busca de bens junto ao RENAJUD e à ARISP.Com as informações

obtidas, o INSS apresentou proposta de acordo judicial, com a qual concordou a parte autora.O MPF tomou

ciência do processado.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a

respeito do objeto da demanda.À parte autora foi oferecida a implantação de aposentadoria por idade decorrente

da atividade de pescador, com efeitos patrimoniais pretéritos, nas condições estampadas às fls. 298 e 298vº, ao

que emprestou anuência (fl. 304).Transação é contrato (art. 840 do C. Civ.), cujo conteúdo é a composição

amigável das partes envolvidas. Cada uma delas abre mão de parte de suas pretensões, para extinguir o litígio.

Com isso ficam ambas satisfeitas, proscrevendo o risco de raso insucesso. Há que homenagear pela efetividade e

celeridade que imprime na eliminação da controvérsia, dita fórmula não-adversarial de solução do

litígio.HOMOLOGO, pois, o acordo encetado pelas partes, segundo as declarações livres, eficazes e receptivas de

vontade de fls. 298/298vº e fl. 304, a fim de que produza seus regulares efeitos.De consequência, EXTINGO O

PROCESSO, com resolução de mérito, nos moldes do artigo 269, III, do CPC.Comunique-se à APS-ADJ o aqui

decidido, com vistas ao cumprimento do acordado. O encaminhamento a dito órgão de cópia desta sentença faz as

vezes de ofício expedido.Sem honorários de sucumbência, inocorrente na espécie.Custas não há, posto que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita (fl. 108) e o réu delas é isento.Expeça-se RPV, atentando-se para os

cálculos já apresentados e acordados (fls. 298/302).P. R. I., inclusive o MPF.

 

0004994-95.2013.403.6111 - EDSON BARBOSA DA SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a)

autor(a).Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

 

0000017-26.2014.403.6111 - FERNANDO BARBOSA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais, com vistas no

disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos outros documentos comprobatórios do

enquadramento das atividades por ele exercidas no rol dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou em legislação

especial, demonstrando a sujeição a agentes nocivos, bem ainda a comprovar, quanto aos períodos posteriores a

29/04/1995, a real exposição de forma habitual (não ocasional) e permanente (não intermitente) aos agentes

nocivos à saúde ou integridade física.Finalmente, em relação aos períodos posteriores a 06/03/97 registre-se que a

comprovação da exposição às condições especiais deverá ser feita mediante a apresentação de formulários

fornecidos pelas empresas empregadoras, emitidos com base em laudos técnicos de condições ambientais do

trabalho expedidos por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Anote-se que para aferição do

ruído e do calor sempre se exigiu avaliação técnica. Concedo, para apresentação de novos documentos, prazo de

30 (trinta) dias.Apresentados, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se e

cumpra-se.
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0000065-82.2014.403.6111 - ANTONIO DONIZETE NEVES(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E

SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos.Indefiro, com fundamento no artigo 130 do CPC, a realização de prova pericial técnica no presente feito,

uma vez que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as

condições de trabalho vividas pelo requerente quando do exercício da atividade e, quanto às atividades mais

recentes, anoto que a prova deve ser feita por meio de documentos - de natureza obrigatória - existentes na

empresa empregadora, nos moldes estabelecidos no artigo 58, parágrafos 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.De igual

forma, e com vistas no disposto no artigo 333, I, do CPC, indefiro a expedição de ofício às empresas

empregadoras; todavia, considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como

especiais, oportunizo-lhe trazer aos autos documentos comprobatórios do enquadramento das atividades por ele

exercidas no rol dos Decretos 53.831/64, 8.080/79 ou em legislação especial, demonstrando a sujeição a agentes

nocivos, bem ainda a comprovar, quanto aos períodos posteriores a 29/04/1995, a real exposição de forma

habitual (não ocasional) e permanente (não intermitente) aos agentes nocivos à saúde ou integridade

física.Outrossim, em relação aos períodos posteriores a 06/03/97 registre-se que a comprovação da exposição às

condições especiais deverá ser feita mediante a apresentação de formulários fornecidos pelas empresas

empregadoras, emitidos com base em laudos técnicos de condições ambientais do trabalho expedidos por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Anote-se, no mais, que para aferição do ruído e do calor

sempre se exigiu avaliação técnica. Concedo para apresentação de novos documentos prazo de 30 (trinta)

dias.Apresentados, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0000108-19.2014.403.6111 - MARIA CANDIDA DE FARIA GUERREIRO(SP082844 - WALDYR DIAS

PAYAO E SP307704 - JORDANA VIANA PAYÃO E SP226911 - CLEVERSON MARCOS ROCHA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual a autora pretende obter benefício de aposentadoria por

idade. Afirma ter nascido em 29.11.1952 (tem, portanto, mais de sessenta anos de idade). Trabalhou como

lavradora, antes do advento da Lei nº 8.213/91, de 07.04.1966 a 30.11.1976, pressupondo ter gerado, nesse

entretempo, contribuições previdenciárias, as quais, todavia, não foram computadas para formar carência. Ficou

só com oito anos, três meses e nove dias de carência, admitidos pela autarquia previdenciária, a partir de trabalho

urbano formal que empreendeu. Mas, considerado o trabalho rural apontado, não reconhecido pelo INSS, assegura

ter adimplido carência de 180 (cento e oitenta) contribuições, ao contrário do que entende o mencionado instituto.

Requereu, mas teve indeferido, lamentado benefício na orla administrativa, fato com o qual não se conforma.

Pede, destarte, a concessão do benefício excogitado, desde o requerimento administrativo (16.07.2013), com o

pagamento das prestações correspondentes desde então, mais adendos e consectários da sucumbência. À inicial

juntou procuração e documentos.A autora emendou a inicial e ofereceu rol de testemunhas, atendendo ao

despacho de fl. 54, o qual deferiu-lhe os benefícios da justiça gratuita.Determinou-se o processamento de

justificação administrativa.Finalizada, os autos respectivos foram juntados ao feito.Dando-se por citado, o INSS

contestou o pedido. Referiu que não há falar de aposentadoria híbrida na espécie. A autora não cumpriu carência.

Eis por que não fazia jus ao benefício postulado e havia de ter seu pleito indeferido; juntou documentos à peça de

resistência.A parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada. Disse que pela justificação

administrativa restou mais do que comprovado pelas provas testemunhais que a autora laborou nas atividades

rurais entre 29.09.1966 a 30.11.1976 (vide fls. 138/140, 142/144 e 146/148). Isso não obstante, requereu a

produção de prova testemunhal e documental (fl. 174).O INSS disse que não tinha provas a produzir.O MPF

deitou manifestação no feito.É a síntese do necessário. DECIDO: Prova documental em abono à tese do autor, de

ordinário, deve ser produzida na fase postulatória, isto é, com a inicial (art. 283 do CPC). Ademais, como a autora

não impugnou o teor dos depoimentos tomados na Justificação Administrativa, estribando-se neles, ao contrário,

para pedir a procedência do pedido, não se faz mister repetir em juízo a mesma prova, aceita pelas partes. Não o

permite o artigo 130 do CPC, a determinar que o juiz indefira as diligências inúteis, inda mais depois da edição da

EC 45/2004, que introduziu o inciso LXXVIII no artigo 5º da CF, determinando que se assegure a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.Isso sem falar que a autora é idosa,

atraindo a prioridade traçada no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003.Conheço, pois, imediatamente do pedido, com

fundamento no artigo 330, I, do CPC.A autora pretende o reconhecimento de tempo de serviço rural para,

somando-o a intervalo de trabalho urbano, formar carência com vistas a obter aposentadoria por idade.Assevera

trabalho rural com a família, de 07.04.1966 a 30.11.1976.Como não possui, em seu próprio nome, nenhum

documento que a vincule a trabalho no meio campesino, a autora trouxe à calva, para indiciar aludido labor, os

seguintes documentos: (i) certidão de nascimento do irmão, nascido em 1964, de pai lavrador, Guilherme Querino

de Faria (fl. 30); (ii) demonstração que Guilherme Querino de Faria (pai da autora) trabalhou, como empregado

rural, na Fazenda Araraquara, de 07.04.1970 a 30.08.1989 (fl. 31); (iii) título registrário relativo à Fazenda

Araraquara (fls. 33/39); (iv) declaração de sindicato rural não homologada pelo INSS (fls. 41/45).Existe ainda
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menção nos autos no sentido de que a autora casou-se em 1974 (fl. 43).Logo, o primeiro documento

contemporâneo ao trabalho rural afirmado remonta a 07.04.1970 (quando Guilherme, o pai, começou a trabalhar

como empregado na Fazenda Araraquara) -- não servindo, para tanto, a certidão de nascimento de fl. 30, de 1964,

desazada - e o último não pode ultrapassar 1974, já que neste ano a autora se casou e afastou-se do poder familiar

(pátrio poder à época), não podendo continuar a emprestar prova provinda do pai, a partir de então.Por outra via,

declaração de sindicato rural que vale, para fins previdenciários, é a homologada pelo INSS (art. 106, III, da Lei nº

8.213/91).Tento a seguir mais minudentemente desenvolver o raciocínio.O artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº

8.213/91, estabelece que prova exclusivamente testemunhal não se admite para comprovar tempo de serviço no

desiderato de empalmar benefício previdenciário. Com o mesmo ditado acede a Súmula n.º 149 do STJ, a estatuir

que prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.Outrossim, para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material

há de ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula 34 da TNU).Sobremais, levando em conta o ditado

acima, a 2ª Tuma Recursal do Paraná firmou entendimento no sentido de que somente é possível o

reconhecimento do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria a partir do ano do primeiro documento que

indique a condição de lavrador do segurado, tendo como limite o último documento (Recurso nº

2004.70.95.003744-4, Rel. a Juíza Federal Leda de Oliveira Pinho, j. 14.03.2006; Recurso nº 2004.70.95.002458-

9, Rel. o Juiz Federal Danilo Pereira Júnior, j. 23.02.2006). Além disso - e isso é sobremodo importante no caso

vertente -, apenas quando o regime de trabalho a provar for o de economia familiar admite-se documentos em

nome de terceiros pertencentes ao grupo familiar para servir de início de prova material.É que empregado é

trabalhador que presta pessoalmente os serviços contratados. O contrato de trabalho estrutura-se intuitu personae.

O trabalho com o qual o empregador tem o direito de contar é o de determinada e específica pessoa e não de outra.

Prova dele, pois, não transpassa essa precisa relação jurídica.Bem por isso, assim estabelece o enunciado da

Súmula 73 do E. TRF4:Admite-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade rural, em

regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental.Na espécie, entretanto - como

já se adiantou --, é notável que a autora não tenha um sequer documento em seu nome, contemporâneo ao trabalho

dito desenvolvido, a indiciar a apregoada condição de rurícola. Tudo o que colaciona, em termos de vestígio

material de trabalho agrário, provém de seu pai, Guilherme Querino de Faria.Este, entretanto, em boa parte de sua

vida profissional, segundo os documentos estão a indicar, atuou como empregado rural (fl. 31).Ora, se o pai da

autora era empregado não introvertia, por via de necessária consequência, a qualidade de segurado especial.

Segurado especial, dessa maneira caracterizado pela Lei de Benefícios, é o produtor, o parceiro, o meeiro e o

arrendatário rurais. São estes que podem trabalhar individualmente ou em regime de economia familiar, nesta

última condição congregando o esforço de cônjuges, companheiros e filhos maiores de quatorze anos, os quais,

então, também se configuram segurados especiais, se tiverem participação significativa nas atividades rurais do

grupo familiar. Mas se somente o pai era empregado e levava a autora com ele para o trabalho na lavoura, tal

ajutório não faz dela segurada especial (e muito menos empregada rural, situação jurídica que se prova, perante a

Justiça Obreira, de forma específica).O empregado rural é tipo de segurado diferente. Realiza sob subordinação

trabalho remunerado que só a ele se refere, em face da pessoalidade que timbra tal relação jurídica, apto a gerar

vinculação previdenciária.É dizer: demonstrado, por prova hábil, que somente Guilherme lidou no meio

campesino, na condição de empregado, não se reconhece à autora a qualidade de trabalhadora rural assoalhada.De

qualquer sorte, Guilherme só teria a estender à autora documento que se inicia em 07.04.1970 e cujo empréstimo

não pode superar 1974 (a autora, por motivo desconhecido, não trouxe aos autos sua certidão de casamento),

intervalo que, mesmo aproveitado, sobre ele recaindo prestante prova oral, não bastaria à carência que a autora

necessita para fim de aposentadoria por idade.Fique ressaltado, de qualquer modo, que a prova oral produzida,

gravitando solteira no contexto instrutório, sem suporte material nenhum no período que se exige, é imprestável

para os fins perseguidos, nos moldes do já citado artigo 55, parágrafo 3.º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula n.º 149

do STJ. Todavia, o busílis não está só no reconhecimento do precitado tempo rural, mas também em sua valia,

para efeito de carência. Acode referir, sobre o tema, o art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito:Art. 55

(...)(...) 2.º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento (grifos apostos).E o regulamento conclamado, Decreto nº 3.048/99,

em seu art. 26, 3º, estatui:Art. 26 (...) (...) 3.º Não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do

trabalhador rural anterior à competência de novembro de 1991 (ênfases colocadas).Nesses moldes, excluído o

tempo de trabalho rural acima aludido, a autora acusa oito anos, três meses e nove dias de contribuições vertidas

ao RGPS (fl. 46).É esse, então, o tempo de carência que pode ser aproveitado pela autora.Entretanto, se completou

sessenta anos em 2012, a autora precisaria cumprir carência de 180 contribuições mensais (art. 142 da Lei nº

8.213/91), as quais efetivamente não possui.Outrossim, não há falar de aposentadoria híbrida no caso, como a

autora procura sustentar.A aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 48, 3º, da Lei nº 8.213/91, é reservada

aos trabalhadores que exerçam atividades de natureza rural.Esse foi o entendimento da Turma Nacional de

Jurisprudência (Processo nº 5001211-58.2012.4.04.7102) ao julgar o caso de segurado que queria aproveitar

atividade rural exercida em tempo remoto no cômputo do período de carência para concessão do benefício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     99/901



aposentadoria por idade.Na oportunidade, ficou consignado que a Lei nº 11.718/2008 permitiu ao trabalhador

rural (segurado especial) o cômputo de contribuições vertidas para o regime urbano, para fim de aposentadoria

rural. Todavia, o contrário continua não sendo permitido. Vale dizer: o trabalhador urbano não pode se utilizar de

período rural para o preenchimento de carência para a aposentadoria por idade urbana.Além do julgado citado,

outro há, mais abrangente, que recusa possibilidade ao aproveitamento desejado pela autora, ela que não foi

empregada de estabelecimento agroindustrial ou agrocomercial; confira-se:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE URBANA. TEMPO DE SERVIÇO COMO EMPREGADO RURAL. CÔMPUTO PARA EFEITO DE

CARÊNCIA ANTES DA LEI 8.213/1991, SEM COMPROVAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES.

IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.1. Cabe Pedido de Uniformização Nacional quando demonstrado que o

acórdão recorrido contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.2. Só o tempo de serviço

do empregado rural prestado após 1991, ou anterior, se empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial,

pode ser computado para efeito de carência da aposentadoria por idade urbana. O tempo de serviço do empregado

rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213, de 1991, e devidamente anotado na CTPS, salvo o do empregado

de empresa agroindustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de carência do benefício de

aposentadoria por idade mediante cômputo de trabalho urbano.3. Pedido de Uniformização Nacional conhecido e

não provido.(TNU, PEDIDO nº 200770550015045, Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS, v.u.,

DOU 11/03/2011)Dessa forma, à falta de carência, a autora não faz jus à aposentadoria por idade pleiteada.Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito com fundamento no art.

269, I, do CPC. Honorários advocatícios não são devidos, diante da gratuidade deferida (fl. 54) e para não

produzir título judicial condicional. Sem custas, por igual razão.P. R. I., menos ao MPF (fls. 197/199).

 

0000129-92.2014.403.6111 - DONIZETE SOARES(SP181043 - MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Indefiro, com fundamento no artigo 130 do CPC, a realização de prova pericial técnica no presente feito,

uma vez que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as

condições de trabalho vividas pelo requerente quando do exercício da atividade e, quanto às atividades mais

recentes, anoto que a prova deve ser feita por meio de documentos - de natureza obrigatória - existentes na

empresa empregadora, nos moldes estabelecidos no artigo 58, parágrafos 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.Todavia,

considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais e com vistas no

disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos documentos comprobatórios do enquadramento

das atividades por ele exercidas no rol dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou em legislação especial,

demonstrando a sujeição a agentes nocivos, bem ainda a comprovar, quanto aos períodos posteriores a

29/04/1995, a real exposição de forma habitual (não ocasional) e permanente (não intermitente) aos agentes

nocivos à saúde ou integridade física.Outrossim, em relação aos períodos posteriores a 06/03/97 registre-se que a

comprovação da exposição às condições especiais deverá ser feita mediante a apresentação de formulários

fornecidos pelas empresas empregadoras, emitidos com base em laudos técnicos de condições ambientais do

trabalho expedidos por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Anote-se, no mais, que para

aferição do ruído e do calor sempre se exigiu avaliação técnica. Determino ao autor, ainda, que traga aos autos

cópia integral do procedimento administrativo formado a partir do pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 165.692.579-3).Concedo para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.Outossim, considerando as

manifestações do autor às fls. 31 e 63, informando que não tem testemunhas do tempo de trabalho que alega

exercido na lida rural, esclareça o INSS o pedido de depoimento pessoal formulado à fl. 93.Publique-se e após o

decurso do prazo acima concedido, com ou sem documentos novos, intime-se pessoalmente o INSS para

manifestação.

 

0000323-92.2014.403.6111 - WILSON DE OLIVEIRA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE

LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Indefiro, com fundamento no artigo 130 do CPC, a realização de prova pericial técnica no presente feito,

uma vez que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as

condições de trabalho vividas pelo requerente quando do exercício da atividade e, quanto às atividades mais

recentes, anoto que a prova deve ser feita por meio de documentos - de natureza obrigatória - existentes na

empresa empregadora, nos moldes estabelecidos no artigo 58, parágrafos 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.Outrossim, a

teor do disposto no artigo 333, I, do CPC, determino ao requerente que traga aos autos cópia legível da fl. 13 da

CTPS nº 066601, série 527ª, bem como PPP relativo à atividade laboral desempenhada entre 19/03/2009 e

12/04/2010.Faculto-lhe apresentar na serventia do juízo a via original da CTPS acima referida, a fim de que se

extraia cópia e se certifique acerca do vínculo de emprego registrado à sua fl. 13.Publique-se.
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0000454-67.2014.403.6111 - SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A(SP116556 - MAURICIO

RODOLFO DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de recurso de apelação tirado da sentença de fls. 153/154, não faz mal que endereçado ao Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, uma vez que o artigo 514 do CPC não exige a indicação correta do tribunal que

deverá julgar seu apelo.O feito, pela sentença guerreada, foi julgado extinto com fundamento nos artigos 267, I e

IV, e 284, parágrafo único, combinados.É que o autor não havia juntado os autos de infração que hostiliza,

identificando a causa mercê da qual os criticava (fl. 154).Desta feita, juntando em apelação os autos de infração

que estava a dever, o autor requereu a aplicação do artigo 296 do CPC.Mantenho, todavia, o decidido.Todo pedido

tem uma causa. Identificar a causa pretendi é deixar claro o porquê de pedir determinada providência em juízo.Na

inicial, contudo, o autor assevera que grande parte das infrações questionadas ocorreram em datas muito remotas,

como exemplificadamente referencia. Considerável parte dos autos de infração foi lavrada há mais de nove anos.

Muitos dos processos estão paralisados na esfera administrativa há bem mais tempo do que os cinco anos

admitidos para incidência de outra modalidade de prescrição. (sic) Além da prescrição, existem outros argumentos

que ensejam a anulação dos autos de infração em questão, tal como a inexistência da infração propriamente dita,

bem como a inequívoca ofensa ao princípio da legalidade, razoabilidade, non bis in idem, conforme será

demonstrado em tópicos específicos.É dizer, depois da sentença cuja reforma se pede, o autor traz ao feito os

autos de infração objurgados, mas não esclarece por qual específico fundamento jurídico impugna cada um deles e

em que medida o faz.Assim, por ausência de causa de pedir que evidencie o motivo graças ao qual cada auto de

infração (ou conjunto de autos de infração, só não vale exemplificar) deve ser infirmado, a inicial continua inepta

(art. 295, único, I, do CPC), permanece impedindo o exercício da ampla defesa pelo réu (art. 5º, LV, da CF) e

continua dificultando o julgamento de mérito (art. 284 do CPC), motivo pelo qual subsistem as razões pelas quais

foi indeferida. Recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora e

determino o encaminhamento dos autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens, na forma prevista

no artigo 296, parágrafo único, do CPC. Publique-se e cumpra-se.

 

0000847-89.2014.403.6111 - PAULO ROBERTO FIORELLI(SP308416 - PAULO FERNANDES TEIXEIRA

CRUZ ALVES E SP293815 - GABRIEL ESPOSITO ALAMINO SABIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

Considerando a informação última da União (fl. 136), reiterando a possibilidade de apresentação de declaração

retificadora, concedo ao autor o prazo de 30 dias para cumprimento do contido no parágrafo primeiro da decisão

de fl. 125, apresentando, no mesmo prazo, cópia da declaração retificadora ou justificativa acerca da recusa em

apresentá-la.Após, manifeste a ré em dez dias e conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000949-14.2014.403.6111 - JOSE TEIXEIRA DE SOUZA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 -

THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para

tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o

INSS. 

 

0000985-56.2014.403.6111 - NELSON MARINI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para

tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o

INSS. 

 

0001143-14.2014.403.6111 - DORINHA ALICE DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E

SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por DORINHA

ALICE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual

busca a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença desde a data da cessação

administrativa ocorrida em 28/02/14.A parte autora juntou documentos (fls. 19/46).Foram concedidos os

benefícios da gratuidade judiciária e a antecipação da tutela determinando o restabelecimento do auxílio doença; e

determinou-se a citação (fl. 50).O benefício foi restabelecido e o INSS foi citado (fls. 54/56).Em contestação, o

INSS pugnou pela improcedência, fazendo pedidos subsidiários no caso de procedência (fls. 57/59).Réplica às fls.

61/64.Às fls. 66/67 foi determinada a realização de perícia médica.Laudo pericial juntado às fls. 82/85, tendo a
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parte autora se manifestado às fls. 89/90, pugnando pela complementação.O INSS fez proposta de transação à fl.

92, a qual foi recusada (fls. 99/100).Designada audiência de conciliação (fl. 101), informando a autora que não

compareceria e reiterando o seu pedido de complementação do laudo pericial ou quando não, pugnando pela

prolação de sentença (fls. 107/108).Em audiência, ausente a parte autora e seus advogados, foi indeferido o pedido

de complementação do laudo e determinada a conclusão (fl. 109).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA

aposentadoria por invalidez e o auxílio doença são benefícios previdenciários que possuem os seguintes requisitos

comuns para concessão: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 meses ; c) incapacidade total para o trabalho.

O que os diferencia é o tipo da incapacidade total, uma vez que para a obtenção do auxílio doença basta que a

incapacidade seja temporária , enquanto para aposentadoria exige-se que a incapacidade seja permanente . No que

tange à incapacidade, sua aferição está subordinada à avaliação médica.De acordo com o médico perito (fls.

82/85) a parte autora é portadora de sequela de fratura de tornozelo direito, com limitação de movimentos, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para a sua atividade habitual de doméstica e/ou faxineira, podendo ser

reabilitada. Fixou a data de início da doença e da incapacidade em 2004, ano que sofreu queda de cavalo e

fraturou o tornozelo.Por outro lado, os requisitos de qualidade de segurado e carência restaram demonstrados,

considerando os vínculos empregatícios anotados em sua CTPS (fls. 22/23). Como se sabe, ambos os benefícios

pleiteados nestes autos pressupõe a existência de incapacidade total, sendo que para o auxílio doença é necessário

que esta incapacidade seja (...) para seu trabalho ou para sua atividade habitual (...) - art. 59 da Lei nº 8.213/91 e

para a aposentadoria por invalidez exige-se que seja (...) insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, (...) - art. 42 da Lei nº 8.213/91 Embora o experto tenha, em resposta ao quesito 5.1

do INSS, dito que a incapacidade é parcial (fl. 84) hei por bem entende-la como total, pois também afirmou que

ela está incapaz (...) para suas atividades habituais como doméstica e faxineira diarista - quesito 3 da fl. 83.Assim,

compreendo que preenchidos estão, neste momento, os requisitos autorizadores do benefício de auxílio-doença,

posto que o perito foi enfático ao afirmar que a parte autora pode ser reabilitada profissionalmente. Ademais, ela é

relativamente jovem, posto que nasceu em 01/04/67 (fl. 21).No que tange ao início do benefício, tenho que deve

ser fixado a partir do dia seguinte à cessação administrativa (fls. 46 e 51), ou seja, desde 01/03/14.É importante

observar, neste momento, que a condenação ora imposta ao INSS é exatamente igual à sua proposta de transação

(fl. 92). Atente-se que houve, por força de antecipação de tutela, o restabelecimento do benefício a partir de

20/03/14 (fls. 95/96). Tal proposta não foi aceita, lamentavelmente, pela autora (vide fls. 99/100 e 107/109).Agiu

com acerto o INSS, pois atento e de acordo com a prova técnica produzida nos autos, não se insurgiu, a partir de

então, em relação ao pedido subsidiário de concessão de auxílio doença desde a cessação (fl. 17).Desta forma,

patente está que o réu reconheceu do pedido subsidiário - concessão de auxílio doença desde a cessação

administrativa.Sobre o reconhecimento do pedido, nos ensina a doutrina, verbis:A segunda causa de extinção do

processo com julgamento do mérito é o reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido. O reconhecimento

jurídico do pedido é a submissão do réu à pretensão material formulada pelo autor. A aceitação do pedido é

unilateral e provoca a extinção do processo com julgamento do mérito, porque o reconhecimento vincula o juiz

que deve pronunciar sentença favorável ao autor. (...) (Negritei).Por isso, não há outro caminho a trilhar se não

reconhecer a autocomposição ocorrida e prolatar sentença, com resolução de mérito, atento ao contido no art. 269,

II do CPC. É bem verdade que a autora pediu, por primeiro, a aposentadoria por invalidez, mas esta, como antes

fundamentado, não lhe é devida.Ainda que se entenda que não houve um reconhecimento do pedido, o que se

argui tão-somente para prosseguir na fundamentação, tenho que não se mostra razoável e nem justo, no caso,

deixar de prestigiar a louvável atitude do INSS.Repita-se que o INSS, diante da perícia médica, propôs transação

reconhecendo integralmente o pedido subsidiário de concessão de auxílio doença.Não é demais registrar, que esta

digna postura do INSS tem sido, felizmente, a regra nos autos judiciais em que figura como réu presentado por

competentes e eficientes Procuradores Federais que, apesar de ainda não possuírem independência funcional, são

dotados de relevante poder/atribuição consistente na possibilidade de efetivação de transação em nome das

entidades de direito público que presentam em juízo. Essa relevantíssima inovação foi trazida pela Lei nº

10.259/01 e consta do parágrafo único do art. 10. Dada a importância da conciliação, é conveniente fazer um

registro.A conciliação, principalmente no âmbito de ações previdenciárias, deve ser sempre buscada, pois embora

caiba ao Judiciário dar a última palavra acerca do direito solucionando, com um comando estatal, um conflito, o

ideal é que as próprias partes envolvidas cheguem a um consenso prevenindo um possível litígio ou resolvendo

um conflito já existente e mesmo que este já esteja judicializado.O juiz, que é um servidor da sociedade e que tem

a função de pacificar, deve sempre privilegiar a conciliação, pois por intermédio desta: a) todos saem vencedores,

evitando-se a criação de um ganhador e de um perdedor, o que, no mais das vezes, serve para acirrar ainda mais os

ânimos; b) elimina a angústia da espera (que muitas vezes é pior que uma decisão desfavorável), pois a resposta

final chega mais rápido; c) há crescimento pessoal das partes, na medida em que podem estar restabelecendo um

diálogo rompido, mantendo os laços de um relacionamento, ficam sabendo da visão e dos problemas da outra

parte o que possibilita uma autorreflexão mais produtiva que pode resultar, inclusive, numa empatia e até prevenir

futuros conflitos; d) dissemina a idéia de que todos podem resolver seus conflitos consensualmente, não sendo

necessário buscar, diretamente e sempre, o Judiciário.Diante de tudo o que foi antes dito, em homenagem à

postura elogiável do INSS e atento, ainda, ao princípio da causalidade, deixo de condená-lo, no caso, ao
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pagamento de honorários advocatícios, até porque, a autora ficou vencida no que tange ao pedido de concessão da

aposentadoria por invalidez.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito, julgo improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e procedente o pedido subsidiário formulado na petição inicial, nos

termos do art. 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder à parte autora, a

partir de 01/03/14, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal a ser apurada na forma da lei.Condeno o réu,

ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença,

descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido salário e/ou benefício

inacumulável e/ou por força de antecipação de tutela, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes

de forma englobada antes da citação e, após tal ato processual, mês a mês, a teor do art. 406 do Código Civil

combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade reconhecida

recentemente pelo E. STF .Sem honorários advocatícios pelas partes.Sem custas, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita e a autarquia-ré delas isenta.Os honorários periciais já arbitrados (fl. 66), devem ser

suportados pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007). Solicite-se o pagamento.Levando-se em consideração

a procedência do pedido, o caráter alimentar do benefício previdenciário, o disposto no enunciado nº 729 das

súmulas do STF, mantenho, em antecipação de tutela, a decisão de fl. 50.Sem ignorar o teor do enunciado nº 490

das súmulas do E. STJ, registro que esta sentença não se sujeita à remessa necessária, em razão do valor da

condenação não ultrapassar sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001230-67.2014.403.6111 - VALMIR DE MORAES(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E

SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À

parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para

tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o

INSS.Cumpra-se.

 

0001262-72.2014.403.6111 - PAULO SERGIO RODRIGUES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Indefiro, com fundamento no artigo 130 do CPC, a realização de prova pericial técnica no presente feito,

uma vez que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as

condições de trabalho vividas pelo requerente quando do exercício da atividade e, quanto às atividades mais

recentes, anoto que a prova deve ser feita por meio de documentos - de natureza obrigatória - existentes na

empresa empregadora, nos moldes estabelecidos no artigo 58, parágrafos 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.Todavia,

considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais, sobretudo aquele

desempenhado na empresa Kobes do Brasil Indústria e Comércio Ltda., com vistas no disposto no artigo 333, I,

do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos outros documentos comprobatórios do enquadramento da atividade

exercida no rol dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou em legislação especial, demonstrando a sujeição a agentes

nocivos.Concedo, para tanto, prazo e 30 (trinta) dias.Apresentados documentos novos, intime-se pessoalmente o

INSS para manifestação, em 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0001434-14.2014.403.6111 - SOLANGE SAUDINO DOS SANTOS X IVO JOAQUIM DA SILVA X NILSON

PEREIRA DOS SANTOS X APARECIDO BAPTISTA(SP124299 - ANGELA CECILIA GIOVANETTI

TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Por meio da presente ação pretende a parte autora a cobrança de expurgos inflacionários do FGTS com

substituição da TR pelo INPC como índice de correção dos depósitos fundiários.Não há mais que se falar em

sobrestamento do feito em razão de dispor sobre a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.683-PE,

conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, Antônio Cedenho, na apreciação da Apelação Cível nº 0000549-97.2014.403.6111, que segue:Ab

initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se

discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia,

refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do

Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de

segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso especial, para o

qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento estiver em

desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.Assim, em continuidade, esclareça a parte
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autora sobre a propositura da presente demanda neste Juízo, considerando que todos residem em Guaimbê, cidade

abrangida pela 42ª Subseção Judiciária, em Lins/SP.Publique-se.

 

0001509-53.2014.403.6111 - WAGNER CORDEIRO ALBINO(SP275618 - ALINE DORTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por Wagner Cordeiro Albino em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual busca o autor a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao argumento de que preenche os

requisitos legais para tanto.A inicial veio acompanhada de procuração sem as formalidades legais e de outros

documentos (fls. 09/18).À fl. 21, foi determinado ao autor que: i) regularizasse sua representação processual,

juntando aos autos mandato outorgado por instrumento público ou comparecendo na secretaria deste juízo,

acompanhado de sua advogada, a fim de sanar a irregularidade apontada; e ii) comprovasse a alegada alteração da

situação de fato existente quando da propositura da primeira demanda, a fim de ser avaliado sobre a ocorrência de

coisa julgada. O autor juntou petição, requerendo o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias para

cumprimento das determinações judiciais (fl. 23), o que foi deferido (fl. 24).O prazo assinado transcorreu in albis

sem qualquer manifestação do autor, conforme certidão lavrada à fl. 25.É a síntese do necessário.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo sido concedido prazo à parte autora para regularizar sua representação processual,

sem o devido cumprimento, há que ser reconhecida a inexistência de pressuposto de desenvolvimento regular do

processo ante a ausência de capacidade postulatória, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito.Na

hipótese vertente, existente defeito na representação, conforme constatado à fl. 09 dos autos e, uma vez

determinada a regularização da representação do autor, esse assim não o procedeu (fl. 25), impondo, assim, a

necessidade de extinção do processo.III - DISPOSITIVOPosto isso, extingo o processo sem resolução de mérito,

nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, à falta de relação

processual constituída.Sem custas pela parte autora em virtude de ser beneficiária da gratuidade processual e, por

isso, estar isenta nos termos do disposto no art. 4º, II, da Lei nº 9289/96.No trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001515-60.2014.403.6111 - IVANILDO DE ALMEIDA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por IVANILDO DE ALMEIDA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca a parte autora a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Compulsando os autos, observo que não há

controvérsia a ser dirimida, porquanto a parte autora aceitou (fl. 95) a proposta apresentada pelo INSS à fl.

81vº.Posto isso, homologo, com resolução do mérito, a transação, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil. Sem honorários de advogado.Cada parte arcará com 50% (cinquenta por cento) dos honorários

periciais (art. 26, 2º, do Código de Processo Civil), devendo a Justiça Federal ser reembolsada do percentual que

toca ao INSS, mediante RPV a ser expedido. Fica ressalvado que a cobrança dos honorários periciais da parte

autora deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a

condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme o

disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Ambas as partes estão isentas do pagamento das custas por força do

disposto no art. 4º, incisos I e II, da Lei nº 9289/96.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial

de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas ao cumprimento do acordo celebrado.O encaminhamento a dito

órgão de cópia desta sentença faz as vezes de ofício expedido.Ao INSS, imediatamente, para apresentar os

cálculos voltados a expedição da RPV que quitará os atrasados.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais

arbitrados inicialmente.Dispensado o reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).P. R. I.

 

0001651-57.2014.403.6111 - VIDAL NUNES RIBEIRO(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida pela parte autora objetivando a condenação da ré no

pagamento de diferenças sobre os seus depósitos vinculados ao FGTS corrigidos monetariamente por índice

diverso da TR - Taxa Referencial.Alega a parte autora, em síntese, que possui conta vinculada junto ao FGTS,

cujos valores depositados em seu favor são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, a qual está abaixo dos índices

oficiais de inflação, não refletindo, por isso, uma real correção monetária.Em substituição à TR, almeja a

aplicação do INPC, ou quando não, do IPCA-e ou de qualquer outro índice que recomponha o valor monetário.À

inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos.Houve determinação suspendendo o andamento

processual em virtude de decisão exarada no Recurso Especial nº 1.381.683-PE.É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOPor primeiro, consigno o louvável argumento utilizado pelo ilustre Ministro Relator do

Recurso Especial nº 1.381.683-PE ao deferir, em 25/02/14, o pedido da CEF (...) para estender a suspensão de

tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados
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Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Não obstante isto, observo que o disposto no art.

543-C do CPC prevê apenas a suspensão dos demais recursos especiais, na hipótese do presidente do tribunal de

origem encaminhar ao E. STJ um ou mais recursos representativos da controvérsia ( 1º) ou quando o relator no

STJ, diante de algumas situações, determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos

quais a controvérsia esteja estabelecida ( 2º).Sobre o assunto, vale a pena colacionar o primeiro parágrafo do voto

condutor do v. acórdão oriundo da E. Segunda Turma do TRF da 3ª Região na Apelação Cível nº 0000549-

97.2014.403.6111, verbis:Ab initio, anoto que a determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, de processos nos quais se discute a mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE [1.381.683],

eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade

nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos

recursos de apelação nos tribunais de segundo grau, porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a

interposição de recurso especial, para o qual está prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem

quando o julgamento estiver em desconformidade com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.Neste

contexto, reconsidero a decisão anterior deste juízo que determinou o sobrestamento até o julgamento do aludido

recurso especial, prosseguindo a marcha processual com a prolação desta sentença.A questão de fundo posta para

apreciação na presente demanda já foi devidamente enfrentada por este magistrado em outras oportunidades. Cito

como exemplo as sentenças prolatadas nos autos do processo nº 0001429-11.2013.403.6116, da 1ª Vara da

Subseção de Assis/SP, e nos autos nos 0003481-92.2013.403.6111 e 0003483-62.2013.403.6111, ambos da 3ª

Vara da Subseção de Marília/SP.Assim, dada a identidade de objeto (latu sensu), bem como em nome dos

princípios da celeridade, economia e da razoável duração do processo, necessário concluir que o caso se amolda às

hipóteses albergadas pela Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006.É que referido diploma legal acresceu o art.

285-A ao Código de Processo Civil autorizando o juiz a proferir sentença de imediato, sem necessidade de

citação, nos seguintes termos:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz

decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 2º Caso seja

mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.Destaque-se que nenhum prejuízo

acarreta às partes a prolação initio litis de sentença, tendo em vista que, por se tratar de improcedência, não se

poderia cogitar de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.Na verdade, tal possibilidade, que está

em consonância com a garantia constitucional a uma duração razoável dos processos, advinda com a EC 45/2004

que acrescentou o inciso LXXVIII no art. 5º da CF/88 , tem o condão de agilizar o andamento processual com a

antecipação de uma resposta já conhecida do juízo, evitando-se, por exemplo, uma movimentação dispendiosa e

desnecessária da máquina judicial e até uma eventual falsa expectativa na parte autora por supor ter um direito

inexistente, podendo, inclusive, ter que arcar com honorários advocatícios de sucumbência.Além disso, eventual

recurso de apelação proporcionará à parte ré, segundo se colhe do texto legal, o direito de oferecer resposta ao

recurso, sendo então citada para tanto.Com essas considerações iniciais, passo à análise do mérito.As sentenças

prolatadas nos autos antes mencionados, possuem a seguinte fundamentação, in verbis:Registro que os fatos estão

delineados nos autos e tratando-se de matéria fática, cuja comprovação prescinde de outras provas, além das

documentais já produzidas, impõe-se o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.Rejeito as preliminares trazidas pela ré em sua contestação, uma vez que é a CEF, como agente

operadora do FGTS, a única legitimada para figurar no polo passivo de ações em que se discute índice de correção

a ser aplicado aos depósitos fundiários. Sobre tal ponto, dispõe o enunciado nº 249 das súmulas do E. STJ: A

Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária

do FGTS. Esclareço que a questão acerca de eventual responsabilidade da ré é matéria de mérito e, por isso, será

enfrentada adiante.Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e rejeitadas todas as preliminares,

passo ao exame do mérito.Valendo-me do enunciado nº 210 das súmulas do Tribunal da cidadania , não vejo

razão plausível para reconhecer que a pretensão veiculada nestes autos esteja sujeita a prazo prescricional em

patamar diverso de trinta anos.A controvérsia dos autos cinge-se à verificação de eventual incorreção da ré na

aplicação da TR - Taxa Referencial - como índice de correção dos valores pertencentes aos trabalhadores e que

estão depositados nas suas respectivas contas vinculadas do FGTS.A pretensão da parte autora de querer receber

supostas diferenças oriundas da aplicação de índices de correção monetária diversos da TR não tem como ser

acolhida, na medida em que está em total contrariedade à lei de regência.É que a Lei nº 8.036/90 é clara no sentido

de determinar que os depósitos fundiários devem ser atualizados monetariamente pelo mesmo índice aplicável às

contas de poupança, mais três por cento de juros ao ano. É o que se extrai do art. 13 da mencionada Lei,

verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento

ao ano.(...) 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: I - 3 (três) por

cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao
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quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência

na mesma empresa; IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma

empresa.(...)Por outro lado, sendo a TR o índice legal (art. 12, I da Lei nº 8.177/91 ) de correção aplicável às

poupanças, não há como substituir tal índice por quaisquer outros índices, como deseja a parte autora, até porque,

isto implicaria em indevida ingerência do Judiciário nas outras funções estatais.Esclareça-se que a própria Lei nº

8.036/90 também impõe aos empregadores a obrigação de atualizarem pela TR os valores recolhidos, com atraso,

ao FGTS. O E. TRF da 2ª Região já decidiu neste mesmo sentido:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE

SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR).

Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90.2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para

atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o

IPCA.3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº

8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei.4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José

Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R:

09.07.2010.5. Apelação desprovida. Sentença mantida.(TRF2, AC 0008652-22.2009.4.02.5101, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCUS ABRAHAM , 5ª T Especializada, v.u. , Decisão em 13/11/12,

publicada no E-DJF2R de 30.11.2012, FLS. 61/63)Dessa forma, não cabendo a CEF aplicar índice diverso do

legal para corrigir monetariamente as contas vinculadas do FGTS, a improcedência do pedido, sem maiores

delongas, é medida de rigor.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.Sem condenação em

honorários, uma vez que sequer estabelecida a relação processual.Sem custas pela parte autora em virtude dos

benefícios da gratuidade de justiça que ora defiro e, por isso, estar isenta nos termos do disposto no art. 4º, II, da

Lei nº 9289/96. Anote-se.Caso haja interposição de recurso, cite-se a parte ré para responder ao recurso (art. 285,

1º e 2º).Em não havendo recurso, intime-se a parte ré. Em seguida, arquivem-se os autos com baixa na sua

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001808-30.2014.403.6111 - SHINAIDER IVO SMANIOTTO(SP266146 - KARINA FRANCIELE

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Fl. 117: Defiro. Aguarde-se, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a regularização do feito parte autora.Publique-

se.

 

0002061-18.2014.403.6111 - LIRSNA VIDAL DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

TEXTO DO ATO ORDINATÓRIO DE FL. 177:Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se acerca do resultado das diligências, bem como sobre a contestação e dos demais documentos

juntados aos autos pelo INSS, devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas.

 

0002240-49.2014.403.6111 - CLEBER GOMES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora objetiva a condenação da ré no pagamento

de diferenças sobre saldo de depósitos vinculados a sua conta fundiária, o qual deve ser corrigido monetariamente

por índice diverso da TR - Taxa Referencial. Alega, em síntese, que possui conta vinculada ao FGTS, na qual se

alojam valores que são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, indicador postado na rabeira dos índices oficiais de

inflação, não refletindo, por isso, correção monetária, digna de assim ser considerada. Em substituição à TR,

almeja a aplicação do INPC, ou quando não, do IPCA-e ou de qualquer outro índice que recomponha realmente o

patrimônio pessoal de que se trata. À peça inaugural, juntou procuração e documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO:De início, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, consoante requerido; anote-se.Em

seguida, relembro o louvável argumento utilizado pelo ilustre Ministro Relator do Recurso Especial nº 1.381.683-

PE ao deferir, em 25/02/14, o pedido da CEF (...) para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações a

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais, não por outra razão adotado, até aqui, por este juízo.Entretanto, observo que o

disposto no art. 543-C do CPC prevê apenas a suspensão dos demais recursos especiais (a pressupor antecedente

decisão de segundo grau), na hipótese de o presidente do tribunal de origem encaminhar ao E. STJ um ou mais

recursos representativos da controvérsia ( 1º) ou quando o relator no STJ, diante de algumas situações, determinar

a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida (

2º).Sobre o assunto, vale a pena colacionar excerto do v. acórdão oriundo da E. Segunda Turma do TRF da 3ª

Região, na Apelação Cível nº 0000549-97.2014.403.6111, no qual se estabeleceu o seguinte:Ab initio, anoto que a

determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE [1.381.683], eleito como representativo de controvérsia, refere-

se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de

Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau,

porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso especial, para o qual está

prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento estiver em desconformidade

com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.Com todas as vênias, assim, esta demanda deve retomar

andamento. É por que reconsidero a decisão anterior deste juízo que determinou o sobrestamento do feito até o

julgamento do aludido recurso especial, julgando-o imediatamente, na forma autorizada pelo artigo 285-A, do

Código de Processo Civil.De fato, em casos anteriores e idênticos (Processos n.º 0003563-26.2013.403.6111 e n.º

0003744-27.2013.403.6111) este juízo vem decidindo a matéria, de maneira iterativa, pela improcedência da

pretensão exteriorizada, de sorte que é factível aplicar à espécie o art. 285-A do CPC. As sentenças prolatadas nos

autos mencionados possuem a seguinte fundamentação:Rejeito as preliminares processuais levantadas pela ré em

contestação, na consideração de que é a CEF, como agente operadora do FGTS, a única legitimada para figurar no

polo passivo de ações em que se discute índice de correção a ser aplicado aos depósitos fundiários. Convence-o o

enunciado nº 249 das súmulas do E. STJ, a preconizar: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. O mais, sobre a responsabilidade de a CEF ter

de suportar o impacto da condenação pedida, é matéria de mérito, a qual será a seguir enfrentada.Outrossim,

valendo-me do enunciado nº 210 das súmulas do Tribunal da cidadania , não vejo razão plausível para reconhecer

que a pretensão veiculada nestes autos esteja submetida a prazo prescricional menor que trinta anos, razão pela

qual excogitada preliminar de mérito também não persuade.Passo, pois, a analisar a matéria de fundo.A

controvérsia dos autos está em aquilatar sobre apregoada incorreção do agir da ré na aplicação da TR - Taxa

Referencial - como índice de correção monetária dos valores pertencentes aos trabalhadores e que estão

depositados nas respectivas contas vinculadas ao FGTS.Todavia, a pretensão da parte autora de querer receber

supostas diferenças oriundas da aplicação de índices de correção monetária diversos da TR não tem como ser

acolhida, na medida em que está em franca contrariedade com a lei de regência.De feito.A Lei nº 8.036/90 é clara

no sentido de determinar que os depósitos fundiários devem ser atualizados monetariamente pelo mesmo índice

aplicável às contas de poupança, mais três por cento de juros ao ano. É o que sem rebuços se extrai do artigo 13 do

mencionado diploma legal, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.(...) 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes

existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na

seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à

taxa de 3 (três) por cento ao ano: I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma

empresa; II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5 (cinco) por

cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo

primeiro ano de permanência na mesma empresa.(...)Esclareça-se que a própria Lei nº 8.036/90, sem variar de

critério, também impõe aos empregadores a obrigação de atualizar pela TR os valores recolhidos, com atraso, ao

FGTS. Desta sorte, sendo a TR o índice legal (art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 ) de correção aplicável das cadernetas

de poupança, projetando efeitos para as contas fundiárias, não há substituir aludido índice por qualquer outro,

como almeja a parte autora, de vez que, sem irrazoabilidade fulgente, aqui não pressentida, ao Judiciário não é

dado funcionar como legislador positivo, por via de interpretação que, a pretexto de arredar inconstitucionalidade,

na verdade constrói, interferindo chapadamente nos domínios da política (econômica, na espécie), sem mandato, o

que implicaria clara violação ao artigo 2º da CF/88.A tese dinamizada na inicial, sobre a necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi arrostada e refutada pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS. Na oportunidade, assentou-se

entendimento no sentido da natureza institucional do FGTS, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico

e da necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, o que definitivamente bloqueia, por criação pretoriana, a fungibilidade de índices

lamentada.De fato, institucional o feitio jurídico do FGTS, é a lei de regência que governa e deve ser seguida,

inclusive no que concerne ao índice de correção monetária que escolheu.O E. TRF da 2ª Região, em paradigma

que bem sintetiza a questão, já decidiu nesse mesmo sentido; confira-se:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE

SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR).

Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90.2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para

atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o

IPCA.3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº

8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei.4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José

Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R:

09.07.2010.5. Apelação desprovida. Sentença mantida.(TRF2, AC 0008652-22.2009.4.02.5101, Rel.
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DESEMBARGADOR FEDERAL MARCUS ABRAHAM , 5ª T Especializada, v.u. , Decisão em 13/11/12,

publicada no E-DJF2R de 30.11.2012, FLS. 61/63)Dessa forma, não competindo à CEF aplicar índice diverso do

legal para corrigir monetariamente as contas vinculadas ao FGTS, a improcedência do pedido, sem maiores

delongas, é medida de rigor.Posto isso, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.Sem condenação em honorários advocatícios e sem custas

pela parte autora, em virtude de litigar aos auspícios da justiça gratuita.Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002297-67.2014.403.6111 - JOAO SOARES DE OLIVEIRA FILHO(SP274676 - MARCIO PROPHETA

SORMANI BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas a manifestar-se acerca do laudo pericial, bem como do auto de constatação, na forma

determinada às fls. 60/61.

 

0002438-86.2014.403.6111 - ALCIDES DE BARROS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais por meio desta

demanda, com vistas no disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos PPPs abrangendo os

períodos de trabalho relativos às atividades desempenhadas nas empresas Engepak Embalagens São Paulo Ltda e

Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A.Deverá apresentar, ainda, cópia integral do procedimento administrativo

formado a partir do requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 150.424.339-

8).Concedo para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.Apresentados documentos novos, intime-se o INSS para

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0002679-60.2014.403.6111 - JOSE MARCOS MARINI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Determino ao autor que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo formado a partir do

requerimento do benefício de aposentadoria especial (NB 167.261.580-9).Concedo para tanto, prazo de 30 (trinta)

dias.Apresentados documentos novos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-

se e cumpra-se.

 

0002689-07.2014.403.6111 - APARECIDO DIAS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Indefiro, com fundamento no artigo 130 do CPC, a realização de prova pericial técnica no presente feito,

uma vez que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as

condições de trabalho vividas pelo requerente quando do exercício da atividade e, quanto às atividades mais

recentes, anoto que a prova deve ser feita por meio de documentos - de natureza obrigatória - existentes na

empresa empregadora, nos moldes estabelecidos no artigo 58, parágrafos 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.Todavia,

considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais, com vistas no

disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos documentos comprobatórios do enquadramento

das atividades por ele exercidas no rol dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou em legislação especial,

demonstrando a sujeição a agentes nocivos, bem ainda a comprovar, quanto aos períodos posteriores a

29/04/1995, a real exposição de forma habitual (não ocasional) e permanente (não intermitente) aos agentes

nocivos à saúde ou integridade física.Outrossim, em relação aos períodos posteriores a 06/03/97 registre-se que a

comprovação da exposição às condições especiais deverá ser feita mediante a apresentação de formulários

fornecidos pelas empresas empregadoras, emitidos com base em laudos técnicos de condições ambientais do

trabalho expedidos por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Deverá apresentar, ainda,

cópia integral do procedimento administrativo formado a partir do requerimento do benefício de aposentadoria

especial (NB 167.261.916-2). Concedo para apresentação de novos documentos prazo de 30 (trinta)

dias.Apresentados, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0002701-21.2014.403.6111 - JOAO MARCOS GONCALVES(SP266976 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Diante do informado à fl. 98, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia do termo de nomeação

de curadora provisória lavrado perante regular processo de interdição judicial.Após, remetam-se os autos ao SEDI

para anotação da curatela junto ao sistema processual.Por fim, vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e

cumpra-se.

 

0002785-22.2014.403.6111 - RAIMUNDO ZACARIAS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por Raimundo Zacarias em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, por meio da qual pretende o autor obter aposentadoria especial, no lugar da aposentadoria por

tempo de contribuição que recebe. Assevera que exerceu atividades sujeitas a condições especiais por tempo

suficiente a lhe garantir o direito à aposentadoria especial. Apesar disso, obteve a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição. Pede, então, o reconhecimento de tempo de serviço especial, bem como a implantação do

benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Sucessivamente, requer a

revisão do benefício que recebe majorando o tempo.A inicial veio acompanhada de procuração e outros

documentos (fls. 13/105).Concedeu-se ao autor prazo para comprovar a incapacidade de pagar custas processuais

ou para providenciar o seu devido recolhimento (fl. 108).O autor juntou petição e documentos (fls. 113/117).O

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, formulado pelo autor, foi indeferido, tendo sido concedido

a ele prazo para recolhimento das custas (fl. 118).Concedido prazo adicional ao autor para recolhimento das custas

processuais (fl. 121), este atravessou petição requerendo a desistência da ação (fl. 123).A seguir, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Cuida-se de pedido de desistência da ação.À míngua de citação, despicienda se

revela a manifestação da contraparte, exigida somente na hipótese inserta no 4.º, artigo 267, do CPC, de forma que

não há óbice à extinção do processo sem resolução do mérito.Posto isso, com fundamento no art. 158, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação, a fim de que produza seus efeitos, e, por via

de consequência, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Defiro desde já eventual pedido de desentranhamento de documentos originais, que acompanharam

a petição inicial, mediante substituição por cópia autenticada a ser providenciada pela parte autora, com exceção

da procuração (artigos. 177, 2º e 178, do Provimento CORE 64/2005).Sem condenação em honorários.As custas,

na forma da legislação de regência, com natureza jurídica de taxa, perseveram devidas, tão só ao ter sido posto em

atividade o mecanismo judiciário; a parte autora continua obrigada a recolhê-las.Oportunamente, arquivem-se os

presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003202-72.2014.403.6111 - ZILMA MARIA DE LIMA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP337344 - SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ouça-se a parte autora a respeito dos documentos juntados às fls. 143/236, nos moldes do artigo 398 do

Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se.

 

0003228-70.2014.403.6111 - FUNDACAO DE ENSINO EURIPEDES SOARES DA ROCHA(SP223575 -

TATIANE THOME E SP308787 - ROMULO PERES RUANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Fls. 55/70: Os fundamentos do agravo interposto não se prestam a modificar a decisão recorrida, uma vez

que não trazem argumentos novos. Mantenho, pois, a decisão de fls. 49. Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma oportunidade, as provas que pretende

produzir.Decorrido o prazo acima, intime-se a Fazenda Nacional para que indique as provas que pretende

produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Publique-se.

 

0003357-75.2014.403.6111 - JOSE LUIZ SILVA SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Indefiro, com fundamento no artigo 130 do CPC, a realização de prova pericial técnica no presente feito,

uma vez que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as

condições de trabalho vividas pelo requerente quando do exercício da atividade e, quanto às atividades mais

recentes, anoto que a prova deve ser feita por meio de documentos - de natureza obrigatória - existentes na

empresa empregadora, nos moldes estabelecidos no artigo 58, parágrafos 1º, 3º e 4º da Lei 8.213/91.Todavia,

considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais, com vistas no

disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos outros documentos comprobatórios do

enquadramento das atividades por ele exercidas no rol dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou em legislação

especial, demonstrando a sujeição a agentes nocivos, bem ainda a comprovar, quanto aos períodos posteriores a

29/04/1995, a real exposição de forma habitual (não ocasional) e permanente (não intermitente) aos agentes

nocivos à saúde ou integridade física.Finalmente, em relação aos períodos posteriores a 06/03/97 registre-se que a

comprovação da exposição às condições especiais deverá ser feita mediante a apresentação de formulários

fornecidos pelas empresas empregadoras, emitidos com base em laudos técnicos de condições ambientais do

trabalho expedidos por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Anote-se que para aferição do

ruído e do calor sempre se exigiu avaliação técnica. Outrossim, deverá trazer aos autos ainda, cópia integral do

procedimento admnistrativo formado a partir do requerimento do benefício de aposentadoria especial (NB

167.606.073-9).Concedo, para apresentação de novos documentos, prazo de 30 (trinta) dias.Apresentados, intime-
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se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0003384-58.2014.403.6111 - VAGNER LUIZ MORAIS X ROSILENE PEREIRA DA SILVA(SP108585 - LUIZ

CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Comprove a parte autora a regularização de sua representação, trazendo aos autos a certidão de interdição

ou a curatela ainda que provisória, em nome de Rosilene Pereira da Silva.Publique-se.

 

0003413-11.2014.403.6111 - GLAUCIA CRISTINA DOS SANTOS CAETANO(SP202111 - GUSTAVO DE

ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual a parte autora busca do INSS revisão do benefício

previdenciário que está a titularizar, sustentando que aludida benesse, deferida em 12.12.1996, mesmo sem estar

afetada pelo teto previsto nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, deve ser revista, de acordo com os

novos patamares introduzidos pelo constituinte reformador. Pretende a sanação das insuficiências verificadas e a

condenação do réu nas diferenças vencidas, acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. À

inicial procuração e documentos foram juntados.À autora foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Determinou-se que o INSS fosse citado e que se dignasse de esclarecer enquadramento, ao oferecer sua

resposta.Dando-se por citado, o INSS contestou às completas o pedido dinamizado, levantando prescrição,

decadência e dizendo-o improcedente, ao fim e ao cabo, enfatizando que é perfeitamente constitucional e legal o

reajustamento do teto dos salários-de-contribuição em índice superior ao aplicado aos benefícios em manutenção.

Juntou documentos à peça de resistência.A autora, sem requerer mais prova, manifestou-se sobre a contestação

apresentada.O INSS disse que nada tinha a requerer.É a síntese do necessário. DECIDO:Conheço diretamente do

pedido, com fundamento no artigo 330, I, do CPC.Decadência não há, de vez que o pedido manejado não afeta

revisão do ato de concessão do benefício (art. 103 da Lei nº 8.213/91).Prescrição, a seu turno, será analisada

havendo no que incidir (reconhecimento judicial de prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social - art. 103, único, da Lei nº 8.213/91).No mais, o pedido é improcedente.Alteração

de teto (limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência) nada influi na revisão de

benefícios previdenciários.Decerto.A Constituição Federal de 1988, em sua versão original, expressamente

preconizou, no artigo 201, 2º: É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de

15 de dezembro de 1998, tal regramento foi realocado, com a mesma redação, no 4º do mesmo preceptivo.Dessa

norma constitucional, tira-se que os critérios de reajustamento são estabelecidos pela legislação

infraconstitucional, de sorte que compete ao legislador infraconstitucional - e a ninguém mais - escolher o índice

que dê conta de melhor preservar o valor real do benefício.Nada se perde por elencar os índices, consagrados em

lei, que devem ser aplicados nos reajustes dos benefícios em comento.Até janeiro de 1989, deve ser aplicada a

variação do índice da ORTN/OTN, de acordo com o que determinava o artigo 1º, caput, da Lei nº 6423/77. A

partir de fevereiro desse mesmo ano, utiliza-se a variação do índice do BTN (artigo 5º da Lei nº 7.777/89). A

partir de julho de 1991, o INPC do IBGE, consoante norma contida no artigo 41, 7º, da Lei nº 8213/91, bem como

no artigo 4º da Lei nº 8177/91. A partir de janeiro de 1993, aplica-se o IRSM, em cumprimento ao disposto no

artigo 9º, 3º, da Lei nº 8542/92 e na Lei nº 8700/93. A partir de maio de 1995, utiliza-se o IGP-DI, como o

determina a Lei nº 9.711/98. Atualmente, aplica-se o INPC por força do disposto no artigo 41-A da Lei nº

8213/91, acrescido pela Lei nº 11430/06.Esse o regramento posto, não cabe ao Judiciário - a quem não é dado

funcionar como legislador positivo - a fixação de índices outros que desbordem da bitola legal. É essa a

inteligência jurisprudencial que prepondera. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - ÍNDICES - Não cabe ao Poder Judiciário,

que não tem função legislativa, substituir índices legais de reajuste, a pretexto de melhor preservar o valor do

benefício. Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ - REsp 200388/SP - 5ª T. - rel. Min. Gilson Dipp - DJU

10.04.2000)AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES LEGAIS DE

REAJUSTE. VALOR REAL.1. A preservação do valor real do benefício previdenciário, consubstanciado no art.

201, 2º, da CF/88, deve consistir na manutenção do poder aquisitivo da moeda, mas não está ligada, entretanto, de

forma alguma, à equivalência do número de salários mínimos, ou à aplicação de determinando índice de correção.

2. Os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da Carta Magna tiveram o seu valor

real estabelecido na forma e segundo os critérios estipulados pelo art. 58 do ADCT/88 e, posteriormente, de

acordo com os critérios definidos na Lei nº 8.213/91, mediante a aplicação do INPC até maio de 1993, e a partir

de então, pelo IRSM, na forma prescrita na Lei nº 8.542/92, e alterações subseqüentes.3. A definição dos critérios

norteadores da manutenção do valor do real dos benefícios é matéria exclusivamente de direito, sendo, todavia,

possível a produção de prova técnica nos casos de inobservância do previsto na legislação previdenciária, mas não

na hipótese em tela, em que objetiva o agravante que outros percentuais, que não os utilizados pela Previdência

Social, sejam aplicados no reajuste de seu benefício. 4. Agravo Interno improvido.(TRF 2ª Região, Segunda

Turma Esp.AC 387188/RJ. Rel. Juíza Liliane Roriz. DJ de 24/05/2007, p. 306) CONSTITUCIONAL,
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. IMPROVIMENTO. DESNESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. RMI.

ART. 202 DA CF/1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS TRINTA E SEIS ÚLTIMOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO, PELO INPC. REVISÃO EFETUADA. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART.

58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO APENAS AOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

VEDAÇÃO. ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO

DO VALOR REAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. SENTENÇA MANTIDA.1. A

hipótese é de não provimento do agravo retido, vez que a realização de prova pericial é desnecessária para o

deslinde da causa, por se tratar a questão de matéria de direito que independe de produção de prova. 2. Para o

cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, que se iniciou na vigência da Lei nº 8.213/91, deve-se

proceder à média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, corrigidos, mês a mês, pela

variação integral do INPC.3. Tendo o INSS procedido, administrativamente, a revisão da RMI do benefício do

autor, efetuando o cálculo pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos, mês a

mês, pela variação integral do INPC e pagando as diferenças apuradas, como se verifica do demonstrativo de

cálculo de fl. 97, não assiste razão ao apelante quando alega que o valor inicial não corresponde ao correto quando

da revisão efetivada em seu benefício, pois todos os 36 salários-de-contribuição foram corrigidos monetariamente

pelo índice do INPC acumulado, nos termos da legislação que rege o benefício em questão. 4. A revisão dos

benefícios previdenciários pela equivalência com o número de salários mínimos somente foi assegurada pelo

critério transitório do art. 58 do ADCT, que vigorou de abril/1989 a dezembro/1991, para os benefícios

concedidos antes da CF de 1988. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF: (Cf. AC 93.01.23829-2/MG, Rel.

Des. Federal Catão Alves, DJ I de 20.9.93, p. 38603; AC 95.01.01217-4/MG, Relª. Desª Federal Assusete

Magalhães, DJ II de 21.03.96, p. 17300; RESP n.º 288824/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ

17/09/2001, P. 00186; ERESP nº 310002/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 3ª Seção, DJ 1 de 15/04/2002, P. 00168;

AGRRE nº 290082/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ 1 de 01.03.2002, P. 00050, EMENT. VOL.

02059-07, P. 01356).5. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio da Previdência Social, o artigo 58

do ADCT deixou de ter aplicabilidade, ocasião em que passou a incidir a regra prevista na parte final do inciso IV

do art. 7º do texto permanente da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário-mínimo, para qualquer

fim.6. Os reajustes dos benefícios iniciados na vigência da Lei nº 8.213/91 submetem-se aos ditames da referida

lei e legislação subseqüente, ou seja, no caso da aposentadoria do apelante, aplica-se o critério de revisão de

5.4.1991 a dezembro de 1992, pela variação do INPC, calculado pelo IBGE, pelo índice da cesta básica ou

substituto eventual (art. 41, II, da Lei 8.213/91) e, a partir de janeiro/1993 até dezembro/1993, pelo Índice de

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM (Leis 8.542/92 e 8.700/93); em janeiro e fevereiro de 1994, pelo Fator de

Atualização Salarial - FAS (Lei nº 8.700/93); de março a junho de 1994, a conversão em URV, com base na Lei nº

8.880/94; a partir de julho de 1994 o IPC-r conforme as Leis 8.880/94 e 9.032/95; a partir de julho/95, por força

da Medida Provisória nº 1.053/95, o IPC-r foi substituído pelo INPC. E a partir de maio de 1996, o indexador

aplicável passa a ser o IGP-DI, na forma preconizada pela Medida Provisória nº 1.415/96 (Cf. TRF1, AC

1997.01.00.015696-0/MG, Relator Desembargador Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Primeira

Turma, DJ 2 de 25/09/2000, P. 007; AC 2000.01.00.073040-5/MG, Rel. Desembargador Federal LUIZ

GONZAGA BARBOSA MOREIRA, Primeira Turma, DJ, II de 20.3.2002, p. 34, AC 2000.33.00.033053-7/BA,

Primeira Turma, Relator Desembargador Federal LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, DJ 2 de 06/09/2002

e AC 94.01.27714-1/MG, Relator Juiz ANTÔNIO CLÁUDIO MACEDO DA SILVA (Conv.), Primeira Turma

Suplementar, DJ II de 10/04/2003, P. 55; STJ, RESP 408.738/SC, Quinta Turma, Relator Ministro EDSON

VIDIGAL, DJ, I, 29.4.2002, p. 319; TRF1, RESP 234.647/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

Sexta Turma, DJ de 15/04/2002; RESP 188.736/SE, Relator Ministro GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ de

04/10/1999).7. A aplicação de tais critérios de reajuste não ofendeu à Constituição Federal, vez que esta não

estabeleceu o fator de correção a ser aplicado aos benefícios de prestação continuada, deixando tal critério para a

legislação infraconstitucional, que disciplinou a matéria, conforme acima referido, tendo, pois, a norma

constitucional assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Com efeito, a preservação do valor real dos benefícios previdenciários se faz

com observância aos critérios e índices estabelecidos em lei, não competindo ao Poder Judiciário determinar a

aplicação de índices de reajuste diferentes. Precedente desta Corte: AC 2002.01.99.032761-0/MG, Rel. Des.

Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 2 de 17/11/2003, P. 06. 8. Agravo retido e apelação a que se nega

provimento.(TRF 1ª Região, Primeira Turma. AC 199801000833594/MG. Rel. Juiz Federal Mark Yshida

Brandão. DJ de 02/06/2007, p. 55) Ademais, preservação de valor real é conceito indeterminado cujo conteúdo a

regra legal constrói; não é qualquer critério econômico, de todos o que melhor convier ao interessado, que

sobressai, ao argumento de evitar perda real, anódina para os efeitos colimados, uma vez que, respeitados os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a Lei se contenta em que não haja perda nominal. Repare-se,

ainda uma vez aqui, na jurisprudência:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO

COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 201, 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.Ao afastar o

critério de correção recomendado pela Lei n.º 8.213/91, com as modificações estabelecidas pela Lei n.º 8.542/92,
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e adotar o salário mínimo como critério permanente de reajustamento de benefício previdenciário, o acórdão

recorrido violou o art. 201, 2º, da Carta Magna, que atribui ao legislador a escolha do critério pelo qual há de ser

preservado o valor real dos benefícios previdenciários.Recurso extraordinário conhecido em parte e nela

provido.(RE 239.787/RJ, rel. Min. ILMAR GALVÃO, 1ª Turma, DJ 25.06.99).Especificamente sobre a questão

que entrelaça teto e revisão, impende referir julgado do E. TRF3 Região, o qual, com precisa fundamentação,

pontua:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES -

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO(...)- Inexiste direito ao reajustamento de

benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a

representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não

constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03

estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos

benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Aplicação do critério

legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal.- Agravo legal

desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, v.u., 25/02/2011)Desta

sorte, como visto, descabe o pedido de aplicação de índice e/ou critérios de cálculos não previstos em lei, tal qual

o formulado.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da justiça

gratuita (fl. 18), para não produzir título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

 

0003494-57.2014.403.6111 - KIMEI TOBARA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Outrossim, considerando que é dever do INSS proceder à

justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem

contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da condição de dependente, faz-se

necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a

colheita não só da oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e

informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício. Concedo, pois, à autora prazo de 10 (dez) dias

para trazer aos autos o rol das testemunhas que prestarão depoimento acerca do trabalho rural ora postulado, a fim

de que sejam remetidos ao INSS os documentos necessários à realização do procedimento de

justificação.Publique-se

 

0003536-09.2014.403.6111 - LUCIANE APARECIDA GONSALES RODRIGUES(SP123177 - MARCIA

PIKEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora objetiva a condenação da ré no pagamento

de diferenças sobre saldo de depósitos vinculados a sua conta fundiária, o qual deve ser corrigido monetariamente

por índice diverso da TR - Taxa Referencial. Alega, em síntese, que possui conta vinculada ao FGTS, na qual se

alojam valores que são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, indicador postado na rabeira dos índices oficiais de

inflação, não refletindo, por isso, correção monetária, digna de assim ser considerada. Em substituição à TR,

almeja a aplicação do INPC, ou quando não, do IPCA-e ou de qualquer outro índice que recomponha realmente o

patrimônio pessoal de que se trata. À peça inaugural, juntou procuração e documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO:De início, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, consoante requerido; anote-se.Em

seguida, relembro o louvável argumento utilizado pelo ilustre Ministro Relator do Recurso Especial nº 1.381.683-

PE ao deferir, em 25/02/14, o pedido da CEF (...) para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações a

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais, não por outra razão adotado, até aqui, por este juízo.Entretanto, observo que o

disposto no art. 543-C do CPC prevê apenas a suspensão dos demais recursos especiais (a pressupor antecedente

decisão de segundo grau), na hipótese de o presidente do tribunal de origem encaminhar ao E. STJ um ou mais

recursos representativos da controvérsia ( 1º) ou quando o relator no STJ, diante de algumas situações, determinar

a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida (

2º).Sobre o assunto, vale a pena colacionar excerto do v. acórdão oriundo da E. Segunda Turma do TRF da 3ª

Região, na Apelação Cível nº 0000549-97.2014.403.6111, no qual se estabeleceu o seguinte:Ab initio, anoto que a

determinação de sobrestamento, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE [1.381.683], eleito como representativo de controvérsia, refere-

se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de

Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau,

porquanto a suspensão, nesta hipótese, ocorre apenas com a interposição de recurso especial, para o qual está

prevista a possibilidade de retratação pelo tribunal de origem quando o julgamento estiver em desconformidade

com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.Com todas as vênias, assim, esta demanda deve retomar

andamento. É por que reconsidero a decisão anterior deste juízo que determinou o sobrestamento do feito até o

julgamento do aludido recurso especial, julgando-o imediatamente, na forma autorizada pelo artigo 285-A, do

Código de Processo Civil.De fato, em casos anteriores e idênticos (Processos n.º 0003563-26.2013.403.6111 e n.º

0003744-27.2013.403.6111) este juízo vem decidindo a matéria, de maneira iterativa, pela improcedência da

pretensão exteriorizada, de sorte que é factível aplicar à espécie o art. 285-A do CPC. As sentenças prolatadas nos

autos mencionados possuem a seguinte fundamentação:Rejeito as preliminares processuais levantadas pela ré em

contestação, na consideração de que é a CEF, como agente operadora do FGTS, a única legitimada para figurar no

polo passivo de ações em que se discute índice de correção a ser aplicado aos depósitos fundiários. Convence-o o

enunciado nº 249 das súmulas do E. STJ, a preconizar: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. O mais, sobre a responsabilidade de a CEF ter

de suportar o impacto da condenação pedida, é matéria de mérito, a qual será a seguir enfrentada.Outrossim,

valendo-me do enunciado nº 210 das súmulas do Tribunal da cidadania , não vejo razão plausível para reconhecer

que a pretensão veiculada nestes autos esteja submetida a prazo prescricional menor que trinta anos, razão pela

qual excogitada preliminar de mérito também não persuade.Passo, pois, a analisar a matéria de fundo.A

controvérsia dos autos está em aquilatar sobre apregoada incorreção do agir da ré na aplicação da TR - Taxa

Referencial - como índice de correção monetária dos valores pertencentes aos trabalhadores e que estão

depositados nas respectivas contas vinculadas ao FGTS.Todavia, a pretensão da parte autora de querer receber

supostas diferenças oriundas da aplicação de índices de correção monetária diversos da TR não tem como ser

acolhida, na medida em que está em franca contrariedade com a lei de regência.De feito.A Lei nº 8.036/90 é clara

no sentido de determinar que os depósitos fundiários devem ser atualizados monetariamente pelo mesmo índice

aplicável às contas de poupança, mais três por cento de juros ao ano. É o que sem rebuços se extrai do artigo 13 do

mencionado diploma legal, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.(...) 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes

existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na

seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à

taxa de 3 (três) por cento ao ano: I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma

empresa; II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5 (cinco) por

cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo

primeiro ano de permanência na mesma empresa.(...)Esclareça-se que a própria Lei nº 8.036/90, sem variar de

critério, também impõe aos empregadores a obrigação de atualizar pela TR os valores recolhidos, com atraso, ao

FGTS. Desta sorte, sendo a TR o índice legal (art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 ) de correção aplicável das cadernetas

de poupança, projetando efeitos para as contas fundiárias, não há substituir aludido índice por qualquer outro,

como almeja a parte autora, de vez que, sem irrazoabilidade fulgente, aqui não pressentida, ao Judiciário não é

dado funcionar como legislador positivo, por via de interpretação que, a pretexto de arredar inconstitucionalidade,

na verdade constrói, interferindo chapadamente nos domínios da política (econômica, na espécie), sem mandato, o

que implicaria clara violação ao artigo 2º da CF/88.A tese dinamizada na inicial, sobre a necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi arrostada e refutada pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS. Na oportunidade, assentou-se

entendimento no sentido da natureza institucional do FGTS, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico

e da necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, o que definitivamente bloqueia, por criação pretoriana, a fungibilidade de índices

lamentada.De fato, institucional o feitio jurídico do FGTS, é a lei de regência que governa e deve ser seguida,

inclusive no que concerne ao índice de correção monetária que escolheu.O E. TRF da 2ª Região, em paradigma

que bem sintetiza a questão, já decidiu nesse mesmo sentido; confira-se:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE

SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR).

Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90.2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para

atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o

IPCA.3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº

8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei.4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José

Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R:

09.07.2010.5. Apelação desprovida. Sentença mantida.(TRF2, AC 0008652-22.2009.4.02.5101, Rel.
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DESEMBARGADOR FEDERAL MARCUS ABRAHAM , 5ª T Especializada, v.u. , Decisão em 13/11/12,

publicada no E-DJF2R de 30.11.2012, FLS. 61/63)Dessa forma, não competindo à CEF aplicar índice diverso do

legal para corrigir monetariamente as contas vinculadas ao FGTS, a improcedência do pedido, sem maiores

delongas, é medida de rigor.Posto isso, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.Sem condenação em honorários advocatícios e sem custas

pela parte autora, em virtude de litigar aos auspícios da justiça gratuita.Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003544-83.2014.403.6111 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ouça-se a parte autora a respeito dos documentos juntados às fls. 40/87, nos moldes do artigo 398 do

Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se.

 

0003563-89.2014.403.6111 - MARIA DE FATIMA DA SILVA MARCONDES(SP265200 - ADRIANA

REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.I. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda

não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao pálio do

contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a

presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do exame

médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se

retornará oportunamente, se for o caso. II. Outrossim, com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade

da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e

as próprias partes, em face da natureza da lide, a reclamar a realização de prova técnica para o seu deslinde, com

fundamento no que dispõe o artigo 130 do CPC, determino a produção antecipada da prova pericial médica. II.

Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 05 de fevereiro de 015, às 17h40min., nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. IV. Nomeio perito do juízo

o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO (CRM/SP nº 59.922), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes com

antecedência de 05 (cinco) dias da data ora agendada. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal;

dê-se ciência ao Sr. Perito. V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horário acima designado, informando-a

de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob

pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados

médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse

direito (art. 396, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora no ato designado poderá

acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51,

inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data e horário acima

consignado, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b)

da possibilidade de apresentar quesitos com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data acima agendada; c) da

possibilidade de apresentar proposta de conciliação no prazo que disporá para contestar a ação. VII. Providencie-

se, aguardando a realização da prova pericial. VIII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos

quais aderiu o INSS conforme expediente arquivado na serventia do juízo e se reputa que a parte autora também o

fez, se outros não desejar apresentar até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual o CID correspondente?

Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Trata-se de acidente de trabalho, doença

profissional ou doença do trabalho? Como se chegou a essa conclusão? 3. Quais as características, consequências

e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso

positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade (DII) for

distinta da data de inicio da doença (DID), indicá-la. 4. É possível precisar tecnicamente a data de início (DID) e

de final, se for o caso, da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é

possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se

tornou incapacitante para a parte autora (DII)? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames,

conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido

pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações?5. No caso de resposta afirmativa ao quesito n.º 3,

a incapacidade encontrada impossibilita a parte autora de exercer sua profissão habitual? A incapacidade

verificada é de natureza parcial ou total para as funções habituais? Se parcial, a parte autora pode continuar

exercendo sua função habitual, mesmo que com maior esforço físico (redução da capacidade)? 6. Ainda com
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relação à incapacidade da parte autora, é ela de natureza temporária ou permanente? Se temporária, com os

tratamentos recomendados para o caso, em quanto tempo poderá a parte autora recuperar a condição de trabalho?

Em que critério técnico e científico a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?7. Em tendo

verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a

presente data? 8. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo,

citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das

limitações oriundas de sua incapacidade. Em caso negativo, explicar porque a parte autora não pode ser reabilitada

para o exercício de outras atividades. 9. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura?

Qual o tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 10. A parte autora precisa de

assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 11. De acordo com seus conhecimentos técnicos

e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa?12. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.IX. Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, deverá a secretaria citar o

INSS nos termos do artigo 285 do CPC, para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou apresentar

defesa. X. Providencie a zelosa serventia CNIS referente à parte autora. Cumpra-se pelo meio mais célere e

efetivo.

 

0003564-74.2014.403.6111 - SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP265200 - ADRIANA REGUINI

ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada e documentos que a acompanham (fls. 27/65),

no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se.

 

0003617-55.2014.403.6111 - DAMIAO ANTONIO PAULINO(SP124367 - BENEDITO GERALDO

BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ora e antes de deliberar acerca da realização de justificação administrativa e/ou prova oral, determino à parte

autora que traga aos autos, no prazo de 30 dias, cópia integral do procedimento administrativo formado a partir do

requerimento da aposentadoria por idade (NB 157.706.783-2), em 15.12.2011.Intime-se e cumpra-se.

 

0003762-14.2014.403.6111 - JAIRO DOS SANTOS SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando os períodos de trabalho que o autor pretende ver reconhecidos como especiais, com vistas no

disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos documentos comprobatórios do enquadramento

das atividades por ele exercidas até 28/03/1991 no rol dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou em legislação

especial, demonstrando a sujeição a agentes nocivos.Concedo, para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

 

0003800-26.2014.403.6111 - CICERO SOARES DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópia integral do procedimento

administrativo formado a partir do requerimento do benefício de aposentadoria especial (NB 167.984.317-

3).Outrossim, com vistas no disposto no artigo 333, I, do CPC, oportunizo-lhe trazer aos autos, no prazo acima

concedido, documentos relativos ao vínculo de emprego que sustenta desempenhado entre 05/11/2008 e

30/11/2013.Apresentados documentos novos, intime-se pessoalmente o INSS para manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0004089-56.2014.403.6111 - MASARU HAMASAKI(SP244392 - CREUSA GOMES NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, promovida por MASARU HAMASAKI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca a parte autora a revisão da

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza desde 03/08/2001. A

inicial veio acompanhada de procuração e documentos, como carteira de habilitação do autor, comprovante de

residência e carta de concessão/memória de cálculo.Chamada a emendar a inicial para delimitar os fatos e os

fundamentos jurídicos do pedido, sob pena de indeferimento da petição inicial, a parte autora quedou-se inerte.É o

relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCumpre à parte autora declinar, na petição inicial, a causa de

pedir, ou seja, narrar os fatos e os seus fundamentos jurídicos, posto que isso é, com relação a tal peça,

imprescindível (art. 282, III, do CPC).Sobre o tema, ensina a doutrina:Deve o autor descrever com precisão os

fatos relevantes e pertinentes que constituem a relação jurídica sobre a qual haverá o pronunciamento

jurisdicional. Também deve ser descrito o fato contrário do réu que impediu a efetivação voluntária e espontânea

de direito do autor. Cabe ainda, dar a todos esses fatos a qualificação jurídica ou a natureza perante o direito da

situação descrita. Entretanto, isso não providenciado, mesmo depois de determinada a sanação da irregularidade
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pelo juiz, caso é de indeferimento da inicial, ao teor do disposto no art. 284, parágrafo único, do aludido diploma

legal.A parte autora, instada a esclarecer a inicial, especificando os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido,

não atendeu ao chamado. Diante disso, fatos e fundamentos jurídicos que, no caso, haviam de receber apreciação,

não foram claramente colocados. Neste contexto, a extinção do feito é de rigor.III - DISPOSITIVOPosto isso,

indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no que dispõe o artigo

267, I, c.c. os artigos 284, parágrafo único e 295, I e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem honorários

advocatícios, à mingua de relação processual constituída. Isenta das custas processuais a parte autora (art. 4º, I, da

Lei nº 9.289/96). Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de

estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004223-83.2014.403.6111 - ANTONIO ASSUINO(SP278803 - MARCEL RODRIGUES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida por ANTONIO ASSUINO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em breve síntese, o reconhecimento judicial de sua

renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 20/06/1995 - desaposentação -, concedendo-

se nova aposentadoria da mesma espécie, mas com valor acrescido, com o cômputo dos períodos de labor

posteriores à primeira jubilação, sem a restituição dos valores já recebidos. À inicial, juntou instrumento de

procuração e outros documentos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPor primeiro, concedo ao autor

os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a juntada aos autos dos documentos de fls. 52/55, os quais, na

forma do art. 4º, 3, da Lei nº 10.060/1951 , demonstram a rescisão do contrato de trabalho do autor que se

encontrava em vigência na data da propositura da ação. Anote-se.A questão de fundo posta para apreciação na

presente demanda - desaposentação - já foi devidamente enfrentada por este magistrado em outras oportunidades.

Cito como exemplo as sentenças prolatadas nos autos dos processos nºs 0001909-38.2012.403.6111 e 0001737-

96.2012.403.611100, desta 3ª Vara e 0004823-46.2010.403.6111 e 0002257-22.2013.403.6111, da 1ª Vara desta

Subseção, nas quais os autores pretendiam obter provimento que lhes assegurasse o direito à renúncia de benefício

para, somadas contribuições posteriores à aposentação, obter a concessão de benefício previdenciário mais

vantajoso.Assim, dada a identidade de objeto (latu sensu), bem como em nome dos princípios da celeridade,

economia e da razoável duração do processo, necessário concluir que o caso se amolda às hipóteses albergadas

pela Lei n.º 11.277, de 7 de fevereiro de 2006.É que referido diploma legal acresceu o art. 285-A ao Código de

Processo Civil autorizando o juiz a proferir sentença de imediato, sem necessidade de citação, nos seguintes

termos:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5

(cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 2º Caso seja mantida a sentença, será

ordenada a citação do réu para responder ao recurso.Destaque-se que nenhum prejuízo acarreta às partes a

prolação initio litis de sentença, tendo em vista que, por se tratar de improcedência, não se poderia cogitar de

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.Na verdade, tal possibilidade, que está em consonância

com a garantia constitucional a uma duração razoável dos processos, advinda com a EC 45/2004 que acrescentou

o inciso LXXVIII no art. 5º da CF/88 , tem o condão de agilizar o andamento processual com a antecipação de

uma resposta já conhecida do juízo, evitando-se, por exemplo, uma movimentação dispendiosa e desnecessária da

máquina judicial e até uma eventual falsa expectativa na parte autora por supor ter um direito inexistente,

podendo, inclusive, ter que arcar com honorários advocatícios de sucumbência.Além disso, eventual recurso de

apelação proporcionará à parte ré, segundo se colhe do texto legal, o direito de oferecer resposta ao recurso, sendo

então citada para tanto.Com essas considerações iniciais, passo à análise do mérito.A sentença prolatada nos autos

da ação de rito ordinário nº 0004823-46.2010.403.6111 foi assim prolatada, in verbis:A controvérsia cinge-se em

saber se a parte autora, já beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, pode renunciá-la,

desconstituindo o ato de aposentação, para fins de aproveitamento do tempo já reconhecido pelo INSS e com o

cômputo do tempo laborado após a concessão e a consequente concessão de outra aposentadoria, em tese, mais

favorável.A desaposentação não tem previsão legal.Há o projeto nº 7154-C/2002 disciplinando o assunto e que

está em tramitação no Congresso Nacional. Se aprovado, haverá a inclusão do parágrafo único no artigo 54 da Lei

nº 8213/91, que permitirá a desaposentação a qualquer tempo:Art. 54 (...)Parágrafo Único - As aposentadorias por

tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, na forma da lei, poderão, a qualquer tempo,

ser renunciadas pelo Beneficiário, ficando assegurada a contagem do tempo de contribuição que serviu de base

para a concessão do benefício.Há quem entenda que não pode haver a desaposentação, pois; a) não está prevista

em Lei; b) a aposentadoria é irrenunciável, uma vez que só pode ser cessada, de regra, com a morte do aposentado

e; c) por não ser possível revisar a aposentadoria para computar tempo posterior a sua concessão (2º do art. 18 da

Lei nº 8213/91).[1]Apesar disto, alguns sustentam a sua admissão, ao argumento que o benefício previdenciário,

embora seja verba alimentar, pode ser renunciado pelo beneficiário, que não é obrigado a ficar aposentado, pois

deve valer sua vontade de abrir mão de um direito próprio e patrimonial.O próprio INSS, embora entenda como

irrenunciáveis e irreversíveis as aposentadorias, admite, excepcionalmente, a desaposentação, desde que requerida
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antes do recebimento do primeiro valor mensal ou do saque do PIS e/ou FGTS. É o que está expresso no Decreto

nº 3048/99 [2] e na IN 20/07.[3]Com a desaposentação, o aposentado deixa a inatividade, podendo receber

certidão de todo o tempo já reconhecido pelo INSS quando da concessão de sua aposentadoria. Com esse

documento pode usá-lo em outro regime previdenciário ou no próprio RGPS no futuro.No serviço público existe a

reversão prevista no art. 25 da Lei nº 8112/90, onde é possível ao aposentado retornar ao serviço público abrindo

mão dos proventos para receber a remuneração do cargo que passará ocupar.[4]Admitindo a desaposentação surge

outra controvérsia, consistente na necessidade ou não de devolver os valores já recebidos. A corrente que sustenta

que não deve haver devolução o faz tendo por argumento que o aposentado estava recebendo algo legítimo.Feita

esta necessária digressão, pontuo que comungo do entendimento que não se deve, em todos os casos, se admitir a

desaposentação. Para os casos em que não houve recebimento de valores (da própria aposentadoria ou PIS/FGTS)

ou que haja devolução integral do valor recebido entendo que sempre deve ser deferido o pedido de

desaposentação.No caso vertente, a parte autora pretende renunciar à aposentadoria anteriormente concedida

(aposentadoria proporcional), bem como lhe seja concedido novo benefício (aposentadoria proporcional mais

vantajosa), mediante o cômputo do tempo e das contribuições vertidas à Previdência Social após a sua

aposentação.Neste caso, tenho que não se trata de desaposentação, mas sim de típica ação revisional, porquanto

ambos os pedidos são veiculados na mesma ação e não há o desejo de devolver o valor já recebido

administrativamente. Em não havendo a devolução dos valores recebidos, não há que se falar em desaposentação

e o pedido de revisão deve ser julgado improcedente.Nesse sentido, têm decidido os Tribunais Regionais Federais

da 3ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO EM RAZÃO DE LABOR URBANO

APÓS INATIVAÇÃO - PEDIDO IMPLÍCITO DE RENÚNCIA DE APOSENTADORIA PARA FINS DE

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA

IMPEDITIVA. QUANTO À RENÚNCIA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR COMO CONDIÇÃO PARA A CONCESSÃO DO NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA INICIALMENTE CONCEDIDA - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES

APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES APELAÇÃO IMPROVIDA. - É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria

para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo anteriormente concedido - intelecção do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria visto que se trata de um direito patrimonial de

caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição

previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que

carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento mais

vantajoso, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução

dos valores percebidos a título da aposentadoria inicialmente concedida, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra

aposentadoria mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, -

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual,

ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que

inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria que se deseja renunciar para fins de concessão de novo

jubilamento mais vantajoso. (...) Apelação improvida.(TRF da 3ª Região, Sétima Turma. AC 200361140082465.

Des. Fed. Eva Regina. D.E. de 23/09/2009). Negritei.PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO

E REAPOSENTAÇÃO - NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DO INSS.

MESCLAGEM DE BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS -- IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO

ENTRE OS BENEFÍCIOS. 1. Consoante o entendimento jurisprudencial corrente, é possível a renúncia à

aposentadoria deferida pelo INSS, por se tratar de direito patrimonial, logo disponível. Mas uma vez deferida a

aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento

unilateral para nova fruição no mesmo regime. 2. A pretensão de desaposentação sem qualquer indenização, no

caso, encontra obstáculo no que dispõem o artigo 11 da Lei 8.212/91, o 3º do artigo 12 da Lei 8.213/91 e, em

especial, o 2º do artigo 18, também da Lei 8.213/91, normas (em especial a última) que não ofendem a

Constituição Federal. 3. Diante de tal quadro, somente se pode cogitar de nova aposentadoria, com agregação de

tempo posterior ao jubilamento, caso ocorra a devolução dos valores recebidos do INSS, uma vez que todos os

efeitos, neste caso, inclusive os pecuniários, estariam sendo desconstituídos. (...) 5. Em face da peculiaridade do

caso, deve ser aberto novo prazo para que o segurado efetue a opção entre os dois benefícios.(TRF da 4ª Região.

Tuma Suplementar. AC 200772120008763. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira. D.E. de 14/12/2009).
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Negritei.Por tudo isso, da forma em que o requerimento de desaposentação é feito nestes autos, isto é, sem

devolução dos valores já recebidos, cumpre-se julgar improcedente a pretensão.III - DISPOSITIVOPosto isso,

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

do autor. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos

reais), ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela

parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos,

após o qual estará prescrita a pretensão de receber a obrigação, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº

1060/50. Sem custas pela parte autora em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e, por isso,

estar isenta nos termos do disposto no art. 4º, II, da Lei nº 9289/96.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se

os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Marília, 18 de agosto de 2011.José Renato RodriguesJuiz

Federal SubstitutoRegistro, por pertinente, que não ignoro o posicionamento recente e em sentido contrário

firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp nº 1.334.488, no rito previsto no art. 543-C, do CPC. Entretanto,

deixo, ao menos por ora, de seguir o ali decidido em virtude de entender de forma diversa e, principalmente, por

estarem pendentes de julgamentos, no E. STF, os recursos extraordinários nos 381.367 e 661.256, que versam

sobre a mesma matéria. Esclareça-se que ambos se encontram com vistas à Exma. Sra. Ministra Rosa Weber,

estando com repercussão geral reconhecida.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito com fulcro no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improdecentes os pedidos formulados na inicial.Sem condenação

em honorários, uma vez que sequer estabelecida relação processual.Sem custas pela parte autora em virtude dos

benefícios da gratuidade de justiça deferidos e, por isso, estar isenta nos termos do disposto no art. 4º, II, da Lei nº

9289/96. Anote-se.Caso haja interposição de recurso, cite-se a parte ré para responder ao recurso (art. 285, 1º e

2º).Em não havendo recurso, intime-se o réu. Em seguida, arquivem-se os autos com baixa na sua

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004261-95.2014.403.6111 - ELZA LIMA RODRIGUES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ELZA

LIMA RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual

busca a autora a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, ao argumento de que preenche os requisitos legais para tanto. A inicial veio acompanhada

de procuração e documentos.Vieram informações a propósito do feito acusado no termo de prevenção. Instada a

esclarecer a repetição de demanda, a parte autora deixou de se pronunciar.É a síntese do necessário. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-

se.Conforme ressai dos elementos coligidos nestes autos, a parte autora, anteriormente, promoveu ação que

abrigou pedido idêntico ao aqui formulado.De fato, busca a parte autora, aos influxos da presente ação, mais uma

vez a concessão de benefício assistencial de prestação continuada. Os autos revelam, todavia, que anteriormente

incoou ação junto a esta 3.ª Vara Federal (Processo n.º 0000492-16.2013.403.6111), objetivando a concessão de

benefício de igual natureza, pedido que foi julgado improcedente. Referida decisão passou em julgado.Aqui

também não se percebeu inovação. A situação fática desenhada no processo anterior foi reprisada. De mais a mais,

concitada a esclarecer a repetição de demanda, a parte autora quedou-se inerte.De fato, tal como no outro feito, a

autora aqui sustenta idade e miserabilidade, na consideração de que sua família (composta por ela e seu esposo),

amparada apenas pelo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do marido, não dá conta de lhe

prover o sustento.Não se tem, destarte, alteração da causa de pedir, a autorizar a repropositura da demanda.Em

verdade, o que pretende a autora nestes autos é o reexame de elementos probatórios já submetidos ao crivo

jurisdicional, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio (artigo 471, caput, do CPC). Vê-se, assim, que se

está diante do fenômeno processual da coisa julgada, definida em lei como a repetição de ação já decidida por

sentença irrecorrível (CPC, 301, 3º, segunda parte), o que impõe a sua extinção, sem resolução do mérito, ante a

presença de pressuposto processual negativo, a impedir a admissibilidade da ação.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, EXTINGO O FEITO sem exame do mérito, fazendo-o com fundamento no art. 267, V, do CPC. Sem

honorários em desfavor da parte autora, vez que sequer estabelecida a relação processual.Indene de custas, diante

da gratuidade deferida.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004336-37.2014.403.6111 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP142831 - REGINALDO RAMOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Consoante disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil, em relação aos períodos posteriores a

06/03/97 registre-se que a comprovação da exposição às condições especiais deverá ser feita mediante a

apresentação de formulários fornecidos pelas empresas empregadoras, emitidos com base em laudos técnicos de

condições ambientais do trabalho expedidos por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho.Anote-se que para aferição do ruído e do calor sempre se exigiu avaliação técnica.Desta feita, conceda à

parte autora prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de novos documentos.Publique-se e cumpra-se.
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0004412-61.2014.403.6111 - IZILDA DE RAMOS COIMBRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Parte do pedido reclama o reconhecimento de período de trabalho que não consta dos cadastros do

INSS.Nessa espia, considerando que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente, faz-se necessário já neste processado que o INSS

realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de testemunhas, mas

também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou

não o benefício.Dessa forma, a fim de que sejam remetidos ao INSS os documentos necessários à realização do

procedimento de justificação, concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que indique as testemunhas que

deseja sejam ouvidas para comprovar os fatos alegados na inicial, nos termos do artigo 407 do Código de

Processo Civil, rol que ao depois somente poderá ser modificado nas hipóteses do artigo 408 do mesmo estatuto

processual.Publique-se.

 

0004539-96.2014.403.6111 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA MEDRADO(SP268273 - LARISSA TORIBIO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA MEDRADO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual busca o autor a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria especial, sob o fundamento de que trabalhou sob condições especiais ao longo de

sua vida profissional. À inicial juntou instrumento de procuração e outros documentos.É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃONão se ignora que o direito de ação - direito de instaurar o processo - é pré-processual,

decorre do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF/88), é abstrato e incondicionado, o que

implica dizer que qualquer pessoa pode ajuizar uma ação ainda que inexista o direito material.Contudo, tratando-

se de ação com pedido de concessão de benefício previdenciário, deve a parte autora demonstrar a existência de

uma pretensão resistida configuradora do interesse processual e, por isso, é imprescindível que haja prévio

requerimento administrativo do benefício.Deve a parte autora, portanto, primeiramente, fazer requerimento ao

INSS para somente após o indeferimento ou transcurso de mais de 45 (quarenta e cinco) dias sem apreciação do

requerimento feito, ser ajuizada a ação.Este entendimento está consolidado no enunciado nº 77 do FONAJEF: O

ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo.Entendo que isto não fere o princípio da inafastabilidade da jurisdição, haja vista que o que se

exige não é o exaurimento da via administrativa, mas tão-somente o prévio requerimento administrativo.A

jurisprudência é pacifica quanto à desnecessidade do exaurimento da instância administrativa como condição do

direito de ação; entretanto exaurimento não se confunde com a necessidade de haver, pelo menos, o prévio pedido

administrativo, já que este é requisito essencial para o nascimento da pretensão resistida e, na sua ausência, não há

que se falar em lide e nem em lesão ou ameaça a direito, razão pela qual a parte autora deve ser considerada

carecedora da ação. Veja-se que não há notícia de lide, uma vez que a parte autora não demonstrou haver

postulado administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria especial aqui perseguido, nem instruído

seu requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição com documentação voltada a demonstrar o tempo

especial afirmado na inicial. Quer isso significar que o INSS sequer tem conhecimento de pretensão dirigida à

concessão do benefício em apreço.Além disso, registro que a autarquia previdenciária vem observando o prazo

legal para apreciação dos requerimentos e a resposta final tem se mostrado mais ágil que a do Judiciário. Há

efetiva possibilidade de a parte autora obter seu benefício previdenciário na esfera administrativa e em prazo

inferior ao que despenderia no trâmite de uma ação judicial, cujos prazos processuais e o volume de serviço não

permitem, como regra, que se encerre em menos de 45 dias.Sobre este ponto, reputo relevante trazer a baila a

abalizada observação do ilustre Magistrado Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins - atuante há quase uma década nesta

Subseção Judiciária, in verbis:Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP,

dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo,

visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo

Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até

a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em

atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de

Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e

reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos

benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da

Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência

do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os

segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à

posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à

carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do
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benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região -

APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o

hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e

materiais que dela decorrem. Nesse mesmo sentido, também já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e, mais recentemente, a 7ª e 8ª Turmas do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. - Restando consagrado no artigo

5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão a direito,

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta Corte. -

O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. - No caso em que se pleiteia a

concessão de pensão pela morte de cônjuge, necessária a comprovação de que houve indeferimento do prévio

requerimento administrativo. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 201003000253720, Rel.

JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 8ª T, maioria, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1257)PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSÁRIO.. 1- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 2- Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural (fls.

10/13) entendo que estando dentro das elencadas exceções desnecessário o ingresso na via administrativa. 3-

Agravo que se nega provimento.(AI 201003000366022, Rel. JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, 7ª T, v.u., DJF3 CJ1

DATA:05/08/2011 PÁGINA: 1318).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557,

1º, DO CPC - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO

IMPROVIDO. A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse

para o exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do

direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. O interesse de agir surge no momento da recusa do

recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for apreciado no prazo de 45 dias, conforme art.

41, 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. Agravo interposto na forma do art. 557, 1º, do CPC, improvido.(AI

201003000293146, Rel. JUIZA LEIDE POLO, 7ª T, v.u., DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 1021).Reputo

de suma importância colacionar ementa de julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, onde a sua 2ª Turma,

seguiu, à unanimidade o voto condutor do relator Min. Herman Benjamin, que, ciente da repercussão geral no

Recurso Extraordinário nº 631.240/MG, entendeu que não há ofensa direta à Constituição (art. 5º, XXXV), posto

que as condições da ação, matéria processual infraconstitucional, são limitadores ao direito constitucional de ação.

Segue a ementa, verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSOCIVIL.

CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário , seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada.6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido.(STJ, REsp Nº 1.310.042 - PR (2012/0035619-4), RELATOR : MINISTRO HERMAN

BENJAMIN, 2ª T, v.u., DJe 28/05/12)Ademais, é de se observar, que este meu posicionamento, como qualquer

outro em Direito, não é absoluto. Por exemplo, deve ser admitido o ajuizamento sem prévio requerimento

administrativo as ações ajuizadas durante itinerância da Justiça , onde servidores e juízes se deslocam de sua sede

para realizarem atendimentos, atermações e audiências em locais desprovidos de Fóruns. Outros casos concretos

também podem ensejar a dispensa do prévio requerimento administrativo, principalmente se houver contestação

do mérito pelo INSS e for verificado, pela experiência local, que tal pleito não tem nenhuma chance de ser
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deferido na via administrativa (ex. alguns pedidos revisionais , desaposentação, etc).Outrossim, a taxa de

distribuição nesta 11ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo é praticamente o dobro do índice médio que

governa em toda Justiça Federal da 3ª Região, como deflui de recente relatório levantado pela Egrégia

Corregedoria-Regional:A distribuição anual nesta Subseção, em 2010, foi de 4.420 processos, o que indica

1.272,70 processos por grupo de 100.000 habitantes (4.420/3,47292 X 100.000). Tal índice, se comparado às

demais Subseções, está bem acima da média de 659,19 por 100.000 hab, consoante tabela de litigiosidade de toda

a 3ª Região anexa ao final, não considerada a distribuição dos JEF´s em cada Subseção onde existe juntamente

com as varas.Note-se que o E. STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 631240/MG, com repercussão

geral reconhecida, deu parcial provimento ao pedido do INSS, que defendia a exigência de prévio requerimento

administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça para concessão de benefício previdenciário. Por maioria de

votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, no entendimento de que a exigência não

fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, prevista no artigo 5.º, XXXV, da CF, uma vez que, inexistente pedido

anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito.No caso analisado, verifica-se que a parte autora não

procedeu ao requerimento administrativo de aposentadoria especial, nem ofereceu ao INSS documentação voltada

à comprovação do tempo de serviço especial afirmado na inicial (somente foi ao INSS requerer aposentadoria por

tempo de contribuição - vide fls. 47/81) e, por isso, a presente ação não deve prosseguir por ausência de interesse

de agir.Eis as razões pelas quais, ausente interesse de agir, a presente ação não deve prosseguir.III -

DISPOSITIVOPosto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com

fundamento no que dispõe o art. 267, I e VI, c/c o art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários, pois a parte ré não foi citada.Sem custas pela parte autora em virtude dos benefícios

da justiça gratuita deferida e, por isso, estar isenta nos termos do disposto no art. 4º, II, da Lei nº 9289/96.Defiro

desde já eventual pedido de desentranhamento de documentos, com exceção da procuração, mediante a

apresentação, pelo requerente, de cópias a serem mantidas nos autos.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005135-80.2014.403.6111 - TATIANE MARA LESVALDE(SP291135 - MATHEUS DA SILVA DRUZIAN)

X HG COML/ E CONSTRUTORA LTDA (MASSA FALIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Em primeiro lugar, tendo em vista que o processo eletrônico ainda não foi implantado no âmbito do TRF3,

concite-se o patrono da autora a subscrever a inicial.No mais, por meio da presente ação pretende a autora obter

declaração de quitação de contrato de financiamento para aquisição de imóvel a partir de novembro de 2004, em

virtude de ter se aposentado por invalidez, assim como a devolução, em dobro, das parcelas que afirma pagas

indevidamente a partir do evento da aposentadoria.Consulta realizada no CNIS nesta data revela que a autora, que

se encontra aposentada por invalidez desde setembro de 2004, percebe benefício no valor de R$ 2.515,91;

entretanto, dizendo-se necessitada, requereu a tramitação do feito sob os auspícios da gratuidade.Tem-se, a

princípio, que a declaração de pobreza de fl. 18 está aparentemente divorciada da realidade.Deveras, a renda

mensal da autora é superior ao limite mensal de isenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para o

exercício de 2015, ano-calendário de 2014, no valor de R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta

e sete centavos) e também ao critério de 3 (três) salários mínimos considerado pela Douta Defensoria Pública do

Estado de São Paulo para seleção dos beneficiários da assistência judiciária. Dessa forma, a princípio não ressai a

condição de necessitada, hábil a garantir a tramitação do feito amparada pela justiça gratuita.O direito à

assistência jurídica, na forma integral e gratuita, conforme preceitua o artigo 5.º, inciso LXXIV, da CF, é voltado

aos que comprovem insuficiência de recursos.De ordinário, aludida comprovação, cuja necessidade inscreve-se na

Constituição, pode ser substituída pela declaração constante do artigo 4.º da Lei n.º 1.060/50.Mas dita declaração,

que nos autos não consta de requerimento em separado, não implica presunção absoluta, cede diante de fundadas

razões em contrário, suscitadas pela parte adversa ou aventadas pelo juízo na apreciação mesma daquilo que

ordinariamente acontece.De fato, não sendo verossímil a alegação de pobreza, cabe à parte interessada o ônus de

comprovar a necessidade de assistência judiciária.No caso, impõe-se ao juiz o dever de exigir a comprovação de

renda, já que também lhe compete velar pelo recolhimento correto da taxa judiciária (artigo 35, inciso VII, da

LOMAN).É assim que o artigo 4.º da LAJ não se pode sobrepor ao artigo 5.º, inciso LXXIV, da CF; a hierarquia,

em verdade, põe-se ao inverso.Concedo, assim, à parte autora prazo de 10 (dez) dias para comprovar a

incapacidade de pagar as custas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, recolhendo-as quando não, no

mesmo prazo, sob pena de extinção do feito à míngua de pressuposto processual específico (preparo).Junte-se, na

sequência, o cadastro CNIS pesquisado.Publique-se.

 

0005147-94.2014.403.6111 - NEIVA MURCIA DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será

apreciado após a realização da prova pericial médica.Por ora, cite-se o INSS nos temros do artigo 285 do

CPC.Publique-se e cumpra-se.
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0005170-40.2014.403.6111 - PEDRO LOPES DA SILVA(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI

MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por ora, ao teor do disposto no artigo 333, I, do CPC,

determino ao requerente que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo formado a partir do

requerimento de aposentadoria por idade (NB 159.135.167-4).Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005591-69.2010.403.6111 - JOSE MARIO MEIRELLES FILHO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO

CUSTODIO DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0002505-56.2011.403.6111 - EDER MACARIO JERONYMO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO

DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0001626-44.2014.403.6111 - MARIA TOCHIKO KODAMA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação que se processa sob o rito sumário, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual

pretende a autora a concessão de auxílio-doença, por ser segurada da Previdência Social e ter cumprido carência,

ao argumento de que, portadora de males reumatológicos e ortopédicos, encontra-se impossibilitada para a prática

laborativa. Pede, pois, que o INSS seja condenado a conceder-lhe referido benefício desde a data do requerimento

administrativo (09.08.2013) e pelo tempo em que perdurar a incapacidade ou até que seja ele convertido em

aposentadoria por invalidez, se constatada incapacidade permanente, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas

e vincendas, adendos e consectários da sucumbência. Com a inicial juntou procuração e documentos.Decisão

preambular, com vistas a dar efetividade e celeridade ao feito, converteu o rito, deferiu os benefícios da justiça

gratuita, postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela, determinou perícia e designou audiência em

atos sucessivos, nomeou perito, ordenou a citação do INSS, a intimação das partes a contribuírem na construção

da prova, deduziu quesitos judiciais e determinou a juntada aos autos de cadastro CNIS (fls. 18/19).A autora foi

intimada.O INSS foi citado e intimado.Dados do CNIS, pertinentes à autora, vieram ter aos autos.Perícia foi

realizada e suas conclusões encontram-se guarnecidas em mídia específica, anexada aos autos. O senhor Perito,

em audiência, deduziu conclusões, respondendo às indagações do juízo e das partes. O resumo de tais conclusões

está por escrito nos autos. O INSS apresentou contestação, aduzindo que a incapacidade se instalou na autora

quando não mais detinha ela qualidade de segurada, requerendo prazo para juntada de documentos, bem como que

se oficiasse à UBS Planalto, desta cidade, para que encaminhasse cópia de seu prontuário médico; a parte autora

também pugnou pela concessão de prazo para juntada de documentos. Ambos os pedidos foram acolhidos.A parte

autora trouxe aos autos cópias de seus carnês de recolhimentos previdenciários.Veio aos autos prontuário médico

da autora.As partes se manifestaram; o INSS juntando parecer de sua assistente técnica e documentos.É a síntese

do necessário. DECIDO:Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,

aquele que se afigurar cabível a depender da prova a produzir.Os benefícios por incapacidade encontram perfil

normativo nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, cuja redação é a seguinte:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Art. 59.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (grifos apostos).Eis, portanto, os requisitos que no caso se exigem: (i) qualidade de segurado;

(ii) cumprimento de carência de doze contribuições mensais, exceto quando legalmente inexigida;(iii)

incapacidade para o exercício de atividade profissional; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado

ao RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da

doença ou lesão.Incapacidade para o trabalho, pois, era de mister investigar.Em razão disso, mandou-se produzir

perícia.Segundo laudo proferido em audiência pelo Sr. Experto, a autora é portadora de artrite reumatoide (CID M

05.3) e deformidade de dedos (CID M15.1), males que a incapacitam de forma total e temporária para as

atividades laborativas. Fixou a data de início da artrite reumatoide em 05.10.2011 (doc. fl. 35) e da deformidade

dos dedos em 17.09.2013 (doc. fl. 13). Quanto à data de início da incapacidade, o senhor Perito determinou-a em
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17.09.2013.Refere o senhor Perito que, atualmente, a autora se encontra incapaz para o exercício de qualquer

atividade laborativa. Contudo, não descarta a possibilidade de a autora retornar às suas atividades habituais

(diarista) depois de realizado o tratamento adequado ao seu caso.Os extratos CNIS de fls. 93/95 trazidos aos autos

pelo INSS e não refutados por ele, dão conta de comprovar qualidade de segurada e carência, de vez que a autora

está a verter contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, desde 02/2012.Respeitadas as

considerações tecidas pela senhora Assistente Técnica do INSS (fls. 86/88), não as adoto. O único documento

trazido por ela a contexto, no caso, laudo médico pericial produzido no âmbito administrativo, em nada afasta as

conclusões emanadas pelo Sr. Perito do juízo, quer quanto à datas de início das doenças, quer quanto à data de

início da incapacidade. Nessa toada, preenchidos os requisitos estabelecidos em lei e não descartando o senhor

Perito a possibilidade de recuperação da autora para a atividade derradeiramente executada (diarista), o benefício

que aqui se oportuniza é, de fato, o auxílio-doença. Veja-se, a tal propósito, o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. -

Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença. - Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os

requisitos insertos no artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-

econômica, profissional e cultural do trabalhador. - Possibilidade de reabilitação profissional impede o

reconhecimento de incapacidade permanente. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista

no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF - TERCEIRA

REGIÃO, APELREEX 1730485, Processo: 00120457020124039999, OITAVA TURMA, DJ DATA:

14/11/2014, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Dito auxílio-doença fica

deferido a partir de 30.04.2014, data da citação (fl. 26vº), uma vez que à época em que requerido o benefício na

orla administrativa (em 09.08.2013 - fl. 09), incapacidade na autora ainda não havia assomado (o que só se deu em

17.09.2013).As prestações correspondentes deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, calculados

de forma decrescente da citação, ao teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código

Tributário Nacional, inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e

juros, considerando sua inconstitucionalidade reconhecida pelo E. STF .Mínima a sucumbência da autora,

condeno o réu a pagar-lhe honorários advocatícios ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data desta sentença, na forma do artigo 20, 3º e 4º, e 21, único, ambos do CPC, e da

Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da

Lei n.º 9.289/96. Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA vindicada, determinando que o INSS implante, em 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-

doença em favor da parte autora, calculado na forma da legislação de regência.Ante o exposto, confirmando a

antecipação de tutela acima deferida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito

na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à parte autora

auxílio-doença, a partir de 30.04.2014, com renda mensal a ser apurada na forma da lei, pagando-lhe as prestações

correspondentes, mais adendos e consectário acima especificados.O benefício terá as seguintes

características:Nome da beneficiária: Maria Tochiko Kodama (CPF: 814.579.529.04)Espécie do benefício:

Auxílio-doença Data de início do benefício (DIB): 30.04.2014 (data da citação)Renda mensal inicial (RMI):

Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: 45 dias da

intimação desta sentençaA parte autora, concitada, deve submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº

8.213/91.Autoriza-se a compensação de pagamentos de benefício por incapacidade feitos à parte autora depois da

DIB acima mencionada.Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o

presente decisum a reexame necessário, por estimar-se que o valor da condenação não superará sessenta salários

mínimos (art. 475, 2º, do CPC).O encaminhamento à Agência (EADJ) de cópia desta sentença faz as vezes de

ofício expedido.P. R. I.

 

0002177-24.2014.403.6111 - IVANI CINI ALVES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito sumário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por IVANI CINI

ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca a parte

autora o restabelecimento de auxílio-doença desde a sua cessação, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, sob a alegação de encontrar-se incapacitada para a atividade laboral. Com a inicial, juntou procuração e

documentos.Pesquisou-se prevenção, a qual não foi constatada. Concedidos os benefícios da justiça gratuita,

postergou-se a análise do pedido de antecipação de tutela para momento posterior à realização da prova técnica.

Antecipou-se a prova pericial indispensável no caso, nomeando-se Perito em ortopedia, formulando-se quesitos

judiciais e autorizando-se às partes participarem da realização da prova, a se ferir no anteato de audiência de logo
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designada, tudo na forma da r. decisão de fls. 26/27.O MPF apôs seu ciente nos autos.Dados do CNIS, pertinentes

à autora, vieram ter aos autos.Perícia foi realizada e suas conclusões encontram-se guarnecidas em mídia

específica, anexada aos autos. O senhor Perito, em audiência, deduziu conclusões, respondendo às indagações do

juízo e das partes. O INSS apresentou contestação. Por fim, foi concedido à autora prazo para juntada de

documento médico atualizado.Com a juntada do citado documento, o Sr. Perito manifestou-se nos autos.As partes

falaram nos autos.O MPF manifestou-se nos autos.A seguir, vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA aposentadoria por invalidez e o auxílio doença são benefícios previdenciários

que possuem os seguintes requisitos comuns para concessão: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 meses ;

c) incapacidade total para o trabalho. O que os diferencia é o tipo da incapacidade total, uma vez que para a

obtenção do auxílio doença basta que a incapacidade seja temporária , enquanto para aposentadoria exige-se que a

incapacidade seja permanente . Segundo relato do Sr. Perito, a autora padece de diabetes mellitus tipo 1,

hipertensão arterial e retinopatia diabética. Informou que tanto a diabetes quanto a hipertensão arterial não são

incapacitantes.Quanto ao problema visual, referiu o Sr. Louvado que, segundo as informações constantes do

exame de acuidade visual de fl. 19 dos autos, a autora também não apresentava incapacidade.Inobstante isso,

mencionou o perito do juízo que o exame de acuidade visual constante do documento de fl. 19 foi realizado em

12/2013, portanto, deveras ultrapassado, sendo possível que, no momento atual, a autora apresentasse alteração

em seu problema visual.Diante disso, concedeu-se prazo à autora para que juntasse aos autos documento médico

atualizado, que, segundo ela, havia realizado em 04/2014.O Sr. Perito, de posse do novo documento, manifestou-

se nos autos (fl. 50), concluindo da seguinte maneira: Neste momento a doença se encontra em tratamento, não

sendo ainda incapacitante, já que tem existido uma recuperação da acuidade visual em olho esquerdo.Ausente

incapacidade, anódino perquirir sobre qualidade de segurado e carência, de vez que os requisitos por primeiro

enunciados devem apresentar-se cumulativamente.À luz destas considerações, o decreto de improcedência é

medida que se impõe.Em síntese, não foi reconhecida a existência de incapacidade autorizadora da concessão de

qualquer dos benefícios por incapacidade - auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, ou seja, incapacidade

total, o que por si só conduz à improcedência da pretensão exteriorizada.III - DISPOSITIVOPosto isso, com

fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na

inicial.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos

reais), ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela

parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos,

após o qual estará prescrita a obrigação, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Sem custas pela

parte autora em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e, por isso, estar isenta nos termos do

disposto no art. 4º, II, da Lei nº 9289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Desnecessária nova vista dos autos ao MPF, em razão da

manifestação de fl. 58vº.

 

0002196-30.2014.403.6111 - LUCAS VINICIUS GOMES DA SILVA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0004298-25.2014.403.6111 - CELIA CRISTINA CORREA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Considerando o rol de testemunhas apresentado às fls. 47/48 e com fundamento nas razões já expostas à fl.

46: (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente para proceder à

justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente

catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii)

DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de

depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas às fls. 47/48 e a realização de pesquisa

in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade pela parte autora) com os

vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a)

segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela

parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por

servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria

objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de

serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme

Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período

pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento

que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O

documento que servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a)

segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora
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não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a

conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação

constante do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual

qualificação da propriedade.c) a averbação do tempo de serviço que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso,

o reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que

processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação,

caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício,

acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir)

ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar

o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão

da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos

autos cópia integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de

todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica

assegurada a participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a

justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a),

fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização

da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima

fixado correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência

Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a

expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do

segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a

menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento

administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício

na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de

acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se

sobre o resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar

justificadamente se pretende produzir outras provas. Cumpra-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003537-96.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005017-

80.2009.403.6111 (2009.61.11.005017-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2017 - JOSE RODRIGO SCIOLI) X

NEIDE MINARDI FERREIRA NASCIMENTO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP283126 - RENATO

BERGAMO CHIODO)

Vistos. Providencie a parte embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao porte

de remessa e retorno dos autos (art. 511 do CPC), no valor de R$ 8,00 (oito reais), mediante recolhimento em

GRU, código 18730-5 - STN - Porte de Remessa e retorno dos autos (CAIXA) conforme previsto no Provimento

COGE nº 64/2005, sob pena de deserção. Publique-se.

 

0003608-30.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002797-

51.2005.403.6111 (2005.61.11.002797-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2707 - MARCIA POMPERMAYER DE

FREITAS) X OSMAR LEITE SANTOS(SP158207 - EVANDRO ANDRUCCIOLI FELIX)

Ciência às partes do trânsito em julgado dos presentes. Traslade-se para os autos principais cópia da r. sentença de

fls. 55/568, da certidão de trânsito em julgado de fls. 62 e planilhas de fls. 08/12.Após, arquivem-se os presentes

autos, dando-se baixa na distribuição.Intime-se pessoalmente a União Federal. Publique-se e cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004025-46.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002515-

32.2013.403.6111) JULIO OLINTO MONTEIRO(PR042382 - JHONATHAS APARECIDO GUIMARAES

SUCUPIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA)

D E C I S Ã OTrata-se de exceção de incompetência apresentada por Júlio Olinto Monteiro em razão de

ajuizamento, neste Juízo, pela Caixa Econômica Federal - CEF, de ação de busca e apreensão do veículo trator

Volvo/FH 12 380, cor branca, ano 2005, placa DAO5037/SP, alienado fiduciariamente por intermédio da Cédula

de Crédito Bancário nº 47611381, firmada pelo excipiente com o Banco PanAmericano, o qual cedeu seus

créditos à CEF.O excipiente alega que possui domicílio no município de Curitiba/PR, razão pela qual o feito deve

processar-se em uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Paraná, conforme disposto no art. 94 do

CPC.Recebeu-se a exceção, determinando o seu processamento, a suspensão do feito principal e a intimação da

excepta (fl. 30).Intimada, a CEF apresentou manifestação e procuração (fls. 31/32).As partes requereram o

julgamento do feito (fls. 34 e 35).Decido.Compulsando os autos principais (proc. 0002515-32.2013.403.6111),
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verifico constar no instrumento contratual cláusula elegendo o foro da emissão da Cédula de Crédito Bancário

(São José do Rio Preto/SP) ou o foro do domicílio do emitente (Marília/SP), sendo a escolha a critério do credor,

como competentes para dirimir controvérsias entre os contratantes.Verifico ainda que, à luz do Código de Defesa

do Consumidor, referida cláusula em nada demonstra ser abusiva em desfavor do excipiente, razão pela qual não

deve ser afastada.Por outro lado, como é cediço, a competência se estabelece no momento da propositura da ação,

sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia (TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2008.03.00.002928-0, Desembargador Federal Relator Nery Júnior) .Em que pese os

argumentos expostos na inicial e os documentos juntados pelo excipiente às fls. 09/28, ele não demonstrou que

residia fora do munícipio de Marília/SP no momento da propositura do feito principal (28/06/2013). Posto isso,

julgo improcedente a pretensão formulada na inicial e mantenho a competência deste Juízo para o processamento

da ação de busca e apreensão correlata.Traslade-se cópia desta para os autos principais.Decorrido o prazo recursal,

arquive-se com as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002108-46.2001.403.6111 (2001.61.11.002108-8) - COOPEMAR COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

DA REGIAO DE MARILIA(SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM MARILIA(Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)

Vistos.Diante do certificado à fl. 456, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003236-67.2002.403.6111 (2002.61.11.003236-4) - PROVE PRO VESTIBULAR SOCIEDADE CIVIL DE

ENSINO LIMITADA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a

impetrante o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e

cumpra-se.

 

0002573-35.2013.403.6111 - ANA MERI LEMES & CIA LTDA - ME(SP155389 - JOÃO LUÍS HENRY BON

VICENTINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, com observância do informado às fls. 149/150.Intime-se

pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005242-27.2014.403.6111 - ARNALDO MOREIRA PINTO(SP317717 - CARLOS ROBERTO GONCALVES)

X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de medida cautelar inominada por meio da qual

busca o autor a concessão de liminar com a finalidade de suspender a eficácia da determinação contida na

notificação 2014/06592 emitida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, bem

ainda os efeitos da ordem administrativa de cancelamento de seu registro profissional, até o julgamento da

presente ação. Afirma que as decisões ora objurgadas foram tomadas sem a instauração de procedimento

administrativo com a observância do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, estando, portanto,

crivadas de nulidade. Brevemente relatados, DECIDO:Processe-se sem liminar, a qual indefiro, ausente neste

pórtico procedimental fumus boni juris, circunstância em si suficiente para indeferir a providência cautelar

almejada.É que o próprio requerente trouxe aos autos publicação no Diário Oficial da Portaria do Coordenador de

Ensino do Interior, de 07/10/2011, dispondo sobre a cassação do Colégio Atos em virtude de irregularidades

praticadas a partir de 14/04/2009, tornando sem efeito os atos escolares levados a efeito no período das

irregularidades (grifei) (fl. 19). Ora, ao que se vê do documento juntado à fl. 27, o autor obteve seu Diploma de

Técnico em Transações Imobiliárias pelo Colégio Atos justamente no ano de 2009. Portanto, quando foram

levantadas irregularidades que levaram à cassação do colégio.Com esse contexto não ressai a fumaça do bom

direito alegada pelo autor, hábil a abalar a presunção de legalidade do ato administrativo hostilizado.Vale lembrar

que ato administrativo concentra atributos, entre os quais a presunção de veracidade e legalidade. Disso resulta

que para desfazer seus efeitos ou mesmo suspendê-los é preciso construir prova. E o autor, com a inicial, não o

fez. Poder de polícia regularmente exercido, em defesa do tomador dos serviços de corretor de imóveis,

consumidor em verdade, não se infirma de plano.Com efeito, devem prevalecer, pelo menos em princípio e

enquanto se discute a causa em juízo, os efeitos do ato administrativo, cuja legitimidade é presumida. (TRF3-

SEGUNDA TURMA, AI 00322998820124030000).Sem tutela de urgência, pois, cite-se o réu, nos termos do
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artigo 802, do CPC.Nada obsta que a presente seja revista no decurso da instrução processual, se se afigurarem

presentes os requisitos legais para a tutela invocada.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001914-46.2001.403.6111 (2001.61.11.001914-8) - WILSON CRIPPA CAPPIA(SP131826 - WILSON DE

MELLO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X

WILSON CRIPPA CAPPIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0002817-13.2003.403.6111 (2003.61.11.002817-1) - DENISE DOS SANTOS TERRA(SP111272 - ANTONIO

CARLOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA

FOZ) X DENISE DOS SANTOS TERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0004785-78.2003.403.6111 (2003.61.11.004785-2) - MARLENE MARANHA SIMIONATO ME(SP130378 -

ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA E SP190595 - CARLOS ALBERTO TEMPORIN E SP141611 -

ALESSANDRO GALLETTI) X INSS/FAZENDA(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X MARLENE

MARANHA SIMIONATO ME X INSS/FAZENDA

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e

cumpra-se.

 

0006261-15.2007.403.6111 (2007.61.11.006261-5) - ADRIANA GONCALVES LEITE(SP179554B - RICARDO

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP230009 - PEDRO FURIAN

ZORZETTO) X ADRIANA GONCALVES LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0000579-45.2008.403.6111 (2008.61.11.000579-0) - VITOR CUSTODIO MARQUES(SP131014 - ANDERSON

CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X VITOR CUSTODIO MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0003600-29.2008.403.6111 (2008.61.11.003600-1) - ANTONIO XAVIER(SP130420 - MARCO AURELIO DE

GOES MONTEIRO E SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Informem os patronos do autor em favor de quem deve ser requisitado o pagamento dos honorários

contratuais, declinando, em caso de rateio, o valor devido a cada um.Publique-se.

 

0002917-84.2011.403.6111 - VERA LUCIA PEDRINA RODRIGUES(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VERA

LUCIA PEDRINA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I
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0004356-33.2011.403.6111 - LUCIA ARANAO CRISPIM(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUCIA ARANAO CRISPIM X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA ARANAO CRISPIM X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0003822-55.2012.403.6111 - ALICE GONCALVES JUSTINO(SP139362 - CHRISTIANE REZENDE

PUTINATI KIHARA E SP185200 - DEISI APARECIDA PARPINELLI E SP049141 - ALLAN KARDEC

MORIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALICE

GONCALVES JUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Considerando a informação de que o

benefício concedido nos autos está ativo, conforme a tela de consulta ao PLENUS juntada em frente, dispensa-se a

comunicação do trânsito em julgado à APSADJ.Assim, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo

de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se

 

0003885-80.2012.403.6111 - RODINEIA APARECIDA CORREA DE MELLO(SP165565 - HERCULES

CARTOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

RODINEIA APARECIDA CORREA DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0000493-98.2013.403.6111 - MARIA LEONOR VENERANDO SEVERIANO(SP179554B - RICARDO

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X MARIA LEONOR VENERANDO SEVERIANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0000663-70.2013.403.6111 - ITAMAR SEBASTIAO DE SOUSA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X ITAMAR SEBASTIAO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0000840-34.2013.403.6111 - MARCELO MAURO(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCELO

MAURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Após apresentação dos cálculos pelo INSS, comparece a representação processual do autor aos autos para

prestar sua concordância com os cálculos apresentados, requerendo, na mesma oportunidade, o desmembramento

do valor correspondente aos honorários contratuais, no importe de 30% do valor devido a título de atrasados.

Juntou, para tanto, o contrato de honorários advocatícios (fl. 177/178), no qual se dispõe sobre o preço dos

serviços contratados o seguinte: HONORÁRIOS: 30% (trinta por cento) dos valores que forem recebidos a título

de atrasados em trâmite e/ou andamento do processo, enfim do proveito econômico que o contratante advier com

a demanda ao final ou no andamento/ trâmite do processo, referida porcentagem de 30% será também devida

sobre o valor a ser recebido em caso de acordo extrajudicial ou judicial. Bem como pagará a título de honorários

advocatícios as quatro primeiras aposentadorias e/ou auxílio doença devidamente auferidas pelo contratante a

serem recebidas pela contratante, diante de deferimento administrativo e/ou judicial (grifei).É a síntese do que

importa. Decido.Inicialmente, registro que o advogado é indispensável à administração da Justiça, é defensor do
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estado democrático de direito, da cidadania, da moralidade pública, da Justiça e da paz social, subordinando a

atividade do seu Ministério Privado à elevada função pública que exerce. Com essa distinção, que não é pouca,

faço o segundo apontamento: a função social dos contratos prevista no art. 412 do Código Civil e definida como

preceito de ordem pública pelo parágrafo único do art. 2.035 do mesmo compêndio, é condição de validade dos

atos e negócios jurídicos em geral, cujo cumprimento o juiz pode avaliar de ofício.Dessa maneira, nego aplicação

ao contrato de fl. 177/178 (não é de mister, para o que aqui interessa, declará-lo nulo), indeferindo o destaque

requerido à fl. 175/176.E justifico.Não se controverte ser possível o destaque dos honorários advocatícios, quando

da requisição dos valores devidos pela Fazenda Pública (art. 100 da CF/88), conforme autoriza o Estatuto da OAB

- Lei nº 8.906/94, verbis:Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos

honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.(...) 4º Se o advogado

fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o

juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,

salvo se este provar que já os pagou. O contrato de honorários, juntado à fl. 177/178, prevê, em síntese, que o

contratante deve pagar à contratada (...)30% (trinta por cento) dos valores que forem recebidos a título de

atrasados. Isso, segundo o senhor advogado, significa R$10.867,53. Mas é também devido ao aludido profissional,

consoante o pactuado, os quatro primeiros importes de auxílio-doença, ou seja, R$7.213,72, levando-se em

consideração a planilha de fl. 170, aprovada pela parte autora.Logo, o nobre advogado pretende fazer jus a

49,91% do valor de atrasados devidos ao autor, importe que não é compensado pelos honorários da sucumbência,

de vez que o digno patrono pede para havê-los em nome próprio (fl. 176 - primeiro parágrafo).A meu julgar, este

proceder abusivo e lesivo ao desprotegido, não pode ser aceito e põe a perder, aqui, a eficácia do aludido contrato

de honorários.Embora compreenda que o juiz deve, como regra, abster-se de intervir na relação existente entre as

partes e seus respectivos advogados, tenho que, no caso, esta regra deve ser excepcionada, mesmo porque o juiz,

nos dizeres de Frederico Marques, não pode ser um convidado de pedra nas relações jurídico-processuais que

preside.Máxime quando se almeja que ele cooneste, mandando cumprir, ato que indisfarçavelmente resulta em

manifesto prejuízo da parte hipossuficiente e, por isso, coroe flagrante injustiça (adrede não uso nulidade, embora

a identifique facilmente), decorrente de ofensa aos princípios da função social do contrato, da

razoabilidade/proporcionalidade e da ética, para ficar só nesses.Deveras.De acordo com o disposto no art. 33 do

Estatuto da OAB: O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de Ética e

Disciplina. O Código de Ética e Disciplina, por sua vez, prescreve que o advogado deve fixar seus honorários com

moderação, levando-se em conta, entre outros fatores, a condição econômica do cliente, verbis:Art. 36 - Os

honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes:I - a relevância, o

vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas;II - o trabalho e o tempo necessários;III - a

possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou

terceiros;IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço

profissional;V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente;VI

- o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado;VII - a competência e o renome do

profissional;VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos. (Negritei)O mesmo Código de Ética expressamente

proíbe que os honorários advocatícios, ainda que somados os contratuais com os da sucumbência, sejam

superiores às vantagens advindas em favor do constituinte ou do cliente (art. 38), a sinalizar que deve haver

proporcionalidade e razoabilidade na fixação.Por outro lado, a tabela de honorários da OAB/SP prevê que os

honorários advocatícios em ações previdenciárias devem ser estipulados entre 20% a 30% sobre o valor

econômico da questão ou eventual acordo, verbis:85 - AÇÃO DE COGNIÇÃO: CONDENATÓRIA,

CONSTITUTIVA E DECLARATÓRIA: 20% a 30% sobre o valor econômico da questão ou eventual acordo,

sem a dedução dos encargos fiscais e previdenciários. Saliento que o E. STJ já dispôs sobre o alcance dos

honorários advocatícios contratuais, verbis:DIREITO CIVIL. CONTRATO DE HONORÁRIOS QUOTA LITIS.

REMUNERAÇÃO AD EXITUM FIXADA EM 50% SOBRE O BENEFÍCIO ECONÔMICO. LESÃO.1. A

abertura da instância especial alegada não enseja ofensa a Circulares, Resoluções, Portarias, Súmulas ou

dispositivos inseridos em Regimentos Internos, por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no art.

105, III, a, da Constituição Federal. Assim, não se pode apreciar recurso especial fundamentado na violação do

Código de Ética e Disciplina da OAB.2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços advocatícios.

Precedentes.3. Consubstancia lesão a desproporção existente entre as prestações de um contrato no momento da

realização do negócio, havendo para uma das partes um aproveitamento indevido decorrente da situação de

inferioridade da outra parte.4. O instituto da lesão é passível de reconhecimento também em contratos aleatórios,

na hipótese em que, ao se valorarem os riscos, estes forem inexpressivos para uma das partes, em contraposição

àqueles suportados pela outra, havendo exploração da situação de inferioridade de um contratante.5. Ocorre lesão

na hipótese em que um advogado, valendo-se de situação de desespero da parte, firma contrato quota litis no qual

fixa sua remuneração ad exitum em 50% do benefício econômico gerado pela causa.6. Recurso especial conhecido

e provido, revisando-se a cláusula contratual que fixou os honorários advocatícios para o fim de reduzi-los ao

patamar de 30% da condenação obtida.(REsp nº 1.155.200/DF; 3ª T, Rel. para o acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHI, por maioria, DJE 02/03/11). Negritei.Tal possibilidade - ponderação dos honorários advocatícios
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pelo Judiciário - também foi aprovada pelos juízes federais de todo o País que estiveram presentes no último (IX)

FONAJEF - Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais - realizado em Curitiba no dia 14/09/12, conforme

consta da seguinte notícia :(...)Os magistrados também aprovaram um entendimento segundo o qual o juiz pode

estabelecer um limite no valor dos honorários cobrados por advogados nas causas previdenciárias que, segundo a

pesquisa do Ipea, representa 73% de todas as ações em tramitação nos juizados especiais federais.(...)No caso,

como antes assinalei, não imponho limite aos honorários contratados para não interferir no domínio da autonomia

privada das partes. Mas, em frente a este juízo, recuso aplicação ao aludido contrato, entendendo-o lesivo à parte

autora, de sorte que a requisição deverá ser feita nos moldes dos cálculos de fl. 171, a respeito dos quais não

houve discordância; providencie-se incontinenti.Publique-se e cumpra-se.

 

0002051-08.2013.403.6111 - AMELIA MARIA DE JESUS DE NADAI(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X AMELIA MARIA DE JESUS DE NADAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0002763-95.2013.403.6111 - MARIA DONIZETTI DE OLIVEIRA PEIXOTO(SP181102 - GUSTAVO ABIB

PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARIA DONIZETTI DE OLIVEIRA PEIXOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0003607-45.2013.403.6111 - JOSE LUIZ GALVAO(SP266422 - VALQUIRIA FERNANDES SENRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0003631-73.2013.403.6111 - JOSIAS PEREIRA DA SILVA(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSIAS PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0003668-03.2013.403.6111 - SEVERINA MARIA DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEVERINA MARIA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que

proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação do benefício concedido na v. decisão de fls.

123/125, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato, servindo cópia do presente como ofício expedido.

Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de

30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.Cumpra-se e publique-se.

 

0004051-78.2013.403.6111 - LOURIVAL GREIN(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO

AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LOURIVAL GREIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURIVAL GREIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no
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sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0004273-46.2013.403.6111 - ELIANA MARQUES DA SILVA DOS SANTOS(SP259460 - MARILIA

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA MARQUES DA

SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0000132-47.2014.403.6111 - COSMO DAMIAO RIBEIRO(SP301307 - JOAQUIM ALVES DE SANTANA E

SP304047 - VICTOR MATHEUS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COSMO

DAMIAO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0001253-13.2014.403.6111 - RUBENS RIBEIRO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RUBENS RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

0002339-19.2014.403.6111 - REMI PEREIRA DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X REMI

PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado,

na forma dos artigos 475-R, 794, I, e 795, do CPC, combinados.Promova a serventia as devidas anotações no

sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001008-07.2011.403.6111 - BRUNO CURSI DE CARVALHO(SP058449 - MARIA REGINA CURSI DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X B2B

COMPANHIA DO VAREJO LTDA - ME X BRUNO CURSI DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos.Fl. 316: defiro. Expeça-se carta precatória, a fim de que a corré/executada B2B COMPANHIA DO

VAREJO LTDA - ME seja pessoalmente intimada, no endereço informado à fl. 136, acerca da condenação que

lhe foi imposta na sentença proferida às fls. 262/267 e verso, bem como para que efetue o pagamento do valor

devido à CEF, apurado à fl. 298, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, sob pena de incidência na multa de 10% prevista no referido dispositivo legal, conforme determinado na

decisão de fl. 299.Publique-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3348

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002288-86.2006.403.6111 (2006.61.11.002288-1) - ANTONIO PEREIRA X MARIA CRISTINA

AGOSTINELLI PEREIRA(SP202412 - DARIO DARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X ANTONIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada
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0002352-96.2006.403.6111 (2006.61.11.002352-6) - BENICIA MARIA RAQUEL(SP120377 - MARCO

ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA

FOZ) X BENICIA MARIA RAQUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003794-97.2006.403.6111 (2006.61.11.003794-0) - CLEMENTINA SPARAPAN DIAS(SP229301 - SILVIA

CRISTINA SIGOLINI LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 -

CLAUDIA STELA FOZ) X CLEMENTINA SPARAPAN DIAS X CLAUDIA STELA FOZ

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003955-10.2006.403.6111 (2006.61.11.003955-8) - MARIA REGINA MIRANDA MARTIMIANO(SP131826 -

WILSON DE MELLO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ) X MARIA REGINA MIRANDA MARTIMIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0002095-03.2008.403.6111 (2008.61.11.002095-9) - MARIA DE FATIMA NUNES RUFINI(SP259460 -

MARILIA VERONICA MIGUEL) X IASCO, MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA DE FATIMA NUNES

RUFINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0001370-38.2013.403.6111 - SINVAL DOS SANTOS TOMAZ(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SINVAL DOS SANTOS TOMAZ X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0001551-39.2013.403.6111 - ERMIR MOREIRA DOS SANTOS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERMIR MOREIRA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

 

Expediente Nº 3361

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005121-82.2003.403.6111 (2003.61.11.005121-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA) X ARTGRAF DE MARILIA LTDA - ME X TANIA LEMES JANATO X ALAIDE

PINHEIRO LEMES X MARCELINO MOREIRA LOPES(SP074317 - ANDRE LUIZ CAMARGO E SP064882

- ANTONIO CARLOS ROSELLI E SP257708 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES E SP051542 -

ISABEL FERNANDES MORE E SP198746 - FATIMA RICARDA MODESTO E SP027843 - JOAO

FERNANDES MORE)

Em face do requerimento de fl. 422, concedo à CEF prazo de 30 (trinta) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se. 

 

0004682-27.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARIA BETANIA VITORIO TORRES ME X MARIA

BETANIA VITORIO TORRES

Vistos.Em face do requerimento de fl. 132, concedo à CEF prazo de 30 (trinta) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se. 

 

0004678-53.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSIL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-EPP(SP059913 -

SILVIO GUILEN LOPES) X VINICIUS COSTA DA SILVA(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS) X JOSE
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LUIS DA SILVA(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS)

Vistos.Em face do certificado à fl. 111, intime-se a exequente para que se manifeste, em termos de

prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar se houve a apropriação do valor depositado

conforme guia de fl. 68.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0000807-44.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X R G

MOREIRA EPP X RICARDO GUANAES MOREIRA(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR)

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0000808-29.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X R G MOREIRA - EPP X RICARDO GUANAES MOREIRA X

MARIA FERNANDA CARAPELLO MOREIRA(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR)

Vistos.Ante o silêncio da exequente, remetam-se os presentes autos ao arquivo, onde deverão aguardar

provocação da parte interessada. Publique-se e cumpra-se.

 

0001861-45.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ROGERIO NOGUEIRA DA SILVA(SP112821 - LUIZ

ROBERTO NOGUEIRA PINTO)

Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pelo executado, por intermédio da qual alega ausência de

exigibilidade e de liquidez do título executivo objeto de cobrança nestes autos. Alega, ainda, a ocorrência de

prática de capitalização de juros e cobrança de taxas ilegais. Por estas razões pretende seja decretada a extinção da

execução.Acerca da exceção manejada manifestou-se a exequente às fls. 70/73, batendo-se pela rejeição da defesa

apresentada.Síntese do necessário, DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial no sentido de ser

possível, por meio da exceção de pré-executividade, a arguição de vícios no processo de execução, a comprometer

o título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de embargos, sempre que a matéria a aviventar

seja de ordem pública, cujo conhecimento independa da provocação da parte. O procedimento, assim, somente

permite invocar as nulidades passíveis de ser vislumbradas ictu oculi, imediatamente, na abordagem primeira do

pedido feito.Na hipótese dos autos, alega a parte executada ausência de liquidez e exequibilidade do título

executado e capitalização de juros e cobrança de taxas ilegais.Analisando a petição inicial, verifica-se que o débito

objeto de cobrança no presente feito é originário da cédula de crédito bancário, que se encontra encartada às fls.

05/13.O artigo 28 da Lei n.º 10.931/04 atribui, de forma expressa, a condição de título executivo extrajudicial à

cédula de crédito bancário.Outrossim, no julgamento do REsp nº 1.291.575/PR, submetido ao rito previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, a Segunda Seção do E. STJ decidiu que A Cédula de Crédito Bancário

é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo

ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir,

de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, 2º, incisos I e II, da Lei nº 10.931/2004).Assim,

considerando que a petição inicial desta ação veio instruída com a cédula de crédito bancário, acompanhada de

demonstrativos do débito, caso não é de se declarar nula a execução.De outro giro, a prática de capitalização de

juros e cobrança de taxas ilegais, neste caso, não é de ser reconhecida na via estreita da exceção de pré-

executividade, pois, não comprovada de plano, tal constatação está a exigir dilação probatória, caso em que faz-se

necessária oposição de embargos do devedor. Posto isso, indefiro os pedidos de fls. 48/67, esclarecendo que não

há que se designar audiência de tentativa de conciliação, já que, tendo em vista tratar-se de ação de execução de

título, a possibilidade de parcelamento do débito deve ser dirimida entre as partes na esfera administrativa, não

cabendo a este Juízo o papel de intermediador de tal medida.Indefiro, ainda, o pedido constante do requerimento

de fl. 74, pois o subscritor não está constituído nos autos, havendo, inclusive, outro advogado já constituído (fl.

68) e pelo fato do executado ter informado que o respectivo veículo foi por ele vendido (fl. 44). Caso reitere o

pedido com alguma outra justificativa, também deverá esclarecer sobre o outro veículo cadastrado em seu nome

(fl. 37).Manifeste-se, pois, a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo antes concedido e nada sendo requerido, proceda-se ao sobrestamento do presente feito, que deverá

permanecer em Secretaria aguardando provocação da parte interessada. Intimem-se.

 

0002015-63.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ADMILSON PEREIRA
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Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0002232-09.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X VENDACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME X

SERGIO LUIZ MARTINS GUIRADO X ELOA SCARTEZINI GUIRADO(SP311845 - CASSIO TONON

RODRIGUES E SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR)

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0002720-61.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X COMERCIAL DE MOVEIS BRASILAR LTDA -

ME X IRMA APARECIDA PIRES DA SILVEIRA EL HAGE X HELDER EL HAGE

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0003029-82.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MICHEL LUCAS CATELLI DA SILVA

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0003525-14.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CELSO DE OLIVEIRA

Vistos.Defiro, com fundamento no artigo 791, III, do CPC, a suspensão do andamento do feito, conforme

requerido pela exequente.Proceda-se, pois, ao sobrestamento do presente feito, aguardando-se provocação da parte

interessada.Publique-se e cumpra-se.

 

0004221-50.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X RITA NASCIMENTO GARCIA - MARILIA -

ME(SP343315 - GUILHERME TIRADO LEITE) X RITA NASCIMENTO GARCIA(SP208598 - LUIS

GUSTAVO TIRADO LEITE)

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0004467-46.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X M. INES MACHADO ALVES - ME X RANULPHO

MACHADO X MARIA INES MACHADO ALVES(SP303184 - GABRIELLA SANTANA RAMIREZ)

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0004662-31.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X SILVIA

HELENA MENOCCHI TECH

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0005022-63.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X NILCE RODRIGUES DE SOUSA DE CAMPOS -

ME X NILCE RODRIGUES DE SOUSA DE CAMPOS

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte
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interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0003030-33.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X M H P O PALLOTA FERRAMENTAS -

ME(SP199291 - ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO) X MARCIA HELENA PIMENTA ONOFRI

PALLOTA(SP300840 - RAQUEL BUENO ASPERTI)

Vistos.Concedo à parte exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte

interessada. Publique-se e cumpra-se. 

 

0003375-96.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X PLINIO ERNESTO DA SILVA

Vistos.Em face do pedido de suspensão do feito, em razão da renegociação da dívida, determino a remessa dos

autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte interessada, podendo a

exequente a qualquer tempo requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Publique-

se e cumpra-se. 

 

0005224-06.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X PICANHAS

BEEF GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Vistos.Para o exercício da execução de título extrajudicial visando a cobrança de valores relativos à utilização de

disponibilizados ao correntista em razão de Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo e Cédula de

Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica, é necessário que a credora demonstre a dívida líquida valendo-

se de planilha de cálculo ou de extratos da conta corrente, ou seja, deve instruir a inicial da ação executiva

comprovando a composição do valor exigido, sua origem e evolução. O cálculo da apuração do valor exato da

obrigação deve ser completo e de fácil entendimento, conforme disciplinado no artigo 28 da Lei nº

10.931/04.Posto isso, em observância ao princípio da economia processual e em sintonia com o disposto no artigo

284 do Código de Processo Civil, determino a intimação da exequente para trazer aos autos, em 10 (dez) dias,

cálculos e/ou extratos demonstrativos da efetiva disponibilização do valor à parte correntista, identificando,

claramente, eventuais pagamentos, a evolução e a composição do valor exigido, sob pena de extinção sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Publique-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000639-91.2003.403.6111 (2003.61.11.000639-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JULIO DA COSTA

BARROS) X AUR & PIANOVSKI SC LTDA X ROBERTO JORGE AUR JUNIOR(SP327547 - KARINA

CORRADINI AUR)

Vistos.Defiro vista dos autos, conforme requerido pela parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo acima, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido nestes autos. Publique-se e cumpra-se.

 

0000786-78.2007.403.6111 (2007.61.11.000786-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X AUR E PIANOVSKI SC LTDA X ROBERTO JORGE AUR JUNIOR(SP327547 - KARINA

CORRADINI AUR)

Vistos.Defiro vista dos autos, conforme requerido pela parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo acima, sem manifestação, prossiga-se conforme deliberação de fl. 160. Publique-se e cumpra-se.

 

0005039-12.2007.403.6111 (2007.61.11.005039-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X AUR E PIANOVSKI SC LTDA X ROBERTO JORGE AUR JUNIOR(SP327547 - KARINA

CORRADINI AUR)

Vistos.Defiro vista dos autos, conforme requerido pela parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo acima, sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao arquivo, conforme deliberado à fl. 311,

intimando-se a exequente.Publique-se e cumpra-se.

 

0005125-80.2007.403.6111 (2007.61.11.005125-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MAURO LEANDRO ZAROS -

ME(SP156308 - MARCOS AMARANTE CHEUNG)

Vistos.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do requerimento de extinção do feito,

formulado pela parte executada às fls. 98/99.Publique-se.
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0003657-13.2009.403.6111 (2009.61.11.003657-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X AUR & PIANOVSKI SC LTDA X ROBERTO JORGE AUR JUNIOR(SP327547 - KARINA

CORRADINI AUR)

Vistos.Defiro vista dos autos, conforme requerido pela parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo acima, sem manifestação, tornem os autos ao arquivo. Publique-se e cumpra-se.

 

0004079-85.2009.403.6111 (2009.61.11.004079-3) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL

E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1287 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X COM/ DE VEICULOS

FRANCISCO FREIRE LTDA(SP133103 - MARCELO ROSSI DA SILVA E SP039136 - FRANCISCO

FREIRE)

Vistos. A adesão ao parcelamento do débito em execução não autoriza o levantamento de constrições a ela

anteriores, as quais devem permanecer garantindo o Juízo até a completa satisfação do crédito exequendo.Assim,

tendo em vista que o pedido de parcelamento do débito realizado pela parte executada é posterior à penhora

efetivada nestes autos, indefiro o requerimento formulado às fls. 119/120.Devolvam-se, pois, os presentes autos

ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte interessada.Publique-se e

cumpra-se.

 

0005490-66.2009.403.6111 (2009.61.11.005490-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X STOCK PAN COMERCIAL LTDA X MURILO DE SOUZA PERINI(SP136587 - WILSON

MEIRELLES DE BRITTO)

Vistos.Em face da concordância da exequente com a liberação dos bens constritos nestes autos (fl. 267), proceda-

se ao cancelamento da indisponibilidade e da restrição realizadas neste feito, conforme documentos de fls. 246 e

251.No mais, diante do requerimento de suspensão do feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde

deverão permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte interessada, podendo a exequente a qualquer

tempo requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Intime-se pessoalmente a

exequente. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001752-02.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X GRAFICA RAPIDA VITORIA LTDA

Vistos.Em face do pedido de suspensão do feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde deverão

permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte interessada, podendo a exequente a qualquer tempo

requerer as medidas necessárias a fim de que o processo retome seu curso. Publique-se e cumpra-se. 

 

0002198-05.2011.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X KATE CIDRAO

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 32 pelo exequente. Faço-o com fundamento no art.

794, I c.c. o art. 795, ambos do CPC.Custas já recolhidas (fl. 10), arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0004908-95.2011.403.6111 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG

CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X DORALICE APARECIDA CHAVES

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada às fls. 46/47, o que faço nos termos do artigo 794, inciso

I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Já recolhidas as custas (fl. 22), arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003965-10.2013.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X EMPRESA

DESENVOLV URBANO HABITACIONAL DE MARI

Vistos.Fl. 85: nada a deliberar, tendo em vista que o presente feito já se encontra suspenso em razão da notícia de

adesão da executada ao parcelamento do débito.Proceda-se, pois, à remessa dos autos ao arquivo, onde deverão

permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte interessada.Publique-se e cumpra-se.

 

0004565-31.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X RAQUEL EDWIGES MORAES DE ANDRADE - ME

Vistos.Ante o silêncio da exequente, remetam-se os presentes autos ao arquivo, onde deverão aguardar

provocação da parte interessada. Publique-se e cumpra-se.
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0000785-49.2014.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X JUNIOR MESQUITA DA SILVA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 35 pelo exequente. Faço-o com fundamento no art.

794, I c.c. o art. 795, ambos do CPC.Custas já recolhidas (fl. 22), arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 35.P.

R. I.

 

0001472-26.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X NAIPE

PUBLICIDADE LTDA. - EPP(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 -

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA)

Vistos.Em face do disposto no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80 e nos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo

Civil, e em observância aos princípios da celeridade, da economia processual e da efetividade da jurisdição, defiro

o bloqueio de valores eventualmente existentes em contas de titularidade do(a)(s) executado(a)(s), mediante o

sistema BACENJUD, tal como requerido pela exequente.Solicitada a providência acima determinada, aguarde-se

a vinda de informações, que deverão ser juntadas na sequência.Se o montante bloqueado for superior ao exigível,

providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua

liberação.Posteriormente, deliberar-se-á sobre o oferecimento de bens à penhora (fls. 121/123).Cumpra-se e, após,

publique-se.

 

0004054-96.2014.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CARMEM LUCIA VICENCONI

MENEGUCCI

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 20. Faço-o com fundamento no art. 794, I c.c. o art.

795, ambos do CPC.Solicite-se à Central de Mandados a devolução imediata do mandado de citação de fl. 19,

independentemente de cumprimento.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0004592-77.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X PEDRO

PAVAO EPP

Vistos.Ao que noticiou a exequente às fls. 22/28, o débito objeto da presente execução foi parcelado em momento

anterior à propositura da ação.Diante disso, julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Solicite-se ao Sr. Oficial de

Justiça a devolução imediata do mandado de citação de fl. 21, independentemente de

cumprimento.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004593-62.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X DAIR

VICENZOTO

Vistos.Ao que noticiou a exequente às fls. 24/28, o débito objeto da presente execução foi parcelado em momento

anterior à propositura da ação.Diante disso, julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Solicite-se ao Sr. Oficial de

Justiça a devolução imediata do mandado de citação de fl. 23, independentemente de

cumprimento.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004770-26.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

LUCICLEIDE GARCIA DE OLIVEIRA SPADOTO(SP300425 - MANOEL ANTONIO RODRIGUES JUNIOR)

Vistos. Concedo à parte executada o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópia atualizada da certidão de

matrícula do imóvel que oferece à penhora.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 3362

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004656-58.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002058-

34.2012.403.6111) MARCIO ANTONIO DA SILVA(SP245001 - SERGIO ROBERTO PIRES) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Não tendo sido efetuado o pagamento pela parte devedora, manifeste-se a CEF em prosseguimento,

devendo trazer aos autos demonstrativo atualizado do débito, devidamente acrescido da multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Publique-se.

 

0003498-31.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000808-

29.2013.403.6111) R G MOREIRA EPP X MARIA FERNANDA CARAPELLO MOREIRA X RICARDO

GUANAES MOREIRA(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Não tendo sido efetuado o pagamento pela parte devedora, manifeste-se a CEF em prosseguimento,

devendo trazer aos autos demonstrativo atualizado do débito, devidamente acrescido da multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Publique-se.

 

0005040-84.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004056-

03.2013.403.6111) FREGONESI ENGENHARIA LTDA(SP069473 - ADILSON MAGOSSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Trata-se de embargos à execução por meio dos quais os promoventes investem contra cobrança que lhes é

desferida na Execução n.º 0004056-03.2013.403.6111. Sustentam a impossibilidade de cobrarem-se juros

capitalizados na hipótese em apreço; juros remuneratórios não podem superar 12% ao ano, nem ser exigidos

acima da média do mercado. Não há, no caso, título executivo que arrime a execução aparelhada, assim como não

há mora que a justifique. Comissão de permanência é inexigível. Escorados nisso, requerendo que se atribua efeito

suspensivo aos embargos e tutela antecipada para que seus nomes não sejam incluídos nos órgãos de proteção ao

crédito, pedem a procedência dos pleitos que dinamizaram. À inicial procuração e documentos foram

juntados.Recolhendo custas, os embargantes regularizaram representação processual.O pedido de tutela

antecipada não foi deferido; os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.A CEF apresentou impugnação

aos embargos, dizendo-os improcedentes, ao rebater às completas as alegações da inicial. Os embargantes foram

instados a se pronunciar sobre a impugnação. Silenciaram.As partes foram concitadas a especificar provas. Os

embargantes mais uma vez nada disseram; a CEF requereu o julgamento antecipado da lide.É o relatório.

DECIDO:À falta de requerimento por provas, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 330, I, do

CPC.É de bom aviso iniciar deixando claro que a execução não é nula, porquanto não o é o título (cédula de

crédito bancário) que a instrui.Como leciona Humberto Theodoro Júnior no estudo A Cédula De Crédito Bancário

Como Título Executivo Extrajudicial No Direito Brasileiro (disponível em

http://www.abdpc.org.br/artigo48.htm), ao definir a cédula de crédito bancário como título de crédito, o

legislador, deliberadamente, criou mais uma espécie do gênero de negócios jurídicos já amplamente regrado por

sedimentado conjunto de normas e princípios de direito. E, por isso mesmo, sendo um título de crédito, a lei

dispôs que a cédula representa dívida em dinheiro, dotada dos atributos da liquidez, certeza e exigibilidade, a fim

de que o credor, integrando-a com planilha de cálculos, possa invocar a tutela judicial da ação executiva para

haver a soma nela indicada.Deveras, o fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos

aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se

encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por

cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado nº 233 da Súmula do STJ, ao fundamento de que a

apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados pelo credor, torna o título ilíquido. Em verdade, a

liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a

planilha do débito (Cf. AgRg no REsp nº 599.609-SP).Outrossim, sustentar que o título não tem força executiva

porque a lei que o instituiu padece de inconstitucionalidade formal, depois de se ter tomado o dinheiro e deixado

de cumprir a obrigação inconcussa de dar/pagar recende a má-fé.No tema, melhor atende ao postulado da boa-fé

objetiva, com seus deveres anexos (equidade, razoabilidade e cooperação), pôr-se atenção no art. 18 da Lei

Complementar nº 95/98, segundo o qual eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo

legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. Logo, eventual falha legislativa não

pode atingir o sentido e eficácia da lei (muito menos, acresço, a regularidade do título com base nela emitido), daí

por que a reputo formalmente constitucional, senda na qual caminha firme, p.e., o TJMG (cf. AC

1.0145.06.2923843-0/001, Rel. o Des. Irmar Ferreira Campos; AC 1.0261.07.048398-5/001, Rel. o Des. Alvimar

de Ávila; AC 1.0261.07.048399-3/002, Rel. o Des. Elpídio Donizetti).No mais, não se põe em dúvida que as

normas inscritas no Código de Defesa do Consumidor aplicam-se aos contratos bancários (cf. Súmula 297 do STJ

e ADI 2591, do STF). O mútuo feneratício, decerto, é daqueles contratos que envolvem relação de consumo, o

que deixa certo o art. 52 da Lei nº 8.078/90, mesmo se corporificado em cédula de crédito bancário. O diploma

consumerista utiliza-se de conceitos propositadamente amplos ao definir consumidor, fornecedor, produto e

serviço. Em suas malhas, portanto, enreda-se enorme gama de atividades específicas, a bancária inclusive. É

verdade, demais disso, que o contrato bancário é típico contrato de adesão, dada a ausência de liberdade de um

dos contraentes para discutir as cláusulas que encerra. É contrato que se apresenta com todas as cláusulas
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predispostas por uma das partes. O aderente somente tem a alternativa -- que não é irrelevante -- de aceitar ou

repelir o contrato. Nem por isso, contudo, o Código de Defesa do Consumidor sataniza o contrato de adesão.

Antes o prevê expressamente no artigo 54, oferecendo o desenho a ser seguido quando da adoção de citada

modalidade contratual. É absolutamente válido, se temperado pelas disposições dos artigos 423 e 424 do Código

Civil, sem esquecer das limitações dos parágrafos 3º e 4º, do próprio artigo 54, todas a reclamar obediência. Mas a

necessidade de criar situações negociais homogêneas e massivas impõe a adoção de esquema contratual ou

contrato-standard que, enfatize-se, não suprime a vontade do aderente, como que a desprezando. Liberdade

contratual, pois, o contrato de adesão preserva, ainda que mitigada, de vez que para o tomador do crédito

permanece intocada a faculdade de aderir ou não ao pacto, salvo hipótese - não presente aqui - de

compulsoriedade fática, próxima do estado de perigo, decorrente da ausência de opção do contratante ante a

exclusividade do serviço prestado pelo contratado. Calha nesta parte remarcar que a atual codificação privada

empenha-se em valorizar as condutas éticas, de boa-fé objetiva, privilegiando conduta, comportamento, que é de

aguardar das partes não só na fase pré-contratual, mas que se estende também à celebração e à execução do

contrato (art. 422 do C.Civ.). De fato, os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos

do lugar de sua celebração (art. 113 do C.Civ.), dispositivo que repercute vivamente nos contratos, à conta da

função social que devem guardar, entreabrindo, para o juiz, a função interpretativa da boa-fé objetiva.E, nessa

espia, na análise do princípio da boa-fé dos contratantes, devem ser examinadas as condições em que o contrato

foi firmado, o nível sociocultural dos contratantes, o momento econômico, tudo isso enfim para verificar onde

reside a patologia que desaguou no descumprimento contratual havido.Ora, ao renunciar à produção de prova,

notadamente a pericial, os embargantes abdicaram de demonstrar, entre outras matérias (anatocismo e abusividade

dos juros, por exemplo), que atravessam ou atravessaram dificuldades econômico-finaceiras capazes de levá-los a

exculpável inadimplemento. É preciso remarcar que as obrigações constantes da cédula de crédito bancário de fls.

43/52 são de clareza solar. Da livre celebração da avença, não se entrevê engano fático, falsa noção, em relação às

especificações e condições do negócio, motivo pelo qual erro capaz de lhe dar anulabilidade não comparece. Na

cédula não se pactuou a cobrança de juros capitalizados; não há falar, assim, de anatocismo.Outrotanto, os juros

remuneratórios praticados pelas instituições financeiras não estão adstritos a 12% ao ano ou confinados no

patamar da Taxa SELIC, conforme Súmula 596 do STF e pacífico entendimento do STJ. Ademais, o 3º do art. 192

da CF-1988 foi revogado pela Emenda Constitucional 40.De outro giro, juros abusivos precisam ser provados, já

que somente desta maneira se configuram quando superem a taxa média de mercado ou quando em si traduzam

excesso de lucro da instituição financeira em relação às demais, o que não se caracteriza pela mera fixação deles

em importe superior a 12% ao ano.Nesse sentido:SÚMULA 596 - STF - As disposições do Dec. 22.626/33 não se

aplicam às taxas de juros e outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou

privadas que integram o sistema financeiro. SÚMULA VINCULANTE 7 - STF. A norma do 3º do art. 192 da

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,

tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. Súmula 382 - STJ. A estipulação de juros

remuneratórios superiores a 12%, por si só, não indica abusividade.Mas examinando os autos do processo,

constata-se que os embargantes não provaram que os juros contratados na operação estivessem além da média

praticada pelo mercado financeiro em 15.06.2011, data em que a celebraram.Assim, cobrança de juros na Cédula,

tal como estipulados, que não se provaram exorbitantes e capitalizados, à míngua de perícia que o atestasse, não

merece a crítica que lhe foi desfechada.Desta sorte, ao contrário do que sustentam os embargantes, há sim,

devidamente demonstrada, mora a eles imputável.Sobra analisar comissão de permanência.Nessa rubrica,

verfique-se em primeiro lugar que, nos moldes da Lei n.º 4.595/64 que se combina com a Resolução Bacen n.º

1.129/86, é devida nos contratos de mútuo bancário comissão de permanência, taxa remuneratória que possui

componente de custo do dinheiro (aquele que o Banco precisa tomar para repor caixa desfalcada pelo

inadimplemento) mais spread, quer dizer, percentual que compensa os custos do banco e alimenta sua

lucratividade. Comissão de permanência é o preço mesmo do mútuo, no período de inadimplência, como se este

estivesse sendo compulsoriamente renovado até a extinção da obrigação do devedor. Bem por isso, como resulta

de expressivo entender jurisprudencial, diante da mora do devedor, propende a ser adendo único nos contratos de

mútuo feneratício - e o é no caso - fl. 57 --, mesmo quando representado por cédula de crédito bancário.Não é

vedada, frise-se, a utilização da comissão de permanência como critério de atualização do débito; trata-se de preço

que absorve, substituindo, correção monetária, multa contratual, taxa de rentabilidade, juros remuneratórios e

moratórios.Não se verifica, em conclusão, nenhuma ilegalidade na cobrança da comissão de permanência, posto

não introverter cláusula puramente potestativa, já que as taxas de mercado não são fixadas pelo credor, mas sim

definidas pelo próprio mercado, ante a oscilações econômico-financeiras monitoradas pelo Governo, o qual, como

sói acontecer, intervém para sanar distorções indesejáveis (STJ, AGRESP n. 268575, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA).A propósito do tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 294,

verbis:Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Não é ilegal, como se obtemperou, a

cobrança de comissão de permanência depois de vencida a dívida, desde que não cumulada com correção

monetária (Súmula nº 30 do STJ), juros remuneratórios (devidos à taxa média de mercado estipulada pelo
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BACEN, mas limitada ao percentual contratado - Súmula 296 do STJ), taxa de rentabilidade e juros moratórios.

Nessa conformidade, à falta de perícia, não se provou cumulação indevida (com correção monetária, juros

remuneratórios, taxa de rentabilidade e juros moratórios), daí por que a irresignação dos embargante, tout court,

não persuade.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, resolvendo o mérito com

fundamento no art. 269, I, do CPC.Em razão do decidido, as embargantes pagarão à embargada, metade por

metade, honorários advocatícios de sucumbência, ora fixados, nos moldes do art. 20, 4º, do CPC, em R$2.000,00

(dois mil reais). Livre de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais. No trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I.

 

0001211-61.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005023-

48.2013.403.6111) VEG MIX DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS E PERFUMARIA LTDA - EPP X

ELLEN CRISTINA MARQUES RIBEIRO X VIVIAN MARQUES RIBEIRO(SP064955 - JOSE MATHEUS

AVALLONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Em face do informado à fl. 151, desentranhe-se a petição e os documentos de fls. 144/150, devolvendo-os

ao patrono da parte embargada mediante recibo nos autos.No mais, em face do trânsito em julgado da sentença

proferida nestes autos, efetue a parte embargante/devedora o pagamento do valor devido a título de honorários

sucumbenciais, na forma arbitrada na sentença de fls. 138/140, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.

475-J do CPC, sob pena de incidir na multa de 10% prevista no mesmo dispositivo legal.Publique-se e cumpra-se.

 

0004127-68.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003030-

33.2014.403.6111) M H P O PALLOTA FERRAMENTAS - ME X MARCIA HELENA PIMENTA ONOFRI

PALLOTA(SP300840 - RAQUEL BUENO ASPERTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003022-27.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002256-

08.2011.403.6111) COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE MARILIA(SP262628 -

ELTON DE ALMEIDA CORREIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

Vistos.Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se.

 

0000606-52.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002039-

28.2012.403.6111) RADIO DIRCEU DE MARILIA LTDA(SP280821 - RAFAEL DURVAL TAKAMITSU E

SP281492 - CARLOS UMBERTO GARROSSINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos. Efetue a parte embargante/devedora o pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena de incidir na multa de 10% prevista no

mesmo dispositivo legal.Publique-se.

 

0001358-24.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004309-

25.2012.403.6111) CONSTRUTORA YAMASHITA LTDA(SP245258 - SHARLENE DOGANI SPADOTO E

SP223575 - TATIANE THOME E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X FAZENDA

NACIONAL

Vistos.Ante o informado às fls. 396/398, defiro o pedido de suspensão do andamento do presente feito.Proceda-se,

pois, à remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte

interessada. Intime-se pessoalmente a embargada.Publique-se e cumpra-se.

 

0002741-37.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001569-

60.2013.403.6111) IMPRIMA SOLUCOES DE IMPRESSAO LTDA - ME(SP189545 - FABRICIO DALLA

TORRE GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos opostos à execução fiscal n.º 0001569-60.2013.403.6111, por intermédio

dos quais defende a embargante a prescrição e a cobrança exorbitante dos juros e multa. Pede, por primeiro, a

extinção da execução em razão da prescrição; se assim não entender, pugna pela redução dos valores concernentes

a juros e multa. À inicial juntou documentos.Instada, por duas vezes, a promover a regular instrução do feito, com

a juntada aos autos das cópias das Certidões de Dívida Ativa, a embargante quedou-se inerte.É a síntese do
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necessário. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCumpre à parte autora instruir a inicial com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 283 do CPC. Não o fazendo, mesmo depois de

determinada a sanação da irregularidade pelo juiz, caso será de indeferimento da inicial, ao teor do art. 284,

parágrafo único, do aludido diploma legal.Pois bem.A embargante, intimada por mais de uma vez a trazer aos

autos as cópias das Certidões de Dívida Ativa constantes da execução correlatada, não diligenciou.A extinção do

feito é, assim, medida que se impõe.III - DISPOSITIVOAnte o exposto e sem necessidade de cogitações outras,

EXTINGO O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, I, c.c. o art. 284, parágrafo

único, todos do CPC. Sem honorários à falta de relação processual constituída. Custas não são devidas, consoante

o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, neles

prosseguindo-se imediatamente. P. R. I., arquivando-se no trânsito em julgado.

 

0003984-16.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002338-

68.2013.403.6111) BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Recebo a apelação interposta pela embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, este último

exclusivamente quanto à parte acolhida na sentença proferida nestes autos.À parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal. Tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste

Juízo, certificando nos autos principais o destino destes e os efeitos em que foram recebidos os recursos

interpostos. Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Publique-se e cumpra-se.

 

0004175-61.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003146-

10.2012.403.6111) BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Sobre o(s) procedimento(s) administrativo(s) juntado(s) aos autos, manifestem-se as partes, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela embargante.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

 

0004442-33.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004296-

26.2012.403.6111) AUTO POSTO ALVORADA DE MARILIA LIMITADA(SP082900 - RUY MACHADO

TAPIAS E SP154929 - MARLUCIO BOMFIM TRINDADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Sobre o(s) procedimento(s) administrativo(s) juntado(s) aos autos, manifestem-se as partes, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela embargante.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

 

0002387-75.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005067-

77.2007.403.6111 (2007.61.11.005067-4)) LUIZ SARMENTO PEREIRA(SP306874 - LUIZ CARLOS

MAZETO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se.

 

0002390-30.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002086-

85.2001.403.6111 (2001.61.11.002086-2)) ANA LUIZA RAINERI DE ALMEIDA ESCOBAR(SP306874 -

LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Publique-se.

 

0004106-92.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001137-

41.2013.403.6111) INDUSTRIA METALURGICA MARCARI LTDA(SP123642 - VALCIR EVANDRO

RIBEIRO FATINANCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

 

0004217-76.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004282-

42.2012.403.6111) LUIZ ROBERTO CRISTALDO(SP159457 - FÁBIO MENDES BATISTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
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0004431-67.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001658-

83.2013.403.6111) GONCALO DOS SANTOS DE OLIVEIRA - ME(SP317717 - CARLOS ROBERTO

GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Concedo à parte embargante prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprir as determinações de fl. 18,

sob pena de extinção do feito. Publique-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001784-36.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000282-

96.2012.403.6111) EDNILSON BOMBONATO(SP126856 - EDNILSON BOMBONATO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se.

 

0002911-09.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001254-

13.2005.403.6111 (2005.61.11.001254-8)) INTENSITA ENERGIA LTDA - ME(SP306874 - LUIZ CARLOS

MAZETO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Efetue a parte embargante/devedora o pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena de incidir na multa de 10% prevista no

mesmo dispositivo legal.Publique-se.
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CARTA PRECATORIA

0007709-82.2014.403.6109 - SUBSECRETARIA DO ORGAO ESPECIAL E PLENARIO DO TRF 3 REG X

JUSTICA PUBLICA X HELIO DONIZETE ZANATTA X JORDANO ZANONI(SP062592 - BRAULIO DE

ASSIS) X VALDEMIR ANTONIO MALAGUETA(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS) X MARCELO

MONTEBELLO(SP088390 - WILLIAM WAGNER CONTIN) X ROBERTO DO NASCIMENTO X

WANDERLEI MOACYR TORREZAN X CARLOS AUGUSTO BORGES X JUIZO DA 2 VARA FORUM

FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Designo o dia 10/02/2015, às 14:00 horas, para cumprimento do ato ordenado. Intimem-se as testemunhas por

mandado. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Comunique-se à Excelentíssima Desembargadora

ordenante. Após, devolva-se a presente carta ao Tribunal de origem com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ LUIZ PALUDETTO

Juiz Federal Titular
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Expediente Nº 733

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002849-92.2001.403.6109 (2001.61.09.002849-6) - ANDORINHA PARAFUSOS LTDA(SP152328 - FABIO

GUARDIA MENDES E SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 -

ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Inicialmente, promova a Secretaria o desarquivamento dos autos da Execução Fiscal nº 2001.61.09.000438-8, que

se encontra em arquivo sobrestado (Pacote 6554), para o traslado de cópias da do Acórdão de fls. 440/443-verso,

decisão de fls. 449/449-verso e do respectivo trânsito em julgado (fl. 451).Cumprida esta providência, diga a

embargante em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

findo. Int. 

 

0003371-51.2003.403.6109 (2003.61.09.003371-3) - DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Inicialmente traslade-se cópia da decisão de fls. 181/181-verso, bem como do respectivo trânsito em julgado (fl.

184-verso) para os autos da Execução Fiscal nº 0000569-17.2002.403.6109, que encontra-se no escaninho 30/5 da

Secretaria desta 4ª. Vara.Cumprida esta providência, diga a embargada em termos de prosseguimento no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

0033611-27.2005.403.6182 (2005.61.82.033611-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY) X MUNICIPIO DE LEME(SP118119 - PAULO AFONSO LOPES)

Recebo as apelações interpostas pela embargada e pela embargante, em ambos os efeitos. Vista às partes para

apresentação de contrarrazões, a começar pela embargante.Traslade-se cópia do presente despacho para os autos

da Execução Fiscal nº 2005.61.82.033610-4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Int.

 

0002147-73.2006.403.6109 (2006.61.09.002147-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X CAVALINHO S/A AGRO

PECUARIA(SP061721 - PEDRO ZUNKELLER JUNIOR E SP188920 - CLAYTON APARECIDO

TRIGUEIRINHO E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Diga a embargada em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo findo. Int. 

 

0010714-25.2008.403.6109 (2008.61.09.010714-7) - SILVIA HELENA DA SILVA(SP046547 - ANTONIO

AYRTON MANIASSI ZEPPELINI E SP173625 - GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Os presentes embargos foram opostos em face da execução fiscal nº 2003.61.09.005452-2, propostas para a

cobrança de créditos tributários. Inicialmente, a embargante defende sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo da execução embargada. No mérito, afirma que por escritura de compra e venda, celebrada em

149/04/1999, adquiriu o imóvel de matrícula nº 47.724, onde reside com sua família, razão pela qual requer o

reconhecimento da impenhorabilidade do bem, haja vista a qualidade de Bem de Família. Com a inicial juntou

cópias de fatura de serviços de água e esgoto em nome de seu companheiro Antonio Carlos de Oliveira, referente

aos meses de agosto de 2008, setembro de 2008, e outubro de 2008 (fls. 11/13).Em sua impugnação aos embargos

(fls. 18/32), a embargada inicialmente requer o reconhecimento de litispendência com os Embargos à Execução nº

2008.61.09.010715-9. No mérito, alega que não há caracterização de bem de família, uma vez que não

preenchidos ou comprovados, os requisitos prescritos pela Lei nº 8.009/90.Intimada a apresentar a réplica e

especificar prova, a embargante pugnou pela juntada de certidão negativa emitida pelo 1º Oficial de Registro de

Imóveis, o que foi deferido à fl. 51, juntamente com a determinação para que a embargante esclarecesse a

divergência entre o endereço informado na inicial (Avenida Rosina Figuereli Coury, 591) e àquele constante no

sistema WebService (Rua Antonio Meneghati Monteiro, nº 105), além de esclarecer a razão pela qual os

comprovantes de pagamento das contas de água do imóvel encontram-se em nome de Antonio Carlos de Oliveira.

Às fls. 52/53, a embargante requereu prazo suplementar para juntada da certidão do 1º Oficial de Registro de

Imóveis, informou que o seu endereço residencial é na Avenida Rosina Figuereli Coury, nº 591, e que Antonio

Carlos de Oliveira é seu companheiro a mais de 25 (vinte e cinco) anos. À fl. 59 foi trazida certidão negativa

emitida pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis. Às fls. 120/123 dos autos da Execução Fiscal nº

2003.61.09.005451-0 consta informação fornecida pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos, de que a

embargante adquiriu o usufruto sobre a fração ideal de 50%do imóvel matrícula nº 46.024. É o relatório.

DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo

desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17

da Lei das Execuções Fiscais.Preliminarmente não reconheço a ocorrência de litispendência destes autos com os
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Embargos à Execução nº 2008.61.09.010715-9, haja vista que interpostos em face da Execução Fiscal nº

2003.61.09.005451-0, enquanto que estes autos foram interpostos em face da Execução Fiscal nº

2003.61.09.005452-2. Da alegação de ilegitimidade de parteInicialmente, observo que não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal embargada, haja vista que às fls. 15 da

execução fiscal nº 2003.61.09.005452-2, consta certidão firmada pelo oficial de justiça de que compareceu à

Avenida Rosina F. (Figuereli) Coury, nº 591, e atendido pelo senhor Antonio Carlos de Oliveira, companheiro da

embargante, foi informado de que a empresa executada teria encerrado suas atividades. Deste modo, vislumbra-se

situação de dissolução irregular da empresa, do que se justifica a inclusão da embargante no polo passivo da

execução fiscal. Da alegação de bem de famíliaA embargante não logrou comprovar que o imóvel penhorado na

execução fiscal embargada constitui bem de família.À princípio porque indicou na inicial endereço residencial

diverso daquele que consta no sistema WebService da Receita Federal, a saber a Rua Antonio Meneghati

Monteiro, nº 105, que por sua vez, é o endereço que consta na matrícula do imóvel nº 46.024, e que inclusive a

própria embargante cita como seu endereço residencial (fl. 122-verso) dos autos da execução fiscal em apenso.Ao

passo que a embargante não logrou comprovar que o imóvel de matrícula nº 47.724, situado na Avenida Rosina

Figuereli Coury, nº 591, é seu único bem imóvel no qual reside com sua família, o conjunto probatório carreado

aos autos demonstra que a embargante, na verdade, reside à Rua Antonio Meneghati Monteiro, nº 105. Face ao

exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos

termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos principais. Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0010715-10.2008.403.6109 (2008.61.09.010715-9) - SILVIA HELENA DA SILVA(SP046547 - ANTONIO

AYRTON MANIASSI ZEPPELINI E SP173625 - GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Os presentes embargos foram opostos em face da execução fiscal nº 2003.61.09.005451-0, propostas para a

cobrança de créditos tributários. Inicialmente, a embargante defende sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo da execução embargada. No mérito, afirma que por escritura de compra e venda, celebrada em

19/04/1999, adquiriu o imóvel de matrícula nº 47.724, onde reside com sua família, razão pela qual requer o

reconhecimento da impenhorabilidade do bem, haja vista a qualidade de Bem de Família. Com a inicial juntou

cópias de fatura de serviços de água e esgoto em nome de seu companheiro Antonio Carlos de Oliveira, referente

aos meses de agosto de 2008, setembro de 2008, e outubro de 2008 (fls. 11/13).Em sua impugnação aos embargos

(fls. 18/31), a embargada inicialmente requer o reconhecimento de litispendência com os Embargos à Execução nº

2008.61.010714-7. No mérito, alega que não há caracterização de bem de família, uma vez que não preenchidos

ou comprovados, os requisitos prescritos pela Lei nº 8.009/90.Intimada a apresentar a réplica e especificar prova, a

embargante pugnou pela juntada de certidão negativa emitida pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis, o que foi

deferido à fl. 49, juntamente com a determinação para que a embargante esclarecesse a divergência entre o

endereço informado na inicial (Avenida Rosina Figuereli Coury, 591) e àquele constante no sistema WebService

(Rua Antonio Meneghati Monteiro, nº 105), além de esclarecer a razão pela qual os comprovantes de pagamento

das contas de água do imóvel encontram-se em nome de Antonio Carlos de Oliveira. Às fls. 50/51, a embargante

requereu prazo suplementar para juntada da certidão do 1º Oficial de Registro de Imóveis, informou que o seu

endereço residencial é na Avenida Rosina Figuereli Coury, nº 591, e que Antonio Carlos de Oliveira é seu

companheiro a mais de 25 (vinte e cinco) anos. À fl. 57 foi trazida certidão negativa emitida pelo 1º Oficial de

Registro de Imóveis. Às fls. 120/123 dos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.09.005451-0 consta informação

fornecida pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos, de que a embargante adquiriu o usufruto sobre a fração

ideal de 50% do imóvel matrícula nº 46.024. É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante

a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos

termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Preliminarmente não reconheço

a ocorrência de litispendência destes autos com os Embargos à Execução nº 2008.61.09.010714-7, haja vista que

interpostos em face da Execução Fiscal nº 2003.61.09.005452-2, enquanto que estes autos foram interpostos em

face da Execução Fiscal nº 2003.61.09.005451-0. Da alegação de ilegitimidade de parteInicialmente, observo que

não merece prosperar a alegação de ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal embargada, haja

vista que às fls. 15 da execução fiscal nº 2003.61.09.005452-2, consta certidão firmada pelo oficial de justiça de

que compareceu à Avenida Rosina F. (Figuereli) Coury, nº 591, e atendido pelo senhor Antonio Carlos de

Oliveira, companheiro da embargante, foi informado de que a empresa executada teria encerrado suas atividades.

Deste modo, vislumbra-se situação de dissolução irregular da empresa, do que se justifica a inclusão da

embargante no polo passivo da execução fiscal. Da alegação de bem de famíliaA embargante não logrou

comprovar que o imóvel penhorado na execução fiscal embargada constitui bem de família.À princípio porque

indicou na inicial endereço residencial diverso daquele que consta no sistema WebService da Receita Federal, a

saber a Rua Antonio Meneghati Monteiro, nº 105, que por sua vez, é o endereço que consta na matrícula do

imóvel nº 46.024, e que inclusive a própria embargante cita como seu endereço residencial (fl. 122-verso) dos

autos da execução fiscal em apenso.Ao passo que a embargante não logrou comprovar que o imóvel de matrícula
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nº 47.724, situado na Avenida Rosina Figuereli Coury, nº 591, é seu único bem imóvel no qual reside com sua

família, o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a embargante, na verdade, reside à Rua Antonio

Meneghati Monteiro, nº 105. Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento

de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos

principais. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.P.R.I.

 

0002745-80.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008796-

78.2011.403.6109) FREMITEC USINAGEM TECNICA DE PRECISAO LTDA(SP198670 - AMANDA

HERNANDEZ CESAR DE MOURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES E SP196463 - FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI)

Recebo os embargos para discussão, sem suspensão da execução, haja vista a ausência de pedido para tanto (art.

739-A, CPC).Intime-se a embargada para impugnação, ocasião em que poderá juntar documentos e especificar

eventuais provas que pretenda produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Com a resposta, dê-se ciência à

embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que também poderá especificar eventuais provas que

pretenda produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Após, retornem os autos conclusos.Certifique-se nos

autos da execução fiscal nº 00087967820114036109 a distribuição deste feito, caso ainda não cumprida essa

providência, trasladando-se para aqueles autos cópia desta decisão.Intimem-se.

 

0002938-95.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007221-

98.2012.403.6109) ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA(SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI E

SP288405 - RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 -

ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Fls. 164/176: Intime-se a embargante para que justifique o interesse no prosseguimento dos presentes embargos,

haja vista a notícia de parcelamento do débito, observando-se o disposto no artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, no

prazo de (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

 

0002946-72.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002810-

12.2012.403.6109) IPLASA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA(SP061721 - PEDRO

ZUNKELLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO)

Intime-se a embargante par que efetue o recolhimento do porte de remessa e retorno no prazo de 10 (dez) dias. Em

caso de não cumprimento da determinação, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo

findo. Uma vez cumprida esta providência, recebo a apelação interposta pela embargante apenas no efeito

devolutivo.Vista à embargada para as contrarrazões.Traslade-se cópia do presente despacho para os autos da

Execução Fiscal nº 0002810-12.2012.403.6109, que encontra-se no escaninho 198/6 da Secretaria desta 4ª. Vara.

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Int.

 

0003192-68.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000203-

94.2010.403.6109 (2010.61.09.000203-4)) TERRAPLANAGEM BACCHIM LTDA X BACCHIM OBRAS DE

TERRAPLANAGEM LTDA EPP(SP232002 - RAFAEL CORLATTI DORNELLAS E SP262386 - HELIO

LOPES DA SILVA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2592 - HOMERO LOURENCO DIAS)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. À fl. 182, a própria

embargante alega que o débito encontra-se parcelado. É o relatório. DECIDO.A opção pelo parcelamento do

débito tributário importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição

de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos.Por consequência,

configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 353 e 354, todos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil. Desta forma, havendo a confissão irretratável e irrevogável dos débitos em

execução, configura-se a renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com

julgamento de mérito. Face ao exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

V, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF.

Traslade-se cópia para os autos principais.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003194-38.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010520-

20.2011.403.6109) TERRAPLANAGEM BACCHIM LTDA X BACCHIM OBRAS DE TERRAPLANAGEM

LTDA EPP(SP232002 - RAFAEL CORLATTI DORNELLAS E SP262386 - HELIO LOPES DA SILVA

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2592 - HOMERO LOURENCO DIAS)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. À fl. 319, a própria
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embargante alega que o débito encontra-se parcelado. É o relatório. DECIDO.A opção pelo parcelamento do

débito tributário importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição

de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos.Por consequência,

configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 353 e 354, todos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil. Desta forma, havendo a confissão irretratável e irrevogável dos débitos em

execução, configura-se a renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com

julgamento de mérito. Face ao exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

V, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF.

Traslade-se cópia para os autos principais.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003197-90.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000325-

73.2011.403.6109) TERRAPLANAGEM BACCHIM LTDA X BACCHIN OBRAS DE TERRAPLENAGEM

LTDA EPP(SP232002 - RAFAEL CORLATTI DORNELLAS E SP262386 - HELIO LOPES DA SILVA

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. À fl. 109, a própria

embargante alega que o débito encontra-se parcelado. É o relatório. DECIDO.A opção pelo parcelamento do

débito tributário importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição

de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos.Por consequência,

configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 353 e 354, todos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil. Desta forma, havendo a confissão irretratável e irrevogável dos débitos em

execução, configura-se a renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com

julgamento de mérito. Face ao exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

V, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF.

Traslade-se cópia para os autos principais.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003595-37.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004574-

33.2012.403.6109) S O S IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Ciência à embargante quanto à impugnação e documentos apresentados pela embargada, pelo prazo de 15

(quinze) dias. Concedo o mesmo prazo acima para que a embargante traga aos autos documentos contábeis

idôneos que descriminem as receitas auferidas no período da dívida, retificando, se for o caso, os valores

inicialmente declarados. Ressalto que esses documentos devem ser assinados por profissional habilitado e pelo

representante legal da embargante, tendo em vista as implicações legais que podem advir na hipótese de

declarações inidôneas.Nessa ocasião, a embargante deverá especificar eventuais provas que pretenda produzir,

justificando sua necessidade e pertinência.Após, dê-se vista dos autos à embargada, pelo mesmo prazo. Cumpridas

essas providências, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0003596-22.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003641-

60.2012.403.6109) S O S IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Em face da Execução Fiscal nº 0003641-60.2012.403.6109 foram interpostos os presentes embargos.

Inicialmente, requer a embargante a nulidade do auto de penhora, bem como o reconhecimento da

impenhorabilidade dos bens sobre os quais recaiu constrição e ainda o reconhecimento de que a avaliação foi

abaixo do valor de mercado. Apontou também nulidade da dívida ativa, e por consequência, da CDA que instrui a

execução fiscal embargada. Aponta excesso de execução em razão da cobrança indevida ao SAT, SENAR,

SENAIS, SENAC e outros terceiros, além da ilegalidade do salário educação. Em sua impugnação (fls. 77/85), a

embargada pugnou inicialmente pela aplicação das disposições contidas no artigo 285-A do CPC, tomando-se

como paradigma o julgamento proferido nos autos nº 0003592-82.2013.4.03.6109. Defendeu a legalidade da

penhora, bem como da avaliação. Argumentou acerca da desnecessidade de realização de perícia contábil, em

razão da presunção de certeza e liquidez da CDA, e por fim, defendeu a legalidade da cobrança das contribuições

ao SENAI, SESI, SEXC, SENAC, SEBRAE e sobre o Salário Educação. É o relatório. DECIDO.A lide comporta

julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de

qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções

Fiscais.Os embargos não comportam acolhimento. Da nulidade da CDACuida-se de execução fiscal aparelhada

com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se depreende é

que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código

Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução,
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porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer

acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição

inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de

lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do

CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de

cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a

matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa.Da

nulidade da penhoraAs alegações de impenhorabilidade dos bens e de sua avaliação abaixo do valor de mercado

devem ser apresentadas nos autos da execução fiscal e lá serão analisadas. No entanto, desde logo advirto a

embargante que na ocasião do pedido, deverá, naqueles autos, indicar outros bens sujeitos à execução, dever

previsto no artigo 656, 1º do CPC, condição desde logo imposta para a análise da pretensão. Do Salário Educação,

do SAT e das contribuições para o SESC SENAC e SEBRAETampouco aqueles argumentos relacionados a

contribuições para terceiros, como SAT, SESC, SENAC e SEBRAE, uma vez que a jurisprudência já está

pacificada a respeito da legitimidade destas cobranças. Neste sentido, transcrevo: PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, do CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESNECESSIDADE DE

JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT,

SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA E SEBRAE. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Por se tratar de contribuição previdenciária sujeita ao lançamento por homologação, onde cabe ao contribuinte,

calcular, declarar e arrecadar o montante devido, desnecessária a juntada do processo administrativo, não havendo

que se falar em cerceamento de defesa. 2. Tem-se por legítima a cobrança da contribuição ao SAT (Seguro do

Acidente do Trabalho) prevista no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, já que consta do aludido dispositivo legal todos

os elementos necessários à configuração da obrigação tributária. 3. Os decretos regulamentares que foram

editados após a vigência da Lei nº 8.212/91 é que definiram o conceito de atividade preponderante (Decreto

612/91, art. 26, 1o; Decreto 2.173/97; art. 202, do Decreto 3048/99), sem incorrer em inconstitucionalidade. A Lei

8.212/91 cumpriu integralmente a missão constitucional, criando o tributo pormenorizadamente, com todos os

seus elementos: hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. 4. Os decretos trazem

apenas a interpretação do texto legal de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes

quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV, da Constituição Federal, eis que não

desbordaram do poder regulamentar que lhes foi conferido pela Carta Magna. 5 - Nos termos do art. 94 da Lei nº

8.212/91, o INSS poderá arrecadar e fiscalizar contribuição por lei devida a terceiros. 6 - É pacífica a

jurisprudência no sentido da constitucionalidade da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969,

seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96. 7. A contribuição ao SEBRAE foi

instituída pela Lei 8029/90 como um adicional a contribuições destinadas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC,

recepcionadas pelo artigo 240 da atual CF, não se exigindo lei complementar para majoração de tributo. 8. A

contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA não ostentam vício de inconstitucionalidade, quer seja considerada

imposto ou contribuição social, tendo em vista que foi consolidada via lei complementar, com amparo no artigo

21, 2º, I, da Constituição Federal de 1967, tanto na redação da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, como na de

nº 8, de 1977, e pelo artigo 18, 5º, da mesma Constituição. 9. Não prospera alegação de que é inconstitucional a

incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição Federal, haja vista

que referido dispositivo constitucional somente era aplicado para aos contratos de crédito concedido no âmbito do

Sistema Financeiro Nacional e não às relações tributárias, como no presente caso. 10. Não obstante o princípio da

retroatividade da lei mais benéfica, do artigo 106, II, c, do CTN, aplicar-se a multas de natureza moratória, no

caso dos autos, se aplicada a nova legislação iria agravar a situação do contribuinte, vez que o débito foi gerado

mediante de lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que

determina a incidência de multa em 75% (setenta e cinco por cento), percentual superior ao originalmente fixado

nas NFLD´s. 11. A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e

desestimular a desídia do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das

obrigações tributárias. 12 - Inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não

estão submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 13.

Agravo da empresa executada improvido. Agravo da Fazenda Nacional provido. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO

CÍVEL - 697392, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012)DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. FUNRURAL. INCRA. EMPRESA URBANA. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. SESI. SENAI. SESC. SENAC. SEBRAE E SAT. LEGITIMIDADE. SUPRESSÃO DE PARCELA

DESTACÁVEL DA CDA: POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO QUE PROSSEGUE PELA DIFERENÇA.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1. Desde a Lei nº

2.613/55, passando pela Lei nº 4.863/65, pelo Decreto-lei nº 1.146/70 e culminando com a Lei Complementar nº

11/71, foi instituída e cobrada, dos empregadores em geral, contribuição destinada ao FUNRURAL, com o

objetivo de financiar a prestação de benefícios previdenciários aos trabalhadores rurais, como a aposentadoria por

velhice, ou por invalidez, pensão aos dependentes, auxílio-funeral e serviços de saúde e assistência social, que
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prevaleceu até a sua extinção operada por meio da Lei nº 7.787/89. 2. Da mesma forma, a contribuição ao INCRA

também foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, sendo legítima a sua exigência e, contrariamente da

contribuição ao FUNRURAL, extinta pela Lei nº 7.789/89, o adicional destinado ao INCRA continua sendo

exigível, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico que, por sua natureza, afeta a

sociedade como um todo por se vincular ao princípio da solidariedade. 3. Sempre foi legítima a cobrança das

contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, tanto da empresa urbana quanto da rural, encontrando a exigência

justa causa no princípio da solidariedade que norteia a Seguridade Social, quer à luz da ordem constitucional

anterior, quer da atual Carta da República. No entanto, no presente caso, considerando que o INSS está

executando o débito de contribuições no período de junho de 1993 a fevereiro de 1994, os valores cobrados a

título de FUNRURAL no referido período devem ser excluídos da execução, e, de outro lado, sendo legal a

exigência das contribuições previdenciárias para terceiros, deve prosseguir a execução quanto a esses valores,

sendo hígida a certidão de dívida ativa, não implicando nulidade desta a simples supressão de parcela destacável,

ou facilmente identificada por meio de simples cálculo aritmético. 4. O salário-educação é devido, o que já está

plenamente pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula 732. 5. São

devidas as contribuições destinadas ao SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e ao Seguro de Acidente do

Trabalho - SAT, contudo, no presente, considerando que o INSS está executando o débito de contribuições no

período de junho de 1993 a fevereiro de 1994, os valores lançados a título de FUNRURAL, no referido período,

devem ser excluídos da certidão de dívida ativa, permanecendo esta hígida quanto ao montante exigido a título das

demais contribuições acima mencionadas. 6. Impõe-se a redução da verba honorária, com base no artigo 20, 3º, do

estatuto processual civil, para 10% (dez por cento) do valor da condenação, suficiente o bastante para remunerar

condignamente o trabalho do representante da parte vencedora, conquanto não se trata de demanda de alta

indagação, que tenha exigido trabalho para além do normal ou jornada excepcional para realizá-lo. 7. Apelação a

que se dá parcial provimento, para reformar em parte a sentença recorrida. (TRF 3ª. REGIÃO, APELAÇÃO

CÍVEL - 295805, RELATOR JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2469). EMBARGOS À EXECUÇÃO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT, AO

SENAI, AO SESI E AO SEBRAE - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O título executivo está em conformidade com o disposto no art.

202 do CTN e no 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e

certeza da dívida inscrita. Preliminar rejeitada. 2. Estando a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho -

SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade que seja ela cobrada mediante lei

complementar. Precedente do STF. 3. Não há ofensa ao princípio da legalidade. O art. 22 da Lei 8212/91 descreve

o sujeito passivo, a hipótese de incidência, a base de cálculo e as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de

risco da atividade preponderante da empresa, preenchendo, assim, os requisitos necessários à cobrança da

contribuição ao SAT. 4. O salário-educação foi acolhido pela CF/88, sendo, pois, exigível com mesma hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota utilizados antes de outubro de 1988. Precedente do STF. 5. A contribuição

ao SEBRAE foi instituída pela Lei 8029/90 como um adicional a contribuições destinadas ao SENAI, SENAC,

SESI e SESC, recepcionadas pelo artigo 240 da atual CF, não se exigindo lei complementar para majoração de

tributo. 6. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

7. A taxa de 1% a que se refere o 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina,

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC. 8. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária

aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 9. Não há

vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 10. Não obstante o INSS tenha

calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, tal

valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e c, do CTN. Precedentes do

STJ. 11. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético

não implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 12. Considerando que a

embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar com as custas processuais e a verba honorária,

que fica mantida em 10% do valor atualizado do débito em execução. 13. Recurso parcialmente provido. (TRF 3ª.

REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 994531, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE, QUINTA TURMA, DJU DATA:05/10/2005)Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos.

Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.

Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos. Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.
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0004133-18.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000996-

62.2012.403.6109) COOPERATIVA DE PRODUCAO DE SERVICOS METALURGICOS SAO

JOSE(SP180369 - ANA PAULA SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA E SP287678 - RICARDO

EDUARDO GORI SACCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Em face da Execução Fiscal nº 0000996-62.2012.403.6109 foram interpostos os presentes embargos.

Inicialmente, questiona a embargante, a validade da CDA, ao argumento da ausência de planilha demonstrativa do

débito, o que, por sua vez, afastaria a presunção de liquidez e certeza do título. Questiona a incidência do Salário

Educação e a constitucionalidade da contribuição devida ao SESCOOP. Refuta também a aplicação dos juros e

multa moratória. Ao final, argumentou acerca do excesso de execução e pugnou pela condenação da embargada

ao pagamento de verba honorária. Conforme consta às fls. 172, já foi proferida decisão em sede de exceção de

pré-executividade, por meio da qual foram enfrentados questionamentos relativos à nulidade da CDA, multa e

juros de mora, além de honorários advocatícios. Em sua impugnação (fls. 209/211), a embargada defendeu a

legalidade da cobrança do Salário Educação e da contribuição devida ao SESCOOP. É o relatório. DECIDO.A

lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a

produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das

Execuções Fiscais.Os embargos não comportam acolhimento. Inicialmente, deixo de conhecer qualquer alegação

relacionada à validade da CDA, honorários advocatícios, multa e juros de mora, uma vez que estas questões já

foram enfrentadas por meio de exceção de pré-executividade interposta na execução embargada, operando-se,

portanto, a preclusão da matéria (fls. 74/89 e 172).Do Salário EducaçãoNão merecem acolhimento os argumentos

relacionados ao Salário Educação, uma vez que a jurisprudência já está pacificada a respeito da legitimidade desta

cobrança. Neste sentido, transcrevo: Salário-educação. Constitucionalidade. Orientação firmada pelo Plenário

desta Corte, no julgamento do RE 290.079 e da ADC 3. Agravo regimental a que se nega provimento, por ser o

relator competente para julgar o recurso extraordinário por despacho, quando a decisão recorrida estiver em

consonância com jurisprudência dominante deste Supremo Tribunal, nos termos do art. 557, caput do Código de

Processo Civil. (STF, RE-AgR 298455, RELATORA MINISTRA ELLEN GRACIE)Da constitucionalidade da

contribuição devida ao SESCOOPNo mesmo sentido, no que tange à legalidade e constitucionalidade da

contribuição devida ao SESCOOP, conforme demonstra o entendimento jurisprudencial pacificado a respeito do

tema: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O SEBRAE. SESCOOP. SOCIEDADE

COOPERATIVA. EXIGIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. 1. Alegação

genérica de ofensa a lei federal não é suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a especificação do

dispositivo legal considerado violado (Súmula n. 284 do STF). 2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que a contribuição ao Sebrae é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao Sesc, Sesi, Senac e

Senai, assim como ao Sescoop, independentemente de serem micro, pequenas, médias ou grandes empresas. 3.

Recurso especial do Sebrae não-conhecido. Recurso especial do INSS provido. (STJ, RECURSO ESPECIAL -

504766, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:06/02/2007

PG:00277). DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP. MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº1.715/98 E 2.168-40. EXIGIBILIDADE. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Com a criação

do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, as contribuições recolhidas pelas

cooperativas e destinadas ao SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR, foram substituídas por

nova contribuição, criada com a finalidade de financiar as atividades da nova instituição. 2. Da inteligência das

normas legais de regência da matéria, reeditadas por sucessivas medidas provisórias, até o advento da MP nº

2.168-40, de 24 de agosto de 2001, todas colhidas pela regra de permanência contida no artigo 2º, da Emenda

Constitucional 32, de 2001, resta claro que as contribuições devidas pelas sociedades cooperativas às entidades

integrantes do chamado Sistema S, foram, de fato, substituídas pela contribuição mensal compulsória criada em

favor do SESCOOP, tendo ocorrido, pois, mera substituição, sendo didática a norma legal ao asseverar tal fato,

não estando, evidentemente, dispensada a autora de seu recolhimento, pois, frise-se, verificou-se, apenas, troca de

encargo e não desoneração. Na verdade, o que ocorreu foi nova destinação, à nova entidade, dos valores até então

recolhidos pelas sociedades cooperativas. 3. Não há, ainda, entender que, antes da criação e instalação do

SESCOOP, inexigível a contribuição, pois, exigível a partir de 01.01.1999, sendo o regimento interno do novo

órgão aprovado pelo Decreto nº 3.017, de 6 de abril de 1999, portanto, em tempo razoável, considerando a

complexidade para instituição de entidade de tal porte e amplas finalidades. 4. Releva, ainda, asseverar, que a

nova exação tem natureza jurídica de contribuição social, de interesse de categoria econômica, instituída pela

União, no exercício de competência exclusiva, submetendo-se, em face de sua natureza tributária, ao regime geral

da tributação, daí a remissão aos artigos 146, III, e 150, I e III, não significando isso, que devesse ser criada por

meio de lei complementar. 5. Ademais, o artigo 240 da Constituição Federal apenas excepcionou que as

contribuições compulsórias dos empregadores, sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, têm por finalidade o financiamento das

atividades dessas entidades, não se destinando, pois, ao financiamento da Seguridade Social, sendo certo, ainda,
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que, em nenhum momento, a norma constitucional proíbe a instituição de nova contribuição social. 6. Apelação e

recurso adesivo a que se nega provimento.Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os

autos principais. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.P.R.I.

 

0004134-03.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008640-

56.2012.403.6109) COOPERATIVA DE PRODUCAO DE SERVICOS METALURGICOS SAO

JOSE(SP257707 - MARCUS VINICIUS BOREGGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ

PALACIOS TORRES)

Em face da Execução Fiscal nº 0008640-56.2012.403.6109 foram interpostos os presentes embargos.

Inicialmente, questiona a embargante, a validade da CDA, ao argumento da ausência de planilha demonstrativa do

débito, o que, por sua vez, afastaria a presunção de liquidez e certeza do título. Questiona a incidência do Salário

Educação e a constitucionalidade da contribuição devida ao SESCOOP. Refuta também a aplicação dos juros e

multa moratória. Ao final, argumentou acerca do excesso de execução e pugnou pela condenação da embargada

ao pagamento de verba honorária. Conforme consta às fls. 166/167, já foi proferida decisão em sede de exceção de

pré-executividade, por meio da qual foram enfrentados questionamentos relativos à nulidade da CDA, multa e

juros de mora, além de honorários advocatícios. Em sua impugnação (fls. 205/208), a embargada defendeu a

legalidade da cobrança do Salário Educação, da contribuição devida ao SESCOOP, bem como a inexistência de

caráter confiscatório da multa. É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da

matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do

disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Os embargos não comportam acolhimento.

Inicialmente, deixo de conhecer qualquer alegação relacionada à validade da CDA, honorários advocatícios, multa

e juros de mora, uma vez que estas questões já foram enfrentadas por meio de exceção de pré-executividade

interposta na execução embargada, operando-se, portanto, a preclusão da matéria (fls. 166/167).Do Salário

EducaçãoNão merecem acolhimento os argumentos relacionados ao Salário Educação, uma vez que a

jurisprudência já está pacificada a respeito da legitimidade desta cobrança. Neste sentido, transcrevo: Salário-

educação. Constitucionalidade. Orientação firmada pelo Plenário desta Corte, no julgamento do RE 290.079 e da

ADC 3. Agravo regimental a que se nega provimento, por ser o relator competente para julgar o recurso

extraordinário por despacho, quando a decisão recorrida estiver em consonância com jurisprudência dominante

deste Supremo Tribunal, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil. (STF, RE-AgR 298455,

RELATORA MINISTRA ELLEN GRACIE)Da constitucionalidade da contribuição devida ao SESCOOPNo

mesmo sentido, no que tange à legalidade e constitucionalidade da contribuição devida ao SESCOOP, conforme

demonstra o entendimento jurisprudencial pacificado a respeito do tema: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL PARA O SEBRAE. SESCOOP. SOCIEDADE COOPERATIVA. EXIGIBILIDADE.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. 1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é

suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a especificação do dispositivo legal considerado violado

(Súmula n. 284 do STF). 2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a contribuição ao Sebrae é

devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao Sesc, Sesi, Senac e Senai, assim como ao Sescoop,

independentemente de serem micro, pequenas, médias ou grandes empresas. 3. Recurso especial do Sebrae não-

conhecido. Recurso especial do INSS provido. (STJ, RECURSO ESPECIAL - 504766, RELATOR MINISTRO

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:06/02/2007 PG:00277). DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº1.715/98 E 2.168-40.

EXIGIBILIDADE. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Com a criação do Serviço Nacional de

Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, as contribuições recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao

SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR, foram substituídas por nova contribuição, criada com a

finalidade de financiar as atividades da nova instituição. 2. Da inteligência das normas legais de regência da

matéria, reeditadas por sucessivas medidas provisórias, até o advento da MP nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001,

todas colhidas pela regra de permanência contida no artigo 2º, da Emenda Constitucional 32, de 2001, resta claro

que as contribuições devidas pelas sociedades cooperativas às entidades integrantes do chamado Sistema S, foram,

de fato, substituídas pela contribuição mensal compulsória criada em favor do SESCOOP, tendo ocorrido, pois,

mera substituição, sendo didática a norma legal ao asseverar tal fato, não estando, evidentemente, dispensada a

autora de seu recolhimento, pois, frise-se, verificou-se, apenas, troca de encargo e não desoneração. Na verdade, o

que ocorreu foi nova destinação, à nova entidade, dos valores até então recolhidos pelas sociedades cooperativas.

3. Não há, ainda, entender que, antes da criação e instalação do SESCOOP, inexigível a contribuição, pois,

exigível a partir de 01.01.1999, sendo o regimento interno do novo órgão aprovado pelo Decreto nº 3.017, de 6 de

abril de 1999, portanto, em tempo razoável, considerando a complexidade para instituição de entidade de tal porte

e amplas finalidades. 4. Releva, ainda, asseverar, que a nova exação tem natureza jurídica de contribuição social,

de interesse de categoria econômica, instituída pela União, no exercício de competência exclusiva, submetendo-se,
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em face de sua natureza tributária, ao regime geral da tributação, daí a remissão aos artigos 146, III, e 150, I e III,

não significando isso, que devesse ser criada por meio de lei complementar. 5. Ademais, o artigo 240 da

Constituição Federal apenas excepcionou que as contribuições compulsórias dos empregadores, sobre a folha de

salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema

sindical, têm por finalidade o financiamento das atividades dessas entidades, não se destinando, pois, ao

financiamento da Seguridade Social, sendo certo, ainda, que, em nenhum momento, a norma constitucional proíbe

a instituição de nova contribuição social. 6. Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento.Face ao

exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos

termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos principais. Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0004241-47.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000038-

76.2012.403.6109) RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP199828 -

MARCELO GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA)

Intime-se a embargante par que efetue o recolhimento do porte de remessa e retorno no prazo de 10 (dez) dias. Em

caso de não cumprimento da determinação, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo

findo. Uma vez cumprida esta providência, recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito

devolutivo.Traslade-se cópia do presente despacho para os autos da Execução Fiscal nº0000038-

76.2012.403.6109, que encontra-se no escaninho 296/1 da Secretaria desta 4ª. Vara. Considerando que a

embargada já apresentou contrarrazões no prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Int.

 

0005698-17.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003479-

65.2012.403.6109) ALUMETAL ESQUADRIAS DE ALUMINIO E METAIS FERROSOS LTDA -

ME(SP027510 - WINSTON SEBE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES)

Fls. 105/123: Intime-se a embargante para que justifique o interesse no prosseguimento dos presentes embargos,

haja vista a notícia de parcelamento do débito, observando-se o disposto no artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, no

prazo de (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

 

0003189-79.2014.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000623-

94.2013.403.6109) COMERCIO E INDUSTRIA LIMONGI LTDA(SP122033 - REGINA CELIA MARTINS

FERREIRA DUPIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0006239420134036109, proposta para a cobrança de tributo.É

o relatórioDecidoVerifico das cópias do processo nº 00031914920144036109, cuja juntada ora procedo, que já

houve oposição anterior de embargos à execução.Desta forma, a análise das questões ventiladas estão abarcadas

pela preclusão consumativa, a teor do disposto nos artigos 471 e 473 do Código de Processo Civil, sendo portanto

imperioso o reconhecimento da ausência de interesse processual no presente caso.Diante de todo o exposto, rejeito

a petição inicial, nos termos do art. 295, III, CPC.Custas na forma da lei.Sem condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, pois não houve a formação de lide nestes autos.Traslade-se cópia desta sentença, bem

como de eventual certidão de seu trânsito em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da cópia do despacho de

seu recebimento, para a ação principal.Por fim, com o trânsito em julgado desta sentença, e certificada essa

situação nos autos da execução fiscal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003572-57.2014.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007987-

25.2010.403.6109) GATEC S/A - GESTAO AGROINDUSTRIAL(SP159163 - SILVIA COSTA SZAKÁCS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. Às fls. 162/163, a própria

embargante alega que o débito encontra-se parcelado. É o relatório. DECIDO.A opção pelo parcelamento do

débito tributário importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição

de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos.Por consequência,

configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 353 e 354, todos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil. Desta forma, havendo a confissão irretratável e irrevogável dos débitos em

execução, configura-se a renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com

julgamento de mérito. Face ao exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

V, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF.

Traslade-se cópia para os autos principais.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.P.R.I.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0009731-21.2011.403.6109 - LILIAN APARECIDA ROSSI(SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ

COIMBRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ODECIO DE

CARVALHO(SP152796 - JOAO PEDRO DA FONSECA) X MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por LILIAN APARECIDA ROSSI em face da Fazenda Nacional e

outros, visando afastar a indisponibilidade de bens ocorrida nos autos da Execução Fiscal nº 2007.61.09.005728-0,

em que a Fazenda Nacional move contra ODÉCIO DE CARVALHO.Alega a embargante, em síntese, que

adquiriu de Felipe Augusto de Carvalho o imóvel de matrícula nº 77.155, registrado no 2º Oficial de Registro de

Imóveis e Anexos. Afirma que a matrícula juntada por ocasião do pedido de penhora nos autos da execução

estaria desatualizada, esclarecendo a razão pela qual não constou a aquisição do bem. Defende ser legítima

possuidora de boa-fé do bem e que na época da aquisição não havia nenhuma restrição sobre o imóvel. À fl. 62,

pugnou pela emenda da petição inicial, para incluir Odécio de Carvalho e Maria das Graças de Carvalho no polo

passivo, o que foi deferido à fl. 63.Os embargados Odécio de Carvalho e Maria das Graças de Carvalho

apresentaram impugnação às fls. 68/72, alegando inicialmente ilegitimidade passiva, ao argumento de que o

imóvel em discussão foi doado para Felipe Augusto de Carvalho, filho dos embargados, que por sua vez, vendeu-

o à embargante. No mérito, alegou que o imóvel pertencia à família e nos termos da Lei nº 8.009/90 era

considerado Bem de Família, o que, todavia, não impedia a respectiva alienação. Ressalta que a doação que fez a

seu filho não tinha por intenção prejudicar possíveis credores, já que o imóvel considerado Bem de Família, não

poderia ser penhorado de qualquer maneira. Neste sentido, sustenta que a constrição sobre o bem não pode

permanecer, ressaltando que na época da doação foram feitos todos os registros pertinentes na matrícula do

imóvel. A União apresentou impugnação (fls. 78/79-verso), defendendo a ocorrência de fraude à execução. É o

relatório.Decido.Sabe-se que os embargos de terceiro, ação que objetiva a defesa da posse, decorrem do princípio

de que a execução deve atingir apenas os bens do executado, passíveis de apreensão, não podendo incidir sobre

bens de outros.São requisitos desta ação: a apreensão judicial ou outro ato que implique pelo menos em turbação

da posse, a condição de senhor e possuidor ou apenas de possuidor do bem, e a qualidade de terceiro em relação

ao feito de que emanou a ordem de apreensão.No presente caso, não há dúvida sobre a qualidade de terceiro do

embargante em relação ao feito executivo, em razão do que consta nos documentos de fls. 08-verso/09.

Indubitável, portanto, à subsunção do caso aos comandos dos artigos 1.046 e 1047 do CPC. A execução fiscal em

apenso foi proposta em 18/06/2007, e o executado citado em 30/08/2007. Fixado isso, consigno que o imóvel de

matrícula nº 77.155 foi havido pela embargante em 07/12/2009, conforme cópia da respectiva matrícula (fls.

07/09). Pois bem, levando-se em conta exclusivamente a data da alienação do bem e aquela em que o executado

foi citado, concluiria-se que a primeira alienação, ocorrida por meio de doação feita a seu filho Felipe Augusto de

Carvalho seria, a princípio, ineficaz em relação à exequente, uma vez que configurada a hipótese de alienação em

fraude à execução. E, uma vez declarada a ineficácia da alienação, os atos posteriores de transmissão inter vivos

não teriam foros de juridicidade, por conta do decreto de fraude à execução que atingiria o ato negocial em que o

transmitente havia recebido o domínio e posse do bem por parte do executado.Entretanto, confrontando-se os fatos

apontados, vislumbra-se a boa-fé do embargante, na medida em que o termo de penhora se efetivou somente em

11/07/2011 (fl. 45 dos autos da execução fiscal), ou seja, após a primeira alienação, e após alienação posterior

para a embargante. É certo que, uma vez alienado o bem após o ajuizamento da execução, segundo entendimento

anterior à vigência da LC nº 118/2005, que alterou a redação do art. 185 do CTN, salvo prova da solvência do

devedor, a má-fé se presume, dispensando-se, de conseguinte, a comprovação do consilium fraudis, entre o

executado e o adquirente.No entanto, não se aplica esta presunção quando se trata de alienação de bem anterior à

penhora, à terceiro de boa-fé, como no caso em exame. Neste sentido é o posicionamento jurisprudencial a

respeito do tema: EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185, CTN. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE

BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO. CADEIA DE ALIENAÇÕES. AUTOMÓVEL.1. A fraude à execução

inocorre quando a alienação do bem opera-se antes de ajuizada a execução fiscal e, a fortiori, precedentemente à

penhora.2. A novel exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra

prior in tempore prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de

caracterizar a fraude à execução.3. Aquele que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude in re ipsa, senão

pelo conhecimento erga omnes produzido pelo registro da penhora.4. É cediço na Corte que: Não se configura

fraude à execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo executado,

inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium fraudis

(Resp 618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005).5. Recurso especial a que se nega

provimento.(Resp 835089/RS RECURSO ESPECIAL 2006/0097772-0 Relator(a) Ministro LUIZ FUX

PRIMEIRA TURMA DJ 21/06/2007 p. 287)EmentaEMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL.

AUTOMÓVEL. ALIENAÇÃO DE BEM ANTERIOR À PENHORA. TRANSFERÊNCIA NO DETRAN

TARDIA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. CADEIA DE ALIENAÇÕES. PENHORA LEVANTADA. 1. Para a fraude

à execução, nos moldes do art. 185 do CTN, é necessário que a alienação do bem seja posterior à citação válida do
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devedor; seja demonstrado o conluio fraudulento entre o alienante e o adquirente do bem; e não restem outros

bens do executado passíveis de garantir a execução. 2. Em caso de veículo automotor, quando for objeto de

sucessivas vendas após aquela iniciada pelo executado, inexistindo qualquer restrição no Detran que pudesse levar

à indicação da ocorrência do conluio fraudulento, não se configura fraude à execução. Correta a liberação da

penhora. 3. Apelação da Fazenda Nacional a que se nega provimento.(AC 200435000123440 AC - APELAÇÃO

CIVEL - 200435000123440 Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO

TRF1 OITAVA TURMA e-DJF1 DATA: 14/11/2008 PAG: 442 Decisão por unanimidade)Denota-se, portanto,

que em relação à nova adquirente presume-se a boa-fé, a qual somente poderá ser afastada pelas vias

ordinárias.Posto isso, julgo procedentes os embargos de terceiro opostos por LILIAN APARECIDA ROSSI em

face da Fazenda Nacional e outros, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do

CPC, para o fim de afastar restrição judicial aplicada sobre o imóvel de matrícula nº 77.155 - 2º Oficial de

Registro de Imóveis e Anexos.Em face do princípio da causalidade (fl. 61), condeno os embargados Odécio de

Carvalho e Maria das Graças de Carvalho, solidariamente, ao pagamento de custas judiciais, bem como de

honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa devidamente atualizado, sendo que 5% (cinco por cento) deverá ser revertido em favor da União e os 5%

(cinco por cento) restantes em favor da embargante.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Oportunamente,

traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 2007.61.09.005728-0, desapensando-se.Por

fim, certificado o trânsito em julgado, dê-se ciência à parte vencedora, para requerer o que entender de direito, em

termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0005387-26.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006169-

24.1999.403.6109 (1999.61.09.006169-7)) PRISCILLA VALERIO DE ALMEIDA X PAULO LUIZ VALERIO

NETTO(SP226685 - MARCELO COSTA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2756 - LUIZ

GUSTAVO DE MOURA BIZ E SP113669 - PAULO SERGIO AMSTALDEN E SP115259 - ROSANA

JUNQUEIRA)

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por PRISCILLA VALERIO DE ALMEIDA e outro em face da

Fazenda Nacional, visando afastar a indisponibilidade de bens ocorrida nos autos da Execução Fiscal nº 0006169-

24.1999.403.6109, em que a Fazenda Nacional move contra ESPÓLIO DE JOSÉ FEDRIZZI.Alegam os

embargantes, em síntese, que em 20/03/2010 adquiriram de Silvio Márcio Calixto de Oliveira e Eliana Cristina

Verrêngia de Oliveira, o apartamento nº 133, integrante do Edifício Villa Castelli, situado à Avenida do Café, nº

799, matrícula nº 49.054 - 2º Oficial de Registro de imóveis.Alega que após o pagamento da última parcela, e da

entrega das chaves, que ocorreu em 13/08/2010, foram surpreendidos pela impossibilidade de transcrever a

escritura definitiva do imóvel, em razão de decisão judicial que decretou a ineficácia da alienação registrada sob o

nº 8/49.054, bem como dos registros posteriores. Afirma que na ocasião da aquisição, efetuou pesquisa em nome

do vendedor Silvio Márcio Calixto e que o resultado foi negativo para qualquer espécie de débito, e que os

vendedores não foram intimados da decretação de ineficácia da alienação, pois teriam mudado de

endereço.Sustenta a boa-fé da aquisição, requer a denunciação da lide, para que os vendedores Silvio Márcio

Calixto de Oliveira e Eliana Cristina Verrêngia de Oliveira passem a integrar o polo passivo destes embargos, e ao

final, requer a procedência do pedido. Pela decisão de fls. 534/535, foi determina a exclusão do espólio de José

Fedrizzi do polo passivo da ação. A embargada apresentou impugnação (fls. 543/553), alegando que a pretensão

da embargante não merece prosperar, uma vez que a decisão proferida nos autos da execução embargada, que

determinou a ineficácia da alienação do imóvel feita pelo co-executado, espólio de José Fedrizzi, não apresenta

qualquer espécie de vício que demande reparo, principalmente pelo fato de a alienação ter ocorrido após a citação

do executado, do que se conclui pela ocorrência de fraude à execução. É o relatório.Decido.Considerando que a

lide versa sobre matéria de direito e a matéria de fato encontra-se provada por documentos, indefiro o pedido de

produção de provas em audiência e julgo antecipadamente o feito, ex vi do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sabe-se que os embargos de terceiro, ação que objetiva a defesa da posse, decorrem do princípio

de que a execução deve atingir apenas os bens do executado, passíveis de apreensão, não podendo incidir sobre

bens de outros.São requisitos desta ação: a apreensão judicial ou outro ato que implique pelo menos em turbação

da posse, a condição de senhor e possuidor ou apenas de possuidor do bem, e a qualidade de terceiro em relação

ao feito de que emanou a ordem de apreensão.No presente caso, não há dúvida sobre a qualidade de terceiro do

embargante em relação ao feito executivo, em razão do que consta nos documentos de fls. 17/18. Indubitável,

portanto, à subsunção do caso aos comandos dos artigos 1.046 e 1047 do CPC. À fl. 38, verifica-se que a citação

inicial no processo de execução ocorreu em 27/04/2000, enquanto que a transcrição R-8 na matrícula do imóvel

indica que a primeira alienação ocorreu em 24/01/2006 (fl. 24). Uma vez alienado o bem após o ajuizamento da

execução, segundo entendimento anterior à vigência da LC nº 118/2005, que alterou a redação do art. 185 do

CTN, salvo prova da solvência do devedor, a má-fé se presume, dispensando-se, de conseguinte, a comprovação

do consilium fraudis, entre o executado e o adquirente. Nestes termos:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.
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INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.141.990/PR. ADEQUAÇÃO DA PENHORA. QUESTÃO ATRELADA AO

REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não havendo no acórdão recorrido

omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O reexame de matéria

de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp

1.141.990/PR (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 19.11.2010), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC,

pacificou entendimento no sentido de que: 1) A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex

generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais; 2) a alienação

efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o

negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas

as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa; 3) a diferença de

tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se

interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à

satisfação das necessidades coletivas. 4. No caso concreto, não obstante aplicável a redação do art. 185 do CTN

anterior à vigência da LC 118/2005, verifica-se que o contrato de compra e venda foi firmado após a inscrição em

dívida ativa e a propositura da execução fiscal, razão pela qual ficou caracterizada fraude à execução (fiscal),

como bem observou o Tribunal de origem. 5. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL - 1335365, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:26/09/2012). Anote-se ainda que inquestionável a declaração de ineficácia de alienação (fl.

109), uma vez que tanto a primeira alienação, quanto as posteriores, ocorreram após a citação do executado. No

caso em tela especialmente, não há como presumir boa-fé por parte da embargante, uma vez que quando adquiriu

o imóvel em 25/10/2010, já constava na matrícula a averbação AV-11, indicando a ineficácia da alienação

anterior, desde 20/06/2007, do que se conclui que, no mínimo, a embargante não tomou o cuidado de consultar a

matrícula do imóvel para constatar eventual existência de ônus sobre o bem. Assim, imperioso o reconhecimento

de ocorrência de fraude à execução no caso em tela, devendo ser mantida a constrição sobre o bem. Posto isso,

julgo improcedentes os embargos de terceiro, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o embargante ao pagamento de custas judiciais, bem como de

honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 1999.61.09.006169-

7.Por fim, certificado o trânsito em julgado, dê-se ciência à parte vencedora, para requerer o que entender de

direito, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe. P.R.I.

 

0001927-94.2014.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1101486-

37.1996.403.6109 (96.1101486-4)) IVO SCOTTO FILHO X LOIDI PEITL(SP291571 - NATALIA LEITE DO

CANTO E SP300472 - MICHELLE DE OLIVEIRA CZARNECKI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 -

ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por IVO SCOTTO FILHO e outro em face da Fazenda Nacional,

visando afastar a indisponibilidade de bens ocorrida nos autos da Execução Fiscal nº 1101486-37.1996.403.6109,

em que a Fazenda Nacional move contra ESPÓLIO DE JOSÉ FEDRIZZI.Alegam os embargantes, em síntese,

que desde 1986 reside no imóvel situado à Rua João Batista de Castro, nº 674, unidade 01 do Edifício Rio

Amazonas.Informa que o imóvel passou por diversos entraves em razão da falência da empresa construtora do

edifício, e que por esta razão, lavrou declaração requerendo o direito de preferência na venda em 19/09/1989 (fl.

19), mas que não tomou conhecimento do leilão e assim, o imóvel teria sido arrematado por Simone Ferracom

Bello Januzi e seu esposo.Esclareceu que procurou os arrematantes do imóvel e através de um acordo verbal

efetuaram a compra do imóvel, sendo que os embargantes efetuaram o pagamento do valor do lance dado pelo

imóvel, e assumiram todas as outras despesas oriundas do bem. Alegam que na época da compra não possuíam

recursos suficientes para a transferência do imóvel, o que tentaram fazer 25 (vinte e cinco) anos depois, ocasião

em que se depararam com a restrição sobre o bem. Defendem que juntamente com seus familiares, utilizam o

imóvel como residência, e que não possuem nenhum outro bem imóvel, pugnando, ainda, pelo reconhecimento do

imóvel, como Bem de Família. A embargada apresentou impugnação (fls. 680/686), requerendo inicialmente o

litisconsórcio necessário com Domingos Claudinir Januzi e Simone Ferracin Bello Januni. Ainda em preliminares,

aponta ausência de documentos indispensáveis, citando como exemplo, cópias dos autos da execução embargada,

em especial, do auto de penhora do imóvel em discussão. No mérito, sustenta a ocorrência de fraude à execução e

defende a impossibilidade de reconhecimento do bem de família. É o relatório.Decido.No tocante à alegação de

litisconsórcio passivo necessário, entendo que devem integrar o polo passivo da ação de embargos de terceiro

todos aqueles que, de algum modo, sejam favorecidos pelo ato constritivo. No caso, a embargada é parte legítima,

pois a penhora ocorreu em seu favor. No entanto, os executados não são partes legítimas para figurar no polo

passivo da ação, pois não indicaram os bens à penhora. Assim, indefiro tal pedido.Sabe-se que os embargos de

terceiro, ação que objetiva a defesa da posse, decorrem do princípio de que a execução deve atingir apenas os bens
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do executado, passíveis de apreensão, não podendo incidir sobre bens de outros.São requisitos desta ação: a

apreensão judicial ou outro ato que implique pelo menos em turbação da posse, a condição de senhor e possuidor

ou apenas de possuidor do bem, e a qualidade de terceiro em relação ao feito de que emanou a ordem de

apreensão.No presente caso, há evidências sobre a qualidade de terceiros possuidores dos embargantes em relação

ao feito executivo, do que se aplicar, portanto, à subsunção do caso aos comandos dos artigos 1.046 e 1047 do

CPC. Observo inicialmente que o documento juntado à fl. 19, prova tão somente a intenção de aquisição do

imóvel que os embargantes tiveram em 19/09/1989.Anoto que mesmo este documento de fl. 19, juntamente com

aquele constante à fl. 20, demonstra divergência em face das alegações dos embargantes, já que na inicial afirmam

que na ocasião em que firmaram a declaração de preferência pela aquisição, teriam anexado um cheque caução.

Mas o que se vê à fl. 20 é uma guia de recolhimento, e não um cheque, de depósito feito apenas em 09/01/1995,

enquanto a declaração já havia sido firmada em 19/09/1989.Os embargantes alegam que a aquisição do bem se

deu através de contrato verbal. Anote-se, contudo, que afirmaram que efetuaram o pagamento relativo ao lance

dado no leilão de arrematação, mas não comprovaram o pagamento, já que nos autos não consta nenhum recibo

referente ao pagamento do valor inicial. Todos os documentos juntados pelos embargantes encontram-se em nome

dos proprietários do imóvel, excetuando-se as contas referentes à energia elétrica, que por sua vez, não têm o

condão de demonstrar a propriedade do bem, já que é notório que até em imóveis locados, estas despesas são

transferidas para o nome dos locatários diretamente com a concessionária do serviço de energia elétrica.Assim,

não comprovada a propriedade do imóvel por parte dos embargantes por absoluta ausência de provas, forçoso

reconhecer a improcedência do pedido. Posto isso, julgo improcedentes o pedido, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno os embargantes ao

pagamento de custas judiciais, bem como de honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 4º, do CPC,

em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Suspendo, contudo, a execução da verba honorária, uma vez que concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita, condicionada esta suspensão à manutenção da situação de insubsistência.

Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 1101486-

37.1996.403.6109.Por fim, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003923-55.1999.403.6109 (1999.61.09.003923-0) - CELSO MOURA DA SILVA(SP201409 - JOÃO

RICARDO DE ALMEIDA PRADO E SP161509 - RODRIGO SANTOS OTERO E SP108738 - RENE

SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X CELSO MOURA DA SILVA

X INSS/FAZENDA

Trata-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública. Às fls. 146/148 consta informação de que foi

expedido ofício requisitório e que a situação da requisição é pago. Face ao exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009053-45.2007.403.6109 (2007.61.09.009053-2) - CLAUDIO JORGE PESSSOTI(SP152969 - MELISSA

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO JORGE PESSSOTI

Fl. 59: Indefiro, uma vez que a verba de sucumbência relativa a estes embargos não estão alcançadas pelo

parcelamento informado pelo executado. Cumpra-se a determinação contida no sétimo parágrafo e seguintes do

despacho de fl. 55. Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal 

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6131
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

1203305-71.1997.403.6112 (97.1203305-8) - MAEVE DE BARROS CORREIA X RUTH MARIA LEAL

CORDEIRO DE CARVALHO X LUIZ GONZAGA ZANATTA X VANDERLEI LEMES DA SILVA X

EVANDIR PEREIRA DE SIQUEIRA SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

1206495-08.1998.403.6112 (98.1206495-8) - OLDA MARIA HOLANDA MAGALHAES X PAULO CESAR

NEVES DE MATOS X RAFAEL ALBERTO SCHAPINSKI X REGINA APARECIDA LOURENCO

RODRIGUES X REGINA CELIA CID MORIMOTO X REGINA CELIA TESINI GANDARA X RICARDO

TADEU VITTI X ROBERTO BARIAO X ROBERTO BATISTA X ROBSON LUIZ MACHADO(SP098716 -

TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI E SP254820 - SANDRA RUIZ DO NASCIMENTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0001231-74.1999.403.6112 (1999.61.12.001231-2) - SHINMI E FILHO LTDA - EPP X L C LIMA - ME X

REFRISON REFRIGERACAO E ELETRONICA LTDA - EPP(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0003381-52.2004.403.6112 (2004.61.12.003381-7) - JOAO MARQUES ROS(SP137958 - ANDREIA

JOAQUINA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR

RAMOS MANZOLI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste JuízO, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0005137-28.2006.403.6112 (2006.61.12.005137-3) - HELENA FLORIANO NEGRAO CAVALIERO(SP136387

- SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0008802-52.2006.403.6112 (2006.61.12.008802-5) - LUZIA JOANA DE JESUS OLIVEIRA(SP157613 -

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -
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VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando-se por noticia do pagamento do

precatorio expedido a folha 203.

 

0007180-30.2009.403.6112 (2009.61.12.007180-4) - ELMA DOS SANTOS VIEIRA(SP092512 - JOCILA

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0012018-16.2009.403.6112 (2009.61.12.012018-9) - MARIA VENTURA DA CONCEICAO SATO(SP092562 -

EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0006096-57.2010.403.6112 - ANA CRISTINA MAIA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0009560-55.2011.403.6112 - CARMEN LUCIA DA SILVA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE)

X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0006944-73.2012.403.6112 - JOSE LUIZ CONRRADO DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.
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0005376-85.2013.403.6112 - JAIRO PEREIRA ROSENO(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005619-29.2013.403.6112 - VICTOR ROSA BALIKO(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS E

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0006953-98.2013.403.6112 - SILVIO PADILHA DE MIRANDA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007515-10.2013.403.6112 - DOLORES FERREIRA DO NASCIMENTO(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP137928 - ROSIMEIRE NUNES SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000743-02.2011.403.6112 - NIVALDO APARECIDO RIBEIRO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000391-44.2011.403.6112 - ANTONIO CORREIA DA SILVA(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA) X ANTONIO CORREIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.
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0001076-17.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE

CASTILHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO) X MARIA APARECIDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 6132

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003222-60.2014.403.6112 - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE TUPI

PAULISTA(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL

Fls. 420/432: Recebo o recurso de apelação da impetrante no duplo efeito. Ao impetrado para, querendo,

apresentar as contrarrazões no prazo legal. Após, decorrido o prazo e com vista do M.P.F., remetam-se os autos ao

Eg. T.R.F. da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 6133

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1204558-31.1996.403.6112 (96.1204558-5) - EDITORA IMPRENSA LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA

MORAIS PIRES MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1043 - BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0003773-55.2005.403.6112 (2005.61.12.003773-6) - PAULO DE JESUS(SP239614 - MARLY APARECIDA

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0008853-29.2007.403.6112 (2007.61.12.008853-4) - JUSTINO MACIEL X SHIRLEI APARECIDA MACIEL X

SIRLENE APARECIDA MACIEL(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0014647-94.2008.403.6112 (2008.61.12.014647-2) - LEONICE MACIEL DA SILVA(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO E SP189708 - WINDSON ANSELMO SOARES GALVÃO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0009940-49.2009.403.6112 (2009.61.12.009940-1) - ZENAIDE PEREIRA NELLI(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0007705-75.2010.403.6112 - REINALDO VENTURA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0002277-78.2011.403.6112 - SAMUEL ROSA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0002352-20.2011.403.6112 - DOUGLAS CESAR DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0004685-42.2011.403.6112 - FRANCISCO JOSE ROSSI(SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0008443-92.2012.403.6112 - GINO DE BRAZ JUNIOR(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
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levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006454-85.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005070-

92.2008.403.6112 (2008.61.12.005070-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER) X HILMA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000124-48.2006.403.6112 (2006.61.12.000124-2) - MOISES GARCIA X MARIA DE LOURDES LIMA

GARCIA(SP046300 - EDUARDO NAUFAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

EXECUCAO FISCAL

0005391-69.2004.403.6112 (2004.61.12.005391-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO

SENRA FARIA) X MAURICIO JOSE NUNES DE PRESIDENTE PRUDENTE(SP153723 - ADRIANO

ARAUJO DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0003495-83.2007.403.6112 (2007.61.12.003495-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X STANER ELETRONICA LTDA(SP139971 - GIULIANO DEL TREGIO ESTEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

CAUTELAR INOMINADA

1201564-30.1996.403.6112 (96.1201564-3) - MUNICIPIO DE MARABA PAULISTA(SP077927 - JOAO

CARLOS GONCALVES FILHO E SP116357 - CARLOS ALBERTO MARIANO) X CARLOS ALBERTO

MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME(SP078692 - HELENA DOS SANTOS GRANJEIA) X UNIAO

FEDERAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002354-87.2011.403.6112 - WILSON CONCEICAO DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X WILSON CONCEICAO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009391-10.2007.403.6112 (2007.61.12.009391-8) - BRUNA NOGUEIRA DOS SANTOS X SONIA MARIA

NOGUEIRA SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X BRUNA NOGUEIRA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0002650-15.2011.403.6111 - JOSE GONZAGA DE SOUZA(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS

FERNANDES E SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE E SP057203 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X JOSE GONZAGA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

 

Expediente Nº 6134

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1206265-97.1997.403.6112 (97.1206265-1) - UNITON DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS

LTDA(SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X

UNIAO FEDERAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014754-41.2008.403.6112 (2008.61.12.014754-3) - MARIA LUIZA DE SOUZA(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA

CARRO GAUDIM) X MARIA LUIZA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)
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extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

 

Expediente Nº 6135

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000789-54.2012.403.6112 - NELSON ELIAS(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014249-50.2008.403.6112 (2008.61.12.014249-1) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP119409 -

WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

 

Expediente Nº 6136

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002950-08.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ANGELO FABRICIO FILHO(SP231235 - LINCOLN

FERNANDO BOCCHI)

O Ministério Público Federal denunciou Angelo Fabricio Filho como incurso nas sanções do art. 34, parágrafo

único, inc. II, da Lei 9.605/1998, por ter sido surpreendido, no dia 06 de maio de 2009, por volta das 07:00 horas,

no Rio Paraná, próximo à Fazenda Campo Belo, no município de Panorama/SP, nesta Subseção Judiciária de

Presidente Prudente/SP, praticando ato de pesca profissional mediante a utilização de um barco de alumínio, um

remo de cabo PVC, 09 (nove) redes de nylon, cada uma com 50 (cinquenta) metros de comprimento, to-talizando

450 metros de rede, todas com malhas de 90 mm (noventa milímetros), petrechos não permitidos para o local.

Ainda nos termos da denúncia, com o acusado foram encontrados 14 (quatorze) quilos de peixes da espécie piau.

A denúncia foi recebida em 04 de agosto de 2010 (fl. 50). Citado (fl. 97/verso), o réu apresentou defesa preliminar

(fls. 99/103). Não tendo sido vislumbrada qualquer causa que conduzisse à absolvição sumária, deu-se

prosseguimento ao feito (fl. 105). À fl. 110 foi deferido ao réu o benefício da assistência judiciária gratuita.Na

fase instrutória foram ouvidas perante o juízo deprecado as testemunhas Antonio Manoel de Sena e Wilson

Antonio dos Santos, arroladas pela defesa (fls. 127/130), e as testemunhas Luiz Gonzaga Fortunato (fls. 151/153),

Carlos Alberto Tanganini e Eriki Rodrigo de Souza Dias, arroladas pela acusação (fls. 169/172). À fl. 198, foi

declarada a revelia do acusado.As partes apresentaram alegações finais.O Ministério Público Federal requer a

condenação (fls. 199/204); a defesa, sustentando a aplicabilidade do princípio da insignificância, postula a

absolvição, pleiteando, subsidiariamente, em razão da confissão do réu em sede de inquérito policial, a aplicação

da atenuante prevista no artigo 65, III, d, do Código Penal (fls. 212/221). Relatei. Passo a decidir. Não havendo

preliminares a serem analisadas, passo diretamente ao exame do mérito. A materialidade do fato delitivo narrado

na peça exordial encontra-se consubstanciada no boletim de ocorrência ambiental e auto de infração ambiental

juntados no inquérito policial que acompanha a denúncia, bem como no laudo de constatação, que demonstra a

apreensão de 14 kg de piau capturados irregularmente, além de 09 redes de nylon medindo 50m cada, por 1.20m

de altura com malhas de 90mm. O boletim comprova ato de pesca com utilização de redes de nylon com malhas

de 90mm, inferiores ao determinado pela Instrução Normativa nº 30/2005 do Ministério do Meio Ambiente
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(anexa à denúncia), que proíbe a utilização de malhas inferiores a 140mm na bacia hidrográfica do Rio Paraná,

bem como a utilização de 450m de redes, quando o permitido pela Instrução Normativa Conjunta nº 3, de

28/09/2004 (anexa à denúncia) é de 100m de comprimento, instalada a uma distância mínima de 150m uma da

outra. A autoria também foi devidamente comprovada. Em sede policial o acusado confessou a prática delitiva

(fls. 39/30), justificando que ou pescava com as redes fora dos padrões permitidos ou passava fome. As

testemunhas de acusação ouvidas foram categóricas em afirmar que as redes utilizadas pelo acusado possuíam

malhas de tamanho inferior e comprimento superior ao permitido para o local. O policial Carlos Alberto

Tanganini, em seu depoimento, afirmou que no local dos fatos existe acampamento dos pescadores profissionais e

que alguns metros antes desse acampamento desceu da viatura e ficou andando na beira do rio para fazer

patrulhamento, enquanto a viatura continuou se deslocando até o acampamento. Relatou ter escutado um barco

chegando e ter avistado o pescador parar o barco cem metros antes do acampamento e deixar uns dois sacos.

Prosseguiu dizendo ter comunicado o ocorrido via rádio para a viatura e ela foi até o acusado no acampamento.

Disse ter constatado a existência de redes e peixes nos sacos deixados pela embarcação e avisado para seus

colegas abordarem a embarcação em razão da irregularidade constatada. As redes tinham malhas de 90 milímetros

e cada rede tinha 50 metros e eram nove redes. Afirmou que no local é permitido o uso de redes com malhas

acima de 140 milímetros. Esclareceu não ter abordado o acusado: Eles deixam o material e o peixe e vão para o

acampamento sem nada(...) Como estava andando na beira do rio, chamei pelo rádio. Eu vi o acusado largando o

material. Quem abordou o acusado foi o soldado Eric, sargento João Carlos e o cabo Valderramos. O policial

militar Eric Rodrigo de Souza dias participou da abordagem ao acusado. Disse que estava em patrulhamento de

rotina próximo ao acampamento dos pescadores quando avistou uma embarcação se aproximando. Relatou que o

colega de serviço, policial Tanganini, havia encontrado rede e peixe nas redondezas do acampamento, avisando

via rádio acerca da embarcação que iria chegar. No acampamento abordou a pessoa apontada pelo Tanganini,

acusada nestes autos, e disse que ao questioná-lo ele confessou que as redes eram suas. Confirmou que as redes

tinham 90 mm e que havia nove delas. A testemunha Luiz Gonzaga Fortunato, ouvida em juízo, afirmou não se

recordar da ocorrência policial.Quanto às testemunhas arroladas pela defesa, nada esclareceram quanto aos fatos,

pois não o presenciaram.Antonio Manoel de Sena afirmou apenas que o acusado tinha na pesca seu meio de vida e

depois que perdeu o barco passou a exercer atividade laborativa como pedreiro. Wilson Antonio dos Santos

limitou-se a depor quanto aos antecedentes do acusado. A conduta do acusado amolda-se ao tipo penal des-crito

no parágrafo único, inciso II, do artigo 34 da Lei nº 9.605/1998, verbis: Pescar em período no qual a pesca seja

proibida ou em lugares interditados por órgão competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou

ambas as penas cumulativamente. Incorre nas mesmas penas quem:(...) II - pesca quantidades superiores às

permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; A prova oral

confirma os termos da denúncia, ao atestar que o acusado praticou atos de pesca utilizando petrechos não

permitidos, quais sejam, redes com malhas de 90mm e com comprimento superior a 100 metros. O crime em

questão é delito formal, consumando-se com o simples ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender

ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, conforme dispõe o art. 34 da Lei nº 9.605/1998. Registre-se que o

tipo penal exauriu-se na condu-ta do acusado, uma vez que ele chegou a capturar 14 Kg da espécime piau. O dolo

exigido pelo tipo, no caso aqui tratado, consiste na vontade livre e consciente de realizar a conduta, circunstância

não afastada pelo conjunto probatório produzido em Juízo. Destarte, resta devidamente evidenciado que a conduta

do acusado se subsume formal e materialmente ao tipo penal previsto no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da

Lei nº 9.605/98. Por fim, afasto a tese defensiva de atipicidade da conduta. Não há como reconhecer a

insignificância penal do delito cometido. O princípio da insignificância, que decorre de dois outros princípios

regedores do Direito Penal, quais sejam, o da fragmentariedade e o da intervenção mínima, descaracteriza

materialmente a tipicidade penal da conduta. O juízo de tipicidade não é meramente formal, nem deve ser

exercido por meio da mera subsunção da conduta praticada à norma penal abstrata, devendo-se, antes, avaliar se

há um mínimo de ofensividade e periculosidade social na ação, se há um mínimo de reprovabilidade do

comportamento, e se há alguma expressividade na lesão jurídica provocada, já que o caráter subsidiário do sistema

penal reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, que a privação da liberdade e a restrição

de direitos do indivíduo somente se dêem quando estritamente necessárias à proteção da pessoa, da sociedade ou

de outros bens jurídicos essenciais (STF, HC 84.412). No caso em apreço, a quantidade de pescado (14 kg) e a

forma como o ato foi praticado (utilização de redes de malhagem proibida para o local) descaracterizam a

insignificância da conduta, já que mostram um ataque relevante ao bem jurídico protegido, qual seja a

biodiversidade ictiológica. De igual forma, não há como dar guarida à alegação de que a pesca se destinava à

alimentação do acusado e de seus familiares, o que caracterizaria a excludente de ilicitude estado de necessidade.

Em primeiro lugar porque o reconhecimento desta excludente depende de prova robusta, mister do qual o acusado

não se desincumbiu. Em segundo porque a quantidade de pescado e a utilização das redes mencionadas na

denúncia afastam a caracterização do delito famélico, mostrando, ao contrário, intenção de coletar quantidade de

peixes maior do que a necessária para a satisfação das necessidades alimentares imediatas, configurando a pesca

predatória. Noutro giro, embora a miséria ainda enfrentada por parte da população seja um grave problema social,

tal situação não pode servir de justificativa para a prática criminosa indiscriminada, sob pena de se instaurar o
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caos na sociedade. Além disso, a defesa não logrou êxito em comprovar que não havia outros meios para que o

denunciado pudesse prover sua subsistência, ou que a sua sobrevivência ou de algum familiar passava por perigo

iminente e atual. Ao contrário, sobressai da oitiva das testemunhas de defesa que o acusado exercia a profissão de

pedreiro. Além disso, o reconhecimento desta causa exculpante exige prova inequívoca da inevitabilidade do

cometimento do delito, com a demonstração cabal de que o sujeito não possuía alternativas para o seu sustento

que não o cometimento de crimes. O pedido constante da denúncia, portanto, é procedente. Passo à aplicação da

pena. Preliminarmente, faço a definição da pena a ser imposta ao acusado, já que o tipo penal em questão prevê as

penas de detenção, detenção e multa, ou apenas multa. Considerando que o acusado ostenta situação econômico-

financeira precária, e que não há indicação de que o delito tivesse fins comerciais, entendo que a pena privativa de

liberdade, isoladamente aplicada, é suficiente e adequada para a reprovação e prevenção do crime, de acordo com

as suas circunstâncias. Passo à dosimetria. Consagrado no Código Penal o critério trifásico para o cálculo da pena

(art. 68), inicio pela fixação da pena-base (primeira fase), considerando as circunstâncias judiciais do art. 59 do

CP e, adicionalmente, aquelas constantes do art. 6º da Lei 9.605/1998, atento ao preceito secundário do tipo penal

em questão, que prevê a pena privativa de liberdade de detenção de um a três anos. A culpabilidade, juízo de

reprovação que se faz pela opção que escolheu, não desborda do que já foi sope-sado pelo legislador, ao fixar o

mínimo em abstrato da pena. O acusado foi condenado por este juízo nos autos da ação penal 0014643-

57.2008.403.6112, conforme verificação ao sistema informatizado de informações processuais (fl. 62), todavia

com pendencia de apreciação do recurso interposto pela defesa, razão pela qual não pode ser considerada, a

anotação criminal, como maus antecedentes, nos termos da Súmula STJ nº 444. Igualmente a ação penal

informada na certidão de fl. 60, ainda em curso, também não será considerada em desfavor do acusado. Em ambas

as ações penais, contudo, o réu responde pela prática de crime de pesca irregular, circunstancia que demonstra

antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental, nos termos do artigo 6º,

inciso II, da Lei nº 9.605/98. Não há, nos autos, elementos por meio dos quais se possa valorar negativamente sua

conduta social e sua personalidade. Os motivos e as circunstâncias foram os normais à espécie. As consequências

foram danosas ao meio-ambiente, face à morte das espécimes capturadas, que totalizaram 14 quilos. O fato não

acarretou consequências para a saúde pública. Não há que se falar em comportamento da vítima. Ante tais

circunstâncias, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 1 ano e 4 meses de detenção, considerando tal

parâmetro como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Na segunda fase, reconheço a

atenuante da confis-são espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, já que o acusado,

perante a autoridade policial, admitiu ter praticado a conduta, motivo pelo qual reduzo a pena-base em 2 meses,

alcançando o montante de 1 ano e 2 meses de detenção, o qual torno definitivo, ante a ausência de causas de

aumento ou diminuição. As circunstâncias judiciais (CP, art. 59) permitem que o regime inicial de cumprimento

da pena seja o aberto, a teor do que diz o art. 33, 2º, alínea c, do CP, tendo em vista que a pena privativa de

liberdade foi fixada em patamar inferior a 4 anos. Pelas mesmas razões, e tendo em conta o montante da pena

aplicada e as demais circunstâncias do caso, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,

com fulcro no art. 44, 2º, segunda parte, do Código Penal, e art. 7º, inc. I e II da Lei 9.605/1998, consistentes em

duas penas de prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo

período da pena privativa de liberdade. As penas substitutivas poderão ser modificadas pelo Juízo da Execução, a

fim de adequá-las à condição e às possibilidades do acusado. Demais efeitos da condenação Com o acusado foram

apreendidas nove redes de nylon com malhas de 90 milímetros. Embora não seja coisa cuja posse ou detenção, por

si só, constitua fato ilícito, é certo que se trata de instrumento de pesca que não pode ser utilizado nem mesmo por

pescadores profissionais, nos termos da Portaria Ibama nº 03/2008. Ademais, a Lei 9.605/1998 tem disciplina

específica quanto aos instrumentos do crime (art. 25), determinando que sejam descaracterizados e vendidos ( 4º),

o que pressupõe, como antecedente lógico e necessário, que sejam perdidos em favor da União. Embora a lei

determine a alienação do instrumento do crime, após a devida descaracterização, é certo que este procedimento

seria inviável e absolutamente antieconômico no presente caso, razão pela qual, atendendo às recomendações

constantes do Manual de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça (item bens inutilizados), deve-se

proceder à pura e simples destruição do petrecho. Quanto ao pescado, objeto material do crime, também se deve

decretar o seu perdimento, com fulcro no art. 91, inc. II, do CP, já que, se o produto do crime pode ser perdido,

com muito mais razão o próprio objeto material do delito. Embora se trate de bem perecível que certamente já não

existe mais, a decretação do perdimento é necessária para evitar eventual pedido de indenização pela perda e

desapossamento do bem. Dispositivo. Pelo exposto, nos termos da fundamentação, julgo PROCEDENTE o

pedido constante da denúncia. CONDENO Angelo Fabricio Filho, filho de Angelo Fabrício e de Jandira de Jesus

Clein, nascido aos 13/10/1961 em Panorama/SP, RG 14.180.829 SSP/SP e CPF 063.768.298-05, como incurso

nas sanções do art. 34, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/1998, e determino que cumpra uma pena

privativa de liberdade de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de detenção, inicialmente em regime aberto. SUBSTITUO a

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em

entidade a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período da pena privativa de liberdade, penas estas que

poderão ser modificadas pelo Juízo da Execução, a fim de adequá-las à condição e às possibilidades do acusado.

Com fulcro no art. 91, inc. II, do Código Penal, c/c art. 25 da Lei 9.605/1998, DECRETO o perdimento em favor
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da União do instrumento do crime (redes de nylon). Sendo antieconômica a sua alienação, determino a sua

destruição, após o trânsito em julgado da presente sentença, atendendo recomendação constante do Manual de

Bens Apreendidos, do Conselho Nacional de Justiça. Com fundamento na mesma norma, também decreto o

perdimento do objeto material do crime (pescado), ressaltando que nenhuma medida adicional deverá ser adotada,

ante o tempo decorrido e a circunstância de que se trata de produto perecível, sendo certo que, na presente data,

tais bens já não mais existem. CONCEDO ao réu o direito de apelar em liberdade quanto a este processo,

devendo-se atentar para a existência de eventual ordem de prisão emanada de outros autos. Proceda-se à

alimentação, com os dados do processo e dos condenados, dos bancos de dados oficiais, bem como a comunicação

aos órgãos de estatísticas criminais. Deixo de impor condenação ao pagamento das custas, haja vista que o réu é

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl.110). Transitando em julgado a sentença, inscreva-se o nome do

réu no rol dos culpados e oficie-se à Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, inc. III, da Constituição da

República. Ao SEDI para as anotações pertinentes. Expeçam-se as comunicações determinadas, exceto aquelas

que dependem do trânsito em julgado da sentença. Feitas as comunicações, destinados os bens perdidos e formado

o processo de execução penal, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

pertinentes.Arbitro os honorários em favor da d. defensora dativa nomeada à fl. 208 em 2/3 do valor máximo

previsto na tabela I do anexo I da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, haja

vista sua nomeação já no deslinde da causa, para alegações finais. Após o trânsito em julgado, expeça-se o

necessário.Em sobrevindo trânsito em julgado para a acusa-ção, venham-me os autos conclusos para extinção da

punibilidade, na modalidade retroativa, em razão da pena fixada ao condenado.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0000838-95.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X ELENALDO

RIBEIRO SANTOS(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR

DELFINO DA SILVA)

DESPACHO DE FL. 246: Vista ao Ministério Público Federal para as alegações finais, nos termos do artigo 403,

parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08. Após, intime-se a defesa

do réu para o mesmo fim.TERMO DE INTIMAÇÃO DE FL. 252: TERMO DE INTIMAÇÃO - Nos termos da

Portaria n.º 6/2013 deste Juízo, fica o defensor constituído do réu intimado para, no prazo legal, apresentar as

alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei

n.º 11.719/2008, conforme determinado na r. deliberação de fl. 246.

 

0002929-90.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRA ARAUJO FERREIRA(SP265052 -

TALITA FERNANDEZ)

Fls. 117/118: - Trata-se de defesa preliminar apresentada pela ré, através de defensor constituído sem, contudo,

arguir nenhuma causa de absolvição sumária do acusado. Entretanto, sendo todas hipóteses em que é possível a

manifestação de ofício do juízo, passo a apreciá-las conforme a norma de regência.Entendo que não estão

presentes as hipóteses do art. 397 do CPP, de modo que não é caso de absolvição sumária da acusada.A

absolvição sumária somente tem lugar quando exsurgir dos autos, estreme de dúvidas, (I) causa excludente de

ilicitude, (II) da culpabilidade do agente, bem como (III) quando o fato narrado evidentemente não constituir

crime ou (IV) estar extinta a punibilidade, nenhuma das hipóteses se verificando de plano no processo.A conduta

que ora é imputada à ré, em tese, é passível de se subsumir ao tipo penal em que foi denunciada, não se podendo

afirmar, sem extensiva produção probatória, que não houve crime.Pelo exposto e presentes indícios de autoria e

materialidade, deve-se prosseguir com a marcha processual.Assim, designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às

15:50 horas, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, defesa e interrogatório da ré.

Requisitem-se e intimem-se as testemunhas arroladas, bem como a ré.Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 

 

Expediente Nº 649

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005288-52.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS X VALMIR EVANGELISTA(SP241316A - VALTER MARELLI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para
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manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001638-26.2012.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X MARTA DA SILVA(SP294380 - LESLIE

CRISTINE MARELLI E SP241316A - VALTER MARELLI) X PEDRO CARDOZO DA SILVA

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002876-80.2012.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X IVONE DE SOUZA SOAREZ(SP241316A - VALTER MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001176-35.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

ANTENOR LARA MANCINI X BENEDICTO MANCINI X JOSE BENEDITO MANCINI(SP241316A -

VALTER MARELLI E SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001450-96.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X JOAO DONIZETI CHIEROTI X MARCIA APARECIDA ZANQUETA

CHIEROTTI(SP241316A - VALTER MARELLI E SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002074-48.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X BENEVIDES HUMBERTO GONTIJO X ARLINDO PINTON X JOSE IVO MARTINS

X JOSE MILTON SCARELLI X WASHYNGTON AUGUSTO FERNANDES X SEBASTIAO FERREIRA DA

COSTA X JULIO CESAR DE OLIVEIRA X EVANDRO RIBEIRO DEZEM X OSWALDO DE LIMA

GARCIA(SP241316A - VALTER MARELLI E SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002359-41.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS

ROBERTO GOMES) X JOSE EDUARDO BATISTA X HUMBERTO ALEXANDRE BATISTA X YVE

BATISTA FERNANDES X BENEDITA THEREZINHA PEDRINHO BATISTA(SP091473 - VIDAL RIBEIRO

PONCANO)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002508-37.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X OSMAR JOSE FORNACIARI(PR014778 - DELY DIAS DAS NEVES) X DIVALDO

MIGUEL PIVARO(PR014778 - DELY DIAS DAS NEVES) X ODECIO ANTONIO FORNACIARI(PR056733 -

REGIANE DE CASSIA DE SOUZA SILVA) X MILTON MARTINS(PR014778 - DELY DIAS DAS NEVES)

X MARCIO LEITE DE MORAIS(PR014778 - DELY DIAS DAS NEVES) X EDUARDO HENRIQUE

SANTOS DE OLIVEIRA(PR014778 - DELY DIAS DAS NEVES)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002684-16.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X
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UNIAO FEDERAL X OSWALDO DE ALMEIDA VILELLA X JOELMA GIMENDES DE OLIVEIRA

VILELLA(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002879-98.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X ABEL DAMIAO GALACINI(SP241316A - VALTER MARELLI) X MAURO FERRAZ

HONORATO(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002999-44.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X MARILENE PEREIRA DOS SANTOS MARTINS(SP233724 - FERNANDO CESAR

RODRIGUES VALENTIM) X LUCAS WAGNER SANTOS MARTINS(SP233724 - FERNANDO CESAR

RODRIGUES VALENTIM) X KARINE SANTOS MARTINS(SP233724 - FERNANDO CESAR RODRIGUES

VALENTIM) X JULIANE SANTOS MARTINS SILVA X DOUGLAS RICARDO FERREIRA DA SILVA

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003295-66.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

INACIO GERMANO NETTO(SP241316A - VALTER MARELLI) X VANDER LUIZA LOUZADA

GERMANO(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003296-51.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X JOAQUIM CARLOS LUPI X LUIZ LOURENCO ANDREATTI X YASUO OHARA X

JOAO PAULO AKAISHI X WILSON OSSAMU FUGIWARA(PR013683 - WAGNER DE OLIVEIRA

BARROS) X CRISTIAN LOPES DE SOUZA X EUCLIDES ANTONIO RUFATO

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003470-60.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X OLICIO DOS SANTOS PEREIRA X EUNICE MAXIMO DE OLIVEIRA

PEREIRA(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003672-37.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X CLAUDIR BORRI(SP241316A - VALTER MARELLI) X IRANI DE SOUZA

BORRI(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003847-31.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X VALTER MARELLI X JOSE LIMA DE JESUS X PAULO CEZAR

DE OLIVEIRA(SP241316A - VALTER MARELLI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.
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0003849-98.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X JOAO ALABI DE SOUZA X ZENILDA FERRARESE DE SOUZA X JOAO DENIS

VERTENTE X IZILDA MONTEIRO VERTENTE(SP039384 - JOAO DENIS VERTENTE)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0003852-53.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X ROSANGELA GIL DE SOUZA BARSAGLIA X TEREZINHA FERREIRA DE

OLIVEIRA(SP326091B - ROBERTA BOICA BIAZINI)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004207-63.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

JOAO NICOLIN SOBRINHO X ANTONIO NICOLIN X DEVANIR NICOLIN X PEDRO NICOLIN X

DERCIO NICOLIN

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004349-67.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X CEZARINO DA SILVA X IVONE MENEGUZZI DA SILVA

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0006782-44.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X JOSE CANDIDO NANTES GONCALVES(SP241316A - VALTER MARELLI) X

CLAUDINER KAZUYUKI ISCHIDA(PR067398 - RAUNY WELLINGTON JUVELINO RICI DE AGUIAR) X

VALTER BALESTERO GIMENES X MOACIR TADEU X LEANDRO CEZAR BATAGLIN

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0007346-23.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X

APARECIDO MARTINS DA FONSECA(SP188801 - RITA ELENA DE MELLO) X INSTITUTO CHICO

MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0007630-31.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VILMAR RODERS X MARCIA RODERS X JOSE MARCOS DA

SILVA X APARECIDA CRISTINA LUQUEZ CORTEZ DA SILVA(SP294380 - LESLIE CRISTINE

MARELLI) X ADILSON JOSE BARAO

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0007947-29.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X LUIZ PAULO CAMARGO X ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA X JOSE PAULO

VILA X AURO AKIO SUDA X MANOEL MONTEIRO DE LIMA X GENIVAL TRAJANO X APARECIDO

JAQUES X ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA X VALMIR DE OLIVEIRA GARCIA(SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para
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manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0007948-14.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X LUIZ MANOEL ALVES X LUIZ FRANCISCO ALVES(SP278802 - MAISA DE

OLIVEIRA RODRIGUES)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000305-68.2014.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2832 - DANIEL LUZ MARTINS DE

CARVALHO) X CELSO ZORZI X APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA COSTA(SP124412 - AFONSO

BORGES)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000327-29.2014.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2832 - DANIEL LUZ MARTINS DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO BARRIONUEVO BRANCO SANCHES X ORLANDO

BOLANHO GONCALVES(PR039681 - ADILSON RODRIGUES FERNANDES) X CARLOS EDUARDO

PINTO X JAIME GONCALVES NETO X ELOI BACON X JORGE SILVESTRI DA SILVEIRA X RUBENS

ZANZARINI X JURANDIR GONCALVES(PR016968 - JOSE AIRTON GONCALVES) X LUIZ CARLOS

ESTEVES

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Ofício nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001637-70.2014.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X NILO JOJI MORISHITA X ALEX ANTONIO AREDA X ANELISE AREDA

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001698-28.2014.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X DANILO NAKANO AREDA X PRISCILA DOS SANTOS SILVA AREDA

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos (Oficio nº 1054/2014 do Município de Rosana/SP), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007455-76.2009.403.6112 (2009.61.12.007455-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOSE VALDIR DE OLIVEIRA JUNIOR X FLAVIO

APARECIDO DE OLIVEIRA X MAXILENE RODRIGUES DE SOUZA(SP272572 - ALESSANDRO

DONIZETE PERINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE VALDIR DE OLIVEIRA JUNIOR

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Manifeste-se a

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo do executado (fls. 240/243).Int.

 

 

Expediente Nº 650

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006655-09.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL DA ROCHA ARAUJO(RJ122442A - RUY

CARLOS KASTALSKI)

Vistos, etc. Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por Rafael da Rocha Araújo a fls.

295/304. Aduz, em síntese, que não foram esgotadas as diligências no sentido de localizar o Réu. Assevera que o

Réu mantém endereço na concessionária de energia elétrica do Rio de Janeiro, o qual poderia ser obtido mediante

ofício à concessionária. Afirma que não apresenta envolvimento com o crime organizado, é primário, possui
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residência fixa, profissão lícita e goza de boa reputação. Requer, ao final, a revogação da prisão preventiva ou sua

substituição pelas medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP. Juntou documentos (fls. 305/321). Intimado, o

MPF manifestou-se favoravelmente à revogação da prisão preventiva (fls. 323/325). Vieram-me os autos

conclusos. Sumariados, decido. Por primeiro, insta asseverar que compete ao Réu manter atualizado seu endereço

para fins de comunicação processual. Ao contrário do que afirmado pelo Réu, as diligências realizadas foram

suficientes a demonstrar que, ao tempo da decretação da prisão preventiva, havia se evadido do distrito da culpa,

uma vez que, se assim não fosse, teria informado o novo endereço para comunicação nos autos. Desse modo,

entendo que a simples revogação do decreto prisional não se afigura suficiente a garantir a regularidade da

instrução processual e a consequente aplicação da lei penal, sendo, pois, necessário que a prisão cautelar seja

substituída por medidas cautelares que assegurem os fins perseguidos pela lei processual penal, notadamente as

previstas nos incisos I e II do art. 319 do CPP. Com efeito, afigura-se adequado e necessário que se determine o

comparecimento periódico do Réu em Juízo para justificar suas atividades, bem como que se obste que o Réu

tenha acesso aos locais que proporcionaram a prática do delito, notadamente, países vizinhos, zonas fronteiriças e

camelódromos, nos quais se facilite o contrabando e o descaminho. Assim sendo, nos termos do art. 282, 6º c/c

arts. 315 e 319, I e II, do CPC, substituo a prisão preventiva pelas seguintes medidas cautelares: a)

comparecimento mensal do acusado em Juízo para justificar suas atividades e comprovar seu endereço; b)

proibição de empreender viagens ao exterior ou a municípios limítrofes às fronteiras do Brasil com outros países,

bem como de frequentar camelódromos. Salientese que deve o Réu manter atualizado o endereço onde possa ser

encontrado, a fim de que os atos processuais possam ser realizados sem prejuízo ao avanço da marcha processual.

Recolha-se o mandado de prisão preventiva. Acolho o pleito da defesa e redesigno a audiência de instrução para

oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como para o interrogatório do Réu, para o dia

05.02.2015, às 15:30h. Anoto que as testemunhas arroladas pela defesa comparecerão independentemente de

intimação. Depreque-se o cumprimento da medida cautelar de comparecimento periódico em Juízo para a

Subseção Judiciária do Rio de Janeiro. Atualize-se o endereço do Réu para fins de comunicação processual.

Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

 

0002821-61.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X SANTIAGO BAQUEDANO FERNANDEZ(PR025773 -

ROSANA GARCIA QUIZA CARDOZO BUENO E SC028546A - ROSANA GARCIA QUIZA CARDOZO

BUENO) X ANTONIO ESCORZA ANTONANZAS(SC019568 - DANIEL AUGUSTO HOFFMANN) X JOSE

ACACIO PICCININI(PR025773 - ROSANA GARCIA QUIZA CARDOZO BUENO E SP242125 - THIAGO

CRISTIANO GENSE)

Deprequem-se as oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa dos réus.Fica a defesa intimada, via publicação, da

expedição das Cartas Precatórias n. 07 a 10/2015, enviadas, respectivamente, à Justiça Federal de Joinville, Fórum

da Comarca de Balneário Camboriú, Justiça Federal de Porto Alegre e Justiça Federal de Lages, todas no Estado

de Santa Catarina, para fim de acompanhamento processual junto aos Juízos Deprecados, com arrimo no

elucidado pela Súmula nº. 273 do STJ. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4199

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000315-16.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL X JOSE LOPES FERNANDES NETO(SP206341 - FERNANDO

GASPAR NEISSER) X MAICON LOPES FERNANDES(SP327169 - WAGNER LOPES FERNANDES) X

CARLOS APARECIDO DO NASCIMENTO X JOSE MARIO SARTORI(SP095260 - PAULO DE TARSO

COLOSIO) X CESAR AUGUSO SPINA(SP132518 - GERALDO FABIANO VERONEZE) X BENEDITO

RICARDO GUIZELINI X MARCIO ANDRE ANTERO(SP311283 - EDER CARLOS LOPES FERNANDES) X

PEDRINHO SERGIO BELLINI(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X LUIZ ROBERTO
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MINUNCIO(SP105492 - GERALDO CAMARGO) X TELMA DE PAULA BELONSSI X EDER OSWALDO

AMANCIO(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES)

O bloqueio pertinente aos veículos dos réus determinado às fls. 533/539 e requerido pelo Ministério Público

Federal à fl. 28, abrange tão somente à transferência não impedindo o licenciamento anual. Sendo assim, expeça-

se ofício à Ciretran de Viradouro/SP, nos termos requerido pelo réu Benedito Ricardo Guiselini , bem como

oficie-se ao Departamento Estadual de Trânsito em São Paulo/Capital, ficando anotado o bloqueio apenas de

transferência dos veículos dos réus destes autos. Instrua-se o ofício em questão com cópia de fls. 945/971.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005955-34.2011.403.6102 - DIMAS FERNANDO DONEGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É fato público e notório a dificuldade de cadastramento e nomeação de peritos junto a esta Justiça Federal nos

processos em que se litiga sob o pálio da gratuidade processual, na forma da Lei 1.060/50, em razão da ausência

de correção dos valores dos honorários periciais previstos na Resolução CJF 558/2007, bem como pela falta de

previsão orçamentária para pagamento de todas as requisições de honorários durante o ano calendário em que se

dão as periciais. A declinação das nomeações de peritos tem ocorrido inúmeras vezes em processos em tramitação

por este Juízo e por outras Varas Federais, uma vez que os peritos não tem interesse em despender recursos

próprios para custear periciais e somente receberem honorários muito tempo depois da realização das mesmas, em

valores defasados. Vale anotar que os peritos, embora exerçam função pública e sejam equiparados a servidores

públicos para diversos efeitos, não recebem salário ou vencimentos do Poder Público, de tal forma que são

remunerados única e exclusivamente pelos honorários decorrentes das perícias realizadas, os quais, como já dito

antes, se encontram defasados e não são pagos tempestivamente. De fato, não há possibilidade deste Juízo obrigar

os peritos a trabalharem sem remuneração ou custearem as despesas com a perícia. Diante desta impossibilidade

material e a fim de possibilitar aos beneficiários da gratuidade processual o exercício do contraditório e da ampla

defesa, entendo que não há vedação legal a que se faculte à própria parte ou seu patrono que adiantem total ou

parcialmente os valores relativos aos honorários periciais, como forma de viabilizar a prova pericial. Anoto que se

trata de mera faculdade da parte que não induz à revogação do benefício da gratuidade processual, uma vez que se

trata de despesa única e relativa a adiantamento das despesas do perito com a realização da perícia, o que importa

em se concluir que não se trata de verba de valor elevado, não servindo para demonstrar capacidade do autor de

custear o processo sem prejuízo do sustento da família. Os honorários definitivos serão fixados oportunamente,

após a perícia, e estarão sujeitos à requisição segundo a Resolução 558/2007. Caso o autor reste vencedor na

demanda, o réu arcará com as despesas do adiantamento dos honorários periciais mediante pagamento em

restituição via RPV. Caso o autor reste vencido, não caberá reembolso dos honorários que foram adiantados, uma

vez que entendo haver renúncia ao direito à gratuidade processual restrita tão somente ao adiantamento dos

honorários periciais realizado. Ante o exposto, defiro a realização da prova pericial direta ou por similaridade em

caso de encerramento das atividades da empregadora, em todos os períodos postulados como especiais na inicial.

Nomeio para o encargo o Dr. MARIO LUIZ DONATO, com escritório na Rua Diógenes Muniz Barreto, nº 720 -

Apt. 13 - Vila Yamada - Araraquara (SP), fone 16 33352509 e 16 97132724, a quem deverá ser dada ciência da

presente nomeação, bem como de que os honorários serão adiantados pela parte autora, na forma desta decisão,

com posterior fixação dos honorários definitivos após a vinda do laudo pericial. Deverá ser informado, ainda, que

os valores remanescentes serão requisitados mediante o procedimento da Resolução 558/2007. Fixo o

adiantamento dos honorários periciais provisórios no valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/2007, em

R$ 352,20. Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, após, intime-se o autor para efetuar o depósito

do adiantamento dos honorários fixados no prazo de 30 (trinta) dias. Caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para oferecimento dos quesitos, ou, querendo, indicarem assistentes técnicos. Após, em termos, laudo em

30 dias.

 

0000441-66.2012.403.6102 - ACIMAR FRANCO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É fato público e notório a dificuldade de cadastramento e nomeação de peritos junto a esta Justiça Federal nos

processos em que se litiga sob o pálio da gratuidade processual, na forma da Lei 1.060/50, em razão da ausência

de correção dos valores dos honorários periciais previstos na Resolução CJF 558/2007, bem como pela falta de

previsão orçamentária para pagamento de todas as requisições de honorários durante o ano calendário em que se

dão as periciais. A declinação das nomeações de peritos tem ocorrido inúmeras vezes em processos em tramitação

por este Juízo e por outras Varas Federais, uma vez que os peritos não tem interesse em despender recursos

próprios para custear periciais e somente receberem honorários muito tempo depois da realização das mesmas, em

valores defasados. Vale anotar que os peritos, embora exerçam função pública e sejam equiparados a servidores

públicos para diversos efeitos, não recebem salário ou vencimentos do Poder Público, de tal forma que são

remunerados única e exclusivamente pelos honorários decorrentes das perícias realizadas, os quais, como já dito

antes, se encontram defasados e não são pagos tempestivamente. De fato, não há possibilidade deste Juízo obrigar
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os peritos a trabalharem sem remuneração ou custearem as despesas com a perícia. Diante desta impossibilidade

material e a fim de possibilitar aos beneficiários da gratuidade processual o exercício do contraditório e da ampla

defesa, entendo que não há vedação legal a que se faculte à própria parte ou seu patrono que adiantem total ou

parcialmente os valores relativos aos honorários periciais, como forma de viabilizar a prova pericial. Anoto que se

trata de mera faculdade da parte que não induz à revogação do benefício da gratuidade processual, uma vez que se

trata de despesa única e relativa a adiantamento das despesas do perito com a realização da perícia, o que importa

em se concluir que não se trata de verba de valor elevado, não servindo para demonstrar capacidade do autor de

custear o processo sem prejuízo do sustento da família. Os honorários definitivos serão fixados oportunamente,

após a perícia, e estarão sujeitos à requisição segundo a Resolução 558/2007. Caso o autor reste vencedor na

demanda, o réu arcará com as despesas do adiantamento dos honorários periciais mediante pagamento em

restituição via RPV. Caso o autor reste vencido, não caberá reembolso dos honorários que foram adiantados, uma

vez que entendo haver renúncia ao direito à gratuidade processual restrita tão somente ao adiantamento dos

honorários periciais realizado. Ante o exposto, defiro a realização da prova pericial direta ou por similaridade em

caso de encerramento das atividades da empregadora, em todos os períodos postulados como especiais na inicial.

Nomeio para o encargo o Dr. MARIO LUIZ DONATO, com escritório na Rua Diógenes Muniz Barreto, nº 720 -

Apt. 13 - Vila Yamada - Araraquara (SP), fone 16 33352509 e 16 97132724, a quem deverá ser dada ciência da

presente nomeação, bem como de que os honorários serão adiantados pela parte autora, na forma desta decisão,

com posterior fixação dos honorários definitivos após a vinda do laudo pericial. Deverá ser informado, ainda, que

os valores remanescentes serão requisitados mediante o procedimento da Resolução 558/2007. Fixo o

adiantamento dos honorários periciais provisórios no valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/2007, em

R$ 352,20. Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, após, intime-se o autor para efetuar o depósito

do adiantamento dos honorários fixados no prazo de 30 (trinta) dias. Caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para oferecimento dos quesitos, ou, querendo, indicarem assistentes técnicos. Após, em termos, laudo em

30 dias.

 

0006996-65.2013.403.6102 - PEDRO DE FATIMO RIBEIRO DOS SANTOS(SP241458 - SANDRO DANIEL

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o despacho de fl. 277, trazendo aos autos os formulários

previdenciários para todos os períodos prestados junto a empregadora Serviços e Transportes Solevante Ltda.

Com a juntada,dê-se vista ao INSS.

 

0002135-02.2014.403.6102 - PAULO CESAR CORREIA(SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É fato público e notório a dificuldade de cadastramento e nomeação de peritos junto a esta Justiça Federal nos

processos em que se litiga sob o pálio da gratuidade processual, na forma da Lei 1.060/50, em razão da ausência

de correção dos valores dos honorários periciais previstos na Resolução CJF 558/2007, bem como pela falta de

previsão orçamentária para pagamento de todas as requisições de honorários durante o ano calendário em que se

dão as periciais. A declinação das nomeações de peritos tem ocorrido inúmeras vezes em processos em tramitação

por este Juízo e por outras Varas Federais, uma vez que os peritos não tem interesse em despender recursos

próprios para custear periciais e somente receberem honorários muito tempo depois da realização das mesmas, em

valores defasados. Vale anotar que os peritos, embora exerçam função pública e sejam equiparados a servidores

públicos para diversos efeitos, não recebem salário ou vencimentos do Poder Público, de tal forma que são

remunerados única e exclusivamente pelos honorários decorrentes das perícias realizadas, os quais, como já dito

antes, se encontram defasados e não são pagos tempestivamente. De fato, não há possibilidade deste Juízo obrigar

os peritos a trabalharem sem remuneração ou custearem as despesas com a perícia. Diante desta impossibilidade

material e a fim de possibilitar aos beneficiários da gratuidade processual o exercício do contraditório e da ampla

defesa, entendo que não há vedação legal a que se faculte à própria parte ou seu patrono que adiantem total ou

parcialmente os valores relativos aos honorários periciais, como forma de viabilizar a prova pericial. Anoto que se

trata de mera faculdade da parte que não induz à revogação do benefício da gratuidade processual, uma vez que se

trata de despesa única e relativa a adiantamento das despesas do perito com a realização da perícia, o que importa

em se concluir que não se trata de verba de valor elevado, não servindo para demonstrar capacidade do autor de

custear o processo sem prejuízo do sustento da família. Os honorários definitivos serão fixados oportunamente,

após a perícia, e estarão sujeitos à requisição segundo a Resolução 558/2007. Caso o autor reste vencedor na

demanda, o réu arcará com as despesas do adiantamento dos honorários periciais mediante pagamento em

restituição via RPV. Caso o autor reste vencido, não caberá reembolso dos honorários que foram adiantados, uma

vez que entendo haver renúncia ao direito à gratuidade processual restrita tão somente ao adiantamento dos

honorários periciais realizado. Ante o exposto, defiro a realização da prova pericial direta ou por similaridade em

caso de encerramento das atividades da empregadora, em todos os períodos postulados como especiais na inicial.

Nomeio para o encargo o Dr. MARIO LUIZ DONATO, com escritório na Rua Diógenes Muniz Barreto, nº 720 -

Apt. 13 - Vila Yamada - Araraquara (SP), fone 16 33352509 e 16 97132724, a quem deverá ser dada ciência da
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presente nomeação, bem como de que os honorários serão adiantados pela parte autora, na forma desta decisão,

com posterior fixação dos honorários definitivos após a vinda do laudo pericial. Deverá ser informado, ainda, que

os valores remanescentes serão requisitados mediante o procedimento da Resolução 558/2007. Fixo o

adiantamento dos honorários periciais provisórios no valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/2007, em

R$ 352,20. Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, após, intime-se o autor para efetuar o depósito

do adiantamento dos honorários fixados no prazo de 30 (trinta) dias. Caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para oferecimento dos quesitos, ou, querendo, indicarem assistentes técnicos. Após, em termos, laudo em

30 dias.

 

0003354-50.2014.403.6102 - EVA PIRES DA SILVA SOSA(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI E SP343813 - MARCELO AKIRA TOSTES NISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

É fato público e notório a dificuldade de cadastramento e nomeação de peritos junto a esta Justiça Federal nos

processos em que se litiga sob o pálio da gratuidade processual, na forma da Lei 1.060/50, em razão da ausência

de correção dos valores dos honorários periciais previstos na Resolução CJF 558/2007, bem como pela falta de

previsão orçamentária para pagamento de todas as requisições de honorários durante o ano calendário em que se

dão as periciais. A declinação das nomeações de peritos tem ocorrido inúmeras vezes em processos em tramitação

por este Juízo e por outras Varas Federais, uma vez que os peritos não tem interesse em despender recursos

próprios para custear periciais e somente receberem honorários muito tempo depois da realização das mesmas, em

valores defasados. Vale anotar que os peritos, embora exerçam função pública e sejam equiparados a servidores

públicos para diversos efeitos, não recebem salário ou vencimentos do Poder Público, de tal forma que são

remunerados única e exclusivamente pelos honorários decorrentes das perícias realizadas, os quais, como já dito

antes, se encontram defasados e não são pagos tempestivamente. De fato, não há possibilidade deste Juízo obrigar

os peritos a trabalharem sem remuneração ou custearem as despesas com a perícia. Diante desta impossibilidade

material e a fim de possibilitar aos beneficiários da gratuidade processual o exercício do contraditório e da ampla

defesa, entendo que não há vedação legal a que se faculte à própria parte ou seu patrono que adiantem total ou

parcialmente os valores relativos aos honorários periciais, como forma de viabilizar a prova pericial. Anoto que se

trata de mera faculdade da parte que não induz à revogação do benefício da gratuidade processual, uma vez que se

trata de despesa única e relativa a adiantamento das despesas do perito com a realização da perícia, o que importa

em se concluir que não se trata de verba de valor elevado, não servindo para demonstrar capacidade do autor de

custear o processo sem prejuízo do sustento da família. Os honorários definitivos serão fixados oportunamente,

após a perícia, e estarão sujeitos à requisição segundo a Resolução 558/2007. Caso o autor reste vencedor na

demanda, o réu arcará com as despesas do adiantamento dos honorários periciais mediante pagamento em

restituição via RPV. Caso o autor reste vencido, não caberá reembolso dos honorários que foram adiantados, uma

vez que entendo haver renúncia ao direito à gratuidade processual restrita tão somente ao adiantamento dos

honorários periciais realizado. Ante o exposto, defiro a realização da prova pericial direta ou por similaridade em

caso de encerramento das atividades da empregadora, em todos os períodos postulados como especiais na inicial.

Nomeio para o encargo o Dr. MARIO LUIZ DONATO, com escritório na Rua Diógenes Muniz Barreto, nº 720 -

Apt. 13 - Vila Yamada - Araraquara (SP), fone 16 33352509 e 16 97132724, a quem deverá ser dada ciência da

presente nomeação, bem como de que os honorários serão adiantados pela parte autora, na forma desta decisão,

com posterior fixação dos honorários definitivos após a vinda do laudo pericial. Deverá ser informado, ainda, que

os valores remanescentes serão requisitados mediante o procedimento da Resolução 558/2007. Fixo o

adiantamento dos honorários periciais provisórios no valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/2007, em

R$ 352,20. Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, após, intime-se o autor para efetuar o depósito

do adiantamento dos honorários fixados no prazo de 30 (trinta) dias. Caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para oferecimento dos quesitos, ou, querendo, indicarem assistentes técnicos. Após, em termos, laudo em

30 dias.

 

0008840-16.2014.403.6102 - APARECIDA BETILDE GAZOLA TIBURCIO(SP273977 - ANDREIA

CHIQUINI BUGALHO E SP137157 - VINICIUS BUGALHO) X CAIXA SEGURADORA S/A

Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Seguradora S/A, na qual se alega a

responsabilidade da ré no pagamento da apólice 109300000709, certificado individual nº 12083460000037, em

razão do falecimento do segurado Sr. José Luiz Tiburcio. Pugna, ainda, pela condenação da ré um danos morais.

Verifico tratar-se de competência da justiça Estadual para processar e julgar ações onde conste na parte passiva a

Caixa Seguradora S/A, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da

Constituição Federal. Não há, no caso, necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega

falha nos serviços prestados durante a comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e

sim, descumprimento contratual da seguradora. Neste sentido, o seguinte procedente:CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro
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adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de

Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de

litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento (REsp

1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP 200901056930,

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). Dessa forma, determino a remessa dos autos

à Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP, com baixa na distribuição.

 

0000129-85.2015.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO DO ESTADO DE SAO PAULO

X MAICON LOPES FERNANDES(SP227497 - MIRELLI CRISTINA RODERO CALDERERO) X AGENCIA

NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ -

CPFL

No presente caso não se vislumbra receio de dano irreparavel ou de difícil reparação que não possa aguardar a

defesa da(s) ré(s. Assim, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, que somente pode ser diferido

em situações excepcionais, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela paraapós a apresentação da

contestação pela ré. Com a contestação ou decorrido o prazo legal tornem novamente conclusos.Cite-se e

intimem-se.

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

Juiz Federal 

Dr. PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Substituto

Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3746

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003737-77.2004.403.6102 (2004.61.02.003737-0) - TONI ROBINSON BRASILEIRO X RENATA LEANDRA

FICOTI BRASILEIRO(SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CONSTRUTORA E

INCORPORADORA FREITAS DIAS LTDA(SP058600 - DENIZART CASTALDELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA SEGUROS

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X TONI ROBINSON

BRASILEIRO X CONSTRUTORA E INCORPORADORA FREITAS DIAS LTDA X TONI ROBINSON

BRASILEIRO X CAIXA SEGUROS S/A X TONI ROBINSON BRASILEIRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RENATA LEANDRA FICOTI BRASILEIRO X CONSTRUTORA E INCORPORADORA

FREITAS DIAS LTDA X RENATA LEANDRA FICOTI BRASILEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RENATA LEANDRA FICOTI BRASILEIRO X CAIXA SEGUROS S/A X REGINA FERNANDES DE

FREITAS DIAS X ANTONIO CARLOS DIAS

Dê-se ciência à parte exequente da proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal às f. 749-

751.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26 de janeiro de 2015, às 15 horas.Intimem-se as

partes, por mandado, em regime de plantão.

 

 

Expediente Nº 3747

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003510-38.2014.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA

CAVALCANTI) X JOSE ANGELO PITA(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO E SP318765 - NICOLI

ALMEIDA MANFRIN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Em sua defesa prévia, o réu alegou, em síntese: (a) a incompetência da Justiça Federal, o que não procede, pois,

no caso em tela, o suposto crime de atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública resulta lesão em

bens, serviços ou interesses da União; (b) ausência de justa causa para a ação penal em razaão de os manifestantes

estarem amparados pelo Direito Constitucional, o que também não se aplica ao caso em tela, pois o direito de
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greve não é absoluto, havendo lei que disciplina como, quando e de que modo pode ocorrer a paralização

reinvindicatória. Assim, não foi evidenciada qualquer causa manifesta de excludente de ilicitude ou de

culpabilidade.Os fatos narrados, atentar contra a segurança e o funcionamento de serviço de utilidade pública e

constranger alguém mediante grave ameaça, são, em tese, definidos como crime e não foi demonstrado, na defesa

prévia, qualquer evento que implique a extinção da punibilidade, nos termos do art. 397 do CPP. Isto posto,

mantenho a decisão que recebeu a denúncia (f.92).Designo o dia 3 de março de 2015 às 14 horas para audiência

de interrogatório, instrução e julgamento (arts. 400 a 404, caput, do Código de Processo penal, na redação da Lei

nº 11.719/09). Providencie a secretaria às intimações necessárias.Notifique-se o Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 3748

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001251-07.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009084-

13.2012.403.6102) ANDERSON MAURO BARRETO(SP177999 - FÁBIO SILVÉRIO DE PÁDUA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargada às f. 174-178, nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Intime-se o apelado para, no prazo legal, apresentar contrarrazões. Após, com ou sem contrarrazões,

subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0005336-02.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008047-

48.2012.403.6102) OSMAR BUENO DA SILVA SERRANA - EPP X OSMAR BUENO DA SILVA(SP177937 -

ALEXANDRE ASSEF MÜLLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Designo o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h30min para audiência de conciliação, nos termos do artigo 740, do

Código de Processo Civil.A CEF deverá comparecer representada por preposto com poderes para transigir,

munido de proposta de acordo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0302907-82.1997.403.6102 (97.0302907-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X RETIFICA DE MOTORES SERTANEZINA LTDA X ARNALDO BONINI FILHO

X JUVENAL MARQUES GOMES(SP088737 - ADILSON ROBERTO DE CAMARGO E SP118534 - SILVIA

APARECIDA PEREIRA)

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Tendo em vista que a exequente já diligenciou a localização de

valores ou bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud, bem como forneceu a documentação das f. 486-496,

reconsidero o despacho da f. 504 para deferir a pesquisa de bens dos executados pelo sistema INFOJUD,

constantes da última declaração para fins de imposto de renda e da declaração de operações imobiliárias (DOI)

desde janeiro de 2013, que permanecerão em pasta própria da Secretaria, à disposição da parte

exequente.Recebidas as informações, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que possa

tomar os apontamentos necessários e requerer o que de direito para prosseguimento do feito. Dado o sigilo sobre

as informações fiscais, fica vedada a carga ou qualquer extração de cópias dos referidos documentos.Decorrido o

prazo de 60 (sessenta) dias da intimação da exequente, com ou sem vista das informações, deverá a Serventia

providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais.Ademais, ante os expressos termos do primeiro

parágrafo da petição da f. 503, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com o

cancelamento da penhora que recai sobre o imóvel de matrícula n. 16.716, registrado no C.R.I. de Sertãozinho. Na

hipótese de decurso deste prazo, sem manifestação da exequente, valerá seu silêncio como aquiescência ao

referido cancelamento da penhora. Int. DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações fiscais, sob sigilo, em

pasta própria.

 

0015357-81.2007.403.6102 (2007.61.02.015357-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

OSMARINA MACHADO CLAUDINO ME(Proc. 2181 - EDILON VOLPI PERES)

Tendo em vista o decidido nos autos do agravo n. 0026069-59.2014.4.03.0000, cumpra-se a determinação de

pesquisa de bens da executada, constantes da última declaração para fins de imposto de renda e da declaração de

operações imobiliárias (DOI) desde janeiro de 2013, pelo sistema INFOJUD, que permanecerão em pasta própria

da Secretaria, à disposição da parte exequente.Recebidas as informações, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15
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(quinze) dias, para que possa tomar os apontamentos necessários e requerer o que de direito para prosseguimento

do feito. Dado o sigilo sobre as informações fiscais, fica vedada a carga ou qualquer extração de cópias dos

referidos documentos.Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da intimação da exequente, com ou sem vista das

informações, deverá a Serventia providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais. Int. DE OFÍCIO:

Vista à exequente das informações fiscais, sob sigilo, em pasta própria.

 

0000156-73.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X S P S - INDUSTRIA E

MONTAGENS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP X CARLOS ROBERTO PEREIRA X

MARIA DE LOURDES ARAUJO PEREIRA

Ante o silêncio da exequente, determino o sobrestamento do feito, até nova provocação das partes, conforme

despacho da f. 94. Int.

 

0000296-10.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JULIANO APARECIDO

PEREIRA G.L.P - ME X JULIANO APARECIDO PEREIRA(SP172933 - MARCO AURÉLIO LEMES)

F. 125-126: defiro a pesquisa de bens dos executados pelo sistema INFOJUD, constantes da última declaração

para fins de imposto de renda e da declaração de operações imobiliárias (DOI) desde janeiro de 2013, que

permanecerão em pasta própria da Secretaria, à disposição da parte exequente.Recebidas as informações, dê-se

vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que possa tomar os apontamentos necessários e requerer o

que de direito para prosseguimento do feito. Dado o sigilo sobre as informações fiscais, fica vedada a carga ou

qualquer extração de cópias dos referidos documentos.Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da intimação da

exequente, com ou sem vista das informações, deverá a Serventia providenciar a destruição dos referidos

documentos fiscais. Int. DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações fiscais, sob sigilo, em pasta própria.

 

0008047-48.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X OSMAR BUENO DA SILVA

SERRANA - EPP X OSMAR BUENO DA SILVA(SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER)

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo, determino

o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos bens móveis (veículos) em nome do executado, por meio do

Sistema Renajud. Com a juntada nos autos dos extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista às partes

para que requeiram o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias, especialmente sobre eventuais bens bloqueados.

Ficando silente a parte exequente, providencie a Secretaria deste Juízo o imediato levantamento das restrições. No

caso de restarem infrutíferas as medidas ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem

requeridas pela exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens

passíveis de penhora e o esgotamento de todos os meios ao seu alcance.Nesse sentido ainda, a reiteração de

pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência

de numerário passível de constrição judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações

interbancárias, consoante o disposto na Lei Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens

passíveis de penhora ou no caso de eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das

condições acima, deverá ficar suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de

Processo Civil, devendo os autos permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao

requerimento nos moldes da presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0009084-13.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANDERSON MAURO BARRETO(SP177999 -

FÁBIO SILVÉRIO DE PÁDUA)

F. 73-74: defiro a pesquisa de bens dos executados pelo sistema INFOJUD, constantes da última declaração para

fins de imposto de renda e da declaração de operações imobiliárias (DOI) desde janeiro de 2013, que

permanecerão em pasta própria da Secretaria, à disposição da parte exequente.Recebidas as informações, dê-se

vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que possa tomar os apontamentos necessários e requerer o

que de direito para prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, aguarde-se o deslinde dos embargos à

execução, em apenso. Dado o sigilo sobre as informações fiscais, fica vedada a carga ou qualquer extração de

cópias dos referidos documentos.Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da intimação da exequente, com ou sem

vista das informações, deverá a Serventia providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais. Int. DE
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OFÍCIO: Vista à exequente das informações fiscais, sob sigilo, em pasta própria.

 

0007253-90.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANTONIO MARCOS

MORETO TRANSPORTES - ME X ANTONIO MARCOS MORETO(SP117604 - PEDRO LUIZ PIRES)

F. 84: defiro a expedição de Carta Precatória para a penhora, constatação, avaliação, intimação e nomeação de

depositário, dos veículos de placas DFN 1147 e CSK 5293, registrado em nome dos coexecutados. Para tanto,

deverá a exequente fornecer as guias de distribuição e de condução do Sr. Oficial de Justiça.Ademais, defiro a

expedição de mandado de intimação às instituições financeiras detentoras dos direitos para que, no prazo de 5

(cinco) dias, informem a situação atual dos financiamentos/arrendamentos que recaem sobre os veículos de placas

DZW 7564 (Banco Panamericano S/A), DAH 7897 e CVN 0081 (Banco Santander S/A), desde que a exequente

forneça o endereço das referidas instituições financeiras.Intime-se.

 

0005927-61.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X ROGERIO GALLO MOROTTI - ME X

ROGERIO GALLO MOROTTI

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida

no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. A fim de viabilizar a citação, deverá a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer as guias de

distribuição da carta precatória e de condução do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0006364-05.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X USITEC - USINAGEM FUNES LTDA - EPP X

WANDERLON FUNES

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida

no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Int.

 

0006365-87.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARCHIORI GAS COMERCIAL LTDA - ME

X JULIANA CASTILHO MARCHIORI X ANDERSON LUIS MARCHIORI

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida

no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,
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citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. A fim de viabilizar a citação, deverá a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer as guias de

distribuição da carta precatoria e de condução do Sr. Oficial de Justiça.

 

0006678-48.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X RCA ROLAMENTOS E VEDACOES LTDA -

ME X ADRIANO MARTINS FONTES X TIAGO ALEX CHIODA

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida

no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. A fim de viabilizar a citação, deverá a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer as guias de

distribuição da carta precatória e de condução do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0007698-74.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SERT - CRIATIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

- ME X MARCIO ROGERIO SANCHES X LUCAS DANIEL SANCHES

Expeça-se carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 652 e

seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei nº 11.382/2006, desde que a exeqüente

forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, as guias de distribuição e de condução do Oficial de Justiça.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida no

parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, IV do Código de

Processo Civil. Int.

 

0007857-17.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CLAUDIA APARECIDA FERREIRA

DE FRANCA

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida
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no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Int.

 

0008005-28.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ENGECATE ENGENHARIA LTDA - ME X

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA X DANILO EXPOSTO CARDOSO

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida

no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Int.

 

0008011-35.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ATTIVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME X JORGE LUIS CAMILLO DANIEL X LUIZ ANTONIO BORGES

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos

artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 11.382/2006.Fixo os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se a norma insculpida

no parágrafo único do art. 652-A.Outrossim, concedo os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Após,

citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias.De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço

atual dela, nos termos do artigo 282, II do CPC.É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital

deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição

para localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, DETRAN,

Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e

Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos

respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente

despacho ou da apresentação de novo endereço do executado.Nada sendo requerido e transcorrido o prazo

assinalado, voltem os autos conclusos para extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008898-19.2014.403.6102 - PALETRANS EQUIPAMENTOS LTDA(SP198301 - RODRIGO HAMAMURA

BIDURIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Deverá a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial para adequar o valor atribuído à causa ao proveito

econômico almejado (f. 32), recolhendo as custas suplementares.Ademais, deverá o impetrante, em igual prazo,

completar a contrafé fornecida com cópia dos documentos que instruem a inicial, nos termos do art. 7º, I, da Lei n.

12.016/2009, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Int.
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0000099-50.2015.403.6102 - LUIS FERNANDO RICARDO RUFINO(SP309929 - THIAGO DOS SANTOS

CARVALHO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM RIBEIRAO PRETO

Deverá o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais devidas à União,

bem como fornecer outra cópia da inicial, sem documentos, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009, sob

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Int.

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

 

 

Expediente Nº 2857

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008808-11.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RENATO SIMOES REGALADO

Vistos.A instituição financeira demonstra o inadimplemento/mora do devedor, no tocante ao Contrato de Abertura

de Crédito Veículos (fls. 14/17).Prova, também, ter procedido à devida notificação por meio do cartório de títulos

e documentos (fls. 23/27), sem obter a satisfação da dívida.Ademais, há evidências da regularidade do contrato e

da necessidade da medida, nos termos do art. 3º do DL nº 911/1969.Ante o exposto, defiro a busca e apreensão do

veículo discriminado nos autos às fls. 06/07, podendo ser localizado na Rua Abílio Loyola, 107, Planalto Verde,

nesta cidade.Expeça-se mandado de busca e apreensão, cabendo à requerente adotar as medidas necessárias ao

transporte e armazenamento do bem a ser apreendido. Cite-se, nos termos do art. 3º do DL nº 911/1969.Int.

 

DEPOSITO

0008452-16.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297537A - BRUNO VALLADÃO

GUIMARÃES FERREIRA E SP273385 - ROBERTO GOMES NOTARI) X COMPANHIA ENERGETICA

VALE DO SAO SIMAO X JOSE CARLOS DE ANDRADE X ALEXANDRE BICALHO DE ANDRADE X

FABRICIO BICALHO DE ANDRADE X CELSO FUJIOKA

Vistos. Trata-se de ação de depósito que visa exigir restituição de recursos financeiros que teriam sido

indevidamente retidos, no âmbito do cumprimento de convênio (fls. 58/63), pelo qual a instituição bancária

concedeu empréstimos consignados (mútuos) aos empregados da empresa. O pedido principal restringe-se ao que

teria sido descontado dos empregados e não repassado ao banco após o pedido de recuperação judicial - julho a

outubro de 2014 (R$ 548 mil). No tocante à responsabilidade dos representantes legais, a pretensão reporta-se aos

recursos não transferidos ao autor entre janeiro a outubro de 2014, perfazendo R$ 1.658 mil (fls. 11/12 e 18/20).

Em sede liminar, a CEF pleiteia ordem judicial para bloqueio de bens e cumprimento imediato da cláusula

contratual que dispõe sobre os repasses mensais. É o relatório. Decido. 1. Embora não se trate de depósito

clássico, apresenta-se viável o ajuizamento desta ação, considerando o que dispõe o art. 5º, 3º da Lei nº

10.820/2003. 2. O autor não demonstra porque faria jus às medidas cautelares pleiteadas, pois não existe prova

inequívoca da inexecução do convênio nos termos alegados, nem há evidências de que os efeitos do pedido de

recuperação judicial não estariam a atingir os créditos em questão, na sua integralidade. Em tese, não haveria

razão para supor a extraconcursalidade de todos os haveres: os fatos precedem a condição de insolvência da

empresa e estão previstos no plano de salvamento - sob crivo do juízo competente. Ademais, não está claro porque

o autor não suspendeu o convênio assim que se iniciaram os problemas, embora pudesse fazê-lo alguns dias após

a não-realização do repasse mensal pelo convenente - segundo expressa disposição (cláusula sexta, fls. 60/61).

Também causa estranheza a celebração de contrato cuja arquitetura dispensou a imposição de garantias efetivas

para a instituição bancária, no caso de descumprimento dos mútuos ou das obrigações da empresa dele

decorrentes. Neste quadro, tudo está indicar que o bloqueio de bens configuraria medida gravosa e

desproporcional, que ofenderia o contraditório. De outro lado, não há perigo da demora: ao que parece, o banco

custou a tomar providências sobre fatos que remontam ao início do ano passado. Além disto, a CEF não justifica

porque não pode aguardar o curso normal do processo, limitando-se a discorrer sobre o negócio mal sucedido e

eventual materialização de prejuízo futuro (parcelas vincendas). Acrescento que eventual julgamento de mérito

poderá reconstituir, a devido tempo e na íntegra, o patrimônio jurídico lesado, se for o caso. Ante o exposto,

indefiro a medida liminar. 3. Citem-se. P. R. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004749-82.2011.403.6102 - EDMILTE GOMES NEVES(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 278/330: concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, para manifestação conclusiva.

Decorrido o prazo ora concedido, ou apresentadas as manifestações, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se com prioridade, face à data de distribuição do feito.

 

0002353-64.2013.403.6102 - JANDIRA DE JESUS FELIX DA SILVA(SP183610 - SILVANE CIOCARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Nos termos do depoimento da testemunha da autora, Sr.

Ruberval Del Lama, foram recolhidas, por sua empresa Ruberval Del Lama Café ME, as contribuições

previdenciárias relativas ao período de 23.12.2005 a 10.08.2010, após o falecimento do seu empregado. Diante

desse fato, intime-se a parte autora para que traga aos autos os mencionados comprovantes de recolhimentos, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido este prazo, venham os autos conclusos. Intime-se.

 

0005435-06.2013.403.6102 - SILVANA SILVEIRA RICOLDI(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 174, item 2: ...intimem-se as partes para vista dele e daquele acostado às fls. 158/171, no

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: juntada do laudo

médico pericial. Vista autora (laudo social e médico).

 

0007456-18.2014.403.6102 - GUILHERME LEME DE OLIVEIRA(SP181428 - ISMAEL MAIA COSTA

FILHO E SP338214 - LEONARDO ARIEL BARROSO MAIA COSTA) X ASSOCIACAO FACULDADE DE

RIBEIRAO PRETO S/S LTDA X BANCO DO BRASIL S/A

Vistos. Consoante iterativa manifestação jurisprudencial, em se tratando da competência para processar e julgar

demandas que envolvam instituições de ensino superior particular, é possível extrair as seguintes orientações,

quais sejam: (a) caso a demanda verse sobre questões privadas relacionadas ao contrato de prestação de serviços

firmado entre a instituição de ensino superior e o aluno, tais como, por exemplo, inadimplemento de mansalidade,

cobrança de taxas, desde que não se trate de mandado de segurança, a competência, via de regra, é da Justiça

Estadual; e (b) ao revés, sendo mandado de segurança ou referindo-se ao registro de diploma perante o órgão

público competente - ou mesmo credenciamento da entidade perante o Ministério da Educação (MEC) - não há

como negar a existência de interesse da União Federal no presente feito, razão pela qual, nos termos do art. 109 da

Constituição Federal, a competência para processamento do feito será da Justiça Federal. Precedentes. (STJ, 1ª

Seção, REsp 1344771/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgamento: 24.04.2013, DJe de

02.08.2013). grifamos Note-se, ainda:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA ANULADA. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA SUSCITADO PERANTE O STJ.I - Assente nesta Corte e no Colendo Superior Tribunal de

Justiça o entendimento de que, em se tratando de ação diversa à do mandado de segurança, a competência para o

seu processamento e julgamento, quando se discutir a matrícula de aluno em entidade de ensino particular, será da

Justiça Estadual.II - Orientação que se justifica na medida em que o representante da instituição particular de

ensino superior pratica atos no exercício de função pública delegada, de modo que, em se tratando de mandado de

segurança, caracterizada está a hipótese descrita no inciso VIII do art. 109 da Constituição. Ao revés, em se

tratando de ação ordinária proposta contra ato praticado por representante de entidade particular de ensino

superior, a competência somente será da Justiça Federal se constar do pólo passivo da demanda uma das pessoas a

que o inciso I do art. 109 do diploma constitucional se refere. (...)(TRF 1, 6ª Turma, AC 32842820134013805,

Relatora Juíza Federal Hind Ghassan Kayath, decisão: 28.07.2014, DJ 08.08.2014). No caso vertente, a pretensão

deduzida se assenta em questões de índole privada , adstritas às partes envolvidas (autor, entidade particular de

ensino superior e instituição financeira de economia mista), não caracterizando qualquer ofensa direta e específica

a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas federais. Falece, pois,

competência ao Juízo Federal para o processamento e julgamento deste feito. Ante ao exposto, declino da

competência para conhecer deste processo e determino sua remessa ao D. Juízo de Direito desta comarca de

Ribeirão Preto/SP, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0007636-34.2014.403.6102 - JUMORI COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA EPP(SP226577 - JAMOL

ANDERSON FERREIRA DE MELLO E SP343664 - ANA LAURA JAVARONI PATTON) X UNIAO

FEDERAL

1. Fls. 29, b, segundo parágrafo: O art. 151, II do CTN faculta ao credor o depósito judicial do crédito tributário

com o fim de suspender sua exigibilidade, sem prejuízo do exercício de atividade fiscalizatória pela ré, destinada a
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verificar se os valores depositados correspondem de fato ao valor integral do tributo devido (Súmula nº 112 do

STJ). 2. Cite-se. 3. Sobrevindo contestação com preliminares e/ou documentos, intime-se o Autor para a réplica.

Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004294-15.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SERGIO HENRIQUE BALBINO MENDES

Vistos. O réu não honrou integralmente o acordo realizado em audiência de conciliação (fl. 22), mesmo tendo

inequívoco conhecimento dos termos desta ação. O devedor também não apresentou nenhuma justificativa para o

descumprimento, nem apresentou nova proposta de transação. De outro lado, observo que a instituição financeira

cumpriu as exigências administrativas prévias, notificando o devedor a respeito do inadimplemento e de suas

conseqüências (fls. 12/13). Neste quadro, encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida

liminar, tendo em vista a prova do débito, da posse e do esbulho. Ante o exposto, defiro medida liminar e

determino a expedição de mandado de reintegração de posse, nos termos pleiteados. Cite-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2860

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000583-46.2007.403.6102 (2007.61.02.000583-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ABIAEL DA SILVA RIBEIRAO PRETO X SILVANA

FERNANDES CORREA X JOSE CARLOS CORREA(SP059388 - HELIO LAUDINO)

Fl. 133: defiro, designando o dia 14 de abril de 2015, às 14h, para o primeiro leilão e, não havendo licitantes, o dia

30 de abril de 2015, às 14h, para o segundo. Por oportuno, registro que o valor da arrematação não poderá ser

inferior ao da avaliação, a teor do 3º do art. 686 do CPC. Deverá a CEF apresentar o valor atualizado da dívida

com 10 (dez) dias de antecedência da data designada para o primeiro leilão. Custas processuais a serem calculadas

pela Secretaria.Expeça-se Edital de Leilão conforme artigo 686 do CPC, afixando-o no local de costume.

Cientifique-se a exeqüente de que está dispensada a publicação dele, nos termos do artigo 686, 3º, do

CPC.Intimem-se os executados em conformidade com o artigo 687, 5º, do CPC. Publique-se.

 

0012637-73.2009.403.6102 (2009.61.02.012637-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CONFECCOES SPERA LTDA - ME X PATRICIA APARECIDA DE

SOUSA SPERA X SONIA BORSANI X CASSIO SPERA(SP193675 - LEONARDO AUGUSTO GARSON DE

ALMEIDA)

Fl. 101: defiro, designando o dia 14 de abril de 2015, às 14h, para o primeiro leilão e, não havendo licitantes, o dia

30 de abril de 2015, às 14h, para o segundo. Por oportuno, registro que o valor da arrematação não poderá ser

inferior ao da avaliação, a teor do 3º do art. 686 do CPC. Deverá a CEF apresentar o valor atualizado da dívida

com 10 (dez) dias de antecedência da data designada para o primeiro leilão. Custas processuais a serem calculadas

pela Secretaria.Expeça-se Edital de Leilão conforme artigo 686 do CPC, afixando-o no local de costume.

Cientifique-se a exeqüente de que está dispensada a publicação dele, nos termos do artigo 686, 3º, do

CPC.Intimem-se os executados em conformidade com o artigo 687, 5º, do CPC. Publique-se.

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. Roberto Modesto Jeuken

Juiz Federal

Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 858

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001339-21.2008.403.6102 (2008.61.02.001339-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0005294-94.2007.403.6102 (2007.61.02.005294-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA E Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES MENEZES E Proc.

1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA E Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA E Proc.

1229 - JOSE LEAO JUNIOR E Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X BEIRA RIO BINGO COML/

E ADM DE BINGOS LTDA BINGO RIBEIRAO

Ciência às partes da baixa destes autos. Sem prejuízo, aguarde-se pela decisão definitiva no Recurso Especial

interposto perante o STJ, conforme noticiado à fl. 655. Intimem-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007243-46.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DANILO ANTONIO VIEIRA

Fls. 46/58: Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0008000-40.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WILLIAN COUTINHO

Trata-se de feito redistribuído a esta 7ª Vara Federal em 25.08.2014, por força do Provimento nº 422, de 21 de

julho de 2014, do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região que, considerando os termos do Provimento nº 405, de

30 de janeiro de 2014, que especializou a 1ª Vara Federal local em Execuções Fiscais, determinou a redistribuição

dos processos às demais Varas desta Subseção Judiciária.Na sequência, a CEF foi intimada acerca do retorno da

carta precatória expedida nos autos, conforme publicação no órgão da Imprensa Oficial de 25.09.2014 (fl. 34-

verso), sobrevindo petição requerendo a conversão da presente demanda em Ação de Execução de Título

Extrajudicial. Isto posto, indefiro o pedido da CEF por falta de previsão legal, o que não impede de se prosseguir

com o feito nos termos do Decreto-Lei nº 911/69, pugnando-se, se assim for do interesse, pela conversão em Ação

de Depósito. Em nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, venham conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

IMISSAO NA POSSE

0001305-41.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES

DA CUNHA) X SEVERINO FELIX DOS SANTOS(SP114347 - TANIA RAHAL DE OLIVEIRA)

É de obviedade palmar a necessidade de realização de prova pericial de engenharia civil, sem a qual é impossível

saber se houve benfeitorias úteis e necessárias no imóvel e qual o valor da indenização pertinente.Ante o exposto,

revogo a r. decisão de fl. 236.Nomeio como perito deste Juízo o Engenheiro Civil Jeferson Cesar - CREA/SP

0600727897, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo.Concedo às partes o prazo de 05

(cinco) dias para, caso queiram, indicarem os seus assistentes técnicos e formulem quesitos.Transcorrido o prazo,

vista ao experto para, em 10 (dez) dias, elaborar a proposta de seus honorários, demonstrando analiticamente

como chegou ao aludido valor.Após, vistas às partes para manifestarem-se, em 05 (cinco) dias, sobre o valor dos

honorários propostos e a pertinência dos quesitos formulados pela parte contrária.Em seguida, venham os autos

conclusos.Intime-se. 

 

MONITORIA

0000231-15.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP111749 - RAQUEL DA

SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCIUS ROBERTO ITOKAZU

Fica a CEF intimada a retirar, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, os documentos originais que constituíam

fls. 06/12.

 

0001095-53.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X OTAVIANO LIMA ANDRADE ME X OTAVIANO LIMA ANDRADE(SP268259 -

HELIONEY DIAS SILVA)

Citem-se os requeridos, abaixo relacionados, para pagarem, no prazo de 15 (quinze) dias, a importância de R$

65.284,67 (sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), posicionada para

31.01.2012, nos termos do artigo 1.102-b, do Código de Processo Civil. Expeça-se, para tanto, carta precatória à

Comarca de Serrana/SP. Instruir com a contrafé.OTAVIANO LIMA ANDRADE ME - inscrita no CNPF/MF sob

o nº 10.920.237/0001-44, e OTAVIANO LIMA ANDRADE, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº

19.973.800-2 SSP/SP e do CPF/MF nº 090.928.828-36, os quais podem ser encontrados nos endereções abaixo

relacionados:- Rua Antônio Honório Ribeiro, 516, Centro, Serrana/SP.- Rua Júlio Câmara, 120, Distrito

Industrial, Serrana/SP.- Rodovia SP 333, Km 37, Caixa Postal 95, Zona Rural, Serrana/SP. Fica a CEF intimada

para retirar a aludida carta precatória, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovando sua distribuição,

bem como eventual recolhimento de custas de diligências, no prazo de 30 (trinta) dias. Em atenção aos princípios
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da instrumentalidade e celeridade processual (art. 154, caput, CPC) e à Portaria nº 147 do CNJ, bem como à

Recomendação nº 11 do CNJ, via desta decisão servirá de Carta Precatória expedida à Comarca de Serrana/SP. 

 

0002406-79.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ANA PAULA ISMENE DE ANDRADE

Fl. 56: O comando prolatado à fl. de fl. 53 serviu tão-somente para deferir o bloqueio do veículo discriminado à fl.

50, não cabendo, por ora, o pedido para realização de leilão.Assim, resta à CEF pugnar pelo quê de direito, no

prazo de 5 (cinco) dias, visando ao regular prosseguiment do feito.No silêncio, ao arquivo com as cautelas de

praxe. Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe dos autos para Cumprimento de Sentença,

devendo figurar com exequente a autora e como executada a requerida. Intime-se e cumpra-se. 

 

0005947-23.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI) X EDSON GOMES DE SALES

Recebo o recurso de apelação do requerido-embargante (fls. 90/100) em seu duplo efeito. Vista à parte contrária

para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0008023-83.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCELO LIMA DONEGA

Ante o teor da certidão de fl. 61, nos termos do artigo 1.102-c, do CPC, converto o mandado inicial em título

executivo judicial. Determino à credora que apresente a memória atualizada de cálculo e requeira as medidas

necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.-se. 

 

0002447-75.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ADRIANA VAZ FAVA

Ante o teor da certidão de fl. 36, nos termos do artigo 1.102-c, do CPC, converto o mandado inicial em título

executivo judicial. Determino à credora que apresente a memória atualizada de cálculo e requeira as medidas

necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0304056-26.1991.403.6102 (91.0304056-9) - TRATORCURY SA COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO X IRCURY S A VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS X COMERCIAL DE FRUTAS

MENDES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X TRANSPORTADORA INFORCATTI LTDA - EPP X

DURVALINO MONTEIRO - ME(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 -

JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Citada para os termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a União opôs Embargos à Execução, cujo

decisório, já com o trânsito em julgado (fl. 247) acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo às fls.

231/238.Assim, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias, para manifestar-se acerca do destaque dos

honorários contratuais (art. 22, Resolução CJF-168/2011).Após, em sendo o caso, encaminhem-se os autos à

Contadoria para o destaque da verba honorária contratual.Anoto que deixo de aplicar as disposições contidas no

artigo 12 da precitada Resolução, tendo em vista o quanto decidido pelo Plenário do Pretório Excelso, no último

dia 13 de março, que julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionadade (ADIs) 4357 e

4425 para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional 62/2009, que instituiu o novo

regime especial de pagamento de precatórios, inclusive, no tocante à compensação de créditos para com a Fazenda

Pública.Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos cálculos elaborados

pela Contadoria às fls. 231/238, intimando-se as partes. Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, providencie a

secretaria a transmissão dos aludidos ofícios, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento. Intime-se

e cumpra-se. 

 

0019763-92.2000.403.6102 (2000.61.02.019763-0) - LUIZ ANTONIO EZINATTO X TRANSPORTADORA

BERLESE LTDA - ME X L B R VEICULOS TRANSPORTES E SERVICOS DE CORRECAO DE SOLO

LTDA X RECON MOTORES E TRANSFORMADORES LTDA EPP(SP160586 - CELSO RIZZO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Ante o teor da manifestação de fl. 428, determino a remessa dos autos ao SEDI para regularização do nome da

terceira exequente, devendo constar da forma consignada no comprovante cadastral de fl. 430. Após, expeçam-se
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novos ofícios requisitórios em substituição àqueles de fls. 406/407, bem como do reembolso das custas judiciais

somente em relação à segunda e terceira exequente, conforme rateio de fl. 423. Intimadas as partes e nada sendo

requerido em 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a transmissão dos aludidos ofícios, aguardando-se pelo seu

efetivo pagamento. Noticiados os depósitos, intimem-se as exequentes para esclarecerem se satisfeita a execução

do julgado no prazo de 5 (cinco) dias, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância,

dando ensejo à sua extinção. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0009963-06.2001.403.6102 (2001.61.02.009963-5) - HOSPITAL SAO LUCAS S/A(SP118679 - RICARDO

CONCEICAO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0001207-37.2003.403.6102 (2003.61.02.001207-1) - WANDERLEY COSTA VIANA(SP139921 - RODRIGO

EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146300 - FABIANA VANCIM

FRACHONE NEVES)

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0003814-23.2003.403.6102 (2003.61.02.003814-0) - LUIZ ROBERTO MARTINS(SP023445 - JOSE CARLOS

NASSER E SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

Prejudicados os pedidos lançados nos itens 2 e 3 de fl. 674, tendo em vista que o v. Acórdão prolatado nos

Embargos à Execução (cópia às fls. 665/669) transitou em julgado (fl. 670), sem que as partes tenham se

insurgido a tempo e modo. Incabível, portanto, nesta fase e nesta instância, o alegado erro material.Assim, cumpra

a Secretaria a decisão de fl. 671 em seus ulteriores termos. Noticiados os depósitos, intime-se o autor para

esclarecer em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será

interpretado como concordância, dando ensejo à sua extinção. Int.-se. 

 

0009381-98.2004.403.6102 (2004.61.02.009381-6) - RICARDO DA SILVA UCHIDA(SP143986 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA

CUNHA)

Tendo em vista o objeto buscado nos autos, verifico que a eficácia da sentença repercute na esfera jurídica do

arrematante, razão por que se impõe o litisconsórcio necessário, ante a ratio essendi do art. 47 do CPC e da

Súmula 145 do extinto Tribunal Federal de Recursos, sendo certo que a ausência de citação daquele gera a

nulidade do processo. Precedentes do STJ: RMS 20.780/RJ, DJ 17.09.2007; RMS 23406/SC, DJ 26.04.2007 e

REsp 793.920/GO, DJ 19.06.2006.Assim, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que adite a inicial e

promova a citação do arrematante do imóvel, sob pena de extinção do feito. Adimplida a providência supra, cite-

se. 

 

0000281-51.2006.403.6102 (2006.61.02.000281-9) - TOLOI E GOMES S/S(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES

E SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO

LEO UJIKAWA)

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0006362-79.2007.403.6102 (2007.61.02.006362-0) - JOANA MARIA DE CASTRO NOVAIS(SP082886 - RITA

DE CASSIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0000857-73.2008.403.6102 (2008.61.02.000857-0) - CLAUDEMIR GONCALVES NUNES(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa destes autos. Sem prejuízo, aguarde pela decisão definitiva no Agravo de Instrumento

interposto perante o STJ, conforme noticiado à fl. 307. Int.-se. 

 

0007111-62.2008.403.6102 (2008.61.02.007111-5) - JOSE VALDIR DA SILVA(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 291: Indefiro a expedição de ofícios em nome da sociedade de advogados, uma vez que tal circunstância só é
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admissível quando o instrumento de mandato é outorgado em seu nome ou quando exista contrato inicial firmado

entre a Sociedade e a parte autora, não sendo o caso dos autos, como se vê pelos documentos carreados às fls. 22 e

292. Ademais, os serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações

outorgadas individualmente aos causídicos, deve constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais,

porquanto, assim não ocorrendo, torna-se impossível aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou

individualmente, pelo profissional que dela faça parte (STJ, REsp 1013458/SC).Assim, reconsidero o 2º parágrafo

de fl. 288-verso para determinar que a verba honorária seja expedida em nome do causídico pessoa física.

Cumpra-se, no mais, a decisão de fl. 288 em seus ulteriores termos, expedindo-se para tanto os ofícios fundados

nos valores discriminados no rateio de fl. 294. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0011796-15.2008.403.6102 (2008.61.02.011796-6) - EDER PEREIRA DA FONSECA(SP217367 - PATRICIA

REGINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI) X JR MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 190.Esclareça o autor em 5 (cinco) dias se satisfeita a

execução do julgado em relação à CEF, face os depósitos noticiados às fls. 211/212, ficando consignado que o

silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua extinção. Requeira ainda o autor no mesmo

interregno o que entender de direito em relação à segunda requerida. Após, venham conclusos. Intime-se e

cumpra-se. 

 

0012702-05.2008.403.6102 (2008.61.02.012702-9) - JOAO BATISTA MELO(SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0002930-81.2009.403.6102 (2009.61.02.002930-9) - ROSA MARIA LEITE ITAVO(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI E SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA ARAKAKI)

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo. 

 

0001756-03.2010.403.6102 (2010.61.02.001756-5) - CLAUDIO DONIZETI PIMENTEL(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista a concordância manifestada à fl. 159 com os cálculos apresentados pelo INSS em sede de

execução invertida (fls. 152/157), e à vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o

autor no prazo de 10 (dez) dias, em querendo, se portador da doença grave lá referida, comprovando-a, devendo

escalarecer ainda se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1127, de 07.02.2011, da Secretaria da Receita Federal.Após, encaminhem-se os

autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da

Resolução CJF-168/2011, bem como para o destaque da verba honorária contratual (fl. 161). Remetam-se ainda os

autos ao SEDI para inclusão da Sociedade de Advogados no campo destinado ao advogado da parte autora,

conforme requerido à fl. 159-verso. Anoto que deixo de aplicar as disposições contidas no artigo 12 da precitada

Resolução, tendo em vista o quanto decidido pelo Plenário do Pretório Excelso, no último dia 13 de março, que

julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionadade (ADIs) 4357 e 4425 para declarar a

inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional 62/2009, que instituiu o novo regime especial de

pagamento de precatórios, inclusive, no tocante à compensação de créditos para com a Fazenda

Pública.Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores indicados

pelo INSS à fl. 161, atentando-se para expedição da verba honorária em nome da Sociedade de Advogados. Nada

sendo requerido pelas partes em 5 (cinco) dias, providencie a secretaria a transmissão dos aludidos ofícios,

encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento. Intime-se e cumpra-se. 

 

0008755-69.2010.403.6102 - IVAN IOSSI(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição deste feito.Destituo o perito Ari Vladimir Copesco Júnior, ante as recorrentes

intimações e prorrogações de prazo a ele concedidas, sem qualquer manifestação, o que demonstra o desinteresse

pelo encargo a que fora incumbido. Inobstante o deferimento para a realização de perícia técnica, entendo que a

comprovação dos fatos aventados constitui ônus do autor, cabendo-lhe a apresentação dos documentos necessários

à demonstração do direito pretendido, nos termos em que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil.Concedo, pois, o prazo de 15 (quinze) dias, para que o autor apresente os documentos complementares que
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entender necessários à comprovação da especialidade, sob pena de preclusão.Intime-se.

 

0001593-86.2011.403.6102 - ELIAS APARECIDO DOS SANTOS(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação do autor (fls. 859/868) e do INSS (fls. 871/888) em seu duplo efeito.

Contrarrazões do INSS à fl. 870. Vista à parte autora para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as

contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003388-30.2011.403.6102 - CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR

SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista a concordância manifestada à fl. 168 com os cálculos apresentados pelo INSS em sede de

execução invertida (fl. 161/163), e à vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o

autor no prazo de 10 (dez) dias, em querendo, se portador da doença grave lá referida, comprovando-a, devendo

escalarecer ainda se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo

5º da Instrução Normativa nº 1127, de 07.02.2011, da Secretaria da Receita Federal.Manifeste-se ainda o autor no

mesmo interregno acerca do destaque dos honorários contratuais (art. 22, Resolução CJF-168/2011).Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, incisos

XVII e XVIII, da Resolução CJF-168/2011, bem como para, se o caso, o destaque da verba honorária

contratual.Deixo de aplicar as disposições contidas no artigo 12 da precitada Resolução, tendo em vista o quanto

decidido pelo Plenário do Pretório Excelso, no último dia 13 de março, que julgou parcialmente procedentes as

Ações Diretas de Inconstitucionadade (ADIs) 4357 e 4425 para declarar a inconstitucionalidade de parte da

Emenda Constitucional 62/2009, que instituiu o novo regime especial de pagamento de precatórios, inclusive, no

tocante à compensação de créditos para com a Fazenda Pública.Adimplidas as determinações supra, expeçam-se

os ofícios requisitórios fundados nos valores indicados pelo INSS à fl. 161, intimando-se as partes. Nada sendo

requerido em 5 (cinco) dias, providencie a secretaria a transmissão dos aludidos ofícios, encaminhando-se os autos

ao arquivo, por sobrestamento. Intime-se e cumpra-se. 

 

0006371-02.2011.403.6102 - VALDEVINO SIMOES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0000835-73.2012.403.6102 - BOHNEN & MIORIM SERVICO DE APOIO AS EMPRESAS LTDA

ME(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o teor da petição de fl. 206 e que não deflagrada a fase executiva, arquivem-se os autos na

situação baixa-findo com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001336-27.2012.403.6102 - LEONILDA BELTRANI GARCIA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que o autor, quando da deflagração do procedimento executório, apresentou conta

de liquidação cujos valores entendia serem os devidos, atingindo o quantum de R$ 12.510,93 (doze mil,

quinhentos e dez reais e noventa e três centavos), conforme memória de cálculo de fls. 265. O INSS concordou

com os valores executados (fl. 289). Todavia, encaminhados os autos à Contadoria deste Juízo, apurou o órgão

contábil que o valor da condenação ultrapassa aquela importância que a autoria pretende executar nos presentes

autos, perfazendo a quantia de R$ 14.234,49 (quatorze mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove

centavos) conforme cálculos de fls. 292.Assim, a teor do disposto nos arts. 598 c.c. 293 do Estatuto Processual

Civil, aliado do fato de que a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, se apenas quer executá-lo em

parte (RTJ 79/987 in nota 5 ao art. 569 do CPC. de Theotônio Negrão, 26ª edição, Saraiva), determino que a

execução prossiga sobre os valores indicados pela autoria às fls. 265, ou seja, R$ R$ 12.510,93 (doze mil,

quinhentos e dez reais e noventa e três centavos).Concedo à autora o prazo de 5 (cinco) dias, para dizer se há

interesse no destaque dos honorários contratuais (art. 22, Resolução CJF-168/2011).Após, à contadoria o

detalhamento do o número de meses, na forma do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução CJF-168/2011,

bem como para, se o caso, o destaque da verba honorária contratual. Adimplidas as determinações supra,

expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores apresentados pela autora, intimando-se as partes. Nada

sendo requerido em 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a transmissão dos aludidos ofícios, aguardando-se elo

seu efetivo pagamento. Noticiado o depósito, intime-se a autora para esclarecer em 5 (cinco) dias, se satisfeita e

execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua
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extinção. Intime-se e cumpra-se. 

 

0008570-60.2012.403.6102 - ROGERIO ROSARIO DE AZEVEDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do INSS (fls. 124/137) em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária

para, querendo, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-

se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as

homenagens deste Juízo.Sem prejuízo, abra-se o 2º volume dos autos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0008894-50.2012.403.6102 - JOSE ROBERTO FELICIO BUENO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 259/326) em seu duplo efeito. Vista à parte contrária para, querendo,

apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0009634-08.2012.403.6102 - CAMILO BARBOSA BATISTA(SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI ZAMONER

E SP269646 - LILIAN ZAMONER) X NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA(SP169709A - CARLOS

ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO) X MAGAZINE LUIZA S/A (FILIAL)(SP203012A - JOÃO AUGUSTO

SOUSA MUNIZ) X CREDIARE S/A(SP285224A - JULIO CESAR GOULART LANES E SP302598 - BRUNO

BENEVENTO LEMOS DE LIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI) X OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP138190 - EDUARDO

PENA DE MOURA FRANÇA)

Esclareça o autor em 5 (cinco) dias se satisfeita a execução do julgado em relação às requeridas CREDIARE e

OMNI, face os depósitos noticiados às fls. 323/328, ficando consignado que o silêncio será interpretado como

concordância, dando ensejo à sua extinção. Requeira ainda o autor no mesmo interregno o que entender de direito

em relação às demais requeridas, tendo em vista o trânsito em julgado certificado à fl. 34.Após, venham

conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

0000024-79.2013.403.6102 - APARECIDO DE SOUZA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 565/566 - Vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, vindo, a seguir, conclusos para sentença.

 

0000212-72.2013.403.6102 - ANTONIO SOARES DOS SANTOS(SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação do autor (fls. 208/223) e do INSS (fls. 225/241) em seu duplo efeito. Vista às

partes contrárias para, querendo, apresentarem suas contrarrazões.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou

sem elas, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000507-12.2013.403.6102 - RENATO JOSE VOOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação do autor (fls. 315/323) e do INSS (fls. 325/335) em seu duplo efeito. Vista às

partes contrárias para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas,

remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000908-11.2013.403.6102 - ARNALDO EUGENIO(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de feito redistribuído a esta 7ª Vara Federal em 25.08.2014, por força do Provimento nº 422, de 21 de

julho de 2014, do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região que, considerando os termos do Provimento nº 405, de

30 de janeiro de 2014, que especializou a 1ª Vara Federal local em Execuções Fiscais, determinou a redistribuição

dos processos às demais Varas desta Subseção Judiciária.Na sequência, foram as partes intimadas da decisão

proferida em 29.04.2014 (fl. 178), ainda pelo juízo da 1ª Vara, deliberando acerca da necessidade de produção de

prova oral, conforme publicação no órgão da Imprensa Oficial de 25.09.2014 (fl. 179-verso). Isto posto, quanto

aos documentos necessários à análise dos períodos controversos, verifico que foram carreados os PPPs de fls.

65/66, 63/64, 69/70 e 175/176, relativos aos períodos laborados nas empresas elencadas na petição inicial,

restando desacompanhados dos laudos técnicos necessários à análise da especialidade alegada.Assim,
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considerando que a lei prevê aplicação de multa à empresa que se recuse a fornecer laudo técnico que ateste a

existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho de seus funcionários (art. 58, 3º, c/c art. 133 da Lei

8.213/91), determino, pois, a notificação das empresas responsáveis, para que apresentem os PPPs e laudos

periciais de todo o período controverso, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, em caso de inexistência

de laudo(s) pertinente(s) ao período laborado pelo autor, seja total ou parcialmente, deverão ser encaminhados

quaisquer laudos técnicos, tais como LTCAT, PPRA, PCMSO ou quaisquer outros documentos que se prestem a

análise da insalubridade e que demonstrem o ambiente fabril freqüentado pelo trabalhador, independentemente da

data de sua elaboração. Sem prejuízo, fica a autoria incumbida de informar a este Juízo os endereços atualizados

das empresas em que pretende ver reconhecidos os períodos laborados em atividades especiais, antes do

cumprimento da diligência ora determinada, sob pena de não mais ser determinada tal providência.Com a vinda

dos laudos, encaminhem-se cópias ao INSS para que sejam juntadas ao procedimento administrativo do segurado,

encaminhando-o à sua área técnica, devendo indicar a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, os períodos que

administrativamente serão computados no tempo de serviço da autoria, mediante conversão da atividade especial

em comum.No tocante ao período rural, reconsidero o r. despacho de fls. 178, uma vez constatado que foi

carreado apenas o Certificado de Dispensa de Incorporação emitido pelo Ministério do Exército em 10/01/1977,

ou seja, próximo ao termo final do período que pretende ver reconhecido e sem qualquer indicativo de atividade

rural (dispensa por insuficiência física temporária - fl. 35) .Assim, para cumprimento do quanto disposto no 3.º, do

art. 55, da Lei de Benefícios da Previdência Social, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, para que

apresente outros documentos, tais como registros e histórico escolar, certidões eleitorais, certidões em nome dos

genitores, de nascimento (do autor e/ou irmãos), dentre outros que evidenciem o exercício de labor rural no

período pleiteado (de 0703/1965 a 29/04/1977).Int.-se. 

 

0001047-60.2013.403.6102 - AIRTON JOSE DOS ANJOS(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E

SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER

GARCIA MENDES DA CUNHA)

Após uma análise detida da causa, vi que seu deslinde ainda exige dilação probatória. Daí a necessidade de o feito

ser saneado neste instante (CPC, art. 331, 2º).Logo, é mister proferir-se imediata decisão sobre as questões

processuais pendentes, os pontos de fato controvertidos e as provas a serem produzidas.No que concerne às

questões processuais pendentes, constam das peças contestatórias as seguintes questões preliminares:I)

prescrição;II) inépcia da petição inicial;III) litisconsórcio passivo necessário com a construtora;IV) ilegitimidade

passiva da seguradora;V) legitimidade passiva da União;VI) falta de interesse de agir em razão da liquidação dos

contratos;VII) falta de interesse de agir por falta de comunicação do sinistro à seguradora;VIII) falta de interesse

de agir por falta de requerimento administrativo junto à CEF.Todavia, nenhuma delas há de ser acolhida.Quanto a

(I) e (II), lembre-se que, nos termos da Súmula 194 do STJ, prescreve em 20 (vinte) anos a pretensão de direito

material indenizatória contra o construtor, por defeitos que atingem a solidez e a segurança da construção.

Ademais, a aludida pretensão nasce somente a partir do momento da constatação dos defeitos do imóvel (teoria da

actio nata). Na verdade, o prazo prescricional de um ano previsto para a pretensão do segurado contra o segurador,

ou a deste contra aquele (CC/1916, art. 178, 6º; CC/2002, art. 206, 1º, II, b), não se aplica aos mutuários do SFH,

já que o contrato de seguro é acessório ao contrato principal de financiamento habitacional. Por isso, o caso

concreto é regido pelo prazo prescricional de 20 anos do Código Civil de 1916 e pelo prazo de 10 anos do Código

Civil atual, respeitada a regra de transição prevista no art. 2028 do Código Civil de 2002 (serão os da lei anterior

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada). De todo modo, não se pode olvidar que os vícios de construção

geralmente se apresentam de maneira sucessiva, evolutiva e gradual (o que dificulta a definição de um marco

temporal específico e definitivo de sua ocorrência e, por conseguinte, afasta a alegação de inépcia da petição

inicial); portanto, as pretensões ao seguro habitacional e à indenização estão sempre se renovando. Aliás, não raro,

os danos dessa natureza só são efetivamente percebidos muitos anos após a conclusão da construção do imóvel ou

do respectivo financiamento. Ainda que assim não fosse, sem que se realize uma perícia de engenharia no local,

não há como saber se os danos alegados surgiram ou não dentro do período de vigência da cobertura securitária.

Logo, é prematuro qualquer reconhecimento de prescrição.Quanto a (III), não se há de falar em litisconsórcio

passivo necessário entre a construtora, a seguradora e o agente financeiro: embora as suas obrigações derivem do

mesmo fundamento de fato (CPC, art. 46, II), o juiz não está compelido in casu - por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica - a decidir de maneira uniforme para todos eles (CPC, art. 47). Na verdade, trata-se de

litisconsórcio facultativo: uma vez demonstrada a existência de vício de construção, nasce para a seguradora e

para o agente financeiro o direito de regresso contra a construtora.Quanto a (IV), a legitimidade da seguradora

para figurar no polo passivo da demanda decorre do fato de ser ela a responsável pela cobertura securitária do

empreendimento. No julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.061.396-PE, o Superior

Tribunal de Justiça decidiu pela responsabilidade solidária entre a seguradora e a CEF, como agente financeiro,

pelos vícios de construção do imóvel, razão pela qual determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, tendo em
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vista que a ação havia sido inicialmente ajuizada na Justiça Estadual. Decididamente, esse entendimento não

restou superado no julgamento do REsp 1.091.393-SC (2ª Seção, rel. Carlos Fernando Mathias - Juiz Federal

Convocado, DJE 25/05/2009): aqui, decidiu-se que, nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a

contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, não há comprometimento de recursos do

SFH e, por essa razão, não se afeta o FCVS, razão por que inexistiria interesse da CEF a justificar a formação de

litisconsórcio passivo necessário; entretanto, ressalvou-se expressamente o entendimento da Corte quanto à

existência de responsabilidade solidária entre a seguradora e o agente financeiro nos casos de vício na construção

do imóvel, seja para cobrança do seguro, seja visando ao pagamento de indenização.Nem se afirme que a Lei

12.409/2011, com a redação dada pela Lei 13.000/2014, permitiu a substituição processual das seguradoras rés

pela CEF. Na verdade, o aludido diploma legal se limita a determinar à CEF que intervenha, em face do interesse

jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas

subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS (art. 1º-A, 1º-A). Ora, a entrada compulsória da

CEF nesses feitos não implica necessariamente a saída das seguradoras.Quanto a (V), a União não ostenta

legitimidade passiva no que tange a processos relativos a financiamentos vinculados ao SFH (STJ, 2ª Turma,

REsp 562.729/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 06/02/2007, p. 283; STJ, 4ª Turma, REsp

636.848/AL, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 27/11/2006, p. 288). Isso porque, com a extinção do

BNH, a competência para gerir o FCVS passou à CEF, cabendo à União, pelo CMN, somente a atividade de

normatização, o que não a torna parte legítima para a causa. Aliás, essa é a razão subjacente à Súmula 327 do STJ

(Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como

sucessora do Banco Nacional da Habitação).Quanto a (VI), é inegável que o contrato de seguro visa a garantir o

pagamento integral do saldo devedor do financiamento do imóvel nos casos de incapacidade, invalidez ou morte

do mutuário, bem como resguardar o imóvel de danos que possa sofrer durante a vigência do contrato de mútuo;

logo, se a quitação do saldo devedor rompe o vínculo existente entre mutuário e agente financeiro, que

corresponde ao contrato principal, não mais existe o contrato acessório de seguro. Todavia, essa constatação é

absolutamente irrelevante para o deslinde da presente causa. Afinal, a tutela jurisdicional pretendida pelo autor

não tem como condição de eficácia a vigência dos contratos de mútuo e seguro. A alegação da CEF faria sentido

se o autor tivesse pedido, por exemplo, a inclusão do valor do seguro no cálculo das prestações vincendas. Porém,

o autor simplesmente pretende que as rés sejam condenadas ao cumprimento de obrigações pecuniárias previstas

nos contratos celebrados.Quanto a (VII) e (VIII), não se há de falar em falta de interesse de agir por falta de

comunicação do sinistro à seguradora ou por falta de requerimento administrativo junto à CEF: as contestações

revelam forte resistência à pretensão de direito material afirmada na petição inicial, razão por que tanto a

seguradora quanto o agente financeiro jamais estiveram dispostos a sanar os vícios de construção presentes no

imóvel adquirido pelo autor.No que tange aos pontos de fato controvertidos, após ler a petição inicial, as

contestações e os documentos que as instruem, chega-se à conclusão de que a contenda gravita em torno de saber -

dentre outras coisas - se o imóvel apresenta vícios de construção, se o fato gerador desses vícios é contemporâneo

à entrega do imóvel e qual o valor da eventual indenização pelos danos materiais.Por fim, no que concerne às

provas a serem produzidas, entendo que as questões fáticas acima discriminadas somente poderão ser resolvidas

mediante a realização de perícia de engenharia civil.Ante o exposto, declaro saneado o feito e nomeio como perito

do Juízo o Engenheiro Civil JEFERSON CESAR, com endereço conhecido em secretaria, fixando-lhe o prazo de

60 (sessenta) dias para a entrega do laudo.Os honorários periciais serão fixados em momento oportuno, conforme

tabela anexa à Resolução CJF nº 558, de 22.05.2007.Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para que

indiquem os seus assistentes técnicos e formulem quesitos (CPC, art. 421, 1º, I e II).Em seguida, intime-se

pessoalmente o perito a dar início aos trabalhos, devendo o Oficial de Justiça indagar-lhe o dia, a hora e o local da

diligência no imóvel.Int.

 

0003623-26.2013.403.6102 - BENEDITA DA SILVA SELERI(SP255763 - JULIANA SELERI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Fls. 276/278 - Intime-se a autoria para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se satisfeita a execução do julgado,

sendo que o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à extinção.

 

0004918-98.2013.403.6102 - RITA APARECIDA MEORIN ALVARENGA(SP242989 - FABIO AUGUSTO

TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o Princípio da Instrumentalidade das Formas e Celeridade Processual, recebo o recurso inominado

do autor (fls. 124/137) em seu duplo efeito, como se de apelação fosse.Vista à parte contrária para, querendo,

apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005043-66.2013.403.6102 - RAQUEL CRISTINA UZUN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação do INSS (fls. 209/215) e da autora (fls. 222/238) em seu duplo efeito.

Contrarrazões da autora às fls. 239/243.Vista ao INSS para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as

contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0006938-62.2013.403.6102 - MARCOS DE ASSIS(SP299606 - EDSON VIEIRA DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 92/110) em seu duplo efeito. Vista à parte contrária para, querendo,

apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0007161-15.2013.403.6102 - EDNA MARILI FARNOCHI DE OLIVEIRA(SP114347 - TANIA RAHAL DE

OLIVEIRA) X COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCARIOS DE RIBEIRAO PRETO E

REGIAO(SP119627 - MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Recebo a conclusão supra, bem como o recurso de apelação da CEF (fls. 280/288) em seu duplo efeito. Vista à

parte contrária para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas,

remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000029-67.2014.403.6102 - ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ(SP060388 - ARMANDO AUGUSTO

SCANAVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV

Expeça-se mandado visando à intimação do Gerente Executivo do INSS, para dar cumprimento à determinação de

fl. 206/209, no prazo de 15 (quinze) dias. Vista ao autor da contestação apresentada pela São Paulo Previdência -

SPPREV às fls. 210/216, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

0000123-15.2014.403.6102 - FERNANDO JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP319009 - LAIS CRISTINA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

0000207-16.2014.403.6102 - PAULO ROBERTO SILVERIO(SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vista à parte autora da contestação juntada às fls. 98/103, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000484-32.2014.403.6102 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO

ROSTON GATTI) X JOSE CARLOS REIS DA SILVA(SP232615 - EURÍPEDES APARECIDO

ALEXANDRE)

Fica o advogado do requerido intimado a retirar, em secretaria, a petição de protocolo nº 2014.61020023802-1, no

prazo de 05 (cinco) dias.

 

0000603-90.2014.403.6102 - ANDRESA DA SILVA BARBOSA SANDOVAL(SP074892 - JOSE ZOCARATO

FILHO) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI E

SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI)

Verifico que a CEF não apresentou a documentação referida no despacho de fls. 253.Entretanto, constato que a

referida documentação mostra-se imprescindível a verificação do interesse da instituição na lide, bem como a

fixação da competência deste juízo.Sendo assim, e considerando o que dispõe o art. 6º, VIII, do CDC, renovo o

prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF traga aos autos cópia do instrumento contratual firmado com a autora,

bem como eventual distrato, ou informe a inexistência de tal contratação.Sem prejuízo, fica a autora intimada a

carrear aos autos eventuais cópias da referida documentação, em observância ao que dispõe o art. 283, do CPC

Intime-se. 

 

0000944-19.2014.403.6102 - CLOVIS MISSAO FRANCISCO(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 93/143, 157/158, 159/186, 194/227 e 229/269. Ciência às partes.Sem prejuízo, cumpra-se o penúltimo
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parágrafo do despacho de fls. 88, relativamente aos laudos periciais apresentados pelas empresas Romasul

Equipamentos Industriais Ltda., P.B. Equipamentos Industriais Ltda. e Baldini Equipamentos Industriais Ltda.

EPP.Fls. 188/190. Ciência ao autor, cabendo-lhe esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, como pretende demonstrar

a especialidade no período em que laborou junto à empresa ABR Caldeira Ltda. EPPP, ficando consignado que a

prova por similaridade somente deve ser deferida em casos excepcionais e após uma análise bastante criteriosa, de

forma a balizar a atuação do expert na apuração dos elementos essenciais a que se destina a prova, tais como: a

atividade efetivamente desempenhada pelo segurado, as condições em que a exercia, as condições ambientais, os

agentes nocivos aos quais estava exposto, dentre outras. E, ante o quanto certificado às fls. 272, quanto à empresa

Selin & Celini Caldeira Ltda., embora devidamente notificada por este Juízo a encaminhar cópia de laudos

técnicos pertinentes ao labor exercido pelo autor, não atendeu ao quanto determinado no despacho de fls. 88, e,

aliado ao fato de que a legislação trabalhista, desde 1978, já determinava sua elaboração quando os ambientes

fabris denotassem alguma insalubridade, determino seja oficiado à Delegacia Regional do Trabalho em Ribeirão

Preto para que, em seu mister fiscalizatório, exija e, posteriormente, apresente a este Juízo quaisquer laudos

técnicos existentes na referida empresa, seja PCMSO, LTCAT, PPRA, dentre outros, independentemente da data

de sua elaboração, mas que contenham elementos mínimos capazes de demonstrar o ambiente fabril e o posto de

trabalho do autor à época em que lá laborou, assim como os elementos nocivos e insalubres eventualmente ali

constatados. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.Consigna-se, por oportuno, que este Juízo, à vista da extrema

dificuldade em encontrar peritos para a realização de provas técnicas nas empresas da região, tem requisitado às

empresas que apresentem a mencionada documentação, a qual, inclusive, emerge de disposição legal expressa. No

entanto, a empresa acima referida é uma das poucas que deixaram de atender às determinações deste Juízo, razão

pela qual a diligência requisitada junto a esse órgão se mostra imprescindível.Deste modo, é imperioso frisar que

as determinações dirigidas à Delegacia Regional do Trabalho cingir-se-ão apenas àquelas empresas que insistam

em descumprir tais requisições, pois que, agindo assim, demonstram resquícios de descumprimento da legislação

trabalhista e também previdenciária, no que se refere à elaboração de laudos técnicos quando as atividades por

elas exercidas denotem algum tipo de insalubridade. Oficie-se ao referido órgão instruindo com cópia da petição

inicial e documentos pertinentes ao labor exercido pelo autor naquela empresa (PPP, CTPS, dentre outros),

colocando em destaque as diretrizes mencionadas nesta decisão.Com a vinda dos laudos, cumpra-se o disposto na

parte final do despacho de fls. 88.Int.-se. 

 

0001005-74.2014.403.6102 - REINALDO LUIZ DE OLIVEIRA RESENDE(SP232272 - PRISCILA ALVES

PRISCO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 355/365) em seu duplo efeito. Vista à parte contrária para as

contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001200-59.2014.403.6102 - CRISLAINE CIBELE MARTINS DE MELLO(SP241458 - SANDRO DANIEL

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da informação de fl. 203, mantenha-se o exame em tela acautelado em Secretaria, até sua efetiva

entrega ao perito, que deverá ser intimado para a conclusão do laudo no prazo de 15 (quinze) dias, atentando-se

paras as providências exaradas à fl. 199.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003147-51.2014.403.6102 - RN METROPOLITAN LTDA(MG098744 - FERNANDA DE OLIVEIRA MELO)

X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fl. 511: O depósito integral, como já frisado, é de responsabilidade do contribuinte, a quem cabe a análise de sua

conveniência, cuja suspensão do crédito tributário dá-se ex lege, independentemente de provimento

judicial.Assim, nada há que ser deliberado na petição de fl. 511.Venham os autos conclusos para prolação da

sentença. Int.-se. 

 

0003589-17.2014.403.6102 - MERCO-SERVICE ASSESSORIA TECNICA E REPRESENTACOES

LTDA(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO E SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA) X

UNIAO FEDERAL

Mantenho a sentença de fls. 71/78 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos e, por consequência, recebo o

recurso de apelação do autor (fls. 80/93) em seu duplo efeito. Tendo em vista que já apresentadas as contrarrazões

às fls. 99/103, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004710-80.2014.403.6102 - JORGE DOURADO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vista ao autor da contestação juntada às fls. 87/125, bem como do procedimento administrativo de fls. 131/159,

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0006019-39.2014.403.6102 - MARCOS APARECIDO DONIZETI PRESUNTI(SP241458 - SANDRO DANIEL

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.As diferenças estruturais entre a tutela de urgência

cautelar e a tutela de urgência satisfativa são patentes; contudo, a identidade funcional entre elas possibilita que o

regime de uma seja complementar ao da outra (cf., e.g., DINAMARCO, Cândido Rangel. O regime jurídico das

medidas urgentes. Revista jurídica 286. ano 49. ago/2001, p. 13).Daí por que é extensível à tutela antecipada a

regra do art. 804 do Código de Processo Civil (segundo a qual só se concede medida cautelar inaudita altera parte

se a citação do requerido comprometer a eficácia da medida).Ou seja, a concessão de tutela antecipada sem a

ouvida da parte contrária é medida excepcional.Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de

perecimento de direito.Não se nega a presença de periculum in mora: os valores envolvidos têm caráter

alimentar.Todavia, não se trata de periculum in mora extremado, que não permita aguardar-se a sentença.A

natureza alimentar do benefício previdenciário faz com que se presuma a existência de potencial situação de risco

para o demandante.Isso não significa, entretanto, que ele esteja em (comprovado) estado de necessidade.Portanto,

entendo ser prudente que antes se ouça a ré sobre os termos da petição inicial e os documentos que a

acompanham.Além do mais, é de bom alvitre que se tenha acesso aos autos do processo administrativo.Como se

não bastasse, na atual fase processual, a concessão de liminar se mostra temerária.Dessa maneira, entendo por

bem não indeferir simpliciter et de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da

instrução probatória e apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da demanda.Decididamente,

a parte autora não pode ser penalizada pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente do seu tempo de

trabalho computável.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o

momento da prolação da sentença.Cite-se.Int.

 

0006690-62.2014.403.6102 - MAURI PATRICIO DA SILVA(SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Não se desconhece que o art. 5.º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que o juiz concederá a assistência judiciária

gratuita, motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para indeferir o pedido. 2. No

caso dos autos, encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar

as despesas judiciais tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto. 3. De fato, a renda

mensal recebida pelo autor, denota que detém disponibilidade financeira superior a R$ 3.671,23 (Três mil,

seiscentos e setenta e um reais e vinte e três centavos), conforme dados constantes no Cadastro Nacional de

Seguro Social - CNIS, no mês de setembro/2014, o que demonstra a capacidade contributiva diferenciada do

autor, dando mostras de que teria como suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência, certo ainda que as

custas judiciais são de pequena monta, donde que não se enquadra na conceituação legal estabelecida no parágrafo

único do artigo 2º da Lei 1.060/50, motivo pelo qual indefiro o pedido. 4. Por derradeiro, não é demasia consignar

os seguintes julgados do C. STJ que confortam o entendimento deste juízo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS DO REQUERENTE. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ, DE OFÍCIO, DECORRENTE DE FUNDADAS RAZÕES.

CRITÉRIOS OBJETIVOS.1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que conheceu do agravo de

instrumento para dar provimento ao recurso especial, determinado-se que Tribunal regional apreciasse o pedido de

gratuidade de justiça.2. A constatação da condição de necessitado e a declaração da falta de condições para pagar

as despesas processuais e os honorários advocatícios erigem presunção relativa em favor do requerente, uma vez

que esta pode ser contrariada tanto pela parte adversa quanto pelo juiz, de ofício, desde que este tenha razões

fundadas.3. Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o

magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente,

podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de

sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de

gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente.4. No caso dos autos, o

critério utilizado pelas instâncias de origem para indeferir o pedido de justiça gratuita foi a ausência a percepção

de renda superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Tal elemento não é suficiente para se concluir que a

recorrente detém condições de arcar com as despesas processuais e os honorários de sucumbência sem prejuízo do

sustento próprio e o de sua respectiva família.5. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1395527/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011).ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS.NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI
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1.060/50. INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM.1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária.(Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no

RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe

13/03/2009) 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto

versa sobre as diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela

Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada

Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007) 3. A mera declaração

do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo certo que

referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que

entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel.Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA

TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI

UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) 4. In casu, o Tribunal de origem

assentou que, in verbis: Num aspecto apenas merecem acolhimento os embargos opostos, seja, no que diz com a

apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo impetrante. Foi omisso o acórdão neste

ponto, merecendo complementação.Quanto ao pedido, todavia, tenho que não procede, conquanto incompatível o

benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração do cargo que exerce (Oficial Escrevente -

Auxiliar de Juiz). 5. Recurso ordinário desprovido.(RMS 27.617/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010)JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE

CONDIÇÃO DE POBREZA.PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE

NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ.I - O

benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do 1º do art. 4º da Lei 1.060/50.II - A decisão do Tribunal a quo

que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser revista nesta Corte ante o óbice

previsto na súmula 7/STJ.III - Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 1052158/SP, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/08/2008)PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE

POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que,

para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de pobreza, que poderá ser

elidida por prova em contrário.2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o

magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento

ou não da assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 401)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. AFERIÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.1. Afasta-se a ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando o decisório está

claro e suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão

desfavorável com omissão.2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha

entendimento no sentido de que basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que

seja deferido o benefício, ressalvado, entretanto, ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º

da Lei n. 1.060/50.3. É defeso aferir, neste momento, as condições de hipossuficiência dos postulantes, tendo em

vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência expressamente vedada pela

Súmula 7/STJ.4. Agravo regimental não provido.(AgRg nos EDcl no Ag 1405985/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011)PROCESSUAL

CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     195/901



INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência

judiciária gratuita, possui presunção juris tantum, podendo ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ.2. Na

hipótese, o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício.

A alteração desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.3. Recurso Especial não conhecido.(REsp

1188845/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe

16/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE

NECESSIDADE - PRESUNÇÃO RELATIVA - POSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO JUIZ -

PRECEDENTES - INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE E A CONDIÇÃO

PESSOAL DO REQUERENTE - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.(AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008)MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. INDEFERIMENTO.POSSIBILIDADE.Esta Corte, em mais de uma oportunidade, já se manifestou

no sentido de caber ao juiz avaliar a pertinência das alegações da parte, podendo deferir ou não o pedido de

assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum,

suscetível de ser elidida mediante prova em contrário, como na hipótese vertente.Recurso a que se nega

provimento.(RMS 20.590/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ

08/05/2006, p. 191)Assistência judiciária. Prova da situação econômica. Precedentes da Corte.1. Já decidiu a

Corte que o Juiz, diante de circunstâncias concretas, pode afastar o benefício da assistência judiciária,

apresentando suficiente fundamentação para tanto.2. Não prequestionado o art. 398 do Código de Processo Civil,

o seu exame não é possível no recurso especial.3. O dissídio fica inoperante quando o cenário de fato apontado

pelas instâncias ordinárias é bastante para afastar o benefício.4. Recurso especial não conhecido.(REsp

533.990/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2003, DJ 29/03/2004, p. 236)Agravo no agravo de instrumento. Processual civil. Assistência judiciária.

Indeferimento. Fundadas razões. Possibilidade.Tratamento das partes. Igualdade. Divergência

jurisprudencial.Súmula 83 do STJ.O Juiz, em havendo fundadas razões, pode indeferir o pedido de assistência

judiciária, conforme dispõe o art. 5º, da Lei nº 1.060/50.A imposição de tratamento desigual aos desiguais

prestigia a denominada igualdade substancial ou real, inexistindo ofensa ao princípio da isonomia.Não se conhece

o recurso especial pela letra c do permissivo constitucional na hipótese em que o entendimento esposado pelo

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Col.Corte de Justiça.(AgRg no Ag 365.537/SP,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ 27/08/2001, p.

334)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO.OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO.FACULDADE JUIZ. CANCELAMENTO DISTRIBUIÇÃO. FALTA PAGAMENTO

CUSTAS.DESNECESSIDADE INTIMAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.1. É

desnecessária a juntada de cópia de todas as procurações outorgadas pela parte agravada se regularmente intimada

para contraminutar.2. O pedido de assistência judiciária gratuita implica presunção relativa, que pode ser afastada

se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado. Precedentes.3. O benefício da justiça gratuita pode ser concedido às pessoas jurídicas

apenas se comprovarem que dele necessitam. Precedentes.4. É desnecessária a intimação pessoal da parte para que

o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de pagamento de custas. Precedentes.5. Dissídio

jurisprudencial não configurado. Súmula n. 83/STJ.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 1363777/RS,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe

22/09/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA

GRATUITA.DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

EFEITO EX TUNC.1. Embora milite em favor do declarante presunção acerca do estado de hipossuficiência, ao

juiz não é defeso a análise do conjunto fático-probatório que circunda as alegações da parte.2. Entendendo o

magistrado, à luz das circunstâncias dos autos, não ser o requerente carecedor dos benefícios a que alude a Lei

n.1.060/50, poderá indeferi-los, e tal solução não se desfaz sem a indevida incursão nas provas produzidas e

exaustivamente analisadas nas instâncias de origem, providência vedada pelo enunciado da Súmula 7 deste

Superior Tribunal.3. A concessão do benefício da justiça gratuita não possui efeito ex tunc. Neste sentido: AgRg

no REsp 759.741/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

01/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 392; AgRg no REsp 839.168/PA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 30/10/2006, p.406.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag

1212505/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

30/05/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE DEIXA DE

IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA.INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

1.060/50. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO SE CONVENCENDO O MAGISTRADO
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ACERCA DA VEROSSIMILHANÇA DA DECLARAÇÃO DA PARTE, PODERÃO SER INDEFERIDOS OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA DEVE DEMONSTRAR A

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM A DEMANDA.FUNDAMENTOS QUE SOMENTE PODEM SER

REVISTOS MEDIANTE A REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557,

2º, DO CPC.AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.(AgRg no Ag 1147526/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 09/12/2010)PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA

CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. INICIAL DEFICIENTEMENTE

INSTRUÍDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.1. A medida

cautelar deve ser instruída com as peças necessárias à perfeita intelecção da controvérsia.2. A declaração de

pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que pode ser

afastada se o magistrado entender, com base nos elementos dos autos, que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg na MC 16.406/MG, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 19/08/2010)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA.REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

07/STJ. IMPOSSIBILIDADE.I. É entendimento desta Corte que pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n.

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para

isso (art. 5º) (AgRgAg nº 216.921/RJ, Quarta Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ

de 15/5/2000).II. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado

ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. (AgRg nos Edcl no AG n. 664.435, Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori

Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005).III. Se o Tribunal de origem reconheceu que o agravante não se enquadra na

situação de pobreza, a pretensão deduzida no recurso especial implica no reexame da matéria fática, não podendo

o mesmo ser admitido, nos termos da Súmula n. 07/STJ.IV. Agravo improvido.(AgRg no Ag 714.359/SP, Rel.

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ 07/08/2006, p.

231)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚMULA 7/STJ.- O benefício da assistência judiciária

pode ser concedido à vista de simples afirmação de pobreza da parte, não exigindo a lei comprovação do estado de

miserabilidade. Todavia, ressalva-se ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido, diante dos elementos de

que para tanto dispõe (art. 4º, 1º, da Lei 1.060/50).Incidência, no caso, da Súmula 7/STJ.Agravo regimental

improvido.(AgRg no Ag 640.391/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em

03/11/2005, DJ 06/02/2006, p. 286)AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE

POBREZA.INDEFERIMENTO.1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça

gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe

permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da

matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº

1.060/50.3. Agravo regimental improvido.(AgRg na MC 7.324/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2004, DJ 25/02/2004, p. 178)MANDADO DE SEGURANÇA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO.INADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA.- O mandado de segurança não é sucedâneo do recurso previsto na lei

processual civil.- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n

1.060/50, art. 4), ressalvado ao Juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5)

(REsp n 151.943-GO).Recurso ordinário a que se nega provimento.(RMS 10.692/SP, Rel. Ministro BARROS

MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2001, DJ 01/10/2001, p. 219)RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO.POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI

1.060/50, ARTS. 4º E 5º.PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema legal vigente, faz jus a

parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.

5º).(REsp 96.054/RS, Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/10/1998, DJ 14/12/1998, p. 242) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. VALOR

DA CAUSA.MODIFICAÇÃO EX OFFICIO. - O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Pelo sistema

legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art.4º), ressalvado ao Juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver
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fundadas razões para isso (art.5º) (Recurso Especial nº 151.943-GO). - É possível ao Magistrado, de ofício,

ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição

constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado a

alterar a regra recursal (REsp nº 120.363-GO). - Incidência no caso da Súmula nº07-STJ. Recurso especial não

conhecido.(REsp 154.991/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em

17/09/1998, DJ 09/11/1998, p. 110)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

BENEFÍCIO DE GRATUIDADE. NEGATIVA. INSURGÊNCIA. CONCESSÃO A QUALQUER

TEMPO.POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ART.6º DA LEI 1.060/50. 1. A

assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, porém o magistrado pode indeferi-la se não

encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. 2. A ausência de manifestação

contra decisão denegatória do benefício não impede a renovação do pleito, cabendo a parte demonstrar mudança

na situação fática. 3. O novo pedido, por ser formulado no curso da ação, deve ser autuado e processado nos

termos do artigo 6º da Lei 1.060/50.Entretanto, até que seja provido, a parte não está exonerada do recolhimento

das custas processuais. 4. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1055040/RS, Rel. Ministro JORGE

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 17/11/2008)PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA

GRATUITA.A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a

condição de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza

para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

Precedentes.Recurso provido.(REsp 234.306/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado

em 14/12/1999, DJ 14/02/2000, p. 70)- RECURSO ESPECIAL. ASSISTENCIA JUDICIARIA REQUERIDA

PELO ADVOGADO. PROVA EM CONTRARIO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. AGRAVO DESTA

DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A ARTIGOS DA LEI 1.060/1950.IMPROCEDENCIA.- O FATO DO

JUIZ INDEFERIR O PEDIDO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, CALCADO NO EXAME DOS AUTOS,

LEVANDO EM CONTA A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, OS VENCIMENTOS COM BASE NOS

CONTRACHEQUES APRESENTADOS E O ELEVADO NUMERO DE AUTORES A DIVIDIREM AS

CUSTAS, NÃO ACARRETA VIOLAÇÃO A NORMA INSCULPIDA NA LEI 1.060/1950, AO CONTRARIO,

NOS MOLDES DO DISPOSTO EM SEU ART. 5.- RECURSO IMPROVIDO.(REsp 103.510/SP, Rel. Ministro

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/1996, DJ 02/12/1996, p. 47717)

Transcrevo ainda decisões monocráticas proferidas por esse E. Tribunal confirmando nosso entendimento, a

saber:AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0008328-74.2012.4.03.0000/SP - Vera Jucovsky Desembargadora

Federal da 8ª Turma do E. TRF3 O artigo 557, caput e seu 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-

lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.E essa é a hipótese dos autos.A assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da

Lei 1.060/50.Deveras, a Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos

necessitados que comprovem essa situação.Ao Juiz compete dirigir o processo na forma do art. 125 do CPC. Para

tal desiderato, não lhe é vedado aplicar as regras de experiência comum subministradas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), máxime quando a tanto é levado pelo contexto material produzido

pela própria parte.Bem por tais motivos, o pedido de gratuidade, in casu, merece indeferimento.A declaração pura

e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, autorizar a

benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o

conteúdo declarado.Verifico, na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, que o agravante, de fato, possui média salarial superior à média salarial de milhões de brasileiros,

não obstante proveniente de dois empregos.Desta feita, cabe ao Magistrado o juízo de valor acerca do vocábulo

pobreza e não deve se curvar ao que, justificadamente, não o persuade.Nesse rumo, há precedentes:PROCESSO

CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA RELATIVA.1. Assistência

Judiciária Gratuita indeferida. O recebimento benefício previdenciário complementar à aposentadoria oficial

caracteriza patrimônio compatível com quem tem amplas condições econômicas de sustentar a demanda.2.

Apelação improvida. (TRF3, AC 1366217, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, v.u., j. em 23.04.09,

DJF3 CJ2 18.08.09, p. 450).PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. PROVA DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO AUTOR EM ARCAR COM A VERBA

HONORÁRIA. RECURSO PROVIDO.1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica

Federal em face de decisão que rejeitou a impugnação ao direito à assistência judiciária.2. É admissível recurso de

apelação em face de decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, em autos

separados. Precedente: (RESP 772860 / RN, DJ 23.03.2006)3. Os nossos tribunais têm adotado entendimento no

sentido de admitir o indeferimento do pedido de justiça gratuita nos casos em que tiver o Juiz fundadas razões,

não obstante afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo 5º, da Lei nº
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1.060/50.4. Com efeito, é insustentável a manutenção dos benefícios da assistência judiciária gratuita, quando há

nos autos elementos probantes da capacidade econômica do autor em arcar com as despesas judiciais, mormente

com os honorários advocatícios.5. Segundo a orientação da Receita Federal, está obrigado a prestar declaração de

Imposto de Renda Pessoa Física - exercício 2007, o contribuinte que no ano calendário recebeu rendimentos

tributáveis, sujeitos ao ajuste anual na declaração, superiores a R$ 14.992,32 (quatorze mil, novecentos e noventa

e dois reais e trinta e dois centavos), tais como: rendimentos do trabalho assalariado, não-assalariado, proventos de

aposentadoria, pensões, aluguéis, atividade rural.6. No caso dos autos, há provas de que o autor vem regularmente

prestando declaração de IRPF, o que significa que possui renda mensal suficiente para arcar com a verba de

sucumbência de R$500,00 (quinhentos reais) a que foi condenado.7. Recurso provido, para cassar o benefício da

assistência judiciária anteriormente concedido. (TRF5 - AC 429296, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, 1ª

Turma, v.u., DJU 28.02.08, p. 1275)Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e 1º-A, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira

instância, para oportuno arquivamento. Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0006983-73.2012.4.03.0000/SP - 8ª Turma do E. TRF3ª Região). Cuida-se de agravo de

instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, indeferiu o

pedido de justiça gratuita, por constatar remuneração do autor superior a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).Sustenta, o agravante, que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a declaração da parte,

que possui presunção de veracidade, de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça

gratuita.Decido.Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.1º. Presume-se pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais.Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado,

bem como foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem

insuficiência de recursos.O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à

justiça, assim como na efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal,

ampla defesa e contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como

aplicar imparcialmente a justiça.Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:A simples

afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao benefício

da assistência judiciária (Lei n 1.060/50, art. 4, 1, com redação dada pela Lei n 7.510/86). Cumpre assinalar, por

necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n 204.458/PR, Rel. Min.

Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso LXXIV,

da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4 da Lei n 1.060/50, com redação que lhe deu a Lei

n 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação

pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária.

(gn)Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de

sua pobreza, ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento

separado, caso não impugnada pela parte contrária.Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a

existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no sentido de que pode o autor prover os custos do

processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA - PRECLUSÃO.Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de justiça

tem concedido medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial.Para concessão do benefício da

justiça gratuita , é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação econômica não permite pagar as

custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência

judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar,

ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da aparência do bom

direito e do perigo na demora.Medida cautelar procedente. (gn)(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ:

05/03/2001, p. 130).Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira.In casu, dados extraídos do

CNIS, que ora determino a juntada, atestam que a remuneração atual do agravante é, na verdade, valor superior a

R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), o que afasta a presunção de pobreza e a impossibilidade de arcar com

as custas do processo sem comprometimento financeiro próprio ou de sua família.Dito isso, indefiro a antecipação

dos efeitos da pretensão recursal.Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001876-48.2012.4.03.0000/SP - RELATOR Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOSTrata-se de agravo de instrumento interposto por Usimapi Indústria E Comércio LTDA.

e Outros, contra a decisão proferida à f. 104 dos autos dos embargos à execução n.º 0005782-10.2011.403.6102,

ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite no Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto - SP.O

MM. Juiz a quo indeferiu a gratuidade judiciária ao fundamento de que não há comprovação da impossibilidade
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econômica da autora, visto sua condição de pessoa jurídica.Sustentam os agravantes que não possuem condições

financeiras de arcar com os encargos financeiros do processo devido a sua hipossuficiência econômica, sem

prejuízo das atividades da empresa.É o sucinto relatório. Decido.Os artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 que rege

a assistência judiciária, não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem atividades

lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se incompatível

com a situação de pobreza exposta no preceito legal.Excepcionalmente se pode conceder o benefício da

gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins lucrativos, mas nesse caso não bastará mera

declaração de pobreza, exigindo-se efetiva e detalhada prova da impossibilidade.1.O pedido de justiça gratuita de

pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada comprovação da efetiva insuficiência de

recursos. Precedentes.2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para concluir de modo diverso, implicaria o

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede extraordinária.(Súmula STF nº 279). 3. Agravo regimental

improvido.(STF, AI-AgR 673934, rel. Min. Ellen Gracie).PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA .

PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

MISERABILIDADE JURÍDICA. PRECEDENTES.1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o

benefício da justiça gratuita somente é concedido a empresas com fins lucrativos em circunstâncias

especialíssimas e quando devidamente demonstrada a situação de miserabilidade jurídica. Precedentes.2.

Reconhecer a alegada incompatibilidade financeira do Recorrente com as despesas processuais, in casu,

implicaria, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório constante dos autos, impossível na via

estreita do recurso especial, a teor do verbete sumular n.º 07 desta Corte.3. Recurso especial não conhecido.(STJ,

RESP 200200794230, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, DJE 26/09/2005).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA . POSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. REQUISITOS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.1. O

benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção (EREsp 388.155/RS,

Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz).2. A Corte de origem entendeu não ter a ora recorrente comprovado

necessidade que ensejasse a concessão da assistência judiciária gratuita. Reavaliar a situação financeira da

empresa e as provas apresentadas nos autos para que se concedesse a assistência pretendida esbarraria no óbice da

Súmula 7/STJ.3. A apreciação dos requisitos autorizadores (art. 273 do CPC) da concessão da tutela antecipada

enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.4. Agravo

regimental não provido.(STJ, AGRESP 200802157722, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, DJE 27/03/2009).In

casu, não há demonstração de prova da precariedade da condição econômica dos agravantes que justifique o não

recolhimento das custas processuais.Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002003-83.2012.4.03.0000/SP - RELATOR -

Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS - UTU8Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por

MARCOS ADÃO SCHUVENKE em face da r. decisão (fl. 64) em que o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão

Preto-SP indeferiu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sob o fundamento de que haveria nos autos

indícios de que o autor não se encontra em situação de hipossuficiência econômica.Alega-se, em síntese, que o

autor faz jus à Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que, a despeito de sua remuneração, não teria condições de

arcar com as custas do processo.É o relatório.DECIDO.A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo

ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a

concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.Contudo,

o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em

contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI

1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema legal vigente, faz jus a

parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.

5º).(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p.

242.)No caso em análise, determinou-se o recolhimento da custas e despesas processuais sob o fundamento de que

o requerente perceberia remuneração superior a R$ 4.000,00 (quatro mil reais)-fl. 64, de modo que teria sim, ao

que tudo indica, condições de arcar com as custas processuais.Com efeito, existem provas suficientes de que o

autor possui condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo (vide fls. 48/60), de modo que a

decisão agravada não merece reforma, até porque o agravante sequer acostou aos autos quaisquer documentos

aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.Independentemente de impugnação da parte

contrária, é facultado ao juiz indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos,
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elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.Válida, nesse

passo, a transcrição dos seguintes julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -

CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver,

nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.2.

Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di

Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322)AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita

quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da

Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não

possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família.II - Agravo de Instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel.

Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1.

Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta a

declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver

fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios

recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .4. Agravo de

instrumento improvido.(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar

Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271)Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. 5. Desta forma, aguarde-se o

recolhimento das custas pelo trintídio assinalado no artigo 257 do Código de Processo Civil, sob pena de

cancelamento da distribuição. Int-se. 

 

0006742-58.2014.403.6102 - JOAO BATISTA FERREIRA(SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não se desconhece que o art. 5º da Lei nº 1.060/50 dispõe que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita,

motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para indeferir o pedido. No caso dos autos,

encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas

judiciais tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto. De fato, conforme dados

constantes do Cadastro Nacional de Seguro Social - CNIS, o autor recebeu salário no mês de setembro/2014 na

ordem de R$ 3.483,56 (três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), o que demonstra a

sua capacidade contributiva diferenciada, dando mostras de que teria como suportar os ônus decorrentes de

eventual sucumbência, certo ainda que as custas judiciais são de pequena monta, donde que não se enquadra na

conceituação legal estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50. Por derradeiro, não é demasia

consignar os seguintes julgados do C. STJ que confortam o entendimento deste juízo:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS DO REQUERENTE. PRESUNÇÃO IURIS

TANTUM. CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ, DE OFÍCIO, DECORRENTE DE FUNDADAS

RAZÕES. CRITÉRIOS OBJETIVOS.1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que conheceu do agravo de

instrumento para dar provimento ao recurso especial, determinado-se que Tribunal regional apreciasse o pedido de

gratuidade de justiça.2. A constatação da condição de necessitado e a declaração da falta de condições para pagar

as despesas processuais e os honorários advocatícios erigem presunção relativa em favor do requerente, uma vez

que esta pode ser contrariada tanto pela parte adversa quanto pelo juiz, de ofício, desde que este tenha razões

fundadas.3. Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o

magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente,

podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de

sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de

gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente.4. No caso dos autos, o

critério utilizado pelas instâncias de origem para indeferir o pedido de justiça gratuita foi a ausência a percepção

de renda superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Tal elemento não é suficiente para se concluir que a

recorrente detém condições de arcar com as despesas processuais e os honorários de sucumbência sem prejuízo do

sustento próprio e o de sua respectiva família.5. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1395527/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011).ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS.NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI

1.060/50. INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM.1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária.(Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no

RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe

13/03/2009) 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto

versa sobre as diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela

Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada

Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007) 3. A mera declaração

do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo certo que

referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que

entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel.Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA

TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI

UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) 4. In casu, o Tribunal de origem

assentou que, in verbis: Num aspecto apenas merecem acolhimento os embargos opostos, seja, no que diz com a

apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo impetrante. Foi omisso o acórdão neste

ponto, merecendo complementação.Quanto ao pedido, todavia, tenho que não procede, conquanto incompatível o

benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração do cargo que exerce (Oficial Escrevente -

Auxiliar de Juiz). 5. Recurso ordinário desprovido.(RMS 27.617/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010)JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE

CONDIÇÃO DE POBREZA.PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE

NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ.I - O

benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do 1º do art. 4º da Lei 1.060/50.II - A decisão do Tribunal a quo

que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser revista nesta Corte ante o óbice

previsto na súmula 7/STJ.III - Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 1052158/SP, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/08/2008)PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE

POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que,

para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de pobreza, que poderá ser

elidida por prova em contrário.2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o

magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento

ou não da assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 401)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. AFERIÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.1. Afasta-se a ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando o decisório está

claro e suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão

desfavorável com omissão.2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha

entendimento no sentido de que basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que

seja deferido o benefício, ressalvado, entretanto, ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º

da Lei n. 1.060/50.3. É defeso aferir, neste momento, as condições de hipossuficiência dos postulantes, tendo em

vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência expressamente vedada pela

Súmula 7/STJ.4. Agravo regimental não provido.(AgRg nos EDcl no Ag 1405985/PR, Rel. Ministro MAURO
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CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011)PROCESSUAL

CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência

judiciária gratuita, possui presunção juris tantum, podendo ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ.2. Na

hipótese, o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício.

A alteração desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.3. Recurso Especial não conhecido.(REsp

1188845/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe

16/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE

NECESSIDADE - PRESUNÇÃO RELATIVA - POSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO JUIZ -

PRECEDENTES - INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE E A CONDIÇÃO

PESSOAL DO REQUERENTE - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.(AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008)MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. INDEFERIMENTO.POSSIBILIDADE.Esta Corte, em mais de uma oportunidade, já se manifestou

no sentido de caber ao juiz avaliar a pertinência das alegações da parte, podendo deferir ou não o pedido de

assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum,

suscetível de ser elidida mediante prova em contrário, como na hipótese vertente.Recurso a que se nega

provimento.(RMS 20.590/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ

08/05/2006, p. 191)Assistência judiciária. Prova da situação econômica. Precedentes da Corte.1. Já decidiu a

Corte que o Juiz, diante de circunstâncias concretas, pode afastar o benefício da assistência judiciária,

apresentando suficiente fundamentação para tanto.2. Não prequestionado o art. 398 do Código de Processo Civil,

o seu exame não é possível no recurso especial.3. O dissídio fica inoperante quando o cenário de fato apontado

pelas instâncias ordinárias é bastante para afastar o benefício.4. Recurso especial não conhecido.(REsp

533.990/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2003, DJ 29/03/2004, p. 236)Agravo no agravo de instrumento. Processual civil. Assistência judiciária.

Indeferimento. Fundadas razões. Possibilidade.Tratamento das partes. Igualdade. Divergência

jurisprudencial.Súmula 83 do STJ.O Juiz, em havendo fundadas razões, pode indeferir o pedido de assistência

judiciária, conforme dispõe o art. 5º, da Lei nº 1.060/50.A imposição de tratamento desigual aos desiguais

prestigia a denominada igualdade substancial ou real, inexistindo ofensa ao princípio da isonomia.Não se conhece

o recurso especial pela letra c do permissivo constitucional na hipótese em que o entendimento esposado pelo

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Col.Corte de Justiça.(AgRg no Ag 365.537/SP,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ 27/08/2001, p.

334)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO.OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO.FACULDADE JUIZ. CANCELAMENTO DISTRIBUIÇÃO. FALTA PAGAMENTO

CUSTAS.DESNECESSIDADE INTIMAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.1. É

desnecessária a juntada de cópia de todas as procurações outorgadas pela parte agravada se regularmente intimada

para contraminutar.2. O pedido de assistência judiciária gratuita implica presunção relativa, que pode ser afastada

se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado. Precedentes.3. O benefício da justiça gratuita pode ser concedido às pessoas jurídicas

apenas se comprovarem que dele necessitam. Precedentes.4. É desnecessária a intimação pessoal da parte para que

o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de pagamento de custas. Precedentes.5. Dissídio

jurisprudencial não configurado. Súmula n. 83/STJ.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 1363777/RS,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe

22/09/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA

GRATUITA.DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

EFEITO EX TUNC.1. Embora milite em favor do declarante presunção acerca do estado de hipossuficiência, ao

juiz não é defeso a análise do conjunto fático-probatório que circunda as alegações da parte.2. Entendendo o

magistrado, à luz das circunstâncias dos autos, não ser o requerente carecedor dos benefícios a que alude a Lei

n.1.060/50, poderá indeferi-los, e tal solução não se desfaz sem a indevida incursão nas provas produzidas e

exaustivamente analisadas nas instâncias de origem, providência vedada pelo enunciado da Súmula 7 deste

Superior Tribunal.3. A concessão do benefício da justiça gratuita não possui efeito ex tunc. Neste sentido: AgRg

no REsp 759.741/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

01/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 392; AgRg no REsp 839.168/PA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 30/10/2006, p.406.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag

1212505/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

30/05/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE DEIXA DE
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IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA.INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

1.060/50. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO SE CONVENCENDO O MAGISTRADO

ACERCA DA VEROSSIMILHANÇA DA DECLARAÇÃO DA PARTE, PODERÃO SER INDEFERIDOS OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA DEVE DEMONSTRAR A

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM A DEMANDA.FUNDAMENTOS QUE SOMENTE PODEM SER

REVISTOS MEDIANTE A REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557,

2º, DO CPC.AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.(AgRg no Ag 1147526/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 09/12/2010)PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA

CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. INICIAL DEFICIENTEMENTE

INSTRUÍDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.1. A medida

cautelar deve ser instruída com as peças necessárias à perfeita intelecção da controvérsia.2. A declaração de

pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção relativa, que pode ser

afastada se o magistrado entender, com base nos elementos dos autos, que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg na MC 16.406/MG, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 19/08/2010)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA.REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

07/STJ. IMPOSSIBILIDADE.I. É entendimento desta Corte que pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n.

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para

isso (art. 5º) (AgRgAg nº 216.921/RJ, Quarta Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ

de 15/5/2000).II. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado

ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. (AgRg nos Edcl no AG n. 664.435, Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori

Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005).III. Se o Tribunal de origem reconheceu que o agravante não se enquadra na

situação de pobreza, a pretensão deduzida no recurso especial implica no reexame da matéria fática, não podendo

o mesmo ser admitido, nos termos da Súmula n. 07/STJ.IV. Agravo improvido.(AgRg no Ag 714.359/SP, Rel.

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ 07/08/2006, p.

231)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚMULA 7/STJ.- O benefício da assistência judiciária

pode ser concedido à vista de simples afirmação de pobreza da parte, não exigindo a lei comprovação do estado de

miserabilidade. Todavia, ressalva-se ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido, diante dos elementos de

que para tanto dispõe (art. 4º, 1º, da Lei 1.060/50).Incidência, no caso, da Súmula 7/STJ.Agravo regimental

improvido.(AgRg no Ag 640.391/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em

03/11/2005, DJ 06/02/2006, p. 286)AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE

POBREZA.INDEFERIMENTO.1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça

gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe

permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da

matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº

1.060/50.3. Agravo regimental improvido.(AgRg na MC 7.324/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2004, DJ 25/02/2004, p. 178)MANDADO DE SEGURANÇA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO.INADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA.- O mandado de segurança não é sucedâneo do recurso previsto na lei

processual civil.- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n

1.060/50, art. 4), ressalvado ao Juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5)

(REsp n 151.943-GO).Recurso ordinário a que se nega provimento.(RMS 10.692/SP, Rel. Ministro BARROS

MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2001, DJ 01/10/2001, p. 219)RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO.POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI

1.060/50, ARTS. 4º E 5º.PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema legal vigente, faz jus a

parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.

5º).(REsp 96.054/RS, Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/10/1998, DJ 14/12/1998, p. 242) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. VALOR

DA CAUSA.MODIFICAÇÃO EX OFFICIO. - O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Pelo sistema
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legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art.4º), ressalvado ao Juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art.5º) (Recurso Especial nº 151.943-GO). - É possível ao Magistrado, de ofício,

ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição

constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado a

alterar a regra recursal (REsp nº 120.363-GO). - Incidência no caso da Súmula nº07-STJ. Recurso especial não

conhecido.(REsp 154.991/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em

17/09/1998, DJ 09/11/1998, p. 110)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

BENEFÍCIO DE GRATUIDADE. NEGATIVA. INSURGÊNCIA. CONCESSÃO A QUALQUER

TEMPO.POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ART.6º DA LEI 1.060/50. 1. A

assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, porém o magistrado pode indeferi-la se não

encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. 2. A ausência de manifestação

contra decisão denegatória do benefício não impede a renovação do pleito, cabendo a parte demonstrar mudança

na situação fática. 3. O novo pedido, por ser formulado no curso da ação, deve ser autuado e processado nos

termos do artigo 6º da Lei 1.060/50.Entretanto, até que seja provido, a parte não está exonerada do recolhimento

das custas processuais. 4. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1055040/RS, Rel. Ministro JORGE

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 17/11/2008)PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA

GRATUITA.A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a

condição de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza

para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

Precedentes.Recurso provido.(REsp 234.306/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado

em 14/12/1999, DJ 14/02/2000, p. 70)- RECURSO ESPECIAL. ASSISTENCIA JUDICIARIA REQUERIDA

PELO ADVOGADO. PROVA EM CONTRARIO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. AGRAVO DESTA

DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A ARTIGOS DA LEI 1.060/1950.IMPROCEDENCIA.- O FATO DO

JUIZ INDEFERIR O PEDIDO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, CALCADO NO EXAME DOS AUTOS,

LEVANDO EM CONTA A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, OS VENCIMENTOS COM BASE NOS

CONTRACHEQUES APRESENTADOS E O ELEVADO NUMERO DE AUTORES A DIVIDIREM AS

CUSTAS, NÃO ACARRETA VIOLAÇÃO A NORMA INSCULPIDA NA LEI 1.060/1950, AO CONTRARIO,

NOS MOLDES DO DISPOSTO EM SEU ART. 5.- RECURSO IMPROVIDO.(REsp 103.510/SP, Rel. Ministro

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/1996, DJ 02/12/1996, p. 47717)

Transcrevo ainda decisões monocráticas proferidas por esse E. Tribunal confirmando nosso entendimento, a

saber:AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0008328-74.2012.4.03.0000/SP - Vera Jucovsky Desembargadora

Federal da 8ª Turma do E. TRF3 O artigo 557, caput e seu 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-

lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.E essa é a hipótese dos autos.A assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da

Lei 1.060/50.Deveras, a Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos

necessitados que comprovem essa situação.Ao Juiz compete dirigir o processo na forma do art. 125 do CPC. Para

tal desiderato, não lhe é vedado aplicar as regras de experiência comum subministradas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), máxime quando a tanto é levado pelo contexto material produzido

pela própria parte.Bem por tais motivos, o pedido de gratuidade, in casu, merece indeferimento.A declaração pura

e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, autorizar a

benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o

conteúdo declarado.Verifico, na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, que o agravante, de fato, possui média salarial superior à média salarial de milhões de brasileiros,

não obstante proveniente de dois empregos.Desta feita, cabe ao Magistrado o juízo de valor acerca do vocábulo

pobreza e não deve se curvar ao que, justificadamente, não o persuade.Nesse rumo, há precedentes:PROCESSO

CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA RELATIVA.1. Assistência

Judiciária Gratuita indeferida. O recebimento benefício previdenciário complementar à aposentadoria oficial

caracteriza patrimônio compatível com quem tem amplas condições econômicas de sustentar a demanda.2.

Apelação improvida. (TRF3, AC 1366217, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, v.u., j. em 23.04.09,

DJF3 CJ2 18.08.09, p. 450).PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. PROVA DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO AUTOR EM ARCAR COM A VERBA

HONORÁRIA. RECURSO PROVIDO.1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica

Federal em face de decisão que rejeitou a impugnação ao direito à assistência judiciária.2. É admissível recurso de

apelação em face de decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, em autos

separados. Precedente: (RESP 772860 / RN, DJ 23.03.2006)3. Os nossos tribunais têm adotado entendimento no
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sentido de admitir o indeferimento do pedido de justiça gratuita nos casos em que tiver o Juiz fundadas razões,

não obstante afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo 5º, da Lei nº

1.060/50.4. Com efeito, é insustentável a manutenção dos benefícios da assistência judiciária gratuita, quando há

nos autos elementos probantes da capacidade econômica do autor em arcar com as despesas judiciais, mormente

com os honorários advocatícios.5. Segundo a orientação da Receita Federal, está obrigado a prestar declaração de

Imposto de Renda Pessoa Física - exercício 2007, o contribuinte que no ano calendário recebeu rendimentos

tributáveis, sujeitos ao ajuste anual na declaração, superiores a R$ 14.992,32 (quatorze mil, novecentos e noventa

e dois reais e trinta e dois centavos), tais como: rendimentos do trabalho assalariado, não-assalariado, proventos de

aposentadoria, pensões, aluguéis, atividade rural.6. No caso dos autos, há provas de que o autor vem regularmente

prestando declaração de IRPF, o que significa que possui renda mensal suficiente para arcar com a verba de

sucumbência de R$500,00 (quinhentos reais) a que foi condenado.7. Recurso provido, para cassar o benefício da

assistência judiciária anteriormente concedido. (TRF5 - AC 429296, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, 1ª

Turma, v.u., DJU 28.02.08, p. 1275)Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e 1º-A, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira

instância, para oportuno arquivamento. Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0006983-73.2012.4.03.0000/SP - 8ª Turma do E. TRF3ª Região). Cuida-se de agravo de

instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, indeferiu o

pedido de justiça gratuita, por constatar remuneração do autor superior a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).Sustenta, o agravante, que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a declaração da parte,

que possui presunção de veracidade, de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça

gratuita.Decido.Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.1º. Presume-se pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais.Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado,

bem como foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem

insuficiência de recursos.O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à

justiça, assim como na efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal,

ampla defesa e contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como

aplicar imparcialmente a justiça.Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:A simples

afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao benefício

da assistência judiciária (Lei n 1.060/50, art. 4, 1, com redação dada pela Lei n 7.510/86). Cumpre assinalar, por

necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n 204.458/PR, Rel. Min.

Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso LXXIV,

da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4 da Lei n 1.060/50, com redação que lhe deu a Lei

n 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação

pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária.

(gn)Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de

sua pobreza, ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento

separado, caso não impugnada pela parte contrária.Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a

existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no sentido de que pode o autor prover os custos do

processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA - PRECLUSÃO.Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de justiça

tem concedido medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial.Para concessão do benefício da

justiça gratuita , é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação econômica não permite pagar as

custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência

judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar,

ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da aparência do bom

direito e do perigo na demora.Medida cautelar procedente. (gn)(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ:

05/03/2001, p. 130).Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira.In casu, dados extraídos do

CNIS, que ora determino a juntada, atestam que a remuneração atual do agravante é, na verdade, valor superior a

R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), o que afasta a presunção de pobreza e a impossibilidade de arcar com

as custas do processo sem comprometimento financeiro próprio ou de sua família.Dito isso, indefiro a antecipação

dos efeitos da pretensão recursal.Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001876-48.2012.4.03.0000/SP - RELATOR Desembargador Federal

NELTON DOS SANTOSTrata-se de agravo de instrumento interposto por Usimapi Indústria E Comércio LTDA.
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e Outros, contra a decisão proferida à f. 104 dos autos dos embargos à execução n.º 0005782-10.2011.403.6102,

ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite no Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto - SP.O

MM. Juiz a quo indeferiu a gratuidade judiciária ao fundamento de que não há comprovação da impossibilidade

econômica da autora, visto sua condição de pessoa jurídica.Sustentam os agravantes que não possuem condições

financeiras de arcar com os encargos financeiros do processo devido a sua hipossuficiência econômica, sem

prejuízo das atividades da empresa.É o sucinto relatório. Decido.Os artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 que rege

a assistência judiciária, não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem atividades

lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se incompatível

com a situação de pobreza exposta no preceito legal.Excepcionalmente se pode conceder o benefício da

gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins lucrativos, mas nesse caso não bastará mera

declaração de pobreza, exigindo-se efetiva e detalhada prova da impossibilidade.1.O pedido de justiça gratuita de

pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada comprovação da efetiva insuficiência de

recursos. Precedentes.2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para concluir de modo diverso, implicaria o

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede extraordinária.(Súmula STF nº 279). 3. Agravo regimental

improvido.(STF, AI-AgR 673934, rel. Min. Ellen Gracie).PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA .

PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

MISERABILIDADE JURÍDICA. PRECEDENTES.1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o

benefício da justiça gratuita somente é concedido a empresas com fins lucrativos em circunstâncias

especialíssimas e quando devidamente demonstrada a situação de miserabilidade jurídica. Precedentes.2.

Reconhecer a alegada incompatibilidade financeira do Recorrente com as despesas processuais, in casu,

implicaria, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório constante dos autos, impossível na via

estreita do recurso especial, a teor do verbete sumular n.º 07 desta Corte.3. Recurso especial não conhecido.(STJ,

RESP 200200794230, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, DJE 26/09/2005).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA . POSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. REQUISITOS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.1. O

benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção (EREsp 388.155/RS,

Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz).2. A Corte de origem entendeu não ter a ora recorrente comprovado

necessidade que ensejasse a concessão da assistência judiciária gratuita. Reavaliar a situação financeira da

empresa e as provas apresentadas nos autos para que se concedesse a assistência pretendida esbarraria no óbice da

Súmula 7/STJ.3. A apreciação dos requisitos autorizadores (art. 273 do CPC) da concessão da tutela antecipada

enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.4. Agravo

regimental não provido.(STJ, AGRESP 200802157722, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, DJE 27/03/2009).In

casu, não há demonstração de prova da precariedade da condição econômica dos agravantes que justifique o não

recolhimento das custas processuais.Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002003-83.2012.4.03.0000/SP - RELATOR -

Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS - UTU8Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por

MARCOS ADÃO SCHUVENKE em face da r. decisão (fl. 64) em que o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão

Preto-SP indeferiu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sob o fundamento de que haveria nos autos

indícios de que o autor não se encontra em situação de hipossuficiência econômica.Alega-se, em síntese, que o

autor faz jus à Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que, a despeito de sua remuneração, não teria condições de

arcar com as custas do processo.É o relatório.DECIDO.A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo

ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a

concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.Contudo,

o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em

contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI

1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema legal vigente, faz jus a

parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.

5º).(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p.

242.)No caso em análise, determinou-se o recolhimento da custas e despesas processuais sob o fundamento de que

o requerente perceberia remuneração superior a R$ 4.000,00 (quatro mil reais)-fl. 64, de modo que teria sim, ao

que tudo indica, condições de arcar com as custas processuais.Com efeito, existem provas suficientes de que o

autor possui condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo (vide fls. 48/60), de modo que a
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decisão agravada não merece reforma, até porque o agravante sequer acostou aos autos quaisquer documentos

aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.Independentemente de impugnação da parte

contrária, é facultado ao juiz indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos,

elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.Válida, nesse

passo, a transcrição dos seguintes julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -

CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver,

nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.2.

Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di

Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322)AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita

quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da

Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não

possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família.II - Agravo de Instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel.

Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1.

Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta a

declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver

fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios

recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .4. Agravo de

instrumento improvido.(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar

Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271)Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. Desta forma, indefiro o pedido de

benefício da Justiça Gratuita. Aguarde-se pelo recolhimento das custas no trintídio assinalado no artigo 257 do

Código de Processo Civil, sob pena de cancelamento da distribuição. Int-se. 

 

0007192-98.2014.403.6102 - SERGIO LUIZ COSTA(SP286288 - OSCAR DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.As diferenças estruturais entre a tutela de urgência

cautelar e a tutela de urgência satisfativa são patentes; contudo, a identidade funcional entre elas possibilita que o

regime de uma seja complementar ao da outra (cf., e.g., DINAMARCO, Cândido Rangel. O regime jurídico das

medidas urgentes. Revista jurídica 286. ano 49. ago/2001, p. 13).Daí por que é extensível à tutela antecipada a

regra do art. 804 do Código de Processo Civil (segundo a qual só se concede medida cautelar inaudita altera parte

se a citação do requerido comprometer a eficácia da medida).Ou seja, a concessão de tutela antecipada sem a

ouvida da parte contrária é medida excepcional.Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de

perecimento de direito.Não se nega a presença de periculum in mora: os valores envolvidos têm caráter

alimentar.Todavia, não se trata de periculum in mora extremado, que não permita aguardar-se a sentença.A

natureza alimentar do benefício previdenciário faz com que se presuma a existência de potencial situação de risco

para o demandante.Isso não significa, entretanto, que ele esteja em (comprovado) estado de necessidade.Portanto,

entendo ser prudente que antes se ouça a ré sobre os termos da petição inicial e os documentos que a

acompanham.Além do mais, é de bom alvitre que se tenha acesso aos autos do processo administrativo.Como se

não bastasse, na atual fase processual, a concessão de liminar se mostra temerária.Dessa maneira, entendo por

bem não indeferir simpliciter et de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da

instrução probatória e apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da demanda.Decididamente,

a parte autora não pode ser penalizada pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente do seu tempo de

trabalho computável.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o

momento da prolação da sentença.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006048-80.2000.403.6102 (2000.61.02.006048-9) - JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS X LUCI MOREIRA

X RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS X MARIA DO NASCIMENTO SILVA DE MENEZES X PEDRO

CARDOSO DOS SANTOS X LINDIOMAR CARDOSO DOS SANTOS X LUZELINDA CARDOSO DOS

SANTOS X EDMAR CARDOSO DOS SANTOS X EDMUNDO CARDOSO DOS SANTOS(SP067145 -

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP141065 -
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JOANA CRISTINA PAULINO)

Esclareçam os exequentes se satisfeita a execução do julgado.Decorrido o prazo in albis, o silêncio será

interpretado como concordância, dando ensejo à extinção da execução.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003326-53.2012.403.6102 - MUNICIPIO DE CAJURU(SP148041 - SILVIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO

E SP233481 - RITA DE CASSIA VIEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de feito sentenciado em 16.06.2014 (fl. 390), redistribuído a esta 7ª Vara Federal em 25.08.2014, por

força do Provimento nº 422, de 21 de julho de 2014, do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região que,

considerando os termos do Provimento nº 405, de 30 de janeiro de 2014, que especializou a 1ª Vara Federal local

em Execuções Fiscais, determinou a redistribuição dos processos às demais Varas desta Subseção Judiciária.Na

sequência, foram as partes intimadas da sentença, conforme publicação no órgão da Imprensa Oficial de

25.09.2014 (fl. 392-verso), sobrevindo o apelo do município-embargante de fls. 393/405.Isto posto, recebo o

recurso de apelação do embargante em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se estes autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Sem

prejuízo, abra-se o 3º volume destes autos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003366-35.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012643-

17.2008.403.6102 (2008.61.02.012643-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2556 -

MAURO RODRIGUES JUNIOR) X OLAVO BUENO(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E SP202605

- FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA)

Fl. 78: Compete ao autor, em querendo, promover a execução do julgado, conforme determina a sistemática de

liquidação da sentença prevista no CPC, mediante expresso requerimento de citação do INSS, para os termos do

artigo 730 do CPC, apresentando cópia da petição inicial, sentença/acórdão e dos cálculos que entender corretos,

observando a Coisa Julgada.Assim, indique o exequente em 10 (dez) dias, o valor exato que pretende executar. No

silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se. 

 

0000989-57.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001503-

59.2003.403.6102 (2003.61.02.001503-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 -

MARCO ANTONIO STOFFELS) X JOSE PINTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

Proceda a secretaria o desentranhamento da petição de fl. 115, posto que estranha aos autos, ficando o subscritor,

Dr. Paulo Henrique Pastori, OAB/SP 65.415, intimado a retirá-la de secretaria no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de inutilização.Fls. 116: Prejudicado tendo em vista que a referida petição, encontra-se juntada à fl. 113 dos

presentes autos.Int-se, após retornem os autos conclusos para sentença.

 

0004189-38.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007173-

97.2011.403.6102) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO

STOFFELS) X THAIANI MARTINS ROSA DE PAULA X THAIS MARTINS ROSA DE PAULA X JOSE

MARTINS DE PAULA X IANI PEREIRA DA COSTA MARTINS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

Fls. 54/64 - Vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

 

0004625-94.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005848-

58.2009.403.6102 (2009.61.02.005848-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1907 -

FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN) X JOSE LAZARO GARCIA TEODORO(SP248879

- KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

Fls. 29/48 - Vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

 

0004741-03.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050075-

88.2000.403.0399 (2000.03.99.050075-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI

COELHO) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITUVERAVA(SP119751 - RUBENS CALIL)

Fls. 78/83 - Vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

 

0005697-19.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006751-

11.2000.403.6102 (2000.61.02.006751-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X GUIDO DERNOVSEK(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER)

Recebo os presentes embargos à execução.Vista à parte embargada para impugnação no prazo legal.Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, de
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sorte a verificar se os mesmos encontram-se em conformidade com a coisa julgada.Caso negativo, deverá a

Contadoria instruir os seus cálculos com informações detalhadas dos pontos divergentes, dando-se a seguir, vista

às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Intime-s e cumpra-se. 

 

0005814-10.2014.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007111-

67.2005.403.6102 (2005.61.02.007111-4)) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TECNOPORTAS

COM/ E MANUTENCAO LTDA(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI)

Recebo os presentes embargos à execução.Vista à parte embargada para impugnação no prazo legal.Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, de

sorte a verificar se os mesmos encontram-se em conformidade com a coisa julgada.Caso negativo, deverá a

Contadoria instruir os seus cálculos com informações detalhadas dos pontos divergentes, dando-se a seguir, vista

às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Intime-s e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0311078-91.1998.403.6102 (98.0311078-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103889 -

LUCILENE SANCHES) X SUPERMERCADO LONGHITANO SERV LTDA X A LONGHITANO & CIA

LTDA X AMERICA CHAVES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X

SUPERMERCADO LOPES SERV LTDA X SUPER MERCADO LUQUE LTDA(SP091755 - SILENE

MAZETI)

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006147-11.2004.403.6102 (2004.61.02.006147-5) - JOSE HELIO PIMENTEL X MARIO APARECIDO

RANGON X ROBERTO CARLOS NASCIMENTO X HENIO PEREIRA DE CARVALHO(SP088181 -

CARLOS ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 188/190: Assiste razão ao exequente, na medida em que o julgado, cujo título judicial serviu para o

ajuizamento da presente execução, estabeleceu de forma clara a incidência da multa diária que seria devida a

partir do primeiro dia depois de vencido o prazo de 60 dias para o cumprimento espontâneo, que só poderia ser

exigido após o seu trânsito em julgado. Assim, não há falar em cumprimento espontâneo, nem se justificaria o fato

de ser invocada a suposta adesão do exequente aos termos da LC 110/2001, cuja tese foi rechaçada pelo v.

Acórdão de fls. 156/158. Desta forma, concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o crédito

relativo à multa fixada na sentença de fls. 11/18.Anoto que no caso de descumprimento desta determinação, fica

desde já arbitrada multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, que terá como termo inicial o

primeiro dia após o término do prazo acima estipulado. Int.-se. 

 

0010214-82.2005.403.6102 (2005.61.02.010214-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

CENTRO EDUCACIONAL AMERICO DE SOUZA S/C LTDA X GILSON ALVES JUNIOR X RENATA

MESSIAS DO NASCIMENTO X MATIAS TAVEIRA NEVES X LIS APARECIDA DE SOUZA NEVES X

RENATO ANTONIO LEONE X THAIS REGINA ISMAIL X LUIS EVANDRO TAVARES X DEBORA

PELICIANO DINIZ TAVARES X ANA LUCIA SARTORI(SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA E

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA)

Fl. 198: Determino a expedição de carta precatória à Comarca de Sertãozinho/SP, visando à penhora, avaliação e

alienação em hasta pública da cota-parte pertencente à co-executada RENATA MESSIAS DO NASCIMENTO do

bem imóvel indicado pela CEF às fls. 132 e 186, cujas cópias deverão integrar a aludida deprecata. Deverá a CEF

intimada para retirar a aludida carta precatória, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovando sua

distribuição, bem como eventual recolhimento de custas de diligências, no prazo de 30 (trinta) dias. Fls. 189/190:

Consigno que compete à credora providenciar a extração da certidão de inteiro teor diretamente no balcão da

Secretaria para as providências emanadas no parágrafo 4º, do art. 659, do Código de Processo Civil. Intime-se e

cumpra-se. 

 

0009890-24.2007.403.6102 (2007.61.02.009890-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X RICARDO

CHAEBUB RODRIGUES ME X RICARDO CHAEBUB RODRIGUES X DARLENE DE PAULA CHAEBUB

RODRIGUES(SP089978 - EUDES LEBRAO JUNIOR)

Fl. 282: Incabível o pedido de pesquisa RENAJUD, posto não caber ao Poder Judiciário substituir as partes na
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busca de seus interesses, devendo a exequente promover as diligências no sentido de localizar eventuais bens em

nome do executado, bem como fornecer todos os elementos necessários acerca do mesmo, salvo quando restar

comprovado o esgotamento dos meios ou tratar-se de sigilo. Tendo em vista o noticiado à fl. 284, resta à credora

pugnar pela penhora de eventuais veículos existentes em nome dos executados, a ser cumprida por oficial de

justiça. Em nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se.

 

0010715-65.2007.403.6102 (2007.61.02.010715-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X NOSLIG COM/ DE COMPONENTES

AUTOMOBILISTICOS LTDA ME X SONIA RIBEIRO GARCIA DA COSTA X GILSON GARCIA DA

COSTA(SP186287 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA)

Comprove a CEF em 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas para expedição da certidão requerida à fl. 135. Sem

prejuízo, apresente a CEF no mesmo interregno, certidão registrária do imóvel que pretende seja levado à hasta

pública, de modo a possibilitar a extração de dados para a confecção do edital.Adimplidas as providências supra,

expeça-se a Secretaria certidão de inteiro teor destes autos, intimando-se a interessada para retirá-la no prazo de 5

(cinco) dias. Após, venham conclusos. 

 

0011098-72.2009.403.6102 (2009.61.02.011098-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CLEIBER ONOFRE DAMIAO SILVA X PATRICIA CRISTINA

ALVESTEGUI(SP163929 - LUCIMARA SEGALA E SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE)

Fl. 142: Determino a expedição de carta precatória à Comarca de Nuporanga/SP, visando à intimação do

executado CLEIBER ONOFRE DAMIÃO DA SILVA - portador do CPF nº 254.548.778-32, residente e

domiciliado na Avenida Mogiana nº 851, em Sales Oliveira/SP, para que comprove, documentalmente, as

informações prestadas ao Sr. Oficial de Justiça à fl. 140, sob pena de incidir nas sanções do artigo 600 e 601 do

Código de Processo Civil. Instrua-se com cópia de fls. 131, 140 e 142.Fica a CEF intimada para retirar a aludida

carta precatória, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovando sua distribuição, bem como eventual

recolhimento de custas de diligências, no prazo de 30 (trinta) dias. Em atenção aos princípios da instrumentalidade

e celeridade processual (art. 154, caput, CPC) e à Portaria nº 147 do CNJ, bem como à Recomendação nº 11 do

CNJ, via desta decisão servirá de Carta Precatória expedida à Comarca de Nuporanga/SP. 

 

0002673-22.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA

NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MARCOS CESAR

DUARTE - ME X MARCOS CESAR DUARTE

Requeira a CEF o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, ao arquivo com as cautelas de

praxe.

 

0002726-03.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SUPERMERCADO ROCHA &

ROCHA LTDA - EPP X JOSE RENATO ROCHA X ELAINE MARIA ROCHA X PAULO EDUARDO

ROCHA(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO)

Vista à CEF da carta precatória juntada às fls. 91/102, a fim de requerer o que entender de direito em 5 (cinco)

dias, visando ao regular prosseguimento do feito. Sem prejuízo, certifique o trânsito em julgado da sentença

proferida nos Embargos à Execução em apenso, desapensando-os e os encaminhando ao arquivo com as cautelas

de praxe. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0009770-73.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X FERNANDO SANTOS LEITE DE SOUZA

Fl. 74: Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 69.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001958-43.2011.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X

BENEDITA MARGARIDA DO NASCIMENTO X MUNICIPIO DE CAJURU

Trata-se de feito redistribuído a esta 7ª Vara Federal em 25.08.2014, por força do Provimento nº 422, de 21 de

julho de 2014, do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região que, considerando os termos do Provimento nº 405, de

30 de janeiro de 2014, que especializou a 1ª Vara Federal local em Execuções Fiscais, determinou a redistribuição

dos processos às demais Varas desta Subseção Judiciária.Na sequência, foram as partes intimadas da sentença

proferida em 25.08.2014, nos Embargos à Execução em apenso, conforme publicação no órgão da Imprensa
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Oficial de 25.09.2014 (fl. 392-verso).Isto posto, determino que se aguarde pelo cumprimento do quanto decidido

nos aludidos autos. Intimem-se.

 

0000160-13.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ADEVAL MANTOVANI ME X

ADEVAL MANTOVANI(SP059894 - ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR E SP130683 -

ANTONIO AUGUSTO MACHADO COSTA AGUIAR)

Defiro a dilação pelo prazo requerido à fl. 80.Em nada sendo requerido, ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-

se. 

 

0001045-27.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X COMERCIAL ESTEVES RIBEIRAO PRETO LTDA EPP X ARLINDO DE OLIVEIRA

ESTEVES X ALTAMIRO DE OLIVEIRA

Fl. 79: Defiro vista à CEF pelo prazo requerido. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de

praxe. Int.-se. 

 

0004760-77.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X SERGIO APARECIDO DOMINGOS X SERGIO APARECIDO DOMINGOS

Tendo em vista o comunicado à fl. 114, resta à CEF pugnar pela penhora de eventuais veículos existentes em

nome dos executados a ser cumprida por Oficial de Justiça. Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe. Int.-se. 

 

0006270-28.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) X RAIMUNDO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO ME X RAIMUNDO

RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Dê-se vista dos autos à CEF, para requerer o que entender de direito em 5 (cinco) dias, , visando ao regular

prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo com cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se. 

 

0006431-38.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

GRAFIPLASTIC PLASTIFICACAO GRAFICA E EMBALAGENS LTDA EPP(SP112836 - PAULO MARCIO

BURIM DE CARVALHO) X ROBERTO TANAKA X OLINDA MARIANI DA SILVA

Não obstante a planilha do débito atualizada carreada à fl. 123, requeira a CEF o que entender de direito em 5

(cinco) dias, visando ao regular prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo com s cautelas de praxe. Int.-se. 

 

0007842-19.2012.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES

FAYAO) X GILBERTO SIDNEI MAGGIONI(SP178014 - FÚLVIO GARITANO DE CASTRO SPESSOTO E

SP274523 - ALEXANDRE JUNQUEIRA DE ANDRADE)

Não obstante o recurso interposto às fls. 224/226 tenha seus contornos delineados pelo art. 535, do CPC, só

podendo ser aviado nas estritas hipóteses ali mencionadas, infere-se que o decisório de fls. 213/218 deu

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo executado para tão-somente deferir a suspensão da inscrição

do nome do agravante junto ao SERASA. Desta forma, não há obscuridade ou contradição na decisão de fl. 220,

devendo a Secretaria dar cumprimento ao despacho de fl. 211.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001203-48.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LT

STEFANINI CONFECCOES LTDA - ME X LEANDRO TAPPARO STEFANINI

Fls. 72/82: Proceda ao desbloqueio imediato da conta corrente do executado, do Banco Bradesco (fl. 69) e do

Banco Santander (fl. 68), tendo em vista tratarem-se de conta-salário e conta-poupança, respectivamente,

conforme documentos carreados às fls. 77/78.Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de 10 (dez)

dias, visando o regular prosseguimento do feito. Em nada sendo requerido, ao arquivo.Int.-se. 

 

0003823-33.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCO AURELIO BRUNO X VALCIMARA MONICA MARTINS(SP186532 - CLÁUDIA

REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA)

Fls. 99/111. Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias.Ante o conteúdo da documentação trazida aos autos

pelos executados, reconsidero o despacho de fls. 92 para determinar a liberação imediata dos valores bloqueados
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às fls. 93/95, face a sua impenhorabilidade, a teor do artigo 649, IV, do CPC.Após, venham os autos conclusos

para apreciação do quanto requerido às fls. 98.Int.-se.

 

0004467-73.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

HELOISA GONCALVES SILVA

Vista à CEF do detalhamento carreado às fls. 33/34, a fim de requerer o que entender de direito em 5 (cinco) dias,

visando ao regular prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. ]Int.-se.

 

0002863-43.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FABIO CESAR ZANETTI MATERIAIS PARA COSNTRUCAO - EPP X JOAO CEZAR ZANETTI

X FABIO CESAR ZANETTI

Vista à CEF do retorno da carta precatória juntada às fls. 61/73 pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004097-60.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CARLOS ANDRE DOS SANTOS EVANGELISTA

Cite-se o executado, abaixo qualificado, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil,

ficando arbitrado, para pronto pagamento, a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida

devidamente atualizada, procedendo-se o Sr. Oficial de Justiça, em no caso de não pagamento no prazo legal, à

penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a liquidação do débito. Determino, para tanto, a expedição

de carta precatória à Comarca de Pontal/SP. Instrua-se com a contrafé. Fica a exequente intimada para retirar a

referida deprecata, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar sua distribuição, bem como

eventual recolhimento de custas de diligências, no prazo de 30 (trinta) dias. - CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS

EVANGELISTA - brasileiro, casado, portador do RG nº 52.787.270-2 SSP/SP e do CPF nº 293.661.738-37,

residente e domiciliado na Rua Áurea dos Reis Felício, nº 490, Centro, Pontal/SP. Em atenção aos princípios da

instrumentalidade e celeridade processual (art. 154, caput, CPC) e à Portaria nº 147 do CNJ, bem como à

Recomendação nº 11 do CNJ, via desta decisão servirá de carta precatória expedida à Comarca de Pontal/SP. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004160-56.2012.403.6102 - ROSA PASSILONGO SERTORIO(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE

ABREU) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP

Trata-se de feito baixado da superior instância em 04.06.2014 (fl. 638) e redistribuído a esta 7ª Vara Federal em

22.08.2014, por força do Provimento nº 422, de 21 de julho de 2014, do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região

que, considerando os termos do Provimento nº 405, de 30 de janeiro de 2014, que especializou a 1ª Vara Federal

local em Execuções Fiscais, determinou a redistribuição dos processos às demais Varas desta Subseção

Judiciária.Na sequência, foram as partes intimadas do retorno dos autos, conforme publicação no órgão da

Imprensa Oficial de 25.09.2014 (fl. 643-verso), sobrevindo petição da impetrante solicitando providências, com o

fito de promover eventual reembolso dos descontos efetivados. Isto posto, verifico que o comando judicial dado

nestes autos serviu para determinar a cessação dos descontos pertinentes ao benefício da prestação continuada que

a impetrante recebera cumulativamente com a pensão por morte decorrente do falecimento de seu cônjuge, os

quais vinham se implementando, mensalmente, neste último benefício.Dessa forma, incabível o pedido de fl. 645,

eis que já esvaída a prestação jurisdicional no presente mandamus, que não é ação de cobrança, a teor da súmula

269 do Supremo Tribunal Federal.Assim, ao arquivo com as cautelas de praxe. Intimem-se e cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0000414-83.2012.403.6102 - ASSOCIACAO DA URSOLINAS DE RIBEIRAO PRETO(SP218714 -

EDUARDO PROTTI DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando o regular prosseguimento

do feito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001018-30.2001.403.6102 (2001.61.02.001018-1) - GILDA ROBERTO DA SILVA ELIAS(SP072362 -

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2248 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X

GILDA ROBERTO DA SILVA ELIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls: 148/149: Vista às partes. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, providencie a secretaria a transmissão dos

ofícios requisitórios nº 20150000001 e 20150000002, encaminhando-se os autos ao arquivo por sobrestamento. 

 

0014464-90.2007.403.6102 (2007.61.02.014464-3) - ANTONIO CLAUDIO BARATO(SP119504 - IRANI
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MARTINS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD) X ANTONIO CLAUDIO BARATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 174/475: Os honorários fixados à fl. 168-verso deverão ser executados nos autos correlatos.A verba

sucumbencial arbitrada nesta ação ordinária já integra o montante exequendo decidido à fl. 168.Assim,

encaminham-se os autos ao SEDI para regularização do nome da advogada do autor, conforme constante dos

documentos de fl. 176, bem como à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º,

incisos XVII e XVIII, da Resolução CJF-168/2011.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos

cálculos elaborados pela Contadoria à fl. 164, os quais foram acolhidos pela sentença de fls. 168.Nada sendo

requerido pelas partes em 5 (cinco) dias, proceda-se à transmissão dos aludidos ofícios, aguardando-se pelo seu

pagamento. Noticiados os depósitos, intime-se o autor para esclarecer se satisfeita a execução do julgado no prazo

de 5 (cinco) dias, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua

extinção. 

 

0006212-64.2008.403.6102 (2008.61.02.006212-6) - ROLANDO FONSECA FERNANDES(SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROLANDO FONSECA

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comprovado o falecimento do autor ROLANDO FONSECA FERNANDES, consoante certidão de óbito carreada

à fl. 347, os herdeiros colaterais do de cujus, SUZANA FONSECA FERNANDES e ARTUR FONSECA

FERNANDES, promoveram pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos colacionados às fls. 345/349

e 352/355.Intimado, o INSS se manifestou à fl. 358, nada se opondo.Assim, HOMOLOGO o pedido de

substituição processual promovido pelos herdeiros acima mencionados, nos termos do art. 1060, I, do

CPC.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação.Após, oficie-se à Secretaria dos Feitos

da Presidência - UFEP, solicitando a conversão da quantia consignada no ofício requisitório de nº 20130000082

(fl. 332) em nome do de cujus Rolando Fonseca Fernandes, em conta, à disposição deste juízo, nos termos da

Resolução nº 168-CJF/2011 e da Ordem de Serviço nº 32 da Presidência do TRF-3ª Região. Intime-se e cumpra-

se. 

 

0001918-95.2010.403.6102 (2010.61.02.001918-5) - HELIO DA SILVA COSTA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO DA SILVA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que, citado para os termos do artigo 730 do CPC, o INSS manifestou sua aquiescência com os valores

apresentados pelo autor às fls. 219/222, conforme se verifica à fl. 226, restando, portanto, desnecessária a

confecção de novos cálculos. Assim determino o prosseguimento da execução no montante indicado pelo autor

(fls. 219/222), ou seja, R$ 139.467,29 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e nove

centavos) posicionado para janeiro/2014. À vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF,

faculto ao autor o prazo de 10 dias para que informe se portador da doença grave lá referida, comprovando-a, bem

como se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo 5º da

Instrução Normativa nº 1127, de 07.02.2011, da Secretaria da Receita Federal.Após, à contadoria o detalhamento

do o número de meses, na forma do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução CJF-168/2011, bem como para

o destaque da verba honorária contratual (fl. 10). Deixo de aplicar as disposições contidas no artigo 12 da

precitada Resolução, tendo em vista o quanto decidido pelo Plenário do Pretório Excelso, no último dia 13 de

março, que julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionadade (ADIs) 4357 e 4425 para

declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional 62/2009, que instituiu o novo regime especial

de pagamento de precatórios, inclusive, no tocante à compensação de créditos para com a Fazenda

Pública.Remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão da Sociedade de Advogados no campo destinado ao

advogado do autor, conforme requerido à fl. 218.Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios

requisitórios fundados nos valores apresentados pelo autor, atentando-se para a verba honorária em nome da

Sociedade de Advogados, dando-se vistas às partes.Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, providencie a

secretaria a transmissão dos aludidos ofícios, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento. Noticiado

o pagamento integral, intime-se o autor para esclarecer em 5 (cinco) dias, se satisfeita e execução do julgado,

ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua extinção. Cumpra-se e

intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005748-50.2002.403.6102 (2002.61.02.005748-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X NEIDE DOS SANTOS INACIO X JOAO PEDERO

INACIO(SP075180 - ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIDE DOS

SANTOS INACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO PEDERO INACIO(SP239434 - ERICA
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MARIA CANSIAN GAVIOLLI)

Fica a CEF intimada para requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, devolvam-se

os autos ao arquivo. 

 

0009885-65.2008.403.6102 (2008.61.02.009885-6) - TABAJARA OLIVEIRA DE ARAUJO(SP243476 -

GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X

TABAJARA OLIVEIRA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 457/458: Mantenho a decisão de fl. 454 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Manifeste-se o autor em

5 (cinco) dias acerca da planilha de evolução contratual apresentada às fls. 459/465. Após, venham conclusos.

Int.-se. 

 

0010477-12.2008.403.6102 (2008.61.02.010477-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X ARTHUR RODRIGO BRONZATTO DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DOS

SANTOS(SP094935 - ALCIDES GABRIEL DA SILVA) X NARA LUCIA BRONZATO DOS

SANTOS(SP271743 - GUILHERME HENRIQUE GABRIEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ARTHUR RODRIGO BRONZATTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO

ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NARA LUCIA BRONZATO DOS SANTOS

Fl. 241: Defiro vista à CEF pelo prazo requerido. No silêncio, retornem os autos ao arquivo com as cautelas de

praxe. Int.-se. 

 

0001137-73.2010.403.6102 (2010.61.02.001137-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

MARCO AURELIO DE CARVALHO MEIRELLES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO

AURELIO DE CARVALHO MEIRELLES

Fl. 125: Defiro vista à CEF pelo prazo requerido. No silêncio, retornem os autos ao arquivo com as cautelas de

praxe. Int.-se. 

 

0004788-16.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LEONE TORRANO MATEUS

X SYLVIA TRIVELLINI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONE TORRANO

MATEUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYLVIA TRIVELLINI DE OLIVEIRA

Tendo em vista que o executado, intimado para os termos do artigo 475-J, do CPC, não pagou a dívida, tampouco

nomeou bens à penhora (fl. 87-verso), acolho, nos termos do art. 655-A do CPC, o pedido da exequente de

penhora pelo sistema bacenjud de ativos financeiros do executado até o valor do débito exequendo. Cumprida a

determinação supra, dê-se vista às partes, devendo a exequente requerer o que entender de direito no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, promova a

Secretaria a alteração da classe destes autos para Cumprimento de Sentença, devendo figurar como exequente a

autora e como executado o requerido.Proceda ainda a Serventia à entrega das guias de recolhimento que se

encontram acostadas na contracapa destes autos à CEF, a qual deverá ser intimada para retirá-las no prazo de 5

(cinco) dias. Cumpra-se. 

 

0000188-44.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

HELDER FRACALOZZI(SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HELDER FRACALOZZI

Fl. 35: Tendo em vista que o executado, intimado para os termos do artigo 475-J, do CPC, não pagou a dívida,

tampouco nomeou bens à penhora (fl. 33), acolho, nos termos do art. 655-A do CPC, o pedido da exequente de

penhora pelo sistema bacenjud de ativos financeiros do executado até o valor do débito exequendo. Cumprida a

determinação supra, dê-se vista às partes, devendo a exequente requerer o que entender de direito no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, promova a

Secretaria a alteração da classe destes autos para Cumprimento de Sentença, devendo figurar como exequente a

autora e como executado o requerido.Cumpra-se. 

 

0001157-59.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PATRICIA APARECIDA BITTENCOURT CONSOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIA

APARECIDA BITTENCOURT CONSOLI

Tendo em vista que a executada, intimada para os termos do artigo 475-J, do CPC, não pagou a dívida, tampouco

nomearam bens à penhora (fl. 60), acolho, nos termos do art. 655-A do CPC, o pedido da exequente de penhora
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pelo sistema bacenjud de ativos financeiros da executada até o valor do débito exequendo. Cumprida a

determinação supra, dê-se vista às partes, devendo a exequente requerer o que entender de direito no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 874

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0007272-67.2011.403.6102 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc.

726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) X LUIZ ANTONIO MARTINS(SP183638 - RICARDO QUEIROZ

LIPORASSI)

Trata-se de Ação Civil Pública ambiental promovida pelo IBAMA em face de Luiz Antonio Martins, objetivando

que o requerido se abstenha de utilizar totalmente a área embargada pelo Termo nº 180455 (PA nº 02027-

008387/01-69), impor-lhe obrigação de reparar o dano ambiental conforme plano de recuperação aprovado pelo

Instituto, bem como condená-lo no pagamento de indenização a título de danos morais coletivos, pelo qual indica

o valor mínimo de R$ 50.000,00. Em sede liminar, postula a tutela que impeça o requerido de utilizar

completamente a área embargada e que, em prazo razoável, apresente plano de recuperação de área degradada e

inicie sua execução. Segundo constou da inicial, o réu é proprietário de um imóvel rural localizado na margem

esquerda do Rio Pardo, situado no Município de Viradouro/SP, onde edificou um rancho de 520 m em área de

preservação permanente.Relata o Instituto que, verificando o evento danoso, lavrou o Auto de infração nº 009860

e embargou a área, o qual vem sendo descumprido, aduzindo ainda que o requerido também não apresentou o

plano de recuperação da área.Faz menção a especial proteção ao meio ambiente contida na Constituição da

República e na legislação que trata da matéria, além de destacar julgados que reconhecem-no como direito de

terceira geração, além de referir-se ao dever do Poder Público de proteger o bem jurídico.Por fim, destaca a

legislação que estabelece áreas de especial proteção, tais como a Área de Preservação Permanente, pleiteando a

tutela que garanta a recomposição e desocupação da área a que se refere, bem como que se reconheça a presunção

de veracidade que milita em prol do meio ambiente e a inversão do ônus da prova.Juntou

documentos.Devidamente citado, o requerido apresentou contestação onde refutou a pretensão autoral, aduzindo

que não há qualquer degradação da área, entendendo abusivas as alegações rogadas pelo autor e apontando a

desnecessidade de se derrubar a edificação. Alega que esta é de apenas 158,45 m e se situa em área urbana, não

rural como relata o IBAMA. Faz referência ao direito à propriedade e a sua função social, reafirmando a

inexistência de qualquer degradação, aludindo que a edificação ali existente remonta à vigência do antigo código

florestal que não estabelecia tal restrição à propriedade, além de que a CF/88 traz especial proteção à moradia, ao

lazer e ao direito adquirido, não se tratando, pois, de violação do direito de gerações futuras, mas sim de fruição

de direitos sociais sufragados pela carta magna. Por derradeiro, aduz tratar-se de reserva ecológica e não APP,

entendendo descabidas as pretensões autorais, notadamente o embargo do local e a condenação em danos morais.

Juntou documentos e decisões judiciais.Às fls. 288, determinou-se a manifestação do IBAMA, tendo em conta o

advento do novo código florestal e da Lei Complementar nº 140/2011, que foi feita às fls. 293.O Ministério

Público Federal manifestou-se às fls. 297/301, postulando a realização da prova pericial, o que foi deferido às fls.

303, sendo que, após a apresentação de quesitos pelas partes, sobreveio laudo técnico às fls. 328/337.Por

derradeiro, manifestaram-se o requerido (fls. 339/340), o IBAMA (fls. 342) e o MPF (fls. 347). A liminar foi

deferida Às fls. 349/350. Interposto agravo de instrumento, foi dado provimento para suspender a demolição da

construção até decisão de mérito (fls. 381/388).Vieram os conclusos para que a sentença fosse prolatada. É o

relatório. Decido. Inicialmente, cumpre registrar que a legitimidade passiva ad causam resulta do domínio da área

embargada, o qual se verifica através dos documentos constantes às fls. 263/264 (instrumento particular de

promessa de venda e de compra), fls. 265 (escritura de compra e venda) e fls. 266 (registro da venda do bem), que

indicam que, conquanto o réu não tenha registrado em seu nome o imóvel, que ainda permanece em nome de

Paulo Sérgio de Almeida, titulariza direito e exercesse posse sobre a gleba e, portanto, pelo que dispõe a

legislação ambiental, é responsável por eventuais danos e reparações na área.Cumpre frisar que também o antigo

proprietário poderia figurar como responsável por eventuais danos ambientais e sua reparação, tendo em conta

que, tanto a legislação anterior como a atual adotaram o critério da responsabilidade objetiva. Ingressando na

análise do mérito propriamente dito, cinge-se a discussão, basicamente, em verificar se o rancho do requerido está

localizado dentro de área de preservação permanente, a demandar recuperação ambiental. De plano, faz-se

necessário tecer algumas considerações acerca do laudo pericial (fls. 328/333). Durante a vistoria realizada, o Sr.

Expert disse que encontrou o requerido e um primo, os quais afirmaram que residem no local com suas respectivas

esposas. Nas suas conclusões, disse que o proprietário reside no local, o qual também teria afirmado ser possuidor

de carteira de pescador profissional, invocando o disposto no art. 61-A da Lei nº 12.727/12 (novo Código

Florestal) para justificar eventual permissão para continuidade das atividades no local, embora reconheça o dano

ambiental e a ocupação da APP.Da análise do conjunto probatório ressai que tais conclusões decorreram tão
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somente das informações prestadas pelo próprio requerido. De fato, o vistor não apontou quaisquer outras

diligências realizadas ou constatações que denotassem a efetiva residência no local, louvando-se apenas na palavra

do interessado. Nem mesmo mencionou a presença da aludida esposa.De reverso, no curso do procedimento

administrativo, o requerido foi intimado mais de uma vez na Rua Tibúrcio Gonçalves Filho, nº 723, Jardim

Paraíso, município de Bebedouro/SP (fls. 19, 20, 51, 68, 79) e inclusive declinou tal enderenço quando interpôs o

correlato recurso (fls. 24). E posteriormente, foi intimado na Rua Quintino Bocaiúva, 1173, também em

Bebedouro/SP (fls. 99/102, 104).Nestes autos, a carta de citação expedida para aquele primeiro endereço retornou

dos Correios com a anotação mudou-se (fls. 115). Indicado aquele segundo endereço, o AR foi recebido pelo

próprio requerido (fls. 123).Tão pouco foi apresentada uma cópia da mencionada carteira de pescador profissional.

Ainda que o fosse, o requerido declinou a profissão de bancário no contrato de promessa de compra e venda de

fls. 263/264, o que denota que não sobreviveria da pesca, sem falar que tal atividade não se enquadra naquelas

indicadas no art. 61-A do Código Florestal.Todas essas considerações, portanto, serão sopesadas na valoração da

prova pericial. Prosseguindo, tratando-se de obrigação propter rem, isto é, que adere ao título de domínio ou

posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental, descabe falar em

culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de preservação permanente. Este o

entendimento pacífico do C. STJ.Também não é o caso de aplicabilidade das normas do novo Código Florestal. O

C. STJ já firmou entendimento, no sentido de que o novo regramento material tem eficácia ex nunc e não alcança

fatos pretéritos, quando implicar em redução do patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária

compensação. No mesmo sentido já decidiu aquela Corte Superior e o E. TRF da 3ª Região.Confira-

se:ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. FORMAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. SÚMULA

83/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DA

LEI 12.651/12. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE. PROTEÇÃO

AOS ECOSSISTEMAS FRÁGEIS. INCUMBÊNCIA DO ESTADO. INDEFERIMENTO.1. A jurisprudência

desta Corte está firmada no sentido de que os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de

obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o

proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como

determinantes do dever de recuperar a área de preservação permanente.2. Prejudicada a análise da divergência

jurisprudencial apresentada, porquanto a negatória de seguimento do recurso pela alínea a do permissivo

constitucional baseou-se em jurisprudência recente e consolidada desta Corte, aplicável ao caso dos autos.3.

Indefiro o pedido de aplicação imediata da Lei 12.651/12, notadamente o disposto no art. 15 do citado regramento.

Recentemente, esta Turma, por relatoria do Ministro Herman Benjamin, firmou o entendimento de que o novo

Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa

julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção

de ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional

intocável e intransponível da incumbência do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos

ecológicos essenciais (art. 225, 1º, I). Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 327.687/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013)AMBIENTAL.

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL.

OBRIGAÇÃO PROPTER REM E EX LEGE. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DO ART. 68 DO NOVO

CÓDIGO FLORESTAL.IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO AOS PERCENTUAIS EXIGIDOS PARA A

ÁREA DE RESERVA LEGAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEVER DE

AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL. IMPOSIÇÃO. PROVAS SUFICIENTES.DESNECESSIDADE DE

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.1. Não há violação do art.

535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso.2. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que os

deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de

domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental. Casos

em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de preservação

permanente.3. Este Tribunal tem entendido que a obrigação de demarcar, averbar e restaurar a área de reserva

legal nas propriedades rurais configura dever jurídico (obrigação ex lege) que se transfere automaticamente com a

mudança do domínio, podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do proprietário atual.4. A Segunda

Turma desta Corte firmou a orientação de inaplicabilidade de norma ambiental superveniente de cunho material

aos processos em curso, seja para proteger o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa

julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de ecossistemas frágeis sem as necessárias

compensações ambientais.5. Ademais, o art. 68 da Lei 12.651/2012 prevê a dispensa da recomposição, da

compensação ou da regeneração, nos percentuais exigidos nesta Lei, nos casos em que a supressão de vegetação

nativa tenha respeitado os percentuais de reserva legal previstos na legislação vigente à época dos fatos, o que não

ocorreu na hipótese, uma vez a determinação do Tribunal de origem consistiu na apresentação de projeto de
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demarcação da área de reserva legal, com especificação de plantio, observadas as disposições do Decreto

n.6514/08 e do Decreto n. 7029/09 (fl. 696, e-STJ). Rever o decidido pela Corte estadual encontra óbice na

Súmula 7 do STJ.6. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o art. 16, c/c o art. 44 da Lei 4.771/1965,

impõe a averbação da reserva legal, independentemente de haver área florestal ou vegetação nativa na propriedade

7. A Corte estadual consignou que a falta de reserva legal por si só acarreta degradação ambiental e asseverou que

as provas produzidas seriam suficientes para a composição do conflito, sendo desnecessária a realização de perícia

técnica. Nesse aspecto, não há como aferir eventual violação dos dispositivos infraconstitucionais invocados sem

que se proceda ao reexame do conjunto probatório dos presentes autos (Súmula 7/STJ).8. Prejudicada a análise da

divergência jurisprudencial apresentada, porquanto a negatória de seguimento do recurso pela alínea a do

permissivo constitucional baseou-se em jurisprudência recente e consolidada desta Corte, aplicável ao caso dos

autos. Ademais, não há similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto

da tese adotada no acórdão hostilizado e na apresentada nos arestos colacionados, uma vez que cada um deles,

individualmente, traz uma das teses abarcadas no recurso especial e não todas ao mesmo tempo, o que lhe retira a

identidade necessária ao conhecimento do recurso.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1367968/SP,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe

12/03/2014)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. NOVO CÓDIGO FLORESTAL (LEI 12.651/2012).

REQUERIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO. INVIABILIDADE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC NÃO APONTADA. AUTO DE INFRAÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI NOVA.

ATO JURÍDICO PERFEITO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 6º, CAPUT, DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS

NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO.1. Trata-se de requerimento apresentado pelo recorrente, proprietário

rural, no bojo de ação de anulação de ato c/c indenizatória, com intuito de ver reconhecida a falta de interesse de

agir superveniente do Ibama, em razão da entrada em vigor da Lei 12.651/2012 (novo Código Florestal), que

revogou o Código Florestal de 1965 (Lei 4.771) e a Lei 7.754/1989. Argumenta que a nova legislação o isentou da

punição que o afligia, e que seu ato não representa mais ilícito algum, estando, pois, livre das punições impostas.

Numa palavra, afirma que a Lei 12.651/2012 procedera à anistia dos infratores do Código Florestal de 1965, daí

sem valor o auto de infração ambiental lavrado contra si e a imposição de multa de R$ 1.500, por ocupação e

exploração irregulares, anteriores a julho de 2008, de Área de Preservação Permanente nas margens do rio Santo

Antônio.2. O requerimento caracteriza, em verdade, pleito de reconsideração da decisão colegiada proferida pela

Segunda Turma, o que não é admitido pelo STJ. Nesse sentido: RCDESP no AgRg no Ag 1.285.896/MS, Rel.

Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29.11.2010; AgRg nos EREsp 1.068.838/PR, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 11.11.2010; PET nos EDcl no AgRg no Ag 658.661/MG, Rel. Ministro

Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJe 17.3.2011;RCDESP no CC 107.155/MT, Rel. Ministro Aldir

Passarinho Junior, Segunda Seção, DJe 17.9.2010; RCDESP no Ag 1.242.195/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 3.9.2010. Por outro lado, impossível receber pedido de reconsideração como

Embargos de Declaração, sob o manto do princípio da fungibilidade recursal, pois não se levanta nenhuma das

hipóteses do art. 535 do CPC.3. Precedente do STJ que faz valer, no campo ambiental-urbanístico, a norma mais

rigorosa vigente à época dos fatos, e não a contemporânea ao julgamento da causa, menos protetora da Natureza:

O direito material aplicável à espécie é o então vigente à época dos fatos. In casu, Lei n. 6.766/79, art. 4º, III, que

determinava, em sua redação original, a faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada lado do arroio (REsp

980.709/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.12.2008).4. Ademais, como deixa claro o

novo Código Florestal (art. 59), o legislador não anistiou geral e irrestritamente as infrações ou extinguiu a

ilicitude de condutas anteriores a 22 de julho de 2008, de modo a implicar perda superveniente de interesse de

agir. Ao contrário, a recuperação do meio ambiente degradado nas chamadas áreas rurais consolidadas continua de

rigor, agora por meio de procedimento administrativo, no âmbito de Programa de Regularização Ambiental -

PRA, após a inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR ( 2) e a assinatura de Termo de

Compromisso (TC), valendo este como título extrajudicial ( 3). Apenas a partir daí serão suspensas as sanções

aplicadas ou aplicáveis ( 5, grifo acrescentado). Com o cumprimento das obrigações previstas no PRA ou no TC,

as multas (e só elas) serão consideradas convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da

qualidade do meio ambiente.5. Ora, se os autos de infração e multas lavrados tivessem sido invalidados pelo novo

Código ou houvesse sido decretada anistia geral e irrestrita das violações que lhe deram origem, configuraria

patente contradição e ofensa à lógica jurídica a mesma lei referir-se a suspensão e conversão daquilo que não mais

existiria: o legislador não suspende, nem converte o nada jurídico.Vale dizer, os autos de infração já constituídos

permanecem válidos e blindados como atos jurídicos perfeitos que são - apenas a sua exigibilidade monetária fica

suspensa na esfera administrativa, no aguardo do cumprimento integral das obrigações estabelecidas no PRA ou

no TC. Tal basta para bem demonstrar que se mantém incólume o interesse de agir nas demandas judiciais em

curso, não ocorrendo perda de objeto e extinção do processo sem resolução de mérito (CPC, art. 267, VI).6.

Pedido de reconsideração não conhecido.(PET no REsp 1240122/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 19/12/2012)AMBIENTAL. LIMITAÇÃO

ADMINISTRATIVA. FUNÇÃO ECOLÓGICA DA PROPRIEDADE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
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PERMANENTE. MÍNIMO ECOLÓGICO. DEVER DE REFLORESTAMENTO. OBRIGAÇÃO PROPTER

REM. ART. 18, 1º, DO CÓDIGO FLORESTAL de 1965. REGRA DE TRANSIÇÃO.1. Inexiste direito ilimitado

ou absoluto de utilização das potencialidades econômicas de imóvel, pois antes até da promulgação da

Constituição vigente, o legislador já cuidava de impor algumas restrições ao uso da propriedade com o escopo de

preservar o meio ambiente (EREsp 628.588/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009), tarefa

essa que, no regime constitucional de 1988, fundamenta-se na função ecológica do domínio e posse.2.

Pressupostos internos do direito de propriedade no Brasil, as Áreas de Preservação Permanente e a Reserva Legal

visam a assegurar o mínimo ecológico do imóvel, sob o manto da inafastável garantia constitucional dos processos

ecológicos essenciais e da diversidade biológica. Componentes genéticos e inafastáveis, por se fundirem com o

texto da Constituição, exteriorizam-se na forma de limitação administrativa, técnica jurídica de intervenção

estatal, em favor do interesse público, nas atividades humanas, na propriedade e na ordem econômica, com o

intuito de discipliná-las, organizá-las, circunscrevê-las, adequá-las, condicioná-las, controlá-las e fiscalizá-las.

Sem configurar desapossamento ou desapropriação indireta, a limitação administrativa opera por meio da

imposição de obrigações de não fazer (non facere), de fazer (facere) e de suportar (pati), e caracteriza-se,

normalmente, pela generalidade da previsão primária, interesse público, imperatividade, unilateralidade e

gratuidade. Precedentes do STJ.3. A obrigação de reparação dos danos ambientais é propter rem (REsp

1.090.968/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 3.8.2010), sem prejuízo da solidariedade entre os vários

causadores do dano, descabendo falar em direito adquirido à degradação. O novo proprietário assume o ônus de

manter a preservação, tornando-se responsável pela reposição, mesmo que não tenha contribuído para o

desmatamento. Precedentes (REsp 926.750/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 4.10.2007; em igual

sentido, entre outros, REsp 343.741/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 7.10.2002; REsp

843.036/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 9.11.2006; EDcl no Ag 1.224.056/SP, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.8.2010; AgRg no REsp 1.206.484/SP, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 29.3.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.203.101/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira

Turma, DJe 18.2.2011). Logo, a obrigação de reflorestamento com espécies nativas pode ser imediatamente

exigível do proprietário atual, independentemente de qualquer indagação a respeito de boa-fé do adquirente ou de

outro nexo causal que não o que se estabelece pela titularidade do domínio (REsp 1.179.316/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 29.6.2010).4. O 1º do art. 18 do Código Florestal quando dispôs que, se

tais áreas estiverem sendo utilizadas com culturas, de seu valor deverá ser indenizado o proprietário, apenas criou

uma regra de transição para proprietários ou possuidores que, à época da criação da limitação administrativa,

ainda possuíam culturas nessas áreas (REsp 1237071/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

11.5.2011).5. Recurso Especial não provido.(REsp 1240122/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 11/09/2012)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

MULTA DO IBAMA - OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE -

EDIÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL A NÃO ANISTIAR A INFRAÇÃO COMETIDA -

LEGALIDADE - PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS1. Configura

o meio ambiente bem ao alcance de todos e pelo qual também a coletividade deva primar, em seus cuidados,

proteção e perpetuação, nos termos do art. 225, da Lei Maior.2. O polo apelante foi autuado pela utilização, sem

autorização dos órgãos competentes, de área de preservação permanente do reservatório da Usina Hidrelétrica de

Ilha Solteira, consoante os auto de infração de fls. 74.3. O Código Florestal vigente ao tempo dos fatos, Lei

4.771/65, art. 2º, b, considerava de preservação permanente as áreas ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios

dágua naturais ou artificiais.4. Seguindo as diretrizes da Lei 6.938/81, art. 6º, II, o Conselho Nacional do Meio

Ambiente - CONAMA, no exercício de suas atribuições legais, editou a Resolução 302/2002, arts. 2º e 3º,

regulamentando aquele dispositivo do Código Florestal:5. Flagrando a Fiscalização ocupação irregular de terreno

legalmente protegido, inexiste dúvida acerca do cometimento da infração, tanto que, conforme a r. sentença, não

nega o cometimento do ilícito o polo autoral, muito menos tecido na peça recursal qualquer argumento

contrapondo-se à constatação do Fiscal, portanto lícita a autuação combatida.6. Sem amparo ao polo recorrente

buscar proteção na Lei 12.651/2012, que estatuiu novo Código Florestal Brasileiro, e, quanto aos reservatórios

artificiais destinados à geração de energia elétrica, firmou novel metragem a ser observada, art. 62, porquanto tais

diretrizes têm efeito ex nunc, não se aplicando a fatos pretéritos, ao passo que, se pretendesse o legislador

modificar situações já consolidadas sob a égide da antiga norma, assim o teria feito expressamente.7. Como

elucidado pela União em contrarrazões, os ditames do art. 59, 4º, da Lei 12.561/2012, que trata das disposições

transitórias, não se aplicam ao caso concreto, tendo-se em vista que a norma apenas permitiu que, durante a

implantação de Programa de Regularização Ambiental - PRA, mediante cumprimento de termo de compromisso,

os proprietários e possuidores não poderiam ser atuados por infrações cometidas antes de 22/08/2008, relativas à

supressão irregular de vegetação em área de preservação permanente, reserva legal e de uso restrito, não se

amoldando esta situação à infração cometida pelo recorrente, qual seja, ocupação/utilização de APP sem

autorização competente, portanto, ilícitos distintos.8. Não prevendo o novo Código Florestal anistia à infração

cometida (fato incontroverso) e em função da natureza administrativa da sanção, incidente o princípio tempus

regit actum, afinal arrimada na estrita legalidade a autuação deflagrada pelo IBAMA, art. 37, caput, Lei Maior,
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naquele ano 2005. Precedente9. A hermenêutica atinente à transição de normas impõe seja mantida a autuação

combatida, por ausente estabelecimento expresso de anistia, para o caso concreto em exame, da infração cometida,

logo observada a legalidade dos atos estatais, caput do art. 37, Lei Maior.10. Improvimento à apelação.

Improcedência aos embargos.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0042530-53.2012.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)Reforço que os

precedentes apresentados guardam a devida similitude fática e jurídica com o caso em exame, não eximindo de

responsabilidade o adquirente e atual possuidor da área de preservação permanente o fato de que a degradação

tenha ocorrido em época há muito distanciada.A controvérsia sobre se tratar de área rural ou urbana, tendo em

vista a alegação do réu de que o imóvel teria sido integrado ao perímetro urbano do Município de Viradouro/SP

não é relevante para o deslinde da causa, pois, ainda que esteja realmente dentro dos parâmetros fixados pelo

Município, os imóveis inseridos no limite de até 500m de rios que banham mais de um Estado da Federação não

perdem a característica de área de preservação permanente da União e devem observar a legislação federal

ambiental.Consigne-se que também a Lei Complementar nº 140/2011, delimitou a competência dos entes da

federação em matéria ambiental, sendo certo que o bioma existente naquele local se insere dentre aqueles

atribuídos à União, posto que margeiam rio interestadual (art. 7º, XV, a), de modo que não poderia o Município

restringir o âmbito protetivo de norma federal. Além disso, não se pode olvidar de que se trata de matéria onde a

competência é concorrente, cabendo à União, nos termos do artigo 24, 1º da CF/1988, editar normas gerais e aos

demais entes da federação, editar normas suplementares (2º), defluindo do sistema que as normas suplementares

de Estados e Municípios deverão se conjugar com as normas gerais federais.Ademais, com o advento da Lei nº

6.938/81, que instituiu o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), a propósito da implementação da

Política Nacional do Meio Ambiente, foi editada a Resolução 303, de 20/03/2002, do Conselho Nacional do Meio

Ambiente - CONAMA, que estabelece parâmetros conceituais acerca do que se definiu por área urbana

consolidada, inserindo-a no âmbito de abrangência da legislação ambiental:V - Área Urbana Consolidada: aquela

que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo poder público;b) existência de, no mínimo, quatro dos

seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com canalização de águas pluviais,2. rede de

abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;5. recolhimento

de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) densidade demográfica superior a cinco

mil habitantes por km2. (grifamos)Cabe frisar que o Município de Viradouro, segundo o IBGE, contava, no censo

realizado em 2013, com apenas 18.191 habitantes em uma área de 217.726 km, a resultar em uma densidade

demográfica de 79,44 hab/Km, o que, nem de longe perfaz o requisito acima destacado, evidenciando realidade

por demais aquém daquela legalmente exigida.Não se desconhece que a Lei nº 12.651/2012, no art. 61-A, previu

exceções à regra geral, consistentes em estabelecer perímetros menores para recomposição da vegetação em áreas

consolidadas anteriormente a 22/07/2008. Entrementes, esta não é a realidade dos autos.Registre-se ainda que

eventuais danos ao meio ambiente, potencialmente causados por construções e utilização da área para moradia,

somente alcançam a devida reparação com a demolição das obras, remoção dos entulhos e plantio de espécies

nativas, cumprindo ao interessado demonstrar que depende do uso e exploração da área para sobreviver, ou que se

enquadre no conceito de ribeirinhos, cuja principal atividade de subsistência seja a pesca artesanal ou o

extrativismo, de forma a demonstrar que a destinação do rancho na APP não se presta para atividades recreativas e

de lazer.Como já dito, o laudo pericial não atesta qualquer destas situações, apenas menciona que o requerido

afirmou residir no local e possuir carteira de pescador profissional, situações que não encontram respaldo no

conjunto probatório.De qualquer sorte, tratando-se de rancho, mesmo quando situado em área urbana, não haveria

evidências de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, sendo certo que prática de pesca

esportiva não se enquadra dentro destas hipóteses, não se lhe aproveitando, pois, as disposições transitórias de que

trata a referida norma:Seção IIDas Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação PermanenteArt. 61.

(VETADO).Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de

2008. Aplica-se a regra geral, portanto, vigente à época do ajuizamento da ação, posto que então apontada a

degradação ambiental que ensejou a providencia. O artigo 2º, da Lei 4.771/65 (Código Florestal) dispunha, in

verbis:Art. 2 Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de

vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em faixa

marginal cuja largura mínima será:1 - de 30 (trinta) metros para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de

largura;2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de

largura;3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de

largura;4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros

de largura;5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos)

metros;b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais(grifamos) No mesmo sentido

estabeleceu a Resolução 302, de 20/03/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que dispõe,

no que toca ao feito:Art. 3o Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:I - em faixa marginal,

medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, comlargura mínima, de:a) trinta metros, para o curso

dágua com menos de dez metros de largura;b) cinqüenta metros, para o curso dágua com dez a cinqüenta metros
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de largura;c) cem metros, para o curso dágua com cinqüenta a duzentos metros de largura;d) duzentos metros,

para o curso dágua com duzentos a seiscentos metros delargura;e) quinhentos metros, para o curso dágua com

mais de seiscentos metros de largura; (grifamos)Cabe frisar que a aplicabilidade das disposições contidas no

referido normativo têm aplicabilidade e não padecem de ilegalidades, consoante já pacificado pelo C. STJ, que

afirmou a higidez das normas editadas pelo CONAMA, verbis: AMBIENTAL. AGRAVO REGIMENTAL.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. LAGOA ARTIFICIAL. USINA HIDROELÉTRICA DE

MIRANDA. OBRA NECESSÁRIA AO USO DA ÁGUA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. DETERMINAÇÃO PARA REMOÇÃO DE EDIFICAÇÕES ERGUIDAS NA ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMAMENTE. POSSIBILIDADE.1. A questão do proprietário ribeirinho ter direito à

realização de obras para uso da água, contida no art. 80 do Código de Águas, conquanto tenha sido objeto dos

embargos de declaração opostos ao acórdão, não foi enfrentada pela Corte de origem. Ausente alegação de

maltrato ao art. 535 do Estatuto Processual, incide na espécie a súmula 211/STJ.2. A Corte Estadual, ao decidir

pela remoção das edificações levantadas na área de preservação permanente ao redor do reservatório de água

artificial da Represa de Miranda (Usina Hidrelétrica de Miranda), não discrepa da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, que entende que A área de 100 metros em torno dos lagos formados por hidrelétricas, por

força de lei, é considerada de preservação permanente (REsp 194.617/PR), bem como que possui o Conama

autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recurso naturais, inclusive

mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente (REsp 994.881/SC).3.

Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1183018/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 15/05/2013)PROCESSUAL CIVIL E DIREITO AMBIENTAL.

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. OBRA EMBARGADA PELO IBAMA, COM

FUNDAMENTO NA RESOLUÇÃO DO CONAMA N. 303/2002. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. EXCESSO REGULAMENTAR. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 2º, ALÍNEA F, DO CÓDIGO

FLORESTAL NÃO-VIOLADO. LOCAL DA ÁREA EMBARGADA. PRETENSÃO DE ANÁLISE DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO-

CONHECIDO.1. O fundamento jurídico da impetração repousa na ilegalidade da Resolução do Conama n.

303/2002, a qual não teria legitimidade jurídica para prever restrição ao direito de propriedade, como aquele que

delimita como área de preservação permanente a faixa de 300 metros medidos a partir da linha de preamar

máxima.2. Pelo exame da legislação que regula a matéria (Leis 6.938/81 e 4.771/65), verifica-se que possui o

Conama autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recurso naturais,

inclusive mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente, não

havendo o que se falar em excesso regulamentar.3. Assim, dentro do contexto fático delineado no acórdão

recorrido, e, ainda, com fundamento no que dispõe a Lei n. 6.938/81 e o artigo 2º, f, da Lei n. 4.771/65,

devidamente regulamentada pela Resolução Conama n. 303/2002, é inafastável a conclusão a que chegou o

Tribunal de origem, no sentido de que os limites traçados pela norma regulamentadora para a construção em áreas

de preservação ambiental devem ser obedecidos.4. É incontroverso nos autos que as construções sub judice foram

implementadas em área de restinga, bem como que a distância das edificações está em desacordo com a

regulamentação da Resolução Conama n. 303/2002. Para se aferir se o embargo à área em comento se deu apenas

em razão de sua vegetação restinga ou se, além disso, visou à proteção da fixação de dunas e mangues, revela-se

indispensável a reapreciação do conjunto probatório existente no processo, o que é vedado em sede de recurso

especial em virtude do preceituado na Súmula n. 7, desta Corte.5. Recurso especial não-conhecido.(REsp

994881/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

09/09/2009)RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE REGISTRO DE LOTEAMENTO ÀS MARGENS DE

HIDRELÉTRICA. AUTORIZAÇÃO DA MUNICIPALIDADE. IMPUGNAÇÃO OFERECIDA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. RESOLUÇÃO N.4/85-CONAMA.

INTERESSE NACIONAL. SUPERIORIDADE DAS NORMAS FEDERAIS.No que tange à proteção ao meio

ambiente, não se pode dizer que há predominância do interesse do Município. Pelo contrário, é escusado afirmar

que o interesse à proteção ao meio ambiente é de todos e de cada um dos habitantes do país e, certamente, de todo

o mundo.Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção das reservas

ecológicas, entendidas como as áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados por

hidrelétricas. Consistem elas normas de caráter geral, às quais devem estar vinculadas as normas estaduais e

municipais, nos termos do artigo 24, inciso VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º

e 2º, da Lei n. 6.938/81.Uma vez concedida a autorização em desobediência às determinações legais, tal ato é

passível de anulação pelo Judiciário e pela própria Administração Pública, porque dele não se originam direitos.A

área de 100 metros em torno dos lagos formados por hidrelétricas, por força de lei, é considerada de preservação

permanente e, como tal, caso não esteja coberta por floresta natural ou qualquer outra forma de vegetação natural,

deve ser reflorestada, nos termos do artigo 18, caput, do Código Florestal.Qualquer discussão a respeito do

eventual prejuízo sofrido pelos proprietários deve ser travada em ação própria, e jamais para garantir o registro,

sob pena de irreversível dano ambiental.Segundo as disposições da Lei 6.766/79, não será permitido o

parcelamento do solo em áreas de preservação ecológica (...) (art.3º, inciso V).Recurso especial provido.(REsp
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194617/PR, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2002, DJ 01/07/2002,

p. 278)Nesse passo, induvidoso que o uso da propriedade particular pode e deve sofrer restrições quando

indispensáveis à garantia e efetiva fruição do aludido direito, máxime diante da previsão estampada no inciso III,

do art. 170, da Magna Carta, que dispõe acerca da função social da propriedade, que, em sede de direito ambiental

também tem seu papel a cumprir em prol do bem de todos.Insta salientar que a Constituição da República também

elevou o meio ambiente ao status de direito fundamental, reconhecendo o direito de todos a um meio ambiente

sadio como extensão do direito à vida.Por consectário lógico, também estabeleceu disposições visando assegurar a

fruição desse direito, atribuindo ao Poder Público, dentre outras obrigações, a de definir, em todas as unidades da

Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a

supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos

atributos que justifiquem sua proteção (art. 225, 1º, III da CF/88).Foi então que o legislador infraconstitucional

instituiu as denominadas áreas ambientalmente protegidas que são: a) as unidades de conservação previstas na Lei

Federal 9.985/2000 - Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação; b) as áreas de preservação

permanente (APP), previstas na Lei nº 4.771/65, e posteriormente, no Capítulo II da Lei. 12.651/2012 - Código

Florestal.A propósito, o novo Código Florestal também estabelece os mesmos limites anteriormente fixados pelo

diploma anterior, conforme constam dos dispositivos legais que abaixo se transcreve:Da Delimitação das Áreas de

Preservação PermanenteArt. 4o Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para

os efeitos desta Lei:I - as faixas marginais de qualquer curso dágua natural perene e intermitente, excluídos os

efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura;b) 50 (cinquenta) metros, para

os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;c) 100 (cem) metros, para os cursos

dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;d) 200 (duzentos) metros, para os cursos

dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;e) 500 (quinhentos) metros, para os

cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;(...)Do Regime de Proteção das Áreas de

Preservação PermanenteArt. 7o A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo

proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado. 1o Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da

área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os

usos autorizados previstos nesta Lei. 2o A obrigação prevista no 1o tem natureza real e é transmitida ao sucessor

no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 3o No caso de supressão não autorizada de

vegetação realizada após 22 de julho de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de

vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previstas no 1o.Sendo assim, o possuidor e/ou o proprietário de

áreas de vegetação natural situadas à margem de rios e águas correntes, como no caso dos autos, deve observar

todo este regramento e cuidar da preservação da mesma e, em sendo o caso, promover a regeneração das espécies

nativas no local afetado.À mesma conclusão chegou o expert nomeado nestes autos para a realização da prova

pericial. Cumpre então analisar a eventual ocorrência do dano.Segundo se extrai do laudo técnico pericial (fls.

329/337) o imóvel é fechado na frente para rodovia por um muro e um portão de acesso, entrando pelo mesmo,

após 5 metros à esquerda existe uma casa conforme consta em Croquis no anexo 1, após 10 metros encontramos

um terreno arborizado até encontrar o rio, encontramos ainda uma cerca alambrado a 9 metros do rio, nas laterais

as divisas são constituídas por muros de alvenaria e junto ao rio existem dois píeres para pesca. O terreno está

totalmente inserido em área de APP (grifamos)... Existe um corredor cimentado a partir do portão de entrada, que

vai até o fundo da casa com área de aproximadamente 63 m, a casa é construída em alvenaria e possui 91 m,

portanto a área impermeável é de 154 m que corresponde a 15% da área total do lote... Neste local o Rio Pardo

tem aproximadamente 156 metros de largura Em relação ao dano propriamente dito afirmou sua existência e

registrou que existe um dano ambiental que impede que animais tenham acesso ou transitem pela área devido à

presença de muros e cercas.Não obstante, ressalvou a ausência de riscos à segurança das pessoas, sinalizando a

aplicação do 13º, do art. 61-B, do Código Florestal, recomendando a eliminação das árvores exóticas e o plantio

de espécies nativas conforme Projeto de recuperação da mata ciliar do Rio Pardo.Entrementes, imperioso

relembrar que já assentada a inaplicabilidade, ao presente caso, das disposições contidas no art. 61-A, 1º, nos

termos em que consolidado pelo C. STJ, cabendo, pois, dar interpretação que favoreça uma tutela mais abrangente

ao meio ambiente. Cabe também registrar o que constou do parecer técnico emitido pelo IBAMA, por ocasião da

análise do Plano de Recuperação de Área Degradada apresentado pelo requerido onde assentado que pudemos

verificar que o infrator, ..., não propôs no projeto que apresentou, a desocupação total das edificações na área de

preservação permanente relativa à sua propriedade, assim como a recuperação de toda a área de APP ali

degradada. Não é possível regularizar um empreendimento já executado quando o mesmo não é licenciável, ou

seja, quando não seria passível de aprovação mesmo que solicitada a priori. A regularização do empreendimento

nessa condição implicaria em ter que aprovar empreendimentos similares quando submetidos previamente ao

órgão ambiental, sob pena de prejudicar o cidadão que age dentro da legalidade, ou seja, aquele que não executa

obra sem a devida autorização... A intervenção realizada em APP não se enquadra no Art. 1º, 2º, incisos IV e V,

bem como no caput do Art. 4º da citada lei (Lei 4.771/65). Também não se enquadra como intervenção de baixo
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impacto nos termos do 3º, art. 4º da Lei 4.771/65, regulamentada no Estado de São Paulo pelo Decreto Estadual nº

49566/2005. Para que se efetive verdadeiramente a recuperação da área é imprescindível a retirada de toda a

intervenção existente em APP, bem como a revegetação da APP de toda a propriedade. (fls. 62/63) Pelo que se

colhe dos autos, o requerido vem fazendo uso indevido de sua propriedade na área marginal ao Rio Pardo, pois

demonstrado que a vegetação ali existente não cumpre função protetiva do solo e da fauna, além de impedir sua

regeneração natural em prejuízo aos animais e sociedade como um todo. Quanto a isto, sequer há controvérsia,

pois o que os requeridos alegaram é que a área, quando adquirida, já havia sido devastada anteriormente.Como já

salientado, ainda que assim o fosse, o que efetivamente tem impedido a regeneração da vegetação nativa no local

é a forma de sua utilização, a exigir, portanto, sua adequação ao que estabelecido na legislação.Neste

delineamento, não restam dúvidas de que o rancho foi implantado em área de preservação permanente e, portanto,

imperiosa a reparação dos danos causados do meio ambiente no local, mediante a demolição da área construída e

elaboração de plano de regeneração e recuperação da área degradada, mantido o prazo de 180 (cento e oitenta)

dias após o trânsito em julgado e após a aprovação do órgão ambiental responsável, sejam adotadas as medidas

propostas, a serem implementadas em igual prazo. Não é demasia ressaltar que o E. TRF da 3ª Região tem

determinado a demolição destes ranchos, pois não é possível restabelecer a vegetação local sem a adoção da

providencia, igualmente considerada pertinente pelo C. STJ. Neste sentido:CONSTITUCIONAL,

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.

ART. 225 DA CF/88. LEIS 4.711/1965, 6.938/1981, 7.347/1985 E 12.651/2012. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CILIAR.

DANO AMBIENTAL CONFIGURADO IN RE IPSA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA E PROPTER REM

DO POSSUIDOR. CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER, NÃO FAZER E INDENIZAR.

HONORÁRIOS.I. A proteção ambiental detém status constitucional, estando os agentes infratores, pessoas físicas

ou jurídicas, sujeitos a sanções civis, penais e administrativas, cuja incidência pode ser cumulativa, ante sua

autonomia (art. 225, 3º, CF; art. 4º, VII, c/c art. 14, 1º, L. 6.938/81).II. Ação civil pública proposta pelo Ministério

Público Federal para apuração de responsabilidade por dano ao meio ambiente, decorrente da inobservância da

função socioambiental da propriedade, traduzida pela ocupação e posse irregular de parcela de imóvel rural

mediante construção e manutenção de edificações e benfeitorias em mata ciliar, rancho erigido em Área de

Preservação Permanente às margens do Rio Pardo, no Município de Jardinópolis.III. A degradação ou supressão

de vegetação natural legalmente protegida configura conduta instantânea de efeitos permanentes, estendendo-se a

destruição do meio ambiente de modo continuado no decorrer do tempo e persistindo a responsabilidade do

proprietário ou possuidor de área degradada quanto à obrigação de conservar o patrimônio ambiental, não se

falando em prescrição. Precedentes do STJ.IV. A obrigação de reparação dos danos ambientais é propter rem, sem

prejuízo da solidariedade entre os vários causadores do dano, descabendo falar em direito adquirido à degradação,

competindo ao novo proprietário ou possuidor assumir os ônus de manter a preservação, tornando-se responsável

pela reposição, mesmo que não tenha contribuído para o desmatamento, configurando-se dano ambiental in re ipsa

a exploração, ocupação e edificação em Área de Preservação Permanente (art. 7º, L. 12.651/12). Precedentes do

STJ.V. Preceitua o Código Florestal configurar Área de Preservação Permanente aquela detentora da função

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o

fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas (art. 2º, II, L.

4.771/65; art. 3º, II, L. 12.651/12).VI. Nos termos do art. 2º, a, item 3, da L. 4.771/1965, e arts. 3º e 4º, I, c, da L.

12.651/2012, constituem Área de Preservação Permanente as florestas e demais formas de vegetação natural

situadas ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto, em faixa marginal, cuja largura

mínima será de 100 metros para os cursos dágua que tenham entre 50 e 200 metros de largura.VII. Possuindo o

Rio Pardo cerca de 200 metros de largura na região de Jardinópolis, e devendo portanto ser observada a Área de

Preservação Permanente Ciliar de 100 metros, constata-se a violação à legislação de proteção ambiental por parte

do réu, pois a faixa por ele ocupada a 30 metros da margem fluvial não é passível de exploração, edificação,

supressão de vegetação ou qualquer outra intervenção humana.VIII. Inexistentes quaisquer das hipóteses

excepcionais de uso autorizado pelos órgãos de proteção ambiental, taxativamente previstas na legislação,

adstritas à utilidade pública e interesse social ou ao baixo impacto, vedada, de igual sorte, a compensação.IX.

Configurado o dano ambiental in re ipsa e, mais ainda, estando a degradação demonstrada nos autos, restam

comprovados os elementos hábeis à responsabilização do réu, quais sejam, conduta lesiva, ocorrência do dano e

configuração do nexo de causalidade, tornando de rigor reconhecer sua responsabilidade pelo prejuízo ambiental

causado, impondo-se o consequente dever de indenizar.X. Tratando-se de apelo exclusivo do réu, e em

observância à legislação, à razoabilidade e proporcionalidade, devem ser mantidos os termos da sentença de

procedência da ação civil pública, quais sejam, a condenação do apelante à desocupação da Área de Preservação

Permanente, à demolição da edificação ali erigida e decorrente retirada do entulho, ao pagamento de indenização

já quantificada pelos analistas ambientais e confirmada no bojo do decisum, a ser revertida ao Fundo de Defesa

dos Direitos Difusos, bem como às custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da

causa, cujo patamar está em consonância aos termos do artigo 20, 3º, do CPC e à linha de entendimento desta

Quarta Turma.XI. Apelação desprovida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0001390-42.2002.4.03.6102,
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Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 23/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/09/2013)(grifamos)AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL. RANCHO DE LAZER CONSTRUÍDO

EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (MARGEM ESQUERDA DO RIO PARANÁ, A 1,50

METROS DO CURSO DÁGUA), EM GLEBA LOTEADA CLANDESTINAMENTE. SENTENÇA DE

PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DOS RÉUS. RESPEITO

A POSTURAS PROTETIVAS DO MEDIO AMBIENTE EDITADAS PELAS AUTORIDADES

COMPETENTES: OBRIGAÇÃO PROPTER REM. O CONAMA É O ÓRGÃO COMPETENTE PARA

DELIBERAR SOBRE O TEMA (APPs). MANTIDA A CONDENAÇÃO À REPARAÇÃO DO DANO

AMBIENTAL: DEMOLIÇÃO NECESSÁRIA PARA A RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL (MATA

ATLÂNTICA). A CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÕES DE FAZER, NÃO FAZER E INDENIZAR, EMBORA

POSSÍVEL, NÃO É OBRIGATÓRIA (CASO EM QUE PODE SER DISPENSADA). REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA DESPROVIDA E RECURSOS VOLUNTÁRIOS DESPROVIDOS.1. Apelações

interpostas pelos réus, pelo Ministério Público Federal e pela União Federal contra a sentença que julgou

parcialmente procedente a ação civil pública ambiental, com pedido de tutela antecipada ratificada.2. Os réus são

possuidores de um rancho de lazer construído em perímetro rural irregularmente loteado como área urbana, na

margem esquerda do Rio Paraná, no município de Rosana/SP, considerado Área de Preservação Permanente/APP

nos termos dos artigos 2º, V, a, da Lei nº 4.771/65 e 3º, I, e, da Resolução CONAMA nº 303/2002.3. De acordo

com a perícia realizada pela Secretaria do Meio Ambiente/Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais e com Relatório Técnico Ambiental do IBAMA, a edificação existente, situada a 1,50 metros da margem

esquerda do Rio Paraná, impede a formação florestal da Mata Atlântica, cuja recomposição depende da total

desocupação do local.4. A jurisprudência do STJ já sedimentou o entendimento de que ...os deveres associados às

APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse,

independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar

em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de preservação permanente... (AgRg no

AREsp 327.687/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe

26/08/2013).5. O Conselho Nacional do Meio Ambiente/CONAMA, órgão consultivo e deliberativo do Sistema

Nacional do Meio Ambiente/SISNAMA, foi instituído pela Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional

do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274/90. Indiscutível, portanto, sua competência para editar

resoluções acerca dos parâmetros, definições e limites de APP. Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1183018/MG,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, julgado em 7/5/2013; REsp 994881/SC, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 16/12/2008).6. Afastada a alegação dos réus de que o Poder Público nunca se

manifestou sobre as irregularidades apontadas. A leniência das autoridades locais que permitiram a instalação de

um bairro às margens do rio - sugestivamente batizado de Beira Rio - não se presta para convalidar uma situação

de degradação ambiental.7. Correta a condenação dos réus à reparação do dano ao meio ambiente, nos termos da

sentença, o que inclui - em apertada síntese - a demolição da construção, com remoção do entulho para local

apropriado; a recomposição da cobertura florestal, mediante plantio de vinte e cinco mudas de espécies nativas da

região; a incidência de multa diária de R$ 500,00, em caso de descumprimento.8. A ordem de demolição não é

desproporcional e sem razoabilidade, mas necessária à reparação do dano ambiental causado pela construção

desautorizada e ilegal em APP, decorrente do loteamento clandestino dessa faixa de terra. As fotografias juntadas

aos autos retratam um barracão de alvenaria sem reboco, mal cuidado, na beirada desbarrancada do rio - o que foi

corroborado nas perícias realizadas. Ademais, consoante o relatório do IBAMA, tudo indica que o rancho não

possui fossa séptica e lança seus dejetos diretamente no rio, sem qualquer tipo de tratamento, por meio de uma

tubulação fora dos padrões técnicos recomendados.9. No que tange ao dever de indenizar, o STJ firmou

entendimento, muito bem explicitado no julgamento do REsp 1198727/MG, de relatoria do Ministro HERMAN

BENJAMIN, de que a condenação - cumulativa e simultânea - em obrigações de fazer, não fazer e indenizar,

calcada nos princípios da reparação integral, do poluidor-pagador e do usuário-pagador, não configura bis in

idem.10. De outro lado, o STJ também sedimentou que a cumulação de obrigações de fazer, não fazer e indenizar

embora possível, não é obrigatória, dependendo das especificidades de cada caso (STJ - REsp 1319039/MG, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 16/4/2013; TRF3 - AC 02035494619944036104, Rel. Des. Fed.

REGINA COSTA, 7/12/2011)11. Na hipótese dos autos, a perícia técnica quantificou a recuperação da área em

R$ 3.622,00 e o dano ambiental em R$ 52,16, tendo em vista o tamanho do terreno - 170,4 metros quadrados.

Diante desse contexto, o Juízo sentenciante privilegiou o dever de reparar, sintetizado na demolição da construção

e no reflorestamento da área, com imposição de multa diária em caso de descumprimento, em detrimento do dever

de indenizar, não pela impossibilidade de cumulação, mas por considerá-lo descabido, desnecessário, ante a

situação fática.12. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 19 da Lei da Ação Civil Pública c/c

artigo 475, I, do Código de Processo Civil, desprovida, assim como as apelações.(TRF 3ª Região, SEXTA

TURMA, AC 0007841-72.2010.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)(grifamos)DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. RANCHO. OCUPAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRELIMINAR DE

LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL COMPROVADO. DESOCUPAÇÃO E
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DEMOLIÇÃO. RECUPERAÇÃO POR MEIO DE PLANTIO. INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL.

RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.- O Código de

Processo Civil define litispendência enquanto a reprodução de ação anteriormente ajuizada, segundo o disposto no

art. 301, parágrafo primeiro. O parágrafo segundo do mesmo preceptivo especifica que as ações serão idênticas

quando contarem com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Não há que se falar em

litispendência, tendo em vista que as ações mencionadas pelo apelante não são idênticas ao presente caso, por não

contarem com as mesmas partes.- Cuida-se de Ação Civil Pública interposta pelo Ministério Público em que se

visa a recuperação de área de preservação permanente, ocupada pelo requerido, assim como a desocupação dessa

área, promovendo-se a demolição das edificações existentes. Nesta ação, o Parquet postula, também, o pagamento

de indenização correspondente aos danos ambientais causados.- Consideramos que não atende as exigências da lei

o simples plantio de mudas nativas ao redor de áreas edificadas. A plena recuperação da área não prescinde da

retirada das construções e o reflorestamento de toda a área com plantio de mudas nativas sem, contudo, afastar

eventual indenização pelo dano ambiental causado.- Ofensa ambiental consolidada. A dificuldade de se

quantificar esse dano, traduzindo em moeda corrente, não pode nos levar a ponto de negar a aplicação de sanção

civil pelo descumprimento de norma ambiental, descumprimento que se concretizou em lesão ao meio ambiente.

Com moderação e proporcionalidade, entendo que R$ 30.000,00 (trinta mil reais) é valor justo para fixar o

quantum debeatur a título de indenização por dano ambiental, a ser revertido em favor do fundo de que trata o

artigo 13 da Lei nº 7.347/85.- Recurso de Apelação ao qual se nega provimento. Remessa oficial parcialmente

provida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0010782-25.2010.4.03.6102, Rel. Des. Fed. DAVID DINIZ,

julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2013) (grifamos)AMBIENTAL E PROCESSUAL

CIVIL. DEMOLIÇÃO DE GALPÃO CONSTRUÍDO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

INTERESSE PROCESSUAL. UTILIDADE E NECESSIDADE. CARACTERIZAÇÃO.1. Na origem, o Ibama

ajuizou ação civil pública, postulando a demolição de um galpão construído em área de preservação permanente e

a reparação do dano ambiental.2. A instância de origem extinguiu o processo, sem resolução de mérito, por

vislumbrar a ausência de uma das condições da ação, a saber, o interesse processual.3. De acordo com o disposto

no art. 5, XXXV, da Constituição Federal a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito.4. As hipóteses de exceção à norma estão restritas a situações expressamente mencionadas na Carta

Republicana e merecem interpretação restritiva (STF, ADI 2139, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, DJe

23.10.09). Portanto, o exercício do direito de ação deve ser compreendido de forma a ampliar sua efetividade.5. O

interesse de agir acha-se caracterizado, já que o provimento é útil, pois se trata de demolição de prédio localizado

em área de preservação permanente e necessário, já que apenas as decisões do Poder Judiciário ostentam as

características de definitividade e a imparcialidade. Precedentes: REsp 789640/PB, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 09/11/2009 e REsp 826.409/PB, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ

25/05/2006.6. Recurso especial provido.(REsp 859.914/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 16/06/2010)Sendo assim, imperiosa a condenação do requerido para que

elabore plano de regeneração e recuperação da área degradada, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias após o

trânsito em julgado e após a aprovação do órgão ambiental responsável, devendo observar os balizamentos legais

e as medidas propostas pelo perito, a serem implementadas em igual prazo.No tocante ao dano moral coletivo,

assenta-se que vigora em nosso sistema jurídico o princípio da reparação integral do dano ambiental, de modo que

o infrator deverá ser responsabilizado por todos os efeitos decorrentes da conduta lesiva, permitindo-se que haja a

cumulação de obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar.Segundo o art. 3º da Lei n. 7.347/85, a Ação Cível

Pública poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não

fazer.Para o STJ, essa conjunção ou contida no citado artigo, tem um sentido de adição (soma), não representando

uma alternativa excludente. Em outras palavras, será possível a condenação em dinheiro e também ao

cumprimento de obrigação de fazer/não fazer.Veja precedente nesse sentido:(...) Segundo a jurisprudência do STJ,

a logicidade hermenêutica do art. 3º da Lei 7.347/1985 permite a cumulação das condenações em obrigações de

fazer ou não fazer e indenização pecuniária em sede de ação civil pública, a fim de possibilitar a concreta e cabal

reparação do dano ambiental pretérito, já consumado. Microssistema de tutela coletiva.(...)4. O dano moral

coletivo ambiental atinge direitos de personalidade do grupo massificado, sendo desnecessária a demonstração de

que a coletividade sinta a dor, a repulsa, a indignação, tal qual fosse um indivíduo isolado. (...)(REsp

1269494/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013)Vale ressaltar que é possível

imaginarmos a existência de danos morais coletivos em outras áreas, além do Direito Ambiental. É o caso, por

exemplo, do Direito do Consumidor. Ressalte-se que, recentemente, a 3ª Turma do STJ decidiu que: ... O banco

pode ser condenado a pagar reparação por dano moral coletivo, em ação civil pública, pelo fato de oferecer, em

sua agência, atendimento inadequado aos consumidores idosos, deficientes físicos e com dificuldade de

locomoção. No caso concreto, o atendimento desses clientes era realizado somente no segundo andar da agência

bancária, cujo acesso se dava por três lances de escada. STJ. 3ª Turma. REsp 1.221.756-RJ, rel. Min. Massami

Uyeda, julgado em 02/02/2012.O CDC autoriza expressamente a indenização por danos morais coletivos dos

consumidores, em seu art. 6º:VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,

coletivos e difusos;Acerca do ponto, a 2ª Turma do STJ também decidiu recentemente que é possível que a
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sentença condene o infrator ambiental ao pagamento de quantia em dinheiro a título de compensação por dano

moral coletivo (REsp 1.328.753-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/5/2013).Nesse passo, tem-se

que apesar de existirem precedentes da 1ª Turma em sentido contrário (AgRg no REsp 1305977/MG, julgado em

09/04/2013), a posição majoritária acerca do tema é no sentido de ser cabível a condenação por dano moral

coletivo.No entanto, não vislumbro dano maior do que aquele já referenciado linhas acima, sendo certo que as

consequências a serem suportadas pelo requerido já são por demais gravosas e representam ônus suficientemente

educativo.Acresça-se, por oportuno, que a cumulação da reparação com indenização pelos danos ambientais,

ainda que não se trate de compensação, somente é cabível quando estes não possam ser integral e imediatamente

reparados, situação que não se verifica no caso dos autos, em que perícias técnicas na área degradada constataram

a possibilidade de regeneração total da mata nativa, com a implantação das medidas de demolição das

construções, remoção de entulhos e plantio de mudas.ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido,

para condenar o requerido à reparação dos danos causados ao meio ambiente no local, mediante a desocupação do

imóvel, demolição imediata da área construída e elaboração de plano de regeneração e recuperação da área

degradada, considerada como área de preservação permanente aquela até 100 metros, mantido o prazo de 180

(cento e oitenta) dias após o trânsito em julgado e após a aprovação do órgão ambiental responsável, sejam

adotadas as medidas propostas, a serem implementadas em igual prazo, sendo que em caso de descumprimento

ficará obrigado ao pagamento de multa diária equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada dia de atraso

verificado, sem justificativa. Deixo de fixar condenação ao pagamento de indenização em pecúnia, tendo em vista

que a perícia não apontou danos ambientais irreversíveis no caso. Ratifico a tutela antecipada, ficando, contudo,

suspensos os seus efeitos enquanto vigente a decisão proferida no AI nº 0023485-19.2014.403.0000. Oficie-se o

E. TRF/3ª Região noticiando a prolação da sentença. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito

(art. 269, I do CPC).Custas e despesas processuais ex lege.Condeno os requeridos ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 2.000,00, (dois mil reais), consoante art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008800-34.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VALDINEI CARNEIRO ALVES

Fica a CEF intimada a retirar, em secretaria, a carta precatória nº 04/2015, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo

comprovar sua distribuição, bem como eventual recolhimento de custas de diligências, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

0008806-41.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROSA

MARIA PERON PINTON

Fica a CEF intimada a retirar, em secretaria, a carta precatória nº 01/2015, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo

comprovar sua distribuição, bem como eventual recolhimento de custas de diligências, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006197-22.2013.403.6102 - ELIZABETH DE CAMARGO TEIXEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A autora opôs embargos de declaração à sentença prolatada às fls. 343/346, apontando contradição em relação à

data inicial do benefício e ao valor fixado para os honorários advocatícios. É o breve relato. DECIDO. Não há

contradição quanto ao valor fixado para os honorários advocatícios, uma vez que a matéria posta ao crivo do

Judiciário restou apreciada consoante o artigo 20, 4º, do CPC.Entretanto, verifico erro material em relação ao

artigo citado como referência para a data inicial do benefício, de modo que corrijo o terceiro parágrafo da fl. 346

da sentença (fls 343/346), para que seja ajustada sua redação à fundamentação, na forma como abaixo se descreve,

permanecendo a decisão, no mais, tal como lançada:Tendo em vista que a autora continua trabalhando na mesma

função, consoante se verifica da cópia da CTPS (fl. 40) e do CNIS (fl. 96 verso), atividade reconhecida como

exposta ao agente nocivo físico, o benefício não poderá ter data de início diversa daquela referente ao seu

desligamento do emprego, nos termos do 8º, artigo 57, e artigo 46 da referida Lei nº 8.213/91.Assim, ADMITO os

presentes embargos, visto que tempestivos, para DAR-LHES PROVIMENTO, sem efeito modificativo do

julgado, considerando a existência de erro material apontado, passando a sentença a constar como acima indicado,

com fulcro no art. 535, II, e art. 463, I, ambos do CPC.Para que não se alegue qualquer prejuízo às partes, devolvo

o prazo de apelação, que passará a fluir a partir da intimação desta decisão.Publique-se. Intime-se. Registre-se

 

0001214-43.2014.403.6102 - COOOPCALD SERVICOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS EM GERAL

LTDA(SP251611 - JOSÉ VIRGÍLIO LACERDA PALMA) X UNIAO FEDERAL

A COOPCALD SERVIÇOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS EM GERAL LTDA. ingressou com a presente

ação em face da União objetivando a sustação de protesto de débitos de natureza tributária no valor de R$
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811.476,67.Alega que tal apontamento foi identificado através de extrato de consulta ao SPC/SERASA realizada

em 21/06/2013.Assevera que a jurisprudência e a doutrina já sinalizaram pela prescindibilidade do protesto de

débitos tributários, uma vez que estes já gozam de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, de modo que a

alteração promovida pela Lei 12.767/12 sobre a Lei 9.492/97, tornando expressa a possibilidade de protesto destes

débitos se mostraria abusivo e com natureza intimidatória, contrariando, inclusive, excertos sumulares editados

pelo STJ e STF, pertinentes ao estabelecimento de meios coercitivos para cobrança de tributos.Pugna ao final pela

exclusão do protesto das CDAs.Cumpre consignar que a presente ação foi inicialmente distribuída junto ao 2º

Ofício Judicial da Comarca de Sertãozinho que, reconhecendo sua incompetência, determinou sua redistribuição a

esta Subseção Judiciária.A liminar foi indeferida às fls. 55, sendo comunicada a interposição de agravo de

instrumento (fls. 60/70).Devidamente citada, a União apresentou contestação alegando inépcia da inicial, visto

que, das 12 CDA emitidas em nome da empresa, cujo valor consolidado remonta a montante superior a R$

1.150.000,00, apenas uma, no valor de R$ 11.965,03, foi efetivamente protestada em 14/10/2013. Ressaltou,

ainda, que o montante apontado pela autora referir-se-ia ao montante total dos débitos fiscais cobrados através de

execuções fiscais no âmbito federal, ajuizadas perante à Comarca de Sertãozinho, além de que, pelo extrato

apresentado na exordial, pode-se constatar que apenas uma dívida, cujo valor é de R$ 3.420,18, estaria protestada.

Aduz, então, que o fato constitutivo de seu direito (causa de pedir) não foi explicitada de forma a permitir uma

adequada compreensão da pretensão deduzida em juízo. No mérito, bate-se pela higidez do protesto realizado em

relação a CDA 80612038452-30 (R$ 3.420,18), bem como pela legalidade e constitucionalidade das disposições

legais que permitem o ente da federação de levara a protesto dívidas de natureza tributária, ressaltado a

observância irrestrita ao princípio da legalidade Às fls. 104/105, sobreveio decisão proferida pelo E. TRF da 3ª

Região, onde negado provimento ao recurso.Houve réplica.É o relatório. Decido.A preliminar aventada pela

União deve ser reconhecida.In casu, a autoria pugna pela sustação de um protesto pertinentes à débitos tributários

titularizados pela União no importe de R$ 811.476,67, que, em momento algum, se mostrou efetivado.Segundo

bem salientou a União em sua defesa, este valor refere-se à débitos tributários que estão sendo cobrados

judicialmente, através de competentes execuções fiscais.Esse fato também não passou desapercebido pela Corte

Regional por ocasião da análise e decisão do agravo de instrumento (fls. 104/105).Não bastasse isso, não se pode

olvidar que a Lei 12.767/2012, promoveu alteração na redação original da Lei 9.492, de 10.09.1997, segundo a

qual:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação

originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto

as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas

autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)Nesse contexto, para afastar-se a aplicação

do parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.492/97, seria necessário reconhecer sua inconstitucionalidade.No entanto,

à par da presunção de constitucionalidade das disposições legais, lendo-se a petição inicial, nela não se entrevê

qualquer alegação nesse sentido.Logo, não pode o juiz considerar fundamento ali não apresentado.É o que se

extrai do artigo 128 do CPC.Além do mais, todas as ementas de julgado colacionadas pelo impetrante dizem

respeito a protestos de CDA lavrados antes do advento da Lei nº 12.767/2012 (época em que o STJ considerava

abusivo o protesto extrajudicial desse tipo de título).Com o advento da Lei 12.767/2012, restou superada a

jurisprudência do STJ a respeito da questão.Não por outro motivo o mencionado Tribunal passou a nutrir o

seguinte entendimento:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.

INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II

PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E

EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz

do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo

extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece

destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei

9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um

lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa

para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o

atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o

STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo,

de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do

protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade

(utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da

Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja,

quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base

na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de
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legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das

Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a

insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre

o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito

passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada

a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não

pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua

participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos

de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de

câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido

processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em

conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de

Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação

jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à

racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que

estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do

Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA

e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação

contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos

regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito

Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao

cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a

incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e

extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de

gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da

jurisprudência do STJ. (RESP 200900420648, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:16/12/2013 ..DTPB:.)Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei. Condeno a autora no pagamento de

honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00, com fulcro no art. 20, 4ª, do CPC, que deverão ser atualizados

até efetivo pagamento pelos índices dispostos no Manual de Cálculos editados pelo CJF. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0004435-34.2014.403.6102 - FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP246598 - SILVIO

RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação em que se pretende:a) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao auto de

infração que deu ensejo à instauração do Procedimento Administrativo nº 11128-734.184/2013-18, com fulcro no

art. 151, III, do CTN, uma vez que teria apresentado defesa junto à Delegacia da Receita Federal, em 12/12/2013,

ainda não apreciada até o momento;b) que a Receita emita certidão negativa de débitos ou, ao menos, certidão

positiva com efeito de negativa;c) que seu nome seja retirado do CADIN;d) a condenação da União a pagar

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00.A liminar foi indeferida à fl. 121.Citada, a União

reconhece a procedência do pedido em relação à suspensão da exigibilidade do crédito discutido nos autos no

Procedimento Administrativo nº 11128-734.184/20013-18, esclarecendo que a medida já foi implementada na

esfera administrativa. Refuta, no entanto, a ocorrência de dano moral.É o que importa como

relatório.Decido.Conforme se colhe dos autos, o objeto principal da demanda se refere ao efeito suspensivo de que

trata o art. 151, III, do CTN, em razão da interposição, tempestiva, do recurso administrativo onde se discute a

penalidade imposta pela Receita Federal (P.A. nº 11128 734 184 2013 18).Todavia, a União, em sua contestação,

reconheceu a procedência do pedido quanto ao ponto, tornando incontroversa a questão, o que enseja a extinção

do feito nesse particular. Com relação à inscrição da empresa do CADIN e à emissão de CND ou certidão positiva

com efeito de negativa, a parte autora não logrou êxito em demonstrar que tais fatos tenham ocorrido. Ou seja, não

há prova de inscrição no CADIN, bem como que tenha solicitado CND e esta não tenha sido expedida única e

exclusivamente em razão do débito já referido.Aliás, como informou a própria autora em sua peça inicial, há outro

débito fiscal discutido nos autos nº 0006739-12.2014.403.6100, cuja exigibilidade não estava suspensa, mas que

assim o seria tão logo o Juízo competente constatasse o depósito do montante integral do valor em litígio. Cabe

frisar que isso também não foi demonstrado nestes autos.O fato é que a suspensão da exigibilidade do débito
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tributário referente ao P.A. nº 11128734184201318, objeto desta ação, não era o único óbice à emissão na CND e

esse outro débito também impediria sua habilitação no certame.Cumpre ressaltar que é ônus da parte autora

demonstrar que, na época em que participava da licitação, não havia qualquer débito exigível que lhe impedisse a

obtenção de certidão negativa de débitos ou mesmo a positiva com efeitos de negativa. No entanto, o que se

verifica é que, além de não demonstrar tal fato, tenta argumentar que o outro débito não seria impeditivo para

tanto, em razão de depósito realizado em feito judicial. Isso seria possível se restasse demonstrada a

contemporaneidade destes eventos, o que, repisa-se, não foi demonstrado nos autos.Em complemento, como bem

aduziu a União, não há como presumir que a autora obteria a concessão do serviço caso tivesse com a situação

cadastral regular. Ademais, a comunicação eletrônica reproduzida nos autos (fls. 103/106), ainda que possam

sinalizar nesse sentido, por si só não se consubstancia prova suficiente para comprovar que sairia vitoriosa e, por

conseguinte, que houve dano de índole moral.Não há comprovação de prejuízos morais causados à imagem da

empresa junto à coletividade. Para ser indenizável, o abalo moral deve decorrer de conduta que reflita

negativamente sobre o bom nome da pessoa jurídica, o que não restou evidenciado.Ante o exposto:a) reconheço a

falta de interesse de agir superveniente quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade dos débitos tributários

discutidos no processo administrativo nº 11128734184201318. DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução

de mérito (art. 267, VI, do Código de Processo Civil).Diante do princípio da causalidade e considerando que

somente após o ajuizamento da presente ação a União regularizou a situação cadastral da empresa, condeno-a em

honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00;b) Com relação aos demais pedidos, DECLARO EXTINTO o

processo, sem resolução de mérito (art. 267, VI, do Código de Processo Civil), considerando a ausência de prova

do interesse.Em razão disso, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, também no valor de R$

1.000,00, os quais deverão ser compensados entre as partes, ante a constatação de que houve sucumbência

recíproca (art. 21 do CPC).Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de

praxe.P.R.I.

 

0007348-86.2014.403.6102 - NERO VICENTE BERNARDES(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Aprecio pedido de antecipação de tutela formulado em Ação para restabelecimento do auxílio-doença com sua

conversão em aposentadoria por invalidez proposta por Nero Vicente Bernardes em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de liminar, o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão do

benefício aposentadoria por invalidez.Esclarece que está em tratamento psiquiátrico por quadro de dependência ao

álcool (CID 10 F10.2), polineuropatia alcoólica (CID G62.1), bem como retificação de lordose lombar - coluna

lombo-sacra - alterações deegnerativas, além de fraqueza e dificuldades de deambulação, conforme

laudos.Informa que seus problemas de saúde se estendem desde o ano de 2006, quando recebeu, em 05.07.2006, o

benefício auxílio-doença NB 31/570.035.703-4, cessado em 29.08.2006.Salienta, ainda, que os problemas se

agravaram e não está mais conseguindo exercer sua atividade habitual. Por essa razão, em 23.09.2014, requereu o

auxílio doença, NB 31/607.851.788-4, o qual foi negado sob a alegação de não constatação de incapacidade

laborativa.Juntou documentos às fls. 66/185. É o relato do necessário. DECIDO.Neste exame perfunctório, não

verifico a presença dos requisitos necessários para a antecipação da tutela requerida.Os documentos trazidos aos

autos demonstram alguns exames e tratamentos realizados pelo autor (fls. 69/100 e 194/236), bem como o

indeferimento do pedido de auxílio-doença, pois não constatada a incapacidade laborativa (fls. 68). Todavia, ante

a necessidade de realização de perícia médica para constatação de sua incapacidade, resta esmaecida a

verossimilhança.Ausentada a verossimilhança, despicienda a análise da irreparabilidade.ANTE O EXPOSTO,

INDEFIRO a antecipação de tutela. 2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica nestes autos,

designo como expert o Doutor Jafferson dos Anjos do Amor (psiquiatra), com endereço conhecido nesta

secretaria, o qual deverá ser intimado desta nomeação.À luz do artigo 421, 1º, inciso I e II, do CPC, concedo às

partes o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos, bem como para indicação de assistente-técnico.

Como quesito do Juiz, indaga-se a provável data da invalidez/incapacidade, ainda que parcial ou

temporária.Quesitos do autor às fls. 61/62.Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433,

parágrafo único, do CPC.Após, sem prejuízo do quanto determinado nos itens supra, intime-se o Sr. Perito a fim

de designar data, local e horário do exame. O laudo deverá ser entregue a este Juízo em até 30 (trinta) dias após o

exame. Os pareceres poderão ser oferecidos no prazo comum de 10 (dez) dias após a apresentação do laudo,

independentemente de intimação. 3. Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento administrativo do autor para

atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.4. Concedo o benefício da Justiça Gratuita ao autor.5. Cite-se o

réu.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003570-45.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ADRIANA APARECIDA DA SILVA SOUSA

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls.50, na presente ação

movida em face de Adriana Aparecida da Silva Sousa e como corolário, JULGO por sentença, para que surtam
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seus efeitos jurídicos e legais, EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII,

do Estatuto Processual Civil.Oficie-se à comarca de Pontal/SP solicitando a devolução da carta precatória nº

210/2014, independentemente de cumprimento.Custas, na forma da lei. Sem condenação tendo em vista a não

complementação da angularização processual.Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, dê-se baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando, desde já, deferido o

desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial, à exceção da procuração, nos termos do item

26.2 do Provimento nº 19/95 da Corregedoria Geral da Terceira Região e Portaria nº 002/99 deste Juízo.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007376-54.2014.403.6102 - COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS(SP144173 - CAETANO

MIGUEL BARILLARI PROFETA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO

PRETO-SP

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela Cooperativa de Crédito Credicitrus em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, objetivando a declaração de inexigibilidade das contribuições

previdenciárias a cargo da empresa, incidentes sobre a folha de salários, de que trata o inciso I, do art. 22, da Lei

nº 8.212/91, no que toca a verbas trabalhistas indenizatórias, eventuais, sem contraprestação e sobre encargos

sociais, especialmente, horas extraordinárias e adicional legal, 13º salário, faltas justificadas, aviso prévio

indenizado, adicional noturno e salário maternidade, bem como aquelas destinadas ao salário-educação, Incra,

Sescoop e SAT/RAT, e consequentemente, o reconhecimento do direito à compensação dos valores assim

recolhidos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, relativamente aos últimos cinco anos. Sustenta que o

art. 195 da Constituição Federal, ao estabelecer as hipóteses de incidência da contribuição destinada ao

financiamento da seguridade social não autoriza que recaia sobre verbas nitidamente indenizatórias e não

habituais ou encargos previdenciários.Bate-se, assim, pelo reconhecimento do caráter meramente indenizatório

das verbas já referidas e, consequentemente, pela não incidência da contribuição previdenciária, as quais já teriam

sido assim reconhecidas por nossas Cortes Superiores, cujos escólios faz remissão.Juntou documentos e

procuração (fls. 35/110).Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou as informações, batendo-se pela

ilegitimidade passiva em razão de não ter competência legal para praticar os atos alegados como coatores na

exordial, pugnando pela improcedência da ação (fls. 115/122).O Ministério Público Federal manifestou pelo

prosseguimento do trâmite processual (fls. 130/133).É o relatório. DECIDO.In casu, a impetrante é cooperativa de

crédito e, por essa razão, contribuinte jurisdicionada pela Deinf, tendo em vista que exerce atividade relacionada

no Anexo IV, conforme preceitua o artigo 2º, da Portaria nº 2.466 da RFB, que dispõe sobre a jurisdição fiscal das

Unidades Descentralizadas da Secretaria da Receita Federal do Brasil: A Delegacia Especial de Instituições

Financeiras (Deinf) jurisdiciona contribuintes com atividades relacionadas no Anexo IV, de acordo com a

localização do estabelecimento matriz, estabelecida no Anexo III. Entretanto, indicou como autoridade coatora o

Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto.Assim, conclui-se pela ilegitimidade passiva da

autoridade indicada como coatora para figurar no pólo passivo da demanda, por faltar-lhe poderes para dar

cumprimento à ordem judicial acaso exarada em favor da impetrante.Veja jurisprudência nesse

sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO ERRÔNEA

DA AUTORIDADE COATORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO

PELO JUIZ - IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 284 DO CPC - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A impetrante tem como objeto social a prestação de serviços

de administração e corretagem de seguros dos ramos elementares e seguro do ramo de vida e capitalização

(cláusula terceira do contrato social - fls. 30) e postula, neste mandado de segurança, declaração do seu direito à

isenção da COFINS prevista no artigo 11, da LC nº 70/91, e à compensação dos valores indevidamente

recolhidos, com débitos de quaisquer tributos federais. 2. Apontou, como autoridade impetrada, o DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM VOLTA REDONDA. No entanto, em razão de seu objeto social, não se submete à

fiscalização tributária da autoridade impetrada, mas sim à fiscalização do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - DEINF, conforme o artigo 172 do

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 030, de 25/03/2005; e os

artigos 1º e 2º da Portaria SRF nº 563/98, que dispõe sobre a jurisdição das Delegacias Especiais das Instituições

Financeiras. 3. Logo, a autoridade impetrada não tem competência para praticar ou deixar de praticar os atos

administrativos relacionados à pretensão deduzida no mandado de segurança. É, pois, autoridade ilegítima, com

reflexos, inclusive, sobre a competência absoluta do Juízo de primeiro grau. 4. Se o impetrante indicar

equivocadamente a autoridade coatora, ou seja, se apontar como impetrado autoridade que não disponha de

competência para praticar ou corrigir o ato, não cabe ao juiz, de ofício, determinar a substituição da autoridade

apontada na inicial pela correta, devendo o processo ser extinto sem exame do mérito por ilegitimidade passiva,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC e do artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Jurisprudência do STJ. 5. Apelação

desprovida.(TRF da 2ª região, AMS 200551040036487, Relator Desembargador Federal LUIZ MATTOS, D.J.

16.08.2011). (grifamos).Ademais, sabido que a competência para apreciar e julgar mandado de segurança se fixa

em razão da sede funcional da autoridade coatora, tornando-se irrelevante o domicílio civil da pessoa natural
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designada para o mister. A propósito o entendimento de Hely Lopes Meirelles, em sua obra Mandado de

Segurança, 16 ª edição, Malheiros, 1 ª Parte, item 10, fls. 53/55, notadamente o segundo parágrafo de fls. 54. Pela

mesma senda vai o entendimento pretoriano estampado in RTFR 132/259, 119/26, 132/243, 132/266, 134/35 e

160/227 e RSTJ 2/347 ( RSTJ 45/68 ) ( in CPC Theotonio, 26ª edição, Saraiva, notas 4 ao art. 14 da Lei 1.533/51,

pág. 1136).Tal o contexto, a autoridade indicada patenteia-se ilegítima para figurar no pólo passivo do mandamus,

a desaguar no indeferimento da inicial, por falta de uma das condições da ação.Neste sentido já decidiu o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DESPROVIMENTO. 1. O mandado de segurança está a impugnar, de forma preventiva, lei reputada de efeitos

concretos (Lei Estadual 7.263/2000), a qual cria o Fundo de Transportes e Habitação - FETHAB -, estabelece

condições para o diferimento do ICMS em operações internas com os produtos agropecuários que elenca, fixa

obrigações para os contribuintes substitutos nas operações com combustíveis e dá outras providências (fl. 20). 2.

O Dr. Juiz de Direito decidiu pela ilegitimidade passiva ad causam da autoridade indicada como coatora - o chefe

da unidade local do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso (INDEA/MT) -, pois a legislação

de regência do FETHAB refere-se a essa autarquia como mero órgão arrecadador, conforme os arts. 7º, 2º, II, da

Lei Estadual 7.263/2000, e 22, 1º e 2º, do respectivo regulamento (Decreto 1.261/2000). 3. O Tribunal de Justiça

do Estado de Mato Grosso declarou a extinção do processo, por ilegitimidade passiva ad causam, e determinou a

devolução, para fins de arquivamento, dos autos do mandado de segurança que lhe haviam sido remetidos pelo

Juiz de primeira instância, que se declarara incompetente ao considerar como autoridade coatora o Governador

daquele Estado. 4. Ao consignar que autoridade coatora, in casu, é o chefe do serviço que arrecada o tributo e

impõe as sanções fiscais respectivas, usando do seu poder de decisão, o Tribunal de origem não se referiu ao chefe

da unidade local do INDEA/MT, e sim ao chefe do serviço subordinado à Secretaria de Estado da Fazenda, que,

nos termos dos arts. 16 e 19 da Lei Estadual 7.263/2000, controla a arrecadação da contribuição para o FETHAB e

impõe as sanções fiscais respectivas. 5. O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência

dominante deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a competência para processar e julgar o mandado

de segurança é fixada em face da qualificação da autoridade impetrada, de modo que, uma vez constatada a

ilegitimidade passiva da autoridade indicada na petição inicial, o processo deve ser extinto sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, não cabendo ao juiz promover, de ofício, a

substituição processual a fim de corrigir eventual erro na indicação feita pelo impetrante, com a conseqüente

declinação da competência. 6. Recurso ordinário desprovido.(STJ - 1ª T., ROMS 15863, Rel. Min. Denise Arruda,

j. 14.11.06, DJ 30.11.06 p. 147, destaque meu).Da mesma forma é o entendimento da Segunda Seção do E.

TRF/3ª Região, conforme atesta o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. É competente para julgar o mandado de segurança o Juízo da sede da autoridade

apontada como coatora na petição inicial.2. Se, porventura, não possuir legitimidade para figurar no pólo passivo

do mandamus a autoridade indicada pelo impetrante, o equívoco não poderá ser solucionado pelo órgão

jurisdicional, mediante atuação ex officio, por ostentar tal problema a natureza de defeito processual gerador de

carência da ação e, portanto, extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Precedentes desta Corte.3. Conflito conhecido e provido. Competência do Juízo Suscitado.(TRF3 -

2ª Seção, Conflito de Competência n. 2007.03.00.087213-5, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j.

07.07.09, DJF3 24.07.09, p. 2.)ISTO POSTO, INDEFIRO a inicial, ante a ilegitimidade da autoridade impetrada,

nos termos da fundamentação. DECLARO EXTINTO, o processo, sem resolução de mérito (art. 295, II c/c art.

267, inciso I, do CPC). Custas ex lege. Sem condenação em honorários a teor das Súmulas 512 do Pretório

Excelso e 105 do Colendo STJ.P.R.I.

 

0007378-24.2014.403.6102 - TACIANA APARECIDA RAMOS(SP318046 - MAURICIO FERNANDES DE

OLIVEIRA JUNIOR) X DIRETOR DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE

BEBEDOURO-IMESB

Taciana Aparecida Ramos Rezende, qualificada na inicial, impetrou a presente ação mandamental em face do

Diretor do Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro - IMESB objetivando a matrícula em curso de

Comunicação Social/Propaganda, devido sua aprovação no vestibular, embora não tenha ainda concluído o ensino

médio. Defende que o ato do diretor, baseado nas normas da própria instituição, fere sua liberdade constitucional

individual em exercer seu direito líquido, certo e exigível. Invoca o artigo 208, inciso V, da Constituição Federal,

volvido à garantia da educação pelo Estado.Esclarece, ainda, que não há qualquer incompatibilidade para que faça

ambos os cursos até a conclusão do ensimo médio, que é uma questão de tempo - dois bimestres. Dessa forma,

pleiteia o deferimento de sua matrícula e ingresso no curso superior, com posterior entrega do diploma de

conclusão do ensino médio ao IMESB.Juntou documentos e procuração (fls. 10/35).A liminar foi indeferida (fls.

37/39). Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou as informações, alegando que qualquer pessoa pode

se inscrever e realizar a prova para o vestibular do IMESB. No entanto, no ato da matrícula serão analisados os

documentos exigidos no Edital para a efetivação daquela, conforme Item 12 - Das Matrículas. Além disso, a

decisão de não efetuar a matrícula ante a falta de conclusão do ensino médio está amparada por Lei Federal nº
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9.394/96, artigo 44, inciso II, que exige do aluno habilitado no concurso vestibular a prova da respectiva

conclusão do ensino médio. Requer a denegação da ordem (fls. 46/52).O Ministério Público Federal alegou que

não há nos autos prova pré-constituída e opinou pela extinção do feito ante a impossibilidade de dilação probatória

nessa via mandamental. Caso não seja esse o entendimento, requereu a denegação da segurança pretendida, pois a

impetrante não completou o ensino médio, requisito necessário à realização da matricula, conforme disposto na

Lei Federal nº 9.394/96, artigo 44, inciso II (fls. 59/62).Vieram os autos conclusos para que a Sentença fosse

prolatada.É o relatório. DECIDO.Pelo que se verifica, a impetrante não questiona a legalidade da Lei nº 9.394/96,

mais precisamente, seu artigo 44, inciso II, que estabelece os requisitos necessários para o ingresso no ensino

superior, quais sejam, a conclusão do ensino médio ou equivalente, bem como a classificação em processo

seletivo:Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:(...)II - de graduação, abertos a

candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

(grifamos)(...)O que aqui se postula é o reconhecimento de um direito que a impetrante alega possuir em realizar

sua matrícula no curso superior, tendo em vista sua aprovação, embora não tenha ainda concluído o ensino médio,

baseado em reportagens noticiando o ingresso de estudantes no ensino superior sem a conclusão do ensino

médio.Ademais, da documentação carreada aos autos não se verifica a negativa da matrícula pela impetrada, nem

o tempo que faltaria, ainda, para a impetrante concluir o ensino médio.Nesse quadro, não obstante, haja a

possibilidade da determinação da vinda desses documentos, essa seria impossível nessa via escolhida pela

impetrante. Ora, o mandado de segurança não comporta dilação probatória, pois se trata de processo documental.

Nele, a liquidez dos fatos, para evidenciar-se de maneira incontestável, exige prova pré-constituída. Logo, no caso

presente, ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual adequado. Em verdade, a ora

impetrante deve socorrer-se das vias ordinárias.Nesse sentido é a jurisprudência:PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO VINDICADO NÃO DEMONSTRADO. DENEGAÇÃO. AGRAVO

LEGAL. IMPROCEDÊNCIA. - O julgado agravado encontra-se supedaneado em remansosa jurisprudência do C.

STJ no sentido de que, em sede de mandado de segurança, via que não comporta dilação probatória, o direito

vindicado deve ser demonstrado de plano, por ocasião da impetração. - Na espécie, o agravante nada trouxe de

novo que pudesse infirmar a decisão agravada, motivo pelo qual a mesma deve ser mantida por seus próprios

fundamentos. - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF da 3ª região, AMS 00043154720084036119,

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, D.J. 06.11.2014). Ante o exposto, EXTINGO

o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas, na

forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor da Súmula 512 do Pretório Excelso e 105 do Colendo STJ,

bem ainda, art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.P.R.I.

 

0007843-33.2014.403.6102 - ANA JANET DA SILVA FERREIRA(SP280117 - SITIA MARCIA COSTA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Grosso modo, trata-se de ação mandamental em que se requer a concessão do benefício auxílio-doença.É o que

importa como relatório.Decido.In casu, a impetrante trouxe aos autos documentos elaborados por serviços

médicos não oficiais (fls. 13/17) para comprovar sua moléstia.Entretanto, a moléstia deve ser comprovada

mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial.Nesse quadro, não obstante, haja a possibilidade de

realização de perícia judicial médica para comprovar a moléstia, essa seria impossível nessa via escolhida pela

impetrante. Ora, o mandado de segurança não comporta dilação probatória, pois se trata de processo documental.

Nele, a liquidez dos fatos, para evidenciar-se de maneira incontestável, exige prova pré-constituída. Logo, no caso

presente, falta interesse processual adequado, impondo-se o indeferimento da inicial. Em verdade, a ora

impetrante deve socorrer-se das vias ordinárias.Nesse sentido é a jurisprudência:PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO VINDICADO NÃO DEMONSTRADO. DENEGAÇÃO. AGRAVO

LEGAL. IMPROCEDÊNCIA. - O julgado agravado encontra-se supedaneado em remansosa jurisprudência do C.

STJ no sentido de que, em sede de mandado de segurança, via que não comporta dilação probatória, o direito

vindicado deve ser demonstrado de plano, por ocasião da impetração. - Na espécie, o agravante nada trouxe de

novo que pudesse infirmar a decisão agravada, motivo pelo qual a mesma deve ser mantida por seus próprios

fundamentos. - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF da 3ª região, AMS 00043154720084036119,

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, D.J. 06.11.2014). ISSO POSTO, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c artigo 295, III, ambos do

CPC.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25; Súmulas 512

do STF e 105 do STJ).Após, ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 
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JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1429

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005944-25.1999.403.6102 (1999.61.02.005944-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0306386-30.1990.403.6102 (90.0306386-9)) ACACIO BRAGHETTO(SP110199 - FLAVIA REGINA

HEBERLE SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 697 - MARIA STELLA MICHELET DE O

PEREGRINO)

Defiro vistas fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se a Fazenda Nacional para que, no prazo

de 10 (dez0 dias, requeira o que for de seu interesse no prosseguimento do feito. Pubique-se.

 

0015728-89.2000.403.6102 (2000.61.02.015728-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0309929-65.1995.403.6102 (95.0309929-3)) IND/ DE MOVEIS J SILVA LTDA(SP021107 - WAGNER

MARCELO SARTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Dê-se ciência à(s) parte(s) do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeira aquilo que for

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Após, traslade-se cópia do v. acórdão e da certidão de trânsito em

julgado para a execução fiscal. No silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005685-49.2007.403.6102 (2007.61.02.005685-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007047-23.2006.403.6102 (2006.61.02.007047-3)) AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A(SP125665 -

ANDRE ARCHETTI MAGLIO E SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Às fls. 93/106 foi prolatada sentença julgado improcedentes os embargos à execução, contra a qual a embargante

interpôs apelação (fls. 112/117).Posteriormente, às fls. 119/120, a embargante apresentou petição renunciando ao

direito sobre o qual se funda os embargos, em razão da sua adesão ao parcelamento previsto na Lei nº

11.941/2009. Juntou às fls. 121/122, procuração com poderes para renunciar.Diante da expressa renuncia da

embargante ao direito pleiteado nesta ação, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo a

consequente desistência do recurso de apelação.Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao

arquivo (baixa-findo).Intimem-se.

 

0011924-69.2007.403.6102 (2007.61.02.011924-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011176-76.2003.403.6102 (2003.61.02.011176-0)) COZAC IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA - MASSA

FALIDA(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA

LUCIA PERRONI)

Dê-se ciência à(s) parte(s) do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeira aquilo que for

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Após, traslade-se cópia do v. acórdão e da certidão de trânsito em

julgado para a execução fiscal, desapensando-a. No silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo,

dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002200-07.2008.403.6102 (2008.61.02.002200-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011895-87.2005.403.6102 (2005.61.02.011895-7)) JAIR DOMINGOS IORI(SP102124 - OSVALDO LUIZ

BAPTISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Dê-se ciência à(s) parte(s) do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeira aquilo que for

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Após, traslade-se cópia do v. acórdão e da certidão de trânsito em

julgado para a execução fiscal, desapensando-a. No silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo,

dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008587-04.2009.403.6102 (2009.61.02.008587-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006786-34.2001.403.6102 (2001.61.02.006786-5)) GISELE RODRIGUES VIEIRA(SP109038 - MARCELO

DE ABREU MACHADO) X FAZENDA NACIONAL X JOSE CARLOS TORMENA X JOSE CARLOS

TORMENA(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Manifeste-se o(a) embargante sobre seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL

0016893-74.2000.403.6102 (2000.61.02.016893-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X RIBE CONSTRUCOES LTDA X MARCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA X IDA TERESA

PASSOS DINIZ SANTIAGO DE OLIVEIRA

Decisão de fls. 87Observo que a ordem de constrição de ativos financeiros resultou no bloqueio de valor ínfimo,

comparado com o valor do débito exeqüendo.Assim, reconsidero a decisão anterior na parte em que determinou a

intimação do executado para cientificação do prazo para oposição de embargos à execução e determino que se

proceda a transferência do valor bloqueado. Fls. 83/86: defiro vista dos autos ao executado, pelo prazo de 10 (dez)

dias.Após, manifeste-se a exequente, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2949

 

EXECUCAO FISCAL

0004528-61.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X AS.

SURE SANTO ANDRE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP111886 - GILBERTO

DOMINGOS)

Fl. 131: Expeça-se ofício à CEF para conversão em renda dos valores depositados às fls. 95 e 96, em favor da

União Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 2950

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001758-56.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PERBACON HOLDING SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME(SP158673 - ROGERIO BARBOSA LIMA)

Designo audiência de conciliação para o dia 25/02/2015, às 14:30 horas, na Justiça Federal em Santo André,

situada na Avenida Pereira Barreto, 1299. Para tanto, intimem-se as partes da data e horário designados para

audiência de conciliação.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de

Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

 

 

Expediente Nº 3987

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0060410-06.1999.403.0399 (1999.03.99.060410-4) - JOSE LUIZ DOS SANTOS X LUCIANA APARECIDA
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DOS SANTOS X IRIS CRISTINA DOS SANTOS CARREL X LUCIMARA DOS SANTOS X LUIZA PAULA

LADEIA X NELSON DOS SANTOS X MARIA LUCIA DOS SANTOS X SILVIO CARLOS DOS SANTOS X

LUCELIA DOS SANTOS(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.Int.

 

0013596-16.2002.403.6126 (2002.61.26.013596-1) - VALMIR EDNO MAESTRO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

INFORMAÇÃO SUPRA: Tendo em vista que a matéria em relação ao montante devido ainda está sub judice,

determino o sobrestamento do feito até a baixa definitiva do Agravo de Instrumento interposto. Aguarde-se no

arquivo.Int.

 

0009038-64.2003.403.6126 (2003.61.26.009038-6) - ANTONIO INACIO GONCALVES X EXPEDITO

BERGAMO X OLIVEIRA BAGANHA DA COSTA X MARIA GARCIA MARTINES X CATHARINA DA

SILVA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Tendo em vista a decisão transitada em julgado dos embargos à execução,

requeiram as partes o que entender de direito. Int.

 

0001354-54.2004.403.6126 (2004.61.26.001354-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000961-32.2004.403.6126 (2004.61.26.000961-7)) DURVAL DI VINCENZO(SP025524 - EWALDO

FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls. 158/165: Manifeste-se o autor acerca da planilha de cálculo apresentada pela ré. Após, voltem-me conclusos.

 

0002614-69.2004.403.6126 (2004.61.26.002614-7) - DAGMAR DE OLIVEIRA ROCHA PANDO(SP180309 -

LILIAN BRAIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM

E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Tendo em vista o teor do julgado (fls. 220-221), ofereça o autor o rol de

testemunhas que pretende ouvir em Juízo.Após, designarei audiência, se o caso.

 

0002643-22.2004.403.6126 (2004.61.26.002643-3) - VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS(Proc. TAMARA

GROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES)

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito.Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 05 (cinco)

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0003794-86.2005.403.6126 (2005.61.26.003794-0) - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO(SP089878 -

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI)

Fls. 119-120: Tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, nos termos do artigo 475-B do CPC, na

redação da Lei nº 11.232/05, cumpra o autor a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 475-J, do Código de

Processo Civil

 

0000230-65.2006.403.6126 (2006.61.26.000230-9) - IVALDA FELISMINA DOS SANTOS(SP105487 - EDSON

BUENO DE CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP226835 - LEONARDO KOKICHI OTA)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.Int.

 

0001860-54.2009.403.6126 (2009.61.26.001860-4) - MARIA ZULEIDE DA SILVA(SP255118 - ELIANA

AGUADO E SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JENIFFER CRISTINA DA SILVA HORA X JAQUELINE CRISTINA DA SILVA

HORA - INCAPAZ X JANE MARIA DA SILVA

Tendo em vista o silêncio do autor, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0002084-89.2009.403.6126 (2009.61.26.002084-2) - JOSE RODRIGUES DE SA(SP052488 - CACILDA

ASSUNÇAO CALDEIRA E SP139039 - GIOVANA FERREIRA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.

 

0003636-89.2009.403.6126 (2009.61.26.003636-9) - MARIANA VERAS DOS REIS(SP245485 - MÁRCIA LEA

MANDAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos.Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.Int.

 

0005505-87.2009.403.6126 (2009.61.26.005505-4) - NUSMACKES CARNEIRO X JULIO WILLMERSDORF

JUNIOR X JULIO WILLMERSDORF NETTO X RICARDO WILLMERSDORF X GIUSEPPE

RUSSO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Fls. 356/357: Objetivando sanar contradição e obscuridade na decisão que aprovou os cálculos apresentados pelo

autor, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor

condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na decisão.Sustenta o

Embargante haver contradição na decisão que aprovou a conta atualizada para agosto/2009. É o relato.Registre-se

o cabimento de embargos de declaração contra decisão interlocutória. Nesse sentido:STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 762384Processo: 200501057185/SP Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 06/12/2005 DJ :19/12/2005 P:262 Relator: Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKIPROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.1. É entendimento pacífico

desta Corte que os embargos declaratórios são cabíveis contra quaisquer decisões judiciais. (ERESP 159317/DF,

CE, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 26.04.1999).2. Ainda que rejeitados, os embargos de declaração

tempestivamente apresentados interrompem o prazo para a interposição de outros recursos. Precedentes: REsp

653.348/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 07.11.2005; REsp 643.612/MG, 2ª T., Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ de 26.09.2005, REsp 478.459/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 31.03.2003.3. Recurso especial a

que se dá provimento.Contudo, dado o princípio da paridade das formas, o pronunciamento judicial a ser

proferido em embargos de declaração contra decisão interlocutória também deve se revestir da forma de decisão

interlocutória, e não de sentença.Posto isso, os embargos não merecem acolhimento. Conquanto tenha a parte

autora embargado de declaração, o que se pretende nesta oportunidade é a alteração do julgado, reservada aos

meios processuais específicos.Nesse sentido:1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado

à correção de erro de mérito em julgamento.2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou

contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe foram opostos (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF-

DOU 05/12/91).Por fim, registre-se que não há erro material quando se pretende a alteração do julgado:

AI00136581820134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 506005 - TRF3 - SÉTIMA TURMA - e-DJF3

Judicial 1 - DATA:11/12/2013 - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. NÃO

CABIMENTO. 1. Conforme dispõe o art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, o erro material é aquele

evidente, oriundo de equívoco aritmético ou inexatidão material, cuja retificação pode ser feita de ofício ou a

requerimento da parte, sem implicar ofensa à coisa julgada. 2. De acordo com entendimento firmado pelo C. STJ,

o reconhecimento da ocorrência de erro material prescinde de controvérsia ou revolvimento acerca do direito

aplicado ao caso. 3. Descabida a alegação de erro material quando se busca a modificação do próprio decisum que

embasa a execução, o qual se encontra protegido pelo manto da coisa julgada. 4. Agravo improvido. (g.n.)Pelo

exposto, recebo estes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento.No mais, como bem argumentado

pelo réu, a atualização pretendida ocorrerá no momento do pagamento dos ofícios requisitórios. Por esta razão, a

discussão acerca da exatidão dos valores atualizados militaria em desfavor do interesse dos próprios autores, vez

que a instauração de eventual controvérsia retardaria ainda mais o cumprimento da obrigação, mormente porque o

feito tramita desde 1991. Aguarde-se o decurso do prazo recursal. Decorridos, cumpra-se a decisão de fls. 355. P.

e Int.

 

0001930-66.2012.403.6126 - ANTONIO DE JESUS GODINHO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos.Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.

 

0000748-11.2013.403.6126 - OZELIA DE ALMEIDA DE SIQUEIRA(SP084260 - MARIA FERNANDA

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos.Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.

 

0000917-95.2013.403.6126 - EDNALVA ERNESTO NERI(SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões. Fls. 152/155 -

Considerando que este Juízo já proferiu sentença de mérito, a questão deverá ser dirimida pela instância

superior.Ainda que assim não fosse, eventual diferença poderá ser questionada e corrigida na fase de execução da

sentença.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Int.

 

0003526-51.2013.403.6126 - JOSUEL HELENO PEREIRA(SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES)

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazoes.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Int.

 

0004687-96.2013.403.6126 - JOSE NERIVALDO VASCONCELOS(SP238749 - FERNANDA DE PAULA

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA

SALES)

Fls. 125/126: Considerando que a documentação é necessária para o deslinde do feito, defiro a expedição de

ofícios às empresas elencadas para que forneçam Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo técnico das

condições de trabalho, referente ao período trabalhado pelo autor, consignando o prazo de 20 (vinte) dias para

cumprimento.Int.

 

0005226-62.2013.403.6126 - SONIA MARIA DOS SANTOS MARTINS DE ALMEIDA X JUAREZ MARTINS

DE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para contrarrazões. Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Int. 

 

0002496-87.2013.403.6317 - ELAINE LIMA DE SOUZA X VITOR HUGO DE SOUZA RIBEIRO - INCAPAZ

X ELAINE LIMA DE SOUZA(SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA SUTTI E SP181162 - TANIA

ALEXANDRA PEDRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES)

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, depreque-se a Oitiva da testemunha JOSINEIDE SILVA

SOUZA.Cumpra-se.

 

0000078-36.2014.403.6126 - RAFAEL GALATI SABIO(SP248606 - RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM E

SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E SP231355 -

ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E SP328496 - VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA)

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para contrarrazões. Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Int. 

 

0000148-53.2014.403.6126 - ANDRE LUIZ SANTINI(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazoes.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Int.

 

0000544-30.2014.403.6126 - EDSON FORTUNATO VIANA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 369: Expeça-se ofício nos endereços indicados pelo autor, consignando o prazo de 20 (vinte) dias para

cumprimento.Int.

 

0001140-14.2014.403.6126 - AURELIO RIBEIRO DE CASTRO X ALICE MARIA DOS SANTOS DE

CASTRO(SP285948 - LUIZ GUSTAVO CARMONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para contrarrazões. Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Int. 

 

0002774-45.2014.403.6126 - MARIO BARBOSA JUNIOR(SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA
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BASSOTE) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(Proc. 1839 - ALESSANDRA

MARQUES DOS SANTOS)

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazoes.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Int.

 

0003587-72.2014.403.6126 - MARIA CRISTINA FERREIRA BENITES(SP234019 - JOSÉ IRINEU

ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0004236-37.2014.403.6126 - SILVANA SOARES DO PRADO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde pretende a autora o imediato

restabelecimento do Auxílio-doença, argumentando ser portadora de moléstias incapacitantes para o trabalho. A

reanálise do pedido, indeferido a fls. 133, ficou diferida para após a realização da perícia médica.Laudo pericial

acostado a fls. 139-146. É a síntese do necessário.Presentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Verifico do laudo pericial que a autora, portadora de hérnia de disco lombar, síndrome do impacto em ombros e

tenossinovite em punho direito (fls. 142), encontra-se incapacitada parcial e temporariamente para o trabalho.Tal

circunstância evidencia a verossimilhança das alegações; o perigo de dano de difícil reparação, de seu turno,

advém do caráter alimentar do benefício, especialmente levando-se em conta a parcial e temporária incapacitação

da autora para o trabalho que lhe garanta a subsistência, conforme concluiu o laudo pericial.Confira-se a

orientação pretoriana:TRIBUNAL:TR2 DECISÃO:04/11/1997PROC:AG NUM:0219151-1 ANO:96

UF:RJTURMA: 3ª TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTODJ

DATA: 20/01/1998 PG:36 PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO; ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA EM AÇÃO QUE OBJETIVAVA A PERCEPÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.I - OS

REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA ENCONTRAM-SE ELENCADOS NO ARTIGO 273,

DO CPC, VERBIS: ART. 273. O JUIZ PODERÁ, A REQUERIMENTO DA PARTE, ANTECIPAR, TOTAL

OU PARCIALMENTE, OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA NO PEDIDO INICIAL, DESDE QUE,

EXISTINDO PROVA INEQUÍVOCA, SE CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E: I.

HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.II - É

VEROSSÍMEL, NO CASO, O DIREITO INVOCADO, JÁ QUE SÃO ROBUSTAS AS PROVAS NO SENTIDO

DA INVALIDEZ DA REQUERENTE, SENDO, AINDA, INEQUÍVOCO O DANO IRREPARÁVEL

CONSISTENTE NO DESAMPARO DA AGRAVADA, CASO NÃO CONCEDIDA A TUTELA

ANTECIPADA.III - AGRAVO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO

CONDUTOR.Relator: JUIZ ARNALDO LIMACabe registrar por fim que, conquanto a autora mencione na

inicial estar acometida de males neurológicos, verifico que as doenças lá elencadas são de natureza ortopédica.

Por esta razão, desnecessária a perícia neurológica deferida a fls. 133-135.Pelo exposto, concedo a antecipação

dos efeitos da tutela para que o réu, a partir da ciência desta decisão, restabeleça em favor da autora SILVANA

SOARES DO PRADO, o Auxílio-doença. Dê-se ciência ao réu acerca desta decisão e da de fls. 133-135.Desde

logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007,

do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007,

os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos,

requisite-se a verba pericial. 

 

0004589-77.2014.403.6126 - JOAO CARLOS GASQUES(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 41 como emenda à inicial para fixar o valor da causa em R$ 11.634,12.Sendo assim,

declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de Santo André,

tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa nos termos da Recomendação 02/2014

da Diretoria do Foro. P. e Int.

 

0004832-21.2014.403.6126 - GERALDO LUIS VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP162741 -

EMANUEL CELSO DECHECHI E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0004837-43.2014.403.6126 - JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS GOIS(SP327537 - HELTON NEI BORGES
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E SP327886 - MARCOS ORTIZ PERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0004951-79.2014.403.6126 - LUIZ POLITI(SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES) X NADYR

DE LOURDES MUNHATO POLITI(SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0004988-09.2014.403.6126 - LUCIA ALVES DO NASCIMENTO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0004989-91.2014.403.6126 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0005197-75.2014.403.6126 - ANTARES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA(SP288774 - JOSE ADAILTON

MIRANDA CAVALCANTE E SP330453 - HIGOR ZAKEVICIUS ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 -

SUELI GARDINO)

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-

as. Int.

 

0005339-79.2014.403.6126 - MARIA DO SOCORRO ALVES BANDEIRA(SP276476 - DANIEL SILVESTRE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Depreque-se a citação dos réus.Int.

 

0005611-73.2014.403.6126 - ELZA ROCHA ROBERTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, regularize o autor sua representação processual, tendo em vista a rasura na procuração juntada a

fls. 10.Int.

 

0006926-39.2014.403.6126 - PAULO RICARDO RODRIGUES BENTO(SP169484 - MARCELO FLORES E

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em consulta ao CNIS, verifico que o autor aufere renda mensal no valor de R$ 9.071,07 (outubro/2014);

importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº 1060/50.Assim, tenho que resta esvaziada a

presunção trazida pela lei 1060/50, eis que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo. Ademais,

embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja

suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso.Nesse

sentido:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR -

7324 Processo: 200302024037/RS - 4ª TURMA Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ

VOL.:00179 PÁGINA:327 Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA

GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o

indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a

situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família. 2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos,

descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável

interpretação à Lei nº 1.060/50.3. Agravo regimental improvido.E ainda:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 -

IMPOSSIBILIDADE NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência

judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o

pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção

ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões

para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.. (TRF3, AI 00191578520104030000,

Sétima Turma, Relator Desembargadora Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)Pelo exposto, INDEFIRO a
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concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, devendo o autor comprovar o recolhimento das custas processuais,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Cumprido, citem-se. P. e Int.

 

0006968-88.2014.403.6126 - ELIAS LARANJA BERMUDES(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, não

podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido. Cumpre esclarecer que o valor da causa tem

reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01), bem como na verba de

sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio do autor. O artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/01, de

natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da causa nos

seguintes termos:Art. 3º. (...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência

do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. A questão,

aliás, restou pacificada com o Enunciado nº 24 da Turma Recursal de São Paulo: Enunciado nº 24 - O valor da

causa, em ações de revisão de renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença entre a renda

devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).No caso dos autos, a parte autora pretende obter sua

desaposentação para optar por benefício mais vantajoso. Daí se conclui que a pretensão versa somente sobre

parcelas vincendas do benefício mais vantajoso.O benefício atualmente recebido é no valor incontroverso de R$

2.517,49 e a parte autora postula a percepção de novo benefício no valor de R$ 3.881,42.Assim, a diferença entre

a renda pretendida e aquela efetivamente paga é no importe de R$ 1.363,93 que, multiplicada por 12 (doze),

atinge o valor de R$ 16.367,16.É este, pois, o valor controverso do benefício econômico pretendido na demanda,

sendo inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos na data da propositura da ação, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei

10.259/2001. Pelo exposto, fixo de ofício valor da causa em R$ 16.367,16 e declino da competência em favor do

Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de Santo André, tendo em vista a incompetência

absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa nos termos da Recomendação 02/2014 da Diretoria do Foro. P. e Int.

 

0007014-77.2014.403.6126 - ROMEU RIBEIRO DO NASCIMENTO(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES

BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, não

podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido. Cumpre esclarecer que o valor da causa tem

reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01), bem como na verba de

sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio do autor. O artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/01, de

natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da causa nos

seguintes termos:Art. 3º. (...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência

do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. A questão,

aliás, restou pacificada com o Enunciado nº 24 da Turma Recursal de São Paulo: Enunciado nº 24 - O valor da

causa, em ações de revisão de renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença entre a renda

devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).No caso dos autos, a parte autora pretende obter sua

desaposentação para optar por benefício mais vantajoso. Daí se conclui que a pretensão versa somente sobre

parcelas vincendas do benefício mais vantajoso.O benefício atualmente recebido é no valor incontroverso de R$

1.987,96 e a parte autora postula a percepção de novo benefício no valor de R$ 3.786,20.Assim, a diferença entre

a renda pretendida e aquela efetivamente paga é no importe de R$ 1.798,24 que, multiplicada por 12 (doze),

atinge o valor de R$ 21.578,88.É este, pois, o valor controverso do benefício econômico pretendido na demanda,

sendo inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos na data da propositura da ação, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei

10.259/2001. Pelo exposto, fixo de ofício valor da causa em R$ 21.578,88 e declino da competência em favor do

Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de Santo André, tendo em vista a incompetência

absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa nos termos da Recomendação 02/2014 da Diretoria do Foro. P. e Int.

 

0007084-94.2014.403.6126 - JOSE LUIZ RAPACI(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, não

podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido.Cumpre esclarecer que o valor da causa tem

reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01), bem como na verba de

sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio do autor.O artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/01, de

natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da causa nos

seguintes termos:Art. 3º. (...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência

do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.A questão,

aliás, restou pacificada com o Enunciado nº 24 da Turma Recursal de São Paulo: Enunciado nº 24 - O valor da

causa, em ações de revisão de renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença entre a renda

devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).No caso dos autos, a parte autora pretende obter sua
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desaposentação para optar por benefício mais vantajoso. Daí se conclui que a pretensão versa somente sobre

parcelas do benefício mais vantajoso a partir desta competência. O benefício atualmente recebido é no valor

incontroverso de R$ 1.910,67 (mil novecentos e dez reais e sessenta e sete centavos) e a parte autora postula a

percepção de novo benefício no valor de R$ 3.315,15 (três mil trezentos e quinze reais e quinze centavos).Assim,

a diferença entre a renda pretendida e aquela efetivamente paga é no importe de R$ 1.404,48 (mil quatrocentos e

quatro reais e quarenta e oito centavos) que, multiplicada por 12 (doze), atinge o valor de R$ 16.853,76 (dezesseis

mil oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos). É este, pois, o valor controverso do benefício

econômico pretendido na demanda, sendo inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos na data da propositura da

ação, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei 10.259/2001.Pelo exposto, fixo de ofício valor da causa em R$ 16.853,76

(dezesseis mil oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos) e declino da competência em favor do

Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de Santo André, tendo em vista a incompetência

absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa na distribuição.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002171-16.2007.403.6126 (2007.61.26.002171-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036603-83.2001.403.0399 (2001.03.99.036603-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) X JOSE FRANCO(SP076510 - DANIEL ALVES)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para

os autos principais. Após, desapensem-se, encaminhando-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0003340-67.2009.403.6126 (2009.61.26.003340-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002084-89.2009.403.6126 (2009.61.26.002084-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSE RODRIGUES DE SA(SP052488 - CACILDA

ASSUNÇAO CALDEIRA E SP139039 - GIOVANA FERREIRA DE SA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para

os autos principais. Após, desapensem-se, encaminhando-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0005505-14.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001145-

90.2001.403.6126 (2001.61.26.001145-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 -

LUCIANO PALHANO GUEDES) X ALFREDO RODRIGUES(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista ao Embargado, para resposta.Havendo impugnação

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos,

se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva

confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0005630-50.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004119-

17.2012.403.6126) UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X JOSE IVANILDO

ZEZINHO(SP166229 - LEANDRO MACHADO)

Tendo em vista o decurso do prazo assinalado a fls. 35, reitere-se a intimação da empresa por carta precatória,

consignando o prazo de 5 dias para resposta, sob pena do crime de desobediência e adoção das medidas judiciais

cabíveis.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005973-46.2012.403.6126 - PARANAPANEMA S/A(SP292656 - SARA REGINA DIOGO E SP244865A -

MARCOS ANDRE VINHAS CATAO E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO) X UNIAO

FEDERAL

INFORMAÇÃO SUPRA: Anote-se no sistema processual. Após republique-se o despacho de fls. 199.

DESPACHO DE FLS. 199: Preliminarmente, para a expedição do alvará, necessária a juntada de cópia de

documento hábil a comprovar o número do RG, CPF e OAB da pessoa física com poderes para receber a

importância na boca do caixa, nos termos do item 3, da Resolução nº 110/2010, do CGJF.Outrossim, observe-se

que se o signatário não constar da procuração de fls. 158, deverá ainda comprovar os poderes outorgados, posto

que o substabelecimento de fls. 157 não concede aos substabelecidos poder para receber e dar quitação.Silente,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036603-83.2001.403.0399 (2001.03.99.036603-2) - JOSE FRANCO X JOSE FRANCO(SP076510 - DANIEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Tendo em vista a decisão dos embargos à execução, remetam-se os autos ao

Contador para que elabore a conta de liquidação de acordo com a decisão transitado em julgado.Int.

 

0000204-43.2001.403.6126 (2001.61.26.000204-0) - APARECIDO ALVARES DOMINGUES(SP084167 -

ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA E SP238288 - RENATA MARCELINO TEIXEIRA E SP187994 - PEDRO

LUIZ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA

MARQUES DOS SANTOS) X APARECIDO ALVARES DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 288/289: Ciência às partes. Após, voltem-me conclusos.

 

0000697-20.2001.403.6126 (2001.61.26.000697-4) - DORACI PEREIRA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES E Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X DORACI PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em que pese o oferecimento dos cálculos pela Autarquia Previdenciária e a concordância manifestada pelo autor à

fl. 182, verifico que são indevidos os honorários advocatícios. A sentença prolatada pelo Juízo de 1º Grau julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando que cada parte deveria arcar com os honorários de seu patrono

em razão da sucumbência recíproca. Quando do julgamento do recurso de apelação interposto, foi dado

provimento ao recurso da parte autora, para julgar totalmente procedente o pedido formulado na inicial,

condenando a Autarquia ao pagamento de 15% de honorários advocatícios. Entretanto, quando do julgamento do

agravo interposto (fls. 163/164), houve reconsideração parcial da decisão proferida pelo E. TRF, para negar

seguimento à apelação da parte autora, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença recorrida.Logo, da análise das

decisões, se conclui que são indevidos os honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca, conforme

fixado na sentença de 1º Grau.Desta feita, aprovo a conta de fls. 175/177, tão-somente com relação aos valores

devidos ao autor da ação.Expeça-se o ofício requisitório, intimando-se as partes acerca do seu teor, nos termos do

artigo 10º da Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para

transmissão e, após, aguarde-se o pagamento. 

 

0001696-70.2001.403.6126 (2001.61.26.001696-7) - SEBASTIAO JOSE PEREIRA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1894 -

FABIO HENRIQUE SGUERI) X SEBASTIAO JOSE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 555: Tendo em vista a concordância expressa do réu, aprovo a conta de fls. 554.Expeça-se o ofício

requisitório, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 10º da Resolução 168 do CJF, de

05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o

pagamento.

 

0002428-51.2001.403.6126 (2001.61.26.002428-9) - ELIZEU LONGUINHO DA SILVA X ERMINIO

FERNANDO DE SOUZA X ALFREDO DE ALCANTARA(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES E SP056715 -

MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) X ELIZEU LONGUINHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 283/284 - Dê-se ciência ao autor. Tendo em vista a manifestação do autor, expeçam-se os oficios

requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 10º da Resolução 168 do CJF, de

05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o

pagamento.Int.

 

0007232-91.2003.403.6126 (2003.61.26.007232-3) - OLIMPIO ALVES DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 -

LUCIANO PALHANO GUEDES E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) X OLIMPIO ALVES DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o silêncio do réu, cumpra-se o despacho de fls. 353.

 

0008769-25.2003.403.6126 (2003.61.26.008769-7) - JOSE LADISLAU COSTA(SP150056 - ELISANDRA

RODRIGUES PAIVA E SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES) X JOSE LADISLAU COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para execução contra fazenda pública

206.Expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 10º da

Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após,

aguarde-se no arquivo o pagamento.Int.

 

0005900-21.2005.403.6126 (2005.61.26.005900-5) - DONIZETE RITA(SP088829 - MARIA APARECIDA

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1165 - LEONARDO

KOKICHI ITA) X DONIZETE RITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação supra: Aguarde-se no arquivo a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento nº 0013403-

26.2014.403.0000

 

0006245-84.2005.403.6126 (2005.61.26.006245-4) - MARIA DA SILVA SOBRAL(SP165298 - EDINILSON

DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X MARIA

DA SILVA SOBRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0001326-18.2006.403.6126 (2006.61.26.001326-5) - JOAO PEREIRA COSTA(SP160991 - ADMA MARIA

ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO

ORDONHO) X JOAO PEREIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP120391 -

REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES)

Fls. 210: Tendo em vista a concordância expressa do autor, aprovo a conta de fls. 203/207.Expeçam-se os ofícios

requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 10º da Resolução 168 do CJF, de

05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o

pagamento.

 

0005303-18.2006.403.6126 (2006.61.26.005303-2) - MANOEL TEIXEIRA LIMA X GILVANDETE SANTOS

LIMA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X MANOEL TEIXEIRA LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de demanda proposta para concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em favor do

autor, desde a DER em 26/10/1994. Após julgamento de parcial procedência, com reconhecimento apenas do

período de atividade rural (fls. 317/321), o autor obteve êxito na reforma do decisum junto ao Egrégio Tribunal

Federal da 3ª Região (fls. 370/378), que reconheceu o direito do autor ao benefício pretendido, desde 26 de

outubro de 1994. Transitado em julgado o acórdão (fls. 380), o INSS informou a implantação do benefício, com

Renda Mensal Inicial de R$ 333,04 (fls. 384). Apresentou cálculos dos valores em atraso às fls. 386.Remetidos os

autos ao Contador para conferência, este identificou equívoco do INSS quanto à apuração do valor da renda

mensal inicial do benefício, apurando o valor correto de RMI de R$ 442,97 e índice de reajuste teto de 1,08.

Ainda, quanto aos valores em atraso, conforme fixado no título executivo judicial, apurou para liquidação um total

de R$ 332.469,73 (atualizados para 09/2013) - fls. 427/435.Diante da discordância das partes com os cálculos, foi

expedido precatório do valor incontroverso.Insurge-se GILVANETE SANTOS LIMA, habilitada aos autos em

razão do óbito do autor em 24/03/2009 (fls. 358/364 e 423), quanto às parcelas relativas ao benefício de pensão

por morte, devidas após o óbito. Sustenta, ainda, que o INSS implantou o benefício em valor inferior ao

devido.Ratificados os cálculos pelo contador (fls. 451), às fls. 465 o INSS manifestou concordância com os

valores apurados pela Contadoria Judicial, comprovando a implantação da renda revisada às fls. 478. Não

concorda, contudo, com o pagamento dos valores em atraso do benefício de pensão por morte.Decido.Não há que

se falar em execução de valores em atraso referentes ao benefício de pensão por morte, implantado em favor de

GILVANETE SANTOS LIMA. A presente demanda foi proposta para concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição de MANOEL TEIXEIRA LIMA. Houve reconhecimento do direito ao benefício desde

a DER em 26/10/1994, cujos rendimentos são devidos até a data do óbito do segurado em 24/03/2009. Este é o

período das parcelas em atraso devidas nesta demanda, representados no título judicial.Desta forma,

HOMOLOGO os cálculos de fls. 428/435, fixando o valor de liquidação em R$ 332.469,73, atualizados para

09/2013, devendo ser desscontados os valores incontroversos já recebidos.De outro giro, o título judicial transitou

em julgado em 26/04/2013 (fls. 380). Assim, a partir desta data esposa do aposentado faria jus à implantação, em

sede administrativa, do beneficio de pensão por morte. Contudo, o INSS equivocou-se quanto aos cálculos,

apurando uma RMI inferior à devida, com reflexos na RMI/RMA do benefício da pensionista.Desta forma, para

fins de revisão administrativa do benefício da autora habilitada, fixo a RMI do NB 42/152.708.799-6 (fls. 384) em

R$ 442,97 (fls. 327), conforme apurado pela Contadoria deste Juízo, bem como o índice teto de 1,08. Assim, com

base nestes parâmetros para implantação do benefício de pensão em razão do falecimento do segurado, a

pensionista pode pleitear administrativamente a revisão do benefício, bem como o pagamento de eventuais valores
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retroativos do benefício em manutenção.

 

0000839-14.2007.403.6126 (2007.61.26.000839-0) - MIGUEL BRUNHEROTO(SP118617 - CLAUDIR

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL BRUNHEROTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0000958-72.2007.403.6126 (2007.61.26.000958-8) - JOSELITA GONCALVES FERNANDES(SP092468 -

MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ

CLAUDIO SALDANHA SALES) X JOSELITA GONCALVES FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Aprovo a conta apresentada pelo Contador Judicial às fls. 242/243, no valor de R$ 163.932,65, por melhor

representar o julgado.Decorrido prazo recursal, expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca

de seu teor, nos termos do artigo 10º da Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me

conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.Int.

 

0000304-51.2008.403.6126 (2008.61.26.000304-9) - SOLANGE APARECIDA ROMERO DA

SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE APARECIDA ROMERO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aprovo os cálculos do contador judicial, elaborados conforme a resolução 134/2010 e lei 11.960/09, vez que

representativos do julgado.Decorrido o prazo recursal, requisite-se o numerário.

 

0000834-55.2008.403.6126 (2008.61.26.000834-5) - JACINTA FERREIRA DE SOUZA(SP177497 - RENATA

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACINTA FERREIRA DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0000863-08.2008.403.6126 (2008.61.26.000863-1) - WALDEMAR DA SILVEIRA CUNHA X MARIA DO

ROSARIO CUNHA X ELIANA DO ROSARIO CUNHA ROMAO X GABRIEL DONADELLI X ALINE

DONADELLI(PR065787 - LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X MARIA DO ROSARIO CUNHA X

MARIA DE SOUZA X MARIA DE SOUZA X ELIZARIO GUEDES DOS SANTOS X ELIZARIO GUEDES

DOS SANTOS X JOSE BADO X NADIR APARECIDA BETELLI BADO X NADIR APARECIDA BETELLI

BADO(SP033991 - ALDENI MARTINS E SP015902 - RINALDO STOFFA E SP140480 - TANIA STUGINSKI

STOFFA E SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS

SANTOS)

Requeira a autora o que entender de direito para prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação,

sobrestado no arquivo.Int.

 

0003707-28.2008.403.6126 (2008.61.26.003707-2) - NELSON RIBEIRO GOMES(SP076510 - DANIEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON RIBEIRO GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0005040-15.2008.403.6126 (2008.61.26.005040-4) - JOSE GOMES BARBOSA(SP180793 - DENISE

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GOMES BARBOSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos do Contador Judicial.Int.

 

0005519-17.2008.403.6317 (2008.63.17.005519-3) - MAURICIO BOTELHO DOS SANTOS(SP162864 -

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ) X MAURICIO BOTELHO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o silêncio do autor, aguarde-se provocação, sobrestado no arquivo.Int.

 

0002868-66.2009.403.6126 (2009.61.26.002868-3) - JOAO CANDIDO DA SILVA NETO(SP256596 -
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PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X JOAO CANDIDO DA SILVA NETO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o silêncio do autor, aguarde-se provocação, sobrestado no arquivo.Int.

 

0004901-29.2009.403.6126 (2009.61.26.004901-7) - GERALDO PIRES MACAUBAS(SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ

CLAUDIO SALDANHA SALES) X GERALDO PIRES MACAUBAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 227: Tendo em vista a concordância expressa do autor, aprovo a conta de fls. 221/222.Expeça-se o ofício

requisitório relativo à verba honorária, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 10º da

Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após,

aguarde-se no arquivo o pagamento.

 

0001742-44.2010.403.6126 - SERGIO CANDIDO DA SILVA(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA

COMITRE E SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X SERGIO CANDIDO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Preliminarmente, proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Execução contra Fazenda Pública -

206.2- Em que pesem os argumentos trazidos pelo réu, aprovo a conta apresentada pelo Contador Judicial às fls.

235/236, no valor de R$ 207.963,30, por melhor representar o julgado.Decorrido prazo recursal, expeçam-se os

ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 10º da Resolução 168 do CJF,

de 05/12/2011.Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o

pagamento.Int.

 

0002332-21.2010.403.6126 - MARIA APARECIDA CESAR(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X

MARIA APARECIDA CESAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento, prejudicada a apreciação dos Embargos

Declaratórios.2 - Fls. 340/341: Aguarde-se a baixa definitiva do Agravo de Instrumento.Int.

 

0003172-31.2010.403.6126 - CICERO DOS SANTOS(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X

CICERO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0006349-66.2011.403.6126 - JANE GONCALVES BAPTISTA(SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANE GONCALVES BAPTISTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0002091-76.2012.403.6126 - ANTONIO LATANSA(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 -

ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X ANTONIO LATANSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Traga o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão do INSS de inexistência de dependentes habilitados à pensão

por morte. Após, intime-se o réu acerca do pedido de habilitação. Int.

 

0002930-04.2012.403.6126 - JOAO BATISTA FERREIRA NUNES(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA FERREIRA NUNES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o silêncio do autor, aguarde-se provocação, sobrestado no arquivo.Int.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
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JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5268

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002086-44.2013.403.6118 - FONTANA & FREIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO

BATISTA BAITELLO JUNIOR)

BALAS JUQUINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em que

postula a anulação do auto de infração lavrado ao cabo do processo AEM-MS 21018259/12 da Agência de

Metrologia do Mato Grosso do Sul, órgão delegado do INMETRO, da multa imposta no valor de R$ 3.380,00 e da

inscrição em dívida ativa n. 842107.Sustenta que a autuação incorreu em equívoco ao afirmar que o peso líquido

aferido do produto Pirulitos Juquinha de 400 g era inferior ao informado na embalagem. Isto porque a fiscalização

considerou que o pacote pesava 29,6g, quando seu peso correto era de aproximadamente 14,58 g. Protestou pela

produção de prova pericial.Juntou documentos.Citado, o réu contestou o feito às fls. 36/41, pugnando pela

improcedência do pedido sob o argumento de que a multa foi corretamente aplicada uma vez que após a análise de

vinte amostras do produto Pirulitos Juquinha (Pirazul de 400g, código 0661) constatou-se que ele foi exposto à

venda com peso líquido de 386,3g, ou seja, inferior ao informado na embalagem.Além disso, prossegue o réu,

apesar de intimada para acompanhar a perícia bem como para apresentar defesa, a autora quedou-se inerte.Aduz

que, diversamente do que alega a demandante, o objeto examinado pelo INMETRO em Minas Gerais não é o

mesmo do da autuação atacada. No Estado mineiro foram analisadas cinco amostras dos Pirulitos Juquinha

(código 0664), coletadas em 22/9/2011, ao passo que em Mato Grosso do Sul eram vinte as amostras de Pirulitos

Pirazul (código 0661), apreendidas em 28/11/2012, mais de um ano depois. Mesmo que fosse o mesmo tipo de

pirulito, as amostras e os lotes eram distintos.Assevera que, como as amostras analisadas deixaram de existir, a

prova pericial em embalagem não integrante da amostra não confirmaria o alegado desacerto da fiscalização

realizada.Juntou documentos (fls. 42/66).Réplica às fls. 70/73, em que a autora afirma que a única diferença entre

as amostras é a estampa das embalagens.Documentos e manifestações do INMETRO em Minas Gerais e da

Agência Estadual do Mato Grosso do Sul foram acostados às fls. 107/130 e 132/136.Instados a se manifestar, a

autora quedou-se silente e o réu peticionou às fls. 139/140.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A

controvérsia reside no peso da embalagem das amostras do produto denominado Pirulitos Pirazul de 400 g (código

0661), coletadas em 28/11/2012 e analisadas no bojo do processo AEM-MS 21018259/12 da Agência de

Metrologia do Mato Grosso do Sul, cuja elucidação é determinante para configurar a infração administrativa pela

qual a demandante foi autuada.A autora afirma que a fiscalização aferiu incorretamente esse valor. Para provar o

alegado aponta o resultado de inspeção realizada sobre o mesmo produto por outro órgão e requer a produção de

prova pericial.Todavia, verifica-se dos esclarecimentos prestados às fls. 109 que a fiscalização do Mato Grosso do

Sul adotou o mesmo procedimento obedecido pela fiscalização de Minas Gerais para aferição do peso efetivo do

produto exposto à venda (fls. 135). Determinou-se o peso individual de cada embalagem para assim estabelecer o

peso efetivo.Ainda que houvesse dúvida a exigir a produção da prova técnica pleiteada, ela não seria hábil para

infirmar o acerto da pesagem efetivamente realizada pela fiscalização sul-mato-grossense, uma vez que as

embalagens examinadas foram perdidas. Prejudicada a comprovação pericial do fato indiciário uma vez que não

foram apresentados elementos que autorizem a ilação de que os invólucros dos produtos inspecionados são

idênticos ao coligido às fls. 75 ou àqueles utilizados para envolver os doces atualmente fabricados pela autora.Por

outro lado, observa-se do laudo lavrado pelo INMETRO mineiro (fls. 25) que o produto pesado tinha outra

denominação e código (Pirulito Juquinha, código 0664), sendo igualmente insuficiente para macular a validade da

medição ora vergastada. Além disso, as amostras periciadas foram coletadas em épocas diferentes (em 28/11/2012

no MS e em 22/9/2011 em MG), sendo pertencentes a lotes diversos de fabricação, não sendo certo que tenham

sido empregados o mesmo material e modo de produção em 2011 e em 2012.Nesse panorama, a autora não se

desincumbiu satisfatoriamente do seu ônus de provar o vício por ela alegado, nem de elidir a presunção de

legitimidade que milita em favor dos atos administrativos.Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado nos termos do

Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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2ª VARA DE SANTOS 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BELA. ISABEL CRISTINA AROUCK

GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3646

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0004301-98.2014.403.6104 - SIND DOS TRABALHADORES NAS INDS/ URBANAS DE SANTOS

BAIXADA SANTISTA LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA SINTIUS(SP020056 - NELSON FABIANO

SOBRINHO E SP135324 - SERGIO ANTONIO DE ARRUDA FABIANO NETTO E SP142821 - LUIZ

SERGIO TRINDADE E SP230936 - FABRICIO JULIANO TORO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

Promova a parte autora a regularização de sua representação processual, em 10 (dez) dias, trazendo a ata de

eleição do quadro diretivo. Sanada a irregularidade apontada e diante da decisão proferida pelo Ministro Benedito

Gonçalves, Relator do Recurso Especial Repetitivo nº 1.381.683-PE, que determinou a suspensão do trâmite de

todas as ações relativas à correção de saldos do FGTS por outros índices que não a TR (taxa referencial),

remetam-se os autos ao arquivo para que aguardem, sobrestados, o julgamento final do mencionado recurso

representativo da controvérsia, processado pelo rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se

os autos ao MPF, na forma do art. 5º da Lei nº 7347/85. Intimem-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004449-46.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303496 - FLAVIA DE CASTRO

MACHADO SALGADO) X JOSE VIEIRA DA SILVA

A subscritora da petição fl. 63 deverá regularizá-la apondo sua assinatura. No mais, promova o recolhimento da

taxa de diligência do Oficial de Justiça, conforme constou no provimento de fl. 62. Assinalo o prazo de 10 (dez)

dias para o devido cumprimento. Cumpridas as determinações supra, desentranhe-se e adite-se a carta precatória

de fls. 42/54, encaminhando-se cópia da petição de fl. 63, devidamente assinada e a guia original do recolhimento

da taxa de diligência, bem como as cópias acostadas à contracapa dos autos. Intimem-se. 

 

0007938-91.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GUARACIABA SOLEMAR SOARES SANTOS

Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 55, manifeste-se a CEF, em 30

(trinta) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Verificada a inércia,

intime-se, pessoalmente, a CEF para que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 267, 1.º, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

DEPOSITO

0000680-98.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Em face da de decisão de fl. 161, resta prejudicado o pedido da CEF de fls. 174/175. No entanto, defiro o prazo de

60 (sessenta) dias, requerido pela CEF. Verificada a inércia, intime-se, pessoalmente, a CEF para que dê regular

andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do

artigo 267, 1.º, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0000120-88.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X OSMAR LUIZ PRATES MACHADO(SP242874 - RODRIGO KAWAMURA)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte ré nos efeitos devolutivo e

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A

seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0001997-63.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SILVIO BATTAN FILHO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação de
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busca e apreensão, posteriormente convertida em ação de depósito, em face de SILVIO BATTAN FILHO,

visando, em síntese, a entrega do veículo marca VW, modelo GOL 1.0, cor prata, chassi nº

9BWCA05W77T035382, ano de fabricação 2006, modelo 2007, placa MWD4092, RENAVAM 899615945, em

perfeito estado de funcionamento ou o depósito do valor equivalente em dinheiro, devidamente atualizado.Alega,

em síntese, que firmou com o requerido contrato de financiamento de veículo com cláusula de alienação fiduciária

para pagamento em prestações mensais e sucessivas. No entanto, o demandado deixou de efetuar o pagamento das

prestações, dando ensejo à sua constituição em mora.Afirma que tentou os meios amigáveis para a composição da

dívida, os quais restaram infrutíferos.Atribuiu à causa o valor de R$ 22.597,36 e juntou documentos. Custas à fl.

20.A ação cautelar de busca e apreensão inicialmente ajuizada foi convertida em ação de depósito (fl. 65). Foi o

requerido citado (fls. 73), tendo deixado transcorrer in albis o prazo para oferecer resposta (fl. 79).É o relatório.

Fundamento e decido.Cuida-se de ação de depósito que teve origem em pedido de busca e apreensão de bem

financiado pela instituição financeira, sob o regime de alienação fiduciária, o qual, segundo o art. 66 da Lei nº

4.728/65, transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente

da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as

responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.Verificada a inadimplência do

tomador do empréstimo, dispõe o artigo 2º, caput, do Decreto-Lei nº 911/69 que o proprietário fiduciário ou

credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer

outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo

aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo

apurado, se houver. Caso o bem alienado fiduciariamente não seja encontrado ou não se ache na posse do devedor,

o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito

(artigo 4 º do Decreto-Lei nº 911/69).In casu, a inadimplência do requerido quanto ao débito decorrente do

contrato de empréstimo descrito na inicial restou devidamente demonstrada pela prova documental trazida aos

autos, notadamente a notificação extrajudicial de fls. 16/17, não tendo havido qualquer manifestação do devedor

nos autos no sentido de apontar fatos concretos que pudessem desconstituir a inadimplência do contrato objeto da

lide.Considerando que na diligência efetuada pelo Sr. Executante de Mandados não foi possível a obtenção de

dados que permitissem a localização do veículo indicado na inicial (fls. 73), subsiste a obrigação do devedor de

pagar o valor do débito, que pode ser exigido nos próprios autos da ação de depósito, sendo que o valor a ser

depositado é o da dívida, e não do bem, tendo em vista que a relação se insere no contrato de mútuo, ou seja, o

requerido tomou dinheiro emprestado para adquirir um bem, e deve devolver a mesma coisa, com os devidos

acréscimos previstos no contrato.Desse modo, deve ser acolhida a pretensão, a fim de que o requerido entregue o

bem ou deposite o valor da dívida indicado na planilha de fl. 19 (R$ 22.597,36), no prazo de 24h (vinte e quatro

horas), nos termos do artigo 904 do Código de Processo Civil. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do

artigo 904 do CPC, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o requerido a entregar à CEF o

veículo marca VW, modelo GOL 1.0, cor prata, chassi nº 9BWCA05W77T035382, ano de fabricação 2006,

modelo 2007, placa MWD4092, RENAVAM 899615945, em perfeito estado de funcionamento, ou a depositar

judicialmente a quantia de R$ 22.597,36 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e seis

centavos), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), atualizada monetariamente na forma prevista no contrato.

Condeno o requerido ao reembolso das custas processuais e pagamento da verba honorária que fixo em 10% do

valor atribuído à causa.P. R. I. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado na forma do artigo 904 do Código

de Processo Civil. 

 

USUCAPIAO

0010249-31.2008.403.6104 (2008.61.04.010249-0) - OSVALDO NALIO X SONIA APARECIDA HENRIQUE

NALIO(SP171336 - NELSON LOUREIRO) X CLEAN CAR LOCADORA DE VEICULOS X HANS

GETHMANN - ESPOLIO X OFELIA FONSECA GETHMANN X OFELIA FONSECA GETHMANN X

UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP106096 -

SIMONE ARBAITMAN)

Fl. 405: Defiro, por 90 (noventa) dias, conforme requerido pela parte autora. Com os documentos, proceda-se na

forma do 2º parágrafo do provimento de fl. 403. Intimem-se.

 

0011547-19.2012.403.6104 - ELIAS DE ARAUJO ALENCAR X ANA LUCIA LABURU ALENCAR X ERI

ARAUJO DE ALENCAR X REGINA CELIA ARANTES GALVAO DE ALENCAR X ELIAL ARAUJO DE

ALENCAR X JANE CARVALHO MIRANDA DE ALENCAR X ENOS ARAUJO DE ALENCAR X

MARLENE CHIVALSKI DE ALENCAR X DULCILA ARAUJO DE ALENCAR X ZELIA ORUE DE

ALENCAR X EBER ARAUJO DE ALENCAR JUNIOR X MIRELLA ORUE DE ALENCAR(SP194330 -

ELISEU RODRIGUES DA SILVA ALENCAR) X ROBERT ALEXANDER SANDALL - ESPOLIO X JOHN

PAUL SANDALL X CONDOMINIO EDIFICIO INGLATERRA X GLAUCO VINICIUS LUCON PEGADO X

UNIAO FEDERAL

Sobre a estimativa dos honorárEos periciais de fls. 361/368, manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias. Após,
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voltem-me conclusos para arbitramento dos honorários. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002562-66.2009.403.6104 (2009.61.04.002562-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCOS BARROSO DOS SANTOS X MARYANNE SOUZA BARROSO DOS

SANTOS

Fl. 213: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Juntados os documentos, proceda-se na forma

do provimento de fl. 206. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009035-34.2010.403.6104 - JOSE MARTINHO DOS SANTOS(SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI E

SP259252 - PEDRO DA VEIGA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

1) Fl. 102: O artigo 3º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, determina que o

pagamento dos honorários periciais só seja efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Assim, indefiro, por ora, o

requerido pela expert. 2) Sobre o laudo pericial de fls. 104/121, manifestem-se as partes, em 20 (vinte) dias. 3)

Intime-se.

 

0008917-19.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007002-

42.2008.403.6104 (2008.61.04.007002-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE

OLIVEIRA) X JOSE TEOFILO VIEIRA X AURELINA DA SILVA VIEIRA(SP206061 - RICHARD

PATELLIS MORAIS)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

0008955-31.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004566-

71.2012.403.6104) MAURO DOS SANTOS(SP303276 - CLAUDIO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1) Primeiramente, providencie a Secretaria da Vara o apensamento destes autos à execução de título extrajudicial

nº 0004566-71.2012.403.6104. 2) Defiro ao embargante o benefício da gratuidade processual. O benefício

compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. 3) O valor da causa, nos termos dos arts. 258 e

seguintes do CPC, é requisito essencial da petição inicial, tendo como critérios para sua atribuição àqueles

indicados nos incisos do art. 259, bem como no art. 260 do diploma processual civil. Dessa forma, não cabe às

partes disporem sobre as regras de fixação do valor da causa, pela sua característica de norma cogente (AI n.º

93.04.30442-3, TRF/4, 4ª T., rel. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, DJ. 07.06.95, p. 35629), devendo tal quantum,

sempre que possível, apresentar correlação com o benefício pretendido pela parte autora. Assim, a embargante

deverá emendar a inicial, imputando à causa valor compatível com o benefício almejado. 4) Concedo o prazo de

10 (dez) dias para cumprimento da determinação supra. 5) Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 6)

Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007985-70.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CAMILO GARCIA BOGADO

Considerando que restou prejudicada a conciliação, consoante termo de fl. 77, manifeste-se a CEF, em 30 (trinta)

dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. No silêncio, certifique-se o

decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0000053-94.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

METROSEG METROPOLITANA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA X JOSE ROBERTO BISCARO DA

COSTA X IVAN DE OLIVEIRA AGUIAR(SP097923 - WASHINGTON TORRES DE OLIVEIRA)

Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 136, 138 e 139, manifeste-se a

CEF, em 30 (trinta) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da citação dos

coexecutados Metroseg Metropolitana Segurança Patrimonial Ltda. e José Roberto Biscaro da Costa. No silêncio,

certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0000054-79.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIMONE SHINZATO
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Considerando que restou infrutífera a conciliação, consoante termo de fls. 72/v, manifeste-se a CEF, em 30 (trinta)

dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. No silêncio, certifique-se o

decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0004457-91.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EUNICE LOPES DOS SANTOS

EDITAL REPUBLICADO. ATENTE A CEP PARA OS PRAZOS PREVISTOS NO ART. 232, III, DO CPC.

INTIMEM-SE.

 

0004713-34.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCELO CARLOS DE ALCANTARA HUMMEL

Aprovo a minuta apresentada pela CEF à fl. 94. Expeça-se o edital em três vias, acostando duas vias à contracapa,

a fim de que sejam retiradas pela exequente, mediante recibo nos autos. Providencie a Secretaria a publicação do

edital na imprensa oficial, afixando cópia no átrio deste Fórum. Outrossim, intime-se a exequente para que retire

as duas vias do edital e promova as publicações em jornal local, ciente de que deverá observar o prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da publicação oficial, na forma do art. 232, III, do CPC e de que deverá trazer aos autos

um exemplar de cada edição, nos cinco dias subseqüentes à data da última publicação, independente de nova

intimação. Intimem-se.

 

0004842-39.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE DE FREITAS LUSTOZA DA SILVA(SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES)

Considerando que restou prejudicada a conciliação, consoante termo de fl. 98, manifeste-se a CEF, em 30 (trinta)

dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. No silêncio, certifique-se o

decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0007128-87.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARNALDO BOERO - ESPOLIO X INES MARIA DE MELO X ALBERTO VIRGILIO BOERO X ARNALDO

BOERO FILHO

Considerando que restou prejudicada a conciliação, consoante termo de fl. 73, manifeste-se a CEF, em 30 (trinta)

dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. No silêncio, certifique-se o

decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0000242-38.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TETO MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA X EDVAL LIMA GONCALVES

Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 176, manifeste-se a CEF, em 30

(trinta) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. Verificada a

inércia, intime-se, pessoalmente, a exequente para que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 267, 1.º, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

 

0005247-41.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X TIBERIO MANZO

Aprovo a minuta apresentada pela CEF à fl. 83. Expeça-se o edital em três vias, acostando duas vias à contracapa,

a fim de que sejam retiradas pela exequente, mediante recibo nos autos. Providencie a Secretaria a publicação do

edital na imprensa oficial, afixando cópia no átrio deste Fórum. Outrossim, intime-se a exequente para que retire

as duas vias do edital e promova as publicações em jornal local, ciente de que deverá observar o prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da publicação oficial, na forma do art. 232, III, do CPC e de que deverá trazer aos autos

um exemplar de cada edição, nos cinco dias subseqüentes à data da última publicação, independente de nova

intimação. Intimem-se.

 

0007164-95.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA APARECIDA BRASIL DE ALMEIDA

Analisando a certidão de óbito de fl. 55, observo que o de cujos não deixou bens a inventariar. No entanto,

ressalte-se, que o veículo de propriedade do de cujus foi objeto de restrição via sistema RENAJUD (fl. 47). Por

outro lado, importa mencionar, que apenas os bens da herança respondem por dívidas deixadas pelo falecido (art.

1.792 do Código Civil). Assim, requeira a CEF, em 30 (trinta) dias, o que entender de direito em termos de

prosseguimento da execução. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado. Intimem-se.
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0002936-43.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VITO CARLOS DANIELI

Documentos originais desentranhados. A CEF deverá retirá-los em cinco dias. Após, cumpra-se o último tópico da

determinação de fl. 62. Intimem-se.

 

0003545-26.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LINEA MOVEIS E COLCHOES LTDA - ME X MOHAMED KAMAL SAID

Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 120, manifeste-se a CEF, em 30

(trinta) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Verificada a inércia,

intime-se, pessoalmente, a CEF para que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 267, 1.º, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0003998-21.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

COTROFE & RODRIGUES PANIFICADORA LTDA - ME X RODRIGO COTROFE HOURNEAUX DE

MORA X RAFAEL COTROFE RODRIGUES(SP196715 - MIRIAM CRISTINA MORGADO)

Em face da prolação de sentença, transitada em julgado, nos autos dos embargos à execução (fls. 218/221),

intime-se a exequente, a fim de que apresente, em 10 (dez) dias, planilha atualizada do débito. No mesmo prazo,

requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução. No silêncio, certifique-se o decurso

de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0006689-08.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X POSTO DE ESCAPAMENTO LONGA VIDA LTDA - ME X RICARDO BELLIO X SOLANGE CANELA

BELLIO

Da leitura da petição de fls. 72/88, protocolizada sob nº 2014.61040045559-1, observa-se que não pertence a estes

autos, vez que se trata de manifestação sobre embargos, além da parte ser divergente dos presentes autos, pelo que

determino o seu desentranhamento e posterior retirada em Secretaria pela CEF, em 5 (cinco) dias. Aguarde-se o

cumprimento do mandado expedido à fl. 70. Intimem-se.

 

0012321-15.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANA TORRIANI PADRAO

Sobre a(s) certidão(ões) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 53, manifeste-se a CEF, em 30 (trinta) dias,

requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. Verificada a inércia, intime-se,

pessoalmente, a exequente para que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 267, 1.º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0001336-50.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FAUSTINO LUIZ CORREA(SP150964 - ANDREA DE MESQUITA SOARES)

1) Defiro a gratuidade requerida pelo executado em face do documento de fl. 59. 2) O legislador, em nosso

ordenamento jurídico, salvaguardou a impenhorabilidade de certos bens inerentes à preservação do mínimo

patrimonial indispensável à existência condigna do obrigado, sem privá-lo de bens sem os quais sua vida se

degradaria a níveis insuportáveis. Nesse contexto, o inciso IV do art. 649 do CPC elenca os bens que são

absolutamente impenhoráveis: os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,

observado o disposto no 3º deste artigo. Tal dispositivo legal tem por finalidade proteger os salários e os

proventos de aposentadoria pelo manto da impenhorabilidade, não sendo possível a constrição judicial em tal

situação. Sob o mesmo enfoque, o inciso VI do mesmo dispositivo, tem por objeto a proteção do seguro de vida

da penhora. Na mesma esteira de entendimento, não se pode olvidar que o intuito de alguém que realiza

investimentos para o futuro por meio do regime de previdência privada, está, em verdade, pretendendo benefício

previdenciário e não mera aplicação financeira. Ademais, o capital constituído pelo segurado é destinado à

geração de aposentadoria. Está afetado a essa finalidade, não obstante, eventualmente, possa ser objeto de resgate.

Frise-se que não se deve, portanto, confundir ou equiparar os planos de previdência complementar com as

aplicações financeiras comuns, principalmente quando se sabe que a providência pública do regime geral possui

teto manifestamente insatisfatório para a preservação de nível de vida e mesmo de uma sobrevivência compatível.

Como já fartamente aludido, o Código de Processo Civil assegura proteção ao salário e aos proventos de

aposentadoria (art. 649, IV), bem como ao seguro de vida (art. 649, VI). Perfilhando esse entendimento, não há

porque não se estender a impenhorabilidade ao plano de previdência privada, valor ao qual também se pode
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atribuir caráter alimentar. Destaque-se que o C. STJ já se manifestou sobre a matéria, in verbis: (...) Os proventos

advindos de aposentadoria privada de caráter complementar têm natureza remuneratória e se encontram

expressamente abrangidos pela dicção do art. 649, IV, CPC, que assegura proteção a vencimentos, subsídios,

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas

por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo

e os honorários de profissional liberal (...). (STJ - 3.ª Turma - Resp n.º 1012915-PR - Ministra Nancy Andrighi -

DJ: 03/02/2009). No caso em apreço, da análise do documento encetado pelo executado à fl. 61, depreende-se que

o depósito realizado pela PREVI tem caráter alimentar, razão pela qual defiro o desbloqueio dos valores

constantes no Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio referente ao Banco do Brasil (fl. 52). 3) Fls. 52/v:

Considerando que são ínfimos os valores bloqueados na Caixa Econômica Federal, via sistema BACENJUD,

determino seu desbloqueio. 4) Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, sobre a impugnação de fls. 54/72, bem

como acerca de seu interesse na designação de audiência de conciliação. 5) Após, voltem-me conclusos. 6)

Intimem-se.

 

0002276-15.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EMOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA. - ME X MARIA FERNANDA BUSTO DA SILVA

FREIRE X EBER FREIRE DIAS

Considerando que decorreu o prazo para oposição de embargos à execução(s) pelo(s) executado(s) EMOBRAS

EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA. - ME e MARIA FERNANDA BUSTO DA SILVA FREIRE,

citado(s) à fl. 74, bem como não foram encontrados bens passíveis de penhora, manifeste-se a CEF, em 30 (trinta)

dias, requerendo o que for de direito. No mesmo prazo, manifeste-se a CEF sobre a(s) certidão(ões) negativa(s)

do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 74, requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação

da citação do executado EBER FREIRE DIAS. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0003256-59.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

H.A.F. COMERCIO DE BRINDES LTDA X HENRIQUE TRIELI RIBEIRO

Fl. 153 Defiro, mediante substituição dos originais, por cópias, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005.

Ressalte-se, por oportuno, que a petição inicial e a procuração que a instrui não serão objeto de desentranhamento,

consoante o art. 178 do Provimento COGE nº 64/2005, bem como decisões, sentença e demais atos praticados por

este Juízo Federal. Tendo em vista que a CEF já anexou as cópias, intime-a para retirada dos documentos originais

(fls. 11/20, 38/53, 55/59, 61, 63/65, 67/72, 75/84 e 121), em 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao arquivo findo. Publique-se.

 

0005141-11.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ESCOTILHA MODA JOVEM E ESPORTIVA LTDA - ME X EDILEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA X

MARIA DAS VIRGENS DE OLIVEIRA

O pedido de fl. 133 já foi objeto de apreciação à fl. 132. Entretanto, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para

cumprimento do provimento de fl. 129. Não cumprido dentro do prazo assinalado, venham os autos conclusos

para sentença de extinção. Intimem-se.

 

0008651-32.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MORAES GONCALVES PIZZARIA LTDA - ME X DANIEL MORAES GONCALVES

Regularize a CEF, em 10 (dez) dias, sua representação processual, em ralação à subscritora da petição de fl. 68.

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 67. Intimem-se.

 

0008916-34.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDRE LUIZ GALACHO PIMENTEL

1) O nº do contrato que instruiu a inicial está em dissonância com os termos da exordial. Assim, emende a inicial,

em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Sanado o defeito apontado, prossiga-se. 2) A presente execução é

regida pelos artigos 646 e seguintes do CPC. Cite(m) o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em)

ou nomear(em) bens à penhora, procedendo o(a) Sr(a). Analista Judiciário Executante de Mandados, que

permanecerá com o mandado em seu poder, à penhora de tantos bens quantos bastem para o pagamento (CPC, art.

659), se o(s) executado(s) não tomar(em) nenhuma das providências a seu cargo, acima referidas. Para as

hipóteses de pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito. 3)

Intimem-se. Cite(m)-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0010336-45.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X SALVADOR RODRIGUES MARTINEZ(SP044266 - CARLOS ALBERTO MANFREDINI E

SP155776 - FRANKLIN AFONSO RAMOS)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 3685

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0202723-59.1990.403.6104 (90.0202723-0) - MARIA ALVES DE SOUZA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Fls. 353/354, 359 e 360/361: Ante a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte da

facelida autora, prossiga-se nos termos da decisão de fl. 344 (1ª parte), que mantenho. Assim sendo, deverá ser

juntada aos autos certidão de casamento com eventual averbação de separação, bem como as certidões de

nascimentos dos filhos que constaram da certidão de óbito de fl. 236. Aguarde-se no arquivo sobrestado.

Publique-se.

 

0003168-07.2003.403.6104 (2003.61.04.003168-0) - CARLITO ALVES DE MATOS(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0003168-

07.2003.403.6104EXEQUENTE: CARLITO ALVES DE MATOSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo

judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos

documentos de fls. 233 e 235, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0016295-12.2003.403.6104 (2003.61.04.016295-5) - FATIMA ROSARIO RECLUSA DE OLIVEIRA X

IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, nos termos do art. 1060,

I, do CPC c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, habilito FÁTIMA ROSÁRIO RECLUSA DE OLIVEIRA (CPF nº

972.956.718-20) e IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES (CPF nº 133.913.168-45), em substituição

à autora Maria Reclusa de Oliveira. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do polo ativo. Após,

prossiga-se nos termos da r. decisão de fl. 40. Decorrido o prazo para contrarrazões, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0004838-46.2004.403.6104 (2004.61.04.004838-5) - ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP017410 -

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A execução das verbas de sucumbência deverá obedecer aos ditames legais, conforme decisão de fl. 149. Dê-se

nova vista ao INSS. Publique-se.

 

0010855-98.2004.403.6104 (2004.61.04.010855-2) - ANTONIO CARLOS BERGARA FOLGAR(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS)

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0010855-

98.2004.403.6104EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS BERGARA FOLGAREXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título

executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se

verifica dos documentos de fls. 173/174, 176 e 179, dando conta dos créditos realizados de acordo com o

julgado.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por
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sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de

janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0011082-88.2004.403.6104 (2004.61.04.011082-0) - DIONEIA RIBEIRO SENA(SP202998 - WALDYR

PEREIRA NOBREGA JUNIOR E SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 2004.61.04.0011082-

0EXEQUENTE: DIONÉIA RIBEIRO SENAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos os

trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls.

146/147, 149 e 152, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório. Fundamento e

decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA

CAMPOSJuíza Federal

 

0012862-58.2007.403.6104 (2007.61.04.012862-0) - ANTONIO AUGUSTO SANTOS SALA(SP215263 - LUIZ

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0002710-14.2008.403.6104 (2008.61.04.002710-7) - ANTONIO LOPES SOBRINHO(SP197979 - THIAGO

QUEIROZ E SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS)

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 2008.61.04.002710-

7EXEQUENTE: ANTONIO LOPES SOBRINHOEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos

os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls.

162/163, 165, 169/171, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório. Fundamento e

decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA

CAMPOSJuíza Federal

 

0006557-82.2008.403.6311 - ELLEN JANAINA GIAMPAOLI(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0006924-09.2008.403.6311 - JOSE DOS PASSOS CAMARGO(SP300587 - WAGNER SOUZA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 374/382) e pelo INSS (fls. 385/396), nos

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008323-78.2009.403.6104 (2009.61.04.008323-1) - FLORENTIN HERRERA DOS SANTOS(SP212583A -

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0009509-39.2009.403.6104 (2009.61.04.009509-9) - IARA VRGAS XAVIER VIANA(SP017410 - MAURO

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o julgado exequendo. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação

interposta pela parte autora, considero desnecessária sua manifestação acerca do retorno dos autos. Dê-se vista ao

INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre seu interesse na execução do julgado. Publique-se.

 

0001154-06.2010.403.6104 (2010.61.04.001154-4) - VERA LUCIA CARDOSO(SP198477 - JOSE MARIA

RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0003330-55.2010.403.6104 - NALVA MARTINEZ NOGUEIRA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0003330-

55.2010.403.6104EXEQUENTE: NALVA MARTINEZ NOGUEIRAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo

judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos

documentos de fls. 315 e 320, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0004428-75.2010.403.6104 - VALDEREZ GERALDO(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0001112-20.2011.403.6104 - ARMINDA DUARTE DA SILVA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0004388-59.2011.403.6104 - JOSE FERNANDO AMADO(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0005264-14.2011.403.6104 - ELCIO RENATO NUNES(SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS E

SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 292/299) e pelo INSS (fls. 302/308), nos

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008647-97.2011.403.6104 - MARIA NAIR ALVES(SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOEMIA DE OLIVEIRA SILVA(RJ135921 - SANDRO

SALAZAR SARAIVA)

Recebo os recursos de apelação interpostos pela parte autora (fls.169/173) e pelo INSS (fls. 176/190) no efeito

meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença.

Intimem-se para contrarrazões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Publique-se.
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0009892-46.2011.403.6104 - ASSUMPTA SCANDIUSSI SIMONE(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0011697-34.2011.403.6104 - DJALMA COUTO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que de ofício, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, julgando prejudicado o apelo do autor e, tratando-se de litigante ao

abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos

autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento

COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0002487-17.2011.403.6311 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP210140B - NERCI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, em face da sentença de fls.

98/102, que julgou procedente o pedido para reconhecer como tempo de contribuição especial os períodos de

30/12/1983 a 19/10/2010 e condenar a autarquia a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria

especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (25/10/2010).Alega o embargante, em síntese,

que a sentença foi omissa, posto que não houve a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício. Pede sejam acolhidos e providos os embargos de declaração. É o que cumpria relatar. Fundamento e

decido. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I -

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal.De fato, merece integração o decisum, pois não houve apreciação do pedido com

relação à análise da antecipação da tutela.Com efeito, diante do caráter alimentar do benefício, bem como da

fundamentação contida na sentença, que reconheceu o direito postulado em cognição exauriente, tenho por

presentes os requisitos do art. 461, 3º, CPC, o que autoriza a antecipação de tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício. Oficie-se ao INSS para que adote tal providência no prazo de 15 (quinze) dias. Tópico-

síntese: a) nome do segurado: Carlos Alberto dos Santos; b) benefício concedido: aposentadoria especial; c) de

início do benefício - DIB: 25/10/2010; d) renda mensal inicial: a calcular. Ante o exposto, acolho os embargos de

declaração, para integrar à sentença a antecipação da tutela, conforme fundamentação supra. No mais, mantenho a

sentença tal qual lançada. P.R.I. Comunique-se a EADJ da autarquia por e-mail.

 

0003670-28.2012.403.6104 - FRANCISCO BEZERRA X LUCIANO DOS SANTOS(SP246925 - ADRIANA

RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0004585-77.2012.403.6104 - EURIBERTO JOSE BERTI(SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS

E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP042501 - ERALDO AURELIO

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010139-90.2012.403.6104 - JOSE CORNELIO DA SILVA FILHO(SP127334 - RIVA NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010797-17.2012.403.6104 - ARTUR DOMINGOS DA SILVA FILHO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E
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SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0005247-02.2012.403.6311 - TEOLIDES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela

jurisdicional e no duplo efeito quanto ao restante da sentença. Intime-se a parte contrária a responder em 15

(quinze) dias. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se.

 

0000420-50.2013.403.6104 - JOSE CARLOS GOMES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 111/121) e pelo INSS (fls. 124/144), nos

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0003069-85.2013.403.6104 - JOSE LUIZ SARDINHA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E

SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAUTOS N.º 0003069-

85.2013.403.6104EMBARGANTE: JOSÉ LUIZ SARDINHAS E N T E N Ç ATrata-se de embargos de

declaração opostos por JOSÉ LUIZ SARDINHA em face da sentença de fls. 142/148, que julgou procedente o

pedido para reconhecer o direito à conversão do tempo comum em especial de 01/04/1978 a 13/11/1982, de

01/12/1982 a 20/01/1984, de 26/01/1984 a 08/10/1985 e de 16/10/1985 a 13/04/1988 e condenar a autarquia a

implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento

administrativo (08/12/2011).Alega o embargante que há erros materiais na sentença:- Quanto ao termo inicial,

constou no início da sentença como DER 16/07/2009, e ao final 08/12/2011, quando, na verdade, a DER é na data

de 30/11/2011, como demonstra o documento de fls. 22. O embargante esclareceu que constou erroneamente no

pedido inicial a data de 08/12/2011. - O período de 01/07/1988 a 31/05/1989 não foi computado no cálculo do

tempo de contribuição. É o relatório. Fundamento e decido.O embargante tem razão em parte. Com relação ao

período de 01/07/1988 a 31/05/1989, este será incluído no dispositivo, porém apenas no interregno de 01/07/1989

a 30/04/1989, posto que a partir de maio/1989 o período já foi reconhecido como especial pelo INSS, com o que o

cálculo ser retificado, para totalizar como tempo de contribuição 30 anos e 29 dias.Quanto ao pedido de alteração

da DER, os embargos possuem eficácia infringente e, para a correção dos fundamentos da decisão, deve o

embargante utilizar o meio processual adequado. Ademais, o Juiz deve ater-se ao pedido inicial, tendo o

embargante pleiteado a concessão do benefício a partir de 08/12/2011 (fls.15). Assim, tão somente no relatório da

sentença (fls. 142) e no tópico-síntese deverá ser corrigido o erro material para constar como DER a data de

08/12/2011, conforme o requerido na petição inicial.Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, para que a sentença de fls. 142/148 passa a ter a seguinte redação: JOSÉ LUIZ SARDINHA ajuizou a

presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de obter, desde a

DER, em 08/12/2011, a concessão do benefício de aposentadoria especial, e a conversão de tempo comum em

especial, nos períodos de 01/04/1978 a 13/11/1982, de 01/12/1982 a 20/01/1984, de 26/01/1984 a 08/10/1985 e de

16/10/1985 a 13/04/1988 e de 01/07/1988 a 31/05/1989, para que sejam somados aos períodos já reconhecidos

pelo INSS como especiais (08/05/1989 a 13/10/1996, de 14/10/1996 a 31/12/2003e de 01/01/2004 a

24/11/2011).Com a inicial, vieram os documentos de fls.20/91. Emenda da inicial às fls. 94/101. A decisão de fls.

102 deferiu a Justiça Gratuita e determinou a citação do INSS.Citada, a autarquia apresentou contestação às fls.

104/125, alegando, como prejudicial de mérito, a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência

do pedido.Houve réplica (fls. 130/137).Instadas a especificar provas, as partes informaram não ter provas a

produzir.É o relatório.DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente

ao exame do mérito, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Em relação à

prescrição, destaco que somente as diferenças vencidas há mais de cinco anos, a contar da propositura da ação,

estão alcançadas pela prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1, do CPC).Do exercício de

atividade especial A aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. Prevê o

primeiro dispositivo citado: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem
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a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo

de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Diante do

disposto no artigo referido, impende verificar, conforme a prova dos autos, se cumprido o requisito referente ao

tempo mínimo necessário à obtenção da prestação em causa, o que impõe a análise a respeito da comprovação, ou

não, da natureza especial da atividade prestada pelo autor.De início, importa salientar que, quanto ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de

sua demonstração, é aplicável a lei vigente à época da prestação do trabalho.O rol das atividades especiais deveria

ser estabelecido em lei, conforme exige o dispositivo antes citado, porém, tal lei nunca foi editada. Assim, até o

advento da Lei n. 9.032, de 29 de abril de 1995, a demonstração do exercício de atividade especial era realizada

mediante a análise da categoria profissional em que se encontrava inserido o segurado, observada a classificação

constante dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e do anexo do Decreto n. 53.831/64. O extinto Tribunal

Federal de Recursos, por sua Súmula n. 198, já pacificara o entendimento no sentido de que a atividade especial

poderia restar caracterizada mesmo que não constasse do Regulamento, desde que houvesse prova da exposição a

agentes agressivos por meio de exame pericial. Tal orientação é perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça até os

dias atuais. Com a edição da Lei n. 9.032/95, tornou-se exigível a efetiva prova da exposição a agente prejudicial à

saúde, conforme a nova redação então conferida ao 4º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, mediante laudo técnico. A

partir desse momento, passou a ser desnecessário que a atividade estivesse prevista nos anexos aos Decretos n.

83.080/79 e 53.831/64.Assim, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do exercício de atividade passível de

classificação como especial nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a

demonstração de sujeição do segurado a agentes nocivos deve ser feita por qualquer meio de prova (exceto para o

agente ruído) - tanto os agentes previstos nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79

(Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos - desde que mediante perícia técnica judicial, nos termos da

Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.De 29/04/95 a 05/03/97, deve-se demonstrar, mediante

apresentação de formulário, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados ou não nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª

parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio probatório, desde que a comprovação da

especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, Súmula n. 198), desprezando-se, de qualquer modo,

o enquadramento por categoria profissional.A contar de 05/03/97, a prova da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não mencionados no Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser realizada por meio de

formulário?padrão, embasado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança, ou por meio de perícia técnica.No sentido da posição ora adotada

é a decisão do Superior Tribunal de Justiça a seguir: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE

OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente.II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida

no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao

tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido.(AgRg no REsp

493.458/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.06.2003, DJ 23.06.2003 p.

425)Anote-se, no que diz respeito ao ruído, que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de

julgamento de embargos de divergência, entendeu que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB

deve ser considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme

previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos

artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.Nessa linha, o ruído abaixo de 90 dB deve ser

considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou

expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.Salientou o voto condutor daquele EREsp que a autarquia previdenciária, por meio da Instrução
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Normativa INSS/DC 57, de 10/10/2001, reconheceu a prevalência do índice de 80 dB no tocante ao período

anterior à edição do Decreto 2.172/97. O INSS, ao expedir a referida instrução, com o objetivo de traçar

parâmetros para a aplicação da legislação previdenciária, estabeleceu que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser

considerado é de 80 dB e após essa data é de 90 dB. Assim, não havendo nenhuma ressalva com relação aos

períodos em que os decretos regulamentadores já exigiam os 90 dB, essa instrução deve ser aplicada no âmbito

judicial, sob pena de se dar tratamento desigual a segurados em condições iguais.Nesse sentido, confira-se o

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO

RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92

classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo

colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao

trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro

misero.2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção.3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto

n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).4. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 441.721/RS, Rel. Min.

LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJ de 20/2/2006)Ressalte-se que o nível de ruído acima de 90dB, como

requisito para definir esse agente como agressivo para fins de aposentadoria especial, vigorou até o Decreto 4.882,

de 18 de novembro de 2003, que alterou o código 2.0.1. do Anexo IV, do Decreto 3.048/99, estipulando o ruído

superior a 85 dB. A propósito: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME

NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. É considerada especial a atividade exercida com

exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído

tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o

limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 3. Segundo reiterada jurisprudência desta

Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para

fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto

deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 13/05/2013)Da conversão de tempo comum em especialCom

efeito, até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo de serviço comum para o especial, nos

termos do parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, o qual foi regulamentado pelo artigo 64 do Decreto nº

611/92, vigente à época em que prestados os serviços pelo autor, in verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a

tabela de conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Atividade a converter

Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem) De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33

De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 De 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40 De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67 0,83

1,00 1,17 De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00 Parágrafo único. Somente será devida aposentadoria

especial, com a conversão prevista neste artigo, ao segurado que comprovar o exercício de atividade profissional

em condições especiais, por, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.Sobre a possibilidade de conversão do tempo de

serviço comum em especial, anotem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL COM

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS A LEI 9.032/95. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. O caso

dos autos é distinto daquele apreciado no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito dos recursos

repetitivos, que trata da possibilidade conversão de tempo especial em comum dos períodos trabalhados

anteriormente à Lei n. 6.887/80.2. Foi incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de

tempo comum em especial, e vice-versa, dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei n. 9.032/95,

mesmo que o requerimento administrativo tenha se dado após a edição de referida norma.3. Agravo regimental

não provido.(STJ - AgRg no AREsp 487746 / RS - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial

2014/0051036-2 - Rel. Min. Benedito Gonçalves - Órgão Julgador: Primeira Turma - Data do Julgamento:

14/10/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS

EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo,

fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto

de existência de omissão na decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos
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declaratórios.2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de

21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da

conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao

segurado do sexo feminino, é de 0,83%.4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a

ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente

permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade

laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91.5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo.6. Recebidos os embargos de

declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0011337-

56.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 17/12/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO

ORIGINAL. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO

TEMPORAL PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. (...)- Possibilidade da conversão da atividade comum em

especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do

Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço

originariamente especial ao comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 25 anos em atividade

agressiva. (...). (TRF 3ª Região; AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p.

356)Assim, nos termos da tabela supra, para converter-se o tempo de 35 anos para 25 anos de tempo de serviço,

deve ser aplicado o conversor 0,71.Dessa forma, o tempo de serviço comum laborado pelo autor anteriormente à

vigência da Lei nº 9.032/95, de 01/04/1978 a 13/11/1982, de 01/12/1982 a 20/01/1984, de 26/01/1984 a

08/10/1985 e de 16/10/1985 a 13/04/1988, e de 01/7/1988 a 30/04/1989, corresponde a 3796 dias, que

convertidos, totalizam 07 anos, 07 meses e 24 dias.Adicionando-se o tempo de atividade especial já reconhecido

pelo INSS (22 anos, 05 meses e 05 dias) ao período de serviço comum convertido, perfaz-se um total de 30 anos e

29 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor, tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria

especial.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para reconhecer o direito à conversão do tempo comum em especial de 01/04/1978 a

13/11/1982, de 01/12/1982 a 20/01/1984, de 26/01/1984 a 08/10/1985, de 16/10/1985 a 13/04/1988 e de

01/07/1988 a 30/04/1989, e condenar a autarquia a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria

especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (08/12/2011). A correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros

moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas depois da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir

dos respectivos vencimentos. Deverá ser observado o critério de cálculo constante do Manual de Cálculos em

vigor no momento da execução. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas

(Súmula 111 do C. STJ). No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no 1º

do art. 8º da Lei n. 8.620/93. Não há reembolso por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. Tópico-

síntese: a) nome do segurado: JOSÉ LUIZ SARDINHA; b) benefício concedido: aposentadoria especial; c) data

de início do benefício - DIB: 08/12/2011; d) renda mensal inicial: a calcular. Após o prazo para recurso

voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal..P. R. I. Santos, 13 de janeiro de

2014.VERIDIANA GRACIA CAMPOS JUÍZA FEDERAL

 

0003764-39.2013.403.6104 - RAIMUNDO GONCALVES DA CUNHA(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0004928-39.2013.403.6104 - HELIO FERNANDES LOPES(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0005025-39.2013.403.6104 - ROBERTO CAVACO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 85/95) e pelo INSS (fls. 98/123), nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0006486-46.2013.403.6104 - VALERIA DE SOUZA VERCOSA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 93/98) e pelo INSS (fls. 101/129), nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007030-34.2013.403.6104 - JOSE SOARES GUIMARAES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 87/91) e pelo INSS (fls. 94/119), nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007205-28.2013.403.6104 - AIRTON LIMA DE SOUZA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007434-85.2013.403.6104 - JOAO CARLOS ORSI - INCAPAZ X SUELI ORSI(SP165842 - KARLA

DUARTE DE CARVALHO PAZETTI E SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª- Vara Federal em Santos/SPAutos nº 0007434-85.2013.4.03.6104Ação Ordinária PrevidenciáriaS E N T E N Ç

ATrata-se de ação ordinária previdenciária proposta por JOÃO CARLOS ORSI, qualificado nos autos,

representado por sua curadora Sueli Orsi, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de seu genitor Sr. Jorge Orsi,

ocorrido em 24/02/2011. Postula, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, com juros de mora e

correção monetária, desde a data do óbito (24/02/2011). Narra a inicial, em síntese, que o autor é esquizofrênico

(CID F20) e aposentado por invalidez desde 01/07/1992, e residia com seu genitor. Com a interdição do autor, o

encargo de curador foi deferido ao seu irmão Edson, e, atualmente, à sua irmã Sueli Orsi. Com a ocorrência do

óbito de seu genitor, requereu benefício de pensão por morte junto à autarquia-ré em 04/04/2011.Com tais

argumentos, postula a concessão do benefício, bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, com

juros de mora e correção monetária, desde o óbito. Pede a antecipação da tutela. Juntou procuração e documentos

(fls. 09/37). Postulou assistência judiciária gratuita.Pela decisão de fl. 40, foram concedidos os benefícios da

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação de tutela.Citado, o INSS aduziu, em síntese, que muito embora a

incapacidade do autor seja questão incontroversa, eis que recebe aposentadoria por invalidez desde 1992, a

dependência econômica do falecido não restou demonstrada, devendo, assim, ser julgado improcedente o

pedido.Réplica à fls. 53/54.Instadas as partes a especificar provas, o INSS informou não ter provas a produzir, e o

autor não se manifestou.Houve a conversão do julgamento em diligência para dar vista dos autos ao MPF.O

Ministério Público emitiu parecer às fls. 62/66, e requereu a intimação do autor para acostar provas documentais e

testemunhais que demonstrem a sua dependência econômica com relação ao segurado falecido.O autor acostou os

documentos de fls. 75/78, e requereu, se necessário, a produção de prova testemunhal, aduzindo, ainda, que a

dependência econômica de filho inválido é presumida, nos termos do art. 16, I, da Lei 8213/91.Deferida a

produção de prova oral e designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 73/74. Em razão das

provas juntadas aos autos serem suficientes ao deslinde do feito, bem como pela ausência injustificada das

testemunhas arroladas pela autora, foi considerada prejudicada a audiência (fl. 85).É o relatório. Fundamento e

decido.Não havendo preliminares, cabe passar ao exame do mérito.Busca o autor a concessão de pensão por

morte, em virtude do falecimento de seu pai Jorge Orsi.Considerando o documento de fl. 26, no qual consta que o

falecido era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, resta inquestionável a sua condição de

segurado. Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente.O benefício pretendido tem previsão no

artigo 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado

que falecer, percebendo-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da

qualidade de dependente em relação ao segurado falecido, nos termos do artigo 16 do aludido diploma legal. Na

conformidade do artigo 16 da Lei de Benefícios, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo presumida a
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dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I, e presumida nas demais hipóteses, conforme consta no

4º do mesmo artigo.A propósito:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:I - O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.II - os pais;(...) 4.º A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Quanto à condição de filho, encontra-se

devidamente comprovada através da certidão de nascimento de fl. 21. Por ser maior de 21 anos, torna-se

necessária a comprovação de sua invalidez na data do óbito do segurado.Restou demostrado nos autos que o autor

recebe aposentadoria por invalidez desde 01/07/1992 (fls. 27). A certidão de interdição (fls. 23) demonstra a

interdição do autor por sentença de 16/11/2006, tendo sido ele declarado absolutamente incapaz de exercer os

autos da vida civil por ser portador de esquizofrenia, ocasião em que foi nomeado curador o Sr. Edison Orsi.A

certidão de óbito demonstra que o falecido residia na Rua Conselheiro João Alfredo, 221, em Santos/SP, mesmo

endereço de residência do autor (fls. 78).Assim, demonstrada a condição de filho inválido, cuja incapacidade não

foi questionada nos autos, é despicienda a prova da dependência econômica, uma vez que a lei dispensa tal prova

ao considerar a dependência econômica presumida. Por conseguinte, não cabe a inversão pretendida nos autos

para determinar ao autor que faça prova que a lei reputa desnecessária. Além do mais, prova de fato modificativo,

extintivo ou impeditivo do direito alegado, ao autor não compete. Vale ressaltar, ainda, que o recebimento de

aposentadoria por invalidez pelo autor não impede a concessão da pensão por morte. Ademais, trata-se de

benefício de valor mínimo (fls.27). Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO

DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. SÚMULA 7/STJ. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR. INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. PRESCINDIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE PENSÃO COM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. A alegação genérica de violação do

artigo 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido,

atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.2. O mandado de segurança é via inadequada a pretensão que

demanda dilação probatória, cabendo ao impetrante instruir o writ com a documentação prévia necessária para

aferição imediata de seu direito líquido e certo.3. No caso dos autos, o Tribunal de origem reconheceu o direito

líquido e certo do impetrante em cumular à pensão por morte de seu genitor com os proventos de aposentadoria

por invalidez, visto que houve prova da condição de inválido. A revisão do julgado esbarra no óbice da Súmula

7/STJ.4. Nos termos do art. 217 da Lei n. 8.112/90, a prova de dependência econômica somente é exigível, nas

pensões vitalícias, da mãe, do pai, da pessoa maior de 60 anos, ou da pessoa portadora de deficiência. Quanto às

pensões temporárias, a prova da dependência é exigida restritivamente do irmão órfão ou da pessoa designada, em

qualquer caso até 21 anos ou enquanto perdurar eventual invalidez. Com efeito, a norma não exige a prova de

dependência econômica do filho inválido em relação ao de cujos.5. Conforme jurisprudência do STJ, a cumulação

de pensão por morte com aposentadoria por invalidez é possível, pois possuem naturezas distintas, com fatos

geradores diversos. Precedentes. Súmula 83/STJ.Recurso especial conhecido em parte e improvido (grifei).(STJ -

REsp 1440855/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe

14/04/2014).DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.

INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. PENSÃO. CABIMENTO.

EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. 6% ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.1. Tratando-se de

filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é preexistente

ao óbito do instituidor do benefício, sendo despicienda a demonstração de dependência econômica. Inteligência do

art. 217, II, da Lei 8.112/90.2. Tendo a Corte de origem, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a

compreensão no sentido de que restaria comprovada a invalidez do recorrido, rever tal entendimento importaria

em reexame de matéria fática, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.3. A teor da pacífica e numerosa

jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento da matéria infraconstitucional.

Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo de valor acerca do art. 1º, 2º, da Lei 6.899/81,

restando ausente seu necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.4. Nas ações

ajuizadas contra a Fazenda Pública após a edição da MP 2.180-35/01, que introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os

juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano. Precedentes.5. Recurso especial conhecido e provido em parte

(grifei).(STJ - REsp 809.208/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

27/03/2008, DJe 02/06/2008).Dessa forma, por ser o autor incapaz anteriormente ao falecimento de seu genitor, é

devido o benefício de pensão por morte, cujo termo inicial deve ser fixado na data do óbito

(24/02/2011).DISPOSITIVOIsso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar, em favor de João

Carlos Orsi, pensão por morte, a contar de da data do óbito (24/02/2011).A correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros
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moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir

dos respectivos vencimentos.Deverá ser observado o critério de cálculo constante do Manual de Cálculos

aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, alterada pela Resolução 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça

Federal.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do C. STJ).No

que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93.

Não há reembolso por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. Tópico-síntese: a) nome do beneficiário:

João Carlos Orsi; b) benefício concedido: pensão por morte pelo falecimento de Jorge Orsi; c) de início do

benefício - DIB: 24/02/2011; d) renda mensal inicial: a calcular. Presentes os requisitos do art. 461, 3º, CPC, é de

ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Oficie-se ao INSS para que

adote tal providência no prazo de 15 (quinze) dias. Sentença sujeita a reexame necessário. Oportunamente

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. P.R.I. Comunique-se a EADJ da Autarquia Previdenciária por e-

mail.Santos, 09 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJUÍZA FEDERAL 

 

0007467-75.2013.403.6104 - CIRO ALVES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 88/98) e pelo INSS (fls. 101/125), nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007661-75.2013.403.6104 - PAULO DIAS PEREIRA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007730-10.2013.403.6104 - ERNESTO GONCALVES NUNES - INCAPAZ X VITALINA DE LIMA

SAMPAIO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008046-23.2013.403.6104 - MARIA LUCILIA WILLMERSDORF DUARTE(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 102/110) e pelo INSS (fls. 113/133), nos

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008051-45.2013.403.6104 - OTAVIO NILO RODRIGUES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 81/91) e pelo INSS (fls. 94/118), nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008160-59.2013.403.6104 - DIRCELINA SILVA DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 117/126) e pelo INSS (fls. 129/149), nos

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0008307-85.2013.403.6104 - ADEMIR PAES LANDIM NERY(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.
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0009619-96.2013.403.6104 - RENATO GARCIA CAMARGO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0009792-23.2013.403.6104 - MARIO TEIXEIRA DIAS FILHO(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação apresentados pela parte autora (fls. 99/105) e pelo INSS (fls. 110/135), nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intimem-se para contra-razões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010103-14.2013.403.6104 - MARLENE DOS SANTOS COSTA(SP277732 - JANAINA DOS SANTOS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010389-89.2013.403.6104 - JOSE NICACIO DE SANTANA(SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010691-21.2013.403.6104 - JOSE BATISTA DA SILVA FILHO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010809-94.2013.403.6104 - WILSON MORAES(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010811-64.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS SPOSITO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0010973-59.2013.403.6104 - WALMIR GONCALVES DE SOUZA(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0012004-17.2013.403.6104 - JAIR NATALINO LIMA GUIMARAES(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0000009-70.2014.403.6104 - MARIA LIMA FRANCISCO(SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0001658-70.2014.403.6104 - VALDIR MARQUES FIRMO(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007210-16.2014.403.6104 - EDIGAR EUTINO DA CRUZ(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por EDIGAR EUTINO DA CRUZ, qualificado nos autos, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de serviço

concedida em 16/07/1997 (NB 42/106.546.791-2), para que seja recalculada a RMI com base na inclusão da

atualização referente aos últimos doze meses no início da concessão e aplicação do índice correto ao salário de

contribuição de fevereiro de 1994 para compor o período básico de cálculo, a saber: IRSM de 1,3967, que terá

como consequência alteração em todos os salários anteriores, conforme determina o 1º do art. 21 da Lei 8.880/94;

e ainda a correta atualização nos meses de março de 1994; maio de 1996; junho de 1997; junho de 1999; junho de

2000 e junho de 2001, 2002 e 2003.Com tais argumentos, postula a revisão da aposentadoria por tempo de

serviço. Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/32.É o relatório. Fundamento e decido.A decadência do

direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando estabelecida por lei.A Lei n.

8.213/91, em seu artigo 103, na redação conferida pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convertida na Lei n.

9.528/97, assim dispôs:Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativoAssim, a partir da edição da Medida Provisória 1.523-9, de

28/06/1997, passou a incidir o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário. Isso vale tanto para os benefícios concedidos antes, como após a instituição do novo prazo

decadencial. O que ocorre é que nos casos de benefício previdenciário concedido antes da edição da MP 1.523-9,

em que se há vedação de retroatividade, o prazo de 10 (dez) anos inicia-se a contar da entrada em vigor desta

norma, ou seja, a partir de 28/06/1997, de modo que para estes benefícios o prazo de decadência encerrou-se em

28/06/2007. Em relação aos benefícios concedidos após a medida provisória, o prazo inicia-se na forma

estabelecida pelo artigo 103 da Lei n. 8.213/91.Vale dizer, ainda, que com a MP 1.663-15/1998, convertida na Lei

n. 9.711/98, o prazo de decadência foi estipulado em 05 (cinco) anos, tendo este prazo sido novamente

estabelecido em 10 (dez) anos com a edição da MP 138, convertida na Lei n. 10.839/2004. Considerando-se que o

prazo de 10 (dez) anos é mais benéfico ao segurado, este diploma retroage para abarcar situações anteriores à sua

vigência, o que garante o prazo de 10 (dez) anos de decadência para a revisão do benefício previdenciário.No

presente momento, a jurisprudência, inclusive dos Tribunais Superiores, já pacificou o entendimento pela

incidência do prazo decadencial tanto para os benefícios concedidos antes, como depois da edição da Medida

Provisória n. 1.523-9/1997. Nesse sentido, é de se destacar que o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou o tema

sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, conforme julgado que segue

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito

do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter

transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.2. Dispõe a redação supracitada

do art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que o prazo previsto na Lei

nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à

referida Lei (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS

9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana
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Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL4. O suporte de incidência do

prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao

benefício previdenciário.5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que

lei posterior imponha sua modificação ou extinção.6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade

de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza

contínua sujeito à alteração de regime jurídico.7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico

perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão

das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.RESOLUÇÃO DA TESE

CONTROVERTIDA8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou

indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).9. No

mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação

adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011,

firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória

1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28.6.1997) (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJ 21.3.2012).CASO CONCRETO10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-

9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação

com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por

força do art. 269, IV, do CPC.11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ - REsp 1326114 / SC RECURSO ESPECIAL 2012/0112840-8 - MIN.

HERMAN BENJAMIN - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO - DATA DO JULGAMENTO:

28/11/2012)Outrossim, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o tema em apreço no Recurso Extraordinário

626489, sob o regime de repercussão geral, tendo reconhecido o prazo de 10 (dez) anos para a revisão dos

benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Medida Provisória n. 1.523-9/97, convertida na Lei n.

9.528/97.No caso dos autos, conforme se nota da carta de concessão, cuja cópia se encontra à fl.26, o benefício

percebido pelo autor foi deferido a contar de 16/07/1997. A presente ação, por seu turno, foi ajuizada em

17/09/2014, quando já consumada a decadência do direito à revisão do cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria. Desse modo, tendo transcorrido o prazo decadencial, não há como prosperar o pleito do autor.

DispositivoIsso posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do benefício do autor, e, nos

termos do art. 295, IV, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial.Sem custas e honorários, ante a

inexistência de lide.P.R.I

 

0008403-66.2014.403.6104 - LIA VALERIA ALMEIDA CRISAFULLI(SP120755 - RENATA SALGADO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por LIA VALÉRIA ALMEIDA CRISAFULLI, qualificada nos

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo

de serviço de seu finado companheiro Sr. ORLANDO GALANTE concedida em 01/11/1984 (NB 42/78.787.668-

2), que deu origem ao seu benefício de pensão por morte (NB 21/133.844.882-7) concedido em 01/04/2004, para

que seja recalculada a RMI com base na média dos 36 últimos salários-de-contribuição, corrigindo-se, porém, os

24 primeiros pela variação mensal da ORTN/OTN/BTN.Com tais argumentos, postula a revisão da referida

aposentadoria por tempo de serviço e consequentemente, de seu benefício de pensão por morte. Com a inicial

vieram os documentos de fls. 11/22.É o relatório. Fundamento e decido.A decadência do direito, nos termos do

art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando estabelecida por lei.A Lei n. 8.213/91, em seu

artigo 103, na redação conferida pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convertida na Lei n. 9.528/97, assim

dispôs:Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativoAssim, a partir da edição da Medida Provisória 1.523-9, de

28/06/1997, passou a incidir o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário. Isso vale tanto para os benefícios concedidos antes, como após a instituição do novo prazo

decadencial. O que ocorre é que nos casos de benefício previdenciário concedido antes da edição da MP 1.523-9,

em que se há vedação de retroatividade, o prazo de 10 (dez) anos inicia-se a contar da entrada em vigor desta

norma, ou seja, a partir de 28/06/1997, de modo que para estes benefícios o prazo de decadência encerrou-se em

28/06/2007. Em relação aos benefícios concedidos após a medida provisória, o prazo inicia-se na forma

estabelecida pelo artigo 103 da Lei n. 8.213/91.Vale dizer, ainda, que com a MP 1.663-15/1998, convertida na Lei

n. 9.711/98, o prazo de decadência foi estipulado em 05 (cinco) anos, tendo este prazo sido novamente

estabelecido em 10 (dez) anos com a edição da MP 138, convertida na Lei n. 10.839/2004. Considerando-se que o

prazo de 10 (dez) anos é mais benéfico ao segurado, este diploma retroage para abarcar situações anteriores à sua
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vigência, o que garante o prazo de 10 (dez) anos de decadência para a revisão do benefício previdenciário.No

presente momento, a jurisprudência, inclusive dos Tribunais Superiores, já pacificou o entendimento pela

incidência do prazo decadencial tanto para os benefícios concedidos antes, como depois da edição da Medida

Provisória n. 1.523-9/1997. Nesse sentido, é de se destacar que o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou o tema

sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, conforme julgado que segue

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito

do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter

transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.2. Dispõe a redação supracitada

do art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que o prazo previsto na Lei

nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à

referida Lei (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS

9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL4. O suporte de incidência do

prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao

benefício previdenciário.5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que

lei posterior imponha sua modificação ou extinção.6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade

de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza

contínua sujeito à alteração de regime jurídico.7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico

perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão

das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.RESOLUÇÃO DA TESE

CONTROVERTIDA8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou

indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).9. No

mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação

adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011,

firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória

1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28.6.1997) (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJ 21.3.2012).CASO CONCRETO10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-

9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação

com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por

força do art. 269, IV, do CPC.11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ - REsp 1326114 / SC RECURSO ESPECIAL 2012/0112840-8 - MIN.

HERMAN BENJAMIN - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO - DATA DO JULGAMENTO:

28/11/2012)Outrossim, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o tema em apreço no Recurso Extraordinário

626489, sob o regime de repercussão geral, tendo reconhecido o prazo de 10 (dez) anos para a revisão dos

benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Medida Provisória n. 1.523-9/97, convertida na Lei n.

9.528/97.No caso dos autos, conforme se nota da carta de concessão da aposentadoria que originou o benefício da

autora, cuja cópia se encontra à fl.17, o benefício foi deferido a contar de 01/11/1984. A presente ação, por seu

turno, foi ajuizada em 11/11/2014, quando já consumada a decadência do direito à revisão do cálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria. Desse modo, tendo transcorrido o prazo decadencial, não há como prosperar o

pleito da autora. DispositivoIsso posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do benefício da

autora, e, nos termos do art. 295, IV, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial.Sem custas e

honorários, ante a inexistência de lide.P.R.I

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004728-71.2009.403.6104 (2009.61.04.004728-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO) X ARMINDA FARIA PACHECO X ANTONIO
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GONCALVES DOS SANTOS X PAULO VASCONCELOS(SP026144 - SERGIO LUIZ AMORIM DE SA)

Recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.

 

0007910-94.2011.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO) X JOAO DE CARVALHO(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0002477-75.2012.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X CRISTOTINA

BRITES(SP133691 - ANGELA APARECIDA VICENTE)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0001012-94.2013.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208963 - RACHEL DE

OLIVEIRA LOPES) X ARLINDO DA FONSECA RIBEIRO - ESPOLIO X RUBENS PERES(SP204950 -

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR)

Fls. 88/92: Estranha aos autos, desentranhem-se, intimando-se o advogado signatário de fl. 89 (Dr. Carlos Renato

G. Domingos), para sua retirada em Secretaria. Fls. 95/96: Retornem os autos à Contadoria Judicial para

esclarecimentos e, sendo o caso, elaboração de novos cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado.

Publique-se.

 

0011776-42.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005449-

28.2006.403.6104 (2006.61.04.005449-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208963 -

RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X JOSE ANTONIO VASCONCELOS(SP017410 - MAURO LUCIO

ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0001385-91.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001436-

44.2010.403.6104 (2010.61.04.001436-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 -

ELIANE DA SILVA TAGLIETA) X MARIA HOLANDA SOUZA DE CARVALHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0001485-46.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003791-

95.2008.403.6104 (2008.61.04.003791-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP186057 -

FERNANDO BIANCHI RUFINO) X CELSO FERREIRA CARNEIRO - INCAPAZ X LAURA CARNEIRO

MENDES ROSA(SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA E SP197979 - THIAGO QUEIROZ)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0001943-63.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009094-

27.2007.403.6104 (2007.61.04.009094-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

TERESA MARCAL PACHECO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0008664-31.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007526-

44.2005.403.6104 (2005.61.04.007526-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131069 -

ALVARO PERES MESSAS) X MARIA CRISTINA SAMPAIO SALCEDO SANTOS(SP017410 - MAURO

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.
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0009099-05.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003230-

66.2011.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS)

X DOUGLAS RANIERI(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR E SP215263 - LUIZ CLAUDIO

JARDIM FONSECA)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

0009100-87.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002232-

06.2008.403.6104 (2008.61.04.002232-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131069 -

ALVARO PERES MESSAS) X GEOVANE DE MATOS SANTOS(SP178945 - CLAUDIA ANDREA

FRANCISCO DA COSTA)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

0009101-72.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002097-

47.2011.403.6311) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS)

X JOAO REIS DA CONCEICAO(SP320087 - WILLIANS SILVA DUARTE)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

0009102-57.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005751-

47.2012.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS)

X NILO FERNANDES DA COSTA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000159-03.2004.403.6104 (2004.61.04.000159-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0205133-46.1997.403.6104 (97.0205133-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X

JOSE CARLOS BENTO SILVARES X MARIA CECILIA DE SA PORTO SILVARES(SP115704 - SORAYA

MICHELE APARECIDA ROQUE DORIA)

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de

10 (dez) dias. Após ou no silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002376-38.2012.403.6104 - ABEL AMARO PONCIANO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0002376-

38.2012.403.6104EXEQUENTE: ABEL AMARO PONCIANOEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstra o documentos de fl. 82.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0200726-12.1988.403.6104 (88.0200726-8) - EDMUNDO SANCHO PORTELA(SP043245 - MANUEL DE

AVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

X EDMUNDO SANCHO PORTELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0200726-

12.1988.403.6104EXEQUENTE: EDMUNDO SANCHO PORTELAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos

os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 220.É

o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA

A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015.Veridiana Gracia
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CamposJuíza Federal

 

0202452-84.1989.403.6104 (89.0202452-0) - PRISCILIA MARIA FERNANDES PEREIRA(SP086222 -

AMAURI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO

CESAR B MATEOS) X PRISCILIA MARIA FERNANDES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se o advogado da parte autora (Dr. Amauri Dias Correa), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-

se acerca da liquidação do(s) alvará(s) de levantamento nº(s) 113/2014, expedido(s) em seu nome. No silêncio,

aguarde-se no arquivo sobrestado, a habilitação do herdeiros ainda não localizado. Publique-se. Intimem-se.

 

0205236-34.1989.403.6104 (89.0205236-2) - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP018528 - JOSE CARLOS

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. MAURO

PADOVAN JUNIOR) X JOAO BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR)

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0205236-

34.1989.403.6104EXEQUENTE: JOÃO BATISTA DOS SANTOSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos

os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 368.É

o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA

A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0201987-41.1990.403.6104 (90.0201987-4) - MARIA DOS SANTOS FERNANDES X HELIO ROMEU

SOARES X JOSE AGOSTINHO DO NASCIMENTO X AUREA PEREIRA COSTA X LUIZ DOS SANTOS

REIS X NELSON GOMES FILHO X SANDRA GOMES DE OLIVEIRA X LOLA MARIA GOMES DE

ARAUJO X SOLANGE PERES GOMES X RAQUEL CORTES DE FIGUEIREDO X OLAVIO MACHADO X

VALDOMIRO VITOR DA SILVA X RISALVA SILVEIRA GOMES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO

LEAO) X MARIA DOS SANTOS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HELIO ROMEU SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AGOSTINHO DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUREA PEREIRA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DOS SANTOS REIS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X NELSON GOMES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SANDRA GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOLA MARIA

GOMES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAQUEL CORTES DE

FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLAVIO MACHADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDOMIRO VITOR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RISALVA SILVEIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HUMBERTO CARDOSO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP042501 - ERALDO

AURELIO RODRIGUES FRANZESE)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0203253-63.1990.403.6104 (90.0203253-6) - NEUSA GONCALVES DOMINGOS(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA

MELO) X NEUSA GONCALVES DOMINGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10, da Resolução nº. 168/11, do

Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de

Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0200635-14.1991.403.6104 (91.0200635-9) - DOMICIO JOSE BEZERRA X ADEMAR BRASILIO

PANARIELO X AGOSTINHO JOSE MARIA DUARTE X ALFREDO MATHIAS X ANTONIO TAVARES

DE ALMEIDA X DURVAL CALISTO DOS SANTOS X JOAO AMBROSIO X MARIA DAS GRACAS

SANTOS ANDRADE X JOSE CARLOS DE ALMEIDA CALDAS X JOSE HENRIQUE FERREIRA X

RICARDO JOSE DE OLIVEIRA X RITA DE CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA X NANCY

APARECIDA DE OLIVEIRA X VERA LUCIA VIOLA PEREIRA X MANUEL AMANDIO MOURA DA

SILVA X ODAIR MUNIZ X OSMAR GONCALVES X MARIA LUCIA GONCALVES FIGUEIREDO X

OTAVIO FRANCISCO PAIVA X ERMANTINA VIEIRA ALVES X PEDRO CARLOS ARAUJO
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HYPOLITO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS) X DOMICIO JOSE BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ADEMAR BRASILIO PANARIELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

AGOSTINHO JOSE MARIA DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFREDO

MATHIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVAL CALISTO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO AMBROSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DAS GRACAS SANTOS ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOSE CARLOS DE ALMEIDA CALDAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

HENRIQUE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO JOSE DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA APARECIDA DE

OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NANCY APARECIDA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA VIOLA PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL AMANDIO MOURA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODAIR MUNIZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OSMAR GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LUCIA GONCALVES FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO

FRANCISCO PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERMANTINA VIEIRA ALVES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CARLOS ARAUJO HYPOLITO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0200635-

14.1991.403.6104EXEQUENTE: DOMICIO JOSE BEZERRA E OUTROSEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E OUTROSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 1182/1199, 1206/1216, 1235, 1236 e 1241.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista

o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 14 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 1

 

0204359-26.1991.403.6104 (91.0204359-9) - JOSE MONTEIRO PENAS JUNIOR X LUIZ AMARO COSTA X

MANOEL FERNANDES X NOZOR NOGUEIRA X OTAVIO PORCINO DOS SANTOS X PAULO DE LIMA

CASTANHA X PEDRO VIEIRA DE ARAUJO X RAUL MARQUES CARVALHO X WALTER

GUIMARAES(SP023892 - MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI E SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. JOSE

EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) X JOSE MONTEIRO PENAS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ AMARO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MANOEL FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOZOR NOGUEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO PORCINO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO DE LIMA CASTANHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PEDRO VIEIRA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

RAUL MARQUES CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER

GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu

interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0205408-05.1991.403.6104 (91.0205408-6) - MARINA GAGO MARTINS COSTA(SP029172 - HORACIO

PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO

CESAR BARREIRO MATEOS) X MARINA GAGO MARTINS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0205408-

05.1991.403.6104EXEQUENTE: MARINA GAGO MARTINS COSTA E OUTRO EXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título

executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se

verifica dos documentos de fls. 248, 252 e 253, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO

O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal
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0202461-41.1992.403.6104 (92.0202461-8) - FRANCESCO SAVERIO PEZZANO(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCESCO SAVERIO PEZZANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 167/168: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se

o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011,

do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à integral satisfação do

seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da execução. Publique-se.

 

0202647-30.1993.403.6104 (93.0202647-7) - MARIA IRENE DA SILVA(SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA

CHEDICK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IRENE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como o silêncio do réu, nos termos do art. 1060, I, do CPC c/c

o art. 112 da Lei 8.213/91, habilito MARIA IRENE DA SILVA (CPF nº 807.082.699-15), em substituição ao

autor/exequente Alfredo Jaime da Silva. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do polo ativo.

Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.

 

0208377-22.1993.403.6104 (93.0208377-2) - MARIA DE LOURDES GOMES DE SIQUEIRA - INCAPAZ X

ELIZETE GOMES DE SIQUEIRA - INCAPAZ X ELIZABETH GOMES DE SIQUEIRA X MARIA DE

LOURDES GOMES DE SIQUEIRA - INCAPAZ X JOAO SALUSTIANO DOS SANTOS X JOSE ANTONIO

OLIVA DA COSTA BRAVO X JOSE DE OLIVEIRA SENNA X JOSE REZENDE X JOSE ROBERTO DA

COSTA X CHRISTINE MARTINS DE SOUZA X DOUGLAS MARTINS DE SOUZA X DULCE MARIA

MARTINS DE SOUZA PEREIRA X MOACIR GUEDES DOS SANTOS X OSVALDO MARTINS

EVA(SP053704 - VIRGILINO MACHADO E SP158687 - ROBERTO OSVALDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X MARIA DE

LOURDES GOMES DE SIQUEIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

SALUSTIANO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO

OLIVA DA COSTA BRAVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE OLIVEIRA

SENNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE REZENDE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CHRISTINE MARTINS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACIR

GUEDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO MARTINS EVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, nos termos do art. 1060,

I, do CPC c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, habilito MARIA DE LOURDES GOMES DE SIQUEIRA (CPF nº

121.458-858-11) e ELIZETE GOMES DE SIQUEIRA (CPF nº 292.005.178-46), ambas representadas por

Elizabeth Gomes de Siqueira (CPF nº 038.093.378-03), conforme documentos de fls. 297 e 298/299, em

substituição ao coautor/exequente Felix Marques de Siqueira. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida

retificação do polo ativo. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do

Conselho da Justiça Federal (conta - fl. 145). Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em

atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios).

Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

 

0203424-78.1994.403.6104 (94.0203424-2) - UMBERTO AUGUSTO RICARDO MENDES X JOAO

PESTANA DE PONTE X SEISUKE MORINE X SILVIO MARQUES FERNANDES X SONIA PIMENTEL X

THERESINHA JUSTO ALVES(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) X UMBERTO

AUGUSTO RICARDO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PESTANA DE

PONTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEISUKE MORINE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO MARQUES FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SONIA PIMENTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

THERESINHA JUSTO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) complementar(es), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da

Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo

requerido, transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s)

mesmo(s). Publique-se.
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0203843-30.1996.403.6104 (96.0203843-8) - ADILSON CLEMENTE X ALBERTO ARIAS PEREZ X

CARLOS LUIZ RENAUX X JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA X JULIO RODRIGUES ZILLI X LUCIANA

CERQUEIRA MUNHOZ SOARES X LUIZA MARIA BRAGA ARIAS X MARIA TEREZINHA BARDUCO

VIEIRA X NELSON FERREIRA X SEBASTIAO VITAL DOS SANTOS JUNIOR(SP104812 - RODRIGO

CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X ADILSON CLEMENTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO ARIAS PEREZ X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X CARLOS LUIZ RENAUX X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO RODRIGUES

ZILLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANA CERQUEIRA MUNHOZ SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA MARIA BRAGA ARIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TEREZINHA BARDUCO VIEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SEBASTIAO VITAL DOS SANTOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0203843-

30.1996.403.6104EXEQUENTE: ADILSON CLEMENTE E OUTROSEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título

executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se

verifica dos documentos de fls. 233/238, 266/267, 270/273, 277/278, 280/281, 283/285, dando conta dos créditos

realizados de acordo com o julgado.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do

débito, declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e

795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R.

I.Santos, 09 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0203901-96.1997.403.6104 (97.0203901-0) - JOSE ALBERTO COELHO LOURENCO(SP233389 - RICARDO

GODOY TAVARES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO) X JOSE ALBERTO COELHO LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

À vista da manifestação do INSS, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos e, sendo o caso,

elaboração de novos cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado. Publique-se.

 

0206204-49.1998.403.6104 (98.0206204-9) - MARIA DO CEU LOPES DA SILVA X MAURICIO DA SILVA

LOPES X FABRIZIO LUIZ DE OLIVEIRA ELBEL X BRUNO ROGERIO DE OLIVEIRA ELBEL X RUBENS

FERNANDO MACHADO ELBEL X MARINALVA DE OLIVEIRA TOZI X LUIZ CARLOS DA SILVA

OLIVEIRA X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X JULIO SANTAMARIA CAO X JANDIRA CASAGRANDE

X ANTONIO MARIA MARTINS FILHO X SADY AMAR X JOAO PEREIRA JUNIOR X MARIA DOS

ANJOS MAXIMO BRANCO X LUIZ GONZAGA X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP139741 -

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS) X MARIA DO CEU LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MAURICIO DA SILVA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FABRIZIO LUIZ DE OLIVEIRA ELBEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS

FERNANDO MACHADO ELBEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINALVA DE

OLIVEIRA TOZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DA SILVA

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO SANTAMARIA CAO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA CASAGRANDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO MARIA MARTINS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SADY AMAR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PEREIRA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0207550-35.1998.403.6104 (98.0207550-7) - IVO CARDOSO(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVO CARDOSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fls. 230/237: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias. Após,

voltem-me conclusos. Publique-se.
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0002167-26.1999.403.6104 (1999.61.04.002167-9) - SUSELEI FRATELLI VILARINHO X SERGIO CORREA

FRATELLI X COZETA NOEMIA DOS SANTOS X GABRIEL PEDRO JUNIOR X JULIA PEDRO X

MILENA MARTINS PEDRO X MARCOS MARTINS PEDRO X MARIA HELENA DOS SANTOS X JOAO

CARLOS DE CARVALHO X TERESA CRISTINA TERLERA CAMARGO X MARCOS TERLERA X ANA

MARIA TERLERA X SEBASTIANA JUSTINIANO CENA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) X

CARMEN CORREA FRATELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COZETA NOEMIA

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL PEDRO JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDATY DUARTE DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NEUZA PASSI TERLERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SEBASTIANA JUSTINIANO CENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0008503-46.1999.403.6104 (1999.61.04.008503-7) - CARLOS CAPELLA X ANTONIO SEBASTIAO

FERREIRA X APARECIDA DO CARMO LIBANIO X CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA X MARCO

ANTONIO PINTO DE SOUSA X HELCIO HELCIAS X MARIA MARINALVA DOS SANTOS X MANOEL

URBANO NETO X JOAQUIM MARQUES DOURADO X WALDYR RYDVAL(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO

MATEOS) X CARLOS CAPELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

SEBASTIAO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DO CARMO

LIBANIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO PINTO DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELCIO HELCIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA MARINALVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MANOEL URBANO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM MARQUES

DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDYR RYDVAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0008503-

46.1999.403.6104EXEQUENTE: CARLOS CAPELLA E OUTROSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL E OUTROSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 554/567.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito,

julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0003379-48.2000.403.6104 (2000.61.04.003379-0) - RITA CARRANCA BAILAO X ANTONIO VENTURA X

GERALDO COELHO BARROSO X ITALO PINTO COELHO X LEONORA DOLCE(SP018423 - NILTON

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 -

ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X RITA CARRANCA BAILAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO VENTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GERALDO COELHO BARROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ITALO PINTO

COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONORA DOLCE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, nos termos do art. 1060,

I, do CPC c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, habilito RITA CARRANÇA BAILÃO (CPF nº 053.892.038.60), em

substituição ao coautor Antonio Carranca. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do polo ativo.

Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.

 

0004680-30.2000.403.6104 (2000.61.04.004680-2) - FATIMA MARIA COELHO CONSTANTINO(SP112094 -

MARIA LETICIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X FATIMA MARIA COELHO CONSTANTINO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 2000.61.04.004680-
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2EXEQUENTE: FÁTIMA MARIA COELHO CONSTANTINOEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo

judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos

documentos de fls. 96 e 100, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0005507-41.2000.403.6104 (2000.61.04.005507-4) - ANA MARIA EVANGELINO DE JESUS(SP163705 -

DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ANA MARIA EVANGELINO DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2000.61.04.005507-

4EXEQUENTE: ANA MARIA EVANGELINO DE JESUSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 339.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0005788-94.2000.403.6104 (2000.61.04.005788-5) - NELSON FERREIRA DE ANDRADE(SP132744 -

ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X NELSON FERREIRA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0005788-

94.2000.403.6104EXEQUENTE: NELSON PEREIRA DE ANDRADEEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 295/296.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito,

julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0001011-32.2001.403.6104 (2001.61.04.001011-3) - CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES

SOARES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES SOARES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0001011-

32.2001.403.6104EXEQUENTE: CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES SOARES EXECUTADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a

execução de título executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente

pagos, conforme se verifica dos documentos de fls. 286 e 288, dando conta dos créditos realizados de acordo com

o julgado.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por

sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de

janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0002967-83.2001.403.6104 (2001.61.04.002967-5) - MARIA DE FATIMA CARVALHO

GONCALVES(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DE FATIMA CARVALHO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 182/185: Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos em continuação, nos

termos da decisão de fls. 175/176vº. Publique-se.

 

0007064-29.2001.403.6104 (2001.61.04.007064-0) - AGOSTINHA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES
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DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS) X AGOSTINHA DOS SANTOS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0007064-

29.2001.403.6104EXEQUENTE: AGOSTINHA DOS SANTOS OLIVEIRAEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título

executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se

verifica dos documentos de fls. 236/237, 239/240, 243 e 244, dando conta dos créditos realizados de acordo com o

julgado.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por

sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de

janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0000981-60.2002.403.6104 (2002.61.04.000981-4) - PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS(SP132055 - JACIRA

DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº.0000981-

60.2002.403.6104EXEQUENTE: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOSEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título

executivo judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se

verifica dos documentos de fls. 201 e 205, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO

O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0002975-26.2002.403.6104 (2002.61.04.002975-8) - JOSE CORBINIANO DA ROCHA X DANIEL

ARCHANJO DA ROCHA - MENOR (JOSE CORBINIANO DA ROCHA)(SP045351 - IVO ARNALDO

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CORBINIANO

DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 266/268: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se comunicação de pagamento do ofício requisitório nº

2013.0000443 (fl. 227). Publique-se.

 

0003719-21.2002.403.6104 (2002.61.04.003719-6) - MARIA APARECIDA DE JESUS X SONIA REGINA

ALCANTARA DE ARAUJO X MARIA ALICE DO NASCIMENTO VAZ X JORGE DO NASCIMENTO VAZ

X ADRIANO DO NASCIMENTO VAZ X ARLINDO MARTINS X CLAUDIO FLAUZINO DA SILVA X

JOSE JOAO DE SOUZA X JOSUE PINTO DE OLIVEIRA X MARIA JACIRA SANTOS GAVIOLI X MARIA

JACIMIRA SANTOS MIRANDA X JOSE PEDRO DOS SANTOS X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE

ROBERTO DOS SANTOS X ROSA CRISTINA DOS SANTOS X TATIANE SANTOS DE ALMEIDA X

LUAN SANTOS DE ALMEIDA X VINICIUS SANTOS DE ALMEIDA X VALTER KACPERZAK X

DANIEL CAETANO DA SILVA X FATIMA MARIA DO COUTO X LUIZ MARQUES COQUIM NETO X

RAFAEL SAURIM COQUIM(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X MARIA ALICE DO NASCIMENTO

VAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE DO NASCIMENTO VAZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANO DO NASCIMENTO VAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ARLINDO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO

FLAUZINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE JOAO DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE PINTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER KACPERZAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DANIEL CAETANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ

MARQUES COQUIM NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATIMA MARIA DO

COUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAFAEL SAURIM COQUIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JACIRA SANTOS GAVIOLI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA JACIMIRA SANTOS MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE PEDRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA CRISTINA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TATIANE SANTOS DE ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUAN SANTOS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X VINICIUS SANTOS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA APARECIDA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA REGINA

ALCANTARA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0003719-

21.2002.403.6104EXEQUENTE: MARIA ALICE DO NASCIMENTO VAZ E OUTROSEXECUTADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E OUTROSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a

execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme

demonstram os documentos de fls. 496/500, 619/630, 644/649, 651/653, 657, 680/688 e 692/695.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 14 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0009896-98.2002.403.6104 (2002.61.04.009896-3) - MARIA GARIBOTTI AGUILAR X ANNA GARIBOTTI

AGUILLAR(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X MARIA GARIBOTTI AGUILAR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA GARIBOTTI AGUILLAR X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0009896-

98.2002.403.6104EXEQUENTE: MARIA GARIBOTTI AGUILAR E OUTROEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 404/405.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito,

julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0000482-42.2003.403.6104 (2003.61.04.000482-1) - DAVID MUINOS TORNEIROS X LAURA MUINOS

TORNEIROS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X CELSA TORNEIROS GOMEZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 000482-

42.2003.403.6104EXEQUENTE: CELSA TORNEIROS GOMEZEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo

judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos

documentos de fls. 191, 194/197, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0003075-44.2003.403.6104 (2003.61.04.003075-3) - NELSON PEREIRA DA SILVA(SP082722 -

CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON PEREIRA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 177: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se o(s)

beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à integral satisfação do seu

crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da execução. Publique-se.

 

0003900-85.2003.403.6104 (2003.61.04.003900-8) - JOSE MARIA DA COSTA VILLAR(SP152115 - OMAR

DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA DA COSTA VILLAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através da rotina própria do sistema

da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a execução

invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do

julgado. Publique-se.

 

0004082-71.2003.403.6104 (2003.61.04.004082-5) - MANOEL FELIX DE LECA(SP018528 - JOSE CARLOS

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL FELIX DE LECA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     277/901



X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a documentação apresentada, nos termos do art. 1060, I, do CPC c/c o art. 112 da Lei 8.213/91,

habilito MANOEL FELIX DE LECA (CPF nº 237.514.108-30). Remetam-se os autos ao SEDI para sua inclusão

no polo ativo. Após, intime-se o advogado signatário de fl. 203, para que indique os dados da Carteira de

Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa

(anexo I da Resolução n. 110/08 do CJF), no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se o

Alvará de Levantamento, referente à cota parte do herdeiro, ora habilitado, intimando-se, novamente, o

demandante a fim de que a pessoa autorizada compareça em Secretaria para retirá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a cópia liquidada, voltem-me os autos conclusos para sentença extintiva da execução. Publique-se.

 

0006005-35.2003.403.6104 (2003.61.04.006005-8) - CARLOS ALBERTO VIEIRA DE MENEZES(SP121882 -

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA E SP105245E - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA

MELO) X CARLOS ALBERTO VIEIRA DE MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 239: Defiro, aguardando-se pelo prazo requerido. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Publique-se.

 

0006270-37.2003.403.6104 (2003.61.04.006270-5) - ELSON COSTA SANTOS(SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELSON COSTA

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.

 

0006372-59.2003.403.6104 (2003.61.04.006372-2) - JONAS TRINDADE X MAURICIO DOMINGOS

CAMPOS X THERESINHA PAGANO AUGUSTO X THEREZINHA GONCALVES GUILHERME(SP204950

- KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) X THEREZINHA GONCALVES GUILHERME X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THERESINHA PAGANO AUGUSTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 252/253: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se

o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011,

do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após, aguarde-se comunicação de pagamento do(s) ofício(s)

requisitório(s) nº(s) 2014.0000375 (fl. 249). Publique-se.

 

0010936-81.2003.403.6104 (2003.61.04.010936-9) - DULCINEA CARNEIRO GOMES X ORLANDINA DE

PAULA SIMIONI X LUZIA APARECIDA DE JESUS X DORALICE LIMA DE OLIVEIRA X PENHA

DOMINGUES AMANCIO X ZILDA PEREIRA DO CARMO X FRIDA RAQUEL RAWICZ(SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DULCINEA CARNEIRO

GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDINA DE PAULA SIMIONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA APARECIDA DE JESUS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORALICE LIMA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PENHA DOMINGUES AMANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ZILDA PEREIRA DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRIDA RAQUEL

RAWICZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre a informação da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0012652-46.2003.403.6104 (2003.61.04.012652-5) - RAUL DA SILVA LIMA(SP128140 - DANILO ALONSO

MAESTRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAUL DA SILVA LIMA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 134/135: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se

o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011,

do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à integral satisfação do

seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da execução. Publique-se.
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0014704-15.2003.403.6104 (2003.61.04.014704-8) - JULIA THEREZINHA SILVA GARCIA X LIDIA CESAR

DE OLIVEIRA X MARIA TERESA DE ABREU LOURENCO X NILCE SIMOES COSCIA X NINCE

RODRIGUES TRINCA X ZILMA PEREIRA SANTOS(SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIA THEREZINHA SILVA GARCIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIA CESAR DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TERESA DE ABREU LOURENCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILCE SIMOES COSCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NINCE RODRIGUES TRINCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZILMA

PEREIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 228/229: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se

o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011,

do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após, aguarde-se comunicação de pagamento do(s) ofício(s)

requisitório(s) nº(s) 2014.0000347 (fl. 226). Publique-se.

 

0015078-31.2003.403.6104 (2003.61.04.015078-3) - BENEDICTO JORDAO DOS SANTOS X JOSE

ALVARES CORREA X JOSE DE SOUZA X UMBERTO PAZ LOUSADA X WALDEMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

X BENEDICTO JORDAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ALVARES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UMBERTO PAZ LOUSADA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WALDEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

À vista das manifestações divergentes de fls. 243 e 244/245, dê-se nova vista ao INSS para esclarecimentos, no

prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.

 

0015412-65.2003.403.6104 (2003.61.04.015412-0) - SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA X ADEMIR OLIMPIO DE

OLIVEIRA X JOSE EDUARDO DA SILVA X MARIA VALERIA DA SILVA SANTOS(SP069931 - NEUZA

CLAUDIA SEIXAS ANDRE E SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMIR OLIMPIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EDUARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA VALERIA DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0015412-

65.2003.403.6104EXEQUENTE: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA E OUTROSEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 172/175.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito,

julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0015414-35.2003.403.6104 (2003.61.04.015414-4) - ADELSON SOUSA LOBO X FRANCISCO ALVARES

FLORENCE WAGNER X JORGE ELIAS KARI - INCAPAZ X TANIA KARI(SP180764 - MARCOS

DONIZETI FARIA E SP073260 - HELIWALDO FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO E SP150735 - DAVI JOSE PERES

FIGUEIRA) X ADELSON SOUSA LOBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO ALVARES FLORENCE WAGNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JORGE ELIAS KARI - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0015477-60.2003.403.6104 (2003.61.04.015477-6) - JOSE SABINO(SP155324 - MARIA ELITA DE SOUZA

FERRAZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SABINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.
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0015505-28.2003.403.6104 (2003.61.04.015505-7) - ANISIO FRANCISCO DA COSTA(SP011336 - PAULO

IVO HOMEM DE BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X ANISIO FRANCISCO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 2003.61.04.015505-

7EXEQUENTE: ANÍSIO FRANCISCO DA COSTAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos

os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls.

144/146, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo

em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0015812-79.2003.403.6104 (2003.61.04.015812-5) - LUZIA BARBOSA DE BRITO(SP157422 - DANIELA

BITTENCOURT AMORIM SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS) X LUZIA BARBOSA DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0015812-

79.2003.403.6104EXEQUENTE: LUZIA BARBOSA DE BRITOEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 178.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0015965-15.2003.403.6104 (2003.61.04.015965-8) - MARIA DE OLIVEIRA MATIAS(SP156272 - PAULA

DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X MARIA DE OLIVEIRA MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2003.61.04.015965-

8EXEQUENTE: MARIA DE OLIVEIRA MATIASEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 178.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0016083-88.2003.403.6104 (2003.61.04.016083-1) - CLAUDEMIRO DE SOUZA MANDIRA(SP063536 -

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDEMIRO

DE SOUZA MANDIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0016083-

88.2003.403.6104EXEQUENTE: CLAUDEMIRO DE SOUZA MANDIRAEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 130 e 134/136.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do

débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de

janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0016531-61.2003.403.6104 (2003.61.04.016531-2) - MARIA ALMEIDA ARAGAO X MARIA ROSA DO

CARMO X NIVALDO SERRAO X NILSON SERRAO X NILCELIA SERRAO MEHRINGER X FRANCINA

SILVA PAIXAO(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA ALMEIDA ARAGAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ROSA DO

CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO SERRAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCINA SILVA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, nos termos do art. 1060,

I, do CPC c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, habilito NIVALDO SERRÃO (CPF nº 003.351.918-86), NILSON

SERRÃO (CPF nº 070.193.778-58) e NILCÉLIA SERRÃO MEHRINGER (CPF nº 121.233.718-23), em

substituição à coautora Odete Castanho Serrão. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do polo

ativo. Após, oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que coloque à disposição deste juízo o

valor referente ao ofício requisitório n.º 2014.0000206, expedido em favor da falecida autora. Publique-se.

 

0016613-92.2003.403.6104 (2003.61.04.016613-4) - TERESINHA COSTA DA SILVA(SP076092 -

FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS E SP105605 - ANTONIA MARIA DE FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X TERESINHA COSTA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 2003.61.04.016613-

4EXEQUENTE: TERESINHA COSTA DA SILVAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.Percorridos

os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos documentos de fls.

84, 90/91 e 96, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA

CAMPOSJuíza Federal

 

0003896-14.2004.403.6104 (2004.61.04.003896-3) - JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO PEREIRA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

0005249-89.2004.403.6104 (2004.61.04.005249-2) - ARI PEREIRA(SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA

MONTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X ARI PEREIRA X UNIAO

FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0005249-

89.2004.403.6104EXEQUENTE: ARI PEREIRAEXECUTADO: UNIÃO FEDERALS E N T E N Ç ATrata-se

de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da

execução, conforme demonstra o documento de fl.234.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o

integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso

I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.

R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0005763-42.2004.403.6104 (2004.61.04.005763-5) - MARCIO VICENTE DA SILVA ALUOTO - INCAPAZ X

ELEUSA MARIA DA SILVA ALUOTO(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) X

MARCIO VICENTE DA SILVA ALUOTO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2004.61.04.005763-

5EXEQUENTE: MARCIO VICENTE DA SILVA ALUOTOEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 172.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0008722-83.2004.403.6104 (2004.61.04.008722-6) - AUGUSTO FERNANDES COUTINHO(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X AUGUSTO FERNANDES COUTINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0008722-

83.2004.403.6104EXEQUENTE: AUGUSTO FERNANDES COUTINHOEXECUTADO: INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls.141.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo,

por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0009679-84.2004.403.6104 (2004.61.04.009679-3) - LINDAURA SANTANNA DA SILVA(SP040285 -

CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X LINDAURA SANTANNA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0009679-

84.2004.403.6104EXEQUENTE: LINDAURA SANTANNA DA SILVAEXECUTADO: UNIÃO FEDERALS E

N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento

dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 221 e 222.É o relatório. Fundamento e

decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0012700-68.2004.403.6104 (2004.61.04.012700-5) - EDSON BATISTA - ESPOLIO X RODRIGO FERREIRA

BATISTA X KELLY FERREIRA BATISTA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X EDSON BATISTA - ESPOLIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO FERREIRA BATISTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KELLY FERREIRA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0012700-

68.2004.403.6104EXEQUENTE: EDSON BATISTA ESPÓLIO E OUTROSEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls.226/227.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito,

julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0000282-64.2005.403.6104 (2005.61.04.000282-1) - OSAIR MARIA DA SILVA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036790 - MIRIAM DE

ANDRADE CARNEIRO LEAO) X OSAIR MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº. 0000282-

64.2005.403.6104EXEQUENTE: OSAIR MARIA DA SILVAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução de título executivo

judicial.Percorridos os trâmites legais, os valores da execução foram devidamente pagos, conforme se verifica dos

documentos de fls. 230 e 231, dando conta dos créditos realizados de acordo com o julgado.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 09 de janeiro de

2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOSJuíza Federal

 

0000334-60.2005.403.6104 (2005.61.04.000334-5) - REGINALDO GOMES SANTANA(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X ROGERIO SIMOES(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X REGINALDO JOSE DE ANDRADE(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X RIVALDO GUIMARAES(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X RENATO AMORES UMBRIA(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X ROBERTO RUAS

FERNANDES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X ROGERIO

AUGUSTO MARTINS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

ROMOLO DI PINTO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

ROBERTO GOMES DE AZEVEDO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X REGINALDO GUIMARAES PINTO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL
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BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202501 - MÁRCIA DE

PAULA BLASSIOLI) X REGINALDO GOMES SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ROGERIO SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO JOSE

DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RIVALDO GUIMARAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO AMORES UMBRIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO RUAS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ROGERIO AUGUSTO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ROMOLO DI PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO GOMES DE

AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO GUIMARAES PINTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 234: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se o(s)

beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após, aguarde-se comunicação de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)

nº(s) 2014.0000338 (fl. 232). Publique-se.

 

0000843-88.2005.403.6104 (2005.61.04.000843-4) - JOSE MARTINS LOUREIRO NOVO(SP017410 -

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X JOSE MARTINS

LOUREIRO NOVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 259/267: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007364-49.2005.403.6104 (2005.61.04.007364-5) - VALDEMAR PEREIRA SERRAO(SP153037 - FABIO

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO) X VALDEMAR PEREIRA SERRAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2005.61.04.007364-

5EXEQUENTE: VALDEMAR PEREIRA SERRÃOEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 182.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0007921-36.2005.403.6104 (2005.61.04.007921-0) - OSWALDO ARLINDO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

OSWALDO ARLINDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 143/152: Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS. b) apresentar seus próprios cálculos no caso de impugnação dos cálculos apresentados

pelo réu, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. c) informar se, do ofício requisitório

a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos

da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. Em caso positivo, deverá

apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. Publique-se.

 

0000994-20.2006.403.6104 (2006.61.04.000994-7) - HUDSON HUMBERTO DE OLIVEIRA DUTRA X

IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA(SP190314 - RAUL FERNANDO MARCONDES E SP193846 -

ELISANGELA CRISTINA DA S MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X HUDSON HUMBERTO DE OLIVEIRA DUTRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2006.61.04.000994-

7EXEQUENTE: HUDSON HUMBERTO DE OLIVEIRA DUTRAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos

os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 140.É

o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA

A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos
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Juíza Federal 

 

0003011-29.2006.403.6104 (2006.61.04.003011-0) - MARIA DAS GRACAS SANTOS(SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP186057 - FERNANDO

BIANCHI RUFINO) X MARIA DAS GRACAS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/165: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0003952-76.2006.403.6104 (2006.61.04.003952-6) - DIVA MARIA DE BARROS ARONE(SP164539 -

EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI E SP241255 - RICARDO NOGUEIRA MONNAZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVA MARIA DE BARROS ARONE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 424, 426, 447/448 e 454/455: À vista do que consta dos autos às fls. 354/355, 361, 371, 398/401, 404,

416/418, 420, comunique-se com urgência, via correio eletrônico, à EQUIPE DE ATENDIMENTO ÀS

DECISÕES JUDICIAIS DO INSS para que proceda de imediato o restabelecimento do pagamento de pensão por

morte em nome da autora a revisão do benefício da autora DIVA MARIA DE BARROS ARONE (CPF

005.766.348-32 - DN 11.03.1949), nos limites do julgado ou comprove sua efetivação apresentando as respectivas

planilhas de evoluções, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária. Cumprida a

determinação supra, dê-se vista a parte autora. Quando em termos, voltem-me os autos para transmissão do ofício

requisitório n. 2014.0000344. Publique-se.

 

0005539-36.2006.403.6104 (2006.61.04.005539-8) - MOISES LUIZ RAGO MENDES(SP045351 - IVO

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOISES LUIZ RAGO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.

 

0009423-73.2006.403.6104 (2006.61.04.009423-9) - JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X JOSE

ROBERTO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0009423-

73.2006.403.6104EXEQUENTE: JOSÉ ROBERTO DE SOUZAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 370.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0001921-49.2007.403.6104 (2007.61.04.001921-0) - AMARA FRANCA DE OLIVEIRA(SP115988 - IVO

PRADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMARA FRANCA DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 243/244: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003090-71.2007.403.6104 (2007.61.04.003090-4) - DEILSON PEREIRA DA SILVA(SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA E SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X DEILSON

PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0003090-

71.2007.403.6104EXEQUENTE: DEILSON PEREIRA DA SILVAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 155 e

160.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença,

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo
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Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015.

Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0010507-75.2007.403.6104 (2007.61.04.010507-2) - JOSE PEREIRA MAGALDI(SP194380 - DANIEL

FERNANDES MARQUES E SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X JOSE PEREIRA MAGALDI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0010507-

75.2007.403.6104EXEQUENTE: JOSÉ PEREIRA MAGALDIEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 185.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0012730-98.2007.403.6104 (2007.61.04.012730-4) - JOAO DO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP073634 -

DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS E SP322471 - LARISSA CAROLINA SILVA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X JOAO DO

NASCIMENTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2007.61.04.012730-

4EXEQUENTE: JOÃO DO NASCIMENTO DOS SANTOSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 174.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0000923-47.2008.403.6104 (2008.61.04.000923-3) - SONIA REGINA VIEIRA MALAQUIAS X HENRIQUE

VIEIRA MALAQUIAS X VINICIUS VIEIRA MALAQUIAS X MARCELL VIEIRA MALAQUIAS X

ELISANGELA VIEIRA MALAQUIAS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA REGINA VIEIRA MALAQUIAS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X HENRIQUE VIEIRA MALAQUIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VINICIUS VIEIRA MALAQUIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARCELL VIEIRA MALAQUIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISANGELA

VIEIRA MALAQUIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.

 

0001455-21.2008.403.6104 (2008.61.04.001455-1) - GENIVALDO JARDIM DIAS(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X GENIVALDO JARDIM DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2008.61.04.001455-

1EXEQUENTE: GENIVALDO JARDIM DIASEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls.201.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0002535-20.2008.403.6104 (2008.61.04.002535-4) - JOSE MANUEL DA CORTE PEREIRA(SP251656 -

ORIDES APARECIDA COLLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO

CESAR B MATEOS) X JOSE MANUEL DA CORTE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0002535-

20.2008.403.6104EXEQUENTE: JOSÉ MANUEL DA CORTE PEREIRAEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 252.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo,

por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0004236-16.2008.403.6104 (2008.61.04.004236-4) - ROMILDO JOSE DA SILVA(SP260711 - ANTONIO

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 -

ANTONIO CESAR B MATEOS) X ROMILDO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

*ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0004236-

16.2008.403.6104EXEQUENTE: ROMILDO JOSE DA SILVAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 214 e 217/220.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0005232-14.2008.403.6104 (2008.61.04.005232-1) - DALMAR JOSE RODRIGUES(SP182964 - RUTH

COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS) X DALMAR JOSE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0005232-

14.2008.403.6104EXEQUENTE: DALMAR JOSE RODRIGUESEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstra o documento de fl. 89.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0005889-53.2008.403.6104 (2008.61.04.005889-0) - JOSE PAIXAO DE OLIVEIRA(SP204254 - CAROLINA

NASCIMENTO DE PAULA ALBUQUERQUE DA SILVEIRA E SP186611 - THAYS AYRES COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X JOSE

PAIXAO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0005889-

53.2008.403.6104EXEQUENTE: JOSÉ PAIXÃO DE OLIVEIRAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 244.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0006907-12.2008.403.6104 (2008.61.04.006907-2) - CELSON ANTONIO CHAVES(SP169755 - SERGIO

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO) X CELSON ANTONIO CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2008.61.04.006907-

2EXEQUENTE: CELSON ANTONIO CHAVESEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 147.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 
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0012073-25.2008.403.6104 (2008.61.04.012073-9) - CLEITE JURADO GOMES(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X CLEITE JURADO

GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0012073-

25.2008.403.6104EXEQUENTE: CLEITE JURADO GOMESEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 130.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0013222-56.2008.403.6104 (2008.61.04.013222-5) - BENEDITO NUNES DO NASCIMENTO(SP156166 -

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X BENEDITO NUNES DO NASCIMENTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0013222-

56.2008.403.6104EXEQUENTE: BENEDITO NUNES DO NASCIMENTOEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 141.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo,

por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0000645-12.2009.403.6104 (2009.61.04.000645-5) - MARIO ALFIERI(SP193364 - FABIANA NETO MEM DE

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X

MARIO ALFIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2009.61.04.000645-

5EXEQUENTE: MARIO ALFIERIEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS

E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve

pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 105.É o relatório. Fundamento

e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0000752-56.2009.403.6104 (2009.61.04.000752-6) - JOAO BATISTA ROCHA(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JOAO BATISTA

ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 2009.61.04.000752-

6EXEQUENTE: JOÃO BATISTA ROCHAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve

pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 191.É o relatório. Fundamento

e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0002092-35.2009.403.6104 (2009.61.04.002092-0) - MAURICIO LOPES SALGUEIRO(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X MAURICIO LOPES

SALGUEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0002092-

35.2009.403.6104EXEQUENTE: MAURICIO LOPES SALGUEIROEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os

trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstra o documento de fl. 143.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A
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EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0006430-52.2009.403.6104 (2009.61.04.006430-3) - ORLANDO PANYAGUA(SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO

PANYAGUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 249/256: Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS. b) apresentar seus próprios cálculos no caso de impugnação dos cálculos apresentados

pelo réu, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. c) informar se, do ofício requisitório

a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos

da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. Em caso positivo, deverá

apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. Publique-se.

 

0011987-20.2009.403.6104 (2009.61.04.011987-0) - JANIS RUANA ALENCAR PETTINATTI - INCAPAZ X

VIVIANE DOS SANTOS ALENCAR(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANIS RUANA ALENCAR PETTINATTI - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIVIANE DOS SANTOS ALENCAR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 184/214: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após,

voltem-me conclusos Publique-se.

 

0004033-78.2009.403.6311 - CLEITON DOS SANTOS AMORIM RAMOS DA SILVA - INCAPAZ X

ROSANA DOS SANTOS AMORIM(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X CLEITON DOS SANTOS AMORIM

RAMOS DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA DOS

SANTOS AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 151: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se o(s)

beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução 168, de 05/12/2011, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após, aguarde-se comunicação de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)

nº(s) 2014.0000340 (fl. 149). Publique-se.

 

0000088-88.2010.403.6104 (2010.61.04.000088-1) - SANDRA GOMES DA SILVA(SP169755 - SERGIO

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA GOMES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 211/217: Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS. b) apresentar seus próprios cálculos no caso de impugnação dos cálculos apresentados

pelo réu, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. c) informar se, do ofício requisitório

a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos

da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. Em caso positivo, deverá

apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. Publique-se.

 

0004667-79.2010.403.6104 - MARIA ANGELINA MARTINS ROSSI(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X MARIA ANGELINA MARTINS ROSSI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 290/297: Dê-se ciência à parte autora. Quando em termos, voltem-me conclusos para sentença. Publique-se.

 

0006433-70.2010.403.6104 - MARIA LUCIA DE CAMPOS ALVES(SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS E SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DE CAMPOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

0002137-68.2011.403.6104 - HENRIQUE KATSUSHI KOGA(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HENRIQUE KATSUSHI KOGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0002137-

68.2011.403.6104EXEQUENTE: HENRIQUE KATSHUSI KOGAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos

os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de

fls.129/130.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por

sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015.Veridiana Gracia CamposJuíza Federal

 

0004429-26.2011.403.6104 - AMERICO ANISIMENKO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMERICO ANISIMENKO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

0004972-29.2011.403.6104 - JOSE FONSECA OLIVEIRA DA SILVA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E

SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR) X JOSE FONSECA OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 224/236: Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos

apresentados pelo INSS. b) apresentar seus próprios cálculos no caso de impugnação dos cálculos apresentados

pelo réu, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. c) informar se, do ofício requisitório

a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos

da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. Em caso positivo, deverá

apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. Publique-se.

 

0006381-40.2011.403.6104 - AGNALDO NAZARIO DE SOUZA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP272953 - MARIANA ALVES DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGNALDO NAZARIO DE SOUZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136/141 e 142/145: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 30 (trinta) dias:

a) apresentar seus próprios cálculos, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. b)

informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo

do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF

168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e,

se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

0007901-35.2011.403.6104 - VALDIR FUMENE(SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS E SP225647 -

DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR FUMENE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 148/149: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 30 (trinta) dias: a)

apresentar seus próprios cálculos, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. b) informar

se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do

imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF

168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e,
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se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

0009577-18.2011.403.6104 - REGINA MARIA DA CRUZ VALE(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA

MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X

REGINA MARIA DA CRUZ VALE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0009577-

18.2011.403.6104EXEQUENTE: REGINA MARIA DA CRUZ VALEEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os

documentos de fls. 120 e 121.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito,

julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de

2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0012171-05.2011.403.6104 - JOAO GERALDINO SANTOS(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ E

SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOAO GERALDINO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido,

transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s).

Publique-se.

 

0012985-17.2011.403.6104 - RUBENS CELSO SALGADO DE SOUZA(SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS CELSO

SALGADO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 154/224: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em

termos de execução do julgado. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003456-32.2011.403.6311 - WALTER DAVAL JUNIOR(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X WALTER DAVAL

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0003918-86.2011.403.6311 - JOSE MIGUEL DESTRO DE OLIVEIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JOSE

MIGUEL DESTRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 103/108: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 30 (trinta) dias: a)

apresentar seus próprios cálculos, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. b) informar

se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do

imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF

168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e,

se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

0006264-10.2011.403.6311 - JORGE ALBERTO LOURENCO DUARTE(SP218361 - TATIANE CRISTINE

LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE ALBERTO LOURENCO DUARTE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 131/135: Tendo em vista a impugnação e cálculos apresentados pela parte autora, a mesma, deverá promover

a citação do INSS nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. Publique-se. 

 

0006897-21.2011.403.6311 - MILTON DOMINGUES CRAVO JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON DOMINGUES CRAVO JUNIOR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 128: Defiro, aguardando-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. Publique-se.
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0001492-09.2012.403.6104 - JOSE ANTONIO MEROLA(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOSE ANTONIO MEROLA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 101/113 e 114/127: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 30 (trinta) dias:

a) apresentar seus próprios cálculos, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. b)

informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo

do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF

168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e,

se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

0003382-80.2012.403.6104 - JOSE BARBOSA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X JOSE BARBOSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0003382-

80.2012.403.6104EXEQUENTE: JOSÉ BARBOSAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 122.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0004892-31.2012.403.6104 - ALBERTO DA SILVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ALBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

0005021-36.2012.403.6104 - GERSON BLANCO SANTANA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X GERSON BLANCO

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 133/138: Tendo em vista a discordância e cálculos apresentados pela parte autora, a mesma deverá promover

a citação do INSS nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. Publique-se. 

 

0011027-59.2012.403.6104 - CARLOS RUBENS LEITE CESAR(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS RUBENS LEITE CESAR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 145/157: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em

termos de execução do julgado. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000355-50.2012.403.6311 - ROBSON CORREIA DE ARAUJO(SP272887 - GIORGE MESQUITA

GONÇALEZ E SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ROBSON CORREIA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

0004684-13.2013.403.6104 - JOAO BATISTA CHANTAL(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA CHANTAL X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da descida dos autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60
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(sessenta) dias, promover a execução invertida, informando, no prazo legal, se procedeu a concessão/revisão do

benefício da parte autora, nos termos do julgado. Publique-se.

 

0005793-62.2013.403.6104 - PAULO JORGE SILVA MARTINS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO JORGE SILVA MARTINS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 110/116 e 117/122: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 30 (trinta) dias:

a) apresentar seus próprios cálculos, promovendo a citação nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. b)

informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo

do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF

168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e,

se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento,

eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000790-15.2002.403.6104 (2002.61.04.000790-8) - JOAO CARLOS PEREIRA X JOSE FRANCISCO DA

CONCEICAO X JOSE SERGIO DO NASCIMENTO X JOSE AGOSTINHO DA SILVA X JOEL JOAO DOS

SANTOS X JOSE AMERICO ALVES DA SILVA X JOSE CEFERINO CASTRO QUINTAS X JOSE XAVIER

DOS SANTOS X JOSE CARLOS COELHO DA SILVA X JOAO JOSE VIANA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA

DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOAO CARLOS PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE SERGIO DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AGOSTINHO DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOEL JOAO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE AMERICO ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CEFERINO CASTRO

QUINTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE XAVIER DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE CARLOS COELHO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO JOSE

VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0000790-

15.2002.403.6104EXEQUENTE: JOAO CARLOS PEREIRA E OUTROSEXECUTADO: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROSS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do

julgado.Percorridos os trâmites legais, os documentos de fls.223/282, 347/352, 486/488 e 496 comprovam os

créditos realizados nas contas dos exequentes de acordo com o julgado.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo

em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos

794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

 

Expediente Nº 3686

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0006356-27.2011.403.6104 - GUARACI BARGA DO NASCIMENTO(SP069639 - JOSE GERSON MARTINS

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

Cumpra-se o julgado exequendo. Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0201867-32.1989.403.6104 (89.0201867-9) - AFFONSO CANONICO X ALTAMIRO HENRIQUE VIANA X

ANTONIO RODRIGUES FILHO X ARMANDO HASHIMOTO X JOSE ABRANTES X JOSE MAURICIO

COSTA PORTO X REGINA PAIVA X ROBERTPO MACHADO DE ALMEIDA X ROOSEWELT

JUSTAMANTE X SEIITI EIZO X SONIA MARIA D ATRI JUSTAMENTE X VICENTE DE PAULA

MACHADO X VILTON MATHIAS(SP085228 - SELMA FERNANDES MARQUES) X UNIAO FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0200690-96.1990.403.6104 (90.0200690-0) - AFRANIO DE ARAUJO NOBREGA X ANTONIO CHAGAS DE

ARAUJO X ARARE FRANCISCO AYRES X BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA X BENEDICTO CUNHA
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X BENEDITO PINTO DE ABREU X DANIEL DE OLIVEIRA X DOMINGOS ANTONIETTE SILVEIRA X

EGIDIO ROCHA DE OLIVEIRA X EMILIANO LIMA X ENEDINA MENDONCA COSTA X FREDERICO

DE SANTANNA NERY X JAYRO GILBERTO NEIVA X JOAO CARDIM X JOAO GONCALVES DE

OLIVEIRA JUNIOR X JOSE AGRICIO DA SILVA X JOSE CAETANO DE ANDRADE X JOSE NEWTON

MACHADO RIBEIRO X NELSON PEREIRA DA SILVA X ORLANDO CESAR FRANCEZE X OSVALDO

VASQUES MORENO X PAULO CESAR MACAMBIRA MONTENRGRO X ROBERTO VENANCIO CRUZ

X RUBENS PINHEIRO DOS SANTOS X SEBASTIAO PONTES DE MATTOS X SEVERINO RAMOS

MOURA X VAUHIRTO CARMELO X WALDEMAR VASQUES MORENO(SP036394 - ANTONIO BRASIL

NETO E SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu

interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0206145-61.1998.403.6104 (98.0206145-0) - JOSE MORAES CHAVIER X ANTONIO ZITIO DE MACEDO X

EMILIO TRINDADE X JOSE BENTO DOS SANTOS X NIVALDO GONCALVES DOS SANTOS X

SEBASTIAO LOPES DA COSTA X EDVALDO DOS SANTOS X JOSE GERALDO SILVA X MANOEL

DOS SANTOS X ANTONIO LOPES DA SILVA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO E

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 -

ANITA THOMAZINI SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO

ESTEVES)

Acolho as razões expostas pela CEF à fl. 711, indeferindo o pedido de fls. 702/703. Quando em termos, retornem

os autos ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0010542-79.2000.403.6104 (2000.61.04.010542-9) - FATIMA SAPIENCIA MATIAS(SP017038 - NIVALDO

ALEXANDRE MALANTRUCCO E SP178066 - MATHEUS MARCELINO MARTINS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X MARI DOS PRAZERES OLIVEIRA(SP164928 -

ELIAS ANTONIO JACOB) X FATIMA SAPIENCIA MATIAS X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 657: Defiro o pedido de vista requerido pelo advogado

signatário (Dr. Matheus Marcelino Martins), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após ou no silêncio, retornem ao

arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0006230-89.2002.403.6104 (2002.61.04.006230-0) - JOSE MARCOLINO DE JESUS(SP025144 - ANA MARIA

VOSS CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0003102-90.2004.403.6104 (2004.61.04.003102-6) - ALVARO DE PAIVA(SP190320 - RICARDO

GUIMARÃES AMARAL E SP183575 - LUIZ FERNANDO LOPES ABRANTES E SP183521 - ALEXANDRE

DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E

Proc. ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0002681-56.2011.403.6104 - ARNALDO CAVALCANTI DE MELO(SP127335 - MARIA DE FATIMA

CHAVES GAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento ao recurso interposto e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0006319-29.2013.403.6104 - MARIA HELENA RONDINELLI GOMIDE(SP259209 - MARCO ANTONIO

AZEVEDO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X VANUSA MARIA DELAGE

FELICIANO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
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sobre seu interesse na execução do julgado. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Publique-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008945-84.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010806-

57.2004.403.6104 (2004.61.04.010806-0)) UNIAO FEDERAL(SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI PAULO)

X ANTONIO FELIX SILVA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA)

2ª VARA FEDERAL EM SANTOSEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS Nº 0008945-

84.2014.403.6104EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: ANTONIO FELIX SILVAS E N T E N

Ç AA UNIÃO FEDERAL, devidamente representada nos autos, ofereceu os presentes EMBARGOS À

EXECUÇÃO que lhe promove ANTONIO FELIX SILVA nos autos nº. 0008945-84.2014.403.6104,

argumentando haver excesso de execução. Aduz, em suma, que os cálculos do exequente estão incorretos

(3.219,13), pois os valores utilizados na base de cálculo não correspondem aos valores efetivamente recebidos

pelo militar. Também não foi observado a compensação na integralidade, ou seja, a dedução do reajuste já

aplicado. O percentual residual a ser aplicado é de 6,47%, que deve incidir sobre a remuneração do militar, exceto

quanto a GCET, que deve incidir o percentual residual de 1,36%. Não há também condenação em honorários, pois

a decisão de fls.140/142v dos autos principais reconheceu a sucumbência recíproca. Atribuiu à causa o valor de

R$ 2.782,28, importando em excesso de execução no valor de R$ 436,85.Intimado, o embargado concordou com

o cálculo apresentado pela União (fl. 11).É o relatório.Fundamento e decido.A lide merece ser julgada

antecipadamente, na forma do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que não há prova a

ser produzida em audiência.Os embargos são de inegável procedência, tanto que a própria parte embargada

apresentou sua concordância com o pedido formulado pelo embargante, nos moldes do preceituado no artigo 269,

inciso II do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005, julgo procedentes os presentes

embargos para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.782,28 (dois mil, setecentos e oitenta

e dois reais e vinte e oito centavos) em novembro de 2014, devidamente atualizado. Condeno o embargado no

pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença apontada, devidamente

atualizada, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Traslade-se cópia da presente para os autos

principais, prosseguindo-se a execução.P.R.I.Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.Santos, 14 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOS Juíza Federal 

 

0000010-21.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203929-

69.1994.403.6104 (94.0203929-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X LITOMAR S/A

VEICULOS PECAS E SERVICO(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010075-27.2005.403.6104 (2005.61.04.010075-2) - ORLANDO BRAGA DIAS(SP177209 - ROSEMEIRE DE

JESUS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152489 - MARINEY DE BARROS

GUIGUER) X ORLANDO BRAGA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0010075-

27.2005.403.6104EXEQUENTE: ORLANDO BRAGA DIASEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites

legais, houve pagamento dos valores da execução, conforme demonstram os documentos de fls. 383 e 390.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 13 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal 

 

0003125-65.2006.403.6104 (2006.61.04.003125-4) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E

SP342844 - RAFAEL SANTIAGO ARAUJO E SP331910 - NATALIA SALVIANO OBSTAT) X UNIAO

FEDERAL FAZENDA NACIONAL X BASF S/A X UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0010215-51.2011.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2548 - MICHELE DICK) X LUIZ CAETANO(SP029543

- MARISTELA RODRIGUES LEITE) X LUIZ CAETANO X UNIAO FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0010215-

51.2011.403.6104EXEQUENTE: LUIZ CAETANOEXECUTADA: UNIÃO FEDERALS E N T E N Ç ATrata-se
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de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores da

execução, conforme demonstram os documentos de fls. 149/150.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P. R. I.Santos, 14 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

0010777-60.2011.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X GILENO

DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES E SP293817 -

GISELE VICENTE) X GILENO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSEXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIALAUTOS Nº: 0010777-

60.2011.403.6104EXEQUENTE: GILENO DOS SANTOSEXECUTADA: UNIÃO FEDERALS E N T E N Ç

ATrata-se de ação objetivando a execução do julgado.Percorridos os trâmites legais, houve pagamento dos valores

da execução, conforme demonstra o documento de fl. 70.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o

integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso

I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.

R. I.Santos, 14 de janeiro de 2015. Veridiana Gracia Campos Juíza Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0206247-54.1996.403.6104 (96.0206247-9) - PAULO ROBERTO DA SILVA X ORLANDO MOREIRA

SERRA X GUIOMAR MOREIRA SERRA X HENRIQUE SEIJI IVAMOTO X RONEIDA SOARES MAIA

IVAMOTO X EUGENIO LOPES FRANCO X SEBASTIANA SUELI DE ALMEIDA FRANCO X CLAUDIO

DE ALMEIDA FRANCO X CESAR DE ALMEIDA FRANCO X EUGENIO DE ALMEIDA

FRANCO(SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO E SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105836 - JOAO

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X

EUGENIO LOPES FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIANA SUELI DE ALMEIDA

FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORLANDO MOREIRA SERRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GUIOMAR MOREIRA SERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUGENIO DE

ALMEIDA FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CESAR DE ALMEIDA FRANCO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP204269 - DOUGLAS

VEIGA TARRAÇO)

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu

interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0003012-58.1999.403.6104 (1999.61.04.003012-7) - CARLOS FERNANDO NEGRAO STUCCHI(SP156173 -

FERNANDA CENEDESI STUCCHI E SP153850 - FRANCISCO CALMON DE BRITTO FREIRE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA) X CARLOS FERNANDO NEGRAO STUCCHI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 514: Aguarde-se em Secretaria por 10 (dez) dias. Após ou no

silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0006989-24.2000.403.6104 (2000.61.04.006989-9) - ALCEBIADES BEZERRA X TIMOSHENSKO

BEZERRA(SP170006 - NEUSA MARIA ROLAND BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X ALCEBIADES BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Amparado no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opôs

embargos de declaração contra a r. decisão deste Juízo proferida à fl. 270. É o relatório. DECIDO. Na lição de

JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Forense, 7ª

edição, pág. 539, Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento,

suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício (...). A contradição, por sua vez, (...) é a afirmação conflitante,

quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão (VICENTE GRECO FILHO, in Direito

Processual Civil, 11ª edição, São Paulo, Saraiva, 2º volume, pág. 260). A obscuridade, por seu turno, verifica-se

quando há evidente dificuldade na compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza na decisão, daí

resultando a ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre obscuridade

quando a decisão, no tocante a alguma questão importante, soluciona-a de modo incompreensível. No caso em

exame, não se vê os vícios apontados. Assim, o que se colhe das razões expostas é que a embargante pretende a

obtenção deste Juízo, da reforma do decisum ora embargado. Logo, o que a embargante pretende não é a sanação

dos vícios referidos no artigo 535 do Código dos Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, mediante a

revisão, o que é incompatível com a natureza jurídica integrativa dos declaratórios. Ante o exposto, não
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verificados os vícios apontados no provimento de fl. 270, CONHEÇO dos declaratórios opostos às fls. 275/vº,

porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO. Prossiga-se nos termos da decisão

embargada. Publique-se.

 

0002218-66.2001.403.6104 (2001.61.04.002218-8) - SUMATRA COMERCIO INDUSTRIA EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA(SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X SUMATRA COMERCIO INDUSTRIA EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

2ª VARA FEDERAL DE SANTOSAÇÃO ORDINÁRIA AUTOS Nº 0002218-66.2001.403.6104AUTOR:

SUMATRA COMÉRCIO INDUSTRIA EXP. IMP. LTDA.RÉ: UNIÃOO autor, ora executado nesta fase

processual, requer a reconsideração da decisão que determinou a transformação em pagamento definitivo dos

depósitos feitos nos autos, com a imputação do pagamento no débito indicado pela exequente.Em embargos de

declaração, foi rejeitado o pedido de que a conversão dos depósitos em pagamento definitivo fosse realizada

considerando os descontos previstos no REFIS ao qual a autora alega ter aderido, por se tratar de matéria que foge

ao alcance desta lide.Com efeito, a autora apresentou petição à fl. 603, requerendo a extinção do processo, com

base no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em razão do deferimento de sua inclusão no parcelamento

previsto na Lei n. 11.941/09.A União, por sua vez, afirmou que o título executivo judicial havia se formado

validamente, com o que requereu o prosseguimento da execução dos honorários advocatícios.Sobreveio, então, a

decisão de fl. 648, que acolheu os fundamentos expostos pela União, no sentido da validade do título judicial, no

que determinou o prosseguimento da execução.Desta decisão, houve a interposição de recurso pela autora,

atualmente pendente de decisão em agravo regimental. Ressalte-se que no julgamento do agravo de instrumento

interposto, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu: O presente recurso deve ser decidido com base

nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente improcedente porquanto em sentido contrário

ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça..No caso concreto, a sentença de improcedência da ação

originária foi proferida em 13.11.2009, mesma data em que foi registrada e entregue em Cartório (fls. 116), muito

embora a disponibilização via imprensa tenha ocorrido apenas em 08.01.2010.Em 15.01.2010 a ora agravante

informou ao MM. Juízo a quo sua adesão ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, realizada em

30.11.2009, e requereu a extinção da demanda. Diante disso, entende que está dispensada do pagamento dos

honorários fixados na sentença, pois esta teria sido publicada após a adesão ao referido programa.Ao contrário do

que afirma a recorrente, porém, a sentença é válida a partir de sua publicação em Cartório, que não se confunde

com aquela efetivada por meio da Imprensa Oficial, que é o ato pelo qual as partes são intimadas para fins de

contagem de prazos.Este é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a teor do precedente a seguir

transcrito:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. REMESSA NECESSÁRIA PARA AS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS. ART. 10

DA MP 1.561/96 CONVERTIDA NA LEI 9.469/97. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA ANTES DA VIGÊNCIA

DA NORMA. PRETENSÃO INFRINGENTE. REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ELEITA. EMBARGOS REJEITADOS.1. A sentença foi registrada e publicada em cartório antes da entrada em

vigor da Medida Provisória 1.561/96 em 19 de dezembro de 1996, sendo dispensável o reexame necessário da lide

pelo Tribunal a quo, como assegura expressamente o v. acórdão embargado.2. A sentença adquire validade

jurídica, eficácia, com o registro e publicação em cartório, não se confundindo com a intimação das partes por

meio da imprensa oficial.3. A remessa necessária não possui natureza jurídica de recurso, por estarem ausentes

inúmeros requisitos próprios desta categoria, portanto inaplicável a regra contida no artigo 242, caput, do Código

de Processo Civil.4. É manifesta a impossibilidade de se emprestar efeitos infringentes ao recurso de embargos de

declaração sem que ocorra omissão, obscuridade contradição, ambigüidade ou erro de fato no acórdão

objurgado.5. Contradição e erro de fato não presentes.6. Embargos de declaração rejeitados.(Edcl no REsp

205134/SP, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, v.u., DJ 09.05.2005) (grifei)Assim, não é

possível afastar a condenação em honorários imposta pela sentença que já produzia efeitos à época em que

formulada a renúncia ao direito em que se fundava a ação. Ademais, registro que o dispositivo legal invocado (art.

6º, 1º da Lei nº 11.941/2009), aplica-se exclusivamente às ações que busquem o restabelecimento da opção da

parte autora ou sua reinclusão em outros parcelamentos, situação diversa da presente.Também neste sentido é o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:AGRAVOS REGIMENTAIS NA

DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO.

POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A

Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min.

Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941 /2009, no 1º de seu art. 6º, só dispensou dos

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira o restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em

sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg

nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009).2. A juntada de

procuração com poderes especiais para renunciar convalida a decisão homologatória da renúncia ao direito sobre o
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qual se funda a ação, havendo nos autos manifestação da Fazenda Nacional, posterior à interposição de seu agravo

regimental, no sentido de que seja mantida a decisão homologatória.3. Agravo regimental da autora não provido e

agravo regimental da Fazenda Nacional prejudicado.(AgRg na DESIS no REsp 1.121.379/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 06/10/2010)Depreende-

se, assim, que com a decisão de fl. 648, confirmada em agravo de instrumento interposto, conforme decisão supra,

prevaleceu a força executiva da sentença de improcedência já prolatada, com a condenação em honorários com

base no título executivo judicial (sentença de improcedência). Com isso, não houve homologação judicial da

renúncia, pedido, aliás, incompatível com o acolhimento da execução com base na sentença proferida. Nesse

ponto, vale dizer que se tornou prejudicada a renúncia formulada diante da prevalência da sentença, tornando-se

despicienda manifestação expressa deste Juízo sobre a petição de renúncia. Assim, embora exista renúncia

formulada, esta não foi reconhecida nos autos, não tendo produzido efeitos jurídicos para embasar o pleito da

autora de utilização dos depósitos judiciais mediante descontos no REFIS. Frise-se, ainda, que esta discussão já é

objeto de recurso interposto nos autos, razão pela qual não cabe a este Juízo reapreciar a questão. Por oportuno,

menciono que houve requerimento expresso da autora no agravo de instrumento interposto de que fosse acolhida a

renúncia formulada, com a extinção da ação, como previsto na Lei n. 11.941/09 (fl. 654/665). Em acréscimo,

houve posterior notícia nos autos do cancelamento da adesão ao REFIS da autora, cujas razões não podem ser

discutidas nos autos, por constituir objeto distinto. Dessa forma, o fato é que, neste momento, não há adesão

válida ao REFIS, não cabendo, na presente demanda, adentrar no mérito dos motivos que levaram ao

cancelamento administrativo da adesão noticiada, ou seja, o inconformismo quanto ao cancelamento

administrativo é lide distinta, que deve ser veiculada em via própria.Portanto, diante do cancelamento da adesão

ao REFIS, cujas razões fogem ao alcance desta lide, da sentença de improcedência transitada em julgado, bem

como por força da inexistência de homologação judicial da renúncia formulada, não acolhida pela decisão de fl.

648, pendente de recurso sem efeito suspensivo, o pleito da autora não se sustenta, razão pela qual indefiro o

pedido de reconsideração formulado. Int. Santos, 14 de janeiro de 2015.VERIDIANA GRACIA CAMPOS Juíza

Federal 

 

0008878-42.2002.403.6104 (2002.61.04.008878-7) - MARIA DA CONCEICAO AZEVEDO(SP165827 -

DANIELA DETTER FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES

LEITE) X MARIA DA CONCEICAO AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0010478-25.2007.403.6104 (2007.61.04.010478-0) - ROSA MARQUES DE ARAUJO - ESPOLIO X PEDRO

LUIZ ANTONIO BRANCO DE ARAUJO(SP137366 - PAULINO CAETANO DOS SANTOS) X NOSSA

CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X ROSA MARQUES DE ARAUJO -

ESPOLIO X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg.

Conselho da Justiça Federal, que diz que o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeçam-se

alvarás de levantamento na forma explicitada na parte dispositiva sentença de fls. 326/vº. Com as cópias

liquidadas, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0007704-12.2013.403.6104 - GILEADE COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME(SP175374 - FERNANDO

ALBERTO ALVAREZ BRANCO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GILEADE COMERCIO DE

PAPEIS LTDA - ME

Intime-se a parte requerente/executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15

(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se.

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMº JUIZ FEDERAL 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

DIR. SECRET. CARLA GLEIZE PACHECO FROIO 

 

 

Expediente Nº 3724
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0204686-58.1997.403.6104 (97.0204686-6) - BENTO ODORICO BORGES X BENEDICTO DE SOUZA X

ERNESTO JOAQUIM DOS REIS X HELIO RODRIGUES X JAYME BARACAL X JOSE MARQUES

BARBOSA X JOSE DA SILVA COUTO FILHO X WALLACE OLIVEIRA DE AZEVEDO X JOEL

BELMONTE(SP009680 - NILSON BERENCHTEIN E RJ065392 - JOAO CARLOS LUIZ VAZ MARQUES

LEZIRIA ) X UNIAO FEDERAL

REqueira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0208641-97.1997.403.6104 (97.0208641-8) - FLORIANO NUNES FARIAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

E SP191472E - YASKARA HAMMEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP062754 - PAULO

ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Observo que a executada aplicou de forma indevida o cálculo dos juros até a data do primeiro pagamento, quando

deveria atualizar os juros até a data do efetivo pagamento do crédito exequendo, deixando também de efetuar o

pagamento dos honorários a que foi condenada.Face ao exposto, efetue a executada, no prazo de 15 (quinze) dias,

a devida correção nas contas fundiárias do exequente, bem como efetue ao pagamento do valor dos honorários

referente ao crédito do expurgo de março/1991 (fl. 304).Com relação a conversão da URV, indefiro por falta de

amparo legal.Intimem-se.

 

0206183-73.1998.403.6104 (98.0206183-2) - JONAS CELESTINO DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 -

ANITA THOMAZINI SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora e independente de nova intimação.Após, venham

conclusos.Int.Santos, 02 de dezembro de 2014.

 

0004391-34.1999.403.6104 (1999.61.04.004391-2) - JOSYVAL AMARO DA SILVA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Fls. 322/323: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF traga aos autos as informações necessárias.Int.

 

0005068-64.1999.403.6104 (1999.61.04.005068-0) - GILBERTO DOS SANTOS JUNIOR(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora e independente de nova intimação.Após, venham

conclusos.Int.Santos, 02 de dezembro de 2014.

 

0005111-64.2000.403.6104 (2000.61.04.005111-1) - FLAVIO RODRIGUES PAES(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora e independente de nova intimação.Após, venham

conclusos.Int.Santos, 02 de dezembro de 2014.

 

0000160-51.2005.403.6104 (2005.61.04.000160-9) - ULTRAFERTIL S/A(SP144994 - MARCELO PAULO

FORTES DE CERQUEIRA E SP285769 - NATALIE DOS REIS MATHEUS E SP247482 - MARIO GRAZIANI

PRADA E MG120717 - GABRIELLA MATARELLI PEREIRA CALIJORNE) X INSS/FAZENDA(SP125429 -

MONICA BARONTI)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia autenticada da procuração de fls. 451/452.Com a

juntada do documento supra, expeça-se Alvará de Levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos em favor

do patrono da parte autora, intimando-o a retirá-lo, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada da cópia liquidada,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007370-56.2005.403.6104 (2005.61.04.007370-0) - VILMAR SANTOS OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS X MARIA DO SOCORRO COSTA PERGHER X PATRICIA DE CASTRO PERGHER -

MENOR (MARIA DO SOCORRO COSTA PERGHER) X THAIS DE CASTRO PERGHER - MENOR
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(MARIA DO SOCORRO COSTA PERGHER) X EDEVAL PACHECO DA COSTA X ALZIRA RIBEIRO DA

COSTA X ANTONIO CARLOS CUNHA X ANTONIO PEREIRA LIMA X GUILHERMA REQUENA X

ERNANI DE FREITAS(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos requeridos pela parte autora à fl.

374.Int.

 

0007788-86.2008.403.6104 (2008.61.04.007788-3) - ANA MARIA FLORIO MENDES DA SILVA X

BENEDITA MARIA GODOI NEVES X EURI CAETANO X JOSE PAULO SAIZ X JULIO CESAR

CABRERA DUMARCO X MARIA VIRGINIA DE VASCONCELOS MORAIS X NEIDE ALMEIDA ALBINO

X VERA ALICE PERES NEVES(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E SP121340 -

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO

JUSTO MOURAO)

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora e independente de nova intimação.Após, venham

conclusos.Int.Santos, 02 de dezembro de 2014.

 

0011834-45.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010626-

26.2013.403.6104) RODRIGO DA SILVA TORRES - INCAPAZ X MARCIO ANTONIO DOS SANTOS

TORRES(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER)

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, consoante determinado à fl. 94.Após venham os autos

conclusos.Int.

 

0012454-57.2013.403.6104 - JOSELITO DOS SANTOS X TEREZINHA SALES DOS SANTOS(SP027024 -

ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X CIA/ EXCELSIOR DE SEGUROS(SP031464 - VICTOR JOSE

PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI)

Fls. 557: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para as providências da CEF.Após, venham conclusos.Int.

 

0003208-03.2014.403.6104 - ROBERTO BERNARDO DA SILVA(SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ

FILHO E SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA E SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA

CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Execução em FGTS, cumprimento pela CEF.1- Providencie a CEF a recomposição da conta Fundiária do(s)

autor(es), apresentando nos autos os respectivos cálculos.2- Com a apresentação dos cálculos, manifestem-se o(s)

fundista(s) sobre a satisfação da pretensão.Na hipótese de irresignação, apresentem, de modo fundamentado, o

valor de eventuais diferenças, hipótese em que deverá ser oportunizada vista à CEF.3- Após, venham conclusos.

Intime-se.Santos, 26 de novembro de 2014.

 

0004038-66.2014.403.6104 - LIBRA TERMINAL 35 S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER

SCARTEZZINI) X UNIAO FEDERAL

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento noticiado à fl. 190/210.Mantenho a decisão agravada por seus

próprios fundamentos.Venham os autos conclusos para sentença.Int.Santos, 26 de novembro de 2014.

 

0004291-54.2014.403.6104 - ANTONIO FAUSTINO DA SILVA X MARIA MARCONISA DE LIMA

SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA)

Intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias cópia do procedimento de execução extrajudicial,

consoante pleiteado à fl. 92.Com a juntada, dê-se vista a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008906-87.2014.403.6104 - EDSON ALVES DE CARVALHO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X LAURO

GONCALVES X MARCILIO CARNEIRO(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma

legal.Trata-se de ação objetivando a atualização de conta fundiária, intentada em litisconsórcio ativo facultativo,

por iniciativa dos autores.Verifico, entretanto, que no caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à

causa. A análise deste requisito essencial sugere maior cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode
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daí advir.Assim considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, e que o valor é

critério delimitador da competência, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor

atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, discriminado por autor.Providencie ainda cópia

da petição inicial, bem como de sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, dos processos

apontados pelo SEDI no termo de prevenção. Ressalto que as cópias necessárias poderão ser solicitadas na

respectiva Vara por onde tramitam os processos apontados no termo de prevenção, mediante o preenchimento de

formulário próprio, independente de o advogado possuir procuração naqueles autos.Sem prejuízo, verifico que a

procuração e declaração (fls. 31/32) do coautor Marcilio Carneiro são cópias datadas de 07 de novembro de 2006,

providencie o patrono a juntada de procuração e declaração original do citado autor, sob pena de indeferimento da

inicial.Int.

 

0008940-62.2014.403.6104 - ANA DEZEILGELEWSKI DAMIN X CARLOS ALBERTO TAVARES DA

SILVA X CLEIDE DA CONCEICAO CARDOSO X JANICE SANDRA DE SOUZA SILVA X MARIA

ELENA LEITE DOS SANTOS(SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intimem-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a possível prevenção com os

processos apontados às fls. 154/160, considerando as cópias juntadas (fls. 161/171), sob pena de indeferimento da

inicial.No silêncio tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003240-81.2009.403.6104 (2009.61.04.003240-5) - UNIAO FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A-

PETROBRAS(SP083559 - AUTA ALVES CARDOSO E SP090104B - MARCO AURELIO DA CRUZ FALCI

E SP252499 - ALEXANDRE GONÇALVES DE ARRUDA E SP202690 - VIVIANE ZAMPIERI DE LEMOS

BATTISTINI E SP233895 - LUIZ CELSO RODRIGUES MADUREIRA)

Fls. 124/127: indefiro o pedido, visto que visto que a execução contra a Fazenda Pública rege-se pelo art. 730 do

Código de Processo Civil.Cabe salientar que no caso em tela, tem-se uma nova execução que é autônoma e

independente da processada no processo principal. Tendo sido apresentada a execução relativo aos honorários em

sede de embargos à execução, e diante da discordância da União com os valores apresentados, deve-se continuar a

execução com a citação da União Federal (PFN).Intimem-se a exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias

apresente as cópias necessárias para promover a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.Após,

com a apresentação das cópias, cite-se a executada nos termos do artigo 730 do CPC.Intimem-se.

 

0001442-80.2012.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) X

FABRICIO DOMINGUES NETO X JOAO CARLOS NOBREGA X MAURICIO JOSE DE SENA(SP067925 -

JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA E SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA)

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias.Após, venham conclusos.Int.Santos, 01 de dezembro de 2014.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0005714-64.2005.403.6104 (2005.61.04.005714-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X AUGUSTIN GONZALES PERES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, iniciando-se pelo embargante e independente de nova intimação.Após, venham

conclusos.Int.Santos, 02 de dezembro de 2014.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0007724-66.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001831-

94.2014.403.6104) AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ(SP152489 -

MARINEY DE BARROS GUIGUER) X RODRIMAR S. A. - TERMINAIS PORTUARIOS E ARMAZENS

GERAIS(SP093379 - ALEXANDRE SHAMMASS NETO)

Fls. 36/44: Prejudicado, tendo em vista a decisão proferida às fls. 34/35.Dê-se ciência da sentença ao

excipiente.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010626-26.2013.403.6104 - RODRIGO DA SILVA TORRES(SP090685 - FERNANDO GOMES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP(Proc. 762 -

MARINEY DE BARROS GUIGUER)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do despacho de fl. 95.Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0203391-93.1991.403.6104 (91.0203391-7) - FRANCISCO PANIQUAR FILHO X PANIQUAR IMOVEIS

LTDA X EDESIO PINTO DE SOUZA ALCOBACA X JOSE AMAURI SILVA X ANASTACIO

RIBEIRO(SP038909 - CARLOS ALBERTO AVILA E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X FRANCISCO PANIQUAR FILHO X UNIAO FEDERAL X

PANIQUAR IMOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL X EDESIO PINTO DE SOUZA ALCOBACA X UNIAO

FEDERAL X JOSE AMAURI SILVA X UNIAO FEDERAL X ANASTACIO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, cumpra a parte autora o determinado à fl. 390, a fim de possibilitar a regularização do

polo.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI.Após, expeçam-se os competentes ofícios

requisitórios.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0203004-39.1995.403.6104 (95.0203004-4) - ILKA NOGUEIRA SAAD X EDYRIA LIMA X RITTA DE

CASSIA BITTAR MOREIRA X ALDO VIEIRA(SP100641 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X

BANCO DO BRASIL S/A X ILKA NOGUEIRA SAAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDYRIA

LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITTA DE CASSIA BITTAR MOREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALDO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1291/1300: Manifeste-se o impugnado no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos.Int.

 

0202642-32.1998.403.6104 (98.0202642-5) - GERALDO FERREIRA DOS SANTOS X JEANETTE BARGA

SOARES DA FONSECA X JOSE RODRIGUES X JOSINO ALVES DE SOUZA X BELISA BARGA SOARES

DA FONSECA REPRES.P/ JEANETTE BARGA SOARES DA FONSECA(SP042501 - ERALDO AURELIO

RODRIGUES FRANZESE E Proc. ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X GERALDO FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JEANETTE BARGA SOARES DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSINO ALVES DE SOUZA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BELISA BARGA SOARES DA FONSECA REPRES.P/ JEANETTE

BARGA SOARES DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Questiona os exequentes a aplicação dos juros moratórios e remuneratórios.Quanto aos juros moratórios são

devidos desde a citação e devem ser aplicados conforme o V. Acordão. Nessa medida sobre o quantum debeatur,

incidirão correção monetária, pelos critérios legais aplicáveis, e juros moratórios à base de 6% ao ano, contados a

partir da citação até 10 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir com base na taxa SELIC.Porém, deve ser

observada a aplicação dos juros remuneratórios, tendo em vista que juros moratórios e remuneratórios não têm a

mesma natureza, pois enquanto estes objetivam recompensar o titular da conta pelo valor que manteve em

depósito na instituição, os juros moratórios são devidos em razão do atraso do devedor (mora) em disponibilizar o

numerário ao seu titular.Assim, não havendo disposto em contrário no título executivo, os juros moratórios devem

incidir sobre a totalidade da condenação, não escapando sua incidência sobre os juros remuneratórios. Vale

salientar que sobre cumulação de juros moratórios e remuneratórios já se pronunciou o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, no Agravo nº 230428/SP, da 1ª Turma, em acórdão da lavra da E. Des. Federal Vesna

Kolmar (DJU 18/09/2007).Em face do exposto, intimem-se a CEF para que recomponha as contas fundiárias dos

exequentes observando os parâmetros acima.Intime-se.

 

0001776-03.2001.403.6104 (2001.61.04.001776-4) - ADELCI NICOLAU IBRAIM X MARIA JOSE DO

CARMO IBRAIM(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES

FRANÇA) X SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP065295 - GETULIO HISAIAKI SUYAMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X ADELCI NICOLAU IBRAIM X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Retifique-se a autuação para constar cumprimento de sentença.Intimem-se a executada (CEF) a, no prazo de 15

(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido no montante de R$ 358,24 (atualizado até novembro/2014),

sob pena de execução do julgado.Caso a executada não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez) por cento, nos termos do art. 475-J

do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, junte a CEF nos autos, no mesmo prazo, o termo de quitação e

liberação de hipoteca, nos termos do requerido à fl. 653.Int.
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0005176-83.2005.403.6104 (2005.61.04.005176-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 -

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JOSE TOLEDO DE SOUZA X IRRAEL DE ALMEIDA(Proc.

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X JOSE TOLEDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se o executado a, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido no montante de R$

139,02 (atualizado até novembro/2014), sob pena de execução do julgado.Caso a executada não efetue o

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%

(dez) por cento, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Int.Santos, 28 de novembro de 2014.

 

0011499-26.2013.403.6104 - IVO CAMILO PERES X TEREZINHA CELIA ESTEVES PERES(SP027024 -

ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X BRADESCO SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI

NETO) X IVO CAMILO PERES X BRADESCO SEGUROS S/A X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Fls. 1349/1357: Manifeste-se o impugnado no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 3726

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0202974-04.1995.403.6104 (95.0202974-7) - WALTER DOS SANTOS X VALDIR BARRETO X WALDIR

ALVES X JOSE CARLOS SANTOS X VENANCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA X DORIVAL ZANFORLIN

X CLAUDIO JOSE DA SILVA X JOSE FRANCISCO NOGUEIRA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X

HENRIQUE DOS SANTOS FILHO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. CARLOS ALBERTO SEVERINO)

Fls. 556/574: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF traga aos autos as informações

necessárias.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho

de fl. 553.Int.

 

0204168-05.1996.403.6104 (96.0204168-4) - TRANSROLL NAVEGACAO S.A.(SP094963 - MARCELO

MACHADO ENE) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP010771 - CELIO JULIANO

DA SILVA COIMBRA E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO) X UNIAO

FEDERAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão do Agravo de Instrumento nº 0015676-46.2012.4.03.0000.Int.

 

0205173-28.1997.403.6104 (97.0205173-8) - JOANE FIRMO VIEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

 

0204861-18.1998.403.6104 (98.0204861-5) - ORLANDO CESAR FRANCEZE(SP022161 - ENOS FELIX

MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requeiram o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias.No silencio, remetam-se ao arquivo.Int.

 

0005838-57.1999.403.6104 (1999.61.04.005838-1) - PAULO SERGIO DA SILVA(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.Intime-se a CEF para que cumpra

o V. Acórdão providenciando a juntada do termo de adesão devidamente assinado, ou, recomponha da conta

Fundiária do autor nos termos do julgado, apresentando nos autos os respectivos cálculos.Com a apresentação dos

cálculos, manifestem-se os exequentes sobre a satisfação da pretensão.Na hipótese de irresignação, apresentem, de

modo fundamentado, o valor de eventuais diferenças, hipótese em que deverá ser oportunizada vista à CEF.

 

0009742-51.2000.403.6104 (2000.61.04.009742-1) - HELENO AIRES(SP121340 - MARCELO GUIMARAES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E
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SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Fls. 400/406: Manifeste-se o exequente acerca da satisfação da pretensão no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008144-91.2002.403.6104 (2002.61.04.008144-6) - ANTONIO SILVA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

 

0008741-60.2002.403.6104 (2002.61.04.008741-2) - ALBERTO YONAMINE X CARLOS ALVES X CARLOS

ERNESTO SPERLING CESCATO X MAURO BISSOLI X ROSANGELA LOPES RUSSO X RUY DA

COSTA REGO(PR011852 - CIRO CECCATTO E Proc. JOSELITO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 1099/1111: Anote-se a penhora no rosto dos autos.Encaminhe-se cópia da presente decisão ao Juízo da 7ª

Vara Federal de Santos.Fls. 1094/1098: Indefiro, visto que os dados necessários para a elaboração do calculo de

liquidação já constam nos presentes autos.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000869-57.2003.403.6104 (2003.61.04.000869-3) - MARIA CRISTINA DE CARVALHO(SP074002 - LUIS

FERNANDO SEQUEIRA DIAS ELBEL E SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

 

0001674-10.2003.403.6104 (2003.61.04.001674-4) - SEVERINO SILVA MACEDO(SP025144 - ANA MARIA

VOSS CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO)

Fls. 258/259: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para as providências da CEF.Após, venham conclusos.Int. 

 

0005671-98.2003.403.6104 (2003.61.04.005671-7) - ITALO OTICA DE SANTOS LTDA EPP X ITALO OTICA

E RELOJOARIA LTDA EPP X GALPAO 121 LTDA EPP X ITALO OTICA CELULARES LTDA EPP X

AUSTRALIA OPTICA E CELULARES LTDA X BANANA BRASIL SHOW LTDA EPP(SP120953 -

VALKIRIA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. DR.JOSE ADAO FERNANDES LEITE.

E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Fl. 584 - Defiro a realização de pesquisa através do sistema RENAJUD.Com o resultado dê-se vista à CEF, pelo

prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito.Int.

 

0009830-84.2003.403.6104 (2003.61.04.009830-0) - LUIZ ROBERTO FALSETTA(SP147148 - VITOR

DANIEL MIRANDA FALSETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. UGO MARIA SUPINO E

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

 

0017281-63.2003.403.6104 (2003.61.04.017281-0) - ADHEMAR FERREIRA PASSOS(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

 

0006830-08.2005.403.6104 (2005.61.04.006830-3) - ROBERTO DOS SANTOS ARAUJO X LISIANE VAZ

VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS) X CAIXA SEGUROS S/A

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da CEF.Int.

 

0004834-38.2006.403.6104 (2006.61.04.004834-5) - UNIAO FEDERAL(SP137569E - PAOLA GOMES

CARNEIRO) X VICTOR HUGO VINHOLE

Defiro a suspensão do feito, nos termos do requerimento da União Federal.Aguarde-se no arquivo eventual

provocação da parte interessada.Int.
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0012775-34.2009.403.6104 (2009.61.04.012775-1) - EMILIA YAMADA X EDSON MASSAO YAMADA X

KAREN HARUMI YAMADA BIANCHI X KARINA HATSUMI YAMADA KASUGA(SP140065 - CLAUDIO

ARAP MENDES) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 762 -

MARINEY DE BARROS GUIGUER)

Fls. 263/268: Dê-se vista às partes da manifestação do perito pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0009621-66.2013.403.6104 - EMANUELLA ALVES DE MORAIS(SP307404 - MONICA FUZIE PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X GEOTETO IMOBILIARIA

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E SP229452 - FERNANDO

RIBEIRO DE SOUZA PAULINO)

Dê-se vista à corré GEOTETO Imobiliária Projetos e Construções Ltda. acerca da petição e documentos

colacionados pela autora às fls. 131/134.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos

conclusos para sentença.Intimem-se.Santos, 03 de dezembro de 2014.

 

0011612-77.2013.403.6104 - RUBENS MOURA BEZERRA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa findo.Int.

 

0007584-32.2014.403.6104 - TERMINAL DE GRANEIS DO GUARUJA S/A(SP183041 - CARLOS

HENRIQUE LEMOS) X UNIAO FEDERAL

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento noticiado à fl. 338/353.Mantenho a decisão agravada por seus

próprios fundamentos.Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando sua necessidade

e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.Santos, 25 de novembro de

2014.

 

0008063-25.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WALTER JOSE RAPALLO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa de fl. 20.Int.

 

0008969-15.2014.403.6104 - C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.(SP208942 -

EDUARDO SILVA DE GÓES E SP275650 - CESAR LOUZADA) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0008969-15.2014.403.6104PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOEm face do direito discutido nestes autos, e em observância aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da antecipação de tutela para momento posterior à vinda da

resposta do réu.Cite-se a União.Após, tornem os autos conclusos.Int.Santos, 04 de dezembro de 2014.LIDIANE

MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0204046-60.1994.403.6104 (94.0204046-3) - ANTONIO FERNANDES ALVAREZ FILHO(SP007210 -

FRANCISCO JAMES DE FARO MELO E SP071514 - MAURICIO FERNANDO ROLLEMBERG DE FARO

MELO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 225/231: Dê-se ciências às partes.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008344-78.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0201344-

05.1998.403.6104 (98.0201344-7)) UNIAO FEDERAL(SP214964B - TAIS PACHELLI) X MOISES DOS

SANTOS HEITOR X UNIAO FEDERAL X MOISES DOS SANTOS HEITOR X SOFIA KONSTANDINIDIS

X ALFREDO BRISOLLA JUNIOR X CARLOS EDUARDO CARNEIRO DE SIQUEIRA X CECILIA BARCIA

BORDON X ELIZABETH ANTUNES DE OLIVEIRA X HELOISA RAMOS DIAS X LEUZA FERREIRA

GUERRA X MARIZA APARECIDA RODRIGUES X ROSANA CRUZ(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E

SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO)

Apense-se à Ação Ordinária nº 0201344-05.1998.403.6104.Suspendo o andamento da ação ordinária, até o

deslinde destes Embargos à Execução.Intime-se o embargado para que se manifeste no prazo legal.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0206173-63.1997.403.6104 (97.0206173-3) - PROMAR CONSTRUCOES COMERCIO E ADMINISTRACAO
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LTDA(SP037180 - JOCELINA CARPES DA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. SUZANA REITER CARVALHO) X PROMAR CONSTRUCOES COMERCIO E

ADMINISTRACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifique-se a autuação do feito para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública.Intime-se o autor para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, forneça as cópias faltantes à instrução do mandado de citação nos termos do artigo

730 do CPC, quais sejam sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado.Com a apresentação das cópias

necessárias, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0007341-98.2008.403.6104 (2008.61.04.007341-5) - HAMBURG SUD BRASIL LTDA(SP069242 - TERESA

CRISTINA DE SOUZA E SP234600 - BRUNO CIPOLLARI MESSIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 -

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X HAMBURG SUD BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 356/357: indefiro o pedido, tendo em vista que já foi apreciado na decisão de fl. 355, e conforme cópia do

depósito, efetuado em 17/01/2006, portanto anterior a propositura da ação, e refere-se ao processo administrativo

11128.007.006/2002-68, não estando a disposição do juízo, tal pedido deve ser feito na esfera

administrativa.Requeira o que de direito, no silêncio remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0201726-13.1989.403.6104 (89.0201726-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE

SOUZA TONIOLO DO PRADO) X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X ANGELICA RITA PORTO DE

OLIVEIRA(SP113114B - MARIA CRISTINA DE MOURA E SP115662 - LUCIENE SANTOS JOAQUIM) X

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Retifique-se a autuação para constar cumprimento de sentença.Intimem-se o executado a, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetuar o pagamento do valor devido no montante de R$ 11.340,66 (atualizado até novembro/2014), sob

pena de execução do julgado.Caso a executada não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o montante

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez) por cento, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil.Int.Santos, 28 de novembro de 2014.

 

0207713-88.1993.403.6104 (93.0207713-6) - ANTONIO RAMOS CAVALCANTI X CLOVIS DE MATTOS

MONTEIRO X DANIEL MARTINS DE SOUZA X MALAQUIAS PEREIRA X VALTER HENKEL

FILHO(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

RAMOS CAVALCANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLOVIS DE MATTOS MONTEIRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL MARTINS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MALAQUIAS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER HENKEL FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 914/954: Manifeste-se o impugnado no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0206282-77.1997.403.6104 (97.0206282-9) - DEVANIR DE LORENA X DILZA DA SILVA CALIXTO X

VALMIR CUNHA DA SILVA X ALDA ESTEVES X DORIVAL SOBRINHO FILHO X DANIELA SILVA

SAO JOSE X DANIEL SILVA PEREIRA X MARGARETH CECILIA DE PAIVA PEREIRA X DUARTE

MACHADO NETO X EDILSON DE ABREU SERRAO X EDIMILSON DOS SANTOS X EDNA RIBEIRO

VILELA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X DEVANIR DE LORENA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DILZA DA SILVA CALIXTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALMIR CUNHA DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALDA ESTEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DORIVAL SOBRINHO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA SILVA SAO JOSE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DUARTE MACHADO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDILSON DE ABREU SERRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDIMILSON DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA RIBEIRO VILELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo, fazendo constar os herdeiros habilitados, sendo

eles: ALDA ESTEVES no lugar de DIRCEU CURSINHO SANTIAGO e, DANIELA SILVA SÃO JOSÉ,

DANIEL SILVA PEREIRA e MARGARETH CECÍLIA DE PAIVA PEREIRA em substituição ao falecido autor

DOUGLAS SILVA PEREIRA.Sem prejuízo, dê-se ciência ao autor do informado pela CEF à fl. 863.No silêncio,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008843-82.2002.403.6104 (2002.61.04.008843-0) - EDEMILTO VICENTE VIEIRA - ESPOLIO (REGINA

BARAZAL DUARTE VIEIRA)(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X EDEMILTO

VICENTE VIEIRA - ESPOLIO (REGINA BARAZAL DUARTE VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Retifique-se a autuação para constar cumprimento de sentença.Intimem-se a executada (CEF) a, no prazo de 15

(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido no montante de R$ 3.292,60 (atualizado até novembro/2014),

sob pena de execução do julgado.Caso a executada não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez) por cento, nos termos do art. 475-J

do Código de Processo Civil.Int.

 

 

Expediente Nº 3731

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0204828-67.1994.403.6104 (94.0204828-6) - R A E DECORACOES LTDA(SP094766 - NELSON BORGES

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre o alegado pela União Federal às

fls. 89/95.Intime-se.

 

0202470-27.1997.403.6104 (97.0202470-6) - LUCIANO MORAES SOARES X ODYR EVANGELISTA DOS

SANTOS X MANOEL LUIZ X CARLOS REINALDO REIS MONTEIRO X ANTONIO ROBERTO BATISTA

X MAURILIO DE PAIVA X NELSON JOAQUIM X CARLOS LOURENCO MADUREIRA X ALDEMAR

JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES X FLORISVALDO CORREIA BORGES(Proc. ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. TADAMITSU NUKUI E Proc. 454 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a

interposição de agravo pela parte autora, requerendo a reforma do despacho que negou seguimento ao recurso

especial, que se encontra pendente de julgamento no E. STJ, aguardem-se o julgamento no arquivo.Int.

 

0006128-04.2001.403.6104 (2001.61.04.006128-5) - JOSE TEODOCIO FERNANDES(SP140339 - ANA

PAULA DO AMARAL MOREIRA E SP129164 - DENISE BERNARDO JUSTO E SP261040 - JENIFER

KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E

SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo

requerido, tornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0010217-02.2003.403.6104 (2003.61.04.010217-0) - JULIO CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS(SP052015 -

JOAQUIM MOREIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

Tendo em vista a penhora efetivada por meio do sistema Bacenjud (cfr. fls. 287/290), intimem-se o executado,

pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237 do CPC), para oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido o prazo sem impugnação efetue-se a transferência do numerário penhorado, e dê-se vista à CEF

pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito.Int. Santos, 04 de dezembro de 2014.

 

0018715-87.2003.403.6104 (2003.61.04.018715-0) - VERA LUCIA JANEIRO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

União opôs exceção de pré-executividade nos autos de execução de título judicial que lhe é movida por VERA

LÚCIA JANEIRO DOS SANTOS, objetivando a repetição de indébito tributário referente imposto de renda

incidente sobre contribuição de aposentadoria, na forma da Lei 7.713/88. Sustenta, em síntese, que há violação da

coisa julgada, pois os cálculos apresentados pela exequente estão equivocados.É o relatório. Fundamento e

DECIDO.De início, consigno que no âmbito da chamada exceção de pré-executividade é cabível apenas suscitar

matérias passíveis de conhecimento de ofício pelo juízo, isto é, questões de ordem pública e nulidades absolutas,

tais como incompetência absoluta, decadência e inexistência do título executivo.Isso porque é inviável a

realização de dilação probatória para demonstração de eventuais nulidades ou excessos, o que comprometeria o

prosseguimento da execução.Nesse sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO

CABIMENTO.1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-

jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a

exemplo do que se verifica a propósito da higidez do título executivo. Suscitadas questões, no entanto, que
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dependeriam do exame de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título executivo, e nem poderiam ser

conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-executividade (AGA 197.577/GO, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 05.06.2000, pág. 167).2. Apreciação de nulidades no processo

administrativo que embasou a formação do título exeqüendo, demanda dilação probatória. Exceção de Pré

Executividade incabível. 3. Agravo de Instrumento não provido.(TRF 1ª Região, AI 200101000267618, Rel.

JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), 7ª T., e-DJF1: 02/10/2009, grifei)PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.I - Tenho entendido, assim como esta Turma de

Julgamento, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio

de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior

parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se

evidentes, aferíveis de plano.II - No caso em tela, observo que as alegações referentes à compensação, impendem

submissão ao contraditório, bem como dependem de dilação probatória para que se obtenham elementos de

convicção.III - Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é

flagrante o pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, contudo, já

que, consoante o decisum agravado, as alegações da executada dependem de apuração, não se tratando de extinção

evidente que possa ser declarada de ofício.IV - Precedentes (STJ, AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ 04/09/2009) e TRF 3ª REGIÃO (Terceira Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº2006.03.00.120218-2, v.u., j. em 06/06/2007)[...](TRF 3ª

Região, AI - 282361, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, 3ª T., DJF3 26/11/2010, grifei).Na hipótese dos

autos, em face da ausência de comprovação inequívoca do alegado, não tem cabimento o pleito de cognição sobre

o alegado excesso de execução, porque essa apreciação ensejaria a realização de dilação probatória, mormente o

encaminhamento dos autos à contadoria judicial.Diante do exposto, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE.Intimem-se.Santos, 10 de dezembro de 2014.Lidiane Maria Oliva CardosoJuíza Federal

Substituta

 

0013369-48.2009.403.6104 (2009.61.04.013369-6) - ROVER COM/ DE MAQUINAS DE CAFE EXPRESSO

LTDA(SP164587 - RODRIGO GARCIA MEHRINGER DE AZEVEDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0002642-54.2014.403.6104 - LUCIANO KOJI HIRAKI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -

MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

Execução em FGTS, cumprimento pela CEF.1- Providencie a CEF a recomposição da conta Fundiária do(s)

autor(es), apresentando nos autos os respectivos cálculos.2- Com a apresentação dos cálculos, manifestem-se o(s)

fundista(s) sobre a satisfação da pretensão.Na hipótese de irresignação, apresentem, de modo fundamentado, o

valor de eventuais diferenças, hipótese em que deverá ser oportunizada vista à CEF.3- Após, venham conclusos.

Intime-se.Santos, 9 de dezembro de 2014.

 

0005712-79.2014.403.6104 - RENATO ALVAREZ X CARLOS CEZAR FREITAS X MANOEL DOS REIS DA

SILVA DE ABREU X REGINALDO LOPES PINTO X SABRINA SAVINO MENDES PINTO X RODRIGO

SANTANA LOPES PINTO(SP133692 - TERCIA RODRIGUES OYOLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 121: face o lapso temporal decorrido, defiro o prazo 10 para manifestação dos autores.Intime-se.

 

0005903-27.2014.403.6104 - SHARLENE CARRANCA BUENO(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do conflito de competência.Int.

 

0005939-69.2014.403.6104 - WALDIR TAVARES DE MELO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do conflito de competência.Int.

 

0007650-12.2014.403.6104 - RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S/A(SP196655 - ELIAS

MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP154022 - FERNANDO SACCO NETO E SP199431 - LUIZ

ANTONIO FERRARI NETO E SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO) X AGENCIA NACIONAL DE
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TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA)

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada.Sem prejuízo, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando sua necessidade e considerando o já

requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.Santos, 09 de dezembro de 2014.

 

0008128-20.2014.403.6104 - GEORGE OLIVEIRA MACHADO(SP086542 - JOSE CARDOSO DE

NEGREIROS SZABO) X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada.Sem prejuízo, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando sua necessidade e considerando o já

requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Int.Santos, 09 de dezembro de 2014.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003555-12.2009.403.6104 (2009.61.04.003555-8) - UNIAO FEDERAL X JAIME EDSON ANDRADE DE

MENDONCA X ROBERTO DI GIOVANNI VERGARA X IZABEL BAZANTE DE SOUZA X RITA DE

CASSIA VIEIRA MARCILIO DA SILVA X LUCY DOMINGUES DE OLIVEIRA FRANCA X IVANI

VIEIRA DIAS DA CRUZ X RITA DE CASSIA MELO DIAS DE LEAO X HILDA MELO DIAS PETROVICH

X MARLENE PUREZA DA SILVA MARTINS(SP246334 - VANESSA ARDUINA LIMA)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requeiram o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias.No silencio, remetam-se ao arquivo.Int.

 

0009063-60.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002688-

63.2002.403.6104 (2002.61.04.002688-5)) UNIAO FEDERAL X JAIR NATALINO LIMA

GUIMARAES(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO)

Apense-se à Ação Ordinária nº 0008726-81.2008.403.6104.Suspendo o andamento da ação ordinária, até o

deslinde destes Embargos à Execução.Intime-se a embargada para, no prazo legal, se manifestar.

 

0009077-44.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008726-

81.2008.403.6104 (2008.61.04.008726-8)) UNIAO FEDERAL X REGINALDO CAPPA(SP190320 - RICARDO

GUIMARÃES AMARAL)

Apense-se à Ação Ordinária nº 0008726-81.2008.403.6104.Suspendo o andamento da ação ordinária, até o

deslinde destes Embargos à Execução.Intime-se a embargada para, no prazo legal, se manifestar.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0206952-23.1994.403.6104 (94.0206952-6) - ADELSON ALVES DE OLIVEIRA X ADRIANO MOREIRA DA

SILVA X AGUSTIN GONZALES PERES X ALVARO COELHO X ALZIRA RIBEIRO DA COSTA X

ANTONIA FRANCO MARTINEZ X ARISTIDES DIAS CABRAL X ARMINDO PEDROSA X ARNALDO

DOS SANTOS FILHO X CARLOS ALBERTO DE SOUZA X CARLOS ALBERTO VIEIRA XAVIER X

CLARA ELISABETE SOARES VASCONCELOS SILVA X DARCI DE OLIVEIRA X DOUGLAS

GONCALVES DE OLIVEIRA X EDISON MOURA X FRANCISCO COSTA PEREIRA X HAROLDO

SANTOS DA SILVA X HELVIO HELENO ARRABAL DIAS X LAURA PRADO DOS SANTOS X VERA

LUCIA PRADO DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CARVALHO X ALEXANDRE

PRADO DOS SANTOS X IVO FERREIRA FILHO X JACOB PEIXOTO X JOAO LOPES X JOAQUIM

BATISTA VIEIRA X JOSE ANIBAL FIGUEIRA DE PONTES X JOSE BISTULFI X JOSE CARLOS DIAS X

JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE CARLOS RAMOS X JOSE LUIZ PAIVA DOS SANTOS X JOSE

MARTINS DA SILVA FILHO X JOSE ROBERTO CAMPOS MONTEIRO X MARCELO SARAIVA

COELHO X MARCOS ANT0NIO DE JESUS X MARIO JAYME LOPES X MARIVALDO ANTONIO DE

OLIVEIRA X MIGUEL ADELSON X MOISES RODRIGUES JARDIM X MANUEL LUIZ CALCADA X

NAIR ALVAREZ AFONSO X NORBERTO RIBEIRO BATISTA FILHO X NORMA DE BARROS

RODRIGUES X ODAIR RODRIGUES PIMENTEL X OSWALDO DA CRUZ X PEDRO DOMINGOS DE

CAMPOS X REINALDO RODRIGUES X RENATO MARTINS DE GREGORIO X REYNALDO LUCIO

FERNANDES X ROBERTO BARBOSA NOBREGA X ROBERTO MONTEIRO LOURENCO X RUBENS

PEDRO X SERGIO MARTINS GOMES X SUELI SOARES DE OLIVEIRA X TANIA ANACIREMA

INDALECIO X URBANO IGNACIO DE LIMA X VICENTE RODRIGUES LEAL X WALMIR DE

OLIVEIRA X ADEMILCE GONSALVES XAVIER X AMAURI PRADO DE JESUS X CLINEU DOS

SANTOS X EDESIO MENESES FREIRE X GILBERTO MARTINS P GONCALVES X HILDA ISABEL

MARTINS GONCALVES X JAIR LOPES X JOAQUIM BISCAR X MANOEL RODRIGUES

FARELO(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X ADELSON ALVES

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ADRIANO MOREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Fls. 777: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para as providências da parte autora.No silêncio, aguarde-se provocação
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no arquivo.Int.

 

0031973-48.1995.403.6104 (95.0031973-0) - JOAO FRANCISCO DA HORA(SP008676 - ELIAS CURY

MALULY E SP053432 - ELIAS MARTINS MALULY) X UNIAO FEDERAL X JOAO FRANCISCO DA

HORA X UNIAO FEDERAL X ELIAS MARTINS MALULY X UNIAO FEDERAL

Indefiro a expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora, visto que o numerário não se encontra

depositado à ordem deste Juízo, podendo ser levantado diretamente pela parte.Intime-se as partes da presente

decisão e após, quando em termos, voltem conclusos para fins de extinção da execução. Santos, 09 de dezembro

de 2014.

 

0206562-48.1997.403.6104 (97.0206562-3) - JAIME EDSON ANDRADE DE MENDONCA X ROBERTO DI

GIOVANNI VERGARA X IZABEL BAZANTE DE SOUZA X RITA DE CASSIA VIEIRA MARCILIO DA

SILVA X LUCY DOMINGUES DE OLIVEIRA FRANCA X IVANI VIEIRA DIAS DA CRUZ X RITA DE

CASSIA MELO DIAS DE LEAO X HILDA MELO DIAS PETROVICH X MARLENE PUREZA DA SILVA

MARTINS(SP246334 - VANESSA ARDUINA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE HENRIQUE

PRESCENDO) X JAIME EDSON ANDRADE DE MENDONCA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO DI

GIOVANNI VERGARA X UNIAO FEDERAL X IZABEL BAZANTE DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X

RITA DE CASSIA VIEIRA MARCILIO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X LUCY DOMINGUES DE

OLIVEIRA FRANCA X UNIAO FEDERAL X IVANI VIEIRA DIAS DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X RITA

DE CASSIA MELO DIAS DE LEAO X UNIAO FEDERAL X HILDA MELO DIAS PETROVICH X UNIAO

FEDERAL X MARLENE PUREZA DA SILVA MARTINS X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requeiram o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias.No silencio, remetam-se ao arquivo.Int.

 

0003830-68.2003.403.6104 (2003.61.04.003830-2) - AFONSO DE ANDRADE NOVO X ANTONIO VICENTE

UMBELINO X LUIZ EZILDO DA SILVA X MILTON DE REZENDE X NATANAEL MOURA SOARES X

SOSUKE ARATA X VALDIVINO LEAO DE SOUZA(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP197772 -

JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL X AFONSO DE ANDRADE NOVO X

UNIAO FEDERAL X ANTONIO VICENTE UMBELINO X UNIAO FEDERAL X LUIZ EZILDO DA SILVA

X UNIAO FEDERAL X MILTON DE REZENDE X UNIAO FEDERAL X NATANAEL MOURA SOARES X

UNIAO FEDERAL X SOSUKE ARATA X UNIAO FEDERAL X VALDIVINO LEAO DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL

Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem

manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Sem prejuízo, cite-se a ré nos

termos do artigo 730 do CPC, com relação ao autor Natanael Moura Soares. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0201861-15.1995.403.6104 (95.0201861-3) - ANA ALVES CARNEIRO X ALCIDES VIEIRA VENTURA X

ANGEL ARIAS CASTRO X ANTONIO MARCELO DA SILVA X CARLOS ALBERTO ALEXANDRE X

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X HUGO SALVADOR COVIELLO X IVO VIANA X JAIR BATISTA X

JAIR LISBOA X JOSE DIAS BARBOSA X JUVAN FERREIRA DE SOUZA X LUIZ MANOEL VIDAL DE

NEGREIROS X LUIZ ROBERTO TREVIZAN X MANOEL GONCALVES FILHO X MOACIR PINTO DO

NASCIMENTO X NELSIDIO SOARES X PAULO PERES X REGINA HELENA URBANO X WILLIAN

CANDEIA(SP107559 - SUSANE RESENDE DE SOUZA E Proc. REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO E

SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL X HUGO SALVADOR COVIELLO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE DIAS BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILLIAN

CANDEIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face a ausência de manifestação das partes acerca dos cálculos da contadoria, intime-se a CEF, para que

recomponha as contas fundiárias do exequente conforme manifestação da contadoria judicial, bem como ao

pagamento dos honorários.Intimem-se.

 

0202345-30.1995.403.6104 (95.0202345-5) - IVANY BELARMINO DE JESUS X ASTROGILDO NERIS

SANTIAGO X GILMAR ALVES DOS SANTOS X ALTAMIR SOBRAL FERREIRA JUNIOR X BORIS JOSE

TAVARES DOS SANTOS(SP012540 - ERALDO AURELIO FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X IVANY BELARMINO DE

JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASTROGILDO NERIS SANTIAGO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GILMAR ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALTAMIR SOBRAL
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FERREIRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BORIS JOSE TAVARES DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em fase de execução a CEF junta aos autos o Termo de Adesão do exequente Altamir Sobral Ferreira Junior (fl.

749).A CEF foi intimada a juntar cópias dos extratos comprovando os pagamentos do termo de adesão, sendo

juntados os referidos extratos comprovando o pagamento só em 03/07/2014.Tendo em vista, o não cumprimento

do termo de adesão no tempo devido, intimem-se a CEF para que recomponha a conta fundiária do exequente de

acordo com o despacho de fl. 657 descontando os valores já pagos.Após, manifestem-se os exequentes a

satisfação do julgado, visto que, estão semelhantes aos da contadoria judicial.Intimem-se.

 

0206272-67.1996.403.6104 (96.0206272-0) - PEDRO CORREA X IVA DOS SANTOS CORREA X

FRANCISCO HONORIO DA SILVA X AZITA ALMEIDA DA SILVA X VALDEMAR MOREIRA PENHA X

CREUSA APARECIDA SILVA PENHA X DENER RUIZ X JOSE MOZELI DA CRUZ X INES ADREANI DA

CRUZ X JOSE DA SILVA BARROS X LEA MARIA SANTANA BARROS(SP077590 - CLEOMAR LAURO

ROLLO ALVES E SP214639 - SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X PEDRO CORREA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF acerca da satisfação do julgado.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0202666-94.1997.403.6104 (97.0202666-0) - CIA IGUACU DE CAFE SOLUVEL X MACSOL S/A

MANUFATURA DE CAFE SOLUVEL X EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBENI COLORADO

LTDA(SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO E Proc. DELCIO ASTOLPHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X UNIAO FEDERAL X CIA IGUACU DE CAFE SOLUVEL

Retifique-se a autuação para constar cumprimento de sentença.Intimem-se os executados a, no prazo de 15

(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido no montante de R$ 20.000,00, sob pena de execução do

julgado.Caso os executados não efetuem o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação

será acrescido de multa no percentual de 10% (dez) por cento, nos termos do art. 475-J do Código de Processo

Civil.Int.Santos, 09 de dezembro de 2014.

 

0208968-08.1998.403.6104 (98.0208968-0) - AMAURI DOS SANTOS X ELISABETH CRISTINA DE SOUZA

BRANDAO X FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO X NEUZA BALSALOBRE(SP054462 - VALTER

TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP140613 -

DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X AMAURI DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISABETH CRISTINA DE SOUZA BRANDAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NEUZA BALSALOBRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 506: Defiro a devolução do prazo recursal à CEF.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF acerca do alegado pela

parte autora à fl. 508.Int.

 

0001788-80.2002.403.6104 (2002.61.04.001788-4) - ANTONIO GUILHERME DE ARAUJO(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X ANTONIO

GUILHERME DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Retifique-se a autuação do feito para fazer constar Cumprimento de Sentença.Indefiro a expedição de alvará de

levantamento em favor do autor ANTÔNIO GUILHERME DE ARAUJO, visto que o numerário não se encontra

depositado à ordem deste Juízo.Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as medidas necessárias

a liberação do FGTS de ANTÔNIO GUILHERME DE ARAUJO, caso referido autor se enquadre em alguma das

hipóteses que permitam o levantamento.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente o valor devido pela executada no tocante aos honorários advocatícios.Int.

 

 

Expediente Nº 3760

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000029-27.2015.403.6104 - AREMILTON TELES DA SILVA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS Nº 0000029-27.2015.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOR: AREMILTON TELES DA

SILVA RÉU: INSSDECISÃO LIMINARAREMILTON TELES DA SILVA ajuizou a presente Ação Ordinária

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em sede de antecipação da tutela,

o reconhecimento de atividade especial com a consequente concessão de benefício de aposentadoria.A inicial foi
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instruída com procuração e documentos.É o relatório. Fundamento e decido. A tutela antecipada exige a

observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Além destes, de

natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o deferimento da antecipação da tutela a dois outros

requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).A

antecipação não deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em prova preexistente, não

se exigindo, entretanto, que seja documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de prova

inequívoca que leve o convencimento do juiz da causa à verossimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova

deve ser tão inequívoca, tão certa, que acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido.

Neste sentido é o entendimento de Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito Processual Civil, páginas

558/559: ... Mas a lei não se contenta com a simples probabilidade, já que na situação do art. 273, do CPC,

reclama a verossimilhança a seu respeito, a qual somente se configurará quando a prova apontar para uma

probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações do litigante. Nesse contexto, em sede de

cognição sumária e em face da documentação acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova suficiente a

demonstrar, no caso em apreço, o surgimento do verossímil, pois é necessária uma análise mais acurada, de forma

a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria, sobretudo em relação aos períodos que pretende o reconhecimento como atividades

especiais. Por oportuno, transcrevo trecho de decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves

no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 2005.03.00.031087-2), in verbis: Com efeito, tal pleito demanda

análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação,

além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos referidos. Dessa forma, revela-se temerária a concessão da

tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente

caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição

exauriente, advinda da instrução processual.Deveras, o reconhecimento de eventual direito à aposentadoria requer

prova insofismável dos períodos laborados e das condições especiais, somente possível sob o crivo do

contraditório, o que não se coaduna com a cognição sumária ora possível.Note-se que o julgamento do pedido de

tutela antecipada permite apenas análise rápida das provas, em cognição sumária, da qual deve originar forte

probabilidade da existência do direito. Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de

questões complexas, em cognição exauriente, não há como afirmar o preenchimento dos requisitos do artigo 273

do Código de Processo Civil. Assim, no caso em tela, a verossimilhança da alegação deverá ser objeto de

instrução probatória, que precisará se estender para que o autor possa demonstrar os fatos narrados na inicial.

Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Defiro os benefícios da gratuidade da

Justiça.Cite-se o réu.Intimem-se.Santos, 09 de janeiro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza

Federal Substituta

 

MANDADO DE SEGURANCA

0203587-87.1996.403.6104 (96.0203587-0) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E

ALCOOL DO EST. S.PAULO LTDA-COPERSUCAR(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP222641

- RODNEY ALVES DA SILVA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 516 -

OSWALDO SAPIENZA)

Considerando a efetivação da penhora no rosto dos autos (fls. 693/698), oficie-se à CEF para a transferência da

quantia de R$ 5.728.792,67 (cinco milhões, setecentos e vinte e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e

sessenta e sete centavos do valor existente na conta nº 2206.005.30334-4 à ordem do juízo da 1ª Vara da Comarca

de Serrana/SP, processo nº 0003918.24.2010.8.2.0596, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá a instituição financeira

informar ao juízo da execução (1ª Vara da Comarca de Serrana) a realização da operação, bem como a este

juízo.Comunique-se ao juízo da execução, via correio eletrônico, do presente despacho.Após, aguarde-se por mais

60 (sessenta) dias a efetivação da penhora realizada nos autos da Execução Fiscal nº 0028901.17.2012.403.6104

da 4ª Vara de execuções Fiscais de São Paulo. Int.

 

0000735-30.2003.403.6104 (2003.61.04.000735-4) - EVERSTRONG COMERCIO LTDA(SP190064 - MATEUS

LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Dê-se ciência às partes da descida dos autos para que requeiram o que de interesse no prazo de 05 (cinco)

dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0014764-14.2014.403.6100 - LS BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP288567

- PAULO JOSE ROCHA DE OLIVEIRA) X ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO

PORTO DE SANTOS 8 REGIAO FISCAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SPAUTOS Nº 00014764-14.2014.403.6100MANDADO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     311/901



SEGURANÇAIMPETRANTE: L S BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.IMPETRADO: ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS 8

REGIÃO FISCALSentença Tipo ASENTENÇA:L S BRASIL COMERCIO E IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de

liminar, em face de ato imputado à ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE

SANTOS 8 REGIÃO FISCAL, objetivando a edição de provimento judicial que determine a liberação das

mercadorias representadas na DI nº 12/1733761-1, objeto de apreensão e retenção.Em apertada síntese, sustenta o

impetrante que apresentou todos os documentos que foram exigidos pela impetrada, de modo a restar comprovada

a condição financeira de seus sócios e não merece prosperar o auto de infração contra si lavrado.Com a inicial (fls.

02/15), foram apresentados documentos (fls. 16/126).A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após

a vinda das informações, as quais foram prestadas pela autoridade impetrada, acompanhada de documentos

(fls.141/288).Na peça, o Inspetor-Chefe da Alfândega do Porto de Santos defendeu a legalidade da ação fiscal e

informou que, após os trâmites administrativos pertinentes, em 20/06/2014 foi aplicada a pena de

perdimento.Liminar indeferida (fls. 290/292).O MPF se manifestou favorável quanto à decisão (fl. 298).É o breve

relatório.DECIDO.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de

direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Nesta senda, torna-se

inarredável a existência de prova pré-constituída de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados

no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do direito levado a Juízo. Nesse sentido,

confira-se a lição da doutrina:Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser

comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ

27169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja

apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ

124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).(Cf. nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código

de Processo Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª edição).Inicialmente, destaco que não há óbice a que a

fiscalização apreenda mercadoria irregularmente trazida ao país, desde que o fato seja passível de aplicação da

penalidade de perdimento.Com efeito, dispõe o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com redação dada pelo

Decreto-Lei nº 2.472/88, que concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor

aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e posta à disposição

do importador (grifei).Logo, a colocação à disposição da mercadoria ao exportador tem por pressuposto a

inexistência de exigências quanto a tributos, classificação ou quaisquer outros aspectos inerentes à importação.Por

outro lado, vale destacar que o mesmo diploma prescreve que à administração tributária incumbe apurar a

regularidade do pagamento dos tributos incidentes na operação de comércio exterior e a exatidão das informações

prestadas pelo importador, observado a forma que estabelecer o regulamento e o prazo máximo de 05 (cinco)

anos, contado do registro do despacho aduaneiro (art. 54, redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de

01/09/1988).Logo, inexiste direito líquido e certo ao prosseguimento do despacho aduaneiro, com a

correspondente entrega das mercadorias, na hipótese de revisão dos atos anteriormente praticados. Nesse aspecto,

vale destacar que o despacho aduaneiro consiste em atividade administrativa vinculada, de modo que a

administração tributária não pode se afastar das exigências legais e regulamentares.Em consequência, cumpre

consignar que o vício formal não ocorreu, já que a ação fiscal pode ser deflagrada a qualquer tempo, ainda que a

mercadoria tenha sido inicialmente classificada para o canal verde de conferência aduaneira.Compulsando os

autos, observo que a impetrante foi pessoalmente notificada da lavratura do auto de infração (fls. 30/39 e 150), do

qual constam os fatos que lhe foram imputados, bem como da abertura de prazo para apresentar impugnação. Está

comprovado, igualmente, que a impetrante apresentou defesa (fls. 75/88) e que a penalidade foi aplicada de forma

motivada.Logo, não há razão formal para anulação do decreto de perdimento.No plano material, constato que a

autoridade apreendeu as mercadorias importadas pela impetrante, imputando-lhe a prática de interposição

fraudulenta de terceiros, ocultação do real responsável pela operação e ausência de comprovação da origem e

disponibilidade dos recursos utilizados na importação, fatos passíveis de penalidade de perdimento, a teor do

artigo 23, V e 1º, do DL 1.455/76, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002.A impetrante alegou ter apresentado

todos os documentos solicitados pela impetrada, no entanto, a autoridade informa à fl. 147:Com efeito, pelo que

consta no AITAGF epigrafado, apesar de ter sido intimado em 04/10/2012, 19/11/2012 e 15/02/2013, o autuado

não comprovou documentalmente a origem dos recursos utilizados.Em sua defesa o autuado alega, em suma, que

a operação de importação consignada na DI nº 12/173376-1 representa somente 20% do capital social da empresa,

como se tal fato, por si só, fosse suficiente para comprovar a origem dos recursos empregados. Contudo silencia

quanto à discrepância das informações constantes nos extratos bancários apresentados, os quais apresentam

inclusive saldos diferentes para uma mesma data, como apurado pela fiscalização. O interessado também não

justifica porque não apresentou todas as Notas Fiscais requeridas pela fiscalização, as quais serviriam de

elementos para demonstrar a origem dos recursos. A transferência de recursos entre contas bancárias da

impetrante também não se presta para demonstrar a origem destes.Destarte, após regular procedimento, concluiu a

autoridade que a realidade da operação internacional objeto da fiscalização aduaneira seria incompatível com

essas informações, uma vez que não foi comprovada a origem, a disponibilidade e a transferência dos recursos
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financeiros utilizados pelo impetrante para a realização da operação internacional objeto da DI nº 12/1733761-

1.Trata-se de aspecto cuja cognição é inviável na via eleita, à vista da impossibilidade de dilação probatória, não

havendo nos autos documentos suficientes que permitam firmar, com segurança, a regularidade da importação e

ausência dos vícios apontados pela fiscalização.Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A

SEGURANÇA PLEITEADA.Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105

do C. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA

CARDOSO Juíza Federal Substituta

 

0005913-71.2014.403.6104 - ELIZABETE FERREIRO FEIJO(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO

JUNIOR) X CHEFE DE SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM SANTOS

Fls. 84/85: Defiro. Oficie-se conforme requerido.Com a resposta, dê-se vista à impetrante por 05 (cinco)

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.ATENÇÃO: O INSS JÁ A´P´PRESENTOUS OS

DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA IMPETRANTE. AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO.

 

0006091-20.2014.403.6104 - PRISCILA RODRIANA DA SILVA(SP208702 - ROQUE JURANDY DE

ANDRADE JÚNIOR) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NA BAIXADA

SANTISTA(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

Recebo a apelação da impetrada de fls.83/84 meramente no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as

contrarrazões no prazo legal.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006296-49.2014.403.6104 - GISELE VALENTIM DA SILVA X CENI BARBOSA DA FONSECA X MAYRA

DA GLORIA MORONE RAMOS X RENATA NEVES RODRIGUES X LUANA DA SILVA ROMAO X

AURELINA DA SILVA VIEIRA X DORALICE ALMEIDA BADU X NEIDE SUTERIO DOS

SANTOS(SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO E SP216855 - CLÁUDIA MARIA

APARECIDA CASTRO E SP325879 - KATIA SANTOS CAVALCANTE) X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0006296-49.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: KELLY CRISTINA CASTRO MUNIZ e outrosIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSSentença Tipo

BSENTENÇAGISELE VALENTIM DA SILVA, CENI BARBOSA DA FONSECA, MAYRA DA GLÓRIA

MORONE RAMOS, RENATA NEVES RODRIGUES, LUANA DA SILVA ROMÃO, AURELINA DA SILVA

VIEIRA, DORALICE ALMEIDA BADU e NEIDE SUTERIO DOS SANTOS impetraram o presente mandado

de segurança, com pedido de liminar, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, objetivando a concessão de provimento judicial que determine a

liberação para saque do saldo de sua conta fundiária em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município

do Guarujá/SP. Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos a cargo celetista do Município do

Guarujá.Noticia, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído o regime único estatutário, por força da Lei

Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos da Súmula 382

do TST, o que lhe daria direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante disposto na Súmula 178 do

extinto TRF.Dessa forma, alegam que se dirigiram à agência da Caixa Econômica, local onde lhe foi negado o

saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de movimentação da conta fundiária,

nos termos da Lei 8.036/90.Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 17/111). Concedido o benefício

da assistência judiciária gratuita (fl. 113).Instados a juntar comprovantes nos termos do despacho de fls. 113, os

impetrantes KELLY CRISTINA MUNIZ DA SILVA e ADELSON DE OLIVEIRA ALVES requereram a

desistência da ação (fl. 117/125). Deferida a liminar (fls. 127/129).O Ministério Público deixou de se manifestar

conclusivamente quanto ao mérito, face ausência de interesse institucional (fl. 140).É o breve

relatório.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido

e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Nesta senda, torna-se inarredável a

existência de prova pré-constituída de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de

demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do direito levado a Juízo. Nesse sentido, confira-se a lição

da doutrina:Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de

plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325,

129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em

fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; no

mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).(Cf. nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código de Processo

Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª edição).Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem
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justa causa, inclusive a indireta.Com efeito, as hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao

FGTS estão expressamente previstas no rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações legislativas

supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem justa causa, inclusive a

indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento do contrato individual de trabalho por iniciativa do

empregador, nos casos em que não há fato imputável ao empregado para a cessação do vínculo. A despedida

indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o empregador não demite o empregado, mas age de modo a

tornar impossível ou intolerável a continuação do vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime jurídico

de emprego público para o de cargo público implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este vínculo

de natureza contratual cede lugar a outro, de natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de

hipótese que deve ser qualificada como despedida indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a

continuação do vínculo contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo

inicial da contagem do prazo de prescrição em relação às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de

emprego com a Administração Pública, firmou entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico

de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir

da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o

extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculação do FGTS (Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa

modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas

nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de

regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da

entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia,

a restrição foi ulterior e expressamente revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o

1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a

promulgação da Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das

contas fundiárias na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20,

I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA

LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o

entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que

isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 2.

Recurso especial improvido (REsp 907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO.

FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.

1. O levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações

em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90.

Precedentes. 2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR). 3. Recurso especial provido. (REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU

25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR. 2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, passo a análise da prova documental apresentada.Nessa seara,

constato que está provado o essencial para a autorização de levantamento do saldo da conta: a) o início do vínculo

empregatício (anotação na CTPS, fls. 33, 42, 51, 61, 81,90, 97 e 108); b) a conversão em cargo público do

emprego público ocupado das partes (anotação na CTPS, fl. 34, 43, 52, 62, 81, 90, 99 e 109) e c) a conta fundiária

em nome dos interessados (fls. 35, 45, 54, 64, 83, 92, 101 e 111).Ante o exposto, resolvo o mérito do processo,

dos termos do artigo 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA

PLEITEADA para determinar que o impetrado libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS, relativo ao

vínculo de emprego mantido entre o(a) impetrante e o Município do Guarujá/SP. Custas ex lege.Sem honorários

(art. 25 da Lei 12.016/09). Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região, para

reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/2009).P. R. I.Santos, 12 de janeiro de 2015.LIDIANE MARIA

OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0006300-86.2014.403.6104 - CLAUDIA APARECIDA GARCIA BECKER X GILDO DE ARAUJO ROZENDO

X JANAINA ANDRE DA SILVA X JOSE MARIA ROLIM GARCIA X JOSIANE DE AQUINO X MARIA
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IZABEL MENEZES DO NASCIMENTO X MARCIA DE BARROS LIMA SANTOS X NAIR LUCIA SOUZA

OLIVEIRA X VALDILANDES FERREIRA DA SILVA(SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO

E SP216855 - CLÁUDIA MARIA APARECIDA CASTRO E SP325879 - KATIA SANTOS CAVALCANTE) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0006300-86.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: CLÁUDIA APARECIDA GARCIA BECKER e outrosIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSSentença Tipo

BSENTENÇACLÁUDIA APARECIDA GARCIA BECKER, GILDO DE ARAÚJO ROZENDO, JANAINA

ANDRÉ DA SILVA, JOSÉ MARIA ROLIM GARCIA, JOSIANE DE AQUINO, MARIA ISABEL MENEZES

DO NASCIMENTO, MARCIA DE BARROS LIMA SANTOS, NAIR LUCIA SOUZA OLIVEIRA e

VALDILANDES FERREIRA DA SILVA impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar,

contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS,

objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de sua conta

fundiária em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Segundo a inicial, os

impetrantes foram admitidos a cargo celetista do Município do Guarujá.Noticia, contudo, que, a partir de

01/01/2013, foi instituído o regime único estatutário, por força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria

rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos da Súmula 382 do TST, o que lhe daria direito ao

levantamento do saldo da conta fundiária, consoante disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alegam

que se dirigiram à agência da Caixa Econômica, local onde lhe foi negado o saque, sob ao argumento de que não

estaria presente nenhuma das hipóteses de movimentação da conta fundiária, nos termos da Lei 8.036/90.Com a

inicial, vieram procuração e documentos (fls. 17/118). Concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (fl.

120).Instada a juntar comprovante nos termos do despacho de fls. 120, a impetrante ROSÁLIA RODRIGUES

DOS SANTOS requereu a desistência da ação (fls. 125/126). Informações acostadas às fls. 127/133. Deferida

liminar (fls. 135/137).O Ministério Público deixou de se manifestar conclusivamente quanto ao mérito, face

ausência de interesse institucional (fl. 157).É o breve relatório.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.O mandado de segurança é remédio constitucional

(art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por

autoridade pública.Nesta senda, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída de suas alegações, a

tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do

direito levado a Juízo. Nesse sentido, confira-se a lição da doutrina:Direito líquido e certo é o que resulta de fato

certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por documento

inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR

160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que

reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).(Cf.

nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª edição).Entre as

hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa

causa consiste no rompimento do contrato individual de trabalho por iniciativa do empregador, nos casos em que

não há fato imputável ao empregado para a cessação do vínculo. A despedida indireta, por sua vez, ocorre em

situações em que o empregador não demite o empregado, mas age de modo a tornar impossível ou intolerável a

continuação do vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime jurídico de emprego público para o de

cargo público implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este vínculo de natureza contratual cede

lugar a outro, de natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de hipótese que deve ser qualificada

como despedida indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a continuação do vínculo

contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo inicial da contagem do prazo

de prescrição em relação às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de emprego com a Administração

Pública, firmou entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário

implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime -

Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o extinto Tribunal Federal

de Recursos, já havia firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho com a transferência do

servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta

vinculação do FGTS (Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa modalidade de

levantamento:Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor

a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII

do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de regime. 2º O saldo da

conta individualizada do FGTS, de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade

depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia, a restrição foi

ulterior e expressamente revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o 1º do art. 6º

da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a promulgação da
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Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das contas fundiárias

na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20, I, da Lei nº

8.036/90.Essa é a orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N.

8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o

entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que

isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 2.

Recurso especial improvido (REsp 907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO.

FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.

1. O levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações

em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90.

Precedentes. 2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR). 3. Recurso especial provido. (REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU

25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR. 2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, passo a análise da prova documental apresentada.Nessa seara,

constato que está provado o essencial para a autorização de levantamento do saldo da conta: a) o início do vínculo

empregatício (anotação na CTPS, fls. 22, 34, 43, 51, 61, 71, 84, 93 e 114); b) a conversão em cargo público do

emprego público ocupado das partes (anotação na CTPS, fls. 24, 35, 43,51, 62, 72, 85, 94 e 115) e c) a conta

fundiária em nome dos interessados (fls.27, 38, 45, 53, 65, 77, 87, 96 e 117).Ante o exposto, resolvo o mérito do

processo, dos termos do artigo 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A

SEGURANÇA PLEITEADA para determinar que o impetrado libere para saque o saldo da conta vinculada ao

FGTS, relativo ao vínculo de emprego mantido entre o(a) impetrante e o Município do Guarujá/SP. Custas ex

lege.Sem honorários (art. 25 da Lei 12.016/09). Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª

Região, para reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/2009).P. R. I.Santos, 12 de janeiro de

2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0006428-09.2014.403.6104 - MARCOS LUIS GALATI ANAZETTI(SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI E

SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Recebo a apelação do impetrado de fls.114/127 meramente no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as

contrarrazões no prazo legal.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006438-53.2014.403.6104 - ESTER TEICHER(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) X

PRESIDENTE DA COMISSAO PROCESSANTE DISCIPLINAR N 16302/2013 CORE/RFB/8 REGIAO

Fl. 208: Atenda-se conforme requerido. Tendo em vista a sentença já proferida às fls. 173/175, deixo de apreciar a

petição de fls. 177/178. Publique-se a referida sentença.(SENTENCA DE FLS. 173/175)3ª VARA FEDERAL DE

SANTOSMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS nº 0006438-53.2014.403.6104IMPETRANTE: ESTER

TEICHERIMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DISCIPLINAR Nº 16302/2013 -

CORREGEDORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCALSentença Tipo

ASENTENÇAESTER TEICHER ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de

ato praticado pelo PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DISCIPLINAR Nº 16302/2013, instaurada

pela CORREGEDORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, objetivando a edição

de provimento judicial de urgência que determine a suspensão da tramitação do processo administrativo e

especialmente a oitiva das testemunhas agendada para os dias 26/08/2014 a 17/09/2014.Em apertada síntese,

noticia que contra si foi instaurado processo administrativo disciplinar, com base em denúncia anônima, em

afronta ao artigo 144 da Lei nº 8.112/90. Sustenta, ainda, que houve vício no desenvolvimento do PAD, uma vez

que foram marcadas oitivas sem que houvesse tempo suficiente para que seu patrono analisasse a apuração levada

a efeito no âmbito criminal. Por fim, aduz que algumas testemunhas estão impedidas de depor, em razão de serem

corréus em processo criminal, que trata de fatos conexos aos que lhe são imputados no PAD.Com a inicial (fls.

02/12), vieram documentos (fls. 13/48).Liminar indeferida (fls. 50/51).A impetrante apresentou embargos

declaratórios (fls. 54/61), os quais foram rejeitados (fl. 65). Interposto agravo de instrumento (fls. 78/95), não

houve juízo de retratação (fl. 96). A União manifestou interesse no feito (fl. 97).Notificado, o impetrado prestou

informações e acostou documentos (fls. 98/161). Na peça, sustentou a regularidade do procedimento
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administrativo e informou que as oitivas tratadas neste writ foram realizadas entre 26/08/14 e 17/09/14, com

exceção do depoimento de três depoentes que não compareceram à data designada.Os autos foram encaminhados

ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela denegação da segurança, por ausência de ilegalidade ou

abuso de poder noticiados pela impetrante (fls. 168/171).É o breve relato.DECIDO.O mandado de segurança é

remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo

perpetrado por autoridade pública.Nesse sentido, confira-se a lição da doutrina:Direito líquido e certo é o que

resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por

documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame

técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos

complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT

676/187).(Cf. nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª

edição).Com efeito, em razão do apertado rito processual, nesta senda torna-se inarredável a existência de prova

pré-constituída das alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem qualquer

dúvida, a liquidez e a certeza do fundamento fático da demanda.Nessa medida, o saudoso Theotônio Negrão, em

nota ao artigo 1º da Lei nº 1.533/51, já há muito pontuava que a jurisprudência fixou que Direito líquido e certo é

o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140,

147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325, 129/72), e independentemente

de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em

fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150;

STJ-RT 676/187) (Código de Processo Civil, p. 1.802, 36ª edição).Para o presente feito, a impetrante sequer

trouxe aos autos a cópia do ato de instauração do PAD, inviabilizando o cotejo de suas alegações com a realidade

constante dos autos do processo disciplinar. De qualquer modo, a leitura da ementa da Informação ESCOR08 nº

92/2012 (fls. 16) indica que o PAD contra a impetrante foi instaurado após a deflagração de operação policial

(Navio Fantasma), que constatou desvio de mercadorias transportadas no Regime Especial de Trânsito Aduaneiro,

com origem em Aeroportos do Sul e Sudeste do Brasil e destino ao Porto de Santos/SP. Consta ainda que a

proposta de abertura de PAD ocorreu em razão da conclusão de que as operações em que interveio a servidora

foram consideradas fraudulentas.Em relação ao início da investigação, além da denúncia anônima, a Informação

supramencionada retrata que houve remessa à Corregedoria de documentos, pelo Aeroporto de Viracopos,

contendo situações fraudulentas similares, em relação a mercadorias que ingressaram no país por aquela via.Trata-

se, portanto, de investigação iniciada a partir de documentos e de conteúdo substancioso, tanto que ensejou a

instauração de Inquérito Policial e, ulteriormente, ação penal, consoante relata a própria inicial.Nestas condições,

não vislumbro afronta ao artigo 144 da Lei nº 8.112/90, o qual apenas tem a intenção de vedar a instauração de

procedimentos investigatórios despidos de substrato material, não constituindo em escudo protetor ao autor de

ilícito disciplinar.Também não vislumbro comprovação de vício em relação ao cerceamento de defesa, já que aos

autos não foram acostadas cópias do processo administrativo disciplinar que façam referência à designação da

audiência para oitiva de testemunhas e à intimação do patrono da impetrante naquele feito.De qualquer modo, o

relato contido na inicial indica que a autora foi intimada e que seu advogado foi informado por meio eletrônico da

designação das audiências em 19/08/2014, ou seja, com uma semana de antecedência do início da coleta da prova

oral.Conforme salientado por ocasião da decisão que indeferiu a liminar, não consta comprovação nos autos de

que a impetrante tenha solicitado o adiamento da realização da audiência, nem há elementos que indiquem a

essencialidade e necessidade de profundo exame, por si ou seu patrono, de documentos ou oitivas acostados aos

autos de outro processo.Por ocasião das informações, a autoridade apontada como coatora informou que, embora

devidamente notificada, a impetrante optou por não participar das oitivas realizadas entre 26/08/14 e

17/09/14.Verifico, ainda, dos autos do procedimento administrativo, acostados por cópia pelo impetrado, que a

impetrante solicitou devolução do prazo, por meio de advogado constituído, o que foi deferido (fls. 116/119),

tendo apresentado defesa formal (fls. 122/130), a qual foi devidamente analisada pela autoridade administrativa

(fls. 131/135).A impetrante foi devidamente notificada da decisão (fls. 138/139), mas recusou-se a receber cópia

atualizada do PAD (fl. 159).Por fim, também não vislumbro comprovação de vício pela oitiva, na seara

administrativa, de corréu em processo penal, uma vez que este pode, na qualidade de delator de um ilícito,

fornecer elementos importantes para a obtenção da verdade material. Anote-se que, mesmo no processo penal,

tem-se considerado o interrogatório de corréu como verdadeiro testemunho para os demais acusados,

permitindo?se aos prejudicados pela delação, ampla participação na produção da prova, especialmente por meio

da realização de reperguntas. Evidentemente, neste caso, diversamente do que ocorre com as demais testemunhas,

deve-se respeitar a liberdade do acusado de defender?se da forma que melhor lhe aprouver, falando ou calando?se,

com advertência da faculdade de não responder, consoante prescrito no artigo 5º, LXIII, da Constituição

Federal.Anoto, outrossim, que o valor dessa prova deve ser sopesado ao final do processo pela autoridade

competente com as demais colhidas durante a instrução, dando-se a ela o valor adequado em consonância com o

conjunto formado.Assim, considerando os documentos acostados aos autos, não observo qualquer mácula no

procedimento administrativo em comento e não verifico o alegado direito líquido e certo da impetrante,

imprescindível à concessão da segurança.Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo
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269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e denego a segurança

pleiteada.Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior

Tribunal de Justiça.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as cautelas de estilo.Custas pela

impetrante.Comunique-se ao eminente relator do agravo de instrumento interposto.P. R. I. O.Santos, 18 de

dezembro de 2014.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0006838-67.2014.403.6104 - TRILOGIQ DO BRASIL LTDA(SP163596 - FERNANDA PEREIRA VAZ

GUIMARAES RATTO E SP197214 - WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D´ALVES DIAS) X INSPETOR

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

Recebo a apelação do impetrado de fls. 72/83 meramente no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as

contrarrazões no prazo legal.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0007438-88.2014.403.6104 - EDSON ISMAEL MANUEL LIZ(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X

REITOR UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS(SP097557 - FRANCISCO MACHADO

DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO E SP061998 - EMILIA EMIKO AKAMATU)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal, vindo, em seguida, para sentença.Int.

 

0007520-22.2014.403.6104 - CARGO LOGISTICS XIAMEN CO LTD(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA

ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA E SP317602 - THIAGO ALO DA

SILVEIRA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0007520-22.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: CARGO- LOGISTICS (XIAMEN) CO., LTD.IMPETRADO: INSPETOR

CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOSSentença Tipo

BSENTENÇACARGO-LOGISTICS (XIAMEN) CO., LTD., impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido liminar, contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DO PORTO DE SANTOS, objetivando a devolução do contêiner PCIU 810.899-0.Em apertada síntese, sustenta a

impetrante que a unidade de carga está apenas acondicionando mercadorias apreendidas pela autoridade

impetrada, de modo que a negativa de devolução configuraria ato ilícito.A apreciação do pedido de liminar foi

postergada para após a vinda das informações.Ciente da impetração, a autoridade prestou informações (fls.

61/74).Deferida liminar (fls. 76/77).O MPF se manifestou pela concessão definitiva da ordem (fl. 87). É o

relatórioDECIDO.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de

direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Nesta senda, torna-se

inarredável a existência de prova pré-constituída de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados

no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do direito levado a Juízo. Nesse sentido,

confira-se a lição da doutrina:Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser

comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ

27169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja

apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ

124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).(Cf. nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código

de Processo Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª edição).No caso em questão, segundo as informações prestadas

pela autoridade impetrada, a operação de importação cuja carga está unitizada no contêiner PCIU 810.899-0

encontra-se submetida a procedimento fiscal tendente à apreensão mediante Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF), formalizado consoante a IN/RFB nº 1.169/2011, estando o respectivo

processo administrativo seguindo os ritos de praxe (ainda não foi aplicada a pena de perdimento).Tenho que a

dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender a demanda do transporte de

mercadorias acondicionadas em contêineres.Assim, é evidente que a morosidade da Administração gera uma série

de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos à sua armazenagem, cuja integridade

deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio interesse do importador.Por outro

lado, entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de acessoriedade. Em verdade, o contêiner possui

existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, de modo

que a aplicação de eventual pena de perdimento da carga não alcança o objeto que a acondiciona (unidade de

armazenamento da carga).Neste sentido, aliás, há remansosos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, do

qual é exemplo o seguinte julgado:... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do

Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da

mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que

legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga(RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ

19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Nessa medida, anoto que as limitações de ordem administrativa
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não podem sobrepor-se ao ordenamento jurídico, de modo que não é lícito impor a terceiros o ônus de aguardar

indefinidamente o momento da execução das medidas administrativas, como vem fazendo em relação ao

proprietário do contêiner, cumprindo que a Administração Pública estruture-se adequadamente para o atendimento

das suas finalidades.Tratando-se de abandono de mercadorias em área alfandegada, tenho decidido que não há

dever da Administração Pública em promover desunitização do contêiner antes da aplicação da penalidade de

perdimento, por entender a lavratura de auto de infração, nesse caso, não possui o efeito de impedir o início e a

conclusão do despacho aduaneiro, de modo que o importador pode sanar sua omissão a qualquer

momento.Todavia, na hipótese dos autos as mercadorias contidas no contêiner PCIU 810.899-0 encontram-se na

iminência de ser apreendidas em razão da imputação de outro ilícito, no bojo de procedimento especial de

fiscalização instaurado pela autoridade impetrada, de modo que há ato estatal que impede o prosseguimento do

despacho aduaneiro (retenção: art. 5º da IN/RFB nº 1169/2011) e, consequentemente, inviabiliza o desembaraço

das mercadorias.Em razão da habitualidade da retenção e apreensão de mercadorias importadas, o órgão estatal

deve estruturar-se com meios adequados para executá-la, não sendo lícito que transfira a terceiros o ônus pela

execução de medidas coercitivas, no caso ao transportador da mercadoria, responsável pelo contêiner.Assim,

decorrido razoável período desde o início da fiscalização, não é possível impor ao transportador que aguarde

indefinidamente a conclusão do processo administrativo que objetiva aplicar penalidade de perdimento às

mercadorias importadas, para só então poder novamente utilizar seu instrumento de trabalho, o contêiner.Cumpre

ressaltar que, neste caso, a não devolução da unidade de carga revela abuso da autoridade fiscal, configurando,

pois, ofensa ao direito do impetrante, valendo ressaltar que é insuficiente para mudar o panorama jurídico acima

exposto as alegações de que se vale a autoridade quanto à inexistência de condições de armazenagem das

mercadorias e quanto à responsabilidade do transportador.Nesse sentido, aliás, o E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região tem reiteradamente decidido que:ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE

CONTÊINER. LEI Nº 9.611/98. 1. Conforme entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, e

atendendo o disposto no artigo 24 da Lei nº. 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a

reunião ou unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. (AgRg no Ag

949.019/SP, Relator Ministro CASTRO MEIRA).2. Apelação a que se dá provimento. (TRF 3ª REGIÃO - AMS -

351209 - 4ª TURMA - Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra - DJF3 22/08/2014). AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - CONTÊINER - DESUNITIZAÇÃO. - De acordo com

remansoso entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional,

o contêiner não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois, à pena de

perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à própria carga

ou ao importador. - Agravo de instrumento provido.(TRF da 3ª REGIÃO - AI - 528319 - 4ª TURMA - - Juiz

Federal Convocado Marcelo Guerra - DJF3 Judicial:13/08/2014). DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO -

RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTÊINER - AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO LEGAL -

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Constituição Federal assegura o direito de propriedade e a intangibilidade

dos bens, exceto se objeto de procedimento legal concluído com a pena de perdimento.2. Na ausência de

procedimento administrativo em face do titular de direitos sobre o contêiner, é inconstitucional a retenção deste

bem, tão-só porque carregado com mercadorias sujeitas a pena de perdimento.3. Apelação improvida.(TRF 3ª

Região, AMS 328149, 4ª Turma, Des. Fed. FABIO PRIETO, e-DJF3 04/07/2011).Por fim, é impositivo

reconhecer que o risco de dano irreparável, no caso, decorre da privação de equipamentos essenciais para o

exercício da atividade econômica desenvolvida pelo impetrante.À vista do acima exposto, confirmo a liminar

deferida e CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar a devolução da unidade de carga nº PCIU

810.899-0, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação desta.Custas ex lege.Sem honorários (art. 25 da Lei

12.016/09). Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região, para reexame necessário

(art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/2009).P. R. I. O.Santos, 12 de dezembro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA

CARDOSO Juíza Federal Substituta 

 

0008083-16.2014.403.6104 - HAPAG LLOYD AG(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE

VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0008083-16.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: HAPAG LLOYD AGIMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS/SPSentença Tipo BSENTENÇAHAPAG LLOYD AG impetrou o

presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a desunitização do container HLXU

106.199-6. Aduz que o container utilizado no transporte da mercadoria está sendo indevidamente retido

juntamente com a mercadoria abandonada. A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda

das informações. Notificado, o Inspetor-Chefe da Alfândega prestou informações, oportunidade em que defendeu

a regularidade da ação administrativa. Liminar indeferida (fls. 81/83).O MPF entendeu ausente interesse
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institucional a justificar um pronunciamento de mérito (fl. 92).É o relatório.DECIDO.O mandado de segurança é

remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo

perpetrado por autoridade pública.Nesta senda, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída de suas

alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e

a certeza do direito levado a Juízo. Nesse sentido, confira-se a lição da doutrina:Direito líquido e certo é o que

resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por

documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame

técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos

complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT

676/187).(Cf. nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª

edição).No caso em exame, consiste o objeto do writ na liberação de contêiner, cuja carga está submetida à

fiscalização aduaneira, em virtude do decurso do prazo de permanência em recinto alfandegado, sem que tenha

dado início ao despacho de importação, tipificando-se a hipótese de abandono.De fato, segundo as informações

prestadas pelo Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, a mercadoria transportada no cofre de carga objeto da

impetração encontra-se em situação que caracteriza abandono, tendo sido emitida a Ficha de Mercadoria

Abandonada (FMA). Informa, ainda, que: (...)a mercadoria foi retida pela ANVISA nos termos do Ofício nº

372/2014 (...), de 17/09/2014, e do Termo de interdição nº 2260460/066/14, tendo em vista estar com prazo de

validade vencido. (...) no momento, estão sendo adotados pela Equipe de Mercadorias Abandonadas - EQMAB os

procedimentos previstos na Lei nº 12.715/2012 (...).Assim sendo, o importador, que a princípio não demonstrou

interesse pela carga, deve adotar as providências cabíveis para devolução da mercadoria ao exterior ou destruição

das mesmas (...)Nestes termos, resta claro que não foi decretada a pena de perdimento, de modo que a carga ainda

encontra-se na esfera de disponibilidade do importador.Anote-se que no conhecimento de transporte foi aposta a

sigla FCL/FCL (full container load), também apresentado com a sigla CY/CY, o que significa que a mercadoria

foi unitizada sob a responsabilidade do exportador e deve ser desunitizada pelo consignatário/importador, o qual

ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro.É fato que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas

fiscais ágeis, aptas a atender a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres.Todavia, não

se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria

importada a controle alfandegário e é condição para seu desembaraço e entrega ao importador (artigos 542, 543 e

571, ambos do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho

aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como abandono, que sujeita o infrator à aplicação da pena de

perdimento (art. 642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).Ocorre que, enquanto não aplicada

essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de

importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia.Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:Art. 18. O

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23

do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o

cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros

e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do

prazo de permanência da mercadoria no recinto alfandegado (grifei).Portanto, a lavratura de auto de infração

decorrente de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como

ocorre na imputação de outros ilícitos, já que apenas vincula uma mercadoria ao destino do processo

administrativo instaurado.Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de

perdimento pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de regular processo administrativo, no qual

devem ser observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo

proprietário da carga.De outro giro, há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece

existente, no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser

desunitizada e entregue ao importador. Porém, tratando-se de mercadoria abandonada, essa relação jurídica (entre

importador e transportador) somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, ocasião em que a mercadoria

importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União, resolvendo-se, então, o

contrato de transporte.Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do transportador,

como do operador portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada.Nesse sentido,

confira-se recente posicionamento do E. Tribunal Regional Federal, em acórdão da lavra do E. Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn:MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO.

LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. EXISTÊNCIA AUTÔNOMA. MERCADORIA RETIDA. ABANDONO NÃO

RECONHECIDO FORMALMENTE. IMPORTADOR NÃO IDENTIFICADO. PROCEDIMENTO DA

PORTARIA MF Nº 90/81. DESUNITIZAÇÃO ANTES DA FORMAL DECLARAÇÃO DE ABANDONO.

PREMATURIDADE. RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO IMPORTADOR. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA INSUFICIENTE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.1. Conforme se

depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, o contêiner possui existência autônoma e
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independente da mercadoria que carrega. Eventual aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o

contêiner.2. À luz do art. 18 da Lei n. 9.779/99, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria

pertence ao importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação.3. Aplicação, no

caso concreto, da Portaria MF nº 90/81, em razão da não identificação do importador. Peculiaridade que dispensa

a imposição de pena de perdimento para que seja efetuada a destinação da mercadoria, bastando, para tanto, que

seja declarado o abandono dos bens importados.4. Ainda assim, o simples decurso do prazo estipulado para

caracterização do abandono não é suficiente, por si só, para inviabilizar o início do despacho aduaneiro. É

necessária e indispensável a existência de um pronunciamento formal por parte da administração pública, com a

expressa declaração de abandono, precedida de regular processo administrativo - nos termos do procedimento

estatuído pela Portaria MF nº 90/81 - ao longo do qual se garante ao importador ou quem de direito a

possibilidade de reivindicar as mercadorias antes de exarada a referida declaração de abandono.5. Como, até o

momento da impetração, o abandono não havia sido formalmente enunciado, vislumbra-se a perspectiva de o

importador submeter as mercadorias ao despacho aduaneiro de importação.6. Somente com a aplicação da pena de

perdimento - ou, como sucede no caso em apreço, após a formal declaração de abandono pela autoridade

administrativa - cessa a relação jurídica entre importador e transportador, por ser esse o momento em que a

mercadoria importada sai da esfera de disponibilidade do importador para passar à da União.7. Logo, prematura a

desunitização pretendida, pois, enquanto pendente o procedimento especial objetivando a declaração de abandono

das mercadorias, estas permanecem sob o domínio do importador.8. A prova pré-constituída é requisito essencial

e indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado

por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. In casu, revela-se insuficiente o acervo probatório

carreado aos autos. 9. O conhecimento de embarque (bill of lading) anexado aos autos deixa claro que as

condições estabelecidas, mediante as siglas CY/CY determinam que a desunitização ocorrerá sob responsabilidade

do importador.10. Ressalte-se que controvérsias comerciais entre as empresas privadas não podem ser objeto deste

processo. 11. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, AMS 315822, Rel. Juiz Conv. HERBERT DE BRUYN, 6ª

Turma, e-DJF304/10/2013, v.u.).Por tais razões, reputo prematuro, antes da decretação da pena de perdimento e,

consequentemente, da transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União, autorizar a

desunitização pretendida, ante a continuidade deste plexo de relações jurídicas.Em face do exposto, resolvo o

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO e denego a segurança pleiteada.Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da

Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.Custas a cargo do impetrante.P. R. I. C.Santos, 12 de janeiro de

2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0008347-33.2014.403.6104 - FELIPE CRUZ PIO CARDOSO(SP236689 - ALDO RODRIGUES FERREIRA) X

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NA BAIXADA SANTISTA(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0008347-33.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: FELIPE CRUZ PIO CARDOSOIMPETRADO: SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSSentença Tipo BSENTENÇAFELIPE CRUZ

PIO CARDOSO impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS, objetivando a

concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de sua conta fundiária em relação

ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Segundo a inicial, o(a) impetrante foi

admitido(a) a cargo celetista do Município do Guarujá.Noticia, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído

o regime único estatutário, por força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos da Súmula 382 do TST, o que lhe daria direito ao levantamento do saldo da conta

fundiária, consoante disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alega que se dirigiu à agência da Caixa

Econômica, local onde lhe foi negado o saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das

hipóteses de movimentação da conta fundiária, nos termos da Lei 8.036/90.Com a inicial vieram procuração e

documentos (13/26).Na peça, a autoridade impetrada enuncia que a alteração de regime jurídico não se encontra

entre as hipóteses legais de levantamento do saldo das contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos, Lei nº 8.036/90)

e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a equiparação pretendida.Deferida liminar (fls. 36/38). O MPF deixou

de se pronunciar por entender ausente interesse institucional que o justifique (fl. 45).É o breve

relatório.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido

e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Nesta senda, torna-se inarredável a

existência de prova pré-constituída de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de

demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do direito levado a Juízo. Nesse sentido, confira-se a lição

da doutrina:Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de

plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325,

129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em
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fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; no

mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).(Cf. nota 26 ao art. 1º da Lei nº 1.533/51, Código de Processo

Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª edição).No caso em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com

efeito, as hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no

rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de

movimentação, encontra-se a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste

no rompimento do contrato individual de trabalho por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato

imputável ao empregado para a cessação do vínculo. A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em

que o empregador não demite o empregado, mas age de modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do

vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime jurídico de emprego público para o de cargo público

implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de

natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de hipótese que deve ser qualificada como despedida

indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a continuação do vínculo contratual.Nesse sentido,

aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo inicial da contagem do prazo de prescrição em relação

às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de emprego com a Administração Pública, firmou

entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do

contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem

razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia

firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS

(Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo

da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da

Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS,

de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi

considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/

Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia, a restrição foi ulterior e expressamente

revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de

janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a promulgação da Lei nº 8.678/93, não

mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das contas fundiárias na hipótese de

conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a

orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N.

178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível

o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da

Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido (REsp

907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO.

CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR. 1. O levantamento do saldo de

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do

regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90. Precedentes. 2. Resolvido o

contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei,

assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR). 3. Recurso especial provido.

(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU 25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS.

MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS

VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a

mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos

valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, passo a

análise da prova documental apresentada.Nessa seara, constato que está provado o essencial para a autorização de

levantamento do saldo da conta: a) o início do vínculo empregatício (anotação na CTPS, fl. 19); b) a conversão em

cargo público do emprego público ocupado da parte (anotação na CTPS, fl. 21) e c) a conta fundiária em nome

do(a) interessado(a) (fls. 24/26).Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, dos termos do artigo 269, I do

CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA para determinar que o

impetrado libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS, relativo ao vínculo de emprego mantido entre

o(a) impetrante e o Município do Guarujá/SP. Custas ex lege.Sem honorários (art. 25 da Lei 12.016/09).

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região, para reexame necessário (art. 14, 1º, da

Lei n. 12.016/2009).P. R. I.Santos, 09 de janeiro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal

Substituta
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0008388-97.2014.403.6104 - EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD(SP251658 - PATRICIA

DA SILVA NEVES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fls. 106/129: Mantenho a decisão de fls. 96/99 pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final da

referida decisão, encaminhando-se os autos ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0009071-37.2014.403.6104 - MARCOS PAULO PEREIRA DE SOUZA(SP261999 - ANDRE LUIS AUGUSTO

DA SILVA) X GERENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF(SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO MOURAO)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0009071-37.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: MARCOS PAULO PEREIRA DE SOUZAIMPETRADO: GERENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DECISÃOMARCOS PAULO PEREIRA DE SOUZA

impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque

do saldo de sua conta fundiária.Segundo a inicial, o impetrante é trabalhador avulso e estava com as atividades

laborais suspensas desde 27/07/2014, razão pela qual entende que estaria legitimado a efetuar o saque dos

depósitos de FGTS, nos termos do artigo 20, inciso X da Lei 8.036/93.Alega que a impetrada negou-lhe a retirada,

ao argumento de que a conta recebera depósitos posteriores à aduzida data de suspensão das atividades, os quais,

todavia, seriam depósitos relativos a períodos anteriores.Com a inicial vieram procuração e

documentos.Notificada, a autoridade coatora apresentou suas informações e documentos (fls. 29/40).É o breve

relatório.Fundamento e decido.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a

comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de

relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida, caso concedida somente ao

final.As hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no

rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes.No caso em tela, observo que

existe óbice legal à concessão da liminar, qual seja, o disposto no artigo 29-B, da Lei 8036/90, incluído pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001:Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança,

no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela

antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da

conta vinculada do trabalhador no FGTS.A referida medida provisória foi editada em data anterior à promulgação

da Emenda Constitucional 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse

instrumento normativo para disciplinar matéria processual. Ressalvou-se, no art. 2º da EC 32/2001, que as

medidas provisórias editadas em data anterior à de sua publicação continuam em vigor até que medida provisória

ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.Assim, no caso em

comento, tenho pela inviabilidade de concessão de liminar de cunho satisfativo nessa fase processual de cognição

sumária, diante da vedação à concessão de provimento judicial liminar preventivo que esgote, no todo ou em

parte, o objeto da ação, sem prejuízo de reapreciação por ocasião da sentença.Ante o exposto, INDEFIRO a

medida liminar para liberar para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS.Notifique-se o impetrado para,

querendo, prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a

qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n. 12.016/2009).Após, ao Ministério Público Federal

(art. 12 da Lei n. 12.016/2009).Intimem-se.Santos, 19 de dezembro de 2014.LIDIANE MARIA OLIVA

CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0009098-20.2014.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERALAUTOS Nº 0009098-20.2014.403.6104IMPETRANTE: MAERSK BRASIL

BRASMAR LTDAIMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE

SANTOSDECISÃO:MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando a

desunitização das cargas e a devolução dos contêineres MAEU4660139 e MAEU 4665927.Afirma a impetrante,

em suma, que as unidades de carga em comento estão paradas no Porto de Santos há 183 dias, descumprindo o

prazo legal estabelecido para instauração do processo de perdimento e destinação final das cargas abandonadas.O

processo foi extinto sem julgamento do mérito em relação ao impetrado Terminal Santos Brasil S/A, e apreciação

do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.66).Notificado, a autoridade coatora

prestou informações e sustentou a regularidade da ação administrativa, tendo em vista que o prejuízo suportado

pelo impetrante decorre de ato imputável aos importadores, tanto que a impetrante propõe ações na Justiça

Estadual pleiteando sobrestadia, relativa aos mesmos contêineres. E, ainda, que as cargas acondicionadas nos

contêineres não devem ser desunitizadas em razão da conveniência comercial da impetrante, já que no âmbito do

respectivo Processo Administrativo Fiscal não foi aplicada a pena de perdimento.É o breve

relatório.DECIDO.Passo ao exame do pedido de liminar, cujos requisitos estão estampados no artigo 7º, inciso III,
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da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento da demanda e o risco de ineficácia do

provimento, caso concedido somente ao final.No caso em questão, reputo ausente um dos requisitos

legais.Consiste o objeto do writ na liberação de dois contêineres depositados no terminal SANTOS BRASIL, cuja

carga foi unitizada.Com efeito, noticia o Ilmo. Sr. Inspetor da Alfândega da RFB no Porto de Santos que as

mercadorias transportadas nos cofres de carga versado nos presentes autos foram consideradas abandonadas,

sendo lavrado Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF) e iniciado o Processo

Administrativo Fiscal, tendo em vista o fato do Consignatário não ter iniciado o despacho de importação em

tempo hábil, estando o respectivo processo tramitando segundo os ritos de praxe.Nestes termos, ainda não foi

decretada a pena de perdimento, encontrando-se a carga na esfera de disponibilidade do importador.E, como bem

esclarecido pelo Inspetor da Alfândega, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla

FCL/FCL (full container load), também apresentado com a sifla CY/CY, na qual a mercadoria é unitizada sob a

responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do consignatário/importador, o qual ainda

pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o compromisso assumido pelo impetrante quando

celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as mercadorias do porto de embarque e entregá-las no

porto de destino.Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do transportador, como

do operador portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao

transportador, o próprio contrato prevê mecanismos de reparação quando configurada a sobreestadia.De fato,

segundo as informações prestadas pelo Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, as mercadorias transportadas no

cofre de carga versado nos presentes autos foram apreendidas, no âmbito de procedimento fiscal por

caracterização de abandono.Todavia, trata-se de processo administrativo ainda em curso.Firmado esse quadro

fático, reputo inviável a concessão da medida liminar.É fato que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas

fiscais ágeis, aptas a atender a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres.Todavia, não

se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria

importada a controle alfandegário e é condição para seu desembaraço e entrega ao importador (artigos 542, 543 e

571, ambos do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho

aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como abandono, que sujeita o infrator à aplicação da pena de

perdimento (art. 642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).Ocorre que, enquanto não aplicada

essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de

importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia.Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:Art. 18. O

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23

do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o

cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros

e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do

prazo de permanência da mercadoria no recinto alfandegado (grifei).Portanto, a lavratura de auto de infração

decorrente de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como

ocorre na imputação de outros ilícitos, já que apenas vincula uma mercadoria ao destino do processo

administrativo instaurado.Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de

perdimento pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de regular processo administrativo, no qual

devem ser observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo

proprietário da carga.De outro giro, há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece

existente, no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser

desunitizada e entregue ao importador. Tratando-se de mercadoria abandonada, essa relação jurídica (entre

importador e transportador) somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a

mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União,

resolvendo-se, então, o contrato de transporte.Por tais razões, não havendo óbice ao prosseguimento do despacho

aduaneiro, reputo prematuro, antes da decretação da pena de perdimento e, consequentemente, da transferência do

domínio sobre as mercadorias do importador para a União, autorizar a desunitização pretendida, ante a

continuidade deste plexo de relações jurídicas.À vista do acima exposto, ausente a relevância do fundamento da

impetração, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, tornem

conclusos para sentença.Intimem-se.Santos, 12 de janeiro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza

Federal Substituta

 

0009537-31.2014.403.6104 - COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO CANTAREIRA

LTDA(SP206952 - GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO E SP257408 - JOSE LUIS DIAS RIBEIRO DA ROCHA

FROTA) X CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0009537-

31.2014.403.6104IMPETRANTE: COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO CANTAREIRA

LTDAIMPETRADO: CHEFE DA AGENCA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA (ANVISA) DO
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PORTO DE SANTOSDECISÃO:COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO CANTAREIRA LTDA,

qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança em face do CHEFE DO POSTO DE

FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, com o intuito de obter provimento

judicial liminar que determine o prosseguimento do desembaraço aduaneiro relacionado à DI nº 14/2850012-4 ou

a extração de amostra da mercadoria para aferição técnica de sua aptidão ao consumo e do correto prazo de

validade no âmbito administrativo.Em apertada síntese, narra a inicial que o impetrante importou 11.907 Kg de

pistaches com casca, torrado e salgado, produto que foi barrado pela ANVISA em razão do equívoco no prazo de

validade.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13/70.É relatório.DECIDO.O deferimento de medida liminar

em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da

Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de

ineficácia da medida caso concedida somente ao final.No caso em questão, observo dos documentos acostados aos

autos, especialmente do Commercial Invoice colacionado às fls. 47/48, que a impetrante adquiriu da empresa

SAM internacional - USA, em 07/09/2013, 11.907 Kg de pistaches, torrados e salgados, embalados a vácuo, em

1050 caixas de 11, 34 Kg cada, safra 2012, manufaturados em 05/10/2013, com prazo de validade em

outubro/2014.Verifico, ainda, que há divergência entre a data de validade aposta no Commercial Invoice (fl. 47 -

22/10/2014) e a do Packing List (fl. 48 - 05/10/2014).A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,

inspecionou o produto em 17/08/2014 (fls. 50/51) e lavrou o Termo de Interdição nº 2260460/081/14 e a

Notificação de descarte nº 2260460/828/14, em razão do exíguo prazo de validade quando da chegada do produto

ao Brasil, considerando que a DI em comento foi registrada em 06/08/2014 (fls. 38/39).A impetrante foi

devidamente notificada da decisão da impetrada (fls. 50/56).Nesta ação, sob alegação de suposto equívoco quanto

à data de validade constante do documento que embasou a importação, junta a impetrante declaração

supostamente emitida pela empresa exportadora, SAM INTERNATIONAL ( fl. 57) e requer a suspensão do

Termo de retenção e o prosseguimento do desembaraço aduaneiro.Embora não conste dos autos a sua versão para

o vernáculo, verifico diversas inconsistências nessa declaração apresentada pela impetrante, quais sejam:A

referida declaração pede que se considere a data de validade como 05/10/2015, sob argumento de erro na anterior

data, considerando que o prazo de validade correto é de dois anos. Todavia, faz menção que o produto exportado

_PISTACHIO COM CASCA, torrado e salgado, natural aberto _ é safra 2012, ou seja, considerando a validade de

dois anos, estaria correto o vencimento em 2014.E, ainda, tal declaração aponta a date of produce em 05/10/2013

e a date of validity exatamente dois anos após, em 05/10/2015. Entretanto, tal informação é contraditória quando

em cotejo com aquela constante do documento acostado à fl. 47, tendo em vista que a referida mercadoria já

estava devidamente empacotada em 07/09/2013, data da emissão do Commercial Invoice . Sendo assim, a data of

produce (data da manufatura do produto), não poderia ter sido quase um mês depois, em 05/10/2013.Quanto ao

pedido alternativo para extração de amostra da mercadoria e aferição técnica de sua aptidão ao consumo, ressalto

que é inviável na via eleita, que não comporta dilação probatória.Assim, as irregularidades verificadas e a

expiração do prazo de validade, retiram a liquidez e certeza do direito invocado, porquanto há presunção de

legitimidade dos atos administrativos praticados, elidida somente por provas inequívocas e pré-constituídas, o que

não é o caso destes autos.Sendo assim, não vislumbro a presença dos requisitos para deferimento da liminar.Em

face do exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de liminar.Notifique-se a autoridade apontada

como coatora a prestar as informações, no prazo legal.No retorno, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n.

12.016/2009).Ciência à União.Intimem-se.Santos, 18 de dezembro de 2014.LIDIANE MARIA OLIVA

CARDOSO Juíza Federal Substituta

 

0009606-63.2014.403.6104 - DAYANNE GOMES DE SANTANA(SP182995 - MICHEL DOMINGUES

HERMIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0009606-63.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: DAYANE GOMES DE SANTANAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS DECISÃODAYANE GOMES DE SANTANA ajuizou o presente

mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SANTOS, objetivando, o cancelamento do arrolamento de bens que incide a sobre o veiculo marca Citron,

modelo C3 GLX 14 Flez, placa EGH 8551.Alega a impetrante ter adquirido em 19/07/2012 de Arcilino Luizon -

EPP o referido veículo, livre de qualquer restrição. Sustenta que em 05/10/2014, verificou existir pendência

administrativo-fiscal do antigo proprietário.Menciona que a inclusão do bloqueio se deu após a aquisição do

veículo e transferência da titularidade junto à autoridade de trânsito. Requer o cancelamento do bloqueio. Com a

inicial, foram apresentados documentos (fls. 11/97).A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das

informações (fl. 99).Notificada, a autoridade coatora informa que foi protocolizado a comunicação da alienação

do veículo a terceiros, contudo, tendo em vista a ausência de documento comprobatório, manteve-se o

arrolamento. (fls. 103/104)É o relatório.DECIDO.A medida liminar requerida deve ser analisada em face do

disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância

do direito invocado e de risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final.No caso reputo

presentes os requisitos legais para a edição de provimento de urgência.Com efeito, o mandado de segurança é
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remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo

perpetrado por autoridade pública.Nesta seara, porém, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída

de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a

liquidez e a certeza do direito levado a Juízo, como se vê: Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e

fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco

(RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É

necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção

e cotejo de provas (RTJ 124/948; no mesmo sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187).. (nota 26 ao art. 1º da Lei

nº 1.533/51 - Mandado de Segurança, Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, p. 1.802, 36ª edição).Pois

bem.O arrolamento de bens previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, é um procedimento administrativo por meio

do qual a autoridade fiscal realiza um levantamento dos bens dos contribuintes, arrolando-os, sempre que o valor

dos créditos tributários de responsabilidade do devedor for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.Apurada a existência de bens, providencia-se o competente registro com o objetivo de dar publicidade a

terceiros, da existência de dívidas tributárias. Cuida-se, portanto, de procedimento que tem por finalidade

assegurar a realização do crédito fiscal, bem como a proteção de terceiros, sendo medida meramente acautelatória

e de interesse público, a fim de evitar que contribuintes que possuem dívidas fiscais consideráveis em relação a

seu patrimônio, desfaçam-se de seus bens sem o conhecimento do Fisco e de terceiros interessados.Desse modo,

para garantia de crédito tributário do contribuinte Arcilino Luizon EPP, procedeu-se ao arrolamento dos seus bens,

incluindo entre eles o veículo objeto desta demanda.No entanto, a impetrante noticia e comprova que adquiriu o

veículo em 19/07/2012, conforme se verifica do certificado de registro de veículo (fls. 13). De fato, verifica-se que

equivocadamente constou da Relação de bens e direitos para arrolamentos, enviada pela representante legal da

empresa à autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal em Santos, em 26/10/2012, o veículo da

marca Citron, modelo C3 GLX 1.4 Flex, placa EGH 8551/SP, ano de fabricação 2009, eis que, nesta data, o

referido automóvel não mais pertencia a empresa Arcilino Luizon EPP.Em 28/06/2013, foi solicitada pela

Delegacia da Receita Federal de Santos a averbação do veículo junto ao CIRETRAN, o que foi devidamente

cumprido em 05/07/2013. Em 18/07/2013, deu-se ciência ao sujeito passivo, Arcilino Luizion - EPP do

arrolamento efetivado, de acordo com o Termo de identificação de arrolamento de bens e direitos (fls.72).

Conforme todo o relatado, conclui-se que, quando da aquisição do automóvel, objeto do mandamus, o

arrolamento de bens ainda não havia sido concluído pela Receita Federal, motivo pelo qual, não se pode opor

restrição a um bem que foi transferido a terceiro de boa-fé antes mesmo da constrição. De outra sorte, constata-se

que a empresa Arcilino Luizon EPP, ao ser comunicada em 07/2013 do arrolamento de seus bens, cumpriu a

obrigação imposta no artigo 64, 3º da Lei 9.532/97 e informou à Delegacia da Receita Federal a ocorrência da

alienação do veículo.Assim, comprovada a transmissão do automóvel em data bem anterior ao arrolamento de

bens efetuado pela Receita Federal, consoante restou demonstrado nos autos por documento não impugnado pelo

impetrado, resta afastada a hipótese de ocorrência de fraude contra credores, não se legitimando a sua

manutenção.Cumpre indicar ainda que o periculum in mora, a autorizar a concessão da medida liminar, decorre da

impossibilidade da impetrante de dispor de seus bens, enquanto não for efetuado o cancelamento do

arrolamento.Com base nos fundamentos supra, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para excluir do arrolamento

de bens da empresa Arcilino Luizon EPP o veículo da marca Citron, modelo C3 GLX 1.4 Flex, placa EGH

8551/SP, anos de fabricação 2009, determinando, por conseqüência, o levantamento da restrição. Oficie-se à

CIRETRAN de Santos para cumprimento.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.No retorno, venham

conclusos para sentença.Intimem-se.Santos, 09 de janeiro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza

Federal Substituta

 

0009799-78.2014.403.6104 - REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES

DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS - SP

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0009799-78.2014.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SANTOSDECISÃOREDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA impetrou o

presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SANTOS, objetivando a edição de tutela jurisdicional que reconheça a inexistência de relação jurídica tributária

em relação às contribuições (cota patronal, adicional ao SAT e entidades terceiras) sobre os valores pagos a seus

empregados a título de: a) férias gozadas; b) horas extras c) verbas pagas pela empresa em razão de salário

maternidade e licença paternidade; d) faltas abonadas/justificadas.Alega a impetrante, em apertada síntese, que os

valores em discussão são recolhidos em circunstâncias nas quais não há prestação de serviço, ou seja, não

ocorreria o fato descrito em lei como necessário e suficiente para o surgimento da obrigação tributária, tal como

previsto no artigo 22, inciso I e II, da Lei nº 8.212/91. Nessa seara, aduz que a hipótese de incidência prevista na

norma legal somente alcança as remunerações pagas pelo empregador em razão de trabalho prestado, efetiva ou

potencialmente. Por consequência, sustenta que o empregado afastado em razão de uma das hipóteses acima, não
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estaria prestando serviços; Com a inicial, vieram documentos (fls. 54/71).A análise da liminar foi postergada para

após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada manifestou-se às fls. 78/92.É o

relatório.DECIDO.De início, anoto que não há inadequação da via em face da pretensão deduzida, uma vez que há

pleito em relação a tributos vincendos, cuja exigência de prova seria incabível.Para os tributos vencidos, a questão

deve ser apreciada no momento do julgamento do mérito.Passo, então, à análise da liminar.O pedido de liminar

deve ser analisado em face dos pressupostos insertos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, sua

concessão pressupõe a constatação de relevância no fundamento da demanda e risco de ineficácia da tutela

jurisdicional, caso esta seja realizada somente ao final da ação.No caso em questão, vislumbro a presença parcial

dos requisitos legais.Com efeito, o risco de ineficácia do provimento final decorre da exigibilidade imediata dos

tributos questionados, o que pode ensejar restrições na esfera jurídica da impetrante, caso deixe de recolher as

contribuições no tempo e modo que a autoridade impetrada sustenta serem devidas.De outro, a relevância do

fundamento da demanda provém da qualificação jurídica de algumas das parcelas mencionadas na inicial, que

possuem natureza indenizatória ou previdenciária, afastando a incidência da contribuição patronal, prevista no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.Sobre o tema, importa anotar que a Constituição Federal prevê a instituição

de contribuição destinada a financiar a seguridade social, a ser cobrada do empregador, da empresa e da entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195,

inciso I, alínea a).O tributo em questão foi instituído pela Lei nº 8.212/91 que, em seu artigo 22, inciso I, dispõe

que a contribuição a cargo da empresa destinada à Seguridade Social, além da incidente sobre o lucro e o

faturamento, será de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Da norma citada,

verifica-se que o aspecto material da hipótese normativa para incidência da contribuição em questão consiste no

pagamento de remuneração destinada a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive pelo tempo em

que o trabalhador esteve à disposição do empregador.Tal hipótese normativa está em consonância com a

disposição constitucional que delimitou a competência da União para a instituição de contribuição patronal

destinada a custear a seguridade social incidente sobre os salários e demais rendimentos do trabalho.O critério

legal, portanto, para aferir se deve incidir a contribuição patronal sobre determinada verba paga ao empregado é

sua qualificação jurídica como rendimento do trabalho (natureza remuneratória), estando afastada a incidência das

verbas que possuam qualificação jurídica indenizatória (STJ, RESP 443689/PR, 1ª Turma, j. 19/04/2005, Rel.

Min. DENISE ARRUDA) ou previdenciária (STJ, REsp 720817/SC, 2ª Turma, j. 21/06/2005, Rel. Min.

FRANCIULLI NETTO).Feitas tais considerações, passo a apreciar a incidência da contribuição sobre cada uma

das verbas mencionadas na inicial.Horas-extras. Natureza salarial.As verbas pagas pela empresa a título de horas-

extras possuem natureza salarial, pois configuram contraprestação ao serviço do trabalhador exercido em

condições adversas.Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. ADICIONAL NOTURNO. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.Os valores recebidos a título de

adicional noturno têm caráter salarial a ensejar a incidência da contribuição previdenciária.Precedentes.Agravo

regimental não provido.(AgRg no Ag 1102203/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

27/04/2009)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.INCIDÊNCIA.

HORAS EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA. ART.

557 DO CPC. APLICAÇÃO. PRECEDENTES.1. Eventual ofensa ao art. 557 do CPC fica prejudicada pelo

julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes.2. As

horas extras compõem a remuneração e devem servir de base de cálculo para o tributo, razão pela qual sofre a

incidência da contribuição previdenciária.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no Resp 1360699/RS- T2-

Segunda Turma- DJe 24/05/2013- Relator Ministro Castro Meira)Férias gozadas Os valores recebidos pelos

empregados durante o gozo das férias assumem natureza jurídica remuneratória, motivo pelo qual sobre eles

incidem as contribuições previdenciárias, a cargo do empregador. Acrescento que o pagamento feito sob esta

rubrica se destina a remunerar o descanso anual a que o trabalhador faz jus e precisa para recompor a sua

capacidade física e psíquica a fim de bem desenvolver as suas atividades laborativas. A par disso, as férias

constituem um direito que se insere no normal desenrolar do vínculo empregatício, sendo pagas, em regra, todos

os anos. As férias são consideradas, pois, tempo à disposição do empregador, razão pela qual este deve remunerar

o respectivo período como se o empregado laborando estivesse. Portanto, partindo do pressuposto que as férias

gozadas possuem natureza jurídica remuneratória, e da inteligência dos artigos 22, I e II, da Lei 8.212/91; artigos

148 e 449, da CLT, e artigos 150, I e 195, I, da Constituição Federal, sobre elas devem incidir contribuições

previdenciárias a cargo do empregador, sendo certo que este posicionamento não significa o afastamento da

aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.Salário MaternidadeEntendo que os valores recebidos

pelas empregadas a título de salário-maternidade possuem natureza jurídica remuneratória, motivo pelo qual sobre
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eles incidem as contribuições previdenciárias. É que o salário-maternidade consiste num pagamento que substitui

o salário da trabalhadora e é devido em razão da relação empregatícia, inserindo-se no natural desenrolar do

contrato de trabalho, já que a maternidade é um evento previsível na vida pessoal e profissional da mulher. Por

tais razões, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento pacífico de que a verba em apreço possui natureza

jurídica salarial, devendo, destarte, servir de base de cálculo de contribuições previdenciárias. A melhor

interpretação dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, 3º e 63 da Lei 8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da

Constituição Federal, conduz à conclusão que sobre ela deve incidir contribuição previdenciária, não significando

tal conclusão, portanto, o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.Licença

paternidade. Natureza salarial.É incontroverso que referidas licenças não possuem natureza indenizatória ou

previdenciária. Assim, considerando que a licença paternidade não acarreta prejuízo ao salário (art. 473 da CLT),

entendo que há incidência de contribuição previdenciária, porque é licença remunerada prevista

constitucionalmente (TRF3 - AC 2003.61.00.004699-3).Faltas abonadas/justificadasA verba recebida pelos

empregados decorrentes do afastamento por motivo de doença ou de acidente de trabalho não tem natureza

salarial, mas sim previdenciária. Pelo mesmo raciocínio, as faltas abonadas/justificadas (atestados médicos)

inserem-se nesse contexto, ou seja, são faltas abonadas em razão de atestados médicos dentro de um período

máximo de 15 dias.Trata-se de verba de natureza previdenciária, a qual a lei imputou que o pagamento fique a

cargo do empregador. É nesse sentido que está inclinada majoritariamente a jurisprudência:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA - AFASTAMENTO DO EMPREGADO - NÃO-INCIDÊNCIA.1. A

verba paga pela empresa aos empregados durante os 15 primeiros dias de afastamento do trabalho por motivo de

doença não tem natureza salarial, por isso não incide sobre ela a contribuição previdenciária.2. Quanto à alegação

de contrariedade ao disposto no art. 97 da CF/88, não merece ela conhecimento, por tratar-se de tema

constitucional, afeto à competência da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF/88.3.Agravo regimental

improvido.(STJ, AGRESP 1016829/RS, Min. Rel. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j.

09/09/2008).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES....a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS

QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO):- A jurisprudência desta Corte firmou

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).- O empregado afastado por motivo de

doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu

empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta

a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

07/11/2005).- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória.

Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).....(STJ,

RESP 973436/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, j. 18/12/2007).TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO POR DOENÇA - SALÁRIO-MATERNIDADE - ADICIONAIS POR HORA EXTRA,

TRABALHO NOTURNO E INSALUBRIDADE - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO -

PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO

MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A contribuição previdenciária não incide sobre os

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado,

vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação

laboral. Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 05/12/2005, pág. 253)....(TRF3, AC 847391/SP, Des.

Fed. RAMZA TARTUCE 5ª Turma, j. 14/07/2008).Diante do exposto, presentes os requisitos específicos, com

fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, DEFIRO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

pleiteada, para afastar a incidência da contribuição patronal (art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91) sobre as verbas

pagas pelo impetrante a título de faltas abonadas/justificadas, desde que decorrentes do afastamento por motivo de

doença ou de acidente de trabalho.Oficie-se ao impetrado, comunicando o teor da presente para ciência e

cumprimento.Após, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n. 12.016/2009).Intimem-se.Santos, 08 de

janeiro de 2014.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta

 

0009806-70.2014.403.6104 - ACCORD IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA LTDA

- ME(SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0009806-70.2014.403.6104MANDADO DE SEGURANÇA
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IMPETRANTE: ACCORD IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO ATACADISTA

LTDAIMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO

PORTO DE SANTOS E OUTROLIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇAACCORD IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO E COMERCIO ATACADISTA LTDA ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra ato a ser praticado pelo INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL NO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento judicial que assegure o direito a restituição na forma

de compensação do ICMS na base de cálculo do PIS-IMPORTAÇÃO e da CONFINS-IMPORTAÇÃO de

produtos e bens importados pela impetrante, sem a observância do artigo 170-A do CTN.Ao final, pleiteia, além

da confirmação da liminar, seja declarado o direito à restituição ou compensação dos valores recolhidos nos

últimos 05 anos, corrigidos pela SELIC.Fundamenta, em suma, sua pretensão na inconstitucionalidade do artigo

7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, em razão da adoção de conceito para a definição da base de cálculo (valor

aduaneiro) diverso do existente no âmbito privado, contrariando o disposto em convenção internacional

(GATT).Sustenta, ainda, que em decisão recente do Supremo Tribunal Federal, seu plenário reconheceu a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e COFINS (RE 559.937).Com a

inicial vieram procuração e documentos.Manifestação do impetrante às fls. 60/62. Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações (fls. 30/42), e defendeu a regularidade da exação.É o breve relatório.Decido.O

deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação dos requisitos

estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, a demonstração de relevância do

fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.Pois

bem. Anoto, inicialmente que o cabimento da utilização do mandado de segurança para reconhecimento de direito

à compensação, encontra-se consagrado na jurisprudência, consoante Súmula 213 do Superior Tribunal de

Justiça:O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária.Sendo assim, em relação às importações pretéritas, há de se adentrar ao mérito da pretensão.Nessa seara,

importa destacar que a Constituição Federal, espancando dúvidas existentes na doutrina e na jurisprudência,

enquadrou as contribuições sociais como tributos, inserindo regras relativas ao seu regime jurídico no capítulo

atinente ao Sistema Tributário Nacional (art. 149), valendo ressaltar a vinculação das receitas delas oriundas ao

encargo estatal para o qual foram criadas.Na redação original da Carta Magna, a Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) estava restrita à previsão contida no artigo 195, inciso I, incidindo

sobre o faturamento dos empregadores. Por sua vez, a contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) foi

prevista no artigo 239 da Constituição Federal, que recepcionou expressamente a contribuição criada pela LC nº

7/70, destinando-a para financiamento do programa do seguro-desemprego.Todavia, além de outras alterações, a

Emenda Constitucional 42 inseriu dispositivos na Constituição Federal, alterando a regra de competência para a

instituição de contribuições sociais.Vejamos:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições

sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem

prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 2º As contribuições

sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 33, de 2001)II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Art. 195. A seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:...IV - do

importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003).Assim, com a EC 42, passou a Constituição Federal a admitir a incidência de

contribuições sociais sobre a importação de produtos estrangeiros.Ocorre que a Lei nº 10.865/2004, ao instituir as

contribuições, definiu a base de cálculo correspondente, na hipótese de importação de bens, nos seguintes

termos:Art. 7º A base de cálculo será:I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que

servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei.Vale lembrar que a base de cálculo do imposto

de importação encontra-se assim delimitada no ordenamento:Art. 2º - A base de cálculo do imposto é: (Redação

dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria,

expressa na unidade de medida indicada na tarifa; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988);II -

quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as normas do art.7º do Acordo Geral sobre

Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988).Das normas

citadas, vê-se que a lei instituiu um conceito especial de valor aduaneiro para a mensuração da base de cálculo do

PIS-Importação e COFINS-Importação.Sem prejuízo, manteve o diploma o conceito de valor aduaneiro previsto

no artigo 7º do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT), para fins da apuração da base de cálculo do

imposto de importação (art. 2º, inciso II, DL nº 2.472/88).Desse modo, o valor aduaneiro, para fins de apuração

das contribuições sociais foi definido como sendo: base de cálculo do imposto de importação (valor aduaneiro),
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acrescido do ICMS e das próprias contribuições.Portanto, resta evidente que a lei criou um novo conceito de valor

aduaneiro, até então desconhecido no ordenamento jurídico, aplicável somente para a apuração da base de cálculo

das contribuições sociais referidas.Também resta evidente que a hipótese legal assenta-se em conceito diverso ao

das regras oriundas do Acordo de Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT),

que conceituou valor aduaneiro como preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias em uma venda para

exportação para o país de importação....Nesse último aspecto, vale ressaltar que a norma internacional foi

incorporada ao ordenamento jurídico nacional com a promulgação do Decreto nº 1.355/94. Noutra seara, há que se

ressaltar que o Regulamento Aduaneiro (Decreto 4543/2002) acolhe-o expressamente (art. 77) para fins de

apuração do valor aduaneiro.A Constituição Federal de 1988 (CF/88), na redação dada pela EC 42, é clara ao

determinar que a base de cálculo para as contribuições incidentes sobre as operações de importação, quando da

aplicação de alíquota ad valorem, deve ser o valor aduaneiro.A expressão valor aduaneiro, utilizada pelo

legislador constituinte derivado, não é desprovida de conteúdo semântico, a ponto de autorizar o legislador

infraconstitucional a dar-lhe o sentido que lhe aprouver.A Constituição, ao traçar a regra de competência para a

instituição de tributos, delimita o raio de ação do legislador ordinário, conformando sua ação a um campo

admissível.Parece-me correta a afirmação de que o conceito preexistente de valor aduaneiro, tanto pelo uso geral

como o posto pelos tratados internacionais incorporados pelo País, relativos às operações comerciais

internacionais, notadamente o Acordo de Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras

(GATT), introduzido na legislação no ordenamento pelo Decreto nº 1.355/94, sobrepõe-se àquele introduzido pelo

legislador ordinário e não pode ser descurado.Saliente-se, ainda, que não há justificativa para inclusão no conceito

de valor aduaneiro do valor do ICMS e das próprias contribuições, já que estas incidem com a internação das

mercadorias no país, sendo inidôneas para mensurar o valor real correspondente às mercadorias importadas.Nesse

sentido, vale salientar que a Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região declarou a

inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, constante do inciso I do artigo

7º da Lei 10865/2004:INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PIS E COFINS -

IMPORTAÇÃO - ART. 7º, I, DA LEI Nº 10.865/2004.1 - A Constituição, no seu art. 149, 2, III, a, autorizou a

criação de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a importação de bens ou serviços,

com alíquotas ad valorem sobre o valor aduaneiro.2 - Valor aduaneiro é expressão técnica cujo conceito encontra-

se definido nos arts. 75 a 83 do Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que instituiu o novo Regulamento

Aduaneiro.3 - A expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente

no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inc. I do art. 7 da Lei n 10.865/2004,

desbordou do conceito corrente de valor aduaneiro, como tal considerado aquele empregado para o cálculo do

imposto de importação, violando o art. 149, 2, III, a, da Constituição.(ARGÜIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE NA AC Nº 2004.72.05.003314-1/SC, Rel. Des. Federal ANTÔNIO ALBINO

RAMOS DE OLIVEIRA, 22/02/2007, maioria).Anoto que a questão foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal,

em sede de repercussão geral, com acolhimento da interpretação acima desenvolvida, nos seguintes

termos:Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04.

Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da

CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.1.

Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que se

falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso

IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.2. Contribuições cuja instituição foi

previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente

instituídas por lei ordinária. Precedentes.3. Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer

que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o

crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a

implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que

implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art.

150, II, da CF.4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter

alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a

respectiva competência.5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a, da CF implicou utilização de

expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base

de cálculo do Imposto sobre a Importação.6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-

Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins

de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição

constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam

calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal.7.
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Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O

PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas

com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a

receita, conforme o regime. São tributos distintos.8. O gravame das operações de importação se dá não como

concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de

produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao

equilíbrio da balança comercial.9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04:

acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC

33/01.10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(RE 559937 RS, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE,

DJe 17-10-2013)Passo a apreciar o pedido liminar de compensação.Ao caso, aplica-se o artigo 74 da Lei nº

9.430/96, que autoriza o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo

a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de

ressarcimento, a utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele órgão.Permanece, todavia, à vista do contido no artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001, a impossibilidade de início da compensação anteriormente ao

trânsito em julgado da sentença.Assim, por tais fundamentos, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada de compensação

do PIS- Importação e COFINS-Importação antes do trânsito em julgado da sentença da presente ação

mandamental. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Intime-se.Santos, 08 de janeiro de

2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta

 

0000077-83.2015.403.6104 - G M 2 IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP(GO025041 - PEDRO

HENRIQUE MIRANDA MEDEIROS E GO032439 - ARLEN MACHADO DE OLIVEIRA) X INSPETOR

CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Intime-se a impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custar processuais, sob pena de extinção do

processo sem o julgamento do mérito. Após, cumprida a determinação supra, notifique-se o impetrado para que

preste as informações no prazo de 10 (dez) dias.Cientifique-se o Procurador Chefe da Fazenda Nacional (art. 7º,

inciso II da Lei nº 12.016/2009).Com as informações ou decorrido o prazo para tal, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0000080-38.2015.403.6104 - BIG AMERICAN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP098385 - ROBINSON

VIEIRA E SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO

PORTO DE SANTOS

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.Cientifique-se o Procurador Chefe da

Fazenda Nacional (art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009).Com as informações ou decorrido o prazo para tal,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 8010

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0007600-54.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2535 - LUIS EDUARDO MARROCOS

DE ARAUJO) X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X FLENSBURGER CONTAINER

SCHIFFARTS-GESELLSCHAFT GMBH & CO SIRIUS KG(SP103118B - ADELE TERESINHA PATRIMA

FRESCHET) X MESSRS BALTIC BEREEDERUNG X PANDIBRA-MCLINTOCK SERVICES

LTDA(SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR)

Manifeste-se o Ministério Público Federal. Int.

 

USUCAPIAO

0001936-91.2002.403.6104 (2002.61.04.001936-4) - VANDERLEI DOS REIS SOTO X INES ANTUNES
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CAMPOS SOTO(SP114431 - MONICA LAURIA BOECHAT E SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) X

COOPERATIVA HABITACIONAL DE VICENTE DE CARVALHO(Proc. DEUSA MAURA SANTOS

FASSINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E Proc.

MAURO ALEXANDRE PINTO) X UNIAO FEDERAL X CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO

CARLOS

Fl. 368: Dê-se ciência do desarquivamento. Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo legal.

Após, tornem ao arquivo. Int.

 

0012468-12.2011.403.6104 - MARCO AURELIO POLI - ESPOLIO X JOSE DE BRITO POLI NETO(SP104465

- FERNANDO TADEU GRACIA) X ERMELINDA AGUIAR NEVES X JOSE DO CARMO NEVES X

MARIA NENEGA TAVARES PEREIRA X ALEXANDRE TEIXEIRA X MARIA LUCIA TAVARES

PEREIRA X MANOEL TAVARES PEREIRA X EULINA FERNANDINA BITTENCOURT X DANIEL

URSIC X HELENA URSIC X MARIA LUIZA GABURRO SGNORINI X NILO SIGNORINI(SP128551 -

MARIA LUISA VIANNA KUNTZ SIGNORINI) X ARQHAB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X

CLAUDIA REGINA FARIA X MARINETE FAUSTINO X ELENICE DOS ANJOS INACIO X ANTONIO

INACIO SOBRINHO X JOSE RODRIGUES DOS ANJOS X SELMA MAXIMIANO DOS SANTOS

RODRIGUES X CLAUDENICE RODRIGUES DOS ANJOS MELO X MARCO AURELIO DIAS DE MELO X

MARIVALDA RODRIGUES DOS ANJOS X VALKIRIA RODRIGUES DOS ANJOS X CLAUDETE

RODRIGUES DOS ANJOS DA SILVA X PAULO JORGE DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Fls. 363: Citem-se. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria ao determinado no r. despacho de fl. 359. Int. e cumpra-se.

 

0004194-88.2013.403.6104 - JOAO DAS NEVES LOURO X WANDA FIGUEIREDO DAS NEVES

LOURO(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP156143 - GUSTAVO CAMPOS

MAURÍCIO) X CLARICE FERRAZ MARQUES - ESPOLIO X IRACEMA FERRAZ MARQUES - ESPOLIO

X JOSE MAGUERON - ESPOLIO

Fls. 271/276: Manifeste-se a parte ré. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006271-85.2004.403.6104 (2004.61.04.006271-0) - NILTON PIMENTEL DE TOLEDO(SP026056 -

ADEMILDE JERUSA SALES FONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY)

Dê-se ciência do retorno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a parte autora o que for de

interesse à execução do julgado, observando-se o disposto no artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.

 

0012269-97.2005.403.6104 (2005.61.04.012269-3) - JOSE TEODOSIO FERNANDES X SANDRA MARA

RAMOS SAMPAIO FERNANDES(SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA E SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 74/76: Dê-se ciência do desarquivamento. Requeiram os autores o que for de interesse, no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Int.

 

0007284-51.2006.403.6104 (2006.61.04.007284-0) - ELZA MONTEIRO HOFFMANN(SP135436 - MAURICIO

BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o retorno da MM. Juíza Federal prolatora da r. sentença, tempestivamente embargada. Int.

 

0004684-23.2007.403.6104 (2007.61.04.004684-5) - MARTA DE ANDRADE PORTELLA ZANON(SP240011

- CAROLINE DA COSTA VENEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA

LIMA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO)

Dê-se ciência a autora do desarquivamento. Considerando os termos do homologado, por sentença, às fls.

335/337, nada a decidir. Intimem-se e tornem ao arquivo.

 

0006393-59.2008.403.6104 (2008.61.04.006393-8) - WILSON GONCALVES NETO X VICTORIA CASSIANA

GONCALVES X MARIA GABRIELLA SIMOES TRINDADE(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

SENTENÇACuida-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, por WILSON GONÇALVES NETO e

VICTÓRIA CASSIANA GONÇALVES, menores absolutamente incapazes ao tempo do ajuizamento da

demanda, representados por sua genitora MARIA GABRIELLA SIMÕES TRINDADE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício de pensão por morte

previdenciária desde a data do requerimento administrativo em 07/02/2008.Os autores alegam, em síntese, que no
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ano de 1997, por força de decisão judicial, sua guarda foi entregue aos seus avós paternos, que os sustentavam,

tendo em vista o falecimento do pai e a falta de condições financeiras de sua genitora.Com o óbito do avô em

08/12/2005, foi requerido o benefício de pensão por morte tão somente em favor da avó, que acabou por falecer.

Sendo assim, na data de 07/02/2008, os autores requereram o benefício supramencionado (NB 21/145.750.601-4),

em decorrência do óbito do Sr. Wilson Gonçalves, o qual restou indeferido pela Autarquia Previdenciária por falta

da qualidade de dependente.A inicial foi instruída com documentos.Indeferido o pedido de antecipação de

tutela.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 61/66), pugnando pela improcedência da pretensão, porque não

comprovada a dependência econômica entre os requerentes e o ex-segurado. Réplica às fls. 71/74.Intervenção

ministerial à fl. 82.Redistribuídos os autos a esta 4ª Vara Federal por força do Provimento nº 391-CJF-3ª Região,

de 14 de junho de 2013, que alterou a competência das Varas Federais desta Subseção Judiciária, realizou-se

audiência de instrução, quando foram tomados os depoimentos pessoais dos autores e ouvidas testemunhas.

Memoriais às fls. 144/146 e148.O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido (fl.

151/153).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Sem preliminares, a questão de mérito consiste em saber do

direito de os autores, menores sob guarda do segurado falecido na data do óbito, receberem pensão por morte após

a Lei nº 9.528/97.Sobre a matéria, já tive oportunidade de decidir, na linha de consolidada jurisprudência (v.g. STJ

- 2 ª Turma - REsp n. 1328300/RS - Rel. Min. Eliana Calmon - DJe 25/04/2013; (TRF 3ª Região - 8ª Turma - AC

1854035 - Rel. Desembargadora Tânia Marangoni - DJF3 14/11/2013; (TRF 5ª Região - 4ª Turma - APELREEX

29250/PB - Rel. Desembargadora Margarida Cantarelli - DJ 12/12/2013), que o menor sob guarda não faz jus ao

benefício em atenção ao princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-se à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do ato.Destarte, tendo o ex-segurado Wilson Gonçalves, falecido em

08/12/2005, de acordo com a redação do 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 9.528/97, aos autores não socorreria o direito ao benefício almejado, pois a nova lei expressamente excluiu

o menor sob guarda.Contudo, alinho-me à atual orientação pretoriana que reviu o posicionamento anterior e

decidiu que o menor sob guarda tem direito à pensão por morte.Com efeito. A Turma Nacional de Uniformização

da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, ao reexaminar a questão pronunciou a inconstitucionalidade da

alteração do artigo 16, parágrafo 2º da Lei 8.213/91 (efetivada pela Lei 9.528/97), porque a exclusão de menor sob

guarda da cobertura previdenciária infringe o comando constitucional de que o Estado brasileiro deve tratar, com

absoluta prioridade, o direito à alimentação da criança e do adolescente, assegurar-lhe direitos previdenciários e

estimular o instituto da guarda aos menores desamparados, conforme determina o artigo 227 da Constituição

Federal, o qual não faz qualquer distinção entre o tutelado e o menor sob guarda. A exemplo, confira-se o seguinte

julgado:PEDILEF PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

200471950068080Fonte DJ 19/03/2010 Decisão Trata-se de incidente de uniformização suscitado pelo INSS, com

fulcro no art. 14, 2º, da Lei nº 10.259/01, em face de decisão da Primeira Turma Recursal da Seção Judiciária do

Rio Grande do Sul que manteve a sentença que deferiu o pedido de pensão por morte desde a data do óbito.

Sustenta o suscitante divergência com julgados da TNU e do STJ, defendendo que o menor sob guarda judicial

não tem direito a pensão por morte do guardião se esta ocorreu após a Lei nº 9.528/97. O incidente foi inadmitido

e a parte apresentou requerimento, na forma do art. 15, 4º, do RI/TNU. Relatados. Decido. Consoante se pode

depreender da mera leitura do trecho da decisão colegiada, reconheceu-se o direito à pensão por morte a menor

sob guarda valendo-se de fundamentação eminentemente constitucional, ao considerar que a Lei nº 9.528/97 não

revogou expressamente o 3º, do art. 33 do ECA, caso em que conflitaria com preceito contido na Constituição

Federal. A propósito, confira-se o seguinte trecho do julgado (fls. 133): Assim, conflitando a lei ordinária com

preceito Constitucional, a exclusão é, neste ponto, inconstitucional, valendo apenas a exigência da comprovação

da dependência econômica - configurando uma situação menos gravosa - em face do grande número de situações

em que a guarda é postulada com o único fito de assegurar direitos previdenciários indevidamente. Assim sendo,

não se presta o presente pedido de uniformização a rebater tal julgado, tendo em conta o proêmio do caput do art.

14 da Lei nº 10.259/2001 que assim dispõe: Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal (...).

Nessa mesma linha cito precedente da TNU, no qual, apreciando hipótese idêntica, assim se decidiu: A decisão

recorrida, ao inclinar-se por solução que favoreceu a incidência do art. 33, 3º, do ECA, laborou em atenção a

interpretação da lei em conformidade com a Constituição, mais especificamente em face do princípio que

consagra a proteção especial do Poder Público em favor da criança ou do adolescente, que abrange a garantia de

direitos previdenciários e trabalhistas (art. 227, 3º, II, CF). (...) Está-se, assim, diante de questão constitucional, a

desafiar, para sua reforma, a via do recurso extraordinário, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal

(2ª T., v.u., rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 24.05.1996, p. 17419) (PEDILEF nº 2002.71.02010104-2, Rel.

Juiz Federal ADILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, DJ de 26/02/2008). Saliente-se, por oportuno, que o ora

suscitante não interpôs o competente recurso extraordinário ao STF para ver refutado o fundamento constitucional

do decisum hostilizado, pelo que possível entrever-se o trânsito em julgado da aludida decisão. Pelo exposto, nos

termos do artigo 7º, inciso VI, do RI/TNU, não admito o incidente de uniformização de jurisprudência. Publique-

se. Intimem-se. No mesmo sentido: TRF 3ª Região. Apelação/Reexame Necessário 1441835, Rel. Des. Diva

Malerbi, 7ª Turma, DJ 27/01/2014; TRF 4ª Região, 5018279-88.2010.404.7100, 5ª Turma, Relator Ricardo

Teixeira do Valle Pereira, DE 17/01/2013, TRF 4ª Região, EI 96.04.44524-3/SC, Relatora Virginia Scheibe, 3ª
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Seção, m., 11/10/2000.A nova orientação pretoriana afasta a aplicação do artigo 16, parágrafo 2º com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, em face de sua patente incompatibilidade material com os princípios constitucionais

que asseguram a proteção integral da criança e do adolescente, cuja responsabilidade é não só da família do

menor, mas também da sociedade e do Estado.Além disso, levam-se em conta as disposições do Estatuto da

Criança e do Adolescente, que garante ao menor a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive

previdenciários, de acordo com o artigo 33, parágrafo 3º da Lei 8.069 /90. Sendo assim, forçoso reconhecer que a

Lei nº 9.528/97 traz uma distinção injustificável entre o menor sob guarda e o sob tutela ao preservar ao segundo a

possibilidade de constar como dependente e não ao primeiro. Trata-se de verdadeira discriminação que fere o

princípio da isonomia, em confronto com os princípios constitucionais, porquanto são simulares dos institutos de

guarda e de tutela, ambos voltados à proteção do menor afastado de sua família. A partir destas considerações,

demonstrada que a guarda dos autores foi concedida judicialmente por tempo indeterminado aos seus avós Wilson

Gonçalves a Elisabete da Silva Gonçalves (fls. 51/52), e tendo-os, por conseguinte, como beneficiários, passo ao

exame da prova de dependência econômica em relação ao de cujus, conquanto não se questiona a sua qualidade de

segurado. A prova documental encontra-se aperfeiçoada pela prova oral produzida em audiência, quando foi

possível apurar que o sustento dos menores, inclusive em relação à instituição de ensino, era de responsabilidade

do avô. Igualmente, que os autores residiam em imóvel de propriedade do falecido.Os tios dos requerentes, na

condição de informantes, corroboram ao afirmarem que houve prejuízo financeiro após a morte do Sr. Wilson,

pois deixaram de frequentar escola particular, de possuir plano de saúde; enfim, que sofreram reflexos negativos

no padrão de vida, ressentidos até hoje. Neste contexto, evidenciou-se a dependência econômica dos autores em

relação ao segurado, cabendo-lhes a concessão do benefício postulado, observada a limitação da maioridade. Daí,

a prova inequívoca do direito reclamado. O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da

natureza alimentar da verba. Sujeito à revisão, o provimento não corre o risco de irreversibilidade.Diante de tais

fundamentos, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de pensão por morte aos autores, em decorrência do falecimento do

segurado Wilson Gonçalves, desde a data do requerimento - DER, em 07/02/2008.Condeno, ainda, o réu ao

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora nos termos da

Resolução nº 134/10 do CJF que aprova o Manual de Cálculos na Justiça Federal, ou outra que venha a substituí-

la ou alterá-la.Ante a sucumbência, condeno também o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

fixo em 10% (dez cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20 do CPC. Custas na forma da

lei.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nº 69/06, 71/06 e 144/11:NB

21/145.750.601-4Nome dos beneficiários Wilson Gonçalves Neto e Victoria Cassiana GonçalvesNome da mãe

Maria Gabriela Simões TrindadeCPFNITEndereço Rua Sergipe, 29 - SantosBenefício concedido Pensão por

morteRenda mensal atual n/cDIBRMI fixada A calcularSentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.

475, I, do CPC.P.R.I.

 

0002656-77.2010.403.6104 - DOUGLAS DE AGUIAR ALVES X ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS X

ILMARA VIANA DA SILVA X CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS X DIEGO LAURIANO

BRANDAO X NILVA MARIA CORDEIRO X VANDERLEI APARECIDO RIBEIRO

ALBUQUERQUE(SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X TIL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP232818

- LUIZ GUSTAVO PRIOLLI DA CUNHA)

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal e Til Engenharia e Comercio Ltda.,

objetivando, em suma, a condenação das rés na obrigação da fazer, sanando os danos sofridos pelo Conjunto

Habitacional Gaivota, restabelecendo a condição de habitabilidade das unidades. Ofertadas contestações e

intimadas as partes a especificarem provas, foi deferida a perícia técnica de engenharia requerida pelos autores,

beneficiários da assistência judiciária gratuita. Nomeado e intimado, o Eng. Carlos Eduardo Pimentel, estimou

seus honorários em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), afirmando que a tabela de remuneração prevista na

Resolução 558/2007 do CJF não cobre nem as despesas necessárias à realização das diligência e dos trabalhos de

campo e de escritório, equivocando-se, entretanto, quando afirma à fl. 425 que a prova foi requerida pelas rés.

Pois bem, considerando que o Sr. Perito Judicial nomeado não tem como dar início aos trabalhos sem o depósito

das despesas necessárias, manifestem-se os autores quanto ao prosseguimento, inclusive sobre a possibilidade de

parcelamento do montante estimado pelo Sr. Vistor. Int.

 

0006551-07.2010.403.6311 - ORLANDO JOSE DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP202999 -

ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO E SP256243 - FERNANDA CARNELOS CARONE E

SP293817 - GISELE VICENTE E SP295772 - ALESSANDRA LIMA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 213/216: Dê-se ciência ao autor. Após, voltem-me conclusos. Int.
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0008198-08.2012.403.6104 - EDSON SEVERO DA SILVA(SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS E

SP225843 - RENATA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes no duplo efeito, por tempestivos. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0008412-96.2012.403.6104 - NEUZA CAROLINA NOGUEIRA OREFICE(SP190320 - RICARDO

GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGUROS S/A X APROJET

CONSTRUTORA LTDA(SP081210 - OLYNTHO DE RIZZO FILHO)

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0008413-81.2012.403.6104 - MARIA TEREZA ALVIM BRAGA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA

SEGUROS S/A X APROJET CONSTRUTORA LTDA(SP081210 - OLYNTHO DE RIZZO FILHO)

Manifeste-se a autora sobre a contestação, tempestivamente ofertada pela Massa Falida de Aprojet Construtora

Ltda. Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0008414-66.2012.403.6104 - SOELI CONCEICAO RIBEIRO(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA

SEGUROS S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) X APROJET CONSTRUTORA LTDA(SP081210 -

OLYNTHO DE RIZZO FILHO)

Manifeste-se a autora sobre a contestação, tempestivamente ofertada pela Massa Falida de Aprojet Construtora

Ltda. Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0011090-84.2012.403.6104 - SHIRLEI DOS SANTOS SOARES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0011636-42.2012.403.6104 - JOSE GIMERO LUCENA(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0000725-34.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS CAMARGO BARBOSA X DAISY MARTINS CAMARGO

BARBOSA(SP139680 - ANA CAROLINA FABRI ASSUMPCAO OLYNTHO) X HSBC BANK BRASIL

S/A(SP241287A - EDUARDO CHALFIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA)

DECISÃOANTONIO CARLOS CAMARGO BARBOSA e DAISY MARTINS CAMARGO BARBOSA

ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário, em face do HSBC BANK BRASIL S/A e da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando obter provimento judicial que declare a inexistência do débito decorrente

de saldo residual de contrato de financiamento imobiliário, bem como a condenação das requeridas na outorga de

escritura definitiva.A título de antecipação dos efeitos da tutela pretendem seja obstada a inclusão de seus nomes

em cadastros de inadimplentes e impedida a cobrança do referido valor.Sustentam os autores que firmaram com o

Banco Bamerindus do Brasil S/A contrato de financiamento, em 24/10/1983, para aquisição de imóvel residencial,

com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS).Alegam que em 30/05/1995 quitaram

as prestações remanescentes do contrato e ficaram aguardando a liberação da hipoteca porém, em 13/10/2005

foram notificados acerca da negativa da cobertura do saldo residual do financiamento pelo FCVS. Sustentam a

pretensão no direito à referida cobertura, tal qual pactuado, tendo em vista que a Lei 10.150/2000, que deu nova

redação ao artigo 3º da Lei 8.100/90, somente obsta o pagamento de resíduos pelo fundo para os contratos

firmados após 05/12/1990.Com a inicial vieram documentos.A análise do pedido de tutela foi postergada para

após a vinda das contestações, ofertadas às fls. 43/48 e 51/61, nas quais as rés arguiram preliminar de

ilegitimidade passiva.Em réplica, pugnaram os autores pela exclusão do HSBC Bank Brasil S/A do pólo

passivo.Remanescendo dúvida quanto à cessão do contrato de financiamento à CEF e tendo o HSBC Bank Brasil

afirmado que referido contrato também não integra o património adquirido do Banco Bamerindus, foi este

intimado a trazer aos autos o contrato firmado com os autores (fls. 80).Vieram os documentos de fls.

87/122.Brevemente relatado.DECIDO.Acolho, de início, a preliminar de ilegitimidade passiva do HSBC Bank
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Brasil S/A, uma vez que o contrato de financiamento em questão foi firmado com o Banco Bamerindus do Brasil

S/A - Em Liquidação Extrajudicial. Com efeito, o Banco Central do Brasil, respaldado nas disposições do art. 6º,

da Lei 9.447/97, autorizou o Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial, a firmar com o

Banco HSBC S/A operação que consistiu na assunção, pelo segundo, de montante determinado de passivos

representados por contas de depósito, cadernetas de poupança e aplicações financeiras de pessoas físicas e

jurídicas e outras exigibilidades relacionadas à atividade operacional bancária do primeiro, não havendo prova nos

autos da cessão do contrato esta instituição financeira.Afasto, de outro lado, a preliminar arguida pela Caixa

Econômica Federal, pois a jurisprudência do E. STJ fixou entendimento no sentido de que apenas a CEF, e não a

União, tem legitimidade para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do Sistema Financeiro de

Habitação devido à sua condição de sucessora dos direitos e obrigações do BNH. Embora o contrato de

financiamento em análise tenha sido firmado entre os mutuários e instituição bancária particular, possui previsão

expressa de cobertura pelo FCVS, devendo a CEF figurar no pólo passivo da lide como gestora daquele Fundo.

Nesse sentido, o aresto abaixo trasncrito:ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL:

LEGALIDADE.1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato

administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em que se questiona

sobre tais avenças.A natureza jurídica de contrato administrativo justifica a competência da Seção de Direito

Público desta Corte.(...) 6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL -

183428 Processo: 199800554696 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ DATA: 01/04/2002

PÁGINA: 175 Relatora ELIANA CALMON).Diga-se, apenas para fins de esclarecimentos, que a UNIÃO não

deve figurar na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em litisconsórcio passivo

necessário. A competência dessa pessoa política, exercida por meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à

expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a figurar no pólo passivo, especialmente porque a

controvérsia diz respeito à execução do contrato, em si, e não da fixação dessas normas. Além disso, por força do

art. 1º do Decreto-lei nº 2.291/86, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sucedeu o antigo BANCO

NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNH em todos os seus direitos e obrigações, subsistindo a legitimidade da ré

mesmo para os contratos celebrados antes dessa data. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, como se vê, exemplificativamente, dos RESP 719259, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, DJU 22.8.2005, p. 301, RESP 685630, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.8.2005, p. 339, RESP

238250, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06.6.2005, p. 243.Não havendo outras preliminares,

passo a análise do pedido de tutela antecipada.O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo

273 e seguintes do Estatuto Processual Civil, exige os seguintes requisitos: a) a prova inequívoca de modo a

proporcionar o convencimento da verossimilhança da alegação; b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Premissa básica ao deferimento da antecipação da tutela é coadunar a fundamentação com as provas desde logo

apresentadas, viabilizando convencer o julgador da verossimilhança das alegações e da existência de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso, analisando o quadro probatório até aqui apresentado,

não configurada a presença de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que os autores não lograram

comprovar a eminência de inscrição de seus nomes nos cadastros de inadimplentes ou a pretensão da credora

hipotecária de cobrar o saldo do contrato por meio de execução extrajudicial.Na verdade, o que se infere dos autos

é apenas a notificação aos autores na negativa de cobertura do saldo residual pelo FCVS (fls. 24).Logo, torna-se

duvidosa a prova do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Sendo assim:1) Diante da ilegitimidade

passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC julgo extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao

HSBC BANK BRASIL S/A. Condeno os autores no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (um mil reais - art. 19, 4º, do CPC).Ao SEDI para exclusão do HSBC BANK BRASIL S/A do polo

passivo;2) Ante a ausência dos requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.Promovam os autores, no prazo de 10 (dez) dias, a citação do Banco Bamerindus do Brasil S/A -

Em Liquidação Extrajudicial, sob pena de extinção do processo (art. 47, parágrafo único, do CPC). Int. 

 

0005349-29.2013.403.6104 - JOSE FERREIRA DANTAS(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0006476-02.2013.403.6104 - JOAO GASPAR FLORENCIO X IVANILDES DA SILVA

FLORENCIO(SP162034 - JOSÉ DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA)

Fls. 123/126: Manifestem-se os autores acerca de eventual interesse na negociação. Int.
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0006665-77.2013.403.6104 - FRANCISCO EVARISTO COSTA LIMA(SP308478 - AMILTON ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Apesar de reiteradamente intimada, a Sra. Perita quedou-se silente. Assim, destituo-a do encargo, nomeando, em

substituição, o Dr. Andre Alberto Fonseca que deverá ser intimado para declinar sua aceitação e agendar dia e

horário para a realização da perícia. Int.

 

0006756-70.2013.403.6104 - JOSE CLAUDIO CANUTO SANTOS(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS

DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 119/232: Dê-se ciência das partes. Após, tornem conclusos. Int.

 

0009293-39.2013.403.6104 - JOSE ANTONIO RODRIGUES(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0009822-58.2013.403.6104 - ALVARO FERNANDO CUNHA(SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apesar de reiteradamente intimada, a Sra. Perita quedou-se silente. Assim, destituo-a do encargo, nomeando, em

substituição, o Dr. Andre Alberto Fonseca que deverá ser intimado para declinar sua aceitação e agendar dia e

horário para a realização de nova perícia. Int.

 

0010877-44.2013.403.6104 - ISAIAS DOS SANTOS(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes no duplo efeito, por tempestivos. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0011023-85.2013.403.6104 - REGINALDO RIBEIRO DA SILVA(SP257705 - MARCOS EVANDRO MARTIN

CRESPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fls. 70/73: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0011585-94.2013.403.6104 - MAURICIO FRANCA PEDROSO - INCAPAZ X MARILI FRANCA

PEDROSO(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Apesar de reiteradamente intimada, a Sra. Perita quedou-se silente. Assim, destituo-a do encargo, nomeando, em

substituição, o Dr. Andre Alberto Fonseca que deverá ser intimado para declinar sua aceitação e agendar dia e

horário para a realização de nova perícia. Int.

 

0012727-36.2013.403.6104 - IVO VITOR DE OLIVEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0012731-73.2013.403.6104 - RUBENS PEDRO FILHO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos de apelação, tempestivamente ofertados pelas partes, no duplo efeito. Às contrarrazões, Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0011552-61.2013.403.6183 - EDMUNDO ROQUE CHIARI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0003295-51.2013.403.6311 - ELIZEU MUNIZ(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Manifeste-se o autor sobre a contestação,

tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-
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as. Int.

 

0000771-86.2014.403.6104 - DORALICE SILVA CASTRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Considerando que os documentos que acompanham a inicial e a contestação contêm as cláusulas contratadas entre

as partes, indicam os valores e índices utilizados nos reajustes do saldo devedor e das prestações, este Juízo tem

entendido, em casos análogos, ser desnecessária a prova pericial, sendo suficiente para o deslinde da causa os

documentos já acostados aos autos. Assim, indefiro a produção de prova pericial contábil. Int.

 

0001224-81.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008606-

33.2011.403.6104) MARCOS MOREIRA DE AGUIAR X MARILZA RODRIGUES DE AGUIAR(SP095173 -

VALDU ERMES FERREIRA DE CARVALHO E SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Aprovo os quesitos ofertados pelas partes. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora

providencie a juntada aos autos dos índices de reajuste aplicados ao salário durante todo o período contratual

como determinado à fl. 208. Int.

 

0002092-59.2014.403.6104 - PEDRO NARCISO FILHO(SP246970 - CLEIDE LOUREDO LOPES E SP340225

- FLAVIO MARTINEZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003247-97.2014.403.6104 - JOSINALDO SOUZA DE ALMEIDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o retorno da MM. Juíza Federal prolatora da r. sentença de fls., tempestivamente embargada pelo

autor às fls. 115/126. Assim, reconsidero, por ora, o r. despacho de fl. 114. Int.

 

0004059-42.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003103-

26.2014.403.6104) LIDIANE DANTAS X JACKSON MELO DOS SANTOS(SP344979 - FILIPE CARVALHO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pleiteando os

autores, em ação cautelar, medida liminar para suspender realização de venda direta do imóvel, constante do

Edital nº 4133/2013. Na ação interposta sob o procedimento comum ordinário busca a anulação do processo de

execução extrajudicial e, consequentemente, cancelamento, perante o Cartório de Registro de Imóveis

Competente, do registro da averbação da consolidação da propriedade imóvel em favor da ré. Narra a inicial que

os autores firmaram perante a CEF contrato de financiamento para aquisição de imóvel residencial e, em razão de

dificuldades financeiras, deixaram de quitar algumas prestações.Relatam que se surpreenderam com a notícia de

que o imóvel havia sido consolidado em favor da requerida, pois não receberam qualquer intimação e sequer

foram notificados para purgar a mora, nos termos da Lei nº 9.514/97.O pedido de liminar foi deferido às fls. 70/71

da ação cautelar.Citada, a ré ofertou contestação acompanhada de documentos.É o relatório, com os elementos do

necessário.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de

produção probatória em audiência.Verifico que ainda não foi apreciado o pedido de gratuidade processual

requerido na ação ordinária (fls. 17/18). Satisfeitos os seus requisitos, defiro-o. Anote-se.DO MÉRITOA parte

autora assinou com a ré um contrato de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com

as normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observaria o

Sistema de Amortização Constante (SAC). O Plano SAC é caracterizado por prestações decrescentes compostas

de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o

saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros. Tem-se, por isto, uma amortização paulatina e constantemente

do saldo devedor.Além disto, o Sistema SAC adotado não prevê a capitalização de juros, que ocorre somente

quando a amortização regular não é levada a efeito. É o caso das amortizações negativas.Corroborando, a planilha

acostada às fls. 86/88 demonstra que a prestação inicial, cobrada no valor de R$ 2.530,57 sofre redução nos meses

posteriores.Segundo informa a CEF, os autores pagaram apenas a primeira prestação do financiamento, motivo

pelo qual deu início ao procedimento de consolidação da propriedade imóvel previsto na Lei nº 9.514/97, o qual a

parte autora pretende ver declarado nulo, discorrendo a inicial sobre a falta de intimação pessoal para purgar o

débito.Pois bem. Analisando o contrato celebrado entre as partes, verifico tratar-se de imóvel alienado à CEF, em

caráter fiduciário, como garantia do pagamento da dívida, nos moldes do art. 22 da referida Lei. Cuida-se a

alienação fiduciária de negócio jurídico pelo qual o comprador/devedor ou fiduciante, contrata a transferência da
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propriedade ao financiador/credor ou fiduciário, dando o imóvel como garantia, havendo necessidade de se

proceder ao registro do contrato no competente Registro de Imóveis.Com a constituição da propriedade fiduciária,

a posse é desdobrada tornando-se o fiduciante (devedor) possuidor direto e o fiduciário (credor) possuidor indireto

do imóvel.A alienação fiduciária permite ao agente credor a detenção da propriedade do bem imóvel financiado

até o momento da quitação total da dívida pelo mutuário (propriedade resolúvel). Viabiliza-se a retomada mais

célere do bem na hipótese de inadimplemento, diversamente do que ocorria com a tradicional hipoteca.Na

modalidade contratada, a dívida será considerada antecipadamente vencida, para efeito de ser exigida de imediato

na sua totalidade, com todos os seus acessórios, se houver atraso de 60 dias ou mais no pagamento de qualquer

dos encargos mensais (cláusula décima sétima, letra b).Assim, verificado o inadimplemento, o credor fiduciário

deu início ao processo de consolidação da propriedade imóvel em seu nome, tal qual previsto no artigo 26 e

seguintes da Lei nº 9.514/97, cujo procedimento, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu,

reiteradas vezes, pela possibilidade/legalidade:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA

DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N 9.514/97. 1. Havendo contrato

firmado nos moldes da Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento

Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição

resolutiva e, pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da

divida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do

imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do

fiduciário.3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº

70/66, entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Não se

pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome

do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é constitucional

(Adin 1178/DF). 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (AG - 289645 Processo:

200703000026790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/03/2008 Documento:

TRF300161030). AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DECRETO LEI Nº 70/66 E LEI Nº 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE

DO PROCEDIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma

orientação invocada pelo relator. A exigência de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do

dispositivo em questão. 2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio

da celeridade processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno. 3. O Colendo

Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº

70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei

nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 4. Devidamente intimados os mutuários para purgação da mora, não

existem razões para se anular a consolidação da propriedade. 5. Agravo legal ao qual se nega provimento.(TRF 3ª

Região, APELAÇÃO CÍVEL 1282094, Rel. DES. FEDERAL LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 13/06/2013) Assim, perfeitamente legal e constitucional a aplicação da Lei nº 9.514/97 aos

contratos de mútuo, garantido por alienação fiduciária em garantia, ainda que à luz do Código de Defesa do

Consumidor, na medida que há equilíbrio contratual nas cláusulas livremente assumidas pelas partes, havendo

distribuição equitativa de direitos e deveres contratuais.Impende frisar que a utilização deste procedimento deve

ser feita com estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza,

objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. E, na hipótese dos autos, alegam os mutuários não terem

sido intimados pessoalmente para purgar a mora, embora residentes no endereço indicado no contrato de

financiamento: Rua Ricardo Pinto nº 192, apto. 13. O que se infere dos documentos colacionados é que a CEF

providenciou a intimação dos devedores por meio do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da comarca da

situação do imóvel financiado (Rua Teófila Vanderlinde nº 269, apto. 307, Cidade Ocian Praia Grande); porém,

nas três diligências por ele realizadas, verificou-se que o imóvel havia sido destinado para locação e se encontrava

ocupado por terceiros (fls. 103 dos autos principais).Não tendo sido localizados os devedores, o Oficial de

Registro de Imóveis, então, providenciou sua intimação por edital (fls. 115/117). Decerto que a publicação de

editais somente é autorizada na hipótese de se encontrar em local incerto e não sabido (art. 26, 4º, da Lei nº

9.514/97). Faltou à ré o cuidado de tentar a localização dos devedores no endereço indicado no contrato de

financiamento, onde os mutuários alegam residir. Tal circunstância poderia ensejar a nulidade do procedimento

executório porquanto não oportunizado aos devedores o direito de purgar a mora, quitar a dívida no prazo legal e

restabelecer o financiamento. Observo, contudo, no caso em apreço, que os autores pagaram apenas a primeira

prestação do financiamento e em nenhum momento ofereceram, ao menos, o depósito do valor da dívida para

retomada do contrato. Sequer tal intenção constou do pleito liminar. Assim, ainda que se anule o procedimento de
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consolidação da propriedade imóvel, a retomada do financiamento não será possível.Observo, de outro lado, que

se a consolidação da propriedade em nome da ré não fosse operada em razão da inadimplência, certamente

ocorreria em razão do descumprimento contratual. Nos termos da cláusula décima sétima, letra c, a dívida será

considerada antecipadamente vencida e imediatamente exigível, na hipótese de transferência ou cessão a terceiros,

a qualquer título, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, sem prévio e

expresso consentimento da CAIXA.Tal fato demonstra estarem os demandantes burlando as finalidades do

Sistema Financeiro da Habitação, dando ao imóvel destinação incompatível com os objetivos perseguidos pelo

programa de moradia.Estando o imóvel objeto do financiamento ocupado/locado a terceiros, o ajuizamento da

ação, sem qualquer oferecimento de garantia da dívida, faz crer ao Juízo tratar-se de medida procrastinatória, em

especial considerando-se que a apenas a primeira parcela do financiamento foi paga.Diante das considerações

expendidas, não havendo intendo de retomada do financiamento e provada a transferência do imóvel a terceiros,

não há razão para pleitear tutela jurisdicional atinente à nulidade da consolidação da propriedade imóvel não

destinado à residência dos autores ou de seus familiares. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I do CPC. Fica REVOGADA a decisão liminar de fls. 70/71 da ação cautelar nº

00031032620144036104.Custas como de lei. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução nos termos do

artigo 12 da Lei 1060/50.Traslade-se cópia desta sentença para a ação cautelar em apenso, registrando-a naqueles

autos.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0004060-27.2014.403.6104 - PATRICIA VITORIA FERREIRA RATIS E SILVA(SP344979 - FILIPE

CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Considerando que os documentos que acompanham a inicial e a contestação contêm as cláusulas contratadas entre

as partes, indicam os valores e índices utilizados nos reajustes do saldo devedor e das prestações, este Juízo tem

entendido, em casos análogos, ser desnecessária a prova pericial, sendo suficiente para o deslinde da causa os

documentos já acostados aos autos. Assim, indefiro a produção de prova pericial contábil. Int.

 

0004076-78.2014.403.6104 - ANSELMO ISMAEL REY ACCACIO X GRAZIELE NUNES DA

SILVA(SP251876 - ADRIANA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA)

Vistos em decisão antecipatória.Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob

o procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que os autores buscam a revisão de contrato de

financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,

submetido ao Sistema de Amortização Constante - SAC, perseguindo, em síntese, em sede de antecipação, a

permissão para depositar o valor mensal de R$ 830,21 (oitocentos e trinta reais e vinte um centavos),

relativamente às prestações vencidas e vincendas.A inicial veio instruída com documentos.Em cumprimento ao

despacho de fls. 26, sobreveio emenda à inicial (fls. 29/50).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi

postergada para após a vinda da contestação, oferecida às fls. 57/68.DECIDOA pretensão de fundo é de revisão

contratual pelo sistema de amortização SAC. Conforme se demonstrará abaixo, não há necessidade de prova

pericial para o julgamento do mérito em casos que tais, segundo jurisprudência pacífica. O Plano SAC é

caracterizado por prestações decrescentes compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas

são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os

juros:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - SISTEMA SAC - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO

DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - A demanda que deu origem

ao agravo de instrumento versa sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de índices nos

reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo. II - Sendo matéria exclusivamente de direito, não há

que se falar em cerceamento de defesa, em razão de haver sido indeferida a perícia técnica contábil. III - Ademais,

assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não

implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se

manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o

decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo qual,

desnecessária a produção de prova pericial. IV - Agravo legal improvido.(AI 00060409020114030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/10/2011 PÁGINA: 148 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Primeiramente, há de se frisar a desnecessidade

da realização de perícia quando se trata de questões de direito. Aliás, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem

afastado a prova pericial quando o contrato versa sobre o Sistema de Amortização Crescente, raciocínio que se

aplica igualmente ao Sistema de Amortização Constante:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

MÚTUO HIPOTECÁRIO. PERÍCIA. CDC. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. MODIFICAÇÃO DE

CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. UTILIZAÇÃO DA TR COMO
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FATOR DE INDEXAÇÃO DE CONTRATOS.1. Desnecessária a realização de perícia quando se trata de

questões de direito.(...)(TRF 2ª Região, 3ª Turma, Relator JUIZ JOSE NEIVA/no afast. Relator, Processo:

200251010238160, Fonte: DJU data:09/03/2005 p. 106)DA APLICAÇÃO DO CDCSubstancial parte dos

fundamentos expendidos na inicial cingem-se à aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor ao

contrato discutido nestes autos. Vejamos.As normas do Código de Defesa do Consumidor se aplicam aos

contratos de mútuo para o financiamento da casa própria, no âmbito do sistema financeiro da habitação, visto que

o agente financeiro exerce atividade que se enquadra nos conceitos estabelecidos no art. 3, 1 e 2, do CDC, pois

comercializa produto, que é a concessão do crédito, e presta serviço, que continua até o termo final do contrato e

se revela pela aprovação do financiamento. Por outro lado, o mutuário figura sempre como destinatário final

econômico e de fato, ao utilizar o crédito para aquisição de casa própria e, assim, é consumidor, segundo o

conceito previsto no art. 2º do CDC.O Código de Defesa do Consumidor possui preceitos gerais que estabelecem

os princípios fundamentais das relações de consumo, de modo que qualquer lei especial que regule ou venha

regular determinado setor das relações de consumo deve submeter-se ao que nele está disposto. É o que acontece

com as relações constituídas sob a égide da legislação especial que rege o Sistema Financeiro da Habitação.O

contrato de mútuo para financiamento de imóvel é tipicamente de adesão, com cláusulas antecipadamente

formuladas de forma unilateral pelo agente financeiro, às quais o mutuário simplesmente se submete, sem poder

questioná-las ou modificá-las substancialmente (artigo 54 do CDC).Nesse contexto, a obrigatoriedade do

cumprimento das cláusulas contratuais, revelada pela locução latina pacta sunt servanda, deve ser relativizada

quando se verifica desequilíbrio contratual que importe exagerada desvantagem de um lado e vantagem excessiva

de outro, a fim de que seja permitida a revisão das cláusulas contratuais para restabelecer o equilíbrio, se não

totalmente, ao menos para se aproximar o máximo possível do statu quo ante dos contratantes (artigos 6º, inciso

V, e 51, inciso IV, 1º e 2º, do CDC).Demais disto, pouco importa nas relações de consumo se o desequilíbrio

contratual decorreu de situações que as partes não previram e nem podiam prever à época da contratação, nos

termos da teoria da imprevisão, pois o equilíbrio e a equidade nos contratos dessa natureza são princípios cogentes

que devem ser objetivamente respeitados e o direito não admite o enriquecimento sem causa e a lesão

enorme.Note-se, por outro lado, que, não obstante as cláusulas contratuais terem sido aceitas de forma consciente

pelo mutuário, é inadmissível aceitar que elas o coloquem em situação de exagerado desfavorecimento ao mesmo

tempo em que conferem vantagens excessivas ao agente financeiro, por contrariar as normas de ordem pública que

regem as relações de consumo, o que autoriza a revisão contratual, que é um direito básico de consumidor (artigo

6º, inciso V do CDC).Por conta disso, a revisão das cláusulas contratuais de mútuo para o financiamento de

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, mais do que possível, é uma exigência que se faz para se

manterem os princípios da equidade e do equilíbrio contratuais que sempre devem existir nas avenças dessa

natureza.Estabelecida a premissa da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação e a possibilidade de rever suas cláusulas contratuais quando importem em

desequilíbrio que coloque o mutuário em exagerada desvantagem, impõe-se a análise das cláusulas fustigadas pela

parte autora.SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTEA parte autora assinou com a ré um contrato de

financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de

Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observaria o Sistema de Amortização Constante

(SAC). Como se vê, cuida-se o presente de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de

renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão

exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Isso não impede, todavia, que o contrato venha a ser revisto,

ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira,

unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas, desde que, e tão-somente, se

verifiquem hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de onerosidade excessiva do contrato ou de

lesão contratual.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar cláusulas pactuadas e afastar a

obrigatoriedade do pactuado. Contudo, analisando o contrato não se verifica nenhuma situação que imponha a

alteração da situação das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado.

Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal

devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio

contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. O Plano SAC é caracterizado por

prestações decrescentes compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre

iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros. Tem-se, por isto,

uma amortização paulatina e constantemente do saldo devedor.Além disto, o Sistema SAC adotado não prevê a

capitalização de juros, que ocorre somente quando a amortização regular não é levada a efeito. É o caso das

amortizações negativas. Se de um lado, não se vislumbram irregularidades contratuais no decorrer do

financiamento, por outro, asseguram os autores que, em razão de conduta desidiosa dos prepostos da ré, foram

impossibilitados de purgar a mora quando do procedimento de consolidação da propriedade imóvel. Por tal

motivo, na ação cautelar em apenso, deferiu-se liminar de sustação do leilão extrajudicial do imóvel mediante o

depósito das prestações vencidas no valor de R$ 10.607,36.A fim de resguardar a eficácia da referida medida

liminar, autorizo o depósito mensal, à disposição do Juízo, do valor de R$ 830,21, equivalente à última prestação
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exigida (fl. 63 dos autos em apenso). Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Sem prejuízo,

providencie a CEF a juntada aos autos de cópia integral do procedimento de consolidação da propriedade

imóvel.Intimem-se.

 

0004470-85.2014.403.6104 - MARIZE NUNES DE OLIVEIRA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o retorno da MM. Juíza Federal prolatora da r. sentença, tempestivamente embargada. Int.

 

0004627-58.2014.403.6104 - MARIA SELMA DA MOTA CASTRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0004934-12.2014.403.6104 - RICARDO DAVINO DA SILVA(SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 99/142: Dê-se ciência às partes. Após, nada sendo requerido, tornem conclusos. Int.

 

0005435-63.2014.403.6104 - DANIELA VITORIANO(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 187/205. Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento. Int.

 

0006069-59.2014.403.6104 - TAMIRES DE ARAUJO SANTOS(SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO E SP233948B - UGO

MARIA SUPINO)

Considerando que os documentos que acompanham a inicial e a contestação contêm as cláusulas contratadas entre

as partes, indicam os valores e índices utilizados nos reajustes do saldo devedor e das prestações, este Juízo tem

entendido, em casos análogos, ser desnecessária a prova pericial, sendo suficiente para o deslinde da causa os

documentos já acostados aos autos. Assim, indefiro a produção de prova pericial contábil. Int.

 

0006329-39.2014.403.6104 - JOAQUIM CARVALHO DOS REIS(SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão de antecipação de tutela.Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora busca provimento jurisdicional que determine

a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (B 42), reconhecendo-se

período laborado em condições especiais com a conversão para comum.A tese da inicial é dependente de dilação

probatória, consistente em análise de documentos e demais provas, bem como a apreciação de circunstâncias e

fatos outros, tocantes a caracterização ou não do direito alegado.Não há que se falar, portanto, em verossimilhança

do direito invocado diante de prova inequívoca, nem tampouco em fumus boni juris para fins de acautelamento

incidental.Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela jurisdicional.Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.Int. 

 

0006394-34.2014.403.6104 - FABRIZIO SARTI ROCHA(SP214575 - MARCELO FONTES RIBEIRO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 23 de Fevereiro de 2015, às 14 hs, para a realização da perícia no 3º andar da Justiça Federal em

Santos, sala de perícias. Intimem-se.

 

0006410-85.2014.403.6104 - SANDRA VARGAS JOSE DE SOUZA(SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 23 de Fevereiro de 2015, às 13hs, para a realização da perícia no 3º andar da Justiça Federal, na sala

de perícias, Praça Barão do Rio Branco, 30, Centro, Santos. Certifique a Secretaria o decurso do prazo legal para

oferta de quesitos e indicação do assistente tecnico da autora. Intimem-se.

 

0006620-39.2014.403.6104 - EDMUNDO CLIQUET NETO(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E

SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o retorno da MM. Juíza Federal, prolatora da r. sentença, tempestivamente embargada. Int.
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0006816-09.2014.403.6104 - JOSE ROBERTO DE BARROS GUIMARAES X MARILENE BACETIC

JOAQUIM(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA)

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. Após, arquivem-se. Int.

 

0006945-14.2014.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LILIA MARIA DOS

SANTOS

Manifeste-se o INSS sobre a contestação, tempestivamente ofertada pela ré. Int.

 

0007580-92.2014.403.6104 - SUELI YOKO KUBO(SP139930 - SUELI YOKO KUBO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em que pese ter sido este próprio signatário o prolator do r. despacho de fl. 264, quando respondia pela

titularidade da 2ª Vara Federal em Santos, melhor analisando o objeto da presente ação, revendo posicionamento

anterior, constato a inexistência de identidade entre o presente feito e o de nº 0007844-51.2010.403.6104,

porquanto a autora nesta ação ordinária objetiva a anulação de execução extrajudicial do imóvel sito na Rua

Conselheiro João Alfredo, 342, apto. 76, pedido esse distinto daquele processo, onde requer a revisão do contrato

de mútuo habitacional. Ademais, tampouco um hipotética conexão justificaria a reunião das ações, porquanto a

ação ordinária que teve trâmite neste Juízo já foi julgada, devendo observar-se o disposto na Súmula 235 do STJ.

Assim, remetam-se os autos ao Distribuidor para cancelamento da distribuição por dependência e, redistribuição

ao d. Juízo da 2ª Vara Federal de Santos. Int. e cumpra-se.

 

0007654-49.2014.403.6104 - AGUINALDO MARCELINO MUNIZ(SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0007665-78.2014.403.6104 - DOMINGOS ANTONIO DA SILVA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0007722-96.2014.403.6104 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0007859-78.2014.403.6104 - JOSE DIAS DE OLIVEIRA MOURA(SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 284/285: Defiro, pelo prazo requerido. Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada

pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0008338-71.2014.403.6104 - NELSON DE SOUZA RIBEIRO(SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0008531-86.2014.403.6104 - ALOISIO CARDOSO DOS SANTOS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem produzir provas, justificando-as. Int.

 

0008561-24.2014.403.6104 - RUBENS DA SILVA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem se pretendem produzir provas, justificando-as. INt.

 

0008799-43.2014.403.6104 - SILVIA REGINA GONCALVES DE ARAUJO(SP190202 - FÁBIO SANTOS DA
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SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE

OLIVEIRA RIBAS E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Manifeste-se a autora sobre a contestação, tempestivamente ofertada. Sem prejuízo, digam as partes se pretendem

produzir provas, justificando-as. Int.

 

0008975-22.2014.403.6104 - JOSELICE CAMPOS DA SILVA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a autora sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem se pretendem produzir provas, justificando-as. INt.

 

0009019-41.2014.403.6104 - JUNE ETHNE CORDEIRO MOREIRA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a autora sobre a contestação, tempestivamente ofertada pelo INSS. Sem prejuízo, digam as partes se

pretendem se pretendem produzir provas, justificando-as. INt.

 

0009320-85.2014.403.6104 - CLOVIS SOUSA SILVA(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Considerando a existência do Juizado Especial Federal

Cível nesta Subseção, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil,

trazendo à colação planilha de cálculo englobando as prestações vencidas e as 12 (doze) vincendas, observada a

prescrição quinquenal, considerando-se o valor econômico do benefício requerido (aposentadoria especial).

Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não

restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo

absolutamente incompetente. Em igual prazo, deverá trazer à colação, a Simulação de Cálculo de Renda Mensal

Inicial, a qual poderá ser obtida no site da previdência. Int. 

 

0009604-93.2014.403.6104 - JORGE EDUARDO SANTOS(SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Trata-se de procedimento ordinário visando à

desaposentação e concessão de uma nova aposentaria. O autor atribui à presente ação o valor de R$ 44.000,00.

Todavia, observa-se que a vantagem econômica pretendida pelo autor refere-se à diferença entre o valor do

benefício que atualmente recebe, e aquele que pretende obter por meio da presente ação. Assim, considerando a

instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, e que o valor é critério delimitador da competência,

emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, apresentando para

aferição da competência deste juízo, planilha de cálculo do valor atribuído à causa, onde deverão constar os

valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas observada a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 260 do CPC, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Deverá apresentar

ainda, simulação de Cálculo de Renda Mensal Inicial do novo benefício pretendido, a qual poderá ser obtida no

site da Previdência Social, apresentando nova planilha, se necessário. Int.

 

0001060-77.2014.403.6311 - EDVALDO CARDOSO DOS SANTOS(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da redistribuição. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Antes de apreciar o

pedido de produção de prova testemunhal, providencie o autor a juntada aos autos de cópia legível de sua CTPS

referente ao período de 02/10/1975 a 03/01/1985, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000016-28.2015.403.6104 - ALDAMARA FERREIRA RODRIGUES(SP282135 - JOSE VANDERLEI

RUTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Atento ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Lei

Fundamental, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para após a vinda da

contestação. Cite-se o INSS. Após, venham imediatamente conclusos. Intime-se.

 

0000017-13.2015.403.6104 - C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.(SP275650 -

CESAR LOUZADA) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, proceda a parte autora ao recolhimento das custas processuais. Cumprida a determinação supra,

cite-se com urgência. Em face da natureza da controvérsia e, em homenagem ao princípio do contraditório,
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reservo-me para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a vinda da contestação. Int. e cumpra-se. 

 

0000074-31.2015.403.6104 - JOSE LINO BEZERRA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Considerando que a caracterização da atividade especial

realizada em período anterior a 29.04.1995 depende do seu enquadramento ou do agente nocivo a que o autor

eventualmente estivesse exposto, conforme estabelecido nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 77.077/76, e

relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora, o ônus da prova, apresentar os formulados padrões do INSS, tais

como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP, para comprovar a atividade especial, providencie o autor a juntada dos

documentos necessários, no prazo de 30 (trinta) dias. Com o cumprimento do determinado, atento ao disposto no

art. 5º, inciso LV, da Lei Fundamental, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

para após a vinda da contestação. Cite-se, oportunamente, o INSS. Int.

 

0000076-98.2015.403.6104 - ESTER TEICHER(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) X UNIAO

FEDERAL

No prazo de 05 (cinco) dias, providencie a autora o recolhimento das custas de distribuição. Cumprida a

determinação supra, atento ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Lei Fundamental, reservo-me para apreciar o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para após a vinda da contestação. Cite-se o INSS. Após, venham

imediatamente conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002071-20.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MOISES DIAS - ESPOLIO X LUIZINA DIAS

Fl. 65: Defiro, pelo prazo requerido. Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0010842-84.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010055-

55.2013.403.6104) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X

JOSE ALMIR CAETANO DE LIMA(SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES E SP166585 - MARLI

OLIVEIRA PORTO)

Trata-se a presente de Impugnação ao Valor da Causa já decidida e remetida ao arquivo, agora desarquivada para

juntada de petição equivocadamente dirigida a este incidente. Desentranhe-se, juntando-a nos autos da Ação

Ordinária nº 0010055-55.2013.403.6104, devendo os autores atentarem-se para o regular protocolo de futuras

manifestações, sob pena de perderem eventual prazo. Int. e cumpra-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001076-70.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000406-

32.2014.403.6104) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X JOSE

CARLOS FERREIRA X VIVIANE TANAKA(SP242633 - MARCIO BERNARDES)

Desapense-se a presente Impugnação à Assistência Judiciária dos autos principais. Após, arquive-se. Int.

 

0008093-60.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003267-

88.2014.403.6104) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURAO) X

MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES(SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA)

Vistos em decisão.Trata-se de impugnação ao beneficio de assistência judiciária gratuita concedido à autora da

ação de rito ordinário nº 0003267-88.2014.403.6104, não preenche os requisitos legais para obter os benefícios da

Lei nº 1.060/50.Sustenta, em suma, que a impugnada, para firmar contrato sobre o qual versa a ação principal, fez

prova de que possuía rendimentos e condições condizentes com o financiamento obtido, tendo assim condições de

arcar com as despesas decorrentes do processo.Devidamente intimada, a Impugnada não se

manifestou.DECIDO.Pois bem. O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 1.060/50 considera como necessitado

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios,

sem prejuízo de seu sustento ou da família.O artigo 4º da mesma lei dispõe que presume-se pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos benefícios. Acerca do ônus

probatório, enfatiza o art. 7º do estatuto em discussão: A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer

a revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou desaparecimento dos requisitos à sua

concessão (destaquei).A lei, portanto, é clara ao exigir prova cabal da parte impugnante, não havendo, pois,

espaço para presunções ou ilações, a respeito da profissão declarada na inicial, assim como do patrimônio dos

impugnados, ainda mais se estas alegações não vierem acompanhadas da efetiva demonstração do rendimento do
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impugnado.No caso presente, a Impugnante aduz que a autora recebe rendimentos suficientes a demonstrar a

inveracidade da alegação da hipossuficiênica e, como prova, menciona a ficha de caracterização de renda e a

planilha de evolução contratual, na qual consta renda de R$ 20.000,00 (fls. 13 dos autos principais), datada de

agosto de 2012. Com efeito, pelo patamar que ocupa, tal vencimento faz presumir a desnecessidade de gozo dos

benefícios da gratuidade da justiça, ou seja, o nível salarial da Impugnada evidentemente não a coloca na condição

de pobreza de que fala o artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Não se está concluindo, todavia, que toda pessoa que perceba

rendimento semelhante ao acima apontado fique obstada de usufruir os benefícios da justiça gratuita. Nesse passo,

existe a hipótese de alguém percebendo salário relativamente elevado, não poder arcar com as despesas

processuais e verba honorária, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, em virtude de despesas

inarredáveis que possua (médicos, estudos, aluguel etc).Cabia, portanto, à Impugnada, ao menos, demonstrar que

seu sustento ou o de sua família, ainda que com aquele razoável nível de rendimento, iria ficar comprometido pelo

pagamento das custas processuais.Ao contrário, devidamente intimada, sequer apresentou manifestação, não se

preocupando em refutar as provas trazidas neste incidente.Diante do exposto, ACOLHO a presente Impugnação à

Assistência Judiciária Gratuita, revogando o benefício concedido.Intime-se a impugnada para o recolhimento das

custas pertinentes na ação principal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003103-26.2014.403.6104 - LIDIANE DANTAS X JACKSON MELO DOS SANTOS(SP344979 - FILIPE

CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pleiteando os

autores, em ação cautelar, medida liminar para suspender realização de venda direta do imóvel, constante do

Edital nº 4133/2013. Na ação interposta sob o procedimento comum ordinário busca a anulação do processo de

execução extrajudicial e, consequentemente, cancelamento, perante o Cartório de Registro de Imóveis

Competente, do registro da averbação da consolidação da propriedade imóvel em favor da ré. Narra a inicial que

os autores firmaram perante a CEF contrato de financiamento para aquisição de imóvel residencial e, em razão de

dificuldades financeiras, deixaram de quitar algumas prestações.Relatam que se surpreenderam com a notícia de

que o imóvel havia sido consolidado em favor da requerida, pois não receberam qualquer intimação e sequer

foram notificados para purgar a mora, nos termos da Lei nº 9.514/97.O pedido de liminar foi deferido às fls. 70/71

da ação cautelar.Citada, a ré ofertou contestação acompanhada de documentos.É o relatório, com os elementos do

necessário.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de

produção probatória em audiência.Verifico que ainda não foi apreciado o pedido de gratuidade processual

requerido na ação ordinária (fls. 17/18). Satisfeitos os seus requisitos, defiro-o. Anote-se.DO MÉRITOA parte

autora assinou com a ré um contrato de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com

as normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observaria o

Sistema de Amortização Constante (SAC). O Plano SAC é caracterizado por prestações decrescentes compostas

de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o

saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros. Tem-se, por isto, uma amortização paulatina e constantemente

do saldo devedor.Além disto, o Sistema SAC adotado não prevê a capitalização de juros, que ocorre somente

quando a amortização regular não é levada a efeito. É o caso das amortizações negativas.Corroborando, a planilha

acostada às fls. 86/88 demonstra que a prestação inicial, cobrada no valor de R$ 2.530,57 sofre redução nos meses

posteriores.Segundo informa a CEF, os autores pagaram apenas a primeira prestação do financiamento, motivo

pelo qual deu início ao procedimento de consolidação da propriedade imóvel previsto na Lei nº 9.514/97, o qual a

parte autora pretende ver declarado nulo, discorrendo a inicial sobre a falta de intimação pessoal para purgar o

débito.Pois bem. Analisando o contrato celebrado entre as partes, verifico tratar-se de imóvel alienado à CEF, em

caráter fiduciário, como garantia do pagamento da dívida, nos moldes do art. 22 da referida Lei. Cuida-se a

alienação fiduciária de negócio jurídico pelo qual o comprador/devedor ou fiduciante, contrata a transferência da

propriedade ao financiador/credor ou fiduciário, dando o imóvel como garantia, havendo necessidade de se

proceder ao registro do contrato no competente Registro de Imóveis.Com a constituição da propriedade fiduciária,

a posse é desdobrada tornando-se o fiduciante (devedor) possuidor direto e o fiduciário (credor) possuidor indireto

do imóvel.A alienação fiduciária permite ao agente credor a detenção da propriedade do bem imóvel financiado

até o momento da quitação total da dívida pelo mutuário (propriedade resolúvel). Viabiliza-se a retomada mais

célere do bem na hipótese de inadimplemento, diversamente do que ocorria com a tradicional hipoteca.Na

modalidade contratada, a dívida será considerada antecipadamente vencida, para efeito de ser exigida de imediato

na sua totalidade, com todos os seus acessórios, se houver atraso de 60 dias ou mais no pagamento de qualquer

dos encargos mensais (cláusula décima sétima, letra b).Assim, verificado o inadimplemento, o credor fiduciário

deu início ao processo de consolidação da propriedade imóvel em seu nome, tal qual previsto no artigo 26 e

seguintes da Lei nº 9.514/97, cujo procedimento, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu,

reiteradas vezes, pela possibilidade/legalidade:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA

DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N 9.514/97. 1. Havendo contrato
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firmado nos moldes da Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento

Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição

resolutiva e, pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da

divida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do

imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do

fiduciário.3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº

70/66, entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Não se

pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome

do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é constitucional

(Adin 1178/DF). 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (AG - 289645 Processo:

200703000026790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/03/2008 Documento:

TRF300161030). AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DECRETO LEI Nº 70/66 E LEI Nº 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE

DO PROCEDIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma

orientação invocada pelo relator. A exigência de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do

dispositivo em questão. 2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio

da celeridade processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno. 3. O Colendo

Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº

70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei

nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 4. Devidamente intimados os mutuários para purgação da mora, não

existem razões para se anular a consolidação da propriedade. 5. Agravo legal ao qual se nega provimento.(TRF 3ª

Região, APELAÇÃO CÍVEL 1282094, Rel. DES. FEDERAL LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 13/06/2013) Assim, perfeitamente legal e constitucional a aplicação da Lei nº 9.514/97 aos

contratos de mútuo, garantido por alienação fiduciária em garantia, ainda que à luz do Código de Defesa do

Consumidor, na medida que há equilíbrio contratual nas cláusulas livremente assumidas pelas partes, havendo

distribuição equitativa de direitos e deveres contratuais.Impende frisar que a utilização deste procedimento deve

ser feita com estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza,

objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. E, na hipótese dos autos, alegam os mutuários não terem

sido intimados pessoalmente para purgar a mora, embora residentes no endereço indicado no contrato de

financiamento: Rua Ricardo Pinto nº 192, apto. 13. O que se infere dos documentos colacionados é que a CEF

providenciou a intimação dos devedores por meio do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da comarca da

situação do imóvel financiado (Rua Teófila Vanderlinde nº 269, apto. 307, Cidade Ocian Praia Grande); porém,

nas três diligências por ele realizadas, verificou-se que o imóvel havia sido destinado para locação e se encontrava

ocupado por terceiros (fls. 103 dos autos principais).Não tendo sido localizados os devedores, o Oficial de

Registro de Imóveis, então, providenciou sua intimação por edital (fls. 115/117). Decerto que a publicação de

editais somente é autorizada na hipótese de se encontrar em local incerto e não sabido (art. 26, 4º, da Lei nº

9.514/97). Faltou à ré o cuidado de tentar a localização dos devedores no endereço indicado no contrato de

financiamento, onde os mutuários alegam residir. Tal circunstância poderia ensejar a nulidade do procedimento

executório porquanto não oportunizado aos devedores o direito de purgar a mora, quitar a dívida no prazo legal e

restabelecer o financiamento. Observo, contudo, no caso em apreço, que os autores pagaram apenas a primeira

prestação do financiamento e em nenhum momento ofereceram, ao menos, o depósito do valor da dívida para

retomada do contrato. Sequer tal intenção constou do pleito liminar. Assim, ainda que se anule o procedimento de

consolidação da propriedade imóvel, a retomada do financiamento não será possível.Observo, de outro lado, que

se a consolidação da propriedade em nome da ré não fosse operada em razão da inadimplência, certamente

ocorreria em razão do descumprimento contratual. Nos termos da cláusula décima sétima, letra c, a dívida será

considerada antecipadamente vencida e imediatamente exigível, na hipótese de transferência ou cessão a terceiros,

a qualquer título, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, sem prévio e

expresso consentimento da CAIXA.Tal fato demonstra estarem os demandantes burlando as finalidades do

Sistema Financeiro da Habitação, dando ao imóvel destinação incompatível com os objetivos perseguidos pelo

programa de moradia.Estando o imóvel objeto do financiamento ocupado/locado a terceiros, o ajuizamento da

ação, sem qualquer oferecimento de garantia da dívida, faz crer ao Juízo tratar-se de medida procrastinatória, em

especial considerando-se que a apenas a primeira parcela do financiamento foi paga.Diante das considerações

expendidas, não havendo intendo de retomada do financiamento e provada a transferência do imóvel a terceiros,

não há razão para pleitear tutela jurisdicional atinente à nulidade da consolidação da propriedade imóvel não

destinado à residência dos autores ou de seus familiares. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I do CPC. Fica REVOGADA a decisão liminar de fls. 70/71 da ação cautelar nº

00031032620144036104.Custas como de lei. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução nos termos do

artigo 12 da Lei 1060/50.Traslade-se cópia desta sentença para a ação cautelar em apenso, registrando-a naqueles

autos.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Drª LISA TAUBEMBLATT

Juza Federal.

João Carlos dos Santos.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4399

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005270-50.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MARCEL DA

LUZ SIMOES(SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA E SP237484 - DANIEL DE LIMA ANTUNES)

DESP.FLS.400-Fls.399: Com razão o Ministério Público Federal. Retifico o despacho de fl.396 para que conste o

dia 26 de fevereiro de 2015, às 16 horas para realização da audiência de suspensão condicional do processo.No

mais, mantenho as determinações de fls.396.Ciência ao MPF.DESPACHO DE FLS.396: Designo o próximo dia

26 de fevereiro de 2014, às 16 horas, para audiência de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo

89 da Lei nº 9099/95, intimando-se o acusado MARCEL DA LUZ SIMÕES, para comparecimento neste Juízo,

acompanhado de defensor. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2952

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000100-24.2000.403.6114 (2000.61.14.000100-2) - LUIS CARLOS GONCALVES MACHADO X MARIA DE

FATIMA BOTELHO MACHADO(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS

LIMA)

Intime-se a CEF para que apresente a memória de cálculo atualizado refente aos honorários advocatícios, no prazo

de 10(dez) dias. Com o cumprimento do acima determinado, defiro a expedição de alvará de levantamento para a

quantia apresentada em favor da parte Ré - CEF, que deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de

cancelamento.Sem prejuízo, manifeste-se expressamente a parte Ré-CEF, quanto ao levantamento do saldo

remanescente em favor da parte autora, no prazo de 10 ( dez ) dias.

 

0007577-49.2010.403.6114 - HAILTON SOARES DA SILVA(SP225480 - LIDIMARE SOARES VALÉRIO E

SP223408 - HAILTON SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

A certidão requerida deve ser solicitada junto aos setores de Protocolo Geral e Integrado ou de Distribuição de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     348/901



qualquer Fórum da Justiça Federal de São Paulo, conforme estabelecido pela Ordem de serviço nº

04/2008.Tornem os autos ao arquivo findo.

 

0000196-19.2012.403.6114 - PARANOA IND/ DE BORRACHA S/A(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO

PAGLIARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Tendo em vista o depósito judicial efetuado à disposição deste Juízo, conta 4027.635.7420-8, cujo documento

encontra-se juntado às fls. 192/193, dos autos da ação Cautelar Inominada de n.º 0010364-17.2011.403.6114 em

apenso, bem como o requerido pela Fazenda Nacional às fls. 372vº/377, oficie-se à Caixa Econômica Federal,

PAB da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, a fim de solicitar a conversão em pagamento definitivo do

valor apontado às fls. 373, qual seja R$ 429.666,61, bem como a conversão em renda em favor da União, no

código da receita 2864, do valor de R$ 10.000,00, referente à condenação de honorários advocatícios. Com o

devido cumprimento do acima determinado, diga a Fazenda Nacional se tem algo a mais a requerer nestes autos,

no prazo de 10 ( dez ) dias. No silêncio, ou nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da

parte autora do valor constante do saldo remanescente depositado na conta supramencionada. 

 

0003721-72.2013.403.6114 - ADRIANA HELENA GIMENEZ GIGLIO(SP232293 - SILVIA REGINA

SHIGUEDOMI YAMADA E SP228200 - SÉRGIO CARDOSO MANCUSO FILHO) X FLORIN MIALTU

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a parte autora acerca do Carta Rogatória de fls. 356/361, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0003603-62.2014.403.6114 - JOSE SOARES DA SILVA NETO(SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o lapso temporal entre o requerido na cota retro e o presente, defiro pelo prazo improrrogável de

05 ( cinco ) dias. 

 

0003604-47.2014.403.6114 - TERESA GOMES MARTINS(SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o lapso temporal entre o requerido na cota retro e o presente, defiro pelo prazo improrrogável de

05 ( cinco ) dias. 

 

0003629-60.2014.403.6114 - IRISMAR DUARTE BRITO(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adite a petição inicial atribuindo correto valor à

causa que deverá corresponder ao valor apresentado na planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0005455-24.2014.403.6114 - JOSE ALVES PEREIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adite a petição inicial atribuindo correto valor à

causa que deverá corresponder ao valor apresentado na planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0005508-05.2014.403.6114 - ARLINDO MATERAGIA(SP162426 - WALQUIRIA LIMA ROSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, no prazo de 05 ( cinco ) dias, sob pena de indeferimento

da inicial.

 

0005518-49.2014.403.6114 - LEZINIA ELANE LEMOS VILAS BOAS(SP203789 - FLORENILSON SANTOS

VILAS BOAS) X UNIAO FEDERAL

LEZINIA ELANE LEMOS VILAS BOAS, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO

FEDERAL pleiteando, em síntese, a condenação da Ré ao pagamento de valores referente a pensão por morte de

ex-militar no período de 05/05/2008 a outubro de 2009.Emenda da inicial às fls. 38/42.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 38/42 como emenda à inicial.A partir de 13 de fevereiro de 2014

restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela

unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos,

conforme o disposto no art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.Considerando que o valor da causa, no caso

concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções

arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste

Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução

411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais
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Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª

Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas

unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos físicos ao JEF local, bem como face à

incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo

Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, I, do mesmo Código, devendo a parte autora,

caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio eletrônico.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005647-54.2014.403.6114 - ATILIO LEANDRO FERRARESI(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adite a petição inicial atribuindo correto valor à

causa que deverá corresponder ao valor apresentado na planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0006207-93.2014.403.6114 - BEST QUIMICA LTDA(SP270867 - FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 150: Defiro pelo prazo requerido. Ainda, providencie a parte autora a juntada dos documentos originais de fls.

152.

 

0006415-77.2014.403.6114 - HAILSON PEDRO DE OLIVEIRA(SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, o determinado no despacho retro,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006416-62.2014.403.6114 - JULIO CESAR GONCALVES(SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, o determinado no despacho retro,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006417-47.2014.403.6114 - JAIRO SOUZA FRANCO(SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, o determinado no despacho retro,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006418-32.2014.403.6114 - JUVENCIO DIAS DOS SANTOS(SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, o determinado no despacho retro,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006420-02.2014.403.6114 - MANOEL HONORATO DE SOUSA(SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, o determinado no despacho retro,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006422-69.2014.403.6114 - THIAGO HENRIQUE LOBATO CONDE DE BERNARDO(SP237093 - ILMA

PEREIRA VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, o determinado no despacho retro,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0006541-30.2014.403.6114 - FURTADO ENGENHARIA EIRELI(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

FURTADO ENGENHARIA EIRELEI, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando a condenação ao pagamento de indenização por danos morais.É O

RELATÓRIO.DECIDO.A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª

Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para

causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo 3º da Lei nº

10.259/2001.Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como

que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser
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adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para

processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo

Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a

partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a

indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio

dos autos físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267,

I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio

eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

0006874-79.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006794-

18.2014.403.6114) ZANATTA & DAMMENHAIN SOCIEDADE DE ADVOGADOS.(SP139052 - MARCIA

ALENCAR LUCAS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.A ação anulatória de débito deve contar com o depósito preparatório do valor indicado no Auto de

Infração, monetariamente corrigido e acrescido de juros e multa de mora e demais encargos, nos termos do art. 38

da Lei nº 6.830/80.Em assim sendo, não há falar-se em antecipação de tutela que suspenda a exigibilidade do

crédito tributário, sem a necessária comprovação do depósito do montante integral e em dinheiro do débito

discutido.Posto isso, concedo à Autora o prazo de dez dias para que providencie o depósito referido, sob pena de

prosseguimento da ação sem a pretendida suspensão de exigibilidade.Intime-se.

 

0006905-02.2014.403.6114 - JUAREZ GONCALVES DA LOMBA(SP213658 - ELISANGELA DE SOUZA

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, determinando a suspensão da tramitação dos

processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS (RE nº 1.381.683/PE - Rel. Ministro Benedito Gonçalves), e em cumprimento à referida decisão, suspendo

o julgamento destes autos.Aguarde-se em Secretaria.Intime-se.

 

0006924-08.2014.403.6114 - TRANSPORTADORA ARAUJO & BARROS EIRELI - EPP(SP256260 -

REINALDO LINO) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação ordinária em que objetiva sua reinclusão no regime do Simples. Narra que que a inscrição no

CNAE 52.50-8/05, na modalidade TRANSPORTE MULTIMODAL, decorre de equívoco de seu departamento

contábil, sendo que a empresa continuou exercendo exclusivamente a atividade empresarial cadastrada desde o

início de suas atividades, devendo, assim, ser reincluída no sistema do SIMPLES NACIONAL.Requer

antecipação de tutela determinando imediata suspensão do ato administrativo de exclusão do regime diferenciado

de tributação, permitindo o pagamento dos tributos devidos pelo regime do Simples Nacional.DECIDO.Não estão

presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.Insurge-se a impetrante contra sua

exclusão do Simples, ocorrida, por opção da contribuinte, em 31/05/2014 (fl. 32). Observo que a exclusão do

regime especial de tributação foi motivada, segundo explica a autora, por erro de seu departamento de

contabilidade.Contudo, os documentos acostados aos autos não são suficientes a comprovar o motivo da exclusão

da autora do Simples Nacional, o que afasta a verossimilhança das alegações iniciais.Posto isso, INDEFIRO a

tutela antecipada.Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora concedo.Intime-se.

 

0006985-63.2014.403.6114 - KRONES S/A(SP207578 - PRISCILA FARIAS CAETANO E SP107415 -

CARLOS AUGUSTO BURZA) X FAZENDA NACIONAL

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-

me para apreciar o pedido de tutela após a apresentação da contestação. Cite-se. Intime-se. Após, tornem

conclusos.

 

0007276-63.2014.403.6114 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO GOMES(SP154713 - MARCELO DIAS DE

OLIVEIRA ACRAS) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação ajuizada por PAULO CESAR DO NASCIMENTO GOMES em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando, em sede de antecipação da tutela, a suspensão da exigibilidade do débito fiscal representando pela

notificação de lançamento sob nº 2013/129342962337950, alegando que os lançamentos efetuados são

indevidos.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.DECIDO.A ação anulatória de débito deve contar com o

depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido de juros e multa de mora e demais

encargos, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.830/80.Em assim sendo, não há falar-se em antecipação de tutela que

suspenda a exigibilidade do crédito tributário, sem a necessária comprovação do depósito do montante integral e

em dinheiro do débito discutido.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Int. Cite-se, com os

benefícios da justiça gratuita que ora concedo.
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0007490-54.2014.403.6114 - SAMUEL RODRIGUES MIGUEL(Proc. 3041 - CRISTIANO DOS SANTOS DE

MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE X GRUPO EDUCACIONAL UNIESP UNIAO DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS

DO ESTADO DE SAO PAULO

Cuida-se de requerimento de antecipação de tutela formulado nos autos do processo em epígrafe, alegando o

Autor, em síntese, haver contratado financiamento estudantil - FIES junto à CEF, visando frequentar o curso de

direito oferecido pela Universidade Tijucussu, mantida pela UNIESP.Verificou-se, porém, que o documento de

regularidade de inscrição - DRI emitido pela instituição de ensino superior, que permitiu a contratação, indica o

curso de administração, fazendo com que os recursos do FIES fossem repassados a outra universidade do mesmo

grupo UNIESP.Diante disso, formulou requerimentos que ensejaram dois procedimentos administrativos junto ao

FNDE, o qual constatou a veracidade dos fatos, sobrevindo, posteriormente, a assinatura de Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC entre o Ministério Público Federal, a UNIESP e o FNDE para regularizar a

questão.Com base nisso, buscou em duas oportunidades transferir-se para outra universidade utilizando-se do

mesmo contrato de financiamento estudantil, para tanto solicitando sua suspensão por três meses, conforme

previsto no TAC referido, sendo os pedidos deferidos pelo FNDE, porém extemporaneamente, impedindo o

ingresso ao início do semestre letivo.O transcurso do tempo fez incidir óbice expresso no contrato de FIES,

inserto em sua cláusula 17ª, a impedir a transferência de alunos cujos contratos tenham período de vigência

superior a 18 meses, passados entre as datas de início da utilização do financiamento no curso de origem e no

curso de destino, também não cumprindo a instituição de origem prazo para entregar documento necessário para a

transferência.Requer medida initio litis que determine aos réus providências tendentes à sua transferência para

curso de direito ministrado pela UNIP, a ser iniciado no 1º semestre de 2015, para o qual se encontra

matriculado.DECIDO.Embora não vislumbre prova inequívoca das alegações expostas na inicial, a demandar

mais aprofundado exame, observo plausibilidade e periculum in mora que justificam a antecipação de tutela

calcada no 7º do art. 273 do Código de Processo Civil, baseada no poder geral de cautela.O TAC em forma

resumida copiado às fls. 73/93 deixa clara a conduta irregular da UNIESP de encaminhar contratos de

financiamento com informações incorretas sobre o curso, número de semestres financiados, valor da mensalidade

e instituição.O contrato de financiamento de fls. 30/44, calcado no Documento de Regularidade de Inscrição - DRI

expedido pela aludida instituição de ensino superior, indica voltar-se ao curso de administração, ao passo que os

documentos de fls. 46/48, emitidos pela UNIESP, apontam o Autor como matriculado no curso de direito, o que

demonstra grave irregularidade a ser apurada.De outro lado, colhe-se haver o Autor intentado a transferência do

financiamento para outra instituição de ensino, recebendo, aparentemente, respostas evasivas do FNDE (fl. 67) ou,

até mesmo, nenhuma resposta (fls. 68/70), cabendo atentar, ainda aos documentos de fls. 71/72, mostrando que as

transferências solicitadas apresentavam-se como pendentes de validação pela CPSA, ou seja, a própria

UNIESP.Todos esses fatos, somados à demonstração de que o Autor encontra-se matriculado para o curso de

direito oferecido pela UNIP (fls. 97/108), com início previsto para o primeiro semestre de 2015, indicam não

haver razoabilidade em aguardar o trâmite do processo até que, depois de longo período, possa o Autor usufruir do

legítimo direito ao financiamento estudantil, a propiciar a frequência a um curso superior devidamente

regularizado, visto que a irregularidade da conduta da UNIESP se encontra provada nos autos.Posto isso, defiro a

antecipação de tutela, determinando aos réus que, em 20 (vinte) dias, providenciem e finalizem a transferência do

financiamento estudantil originariamente celebrado para curso da UNIESP para a UNIP (fls. 97/108).Cite-

se.Intime-se.

 

0007650-79.2014.403.6114 - HIROSHI ISHIBASHI(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, determinando a suspensão da tramitação dos

processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS (RE nº 1.381.683/PE - Rel. Ministro Benedito Gonçalves), e em cumprimento à referida decisão, suspendo

o julgamento destes autos.Aguarde-se em Secretaria.Intime-se.

 

0007651-64.2014.403.6114 - BARTOLOMEU RODRIGUES DA CRUZ X EUGENIO RICARDO DA COSTA

X JOSE FERREIRA FILHO X JOSE NASCIMENTO DE SOUSA X ROSA DE ASSIS RUGGERI X SIDNEI

SOTTO X VALDIVIO ALVES DOS SANTOS(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

BARTOLOMEU RODRIGUES DA CRUZ e outros, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando, em síntese, a condenação da Ré à revisão de suas contas

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante substituição da TR por índice que

melhor reflita o quadro inflacionário no cálculo da correção monetária.É O RELATÓRIO.DECIDO.Dispõe o art.

48 do Código de Processo Civil:Art. 48. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão considerados, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     352/901



suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões de um não prejudicarão nem

beneficiarão os outros.Decidindo-se pelo ajuizamento da ação em litisconsórcio ativo facultativo, deverá o valor

da causa, portanto, ser apurado individualmente, apurando-se o proveito econômico cabível a cada um dos

litisconsortes. Confira-se o entendimento jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. DEFINIÇÃO. DIVISÃO DO VALOR

ATRIBUÍDO PELO NÚMERO DE LITISCONSORTES. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. LEI 10.259/2001, ART. 3º E SEUS 1º E 3º. 1. A competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis é absoluta e fixada com espeque no valor atribuído à causa, que, em litisconsórcio ativo

facultativo, resulta da sua divisão pelo número de litisconsortes (Lei nº 10.259/2001, art. 3º e seus 1º e 3º). 2.

Agravo regimental a que se nega provimento. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AG nº200801000504181,

2ª Turma, publicado no e-DJF1 de 6 de novembro de 2013, p. 169).PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE JUROS PROGRESSIVOS DE FGTS.

LITISCONSÓRCIO ATIVO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL PARA ATRIBUIÇÃO

DO VALOR DA CAUSA POR AUTOR. VIABILIZAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA. 1.

Agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação ordinária para obtenção da recomposição

dos saldos das contas fundiárias mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, determinou a emenda da

petição inicial, para que seja indicado o valor da causa, por cada autor. 2. Não conhecimento do recurso quanto ao

pedido de manutenção do processamento do feito na Justiça Federal comum, vez que não houve qualquer

determinação no sentido de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. 3. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei nº

10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e julgar as causas de competência

da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças. O

parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial

Federal, a sua competência é absoluta. 4. Tratando-se de litisconsórcio ativo facultativo não unitário, para fins de

determinação da competência, o valor da causa deve ser considerado por autor. Precedentes. 5. Como no caso dos

autos há litisconsórcio ativo, impõe-se, pois, que a pretensão de cada qual seja explicitada a fim de viabilizar a

verificação por parte do Juízo quanto à competência. Dessa forma escorreita a decisão que determinou a emenda

da petição inicial para que o valor da causa fosse atribuído por autor. 6. Agravo conhecido em parte e, na parte

conhecida, improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 272.459, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, publicado no e-DJF3 de22 de outubro de 2010, p. 215 - destaquei).A partir de 13 de fevereiro de 2014

restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela

unidade, portanto, a deter competência absoluta para causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos,

conforme o disposto no art. 3º e respectivo 3º da Lei nº 10.259/2001.Considerando que o valor da causa

relativamente a cada um dos litisconsortes, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não

se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no 1º do mencionado artigo, o caminho a ser adotado,

em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para

processamento.Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo

Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido que, a

partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a

indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades.Nesse quadro, não se mostrando possível o envio

dos autos físicos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267,

I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF por meio

eletrônico.P.R.I.C.

 

0007671-55.2014.403.6114 - JOSE ADAO MOREIRA(SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, deverá a parte autora aditar a inicial, juntando aos autos a declaração de hipossuficiência

original, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 10 (dez) dias.

 

0008082-98.2014.403.6114 - CL CONSTRUCOES REFORMAS E INSTALACOES LTDA(SP098385 -

ROBINSON VIEIRA E SP332502 - RENATA MARTINS ALVARES) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, regularize a parte autora sua representação processsual juntando aos autos instrumento de

procuração ad judicia original, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Com a

regularização, venham-me os autos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

0008439-78.2014.403.6114 - JOSE BENEDITO FERREIRA(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, determinando a suspensão da tramitação dos

processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
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FGTS (RE nº 1.381.683/PE - Rel. Ministro Benedito Gonçalves), e em cumprimento à referida decisão, suspendo

o julgamento destes autos.Aguarde-se em Secretaria.Intime-se.

 

0008557-54.2014.403.6114 - AGOSTINHO MAZINE(SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, a parte autora deverá aditar a inicial atribuindo valor à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0008558-39.2014.403.6114 - ALCIDES FANANI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, determinando a suspensão da tramitação dos

processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS (RE nº 1.381.683/PE - Rel. Ministro Benedito Gonçalves), e em cumprimento à referida decisão, suspendo

o julgamento destes autos.Aguarde-se em Secretaria.Intime-se.

 

0008566-16.2014.403.6114 - MARILENE FERNANDES BARBOSA DO CARMO(SP211079 - FÁBIO

ARAÚJO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente o(a) Autor(a), em 05 (cinco) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa, sob

pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

0008570-53.2014.403.6114 - MARCIO RICARDO DE MORAES(SP312127 - LUCIOLA DA SILVA

FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente o(a) Autor(a), em 05 (cinco) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa, sob

pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

0008599-06.2014.403.6114 - LUIZ AFONSO RIGUEIRA(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando recente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, determinando a suspensão da tramitação dos

processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS (RE nº 1.381.683/PE - Rel. Ministro Benedito Gonçalves), e em cumprimento à referida decisão, suspendo

o julgamento destes autos.Aguarde-se em Secretaria.Intime-se.

 

0008615-57.2014.403.6114 - CENTRO EDUCACIONAL EGLE RIGHINI PARANHOS LTDA(SP260447A -

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO - SP

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CENTRO EDUCACIONAL EGLE RIGHINI PARANHOS LTDA.,

qualificada nos autos, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO

DO CAMPO, objetivando sejam admitidos débitos do Simples Nacional (CDA nº 80.4.12.021286-61) no

parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. Aduz, em

apertada síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, uma vez que mencionada lei não

vedava o ingresso de contribuintes com débitos do Simples Federal. Contudo foi excluído do parcelamento, sob

alegação de que não há previsão legal para tal pedido. Assim, também foi excluído do Simples Nacional. Assevera

que inexiste vedação legal para tal inclusão, porquanto o parcelamento instituído pela Lei 12.996/2014 que reabriu

o parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 prevê que todos os tributos federais poderão ser parcelados. Com

a inicial juntou procuração e documentos. Vieram-me os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.O extrato

processual do Mandado de Segurança nº 0008341-64.2012.403.6114, anexo, indica identidade entre as ações, com

as mesmas partes, objeto e causa de pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Posto isso,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo

Civil.Transitado em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008739-40.2014.403.6114 - ASSOCIACAO RECREATIVA FORD(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO

VIEIRA E SP204801 - HUMBERTO GERONIMO ROCHA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Regularize a parte autora o polo passivo da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0003072-80.2014.403.6338 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002181-

52.2014.403.6114) GISELE BUENO(SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PRINCIPAL ADM EMP LTDA
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GISELE BUENO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face dos réus CAIXA ECONOMICA

FEDERAL e PRINCIPAL ADM. EMP. LTDA objetivando declaração de inexigibilidade de débito, bem como

indenização por danos materiais e morais.Juntou documentos.Instada a parte autora a emendar a inicial, nos

termos dos despachos de fls. 38 e 39, não cumpriu o determinado. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e

JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único,

ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que

não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.C.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007668-03.2014.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP105394 - VILENE

LOPES BRUNO PREOTESCO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Preliminarmente, regularize a parte autora sua representação processual juntando aos autos instrumento de

procuração ad judicia original, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001217-59.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007936-

91.2013.403.6114) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE) X THOMAS GREG &

SONS GRAFICA E SERVICOS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP152046 -

CLAUDIA YU WATANABE E SP134798 - RICARDO AZEVEDO)

Fls. 28/30: Defiro a restituição do prazo recursal à parte Ré como requerido 

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9580

 

DEPOSITO

0006411-45.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RUDSON XAVIER SANTOS(SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO)

Vistos.Solicite-se a DRF a última declaração de Imposto de Renda do réu.Após, abra-se vista a CEF para requerer

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, cumpra-se a parte final de fls. 259.

 

0003730-34.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RUBENS CLAYTON DA SILVA(SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO)

Vistos.Solicite-se a DRF a última declaração de Imposto de Renda do réu.Após, abra-se vista a CEF para requerer

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, cumpra-se a parte final de fls. 184.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005172-35.2013.403.6114 - DARIO MORELLI FILHO(SP107634 - NIVALDO SILVA TRINDADE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Vista as partes dos esclarecimentos periciais apresentados, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, inicialmente

para(o)(a)(s) Autor (a)(es/s) e após para o (a)(s) Reu/Ré(s). Intime(m)-se.

 

0000232-90.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008988-

25.2013.403.6114) JOSE FARIAS VIEIRA X ROSELI SERRA MORAL(SP195207 - HILDA MARIA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar
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contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se.

 

0005721-11.2014.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156037 - SUZANA REITER

CARVALHO) X JOSE ROBERTO DOS ANJOS BORGES(SP255286 - WALDINEY FERREIRA

GUIMARÃES)

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresSntada(s), no prazo legal. Após, digam as

partes se tem provas a produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais

provas já requeridas, sob pena de preclusão. Intimem-se.

 

0006608-92.2014.403.6114 - NEILTO ALVES DA SILVA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE

MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X SERASA EXPERIAN(SP086908 -

MARCELO LALONI TRINDADE)

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal. Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias, devendo ser

ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão. Intimem-se.

 

0008636-33.2014.403.6114 - ANA THERESA MARTINI(SP336571 - RUBENS SENA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias,

para apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se.

 

0008683-07.2014.403.6114 - MARCOS PEDRO DA COSTA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo, a partir de 17/02/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, 1º, da Lei n.

10.259/2001.No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com

possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício. Aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil,

subsidiariamente, mormente aquelas relativas à apuração do valor da causa (CPC, arts. 258 a 261).Nas causas em

que haja valor econômico imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. É o que se

verifica nas demandas de cunho condenatório, a exemplo daquelas em que se postula a concessão ou revisão de

benefício previdenciário.Atribuído equivocado valor à causa, cabe ao magistrado corrigi-lo de ofício (STJ, REsp

120363/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/1997, p. 66417), se houver elementos nos autos para

tanto ou determinar a correção por parte do demandante.Verifico que a parte autora atribuiu valor aleatório à

causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 260, CPC.Determino-lhe, por

conseguinte, que apure o valor da causa, a partir dos parâmetros supramencionados, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial.Intime-se.

 

0008684-89.2014.403.6114 - ANDRE LADISLAU DA COSTA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo, a partir de 17/02/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, 1º, da Lei n.

10.259/2001.No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com

possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício. Aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil,

subsidiariamente, mormente aquelas relativas à apuração do valor da causa (CPC, arts. 258 a 261).Nas causas em

que haja valor econômico imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. É o que se

verifica nas demandas de cunho condenatório, a exemplo daquelas em que se postula a concessão ou revisão de

benefício previdenciário.Atribuído equivocado valor à causa, cabe ao magistrado corrigi-lo de ofício (STJ, REsp

120363/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/1997, p. 66417), se houver elementos nos autos para

tanto ou determinar a correção por parte do demandante.Verifico que a parte autora atribuiu valor aleatório à

causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 260, CPC.Determino-lhe, por

conseguinte, que apure o valor da causa, a partir dos parâmetros supramencionados, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial.Intime-se.

 

0008711-72.2014.403.6114 - VITOR ALBERTO ALVES VIEIRA(SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias,

para apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0004155-27.2014.403.6114 - FABIANO RAIMUNDO SARTORI(SP302458 - GABRIELA REGINA SARTORI)

X NAO CONSTA

Vistos. Fls. 34/35. Ciência ao requerente, após, arquivem-se os autos, baixa findo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006163-74.2014.403.6114 - ROSELI DOS SANTOS PATRAO - ESPOLIO X IVE DOS SANTOS

PATRAO(SP202620 - IVE DOS SANTOS PATRÃO) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Fls. 51. Certifique-se o trânsito em julgado.Sem prejuízo, defiro o desentranhamento dos documentos que

acompanharam a inicial, com exceção da procuração e declaração de hipossuficência. 

 

 

Expediente Nº 9596

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008048-31.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

WANDERLEY AUGUSTO MONTEIRO

VISTOS.Manifeste-se a CEF.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008567-98.2014.403.6114 - SOLANGE ANTUNES DA SILVA(SP211079 - FÁBIO ARAÚJO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Recebo a petição de fls., como aditamento à inicial.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento,

sob o rito ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das

contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.O valor atribuído à causa é de R$

6.006,31.Existente Juizado Especial Federal nesta Subseção, a sua competência é absoluta para as causas cujo

valor seja inferior a 60 salários mínimos, ou seja, R$ 47.280,00 (artigo 3º, 3º, da Lei n. 10.259/01).Destarte,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos

ao Juizado Especial Federal.Intimem-se e cumpra-se.

 

0008568-83.2014.403.6114 - ANDREIA UCHOA ASSENJO(SP211079 - FÁBIO ARAÚJO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Recebo a petição de fls., como aditamento à inicial.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento,

sob o rito ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das

contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.O valor atribuído à causa é de R$

6.233,72.Existente Juizado Especial Federal nesta Subseção, a sua competência é absoluta para as causas cujo

valor seja inferior a 60 salários mínimos, ou seja, R$ 47.280,00 (artigo 3º, 3º, da Lei n. 10.259/01).Destarte,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos

ao Juizado Especial Federal.Intimem-se e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000041-11.2015.403.6114 - INTERPRINT LTDA(RJ089250 - ANDREI FURTADO FERNANDES E

SP302934 - RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos.O pedido formulado pela impetrante para afastar a incidência de contribuições devidas a terceiros do

Sistema S (SENAI, SESI, SEBRAE, SALÁRIO EDUCAÇÃO e INCRA) cuida-se da hipótese de litisconsórcio

passivo necessário, conforme jurisprudência do E. TRF-3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE

A UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS

LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C. O ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO -

NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA OFICIAL PROVIDA - APELOS PREJUDICADOS. 1. Pretende a

impetrante, nestes autos, afastar dos pagamentos que entende serem de cunho indenizatório, a incidência não só

das contribuições previdenciárias, como também da contribuições devidas a terceiros, entre elas o salário-

educação, INCRA e Sistema S. 2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das contribuições

previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na qualidade delitisconsortes necessários, a União
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e os destinatários das contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos.

Precedentes (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005,

pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto,

DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC nº 1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal

Márcio Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº 2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 13/10/2009, pág. 350; (AMS 2001.61.02.006470-0/SP, 6ª

Turma, Relator Des. Federal LAZARANO NETO, DJ 14/07/2009) 3. Considerando que o Juízo a quo não

ordenou à impetrante que promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como determina o artigo 24

da Lei nº 12016/2009 c.c. o artigo 47 do Código de Processo Civil, nula é a sentença por ele proferida, até porque

afronta o disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº

1159791 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2011). 4. Remessa oficial provida. Apelos

prejudicados. (TRF3, 2ª Turma, AMS 00123707320104036100 DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013)Assim, intime-se a impetrante para inclusão das litisconsortes

passivas necessárias, com respectivas contrafés, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Apresente a Impetrante, ainda, planilha de cálculo constando os valores que pretende restituir, a sua folha de

pagamento e, se for o caso, retifique o valor atribuído à causa e recolha as custas complementares, no mesmo

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0002335-70.2014.403.6114 - MLT TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA S/C LTDA(SP119714 - TARCISO

HUMBERTO GERBELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Digam as partes sobre o saldo remanescente informado pela CEF às fls. 104. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007092-35.1999.403.6114 (1999.61.14.007092-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079345 - SERGIO

SOARES BARBOSA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VANDERLEI DA SILVA

MELO(SP142484 - ANTONIO CARLOS EVARISTO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

VANDERLEI DA SILVA MELO(SP244098 - ANDERSON RODRIGUES PINTO DA SILVA)

Providencie o(a) advogado(a) da CEF a retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), no prazo de 05

(cinco) dias. 

 

 

Expediente Nº 9603

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002259-80.2013.403.6114 - NELCY MINELVINA NOVAES VIEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Quanto ao valor devido ao advogado do autor, foi devidamente

estornado aos cofres públicos, ante o seu não levantamento. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no

artigo 794, inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA

TIPO B

 

0002407-91.2013.403.6114 - JOVENTINO RODRIGUES DE SOUZA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0006140-65.2013.403.6114 - LUCINETE FERREIRA SANTOS(SP122138 - ELIANE FERREIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Quanto ao depposito do patrono do autor, foi devidamente

estornado aos cofres públicos, ante o seu não levantamento. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no

artigo 794, inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA

TIPO B

 

0001810-88.2014.403.6114 - JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA(SP208449 -

WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls.

327/329.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PARCIAL PROVIMENTO.Razão assiste à embargante

quanto à omissão no tocante à antecipação dos efeitos da tutela. Assim, retifico e integro a sentença para fazer

constar:Confirmo a tutela anteriormente concedida para suspender, até o trânsito em julgado, a exigibilidade do

crédito tributário relacionado aos processos administrativos 13819.723.282/2013-77 e 13819.723.279/2013-53, os

quais não poderão figurar como óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.No mais,

mantenho a sentença tal como lançada, eis que os demais pedidos, além de não constarem na inicial, têm por

objetivo a limitação da atividade administrativa, o que não é possível, em face do princípio constitucional da

separação dos poderes.P.R.I.

 

0004545-94.2014.403.6114 - NELSON OLIVEIRA SIMAS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por NELSON OLIVEIRA SIMAS em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, tendo em

vista o labor em condições especiais por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, nos períodos de 12/11/1984 a

02/12/1985, 26/11/1985 a 31/05/1987, 01/12/1987 a 01/08/1989 e 12/12/1998 a 19/02/2014.Esclarece a parte

autora que os períodos de 14/08/1989 a 25/03/1991 e 30/04/1993 a 11/12/1998 já foram reconhecidos como

especiais na esfera administrativa.A inicial veio acompanhada de documentos.Indeferidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 104.Citado, o INSS ofereceu contestação, fls. 113/137, em que pugna pela improcedência do

pedido.Houve réplica.É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Quanto ao tempo especial, teço algumas

considerações a respeito da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, prevista inicial na Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) exige, atualmente, como requisitos, o exercício de trabalho, por

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais vinculados a cooperativas de trabalho,

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o lapso temporal constante do art.

57 da Lei n. 8.213/91.No regime da LOPS, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com

base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o

segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si

só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não

fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua

saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da

Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial.Caso

não atingida a carência mínima para a concessão da aposentadoria especial, admite-se a sua conversão em comum.

Apesar das discussões outrora travadas a respeito dessa possibilidade, especialmente após a Lei n. 9.711/98, o

Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia no julgamento, sob a sistemática do art. 543-C, do Código de

Processo Civil, do Recurso Especial n. 1.153.363, em acórdão publicado em 05/04/2011, admitindo-a dita

conversão, por isso não há razão para alongar-se mais a respeito do tema. No que atine a exposição a ruído,

ressalto que permanece a exigência de laudo técnico para comprovação de exposição aos agentes físicos citados,

salvo se houver nos autos perfil profissiográfico previdenciário, que substitui o laudo técnico, nos termos da

orientação firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado com ementa colacionada

abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ.DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não

foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo

legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de
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serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se

nega provimento.(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).Desse modo, nos

períodos em que há exposição ao agente físico ruído, sem o respectivo laudo, não considero a atividade especial;

Havendo PPP, dispensa-se a apresentação de laudo técnico.Quanto à intensidade do agente nocivo ruído,

observando o princípio tempus regit actum, tenho que será considerada especial a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97. A partir dessa data, com a vigência do Decreto n.º 2.172/97,

a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. Logo de 05/03/1997 a 18/11/2003, é necessário que se comprove

exposição a ruído com intensidade superior a 90 (noventa) decibéis. Por fim, a partir de 18/11/2003, com a

vigência do Decreto n.º 4.882/03, passou-se a considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85

decibéis.Por fim, oportuno mencionar que a Lei n. 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 para prever,

tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do

fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial,

em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para

análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por

seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não

descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples

fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de

exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste

sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, não pode o uso de EPI

afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Nesses termos, e fixadas estas

premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Passo a analisar os demais períodos.No período de

12/11/1984 a 02/12/1985, o autor laborou para a Redutores Borg-mar Ltda, no cargo de torneiro mecânico,

consoante CTPS de fl. 48. Conforme mencionado acima, até 28/04/95 basta o enquadramento como especial nos

decretos 53.831/64 (Quadro Anexo ? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II), e a sua comprovação ocorre por qualquer

meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos. Embora os Decretos 53.831/64 e

83.080/79 não contenham a previsão legal acerca da atividade de torneiro mecânico, é pacífico o entendimento de

que o rol existente nos referidos decretos é meramente exemplificativo.Assim, a jurisprudência tem considerado o

enquadramento da atividade de torneiro mecânico como especial, por ser inerente a essa categoria profissional a

sujeição a agentes nocivos descritos nos Decretos, bastando para o seu reconhecimento tão somente a anotação em

CTPS.Cite-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO. (...) II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo

técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo. III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos

apresentados nos autos, relativos à função de torneiro mecânico , fresador e ferramenteiro, dão conta que a

exposição a ruídos, calor e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II,

Decreto 83.080/79, demonstram que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o

reconhecimento do exercício de atividade especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os

quais não houve a apresentação do formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento

da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. IV - Agravo interposto pelo réu,

improvido.(grifei) (TRF3, AC 200903990122397, 10ª Turma, Rel. Des. SERGIO NASCIMENTO, v.u., DJF3 CJ1

DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2133). Portanto, há que se reconhecer referido período como especial.No período de

26/11/1985 a 31/05/1987, o autor trabalhou na MGM Mecânica Geral Máquinas Ltda, no cargo de fresador,

consoante CTPS de fl. 48.De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário _ PPP, de fls. 24/25, o autor

estava exposto ao agente agressivo ruído da ordem de 82 decibéis, superior ao permitido à época, razão pela qual

referido período deve ser considerado especial.No período de 01/12/1987 a 01/08/1989, o autor laborou para a

Aflon Plásticos Industriais Ltda, no cargo de fresador, conforme CTPS de fl. 49.A atividade de fresador pode ser

enquadrada na categoria profissional constante no Código 2.5.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.1,

Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. Portanto, tal período deve ser considerado especial. Cito precedente a

respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. FRESADOR. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS
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IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes

nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial

em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº

9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Atividade especial

comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de ruído superior a

80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79. - Enquadramento da atividade de fresador, pela

categoria profissional. Código 2.5.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.1, Anexo II, do Decreto nº

83.080/79. - Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 08.07.1970 a 08.07.1972, 15.08.1972 a

04.04.1975, 22.04.1975 a 10.04.1976, 09.11.1981 a 24.06.1983, 24.05.1984 a 10.12.1987, 11.12.1987 a

14.12.1989, 11.01.1990 a 20.01.1991 e de 01.02.1991 a 20.08.1996. - Períodos trabalhados em atividades comuns

e especiais totalizando 32 anos, 04 meses e 23 dias até 15.12.1998, suficientes para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional. Observados os limites do pedido e o decidido em sentença - sem insurgência

do autor - a renda mensal inicial corresponderá a 70% do salário-de-benefício. - Termo inicial do benefício fixado

na data do requerimento administrativo (29.08.2000). - Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. -

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. -

Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária

gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - Mantida a

antecipação dos efeitos da tutela concedida. - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados,

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a

sentença, e excluir da condenação as custas processuais. Apelação do autor parcialmente provida para que os juros

de mora incidam no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (17.07.2003), ocorrida sob a vigência do novo

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, até 30.06.2009.Por fim, no período de 12/12/1998 a 19/02/2014 o autor

trabalhou para a Volkwagen do Brasil Ldta. e, nos termos do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.

40/42, neste período o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído que variava de 91 a 91,5 decibéis.Conforme já

mencionado, para o agente ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado

agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 18.11.2003, quando estão passou a

ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Assim, há que se reconhecer tal período como

especial. Ressalte-se que é possível a conversão do tempo comum em especial referente às atividades

desenvolvidas pelo autor até a publicação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 27/04/1995, de forma que o período de

atividade comum posterior à essa data deve ser excluído.O tempo de serviço especial total, segundo tabela anexa,

computando-se o tempo de atividade especial e convertendo-se o tempo de atividade comum anterior à

27/04/1995, é de 26 anos, 8 meses e 23 dias, suficiente à concessão de aposentadoria especial.III.

DispositivoDiante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil, para:- Declarar como especiais os períodos de 12/11/1984 a 02/12/1985,

26/11/1985 a 31/05/1987, 01/12/1987 a 01/08/1989 e 12/12/1998 a 19/02/2014.- Condenar o INSS a conceder a

aposentadoria especial n. 168.385.263-7, com DIB em 14/03/2014.Condeno o INSS ao pagamento das prestações

em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da

citação incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Juros e correção monetária

devem seguir as regras dispostas na Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e eventuais

atualizações, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno o

réu ao pagamento das custas adiantadas e honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais),
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na dicção do art. 20, 3º e 4º, do CPC, observado o disposto no Enunciado n. 111 da súmula de jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita a reexame necessário, de modo que, com ou sem apresentação de

recurso, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens. Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005762-75.2014.403.6114 - SUMONT MONTAGENS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP174784

- RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA E SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos etc. SUMONT MONTAGENS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, qualificada nos autos,

ajuizou ação de conhecimento, sob o rito ordinário, contra a UNIÃO, com pedido de tutela antecipada,

objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica-tributária que imponha à autora o recolhimento de

contribuições previdenciárias e destinadas a outras entidades e fundos sobre as parcelas pagas aos empregados

referente aos quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, aviso prévio indenizado e 1/3 férias.Alega a

autora que referidas verbas possuem caráter indenizatório, razão pela qual estariam excluídas da base de cálculo

das contribuições em comento.A inicial veio acompanhada de documentos.Custas recolhidas, fls.

70/71.Antecipação de tutela parcialmente concedida às fls. 75 para suspender a incidência da contribuição

previdenciária, SAT e aquelas destinadas às outras entidades e fundos sobre valores pagos pela autora a título de

15 primeiros dias de afastamento do empregado doente e aviso prévio indenizado.Citada, a União apresentou

contestação para refutar a pretensão (fls. 80/85).Noticiada a interposição de agravo de instrumento pelas partes às

fls. 86/106 e 108/114.Réplica às fls. 115/132.Decisões do e.TRF em sede de Agravo de Instrumento para

suspender a exigibilidade das contribuições pleiteadas sobre o terço constitucional de férias (fls. 133/137 e

139/144).É o relatório do essencial. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOO artigo 195, inciso I, alínea a, da

Constituição Federal tem sentido amplo ao fazer referência à folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título ao empregado, para incidência das contribuições. As exceções encontram-se

expressas no 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.A questão resolve-se na identificação da natureza jurídica das

verbas trabalhistas destacada pela impetrante, que passo a analisar a seguir.1) Aviso prévio indenizadoNão

obstante discorde da orientação firmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça no tocante à incidência de contribuição

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (que de indenizado só tem o nome), a ela alinho com vistas a

impedir a interposição de recursos desnecessários. Naquela Corte, a orientação é a seguinte: não incide

contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado em face da sua natureza indenizatória.2) Auxílio-

doença (quinze primeiros dias)No tocante aos valores pagos aos segurados nos primeiros quinze dias de

afastamento a título de auxílio-doença, acidentário ou previdenciário, a orientação do STJ é a mesma, ou seja,

firmou-se no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao período de

afastamento do empregado, por motivo de doença, porque não se constitui em salário, mas benefício em razão da

incapacidade. O artigo 28, 9º, alínea a, dispõe que os benefícios da previdência social não integram o salário-de-

contribuição, à exceção do salário-maternidade. 3) Terço constitucional de fériasAntes decidia pela incidência de

contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias gozadas. No entanto, com a recente orientação

firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, sob a sistemática de recurso

repetitivo, acompanho a jurisprudência daquela Corte, em homenagem à duração razoável do processo, para

declarar não incidentes ditas contribuições sobre o terço constitucional de férias gozadas, como requerido na

petição inicial. Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual

incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação e/ou restituição devem ser realizadas após o trânsito em julgado

da sentença. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. PIS. PRESCRIÇÃO. CINCO MAIS CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE ESPÉCIES

DISTINTAS. LEI N. 8.383/91. TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A/CTN. APLICAÇÃO. JUROS

MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por

homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato

gerador, se a homologação for tácita (tese dos cinco mais cinco), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se

esta for expressa. 2. A teor do disposto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pode haver compensação apenas entre

tributos da mesma espécie que possuam a mesma destinação constitucional.3. Proposta a ação na vigência do

artigo 170-A do CTN, (introduzido pela Lei Complementar n. 104/01), impõe-se a observância da regra nela

contida, que veda a compensação antes do trânsito em julgado. (...) (STJ, Segunda Turma, RESP nº 923736/SP,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 8/6/2007, destacou-se).3. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária referente às contribuições

previdenciárias, SAT e aquelas destinadas às outras entidades e fundos sobre valores pagos pela autora a título de

15 primeiros dias de afastamento do empregado em recebimento de auxílio-doença, previdenciário ou acidentário,

pago pelo empregador, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado.Declaro extinto o processo

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Os valores relativos ao período

quinquenal anterior à impetração deverão ser restituídos ou compensados, após o trânsito em julgado, na forma da

Lei nº 9.430/96, com correção pelos índices legais (SELIC, na vigência da Lei nº 9.250/95), somente com as
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contribuições previdenciárias, na forma do art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.Caberá ao autor o

cumprimento de todas as obrigações acessórias relativas à relação jurídica tributária declarada inexistente,

especialmente a que obriga à apresentação de guia de recolhimento do fundo de garantia do tempo de serviço e

informações à Previdência Social contendo os dados relativos a cada trabalhador contratado. Condeno a União ao

pagamento de honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma do art. 20, 4º, do

CPC, e ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo autor.Sem condenação da União em custas, por

expressa previsão legal. Oficie-se o Tribunal Regional Federal da Terceira Região comunicando a prolação da

presente decisão.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

0006830-60.2014.403.6114 - LUIZ CARLOS MOTTA X MARIA ONEIDE SAO JOAO MOTTA(SP242633 -

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, objetivando a revisão

contratual. A autora foi intimada para regularizar sua petição inicial, esclarecendo a propositura da presente

demanda, tendo em vista o acordo firmado nos autos nº 2006.61.14.002437-5, bem como a renúncia ao direito

sobre o qual se fundava aquela ação. Devidamente intimada, consoante Certidão de fls., manteve-se silente.Posto

isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo C

 

0008748-02.2014.403.6114 - WALTER VICENTINI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, visando á revisão do benefício

previdenciário de aposentadoria especial nº 085.924.218-8, concedido em 02/06/1989.Verifica-se que há

identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a presente demanda e o processo nº 0003441-

72.2011.403.6114, que também tramitou junto a esta 3ª Vara Federal e cuja sentença já transitou em julgado,

conforme consulta ao sistema processual.Assim, configurada a coisa julgada, nos termos dos artigos 301 e 467 do

Código de Processo Civil.Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de

praxe.P. R. I.

 

0008806-05.2014.403.6114 - JOSE FRANCISCO FERREIRA(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA

BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, visando á revisão do benefício

previdenciário de aposentadoria nº 044.316.199-2, concedido em 05/02/1991.Verifica-se que há identidade de

partes, causa de pedir e pedido entre a presente demanda e o processo nº 002453-51.2011.403.6114, que tramitou

junto a 1ª Vara Federal desta subseção judiciária e cuja sentença já transitou em julgado, conforme consulta ao

sistema processual.Assim, configurada a coisa julgada, nos termos dos artigos 301 e 467 do Código de Processo

Civil.Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004529-77.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006528-

70.2010.403.6114) UNIAO FEDERAL X WALDEMAR EXPOSITO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E

SP175722 - PATRICIA RODRIGUES)

VISTOSDiante do requerimento de fls. 158, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 20,

parágrafo 2º, da Lei n. 10.522/02.P. R. I. Sentença tipo C

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008242-94.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WESLEY GOMES FERREIRA

VISTOS A exequente noticiou às fls. 113 que não tem mais itneresse na presente demanda, razão pela qual requer

a sua extinção. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o desentramento dos documentos que instruíram a inicial,

com exceção da procuração. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.SENTENÇA

TIPO C

 

CAUTELAR INOMINADA

0006112-63.2014.403.6114 - ANTV ASSOCIACAO NACIONAL DAS EMPRESAS TRANSPOR

VEICULOS(SP078732 - FRANCISCO VIDAL GIL) X UNIAO FEDERAL
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Vistos etc. ANTV - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE VEÍCULOS,

qualificado nos autos, ajuizou ação cautelar contra a UNIÃO com pedido de anulação de protesto da certidão de

dívida ativa n.8021406317107, realizada junto ao 2º Ofício do Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São

Bernardo do Campo, porquanto já quitados os referidos débitos, além de ilegal à vista de autorização legislativa

expressa, existência de meios próprios para a satisfação dos créditos tributários, a Lei n. 9.492/97 somente se

aplica aos títulos cambiários, dentro outros argumentos. Indeferida a liminar.Citado, o réu apresentou resposta,

sob a forma de contestação, fls. 71/80, em que alega: (i) que as guias de pagamento apresentadas pela autora

referem-se à competências diversas das constantes da CDA; (ii) possibilidade de protesto de créditos públicos e da

utilização de meios indiretos de cobrança; (iii) constitucionalidade e legalidade do encaminhamento das certidões

de dívida ativa a protesto. Pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica. Instada a manifestar-se, a autora

quedou-se inerte (fls. 86.É o relatório do essencial. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOCumpre consignar, de início,

que da análise dos documentos carreados aos autos e informações prestadas pela Receita Federal do Brasil,

constato que a dívida inscrita sob o nº 80.2.14.063171-07, cuja CDA foi protestada, refere-se às competências de

março, abril e maio de 2013. Por outro lado, as guias de pagamento acostadas pela autora às fls. 58/60 são das

competências de dezembro de 2012 e janeiro e fevereiro de 2013, razão pela qual não merece acolhimento a

alegação de quitação da dívida.Por conseguinte, quanto à alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade do

protesto de CDAs, perfilho o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, quando do

julgamento do Recurso Especial n. 1.126.515, cuja ementa trago à colação: PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492?1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A

DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM

SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492?1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830?1980.2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767?2012, que promoveu a inclusão

do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492?1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos

sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das

respectivas autarquias e fundações públicas.3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação

jurisprudencial do STJ a respeito da questão.4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492?1997, o protesto,

instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a

inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos

títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário

do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado

exclusivamente aos títulos cambiais.5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805?RS) como a Justiça do Trabalho

possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas,

transitadas em julgado.6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à

Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para

recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar

o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A

manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento

extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos

poderes (art. 2º da CF?1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico

(Lei 6.830?1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não

participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança

judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a

instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial.10. A defesa da tese de impossibilidade do

protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado

de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior

extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa

(onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de

dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento,

etc.).12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega

da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque,

nota promissória ou letra de câmbio.13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do

contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional,

mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.14. A Lei 9.492?1997

deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de

Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade

e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda

Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o
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CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de

Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e

admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações

alimentares.16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492?1997 representa medida que corrobora a tendência

moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem

crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de

propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do

Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de

conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como,

e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).17. Recurso

Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em

que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça:

Prosseguindo-se no julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Eliana Calmon, acompanhando o Sr. Ministro

Herman Benjamin, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-

Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon (voto-vista) e Humberto

Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2013 (data do julgamento). MINISTRO

HERMAN BENJAMIN RelatorDe fato, há previsão legislativa a autorizar o protesto de títulos representativos de

créditos públicos, na medida em a Lei n. 9.492/97 não se restringe exclusivamente a títulos cambiais, alcançando

outros de natureza diversa, tais como as sentenças condenatórias definitivas. Logo, não se pode restringir a sua

aplicação ao campo do Direito privado. Igualmente, não se pode reputar como válido o argumento de que o

contribuinte não participou da formação do título protestado, pois lhe é franqueado o acesso ao processo

administrativo no lançamento de ofício, além de ser ele próprio quem declara o tributo devido nas hipóteses de

constituição do crédito tributário por autolançamento. Da mesma forma, não se trata de forma direta de cobrança

do crédito tributário, a substituir, assim, os meios eleitos pelo Código Tributário Nacional e Lei de Execuções

Fiscais, mas de meio indireto e válido, autorizado pela eficiência exigida na cobrança dos créditos tributários,

atividade administrativa sujeita a esse princípio constitucional. Nessa esteira, antes de ajuizar a ação de execução

fiscal, pelo custoso procedimento ora em vigor, deve a Administração adotar todas as providências cabíveis para a

recuperação de seus créditos. Além disso, não se vislumbra no protesto de certidão de dívida qualquer prejuízo ao

contribuinte, pois a intenção do protesto é justamente dar publicidade à cobrança e os efeitos da cobrança imediata

do crédito tributário não decorrem daquele ato, mas da exigibilidade do citado crédito, esta sim prejudicial ao

contribuinte, ao retratar a sua irregularidade fiscal. Do mesmo modo, não se trata de meio tão gravoso à execução

que deva ser obstado o seu uso, ao contrário, a penhora, nesse particular, mostra-se muito mais gravosa. Concluo

pela legalidade e constitucionalidade do protesto de certidão de dívida ativa. 3. DISPOSITIVODiante do exposto,

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Condeno a autora ao

pagamento das despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 2.000,00

(dois mil reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC.Registre-se. Publique-se. Cumpra. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006551-55.2006.403.6114 (2006.61.14.006551-1) - SIDNEY DE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146159 - ELIANA

FIORINI) X SIDNEY DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0000490-13.2008.403.6114 (2008.61.14.000490-7) - MARCOS DE SOUZA PESSOA(SP177966 - CASSIA

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI

RIBEIRO DE MORAES) X MARCOS DE SOUZA PESSOA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B
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0003695-50.2008.403.6114 (2008.61.14.003695-7) - FRANCISCA ELOIZA MOREIRA DE LIMA(SP223335 -

DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X FRANCISCA ELOIZA MOREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0004651-66.2008.403.6114 (2008.61.14.004651-3) - MARCELO LEANDRO DOS SANTOS(SP072927 -

CLAUDIO RODRIGUES MORALES E SP153821E - MARIA MARTA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MARCELO LEANDRO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0000518-10.2010.403.6114 (2010.61.14.000518-9) - VICENTE FERREIRA NETO(SP115718 - GILBERTO

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS) X VICENTE FERREIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP283725 -

EDVANILSON JOSE RAMOS)

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0000506-59.2011.403.6114 - CANDIDO DO VALE SAMPAIO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416

- IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

X CANDIDO DO VALE SAMPAIO X UNIAO FEDERAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0001376-07.2011.403.6114 - FRANCISCO FERREIRA(SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X

FRANCISCO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0008792-26.2011.403.6114 - MARIA CICERA BARBOSA DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X

MARIA CICERA BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na
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Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0008876-27.2011.403.6114 - CARLOS EDNARDO ALVES(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X

CARLOS EDNARDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0000369-43.2012.403.6114 - EDMILSON SOARES DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE

BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X EDMILSON SOARES DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0001598-38.2012.403.6114 - MARIA ELISABETE DO PRADO BALESTRIN(SP240658 - PATRICIA

ZAPAROLI COLOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS) X MARIA ELISABETE DO PRADO BALESTRIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0002908-45.2013.403.6114 - JOSE FABIO DOS REIS(SP289373 - MARINA SORATO ROMERO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOSE FABIO

DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0003776-23.2013.403.6114 - JOAO JOSE DE SOUZA(SP173764 - FLAVIA BRAGA CECCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOAO JOSE DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0003779-75.2013.403.6114 - ROBERTA DEYSIANE DA SILVA - MENOR X MARIA LUIZA DA SILVA

CARDOSO(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ROBERTA DEYSIANE DA SILVA - MENOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

0007140-03.2013.403.6114 - DAMIAO XAVIER DE OLIVEIRA(SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE

MORAES) X DAMIAO XAVIER DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi

objeto de execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na

Constituição Federal, artigo 100, 5º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na

Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes da CEF no sentido de que

foram efetuados os levantamentos dos depósitos. Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794,

inciso I do CPC.Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.SENTENÇA TIPO B

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008733-33.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003752-

49.2000.403.6114 (2000.61.14.003752-5)) PLASTIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP281017A -

ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X UNIAO FEDERAL

VISTOS Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, partes qualificadas na

inicial, objetivando a formação e autuação de carta de sentença para execução provisória de acórdão prolatado nos

autos do mandado de segurança nº 2000.61.14.003752-5, em trâmite perante a 2ª Vara de São Bernardo do

Campo. Aduz a Impetrante que ingressou com o referido mandado de segurança com o objetivo de afastar a

exigência de arrolamento de bens por parte da autoridade coatora, bem como obter o desbloqueio de todos os seus

bens arrolados. Esclarece que, embora a sentença de primeiro grau tenha denegado a segurança, em grau de

recurso de apelação obteve provimento por parte do e. TRF, o qual determinou o cancelamento do arrolamento

dos bens e respectivo registro no cartório de imóveis. Entretanto, informa a impetrante que do referido acórdão a

União interpôs recurso especial, o qual se encontra pendente de apreciação e julgamento. Com a inicial vieram

documentos. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A Impetrante é carecedora da ação

mandamental.O mandado de segurança é medida processual cujo manejo requisita prova pré-constituída de

alegações, mediante juntada de todos os documentos comprobatórios do fato com a inicial.No presente caso,

busca-se a formação e autuação de carta de sentença, para execução provisório de acórdão proferido pelo E. TRF,

cujo recurso especial interposto pela União encontra-se pendente de julgamento.Assim, a interposição de novo

mandado de segurança não se presta ao fim perquirido pela impetrante, já que deverá se valer dos próprios autos

em que foi proferida a decisão ou, se for o caso, da propositura de ação de conhecimento. Sendo a via inadequada,

carece a impetrante de interesse de agir.Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM EXAME DO MÉRITO art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006354-22.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AURELIO ADELINO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AURELIO ADELINO DE

OLIVEIRA

VISTOS A autora noticiou às fls. 45 que não tem mais interesse processual na presente demanda, eis que as partes

se compuseram.Posto isto, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R.

I.SENTENÇA TIPO B

 

 

Expediente Nº 9608

 

CARTA PRECATORIA

0008695-21.2014.403.6114 - JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X RONALDO MIRANDA DE OLIVEIRA(SP186653 - LUIZ FERNANDO SABO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     368/901



MOREIRA SALATA) X JAIR APARECIDO DA SILVA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE

S.BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos,Para oitiva da(s) testemunha(s) de defesa JAIR APARECIDO DA SILVA designo a data de 29/01/2015, às

18:00 horas.Intime-se RONALDO MIRANDA DE OLIVEIRA da audiência designada no juízo deprecante para o

dia 09/02/2015 às 14 horas. Notifique-se o Ministério Público Federal.Intime-se.Em sendo a diligencia negativa,

devolva-se ao Juizo Deprecante, com as homenagens deste Juizo, dando-se baixa na distribuicao e observadas as

formalidades legais.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003887-90.2002.403.6114 (2002.61.14.003887-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCIO

SCHUSTERSCHITZ DA SILVA) X JULIO CESAR REQUENA MAZZI(SP162466 - LUIS ALBERTO

TRAVASSOS DA ROSA)

Vistos. Retifico o despacho de fls. 2957, eis que, por equívoco, constou o horário incorreto da audiência. Assim, a

audiência será realizada no dia 22/01/2015 às 17h30min.Int. 

 

0004434-57.2007.403.6114 (2007.61.14.004434-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 -

CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X RENATO BERTI MARTINS BONILHA DE TOLEDO

PIZA(SP110496 - ALFREDO JORGE ACHOA MELLO E SP126514 - VANESSA ACHOA LOPES E

SP049359 - MATHILDE ESBER FAKHOURI E SP248486 - FABIO ROGERIO DOS SANTOS E SP232852 -

ROSIMEIRE DA SILVA PEREIRA SANTOS) X SERGIO LOBO VITOR(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA

GOMES) X EPAMINONDAS DE JESUS PEIXOTO(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR

E SP212096 - ALESSANDRA GAMMARO PARENTE E SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA E

SP258632 - ANDERSON LUIS ALVES)

Vistos,Intime-se a Acusação, bem como a defesa do réu RENATO, para que se manifestem acerca de eventual

complementação às alegações finais apresentadas nos autos 00047494620114036114.Intime-se a defesa do réu

SERGIO para que se diga se pretende complementar as alegações finais apresentadas às fls. 876/879.Finalmente,

intime-se a defesa do réu EPAMINONDAS para que apresente as alegações finais, nos termos do Art. 403, $3º do

CPP. Intimem-se.

 

0004554-03.2007.403.6114 (2007.61.14.004554-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 -

CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X RICARDO DONATO VALENTE

NARDIELLO(RJ068151 - LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIMAO E SP193109 - ALESSANDRA DUNDES

RODRIGUES) X WANDERLEY BRUNO X FERNANDO JOSE CASTRO MOURA X SEBASTIAO

GONZAGA DE CARVALHO

Ciência às partes do ofício de fls. 638/639.Int.

 

0000865-14.2008.403.6114 (2008.61.14.000865-2) - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO NESTOR

RODRIGUES DE SOUZA(SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME)

VISTOS ETC.O denunciado ADRIANO NESTOR RODRIGUES DE SOUZA, acusado pelo Ministério Público

Federal como incurso no artigo 155, 4º, inc II c/c art. 29 ambos do CP, apresenta resposta à acusação, em

cumprimento ao artigo 396-A do Código de Processo Penal, na redação da Lei nº 11.719/2008 alegando, em

suma, que:a) Emprestou sua conta corrente e de sua esposa para terceiros subtraírem a quantia de R$3.000,00 (três

mil reais) porém não tinha conhecimento de que esse recurso havia sido obtido de forma fraudulenta e ilegal; b)

Não foi obtida nenhuma vantagem financeira com o empréstimo da conta corrente bem como alega total

arrependimento por tal empréstimo;c) Faz jus ao princípio In Dubio Pro Reo Não verifico das alegações

defensivas, e nem dos autos, a presença das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP (redação da Lei nº

11.719/2008). Deixo de absolver sumariamente o acusado, mantendo o recebimento da denúncia, e designo o dia

09/04/2015 às 15h30min para audiência de instrução e julgamento, na forma do artigo 400 do CPP.Expeça-se o

necessário para intimar o acusado, o MPF, e a informante arrolada pela acusação. Cumpra-se.

 

0006656-27.2009.403.6114 (2009.61.14.006656-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1975 -

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X PAOLO PAPARONI(SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE

OLIVEIRA LIMA E SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA) X AGENOR PALMORINO

MONACO(SP319123 - ANDRE LUIS BERGAMASCHI E SP315720 - GUILHERME TAMBARUSSI BOZZO)

X JOSE MARIA MAGALHAES(SP346590 - VLADIMIR VITTI JUNIOR E SP096337 - CARLOS

GIANFARDONI)

Manifeste-se o réu Agenor Palmorino Mônaco sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 481, no prazo de cinco

dias.Int. 
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Expediente Nº 9611

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007145-59.2012.403.6114 - DORA RODRIGUES DOS SANTOS(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a)CEF em seu favor da quantia de R$

218,76, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Intimem-se.

 

0005973-48.2013.403.6114 - ELVIS PRESLEY GONCALVES SOUSA X SELITO ROCHA DE

SOUSA(SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$502,56, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Intimem-

se.

 

0000061-36.2014.403.6114 - KAUAN OLIVEIRA MACIEL - MENOR IMPUBERE X ROSILENE LIMA DE

OLIVEIRA(SP323545 - GEISA CAVALCANTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

324,27 , conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0000661-57.2014.403.6114 - EDVAL BEZERRA(SP341252 - ELIEZER RODRIGUES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$ 71,60,

conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se carta

registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos termos

do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento do

depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0000856-42.2014.403.6114 - ANTONIO EDUARDO FIUZA DE SOUSA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$1.090,77, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0002598-05.2014.403.6114 - SANDOVAL JOSE ROLIM(SP321348 - AMANDA RODRIGUES TOBIAS DOS

REIS E SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$1.142,24, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0003053-67.2014.403.6114 - ROQUE JOSE DOS SANTOS(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$1.052,62, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento
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do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002471-87.2002.403.6114 (2002.61.14.002471-0) - MARIA ELIZA AZEVEDO X CLOVIS AZEVEDO -

ESPOLIO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MARIA ELIZA AZEVEDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$8.006,86, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento.

Intimem-se.

 

0000657-35.2005.403.6114 (2005.61.14.000657-5) - BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA X ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP052694 -

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP345503 - KAREN SAYURI TERUYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486

- ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X BACARDI

MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$7.557,20, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento.

Intimem-se.

 

0002565-30.2005.403.6114 (2005.61.14.002565-0) - CARLOS EDUARDO LUCAS PRADO

SPINELLI(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X CARLOS EDUARDO LUCAS

PRADO SPINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

5.505,93 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0003279-19.2007.403.6114 (2007.61.14.003279-0) - CESSARIO FERRO X ANTONIO NICACIO PEREIRA X

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA X MARIA APARECIDA RIBEIRO BEUSSON X ISAMU

KONISHI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X CESSARIO FERRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$17.626,83 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento.

Expeça-se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos

autos, nos termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0004121-62.2008.403.6114 (2008.61.14.004121-7) - MARIO LUIS BATTISTIN(SP186601 - ROBERTO

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA

CELI RIBEIRO DE MORAES) X MARIO LUIS BATTISTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

1.875,71 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0003630-84.2010.403.6114 - LUCY BATISTA DE SOUSA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X

LUCY BATISTA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a)CEF em seu favor da quantia de

R$4.660,12 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento.

Intimem-se.

 

0006351-09.2010.403.6114 - OLIVAL JOSE PAZ(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X

OLIVAL JOSE PAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

2.020,79 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0000577-61.2011.403.6114 - BRAZ OLIVEIRA DA SILVA X GILBERTO DIAS GIMENES X JOAO

FERREIRA DE OLIVEIRA X PAULO IGNACIO X RACHID TARQUINO CALLORE(SP148162 - WALDEC

MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X BRAZ OLIVEIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

12.069,56 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0002761-87.2011.403.6114 - DIRCE BARBOSA(SP245501 - RENATA CRISTINE DE ALMEIDA

FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE

MORAES) X DIRCE BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP333757 - INES

STUCHI CRUZ)

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

1.620,41 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0002936-47.2012.403.6114 - ELIANE ROSEMIRA DE SOUSA(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X

ELIANE ROSEMIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

396,32, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Intimem-se.

 

0005367-54.2012.403.6114 - WESLEY DOUGLAS DE OLIVEIRA X RAIMUNDA DA CONSOLACAO

MAIA DE OLIVEIRA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X WESLEY DOUGLAS DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

1.832,75 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0006026-63.2012.403.6114 - ALAIDE PEREIRA SA X SABRINA SA BATISTA - MENOR X ALAIDE

PEREIRA DE SA(SP139090 - LUCIO ROBERTO SANTOS DE MELO E SP321515 - PRISCILA AMORIM

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON

BECK BOTTION) X ALAIDE PEREIRA SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

2.185,90 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0006465-74.2012.403.6114 - REGIA MACIA DE CASTRO DOURADO(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON

BECK BOTTION) X REGIA MACIA DE CASTRO DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

754,19 , conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0001406-71.2013.403.6114 - KAMILLY KIMBERLY APARECIDA DA SILVA DOMINGUES X CLELIA
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REGINA DA SILVA(SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X CLELIA REGINA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a)CEF em seu favor da quantia de R$

4.786,01 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Intimem-

se.

 

0003930-41.2013.403.6114 - SAMIR LIMA DA SILVA(SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X

SAMIR LIMA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

364,30 , conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0005803-76.2013.403.6114 - FRANCISCO MOREIRA DA SILVA(SP273591 - KATIA CILENE PASTORE

GARCIA ALVES E SP295898 - LOURIVALDO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial na CEF em seu favor da quantia de R$ 959,98,

conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se carta

registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos termos

do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0007366-08.2013.403.6114 - JHONE BARRETO DE SANTANA(SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA

CRUZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK

BOTTION) X JHONE BARRETO DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$4.176,36, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0007762-82.2013.403.6114 - EMIDIA SABINO DOS SANTOS(SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE

MORAES) X EMIDIA SABINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$

631,76, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se

carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0008615-91.2013.403.6114 - MARIA ELENILCE DA SILVA(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA

ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON

BECK BOTTION) X MARIA ELENILCE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial na CEF em seu favor da quantia de R$ 462,74,

conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se carta

registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos termos

do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se.

 

0000163-58.2014.403.6114 - TEREZINHA DE SOUZA(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO

DE MORAES) X TEREZINHA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de R$ 8,20,

conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-se carta

registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos termos

do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento do

depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.
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0000594-92.2014.403.6114 - AUGUSTO SOARES NETO(SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI

NOGUEIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI

RIBEIRO DE MORAES) X AUGUSTO SOARES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$3.205,44, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9613

 

MONITORIA

0006951-64.2009.403.6114 (2009.61.14.006951-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA CLAUDIA ALVES X DELZUITE FERREIRA SOUZA E SILVA X

PAULO ROBERTO DE SOUZA E SILVA

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista as

informações contidas às fls. 232/233.Int. 

 

0002286-97.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANE DA SILVA BORGHI TANAKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANE DA SILVA

BORGHI TANAKA

Vistos. Dê-se ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0004011-24.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDERSON ANDRE ALIAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON ANDRE ALIAGA

Vistos. Dê-se ciência à Exequente do desarquivamenato dos autos.Em nada sendo requerido no prazo de 05

(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006888-34.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DIRCE SUMIE NAKASHIMA CABRAL

Vistos. Ciência à CEF, urgente, da expedição do edital, para providências em face do disposto no artigo 232, III

do Código de Processo Civil, devendo comparecer em Secretaria para retirada de uma via do Edital.Int.

 

0001716-77.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARNALDO ALVES DE SOUZA

Vistos. Defiro vistas dos autos à Exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias.Promova a CEF as diligências

necessárias para citação da parte executada, pessoalmente ou por Edital, desde que observado, na última hipótese,

os requisitos do artigo 232, incisos I, II e III do CPC, cabendo à CEF se manifestar se providenciará a publicação

do Edital por duas vezes em jornal local, sob pena de extinção do processo.No silêncio, determino o

sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.Int.

 

0006154-49.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO FERNANDO MAIA DA SILVA(SP250245 - MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO FERNANDO MAIA DA SILVA

Vistos. Dê-se ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Compareça a CEF em Secretaria para desentramento

de documentos, conforme requerido, mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao

arquivo.Int. 

 

0006680-79.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARISA SEVERINA DOS ANJOS

Aos 13 do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às 17:30 horas, nesta cidade de São Bernardo do Campo, na

sala de Audiência da Terceira Vara Federal, situada na Avenida Senador Vergueiro, 3575, presente o MM. Juiz

Federal Substituto Dr. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA e o técnico judiciário/analista, ao final assinado, foi

aberta a audiência de CONCILIAÇÃO, nos termos do artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, nos
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autos da ação de conhecimento entre as partes acima referidas. Apregoadas as partes, compareceram: a ré Marisa

Severina dos Anjos. Iniciados os trabalhos, foram as partes instadas à composição do litígio pela via conciliatória,

bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela

melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. Ausente o presposto da Caixa Econômica

Federal, redesigno a audiência para o dia 06/02/2015 às 15:00h. A ré sai intimada. Nada mais.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1502004-73.1998.403.6114 (98.1502004-8) - WILSON GONZALEZ GAMBIRAZI X ALICE KIZAKA

GAMBIRAZI(SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE

ADAO FERNANDES LEITE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos.Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 10 (dez)

dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0033408-27.2000.403.0399 (2000.03.99.033408-7) - ANDRES LUNA MARTINEZ X JOAO ROBERTO

MENDES X JOAQUIM FLORIANO DA CUNHA X JOSE MAURICIO GOMES X JOAQUIM FRANCISCO

DELMONDES(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Expeça-se o(s) alvará(s) de

levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) às fls. 390, devendo o Patrono dos Autores, retirar em 05 (cinco) dias,

sob pena de cancelamento. .PA 0,10 Intimem-se.

 

0001013-06.2000.403.6114 (2000.61.14.001013-1) - MAGALI RODRIGUES DOS SANTOS

COELHO(SP141323 - VANESSA BERGAMO ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

baixa findo.Int.

 

0002335-51.2006.403.6114 (2006.61.14.002335-8) - ELAINE ALAVARSE DOS SANTOS(SP178059 - MARIA

DAS GRAÇAS RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA

COSTA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

baixa findo.Int.

 

0005056-73.2006.403.6114 (2006.61.14.005056-8) - JOSE APARECIDO DIAS(SP172336 - DARLAN

BARROSO E SP256913 - FABIO PASSOS NASCIMENTO E SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Vistos.Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a Fazenda Nacional o que de direito,

em 10 (dez) dias.

No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0003194-96.2008.403.6114 (2008.61.14.003194-7) - ANTONIO APARECIDO GODOI(SP038150 - NELSON

ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 10 (dez)

dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0004487-91.2014.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA ANTUNES DA

CRUZ

Vistos. Tendo em vista o certificado trânsito em julgado da sentença de fls.,requeira(m) o INSS o que de direito,

em 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000851-88.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

STAR CENTER DIVISORIAS FORROS E PISOS LTDA - ME X VALDINO CONCEICAO SANTOS X

MARIA LUCIENE DOS SANTOS(SP232751 - ARIOSMAR NERIS)

Vistos. Fls. 343: Atente a Exequente CEF, que a certidão de fls. 339/342 é sim Certidão de Inteiro Teor,

inexistindo a denominada certidão de andamento processual.Assim sendo, tal certidão já expedida ficará à

disposição da CEF para retirada, no prazo de cinco dias.Intime-se.Sem prejuízo, expeça-se ofício ao Primeiro

Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo para registro da penhora do imóvel efetuado nestes
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autos.

 

0001617-10.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ILG

LIMA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME X MARCOS DOS SANTOS LIMA X ELZA VIEIRA

BERTACHI

Vistos. Fls. 121: Defiro o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos

ao arquivo, até nova provocação.Int. 

 

0006163-11.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

ALVES E REIS PRESTACAO DE SERVICOS S/S LTDA - ME X EDIMILSON ALVES DOS REIS(SP106133

- ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E

SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO)

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,

determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até

nova provocação.Int.

 

0000274-42.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HELENA FINELON PEREIRA SILVA(SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X PRISCILA

TAVARES FRANCO COSTA(SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS E SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA)

Vistos.Promova a CEF as diligências necessárias para citação da parte executada, pessoalmente ou por Edital,

desde que observado, na última hipótese, os requisitos do artigo 232, incisos I, II e III do CPC, cabendo à CEF se

manifestar se providenciará a publicação do Edital por duas vezes em jornal local, sob pena de extinção do

processo.No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova

provocação.Int.

 

0001834-19.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DANIEL PECANHA LOPES(SP167643 - RENE CONTRUCCI MONTAÑO)

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora on line realizada, para,

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do

Código de Processo Civil.Sem prejuízo, manifeste-se a Exequente sobre a petição de fls. 81/91 (Exceção de Pré-

Executividade), oferecida pela parte executada, no prazo legal.Intimem-se.

 

0002927-17.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

baixa findo.Int.

 

0006145-53.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SOMMABR SERVICOS TECNICOS MEDICOES E TREINAMENTOS LTDA - EPP X ALLYNE SANTOS

DE JESUS X ELIAS MACIEL DE PAULA(SP196887 - PABLO BUOSI MOLINA)

Vistos.Manifeste-se a Exequente sobre a petição de fls. 184/190 (Exceção de Pré-Executividade), oferecida pela

parte executada, no prazo legal.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001409-12.2002.403.6114 (2002.61.14.001409-1) - WILSON VERTEMATTI(SP110008 - MARIA HELENA

PURKOTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) X WILSON VERTEMATTI X UNIAO

FEDERAL

Vistos. Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fls. 557/558, requeira o Autor o que de direito, em 05

(cinco) dias. Intimem-se.

 

0009094-89.2010.403.6114 - FLAVIO BLUNK(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO

VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP175722 - PATRICIA RODRIGUES E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FLAVIO BLUNK X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos. Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s).Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0045756-46.2000.403.6100 (2000.61.00.045756-6) - ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO

BERNARDO DO CAMPO S/A - AGESBEC(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL) X INSS/FAZENDA(Proc.

1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X INSS/FAZENDA X ARMAZENS GERAIS E

ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO S/A - AGESBEC

Vistos. Fls. 346/347: Abra-se vista à parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007973-70.2003.403.6114 (2003.61.14.007973-9) - BRASPOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP183479 - ROBERTA MENDES) X

INSS/FAZENDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. MURILO

ALBRETINI BORBA E Proc. THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO) X INSS/FAZENDA X BRASPOL

COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante

devido, no valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais), atualizados em janeiro/2015, conforme cálculos

apresentados às fls. 423/426, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos

termos do artigo 475, J, caput, do CPC.

 

0008070-70.2003.403.6114 (2003.61.14.008070-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X P & B COM/ E SERVICOS LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X P

& B COM/ E SERVICOS LTDA EPP

Vistos. Comprove a Exequente o levantamento dos alvarás de fls. 226/227, no prazo de 10 (dez) dias, bem como

requeira o que de direito, no prazo legal.Int. 

 

0006493-47.2009.403.6114 (2009.61.14.006493-3) - WAGNER PEREIRA CARDOSO(SP032796 - FAYES

RIZEK ABUD) X ROMA DISTRIBUIDORA DE MARMORES LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO) X SERASA S/A(SP086908 - MARCELO LALONI TRINDADE E SP195883 - RODRIGO

INFANTOZZI) X WAGNER PEREIRA CARDOSO X ROMA DISTRIBUIDORA DE MARMORES LTDA

Vistos. Compareça em Secretaria, urgente, o advogado MARCELO LALONI TRINDADE, ALONI TRINDADE,

a fim de retirar alvará em seu favor, referente a honorários advocatícios, e levantamento em seu favor, referente a

honorários advocatícios no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de cancelamento.Int. 

 

0000923-46.2010.403.6114 (2010.61.14.000923-7) - INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS

HUMANOS LTDA(SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

X LUIZ APARECIDO FERREIRA X INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 

 

0006528-70.2010.403.6114 - WALDEMAR EXPOSITO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO

FEDERAL X WALDEMAR EXPOSITO X UNIAO FEDERAL(SP062577 - MANUEL DAS NEVES

RODRIGUES)

Vistos. 0,10 Expeça-se o(s) alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s), devendo a parte

EXEQUENTE retirar em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, expeçam-se os ofícios

requisitórios/precatórios.Intimem-se.

 

0003841-86.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SSDR MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP X SERGIO SOTONYI X EDEVAL SILVERIO DO

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SSDR MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO SOTONYI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDEVAL

SILVERIO DO NASCIMENTO(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL

DE LIMA)

Vistos.Promova a CEF as diligências necessárias para citação da parte executada, pessoalmente ou por Edital,

desde que observado, na última hipótese, os requisitos do artigo 232, incisos I, II e III do CPC, cabendo à CEF se

manifestar se providenciará a publicação do Edital por duas vezes em jornal local. No silêncio, determino o

sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.Int.

 

0002688-81.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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CHRISTIAN ROBERTO SILVEIRA(SP300269 - DENILSON ARANDA LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CHRISTIAN ROBERTO SILVEIRA

Vistos. Compareça em Secretaria, urgente, a CEF, a fim de retirar alvará de levantamento, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, sob pena de cancelamento.Int. 

 

0005299-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAYTE MENDES YUDICE(SP302458 - GABRIELA REGINA SARTORI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MAYTE MENDES YUDICE(SP302458 - GABRIELA REGINA SARTORI)

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante

devido, no valor de R$ 45.732,82(quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos),

atualizados em 18/12/2014, conforme cálculos apresentados às fls. 121, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de

10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.

 

0006548-22.2014.403.6114 - COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE SAO PAULO

- USIMED DE SAO PAULO(DF001121 - JOAQUIM JAIR XIMENES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA

DE SAO PAULO - USIMED DE SAO PAULO(DF001121 - JOAQUIM JAIR XIMENES AGUIAR E DF008427

- ELTON CALIXTO E DF013422 - GUSTAVO DO VALE ROCHA E SP186938 - AUGUSTO

ETCHEBEHERE TAVARES DE TAVARES)

Vistos. Fls. 1146: Defiro o sobrestamento do feito, conforme requerido pela Fazenda Nacional, com a remessa dos

autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação da parte Exequente.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2884

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000521-04.2001.403.6106 (2001.61.06.000521-4) - WALDEMAR PINCELLI(SP070481 - DIONEZIO

APRIGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS)

X TECNOLOGIA BANCARIA S/A - TECBAN(SP061408 - CAIO PEREIRA SANTUCCI) X CREDICARD

S/A ADMINISTRATORA DE CARTOES DE CREDITO(SP132270 - ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR E

SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS)

Vistos,Intime-se a parte denunciada CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO se

tem interesse na execução do julgado (verba honorária) e, caso positivo, promova a execução, instruindo o pedido

com memória discriminada e atualizada do cálculo (art. 475-B, CPC).Apresentado o cálculo, providencie a

Secretaria a alteração da classe para Cumprimento de Sentença, devendo constar como exeqüente CREDICARD

S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO e como executada a Caixa Econômica Federal.Após,

abra-se vista à executada para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do

CPC.Não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos ao(à)(s) exeqüente(s), para que apresente(m) novo

demonstrativo do débito, acrescido inclusive da multa de 10% sobre o valor (art. 475-B, caput, do CPC), podendo

recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art. 475-J, 4º, CPC).Com o cálculo, expeça-

se mandado de penhora e avaliação, intimando-se o(a)(s) executado(a)(s) para impugnação.Impugnado o cálculo,

retornem conclusos para decisão.No silêncio ou não havendo interesse na execução do julgado, arquivem-se os

autos.Intimem-se.

 

0005389-20.2004.403.6106 (2004.61.06.005389-1) - MALVEZZI DECORACOES LTDA(SP199440 - MARCO

AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
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JUNIOR)

Vistos,Intime-se a parte autora se tem interesse na execução do julgado (indenização por danos morais e verba

honorária) e, caso positivo, promova a execução, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do

cálculo (art. 475-B, CPC).Apresentado o cálculo, providencie a Secretaria a alteração da classe para Cumprimento

de Sentença, devendo constar como exeqüente MALVEZZI DECORAÇÕES LTDA. e como executada a Caixa

Econômica Federal.Após, abra-se vista à executada para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 475-A, 1º, do CPC.Não havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos ao(à)(s) exeqüente(s), para que

apresente(m) novo demonstrativo do débito, acrescido inclusive da multa de 10% sobre o valor (art. 475-B, caput,

do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial (art. 475-J, 4º,

CPC).Com o cálculo, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se o(a)(s) executado(a)(s) para

impugnação.Impugnado o cálculo, retornem conclusos para decisão.No silêncio ou não havendo interesse na

execução do julgado, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0010792-33.2005.403.6106 (2005.61.06.010792-2) - LAERCIO PEREIRA DUARTE(SP168303 - MATHEUS

JOSÉ THEODORO E SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X LAERCIO PEREIRA

DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O: O presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias conforme solicitado

em petição de fls 361/363. Nada sendo requerido, retornará ao arquivo. Esta intimação é feita nos termos do artigo

162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0002921-73.2010.403.6106 - EDUARDO JOSE DORANGES MELO(SP225088 - RODRIGO PEREZ

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, por e-mail, a

revisar e comprovar a revisão do valor do benefício previdenciário do autor, bem como a elaborar cálculo de

liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, proceda a

Secretaria a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente a parte autora o cálculo

do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da classe para

Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite

de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo

pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter

poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto ao

advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários

advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a

expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no

art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da

Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor

que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não

havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es)

apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0000090-18.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, via e-mail, a

implantar o benefício de aposentadoria especial à parte autora, comprovando nos autos, bem como a elaborar

cálculo de liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância,

proceda a Secretaria a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente a parte autora

o cálculo do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da classe

para Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o

limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando

pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade

de ter poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto

ao advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários

advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a
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expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no

art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da

Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor

que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não

havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es)

apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0001147-37.2012.403.6106 - JOAO HENRIQUE MARQUES AZEVEDO(SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 -

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, por e-mail, a

revisar e comprovar a revisão do valor do benefício previdenciário do autor, bem como a elaborar cálculo de

liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, proceda a

Secretaria a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente a parte autora o cálculo

do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da classe para

Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite

de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo

pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter

poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto ao

advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários

advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a

expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no

art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da

Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor

que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não

havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es)

apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0005051-65.2012.403.6106 - JORGE LUIZ LUZ LEAL(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, por e-mail, a

revisar e comprovar a revisão do valor do benefício previdenciário do autor, bem como a elaborar cálculo de

liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, proceda a

Secretaria a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente a parte autora o cálculo

do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da classe para

Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite

de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo

pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter

poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto ao

advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem destacados os honorários

advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a

expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no

art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da

Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor

que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não

havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es)

apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0000025-18.2014.403.6106 - INTELECTUS BRASIL ENSINO FUNDAMENTAL LTDA(SP199440 - MARCO

AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos,Comprove a autora, por meio do documento, a negativa da ré em fornecer as cópias dos contratos indicados

na incial, objeto do presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.
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0002569-76.2014.403.6106 - ARNALDO AFFINI JUNIOR(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Primeiramente, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:30

horas, a ser realizada na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária (CECON), devendo as partes

comparecerem pessoalmente na mesma. Na impossibilidade de realização de composição amigável entre as partes,

retornem os autos para apreciação das provas requeridas pela parte autora (fls. 75/76). Intimem-se.

 

0002650-25.2014.403.6106 - CAMF - CENTRO DE AVALIACAO MATERNO FETAL LTDA(SP239729 -

RODRIGO ASSAD SUCENA BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligência. Primeiramente, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 12

de fevereiro de 2015, às 15:00 horas, a ser realizada na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária

(CECON), devendo as partes comparecerem pessoalmente na mesma. Na impossibilidade de realização de

composição amigável entre as partes, retornem os autos para apreciação das provas requeridas pela parte autora

(fls. 394/396). Dê-se baixa no livro de conclusão para sentença.

 

0005535-12.2014.403.6106 - LUCIENE DA SILVA LIMA(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação com pedido de benefício previdenciário cumulado com pedido de condenação em indenização

por danos morais, em que o valor da causa supera os sessenta salários mínimos.A fixação do valor da causa

obedece a critérios objetivos, descritos no artigo 259 do CPC, sendo vedada sua alteração quando discriminado

pelo legislador, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do juiz natural. Após 23/11/2012, data da

instalação do Juizado Especial Federal nesta. Subseção Judiciária (Provimento 358 de 27/08/2012), surgiram as

primeiras iniciais englobando os pedidos acima, o que denota a intenção de driblar a competência absoluta do JEF,

fixada por lei com base no valor da causa. A indenização por dano moral não é tarifada no Brasil, competindo ao

juiz fixá-la na sentença. Porém, o valor da causa deve expressar o benefício econômico pretendido pelo

demandante, competindo ao juiz, na análise da inicial, alterá-lo de ofício, quando o critério utilizado pela parte

autora divergir dos critérios legais. Se é possível arbitrar o dano moral na sentença, o mesmo raciocínio vale para

a fixação do valor da causa.Sem entrar no mérito do cabimento do dano moral em caso de recusa de benefício

previdenciário, o que será analisado na sentença, urge a fixação de um critério para o valor do dano moral, para

fins de fixação do valor da causa, a fim de permitir às partes e ao Judiciário a definição objetiva da competência.

O STJ noticiou a movimentação daquela corte na intenção de buscar a fixação de balizas de valores para os danos

morais: (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93679), observando-se

a tendência da jurisprudência em conceder para casos análogos - negativa de tratamento médico - indenizações no

valor de 5 a 20 mil reais (Resp 986947). Também a jurisprudência da Corte caminha no sentido de que o valor da

causa, no caso de fixação de dano moral não é vinculante da condenação.Assim, fixo abstratamente o dano moral

em R$ 5.000,00 e, considerando que a soma do valor do benefício pretendido (considerada a regra do artigo 260

do CPC - STJ, REsp 6561-ES) mais o dano moral acima fixado não superam sessenta salários mínimos,

reconheço a incompetência absoluta para processamento do feito, vez que o protocolo da inicial se deu após

2/11/2012, data da instalação do Juizado Especial Federal nesta Subseção Judiciária (Provimento 358 de

27/08/2012), determinando ao SUDP a alteração do valor da causa para R$ 17.308,00, bem como sua

redistribuição àquela vara especializada. Intime-se e cumpra-se.

 

0005720-50.2014.403.6106 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONCOES(SP114762 - RUBENS BETETE) X

ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA

ELETRICA-ANEEL

Autos n.º 0005720-50.2014.4.03.6106 Vistos,Compete à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP

analisar e decidir a causa em tela, porquanto o domicílio do autor - Município de Monções/SP - está sob a

jurisdição daquela Subseção Judiciária, e não da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, exegese esta

que faço do disposto no artigo 109, 2º, da Constituição Federal, aplicável por analogia à autarquia federal, ou seja,

a escolha pelo autor da competência para ajuizamento da sua demanda está circunscrita: a) na subseção judiciária

do seu domicílio; b) naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda; c) naquela em que se

situar a coisa; e, d) no Distrito Federal, pois, caso contrário, haveria burla da competência do Juízo. Reconheço,

portanto, de ofício a incompetência deste Juízo e determino a remessa desta ação à Subseção Judiciária de

Araçatuba/SP. Intime-se. São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz

Federal

 

0005723-05.2014.403.6106 - DIVINA BORGES DE ASSUNCAO(SP279397 - RODRIGO TUNES

BARBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta de sua declaração de
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hipossuficiência econômica de fl. 20, firmada sob as penas da lei. Examino o pedido da autora de antecipação dos

efeitos de tutela jurisdicional, no caso o de restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. Não há como

antecipar os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, uma vez que não está presente um dos requisitos para a

antecipação pretendida, qual seja o de ser inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora. Explico.

Não logrou a autora comprovar a permanência da incapacidade para o trabalho, decorrente da enfermidade

diagnosticada, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença em 18/06/2014, pois, num exame da

documentação juntada com a petição inicial, verifico atestar a mesma, em sua maioria, o estado de saúde ao tempo

em que era beneficiária do auxílio-doença, o que, então, não prova documental inequívoca, numa valoração

preliminar, como aferir as condições de saúde dela após a cessação do benefício. Por estas razões, não antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional pleiteada.Cite-se.Intimem-se. São José do Rio Preto, 18 de dezembro de 2014

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005762-02.2014.403.6106 - MUNICIPIO DE ICEM(SP164977 - BRUNO HENRIQUE SILVESTRIN

DELFINO) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X COMPANHIA

PAULISTA DE FORCA E LUZ

Vistos, Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta pelo MUNICÍPIO DE ICÉM contra a AGÊNCIA NACIONAL

DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, em

que postula a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de desobrigar o Município de Icém ao

cumprimento do estabelecido no art. 218, da Instrução Normativa nº 414, com redação dada pela Instrução

Normativa nº 479, ambas da ANEEL, que lhe impõe a obrigação de fazer/receber o sistema de iluminação pública

registrada como Ativo Imobilizado em Serviço -AIS. Afasto a prevenção apontada à folha 32, uma vez que nos

autos n.º 2002.61.06.000496-2 (posteriormente alterado para 000496-54.2002.403.6106), que tramitou perante a

2ª Vara Federal desta Subseção, o autor discutiu cobrança referentes aos adicionais tarifários (Adicional Tarifário

Específico e Recomposição Tarifária Extraordinária), enquanto nos presentes autos a discussão recai sobre a

transferência a ele dos ativos de iluminação pública, nos termos da Resolução Normativa ANEEL nº

414/2010.Para tanto, como verossimilhança da alegação, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, em síntese, sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade incidental da

Instrução Normativa n.º 414/2010, com a redação dada pela Instrução Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, uma

vez que inova a ordem jurídica, extrapolando, assim, os limites da reserva legal, inclusive viola a autonomia

municipal. Analiso, então, o pedido de antecipação. Há verossimilhança na alegação do Município de Icém

baseada, aliás, em prova inequívoca, pois, num juízo sumário, verifico que o artigo 218 da Resolução Normativa

n.º 414/2010, com a redação dada pela Resolução Normativa n.º 479/2012, ambas da ANEEL, tem conteúdo

estritamente normativo e, consequentemente, contraria o artigo 5º do Decreto n.º 41.019/57, isso ao determinar a

transferência dos Ativos Imobilizados em Serviços - AIS do Sistema de Iluminação Pública à pessoa jurídica de

direito público, no caso ao Município de Icém, inclusive prazo para a efetivação (31/12/2014 - Resolução

Normativa ANEEL n.º 587, de 10/12/2013). Vou além. A Lei n.º 9.427/96, que instituiu a ANEEL e disciplinou o

regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, concedeu a ela, como agência reguladora, o poder

de implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração de energia elétrica e o

aproveitamento dos potenciais hidráulicos, por meio da expedição dos atos necessários ao cumprimento do que

estabelece a Lei n.º 9.074/95, inclusive o poder de regular o serviço concedido, permitido e autorizado, bem como

fiscalizar permanentemente sua prestação, o que, então, extrapolou a ANEEL o seu poder regulamentar, atribuído

pelo citado ato normativo federal, ao normatizar a transferência dos AIS, ainda que de forma gratuita, ou seja,

invadiu matéria reservada à lei, violando, portanto, o princípio da legalidade, sem falar na violação no princípio da

separação dos poderes. E, por fim, também há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

porquanto a transferência ao Município de Icém dos ativos de iluminação pública, nos termos da Resolução

Normativa ANEEL n.º 587, de 10 de dezembro de 2013, deverá ocorrer até o dia 31 do corrente mês e ano,

tornando-o, assim, responsável pela manutenção de todo o sistema de distribuição de energia elétrica, incluindo-se

reatores, relés fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do sistema de iluminação e demais componentes,

que, sem nenhuma sombra de dúvida, acarretará elevado custo para sua manutenção, sem falar no fato de colocar

em risco a continuidade do serviço público de iluminação pública, diante da necessidade para tanto de licitação e

concurso público para execução do referido serviço público. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada, determinando que Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) continue a prestar serviço

de manutenção da iluminação pública ao Município de Icém, mediante a continuidade da cobrança da tarifa B4b, e

a não transferir os ativos imobilizados em serviços (AIS), sob pena de pagamento de multa-diária no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais). Citem-se as rés. Intimem-se. São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005785-45.2014.403.6106 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA(SP051513 - SILVIO BIROLLI FILHO)

X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ
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Vistos, Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta pelo MUNICÍPIO DE UCHOA contra a AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL, em que postula a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de suspender os efeitos

do art. 218 da Instrução Normativa da ANEEL nº 414/2010, com redação dada pela Instrução Normativa ANEEL

nº 479/2012 e desobrigar o Município de Uchoa de receber o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS. Para tanto, como verossimilhança da alegação, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em síntese, sustenta a ilegalidade e

inconstitucionalidade incidental da Instrução Normativa n.º 414/2010, com a redação dada pela Instrução

Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, uma vez que inova a ordem jurídica, extrapolando, assim, os limites da

reserva legal, inclusive viola a autonomia municipal. Analiso, então, o pedido de antecipação. Há verossimilhança

na alegação do Município de Uchoa baseada, aliás, em prova inequívoca, pois, num juízo sumário, verifico que o

artigo 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010, com a redação dada pela Resolução Normativa n.º 479/2012,

ambas da ANEEL, tem conteúdo estritamente normativo e, consequentemente, contraria o artigo 5º do Decreto n.º

41.019/57, isso ao determinar a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviços - AIS do Sistema de

Iluminação Pública à pessoa jurídica de direito público, no caso ao Município de Uchoa, inclusive prazo para a

efetivação (31/12/2014 - Resolução Normativa ANEEL n.º 587, de 10/12/2013). Vou além. A Lei n.º 9.427/96,

que instituiu a ANEEL e disciplinou o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, concedeu a

ela, como agência reguladora, o poder de implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a

exploração de energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, por meio da expedição dos atos

necessários ao cumprimento do que estabelece a Lei n.º 9.074/95, inclusive o poder de regular o serviço

concedido, permitido e autorizado, bem como fiscalizar permanentemente sua prestação, o que, então, extrapolou

a ANEEL o seu poder regulamentar, atribuído pelo citado ato normativo federal, ao normatizar a transferência dos

AIS, ainda que de forma gratuita, ou seja, invadiu matéria reservada à lei, violando, portanto, o princípio da

legalidade, sem falar na violação no princípio da separação dos poderes. E, por fim, também há fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a transferência ao Município de Uchoa dos ativos de

iluminação pública, nos termos da Resolução Normativa ANEEL n.º 587, de 10 de dezembro de 2013, deverá

ocorrer até o dia 31 do corrente mês e ano, tornando-o, assim, responsável pela manutenção de todo o sistema de

distribuição de energia elétrica, incluindo-se reatores, relés fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do

sistema de iluminação e demais componentes, que, sem nenhuma sombra de dúvida, acarretará elevado custo para

sua manutenção, sem falar no fato de colocar em risco a continuidade do serviço público de iluminação pública,

diante da necessidade para tanto de licitação e concurso público para execução do referido serviço público.

POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, determinando que Companhia Paulista de

Força e Luz (CPFL) continue a prestar serviço de manutenção da iluminação pública ao Município de Uchoa e a

não transferir os ativos imobilizados em serviços (AIS), sob pena de pagamento de multa-diária no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais). Citem-se as rés. Intimem-se. São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005808-88.2014.403.6106 - MUNICIPIO DE PIRANGI(SP280566 - JULIANA BALBINO DOS REIS) X

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ

Autos n.º 0005808-88.2014.4.03.6106 Vistos,Compete à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto/SP analisar e decidir a causa em tela, porquanto o domicílio do autor - Município de Pirangi/SP - está sob a

jurisdição daquela Subseção Judiciária, e não da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, exegese esta

que faço do disposto no artigo 109, 2º, da Constituição Federal, aplicável por analogia à autarquia federal, ou seja,

a escolha pelo autor da competência para ajuizamento da sua demanda está circunscrita: a) na subseção judiciária

do seu domicílio; b) naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda; c) naquela em que se

situar a coisa; e, d) no Distrito Federal, pois, caso contrário, haveria burla da competência do Juízo. Reconheço,

portanto, de ofício a incompetência deste Juízo e determino a remessa desta ação à Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto/SP. Intime-se. São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA

Juiz Federal

 

0005823-57.2014.403.6106 - DORCELINA DAMASCENO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à(o) autor(a), por força do declarado por

ele(a).Anote-se.Intime-se a autora, por carta com A.R., informando da data da propositura da demanda apenas em

16/12/2014, apesar de ter sido outorgada a procuração em 13/02/2014. CITE-SE o INSS para resposta.

 

0005831-34.2014.403.6106 - EVERALDO JOSE DA TRINDADE(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Vistos, Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à(o) autor(a), por força do declarado por

ele(a).Anote-se.Intime-se o autor, por carta com A.R., informando da data da propositura da demanda apenas em

16/12/2014, apesar de ter sido outorgada a procuração em 08/04/2014. CITE-SE o INSS para resposta.

 

0005896-29.2014.403.6106 - DIRCEU RODRIGUES DA SILVA JUNIOR(SP160713 - NADJA FELIX

SABBAG) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Vistos, Difiro a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois de ofertada a

contestação pelo IBAMA, quando, então, poderei aquilatar melhor a ocorrência ou não de decadência, posto ter

sido o autor notificado (ou tomado ciência, pois recusou a assinar) do Auto de Infração no dia 20/12/2005 e não

haver prova documental de ter apresentado defesa, nem tampouco de oposto embargos à execução nos Autos da

Execução Fiscal n.º 0008280-41.2009.8.26.0358, em trâmite na Comarca de Mirassol/SP. Cite-se o IBAMA.

Intime-se. São José do Rio Preto, 19 de dezembro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005903-21.2014.403.6106 - MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA(SP184881 - WAGNER CÉSAR GALDIOLI

POLIZEL) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X COMPANHIA

NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA

Vistos, Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta pelo MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA contra a AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e a COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA

ELÉTRICA, em que postula a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de desobrigá-lo ao

cumprimento do estabelecido no artigo 218, da Resolução Normativa nº 414, com redação dada pela Resolução

Normativa nº 479/2012 e Resolução Normativa nº 587/2013, ambas da ANEEL, que lhe impõe a obrigação de

fazer de receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, sob pena

de multa diária a ser estabelecida por esse r. juízo, em valor não inferior a R$ 10.000,00/dia. Para tanto, como

verossimilhança da alegação, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, em síntese, sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade incidental da Instrução Normativa n.º

414/2010, com a redação dada pela Instrução Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, uma vez que inova a ordem

jurídica, extrapolando, assim, os limites da reserva legal, inclusive viola a autonomia municipal. Analiso, então, o

pedido de antecipação. Há verossimilhança na alegação do Município de Nova Aliança baseada, aliás, em prova

inequívoca, pois, num juízo sumário, verifico que o artigo 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010, com a

redação dada pela Resolução Normativa n.º 479/2012, ambas da ANEEL, tem conteúdo estritamente normativo e,

consequentemente, contraria o artigo 5º do Decreto n.º 41.019/57, isso ao determinar a transferência dos Ativos

Imobilizados em Serviços - AIS do Sistema de Iluminação Pública à pessoa jurídica de direito público, no caso ao

Município de Nova Aliança, inclusive prazo para a efetivação (31/12/2014 - Resolução Normativa ANEEL n.º

587, de 10/12/2013). Vou além. A Lei n.º 9.427/96, que instituiu a ANEEL e disciplinou o regime das concessões

de serviços públicos de energia elétrica, concedeu a ela, como agência reguladora, o poder de implementar as

políticas e diretrizes do governo federal para a exploração de energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais

hidráulicos, por meio da expedição dos atos necessários ao cumprimento do que estabelece a Lei n.º 9.074/95,

inclusive o poder de regular o serviço concedido, permitido e autorizado, bem como fiscalizar permanentemente

sua prestação, o que, então, extrapolou a ANEEL o seu poder regulamentar, atribuído pelo citado ato normativo

federal, ao normatizar a transferência dos AIS, ainda que de forma gratuita, ou seja, invadiu matéria reservada à

lei, violando, portanto, o princípio da legalidade, sem falar na violação no princípio da separação dos poderes. E,

por fim, também há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a transferência ao

Município de Nova Aliança dos ativos de iluminação pública, nos termos da Resolução Normativa ANEEL n.º

587, de 10 de dezembro de 2013, deverá ocorrer até o dia 31 do corrente mês e ano, tornando-o, assim,

responsável pela manutenção de todo o sistema de distribuição de energia elétrica, incluindo-se reatores, relés

fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do sistema de iluminação e demais componentes, que, sem

nenhuma sombra de dúvida, acarretará elevado custo para sua manutenção, sem falar no fato de colocar em risco a

continuidade do serviço público de iluminação pública, diante da necessidade para tanto de licitação e concurso

público para execução do referido serviço público. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada, determinando que Companhia Nacional de Energia Elétrica continue a prestar serviço de manutenção da

iluminação pública ao Município de Nova Aliança, mediante a continuidade da cobrança da tarifa B4b, e a não

transferir os ativos imobilizados em serviços (AIS), sob pena de pagamento de multa-diária no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais). Citem-se as rés. Intimem-se. São José do Rio Preto, 19 de dezembro de 2014 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005906-73.2014.403.6106 - MUNICIPIO DE BADY BASSITT(SP095422 - ANGELO APARECIDO BIAZI E

SP132113 - EVANDRO LUIZ FRAGA) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ X AGENCIA

NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL
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Vistos, Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta pelo MUNICÍPIO DE BADY BASSITT contra a AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL, em que postula a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de desobriga-lo ao

cumprimento do artigo 218, da Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela Resolução Normativa nº

479/2012, alterada pela Resolução Normativa nº 587/2013, todas da ANEEL, que lhe impõe a obrigação de fazer

receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS. Para tanto, como

verossimilhança da alegação, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, em síntese, sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade incidental da Instrução Normativa n.º

414/2010, com a redação dada pela Instrução Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, uma vez que inova a ordem

jurídica, extrapolando, assim, os limites da reserva legal, inclusive viola a autonomia municipal. Analiso, então, o

pedido de antecipação. Há verossimilhança na alegação do Município de Bady Bassitt baseada, aliás, em prova

inequívoca, pois, num juízo sumário, verifico que o artigo 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010, com a

redação dada pela Resolução Normativa n.º 479/2012, ambas da ANEEL, tem conteúdo estritamente normativo e,

consequentemente, contraria o artigo 5º do Decreto n.º 41.019/57, isso ao determinar a transferência dos Ativos

Imobilizados em Serviços - AIS do Sistema de Iluminação Pública à pessoa jurídica de direito público, no caso ao

Município de Bady Bassitt, inclusive prazo para a efetivação (31/12/2014 - Resolução Normativa ANEEL n.º 587,

de 10/12/2013). Vou além. A Lei n.º 9.427/96, que instituiu a ANEEL e disciplinou o regime das concessões de

serviços públicos de energia elétrica, concedeu a ela, como agência reguladora, o poder de implementar as

políticas e diretrizes do governo federal para a exploração de energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais

hidráulicos, por meio da expedição dos atos necessários ao cumprimento do que estabelece a Lei n.º 9.074/95,

inclusive o poder de regular o serviço concedido, permitido e autorizado, bem como fiscalizar permanentemente

sua prestação, o que, então, extrapolou a ANEEL o seu poder regulamentar, atribuído pelo citado ato normativo

federal, ao normatizar a transferência dos AIS, ainda que de forma gratuita, ou seja, invadiu matéria reservada à

lei, violando, portanto, o princípio da legalidade, sem falar na violação no princípio da separação dos poderes. E,

por fim, também há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a transferência ao

Município de Bady Bassitt dos ativos de iluminação pública, nos termos da Resolução Normativa ANEEL n.º 587,

de 10 de dezembro de 2013, deverá ocorrer até o dia 31 do corrente mês e ano, tornando-o, assim, responsável

pela manutenção de todo o sistema de distribuição de energia elétrica, incluindo-se reatores, relés fotoelétricos,

lâmpadas, braços, fiação e chaves do sistema de iluminação e demais componentes, que, sem nenhuma sombra de

dúvida, acarretará elevado custo para sua manutenção, sem falar no fato de colocar em risco a continuidade do

serviço público de iluminação pública, diante da necessidade para tanto de licitação e concurso público para

execução do referido serviço público. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada,

determinando que Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) continue a prestar serviço de manutenção da

iluminação pública ao Município de Bady Bassitt e a não transferir os ativos imobilizados em serviços (AIS), sob

pena de pagamento de multa-diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Citem-se as rés. Intimem-se. São

José do Rio Preto, 19 de dezembro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005911-95.2014.403.6106 - MUNICIPIO DE COSMORAMA(SP198421 - ELTON MARZOCHI

DELACORTE) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X ELEKTRO

ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

Vistos, Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta pelo MUNICÍPIO DE COSMORAMA contra a AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS

S/A, em que postula a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de desobrigar o Município de

Cosmorama ao cumprimento do artigo 218, da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, com suas alterações

posteriores, que lhe impõe a obrigação de fazer receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço (AIS).Para tanto, como verossimilhança da alegação, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em síntese, sustenta a ilegalidade e

inconstitucionalidade incidental da Instrução Normativa n.º 414/2010, com a redação dada pela Instrução

Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, uma vez que inova a ordem jurídica, extrapolando, assim, os limites da

reserva legal, inclusive viola a autonomia municipal. Analiso, então, o pedido de antecipação. Há verossimilhança

na alegação do Município de Cosmorama baseada, aliás, em prova inequívoca, pois, num juízo sumário, verifico

que o artigo 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010, com a redação dada pela Resolução Normativa n.º

479/2012, ambas da ANEEL, tem conteúdo estritamente normativo e, consequentemente, contraria o artigo 5º do

Decreto n.º 41.019/57, isso ao determinar a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviços - AIS do Sistema

de Iluminação Pública à pessoa jurídica de direito público, no caso ao Município de Cosmorama, inclusive prazo

para a efetivação (31/12/2014 - Resolução Normativa ANEEL n.º 587, de 10/12/2013). Vou além. A Lei n.º

9.427/96, que instituiu a ANEEL e disciplinou o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica,

concedeu a ela, como agência reguladora, o poder de implementar as políticas e diretrizes do governo federal para

a exploração de energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, por meio da expedição dos atos

necessários ao cumprimento do que estabelece a Lei n.º 9.074/95, inclusive o poder de regular o serviço
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concedido, permitido e autorizado, bem como fiscalizar permanentemente sua prestação, o que, então, extrapolou

a ANEEL o seu poder regulamentar, atribuído pelo citado ato normativo federal, ao normatizar a transferência dos

AIS, ainda que de forma gratuita, ou seja, invadiu matéria reservada à lei, violando, portanto, o princípio da

legalidade, sem falar na violação no princípio da separação dos poderes. E, por fim, também há fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a transferência ao Município de Cosmorama dos ativos de

iluminação pública, nos termos da Resolução Normativa ANEEL n.º 587, de 10 de dezembro de 2013, deverá

ocorrer até o dia 31 do corrente mês e ano, tornando-o, assim, responsável pela manutenção de todo o sistema de

distribuição de energia elétrica, incluindo-se reatores, relés fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do

sistema de iluminação e demais componentes, que, sem nenhuma sombra de dúvida, acarretará elevado custo para

sua manutenção, sem falar no fato de colocar em risco a continuidade do serviço público de iluminação pública,

diante da necessidade para tanto de licitação e concurso público para execução do referido serviço público.

POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, determinando que ELEKTRO

ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A continue a prestar serviço de manutenção da iluminação pública ao

Município de Cosmorama, e a não transferir os ativos imobilizados em serviços (AIS), sob pena de pagamento de

multa-diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Citem-se as rés. Intimem-se. São José do Rio Preto, 19 de

dezembro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003962-36.2014.403.6106 - CONSTRUCOES METALICAS ICEC LTDA.(SP229863 - RICARDO

HENRIQUE FERNANDES E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X PROCURADOR SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Vistos,Mantenho a decisão de folhas 331/334 de deferimento da liminar, pois que, num juízo de retratação, as

razões expostas pela representante judicial da impetrada no Agravo por ela interposto não têm o condão de fazer-

me retratar.Intimem-se e, após, registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença no primeiro dia útil do

mês vindouro.

 

0005448-56.2014.403.6106 - MCS - MONTAGENS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.(SP229863 -

RICARDO HENRIQUE FERNANDES) X GERENTE REGIONAL DA GERENCIA REGIONAL TRABALHO

EMPREGO EM SJRPRETO SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL CAIXA ECON FEDERAL-CEF SAO

JOSE RIO PRETO-SP

Vistos,Defiro a dilação de prazo requerida às fls. 82/83.Int. 

 

0005449-41.2014.403.6106 - CIL - CONSTRUTORA ICEC LTDA.(SP229863 - RICARDO HENRIQUE

FERNANDES) X GERENTE REGIONAL DA GERENCIA REGIONAL TRABALHO EMPREGO EM

SJRPRETO SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL CAIXA ECON FEDERAL-CEF SAO JOSE RIO

PRETO-SP

Vistos,Defiro a dilação de prazo requerida às fls. 87/88.Int. 

 

0005759-47.2014.403.6106 - CIL - CONSTRUTORA ICEC LTDA.(SP229863 - RICARDO HENRIQUE

FERNANDES) X GERENTE REGIONAL DA GERENCIA REGIONAL TRABALHO EMPREGO EM

SJRPRETO SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL CAIXA ECON FEDERAL-CEF SAO JOSE RIO

PRETO-SP

Vistos,Entendo ser imprescindível no mandado de segurança, ainda que o mesmo constitua ação hábil à

declaração do direito de compensação tributária, atribuição do valor da causa em conformidade com a segunda

pretensão postulada, no caso os valores a serem compensados no quinquênio anterior a impetração, acompanhado

inclusive de memória de cálculo, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Faculto à impetrante

juntar memória de cálculo do novo valor atribuído à causa, no prazo de 5 (cinco) dias. Faculto à impetrante, no

mesmo prazo, demonstrar a legitimidade do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO para figurar como autoridade coatora neste writ.Registro, por fim,

caso a memória de cálculo não corresponda ao novo valor, deverá recolher a diferença das custas

processuais.Intime-se.São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz

Federal

 

0005774-16.2014.403.6106 - CONSTRUCOES METALICAS ICEC LTDA.(SP229863 - RICARDO

HENRIQUE FERNANDES E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X GERENTE

REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO S J RIO PRETO/SP X SUPERINTENDENTE

REGIONAL CAIXA ECON FEDERAL-CEF SAO JOSE RIO PRETO-SP

Autos n.º 0005774-16.2014.403.6106Vistos,Entendo ser imprescindível no mandado de segurança, ainda que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     386/901



mesmo constitua ação hábil à declaração do direito de compensação tributária, atribuição do valor da causa em

conformidade com a segunda pretensão postulada, no caso os valores a serem compensados no quinquênio

anterior a impetração, acompanhado inclusive de memória de cálculo, sob pena de extinção do feito, sem

resolução de mérito.Faculto à impetrante juntar memória de cálculo do novo valor atribuído à causa, no prazo de 5

(cinco) dias. Faculto à impetrante, no mesmo prazo, demonstrar a legitimidade do SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO para figurar como

autoridade coatora neste writ.Registro, por fim, caso a memória de cálculo não corresponda ao novo valor, deverá

recolher a diferença das custas processuais.Intime-se.São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005777-68.2014.403.6106 - SETPAR MOGIANA - SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA(SP155388 -

JEAN DORNELAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Vistos, Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por SETPAR MOGIANA SERV

TERRPLANAGEM LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO, em que postula inaudita altera pars a concessão de liminar para que o impetrado se abstenha de

exigir o pagamento se abstenha de exigir dela o pagamento das contribuições tendo como base de incidência

previdenciária: (i) férias; (ii) Adicional de férias de 1/3 (um terço); (iii) adicional de hora extraordinária

trabalhada; bem como de (iv) aviso prévio e demais verbas decorrentes da rescisão do contrato de trabalho.Para

tanto, deduz a impetrante, em síntese, sua pretensão ao fundamento de que a hipótese de incidência prevista no

artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, é a retribuição do trabalho dos segurados empregados ou trabalhadores

avulsos que estejam prestando serviços ao empregador ou estejam à sua disposição, assim, os valores recebidos

pelos empregados referentes às férias, adicional de férias, hora-extra e aviso prévio são pagos pelo empregador

sem a efetiva prestação do serviço ou à disposição da empresa, e daí não constituem fato gerador da contribuição

previdenciária calculada sobre a folha de salários, nem tampouco há de se falar em obrigação tributária em

recolher o aludido tributo sobre estas parcelas. Examino, então, o pedido de concessão de liminar. A contribuição

social discutida está assim prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/1999:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.

23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. O dispositivo legal estabelece que a contribuição incide sobre

as remunerações destinadas a retribuir o trabalho. Isto é, incide sobre verbas que visem remunerar um serviço

prestado pelo trabalhador. Por esta razão, para apreciação do pedido de concessão de liminar formulado pela

impetrante, torna-se necessário analisar, ainda que de forma superficial, a natureza de cada uma das verbas

apontadas por ela, a fim de verificar a ocorrência do fato gerador que dê ensejo à cobrança da contribuição

previdenciária mencionada. Entendo, na mesma linha do STF, que não deve incidir contribuição previdenciária

sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias, por não se incorporar à remuneração do servidor ou do empregado

celetista para fins de aposentadoria. A propósito, sem maiores delongas, confira-se:AGRAVO LEGAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. TERCEIRAS ENTIDADES. TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS DE

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. FÉRIAS GOZADAS. NÃO PROVIMENTO. (...)2. A

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza compensatória/indenizatória

e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor,

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária. (...)8. Agravo Legal parcialmente

provido(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 491109 - Processo n.º 00327008720124030000, TRF3, QUINTA

TURMA, public. E-DJF3 11/06/2013, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, VU)

(grifei)MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS EM

PECÚNIA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE, ABONO ÚNICO ANUAL,

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E

NOTURNO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalho em razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, as férias indenizadas e em pecúnia, o salário

educação, o auxílio-creche e o abono assiduidade, não constituem base de cálculo de contribuições
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previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ

e desta Corte. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte. (...)V - Recurso desprovido. Remessa oficial parcialmente provida.(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 335933 -

Processo n.º 00004178520114036130, TRF3, SEGUNDA TURMA, public. e-DJF3 15/08/2013,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR) (grifei)PROCESUAL CIVL. RECURSO ESPECIAS.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES

VERBAS: TERÇO CONSTIUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO

PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS

LTDA.1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Peno, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou

entendimento no sentido de que, reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 18/05,

considerando-se válida aplicação do novo prazo de5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, parti de 9 de junho de 2005. No âmbito desta Corte, a questão em comento foi

apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ªSeção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao

regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art.

3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, 1º, do CTN. (...)2. Recurso

especial da Fazenda Nacional.2.1 Preliminar de ofensa do art. 535 do CPC.Não havendo no acórdão recorrido

omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.(...)2.4 Terço

constitucional de férias.O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),

levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas suas manifestações. Por tal

razão, no ponto, fica prejudicado recurso especial da Fazenda Nacional.3. Conclusão.Recurso especial de HIDRO

JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias

gozadas.Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do

CPC, c/c a Resolução 8/2008- Presidência/STJ(REsp n.º 1.230.957/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª

Seção, J. 26/02/2014)Já as verbas pagas a título de férias gozadas, hora-extra e aviso prévio têm natureza salarial

e, consequentemente, sobre elas incide a contribuição previdenciária.Pois bem. Conquanto seja relevante o

fundamento jurídico da impetração, não verifico a existência de ineficácia do mandado de segurança se concedido

ao final, pois, depois de vários anos da sua constituição (sono profundo), resolve a impetrante bater às portas do

Poder Judiciário exigindo reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária e compensação de

indébito, ainda que só dos últimos 5 (cinco) anos (prescrição quinquenal), isso talvez pelas notícias veiculadas na

mídia do entendimento jurisprudencial adotado sobre o assunto em testilha. Vou além. Estava (e está) a impetrante

sujeita a aplicação de diversas penalidades por parte do fisco caso não recolhesse a exação questionada no prazo

legal, que, todavia, isso não ocorreu até o momento, pois, caso contrário, teria comprovado com a petição inicial.

E, por fim, não há que se falar no comprometimento da efetividade da prestação jurisdicional decorrente da

morosidade da Justiça, porquanto a questão não demandará dilação probatória e a decisão final nesta demanda

ocorrerá no prazo regular. POSTO ISSO, não concedo a liminar pleiteada pela impetrante, por ausência de um dos

seus requisitos para sua concessão. Notifique-se, com urgência, o impetrado do conteúdo da petição inicial,

enviando-lhe a segunda via apresentada com a cópia dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,

prestem as informações necessárias para análise e decisão do writ.Dê-se ciência do writ ao representante judicial

da UNIÃO, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Prestadas as informações

pela autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para opinar, dentro do prazo improrrogável de

10 (dez) dias. Juntado o parecer do MPF ou transcorrido o prazo legal sem o mesmo, registrem-se os autos para

sentença no primeiro dia útil do mês seguinte. Intime-se. São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2014

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0005897-14.2014.403.6106 - QUALISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

LIMITADA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Vistos, Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por QUALISOL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, em que postula inaudita altera pars a concessão de liminar para recolher o PIS e

COFINS sem inclusão na base de cálculo do ICMS, inclusive compensar o pagamento feito a maior sem qualquer

óbice ou restrição antes do trânsito em julgado.Para tanto, alega a impetrante, em síntese, que o ICMS não

constitui faturamento ou receita do contribuinte, devendo, assim, ocorrer sua exclusão da base de cálculo do PIS e

COFINS. Examino, então, o pedido de concessão de liminar. Num juízo sumário que faço do alegado pela
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impetrante, não verifico, conquanto seja relevante o fundamento jurídico da impetração, a existência de ineficácia

do mandado de segurança se concedido ao final, pois, depois de vários anos da exigência pelas legislações

questionadas do PIS e COFINS (sono profundo), resolve a impetrante bater às portas do Poder Judiciário exigindo

reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária e compensação de indébito, ainda que só dos últimos

5 (cinco) anos (prescrição quinquenal), isso talvez pelas notícias veiculadas na mídia do entendimento

jurisprudencial adotado recentemente sobre o assunto em testilha pelo STF. Vou além. Estava (e está) a

impetrante sujeita a aplicação de diversas penalidades por parte do fisco caso não recolhesse a exação questionada

no prazo legal, que, todavia, isso não ocorreu até o momento, pois, caso contrário, teria comprovado com a

petição inicial. E, por fim, não há que se falar no comprometimento da efetividade da prestação jurisdicional

decorrente da morosidade da Justiça, porquanto a questão não demandará dilação probatória e a decisão final nesta

demanda ocorrerá no prazo regular. Vou além. Há vedação no artigo 170-A do Código Tributário Nacional de

compensação dos valores das contribuições questionadas antes do trânsito em julgado, que, por via indireta,

pretende a impetrante ver afastada no seu pedido de concessão de liminar formulado no item ii de fl. 21. POSTO

ISSO, não concedo a liminar pleiteada pela impetrante, por ausência de um dos seus requisitos para sua

concessão. Notifique-se o impetrado do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com

as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias para análise

e decisão do writ.Dê-se ciência do writ ao representante judicial da UNIÃO, Procuradoria Seccional Federal,

enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Prestadas as informações pela

autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para opinar, caso queira, dentro do prazo

improrrogável de 10 (dez) dias. Juntado o parecer do MPF ou transcorrido o prazo legal sem o mesmo, registrem-

se os autos para sentença no primeiro dia útil do mês seguinte. Intime-se. São José do Rio Preto, 19 de dezembro

de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005958-69.2014.403.6106 - EXPRESSO ITAMARATI S/A(SP160903 - ADRIANO HENRIQUE LUIZON) X

INSPETOR DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por EXPRESSO ITAMARATI S/A contra ato do

INSPETOR DA DELEGACIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO, em que postula concessão de liminar para que impeça a Autoridade Coatora de autuar e

reter, por excesso de passageiros, veículos da Impetrante que realizam o transporte INTERMUNICIPAL

suburbano, quando for constatado que o número de passageiros transportados está em consonância com o limite

permitido pela ARTESP e constante também nas notas fiscais dos fabricantes.Para tanto, alega a impetrante, em

síntese, serem ilegais e abusivas as autuações realizadas pela autoridade coatora no dia 17/12/2014, obrigando

inclusive a realização de transbordo de passageiros, o que tem afetado a regularidade dos serviços e o equilíbrio

econômico-financeiros dos contratos, isso quando do transporte de passageiros nas linhas rodoviárias

intermunicipais suburbanas (7021/DER: São José do Rio Preto/Icém; 8605/DER: São José do Rio Preto/Nova

Granada e 2731/DER: Palestina/São José do Rio Preto), pois que ela tem se baseado unicamente na taxa de

ocupação incompleta e mencionada no CRLV de cada veículo, o que obviamente não espelha a realidade e não se

aplica ao presente caso. Ou seja, em todos os casos no CRLV consta apenas a capacidade de passageiros sentados,

mas nas notas fiscais e nas declarações de vistoria da ARTESP consta a capacidade de passageiros sentados e em

pé. Enfim, ela não tem cometido qualquer irregularidade, pois o transporte é em linha suburbana

INTERMUNICIPAL concedida pelo Estado de São Paulo (ARTESP), onde é possível o transporte de passageiros

em pé e nos limites fixados nas anexas declarações e autorizações expedidas pelo órgão concedente, inclusive o

serviço é prestado como disposto e autorizado pelo próprio Código de Trânsito Brasileiro.Numa análise do

alegado pela impetrante e documentos acostados com a petição inicial, verifico a relevância de fundamento da

segurança, porquanto, deveras, a competência para legislar, regular, permitir, autorizar e fiscalizar o serviço

público de transporte de passageiros nas linhas rodoviárias intermunicipais suburbanas (7021/DER: São José do

Rio Preto/Icém; 8605/DER: São José do Rio Preto/Nova Granada e 2731/DER: Palestina/São José do Rio Preto) é

do Estado de São Paulo, por meio da ARTESP, sendo, então, permitido o transporte de passageiros em pé com

taxa de ocupação pré-fixada (v. Decreto Estadual n.º 29.913/1989), que a impetrante, por meio de documentos

carreados com a petição inicial, comprova com declarações de vistoria da ARTESP, órgão concedente e

fiscalizador, corroborada por notas fiscais do fabricante dos veículos de transporte utilizados por ela. E, por outro

lado, constato a possibilidade de que a prolação da sentença ao final não terá mais, na prática, nenhuma eficácia

na prestação jurisdicional solicitada, i.e., fará com que a impetrante deixe de executar o serviço de transporte

público terrestre de passageiros nas linhas rodoviárias intermunicipais suburbanas (7021/DER: São José do Rio

Preto/Icém; 8605/DER: São José do Rio Preto/Nova Granada e 2731/DER: Palestina/São José do Rio Preto) em

conformidade com o limite permitido pela ARTESP, acarretando, assim, prejuízo aos usuários do transporte

público com redução no número de vagas disponíveis nos veículos/ônibus e à impetrante com a falta de equilíbrio

econômico-financeiro do contrato emergencial de delegação do referido serviço público. POSTO ISSO, concedo a

liminar pleiteada de forma a obstar a autoridade coatora de autuar e reter, por excesso de passageiros,

veículos/ônibus da impetrante que realizam transporte INTERMUNICIPAL suburbano nas linhas s rodoviárias
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7021/DER: São José do Rio Preto/Icém; 8605/DER: São José do Rio Preto/Nova Granada e 2731/DER:

Palestina/São José do Rio Preto, isso quando for constatado que o número de passageiros transportados está em

consonância com o limite permitido pela ARTESP e constante também nas notas fiscais dos fabricantes dos

veículos/ônibus.Intime-se o impetrado desta decisão. Notifique-se o impetrado do conteúdo da petição inicial,

enviando-lhe a segunda via apresentada com a cópia dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,

preste as informações necessárias para análise e decisão do writ.Dê-se ciência do writ ao representante judicial da

UNIÃO, Procuradoria Seccional da União, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no

feito.Intimem-se a ARTESP e ANTT deste writ, para que, caso queiram, manifestem interesse de intervenção no

feito. Prestadas as informações pela autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para opinar,

caso queira, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Juntado o parecer do MPF ou transcorrido o prazo

legal sem o mesmo, registrem-se os autos para sentença. Intime-se. São José do Rio Preto, 25 de dezembro de

2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0001102-08.2014.403.6124 - RINALDO BARBOSA DE MELO - ME X RINALDO BARBOSA DE

MELO(SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X ASSESSOR REGIONAL DO CONSELHO FEDERAL

DE MEDICINA VETERINARIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

Vistos,Considerando a inexistência de documento que indique que a autoridade apontada como coatora, Assessor

Regional do Conselho Federal de Medicina Veterinária da Regional de São José do Rio Preto, seja a mesma que

efetivamente praticou o ato impugnado ou que tenha sido dela emanada a ordem para sua realização, faculto ao

impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, a emendar a petição inicial indicando a autoridade coatora que deverá

figurar no polo passivo (deverá ter competência para desfazer o ato impugnado, acatando eventual liminar e/ou

sentença concessiva da ordem pleiteada), nos termos do parágrafo 3º do artigo 6º da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto

de 2009, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Igualmente, diante da regularização ora

determinada, providencie o impetrante a juntada das cópias necessárias para complemento da contrafé.Intime-

se.São José do Rio Preto, 19 de dezembro de 2014ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0000024-96.2015.403.6106 - JOSE RENATO DELSSIN(SP240147 - LIVIA PAVINI RAMOS) X CHEFE DA

AGENCIA DO INSS EM NOVO HORIZONTE - SP

Vistos,Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se a

Procuradoria do INSS em S.J.Rio Preto-SP, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.Com as informações,

vista ao M.P.F., vindo oportunamente conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000087-24.2015.403.6106 - MUNICIPIO DE ICEM(SP164977 - BRUNO HENRIQUE SILVESTRIN

DELFINO) X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A

Não sendo a União, entidade autárquica ou empresa pública federal interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou opoentes, declaro a incompetência deste Juízo Federal para apreciar e julgar a presente demanda e

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, devendo serem remetidos à Comarca de Nova Granada-SP, cuja

jurisdição abrange o Município de Icém-SP.Intime-se o autor e, após as anotações de baixa, remetam-se os autos

com urgência.

 

 

Expediente Nº 2891

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0000085-54.2015.403.6106 - SEGREDO DE JUSTICA(SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS) X SEGREDO

DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO DA PENA

0004122-95.2013.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X REGINA DE FATIMA

DOURADO(SP103231 - ANTONIO JOSE GIANNINI E SP242924 - SIDNEY SEIDY TAKAHASHI)

Vistos,Indefiro a substituição, pois, como muito bem alega o MPF, não comprovou a condenada a impossibilidade

de cumprir a pena restritiva de direitos de prestação pecuniária, devendo, então, cumpri-la.Comunique-se o Juízo

Deprecado o teor desta decisão.
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2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2291

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006167-72.2013.403.6106 - APARECIDA GERACINA DE MORAES(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E

SP331060 - LEILA CAROLINA SIAN DA SILVA E SP336759 - JOANA D ARC DA SILVEIRA ZACCHI E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)

Defiro a prova testemunhal requerida pela parte autora e o depoimento pessoal do(a) autor(a) requerido pelo

INSS.Designo o dia 03 de fevereiro de 2015, às 17:00 horas, para a realização da audiência de instrução. Intime-se

o(a) autor(a) para comparecer à audiência, a fim de prestar depoimento pessoal. Conste a Secretaria no mandado

as advertências insertas no artigo 343, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Promova a Secretaria a

intimação das testemunhas arroladas às fls. 240/241. Ciência ao INSS das testemunhas arroladas.Intimem-se.

 

0003053-91.2014.403.6106 - ANTONIO CIPRIANO DE OLIVEIRA X SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA X

JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prova testemunhal requerida pela parte autora e deermino de ofício o depoimento pessoal da Parte

Autora.Designo o dia 03 de fevereiro de 2015, às 16:00 horas, para a realização da audiência de instrução. Intime-

se o(a) autor(a) para comparecer à audiência, a fim de prestar depoimento pessoal. Conste a Secretaria no

mandado as advertências insertas no artigo 343, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Promova a Secretaria

a intimação das testemunhas arroladas às fls. 86/87. Ciência ao INSS das referidas testemunhas.Por fim, indefiro

os demais requerimento de fls. 83/84, itens a, b e c, uma vez que desnecessária perícia, o depoimento pessoal do

representante legal do INSS em nada irá contribuir para a causa, e, os documentos pertinentes ao feito deveriam

ter sido juntados com a inicial.Quanto aos documentos, casos tenham sido obtidos depois do início da ação,

poderão ser admitidos, sendo analisado de forma concreta a sua juntada.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2292

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005135-32.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X CELIO APARECIDO LIOSSI(SP213233 - KEILA

CRISTINA PESSOTO)

Manifeste-se a defesa acerca da testemunha Luis Virlan Teixeira Lima (fls. 95), no prazo de 03 (três) dias, sob

pena de preclusão.Intime-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 8672

 

DESAPROPRIACAO

0003092-88.2014.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A X AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP201610 - PAULA PAULOZZI VILLAR E

SP285637 - FELIPE DE CARVALHO BRICOLA) X CLISCIA PEDRETTI X THIAGO COLTURATO

PEDRETTI(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP208905 - NELSON MARCELO DE
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CARVALHO FAGUNDES)

Fls. 312/313: Anote-se no sistema processual.Após, dê-se ciência aos advogados substabelecidos do despacho de

fl. 310 e intime-se o Ministério Público Federal, nos termos da referida decisão.Cumpra-se.

 

0005769-91.2014.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A X AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP201610 - PAULA PAULOZZI VILLAR E

SP285637 - FELIPE DE CARVALHO BRICOLA) X JOSE PEDRO GOUVEIA X IVONE DO CARMO

SANCHES GOUVEIA

Fls. 178/179: Anote-se no sistema processual.Após, dê-se ciência aos advogados substabelecidos do despacho de

fl. 172 e intime-se o Ministério Público Federal, nos termos da referida decisão.Cumpra-se.

 

0005780-23.2014.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A X AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP285637 - FELIPE DE CARVALHO BRICOLA E

SP201610 - PAULA PAULOZZI VILLAR) X DANIEL POLARINI(SP191570 - VLAMIR JOSÉ MAZARO)

Fls. 175/176: Anote-se no sistema processual.Após, dê-se ciência aos advogados substabelecidos do despacho de

fl. 169 e intime-se o Ministério Público Federal, nos termos da referida decisão.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8673

 

CARTA PRECATORIA

0004480-26.2014.403.6106 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X JUSTICA

PUBLICA X FLAVIO DA CONCEICAO(SP115491 - AMILTON FERNANDES) X DEBORA BERNARDO

DA CONCEICAO(SP115491 - AMILTON FERNANDES) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE

S.JOSE DO RIO PRETO - SP

OFÍCIO Nº 24/2015CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO

PENAL -AÇÃO PENAL -0001805-86.2011.403.6109, 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE

PIRACICABA/SÃO PAULO 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA/SÃO PAULOAutor (a):

JUSTIÇA PÚBLICARéu: FLAVIO DA CONCEICAO (ADVOGADO CONSTITUÍDO: Dr. Amilton Fernandes -

OAB/SP 115.491) Em razão da cumulação da atuação deste Magistrado na 3ª e na 4ª Varas Federais desta

Subseção, redesigno a audiência para o dia 28 de Janeiro de 2015, às 15:15 horas.Expeça-se ofício, servindo a

presente como tal, de comunicação da data de redesignação da audiência ao Juízo deprecante.Os interessados

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua

dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Intimem-se

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001982-54.2014.403.6106 - FRIGOESTRELA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(DF012051 - LELIANA

MARIA ROLIM DE PONTES VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

JOSE DO RIO PRETO

Fls. 200/209: Recebo a apelação da União Federal em seu efeito devolutivo, salvo no que se refere à

compensação, tendo em vista o disposto nos artigos 14, parágrafo 3º, parte final, e 7º, parágrafo 2º, da Lei

12.016/2009, assim como as restrições constantes no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, conforme

observado na sentença.Vista ao impetrante para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 183/192, cujo

inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet (www.jfsp.jus.br).Após, vista ao

Ministério Público Federal.Posteriormente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004405-02.2005.403.6106 (2005.61.06.004405-5) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ALCIR DA

SILVA(SP124551 - JOAO MARTINEZ SANCHES) X MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI(SP076645 -

MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI) X LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA(SP100163B - CLOVIS

CAFFAGNI NETO E SP087024 - SUZANA HELENA QUINTANA)

Em razão da cumulação da atuação deste Magistrado na 3ª e na 4ª Varas Federais desta Subseção, redesigno a

audiência para o dia 28 de Janeiro de 2015, às 14:00 horas.Intimem-se.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2236

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005291-20.2013.403.6106 - SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE SAO JOSE DO RIO

PRETO(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA

TORREGLOSSA CAPARROZ)

Diante das informações apresentadas, que indicam que o parcelamento sequer foi assinado, mesmo tendo sido

intimada a autora para tanto em 18 de dezembro de 2014 (portanto não formalizada a providência obtida em sede

de agravo), determino que comprove a mesma a assinatura do termo de parcelamento bem como o pagamento das

guias já emitidas (cópias nos autos), salientando que a multa que nelas consta não se refere à mora em seu

pagamento, mas tão somente reflete a multa levada em conta na consolidação do débito. Prazo de 48 horas, sob

pena de extinção do feito por falta de interesse processual.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2191

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000945-89.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007798-

27.2008.403.6106 (2008.61.06.007798-0)) RONALDO ANTONIO PAVANELA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE

OLIVEIRA E SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN) X FAZENDA NACIONAL

Trasladem-se cópias de fls. 426 e 431 para os autos nº 2008.61.06.007798-0.Diga o Autor e o(a) patrono(a) do

Autor se há interesse na execução do julgado (reembolso das custas processuais e verba honorária sucumbencial),

requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e juntando desde logo demonstrativo de atualização do

débito. Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que, em caso de preferência pelo pagamento nos moldes

dos arts. 16 à 20 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do CJF, deverá, no mesmo prazo, apresentar os documentos

que comprovem referida preferência.Não havendo manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Havendo interesse na execução do julgado, promova-se a necessária alteração de classe

processual (206).Em seguida, CITE-SE a Fazenda Nacional para que se manifeste acerca dos cálculos

apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo legal.Em havendo a concordância da Executada com

o valor apresentado, considerando que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, expeça-se

Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso

de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência ao

Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo

junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do

parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente e os autos

devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

 

0001872-55.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006831-

40.2012.403.6106) COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA DE S J R PRE(SP154149 -

LUCIANO FERRAREZI DO PRADO) X UNIAO FEDERAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Autor(a) para que se manifeste em
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RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004403-17.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005970-

40.2001.403.6106 (2001.61.06.005970-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

X JOAO ALBERTO ANTONIO GOULART(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP164791 -

VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010695-62.2007.403.6106 (2007.61.06.010695-1) - MARIA ALICE APARECIDA DE SIQUEIRA(SP139730 -

MAURO LUIS DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA)

Deixo de trasladar cópias destes autos para a EF n. 96.0700661-5, eis que referida Execução Fiscal encontra-se

arquivada, com baixa na distribuição, desde 30/05/2014.Diga o(a) patrono(a) do(a) Embargante se há interesse na

execução do julgado (verba honorária sucumbencial), requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e

juntando desde logo demonstrativo de atualização do débito. Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que,

em caso de preferência pelo pagamento nos moldes dos arts. 16 à 20 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do CJF,

deverá, no mesmo prazo, apresentar os documentos que comprovem referida preferência.Não havendo

manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Havendo interesse na execução

do julgado, promova-se a necessária alteração de classe processual (206).Em seguida, CITE-SE a Fazenda

Nacional para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo

legal.Em havendo a concordância da Executada com o valor apresentado, considerando que o valor da condenação

não excede a 60 salários mínimos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No

descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado

o depósito do valor requisitado, dê-se ciência ao Exequente para que efetue, independentemente de qualquer

providência deste Juízo, o levantamento do mesmo junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias,

se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será

interpretado como concordância do Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0006775-46.2008.403.6106 (2008.61.06.006775-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0707078-73.1995.403.6106 (95.0707078-8)) ALFEU CROZATO MOZAQUATRO(SP097584 - MARCO

ANTONIO CAIS E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Trasladem-se cópias de fls. 226/228 e 230v. para os autos nº 95.0707078-8, desapensando-osDiga o(a) patrono(a)

do(a) Embargante constituído à fl. 28, pois referido patrono atuou nos Embargos até a sentença), se há interesse na

execução do julgado (verba honorária sucumbencial), requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e

juntando desde logo demonstrativo de atualização do débito.Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que,

em caso de preferência pelo pagamento nos moldes dos arts. 16 à 20 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do CJF,

deverá, no mesmo prazo, apresentar os documentos que comprovem referida preferência.Não havendo

manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Havendo interesse na execução

do julgado, promova-se a necessária alteração de classe processual (206).Em seguida, CITE-SE a Fazenda

Nacional para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo

legal.Em havendo a concordância da Executada com o valor apresentado, considerando que o valor da condenação

não excede a 60 salários mínimos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No

descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado

o depósito do valor requisitado, dê-se ciência ao Exequente para que efetue, independentemente de qualquer

providência deste Juízo, o levantamento do mesmo junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias,

se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será

interpretado como concordância do Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0003227-71.2012.403.6106 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA E SP181339 - HAMILTON ALVES

CRUZ) X MUNICIPIO DE VOTUPORANGA(SP253783 - DOUGLAS LISBOA DA SILVA)

Execução Contra a Fazenda PúblicaExequente: Empresa Brasileira de Correios e TelégrafosExecutado(s):

Município de VotuporangaDESPACHO/CARTATrasladem-se cópias de fls. 110/111 e 127 para os autos da EF

0006318-09.2011.403.6106.Diga o patrono da Embargante se há interesse na execução do julgado (verba
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honorária sucumbencial), requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e juntando desde logo

demonstrativo de atualização do débito.Não havendo manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Havendo interesse na execução do julgado, promova-se a necessária alteração de classe

processual (206).Em seguida, CITE-se o Executado/Município para que se manifeste acerca dos cálculos

apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo legal.A intimação do Município acerca desta decisão

será feita pela remessa de sua cópia ao endereço dos mesmos e, independentemente de qualquer outra providência,

o prazo para a prática do ato processual que entender cabível se iniciará com a juntada do aviso de recebimento

aos autos, cujo decurso in albis será certificado pela secretaria logo após tenha transcorrido. Cientifique que este

Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP -

Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Em havendo a concordância do

Executado com o valor apresentado, considerando que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos,

expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao Município/Executado.No descumprimento de qualquer dos itens acima

ou em caso de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência

à Exequente, bem como para que informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida, requerendo o que

de direito.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como

concordância da Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

 

0001836-47.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013818-

10.2003.403.6106 (2003.61.06.013818-1)) MANOEL DOS SANTOS FILHO(SP140416 - MARIA ANTONIA

PERON CHIUCCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Trasladem-se cópias de fls. 69/70 e 72v. para os autos nº 2003.61.06.013818-1.Diga o(a) patrono(a) do(a)

Embargante se há interesse na execução do julgado (verba honorária sucumbencial), requerendo a citação nos

termos do artigo 730 do CPC e juntando desde logo demonstrativo de atualização do débito. Observe, ainda, o

Exequente da verba honorária que, em caso de preferência pelo pagamento nos moldes dos arts. 16 à 20 da

Resolução nº 168, de 05/12/2011 do CJF, deverá, no mesmo prazo, apresentar os documentos que comprovem

referida preferência.Não havendo manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Havendo interesse na execução do julgado, promova-se a necessária alteração de classe processual

(206).Em seguida, CITE-SE a Fazenda Nacional para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e

eventual apresentação de embargos, no prazo legal.Em havendo a concordância da Executada com o valor

apresentado, considerando que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, expeça-se Requisição de

Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso de ajuizamento

de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência ao Exequente para que

efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo junto ao Banco

depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo

anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente e os autos devem ser

registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

 

0003661-26.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006969-

41.2011.403.6106) ASSOCIACO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SJRPRETO(SP146428 - JOSE

REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

Um cotejo simples entre as iniciais destes Embargos (fls. 02/24) e da Ação Ordinária nº 0003386-

34.2000.403.6106 (fls. 81/100) é suficiente para constatar que tanto as causas de pedir, quanto os pedidos

vestibulares das mesmas são totalmente diferentes, o que, por si só, leva à rejeição do pleito de reconhecimento de

litispendência de fl. 399.No mais, verifico, pelo sistema processual desta Justiça, que o pleito de fls. 393/398 ainda

não foi objeto de apreciação pela r. Vice-Presidência do Colendo TRF da 3ª Região, motivo pelo qual suspendo o

andamento destes Embargos por mais três meses, findos os quais deverá ser novamente consultado o respectivo

sistema, vindo os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

 

0003662-11.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003504-

63.2007.403.6106 (2007.61.06.003504-0)) RICARDO APARECIDO QUINHONES X ALETHEIA

APARECIDA BAGLI CORREIA NAGAHATA(SP117843 - CORALDINO SANCHES VENDRAMINI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

Manifestem-se as partes em Alegações Finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, ficando autorizado o deslacre

dos envelopes de fls. 366 e 401, que deverão ser lacrados a posteriori.Intimem-se. 

 

0000431-39.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003821-

51.2013.403.6106) IZAMAR BADY COMERCIAL E MERCANTIL LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR

NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)
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Recebo a apelação da Embargante no efeito meramente devolutivo (art. 520, inciso V do CPC).Vistas à

Embargada para contrarrazões e ciência das sentenças de fls. 157/158 e 168/169.Trasladem-se cópias das

r.sentenças e deste decisum para os autos da EF nº 0003821-51.2013.403.6106.Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0000523-17.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0712844-

39.1997.403.6106 (97.0712844-5)) ITEVALDO DE SOUZA BRITO(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Diga o(a) patrono(a) do(a) Embargante se há interesse na execução do julgado (verba honorária sucumbencial),

requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e juntando desde logo demonstrativo de atualização do

débito. Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que, em caso de preferência pelo pagamento nos moldes

dos arts. 16 à 20 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do CJF, deverá, no mesmo prazo, apresentar os documentos

que comprovem referida preferência.Não havendo manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Havendo interesse na execução do julgado, promova-se a necessária alteração de classe

processual (206).Em seguida, CITE-SE a Fazenda Nacional para que se manifeste acerca dos cálculos

apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo legal.Em havendo a concordância da Executada com

o valor apresentado, considerando que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, expeça-se

Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso

de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência ao

Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo

junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do

parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente e os autos

devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

 

0002447-63.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001002-

10.2014.403.6106) CASTROPRATIC COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA(SP150620 - FERNANDA

REGINA VAZ DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0002452-85.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001919-

29.2014.403.6106) INSTITUTO ESPIRITA NOSSO LAR(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES E

SP308286 - MARIANA EVANGELISTA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0002488-30.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011899-

15.2005.403.6106 (2005.61.06.011899-3)) MARIA MADALENA DE MELLO DIAS(SP150620 - FERNANDA

REGINA VAZ DE CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 8 REGIAO(SP177771 -

IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0002886-74.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001540-

88.2014.403.6106) TRANSPORTADORA TRANS REAL RIO PRETO LTDA X OSWALDO LOPES X JOSE

OSWALDO LOPES(SP162439 - ANTONIO CARLOS VENTURA DA SILVA JUNIOR E SP156895 -

MARCELO GAZZI TADDEI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI

JUNIOR)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0003023-56.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001541-

73.2014.403.6106) ZEITUNI PLAZAS FARMACIA VETERINARIA LTDA - ME X ISABEL HELENA DE

ALMEIDA ZEITUNI PLAZAS X ZORITE DE ALMEIDA ZEITUNI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO

E SP204943 - JANAINA ZANETI JUSTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE
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SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO

MAGAMI JUNIOR)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0003237-47.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000733-

88.2002.403.6106 (2002.61.06.000733-1)) MADEIRA CLARA MOVEIS LTDA ME(SP150620 - FERNANDA

REGINA VAZ DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0003484-28.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003008-

10.2002.403.6106 (2002.61.06.003008-0)) JOAO CARLOS GARCIA(SP152921 - PAULO ROBERTO

BRUNETTI E SP283005 - DANIELE LAUER MURTA E SP326467 - CAMILA ELAINE BROCCO

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0003903-48.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003500-

84.2011.403.6106) AUFER AUTO FINANCIAMENTO S/C LTDA X AUREO FERREIRA - ESPOLIO X

AUREA REGINA FERREIRA(SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 788 -

GRACIELA MANZONI BASSETTO)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0004589-40.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002351-

48.2014.403.6106) UNIMED SAO JOSE DO RIO PRETO - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Embargos à Execução Fiscal(Proc. Principal: 0002351-48.2014.403.6106)Embargante: Unimed São José do Rio

Preto - Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ: 45.100.138/0001-09Embargado: Conselho Regional de Farmácia

do Estado de São Paulo - CRF-SPDESPACHO/CARTARecebo os embargos em tela sem suspensão do feito

executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC.

Ou seja, em uma análise perfunctória, não encontro a necessária relevância nas razões vestibulares.Face o erro

material constante no nome da Embargante, requisite-se ao SEDI, através de e-mail, a retificação do nome da

mesma de Unimed São José do Rio Preto - Cooperativa de Trbalho Médico para UNIMED SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.Abra-se vista dos autos ao Embargado para impugnar os

termos da exordial no prazo legal.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0002351-

48.2014.403.6106.A intimação do Embargado acerca desta decisão será feita pela remessa de sua cópia ao

endereço do mesmo e, independentemente de qualquer outra providência, o prazo para a prática do ato processual

que entender cabível se iniciará com a juntada do aviso de recebimento aos autos, cujo decurso in albis será

certificado pela secretaria logo após tenha transcorrido. Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos

Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com

horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Intimem-se.

 

0004634-44.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002084-

76.2014.403.6106) HB SAUDE S/A(SP168813 - CARLOS RODOLFO DALL´AGLIO ROCHA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Recebo os embargos em tela sem suspensão do feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu

da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. Ou seja, em uma análise perfunctória, não encontro a

necessária relevância nas razões vestibulares.Ressalto que, somente com o julgamento definitivo do presente feito,

se caso, os valores depositados à fl. 22 da EF correlata serão transformados em pagamento definitivo da

Exequente, ora Embargada.Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo

legal.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0002084-76.2014.403.6106, que também deverão ir

em carga junto com os presentes embargos, para fins de impugnação.Intimem-se.

 

0004673-41.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005169-

17.2007.403.6106 (2007.61.06.005169-0)) BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X O L
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A AGROPECUARIA LTDA X FRIGOR HANS INDUSTRIA COMERCIO DE CARNES LTDA X A D HANS

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO

LTDA X ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA X ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA X

ALBATROZ COMERCIO DE MOTOS LTDA X ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR(SP019066 - PEDRO

LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO E SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS

VERGUEIRO CATUNDA) X INSS/FAZENDA

Recebo os embargos em tela sem suspensão do feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu

da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. Ou seja, em uma análise perfunctória, não encontro a

necessária relevância nas razões vestibulares.Ressalto que, somente com o julgamento definitivo do presente feito,

se caso, os valores depositados às fls. 2310/2313 e 2321/2324 da EF correlata serão transformados em pagamento

definitivo da Exequente, ora Embargada.Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da

exordial no prazo legal.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0005169-17.2007.403.6106, que

também deverão ir em carga junto com os presentes embargos, para fins de impugnação.Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003170-82.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005594-

05.2011.403.6106) ANDERSON ROBERTO LODI NOGUEIRA(SP339517 - RENATO NUMER DE

SANTANA) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se o Embargante em Réplica, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as

provas que pretende produzir, justificando-as, bem como, juntando, se caso, rol de testemunha. Após, abra-se vista

ao(à) Embargado(a) para que também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

0003322-33.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008171-

19.2012.403.6106) BANCO BRADESCO S/A(SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO E SP179539 -

TATIANA EVANGELISTA) X FAZENDA NACIONAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em

RÉPLICA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0005755-10.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000413-

86.2012.403.6106) ROGERIO GARCIA DA SILVA(SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO) X FAZENDA

NACIONAL

Recebo os presentes Embargos de Terceiro com suspensão do andamento da EF nº 0000413-86.2012.403.6106,

apenas no que diz respeito ao veículo de placa CDU-9132 (parte final do art. 1.052 do CPC).Defiro os benefícios

da Assistência Judiciária ao Embargante, ante a declaração de fl. 11.Verifico presentes os requisitos para a

concessão, em termos, da liminar pretendida.O fumus boni iuris, em razão dos documentos de fls. 13/51, que

comprovam ter o Embargante, até prova em contrário, adquirido o veículo em comento em dação em pagamento

de parte de verbas trabalhistas, com arrimo em acordo judicial homologado pelo MM. Juízo Obreiro, estando

inclusive pagando as parcelas do financiamento do bem outrora feito pela empresa Executada Fruleg Rio Preto

Comércio de Frutas Ltda - ME.O periculum in mora, eis que o Embargante declarou ser motorista, utilizando-se

do veículo para seu sustento, veículo esse que se encontra impossibilitado de circular em razão da restrição ao

licenciamento decretado por este Juízo nos autos da EF nº 0000413-86.2012.403.6106.Assim, concedo a liminar

para autorizar o licenciamento do referido veículo, ficando ainda vedada a transferência do mesmo. Promova a

Secretaria a alteração necessária junto ao sistema RENAJUD.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da EF

nº 0000413-86.2012.403.6106.Cite-se a Embargada para contestar no prazo legal.Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0007568-77.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

ADEMIR BELLODI - ESPOLIO(SP239284 - SIDINEY FERNANDO PEREIRA)

Ante o trânsito em julgado do v.acórdão certificado à fl. 102v., abra-se vista a EXEQUENTE a fim dar integral

cumprimento a r.sentença de fls. 49/50, providenciando o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa, nos termos

do art. 33 da Lei 6.830/80. Sem prejuízo, diga o(a) patrono(a) do(a) Executado se há interesse na execução do

julgado (verba honorária sucumbencial), requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e juntando desde

logo demonstrativo de atualização do débito. Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que, em caso de

preferência pelo pagamento nos moldes dos arts. 16 a 20 da Resolução n. 168, de 05/12/2011 do CJF, deverá, no

mesmo prazo, apresentar os documentos que comprovem referida preferência.Não havendo manifestação no prazo

de 10 dias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Havendo interesse na execução do julgado, promova-

se a necessária alteração de classe processual (206).Em seguida, CITE-SE a Fazenda Nacional para que se

manifeste acerca dos cálculos apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo legal.Em havendo a

concordância da Executada com o valor apresentado, considerando que o valor da condenação não excede a 60
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salários mínimos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer

dos itens acima ou em caso de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor

requisitado, dê-se ciência ao Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo,

o levantamento do mesmo junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da

dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância

do Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004762-06.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

MAURO SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO E SP126151 -

RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA) X PAULO CESAR CAETANO CASTRO X FAZENDA

NACIONAL X RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA X FAZENDA NACIONAL

Execução FiscalExequente: Fazenda NacionalExecutado(s) principal: Mauro Sérgio de Oliveira Santos e

outrosDESPACHO OFÍCIOFace ao pleiteado às fls. 133/139 e tendo em vista a extinção do feito, solicite a

CIRETRAN local, com urgência, para que cancele o gravame da penhora de fls. 63, no prazo de 05 dias, em

relação aos veículos lá descritos. Com a finalidade de dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal, uma via do presente despacho servirá como OFÍCIO, cujo número e data de

expedição serão apostos ao mesmo quando do envio para o destinatário.Com a resposta aguarde-se o pagamento

do RPV (fl. 131).Intime-se.

 

0004674-26.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000021-

20.2010.403.6106 (2010.61.06.000021-7)) SIDNEIA RODRIGUES DE ALMEIDA DE PAULA X LUCIMARA

APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA(SP251218 - LUCIANO ABBUD RODRIGUES) X FAZENDA

NACIONAL

Considerando que a condenação em honorários ocorreu em Agravo de Instrumento interposto face decisão

exarada na Execução Fiscal nº 2010.61.06.000021-7 (fl. 174/176-EF), na qual foi determinada apenas a exclusão

das Excipientes Sidneia Rodrigues de Almeida de Paula e Lucimara Aparecida Borges de Oliveira do pólo passivo

dos referidos autos, prosseguindo-se em relação à empresa executada e ao coexecutado Arson Maciel, com vistas

a evitar tumulto processual, a Execução Contra a Fazenda Pública deverá ocorrer em autos apartados.Ante o

exposto, deverá o Exequente da verba honorária, no prazo de 10 (dez) dias:a) emendar a Inicial, cumprindo o

disposto no art. 282, inciso V e no art. 283 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição

inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil;b) providenciar o recolhimento das

custas processuais, nos termos da Lei nº 9.289/96, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito:

Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que, em caso de preferência pelo pagamento nos moldes dos arts.

16 à 20 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do CJF, deverá apresentar os documentos que comprovem referida

preferência.Se em termos as determinações supra, CITE-SE a Fazenda Nacional para que se manifeste acerca dos

cálculos apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo legal.Em havendo a concordância da

Executada com o valor apresentado, considerando que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos,

expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer dos itens acima

ou em caso de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência

ao Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo

junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do

parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente e os autos

devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0404840-66.1995.403.6103 (95.0404840-4) - JOAO CARLOS DE BRITO(SP227295 - ELZA MARIA

SCARPEL GUEDES E SP247626 - DANIELA REGINA DE BRITO E SP122516 - ANA MARIA

FERNANDES YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP232430 - REGINA SENE FRANÇA) X BANCO

BRADESCO(SP173937 - VERANICI APARECIDA FERREIRA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO)

I - Intime-se o Banco do Brasil S.A. para que um de seus advogados compareça em Secretaria, a fim de agendar

data para recebimento de alvará de levantamento do valor relativo ao excedente depositado, em face de constrição

judicial, conforme já determinado/apurado anteriormente (fls. 622, 640/641, 648, 672, 684 689/691 e 697/698).II -

Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos, com a baixa pertinente.

 

0403722-84.1997.403.6103 (97.0403722-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402378-

68.1997.403.6103 (97.0402378-2)) JOAO CLAUDIO SEFFRIN FILHO X MARIA LUCIA ROZO TERREIRO

SEFFRIN(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA)

I - Vista ao autor da petição de fls. 577/578, bem como para que colija os documentos solicitados pela CEF, no

prazo de 30(trinta) dias.II - Sem manifestação, arquive-se, com a baixa pertinente, com a ressalva de que restará

afastada eventual alegação de inadimplência da CEF no cumprimento da sentença, haja vista a necessidade de

apresentação de documentos pela autora, inclusive no que se refere à verba honorária.

 

0406752-30.1997.403.6103 (97.0406752-6) - EDEZILDO FERREIRA SANTOS X FRANCISCA ALVES DE

OLIVEIRA X JOSE AMOROSO X JOYCE PINTO X NEIL EUGENIO CANETTIERI(SP073544 - VICENTE

EDUARDO GOMEZ REIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL -

MINISTERIO DA SAUDE(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA)

Suspendo o andamento do presente feito até decisão final nos Embargos à Execução (autos nº 0003999-

72.2014.403.6103).

 

0004497-28.2001.403.6103 (2001.61.03.004497-7) - JOSE ALVES BRASIL(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA)

I - O impulso processual no cumprimento da sentença, cabe ao interessado, no caso, o autor.II - Ademais, resta

comprovado que o autor já fora notificado por seu advogado para apresentar a documentação necessária ao início

da execução (fls. 118/119), quedando-se inerte.III - Assim, indefiro o pedido de fls. 116/117 e determino o

arquivamento dos autos, com a baixa pertinente.

 

0009830-87.2003.403.6103 (2003.61.03.009830-2) - ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS GR

CONNECTA LTDA(SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 914 -

MARCELLO CARVALHO MANGETH)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que

entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Primeiro, a parte autora.II - Sem manifestação, arquive-se, com

a baixa pertinente.

 

0000306-32.2004.403.6103 (2004.61.03.000306-0) - JOAO ALMEIDA COUTO(SP160434 - ANCELMO

APARECIDO DE GÓES) X UNIAO FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-se a parte ré para requerer o que

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.II - Sem manifestação, arquive-se, com a baixa pertinente.

 

0003330-68.2004.403.6103 (2004.61.03.003330-0) - CENTRO OFTALMOLOGICO DR.SYOGI SHINZATO

S/C LTDA X CLINICA DE OLHOS JIKEI S/C LTDA X GINEMATER ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X

INSTITUTO DE PEDIATRIA E PUERICULTURA S/C LTDA X LABORATORIO DE ANATOMIA

PATOLOGICA E CITOLOGIA S/C LTDA(SP101266 - VANTOIL GOMES DE LIMA E SP106577 - ION

PLENS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELLO CARVALHO MANGETH)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-se as autoras a requererem o que

entendem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.II - Sem manifestação, arquive-se, com a baixa pertinente.
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0005745-24.2004.403.6103 (2004.61.03.005745-6) - MARIA SELMA ARAUJO PEREIRA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO)

I - Em que pese decisão anterior que incumbiu à autora o pagamento dos honorários periciais, vê-se que a mesma

é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 66), o que a exime do pagamento dos honorários de advogado e

periciais (art. 3º, V, da Lei n. 1060/50).II - Assim, indefiro o pedido de fls. 361/362.III - Por fim, considerando-se

a homologação da transação feita pelas partes (fls. 345/348), com a extinção do feito, arquivem-se os autos, com a

baixa pertinente.

 

0007406-67.2006.403.6103 (2006.61.03.007406-2) - OTILIA DA SILVA(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C

P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Fl. 83: Ante a nomeação da advogada dativa que patrocinou a causa (fl. 56), arbitro os honorários da Dra.

Jaqueline Brito Tupinambá Frigi, OAB/SP 168.039, no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do advogado nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de

trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Considerando que a ilustre causídica não tem cadastro no

sistema AJG, determino que o faça no prazo de 30 (trinta) dias.Após, se em termos, providencie a Secretaria o

quanto necessário para o respectivo pagamento.Cumprido o acima determinado ou decorrido o prazo in albis,

rearquivem-se os autos.

 

0006782-81.2007.403.6103 (2007.61.03.006782-7) - NEUZA MARIA DE SOUZA SILVA(SP201737 -

NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Revogo a primeira parte da decisão de fl. 159, em que foi deferida a reserva de honorários no percentual de 30%,

no sentido de condicioná-la à juntada aos autos do contrato de prestação de serviços original ou devidamente

autenticado.Sendo assim, defiro a reserva de honorários no percentual de 30% (trinta por cento) do valor

pertencente ao autor em favor do advogado que patrocinou a causa, sob a CONDIÇÃO de que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra a diligência a contento.Deverá a secretaria, quando da expedição do Ofício Requisitório, se

apresentado o documento na forma exigida, proceder ao destaque da porcentagem pleiteada.

 

0006880-66.2007.403.6103 (2007.61.03.006880-7) - ADEMIR MOREIRA(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-se a parte autora a requerer o que

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.II - Sem manifestação, arquive-se, com a baixa pertinente.

 

0008171-04.2007.403.6103 (2007.61.03.008171-0) - HELOISA CINTRA X FRANCISCO DE ASSIS

SOUZA(SP217104 - ANA CAROLINA DUARTE DE OLIVEIRA ANDRADE E SP168346 - CRISTIANE DE

SOUZA PINHO E SP117431 - LUCIA BATALHA OLIMPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

I - Defiro a habilitação do cônjuge supérstite, sr. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA.II - Remetam-se os autos ao

SEDI para retificação do pólo ativo.III - Desentranhem-se as petições de fls. 64/65 e 69 para entrega à

subscritora.IV - Manifeste-se o autor sobre a contestação e laudo pericial apresentados, em 15(quinze) dias.

 

0008687-24.2007.403.6103 (2007.61.03.008687-1) - ELISABET STEINER GOMES DE MOURA(SP208706 -

SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

O recurso de apelação interposto pelo INSS não merece ser conhecido, porquanto intempestivo.Com efeito, muito

embora a intenção de recorrer, na toada da manifestação de fl. 385, seja clara, o escoamento do lapso recursal

antes da protocolização do instrumento da insurgência perante o órgão competente para seu recebimento implica

preclusão - e olvidá-la, frente a justificativas posteriores, ao revés de razoabilidade e justiça acarreta insegurança

quanto à imunização de decisões.Nesse exato sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO EM TRIBUNAL DIVERSO DO COMPETENTE. RECURSO REMETIDO AO TRIBUNAL AD

QUEM. ESCOAMENTO DO PRAZO RECURSAL EM DATA ANTERIOR À CHEGADA DOS AUTOS.

INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. 1. O agravo de instrumento deve

ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 522, caput, do Código de Processo
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Civil. 2. O presente recurso é intempestivo, pois o agravante foi intimado da decisão agravada em 20 de junho de

2006 e o recurso foi protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no dia 30 de junho de 2006. E,

não obstante tenha sido determinado o encaminhamento do agravo de instrumento a este E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em razão do erro cometido pelo advogado no endereçamento do recurso, o instrumento

somente veio a ser protocolado nesta Corte no dia 01/08/2006, quando já esgotado o prazo recursal. 3. Não há

como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi justificado, diante da norma constante do artigo

109, 3 e 4 da CF/88, e artigo 15, inciso I da Lei n 5.010/66. 4. Não é possível conhecer-se de recurso protocolado

em órgão equivocado, pois tal entendimento implicaria em absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das

decisões. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 5. Não há como sustentar a correção da protocolização do

recurso na Justiça Estadual, uma vez que este Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem protocolo integrado

com os Fóruns da Justiça Estadual. Assim, deveria o agravante promover o protocolo do recurso na Justiça

Federal - aí sim, valendo-se do protocolo integrado - ou remetê-lo via postal, como permite o 2º do artigo 525 do

Código de Processo Civil. 6. Agravo legal desprovido.(AI 00782407120064030000, JUIZ CONVOCADO

MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 74

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, deixo de receber a apelação, posto que a petição somente veio a ser

protocolizada em 30/09/2013 (fl. 370), e a ciência da sentença sucedeu em 26/08/2013.Tendo em conta, todavia, a

necessidade de reexame da sentença proferida (fl. 364, in fine), bem como a possibilidade de renovação do juízo

de admissibilidade pela instância ad quem, a petição do réu não deverá ser desentranhada dos autos.Certifique a

Secretaria o decurso dos prazos recursais.Após, remetam-se os autos para reexame obrigatório perante o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009486-67.2007.403.6103 (2007.61.03.009486-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008748-79.2007.403.6103 (2007.61.03.008748-6)) EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE

AERONAUTICA S/A(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP222502 - DIEGO CALDAS RIVAS DE

SIMONE E SP258428 - ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.I - Preliminarmente - defiro os pedidos de expedição de ofício ao INSS, diante de

requerimentos concordantes no sentido de se oficiar ao INSS para apresentar a relação de todos os empregados da

empresa que tendo trabalhado em alguma competência dentro do período dos fatos geradores, tenham recebido

qualquer tipo de benefício com vinculação direta ou indireta à constatação de ocorrência de enfermidades (fl. 1661

e 1688), instruindo o ofício com a manifestação da União Federal de fls.1660/1661. II - Com a vinda da resposta

do INSS deem-se primeiramente vista a União Federal da resposta e sobre os novos documentos juntados pela

Autora (fls.1691 usque 1789). Depois da vista a União Federal abra-se vista à Autora sobre a resposta do INSS.III

- As partes por ocasião das suas manifestações em razão do quanto determinado no item II, acima, deverão

formular eventuais requerimentos de outras provas, realização de audiência de instrução ou manifestarem também

quanto o julgamento do processo no estado.Publique-se e Intimem-se.

 

0001554-91.2008.403.6103 (2008.61.03.001554-6) - JORGE HENRIQUE BIDINOTTO(SP236662 -

ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

I - Considerando-se o trânsito em julgado da sentença, intime-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer

o que entender de direito.II - Sem manifestação, arquive-se, com a baixa pertinente.

 

0002515-32.2008.403.6103 (2008.61.03.002515-1) - ULISSES DA SILVA ABREU(SP228801 - VITOR

ALESSANDRO DE PAIVA PORTO) X UNIAO FEDERAL

I - Deverá o autor apresentar conta de liquidação e requerer a citação da União, nos termos do art. 730, do CPC

para prosseguimento do feito.II - Sem cumprimento do quanto determinado, no prazo de 30 (trinta) dias,

arquivem-se os autos, com a baixa pertinente.

 

0003318-15.2008.403.6103 (2008.61.03.003318-4) - CLAUDIO PEDRO DE SOUZA(SP168039 - JAQUELINE

BRITO TUPINAMBA FRIGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 59: Ante a nomeação da advogada dativa que patrocinou a causa (fl. 25), arbitro os honorários da Dra.

Jaqueline Brito Tupinambá Frigi, OAB/SP 168.039, no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do advogado nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de

trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Considerando que a ilustre causídica não tem cadastro no

sistema AJG, determino que o faça no prazo de 30 (trinta) dias.Após, se em termos, providencie a Secretaria o

quanto necessário para o respectivo pagamento.Cumprido o acima determinado ou decorrido o prazo in albis,

rearquivem-se os autos.

 

0009727-07.2008.403.6103 (2008.61.03.009727-7) - MARIA CONCEICAO COSTA ALMEIDA(SP161079 -
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MARIA CONCEIÇÃO COSTA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

CORREÇÃO DE INEXATIDÃO MATERIALObservo ter constado indevidamente na sentença, à fls. 62/66, a

expressão Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. De efeito, a

parte autora não é beneficiária da Justiça gratuita, tendo comprovado o recolhimento das custas processuais à fl.

21.Diante do exposto, promovo de ofício a correção da inexatidão material da sentença, pelo que retifico o julgado

à fl. 65 nos seguintes termos:Custas na forma da lei. Todos os demais termos da sentença permanecem como

lançados. Retifique-se o registro nº 01786/2013.

 

0002029-13.2009.403.6103 (2009.61.03.002029-7) - OTAVIO PEREIRA RODRIGUES(SP216289 - GUSTAVO

FERREIRA PESTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Vista ao autor das petições de fls. 68/69 e 70/73.II - Em nada sendo requerido, arquive-se, com a baixa

pertinente.

 

0001053-69.2010.403.6103 (2010.61.03.001053-1) - BENEDITO CARLOS DE PAIVA SOBRINHO(PR034202

- THAIS TAKAHASHI E SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Abra-se vista à parte contrária para que se manifeste quanto ao pedido de desistência da ação. Manifeste-se a

ilustre causídica, Dra. Thais Takahashi, OAB/PR 34.202, sobre o referido pedido.

 

0001256-31.2010.403.6103 (2010.61.03.001256-4) - VITOR PRUDENCIANO MARTINS(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o tempo transcorrido desde a protocolização da petição de fls. 136/137, defiro o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora cumpra o determinado a decisão de fls. 134. Decorrido o prazo supra, com ou sem

cumprimento do determinado, venham os autos imediatamente conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0006330-66.2010.403.6103 - NAIR FONSECA ARAUJO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro o desentranhamento das petições/documentos de fls. 238/240 e 265/272, devendo seu subscritor retirá-

las em Secretaria, sob certidão, no prazo de 10 (dez) dias.II - Antes disso, ao SEDI para desvincular as referidas

petições destes autos.III - Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

0000107-63.2011.403.6103 - JOAO DOMETILIO DA SILVA X INACINA CABRAL DA SILVA X LUCIENE

APARECIDA DA SILVA X ROSEANI APARECIDA DA SILVA X ROSELI APARECIDA DA SILVA

ARAUJO X ROSA HELENA APARECIDA SILVA(SP238781A - ALBERTO ALBIERO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162, do CPC, dê-se vista ao autor da contestação apresentada, bem como da

petição e documentos de fls. 122/144.

 

0002266-76.2011.403.6103 - ELTON CEZAR MALAGUTTI(SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos de fls. 46/50.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.

 

0003460-14.2011.403.6103 - JOSE FERNANDO GRECCO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se o autor para, no prazo de 20 (vinte) dias, dizer se ainda detém interesse no processamento do recurso

de apelação, haja vista que sua pretensão foi atendida administrativa, conforme noticiou o INSS (fls. 34/37).II -

Ressalte-se que a ausência de manifestação será considerada como desistência do recurso interposto.

 

0003956-43.2011.403.6103 - JOAO DO PRADO MAIA X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 -

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339

- ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se o autor para, no prazo de 20 (vinte) dias, dizer se ainda detém interesse no processamento do recurso

de apelação, haja vista que sua pretensão foi atendida administrativa, conforme noticiou o INSS (fls. 53/56).II -

Ressalte-se que a ausência de manifestação será considerada como desistência do recurso interposto.
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0008277-24.2011.403.6103 - PACTOON INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME(SP062253 - FABIO

AMICIS COSSI E SP151189 - MARCIO NEVES DE AZEREDO COUTINHO FILHO) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada do despacho que segue:Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC,

manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação apresentada nos autos.

 

0006642-71.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA PERETA DOS SANTOS(SP167361 - ISA AMELIA

RUGGERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Considerando-se a informação de ajuizamento de ação de interdição da autora e da nomeação de Maria José

Leite como curadora provisória (fls. 86/87), há de ser regularizada a representação processual, apresentando-se

novo instrumento procuratório, no qual conste como representante da autora, a curadora provisória, no prazo de

15 (quinze) dias.II - Regularizada a representação processual, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de

MARIA JOSÉ LEITE no polo ativo da ação, na qualidade de representante da autora.III - Tudo feito e

considerando-se a transação firmada entre as partes, intime-se o INSS para apresentar os cálculos respectivos,

incluindo-se os honorários advocatícios. IV - Juntados aos autos, vista à exequente. Em nada sendo reclamado,

expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line, junte-se cópia nos autos, ficando a parte exequente

responsável pelo acompanhamento do pagamento.V - Oportunamente, arquive-se.

 

0007573-74.2012.403.6103 - ELIENE RIBEIRO DE SOUZA(SP191425 - HAMILTON ANTONIO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ

SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0008074-28.2012.403.6103 - TELMA LUCIA VIANA CARNEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0008478-79.2012.403.6103 - MATILDE DOS SANTOS(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP E

SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA E SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADOGLIO E SP292762 -

GERUSA PAULA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o laudo oftalmológico requerido.II - Juntado o

laudo, designe-se nova data para realização de perícia médica.

 

0008622-53.2012.403.6103 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA ALVES(SP308830 - FRANCIMAR

FELIX) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SP - SUBSECAO SAO JOSE DOS

CAMPOS(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO)

I - Desentranhe-se, mantendo-se cópia, a petição de fls. 61/62, para que seja autuada como Impugnação ao Valor

da Causa, distribuindo-se o incidente por dependência ao presente feito.II - Após, intime-se a parte autora para

manifestar-se sobre a contestação.

 

0000150-29.2013.403.6103 - MARIA JOANA DE OLIVEIRA(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES E

SP218132 - PAULO CESAR RIBEIRO CAMARGO E SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA E

SP339535 - TAITA ANDRADE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se a autora para, no prazo de 15(quinze) dias, proceder à regularização da representação processual,

juntando cópia autenticada do documento de fl. 26 ou o original, sob pena de extinção do feito.II - Cumprida a

diligência acima, cite-se o INSS.III - No caso de inércia da autora, façam-se os autos conclusos.

 

0000339-07.2013.403.6103 - SEBASTIAO DE MOURA COELHO(SP146893 - LUCIANO CESAR CORTEZ

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos verifico que o exame solicitado pelo perito à fl. 43

(Ecocardiograma) ainda não foi juntado aos autos, consoante explicitado pelo expert à fl. 50. Destarte, providencie

a parte autora a juntada aos autos do referido exame, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Findo o lapso, com

ou sem a juntada, abra-se nova vista ao perito para que apresente o laudo com os elementos contidos nos autos.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias.
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0001468-47.2013.403.6103 - JOSE ANTONIO GOUVEIA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0002889-72.2013.403.6103 - AMAURI ALVES(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP142646E - SILVANA

FATIMA SANTOS DE LIMA E SP187651E - DANIELE CRISTINE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0003121-84.2013.403.6103 - JOSE BERNARDES DAVILA NETTO(SP247437 - FLAVIA DOS SANTOS

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se a subscritora da petição de fl. 49 para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da certidão de

casamento e dos documentos pessoais de Marilza Correa Davila.II - Isso feito, façam-se os autos conclusos para

decisão.

 

0004125-59.2013.403.6103 - MICHELE MONTEIRO DE PAULA(SP255519 - JENNIFER MELO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0005974-66.2013.403.6103 - ELIANA FERREIRA X HELENA LOPES FERREIRA(SP249016 - CRISTIANE

REJANI DE PINHO E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0008455-02.2013.403.6103 - SEVERINO PINTO DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.Abra-se vista à Procuradoria do INSS, haja vista o

pedido de desistência parcial do requerimento inicial.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0008500-06.2013.403.6103 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.Abra-se vista à Procuradoria do INSS, haja vista o

pedido de desistência parcial do requerimento inicial.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0000738-02.2014.403.6103 - BENEDITO DE ALMEIDA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.Abra-se vista à Procuradoria do INSS, haja vista o

pedido de desistência parcial do requerimento inicial.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0005394-02.2014.403.6103 - RODOLFO MOREDA MENDES(SP342140 - ALESSANDRA DOS REIS NUNES

PEREIRA DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO - FUNPRESP(SP195761 -

IVAN JORGE BECHARA FILHO E SP253273 - FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA)

Ciente da interposição dos agravos (fls. 62/77 e 145/158), mantenho a decisão atacada (fl. 44/45) por seus

próprios fundamentos.Outrossim, manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0401861-68.1994.403.6103 (94.0401861-9) - ALFREDO MACHADO VIEIRA(SP039401 - URANIA LIMA

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. PROCURADOR DO INSS)

I - Indefiro o pedido de fls. 123/124 e suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, considerando-se o

noticiado pelo INSS relativo ao óbito do autor (fls. 112/114).II - Assim, eventuais sucessores deverão requerer

habilitação, impulsionando o feito.III - Em nada sendo requerido, arquive-se, com a baixa devida.
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0401928-96.1995.403.6103 (95.0401928-5) - FRANCESCO RONSISVALLE(SP193905 - PATRICIA ANDREA

DA SILVA D ADDEA E SP038130 - IPERGNON PAULISTA DE ALMEIDA E SP340746 - LEA

RODRIGUES DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Fls. 209/219: Nada a decidir, por hora, tendo em vista a tramitação dos Embargos à Execução dependentes deste

feito.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe processual (206).

 

0007465-21.2007.403.6103 (2007.61.03.007465-0) - ANA CLAUDIA ALVES GONCALFES(SP027016 -

DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON E SP307291 - GISLAINE DE OLIVEIRA E SP236340 -

DIOGO SILVA NOGUEIRA E SP302762 - GISLENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

I - Intime-se a advogada Deise de Andrada Oliveira Palazon (OAB/SP n. 27.016) para, no prazo de 15 (quinze)

dias, esclarecer o pedido de fls. 123/124, haja vista o substabelecimento por ela feito nas fls. 104/105, sem

reservas de poderes, à advogada Gislaine de Oliveira.II - Indefiro o pedido da advogada Gislaine de Oliveira

(OAB n. 307.291), no que se refere à inclusão do nome dos advogados Diogo Silva Nogueira (OAB/SP n.

236.340) e Gislene de Oliveira (OAB/SP n. 302.762), para fins de publicação, já que estes últimos não foram

incluídos no substabelecimento de fls. 104/105.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003090-35.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401928-

96.1995.403.6103 (95.0401928-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X FRANCESCO RONSISVALLE(SP193905 - PATRICIA ANDREA DA

SILVA D ADDEA E SP038130 - IPERGNON PAULISTA DE ALMEIDA)

Torno sem efeito o quanto determinado à fl. 79, uma vez que não houve a conclusão deste feito, com a devida

prestação jurisdicional. Destarte, remetam-se os autos ao contador judicial, consoante decisão de fl. 73.

 

0003999-72.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0406752-

30.1997.403.6103 (97.0406752-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2253 - EROTILDES MARIA DE ALVARENGA E

Proc. 2254 - LUIS CLAUDIO MARCAL) X EDEZILDO FERREIRA SANTOS X FRANCISCA ALVES DE

OLIVEIRA X JOSE AMOROSO X JOYCE PINTO X NEIL EUGENIO CANETTIERI(SP073544 - VICENTE

EDUARDO GOMEZ REIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Recebo os embargos à execução, posto que interpostos tempestivamente.Proceda a secretaria ao apensamento

destes autos ao processo nº 0406752-30.1997.403.6103. Certifique-se.Intime-se a parte embargada para que

apresente resposta no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000337-91.2000.403.6103 (2000.61.03.000337-5) - SEMOGERAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X SEMOGERAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela UNIÃO nos autos desta ação de rito ordinário -

em fase de execução de sentença - que lhe move SEMOGERAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA. Sustenta a UNIÃO, em síntese, haver incorrido o autor em bis in idem, porquanto, nos autos de

procedimento administrativo, já teria se valido dos mesmos créditos ora perseguidos para a extinção de débitos

mediante compensação. Requer o acolhimento desta exceção para o fim de acolher a tese da inexistência de

créditos a receber pela autora, condenando-se-a por litigante de má fé.Instada a se manifestar, afirmou a parte

autora que não há o alegado bis in idem porquanto a compensação em que se lastreia a UNIÃO não foi

homologada, mas, ao contrário, acha-se sob contrariedade administrativa sob apuração de procedimento

apuratório.É o que basta como relatório. DECIDO.Ainda que não se tenha averiguado a conta ofertada pela

autora, inescondível que a tese impugnativa não desborda da alegada duplicidade na persecução do crédito

decorrente do julgado, não se tendo inquinado o cálculo por excesso para tão somente buscar-se a extinção da via

executiva por satisfação na via administrativa.Resguarda-se a autora asseverando que a ré, ora executada, não

homologou a compensação dos valores indevidos, cujo fundamento foi acolhido na decisão exeqüenda. Pois

bem.A tese da UNIÃO é daquelas que, por excelência, justificam a oposição de objeção à executividade,

porquanto parte da premissa de que já houve o pagamento do crédito perseguido - mesmo que por forma

outra.Com efeito, já é imemorial o entendimento jurisprudencial segundo o qual a execução de julgamentos que

reconhecem o direito à restituição de indébito tributário pode ser operada por repetição ou compensação, sendo

estas modalidades de efetivação daquela - cabendo a escolha, consigne-se, ao contribuinte. Por todos, em razão da
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forma sintética em que redigida a ementa, veja-se o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA. DECISÃO EXEQUENDA QUE RECONHECEU O DIREITO À RESTITUIÇÃO.

OPÇÃO PELA COMPENSAÇÃO.POSSIBILIDADE. FACULDADE DO CREDOR.1. O contribuinte pode optar

por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória

transitada em julgado (Súmula 461/STJ). Ressalte-se que a opção entre a compensação e o recebimento do crédito

por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que

constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando

procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito (REsp 1.114.404/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 1º.3.2010 recurso submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC).2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1266096/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013)Por isso, seja pela compensação administrativa,

seja pela repetição pecuniária, trata-se de forma de execução do julgado que reconhece o indébito - e não há

empecilhos à sua implementação em via administrativa.Eis a causa da irresignação da União: mesmo com o

aviamento da execução (repetição pecuniária, portanto), o contribuinte intentou, como comprova a documentação

de fls. 468 e seguintes, compensação.Todavia, não conseguiu provar a União que a compensação pretendida tenha

sido efetivada, com extinção de créditos e débitos do contribuinte. De efeito, como se vê de fls. 465/466, a

UNIÃO, por meio de seu aparato fiscal, expressamente assevera que Nos cálculos apresentados (e a nós

encaminhados) pelo contribuinte existem inconsistências [...]. A conclusão do informe técnico em que se funda a

objeção de pré-executividade parte da premissa de que os valores indicados pela exeqüente para compensação

estão sendo cobrados/verificados no processo 16062.720176/2012-39, como se vê de fl. 466, item a. E o arremate

vem no item 3 da mesma página: A falta das informações da base de cálculo impedem a RFB de efetuar os

cálculos corretamente - donde se concluir que a compensação foi realmente rejeitada.Por isso, a existência do

procedimento de compensação no bojo do qual foi externado provimento contrário à pretensão não elide o direito

à repetição - desde que não haja implementação das duas medidas.Nesse quadrante, a própria União asseverou, em

cores vívidas, que o procedimento de compensação não logrou êxito - e , por isso, como orienta a jurisprudência

nacional, a via da repetição mostra-se como opção válida à restituição do crédito - sem prejuízo da cobrança dos

débitos com os quais se intentou a malsinada compensação (aliás, confessados pela contribuinte).No tocante à má-

fé, mesmo não sendo correta a utilização da compensação quando pendente a execução, vejo que esta foi

deflagrada em fevereiro de 2009, e a compensação foi intentada em 2012.O distanciamento temporal entre as vias

de execução do julgado milita em favor do reconhecimento da tese de que a contribuinte buscava angariar

restituição do indébito, pura e simplesmente - até porque, como é evidente, não houve requisição de pagamento

referente a este processo por meio de ofício precatório ou RPV.Por isso, a medida era possível, desde que, como

ora esclareço, houvesse desistência da via executiva.Enfim, a questão se soluciona, de forma mais simples e sem

grandes baralhamentos, pela repetição do indébito, podendo a União utilizar o procedimento deflagrado para a

compensação como lhe aprouver.No tocante ao quantum, de se notar que a excepcionalidade da via impugnativa

se assenta na ocorrência de vício ou causa que inviabilizem, no todo ou em parte, a execução sob estatura de

matéria passível de reconhecimento de ofício. Não há, pois, espaço para dilação probatória, não se cuidando de

um incidente processual que se desdobre em atos procedimentais - sendo impossível, a esta altura, renovar o prazo

para a apresentação de embargos por excesso de execução calcada em sistemática de cálculo.Consequência disso,

rejeito a objeção oposta, e determino que a execução prossiga na quantia apresentada pela autora, no total de R$

56.577,98 relativos ao indébito do PIS, e R$ 1.320,11 concernentes a honorários advocatícios - fls. 438/440,

valores atualizados até fevereiro de 2009.Sem prejuízo, a União poderá adotar as medidas que entender

pertinentes quanto aos débitos objeto do procedimento administrativo de compensação, já que, ao cabo, foi

indeferida - já estando declarados os créditos a serem perseguidos pela União em via autônoma.Registro à

executada, por fim, que a simples qualificação do numerário objeto deste processo como verba pública não

implica desconsiderar as regras processuais, mormente aquelas atinentes a prazos para oferta de impugnações.

Fosse assim, sequer seria necessário estabelecer a legislação de regência o procedimento - hoje especial, posto que

o cumprimento de sentença mediante citação não mais é a regra para a generalidade das pessoas - previsto no art.

730 do CPC.Ademais, a monta perseguida nestes autos, mesmo que relevante, não justifica a supressão de regra

processual expressa em favor da salvaguarda do intocável patrimônio público, principalmente porque, ao cabo,

trata-se apenas de supostas diferenças - sequer comprovadas na peça de objeção - e de patrimônio do contribuinte,

vertido aos cofres públicos de forma equivocada (daí indébito).Eventual prejuízo causado à União deverá ser

aquilatado com os olhos voltados à nuance de não terem sido opostos os pertinentes embargos à execução no

momento apropriado - quando, aliás, não havia compensação requerida.Sem condenação em custas processuais e

honorários advocatícios.Após o decurso do lapso recursal, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas

pertinentes.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF n. 168, de 05

de dezembro de 2011. Prazo: 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham

os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.
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0008642-59.2003.403.6103 (2003.61.03.008642-7) - DARCY FERREIRA(SP189346 - RUBENS FRANCISCO

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP098659 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X DARCY FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Dê-se vista ao autor da petição de fl. 95, bem como dos documentos que a instruem.II - Havendo discordância

com as alegações do INSS, apresente planilha com os valores que entende devidos, requerendo a citação da

autarquia, nos termos do art. 730, do CPC.III - Sem manifestação, arquive-se.

 

0005023-53.2005.403.6103 (2005.61.03.005023-5) - FRANCISCO LEMOS DE OLIVEIRA(SP243897 -

ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA E SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS

E SP126024 - LUIZ FERNANDO DIAS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

I - Intime-se o advogado Luiz Fernando Dias Ramalho para se manifestar sobre o pedido de fls. 190/191, no prazo

de 15(quinze) dias.II - Após, conclusos para decisão.

 

0003888-35.2007.403.6103 (2007.61.03.003888-8) - JOSE DINIZ DA FONSECA(SP159641 - LUCIANA

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X JOSE DINIZ DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 128, considerando que o percentual acordado entre as partes é diverso daquele

informado pelo patrono à fl. 126, conforme verificado na cópia do contrato juntado à fl. 132. Por esta razão, defiro

a reserva de honorários no percentual de 20 % (vinte por cento) do valor pertencente ao autor em favor do

advogado que patrocinou a causa. Deverá a Secretaria quando da expedição da minuta do Ofício Requisitório,

proceder a reserva deferida. Expeça-se minuta de RPV/ Precatório para que as partes manifestem se concordam

com os dados e valores inseridos. Após transmissão on line do referido RPV/Precatório, junte-se cópia nos autos,

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0007265-14.2007.403.6103 (2007.61.03.007265-3) - ANGELA MARIA DE ARAGAO(SP074758 - ROBSON

VIANA MARQUES E SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ANGELA MARIA DE ARAGAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 96/101.II - No caso de discordância, deverá apresentar

planilha de cálculo e requerer o início da execução, com a citação da autarquia, nos termos do art. 730, CPC, no

prazo de 30(trinta) dias.III - Em nada sendo requerido, arquive-se, com a baixa necessária. 

 

0000553-71.2008.403.6103 (2008.61.03.000553-0) - ANA MARIA DE OLIVEIRA(SP074758 - ROBSON

VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico parcialmente o despacho de fl. 161, item I, para determinar ao patrono da autora que apresente cópia

autenticada ou original do contrato de prestação de serviços, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, indefiro a

reserva de honorários.

 

0001539-25.2008.403.6103 (2008.61.03.001539-0) - BENEDITA MARIA DE JESUS DIONISIO(SP118625 -

MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X BENEDITA MARIA DE JESUS DIONISIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento da parte exequente, eis que prescindível a atualização dos valores pelo contador judicial

nesta oportunidade. De acordo com entendimento recente firmado pelo STF, tratando-se de Requisição de

Pequeno Valor, há a incidência de correção monetária sobre o quantum devido desde o cálculo final até o efetivo

pagamento.Portanto, embora o ofício requisitório tenha como base o cálculo de setembro de 2012, o débito será

devidamente atualizado na data da sua quitação.Desse modo, reitero os termos do despacho de fl. 153,

consignando-se que, em caso de discordância com os valores da minuta, devem as partes, no mesmo prazo

assinalado, apresentar planilha de cálculo atualizada.Manifestando as partes concordância ou silenciando-se (o

que será interpretado como anuência tácita), diligencie a secretaria os procedimentos necessários à expedição da

Requisição de Pequeno Valor (RPV).Transmitido o ofício requisitório on line, junte-se cópia nos autos e, por

conseguinte, seja o processo arquivado com as anotações pertinentes. 
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0002376-46.2009.403.6103 (2009.61.03.002376-6) - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA

MIRANDA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - Antes de apreciar o pedido de habilitação, deverá ser juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a

Certidão de Casamento da autora.II - Após, com ou sem o documento requisitado, façam-se os autos conclusos

para decisão.

 

0003258-08.2009.403.6103 (2009.61.03.003258-5) - NORBERTO VALDRIGUE(SP186568 - LEIVAIR

ZAMPERLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORBERTO VALDRIGUE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Dê-se ciência ao autor do ofício de fl. 102.II - Após, expeça-se RPV/Precatório, observando-se o valor indicado

na fl. 88. Feita a transmissão on line, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do pagamento.III - Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0009844-61.2009.403.6103 (2009.61.03.009844-4) - FRANCISCO CANINDE DE LIMA(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CANINDE

DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Fls. 126/128: Defiro a reserva de honorários no percentual de 30 % (trinta por cento) do valor pertencente ao

autor em favor do advogado que patrocinou a causa, condicionado à apresentação de cópia autenticada do contrato

de honorários pela parte autora. Deverá a Secretaria quando da expedição da minuta do Ofício Requisitório,

proceder a reserva deferida. II - Expeça-se minuta de RPV/ Precatório para que as partes manifestem se

concordam com os dados e valores inseridos. III - - Após transmissão on line do referido RPV/Precatório, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento. IV - Após, remetam-se

os autos ao arquivo. 

 

0007639-25.2010.403.6103 - MARCIA HELENA LOPES VICENTE(SP172919 - JULIO WERNER E SP325264

- FREDERICO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARCIA HELENA LOPES VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 113: Inexiste qualquer descumprimento de ordem judicial, dado que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias foi

observado pela autarquia executada, restando apenas os valores atrasados que, inclusive, foram devidamente

liquidados nos cálculos de fls. 104/111.III - Fls. 116/120: Defiro a reserva de honorários no percentual de 30 %

(trinta por cento) do valor pertencente ao autor em favor do advogado que patrocinou a causa. Deverá a Secretaria

quando da expedição da minuta do Ofício Requisitório, proceder a reserva deferida. IV - Expeça-se minuta de

RPV/ Precatório para que as partes manifestem se concordam com os dados e valores inseridos. V - Após

transmissão on line do referido RPV/Precatório, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do pagamento. VI - Por fim, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0001617-77.2012.403.6103 - MARIA ALVARENGA DA CRUZ(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X MARIA ALVARENGA DA CRUZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I - Os ofícios requisitórios expedidos foram cancelados pelo TRF da 3ª Região, em razão da divergência

constatada no nome da parte exequente. II - Assim, providencie a autora a regularização de seu CPF junto ao

cadastro da Receita Federal, trazendo aos autos o respectivo comprovante.III - Feito isso, se for o caso,

encaminhe-se ao SEDI para a devida retificação e posterior reexpedição dos ofícios requisitórios.IV - Na hipótese

de não cumprimento da diligência no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se, com a baixa pertinente.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005165-57.2005.403.6103 (2005.61.03.005165-3) - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS(SP232229 -

JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) X

UNIAO FEDERAL X FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS

I - Preliminarmente, ao SEDI para retificar a classe processual para 229, com inversão dos polos.II - Intime-se

FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS para cumprimento da decisão judicial transitada em julgado,

efetuando o pagamento da importância de R$ 1.219,23(atualizado até setembro de 2005), no prazo de 15 dias, a

ser recolhido mediante DARF, sob o código da receita n. 2864, advertindo-o de que haverá incidência de multa de

10% (art. 475-J), caso não pague no prazo.III - Insta consignar que para o cumprimento da sentença se dispensa a

intimação pessoal do devedor, bastando a intimação por meio da imprensa oficial, em nome do patrono do

executado, segundo o entendimento do Eg. STJ, esposado no REsp n. 954859.IV - Ao final do prazo de
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pagamento:1) com o pagamento, diga a parte interessada em 5 dias, vindo depois à conclusão;2) sem o

pagamento, ou se for reputado insuficiente, diga o credor se tem interesse na execução (art. 475-J, segunda parte,

do CPC);3) não requerida a execução, aguarde-se por seis meses, arquivando-se em seguida (art. 475-J, p5º, do

CPC).

 

0008626-32.2008.403.6103 (2008.61.03.008626-7) - NIVALDO CALDEIRA(SP174360 - FRANCISCO

AUGUSTO CARLOS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NIVALDO CALDEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

I - Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe processual para a de nº 229, sem inversão

de polos.II - Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15(quinze) dias, o desbloqueio das contas

vinculadas ao FGTS do autor para que o mesmo possa efetuar saque, independentemente da expedição de ofício

por este Juízo, desde que preenchidas as hipóteses legais para o respectivo saque.III - Expeça-se alvará de

levantamento em nome do advogado do autor para levantamento do depósito de fl. 85.IV - Oportunamente,

arquive-se os autos, com a baixa pertinente.

 

 

Expediente Nº 2605

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009122-56.2011.403.6103 - ADILSON LUIZ GONCALVES(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Tendo em vista a informação retro, redesigno a perícia médica.O exame pericial será realizado neste Fórum

Federal, no dia 11/03/2015, às 10:00 horas. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte

autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico

médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em

prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Mantenho a nomeação para a realização

da prova médico-pericial a DRA. VANESSA DIAS GIALLUCA, devendo, além do laudo conclusivo, responder

aos quesitos formulados. No mais, mantenho a decisão de fls. 52/53.Intimem-se.

 

0008762-87.2012.403.6103 - PAULO ROBERTO FERNANDES(SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID

HATUN E SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a informação retro, redesigno a perícia médica.O exame pericial será realizado neste Fórum

Federal, no dia 11/03/2015, às 9:30 horas. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte

autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico

médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em

prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Mantenho a nomeação para a realização

da prova médico-pericial a DRA. VANESSA DIAS GIALLUCA, devendo, além do laudo conclusivo, responder

aos quesitos formulados. No mais, mantenho a decisão de fl. 50.Intimem-se.

 

0003269-95.2013.403.6103 - SEVERINA ROSA LOURENCO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a informação retro, redesigno a perícia médica.O exame pericial será realizado neste Fórum

Federal, no dia 11/03/2015, às 10:30 horas. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte

autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico

médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em

prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Mantenho a nomeação para a realização

da prova médico-pericial a DRA. VANESSA DIAS GIALLUCA, devendo, além do laudo conclusivo, responder

aos quesitos formulados. No mais, mantenho a decisão de fls. 65/66.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008429-38.2012.403.6103 - GERALDA CELESTRINO(SP295543 - JOSE CARLOS DIOGO E SP202674 -

SELVIA FERNANDES DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a informação retro, redesigno a perícia médica.O exame pericial será realizado neste Fórum

Federal, no dia 11/03/2015, às 9:00 horas. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte

autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico
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médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em

prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Mantenho a nomeação para a realização

da prova médico-pericial a DRA. VANESSA DIAS GIALLUCA, devendo, além do laudo conclusivo, responder

aos quesitos formulados. No mais, mantenho a decisão de fls. 55/56.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 6726

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007933-48.2008.403.6103 (2008.61.03.007933-0) - ADEMAR CARDOSO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Conforme o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do

desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido,

tornem ao arquivo.

 

0007825-82.2009.403.6103 (2009.61.03.007825-1) - ANTONIO NUNES MATEUS(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Conforme o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do

desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido,

tornem ao arquivo.

 

0001644-31.2010.403.6103 - MARIA GORETTI BARBARA SERRA(SP214361 - MARIA FERNANDA V X

DE MORAIS E SP216929 - LUIS GUSTAVO ANTUNES VALIO COIMBRA E SP293580 - LEONARDO

AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Conforme o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do

desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido,

tornem ao arquivo.

 

0007462-61.2010.403.6103 - ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, no

prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int.

 

0007974-73.2012.403.6103 - MARIA ISABEL CAVALEIRO GUIMARAES(SP293580 - LEONARDO

AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, mediante substituição por

cópias.Anoto que a procuração e eventual guia de custas não poderão ser desentranhadas, ante expressa proibição

contida no artigo 178 do Provimento CORE nº 64/2005.Anoto, outrossim, que não é possível extrair cópias das

radiografias, razão pela qual, excepcionalmente, poderão ser desentranhadas sem substituição por cópias.Deverá o

patrono da parte autora assinar termo de recibo nos autos quando da retirada dos documentos.Ao final, retornem

os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int.

 

0000678-63.2013.403.6103 - JOAO BATISTA MAMEDE(SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI

PASCOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 53: Anote-se.Fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o
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que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000928-14.2004.403.6103 (2004.61.03.000928-0) - JOAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP194398 - HELEN

JANE LADEIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA)

Conforme o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do

desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.Nada sendo requerido,

tornem ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 6821

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000601-20.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005308-

80.2004.403.6103 (2004.61.03.005308-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE

SHINTATE) X BENEDITO ALVES DOS SANTOS X JOSE APARECIDO DA SILVA X LUIZ ROBERTO

DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X BENEDITO ALVES DOS SANTOS X JOSE APARECIDO DA SILVA

X LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a

real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte embargante e,

após, para o embargado.Int.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0007960-21.2014.403.6103 - PAULO SERGIO LINO DA SILVEIRA(SP299461 - JANAINA APARECIDA

DOS SANTOS E SP340802 - ROSENEIDE FELIX VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de ação cautelar preparatória, objetivando realização de perícia na Empresa Johnson

& Johnson Industrial Ltda., como produção antecipada de provas, para viabilizar a veracidade dos fatos que irá

alegar em futura ação revisional previdenciária. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.FUNDAMENTO E

DECIDO.Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos

arts. 259, inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

cíveis cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos.Com o advento da Lei n.º 10.259/2001,

quaisquer causas de competência da Justiça Federal em que se discuta montante inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos passaram à competência dos Juizados Especiais Federais (artigo 3º, caput). O artigo 3º, 1º, da Lei n.º

10.259/2001, previu, de maneira expressa, as exceções à regra de competência estabelecida, as quais dizem

respeito apenas às ações: a) referidas no artigo 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por

improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais

homogêneos; b) sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; c) para a anulação ou

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; d) que

tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções

disciplinares aplicadas a militares. Da análise do dispositivo em comento, verifica-se que as ações cautelares

preparatórias não figuram no rol das exceções legais, de modo que a elas se aplica a regra geral de competência

estabelecida para a respectiva ação principal, nos termos do artigo 800, do Código de Processo Civil.Nesse

sentido: STJ, Conflito de Competência 58212/SP, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em

09/05/2007, votação unânime, DJ de 31/05/2007; Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº

12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para

processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Dessarte, com

fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem

os presentes autos ser remetidos, com urgência.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo

como razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes
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autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá

como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado

abaixo.Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0403712-40.1997.403.6103 (97.0403712-0) - ANTONIO GOMES PEREIRA X CLAUDIO CESAR MORENO

X MARIA GORETTI MINARI X MARIA PAULA GARCIA DE NEGREIROS SAYAO LOBATO

CARVALHO LIMA X MARLOS APARECIDO MENEZES DOS SANTOS X MARLY RITA RAMOS

TEIXEIRA TEIXEIRA X MAURY DE OLIVEIRA TERRA X REGINA CELIA GUEDES PEREIRA NEVES X

REJANE RIBEIRO TERRA X ROBERTO FRANCA ANTUNES X WILLIAM MEDEIROS

BARBOSA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X LAZZARINI ADVOCACIA X UNIAO

FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E SP119215 - LUIS CLAUDIO MARCAL)

Em face da informação de fls. 1044/1046, aguarde-se em Secretaria eventual comunicação do Egrégio Tribunal

sobre o julgamento dos referidos embargos.Int.

 

0403828-12.1998.403.6103 (98.0403828-5) - KATY PERFUMARIAS LTDA(SP109745 - CARLOS EDUARDO

TUPINAMBA MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X KATY

PERFUMARIAS LTDA X INSS/FAZENDA

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005308-80.2004.403.6103 (2004.61.03.005308-6) - BENEDITO ALVES DOS SANTOS X JOSE APARECIDO

DA SILVA X LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X BENEDITO ALVES DOS SANTOS X JOSE

APARECIDO DA SILVA X LUIZ ROBERTO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Nesta data, proferi despacho nos autos dos embargos á execução 00006012020144036103.a certidão de fls. 645,

venham-me conclusos para senteça de extinção, oportunamente.Int.

 

0002929-59.2010.403.6103 - JOAO SOARES DE SOUZA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X JOAO SOARES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS. Ante o valor da execução, dispensado o reexame necessário.2. Trata-se de ação sob

procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para

condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).3. O INSS, através de seu

Procurador Federal, já se manifestou para: apresentar demonstrativo de revisão/implantação da Renda Mensal

Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado; elaborar cálculo de liquidação referente às

prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados); informar sobre a eventual

existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do

artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.4. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os

documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.5. Em caso de concordância com os cálculos

do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.6. Acaso

divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de

sentença com base neles.7. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.8. Decorrido o

prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.9. Subam os autos à transmissão

eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do

respectivo pagamento. 10. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria

informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.11. Int.

 

0005410-92.2010.403.6103 - JOSE IDELMIRO CUPIDO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL X JOSE IDELMIRO CUPIDO X UNIAO FEDERAL

Certifique a Secretaria se ocorreu o transito em julgado. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe

processual para 206, constando a União Federal no polo passivo da causa.Após, requeira a parte autora em termos

de prosseguimento da execução, apresentando cálculo e requerendo citação nos termos do art. 730, CPC, em

30(trinta) dias.Silente, ao arquivo.Int.

 

0005703-62.2010.403.6103 - ANNA ZILMA CAMARA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X ANNA ZILMA CAMARA X
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UNIAO FEDERAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) União Federal.6. Apresente a parte autora-exeqüente os cálculos e requeira a citação nos

termos do artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição

de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte

autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos casos de requisição de pequeno valor

- RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0002313-79.2013.403.6103 - OSVALDO FRANCISCO DA SILVA(SP204718 - PAULA MARIA ORESTES

DA SILVA E SP205901 - LETÍCIA DE CÁSSIA RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OSVALDO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para

comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos

do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.3. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.4. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.5. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.6. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.7 Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.8. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 9. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.10. Int.

 

0004712-81.2013.403.6103 - ELIAS GOMES DE OLIVEIRA(SP229470 - ISABEL APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS. Ante o valor da execução, dispensado o reexame necessário.2. Trata-se de ação sob

procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para

condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).3. O INSS, através de seu

Procurador Federal, já se manifestou para: elaborar cálculo de liquidação referente às prestações vencidas

(incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados); informar sobre a eventual existência de débitos a

compensar, nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR.4. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.5. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte

autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.6. Acaso divirja dos cálculos do

INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base

neles.7. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.8. Decorrido o prazo para oposição

de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.9. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se

cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 10.

Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos

casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.11. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000572-19.2004.403.6103 (2004.61.03.000572-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X

MARCOS CESAR LOBATO DE SOUSA X MARCIA APARECIDA COGLIATI LOBATO DE

SOUSA(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA)

X MARCOS CESAR LOBATO DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA APARECIDA

COGLIATI LOBATO DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao SEDI para alteração da classe processual para 229, constando a CEF no polo passivo.Fls. 452/456: nada a

decidir, tendo em vista o trânsito em julgado, inclusive em fase de execução de sentença. Demais requerimentos

devem ser feitos via administrativa.Publique-se. Após, retornem ao arquivo.
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0007720-42.2008.403.6103 (2008.61.03.007720-5) - AFONSO DOMINGUES DE PAIVA(SP199805 -

FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL X AFONSO DOMINGUES DE PAIVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ao SEDI para alteração da classe processual para 229, constando no polo passivo a CEF.Comprove a CEF o

cumprimento da obrigação de fazer disposta na r. sentença proferida, em 10(dez) dias.Diga a parte autora do

depósito efetuado nos autos.Int.

 

 

Expediente Nº 6823

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006147-90.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004927-

09.2003.403.6103 (2003.61.03.004927-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE

SHINTATE) X CLOVIS GOULART FARIA X JOSE ROBERTO PERRENOUD(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO E SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA)

Fls. 71: Defiro a devolução do prazo de 10 (dez) dias, para que o embargado CLOVIS GOULART FARIA se

manifeste sobre as informações/cálculos do Contador Judicial.Fls. 72/74: Conforme esclarecido às fls. 323 dos

autos principais, o embargado José Roberto Perrenoud passou a receber suplementação de aposentadoria em

29/05/2001, sendo que os documentos e informações anteriores a essa data devem ser requisitados diretamente à

empregadora PETROBRÁS. Assim, decorrido o prazo supramencionado, determino a exepdição de ofício à

PETROBRÁS, para que forneça cópia dos holerites de JOSÉ ROBERTO PERRENOUD entre 01/01/1989 a

29/05/2001.Com a resposta da Petrobrás, retornem os autos ao Contador Judicial para cumprir o despacho de fls.

58, em relação ao embargado José Roberto Perrenoud.Int.

 

0008258-47.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001420-

06.2004.403.6103 (2004.61.03.001420-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X

LUIZ FRANCISCO DA SILVA X MARILENE DE FREITAS X MILTON TORAO AGATA(SP059298 - JOSE

ANTONIO CREMASCO E SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO)

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prola-ção de sentença. Int.

 

0003751-09.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001335-

15.2007.403.6103 (2007.61.03.001335-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JULIA JOSE GOMES(SP193905 - PATRICIA ANDREA DA

SILVA D ADDEA E SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO)

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s)

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos

principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s)

apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003309-63.2002.403.6103 (2002.61.03.003309-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400025-02.1990.403.6103 (90.0400025-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP098659 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X JOAO RENO DO PRADO(SP012305 - NEY SANTOS

BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS)

Ante a homologação da renúncia do autor sobre o direito em que se funda a ação, após o cumprimento das

diligências determinadas nos autos principais, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de

praxe.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0400025-02.1990.403.6103 (90.0400025-9) - JOAO RENO DO PRADO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E

SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOAO RENO DO PRADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da
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Terceira Região.Manifestem-se as partes quanto ao depósito realizado às fls. 246/247, concernente aos honorários

de sucumbência.Int.

 

0404142-26.1996.403.6103 (96.0404142-8) - PAULO LOBO TORRES(MG067484 - ALOIZIO DE PAULA

SILVA E MG084472 - SERGIO HENRIQUE SALVADOR E SP063718 - MOISES ANTONIO DE SENA E

SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X PAULO LOBO TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a penhora no rosto dos autos, remetam-se os autos ao Contador Judicial, para que realize o encontro de

contas atualizando o valor da penhora de fls. 235/244 para 03/11/2014 (data de pagamento do precatório, às fls.

316).Após tal atualização, em relação a todo o montante pago às fls. 316, deverá o Contador Judicial especificar

qual o valor a permanecer penhorado em favor de Moisés Antonio de Sena e qual o valor a ser liberado em favor

de Paulo Lobo Torres.Ao final, informe o Diretor de Secretaria se os autos estão em termos para expedição de

alvará de levantamento.Int.

 

0004927-09.2003.403.6103 (2003.61.03.004927-3) - CLOVIS GOULART FARIA X JOSE ROBERTO

PERRENOUD(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

Fls. 554: Anote-se.Mantenho a suspensão do feito, conforme decisão de fls. 545.Int. 

 

0001420-06.2004.403.6103 (2004.61.03.001420-2) - LUIZ FRANCISCO DA SILVA X MARILENE DE

FREITAS X MILTON TORAO AGATA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 368.Int.

 

0001335-15.2007.403.6103 (2007.61.03.001335-1) - JULIA JOSE GOMES(SP193905 - PATRICIA ANDREA

DA SILVA D ADDEA E SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JULIA JOSE GOMES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s0. 166.

 

0004123-65.2008.403.6103 (2008.61.03.004123-5) - NIRCE DE FATIMA FERNANDES(SP193956 - CELSO

RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X NIRCE DE FATIMA FERNANDES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 190/193, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0004221-50.2008.403.6103 (2008.61.03.004221-5) - RIVELINO ALVES DE SOUZA X JULIETA LIMA DE

SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X RIVELINO ALVES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a discordância com os cálculos apresentados, cite-se o INSS para os termos do artigo 730, do CPC, no valor

ofertado pela parte exeqüente (R$ 76.924,56, em NOVEMBRO/2014).Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30

(trinta) dias para oferecimento de embargos à execução (art. 130, Lei nº 8.213/91).Int.

 

0001593-83.2011.403.6103 - FRANCISCO ARAUJO UCHOAS(SP122394 - NICIA BOSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X

FRANCISCO ARAUJO UCHOAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 125/128, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)
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requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003971-32.1999.403.6103 (1999.61.03.003971-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0405802-84.1998.403.6103 (98.0405802-2)) CARLOS SERGIO ARCARI X SOLANGE DE SOUSA

MONTEIRO ARCARI(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E

SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CARLOS SERGIO ARCARI X SOLANGE DE SOUSA MONTEIRO ARCARI

TERMO DE AUDIÊNCIA (TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO)Em 21 de novembro de 2014, às 14 (quatorze)

horas, no Fórum da Justiça Federal de São José dos Campos, situado na Rua Doutor Tertuliano Delphin Júnior, nº.

522, Jardim Aquarius, Município de São José dos Campos/SP, CEP 12.246-001, presentes o(a) MM(a). Juiz(íza)

Federal Substituto, Dr. VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINA, comigo Técnica Judiciária nomeada

para o ato, foi feito o pregão da audiência, referente aos autos do processo supra.Aberta a audiência e apregoadas

as partes, estavam presentes:O Sr. RONALDO EMERICK MOREIRA (terceiro interessado), acompanhado de

sua advogada a Dra. LUCÉLIA DAS DORES E SILVA SANCHES, OAB/SP nº214.561.Ausentes o preposto da

Caixa Econômica Federal, bem como seu advogado.Tendo em vista a ausência do preposto da Caixa Econômica

Federal, bem como de procurador com poder para transigir, resultou negativa a tentativa de acordo.Intime-se a

Caixa Econômica Federal para que promova, se assim o quiser, a execução dos honorários advocatícios, em 10

dias, mormente porquanto há valores já depositados nos autos.Nada mais havendo, é lavrado este termo, que vai

assinado pelas partes e pelo MM. Juiz Federal Substituto. Eu, __________, Técnica Judiciária, RF 1310,

digitei.Juiz Federal Substituto VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINATerceiro Interessado - Ronaldo

Emerick MoreiraAdvogada presente

 

0007937-61.2003.403.6103 (2003.61.03.007937-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANTONIO BAKOWSKI X DJANIRA SOARES DE MELO ATUI

X DEROCY DA SILVA X ERMELINA MARIA SANCHES X GERSON KISTEUMACHER DO

NASCIMENTO X JOAO ANTONIO DE MORAIS X JOSE CARLOS DE ALMEIDA E SOUZA X JOSE

CARLOS JULIANO DE ALMEIDA X MAURO MELO DOLINSKY X OSCAR NUNES DE ABREU X

ZAINDO DA GRACA SGARBI(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X ANTONIO BAKOWSKI X DJANIRA SOARES DE MELO ATUI X DEROCY DA SILVA X

DEROCY DA SILVA X ERMELINA MARIA SANCHES X GERSON KISTEUMACHER DO NASCIMENTO

X JOAO ANTONIO DE MORAIS X JOSE CARLOS DE ALMEIDA SOUZA X JOSE CARLOS JULIANO DE

ALMEIDA X MAURO MELO DOLINSKY X OSCAR NUNES DE ABREU X ZAINDO DA GRACA SGARBI

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo ativo o(a) União (AGU).Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0000256-64.2008.403.6103 (2008.61.03.000256-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X KELLY CRISTINA NUNES DE ALMEIDA(SP045129 - OTHON SIMAO SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X KELLY CRISTINA NUNES DE ALMEIDA

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome

do patrono da parte executada, para que a mesma, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o

pagamento do valor a que foi condenado no total de R$ 65.734,06, conforme cálculos apresentados pela parte

exequente (fls. 77/85), salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em

incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código

de Processo Civil.Int. 

 

0004412-27.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MILTON LEITE(SP118824 - VITOR TADEU

ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON LEITE

Fl(s). 94/95. Primeiramente apresente a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha atualizada de cálculo do débito,
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em cumprimento à parte final da sentença de fl(s). 90/91.Após, o cumprimento da determinação supra, venham os

autos novamente conclusos.Int.

 

0001002-24.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

MARCIO PALUMBO(SP243814 - JOAO RODRIGUES DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCIO PALUMBO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos

artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2.

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome

do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o

pagamento do valor a que foi condenado (R$ 16.359,91, em SETEMBRO/2014), conforme cálculo apresentado

pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em

incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código

de Processo Civil.3. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.4. Int.

 

 

Expediente Nº 6858

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005524-26.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005755-

92.2009.403.6103 (2009.61.03.005755-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X JOSE GUILHERME SILVA MENEZES SENNA X JOSE GUSTAVO FREITAS COELHO

X JOSE HENRIQUE DE SOUSA DAMIANI X JOSE HILARIO MOREIRA FILHO X JOSE JOAO LEME X

JOSE JORGE DE MENDONCA X JOSE JORGE DE OLIVEIRA X JOSE LUCIO LIRA X JOSE LUIS

GARZON LAMA X JOSE LUIS GOMES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais e nos autos dos Embargos à Execução 0007468-

29.2014.403.6103.Int.

 

0005824-85.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005679-

68.2009.403.6103 (2009.61.03.005679-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X NADIR MARTINS X NAPOLEAO FARES CAVALCANTE X NARCISO RODRIGUES

FELIX X NATANAEL BUENO DA FONSECA X NEI YOSHIHIRO SOMA X NEIL DE OLIVEIRA CAMPOS

JUNIOR X NEIVA MARGARIDA VAZ RODRIGUES X NELSON ANGELO DE LIMA X NELSON

CORREA DA CONCEICAO X NELSON CRISOSTOMO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais e nos autos dos Embargos à Execução 0006058-

33.2014.403.6103.Int.

 

0008522-64.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006461-

75.2009.403.6103 (2009.61.03.006461-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X DAYCI VERDELLI X DECIO DE SOUZA X DECIO JOSE ARANTES VIEIRA X

DELANNEY VIDAL DI MAIO X DELMA DE MATTOS VIDAL X DEROCY DA SILVA X DEUSDETH

ANTONIO DA SILVA X DEVALDO LAMIN LEITE X DILSON FARIA PESSOA X DIMARIS ANGELO DA

COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais e nos autos dos Embargos à Execução 0006974-

67.2014.403.6103.Int.

 

0002196-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001337-

77.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X

MARIA APARECIDA RIBEIRO X MARIA AUXILIADORA SILVA X MARIA BENEDITA LANTER

KURAMOTO X MARIA CRISTINA CASTELO BRANCO NIEUWENHOVEN X MARIA CRISTINA LEITE

MACHADO X MARIA FILOMENA GOMES DIAS X MARIA GORETTI DANTAS X MARIA HELENA DE

QUEIROZ SOARES X MARIA HELENA RIBEIRO X MARIA HELENA VICENTE(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais e nos autos dos Embargos à Execução 0007435-

39.2014.403.6103.Int.
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0002203-46.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005654-

55.2009.403.6103 (2009.61.03.005654-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE

CARVALHO FRANCO) X JOAO DE DEUS RODRIGUES X JOAO DE FATIMA MOREIRA DA SILVA X

JOAO DE FREITAS ROMAN X JOAO EGYDIO LOPES JUNIOR X JOAO EMILE LOUIS X JOAO

EVANGELISTA DOS SANTOS X JOAO FARIA MACHADO X JOAO FERREIRA MACHADO X JOAO

FILOMENO SILVA FILHO X JOAO FONSECA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais e nos autos dos Embargos à Execução 0007434-

54.2014.403.6103.Int.

 

0002222-52.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005663-

17.2009.403.6103 (2009.61.03.005663-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)

X JURACI SMIDT X JURACY CASTELLARI X JURANDIR CARDOSO DE SIQUEIRA X JURGEN

WERNER HEINZ GEICKE X JUSSANIA APARECIDA RODRIGUES MAGALHAES X JUSSARA MARIA

MARINS X JUVENTINO ROSA X KAM KWAI YUM X KARL HEINZ KIENITZ X KATIA MARTINS

FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais e nos autos dos Embargos à Execução 0007770-

58.2014.403.6103.Int.

 

0006058-33.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005679-

68.2009.403.6103 (2009.61.03.005679-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE

CARVALHO FRANCO) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 -

FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.2. Dê-se vista aos embargados, para

manifestação no prazo legal.3. Int.

 

0006974-67.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006461-

75.2009.403.6103 (2009.61.03.006461-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.2. Dê-se vista aos embargados, para

manifestação no prazo legal.3. Int.

 

0007434-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005654-

55.2009.403.6103 (2009.61.03.005654-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X

FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E

SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.2. Dê-se vista aos embargados, para

manifestação no prazo legal.3. Int.

 

0007435-39.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001337-

77.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

1. Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.2. Dê-se vista aos embargados, para

manifestação no prazo legal.3. Int.

 

0007468-29.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005755-

92.2009.403.6103 (2009.61.03.005755-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X

FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E

SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.2. Dê-se vista aos embargados, para

manifestação no prazo legal.3. Int.

 

0007770-58.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005663-

17.2009.403.6103 (2009.61.03.005663-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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1. Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.2. Dê-se vista aos embargados, para

manifestação no prazo legal.3. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005654-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005654-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO DE DEUS RODRIGUES X JOAO DE FATIMA MOREIRA

DA SILVA X JOAO DE FREITAS ROMAN X JOAO EGYDIO LOPES JUNIOR X JOAO EMILE LOUIS X

JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS X JOAO FARIA MACHADO X JOAO FERREIRA MACHADO X

JOAO FILOMENO SILVA FILHO X JOAO FONSECA NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução 0007434-54.2014.403.6103, determino a suspensão do presente

processo também em relação aos exequentes, Dra. Fátima Ricco Lamac e Dr. Pedro Paulo Dias Pereira.Int.

 

0005663-17.2009.403.6103 (2009.61.03.005663-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JURACI SMIDT X JURACY CASTELLARI X JURANDIR

CARDOSO DE SIQUEIRA X JURGEN WERNER HEINZ GEICKE X JUSSANIA APARECIDA RODRIGUES

MAGALHAES X JUSSARA MARIA MARINS X JUVENTINO ROSA X KAM KWAI YUM X KARL HEINZ

KIENITZ X KATIA MARTINS FERREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução 0007770-58.2014.403.6103, determino a suspensão do presente

processo também em relação aos exequentes, Dra. Fátima Ricco Lamac e Dr. Pedro Paulo Dias Pereira.Int.

 

0005679-68.2009.403.6103 (2009.61.03.005679-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) NADIR MARTINS X NAPOLEAO FARES CAVALCANTE X

NARCISO RODRIGUES FELIX X NATANAEL BUENO DA FONSECA X NEI YOSHIHIRO SOMA X NEIL

DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR X NEIVA MARGARIDA VAZ RODRIGUES X NELSON ANGELO DE

LIMA X NELSON CORREA DA CONCEICAO X NELSON CRISOSTOMO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução 0006058-33.2014.403.6103, determino a suspensão do presente

processo também em relação aos exequentes, Dra. Fátima Ricco Lamac e Dr. Pedro Paulo Dias Pereira.Int.

 

0005755-92.2009.403.6103 (2009.61.03.005755-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE GUILHERME SILVA MENEZES SENNA X JOSE

GUSTAVO FREITAS COELHO X JOSE HENRIQUE DE SOUSA DAMIANI X JOSE HILARIO MOREIRA

FILHO X JOSE JOAO LEME X JOSE JORGE DE MENDONCA X JOSE JORGE DE OLIVEIRA X JOSE

LUCIO LIRA X JOSE LUIS GARZON LAMA X JOSE LUIS GOMES DA SILVA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução 0007468-29.2014.403.6103, determino a suspensão do presente

processo também em relação aos exequentes, Dra. Fátima Ricco Lamac e Dr. Pedro Paulo Dias Pereira.Int.

 

0006461-75.2009.403.6103 (2009.61.03.006461-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) DAYCI VERDELLI X DECIO DE SOUZA X DECIO JOSE

ARANTES VIEIRA X DELANNEY VIDAL DI MAIO X DELMA DE MATTOS VIDAL X DEROCY DA

SILVA X DEUSDETH ANTONIO DA SILVA X DEVALDO LAMIN LEITE X DILSON FARIA PESSOA X

DIMARIS ANGELO DA COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução 0006974-67.2014.403.6103, determino a suspensão do presente

processo também em relação aos exequentes, Dra. Fátima Ricco Lamac e Dr. Pedro Paulo Dias Pereira.Int.
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0001337-77.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA APARECIDA RIBEIRO X MARIA AUXILIADORA SILVA X

MARIA BENEDITA LANTER KURAMOTO X MARIA CRISTINA CASTELO BRANCO NIEUWENHOVEN

X MARIA CRISTINA LEITE MACHADO X MARIA FILOMENA GOMES DIAS X MARIA GORETTI

DANTAS X MARIA HELENA DE QUEIROZ SOARES X MARIA HELENA RIBEIRO X MARIA HELENA

VICENTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução 0007435-39.2014.403.6103, determino a suspensão do presente

processo também em relação aos exequentes, Dra. Fátima Ricco Lamac e Dr. Pedro Paulo Dias Pereira.Int.

 

 

Expediente Nº 6868

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000011-48.2011.403.6103 - OSEAS DO NASCIMENTO FONSECA(SP174648 - ANDRÉ LUIZ DE LIMA

CITRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista o manifestado interesse em conciliar da CEF (fl. 81), designo o dia 18 de março de 2015, às 14:00

horas, para realização de audiência, devendo os procuradores das partes providenciar o comparecimento de seus

clientes, sendo que no caso da CEF, apresentando, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para

transigir.Int.

 

0007833-54.2012.403.6103 - LIDIANE LEMES VILELA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, ao MPF.Cientifiquem-se as partes do laudo pericial juntado aos autos.Int.

 

0001583-68.2013.403.6103 - REGINALDO NUNES X EDNA MARIA NUNES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente ao MPF.Após, ciência às partes dos laudos juntados aos autos.Int.

 

0001694-52.2013.403.6103 - ISAC RODRIGUES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente ao MPF.Após, ciência às partes do laudo juntado aos autos.Int.

 

0002484-02.2014.403.6103 - FABIANA APARECIDA DE SENNE(SP163383 - MARCEL ALBERTO

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

Tendo em vista o manifestado interesse da CEF em conciliar, designo o dia 11 de março de 2015, às 14horas, para

realização da audiência, devendo os procuradores das partes providenciar o comparecimento de seus clientes,

sendo que no caso da CEF, apresentando, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para

transigir. 2. Cientifique-se a parte autora da contestação apresentada.Deve o advogado da autora providenciar o

comparecimento da mesma.Int. 

 

0006813-57.2014.403.6103 - LAZARO RIBEIRO FONSECA(SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA E SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007010-12.2014.403.6103 - AMAURI FAGIONATO DOS SANTOS X ANDREIA JUSTINO X ANTONIO DE

MOURA CAVALCANTE X ANDERSON DOMINGOS X ALEQUIS EUFRASIO FLORENTINO X

ANTONIO LEVI DOS SANTOS FILHO X ANTONIO CARLOS ELIAS X CLEIDE ALVES X DAIR

MARTINS MACEDO X DARCI DE ANDRADE DOMINGOS(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ

ARAUJO E SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja
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deferido o seu prosseguimento.

 

0007011-94.2014.403.6103 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X NELSON EDSON CONTERNO

X PAULO CESAR JUSTINO X ROSEMARY DOMINGOS X SANDRA FERREIRA EANDES X SERGIO

CORREIA RODRIGUES X VALDICO VIEIRA DE SOUZA X VICENTINA ANDRADE DE OLIVEIRA X

WILMAR JOSE DA CRUZ(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO E SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento

 

0007101-05.2014.403.6103 - AMAURI DA SILVA LOURENCO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Diante da necessidade do exame pericial,

determino-o desde já, nomeando para o exame a Dra. Maria Cristina Nordi, conhecida do Juízo e com dados

arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS QUE O

AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, REFERENDADOS POR ESTE

JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta,

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O

atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo?

Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia

médica marcada para o dia 13 de fevereiro de 2015, às 16horas, a ser realizada em sala própria na sede deste

Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos

para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Com a juntada do laudo,

cite-se o INSS.Concedo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora apresente quesitos e indique Assistente

Técnico.

 

0007462-22.2014.403.6103 - ROGERIA DE FREITAS PONTES(SP256025 - DEBORA REZENDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     422/901



deferido o seu prosseguimento.

 

0007463-07.2014.403.6103 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO ERTHAL(SP256025 - DEBORA REZENDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007464-89.2014.403.6103 - EMILIO TADEU ROSSI DE ALMEIDA(SP256025 - DEBORA REZENDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007466-59.2014.403.6103 - ANA MARIA MODESTO PEREIRA(SP256025 - DEBORA REZENDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007470-96.2014.403.6103 - LUIZ SERGIO DE CASTRO(SP093666 - JOSE CLASSIO BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259,

inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários/assistenciais cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido

de 12 (doze) parcelas vincendas. O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão

do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência

de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de

honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa

pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a

determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado

pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), o magistrado pode, de ofício, corrigir

o valor erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. No caso em

testilha é possível verificar que o eventual acolhimento do pedido formulado na inicial importará na condenação

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em obrigação de fazer consistente em conceder à parte

autora novo benefício previdenciário de aposentadoria, sem a devolução dos valores já percebidos por meio do

benefício previdenciário que titulariza desde 03.05.1994.O valor do benefício econômico mensal que a parte

autora obterá, caso saia vitoriosa com o ajuizamento da presente ação, corresponde à diferença entre a renda

mensal atual do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 068.436.541-3 e a renda

mensal a ser calculada quando da concessão da nova aposentadoria).Ocorre que o cálculo do valor atribuído à

causa deve ser feito somando-se o valor das parcelas vencidas com o valor da diferença das doze parcelas

vincendas. Em outras palavras, soma-se a quantia controversa das parcelas vencidas à diferença das 12 parcelas

vincendas.A respeito do tema, oportuna a transcrição do que restou decidido pela Desembargadora Federal

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº. 7909-SP (TRF-3, Oitava Turma, Autos do processo nº.

2007.03.00.007909-5, Julgamento em 20/08/2007):(...) VOTOA Senhora Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA (Relatora).Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo

de conhecimento objetivando a revisão de benefício previdenciário, alterou, de ofício, o valor da causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Às fls. 52-56, assim foi decidido:A agravante ajuizou

demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, perante a

Subseção Judiciária de Santo André, dando à causa o valor de R$ 48.263,84 (quarenta e oito mil, duzentos e
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sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).O Juízo a quo, de ofício, atribuiu à causa o valor de R$ 16.195,68

(valor equivalente a somatória de 12 parcelas vincendas do valor do benefício da parte autora) e declarou-se

incompetente para apreciação da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.A

alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no

caso, o artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de benefício previdenciário de

caráter continuado.E não é demais trazer o posicionamento da doutrina, compilado por Gilson Amaro de Souza, in

Do valor da causa, Ed. Sugestões Literárias, 1987, p. 141:Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se

pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte

contrária.Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa

parecer. Basta lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será

absoluta e não relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se

da ação de impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá

corrigir o valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público.Na

doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão

em termos claros, assim: Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado

pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o

conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a

ação.Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo.Também José

de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: Para nós, ampliando o nosso pensamento

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, de

ofício, corrigir alterando, o valor da causa. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo

entendimento.Veja-se, a respeito, a jurisprudência in verbis:(...)No que tange à competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a presente demanda, cumpre destacar as regras contidas no artigo 3º, caput e

parágrafos 2 e 3º, da Lei n. 10.259/01:(...)Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas só prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito

explícito acerca daqueles casos em que são pedidas só prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis.Na hipótese em que são pedidas só prestações vencidas, a

solução parece ser óbvia, extraída a partir do pressuposto de hermenêutica segundo o qual não há normas nem

palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas b e c, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, parcialmente

reproduzido abaixo:(...)Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado

Especial Federal Cível é competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Se o legislador

quisesse que o valor da causa correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria

tratado do assunto no caput e no parágrafo 2º, primeiro porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras

na transmissão da mensagem e, em segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c,

da Lei Complementar n.º 95/1998, que determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida.Por isso, só há como concluir que

o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser reformulada, pelo intérprete, nos

seguintes termos: o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas cuja

expressão econômica seja de até 60 salários mínimos.Feita tal digressão, é de se voltar à questão posta acima para

assentar que, caso sejam pedidas só prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado corresponde à soma

dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada.No

tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras.Não é demais

abrir um parêntese para destacar, a propósito, que o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o

valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, não quis, com isso, autorizar o ajuizamento de

demandas com valor da causa superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel

Dias Figueira Junior:Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por

conseguinte, bem fixado o valor da causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros,

correção monetária, eventualmente cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização

por litigância de má fé, multa, honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o

quantum a ser executado ultrapasse o limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001 (In Juizados Especiais

Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 436).A expressão econômica do bem da vida

almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular. No caso vertente, a
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agravante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento das diferenças referentes

às parcelas já pagas.Verifica-se, assim, que a pretensão do demandante abrange as prestações vencidas e

vincendas.Desse modo, diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas - é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo,

no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01.Nesse sentido, há precedentes nesta E. Corte

(AG 2003.03.00.00.057431-3, rel. Desembargador Galvão Miranda, DJU 10.01.2005, p.156; AG

2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7,

rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), bem como já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: (...) (destaquei)Sobre as vincendas, o cálculo do valor da causa deve observar não seu valor

integral (atual ou futuro), mas tão somente o valor da diferença apurada (multiplicada por doze). Nesse sentido a

jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, conforme ementas de

acórdãos abaixo transcritas:PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite

de competência do Juizado Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do

ajuizamento, em decorrência do aumento do salário mínimo. - O valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular.

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados

Especiais Federais, caso o pedido seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas

vencidas, excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AG: 90465 SP 2007.03.00.090465-3, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data de Julgamento: 28/01/2008, OITAVA

TURMA)PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor

da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face

do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo

pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a

aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida

em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas,

excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AI: 44365 SP 2009.03.00.044365-8, Relator: JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 17/05/2010, OITAVA TURMA)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO ART. 260 DO CPC. 1. O artigo 3º, 2º, da Lei nº

10.259/01, dispõe que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta salários mínimos). Entretanto, essa

regra, aplica-se nas hipóteses de pedido apenas de parcelas vincendas. 2. Havendo cumulação de prestações

vencidas e vincendas, deve ser aplicada a regra geral do artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual determina

que serão consideradas para o cálculo do valor da ação o valor de umas e de outras, limitadas as vincendas a doze

parcelas. 3. No presente caso somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela

prescrição - limitada na espécie a 60 parcelas vencidas - à diferença das 12 parcelas vincendas, obtem-se valor que

possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais 6. Agravo de instrumento provido.

(destaquei)(TRF-3 - AI: 7733 SP 2007.03.00.007733-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, Data de Julgamento: 18/05/2009, SÉTIMA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. - O valor da causa não pode

ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de Processo Civil, que

estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de impugnação pelo réu, no

prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. - As regras contidas no artigo 3º

da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma
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processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, tratando de ação que visa revisão de

benefício, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não alcance o equivalente a sessenta salários

mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo juízo a quo, conforme dispõe o artigo

295, inciso V, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-3 - AG:

95085 SP 2007.03.00.095085-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data

de Julgamento: 11/02/2008, OITAVA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de

ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo 3º da Lei

10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz, claramente,

que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de

60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas

ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei

n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas,

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF-3 - AG:

44973 SP 2007.03.00.044973-1, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento:

15/10/2007, OITAVA TURMA)Não bastasse isso, eventual acolhimento do pedido de desaposentação importará

na concessão de benefício previdenciário mais vantajoso à parte autora desde o ajuizamento da presente ação (ou

desde a postulação administrativa, quando existente, o que não é o caso dos autos), pois o ato possuirá efeitos ex

nunc, sendo que eventuais valores atrasados (parcelas vencidas) serão calculados somente a partir daquela

manifestação de vontade. In casu, o desejo de renúncia ficou evidente com o ajuizamento da presente ação

(04.12.2014), não havendo se falar em cômputo, para efeitos do valor da causa, de parcelas anteriores a essa

data.Logo, não há razões fáticas ou jurídicas para se incluir, no valor atribuído à causa, a quantia equivalente às

últimas sessenta parcelas alegadamente vencidas quando do ajuizamento da ação. A diferença das parcelas

vencidas desde 04.12.2014 (data do ajuizamento da ação), acrescida das doze parcelas vincendas (diferença entre

elas, conforme acima explicado), equivale a valor inferior a sessenta salários mínimos (em dezembro de 2014 a

renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 068.436.541-3 era R$

2.718,56 - fl. 21).Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada

pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar

demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a

parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do

Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de competência absolta, e aos

princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia

processual e celeridade).Ademais, a complexidade da matéria não constitui óbice ao ajuizamento da causa perante

os Juizados Especiais Federais, que apenas afastou de sua competência as hipóteses descritas no artigo 3º, da Lei

10.259/01. Nesse sentido:(...) Quanto à alegação de complexidade da matéria, tenho que os Juizados Especiais

Federais são disciplinados pela Lei 10259/2001 e subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma

legal, pela Lei 9099/95. Ressalto que estamos em um Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de

Processo Civil, não havendo, inclusive, disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos

processos do Juizado Especial Federal. Quando em uma Lei especial a matéria está em seu todo regulamentada,

não cabe ao aplicador da Lei utilizar-se de dispositivo de aplicação subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da

Lei 9009/95 que estabelece a competência do Juizado Especial Estadual para as causas cíveis de menor

complexidade, a Lei 10.259/2001, em seu art. 3º , estabelece a competência do Juizado Especial Federal para as

causas de até 60 salários mínimos. Em outras palavras, não há o critério de complexidade, mas sim e unicamente o

de valor, não se aplicando, portanto, subsidiariamente o disposto no art. 3º da Lei 9099/95, pois a norma especial

regulamentou por completo a matéria (...) (Recurso cível nº 200261840060887/SP, 1ª Turma Recursal - SP, j. em

10/08/2004, rel. Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento).(...) Rejeito a preliminar de incompetência do

Juizado Especial Federal para a conciliação, processo e julgamento da causa, uma vez que, encontrando-se esta

limitada ao valor previsto em lei e não ocorrendo nenhuma das situações de exclusão constantes do art. 3º, 1º, da
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Lei nº 10.259/2001, não há que se falar em incompetência do Juizado Especial Federal. Deve o princípio

constitucional da legalidade prevalecer sobre os princípios legais da simplicidade e informalidade, previstos no

art. 2º, da Lei nº 9.099/95, não podendo ser afastada a competência absoluta do Juizado Especial Federal pela

simples alegação de complexidade jurídica da causa (...) (Recurso cível nº 200433007590371/BA, 1ª Turma

Recursal - BA, j. em 31/01/2005, DJ 17/02/2005, rel. Juiz Federal Pedro Braga Filho).CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR

COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que

compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial

Federal da mesma Seção Judiciária. - A Lei n. 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que

envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a

competência absoluta dos Juizados Federais. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a

competência do Juízo do 1o Juizado Especial Federal Cível de Vitória, ora suscitado. (CC 200700856987,

NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJ DATA:04/10/2007 PG:00165 RSSTJ VOL.:00030

PG:00238 ..DTPB:.)Dessarte, com fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e

2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e

declino da competência para a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José

dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente

decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem

redistribuídos estes autos.Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0007487-35.2014.403.6103 - MAURICIO MOREIRA DA SILVA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259,

inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários/assistenciais cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido

de 12 (doze) parcelas vincendas. O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão

do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência

de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de

honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa

pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a

determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado

pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), o magistrado pode, de ofício, corrigir

o valor erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. No caso em

testilha é possível verificar que o eventual acolhimento do pedido formulado na inicial importará na condenação

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em obrigação de fazer consistente em conceder à parte

autora novo benefício previdenciário de aposentadoria, sem a devolução dos valores já percebidos por meio do

benefício previdenciário que titulariza desde 04.04.2014.O valor do benefício econômico mensal que a parte

autora obterá, caso saia vitoriosa com o ajuizamento da presente ação, corresponde à diferença entre a renda

mensal atual do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 165.518.507-9 e a renda

mensal a ser calculada quando da concessão da nova aposentadoria especial.Ocorre que o cálculo do valor

atribuído à causa deve ser feito somando-se o valor das parcelas vencidas com o valor da diferença das doze

parcelas vincendas. Em outras palavras, soma-se a quantia controversa das parcelas vencidas à diferença das 12

parcelas vincendas.A respeito do tema, oportuna a transcrição do que restou decidido pela Desembargadora

Federal quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº. 7909-SP (TRF-3, Oitava Turma, Autos do processo

nº. 2007.03.00.007909-5, Julgamento em 20/08/2007):(...) VOTOA Senhora Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA (Relatora).Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo

de conhecimento objetivando a revisão de benefício previdenciário, alterou, de ofício, o valor da causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Às fls. 52-56, assim foi decidido:A agravante ajuizou

demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, perante a

Subseção Judiciária de Santo André, dando à causa o valor de R$ 48.263,84 (quarenta e oito mil, duzentos e

sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).O Juízo a quo, de ofício, atribuiu à causa o valor de R$ 16.195,68

(valor equivalente a somatória de 12 parcelas vincendas do valor do benefício da parte autora) e declarou-se
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incompetente para apreciação da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.A

alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no

caso, o artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de benefício previdenciário de

caráter continuado.E não é demais trazer o posicionamento da doutrina, compilado por Gilson Amaro de Souza, in

Do valor da causa, Ed. Sugestões Literárias, 1987, p. 141:Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se

pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte

contrária.Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa

parecer. Basta lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será

absoluta e não relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se

da ação de impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá

corrigir o valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público.Na

doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão

em termos claros, assim: Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado

pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o

conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a

ação.Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo.Também José

de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: Para nós, ampliando o nosso pensamento

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, de

ofício, corrigir alterando, o valor da causa. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo

entendimento.Veja-se, a respeito, a jurisprudência in verbis:(...)No que tange à competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a presente demanda, cumpre destacar as regras contidas no artigo 3º, caput e

parágrafos 2 e 3º, da Lei n. 10.259/01:(...)Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas só prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito

explícito acerca daqueles casos em que são pedidas só prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis.Na hipótese em que são pedidas só prestações vencidas, a

solução parece ser óbvia, extraída a partir do pressuposto de hermenêutica segundo o qual não há normas nem

palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas b e c, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, parcialmente

reproduzido abaixo:(...)Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado

Especial Federal Cível é competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Se o legislador

quisesse que o valor da causa correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria

tratado do assunto no caput e no parágrafo 2º, primeiro porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras

na transmissão da mensagem e, em segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c,

da Lei Complementar n.º 95/1998, que determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida.Por isso, só há como concluir que

o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser reformulada, pelo intérprete, nos

seguintes termos: o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas cuja

expressão econômica seja de até 60 salários mínimos.Feita tal digressão, é de se voltar à questão posta acima para

assentar que, caso sejam pedidas só prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado corresponde à soma

dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada.No

tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras.Não é demais

abrir um parêntese para destacar, a propósito, que o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o

valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, não quis, com isso, autorizar o ajuizamento de

demandas com valor da causa superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel

Dias Figueira Junior:Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por

conseguinte, bem fixado o valor da causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros,

correção monetária, eventualmente cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização

por litigância de má fé, multa, honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o

quantum a ser executado ultrapasse o limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001 (In Juizados Especiais

Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 436).A expressão econômica do bem da vida

almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular. No caso vertente, a

agravante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento das diferenças referentes

às parcelas já pagas.Verifica-se, assim, que a pretensão do demandante abrange as prestações vencidas e
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vincendas.Desse modo, diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas - é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo,

no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01.Nesse sentido, há precedentes nesta E. Corte

(AG 2003.03.00.00.057431-3, rel. Desembargador Galvão Miranda, DJU 10.01.2005, p.156; AG

2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7,

rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), bem como já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: (...) (destaquei)Sobre as vincendas, o cálculo do valor da causa deve observar não seu valor

integral (atual ou futuro), mas tão somente o valor da diferença apurada (multiplicada por doze). Nesse sentido a

jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, conforme ementas de

acórdãos abaixo transcritas:PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite

de competência do Juizado Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do

ajuizamento, em decorrência do aumento do salário mínimo. - O valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular.

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados

Especiais Federais, caso o pedido seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas

vencidas, excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AG: 90465 SP 2007.03.00.090465-3, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data de Julgamento: 28/01/2008, OITAVA

TURMA)PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor

da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face

do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo

pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a

aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida

em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas,

excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AI: 44365 SP 2009.03.00.044365-8, Relator: JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 17/05/2010, OITAVA TURMA)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO ART. 260 DO CPC. 1. O artigo 3º, 2º, da Lei nº

10.259/01, dispõe que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta salários mínimos). Entretanto, essa

regra, aplica-se nas hipóteses de pedido apenas de parcelas vincendas. 2. Havendo cumulação de prestações

vencidas e vincendas, deve ser aplicada a regra geral do artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual determina

que serão consideradas para o cálculo do valor da ação o valor de umas e de outras, limitadas as vincendas a doze

parcelas. 3. No presente caso somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela

prescrição - limitada na espécie a 60 parcelas vencidas - à diferença das 12 parcelas vincendas, obtem-se valor que

possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais 6. Agravo de instrumento provido.

(destaquei)(TRF-3 - AI: 7733 SP 2007.03.00.007733-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, Data de Julgamento: 18/05/2009, SÉTIMA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. - O valor da causa não pode

ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de Processo Civil, que

estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de impugnação pelo réu, no

prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. - As regras contidas no artigo 3º

da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,
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parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, tratando de ação que visa revisão de

benefício, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não alcance o equivalente a sessenta salários

mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo juízo a quo, conforme dispõe o artigo

295, inciso V, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-3 - AG:

95085 SP 2007.03.00.095085-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data

de Julgamento: 11/02/2008, OITAVA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de

ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo 3º da Lei

10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz, claramente,

que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de

60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas

ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei

n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas,

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF-3 - AG:

44973 SP 2007.03.00.044973-1, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento:

15/10/2007, OITAVA TURMA)A diferença das parcelas vencidas desde 04.04.2014 (data do pedido

administrativo), acrescida das doze parcelas vincendas (diferença entre elas, conforme acima explicado), equivale

a valor inferior a sessenta salários mínimos (em dezembro de 2014 a renda mensal do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição nº 165.518.507-9 era R$ 3.208,80 - fl.53).Nos termos do Provimento nº

383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José

dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A

PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei

nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor

da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos

critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade,

sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade).Ademais, a complexidade da

matéria não constitui óbice ao ajuizamento da causa perante os Juizados Especiais Federais, que apenas afastou de

sua competência as hipóteses descritas no artigo 3º, da Lei 10.259/01. Nesse sentido:(...) Quanto à alegação de

complexidade da matéria, tenho que os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10259/2001 e

subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei 9099/95. Ressalto que estamos em

um Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não havendo, inclusive, disposição

legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado Especial Federal. Quando em uma

Lei especial a matéria está em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador da Lei utilizar-se de dispositivo de

aplicação subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da Lei 9009/95 que estabelece a competência do Juizado

Especial Estadual para as causas cíveis de menor complexidade, a Lei 10.259/2001, em seu art. 3º , estabelece a

competência do Juizado Especial Federal para as causas de até 60 salários mínimos. Em outras palavras, não há o

critério de complexidade, mas sim e unicamente o de valor, não se aplicando, portanto, subsidiariamente o

disposto no art. 3º da Lei 9099/95, pois a norma especial regulamentou por completo a matéria (...) (Recurso cível

nº 200261840060887/SP, 1ª Turma Recursal - SP, j. em 10/08/2004, rel. Juiz Federal Ricardo de Castro

Nascimento).(...) Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal para a conciliação, processo e

julgamento da causa, uma vez que, encontrando-se esta limitada ao valor previsto em lei e não ocorrendo

nenhuma das situações de exclusão constantes do art. 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, não há que se falar em

incompetência do Juizado Especial Federal. Deve o princípio constitucional da legalidade prevalecer sobre os

princípios legais da simplicidade e informalidade, previstos no art. 2º, da Lei nº 9.099/95, não podendo ser

afastada a competência absoluta do Juizado Especial Federal pela simples alegação de complexidade jurídica da

causa (...) (Recurso cível nº 200433007590371/BA, 1ª Turma Recursal - BA, j. em 31/01/2005, DJ 17/02/2005,

rel. Juiz Federal Pedro Braga Filho).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS

EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR

DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de

competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - A Lei n.
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10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança

inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. Conflito de

Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o Juizado Especial Federal

Cível de Vitória, ora suscitado. (CC 200700856987, NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJ

DATA:04/10/2007 PG:00165 RSSTJ VOL.:00030 PG:00238 ..DTPB:.)Dessarte, com fundamento nos arts. 112,

113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta

deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos

ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da

Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito

de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Proceda a Secretaria com as

anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0007496-94.2014.403.6103 - JOSE FERREIRA DE AGUIAR NETO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259,

inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários/assistenciais cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido

de 12 (doze) parcelas vincendas. O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão

do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência

de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de

honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa

pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a

determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado

pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), o magistrado pode, de ofício, corrigir

o valor erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. No caso em

testilha é possível verificar que o eventual acolhimento do pedido formulado na inicial importará na condenação

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em obrigação de fazer consistente em conceder à parte

autora novo benefício previdenciário de aposentadoria, sem a devolução dos valores já percebidos por meio do

benefício previdenciário que titulariza desde 08.02.1996.O valor do benefício econômico mensal que a parte

autora obterá, caso saia vitoriosa com o ajuizamento da presente ação, corresponde à diferença entre a renda

mensal atual do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 102.319.779-8 e a renda

mensal a ser calculada quando da concessão da nova aposentadoria).Ocorre que o cálculo do valor atribuído à

causa deve ser feito somando-se o valor das parcelas vencidas com o valor da diferença das doze parcelas

vincendas. Em outras palavras, soma-se a quantia controversa das parcelas vencidas à diferença das 12 parcelas

vincendas.A respeito do tema, oportuna a transcrição do que restou decidido pela Desembargadora Federal

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº. 7909-SP (TRF-3, Oitava Turma, Autos do processo nº.

2007.03.00.007909-5, Julgamento em 20/08/2007):(...) VOTOA Senhora Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA (Relatora).Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo

de conhecimento objetivando a revisão de benefício previdenciário, alterou, de ofício, o valor da causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Às fls. 52-56, assim foi decidido:A agravante ajuizou

demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, perante a

Subseção Judiciária de Santo André, dando à causa o valor de R$ 48.263,84 (quarenta e oito mil, duzentos e

sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).O Juízo a quo, de ofício, atribuiu à causa o valor de R$ 16.195,68

(valor equivalente a somatória de 12 parcelas vincendas do valor do benefício da parte autora) e declarou-se

incompetente para apreciação da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.A

alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no

caso, o artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de benefício previdenciário de

caráter continuado.E não é demais trazer o posicionamento da doutrina, compilado por Gilson Amaro de Souza, in

Do valor da causa, Ed. Sugestões Literárias, 1987, p. 141:Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se

pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte

contrária.Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa
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parecer. Basta lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será

absoluta e não relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se

da ação de impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá

corrigir o valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público.Na

doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão

em termos claros, assim: Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado

pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o

conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a

ação.Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo.Também José

de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: Para nós, ampliando o nosso pensamento

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, de

ofício, corrigir alterando, o valor da causa. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo

entendimento.Veja-se, a respeito, a jurisprudência in verbis:(...)No que tange à competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a presente demanda, cumpre destacar as regras contidas no artigo 3º, caput e

parágrafos 2 e 3º, da Lei n. 10.259/01:(...)Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas só prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito

explícito acerca daqueles casos em que são pedidas só prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis.Na hipótese em que são pedidas só prestações vencidas, a

solução parece ser óbvia, extraída a partir do pressuposto de hermenêutica segundo o qual não há normas nem

palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas b e c, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, parcialmente

reproduzido abaixo:(...)Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado

Especial Federal Cível é competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Se o legislador

quisesse que o valor da causa correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria

tratado do assunto no caput e no parágrafo 2º, primeiro porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras

na transmissão da mensagem e, em segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c,

da Lei Complementar n.º 95/1998, que determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida.Por isso, só há como concluir que

o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser reformulada, pelo intérprete, nos

seguintes termos: o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas cuja

expressão econômica seja de até 60 salários mínimos.Feita tal digressão, é de se voltar à questão posta acima para

assentar que, caso sejam pedidas só prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado corresponde à soma

dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada.No

tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras.Não é demais

abrir um parêntese para destacar, a propósito, que o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o

valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, não quis, com isso, autorizar o ajuizamento de

demandas com valor da causa superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel

Dias Figueira Junior:Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por

conseguinte, bem fixado o valor da causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros,

correção monetária, eventualmente cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização

por litigância de má fé, multa, honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o

quantum a ser executado ultrapasse o limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001 (In Juizados Especiais

Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 436).A expressão econômica do bem da vida

almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular. No caso vertente, a

agravante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento das diferenças referentes

às parcelas já pagas.Verifica-se, assim, que a pretensão do demandante abrange as prestações vencidas e

vincendas.Desse modo, diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas - é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo,

no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01.Nesse sentido, há precedentes nesta E. Corte

(AG 2003.03.00.00.057431-3, rel. Desembargador Galvão Miranda, DJU 10.01.2005, p.156; AG

2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7,

rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), bem como já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: (...) (destaquei)Sobre as vincendas, o cálculo do valor da causa deve observar não seu valor
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integral (atual ou futuro), mas tão somente o valor da diferença apurada (multiplicada por doze). Nesse sentido a

jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, conforme ementas de

acórdãos abaixo transcritas:PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite

de competência do Juizado Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do

ajuizamento, em decorrência do aumento do salário mínimo. - O valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular.

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados

Especiais Federais, caso o pedido seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas

vencidas, excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AG: 90465 SP 2007.03.00.090465-3, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data de Julgamento: 28/01/2008, OITAVA

TURMA)PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor

da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face

do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo

pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a

aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida

em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas,

excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AI: 44365 SP 2009.03.00.044365-8, Relator: JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 17/05/2010, OITAVA TURMA)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO ART. 260 DO CPC. 1. O artigo 3º, 2º, da Lei nº

10.259/01, dispõe que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta salários mínimos). Entretanto, essa

regra, aplica-se nas hipóteses de pedido apenas de parcelas vincendas. 2. Havendo cumulação de prestações

vencidas e vincendas, deve ser aplicada a regra geral do artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual determina

que serão consideradas para o cálculo do valor da ação o valor de umas e de outras, limitadas as vincendas a doze

parcelas. 3. No presente caso somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela

prescrição - limitada na espécie a 60 parcelas vencidas - à diferença das 12 parcelas vincendas, obtem-se valor que

possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais 6. Agravo de instrumento provido.

(destaquei)(TRF-3 - AI: 7733 SP 2007.03.00.007733-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, Data de Julgamento: 18/05/2009, SÉTIMA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. - O valor da causa não pode

ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de Processo Civil, que

estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de impugnação pelo réu, no

prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. - As regras contidas no artigo 3º

da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, tratando de ação que visa revisão de

benefício, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não alcance o equivalente a sessenta salários

mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo juízo a quo, conforme dispõe o artigo

295, inciso V, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-3 - AG:

95085 SP 2007.03.00.095085-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data

de Julgamento: 11/02/2008, OITAVA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO
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ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de

ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo 3º da Lei

10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz, claramente,

que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de

60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas

ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei

n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas,

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF-3 - AG:

44973 SP 2007.03.00.044973-1, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento:

15/10/2007, OITAVA TURMA)Não bastasse isso, eventual acolhimento do pedido de desaposentação importará

na concessão de benefício previdenciário mais vantajoso à parte autora desde o ajuizamento da presente ação (ou

desde a postulação administrativa, quando existente, o que não é o caso dos autos), pois o ato possuirá efeitos ex

nunc, sendo que eventuais valores atrasados (parcelas vencidas) serão calculados somente a partir daquela

manifestação de vontade. In casu, o desejo de renúncia ficou evidente com o ajuizamento da presente ação

(05.12.2014), não havendo se falar em cômputo, para efeitos do valor da causa, de parcelas anteriores a essa

data.Logo, não há razões fáticas ou jurídicas para se incluir, no valor atribuído à causa, a quantia equivalente às

últimas sessenta parcelas alegadamente vencidas quando do ajuizamento da ação. A diferença das parcelas

vencidas desde 05.12.2014 (data do ajuizamento da ação), acrescida das doze parcelas vincendas (diferença entre

elas, conforme acima explicado), equivale a valor inferior a sessenta salários mínimos (em setembro de 2014 a

renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 102.319.779-8 era R$

2.450,41).Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela

Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas

cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte

autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios

importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e

celeridade).Ademais, a complexidade da matéria não constitui óbice ao ajuizamento da causa perante os Juizados

Especiais Federais, que apenas afastou de sua competência as hipóteses descritas no artigo 3º, da Lei 10.259/01.

Nesse sentido:(...) Quanto à alegação de complexidade da matéria, tenho que os Juizados Especiais Federais são

disciplinados pela Lei 10259/2001 e subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei

9099/95. Ressalto que estamos em um Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil,

não havendo, inclusive, disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado

Especial Federal. Quando em uma Lei especial a matéria está em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador

da Lei utilizar-se de dispositivo de aplicação subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da Lei 9009/95 que

estabelece a competência do Juizado Especial Estadual para as causas cíveis de menor complexidade, a Lei

10.259/2001, em seu art. 3º , estabelece a competência do Juizado Especial Federal para as causas de até 60

salários mínimos. Em outras palavras, não há o critério de complexidade, mas sim e unicamente o de valor, não se

aplicando, portanto, subsidiariamente o disposto no art. 3º da Lei 9099/95, pois a norma especial regulamentou

por completo a matéria (...) (Recurso cível nº 200261840060887/SP, 1ª Turma Recursal - SP, j. em 10/08/2004,

rel. Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento).(...) Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial

Federal para a conciliação, processo e julgamento da causa, uma vez que, encontrando-se esta limitada ao valor

previsto em lei e não ocorrendo nenhuma das situações de exclusão constantes do art. 3º, 1º, da Lei nº

10.259/2001, não há que se falar em incompetência do Juizado Especial Federal. Deve o princípio constitucional

da legalidade prevalecer sobre os princípios legais da simplicidade e informalidade, previstos no art. 2º, da Lei nº

9.099/95, não podendo ser afastada a competência absoluta do Juizado Especial Federal pela simples alegação de

complexidade jurídica da causa (...) (Recurso cível nº 200433007590371/BA, 1ª Turma Recursal - BA, j. em

31/01/2005, DJ 17/02/2005, rel. Juiz Federal Pedro Braga Filho).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE

INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o

julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma

Seção Judiciária. - A Lei n. 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial.
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Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos

Juizados Federais. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o

Juizado Especial Federal Cível de Vitória, ora suscitado. (CC 200700856987, NANCY ANDRIGHI, STJ -

SEGUNDA SEÇÃO, DJ DATA:04/10/2007 PG:00165 RSSTJ VOL.:00030 PG:00238 ..DTPB:.)Dessarte, com

fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem

os presentes autos ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de

eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Proceda a

Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0007504-71.2014.403.6103 - ADRIANA VICENTE X ALESSANDRA APARECIDA ROVANI X CARLOS

ALBERTO MORGADO X DANIELA SCHUETZE X ELISA DE FATIMA RAGASINI(SP140315 - ELIANE

CRISTINA PRADO FERNANDES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007538-46.2014.403.6103 - RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS(SP235837 - JORDANO JORDAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autor: Rudger Almeida de Oliveira RamosRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSVISTOS EM DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Concedo à parte autora a prioridade na tramitação

processual, nos termos do artigo 76 da Lei 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se. Cite-se o INSS.Fica(m) o(s)

Réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 60 (sessenta) dias (v.g. artigo 188 do CPC), presumir-

se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.Com o objetivo de imprimir maior celeridade aos feitos desta natureza e, considerando-

se que a prova testemunhal é essencial para comprovação de tempo rurícula, determino desde já aludida

prova.Designo o dia 26 de março de 2015, às 14:30h para oitiva da testemunha residente em São José dos

Campos.Deverá o patrono da parte autora providenciar seu comparecimento. Intime-se eletronicamente o INSS e

pessoalmente a testemunha.Depreque-se a oitiva das testemunhas residentes em Jambeiro. Visando dar efetividade

à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Carta Precatória, a ser cumprida

pelo Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal de uma das Varas Federais de Taubaté/SP

(taubate_sedi@jfsp.jus.br).Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça

Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001.Testemunhas:Jose

Bernando de Souza, Sítio Varadouro, km 17 da Rodovia SP99, Estrada Rural Vereador Rodolpho Alberto

Wisling, bairro do Capivari, Jambeiro/SP;Valdir Aparecido de Oliveira, Sítio São Roque, km 17 da Rodovia

SP99, Estrada Rural Vereador Rodolpho Alberto Wisling, bairro do Capivari, Jambeiro/SP;Tiago Campos, Rua

Valdemar Teixeira, 977, bairro Interlagos, SJCampos/SP Int.

 

0007653-67.2014.403.6103 - ADEMIR PORTUGAL(SP160509 - FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES

LICARIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007708-18.2014.403.6103 - DANIEL ALVES DOS SANTOS(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007725-54.2014.403.6103 - DONIZETTI LAZARO PEREIRA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259,
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inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários/assistenciais cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido

de 12 (doze) parcelas vincendas. O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão

do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência

de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de

honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa

pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a

determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado

pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), o magistrado pode, de ofício, corrigir

o valor erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. No caso em

testilha é possível verificar que o eventual acolhimento do pedido formulado na inicial importará na condenação

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em obrigação de fazer consistente em conceder à parte

autora novo benefício previdenciário de aposentadoria, sem a devolução dos valores já percebidos por meio do

benefício previdenciário que titulariza desde 15.03.2004.O valor do benefício econômico mensal que a parte

autora obterá, caso saia vitoriosa com o ajuizamento da presente ação, corresponde à diferença entre a renda

mensal atual do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 1304402948 e a renda

mensal a ser calculada quando da concessão da nova aposentadoria).Ocorre que o cálculo do valor atribuído à

causa deve ser feito somando-se o valor das parcelas vencidas com o valor da diferença das doze parcelas

vincendas. Em outras palavras, soma-se a quantia controversa das parcelas vencidas à diferença das 12 parcelas

vincendas.A respeito do tema, oportuna a transcrição do que restou decidido pela Desembargadora Federal

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº. 7909-SP (TRF-3, Oitava Turma, Autos do processo nº.

2007.03.00.007909-5, Julgamento em 20/08/2007):(...) VOTOA Senhora Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA (Relatora).Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo

de conhecimento objetivando a revisão de benefício previdenciário, alterou, de ofício, o valor da causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Às fls. 52-56, assim foi decidido:A agravante ajuizou

demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, perante a

Subseção Judiciária de Santo André, dando à causa o valor de R$ 48.263,84 (quarenta e oito mil, duzentos e

sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).O Juízo a quo, de ofício, atribuiu à causa o valor de R$ 16.195,68

(valor equivalente a somatória de 12 parcelas vincendas do valor do benefício da parte autora) e declarou-se

incompetente para apreciação da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.A

alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no

caso, o artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de benefício previdenciário de

caráter continuado.E não é demais trazer o posicionamento da doutrina, compilado por Gilson Amaro de Souza, in

Do valor da causa, Ed. Sugestões Literárias, 1987, p. 141:Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se

pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte

contrária.Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa

parecer. Basta lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será

absoluta e não relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se

da ação de impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá

corrigir o valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público.Na

doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão

em termos claros, assim: Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado

pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o

conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a

ação.Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo.Também José

de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: Para nós, ampliando o nosso pensamento

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, de

ofício, corrigir alterando, o valor da causa. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo

entendimento.Veja-se, a respeito, a jurisprudência in verbis:(...)No que tange à competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a presente demanda, cumpre destacar as regras contidas no artigo 3º, caput e

parágrafos 2 e 3º, da Lei n. 10.259/01:(...)Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas só prestações
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vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito

explícito acerca daqueles casos em que são pedidas só prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis.Na hipótese em que são pedidas só prestações vencidas, a

solução parece ser óbvia, extraída a partir do pressuposto de hermenêutica segundo o qual não há normas nem

palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas b e c, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, parcialmente

reproduzido abaixo:(...)Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado

Especial Federal Cível é competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Se o legislador

quisesse que o valor da causa correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria

tratado do assunto no caput e no parágrafo 2º, primeiro porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras

na transmissão da mensagem e, em segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c,

da Lei Complementar n.º 95/1998, que determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida.Por isso, só há como concluir que

o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser reformulada, pelo intérprete, nos

seguintes termos: o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas cuja

expressão econômica seja de até 60 salários mínimos.Feita tal digressão, é de se voltar à questão posta acima para

assentar que, caso sejam pedidas só prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado corresponde à soma

dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada.No

tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras.Não é demais

abrir um parêntese para destacar, a propósito, que o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o

valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, não quis, com isso, autorizar o ajuizamento de

demandas com valor da causa superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel

Dias Figueira Junior:Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por

conseguinte, bem fixado o valor da causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros,

correção monetária, eventualmente cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização

por litigância de má fé, multa, honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o

quantum a ser executado ultrapasse o limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001 (In Juizados Especiais

Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 436).A expressão econômica do bem da vida

almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular. No caso vertente, a

agravante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento das diferenças referentes

às parcelas já pagas.Verifica-se, assim, que a pretensão do demandante abrange as prestações vencidas e

vincendas.Desse modo, diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas - é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo,

no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01.Nesse sentido, há precedentes nesta E. Corte

(AG 2003.03.00.00.057431-3, rel. Desembargador Galvão Miranda, DJU 10.01.2005, p.156; AG

2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7,

rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), bem como já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: (...) (destaquei)Sobre as vincendas, o cálculo do valor da causa deve observar não seu valor

integral (atual ou futuro), mas tão somente o valor da diferença apurada (multiplicada por doze). Nesse sentido a

jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, conforme ementas de

acórdãos abaixo transcritas:PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite

de competência do Juizado Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do

ajuizamento, em decorrência do aumento do salário mínimo. - O valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular.

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados

Especiais Federais, caso o pedido seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas

vencidas, excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AG: 90465 SP 2007.03.00.090465-3, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data de Julgamento: 28/01/2008, OITAVA

TURMA)PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES
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VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor

da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face

do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo

pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a

aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida

em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas,

excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AI: 44365 SP 2009.03.00.044365-8, Relator: JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 17/05/2010, OITAVA TURMA)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO ART. 260 DO CPC. 1. O artigo 3º, 2º, da Lei nº

10.259/01, dispõe que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta salários mínimos). Entretanto, essa

regra, aplica-se nas hipóteses de pedido apenas de parcelas vincendas. 2. Havendo cumulação de prestações

vencidas e vincendas, deve ser aplicada a regra geral do artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual determina

que serão consideradas para o cálculo do valor da ação o valor de umas e de outras, limitadas as vincendas a doze

parcelas. 3. No presente caso somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela

prescrição - limitada na espécie a 60 parcelas vencidas - à diferença das 12 parcelas vincendas, obtem-se valor que

possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais 6. Agravo de instrumento provido.

(destaquei)(TRF-3 - AI: 7733 SP 2007.03.00.007733-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, Data de Julgamento: 18/05/2009, SÉTIMA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. - O valor da causa não pode

ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de Processo Civil, que

estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de impugnação pelo réu, no

prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. - As regras contidas no artigo 3º

da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, tratando de ação que visa revisão de

benefício, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não alcance o equivalente a sessenta salários

mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo juízo a quo, conforme dispõe o artigo

295, inciso V, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-3 - AG:

95085 SP 2007.03.00.095085-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data

de Julgamento: 11/02/2008, OITAVA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de

ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo 3º da Lei

10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz, claramente,

que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de

60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas

ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei

n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas,

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF-3 - AG:

44973 SP 2007.03.00.044973-1, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento:

15/10/2007, OITAVA TURMA)Não bastasse isso, eventual acolhimento do pedido de desaposentação importará
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na concessão de benefício previdenciário mais vantajoso à parte autora desde o ajuizamento da presente ação (ou

desde a postulação administrativa, quando existente, o que não é o caso dos autos), pois o ato possuirá efeitos ex

nunc, sendo que eventuais valores atrasados (parcelas vencidas) serão calculados somente a partir daquela

manifestação de vontade. In casu, o desejo de renúncia ficou evidente com o ajuizamento da presente ação

(11.12.2014), não havendo se falar em cômputo, para efeitos do valor da causa, de parcelas anteriores a essa

data.Logo, não há razões fáticas ou jurídicas para se incluir, no valor atribuído à causa, a quantia equivalente às

últimas sessenta parcelas alegadamente vencidas quando do ajuizamento da ação. A diferença das parcelas

vencidas desde 11.12.2014 (data do ajuizamento da ação), acrescida das doze parcelas vincendas (diferença entre

elas, conforme acima explicado), equivale a valor inferior a sessenta salários mínimos (em dezembro de 2014 a

renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 1304402948 era R$

2.434,78).Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela

Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas

cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte

autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios

importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e

celeridade).Ademais, a complexidade da matéria não constitui óbice ao ajuizamento da causa perante os Juizados

Especiais Federais, que apenas afastou de sua competência as hipóteses descritas no artigo 3º, da Lei 10.259/01.

Nesse sentido:(...) Quanto à alegação de complexidade da matéria, tenho que os Juizados Especiais Federais são

disciplinados pela Lei 10259/2001 e subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei

9099/95. Ressalto que estamos em um Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil,

não havendo, inclusive, disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado

Especial Federal. Quando em uma Lei especial a matéria está em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador

da Lei utilizar-se de dispositivo de aplicação subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da Lei 9009/95 que

estabelece a competência do Juizado Especial Estadual para as causas cíveis de menor complexidade, a Lei

10.259/2001, em seu art. 3º , estabelece a competência do Juizado Especial Federal para as causas de até 60

salários mínimos. Em outras palavras, não há o critério de complexidade, mas sim e unicamente o de valor, não se

aplicando, portanto, subsidiariamente o disposto no art. 3º da Lei 9099/95, pois a norma especial regulamentou

por completo a matéria (...) (Recurso cível nº 200261840060887/SP, 1ª Turma Recursal - SP, j. em 10/08/2004,

rel. Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento).(...) Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial

Federal para a conciliação, processo e julgamento da causa, uma vez que, encontrando-se esta limitada ao valor

previsto em lei e não ocorrendo nenhuma das situações de exclusão constantes do art. 3º, 1º, da Lei nº

10.259/2001, não há que se falar em incompetência do Juizado Especial Federal. Deve o princípio constitucional

da legalidade prevalecer sobre os princípios legais da simplicidade e informalidade, previstos no art. 2º, da Lei nº

9.099/95, não podendo ser afastada a competência absoluta do Juizado Especial Federal pela simples alegação de

complexidade jurídica da causa (...) (Recurso cível nº 200433007590371/BA, 1ª Turma Recursal - BA, j. em

31/01/2005, DJ 17/02/2005, rel. Juiz Federal Pedro Braga Filho).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE

INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o

julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma

Seção Judiciária. - A Lei n. 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial.

Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos

Juizados Federais. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o

Juizado Especial Federal Cível de Vitória, ora suscitado. (CC 200700856987, NANCY ANDRIGHI, STJ -

SEGUNDA SEÇÃO, DJ DATA:04/10/2007 PG:00165 RSSTJ VOL.:00030 PG:00238 ..DTPB:.)Dessarte, com

fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem

os presentes autos ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de

eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Proceda a

Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0007735-98.2014.403.6103 - LEONEL DE OLIVEIRA(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO E

SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja
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deferido o seu prosseguimento.

 

0007738-53.2014.403.6103 - SERGIO FERNANDES DOS REIS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cuida-se de ação processada pelo rito comum ordinário, objetivando a o reconhecimento de

tempo de serviço prestado em condições especiais e concessão do benefício de aposentadoria especial. O pedido

administrativo deu-se em 17.03.2010Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e

2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259, inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos

Juizados Especiais Federais - FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a

competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar,

julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que,

em se tratando de lides que envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por

prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas

acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas. O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver

a revisão do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A

exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de

procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de

parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de

parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo,

servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO. Nos termos do Provimento nº 383, de 17

de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos

Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A

PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei

nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor

da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos

critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade,

sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade). Dessarte, nos termos dos arts. 282,

inciso V, e 284 do CPC, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que apresente o

real valor da causa, correspondente ao proveito econômico de sua pretensão, a fim de que se verifique o juízo

competente para processar e julgar a presente demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do

processo sem resolução de mérito (art. 267, I, CPC). Intime-se.

 

0007776-65.2014.403.6103 - OTAVIO GONCALVES DE SOUSA(SP236382 - GREGORIO VICENTE

FERNANDEZ E SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E SP199498 - ADRIANA ACCESSOR

COSTA FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007785-27.2014.403.6103 - JOSE OSVALDO DE SOUZA X NARCISO FERREIRA X JOSE EDSON DOS

SANTOS(SP163464 - PAULO FERNANDO PRADO FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007800-93.2014.403.6103 - LENIR RIBEIRO DE SIQUEIRA GARCIA(SP238303 - ROSELENE

APARECIDA MUNIZ ARAUJO E SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259,

inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários/assistenciais cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido
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de 12 (doze) parcelas vincendas. O art. 260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão

do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência

de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de

honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa

pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a

determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado

pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), o magistrado pode, de ofício, corrigir

o valor erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. No caso em

testilha é possível verificar que o eventual acolhimento do pedido formulado na inicial importará na condenação

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em obrigação de fazer consistente em conceder à parte

autora novo benefício previdenciário de aposentadoria, sem a devolução dos valores já percebidos por meio do

benefício previdenciário que titulariza desde 26.08.1997.O valor do benefício econômico mensal que a parte

autora obterá, caso saia vitoriosa com o ajuizamento da presente ação, corresponde à diferença entre a renda

mensal atual do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 107.492.836-6 e a renda

mensal a ser calculada quando da concessão da nova aposentadoria).Ocorre que o cálculo do valor atribuído à

causa deve ser feito somando-se o valor das parcelas vencidas com o valor da diferença das doze parcelas

vincendas. Em outras palavras, soma-se a quantia controversa das parcelas vencidas à diferença das 12 parcelas

vincendas.A respeito do tema, oportuna a transcrição do que restou decidido pela Desembargadora Federal

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº. 7909-SP (TRF-3, Oitava Turma, Autos do processo nº.

2007.03.00.007909-5, Julgamento em 20/08/2007):(...) VOTOA Senhora Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA (Relatora).Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo

de conhecimento objetivando a revisão de benefício previdenciário, alterou, de ofício, o valor da causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Às fls. 52-56, assim foi decidido:A agravante ajuizou

demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, perante a

Subseção Judiciária de Santo André, dando à causa o valor de R$ 48.263,84 (quarenta e oito mil, duzentos e

sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).O Juízo a quo, de ofício, atribuiu à causa o valor de R$ 16.195,68

(valor equivalente a somatória de 12 parcelas vincendas do valor do benefício da parte autora) e declarou-se

incompetente para apreciação da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.A

alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no

caso, o artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de benefício previdenciário de

caráter continuado.E não é demais trazer o posicionamento da doutrina, compilado por Gilson Amaro de Souza, in

Do valor da causa, Ed. Sugestões Literárias, 1987, p. 141:Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se

pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte

contrária.Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa

parecer. Basta lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será

absoluta e não relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se

da ação de impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá

corrigir o valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público.Na

doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão

em termos claros, assim: Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado

pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o

conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a

ação.Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo.Também José

de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: Para nós, ampliando o nosso pensamento

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, de

ofício, corrigir alterando, o valor da causa. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo

entendimento.Veja-se, a respeito, a jurisprudência in verbis:(...)No que tange à competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a presente demanda, cumpre destacar as regras contidas no artigo 3º, caput e

parágrafos 2 e 3º, da Lei n. 10.259/01:(...)Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas só prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito

explícito acerca daqueles casos em que são pedidas só prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis.Na hipótese em que são pedidas só prestações vencidas, a

solução parece ser óbvia, extraída a partir do pressuposto de hermenêutica segundo o qual não há normas nem

palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas b e c, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, parcialmente
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reproduzido abaixo:(...)Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado

Especial Federal Cível é competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Se o legislador

quisesse que o valor da causa correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria

tratado do assunto no caput e no parágrafo 2º, primeiro porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras

na transmissão da mensagem e, em segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c,

da Lei Complementar n.º 95/1998, que determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida.Por isso, só há como concluir que

o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser reformulada, pelo intérprete, nos

seguintes termos: o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas cuja

expressão econômica seja de até 60 salários mínimos.Feita tal digressão, é de se voltar à questão posta acima para

assentar que, caso sejam pedidas só prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado corresponde à soma

dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada.No

tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de

Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras.Não é demais

abrir um parêntese para destacar, a propósito, que o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o

valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, não quis, com isso, autorizar o ajuizamento de

demandas com valor da causa superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel

Dias Figueira Junior:Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por

conseguinte, bem fixado o valor da causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros,

correção monetária, eventualmente cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização

por litigância de má fé, multa, honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o

quantum a ser executado ultrapasse o limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001 (In Juizados Especiais

Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 436).A expressão econômica do bem da vida

almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular. No caso vertente, a

agravante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento das diferenças referentes

às parcelas já pagas.Verifica-se, assim, que a pretensão do demandante abrange as prestações vencidas e

vincendas.Desse modo, diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas - é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo,

no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01.Nesse sentido, há precedentes nesta E. Corte

(AG 2003.03.00.00.057431-3, rel. Desembargador Galvão Miranda, DJU 10.01.2005, p.156; AG

2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7,

rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), bem como já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: (...) (destaquei)Sobre as vincendas, o cálculo do valor da causa deve observar não seu valor

integral (atual ou futuro), mas tão somente o valor da diferença apurada (multiplicada por doze). Nesse sentido a

jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, conforme ementas de

acórdãos abaixo transcritas:PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite

de competência do Juizado Especial Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do

ajuizamento, em decorrência do aumento do salário mínimo. - O valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular.

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados

Especiais Federais, caso o pedido seja julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas

vencidas, excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AG: 90465 SP 2007.03.00.090465-3, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data de Julgamento: 28/01/2008, OITAVA

TURMA)PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor

da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em face

do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo

pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a

aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida

em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. - Valor da causa que ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas,
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excluindo-se as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. (destaquei)(TRF-3 - AI: 44365 SP 2009.03.00.044365-8, Relator: JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 17/05/2010, OITAVA TURMA)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO ART. 260 DO CPC. 1. O artigo 3º, 2º, da Lei nº

10.259/01, dispõe que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta salários mínimos). Entretanto, essa

regra, aplica-se nas hipóteses de pedido apenas de parcelas vincendas. 2. Havendo cumulação de prestações

vencidas e vincendas, deve ser aplicada a regra geral do artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual determina

que serão consideradas para o cálculo do valor da ação o valor de umas e de outras, limitadas as vincendas a doze

parcelas. 3. No presente caso somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela

prescrição - limitada na espécie a 60 parcelas vencidas - à diferença das 12 parcelas vincendas, obtem-se valor que

possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais 6. Agravo de instrumento provido.

(destaquei)(TRF-3 - AI: 7733 SP 2007.03.00.007733-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, Data de Julgamento: 18/05/2009, SÉTIMA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. - O valor da causa não pode

ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de Processo Civil, que

estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de impugnação pelo réu, no

prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. - As regras contidas no artigo 3º

da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, tratando de ação que visa revisão de

benefício, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à

diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não alcance o equivalente a sessenta salários

mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo juízo a quo, conforme dispõe o artigo

295, inciso V, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-3 - AG:

95085 SP 2007.03.00.095085-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, Data

de Julgamento: 11/02/2008, OITAVA TURMA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de

ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo 3º da Lei

10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz, claramente,

que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de

60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas

ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio

enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei

dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no qual estão

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei

n.º 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas,

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a

competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF-3 - AG:

44973 SP 2007.03.00.044973-1, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento:

15/10/2007, OITAVA TURMA)Não bastasse isso, eventual acolhimento do pedido de desaposentação importará

na concessão de benefício previdenciário mais vantajoso à parte autora desde o ajuizamento da presente ação (ou

desde a postulação administrativa, quando existente, o que não é o caso dos autos), pois o ato possuirá efeitos ex

nunc, sendo que eventuais valores atrasados (parcelas vencidas) serão calculados somente a partir daquela

manifestação de vontade. In casu, o desejo de renúncia ficou evidente com o ajuizamento da presente ação

(15.12.2014), não havendo se falar em cômputo, para efeitos do valor da causa, de parcelas anteriores a essa

data.Logo, não há razões fáticas ou jurídicas para se incluir, no valor atribuído à causa, a quantia equivalente às

últimas sessenta parcelas alegadamente vencidas quando do ajuizamento da ação. A diferença das parcelas
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vencidas desde 15.12.2014 (data do ajuizamento da ação), acrescida das doze parcelas vincendas (diferença entre

elas, conforme acima explicado), equivale a valor inferior a sessenta salários mínimos (em dezembro de 2014 a

renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº 107.492.836-6 era R$

2.340,56).Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela

Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas

cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte

autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios

importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e

celeridade).Ademais, a complexidade da matéria não constitui óbice ao ajuizamento da causa perante os Juizados

Especiais Federais, que apenas afastou de sua competência as hipóteses descritas no artigo 3º, da Lei 10.259/01.

Nesse sentido:(...) Quanto à alegação de complexidade da matéria, tenho que os Juizados Especiais Federais são

disciplinados pela Lei 10259/2001 e subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei

9099/95. Ressalto que estamos em um Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil,

não havendo, inclusive, disposição legal determinando à aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado

Especial Federal. Quando em uma Lei especial a matéria está em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador

da Lei utilizar-se de dispositivo de aplicação subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da Lei 9009/95 que

estabelece a competência do Juizado Especial Estadual para as causas cíveis de menor complexidade, a Lei

10.259/2001, em seu art. 3º , estabelece a competência do Juizado Especial Federal para as causas de até 60

salários mínimos. Em outras palavras, não há o critério de complexidade, mas sim e unicamente o de valor, não se

aplicando, portanto, subsidiariamente o disposto no art. 3º da Lei 9099/95, pois a norma especial regulamentou

por completo a matéria (...) (Recurso cível nº 200261840060887/SP, 1ª Turma Recursal - SP, j. em 10/08/2004,

rel. Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento).(...) Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial

Federal para a conciliação, processo e julgamento da causa, uma vez que, encontrando-se esta limitada ao valor

previsto em lei e não ocorrendo nenhuma das situações de exclusão constantes do art. 3º, 1º, da Lei nº

10.259/2001, não há que se falar em incompetência do Juizado Especial Federal. Deve o princípio constitucional

da legalidade prevalecer sobre os princípios legais da simplicidade e informalidade, previstos no art. 2º, da Lei nº

9.099/95, não podendo ser afastada a competência absoluta do Juizado Especial Federal pela simples alegação de

complexidade jurídica da causa (...) (Recurso cível nº 200433007590371/BA, 1ª Turma Recursal - BA, j. em

31/01/2005, DJ 17/02/2005, rel. Juiz Federal Pedro Braga Filho).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE

INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o

julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma

Seção Judiciária. - A Lei n. 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial.

Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos

Juizados Federais. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o

Juizado Especial Federal Cível de Vitória, ora suscitado. (CC 200700856987, NANCY ANDRIGHI, STJ -

SEGUNDA SEÇÃO, DJ DATA:04/10/2007 PG:00165 RSSTJ VOL.:00030 PG:00238 ..DTPB:.)Dessarte, com

fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem

os presentes autos ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de

eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Proceda a

Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0007848-52.2014.403.6103 - JOSE LEVINO DA COSTA(SP333693 - VINICIUS RODRIGUES DIAS SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0007849-37.2014.403.6103 - JOSE LEVINO DA COSTA(SP333693 - VINICIUS RODRIGUES DIAS SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja
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deferido o seu prosseguimento.

 

0007954-14.2014.403.6103 - JOVINO REZENDE NETO(SP248103 - ELEYNE TEODORO DE REZENDE E

SP266004 - ELIANA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja

deferido o seu prosseguimento.

 

0008052-96.2014.403.6103 - MAURICIO VIEIRA DA SILVA(SP309777 - ELISABETE APARECIDA

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No que tange ao pedido indenizatório a título de danos morais, que constitui questão secundária e indissociável do

pedido principal - uma vez que necessário o exame dos pressupostos ensejadores da responsabilidade civil da

autarquia previdenciária (conduta ilícita, nexo de causalidade e dano) -, o proveito econômico do pedido não pode

ser desproporcional em relação ao principal, de sorte que a fixação do valor correspondente aos danos morais deve

ter como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício

previdenciário/assistencial pretendido.Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, e

com fundamento no art. 260 do CPC, deve o magistrado reduzir, ex officio, o valor da causa, ao menos

provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. In casu, o valor da causa não

ultrapassaria o montante de 60 salários-mínimos.Nesse sentido, o entendimento das Cortes Regionais:(...)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. (...)5. É possível

que o juiz aprecie, de ofício, a adequação do valor atribuído à causa, já que a competência do Juizado Especial

Federal é pautada com base nesse critério. 6. Consoante a jurisprudência desta Corte, não se admite que a

postulação de indenização por danos morais seja desproporcional ao proveito econômico a ser obtido com o

resultado da pretensão principal, ou seja, o valor da compensação deve ter como limite o equivalente ao total das

parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício previdenciário pretendido, ao menos para o fim provisório de

adequar o valor da causa, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. 7. In casu, deve ser

alterado, de ofício, o valor da causa para R$ 26.018,48, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal

para o processamento e julgamento do feito, já que o referido montante supera o equivalente 60 salários mínimos

à época do ajuizamento.(TRF 4ª Região, Sexta Turma, AC 200870120001926, Julg. 16.12.2009, Rel. Celso

Kipper, D.E. 15.01.2010)No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais

doze vincendas do benefício totalizaria a quantia de R$ 12.842,62 (fls. 68/69), de modo que, se acrescermos a

mesma quantia (considerada como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total da causa não

ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que deve ser

mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. (...)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1.

Não há óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos

morais, já que o Juízo a quo é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria

previdenciária quanto a cível. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão

principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência

do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito

administrativo, o benefício pleiteado.2. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda

(art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor

fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte,

podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.3. É

certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos

morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art.

259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal, de

modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.4. Sendo

excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite

equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), é

perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à

fixação da competência para o julgamento do feito.5. No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das

parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício totalizaria a quantia de R$ 12.842,62, de modo que, se

acrescermos a mesma quantia (considerada como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total
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da causa não ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que

deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.6. Agravo Legal a que se nega

provimento. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0034397-46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 20/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/05/2013)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DANOS MORAIS. VALOR DA

CAUSA. AGRAVO DESPROVIDO.- Esta E. Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido

indenizatório, em ações previdenciárias, deve ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício

almejado, para que não haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à

competência dos Juizados Especiais Federais. Por óbvio, a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não

pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais.- Tão somente para fixação da

competência jurisdicional e sobretudo para evitar que a elevação excessiva do valor da causa sirva de mecanismo

para furtar a competência dos Juizados Especiais (cuja estatura constitucional revela sua importância), é razoável

tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter parâmetro delimitador do

eventual dano moral.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0034062-27.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

CARLOS FRANCISCO, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE OFÍCIO.

VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou

seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão que, em ação previdenciária, visando a concessão de

benefícios por incapacidade, acolheu o cálculo do contador, que apontou o valor de R$ 14.849,34, relativo às

parcelas vencidas, vincendas e o dano moral, declinando da competência para processar e julgar o feito e

determinou a remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.II - A Lei n.º

10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça,

atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.III - A competência

do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo

valor não exceda o limite estabelecido.IV - O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo

econômico imediato, devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará

sempre da petição inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.V - O autor atribuiu à causa

o valor de R$ 41.646,62, considerando duas parcelas vencidas, no valor de R$ 2.056,66; doze prestações

vincendas do benefício, equivalentes a R$ 12.339,96, além de cinquenta vezes o valor do salário mínimo a título

de dano moral, correspondente a R$ 27.250,00.VI - Para efeito do valor conferido à demanda devem ser

consideradas as parcelas vencidas, além de doze prestações vincendas e o dano moral equivalente ao total das

prestações vencidas, que totalizam, de acordo com os cálculos apresentados pelo contador, a quantia de R$

14.849,34. Daí resulta que o valor atribuído à demanda passa a ser de R$ 14.849,34.VII - É possível ao Juiz

modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido na demanda seja

adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.VIII - Levando-se em conta que

não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora agravante, não merece reparos a

decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.X - Não merece reparos a decisão

recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte. XI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0034395-76.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em

27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº

12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para

processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que,

por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, como no caso dos

autos, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios

fixadores de competência absoluta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade,

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade). Dessarte, com fundamento nos arts. 112, 113 e

307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste

juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser

remetidos com urgência, tendo em vista o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Se não for esse o
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entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos

Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo

juízo em que forem redistribuídos estes autos.Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações

pertinentes à espécie.

 

0008112-69.2014.403.6103 - HUMBERTO MAGRI(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Cuida-se de ação processada pelo rito comum ordinário, objetivando indenização por danos

materiais no valor de R$ 6.335,08 e de danos morais no valor de R$ 54.886,20 . FUNDAMENTO E

DECIDO.Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos

arts. 259, inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos.A exigência de se atribuir sempre valor à causa

justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação

judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de

base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de

embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA

DO JUÍZO. Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado pela lei (art. 3º, caput e 2º, da Lei nº

10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), como no caso dos autos, o magistrado pode, de ofício, corrigir o valor

erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta. Pois bem. No caso em

testilha, a parte autora visa a indenização por danos materiais no valor de R$ 6.335,08 e de danos morais no valor

de R$ 54.886,20. No que tange ao pedido indenizatório a título de danos morais, o qual constitui questão

secundária e indissociável do pedido principal - uma vez que necessário o exame dos pressupostos ensejadores da

responsabilidade civil (conduta ilícita, nexo de causalidade e dano) -, o proveito econômico do pedido não pode

ser desproporcional em relação ao principal, de sorte que a fixação do valor correspondente aos danos morais deve

ter como parâmetro o quantum referente dano material sofrido..Assim, sendo excessivo o valor atribuído à

indenização por danos morais, e com fundamento no art. 260 do CPC, deve o magistrado reduzir, ex officio, o

valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. In

casu, o valor da causa não ultrapassaria o montante de 60 salários-mínimos. Nesse sentido, o entendimento das

Cortes Regionais:(...)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. (...)5. É possível

que o juiz aprecie, de ofício, a adequação do valor atribuído à causa, já que a competência do Juizado Especial

Federal é pautada com base nesse critério. 6. Consoante a jurisprudência desta Corte, não se admite que a

postulação de indenização por danos morais seja desproporcional ao proveito econômico a ser obtido com o

resultado da pretensão principal, ou seja, o valor da compensação deve ter como limite o equivalente ao total das

parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício previdenciário pretendido, ao menos para o fim provisório de

adequar o valor da causa, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. 7. In casu, deve ser

alterado, de ofício, o valor da causa para R$ 26.018,48, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal

para o processamento e julgamento do feito, já que o referido montante supera o equivalente 60 salários mínimos

à época do ajuizamento.(TRF 4ª Região, Sexta Turma, AC 200870120001926, Julg. 16.12.2009, Rel. Celso

Kipper, D.E. 15.01.2010)No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais

doze vincendas do benefício totalizaria a quantia de R$ 12.842,62 (fls. 68/69), de modo que, se acrescermos a

mesma quantia (considerada como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total da causa não

ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que deve ser

mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.(...).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1.

Não há óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos

morais, já que o Juízo a quo é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria

previdenciária quanto a cível. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão

principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência

do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito

administrativo, o benefício pleiteado.2. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda

(art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor

fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte,

podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.3. É
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certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos

morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art.

259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal, de

modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.4. Sendo

excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite

equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), é

perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à

fixação da competência para o julgamento do feito.5. No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das

parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício totalizaria a quantia de R$ 12.842,62, de modo que, se

acrescermos a mesma quantia (considerada como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total

da causa não ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que

deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.6. Agravo Legal a que se nega

provimento. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0034397-46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 20/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/05/2013)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DANOS MORAIS. VALOR DA

CAUSA. AGRAVO DESPROVIDO.- Esta E. Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido

indenizatório, em ações previdenciárias, deve ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício

almejado, para que não haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à

competência dos Juizados Especiais Federais. Por óbvio, a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não

pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais.- Tão somente para fixação da

competência jurisdicional e sobretudo para evitar que a elevação excessiva do valor da causa sirva de mecanismo

para furtar a competência dos Juizados Especiais (cuja estatura constitucional revela sua importância), é razoável

tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter parâmetro delimitador do

eventual dano moral.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0034062-27.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

CARLOS FRANCISCO, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE OFÍCIO.

VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou

seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão que, em ação previdenciária, visando a concessão de

benefícios por incapacidade, acolheu o cálculo do contador, que apontou o valor de R$ 14.849,34, relativo às

parcelas vencidas, vincendas e o dano moral, declinando da competência para processar e julgar o feito e

determinou a remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.II - A Lei n.º

10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça,

atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.III - A competência

do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo

valor não exceda o limite estabelecido.IV - O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo

econômico imediato, devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará

sempre da petição inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.V - O autor atribuiu à causa

o valor de R$ 41.646,62, considerando duas parcelas vencidas, no valor de R$ 2.056,66; doze prestações

vincendas do benefício, equivalentes a R$ 12.339,96, além de cinquenta vezes o valor do salário mínimo a título

de dano moral, correspondente a R$ 27.250,00.VI - Para efeito do valor conferido à demanda devem ser

consideradas as parcelas vencidas, além de doze prestações vincendas e o dano moral equivalente ao total das

prestações vencidas, que totalizam, de acordo com os cálculos apresentados pelo contador, a quantia de R$

14.849,34. Daí resulta que o valor atribuído à demanda passa a ser de R$ 14.849,34.VII - É possível ao Juiz

modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido na demanda seja

adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.VIII - Levando-se em conta que

não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora agravante, não merece reparos a

decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.X - Não merece reparos a decisão

recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte. XI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0034395-76.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em

27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª
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Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº

12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para

processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que,

por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, como no caso dos

autos, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios

fixadores de competência absolta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade,

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade). Dessarte, com fundamento nos arts. 112, 113 e

307 a 311, todos do CPC, e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste

juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser

remetidos, com urgência.Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de

eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia

da presente decisão, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Proceda a

Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.Intimem-se.

 

0030494-44.2014.403.6301 - CLAUDIO MANOEL LUIZ DOS SANTOS(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Cientique-se da redistribuição do feito.Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-

0), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento

do presente feito, sobrestado, até seja deferido o seu prosseguimento.Int.

 

0000037-07.2015.403.6103 - TULIO CREPALDI ROSA FERNANDES(SP131824 - VALERIA CRUZ

PARAHYBA CAMPOS SEPPI E SP100166 - ANDREA ALMEIDA RIZZO) X UNIAO FEDERAL

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Dispõe, ainda, o artigo 461 do Código de

processo Civil:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento. 1o A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o

autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 2o A

indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287). 3o Sendo relevante o fundamento da

demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela

liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada,

a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença,

impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a

obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 5o Para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas

necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas,

desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial. 6o O

juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou

excessiva.A doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade,

dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos

normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus

efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória.

São Paulo: LTr, 2000, p. 20).No caso concreto, da análise da petição inicial e dos documentos que a instruem,

verifico a verossimilhança do direito alegado (aparência do bom direito). Ao menos num juízo de cognição

sumária, não exauriente, restou comprovado, também, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, não havendo se falar em irreversibilidade do provimento a ser antecipado.Dispõe o artigo 116, inciso

II, da Lei nº 6.880/80, que A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado, com

indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco)
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anos de oficialato.O direito à liberdade profissional é assegurado pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo

5º, inciso XIII, que estatui ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as

qualificações profissionais que a lei estabelecer. Não se pode olvidar que a própria lei de regência dos militares

permite o desligamento do serviço ativo, a pedido, não podendo a simples análise do pedido de desligamento ficar

condicionada à excessiva demora da Administração Militar quanto à apreciação e o cálculo de eventual

ressarcimento das despesas realizadas com a preparação e formação do militar a ser desligado.Incumbe à União

(Fazenda Pública) apurar administrativamente a certeza e a liquidez do crédito em questão, por meio

procedimento administrativo onde reste assegurada à parte autora a ampla defesa e o contraditório. Somente após

devidamente apurado que o valor a título de ressarcimento era mesmo devido e não foi pago espontaneamente,

deverá ser inscrito em dívida ativa da União, nos termos do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80, para que seja executado

judicialmente, por meio de execução fiscal:Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e,

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela

definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores,

que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às

entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 2º - A Dívida Ativa da

Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle

administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e

suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se

esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da

Fazenda Nacional. (destaquei)Tal procedimento, contudo, não pode impedir ou retardar injustificadamente o

desligamento já pleiteado pela parte autora, trazendo como provável e iminente conseqüência a perda da chance

de ser contratada em 13 de JANEIRO de 2015 pela empresa CREDIT SUISSE (proposta de trabalho de fl.

27/28).Dessa forma, há verossimilhança na tese albergada, porquanto a obrigação de ressarcimento não pode

configurar óbice ao desligamento da parte autora da Força Aérea Brasileira e ao seu ingresso nas carreiras do

Setor Privado, emergindo cristalino o risco de dano irreparável, haja vista a data prevista para a assinatura do

contrato de trabalho e início das atividades na empresa supracitada.Necessário, por último, frisar que a

Constituição da República, em cláusula destinada a assegurar o amparo jurisdicional a quaisquer direitos e

garantias, proclamou que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (artigo 5º,

inciso XXXV). Em manifestação a respeito de tal cláusula, assim se manifestou o Supremo Tribunal Federal:(...)

O legislador constituinte, ao enaltecer o postulado assegurador do ingresso em juízo, fez uma clara opção de

natureza política, pois teve a percepção - fundamental sob todos os aspectos - de que, onde inexista a possibilidade

do amparo judicial, haverá, sempre, a realidade opressiva e intolerável do arbítrio do Estado ou, até mesmo, dos

excessos de particulares, quando transgridam, injustamente, os direitos de qualquer pessoa.É por essa razão que a

norma constitucional garantidora do direito ao processo tem sido definida por eminentes autores como o parágrafo

régio do Estado Democrático de Direito, pois, sem o reconhecimento dessa essencial prerrogativa de caráter

político-jurídico, restarão descaracterizados os aspectos que tipificam as organizações estatais fundadas no

princípio da liberdade. (...) (Supremo Tribunal Federal Ag. Rg. Na reclamação nº. 6.534-1 - Maranhão, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Celso de Melo, votação unânime, julgamento em 25 de setembro de 2008).Forte nesse

direito subjetivo, constitucionalmente amparado, é vedado à Administração aplicar sanção disciplinar - ainda que

de natureza militar - a todos aqueles que se socorram do Poder Judiciário para fazer cessar ofensas a direitos que

julgam ameaçados ou violados. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - MILITAR -

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ANTES DO CUMPRIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 116,

II, DO ESTATUTO DOS MILITARES (CINCO ANOS) - IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÃO AO

RESSARCIMENTO PRÉVIO POR DESPESAS COM PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO MILITAR -

INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O aresto recorrido encontra-se em consonância com a atual

orientação jurisprudencial deste Tribunal Superior no sentido de que o desligamento, a pedido, de oficial da ativa

que tiver realizado qualquer curso ou estágio às expensas das Forças Armadas, sem respeitar o período legal

mínimo de prestação do serviço militar após o encerramento dos estudos, gera o dever de indenizar o erário pelas

despesas efetuadas com a sua formação e preparação, mas não condiciona o desligamento ao pagamento prévio

dessa indenização. Precedentes. 2. Recurso especial não provido. (RESP 201202001846, DIVA MALERBI

(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:23/11/2012)DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. OFICIAL DAS

FORÇAS ARMADAS. EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO CIVIL PERMANENTE. DEMISSÃO EX

OFFICIO. DEVER-PODER DA ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

COBRANÇA POSTERIOR. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O

art. 117 da Lei 6.880/80, ao determinar que O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego público

permanente, estranho à sua carreira, será imediatamente demitido ex officio e transferido para a reserva não
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remunerada, impõe à Administração um ato vinculado que não lhe faculta margem de discricionariedade. Não tem

ela a opção de não demitir o militar, em face da vedação constitucional ao exercício concomitante de outro cargo

público permanente. 2. A demissão ex officio do militar que passa a exercer cargo ou emprego público

permanente, estranho à sua carreira, não está condicionada ao pagamento da indenização por ele devida ao erário,

referente às despesas decorrentes de sua preparação profissional, cuja cobrança poderá ser feita posteriormente, na

forma prevista em lei. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200701936531, ARNALDO ESTEVES

LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:24/11/2008)Ressalto que não é objeto desta ação o desligamento da

parte autora sem indenizar a UNIÃO FEDERAL. Limita-se o pedido formulado nesta ação ao desligamento sem a

obrigação de pagamento de prévia indenização, ou seja, desligamento condicionado à indenização.Ante o exposto,

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA pleiteada, para o fim de determinar à ré UNIÃO FEDERAL que promova o desligamento imediato

da parte autora (TULIO CREPALDI ROSA FERNANDES, CPF/MF nº. 320.747.708-98) dos Quadros de Pessoal

Militar da Força Aérea Brasileira, independentemente de condicionantes quanto ao pagamento imediato da

indenização prévia prevista no artigo 116, inciso II, da Lei nº. 6.880/80 - que deverá ser cobrada pelos meios

legais adequados -, sendo vedada a aplicação de sanção disciplinar exclusivamente relacionada ao mero

ajuizamento desta ação.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, servirá cópia da presente decisão como mandado de intimação/ofício a ser encaminhado(a)

ao COMANDANTE GERAL DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - DCTA e ao

COMANDANTE DO INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS - IEAV, para cumprimento no endereço

declinado abaixo, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem intimadas:COMANDANTE GERAL DO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - DCTA, com endereço à Avenida Brigadeiro Faria Lima,

1941, Parque Martim Cererê, CEP 12.227-000, São José dos Campos/SP;COMANDANTE DO INSTITUTO DE

ESTUDOS AVANÇADOS - IEAV., com endereço à TREVO CORONEL AVIADOR JOSÉ ALBERTO

ALBANO DO AMARANTE, Nº. 01, PUTIM, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, CEP 12.228-001.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a

citação/intimação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como mandado de citação/intimação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas/intimadas:UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União (PSU/AGU), com endereço na

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s)

réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).Por fim, ante a demora injustificada do SEDI em remeter os autos à apreciação da liminar

requerida pela parte, cujo pedido de remessa extraordinária foi imediatamente deferido na data de 07/01/2015, às

13h40min, comunique-se o ocorrido à Juíza Federal responsável pela distribuição dos feitos.Registre, publique-se,

intime(m)-se e cumpra-se com a máxima urgência.

 

 

Expediente Nº 6873

 

MONITORIA

0002155-63.2009.403.6103 (2009.61.03.002155-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS

GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARCOS MENDONCA

XAVIER(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0003531-11.2014.403.6103 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DR/SPI(SP078566

- GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X CLOROVALE DIAMANTES S.A.

AÇÃO MONITÓRIA Nº00035311120144036103AUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - DR/SPIRÉ: CLOROVALE DIAMANTES S/A Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se

de ação monitória, objetivando a cobrança de dívida oriunda de contrato firmado entre as partes.Com a inicial

vieram documentos.Foi deferida à autora a isenção das custas processuais e determinada a citação da ré.Às

fls.97/98, a parte autora informou que a ré procedeu ao pagamento da dívida e requereu a extinção do feito.Autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOConquanto a parte autora estivesse movida por justas razões quando

ingressou com a sua ação, surgiu, posteriormente, fato que deve aqui ser levado em consideração, porquanto

implica na perda de objeto da demanda.Com efeito, consta dos autos que a ré efetuou o pagamento do débito

cobrado nestes autos, na via administrativa, conforme faz prova o documento apresentado às fls.98.Destarte,

diante de tal informação, não mais subsiste o interesse de agir neste feito, de modo que ausente uma das condições
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da ação, a teor do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil, devendo o feito ser extinto sem resolução

do mérito.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com base na fundamentação expendida, DECLARO EXTINTO o

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, primeira figura, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em despesas e honorários advocatícios, uma vez que a relação jurídica

processual não chegou a ser aperfeiçoada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, na forma da lei. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001275-08.2008.403.6103 (2008.61.03.001275-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0402601-89.1995.403.6103 (95.0402601-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128082B - ANTONINO

AUGUSTO CAMELIER DA SILVA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ FAUSTO REIS X IVO

CUSTODIO X HERNANDO GOMES CUSTODIO X JOSE DE MAGALHAES RABELLO X ROSA MARIA

FERRARI VIEIRA X EDDA MARTINS BORGES X OSCARINA GENU LEAL DA SILVA(SP089482 -

DECIO DA MOTA VIEIRA)

Considerando que o Recurso Especial interposto ainda encontra-se em trâmite perente a Instância Superior,

aguarde-se por mais 120 (cento e vinte) dias.Int.

 

0007974-39.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005778-

38.2009.403.6103 (2009.61.03.005778-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)

X JAIME MAURICIO PENHA X JAIR LUCINDA X JAIRO PANETTA X JAIRO SCIAMARELI X JAMIL

FERES ANDARE X JANNES HONORIO NEVES DA SILVA X JAYME BOSCOV X JEFFERSON QUEIROZ

X JERONIMO DONIZETI MENDES X JESMAR DE OLIVEIRA CARREIRA DE MANO(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO)

1. Considerando que as execuções ajuizadas decorrem do mesmo julgado proferido no processo de conhecimento

0400291.47.1994.403.6103 (94.0400291-7).2. Considerando a necessidade de se evitar decisões conflitantes nos

referidos processos.3. Considerando a necessidade de uniformizar a tramitação processual das execuções e seus

embargos, aguarde-se em Secretaria até que os demais feitos encontrem-se na mesma fase destes autos, até dia

12/01/2015.4. Nesta data, estando ou não as execuções e os embargos na mesma fase ou não, todos os referidos

processos deverão vir conclusos para deliberações.5. Int.

 

0008755-61.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005631-

12.2009.403.6103 (2009.61.03.005631-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X

OSVALDO SABACK SAMPAIO X OSWALDO SPROVIEIRI JUNIOR X OTAVIO COSTA X OTAVIO

LEITE DE OLIVEIRA GUIMARAES X OTILIA MADALENA DE CARVALHO FORTES X PABLO

NESTOR PUSTERLA X PAULA BLUMENTHAL X PAULA FRASSINETE SANTOS ARAUJO X PAULINO

KENJI ODAGUIRI X PAULINO OTASSU(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Fl(s). 125/149. Aguarde-se apreciação em momento oportuno.Int.

 

0000134-41.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005701-

29.2009.403.6103 (2009.61.03.005701-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X PAULO ROBERTO GOTAC X PAULO ROBERTO MARTINI X PAULO SEIJI NAKAYA

X PAULO TROMBONI DE SOUZA NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO CANDIDO X PEDRO MANUEL

MARTINS DE BARROS X PEDRO PAULO BALBI DE OLIVEIRA X PEDRO PAULO DA CRUZ X PEDRO

PAULO DIAS PEREIRA X RAFAEL ALVES CORREA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

1. Considerando que as execuções ajuizadas decorrem do mesmo julgado proferido no processo de conhecimento

0400291.47.1994.403.6103 (94.0400291-7).2. Considerando a necessidade de se evitar decisões conflitantes nos

referidos processos.3. Considerando a necessidade de uniformizar a tramitação processual das execuções e seus

embargos, aguarde-se em Secretaria até que os demais feitos encontrem-se na mesma fase destes autos, até dia

12/01/2015.4. Nesta data, estando ou não as execuções e os embargos na mesma fase ou não, todos os referidos

processos deverão vir conclusos para deliberações.5. Int.

 

0000394-21.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001389-

73.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO

ABRANCHES PINHEIRO X FRANCISCO DE SALES NUNES X FRANCISCO EDUARDO DE CARVALHO

VIOLA X FRANCISCO FERREIRA DE MORAES X FRANCISCO JOSE MENDONCA X FRANCISCO

TARCISO SOUZA OLIVEIRA X GEORGE BEZERRA RIBEIRO X GERALDO APARECIDO DA SILVA X

GERALD JEAN FRANCIS BANON X GERALDO PEREIRA GALVAO(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO)
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1. Considerando que as execuções ajuizadas decorrem do mesmo julgado proferido no processo de conhecimento

0400291.47.1994.403.6103 (94.0400291-7).2. Considerando a necessidade de se evitar decisões conflitantes nos

referidos processos.3. Considerando a necessidade de uniformizar a tramitação processual das execuções e seus

embargos, aguarde-se em Secretaria até que os demais feitos encontrem-se na mesma fase destes autos, até dia

12/01/2015.4. Nesta data, estando ou não as execuções e os embargos na mesma fase ou não, todos os referidos

processos deverão vir conclusos para deliberações.5. Int.

 

0000670-52.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001390-

58.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CELSO LUIZ

MENDES X CLAUDIO CLEMENTE FARIA BARBOSA X CLAUDIO DE OLIVEIRA BRANDAO X

CORINA DA COSTA FREITAS X DALE MARTIN SIMONICH X DAVID CHUNG LIANG LEE X DAVID

DOS SANTOS CUNHA X DEMETRIO BASTOS NETTO X EDMILSON LOPES DA SILVA X EDMILSON

MOTA FORTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Nesta data proferi despacho nos autos nº 0001390-58.2010.403.6103.Int.

 

0003477-45.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006698-

46.2008.403.6103 (2008.61.03.006698-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO

DE LIMA) X ALVARINO ALVES DOS SANTOS(SP148688 - JOSE DENIS LANTYER MARQUES)

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s)

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos

principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s)

apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0003645-47.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008359-

60.2008.403.6103 (2008.61.03.008359-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE

SHINTATE) X JOSE ELOY SOARES COUTINHO(SP148688 - JOSE DENIS LANTYER MARQUES E

SP133595 - KATIA REGINA DOS SANTOS CAMPOS)

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s)

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos

principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s)

apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0003747-69.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005470-

36.2008.403.6103 (2008.61.03.005470-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X UBIRATAN CABRAL(SP074758 - ROBSON VIANA

MARQUES)

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s)

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos

principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s)

apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0003845-54.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009225-

39.2006.403.6103 (2006.61.03.009225-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CLAUDIONIL LOPES(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA)

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s)

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos

principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s)

apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0401542-71.1992.403.6103 (92.0401542-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO) X MARIA CRISTINA PEREIRA(SP110810 - SILVIA REGINA DIAS E SP042631 - JOSE LIMA DE

SIQUEIRA E SP239318 - WAGNER FRANCISCO DE SIQUEIRA)

Fls. 315: Atenda-se. Expeça-se a certidão solicitada, encaminhando a mesma por meio eletrônico no endereço

informado no rodapé do ofício.Após, retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.

 

0003118-76.2006.403.6103 (2006.61.03.003118-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -
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JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP169346 - DÉBORA RENATA MAZIERI) X NEUSA

APARECIDA DIAS(SP101798 - MARIA JOSE DE SOUZA DA SILVA E SOUSA)

Fl(s). 145/146. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Se silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401167-07.1991.403.6103 (91.0401167-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400968-

82.1991.403.6103 (91.0400968-1)) OCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP164444 - ÉRICA

PAIVA REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X OCA

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Exequente: OCA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.Executado: UNIÃO FEDERALVistos em

Despacho/OfícioFl(s). 241/243. Face ao informado à(s) fl(s). 261. defiro o requerimento da Fazenda Nacional,

para que seja convertido em renda, ou transformado em pagamento definitivo a seu favor o(s) valor(es) da(s)

conta(s) vinculada(s) a estes autos e à ação cautelar 0400968-82.1991.403.6103 (91.0400968-1).Oficie-se ao PAB

local da CEF, instruindo com cópia(s) de fl(s). 241/243 e 261.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser

encaminhado para cumprimento pela CEF.Por fim, deverá a CEF demonstrar o cumprimento da ordem judicial

juntando neste processo extrato da operação bancária, no prazo de 05 (cinco) dias.Após a resposta a CEF, dando

conta do cumprimento das determinações supramencionadas, abra-se nova vista à União (PFN).Int.

 

0004231-75.2000.403.6103 (2000.61.03.004231-9) - LUIZ ALVARO TEIXEIRA PINTO(SP120380 - MARIO

SERGIO DE OLIVEIRA E SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X LUIZ ALVARO TEIXEIRA PINTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0009225-39.2006.403.6103 (2006.61.03.009225-8) - CLAUDIONIL LOPES(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS) X CLAUDIONIL LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 254.Int.

 

0005470-36.2008.403.6103 (2008.61.03.005470-9) - UBIRATAN CABRAL(SP074758 - ROBSON VIANA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE) X BENILDE DE LIMA CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 231.Int.

 

0006698-46.2008.403.6103 (2008.61.03.006698-0) - ALVARINO ALVES DOS SANTOS(SP148688 - JOSE

DENIS LANTYER MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE

LIMA)

Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 118.Int.

 

0008359-60.2008.403.6103 (2008.61.03.008359-0) - JOSE ELOY SOARES COUTINHO(SP148688 - JOSE

DENIS LANTYER MARQUES E SP133595 - KATIA REGINA DOS SANTOS CAMPOS) X UNIAO

FEDERAL

Fl(s). 122. Indefiro.Mantenho a suspensão determinada nos termos do despacho de fl(s). 120.Int.

 

0005631-12.2009.403.6103 (2009.61.03.005631-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) OSVALDO SABACK SAMPAIO X OSWALDO SPROVIEIRI

JUNIOR X OTAVIO COSTA X OTAVIO LEITE DE OLIVEIRA GUIMARAES X OTILIA MADALENA DE

CARVALHO FORTES X PABLO NESTOR PUSTERLA X PAULA BLUMENTHAL X PAULA

FRASSINETE SANTOS ARAUJO X PAULINO KENJI ODAGUIRI X PAULINO OTASSU(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA
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RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Apresente a(s) parte(s), no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição protocolado sob o nº 201461030023816-

1/2014 em 30.06.2014.Fl(S). 458. Aguarde-se apreciação em momento oportuno.Fl(s). 455/456: Cite-se a União

para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 5.764,69 em SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m)

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº

9.494/97).Int.

 

0005701-29.2009.403.6103 (2009.61.03.005701-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO ROBERTO GOTAC X PAULO ROBERTO MARTINI X

PAULO SEIJI NAKAYA X PAULO TROMBONI DE SOUZA NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO

CANDIDO X PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS X PEDRO PAULO BALBI DE OLIVEIRA X

PEDRO PAULO DA CRUZ X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA X RAFAEL ALVES CORREA(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO

PAULO DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nesta data proferi despacho nos autos nº 0000134-41.2014.403.6103 em apenso.Int.

 

0005778-38.2009.403.6103 (2009.61.03.005778-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JAIME MAURICIO PENHA X JAIR LUCINDA X JAIRO

PANETTA X JAIRO SCIAMARELI X JAMIL FERES ANDARE X JANNES HONORIO NEVES DA SILVA

X JAYME BOSCOV X JEFFERSON QUEIROZ X JERONIMO DONIZETI MENDES X JESMAR DE

OLIVEIRA CARREIRA DE MANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO

LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Nesta data proferi despacho nos autos nº 0007974-39.2013.403.6103 em apenso.Int.

 

0001389-73.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FRANCISCO ABRANCHES PINHEIRO X FRANCISCO DE SALES

NUNES X FRANCISCO EDUARDO DE CARVALHO VIOLA X FRANCISCO FERREIRA DE MORAES X

FRANCISCO JOSE MENDONCA X FRANCISCO TARCISO SOUZA OLIVEIRA X GEORGE BEZERRA

RIBEIRO X GERALDO APARECIDO DA SILVA X GERALD JEAN FRANCIS BANON X GERALDO

PEREIRA GALVAO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -

MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Nesta data proferi despacho nos autos nº 0000394-21.2014.403.6103 em apenso.Int.

 

0001390-58.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CELSO LUIZ MENDES X CLAUDIO CLEMENTE FARIA BARBOSA X

CLAUDIO DE OLIVEIRA BRANDAO X CORINA DA COSTA FREITAS X DALE MARTIN SIMONICH X

DAVID CHUNG LIANG LEE X DAVID DOS SANTOS CUNHA X DEMETRIO BASTOS NETTO X

EDMILSON LOPES DA SILVA X EDMILSON MOTA FORTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl(s). 383/384: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 8.364,33 em SETEMBRO/2011).

Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à

execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Int.

 

0001962-72.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JORGE JONIL DE AQUINO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA E SP321996 - MICHELE APARECIDA

ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 262/273: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 729.147,79 em

SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para

oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0402657-30.1992.403.6103 (92.0402657-0) - FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 -

LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR E SP031679 - LEONARDO RADZVILAVIEZ FILHO E SP072027

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     455/901



- TELMA RAMOS ROMITI) X COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB

SINDICALIZADOS VALE PARAIBA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI

E SP106005 - HELMO RICARDO VIEIRA LEITE E SP081800 - ANTONIO CARLOS DE SANTANNA E

SP100069 - GERALDO DONIZETTI VARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO

BEZERRA VERDERAMIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X

PEDRO LUNARDELLI X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X

ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X NELSON RODRIGUES RAMOS

X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X JORGE RAMOS NOGUEIRA(SP058831 - LUIZ

ALBERTO THOMAZ DE ALMEIDA E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X

GILBERTO NEVES CASARIM X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA(SP073365 - FRANCISCO CARLOS

PEREIRA RENO) X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X PAULO MODESTO DE ABREU X PAULO

MAZZEI X ROQUE LEMES DA SILVEIRA X JOSE ILIDIO WUO X BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA

X MARIO FERREIRA X CARLOS DE SOUZA X FLAVIO CARLOS DE SIQUEIRA(SP213036 - RICARDO

GALHARDI JOSE E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP096406 - VITORIA VALDETE DE

CARVALHO) X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS

DE SAO PAULO(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI) X CARLA CASSIA

DE SIQUEIRA X MARIA PASSOS SILVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PEDRO

LUNARDELLI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X BENEDITO RAIMUNDO DE

OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X NELSON RODRIGUES RAMOS X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X JORGE RAMOS NOGUEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

X GILBERTO NEVES CASARIM X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X EDMAURO

CARNEIRO PEREIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X DOMINGOS FRANCISCO

LEONETTI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MODESTO DE ABREU X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MAZZEI X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X JOSE ILIDIO WUO X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARIO

FERREIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X CARLOS DE SOUZA X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARIA PASSOS SILVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB SINDICALIZADOS

VALE PARAIBA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X ROQUE LEMES DA SILVEIRA

X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X FLAVIO CARLOS DE SIQUEIRA X UNIAO

FEDERAL X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X UNIAO FEDERAL X PEDRO LUNARDELLI X UNIAO

FEDERAL X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X SHIRLEY BERNARDO

GUSMAN X UNIAO FEDERAL X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X TEREZINHA

WUO DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X NELSON RODRIGUES RAMOS X UNIAO FEDERAL X

MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X UNIAO FEDERAL X JORGE RAMOS NOGUEIRA X

UNIAO FEDERAL X GILBERTO NEVES CASARIM X UNIAO FEDERAL X EDMAURO CARNEIRO

PEREIRA X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X UNIAO FEDERAL X PAULO

MODESTO DE ABREU X UNIAO FEDERAL X PAULO MAZZEI X UNIAO FEDERAL X JOSE ILIDIO

WUO X UNIAO FEDERAL X BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X MARIO

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X CARLOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X CARLA CASSIA DE

SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA PASSOS SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA

HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X UNIAO FEDERAL X

ROQUE LEMES DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X FLAVIO CARLOS DE SIQUEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

PEDRO LUNARDELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA WUO DE

CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON RODRIGUES RAMOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE

RAMOS NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO NEVES CASARIM X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO MODESTO DE
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ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO MAZZEI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE ILIDIO WUO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA PASSOS SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X COOPERATIVA

HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROQUE LEMES DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO CARLOS DE

SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PEDRO LUNARDELLI X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X BENEDITO

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X ISOLINA SOARES DE

OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X NELSON RODRIGUES RAMOS X INOCOOP - SP

- INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARINA

TEODORO TIERNO MAGALHAES X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JORGE RAMOS NOGUEIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X GILBERTO

NEVES CASARIM X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X DOMINGOS FRANCISCO

LEONETTI X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X PAULO MODESTO DE ABREU X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PAULO MAZZEI X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JOSE ILIDIO WUO X

INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO

X BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIO FERREIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X CARLOS DE

SOUZA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIA PASSOS SILVEIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X

COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X

INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO

X ROQUE LEMES DA SILVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X FLAVIO CARLOS DE SIQUEIRA(SP142614 - VIRGINIA

MACHADO PEREIRA) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X ARGEMIRO ALVES

SYLVESTRE X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PEDRO LUNARDELLI X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO

S/A X NELSON RODRIGUES RAMOS X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARINA

TEODORO TIERNO MAGALHAES X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X JORGE

RAMOS NOGUEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X GILBERTO NEVES

CASARIM X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MODESTO DE ABREU X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MAZZEI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

JOSE ILIDIO WUO X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X DOMINGOS FRANCISCO

LEONETTI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X BENEDITO ROBERTO DE

SIQUEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARIO FERREIRA X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X CARLOS DE SOUZA X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO

S/A X MARIA PASSOS SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARGEMIRO ALVES

SYLVESTRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO LUNARDELLI X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY

BERNARDO GUSMAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELSON RODRIGUES RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA TEODORO TIERNO

MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE RAMOS NOGUEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO NEVES CASARIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS FRANCISCO

LEONETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO MODESTO DE ABREU X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PAULO MAZZEI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ILIDIO WUO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA PASSOS

SILVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PEDRO LUNARDELLI X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X BENEDITO

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X ISOLINA SOARES DE

OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X NELSON RODRIGUES RAMOS X INOCOOP - SP

- INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARINA

TEODORO TIERNO MAGALHAES X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JORGE RAMOS NOGUEIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X GILBERTO

NEVES CASARIM X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X DOMINGOS FRANCISCO

LEONETTI X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X PAULO MODESTO DE ABREU X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PAULO MAZZEI X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JOSE ILIDIO WUO X

INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO

X BENEDITO ROBERTO DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIO FERREIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X CARLOS DE

SOUZA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIA PASSOS SILVEIRA

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 2/2015. Compareça a parte interessada em Secretaria

para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Laurindo da Silva Moura Junior, OAB/SP 25.851.2. Nesta data assino

o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 3/2015. Compareça a parte interessada em Secretaria para proceder a

retirada do(s) alvará(s), Dr. Ítalo Sérgio Pinto, OAB/SP 184.538.3. Nesta data assino o(s) alvará(s) de

levantamento sob nº 4/2015. Compareça a parte interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s),

Dr. Helmo Ricardo Vieira Leite, OAB/SP 106.005.3. Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade

de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 14/01/2015.4. Após a resposta da CEF sobre a liquidação

dos alvarás supramencionados, providencie a Secretaria o cadastramento dos alvarás dos executados.5. Int.

 

0402975-13.1992.403.6103 (92.0402975-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402657-

30.1992.403.6103 (92.0402657-0)) FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 -

LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR E SP031679 - LEONARDO RADZVILAVIEZ FILHO E SP072027

- TELMA RAMOS ROMITI) X COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB

SINDICALIZADOS VALE PARAIBA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI

E SP106005 - HELMO RICARDO VIEIRA LEITE E SP081800 - ANTONIO CARLOS DE SANTANNA E

SP100069 - GERALDO DONIZETTI VARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO

BEZERRA VERDERAMIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X

PEDRO LUNARDELLI X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X

ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X NELSON RODRIGUES RAMOS
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X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X JORGE RAMOS NOGUEIRA(SP058831 - LUIZ

ALBERTO THOMAZ DE ALMEIDA E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X

GILBERTO NEVES CASARIM X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA(SP073365 - FRANCISCO CARLOS

PEREIRA RENO) X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X DORIVAL MACIEL(SP073365 - FRANCISCO

CARLOS PEREIRA RENO) X PAULO MODESTO DE ABREU X PAULO MAZZEI X ROQUE LEMES DA

SILVEIRA X JOSE ILIDIO WUO(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X MARIO

FERREIRA X CARLOS DE SOUZA X FLAVIO CARLOS DE SIQUEIRA(SP213036 - RICARDO

GALHARDI JOSE E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP096406 - VITORIA VALDETE DE

CARVALHO) X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS

DE SAO PAULO X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X MARIA PASSOS SILVEIRA X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X PEDRO LUNARDELLI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X ISOLINA

SOARES DE OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X TEREZINHA WUO DE

CAMPOS X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X NELSON RODRIGUES RAMOS X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X JORGE RAMOS NOGUEIRA X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X GILBERTO NEVES CASARIM X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X DORIVAL MACIEL X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

PAULO MODESTO DE ABREU X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MAZZEI

X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X JOSE ILIDIO WUO X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARIO FERREIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

X CARLOS DE SOUZA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X CARLA CASSIA DE

SIQUEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARIA PASSOS SILVEIRA X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL

DOS TRAB SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

ROQUE LEMES DA SILVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X FLAVIO

CARLOS DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X UNIAO FEDERAL X

PEDRO LUNARDELLI X UNIAO FEDERAL X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X UNIAO

FEDERAL X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X UNIAO FEDERAL X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA

X UNIAO FEDERAL X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X NELSON RODRIGUES

RAMOS X UNIAO FEDERAL X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X UNIAO FEDERAL X

JORGE RAMOS NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO NEVES CASARIM X UNIAO FEDERAL

X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X

UNIAO FEDERAL X DORIVAL MACIEL X UNIAO FEDERAL X PAULO MODESTO DE ABREU X

UNIAO FEDERAL X PAULO MAZZEI X UNIAO FEDERAL X JOSE ILIDIO WUO X UNIAO FEDERAL X

MARIO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X CARLOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X CARLA CASSIA

DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA PASSOS SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X

COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X

UNIAO FEDERAL X ROQUE LEMES DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X FLAVIO CARLOS DE

SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PEDRO LUNARDELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON RODRIGUES RAMOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JORGE RAMOS NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GILBERTO NEVES CASARIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DORIVAL MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO MODESTO DE ABREU X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO MAZZEI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ILIDIO

WUO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA PASSOS SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROQUE LEMES DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FLAVIO CARLOS DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS
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HABITACIONAIS DE SAO PAULO X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PEDRO LUNARDELLI X

INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO

X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X INOCOOP -

SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X ISOLINA

SOARES DE OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X NELSON RODRIGUES

RAMOS X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE

ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JORGE RAMOS NOGUEIRA

X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO

PAULO X GILBERTO NEVES CASARIM X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X INOCOOP -

SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X

DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X DORIVAL MACIEL X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PAULO

MODESTO DE ABREU X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PAULO MAZZEI X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO

AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JOSE ILIDIO WUO X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIO

FERREIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X CARLOS DE SOUZA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP

- INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIA

PASSOS SILVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X COOPERATIVA HABITACIONAL REGIONAL DOS TRAB

SINDICALIZADOS VALE PARAIBA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X ROQUE LEMES DA SILVEIRA X INOCOOP - SP

- INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X FLAVIO

CARLOS DE SIQUEIRA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA E SP329240 - LUCAS DE SOUZA

FERRONATO E SP073365 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO

S/A X PEDRO LUNARDELLI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X BENEDITO

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X SHIRLEY

BERNARDO GUSMAN X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X ISOLINA SOARES DE

OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X NELSON RODRIGUES RAMOS X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X JORGE RAMOS NOGUEIRA X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X GILBERTO NEVES CASARIM X FAMILIA PAULISTA CREDITO

IMOBILIARIO S/A X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO

S/A X DOMINGOS FRANCISCO LEONETTI X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X

DORIVAL MACIEL X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MODESTO DE

ABREU X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PAULO MAZZEI X FAMILIA PAULISTA

CREDITO IMOBILIARIO S/A X JOSE ILIDIO WUO X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

X MARIO FERREIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X CARLOS DE SOUZA X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X FAMILIA

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARIA PASSOS SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO

LUNARDELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ISOLINA SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA WUO DE CAMPOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON RODRIGUES RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARINA TEODORO TIERNO MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE RAMOS

NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO NEVES CASARIM X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS

FRANCISCO LEONETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORIVAL MACIEL X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X PAULO MODESTO DE ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO

MAZZEI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ILIDIO WUO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA PASSOS

SILVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X ARGEMIRO ALVES SYLVESTRE X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PEDRO LUNARDELLI X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X BENEDITO

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X SHIRLEY BERNARDO GUSMAN X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X ISOLINA SOARES DE

OLIVEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X TEREZINHA WUO DE CAMPOS X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X NELSON RODRIGUES RAMOS X INOCOOP - SP

- INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARINA

TEODORO TIERNO MAGALHAES X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X JORGE RAMOS NOGUEIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X GILBERTO

NEVES CASARIM X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS

HABITACIONAIS DE SAO PAULO X EDMAURO CARNEIRO PEREIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO

DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X DOMINGOS FRANCISCO

LEONETTI X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X DORIVAL MACIEL X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PAULO MODESTO DE ABREU X INOCOOP - SP

- INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X PAULO

MAZZEI X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X JOSE ILIDIO WUO X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIO FERREIRA X INOCOOP - SP -

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X CARLOS DE

SOUZA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE

SAO PAULO X CARLA CASSIA DE SIQUEIRA X INOCOOP - SP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO X MARIA PASSOS SILVEIRA

Aguarde-se o cumprimento das determinações proferidas nos autos nº 04026573019924036103Oportunamente,

cumpra-se a parte final da sentença proferida, arquivando-se os autos com as formalidades legais.Int.

 

0402601-89.1995.403.6103 (95.0402601-0) - LUIZ FAUSTO REIS X IVO CUSTODIO X HERNANDO

GOMES CUSTODIO X JOSE DE MAGALHAES RABELLO X ROSA MARIA FERRARI VIEIRA X EDDA

MARTINS BORGES X OSCARINA GENU LEAL DA SILVA(SP089482 - DECIO DA MOTA VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128082B - ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos nº 0001275-08.2008.403.6103 (20086103001275-

2).Int. 

 

0402057-67.1996.403.6103 (96.0402057-9) - JOSE SILVA SANTOS - ESPOLIO X ANA MARIA DA CRUZ

SANTOS(SP223133 - MARCIA DE FÁTIMA DO PRADO E SP085649 - APARECIDA DE FATIMA

PEREIRA RODRIGUES E SP226282 - SIDNEIA FAUSTINO MARTINS TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA E

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇAAUTOS Nº04020576719964036103EXEQUENTE: ESPÓLIO DE JOSÉ

SILVA SANTOS (representado por Ana Maria da Cruz Santos)EXECUTADAS: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A (sucessora da SASSE - CIA NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS)Vistos em decisão.Trata-se de ação indenizatória em fase de liquidação da sentença transitada em

julgado que condenou as requeridas (CEF e SASSE) a indenizarem o autor de maneira à reposição do imóvel ao

estado anterior à ocorrência das chuvas que o levaram à sua degradação, em valor equivalente à realização das

obras mencionadas na perícia (...), bem como ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação. Despido o título executivo do valor da condenação, adentrou-se à fase de liquidação do julgado, na

forma do artigo 475-A do CPC, procedida por arbitramento, com a designação de perícia (art.475-C e 475-D,

ambos do mesmo diploma legal), para aferição do quantum debeatur (valor da indenização necessária à

recomposição do imóvel ao estado anterior ao sinistro verificado). O laudo pericial foi juntado às fls.981/1.030, de
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cujo teor foram as partes cientificadas. A CAIXA SEGURADORA S/A (sucessora da SASSE - CIA NACIONAL

DE SEGUROS GERAIS) manifestou concordância com o laudo da perícia judicial (fls.1.035/1.041), a parte

autora pugnou por novos esclarecimentos pelo perito (ofereceu quesitos complementares - fls.1.045) e a CEF

manifestou discordância, apresentado valor menor, a título da indenização devida, que aquele apontado pelo perito

judicial (fls.1.046/1.049). O perito judicial foi intimado a prestar esclarecimentos quanto às questões levantadas

pelas partes (fls.1.050), o que fez às fls.1.052/1.058), sendo as partes devidamente cientificadas. A parte autora

(exequente) expressou anuência, a CAIXA SEGURADORA S/A quedou-se silente e a CEF apresentou novo valor

para a indenização devida. Autos conclusos em 14/01/2015. Brevemente relatado, fundamento e decido.

Inicialmente, convém ressaltar que a liquidação é ação de natureza cognitiva que visa complementar o título

executivo, conferindo-lhe o atributo da liquidez. A sistemática impingida pela Lei nº11.232/05 extraiu apenas a

autonomia e independência que marcavam a liquidação no regime anterior, fazendo-a constar com fase integrante

do chamado processo sincrético (as ações de conhecimento, liquidação e execução se desenvolvem dentro de um

mesmo processo). Pois bem. No caso presente, urge fixar, em face das empresas CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A (sucessora da SASSE - CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS),

o valor da indenização a que condenadas (quantum debeatur), tarefa para a qual, ante a complexidade do objeto da

condenação (definir o valor necessário à restituição do imóvel degrado ao estado anterior ao sinistro ocorrido),

valeu-se o Juízo de perícia, na forma autorizada pelos artigos 475-C e 475-D do CPC. Desse modo, atentando-me

fielmente ao quanto estabelecido no título executivo formado nestes autos e sem perder de vista a necessidade de

obstar a possibilidade de enriquecimento ilícito por qualquer das partes e, concomitante, de injustiça à parte

contrária, deve ser fixado, como montante da condenação, o valor de R$61.622,00 (SESSENTA E UM MIL

SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), apresentado, de modo minudente e fundamentado, pelo perito judicial,

às fls.981/1.030. Oportuno mencionar que as observações complementares tecidas pelo perito judicial às

fls.1.052/1.058 (em face da impugnação oferecida pela CEF) revelaram-se deveras esclarecedoras, mormente no

tocante à justificativa de que o valor apresentado pela citada empresa pública federal conteria apenas preço de

custo e não de venda no mercado (embutido de BDI e Leis Sociais), este último considerado no laudo pericial e de

aplicação certa pela empresa a ser futuramente contratada pela autora, para execução dos serviços de

recomposição do imóvel.Ante o exposto e entendendo desnecessária a realização de audiência, JULGO

PROCEDENTE A PRETENSÃO DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO e DETERMINO, COMO MONTANTE

DA CONDENAÇÃO, O VALOR DE R$61.622,00 (SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAIS), apontado pela perícia judicial realizada (fls.981/1.030). Em atenção aos exatos termos do título executivo

judicial, haverá de ser observado, por ocasião do respectivo cumprimento, o percentual de 10% sobre o valor

acima fixado, a título de honorários advocatícios de sucumbência, pelos quais respondem solidariamente CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A (sucessora da SASSE - CIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS). Observadas as disposições dos artigos 162, 2º e 475-H, ambos do CPC, transcorrido o

prazo para recurso, deverá o feito prosseguir à fase executiva, na forma do artigo 475-J e seguintes da lei

processual vigente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004252-02.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER) X APARECIDA DE LOURDES MANENTE AVANCI(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS

FEIRABEND SIRACUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDA DE LOURDES MANENTE

AVANCI

Arbitro os honorários advocatícios no valor máximo previsto na Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça

Federal. Requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) advogado(a) ora nomeado (Dra. Margareth R.

B. Feiranbend Siracusa - OAB/SP 161.785).Fl(s). 107, indefiro, vez que a advogada tem a obrigação de continuar

a assistir a parte executada.Face ao trânsito em julgado, certificado a(s) fl(s). 110/111, providencie a CEF, no

prazo de 60 (sessenta) dias, nova planilha de cálculo do débito, em conformidade com o que restar definitivo, bem

com providencie o necessários ao início da fase de cumprimento de sentença.Decorrido o prazo supramencionado,

sem maifestação da parte exequente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0009417-59.2012.403.6103 - IVONE XAVIER LUIZ X PRISCILA CAMARA SCREPANTI DE

OLIVEIRA(SP308830 - FRANCIMAR FELIX) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X IVONE XAVIER LUIZ X PRISCILA

CAMARA SCREPANTI X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Fl(s). 109/111. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor

satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Fica advertida a parte autora-exeqüente, desde

logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores depositados, devendo os autos serem

remetidos para extinção da execução.Int. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     462/901



 

Expediente Nº 6877

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002864-06.2006.403.6103 (2006.61.03.002864-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002448-38.2006.403.6103 (2006.61.03.002448-4)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOAO GONCALVES COSTA IRMAO(SP134519 - LUIS CARLOS

DOS REIS E SP134519 - LUIS CARLOS DOS REIS) X LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP138508 - LUIZ

CARLOS PEDROSO) X ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA(SP138508 - LUIZ CARLOS PEDROSO)

Em fls. 3121/3123 foi prolatada sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na

modalidade prescrição retroativa, nos termos do artigo 107, inciso IV (1ª figura), c.c. os artigos 109, inciso V,

110, parágrafo 1º e 114, II, todos do Código Penal, e declarada extinta a punibilidade de (...) JOÃO

GONÇALVES COSTA IRMÃO, pelos crimes de furto consumado e de furto tentado, bem como dos corréus

LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA e ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA, quanto ao crime de furto tentado.

Determinou-se, assim, a expedição de contramandado de prisão em favor de JOÃO GONÇALVES COSTA

IRMÃO.ilidade dIntimada aos 10/11/2014, a defesa de LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA e de ANTONIO

RIBEIRO DE SOUZA requereu, aos 10/11/2014 (fls. 3134/3135), a extinção da punibilidade, dos crimes de furto

consumado, que foi fixado em dois anos e seis meses, não computando a continuidade delitiva e descontando o

tempo de prisão preventiva (oito meses). Subsidiariamente, requereu a fixação do regime inicial aberto, com a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, considerando a detração contida no artigo

387, parágrafo segundo do Código de Processo Penal.nuidade delitiva e descontando o tempo de prisão Instado a

se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oficiou pelo indeferimento do pedido de fls.3134/3135,

reiterando sua prévia manifestação de fls. 3117/3118, no tocante à justificativa pela não ocorrência da prescrição

da pretensão punitiva ora pleiteada. Quanto ao pedido subsidiário, aduziu que qualquer decisão de alteração de

regime de cumprimento da pena, ainda que por situação fática reconhecida posteriormente à prolação do acórdão,

é de competência do Juízo da Execução, nos termos do art. 66, III, da Lei de Execução Penal (fls. 3146/3147).ora

pleiteada. Quanto ao pedido subsidiário, aduziu que quaEra o que havia de mais importante a relatar. Passo a

decidir e fundamentar.itNão se questiona que a exigência de motivação dos atos jurisdicional traduz, conforme

lecionou o Ministro CELSO DE MELLO no HC 69.438 (STF, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Primeira

Turma, julgado em 16/03/1993, DJ 24-11-2006 PP-00075 EMENT VOL-02257-04 PP-00678), postulado

constitucional inafastável, que representa poderoso fator de limitação ao exercício do próprio poder estatal, além

de configurar instrumento essencial de respeito e proteção às liberdades públicas. Com a constitucionalização

desse dever jurídico imposto aos magistrados, dispensou-se, aos jurisdicionados, uma tutela processual

significativamente mais intensa, não obstante idênticos os efeitos decorrentes de seu descumprimento: a nulidade

insuperável e insanável da própria decisão (...). Fator condicionante da própria validade dos atos decisórios, a

exigência de fundamentação dos pronunciamentos jurisdicionais reflete uma expressiva prerrogativa individual

contra abusos eventualmente cometidos pelos órgãos do Poder Judiciário.menRegistro, no entanto, que se reveste

de plena legitimidade jurídico-constitucional a adoção, no caso, da técnica da motivação por referência ou por

remissão (motivação per relationem), reconhecida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL como compatível

com o que dispõe o artigo 93, inciso IX, da Constituição da República (HC 54.513/DF, Rel. Min. MOREIRA

ALVES; RE 37.879/MG, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI; RE 49.074/MA, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI). Confira-

se, ainda: ou por remissãoReveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação per relationem, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de

fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal incorporação,

ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes. (STF, AI 825.520-

AgR-ED/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO), então, a pareceresAs manifestações exaradas pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL às fls. 3146/3147 e 3117/3118 exteriorizam, de maneira clara, também as razões de

convicção deste magistrado, bem como o ângulo pelo qual a lei e os fatos da causa penal foram valorados e

interpretados no caso em concreto.SO DE MELLO)No tocante ao pedido de fixação do regime inicial aberto, com

a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, cabe acrescentar que o entendimento

firmado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL às fls. 3146/3147 está em absoluta conformidade com a

jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, pois a competência para apreciar os incidentes da

execução penal, a exemplo da progressão de regime, é do Juízo das Execuções, onde a pretensão deve ser

deduzida (STJ, HC 37.918/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ

01/08/2005, p. 484). No mesmo sentido: STJ, AgRg no HC 299.971/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI

CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 04/11/2014.regime, é do Juízo das Execuções, onde a

pretensão deve sAdemais, não se trata, a esta altura, de fixação de regime prisional, porquanto a decisão

condenatória já o consignou, mas de sua progressão posterior - não sendo aplicável, portanto, o quanto disposto no
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art. 387, 2º, do CPP.m 21/10/Quanto ao pedido de reconhecimento da extinção da punibilidade (...) dos crimes de

furto consumado, que foi fixado em dois anos e seis meses, cabe ressaltar apenas que as penas aplicadas -

considerado o que restou decidido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO às fls.

3071/3079 (transito em julgado ocorrido aos 04/08/2011, conforme certidão de fl. 3083) -, são superiores a dois

anos de reclusão, razão pela qual só haveria se falar em prescrição caso tivessem transcorridos mais de oito anos

entre os marcos interruptivos previstos no artigo 117 do Código Penal - o que, de fato, não ocorreu.uptivos

previstInaplicável, no pormenor e mais uma vez, o disposto no artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, para

efeitos de prescrição retroativa, já que tal artigo versa apenas sobre o cômputo do tempo de prisão provisória, de

prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, para fins de determinação do regime inicial de

pena privativa de liberdade.rminação do regime iA própria sentença de fls. 3121/3123, ao limitar o

reconhecimento da prescrição retroativa de LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA e de ANTONIO RIBEIRO DE

SOUZA apenas ao crime de furto tentado apurado nos autos, foi bastante esclarecedora quanto aos marcos

interruptivos, cabendo sua transcrição parcial:sclarecedor(...) Tendo em vista que das 06 (seis) penas acima

referidas, 04 (quatro) não foram superiores a 02 (dois) anos de reclusão, desconsiderado o concurso de crimes

bem como o acréscimo de (um quarto) em decorrência da existência de crime continuado, a prescrição da

pretensão punitiva (prescrição retroativa) ocorre em 04 (quatro) anos, conforme dispõem o art. 109, inciso V, c.c.

o art. 110, 1º, todos do Código Penal.orme dispõem o art. 109, inciso V, c.c. o art. 110,Ressalto que as penas não

superiores a 02 (dois) anos foram impostas nos crimes de furto consumado e de furto tentado praticados por

JOÃO GONÇALVES COSTA IRMÃO, bem como no crime de furto tentado praticado por LUIS ALBERTO DE

OLIVEIRA e ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA.rto tentado praticado por LUIS ALBERTO DE

OLIVEIRANeste passo, cabe salientar que desde a data do recebimento da denúncia (17/05/2006) até a data da

publicação da sentença condenatória (11/02/2011), transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, de

maneira que é de rigor o reconhecimento da prescrição retroativa.ro) anos, de maneira que é de rigor o rA

prescrição da pena de multa, conforme dispõe o art. 114, II, do Código Penal, ocorre no mesmo prazo estabelecido

para a prescrição da pena privativa de liberdade aplicada, razão pela qual, no caso em questão, a prescrição da

pena de multa deve ser reconhecida também no prazo de 04 (quatro) anos.ção da pena dePor fim, é importante

frisar que já se encontra pacificada na doutrina e jurisprudência a possibilidade do magistrado de primeira

instância pronunciar-se sobre a ocorrência ou não da prescrição retroativa, desde que transitada em julgado a

sentença condenatória para a acusação e mesmo que exista ou inexista recurso do réu. (...)enatória para a acusação

e mesmo que exista ou inexista recANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO POR LUIZ

ALBERTO DE OLIVEIRA e ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA AOS 10/11/2014 (fls. 3134/3135),

ADOTANDO, COMO RAZÕES DE DECIDIR, AS MANIFESTAÇÕES EXARADAS PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL ÀS FLS. 3146/3147 E 3117/3118.TAÇÕES EXARADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL ÀS FLIntimem-se o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (pessoalmente - artigo 41, inciso IV, da Lei

nº. 8.625/93; artigo 18, inciso II, letra h, da Lei Complementar nº. 75/93; artigo 370, parágrafo 4º, do Código de

Processo Penal) e os réus (publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca - artigo

370, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal) do inteiro teor desta decisão.370, parágrafo 1º, do Código de

Processo Penal) do inteiro teor desta decisApós, se o caso, certifique a Secretaria o trânsito em julgado (para o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) da sentença de fls. 3121/3123 e venham os autos novamente conclusos,

ocasião em que será analisada a necessidade de se proceder com as comunicações aos órgãos de identificação civil

e TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, com a expedição da Guia de Execução Penal, com o lançamento do

nome do(s) réu(s) no rol dos culpados e, ainda, com a remessa dos autos ao SEDI para atualização das

anotações.pados e, ainda, com a remessa dos autos ao SEDI para atualização das anotações.

 

0002125-57.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000447-

46.2007.403.6103 (2007.61.03.000447-7)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO

AUGUSTO COSTA) X MARCELO LUIZ JOAQUIM X CARLOS CAPA VIGO X NELSON TURINI FILHO X

FLORISVALDO LUIZ PEREIRA(PE020182 - GETULIO VICENTE DE PAULA CARVALHO JUNIOR E

PE016767 - TACIANNA MARIAN PIRES DE CARVALHO )

. À Fls. 389/390 consta pedido de expedição de certidão de objeto e pé pelo réu MARCELO LUIZ JOAQUIM,

bem como a informação de que irá retirar a respectiva certidão no Fórum Federal de Limeira.2. Observa-se que

fora expedido edital de citação e intimação em 23/04/2014 (fl. 258) para o réu acima referido, tendo sido

declarado suspenso o andamento do processo e o curso do prazo prescricional em 10/06/2014 (fl. 313).3. Após

sentença de absolvição dos acusados FLORISVALDO LUIZ PEREIRA e NELSON TURINI FILHO e a extinção

da punibilidade do réu CARLOS CAPA VIGO restou pendente apenas a suspensão do processo em relação ao

corréu MARCELO LUIZ JOAQUIM.4. Ante o requerimento feito pelo corréu à fl. 389/390 e, considerando a real

possibilidade de sua localização, posto que, na certidão restou a informação que o réu irá fazer a retirada no

Fórum Federal de Limeira, constando inclusive o telefone do mesmo, revogo a suspensão do processo e determino

o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.5. Depreque-se a citação do acusado, bem como a intimação

para a audiência de instrução e julgamento que ora designo para o dia 25 de FEVEREIRO de 2015, às 16:00
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horas.6. Providencie a secretaria a expedição da certidão requerida.7. Observe o juízo deprecado que a citação e

intimação deverão ser feitas no momento da retirada da certidão de objeto e pé.8. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP.Depreco a Vossa Excelência a CITAÇÃO do réu MARCELO LUIZ JOAQUIM,

abaixo qualificado, para responder à acusação, por escrito e mediante advogado constituído, no prazo de 10 (dez)

dias, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal, bem como sua INTIMAÇÃO do seguinte:I) para que

compareça perante este Juízo Federal de São José dos Campos, localizado no endereço constante do cabeçalho, no

dia 25 de FEVEREIRO de 2015, às 16:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento,II) nos termos do art.

400, parágrafo 1º, do CPP, as testemunhas de mero antecedente não serão ouvidas em Juízo, podendo a defesa

juntar declarações escritas, nas quais deverá o declarante, obrigatoriamente, estar ciente dos termos do art. 299, do

CP (Falsidade Ideológica),III) na hipótese de o acusado arrolar testemunhas, deverá trazê-las independentemente

de intimação por este Juízo, salvo se ficar comprovada a imprescindibilidade da intimação, nos termos do art. 396-

A do CPP. Deve-se instruir a Carta Precatória com carta lembrete, conforme modelo arquivado em Secretaria, a

fim de facilitar ao acusado a apresentação de suas testemunhas na audiência designada (art. 396-A do CPP),IV)

Havendo necessidade de nova intimação/notificação do acusado para a prática de algum ato, este se dará na

pessoa de seu advogado - artigos 363, 366 e 367, todos do CPP, e V) Na hipótese do acusado não ter condições de

constituir defensor, deverá informar o fato ao (à) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça encarregado (a) da diligência, bem

como se dirigir à Defensoria Pública da União de sua cidade, a fim de solicitar a prestação de assistência judiciária

gratuita.A carta precatória deverá ser instruída com cópia da denúncia, carta lembrete, do requerimento de

certidão de objeto e pé feito pelo réu e da respectiva certidão. Réu: MARCELO LUIZ JOAQUIM (FL.02

VERSO) - TELEFONE 19-37014150Pai: Horacio Joaquim Mãe: Marilena Rodrigues JoaquimNacionalidade:

brasileira Natural de: São Paulo/SP Nascido aos: 13/12/1971RG: 18.869.148 SSP/SP CPF: 125.772.428-24OBS: o

réu fez requerimento de certidão de objeto e pé e irá retirá-la neste Fórum Federal de Limeira - cópia do

respectivo requerimento segue em anexo em que consta inclusiva seu telefone para contato.9. Apresentada a

resposta à acusação, e em sendo argüidas as preliminares que importem em absolvição sumária, abra-se vista ao

Ministério Público Federal.10. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.11. Publique-se despacho de fl.

388.DESPACHO DE FL. 3881. Considerando que já foram efetivadas as devidas comunicações com relação aos

acusados CARLOS CAPA VIGO, NELSON TURINI FILHO e FLORISVALDO LUIZ PEREIRA, ante a

sentença de extinção de punibilidade e absolvição de fl. 366/380 e, tendo em vista que apenas resta pendente a

suspensão do processo em relação ao corréu MARCELO LUIZ JOAQUIM, reconsidero a determinação de fl. 380,

não havendo necessidade de desmembramento do feito. 2. Considerando a informação de fl. 317 onde o

Ministério Público Federal informou não ter prova antecipada a produzir, aguarde-se o decurso do prazo de 180

dias para nova vista ao parquet.3. No entanto, venham os autos conclusos de 90 em 90 dias, juntando eventuais

petições protocolizadas nesse período, ou com informação de que no período não foi protocolizada nenhuma

petição, para ciência deste Juízo.4. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para atualização das

anotações.5. Int.

 

0009255-64.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA)

X JOAO LUIS PEDROSA(SP200671 - MAICON DE ABREU HEISE)

1. Considerando a informação de fl. 376 de que não há petições pendentes para serem juntadas;2. Considerando

que o despacho de fl. 375 fora disponibilizado em 15 de outubro de 2014;3. Expeça-se Carta Precatória a fim de

que seja intimado o acusado JOÃO LUIS PEDROSA para que, em 15 (quinze) dias, cumpra integralmente os

termos acordados em audiência, sob pena de revogação da suspensão condicional do processo. 4. Visando

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia da presente decisão

servirá como CARTA PRECATÓRIA para uma das Varas Criminais da Comara de Diadema/SP.5.

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS

CRIMINAIS DA COMARA DE DIADEMA/SP.Depreco a Vossa Excelência, a INTIMAÇÃO de JOÃO LUIS

PEDROSA RG 12657945 SSP/SP, CPF Nº 050.804.848-61, Residente na Rua Julio Prestes nº 10, Bairro Parque

Sete de Setembro, CEP 09910-110, Diadema/SP a fim de que cumpra a condição c dos termos acordados em

audiência, qual seja, apresentação de projeto para reparação do dano ambiental causado, aprovado pela CETESB,

em 15 (quinze) dias, sob pena de revogação do benefício.OBS: Deverá ser instruída com cópia de fl. 356 e 375.6.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.7. Int.

 

0001482-31.2013.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS)

X MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI)

AÇÃO PENAL Nº 0001482-31.2013.403.6103AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALACUSADO:

MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRAJUÍZA FEDERAL: DRA. MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN

BEVILAQUAVistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº0001482-31.2013.403.6103,

em que é autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réu Miguel Augusto de

Oliveira.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, com base no
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incluso inquérito policial, ofereceu DENÚNCIA em face de MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA, brasileiro,

corretor de imóveis, casado, nascido em 01/05/1971, natural de Limeira/SP, filho de Celso Garcia de Oliveira e

Dora Alice Bertanha de Oliveira, portador do RG nº 19.925.262-2 SSP/SP e inscrito sob CPF nº 110.133.728-16,

domiciliado na Rua Fleming, 742, Jardim Aquarius, em Limeira/SP, pela prática do seguinte fato delituoso.

Consta na denúncia que ADRIANO ALBERTO CASAGRANDE, com a participação do acusado MIGUEL

AUGUSTO DE OLIVEIRA, conscientes e com livre vontade de realizarem a conduta proibida, prestaram

declarações falsas às autoridades fazendárias na declaração do Imposto de Renda Pessoa Física relativa aos anos-

calendários de 2004 a 2006, reduzindo e suprimindo o montante do tributo devido. Por fim, requer o Ministério

Público Federal a condenação do acusado MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA pela prática do crime tipificado

no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 29 do Código Penal. Aos 22/03/2013 foi recebida a denúncia (fls.

183/185). Resposta à acusação apresentada às fls. 217/225, a respeito da qual se manifestou o Ministério Público

Federal às fls. 228/230. Às fls.232/234, encontra-se decisão afastando as hipóteses de absolvição sumária.

Expedido edital de citação de ADRIANO ALBERTO CASAGRANDE (fls. 251) e, decorrido o prazo para

apresentar resposta à acusação ou constituir defensor para promover-lhe a defesa (fls. 254), foi declarado suspenso

o andamento do processo e do curso do prazo prescricional em relação a referido denunciado, nos termos do art.

366 do Código de Processo Penal (fls. 255), e determinado o desmembramento dos autos (fls. 259). Aos

30/09/2014, foi realizada audiência, na qual se procedeu ao interrogatório do acusado. Na fase do artigo 402 do

Código de Processo Penal, não foram requeridas diligências (fls.286/287). Em alegações finais, sob a forma de

memoriais, o Ilustre Representante do Ministério Público Federal, em exercício neste juízo, após analisar o

conjunto probatório, entendeu que a materialidade e a autoria restaram comprovadas, razão pela qual requer a

condenação do réu pelo crime capitulado no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 29 do Código Penal, bem como a

juntada das FAs atualizadas em nome do acusado (fls.289/290). Por sua vez, a defesa do réu, também em sede de

alegações finais, apresentadas sob a forma de memoriais, pugna pela absolvição do acusado (fls.314/321). Os

autos vieram à conclusão. Em suma, é o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR.II -

FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar o presente

processado, a responsabilidade criminal do acusado MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA, anteriormente

qualificado, pela prática do delito tipificado na denúncia.Em relação ao corréu ADRIANO ALBERTO

CASAGRANDE, repiso que foi declarado suspenso o andamento do processo e do curso do prazo prescricional,

nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, tendo-se procedido ao desmembramento do feito em relação

a referido acusado, cujos autos foram distribuídos sob o nº 0004249-08.2014.403.6103, conforme certidão de fl.

291Destarte, passo ao julgamento do feito com relação ao acusado MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA.1.

Preliminares:1.1 Prescrição da Pretensão Punitiva A defesa alega a existência de prescrição. No entanto, aludida

questão prejudicial ao mérito não merece prosperar. O máximo da pena cominada em abstrato ao delito tipificado

no art. 1º da Lei nº 8.137/90 é de 05 (cinco) anos. E, na forma do art. 109, inciso III, do Código Penal, a prescrição

da pretensão punitiva do crime em tela dá-se no prazo de 12 (doze) anos. O crédito tributário foi constituído por

meio de Auto de Infração, relativo ao PAF nº10865.004195/2008-14, lavrado em 19/11/2008 (fl.15/18).O

Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, assentou que, os crimes de sonegação fiscal também são crimes

materiais, exigindo para sua consumação a ocorrência de resultado naturalístico, consistente em dano para o Fisco

(Súmula Vinculante nº 24), o que no caso dos autos deu-se com a constituição definitiva do crédito tributário por

meio de Auto de Infração, sendo este, portanto, o termo inicial da contagem do prazo prescricional. A denúncia

foi recebida em 22/03/2013. Observa-se, portanto, que entre a data da consumação do crime e o recebimento da

denúncia, bem como entre este marco interruptivo e a data da prolação desta sentença, não transcorreu o prazo

prescricional estabelecido no art. 109, inciso III, do CP, razão pela qual não acolho a questão preliminar ventilada.

1.2 Reunião dos processos: continuidade delitivaO Termo de Prevenção de fls.177/182 demonstra a existência de

diversas ações penais movidas contra o acusado MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA, imputando-o a prática,

dentre outros, do mesmo tipo penal previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90 - crime contra a ordem tributária -, que,

no entanto, referem-se a fatos diversos (competências tributárias distintas) e crimes praticados em concurso de

pessoas com outros corréus. Deve a defesa atentar-se para a situação de que nas ações penais em curso tem-se no

pólo passivo diferentes contribuintes, a maioria deles pessoas físicas, imputando-os a prática de fatos delituosos

diversos, ou seja, conquanto grande parte dos fatos delituosos incidam na mesma figura típica (art. 1º, inciso I, da

Lei nº 8.137/90), a causa petendi envolve relações jurídicas tributárias distintas, e conexão concursal também

distinta. Destarte, não há que se falar em conexão ou continência, tampouco em avocação das outras ações penais,

sem prejuízo da análise da quetão em sede de execução penal, para fins de, se for o caso, unificação da pena.1.3

Ausência de condição objetiva de punibilidadeAo contrário do suscitado pela defesa, o crédito tributário foi

constituído por meio de Auto de Infração, relativo ao PAF nº10865.004195/2008-14, lavrado em 19/11/2008

(fl.15/18), verificando-se implementada a condição objetiva de punibilidade, nos termos previstos na Súmula nº

24 do STF, de modo que afasto a preliminar por ausência de fundamento jurídico.1.4 Inépcia da inicialA alegação

de inépcia da inicial, nos moldes arguidos, não merece prosperar, haja vista que a denúncia oferecida pelo titular

da ação penal pública incondicionada contém todos os elementos contidos no art. 41 do Código de Processo

Penal, descrevendo, minuciosamente, os sujeitos ativo e passivo do delito, os elementos objetivo e subjetivo da
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conduta proibida, o objeto material, o bem jurídico tutelado pela norma incriminadora, as circunstâncias de tempo

e lugar em que se consumou o delito. Em exame aos fatos narrados na denúncia, verifica-se que não houve a

imputação genérica ou vaga de qualquer delito ao acusado, ao contrário, identificou-se claramente a conduta do

réu no momento da infração penal, apontando, com precisão, todas as circunstâncias de tempo, lugar, modo e

meio de execução do crime.1.5 Atipicidade - Falta de Justa Causa - Inexistência de Dolo Alega a defesa, neste

tópico, a inocência do acusado que, na qualidade de contador, orientava os contribuintes das despesas que podem

ser apresentadas ao Fisco e não tem qualquer participação no resultado da restituição, uma vez que é remunerado

por quantia fixa. Pleiteia o reconhecimento da ausência de dolo na conduta, afastando-se a tipicidade do delito.Em

consonância com o acima disposto, repiso que é apta a denúncia que apresenta, como na espécie, narrativa

congruente dos fatos, descrevendo conduta que, em tese, configura crime, de forma suficiente a propiciar à parte o

escorreito exercício do contraditório e da ampla defesa, de forma que a questão tratada neste tópico não merece

guarida em sede preliminar.Com efeito, a alegação de falta de justa causa para a ação penal face à ausência de

dolo, porque requer revolvimento de provas, implica evidente pronunciamento acerca de questão fática

controversa, e diz respetio ao mérito, com o qual será detidamente analisada. 1.6 Inadequação típica Aduz a

defesa, neste tópico, que a conduta imputada ao acusado na denúncia amolda-se ao tipo previsto no artigo 2º, inc. I

da Lei nº 8.137/90, e não ao capitulado na defesa, reiterando argumentos de inexistência da constituição definitiva

do crédito tributário.A despeito da questão acerca do enquadramento legal da conduta do acusado não dizer

respeito a nenhuma objeção processual a ser analisada antes do mérito, ainda mais considerando que o réu

defende-se dos fatos e não da capitulação legal descrita na denúncia, no caso dos autos, conforme dito acima, o

crédito tributário foi constituído por meio de Auto de Infração, relativo ao PAF nº10865.004195/2008-14, lavrado

em 19/11/2008, permitindo-se nesta fase claro afastamento do art. 2º, I da Lei nº 8.137/80, crime formal e que

independe do lançamento.Por fim, quanto ao requerimento para juntada das folhas de antecedentes atualizadas,

formulado em sede de alegações finais pelo r. do Ministério Público Federal, entendo preclusa a oportunidade

para deduzir tal pretensão, haja vista que, instado a se manifestar na forma do art. 402 do Código de Processo

Penal, o r. do Parquet nada requereu. Ademais, tendo em conta o princípio de que cabe à acusação o ônus de

provar fato desconstitutivo do direito do réu, compete ao Ministério Público diligenciar na obtenção de certidões

de antecedentes criminais, valendo-se da prerrogativa de requisitar informações e documentos que lhe confere o

art. 8º da Lei Complementar 75/93. Outrossim, a fim de analisar informações acerca dos antecedentes criminais do

acusado, reputo suficientes as folhas de antecedentes acostadas às fls. 122/123 e 154/155.Não havendo outras

preliminares a serem apreciadas ou nulidades a serem sanadas, passo ao exame do mérito da demanda.2. Mérito O

crime tipificado no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 é espécie de crime econômico, ao lado dos demais crimes

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra o consumidor e contra as relações de

consumo; comum, que pode ser praticado por qualquer pessoa além do próprio contribuinte ou responsável

tributário; material e de dano, consistente na efetiva supressão ou redução de tributo, que gera lesão ao erário,

sendo imprescindível a constituição definitiva do crédito tributário (Súmula Vinculante nº 24 do STF); e cuja

conduta fraudulenta consiste em omitir informação ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias, sendo a

primeira figura do inciso I omissiva, e a segunda, comissiva. O elemento nuclear do tipo penal apurado nos autos,

como se vê, é a supressão ou redução do tributo. Trata-se, como exposto, de crime material ou de resultado,

exigindo a ocorrência de modificação no mundo fenomênico, ou seja, um dano ao erário público, para sua

configuração. A conduta do acusado em apresentar despesas dedutíveis inexistentes ou falsas em declaração

Imposto de Renda Pessoa Física é suficiente para configurar o delito descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº

8.137/90. A materialidade delitiva encontra-se robustamente comprovada por intermédio da Representação Fiscal

para Fins Penais e do Processo Administrativo Tributário nº 10865.004195/2008-14 (fls. 06/14) que culminou

com a lavratura do Auto de Infração nº 0811200/00841/08 (fls.15/18). Tais elementos provam de forma

inequívoca a redução indevida no pagamento de imposto de renda pessoa física nos exercícios de

2004/2005/2006. Como bem se observa do relatório fiscal elaborado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil

em Limeira/SP, não restam dúvidas de que o acusado suprimiu tributo através da utilização de falsas e inidôneas

despesas médicas e de instrução, bem como de contribuição à Previdência Privada e Fapi. Conforme acima

aludido, do procedimento fiscal carreado aos autos restou sobejamente comprovada a materialidade do delito, que

resultou na lavratura do Termo de Início de Ação Fiscal e do Auto de Infração de fls.08/23. Ao se valer de

deduções ideologicamente falsas e inexistentes, o contribuinte deparou-se com base de cálculo menor do que a

efetiva, de acordo com os registros da contabilidade, o que implicou o recolhimento a menor de Imposto de Renda

Pessoa Física - IRPF ou mesmo à restituição indevida. Impende destacar que o crédito tributário foi regularmente

constituído por meio de Auto de Infração, tendo sido apurado o montante de R$44.895,68 (quarenta e quatro mil,

oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos) - fl. 15. Ainda, destaco que o crédito tributário

auferido foi parcelado conforme a Lei nº 11.941/2009 (fl. 100) o que implica no reconhecimento do débito

tributário. Todavia, o denunciado ADRIANO não honrou com o benefício, razão pela qual o parcelamento foi

cancelado (fl. 118). Resta, no entanto, analisar a autoria e a responsabilidade penal do réu, para quais procederei

ao exame conjunto, cotejando os fatos relacionados na denúncia com as provas carreadas aos autos. Em seu

interrogatório judicial, o acusado disse: Que foi contador do corréu, e fazia a declaração de imposto de renda dele
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e de outras pessoas da Loja Cem também; Que fez as declarações dele nos anos de 2004, 2005 e 2006; Que

mandou um informativo para ele para que se quisesse fazer, mandar as informações ou documentos, dependendo

do prazo; Que cobrava um valor fixo por declaração, independe do resultado ou da renda da pessoa ou dos bens

que tivesse; Que o valor era o de mercado; Que cobrava o valor antecipado, nunca ficou com o valor das

restituições; Que todas as pessoas pagaram o mesmo valor; Que ao mandar os documentos ou informações, o

corréu já mandava cheque ou dinheiro, ou depósito com comprovante; Que fazia a declaração com os dados ou

informações que lhe eram passadas; Que muitas vezes eram documentos, e por vezes, eles escreviam relacionando

as despesas e o valor, e o depoente as lançavam desta forma; Que transmitia as declarações, e depois imprimia

uma declaração completa com o recibo, e devolvia para eles com mais os documentos/informações que foram

enviados; Que não arquivava nada, era tudo devolvido; Que quem tinha imposto a pagar, se era parcelado, o

depoente gerava a primeira darf do parcelamento, e se era parcela única, gerava a darf e mandava impressa junto

com a declaração da pessoa também; Que raras vezes tinha que retificar porque as vezes a pessoa esqueceu de

alguma informação que o depoente teve que alterar e mandar; Que fora disso, fazia e transmitia; Que mandava um

roteiro para as pessoas com tudo que precisava mandar, todos os documentos, informações das despesas, então,

sempre estava certo; Que todas as pessoas, mais de cento e cinquenta, eram todos funcionários da Loja Cem; Que

com relação à Previdência Privada Bradesco, todos funcionários tem previdência privada; Que a maioria dos

documentos recebia via malote da Loja Cem; Que o depoente fazia a declaração e envia para as pessoas via

malote; Que não conhecia essas pessoas pessoalmente e a maioria nem por telefone tinha contato; Que por isso o

endereço da Loja Cem de Limeira é o mesmo, porque eles optaram; Que todos foram fiscalizados; Que quando

aconteceu a fiscalização, parou de fazer as declarações porque se sentiu usado por eles, e eles mesmo, por si sós,

alguns retificaram, alguns pagaram e mais de noventa por cento resolveu a situação.As provas evidenciam que o

contador MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA era o responsável por confeccionar e transmitir as declarações

com elementos de falsidade, sendo responsável pelo acréscimo de dados e envio. Consabido que o ardil usual do

acusado culminou com a propositura de várias ações penais contra si (vide fls.177/182), e tal fato está

devidamente documentado em diversas passagens dos autos. Se é certo que, à luz do entendimento sumulado pelo

C. STJ (Súmula nº 444), os antecedentes não podem servir para a formulação de juízo negativo quanto à conduta

aqui especificamente descrita, todos os fatos pelos quais responde criminalmente vêm a confirmar, ao menos, a

existência de um autêntico modus operandi delituoso. Pelos elementos de provas colacionados em juízo, dúvidas

não pairam de que o fato em questão se trata da prática do delito tipificado no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90,

bem como de que não paira qualquer resquício de dúvida acerca da responsabilidade de MIGUEL AUGUSTO DE

OLIVEIRA, porquanto o acusado, no exercício de sua função de contador, poderia controlar - daí se podendo falar

em elemento subjetivo do tipo - o resultado final do fato típico, ou seja, tinha a possibilidade de escolher e não

participar da empreitada criminosa.Outrossim, os elementos colhidos nas representações fiscais para fins penais da

Delegacia da Receita Federal em São José dos Campos dão conta de que o acusado fornecia todos os documentos

falsos e planejava o esquema criminoso, a fim de beneficiar os contribuintes, de modo a reduzir ou suprimir o

pagamento de imposto devido à Fazenda Nacional. Com efeito, denoto que os documentos fraudulentos foram

utilizados em inúmeras declarações de imposto de renda de diferentes contribuintes, todas confeccionadas pelo

acusado utilizando-se do mesmo modus operandi apurado nos presentes autos, e que estão sendo objeto de

investigação em outras ações penais.Valendo-me da teoria do domínio do fato, entendo que o contador, no caso o

corréu MIGUEL, conquanto não pratique efetivamente a conduta de suprimir ou reduzir tributo mediante fraude -

ou seja, não tem o domínio final do fato no que diz respeito à decisão de se o pagamento será feito ou não -, ao

montar todo o esquema criminoso e fornecer os documentos falsos, atua como partícipe material da conduta

proibida praticada pelo contribuinte. Por derradeiro, em vista do contexto fático, depreende-se a efetiva

participação dolosa do acusado no delito em questão, por meio da inclusão de despesas dedutíveis inexistentes na

declaração de imposto de renda do outro corréu. A intencionalidade desta conduta é inequívoca, eis que repetida

para outros clientes, como apurado pela autoridade fiscal e policial.Com efeito, restou inconteste que ADRIANO

ALBERTO CASAGRANDE foi auxiliado, na execução da fraude, pelo corréu MIGUEL AUGUSTO DE

OLIVEIRA, que também conhecia os elementos objetivos do tipo penal, respondendo, a esse título, nos termos do

artigo 29 do Código Penal.No que tange à figura da continuidade delitiva, esta se encontra presente no caso em

tela, uma vez que o acusado, valendo-se dos mesmos meios e modo de execução, com a exclusiva intenção de

reduzir e suprimir o pagamento de imposto de renda pessoa física - IRPF, incidiu em todas as ocasiões (três vezes)

na mesma figura típica prevista no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. O Relatório Fiscal (fls. 08/203) é bastante

esclarecedor neste ponto, vez que, nos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006, o réu incluiu despesas médicas e de

instruções inexistentes, além de contribuições à Previdência Privada, com base em documentos ideologicamente

falsos. Impende, ainda, destacar que esta Magistrada adere ao entendimento de que, no crime cometido na

declaração de ajuste anual do IRPF, a continuação delitiva é admitida com intervalo de um ano, vez que o delito é

praticado por ocasião da entrega da declaração de ajuste, que é anual (TRF3, Quinta Turma, AC 17919/SP,

Relator Des. Federal André Nabarrete). Não havendo causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, acolhe-

se a acusação feita ao crime de sonegação fiscal, passando-se à fixação da pena do réu.3. Dosimetria da

PenaAcolho o pedido do Parquet Federal formulado em face do acusado MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA, e
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passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código de

Processo Penal. Analisadas as circunstâncias judiciais estabelecidas no art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com

culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar; não há registro de sentenças penais condenatórias em

desfavor do acusado, o que impede a valoração da circunstância de maus antecedentes, em obediência ao princípio

constitucional estampado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ; poucos elementos foram

coletados a respeito da conduta social do réu, razão pela qual deixo de valorá-la; não há nos autos elementos

suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual também deixo de valorá-la; o motivo do crime

se constitui pela busca indevida e fácil de vantagem econômica em detrimento à integridade do erário e da ordem

tributária, o que já é punido pela prória tipicidade e previsão do delito; as circunstâncias do crime se encontram

relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; as consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se

valorar como fator extrapenal; por fim, quanto ao comportamento da vítima, nada se tem a valorar, eis que se trata

de crime contra a Administração Tributária. Por derradeiro, não existem elementos para se aferir a situação

econômica do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mínimo legal,

qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo

do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do CP.Não concorreram

circunstâncias atenuantes ou agravantes, nem mesmo causas de diminuição ou de aumento de pena a serem

observadas. Por outro lado, estando presente a regra estatuída pelo art. 71 do Código Penal (crime continuado),

frente a existência de três crimes distintos (sonegação fiscal referente às Declarações de Ajuste Anual -

competências dos anos de 2004, 2005 e 2006), aplico a causa de aumento de 1/5 (um quinto), conforme restou

consignado no bojo desta decisão, razão pela qual fica o réu definitivamente condenado a pena de 2 (dois) anos e

04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, mantendo-se o

valor anteriormente fixado. Em consonância com o disposto no artigo 33, 2º, alínea c, do CP, o réu deverá cumprir

a pena, inicialmente, em regime aberto.Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, parágrafo segundo,

segunda parte, e na forma do art. 45 e art. 46, todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada

por uma restritiva de direito, consistente em prestação de serviço à comunidade, mediante realização de tarefas

gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades

enumeradas no parágrafo segundo do citado artigo, em local a ser designado pelo juízo da execução, devendo ser

cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não

prejudicar a jornada normal de trabalho do condenado; e por uma de prestação pecuniária, consistente no

pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da

execução, no valor de 5 (cinco) salários mínimos.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que consta

dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para condenar o acusado MIGUEL

AUGUSTO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 1º, inciso

I, da Lei nº 8.137/90 c/c arts. 29 e 71 do Código Penal, aplicando-lhe a pena privativa de liberdade de 2 (dois)

anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime aberto, e

ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente na data

dos fatos, a ser atualizado monetariamente até sua satisfação. Como já anteriormente fundamentado, a pena

privativa de liberdade deverá ser substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à

comunidade e ao pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo

juízo da execução, no valor de 5 (cinco) salários mínimos.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, ante

a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das

custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes

providências: i) lance-se o nome do réu MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA no rol dos culpados; ii) proceda-se

ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do

CP e 686 do CPP; iii) oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu,

com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto

disposto pelos artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0007092-77.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003385-

53.2003.403.6103 (2003.61.03.003385-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO

AUGUSTO COSTA) X PAULO MANUEL PULIDO GARCIA ZILHAO(SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA

GONÇALVES)

Vistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 0007092-77.2013.403.6103, em que é

autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réu Paulo Manuel Pulido Garcia

Zilhão.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, com base no

incluso inquérito policial, ofereceu DENÚNCIA em face de PAULO MANUEL PULIDO GARCIA ZILHÃO,

português, solteiro, historiador, nascido em 01/12/1957, filho de Sérgio Augusto Vicente Ribeiro Zilhão e Maria

Manuela Pereira Pulido Garcia Zilhão, portador do RNE nº V-041.195-F/SE/DPMAF e inscrito no CPF sob o nº

013.039.287-10, domiciliado na Rua Caperuçu, nº 103, apto. 03, Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP,
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denunciando-o como incurso nas penas previstas nos art. 334, 1º, alíneas c e d c/c art. 288 c/c art. 29, todos do

Código Penal, pela prática do seguinte fato delituoso. Consta na denúncia que os sócios diretos e indiretos da

sociedade empresária Ibisa Representação, Locação e Empreendimentos Ltda. - Paulo Manuel Pulido Garcia

Zilhão (sócio-gerente da empresa Nevada Diversões Comércio Importação Exportação Ltda., a qual era sócia da

Ibisa), Giuseppe Auricchio e Antônio Álvaro de Mesquita - simularam a venda de 120 (cento e vinte) máquinas de

caça-níqueis para Marcos Roberto Palmeira Lopes, tendo este se valido da condição de empresário individual -

Marcos Roberto Palmeira ME (nome fantasia Star Games) para realizar a transação comercial. Narra a denúncia

que, em 16/09/2003, em cumprimento ao mandado de busca e apreensão, foram apreendidas 46 (quarenta e seis)

máquinas eletrônicas programáveis (MEPs) no estabelecimento comercial de Marcos Roberto Palmeira Lopes,

tendo ainda sido apreendidas 3 (três) máquinas eletrônicas pertencentes ao acusado em posse de Li Qing Ye.

Segundo o Parquet Federal, em 29/04/2003, em cumprimento ao mandado de busca e apreensão originário dos

autos 2004.61.03.003163-7, foram apreendidas 45 (quarenta e cinco) máquinas eletrônicas programáveis

pertencentes às empresas Walter Martins de Souza - SJCampos-WMS e Star Free Games-Marcos Roberto

Palmeira Lopes-ME, as quais se encontravam em posse de Cleyton Mon, Maria Gislaine Silva, Chen Jing Qiang,

Jacky Chan, Mei Jian Zhen e Rogério José dos Santos, todos eles donos de estabelecimentos comerciais. Aduz o

Ministério Público Federal que todas as máquinas apreendidas (total de 120 máquinas) estão relacionadas àquelas

que a sociedade empresária Ibisa Representação, Locação e Empreendimentos Ltda. teria alienado a Marcos

Roberto Palmeiras Lopes. Consta, ainda, na denúncia que a venda simulada das máquinas eletrônicas apreendidas

deu-se por intermédio do acusado Giuseppe Auricchio, na qualidade de procurador da sociedade empresária Ibisa,

o qual auxiliava o acusado Antônio Álvaro de Mesquita na administração da referida empresa, e que Marcos

Roberto Palmeira Lopes funcionou como laranja para a efetivação dos negócios da sociedade, bem como para

dificultar a investigação criminal da quadrilha que tinha por objeto a exploração de caça-níqueis.O Parquet

Federal assevera que Walter Martins de Souza seria uma espécie de laranja de segundo grau, vez que usado pela

quadrilha para dificultar a imputação de crimes (contrabando e quadrilha) aos responsáveis pela exploração

comercial das máquinas eletrônicas programáveis de tipo caça-níqueis. A denúncia narra, ainda, que Paulo

Manuel Pulido Garcia Zilhão, Giuseppe Auricchio, Antônio Álvaro de Mesquita, Marcos Roberto Palmeira e

Walter Martins de Souza, pelo menos até 29/04/2003, associaram-se para o fim de cometerem crimes

(contrabando e contra a ordem tributária), por intermédio da pessoa jurídica Ibisa Representação, Locação e

Empreendimentos Ltda., e dos empresários individuais Walter Martins de Souza e Marcos Roberto Palmeira

Lopes. A presente ação foi desmembrada dos autos nº 003385-53.2003.403.6103, na qual foram denunciados

ANTÔNIO ÁLVARO DE MESQUITA, GIUSEPPE AURICCHIO, MARCOS ROBERTO PALMEIRA LOPES,

e WALTER MARTINS DE SOUZA. Aos 29/11/2007 foi recebida a denúncia (fls. 396). Decisão proferida às fls.

786/790, na qual restou assentado, dentre outras deliberações, a citação via edital do réu Paulo Manuel Pulido

Garcia Zilhão. Decisão proferida às fls. 835/837, na qual se declarou suspenso o processo, bem como o curso do

prazo prescricional, em relação ao réu Paulo Manuel Pulido Garcia. Sentença prolatada às fls. 996/1025, na qual

foi declarada extinta a punibilidade dos corréus Antonio Alvaro de Mesquita e Walter Martins de Souza e julgado

parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para condenar Giuseppe Auricchio e Marcos Roberto

Palmeira Lopes. Nesta oportunidade, com relação ao acusado Paulo Manuel Garcia Zilhão, foi determinado o

desmembramento do feito, na forma do art. 79, 2º c/c art. 366, caput, do Código de Processo Penal. Apresentados

recursos de apelação pelas partes, foram os autos remetidos ao E. TRF da 3ª Região, que converteu o julgamento

em diligência para determinar a regularização do processo em relação ao acusado Paulo Manuel Garcia Zilhão,

procedendo-se ao desmembramento do feito (fls. 1125). Com o retorno dos autos, procedeu-se à formação dos

presentes, tendo a ação sido distribuída sob o nº 0007092-77.2013.403.6103, por dependência ao processo nº

003385-53.2003.403.6103. Devidamente citado (fl. 1154), o réu apresentou resposta à acusação, com documentos,

às fls. 1155/1177, a respeito dos quais se manifestou o Ministério Público Federal às fls. 1183/1184. Decisão

proferida às fls. 1186/1187, na qual afastou a absolvição sumária do réu. Em audiência realizada aos 03/10/2014,

foram ouvidas três testemunhas e se procedeu ao interrogatório do réu. Instadas as partes acerca da realização de

diligências, na forma do artigo 402 do CPP, nada foi requerido (fls. 1252/1258).Em alegações finais, apresentadas

em forma de memoriais, o Ilustre Representante do Ministério Público Federal, em exercício neste juízo, após

analisar o conjunto probatório, requer a absolvição, por falta de provas, do acusado, quanto aos fatos a ele

imputados na denúncia. A seu turno, a defesa do réu, representada por defensor regularmente constituído, também

em sede de alegações finais, sob a forma de memoriais escritos, pugna pela absolvição do acusado, nos termos do

art. 386, IV do Código de Processo Penal. Vieram-me os autos conclusos para sentença. Em suma, é o relatório.

Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR.II - FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal pública

incondicionada, objetivando-se apurar o presente processado, a responsabilidade criminal do acusado PAULO

MANUEL PULIDO GARCIA ZILHÃO, anteriormente qualificado, pela prática dos delitos tipificados na

denúncia. Ab initio, anoto que a defesa arguiu, em sede resposta à acusação, a ocorrência de prescrição. A

despeito da intempestividade da peça processual, a fim de espancar eventuais dúvidas, ressalto que não há que se

falar em prescrição, porquanto não operado o prazo pelo máximo da pena em abstrato para o delito em questão.

Ademais, a prescrição pela pena em perspectiva, embora não prevista na lei, é construção jurisprudencial tolerada
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em casos excepcionalíssimos, quando existe convicção plena de que a sanção aplicada não será apta a impedir a

extinção da punibilidade, o que não se verifica no caso dos autos. A seu turno, o Ministério Público Federal aduz

pela existência de problemas no CD-ROM quanto ao interrogatório do acusado, todavia, em conferência efetuada

por este Juízo, a mídia apresentou-se perfeita, tanto em relação à imagem quanto ao som, sendo desnecessária a

repetição do ato processual.Não havendo outras preliminares a serem apreciadas ou nulidades a serem sanadas,

passo ao exame do mérito da demanda. Os delitos tipificados no art. 334, 1º, alíneas c e d do CP são próprios - vez

que exigem uma qualidade especial do sujeito ativo, consistente em ser comerciante ou industrial -; instantâneos,

nas modalidades vender, adquirir e receber, e permanente, nas modalidades expor à venda, manter em depósito e

utilizar; materiais, nas formas de vender e utilizar, vez que para a consumação exigem a ocorrência de resultado

naturalístico, consistente em receber vantagem; e formais, nas modalidades expor à venda e manter em depósito.

O elemento subjetivo do tipo é o dolo, consubstanciado na vontade livre e consciente de praticar qualquer das

condutas previstas, independentemente de elemento subjetivo especial. A utilização da expressão que saber ser é

indicativa de que a hipótese exige dolo direto, ou seja, a ciência inequívoca da origem irregular das mercadorias

apreendidas. Os delitos em questão somente se configuram no exercício de atividade comercial ou industrial,

requerendo a habitualidade da conduta delituosa. Pode ser objeto material do delito a mercadoria proibida, que

tenha sido introduzida clandestinamente ou importada fraudulentamente, ou ainda, seja encontrada sem

documentação legal, esta última no caso do delito tipificado no art. 334, 1º, alínea d, do CP. Assim, a conduta de

importar ilegalmente componentes eletrônicos e utilizá-los para fabricar e explorar máquinas eletrônicas

programáveis (Caça-Níqueis, vídeo-pôquer, vídeo-bingo), que dispõem de chaves manuais para alteração da

programação (dip switches), retirando ou diminuindo a probabilidade de vitória do apostador, configura o crime

de contrabando. A materialidade do delito está sobejamente comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão

de fls. 96/97, fl. 100 e fls. 156/159; Termo de Arrecadação de fl. 99; e Laudo Pericial Merceológico de fls.

174/181 (autos nº 2003.61.03.009651-2) e fls. 20/45 (atuos nº 2004.61.03.003163-7), nos quais se verifica que as

mercadorias apreendidas podem ser classificadas como máquinas eletrônicas programáveis (tipo caça-níqueis),

compostas por peças eletrônicas e eletromecânicas de origem estrangeira. Ressalto que não se exige que o laudo

pericial especifique o país de origem das mercadorias, bastando que fique evidente a procedência estrangeira,

como restou comprovado no Laudo Merceológico. Assim, de forma inconteste, observamos que resta cabalmente

caracterizada a ocorrência material do fato. Todavia, no tocante à autoria, diante do conjunto probatório carreado

aos autos, impõe-se a conclusão de que o réu não participou dos delitos descritos na denúncia. Em seu

interrogatório judicial, o acusado alegou: Que fundou a empresa Nevada em agosto/setembro de 1995/1996; Que

na fundação a empresa tinha máquinas gruas de pegar bichinhos de pelúcia; Que o depoente detinha 50% do

capital, e os outros 50% pertencia a seu sócio Vitor Manuel da Silva Franco; Que o negócio não correu bem, e eles

ficaram com algumas dívidas tributárias; Que seu sócio disse que conhecia um grupo de estrangeiros interessado

em abrir uma empresa no Brasil, então poderiam vender a empresa para eles; Que ficariam gerindo a empresa, e

eles pagariam as dívidas; Que então em meados de 1997 a Nevada passou a pertencer a um grupo; Que passaram a

ter máquinas de caça níqueis; Que nesta época o depoente tinha o cargo de sócio gerente com 1%; Que dentre as

empresas que formaram a sociedade, a Ibisa era uma delas; Que permaneceu até março de 1998, e sua saída foi

registrada na Jucesp no mês de junho de 1998; Que não conhece os corréus.A fim de corroborar suas alegações, o

acusado acostou aos autos certidão expedida pela Jucesp, onde consta que o mesmo participou na empresa Nevada

Diversões Comércio Importação Exportação Ltda., constando seu ingresso no ato constitutivo, na data de

24/07/1995, e retirada em sessão de 27/07/1998 (fl. 1161).Dispõe o artigo 156 do Código de Processo Penal que a

prova da alegação incumbirá a quem a fizer, portanto, cabe à acusação demonstrar a imputação contida na

denúncia, sendo que, no caso dos autos, tal prova inexiste, devendo ser observada a máxima in dubio pro reo.Com

efeito, em análise das provas carreadas aos autos conclui-se que o acusado não participava da administração da

empresa que era sócia da empresa Ibisa (investigada nos autos), no período em que teriam sido perpetradas as

condutas descritas na denúncia, qual seja, no ano de 2003.Conforme bem pondera o r. do Parquet: (...) o conjunto

probatório colhido no que tange a autoria do réu PAULO MANUEL GARCIA ZILHÃO é robusto no sentido de

que o réu não era responsável pela empresa sócia da empresa IBISA e após sua saída do quadro societário não

cometeu nenhum ato de administração que liga o réu a responsabilidade da empresa.Destarte, considerando que o

conjunto probatório constante dos autos comprova que o réu não praticou os delitos ora em análise, afigura-se que

a absolvição do acusado é medida que se impõe, nos termos do art. 386, IV, do Código de Processo Penal. III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 386 do Código de Processo Penal, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, e ABSOLVO o acusado PAULO MANUEL PULIDO GARCIA

ZILHÃO dos crimes a ele imputados na denúncia. Custas na forma da lei. Proceda à Secretaria o necessário para

comunicação desta sentença aos órgãos cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e arquivem-se os autos,

após o decurso do prazo recursal, dando-se baixa na distribuição.

 

0003600-43.2014.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS)

X JOSE JUNHO TRAJANO

Cumprindo o que restou determinado na audiência realizada em 09/12/2014 (fl. 202, item 2), e considerando a
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devolução dos autos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fica o advogado do réu devidamente intimado

para a apresentação de memoriais, no prazo de cinco dias

 

 

Expediente Nº 6882

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003663-49.2006.403.6103 (2006.61.03.003663-2) - ELIELSON FERREIRA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ELIELSON

FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 194/197, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0008476-22.2006.403.6103 (2006.61.03.008476-6) - LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA PRADO(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA PRADO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 152/157, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0001202-70.2007.403.6103 (2007.61.03.001202-4) - JOSE NEZIO COSTA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS) X JOSE NEZIO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 168/176, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0003338-40.2007.403.6103 (2007.61.03.003338-6) - IZAURA PAULINA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X IZAURA PAULINA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 166/174, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int
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0006473-60.2007.403.6103 (2007.61.03.006473-5) - JOSE CICERO DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X JOSE CICERO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 195/200, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0009827-93.2007.403.6103 (2007.61.03.009827-7) - DIRCE TEIXEIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS) X DIRCE TEIXEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 198/199, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0005378-58.2008.403.6103 (2008.61.03.005378-0) - MOACIR ALVES RIBEIRO(SP209872 - ELAYNE DOS

REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MOACIR ALVES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 152/161, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0007590-52.2008.403.6103 (2008.61.03.007590-7) - PRICILIA ARAUJO DA ASSUNCAO(SP237019 -

SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X PRICILIA ARAUJO DA ASSUNCAO TAMANHAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 157/167, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0002442-26.2009.403.6103 (2009.61.03.002442-4) - MARIA DE LOURDES CUPIDO(SP245979 - ALINE

TATIANE PERES HAKA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA DE LOURDES CUPIDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 170/172, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício
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ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0002472-61.2009.403.6103 (2009.61.03.002472-2) - MILTON FERNANDES(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MILTON FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 150/152, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0002745-40.2009.403.6103 (2009.61.03.002745-0) - PAULO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X PAULO NOGUEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 165/169, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0002815-57.2009.403.6103 (2009.61.03.002815-6) - RINALDO DE ASSIS(SP133890 - MARIA DE FATIMA

NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X RINALDO DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente quanto a sua alegação de não implantação do benefício, no prazo de 10

(dez) dias, face ao ofício juntado à(s) fl(s). 167 dos autos.1. Após, ante a expressa anuência da parte exequente

com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 168/173, operou-se a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de

pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução

nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para

a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-

se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.5. Int

 

0005948-10.2009.403.6103 (2009.61.03.005948-7) - AURINETE DE OLIVEIRA FERREIRA(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X AURINETE DE OLIVEIRA FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 161/163, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0007125-09.2009.403.6103 (2009.61.03.007125-6) - DILMA PEREIRA DE TOLEDO ARANTES(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
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AURELIO C P CASTELLANOS) X DILMA PEREIRA DE TOLEDO ARANTES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 139/142, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0008097-76.2009.403.6103 (2009.61.03.008097-0) - PEDRO ROBERTO DE FARIA(SP159641 - LUCIANA

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X PEDRO

ROBERTO DE FARIA

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 177/183, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0008110-75.2009.403.6103 (2009.61.03.008110-9) - SEBASTIAO DO CARMO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SEBASTIAO DO CARMO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 133/142, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0003313-22.2010.403.6103 - NEUZA APARECIDA NOGUEIRA DE SIQUEIRA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X NEUZA APARECIDA NOGUEIRA DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 124/128, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0003582-61.2010.403.6103 - MARIA VICENTINA APOLINARIO(SP197280 - JÂNIO ANTONIO DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE) X MARIA VICENTINA APOLINARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 120/132, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
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Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0004583-81.2010.403.6103 - VICENTINA APARECIDA SILVA(SP142143 - VALDIRENE SARTORI

MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X VICENTINA APARECIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 154/158, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0007066-84.2010.403.6103 - ANA LUCIA DE SOUZA DIAS CARVALHO PINTO(SP139948 -

CONSTANTINO SCHWAGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LUCIA DE

SOUZA DIAS CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 133/136, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0001126-07.2011.403.6103 - SUELLY NUNES MACHADO AKERMAN(SP227757A - MANOEL YUKIO

UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELLY NUNES MACHADO AKERMAN

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 111/115, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0002577-67.2011.403.6103 - LUIZ ALBERTO ARAUJO DA CONCEICAO X MARIA DO ROSARIO

ARAUJO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X LUIZ ALBERTO ARAUJO DA CONCEICAO X MARIA DO ROSARIO ARAUJO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 135/138, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0003059-15.2011.403.6103 - VANUZIA DUARTE AMORIM(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANUZIA DUARTE AMORIM X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 122/127, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)
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requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0004930-80.2011.403.6103 - JOSELITA BISPO DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X JOSELITA BISPO DOS SANTOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 110/114, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0007151-36.2011.403.6103 - IVONIDE CANDIDA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X IVONIDE

CANDIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 144/148, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0007292-55.2011.403.6103 - LUCIO MARCOS MARCONDES(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X LUCIO MARCOS MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 126/136, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0009722-77.2011.403.6103 - BENEDITO ODAIR MONTEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE) X BENEDITO ODAIR MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 106/110, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0000165-32.2012.403.6103 - ADAUTO MARCOLINO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA E

SP287035 - GABRIELLA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ADAUTO MARCOLINO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 80/82, operou-se a

preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0001188-13.2012.403.6103 - APARECIDO ROSA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE) X APARECIDO ROSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 97/101, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0002803-38.2012.403.6103 - KAUAN ROMAO DE SOUZA SILVA X DIANA APARECIDA DE SOUZA X

DIANA APARECIDA DE SOUZA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE

SOUTO RACHID HATUN E SP335196 - STELA MARIS DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X KAUAN

ROMAO DE SOUZA SILVA X DIANA APARECIDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 182/194, operou-se

a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

0008989-77.2012.403.6103 - SANDRA DOS SANTOS PARENTE BOTARRO(SP232498 - CLAUDINEI

RODRIGUES GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA DOS SANTOS

PARENTE BOTARRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a expressa anuência da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 94/98, operou-se a

preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.2. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a transmissão on line, do ofício

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.5. Int

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 8029

 

ACAO CIVIL PUBLICA
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0004127-92.2014.403.6103 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

DE SJCAMPOS(SP200966 - ANDRÉ VINÍCIUS DE MORAES SAMPAIO E SP108456 - CELIA MARA DA

COSTA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP197056 -

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-

FUNCEF(SP179369 - RENATA MOLLO E SP219663 - FABIANO SILVA DOS SANTOS)

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º,

combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil, bem como sobre o parecer ministerial de fls. 516/518-

verso. 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006850-84.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

RODRIGO ALVES DA SILVA

Fls. 37/38: Intime-se a CEF para se manifestar em relação a certidão do oficial de justiça, na qual informa que não

localizou o(s) réu(s) para efetuar a citação nem o veículo para busca e apreensão.Silente, venham os autos

conclusos para extinção.Int.

 

0007422-40.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS, com pedido de liminar, objetivando a busca e

apreensão de automóvel dado em garantia em Contrato de Abertura de Crédito - Crédito Auto Caixa.Alega a

requerente que firmou o contrato nº 25.4847.149.0000003-62 com o requerido, sendo que a situação de

inadimplência está caracterizada desde 14.03.2014.Sustenta que o inadimplemento persiste totalizando o valor de

R$ 57.442,20 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), atualizado até

30.11.2014.É a síntese do necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69,

que, em seu art. 3º, impõe o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido

firmou um contrato de Abertura de Crédito Auto Caixa, com garantia de alienação fiduciária nº

25.4847.149.0000003-62, em 13.03.2013, no valor de R$ 50.000,00, dando em garantia o veículo TOYOTA

RAV4 4x2, Ano/modelo 2011, chassis nº JTMZD31V0B5181422, RENAVAM 313154635 (fls. 13-14).A

cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da

prestação.A CEF também procedeu à notificação extrajudicial do devedor (fls. 25).O extrato de fls. 06 comprova

um inadimplemento desde 14.03.2014.Caracterizado o inadimplemento, impõe-se deferir a busca e apreensão

requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão do veículo

discriminado às fls. 21, a ser cumprido no endereço do requerido (ou onde puder ser localizado).Defiro, ainda, a

restrição de transferência, licenciamento e circulação do veículo, que deverá ser realizado através do sistema

RENAJUD.Intimem. Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela

Lei nº 10.931/2004 e alterações da Lei nº 13.043/2014.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002787-16.2014.403.6103 - LAURO MIGUEL MARTINS(SP079403 - JOSE MARIA MATOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007544-53.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003035-

79.2014.403.6103) ELCIO FERREIRA DE SOUZA X PRISCILLA LANDIM DE SEIXAS(SP259408 -

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS

ZACCHIA)

I - Defiro a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.II - Defiro o depósito em 5(cinco) dias para

Consignação em Pagamento.III - Após, cite-se a ré para levantar o depósito ou contestar a ação.Int.

 

DEPOSITO

0000729-74.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

CELSO LUIZ LANFREDI GODOY MOREIRA(SP321412 - FAUSTO NAVAJAS DE SA LEITE)

Fls. 99/100: Manifeste-se a CEF em relação à certidão do oficial de justiça, na qual informa que não localizou os

veículos para efetuar a penhora.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int.
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MONITORIA

0003396-04.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANA APARECIDA FELIX

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação monitória em face de

ANA APARECIDA FELIX, com o intuito de obter a expedição de mandado de pagamento contra o réu, na

importância correspondente a R$ 13.230,68 (treze mil, duzentos e trinta reais e sessenta e oito centavos), relativos

ao crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD.A inicial veio instruída

com documentos.Citado, o requerido não opôs embargos monitórios.Convertido o procedimento em execução,

antes da citação, a CEF formulou pedido de desistência, informando a composição administrativa das partes.É o

relatório. DECIDO.Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela autora, extinguindo o feito,

sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso VIII e 158, parágrafo único, do CPC.Deixo de

condenar qualquer das partes ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista que o acordo decorreu de

concessões recíprocas das partes.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0001195-68.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ROSEMILDA CONCEICAO LUCIANO DE OLIVEIRA

Despacho de fls. 87: Defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0003303-36.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X IND/ E COM/ PAULISTA LTDA X SAVERIO

LONGO(SP174236 - FÁBIO HADDAD DE LIMA)

INDÚSTRIA E COMÉRCIO PAULISTA LTDA. EPP e SAVÉRIO LONGO interpõem embargos de declaração

em face da sentença proferida nestes autos, alegando, em síntese, ter ocorrido omissão no julgado.Alegam que

houve omissão na sentença proferida, tendo em vista que a inconstitucionalidade da taxa de juros não teria sido

objeto de apreciação pelo juízo.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O

art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver

obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer

dessas situações.De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a

possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os

embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeque a

decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel.

Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery,

Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São

Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).No caso dos autos, a alegada omissão trata-se de mero

inconformismo da parte embargante. Isso não afasta, evidentemente, o interesse da parte embargante em recorrer

da sentença no que entender que não lhe foi favorável.A questão dos juros foi exaustivamente apreciada pelo

juízo, não havendo razão para o inconformismo da parte embargante.De toda forma, não se trata de omissão

sanável por meio de embargos de declaração, sendo certo que a pretensão infringente deve ser requerida mediante

o recurso de apelação, dirigido à instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos

de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se.

 

0004312-33.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X JOSEFA PROGRESSO LOPES CONFECCOES X JOSEFA

PROGRESSO LOPES

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Intime-se a CEF para que providencie a assinatura da impugnação

aos embargos monitórios juntados às fls. 119-131.Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que

pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0006175-24.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X HELIO SPERANZA CAMERANO JUNIOR X MARIA DJANIRA DE PAULA FERREIRA CAMERANO

Fls. 37: não verifico o fenômeno da prevenção, pois o pedido desta inicial é diferente do anterior.Cite(m)-se.Fica

designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 14h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências

da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0006857-76.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X JORGE CONRADO CONFORTE X MARIA MARCIA MATILDES GOMES CONFORTE

Fls. 44 e 46: não verifico o fenômeno da prevenção, pois o pedido desta inicial é diferente do anterior.Cite(m)-

se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas
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dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007141-84.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X FERNANDO AUGUSTO MOREIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007346-16.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X ALICE GUIMARAES DICARIA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007347-98.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X EDMILSON FERREIRA DA SILVA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007348-83.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X MARCIEL DO NASCIMENTO FERNANDES

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007392-05.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X MARIO FERREIRA DA SILVA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007394-72.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X LEANDRO VEIGA PEREIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007533-24.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X CELIA CAMPOS

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007547-08.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X DIEGO FERREIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007787-94.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X FABIO MARQUES FRANCO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0007437-09.2014.403.6103 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LEONARDO VILLARDI PEREIRA BARROS X VAGNER

ANTONINO NOGUEIRA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

Vistos etc.Designo o dia 29 de janeiro de 2015, às 15h00min, para a oitiva da(s) testemunha(s), conforme

deprecado (fls. 02), devendo a Secretaria expedir o(s) respectivo(s) mandado(s) de intimação.Comunique-se o

Juízo deprecante.Cumpra-se.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006286-08.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008965-
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15.2013.403.6103) BRUNO GALVAO PULGA(SP345780 - GUILHERME AUGUSTO TINO BALESTRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

BRUNO GALVÃO PULGA propôs os presentes embargos à execução por quantia certa contra devedor solvente

nº 0008965-15.2013.403.6103, pretendendo impugnar o valor apresentado pela parte embargada, alegando

excesso de execução. Alega ter firmado Cédula de Crédito Bancário, em 31.7.2012, no valor de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), como avalista da empresa BRAZIL TIRES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA. EPP, da qual é sócio juntamente com Artur César Veneziani Dias e Fernando Bráulio Veneziani Dias, que

também são avalistas no mesmo contrato nº 254068605000003006.Afirma que a execução não pode ser ajuizada

com base em contrato de crédito em conta corrente, conforme súmula nº 233, do Superior Tribunal de Justiça.

Impugna, ainda, a capitalização mensal de juros, requerendo a aplicação da súmula 121, do STF.Impugnação da

embargada às fls. 47-66.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.Examinando os autos, verifico que o titulo anexado aos autos principais

é hábil para aparelhar uma execução.De fato, a cédula de crédito bancário em questão é regulada pela Lei nº

10.931/2004, que, em seu art. 28, prescreve:Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial

e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor

demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 2o. 1º Na

Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de

sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos

decorrentes da obrigação;II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em

lei;III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, bem como as

hipóteses de vencimento antecipado da dívida;IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou

por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou

extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento

do valor total devido;V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de

substituição de tal garantia;VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;VII - a obrigação do credor de emitir

extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios

estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no 2º; eVIII - outras condições de

concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da

obrigação, desde que não contrariem as disposições desta Lei. 2º Sempre que necessário, a apuração do valor

exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor,

por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da

qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula,

observado que:I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e

compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os

critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e

demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do

cálculo e, por fim, o valor total da dívida; eII - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de

contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à

disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta

corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os

aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos

encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do

crédito exeqüendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor

o dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo da responsabilidade por

perdas e danos.Constata-se que a CEF cumpriu os requisitos que a Lei estabelece para que a cédula de crédito

bancário tenha a eficácia de título executivo extrajudicial.De fato, consta daqueles autos o demonstrativo de

débito, demonstrativos de evolução contratual, a planilha de cálculo, bem como cópia do contrato de empréstimo

de pessoa jurídica devidamente assinado pelas partes (fls. 18-35).Preenche, portanto, os requisitos do art. 28, da

Lei 10.931/2004, de tal forma que a inicial da execução é apta.Ademais, consoante já decidiu o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, a cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo

devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo

obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei 10.930/2004 (AGARESP 201202268091, Rel. MARIA

ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, DJe 28.5.2013).Acrescento que não é relevante, finalmente, a costumeira

alegação de que a Lei nº 10.930/2004 seria inválida por afronta à Lei Complementar nº 95/98. A referida lei

complementar, editada com fundamento no art. 59, parágrafo único, da Constituição Federal, limita-se a

estabelecer critérios de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, não tendo estatura nem hierarquia

normativa suficiente para tornar ilegais (ou inconstitucionais) as normas infraconstitucionais que disponham de

modo diverso do ali estipulado.Os documentos trazidos aos autos às fls. 35-40 contêm discriminação
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pormenorizada das parcelas pagas e não pagas, assim como dos acréscimos exigidos, permitindo ao embargante o

pleno exercício do direito de defesa, inclusive o de impugnar encargos eventualmente indevidos.Conforme

prescreve o art. 32 da Lei Uniforme Relativa às Letras de Câmbio e Notas Promissórias (anexo I da Convenção de

Genebra, Promulgada pelo Decreto nº 57.663/66), o dador de aval é responsável da mesma maneira que a pessoa

por ele afiançada.O art. 47 da Lei estabelece que os avalistas de uma letra são todos solidariamente responsáveis

para com o portador, daí porque não podem fazer uso do benefício de ordem de que trata o art. 595 do Código de

Processo Civil, nem pode o avalista alegar a prerrogativa do art. 596 do mesmo Código, já que, no caso, se trata

de dívida própria.Conclui-se, portanto, que o embargante, ao assinar o contrato de empréstimo também como

avalista, assumiu responsabilidade pessoal e solidária em relação à dívida, não havendo a menor possibilidade de

excluir sua responsabilidade pelo débito.Quanto aos juros aplicados, é necessário salientar que, no sistema jurídico

brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por força do Decreto nº

22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de juros vencidos

aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido

contratualmente acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O

próprio Supremo Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596,

que estabelece que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro

nacional.Duas razões recomendam, todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e

acrítica.Em primeiro lugar, porque tanto a norma que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou

estão sujeitas às regras gerais de direito intertemporal, especialmente a que determina que a norma posterior

revoga a anterior no que for incompatível.Além disso, cuidando-se de temas indiscutivelmente disciplinados pela

legislação infraconstitucional federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não é mais competente para resolvê-

los em caráter definitivo. De fato, a partir da Constituição Federal de 1988, retirou-se do campo material do

recurso extraordinário a uniformização da interpretação das leis federais.Por tais razões, a respeitável

interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece ser adotada, evidentemente, mas com o

temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é necessário salientar que a

cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao ordenamento jurídico.Apenas

para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das contas vinculadas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são remunerados com juros

capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do saldo disponível.

No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da correção

monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com êxito,

qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.Por essa razão

é que se admite, em certos casos, a cobrança de juros com capitalização com periodicidade inferior a um ano,

como nos casos dos títulos de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67), dos títulos de crédito industrial (Decreto-lei nº

413/69) e das cédulas de crédito industrial (Lei nº 6.840/80), casos em que há previsão legal expressa a respeito.O

art. 5º da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, por exemplo, é também expresso ao admitir a capitalização de

juros com periodicidade inferior a um ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional. Essa regra é válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em

vigor dessa norma (na edição original, art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU

de 31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros

para períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).No caso dos autos, o contrato

foi celebrado em 2012, quando já havia autorização legal específica para a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano.Não há que se falar, portanto, em exclusão de juros capitalizados.Embora o

curador especial esteja autorizado a impugnar a execução por negativa geral, não se constatam outras

irregularidades no valor exigido que devam ser reconhecidas.Em face do exposto, julgo improcedentes os

embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.Traslade-se cópia da

presente sentença e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais.Arbitro os honorários do

Sr. Curador Especial no valor máximo da tabela vigente, que deverão ser oportunamente requisitados.Decorrido o

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001076-93.2002.403.6103 (2002.61.03.001076-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006111-05.2000.403.6103 (2000.61.03.006111-9)) HERIVELTO JOSE DA SILVA X MARINA BATISTA DO

CARMO SILVA(SP139331 - LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Ciência ao requerente do desarquivamento.Defiro a vista dos autos fora de cartório, pelo prazo legal.Nada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     483/901



requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005275-80.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JULIX COMERCIO E COLETA DE RESIDUOS

INDUSTRIAIS LTDA - X COSIMO ANTONIO TAURISANO X JULIANA FRANCO

TAURISANO(SP271847 - SIMONE MARIA GOMES MENDES E SP270344 - ODILA MARIA MACHADO

NORONHA)

Requeira a CEF o que for de seu interesse.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0004489-65.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X FERNANDO ROCCO FERNANDES & CIA

LTDA. X FERNANDO ROCCO FERNANDES X LENI MARTINS CARDOSO FERNANDES X FAUSTINO

FERNANDES(SP326205 - FRANCISCO LOMBARDI DESIDERIO)

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor, através de

seu advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos

apresentados às fls. 164/174, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao

montante multa de 10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor

para que requeira, observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e

avaliação. III - Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando

de imediato o executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias.

IV - Em nada sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Intimem-se. 

 

0007291-02.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X EDUARDO IORIO PEREIRA

Fls. 90: Indefiro o pedido formulado pela exequente, uma vez que já foi realizada pesquisa por meio do sistema

RENAJUD. Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0005141-14.2014.403.6103 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP218348 - ROGERIO SANTOS

ZACCHIA) X SIDNEY FELIX DA SILVA X MARIA INES ROSA

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela autora, extinguindo o feito, sem resolução do

mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso VIII e 158, parágrafo único, do CPC.Custas ex lege.Sem

condenação em honorários, tendo em vista que o executado não apresentou defesa.Levante-se a penhora de fls.

80-81, liberando-se o fiel depositário do encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0006166-62.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X ICP IND/ E COM/ PAULISTA LTDA X ALEXANDRE FRANCISCO NOSE LONGO X SAVERIO LONGO

Encaminhe-se os autos à SUDP para incluir no polo passivo: SAVERIO LONGO, CPF nº 172.987.848-20, como

consta na inicial.Após, cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 14h30, para audiência de

conciliação, a ser realizada nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo

deste Fórum Federal.Int.

 

0006185-68.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X FARMAVIVER LTDA X LUCIANE PINTO GONCALVES

Fls. 65: não verifico o fenômeno da prevenção, pois o pedido desta inicial é diferente dos anteriores.Cite(m)-

se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 14h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007027-48.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X SUPERMERCADO IRMAOS CAMILO LTDA - EPP X EDVALDO ARAUJO DA ROCHA X EDIVANIA

ARAUJO DA ROCHA

Fls. 104: não verifico o fenômeno da prevenção, pois o pedido desta inicial é diferente dos anteriores.Cite(m)-

se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007142-69.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X CORREA DEDETIZADORA LTDA - ME X JESSICA SANTOS WIIK X RAFAEL CORREA
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Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007146-09.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X E. N. F. DE SOUZA MERCEARIA - ME X EURIDICE NICEA FAUSTINO DE SOUZA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007147-91.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X JC AUTOMATION FABRIL LTDA - ME X MURIEL RENOLDI POLZIN

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007176-44.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X NICOLE PEREIRA LOPES

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007194-65.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X REGINALDO SOARES MOREIRA PIZZARIA - ME X REGINALDO SOARES MOREIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007196-35.2014.403.6103 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP218348 - ROGERIO SANTOS

ZACCHIA) X MARCIO GONCALVES

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007197-20.2014.403.6103 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP218348 - ROGERIO SANTOS

ZACCHIA) X ALEXANDRE ROBERTI DE OLIVEIRA X MARCIA REGINA LEITE

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007198-05.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X GIL VICENTE DA CUNHA CALDEIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007199-87.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X SALVADOR CORREA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007203-27.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X GISELE MOSCATIELLO DE MORAES

Cite(m)-se.Fica designado o dia 26 de fevereiro de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada

nas dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007225-85.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X CLEIDE APARECIDA PINHEIRO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007350-53.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X DENISE FERREIRA RODRIGUES

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.
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0007381-73.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X WALESKA GODOI BARBOSA DE WIT

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007386-95.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X TOCA DO LOBO AGROINDUSTRIAL - EIRELI X CAMYLLA SCARPELINI ARRUDA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007389-50.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X ROBERTA DE SOUZA NAGANO - EPP X ROBERTA DE SOUZA NAGANO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007405-04.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X PONTO 3 COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP X MARCIO BITETTI X JANDER LUIZ

SILVERIO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007406-86.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X FLORIPES MATTOS MENDES

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 14h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007419-85.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X VANDO RUBENS DE FARIA - ME X VANDO RUBENS DE FARIA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007420-70.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X MOREIRA & FATIMA ADMINISTRACAO DE HOTELARIA LTDA - ME X ANTONIO FERREIRA DOS

SANTOS X GISLAINE JEANNE ALVES BENTO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007421-55.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X MOREIRA & FATIMA ADMINISTRACAO DE HOTELARIA LTDA - ME X ANTONIO FERREIRA DOS

SANTOS X GISLAINE JEANNE ALVES BENTO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007480-43.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X SPINARDI & CAMARGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME X ALEXANDRE DE CAMARGO X

LEDA MARIA NUNES SPINARDI

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007526-32.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X JAIME AUTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X JAIME ALVES DE SOUZA JUNIOR X

SANDRA SIQUEIRA DE SOUZA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007532-39.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)
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X VIVIANE L DOS SANTOS ASSESSORIA CONTABIL X VIVIANE LOPES DOS SANTOS

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 15h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007551-45.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X VALE ELLO SUL VEICULOS LTDA. X FABRICIO COUTINHO CAMARGO X VANESSA DELLA

BERNARDINA CAMARGO

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007572-21.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X GIULIANO YASSUO FUNO - EPP X GIULIANO YASSUO FUNO X CASSIA YUMI HORIKAWA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 05 de março de 2015, às 16h00, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007778-35.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X A G SANTOS PEREIRA COLCHOES - EPP X ANA GABRIELA

SANTOS PEREIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 12 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007779-20.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X NOVO BATISTELA COM/ DE PRODUTOS X EDVALDO ARAUJO

DA ROCHA X WASHINGTON DE MORAES FERREIRA

Cite(m)-se.Fica designado o dia 12 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007782-72.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X E M DE OLIVEIRA PINTURAS LTDA X RENATA SACRAMENTO

DE MORAIS

Cite(m)-se.Fica designado o dia 12 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

0007835-53.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X CLAUDIO ROGERIO PERETTI - ME

Cite(m)-se.Fica designado o dia 12 de março de 2015, às 13h30, para audiência de conciliação, a ser realizada nas

dependências da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, no andar térreo deste Fórum Federal.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003345-56.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X ODAIR RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODAIR

RODRIGUES DA SILVA

Tendo em vista que restaram infrutíferas as tentativas de localizar o(s) réu(s) nos endereços localizados pelos

sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEBSERVICE, intime-se a parte autora para que requeira o que for de seu

interesse.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0007453-31.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ARYANE BRAGA CAMPOS ARICE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARYANE BRAGA CAMPOS

ARICE

Tendo em vista a renúncia do mandato judicial de fls. 71, retifico a decisão de fls. 87, para constar: intimem-se

o(s) executado(s), pessoalmente, para que efetuem, no prazo de quinze dias, o pagamento do valor apurado, no

importe de R$ 41.494,16 (quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos),

salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo adimplemento, será acrescida ao montante multa de 10% (dez

por cento).Int.

 

0009670-47.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X IRACI GARCIA X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X IRACI GARCIA

I - Defiro a realização de pesquisas, por meio do sistema RENAJUD, na tentativa de localizar eventuais bens do(s)

executado(s) passíveis de penhora.II - Com as respostas, intime-se a exequente para manifestação.III - Sem

prejuízo do cumprimento do acima determinado, tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto

Processual, faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer

outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A

do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema

BACENJUD.IV - Efetivado bloqueio de valores, considerar-se-á penhorado o respectivo montante,

independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser

movimentados mediante autorização judicial.V - Na sequência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu

advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no

prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo 1º).VI - Não havendo impugnação, tornem-me os autos conclusos

para que seja efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste

Juízo.Int.(PESQUISAS REALIZADAS E JUNTADAS)

 

 

Expediente Nº 8047

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006821-10.2009.403.6103 (2009.61.03.006821-0) - FRANCISCO ADRIANO DA SILVA(SP267355 - EBER

FERNANDO DA SILVA E SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor, através de

seu advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos

apresentados às fls. 82-83, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao

montante multa de 10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor

para que requeira, observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e

avaliação. III - Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando

de imediato o executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias.

IV - Em nada sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000786-97.2010.403.6103 (2010.61.03.000786-6) - REGIS RAFAEL FLORES(SP095647 - IVO LOPES

CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora da decisão do Agravo em Recurso Especial.Em nada sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0003298-53.2010.403.6103 - AURINA URCINA DE JESUS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fls. 203-236: dê-se vista à parte autora e voltem os autos

conclusos.Intimem-se.

 

0008280-13.2010.403.6103 - PAULO CEZAR DE SOUZA LUCAS(SP197227 - PAULO MARTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a averbar, para fins previdenciários, o

tempo de serviço realizado pelo autor como aluno do INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - ITA,

no período de 06 de março de 1978 a 09 de dezembro de 1982, assim como ao pagamento das custas processuais

desembolsadas e de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00.No Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder à averbação do período reconhecido

nos autos.Assim, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005845-32.2011.403.6103 - BENEDITO CARLOS XAVIER(SP264444 - DENISE MARCONDES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 136, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e

julgamento da ação no estado em que se encontra.Int.

 

0004515-63.2012.403.6103 - MANOEL RIBEIRO NETO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E
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SP308896 - CLARISSA FELIX NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as informações às fls. 332-335 acerca do óbito do autor, providencie o patrono a habilitação dos

sucessores e a regularização da representação processual.Int.

 

0008654-58.2012.403.6103 - LM COM/ E MANUTENCAO INDL/ LTDA(SP203475 - CARLOS ALBERTO

PALUAN) X UNIAO FEDERAL

Determinação de fls. 246:Defiro, pelo prazo de 20 dias.

 

0000311-05.2014.403.6103 - IPARAGUACY CAMPOS COSTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 227: Vista à parte autora dos documentos de fls. 231-237. 

 

0001591-11.2014.403.6103 - DEDETIZADORA HIGIENEX LTDA EPP(SP245365B - JERYCEIA ALVES

CHAVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos

autos os documentos que comprovem a retenção da contribuição discutida nos autos.Observo que os autos estão

instruídos apenas com prova dos pedidos administrativos de repetição/compensação, pedidos esses que não são

suficientes para a comprovação do indébito.Cumprido, dê-se vista à União e voltem os autos conclusos para

sentença.

 

0001675-12.2014.403.6103 - MARCOLINO MAURICIO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171/180: Providencie a parte autora o cumprimento integral da determinação de fls. 168.Int.

 

0002068-34.2014.403.6103 - OSCAR OSTROSKI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos documentos de fls. 90-289.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002596-68.2014.403.6103 - MACIEL DONIZETE PALEARI(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO E

SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão atacada.Aguarde-se o prazo para cumprimento da carta

precatória de fls. 124-130.Intimem-se.

 

0004482-05.2014.403.6103 - JOSE RIBEIRO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 100: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0005880-84.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004484-

72.2014.403.6103) ALEXANDRE CORTES PINTO(SP183609 - SANDRO SIMÃO) X ELIEZER SOUZA DE

ALMEIDA(SP313540 - JOSE JULIANO MARCOS LEITE)

ELIEZER SOUZA DE ALMEIDA interpõe embargos de declaração em face da decisão proferida nestes autos,

alegando ter esse julgado incorrido em omissão por não ter considerado a observação constante de sua

manifestação, sobre a destinação do saldo de R$ 100.020,26, em conta bancária da CEF, em seu nome.Sustenta

que informou que o referido valor é oriundo de saldo do FGTS e benefícios previdenciários e que serviu para

aquisição do imóvel que ora é objeto da ação principal.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos,

eis que tempestivos.Vejo que a decisão embargada incidiu em contradição, ao considerar que o autor seria titular

de conta bancária com saldo superior a R$ 100.000,00. Na verdade, está demonstrado que o valor em questão

serviu para o pagamento de parte do preço do imóvel de que tratam os autos principais.Apesar disso, todavia, a

disponibilidade de tais valores, ainda que empregados no imóvel, mostra que o autor não pode ser considerado

uma pessoa necessitada, nos termos exigidos pela Constituição Federal e pela Lei nº 1.050/60.Se acrescentarmos o

fato que o autor já realizou o pagamento, de forma antecipada, de honorários ao Advogado que constituiu (fls. 54

dos autos principais), está demonstrando inequívoca aptidão para arcar com as custas e despesas do processo.Em

face do exposto, dou parcial provimento aos presentes embargos de declaração, apenas para integrar a

fundamentação da decisão embargada, sanando a contradição existente. Mantenho-a, no mais, tal como

proferida.Publique-se. Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005998-07.2007.403.6103 (2007.61.03.005998-3) - EVA MARIA DE JESUS SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVA MARIA

DE JESUS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 234:Defiro, pelo prazo de 60 dias.

 

0006340-18.2007.403.6103 (2007.61.03.006340-8) - DONIZETI DA COSTA PIMENTEL(SP172919 - JULIO

WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X DONIZETI DA COSTA PIMENTEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o óbito do autor noticiado às fls. 229, intime-se o i.patrono para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresente os evetuais sucessores para habilitação nos autos. Deverá ainda, informar se há dependentes habilitados

à pensão por morte que, neste caso, deverão ser os únicos a formarem o pólo ativo da ação, nos termos da lei

previdenciária.Int.

 

0001143-48.2008.403.6103 (2008.61.03.001143-7) - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197183 - SARA MARIA

BUENO DA SILVA) X VERA LUCIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da alegação da APS ADJ/SJC às fls. 194-195.Int.

 

0001520-19.2008.403.6103 (2008.61.03.001520-0) - MARIA LUCIA DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS

REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) X MARIA LUCIA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN)

Cientifique(m)-se a(s) parte(s) autora(s) de que o(s) pagamento(s) decorrente(s) do(s) ofício(s) requisitório(s)

expedido(s) nos autos já se encontra(m) à sua disposição, devendo a parte beneficiária comparecer diretamente a

qualquer agência bancária do Banco do Brasil para proceder ao respectivo saque, independentemente da

expedição de alvará de levantamento, conforme regulamentação do E. Conselho da Justiça

Federal.Independentemente do levantamento dos valores, em nada mais sendo requerido pela parte credora, no

prazo de 05 (cinco) dias, tornem-me os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000929-86.2010.403.6103 (2010.61.03.000929-2) - JOAO BATISTA ROCHA(SP209872 - ELAYNE DOS

REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X JOAO BATISTA ROCHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifique(m)-se a(s) parte(s) autora(s) de que o pagamento decorrente do ofício requisitório expedido nos autos

já se encontra à sua disposição, devendo a parte beneficiária comparecer diretamente a qualquer agência bancária

da Caixa Econômica Federal para proceder ao respectivo saque, independentemente da expedição de alvará de

levantamento, conforme regulamentação do E. Conselho da Justiça Federal.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do ofício precatório expedido à fl. 324.Int.

 

0003729-53.2011.403.6103 - EDUARDO LIBERATO DOS SANTOS(SP193365 - FABIANO GARCIA

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO LIBERATO DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.*

 

0002048-77.2013.403.6103 - BRESSANE GUEDES DA SILVA(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRESSANE GUEDES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.*

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005979-25.2012.403.6103 - GUADALUPE VEICULOS LTDA ME(RS070278 - LUIZ CARNEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 8053

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005358-91.2013.403.6103 - MARIA NEUZA DE SOUZA BARROS(SP178864 - ERIKA FERNANDA

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em consulta aos dados do sistema de dados da Receita Federal, bem como no DATAPREV, verifiquei a

existência de cadastro do Senhor Sebastião Teodoro da Silva, residente no mesmo endereço da autora e

aposentado por idade (NB 1380802412). Entretanto, não foi encontrado em nenhum dos cadastros Sebastião

Teodoro de Souza, aposentado, residente na Rua Almenara, Vila Paiva, nesta, conforme cópias que faço

juntar.Assim, determino seja intimada a parte autora para que esclareça qual o nome do convivente da autora, bem

como sua qualificação (RG e CPF),

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005061-75.1999.403.6103 (1999.61.03.005061-0) - FORMING TUBING DO BRASIL INDUSTRIA,

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 -

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

FORMING TUBING DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 317, intimando-se a parte exequente para retirá-lo

em Secretaria no prazo de 05 (dias), sob pena de cancelamento.Juntada a via liquidada e nada sendo requerido,

venham os autos conclusos para extinção da execução. Int.(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DISPONÍVEL

PARA RETIRADA - HONORÁRIOS)

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

Expediente Nº 1046

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007571-12.2009.403.6103 (2009.61.03.007571-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006242-77.2000.403.6103 (2000.61.03.006242-2)) RUBENS DOMINGUES PORTO(SP147224 - LUIZ

OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS

SANTOS)

RUBENS DOMINGUES PORTO opôs os presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS em face da sentença de

fls. 164, alegando omissão, uma vez que não foi considerada a ação anulatória que tramita na 2ª Vara desta

Subseção Judiciária.Os embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art. 536 do CPC.

FUNDAMENTO E DECIDO.A decisão atacada não padece de omissão a ser sanada.Os presentes embargos têm

natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
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específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES

FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os

embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração

rejeitados.STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, 25.11.2008.No mesmo sentido:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do

Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de

quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito

de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos

de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material).

Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO

REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC 200961830081130AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA:

1594Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Traslade-se cópia para os autos principais.

 

0006384-32.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005859-

26.2005.403.6103 (2005.61.03.005859-3)) UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS

CAMPOS(SP132347 - PATRICIA LOBODA FRONZAGLIA E SP194832 - DIOGO FONTES DOS REIS

COSTA PIRES DE CAMPOS)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que trasladei a cópia do r. acórdão e de sua certidão de trânsito em julgado dos

presentes Embargos a Execução Fiscal, para os autos da Execução Fiscal nº 200561030058593.Certifico, ainda,

que os presentes Embargos retornaram do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido,

os autos serão encaminhados ao arquivo. 

 

0005789-96.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004675-

59.2010.403.6103) CONSTRITA LTDA(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA

LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

CONSTRITA LTDA, qualificada na inicial, opôs os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do

CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E AFRONOMIA DE SÃO PAULO - CREA/SP, alegando a

ocorrência de decadência e prescrição das anuidades executadas.Intimada a embargada para impugnação, quedou-

se inerte (fl. 90), tendo sido decretada a revelia, sem os efeitos desta, por tratar-se de direitos indisponíveis nos

termos do art. 320, II do CPC.Novamente intimada a apresentar o processo administrativo, deixou a embargada de

manifestar-se, conforme certidão acostada à fl. 100/v.À fl. 103, decisão que determinou a remessa dos autos ao

arquivo, ante a ausência de impulso processual da embargada.Inconformada, requereu a embargante às fls.

107/110 o imediato prosseguimento do feito.Eis a síntese do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente,

saliente-se que é entendimento deste juízo que a revelia não pode ser interpretada como renúncia a direitos

indisponíveis. Todavia, passo analisar as matérias alegadas pelo embargante, por tratarem-se de matérias de ordem

pública, passíveis de conhecimento de ofício. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃOColho dos autos que a dívida

inscrita é originária de valores devidos a título de anuidades referentes aos exercícios de 2004 a 2005.As

anuidades devidas aos Conselhos Regionais independem de declaração, vez que se constituem em obrigação desde

a inscrição do profissional em seus quadros para exercício da profissão até sua expressa retirada. Tratando-se de

crédito sujeito a lançamento de ofício e uma vez inscrito por requerimento próprio no Conselho competente e

emitido o boleto de cobrança, cabe ao profissional pagar a anuidade, não havendo se falar em decadência. A partir

do inadimplemento, inicia-se o prazo prescricional. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - CREAA -DECADÊNCIA INCONSUMADA: ANUIDADE PROFISSIONAL NÃO SUJEITA A

LANÇAMENTO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO PARCIALMENTE CONSUMADA:

INEXIGIBILIDADE DE PARTE DO AFIRMADO CRÉDITO - REFORMA DA R. SENTENÇA - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.1. Com relação à decadência, denota-se que a mesma não ocorreu. Como

bem demonstrado pelo CREAA em sua apelação, uma vez inscrito junto ao Conselho , o embargante passou a ter

o dever legal de pagar todos os anos a sua contribuição, inexistindo o combatido lançamento. Ademais, a

notificação da formalização do crédito dá-se por intermédio do próprio boleto de cobrança, da anuidade da classe,

onde o não-pagamento o constitui em mora.2. Reconhecível a prescrição de ofício, nos termos do 5º, do art. 219,
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CPC, de imediata aplicação processual ao caso vertente, encontra-se parcialmente consumada, como se denotará.

3. ...4. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se

verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação

de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 7. ...8. Constatada

resta a ocorrência da prescrição, em relação a um dos anos executados, qual seja, o de 1991, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.9. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário,

qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN.10. A respeito de

constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a hipótese de

mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de específico ano colhido pela prescrição), em que é

possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo aritmético, a ação deve

prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedente.11.

Apesar de reconhecida a prescrição parcial, perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor

do outro ano executado (1992). 12. ...13. Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos.TRF 3ª

Região, APELAÇÃO CÍVEL - 435694, Rel. Juiz Silva Neto, DJU DATA:14/02/2008 PÁGINA: 1221No caso,

ocorrido o fato gerador das anuidades de 2004 e 2005, em janeiro de 2004 e janeiro de 2005, respectivamente, não

houve recolhimento no vencimento (março daqueles anos).A partir do vencimento, não tendo havido defesa ou

outra causa de suspensão do prazo prescricional, incumbe ao Conselho Regional inscrever os valores em dívida

ativa e executá-los antes do término do prazo prescricional de cinco anos. Não foi o que ocorreu com as anuidades

executadas, cuja prescrição consumou-se. Com efeito, o despacho que ordenou a citação data de 22/07/2010,

decorridos mais de cinco anos desde o vencimento, nos termos do artigo 174 do CTN.Por todo o exposto, julgo

PROCEDENTE o pedido para declarar prescrita a dívida cobrada na Execução Fiscal nº 0004675-

59.2010.403.6103 e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno o

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa, corrigidos monetariamente nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Custas na forma da lei.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001202-26.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006248-

30.2013.403.6103) KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS CALDERARIA E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA(SP241247 - PATRICIA MARIA MIACCI) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 131. A renúncia externada mostra-se irregular, pois se encontra em dissonância ao comando contido no artigo

45 do Código de Processo Civil, uma vez que é ônus do próprio advogado a comunicação do ato ao seu

constituinte, de forma que, enquanto nos autos não for comunicada a renúncia efetuada com regularidade, subsiste

a assistência. Assim, junte-se a prova da notificação ao constituinte. 

 

0005604-53.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006304-

63.2013.403.6103) PHARMAVALE COMERCIAL LTDA(SP176508 - MÁRIO ROBERTO OUTUKY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2458 - LIANA ELIZEIRE BREMERMANN)

PHARMAVALE COMERCIAL LTDA opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a

FAZENDA NACIONAL, visando à extinção da execução. Requereu a concessão da Justiça Gratuita.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A garantia do débito é condição da ação.É fato que, nos termos do art.

739-A, do C.P.C., inserido pela Lei 11.382, de 06.12.06, os embargos à execução não terão, em princípio, efeito

suspensivo, o que somente se dará a requerimento do embargante, sendo relevantes seus fundamentos e diante de

possibilidade de grave dano de difícil reparação, desde que exista garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes, tudo em perfeita consonância aos termos do novel art. 736, introduzido pela mesma lei, o qual

possibilita a oposição de embargos independentemente de penhora, depósito ou caução. Contudo, após exame

percuciente, este Juízo firmou entendimento no sentido de que a Lei de Execução Fiscal é aplicável sobre o tema,

nos termos do que dispõe o art. 16 da Lei 6.830/80, especificamente no parágrafo 1º, que ora transcrevo, verbis:

Não serão admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Dispõe o mesmo artigo 16 da LEF

(Lei nº 6.830/80), que o executado oferecerá embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I- do depósito;II- da

juntada da prova da fiança bancária;III- da intimação da penhora.Tendo em vista que não há penhora nos autos da

execução fiscal nº 0006304-63.2013.403.6103, a interposição de embargos nesta fase não atende à condição de

procedibilidade, consubstanciada na existência de garantia do juízo. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 16,

1º da LEF.Indefiro a concessão da Justiça Gratuita, uma vez que os documentos juntados não demonstram

situação de miserabilidade jurídica.Tendo em vista que a embargante arguiu prescrição, matéria de ordem pública,

traslade-se cópia desta sentença e da petição inicial para os autos da Execução Fiscal em apenso, visando sua

apreciação.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, com as formalidades
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legais.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005909-37.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006547-

75.2011.403.6103) CARINA KELLY RAIMUNDO DA SILVA(SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES

COSTA) X ELIZABETH DE M F CRO ABEL A B A JUNIOR LTDA ME(SP116691 - CLAUDIA MARIA

LEMES COSTA E SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA)

DESPCACHO FL.22:Regularize a Embargante a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de adequá-

la ao artigo 282, inciso II, no que tange ao polo passivo da ação e inciso VII, do CPC.Fl. 19: Defiro os benefícios

da Justiça Gratuita. Anote-se.DECISÃO FL.24: Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Terceiro ajuizados por

CARINA KELLY RAIMUNDO DA SILVA em face da FAZENDA NACIONAL, em que se pleiteia a liberação

da constrição do veículo GM/ Celta placa DSY 0903 e que foi objeto de bloqueio judicial nos autos da Execução

Fiscal n 0006547-75.2011.403.6103, na qual figura como executada Elisabeth de M. F. A. Cró & Abel A. B. A

Cró Junior LTDA.Aduz que adquiriu o veículo em data anterior ao bloqueio.Em fundamentação articulada,

defende a propositura da medida, declinando como fumus boni iuris, o fato de que a embargante adquiriu o

veículo em data anterior à penhora e não tinha conhecimento da execução, sendo adquirente de boa-fé. O

periculum in mora residiria no fato de que a embargante não pode transferi-lo ou licenciá-lo.Eis a síntese do

necessário. Fundamento e decido.Presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida cautelar,

consubstanciados na verossimilhança das alegações - evidenciada pelos documentos juntados, notadamente o

atinente à Autorização para Transferência do Veículo - ATPV, com reconhecimento de firma, em março de 2012,

os quais apontam para a grande probabilidade da tese invocada pela embargante.Ante o exposto, DEFIRO a

medida cautelar, nos termos do 7º, do art. 273 do C.P.C., para suspender qualquer ato executório em relação ao

bem objeto dos embargos.Mantenho o bloqueio tal qual registrado, vez que suspenso o prosseguimento da

Execução Fiscal quanto ao bem em litígio, ausente estará o risco de ocorrência de dano de difícil ou onerosa

reparação. Traslade-se cópia desta para a execução fiscal em apenso (0006547-75.2011.403.6103).Recebo os

embargos à discussão. Retifique-se o polo passivo para que conste FAZENDA NACIONAL. Ao SEDI.À

embargada para contestação, no prazo legal.Após, dê-se ciência ao embargante da contestação.P.R.I

 

EXECUCAO FISCAL

0401645-73.1995.403.6103 (95.0401645-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE

SHINTATE) X EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORRÊA

MORGADO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES E SP229003 - ARTHUR MAURICIO

SOLIVA SORIA) X BALTAZAR JOSE DE SOUSA X RENE GOMES DE SOUSA

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls. 752/806. Defiro o

pedido do exequente de redirecionamento aos sócios, uma vez que, apesar deste juízo não estar vinculado à

decisão daquela 2ª Vara Federal de São José dos Campos, fato é que naquela Ação Civil Pública, processo nº

0005122-18.2008.403.6103, a questão do reconhecimento do grupo econômico foi vastamente debatida e após

longo contraditório, a sentença, fls. 762/805, brilhantemente fundamentada, reconheceu a utilização do grupo

econômico como forma de burla e fraude à lei.No mais, em seu dispositivo foi específica em condenar,

solidariamente, as sociedades empresárias VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA., EMPRESA DE ÔNIBUS

SÃO BENTO LTDA., VIAÇÃO REAL LTDA. e TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA

LTDA., e os réus RENE GOMES DE SOUSA, NEUSA DE LOURDES IMÕES DE SOUSA, BALTAZAR JOSÉ

DE SOUSA, ODETE MARIA FERNANDES DE SOUSA e RENATO FERNANDES SOARES, pelo

adimplemento integral de todas as obrigações de natureza civil, administrativa, econômica e tributária apontadas

neste julgado, mormente os débitos de natureza tributária devidos à União/Fazenda Nacional e inscritos em Dívida

Ativa incluindo, dentre tantos outros, o débito referente à presente CDA, qual seja, 31.896.919-0, conforme fls.

801.Dessa forma, defiro a inclusão no polo passivo da presente demanda de TRANSMIL TRANSPORTES

COLETIVOS DE UBERABA LTDA., e os réus, NEUSA DE LOURDES IMÕES DE SOUSA, ODETE MARIA

FERNANDES DE SOUSA e RENATO FERNANDES SOARES. Ao SEDI para referida inclusão.Observo que os

réus BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA e RENE GOMES DE SOUSA já foram incluídos no polo passivo, conforme

decisão de fl. 744.Destarte, em cumprimento a r. decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, às fls.

745/756 e 807/808, mantenho a exclusão do sócio EDISON SOARES FERNANDES.Todas as pessoas acimas

indicadas devem ser citadas na forma da lei, dessa forma, indefiro, por ora, o requerimento do penhora on line dos

mesmos, tendo em vistas que devem primeiro ser regularmente citados.Com efeito, proceda-se à citação do(s)

sócio(s) incluído(s), para pagar(em) o débito em cinco dias (nos termos do art. 172 e par. 2º, do CPC) ou nomear

bens à penhora.Não sendo encontrado o(s) executado(s) n(o) endereço(s) constante(s) nos autos, o Executante de

Mandados deverá utilizar-se da ferramenta de busca WebService, oferecida pelo E. TRF, para otimização da

prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz.Citado(s) e decorrido o prazo legal sem pagamento ou

nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do

débito.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir
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mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo

qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se

o(s) executado(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem

como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de

Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema RENAJUD,

pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos.Decorrido este prazo,

dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio,

aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de

não serem encontrados bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente. No silêncio ou se requerido prazo para

diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de

prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior, independentemente de

nova ciência.

 

0401457-12.1997.403.6103 (97.0401457-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X BENEDITO GAGLIARDI

Certifico e dou fé que deixo de encaminhar os autos os autos à apreciação da MMª Juíza Federal, diante da

necessidade de intimação do exequente, para se manifestar sobre a aplicação do artigo 48 da Lei nº 13.043, de

13/11/2014, tendo em vista o baixo valor desta execução fiscal.Certifico ainda que, os autos encontram-se à

disposição para vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003376-33.1999.403.6103 (1999.61.03.003376-4) - INSS/FAZENDA(SP202206 - CELINA RUTH C PEREIRA

DE ANGELIS) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LTDA(SP091121 - MARCUS VINICIUS

PERELLO) X SYLVIO CARNEIRO GOMIDE X LUIZ FERNANDES CARNEIRO GOMIDE X JULIETA

PIRES CARNEIRO X PAULO ROBERTO CARNEIRO GOMIDE

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line,

substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do

CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos

termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em

caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo

para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos

aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei

6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007336-94.1999.403.6103 (1999.61.03.007336-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X MANENGE MANUTENCAO E ENGENHARIA ELETROMECANICA LTDA(SP212111 -

CARLOS ALBERTO DIAS MACHADO FERREIRA DE MOURA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line,

substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do

CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos

termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em

caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo
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para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos

aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei

6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0001586-77.2000.403.6103 (2000.61.03.001586-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO

BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X ICON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E AUTOMACAO

LTDA X MARIO CELSO MARIOTTO FILHO(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 309 e 312, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em

vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,

em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Proceda-se ao

cancelamento da indisponibilidade, perante a Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis.Desapensem-se destes

autos as execuções fiscais nº 0006947-75.2000.403.6103 e 0007326-16.2000.403.6103, trasladando-se cópia das

fls. 36/37, 83/84, 98, 156/172, 175/195, 212/213, 245, 259, 270/272, 277, 287, 303/307, 309/312, bem como desta

sentença, para a execução fiscal nº0006947-75.2000.403.6103, que passará a ser o processo principal.

Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000158-26.2001.403.6103 (2001.61.03.000158-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X NATANAEL MARTINS DO AMARAL(SP153193 - LUIS EMANOEL DE CARVALHO)

SEBASTIÃO RAIMUNDO MARTINS opôs os presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS em face da decisão

de fls. 182/183, alegando omissão, uma vez que seus pedidos não foram apreciados, em razão de não integrar o

polo passivo da presente demanda. Ressaltou que é parte interessada, pois seu nome passou a constar na Certidão

de Dívida Ativa após a rescisão do parcelamento.Os embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art.

536 do CPC. FUNDAMENTO E DECIDO.A decisão atacada não padece de omissão.Os presentes embargos têm

natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais

específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES

FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os

embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração

rejeitados.STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, 25.11.2008.No mesmo sentido:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do

Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de

quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito

de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos

de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material).

Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO

REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC 200961830081130AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA:

1594Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Prossiga-se no cumprimento da decisão de fls.

182/183.

 

0002750-43.2001.403.6103 (2001.61.03.002750-5) - INSS/FAZENDA(Proc. MARCOS AURELIO C.P.

CASTELLANOS) X SAO JOSE ESPORTE CLUBE(SP230359 - JOSE BENEDITO ANTUNES E SP190351 -

VIVIANE CRISTINA ROSA)

Fls. 1073. Indefiro, por ora, o pedido de reinclusão de Henrique Ferro e Yeddo Martins uma vez que, nos termos

da decisão de fls. 1056/1057, o descumprimento do parcelamento não enseja a reinclusão automática de ambos no

polo passivo da presente demanda.Por outro lado, considerando a ordem de preferência estabelecida pelo art. 11
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da Lei 6.830/80, defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e

655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a

penhora on line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo

artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para

embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu

representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da

ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar

como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da

Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, intime-se o depositário

Benevides Ferneda, no novo endereço indicado pela exequente à fl. 1074, para que indique, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas, a localização do bem penhorado à fl. 571/572, bem como apresente planilha dos aluguéis

recebidos e deposite os valores penhorados, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Publico Federal, para

apuração do crime tipificado no art. 347 do Código Penal.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido), dê-se

vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será

suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço

físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos

termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0003593-08.2001.403.6103 (2001.61.03.003593-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X ANFILOQUIO LEAO BEZERRA(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO)

ANFILÓQUIO LEÃO BEZERRA, apresentou exceção de pré-executividade à fl. 186, em face da FAZENDA

NACIONAL, pleiteando a extinção da execução, uma vez que a obrigação pela retenção do IRPF cabe ao órgão

pagador. Aduz a impenhorabilidade do imóvel de matrícula n 69.402, por ser bem de família. À fl. 239, decisão

que desconstitui a penhora realizada nos autos e determinou a expedição de mandado de cancelamento do registro

da penhora, mediante requerimento do interessado.A impugnação da exequente está à fl. 245, na qual rebate os

argumentos do excipiente.Eis a síntese do necessário. Fundamento e decido.OBRIGAÇÃO PELA RETENÇÃO

DO IRPJ.O excipiente contesta o título executivo que lhe impõe responsabilidade pelo imposto de renda não

retido pela fonte pagadora - Centro Técnico Aeroespacial - acrescido dos respectivos consectários legais.Sustenta,

em síntese, que não lhe cabe o pagamento do tributo, que é de responsabilidade da fonte pagadora. Não cabe razão

ao excipiente. Com efeito, a não realização da retenção na fonte não atribui, por si só, responsabilidade exclusiva

ao empregador.É verdade que o parágrafo único do art. 45 do Código Tributário Nacional dispõe que poderá a lei

atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja

retenção e recolhimento lhe caibam. E de fato, a Lei nº 7.713/88 (art. 7º) impõe à fonte pagadora a retenção do

tributo, sendo assim responsável pelo seu recolhimento ainda que não o tenha recolhido (art. 103 do Decreto-lei nº

5.844/43).Todavia, a obrigação imposta à fonte pagadora não exclui, em caso de omissão de retenção, o dever do

contribuinte recolher o tributo. Reza o parágrafo único do art. 121 do CTN que são sujeitos passivos tributários o

contribuinte e o responsável. Ambos sujeitos passivos tributários são obrigados, sendo que o dispositivo citado

não autoriza a desoneração de um em virtude da omissão do outro. A responsabilidade pelo crédito tributário

atribuída a terceira pessoa somente exclui a responsabilidade do contribuinte quando a lei expressamente o

dispuser, nos termos do art. 128 do CTN, verbis: sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de

modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva

obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do

cumprimento total ou parcial da referida obrigação. Se a lei não excluir a responsabilidade do contribuinte, incide

na hipótese a figura da solidariedade, conforme disposto no art. 124 do CTN, in verbis: São solidariamente

obrigadas:I- as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal;II- as pessoas expressamente designadas por lei.Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo

não comporta benefícios de ordem.Conforme ensina o Mestre Aliomar Balleiro, Se a lei da pessoa jurídica de

Direito Interno, competente para decretar o imposto, exclui o contribuinte, não há a solidariedade do art. 124, II,

do CTN (Direito Tributário Brasileiro, 10ª edição, revista e atualizada por Flávio Bauer Novelli, Editora Forense,

p. 480). Conclui-se, a contrário senso, que se a lei não exclui o contribuinte a solidariedade é a regra.Considerando

que o responsável pela retenção do tributo, no caso, é a própria União, por um dos seus órgãos administrativos,

contraria a lógica jurídica exigir dela própria o pagamento do crédito tributário, de maneira que somente sobeja

exigir o imposto do contribuinte, justamente quem auferiu a renda, pois, como já salientado, as obrigações

tributárias do contribuinte e do responsável não se excluem. Outrossim, ainda que não se confundissem a fonte

pagadora e o sujeito ativo do tributo, é de salientar que, na hipótese de solidariedade, é inaplicável o benefício de

ordem, podendo o Fisco exigir de qualquer um dos devedores solidários (parágrafo único do art. 124 do CTN).A
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retenção na fonte é técnica que também constitui antecipação do imposto de renda, anualmente aferível, devido

por aquele que aufere a renda. Assim, em não havendo retenção do imposto, o rendimento respectivo deve constar

da declaração de ajuste anual do contribuinte, deixando-se de considerar redução no valor apurado para tributação.

O erro da fonte pagadora em não fazer a retenção não implica em exoneração obrigacional do contribuinte, como

se ocorresse anistia tácita para aquele que percebeu renda tributável, mesmo porque a anistia depende de lei

expressa que a autorize.Ante o exposto, REJEITO o pedido.Requeira a exequente o que de direito. Em sendo

requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da

Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e

apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0004269-82.2003.403.6103 (2003.61.03.004269-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE) X RAMOS DE TOLEDO JUNIOR E TOLEDO LTDA(SP264667 - RODOLFO

PEREIRA DE SOUSA E SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que por equívoco não foi registrada a conclusão nos presentes autos no sistema

informatizado, sendo que providenciei as anotações necessárias nesta data. Defiro a penhora on line, em relação

ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua

intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como

mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos

termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de

defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de

Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva

(bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante

de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo

(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0005831-92.2004.403.6103 (2004.61.03.005831-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP246638 - CAMILA

ZAMBRANO DE SOUZA) X ADILSON FELIX DA COSTA

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0002002-69.2005.403.6103 (2005.61.03.002002-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X DISTRIBUIDORA RODRIGO VICTOR LTDA X RODRIGO SANTANA

FERREIRA(SP091216 - GILCA EVANGELISTA) X VICTOR HUGO SANTANA FERREIRA X ROGERIO

FERREIRA DE SOUZA

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código
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de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0002094-47.2005.403.6103 (2005.61.03.002094-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X CARDIOCLIN CENTRO DIAGNOSTICO S/C LTDA X JORGE ZARUR

JUNIOR(SP169207 - GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line,

substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do

CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos

termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em

caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo

para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos

aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei

6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0005869-70.2005.403.6103 (2005.61.03.005869-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO

BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X JAU DISTRIBUIDORA DE AREIAS E PEDRA LTDA X MIRIAM

DE FATIMA MARTINS VOLU X JAIR MAGACHO VOLU(SP280518 - BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI)

Fls. 167/176 - Diante dos documentos juntados às fls. 170 e 173/175, hábeis a comprovar que a conta-corrente nº

3549-7, da agência nº 2143 da Caixa Econômica Federal, refere-se à conta onde o executado recebe seus

benefícios previdenciários, proceda-se à liberação do valor bloqueado pelo SISBACEN, com fundamento no art.

649 do CPC.Indefiro o pedido de desbloqueio de valores da conta-corrente n 10.020.149, da agência n 6565 do

Banco do Brasil, ante a ausência de comprovação de que os valores ali bloqueados são oriundos de benefícios

previdenciários. Proceda-se à transferência dos demais valores bloqueados às fls. 152/153. Após, cumpra-se o

último parágrafo da decisão de fl. 166.

 

0004085-24.2006.403.6103 (2006.61.03.004085-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CIME-OURO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

CIME OURO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, opôs os presentes Embargos de Declaração em face

da decisão de fls. 94/95, que rejeitou exceção de pré-executividade, alegando ser confusa.Os embargos

declaratórios foram opostos tempestivamente.Eis a síntese do necessário. Fundamento e decido.A decisão atacada

não padece de omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas.Os presentes embargos têm natureza

evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais

específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES

FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os
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embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração rejeitados.

STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, 25.11.2008.No mesmo sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou

omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias

retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente

aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante

as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os

presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de

prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida,

contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio

hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos

declaratórios improvidos. TRF 3ª Região, AC 200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des.

Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594Cumpra-se a decisão de fls.

94/95.

 

0002240-20.2007.403.6103 (2007.61.03.002240-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA(SP228801 - VITOR

ALESSANDRO DE PAIVA PORTO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 259/260, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em

vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,

em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Proceda-se ao

desbloqueio do veículo indicado à fl. 187.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004883-77.2009.403.6103 (2009.61.03.004883-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X POLYFORM TERMOPLASTICOS LTDA(SP278515 - LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS)

POLYFORM TERMOPLÁSTICOS LTDA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 100/104, em face da

FAZENDA NACIONAL, alegando a nulidade da CDA consubstanciada em sua iliquidez. Pleiteia a

reconsideração da decisão que designou o leilão de bens penhorados.A impugnação da exequente está às fl. 142,

na qual rebate os argumentos do excipiente.Eis a síntese do necessário. Fundamento e decido.NULIDADE DA

CDAAduz a excipiente a nulidade da Certidão de Dívida Ativa por serem ilíquidas. Não há que se falar em

iliquidez. A certeza e liquidez da CDA, e sua exequibilidade, são advindas da inscrição, ato final da apuração

administrativa de legalidade do crédito e que o submete a exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código

Tributário Nacional, tudo, na melhor forma do direito, preenchido pelas certidões de dívida ativa que embasam a

execução fiscal.Com efeito, do exame dos autos da Execução Fiscal, observa-se que houve cumprimento de todos

os requisitos para a inscrição e cobrança da dívida. A origem, natureza da dívida e seu fundamento legal, bem

como a multa e o período cobrado, encontram-se especificados. Há descrição do débito e dos acréscimos

aplicados, bem como seus termos iniciais. Toda legislação referente à forma de cálculo de juros, correção

monetária, também constam das Certidões de Dívida Ativa.Desta forma, verificado o preenchimento dos

requisitos do título executivo e da petição inicial, válida e regular a execução fiscal.Ademais, verifico que a

excipiente requereu o parcelamento do débito e é certo que, a confissão de dívida fiscal é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco. Constituído o crédito a tempo e

modo, não há falar em decadência e nem em nulidade da CDA por inexigibilidade.No tocante ao pedido de

reconsideração da decisão de fls. 53/54, que designou o leilão de bens penhorados, nada a deferir, tendo em vista o

teor da decisão de fl. 94.Por todo o exposto, REJEITO o pedido.Fls. 142/143: Indefiro o pedido para manifestação

por cotas, por não gozar a Fazenda Nacional de tal prerrogativa legal, bem como pelo fato de que a oferta da

prestação jurisdicional, em prazo razoável, demanda a celeridade dos atos processuais. Na busca desse mister, não

se podem apor obstáculos que redundem a repetição de atos, o que fatalmente ocorrerá diante da dificuldade que

servidores e magistrados atuantes no Juízo terão para decifrar caligrafias. Contudo, este Juízo não vê objeção à

simples ciência, a qual, certamente, contribui para a celeridade processual.Defiro a penhora on line, em relação

ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua
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intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como

mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos

termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de

defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de

Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva

(bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante

de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo

(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0008741-82.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

LAVANDERIA PRINCESA DO VALE S/C LTDA ME(SP132094 - VICENTE DE PAULO MACIEL) X JEAN

NICOLAU GONZAGA DE SOUZA X JEFFERSON NICOLAU GONZAGA DE SOUZA

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em

caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo

para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos

aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei

6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0006734-83.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X STELA

FRANZEN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTD(SP172059 - ANDRÉ LUIS CIPRESSO

BORGES)

STELA FRANZEN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA pleiteia a liberação dos

valores bloqueados via SISBACEN e suspensão da Execução Fiscal, em razão da adesão ao parcelamento

simplificado, anteriormente à penhora on line.Às fls. 258/277 a Fazenda Nacional informou a existência de

requerimento de parcelamento, o qual encontra-se em fase de consolidação, bem como sustenta que a garantia da

execução deve ser mantida.Considerando que o requerimento do parcelamento, que se encontra em consolidação,

foi anterior ao bloqueio efetivado pelo SISBACEN, conforme documento juntado à fl. 250, determino a liberação

dos valores constantes no extrato BACENJUD, à fl. 235.Com efeito, o parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI do CTN . Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESBLOQUEIO DE VALORES CONSTRITOS VIA SISTEMA BACENJUD. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EM VIRTUDE DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

ARTIGO 151, IV, DO CTN. 1. De fato, a parte agravada aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009

antes da ordem de bloqueio pelo sistema Bacenjud. 2. Portanto, na época da decretação e da efetivação da penhora

on line, o débito em referência encontrava-se com a exigibilidade suspensa, conforme artigo 151, inciso VI, do

CTN. 3. Ademais, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário incluído no mencionado parcelamento foi

reconhecida pela Lei n. 12.249/2010 (AI 00033707920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Após, defiro a suspensão do curso da execução, devendo os autos aguardar em

arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o

devido impulso processual pela exequente, no sentido da consolidação do parcelamento, o que vem demandando

anos. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.
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0007323-75.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

DISPEVALE DISTRIBUIDORA DE PECAS DO VALE LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

MASSA FALIDA DE DISPEVALE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS DO VALE LTDA apresentou exceção de

pré-executividade às fls. 50/52 em face da FAZENDA NACIONAL, pleiteando, no que se refere à multa, seu

desmembramento para ser habilitada na falência separadamente do principal. Quanto aos juros, requer seja

observado o artigo 124 da Lei n 11.101/05, sendo pagos após a satisfação do principal. Finalmente, no que tange

aos honorários advocatícios, requer sua exclusão.Às fls. 57/58, a excepta apresentou impugnação, na qual deixa de

se opor quanto à exclusão da multa em relação à massa falida e com a cobrança dos juros após a data da

decretação da falência, neste último caso, ressalvado o direito de cobrar tal quantia em caso de redirecionamento

aos sócios ou em caso de haver ativo suficiente da massa falida após o pagamento dos credores preferenciais.

Requer a manutenção do encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69.Eis a síntese do necessário. Fundamento e

decido.MULTAO art. 83 da Lei n 11.101/2005 -, lei material aplicável ao caso, uma vez que a decretação da

falência remonta a 2008 -, não excetua da massa a exigência da multa punitiva ou administrativa, devendo ser

observada a ordem de classificação dos créditos ali estabelecida.Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. LEI 11.101/05. COBRANÇA EM PROCESSO FALIMENTAR. POSSIBILIDADE. A

multa fiscal, de natureza não-tributária, com base na antiga Lei de Falência, não podia ser exigida, em execução

fiscal, da massa falida, a fim de evitar prejuízo a terceiros credores. - Uma vez que a execução foi ajuizada em

04.10.2007, posterior à edição da nova Lei de Falência, há possibilidade de a exequente figurar como credora no

processo falimentar, respeitada a ordem estabelecida em seu artigo 83. - Apelação provida. (TRF3 - AC

00049967520074036111 - APELAÇÃO CÍVEL - 1326962 - Quarta Turma Desembargador Federal Andre

Nabarrete DJE 03/06/2013)JUROS DE MORAApenas os juros devidos à data da decretação da falência podem

ser cobrados da massa. Após a quebra, não mais correm juros enquanto não se pagar o principal corrigido devido

a todos os credores. Se sobrarem recursos, pagam-se os juros posteriores à quebra, nos termos do art. 26 da antiga

Lei de Falências e art. 124 da atual, Lei nº 11.101/05, uma vez que entre os efeitos da sentença declaratória da

falência encontra-se a suspensão da fluência dos juros. Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do C.

STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II,

DO CPC. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA

FISCAL MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES

À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA

83/STJ. INCIDÊNCIA.3. Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa

moratória em execução fiscal movida contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF.4. São devidos

os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa. 5. Súmula 83/STJ, incidência.6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.(STJ, 1ª Turma, Resp 443911/RS, Data da

Decisão 17/12/2002, DJ 10/03/2003, Relator Min. JOSÉ DELGADO)ENCARGO LEGALEm relação ao encargo

de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, acompanho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,

determinando a manutenção de sua cobrança quanto à massa falida. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS HONORÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 208, 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 DA LEI

6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN. ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI

1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais

movidas contra massa falida é cabível a condenação em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no

art. 208, 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do

CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo

artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei

1.025/69 abrange a condenação em honorários advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas.

Precedentes. 4. Recurso especial provido em parte. (grifo nosso)(STJ, RESP 200800274878RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1141013, Rel Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJE DATA:25/05/2010Ante o exposto, ACOLHO

EM PARTE o pedido da excipiente para excluir do montante da dívida os valores referentes aos juros computados

após a decretação da quebra, devendo a excepta contabilizá-los em separado para que sejam oportunamente - se

suficiente o ativo apurado - cobrados no juízo da falência. Retifique-se o polo passivo para que conste MASSA

FALIDA DE DISPEVALE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS DO VALE LTDA. Ao SEDI.Apresente a excepta

novo cálculo do valor débito, sendo desnecessária a emissão de nova certidão de dívida ativa. 

 

0008521-50.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LIDIA

GOMES DE ABREU LIPARELLI(SP062166 - FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES E SP110560

- EDILUCIA FATIMA S DE L RODRIGUES)

Os pedidos repetitivos de reconsideração da executada estão provocando tumulto processual. Assim, mantenho a
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decisão de fl. 124, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

0008647-03.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ANA

LUISA BARBOSA(SP105783 - JULIO APARECIDO COSTA ROCHA)

ANA LUISA BARBOSA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 30/33, em face da FAZENDA

NACIONAL, alegando a ocorrência de prescrição. A impugnação da exequente está à fl. 36, na qual rebate os

argumentos do excipiente.Eis a síntese do necessário. Fundamento e decido.PRESCRIÇÃOColho dos autos que a

dívida inscrita decorre do não recolhimento de IRPF exercícios 2005 a 2009 e respectivas multas do lançamento

suplementar, cuja constituição do crédito tributário deu-se pela notificação do contribuinte do auto de infração em

07/02/2009 e 21/02/2009, respectivamente.A partir da notificação, iniciou-se a contagem do prazo prescricional

quinquenal, a teor do art. 174 do CTN, in verbis:A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5

(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. No caso concreto, foi proferido despacho de citação

em 06/02/2012, interrompendo a prescrição nos termos do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN. Entre a

constituição do crédito tributário e a decisão determinando a citação, não transcorreu o prazo de cinco anos de que

dispõe a Fazenda Nacional para ajuizamento da ação, não se operando a prescrição.Por todo o exposto, REJEITO

o pedido.Fl. 59: Defiro a suspensão do curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados)

onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso

processual pela exequente, no sentido da consolidação do parcelamento, o que vem demandando anos. Em caso de

novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo

independente de nova ciência.

 

0000948-24.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X JULIX

AMBIENTAL GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTD(SP271847 - SIMONE MARIA GOMES MENDES)

Tendo em vista o extrato de fl. 34, indicando que a CDA encontra-se ativa, defiro a penhora on line, em relação

ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line, substituirá esta eventual penhora sobre

outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0003196-60.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MONTEX

COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA(SP246804 - RICARDO LUIZ MOREIRA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line,

substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do

CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos

termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o

executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados

utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da

prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá

atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso

V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio,

dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será

suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço

físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos
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termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007098-21.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VILLELA

NOGUEIRA & CIA LTDA ME(SP342086A - HELYE NOGUEIRA MARCAL TEIXEIRA E SP250167 -

MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ)

Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, juntando cópia do instrumento do seu ato

constitutivo e todas alterações ou cópia do instrumento de contrato social consolidado, no prazo de 15 (quinze)

dias.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls. 44/53 para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo,

no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento dos advogados para

estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s)

citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se

ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para

embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu

representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da

ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar

como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da

Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se

vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será

suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço

físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos

termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007108-65.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X J L

GONCALVES MADEIRAS EPP(SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X JOSE LUIZ GONCALVES

DESPACHO DE FL.73:Considerando tratar-se o executado de empresa individual - mera ficção jurídica -

representada integralmente por seu titular, de modo que seu patrimônio confunde-se com o do empresário

individual, determino a inclusão no pólo passivo de José Luiz Gonçalves, como responsável tributário. Ao SEDI

para as devidas anotações. Após, tornem os autos conclusos. DESPACHO DE FL. 75:Defiro a penhora on line,

em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em

sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir

de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o

executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados

utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da

prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá

atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso

V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio,

dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será

suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço

físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos

termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007171-90.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X L HERINGER SOBRINHO VOGAS ME

Certifico e dou fé que deixo de encaminhar os autos à conclusão, diante da necessidade de intimação do

exequente, para se manifestar sobre a aplicação do artigo 48 da Lei nº 13.043, de 13/11/2014, tendo em vista o

baixo valor desta execução fiscal.Certifico ainda que, os autos encontram-se à disposição para vista ao exequente,

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008940-36.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DO VALE

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP162441 - CÉLIO ANTONIO DE ANDRADE)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que procedi à atualização do quadro de advogados destes autos, junto ao sistema
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informatizado, nos termos da Portaria nº 28/2010, I.4, desta Vara.- DESPACHO - Fls. 56/57. Indefiro, por ora, a

penhora do direito creditório indicado, tendo em vista a recusa devidamente fundamentada pela exequente à fl.

60.Fls. 53/54. Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e

655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado

da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e

parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo

exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F.,

consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em

sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do

executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da

União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso

II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de

diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para

diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar

em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão

até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0008972-41.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIA

CELESTE DA COSTA ME(SP213932 - LUIZ FERNANDO CHERUBINI) X MARIA CELESTE DA COSTA

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.CERTIDÃO - Certifico e dou fé que procedi à atualização do quadro de advogados destes autos,

junto ao sistema informatizado, nos termos da Portaria nº 28/2010, I.4, desta Vara. 

 

0009096-24.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

EMPREITEIRA SOUSA ALVES LTDA ME(SP277372 - VILSON FERREIRA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0001039-80.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIA
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DORACI GOMES FERREIRA(SP065875 - JOSE RENATO AZEVEDO LUZ)

Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fls. 36/37, julgo extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das custas a serem

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto

na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo

penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento

do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de

Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Deixo de condenar a

exequente em honorários advocatícios, uma vez que a executada efetuou o pagamento após o ajuizamento da

presente execução.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003575-64.2013.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X ADS COM DE BEBIDAS ALIMENTOS E

CONVENIENCIA LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E SP230574 - TATIANE

MIRANDA)

Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 133, julgo extinto o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o prazo sem a interposição de

recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado,

mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes

junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-

o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004062-34.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE AUTOMACAO AE(SP212418 - RAFAEL NEVES DE

ALMEIDA PRADO)

Fl. 33. Regularize o executado sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de cópia

da ata da Assembleia Geral Ordinária que elegeu o atual presidente do Conselho Deliberativo.Fl. 50.

Considerando a prioridade da penhora de dinheiro, defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s)

citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se

ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para

embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu

representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da

ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar

como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da

Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se

vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será

suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço

físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos

termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos

termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0004222-59.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X A V DA

SILVA ACESSORIOS - ME(SP263455 - LUIS ROBERTO DA SILVA MOREIRA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em

caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo

para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos
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aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei

6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0006089-87.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIA

CELESTE DA COSTA - ME(SP213932 - LUIZ FERNANDO CHERUBINI)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0006164-29.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE DIAS

NOGUEIRA(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE)

Fls. 39.- Diante dos documentos juntados às fls. 31 e 41, hábeis a comprovar que a conta nº 1001937-0, da agência

nº 2721-9 do Banco Bradesco, refere-se a conta poupança onde o executado recebe seus benefícios

previdenciários, proceda-se à liberação do valor bloqueado pelo SISBACEN, com fundamento no art. 649, inc. IV

do CPC.Considerando que o valor bloqueado na conta nº 12329-2, da Agência nº 7440 do Banco Itaú Unibanco,

conforme documentos de fls. 32, 40 e 42, refere-se à conta-poupança, bem como o disposto no art. 649, inc. X do

CPC, proceda-se à liberação do valor de 40 (quarenta) salários mínimos bloqueados pelo SISBACEN.Proceda-se

à transferência dos demais valores bloqueados para conta à disposição deste juízo.Após, cumpra-se a decisão de fl.

15 a partir do penúltimo parágrafo.

 

0006248-30.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X WINDOW

CALDERARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP241247 - PATRICIA MARIA MIACCI)

Fl. 117. A renúncia externada mostra-se irregular, pois se encontra em dissonância ao comando contido no artigo

45 do Código de Processo Civil, uma vez que é ônus do próprio advogado a comunicação do ato ao seu

constituinte, de forma que, enquanto nos autos não for comunicada a renúncia efetuada com regularidade, subsiste

a assistência.Junte o advogado documentação idônea comprovando que cientificou o embargante a respeito de sua

renúncia, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil.Fl. 116. Defiro a penhora on line, em relação ao(s)

executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line, substituirá esta eventual penhora sobre

outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.
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0006256-07.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

TRANSTELLI PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA(SP183336 - DANIEL GONÇALES BUENO

DE CAMARGO E SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO)

Pleiteia a executada a exclusão de seu nome do cadastro do SERASA, diante do parcelamento da dívida.O Código

de Processo Civil exige para a concessão da medida acautelatória, prevista no art. 273, parágrafo 7º do CPC, a

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I). O parágrafo segundo do mesmo artigo, proíbe a

concessão de antecipação quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Considerando que

a dívida encontra-se parcelada, conforme documentos e informação da própria exequente às fls. 111/123 e

125/131, evidenciando, assim, a verossimilhança das alegações, bem como que a ausência de antecipação para a

exclusão de seu nome do cadastro do SERASA, é circunstância hábil a provocar dano de onerosa e demorada

reparação ao exercício da atividade empresarial da executada, DEFIRO a medida cautelar, nos termos do 7º do art.

273 do CPC, para determinar ao SERASA que diligencie no sentido da imediata exclusão do nome da executada

do seu respectivo registro, se o apontamento tiver como origem o débito cobrado nestes autos. Após, suspendo o

curso da execução em razão do parcelamento, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pela

exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007030-37.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X 3H

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA(SP178395 - ANDRÉ MAGRINI BASSO E SP168208 - JEAN

HENRIQUE FERNANDES)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0007180-18.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X TIME CARDS COM/ E SERV EM RELOGIO DE PONTO LTDA

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do

artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor

federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e

do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0007704-15.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X 3H
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TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA(SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL E SP168208 - JEAN

HENRIQUE FERNANDES E SP178395 - ANDRÉ MAGRINI BASSO E SP249766 - DINOVAN DUMAS DE

OLIVEIRA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código

de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em

caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo

para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos

aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei

6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007817-66.2013.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO ROBERTO MENDES(SP250424

- FLAVIO RIBEIRO MENDES)

PAULO ROBERTO MENDES, apresentou exceção de pré-executividade às fls. 26/28 e 35/36, em face de

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP, alegando a baixa na

inscrição, a ausência de notificação e o não exercício da profissão.A impugnação do exequente está às fls. 44/64 e

79/84, na qual, em preliminar de mérito, requer a não admissibilidade da exceção de pré-executividade, por ser

medida inadequada e no mérito propriamente dito, rebate os argumentos aduzidos pelo excipiente.Eis a síntese do

necessário. Fundamento e decido.Rejeito os argumentos relacionados ao mérito da cobrança. Todo e qualquer

questionamento em torno da Certidão de Dívida Ativa - excetuados aqueles atinentes às condições da ação e

pressupostos processuais, que ao juiz cumpre conhecer de ofício - devem ser veiculados em sede de embargos à

execução.Ademais, o caso concreto demanda dilação probatória e oportunidade de ampla defesa quanto aos fatos

alegados, incompatível com a via da exceção de pré-executividade.Nesse sentido a súmula 393 do Superior

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Por todo o exposto, REJEITO o pedido.Requeira o

exequente o que de direito. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação,

será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de

espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente,

nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo,

nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0002747-34.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LTA

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(SP242817 - LEONARDO FREIRE SANCHEZ)

Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fls. 60/61, julgo extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das custas a serem

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto

na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo

penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento

do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de

Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Deixo de condenar a

exequente em honorários advocatícios, uma vez que a executada efetuou o pagamento após o ajuizamento da

presente execução.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 1063

 

EXECUCAO FISCAL

0003944-39.2005.403.6103 (2005.61.03.003944-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
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AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X IMECEL INDUSTRIAL

MECANICA E ELETRONICA LTDA(SP266005 - ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que em atenção à carta de intimação de fl. 66, o exequente manifestou-se, na fl.

67, requerendo a intimação do executado para pagamento do saldo remanescente da execução, contudo, na

referida carta de intimação não constou a intimação do exequente da decisão de designação de leilão de fls. 54/54-

verso, razão pela qual consulto V. Exa. como proceder visando o prosseguimento da presente

execução.DESPACHO DE FL. 69: Ante a certidão supra, intime-se o exequente para que informe, com urgência,

se há interesse na manutenção dos leilões anteriormente designados.

 

0000979-44.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X APROVAR

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP133947 - RENATA NAVES FARIA SANTOS)

Ante a manifestação da exequente de fl. 111, susto os leilões designados e defiro a suspensão do curso da

execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, no sentido da

consolidação do parcelamento, o que vem demandando anos.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007544-24.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X CELPEX

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946

- JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO)

C E R T I D Ã O - Certifico que a arrematante não apresentou instrumento de procuração original, bem como

contrato social e alterações posteriores. Certifico, mais, que fica a arrematante intimada, nos termos do item I.3 da

Portaria nº 28/2010, a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0002764-07.2013.403.6103 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2458 - LIANA ELIZEIRE BREMERMANN) X SAT

LOG SERVICOS, ARMAZENS GERAIS, TRANSPORTES E LOGIST(SP109789 - JULIO GOMES DE

CARVALHO NETO)

C E R T I D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ QUE, PROCEDI À RENUMERAÇÃO DE FLS. 76/77, EM

CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO N. 64 DA CGJF.CERTIFICO MAIS, que deixo de submeter estes

autos à apreciação da MMª Juíza Federal, tendo em vista a necessidade de publicação do despacho de fl. 53. FLS.

53: Fls. 48/49. Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, mediante juntada de cópia do

instrumento de seu ato constitutivo e eventuais alterações ou cópia do instrumento de contrato social consolidado,

no prazo de 15 (quinze) dias.Na inércia, desentranhem-se a petição de fls. 48/51, para devolução ao signatário em

balcão, mediante recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao

descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Proceda-se à intimação

do depositário dos bens para que efetue o depósito do valor da avaliação dos bens penhorados e não localizados,

no prazo de 24 horas, sob pena de encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal para apuração dos

crimes tipificados nos arts. 346/347 do Código Penal.Prossiga-se com os leilões designados em relação aos

demais bens constatados e reavaliados nas fls. 46/47.

 

0004745-71.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X P G R

TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E LO(SP109789 - JULIO GOMES DE CARVALHO

NETO)

Considerando a realização das 143ª, 148ª e 153ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas

Unificadas. Fica designado o leilão para a 143ª Hasta Pública nas seguintes datas:Dia 08/06/2015, às 11 horas,

para primeiro leilão.Dia 22/06/2015, às 11 horas, para segundo leilão.Restando infrutífera a arrematação total e/ou

parcial da hasta supra, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 148ª Hasta Pública nas seguintes datas:Dia

05/08/2015, às 11 horas, para primeiro leilão.Dia 19/08/2015, às 11 horas, para segundo leilão.De igual forma,

não tendo sido arrematado o lote total ou parcialmente na hasta acima, redesigno o leilão para a 153ª Hasta

Pública nas seguintes datas:Dia 09/11/2015, às 11 horas, para primeiro leilão.Dia 23/11/2015, às 11 horas, para

segundo leilão.Proceda-se a intimação do(s) executado(s) das datas dos leilões, nos termos do artigo 687,

parágrafo 5º do Código de Processo Civil.Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar

em lugar incerto e não sabido, ficando este intimado por Edital a ser publicado pela Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal.Em caso de bem imóvel, requisite-se ao Cartório competente cópia da sua matrícula

atualizada.Em caso de leilões negativos abra-se vista ao exeqüente para manifestação, bem como informar se tem

interesse na adjudicação dos bens.Na hipótese de leilões positivos, decorridos os prazos legais, proceda-se à
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entrega e remoção do(s) bem(ns) móvel(is) e/ou expedição da carta de arrematação e mandado de imissão na

posse em caso de imóvel(is). Após a devolução do mandado devidamente cumprido, proceda-se à liberação

definitiva de todas as penhoras e/ou arrestos determinados por ordem dos Juízos desta Subseção Judiciária

Federal, em executivos fiscais incidentes sobre o(s) bem(ns) arrematado(s) e consequente autorização de

transferência para o arrematante.Após, manifeste-se o exeqüente para requerer o que de direito, ficando este

intimado de que no silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo

os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da

Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e

apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.
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Expediente Nº 5852

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006250-42.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002787-

92.2014.403.6110) LUIS AUGUSTO MANENTI(SP339578 - ALEX FERREIRA BATISTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Cuida-se de embargos à execução opostos por LUIS AUGUSTO MANENTI em face da Ação de Execução nº

0002787-92.2014.403.6110, promovida pela FAZENDA NACIONAL.Verifico que nos autos principais foram

bloqueados ativos financeiros do executado, ora embargante, posteriormente liberado a teor da decisão de fls. 45-

verso. Outrossim, o embargante se opôs à execução, não havendo no entanto garantido o valor total da dívida

exequenda.A Lei n.º 6.830/80 dispõe, no parágrafo 1º do art. 16, que:Art. 16. (...) 1º Não são admissíveis

embargos do executado antes de garantida a execução.Dessa forma, estes embargos somente poderiam ter sido

opostos se a execução estivesse garantida. A falta de garantia do Juízo implica em sua inadmissibilidade.Frise-se

que, além de servir como meio de defesa para o executado, os embargos possuem natureza de processo de

conhecimento incidental, que guarda autonomia em relação ao processo da execução e, portanto, sua

admissibilidade está sujeita ao preenchimento dos pressupostos processuais legalmente estabelecidos e à presença

das condições da ação.Confira-se a Jurisprudência a esse respeito:PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. FALTA. LEI 6830/80, ART. 16, III 1º. REJEIÇÃO IN

LIMINE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.I - Os embargos à execução constituem o meio de defesa do devedor

executado, cuja natureza jurídica é de ação de cognição incidental, visando a desconstituição da relação jurídica

contida no título executivo.II - A segurança do juízo é pressuposto processual objetivo de admissibilidade dos

embargos à execução fiscal, dando azo à rejeição in limine da incidental caso ocorra sua falta (Lei 6830/80, art.

16, III 1º e CPC, art. 737, I).III - No caso, a embargante foi intimada para indicar bens complementares à penhora

anterior, esta insuficiente à garantia da dívida (R$ 1.488.400,86), mas quedou-se inerte, dando azo à correta

extinção do processo incidental sem exame do mérito. O valor dos bens penhorados corresponde a R$

143.950,00.IV - Apelação improvida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -

887887 Processo: 200161820080839 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 21/02/2006

Fonte DJU DATA:10/03/2006 PÁGINA: 402 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO)Destarte, ante a ausência de

garantia total da dívida na execução, constata-se a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 16, 1º da Lei n. 6.830/1980 e no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários, tendo em vista que a relação processual não se completou.Não há condenação em

custas conforme dispõe o artigo 7º da Lei n. 9.289/96.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença

para os autos da Execução Fiscal n. 0002787-92.2014.403.6110, arquivando-se estes autos, com as cautelas de
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praxe, independentemente de ulterior deliberação neste sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007236-30.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

IMPERADOR DAS TELHAS LTDA - ME X SHEIZER MARCUS DOS SANTOS(SP044850 - GERALDO

MARIM VIDEIRA)

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito, bem como sobre o requerimento do

executado de fl. 96, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0004359-83.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

BONIFACIO VIEIRA LOPES

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao conteúdo da certidão de fls. 27.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 791,III, do Código de Processo Civil, aguardando a

provocação da exequente.Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003379-39.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI

JUNIOR) X HELEN CRISTINA KIRILO DOS SANTOS DROGARIA - ME X HELEN CRISTINA KIRILO

DOS SANTOS(SP297348 - MARLON RAMOS DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se o exequente sobre a petição da executada de fl. 54/55, devendo apresentar o valor do débito

atualizado, abatendo-se a parcela paga pela executada em 18/11/2014, bem como indique a forma de conversão

dos valores bloqueados à fl. 37, no prazo de 05(cinco) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 5854

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007446-47.2014.403.6110 - MARIA DAS DORES DE SOUZA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a conclusão, nesta data.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por

MARIA DAS DORES DE SOUZA contra o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA, visando a

obtenção de cópias e/ou carga do processo administrativo de concessão de benefício previdenciário (NB

04/092.048.123-0).A impetrante aduz que agendou atendimento junto ao INSS para obtenção de carga do referido

processo administrativo, mas não obteve êxito, tendo vista a alegação de que o mesmo não havia sido

localizado.Juntou procuração e documentos a fls. 07/15.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à

impetrante (fls. 18).Requisitadas as informações, a autoridade impetrada prestou-as a fls. 23/24, aduzindo que o

processo administrativo em questão não foi localizado e que será iniciado o procedimento de reconstituição do

mesmo.É o que basta relatar.Decido.Entendo ausentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar

pleiteada, nos termos do art. 7.º, inciso III da Lei n. 12.016/2009.Não vislumbro a plausibilidade das alegações da

impetrante.No caso dos autos, deve-se levar em consideração, conforme consulta realizada nesta data no Sistema

Plenus da Previdência Social, cujo extrato determino que seja juntado aos autos, que o processo administrativo de

concessão de benefício do qual a impetrante pretende obter cópia refere-se ao ano de 1977.Portanto, mostra-se

plenamente justificada a dificuldade encontrada pelo impetrado para a localização de documentos emitidos há

mais de 37 (trinta e sete anos).Frise-se, conforme informado nos autos, que ante a impossibilidade de localização

do processo administrativo em tela, o impetrado deu início ao procedimento de reconstituição do mesmo.Destarte,

não se constata qualquer ilegalidade ou abuso de poder na conduta da autoridade impetrada e, assim, não

vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a presença do fumus boni iuris nas alegações da impetrante.Ante o

exposto, ausentes os requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA

LIMINAR pleiteada pelos impetrantes.Já prestadas as informações, notifique-se a autoridade impetrada desta

decisão e dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º,

inciso II da Lei n. 12.016/2009.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000080-20.2015.403.6110 - LAPONIA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA(SP083468 - LUIZ

ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida
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liminar, ajuizado por LAPONIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA em face do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, com o objetivo de assegurar o direito de efetuar a

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título das contribuições denominadas PIS e COFINS sobre

bens do ativo imobilizado.Aduz que recolheu equivocadamente as contribuições para o PIS e COFINS tendo por

base de cálculo o total da receita, sem a exclusão do valor da receita obtida com a alienação dos bens do ativo

permanente. Afirma ainda que providenciou a declaração retificadora, a qual não foi homologada.Pleiteia a

concessão de medida liminar para a declaração do direito de compensar os referidos valores.Juntou documentos às

fls. 09/21.É o relatório.Decido.Entendo ausentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar

pleiteada, nos termos do art. 7.º, inciso III da Lei n. 12.016/2009.A impetrante formula pedido de autorização para

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título das contribuições para o PIS - Programa de Integração

Social e COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, sobre bens do ativo imobilizado.No

entanto, a autorização para a compensação tributária em sede de medida liminar encontra vedação expressa

explicitada no parágrafo 2º do artigo 7º da Lei n. 12.016/2009, in verbis:Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz

ordenará:(...) 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a

entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e

a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (sublinhei)Assim, tendo

em vista a expressa previsão legal, não se perfaz possível a concessão da medida liminar pleiteada.Ante o exposto,

INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida.Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações

no prazo legal e dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo 7º, inciso II da Lei n. 12.016/2009.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intime-se.

Cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2646

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002597-66.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO

E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X

AMELIA ALVES DE OLIVEIRA(SP120861 - DIOGO MOREIRA SALLES NETO)

Fls. 118: Defiro. Dê-se baixa na restrição judicial via sistema Renajud, uma vez que em eventual recurso o mesmo

deverá ser recebido nos termos do artigo 520, IV e VII. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005338-50.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013394-

77.2008.403.6110 (2008.61.10.013394-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2511 - ADALMO OLIVEIRA DOS

SANTOS JUNIOR) X ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP075410

- SERGIO FARINA FILHO)

Vistos, etc.Considerando a comprovação de pagamento concernente aos honorários sucumbenciais (fls. 53/54) e o

silêncio da parte interessada, conforme certidão de fls. 57, que foi intimada a se manifestar acerca da

satisfatividade do crédito (fls. 55), julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0904305-54.1998.403.6110 (98.0904305-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0902440-

93.1998.403.6110 (98.0902440-1)) DIODI GUSKUMA ME(SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA

SANDRONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA)

Tendo em vista o depósito de fls. 111/112, manifeste-se o embargante, ora exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,

sobre a satisfação de seu crédito referente aos honorários advocatícios, salientando que o silêncio ensejará a

extinção da execução, pelo pagamento.Int.
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0013569-42.2006.403.6110 (2006.61.10.013569-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003710-75.2001.403.6110 (2001.61.10.003710-5)) ANTONIO PADUA ROLIM DE ABREU(SP103116 -

WALTER JOSE TARDELLI E SP156310 - ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

I) Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. II) Arquivem-se os

autos com baixa findo. III) Traslade-se cópia da sentença de fls. 121/127, da r. decisão de fls. 131 e certidão de fls.

138 para os autos principais de n.º 2001.61.10.003710-5, desapensando-se os feitos.IV) Intimem-se. 

 

0007859-07.2007.403.6110 (2007.61.10.007859-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004906-70.2007.403.6110 (2007.61.10.004906-7)) GRACE BRASIL LTDA(SP249082 - TARISSA GISELLE

ESPINOSA DAL MEDICO E SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

I) Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. II) Requeira a parte

interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.III)

Traslade cópia da sentença de fls. 2179/2185, da r. decisão de fls. 2265/2266 e certidão de fls. 2268-verso para os

autos principais de n.º 2007.61.10.005642-0.IV) Intimem-se.

 

0002368-82.2008.403.6110 (2008.61.10.002368-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012699-02.2003.403.6110 (2003.61.10.012699-8)) NOVA ROMA ARTEFATOS METALICOS

LTDA(SP070035 - SILVANETE SILVEIRA VITAL SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO

FEDELI)

I) Tendo em vista que decorreu o prazo para o embargante efetuar o pagamento do débito, aplique-se a multa de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.II) Fls. 76: Considerando a autorização contida no art.

655-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela

Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e

precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em

nome Embargante, ora executada, até o montante do valor objeto da execução, no valor de R$ 1.291,55 (um mil

duzentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos), valor atualizado até 05/2014. III) No caso de

bloqueio de valores efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste

Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente, irrisório, ou que se refira aos vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, a quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador

autônomo e aos honorários de profissional liberal, ou que esteja revestido de outra forma de impenhorabilidade,

como depósitos em caderneta de poupança até o limite de quarenta salários mínimos, serão desbloqueados.IV) Ato

contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, cientificando-a

que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do

Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal).V) Ressalte-se que, a

teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação das

situações descritas no item 2.VI) Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a

exequente para manifestação quanto à satisfatividade da execução. No caso de inexistência de saldo para bloqueio,

inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à exequente, nada sendo requerido,

arquivem-se os autos. VII) Intimem-se.

 

0015753-97.2008.403.6110 (2008.61.10.015753-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011682-52.2008.403.6110 (2008.61.10.011682-6)) ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA(SP098913 -

MARCELO MAZON MALAQUIAS E SP220957 - RAFAEL BALANIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença de fls. 233/239,

que julgou improcedente os presentes Embargos à Execução, extinguindo o feito com resolução de mérito, com

fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor, ora embargante, opôs embargos

de declaração, alegando a ocorrência de omissão e obscuridade na decisão proferida às fls. 233/239, pelas razões

expostas às fls. 245/250.Alega a embargante que a sentença afirma que a compensação realizada deveria ser

considerada não declarada, nos termos do artigo 74, 12, inciso II, alíneas a e d da Lei 9.430/1996, e que por isso

não caberia a apresentação de Manifestação de Inconformidade contra a decisão proferida nos autos do Pedido de

Restituição nº 13811.002488/98-76 e em consequência disso, não estaria suspensa a exigibilidade do débito a ser

compensado.Aduz que o julgamento foi omisso, pois não analisou o fato de que o 12, o inciso II e as alíneas a e d

foram incluídos no art. 74 da Lei 9.430/1996 apenas em 2004, com o advento da Lei nº 11.051/2004, e que o

pedido de restituição foi formalizado em 28/12/1998 e os pedidos de compensação foram formalizados em
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07/07/1999, 31/08/1999, 07/07/1999, 28/09/1999, 18/06/1999 e 31/08/1999 e a Manifestação de Inconformidade

foi apresentada em 23/12/2003, todos antes da alteração legislativa de 2004. O embargante ressalta que a redação

do artigo 74 da Lei 9430/1996, vigente à época dos fatos, não vedava a compensação envolvendo créditos de

terceiros acreditando dever ser aplicado ao caso a legislação vigente à época da apresentação dos pedidos de

restituição e compensação.Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes

litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em

benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao

Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser

enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de

Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3. Compulsando os autos, observa-se que a questão acerca da decadência não foi

objeto de exame pela decisão guerreada, motivo pela qual passo a acolher os embargos de declaração opostos e

alterar a motivação da sentença de fls. 233/239, que passa a constar com a seguinte redação:

(...)MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos à execução fiscal ajuizados com o fim de desconstituir a cobrança de

débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.3.06.001476-36 e 80.6.06.054328-02.EM

PRELIMINAR:Preliminarmente, afasto a questão aventada pela embargante concernente à litispendência em

virtude da propositura da execução fiscal nº 2008.61.10.013394-0 para cobrança dos mesmos débitos exigidos na

execução fiscal embargada, haja vista que aqueles autos já foram extintos pela sentença proferida em 15 de maio

de 2009, com trânsito em julgado em 25/02/2011.Quanto à alegada iliquidez e incerteza da Certidão de Dívida

Ativa, constata-se que não se sustentam referidas alegações de irregularidades na Certidão de Dívida Ativa, uma

vez que não se vislumbra a falta de qualquer requisito legal. Cumpre destacar o disposto no artigo 3º, da Lei nº

6.830, de 22.09.80: Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo

único: A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.Nota-se que a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida

ativa regularmente inscrita é de natureza relativa (juris tantum), podendo ser infirmada por prova inequívoca em

contrário, a ser, obrigatoriamente, produzida pelo executado, ora embargante.Consoante José da Silva Pacheco:

...a certeza diz respeito à sua existência regular, com origem, desenvolvimento e perfazimento conhecidos, com

natureza determinada e fundamento legal ou contratual induvidoso ( in Comentários à Lei de Execução Fiscal,

Saraiva, São Paulo, 5ª ed., 1996, p.64 ).A liquidez, de seu turno:...concerne ao valor original do principal, juros,

multa, demais encargos legais e correção monetária, devidamente fundamentados em lei ( Ob. cit., idem ). Por sua

vez, as argumentações da embargante são frágeis e evasivas, de nada servindo para quebrar a presunção de certeza

e liquidez do título executivo.Com efeito, depreende-se da análise da CDA e seus demonstrativos, que estão

preenchidos todos os requisitos necessários à cobrança do crédito, constando o nome do devedor, valor do débito,

sua origem e o fundamento legal. A jurisprudência é pacífica sobre a questão:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ

NÃO AFASTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

ACOMPANHADA DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INAPLICABILIDADE DO ART. 2, 4, DA LEI N. 8.844/1994. VALOR. MAJORAÇÃO. 1. Embargos à

Execução opostos visando nulidade da CDA que embasou a execução fiscal em face de sua nulidade. 2. Presunção

juris tantum da Certidão de Dívida Ativa não ilidida. 3. Caso em que, ademais, verificou-se que a Certidão de

Dívida Ativa está acompanhada do respectivo demonstrativo do débito, motivo pela qual não se acolhem os

embargos fundados na nulidade do título, por ausência de detalhamento da dívida. (...) (AC 200440000065623,

JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA, TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1

DATA:22/03/2012 PAGINA:303.) Embargos à execução fiscal. Contribuições Previdenciárias. Nulidade da

CDA.A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, só elidível no âmbito dos embargos do

devedor. Comprovada a entrega da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, e seu demonstrativo, constando o

nº do Processo Administrativo referido na CDA, o nome do devedor e co-responsáveis, valor principal, origem e

fundamento legal, regular é a notificação. (AC nº 04.571474-94/Paraná, 2ª Turma, Rel. Juiz Vilson Darós, decisão

de 15-12-95).Assim, não é nula a CDA que contém os requisitos legais, precipuamente quando foi possível à

devedora promover sua defesa.Nesse sentido, vêm se decidindo reiteradamente: AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO

EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA.A certidão da dívida ativa, sabem-no

todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. A certeza diz com os sujeitos da relação jurídica

(credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia) (in

Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN,

reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência.(grifo nosso)Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual
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modo, dar provimento ao recurso especial. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 482046 Processo: 200201450942 UF: RS

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000663255, DJ

DATA:06/02/2006 PÁGINA:235)PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IPTU -

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO - ÔNUS PROBATÓRIO - INVERSÃO - NÃO INCIDÊNCIA -

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA -EXIGÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA, NOS TERMOS DO ART. 204 DO CTN.1. Presume-se a notificação do lançamento dos débitos

do IPTU, cabendo ao contribuinte afastá-la, mediante prova de que não recebeu, pelo Correio, a cobrança do

imposto.2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos,

objeto devido, e quantitativo.(grifo nosso)Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.3. A presunção

juris tantum de certeza e liquidez do títuloexecutivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204

do CTN.4. Recurso especial improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 705610Processo: 200401671286 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da

decisão: 04/10/2005 Documento: STJ000651639)PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO - IPTU - NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO - ÔNUS PROBATÓRIO - INVERSÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA -EXIGÊNCIA DE

PROVA INEQUÍVOCA, NOS TERMOS DO ART. 204 DO CTN.1. Presume-se a notificação do lançamento dos

débitos do IPTU, cabendo ao contribuinte afastá-la, mediante prova de que não recebeu, pelo Correio, a cobrança

do imposto.2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos:

sujeitos, objeto devido, e quantitativo.Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.(grifo nosso)3. A

presunção juris tantum de certeza e liquidez do títuloexecutivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204

do CTN.4. Recurso especial improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 705610 Processo: 200401671286 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data

da decisão: 04/10/2005 Documento: STJ000651639, DJ DATA:14/11/2005 PÁGINA:272)Outrossim, a questão

concernente à suposta suspensão da exigibilidade dos débitos apontados nas CDAs embargadas, confunde-se com

o mérito da demanda e com este será analisada.NO MÉRITOCompulsando os autos, verifica-se que o fulcro da

lide cinge-se em definir: 1) se houve ou não a decadência do direito ao pedido de restituição e 2) se o débito

objeto da cobrança na execução fiscal já foi parcialmente compensado pela embargante, encontrando-se o

quantum não compensado com sua exigibilidade suspensa em face da manifestação de inconformidade

apresentada no pedido administrativo de restituição nº 13811.002488/98-76 e pedido de compensação n.º

10680.017965/99-51, em trâmite junto ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda.DA

DECADÊNCIA No que tange ao pedido de reconhecimento de que não se operou a decadência do direito de

pedido de restituição do crédito perante a União Federal, denota-se que os documentos acostados às fls. 269/277,

comprovam que o pedido em tela não foi abarcado pelo prazo decadencial. A decisão do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais reconhece que o direito da empresa Iochpe-Maxion S/A à restituição do indébito não decaiu,

nos autos administrativos sob n.º 13811.002488/98-76, tanto que citado Conselho determinou o retorno dos autos

à DRF de origem para a análise do mérito do pedido de restituição relativo ao ano de 1993. Neste passo, vale

transcrever parte do voto da decisão administrativa, citada às fls. 274 dos autos: (...) Desta forma, e por força do

quando disposto no artigo 62-A, do Regimento Interno do CARF, conclui-se que o prazo para o pedido de

restituição efetuado antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.º 118/05, tem como termo inicial a data do

pagamento indevido, findando o mesmo após dez anos.No presente caso, o pedido de restituição foi efetuado em

28 de dezembro de 1998. Aplicando-se o prazo de 5 anos a partir da homologação tácita do pagamento, nos

termos da decisão do STF, revela-se óbvio que não se encontrava decaída pretensão do contribuinte à restituição

do indébito, tendo em vista que os pagamentos indevidos foram efetuados no período de janeiro a dezembro de

1993.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial do contribuinte para, e determino o retorno dos autos

à DRF de origem para a análise do mérito do pedido de restituição relativo ao ano de 1993.Em sendo assim, com

base no julgado administrativo acima, conclui-se que o pedido de restituição foi efetuado em 28 de dezembro de

1998. Aplicando-se o prazo de 5 anos a partir da homologação tácita do pagamento, nos termos da decisão do

STF, revela-se óbvio que não se encontrava decaída pretensão do contribuinte à restituição do indébito, tendo em

vista que os pagamentos indevidos foram efetuados no período de janeiro a dezembro de 1993.MANIFESTAÇÃO

DE INCONFORMIDADE A Embargante alega haver protocolado, junto à Secretaria da Receita Federal, pedido

de compensação administrativa com crédito de terceiro, na forma do artigo 15 da IN n.º 21/97, dando início ao

procedimento administrativo n.º 10680.017965/99-51.Esclarece que o crédito pertencente à terceiro, empresa

Iochpe-Maxion S/A, que seria utilizado para compensação com seus débitos, consubstancia-se em pedido de

restituição (PA n.º 13811.002488/98-76), o qual foi julgado parcialmente procedente, sob o fundamento de terem

decaídos parte do crédito de IRPJ. E, ainda, que contra esta decisão a referida empresa interpôs manifestação de

inconformidade, em 23/12/2003. Sua manifestação foi parcialmente acolhida por meio de decisão proferida em

dezembro de 2005 pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo. Contra essa decisão, a Iochpe-
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Maxion apresentou Recurso Voluntário ao Conselho de Contribuinte do Ministério da Fazenda. Inicialmente, é

preciso verificar se a compensação da embargante apresentada em conjunto com a restituição da empresa Iochpe

Maxion S/A ocorreu na vigência e sob a égide do 11 do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, com sua nova redação, ou

seja, se se trata de compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal após o advento da

Medida Provisória n.º 135 de 30 de outubro de 2003, convertida na Lei n.º 10.833/03. In casu, o pedido de

restituição foi formalizado em 28/12/1998 e os pedidos de compensação foram formalizados em 07/07/1999,

31/08/1999, 07/07/1999, 28/09/1999, 18/06/1999 e 31/08/1999, ou seja, antes da introdução do 11 no artigo 74 da

Lei n.º 9.430/96, prevendo que a manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9º e 10 obedecerão

ao rito processual do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art.

151 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da

compensação. Por outro lado, em que pese à alteração legislativa perpetrada pela Lei 11.051/2004 que incluiu no

artigo 74 da lei 9.430/1996 o 12, o inciso II e as alíneas a a e, entendo que a hipótese prevista para a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário instituída no art. 151, III do CTN se refere apenas às reclamações e recursos

direcionados à impugnação contra o lançamento do crédito tributário, não abrangendo, como pleiteia a

embargante, a manifestação de inconformidade relativa ao indeferimento do pedido administrativo de restituição

de crédito de terceiros sob n.º 13811.002488/98-76. Impende registrar, ainda, que a manifestação de

inconformidade, nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96 só é cabível para a compensação de créditos com

débitos próprios.Vejamos a redação do referido artigo na época da apresentação da manifestação da

inconformidade (23/12/2003): Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal,

atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou

ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.Art. 74. O sujeito passivo

que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer

tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 66, de

2002)Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) Grifos nossosNesse sentido,

transcrevam-se os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA

- REMESSA OFICIAL - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DE TERCEIROS - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - NÃO CONFIGURADA. 1. A sentença

concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art.

12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 2. A manifestação de inconformidade suspende a exigibilidade do crédito

tributário compensado quando atendido o comado do caput do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 3. A previsão contida

no referido dispositivo é o de compensação de créditos tributários próprios do contribuinte, com débitos seus,

hipótese diversa da ora tratada. Grifos nossos4. Não tendo a compensação efetuada atendido ao disposto no caput

do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, e no artigo 2º da IN/SRF n.º 432/04, considera-se não formulado o pedido, e,

portanto, afastada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da declaração de compensação.(TRF3.

Processo AMS 00035078120044036119. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 277135. Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA. Órgão julgador . SEXTA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/01/2011 PÁGINA: 369 ..FONTE_REPUBLICACAO:) TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE

CRÉDITO COM DÉBITOS DE TERCEIROS -MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE -

IMPOSSIBILIDADE. 1. A compensação no âmbito da administração pública constitui meio excepcional de

extinção de obrigação, admissível apenas e nos moldes legalmente fixados. Sobrepõem os princípios da

indisponibilidade do bem público e da prevalência do interesse público sobre o particular. 2. Ausência de direito

líquido e certo a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do pedido de compensação,

porquanto não se aplicam ao caso presente o artigo 74, 2º da Lei n.º 9.430/96. 3. A hipótese prevista no art. 151,

III, do CTN não tem a extensão e abrangência pretendida pela impetrante, de molde a suspender a exigibilidade de

todo e qualquer crédito tributário envolvido no pedido de compensação. 4. A reclamação que suspende a

exigibilidade do crédito tributário é a impugnação apresentada pelo contribuinte contra o lançamento do crédito

tributário. O indeferimento do pedido de restituição de créditos de terceiros não se insere na hipótese do art. 151,

III, do CTN. Grifos nossos5. Não se encontrando configurada nenhuma das hipóteses normativamente previstas a

ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não há óbice à inscrição do débito na dívida

ativa.(TRF3. Processo AMS 00002376720084036100. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 319377. Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN. Órgão julgador. SEXTA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013) ..FONTE_REPUBLICACAO:) Portanto, a hipótese prevista no artigo 151, III, do CTN não

tem a extensão e abrangência pretendida pela Embargante, de molde a suspender a exigibilidade de todo e

qualquer crédito tributário envolvido no pedido de compensação sob análise.Com efeito, a manifestação de

inconformidade interposta nos autos do pedido de restituição não tem o condão de afastar a legitimidade dos

créditos tributários já consolidados, com os quais se pretende efetuar a compensação.DA COMPENSAÇÃO E
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DOS CRÉDITOS DE TERCEIROSTratando-se de compensação tributária deve ser considerado o regime jurídico

vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente. Com

efeito, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a compensação

tributária rege-se pela legislação vigente à época do ajuizamento da ação. Nesse sentido, vale transcrever o

seguinte entendimento jurisprudencial perfilado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: PROCESSO

CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DETRIBUTOS DE ESPÉCIES DIVERSAS.1. A Primeira Seção,

no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que:a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de

tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002);b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a

compensação detributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos

casos de pagamento indevido ou a maior; c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que aSecretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento docontribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração;d) a Lei

10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, passíveis de

restituição ouressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal, independentemente de requerimento do contribuinte;e) a compensação é regida pela lei vigente na data

do ajuizamento da ação; f) a ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao

STJ apreciar a demanda apenas à luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias.2. Correta a decisão que,

seguindo a jurisprudência dominante,limitou a compensação de indébito do PIS com parcelas do próprio PIS,

considerando não ter sido abstraído que a autora requereu administrativamente a compensação nos moldes da Lei

9.430/96 (antes da alteração ocorrida com o advento da Lei 10.637/02).3. Agravo regimental improvido. (AgRg

nos EREsp 697222/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 26.04.2006, publicado no DJ de

19.06.2006)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 1.. A interposição do recurso

especial impõe que o dispositivo de Lei Federal tido por violado, como meio de se aferir a admissão da

impugnação, tenha sido ventilado no acórdão recorrido, sob pena de padecer o recurso da imposição

jurisprudencial do prequestionamento, requisito essencial à admissão do mesmo, o que atrai a incidência do

enunciado n. 282 da Súmula do STF. 2. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo

156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do

erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos,

vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 3. A Lei 8.383, de 30 de

dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária,

autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal (artigo 66). 4. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e

Compensação de Tributos e Contribuições, determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de

seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para

efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 5. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96,

dispõe: Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. 6. Consectariamente, a autorização da Secretaria da

Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação

primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público,

compensáveis entre si. 7. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor)

sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a

qual não mais albergava esta limitação. 8. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação

tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte,

de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados,

termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 9. Deveras, com o advento da Lei Complementar

104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais

um requisito à compensação tributária a saber: Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento

de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial. 10. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 11. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação
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ordinária em 15.12.2000, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL

com os valores vincendos devidos a título de COFINS e CSSL. 12. À época do ajuizamento da demanda, vigia a

Lei 9.430/96, sem as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar

a compensação sponte sua, o que denota que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no

direito então vigente, ser acolhido. 13. Nada obstante, a instância ordinária não aludiu à existência de qualquer

requerimento do contribuinte protocolado na Secretaria da Receita Federal, sendo defeso ao Superior Tribunal de

Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito da Lei 9.430/96, ante o teor da Súmula

7/STJ. 14. É vedado à parte inovar em sede de agravo regimental, ante a preclusão consumativa, bem como, em

razão da ausência de prequestionamento. 15. Hipótese em que a alegação de que a existência de interesse de agir,

suscitada em sede de embargos de declaração, não obteve pronunciamento pela Corte de origem, não tendo sido

alegado, na irresignação especial, a afronta ao art. 535, do CPC. 16. Agravo Regimental desprovido.

..EMEN:(AGRESP 200601405698, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/03/2007 PG:00231

..DTPB:.)Por outro lado, registre-se que a Instrução Normativa IN/SRF nº 21/97, no seu artigo 15, 1º, assegurava

o direito à compensação com créditos de outros contribuintes:Art. 15. A parcela do crédito a ser restituído ou

ressarcido a um contribuinte, que exceder o total de seus débitos, inclusive os que houverem sido parcelados,

poderá ser utilizada para a compensação com débitos de outro contribuinte, inclusive se parcelado. (Revogado

pela IN SRF n.º 41/00, de 07/04/2000) 1º A compensação de que trata este artigo será efetuada a requerimento dos

contribuintes titulares do crédito e do débito, formalizado por meio do formulário Pedido de Compensação de

Crédito com Débito de Terceiros, de que trata o anexo IV(...) 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a via do Pedido

de Compensação de Crédito ou Débito de Terceiros, entregue a DRF ou IRF-A da jurisdição do contribuinte

titular do débito terá caráter exclusivo de comunicado. Feita a digressão legislativa supra, infere-se que a IN/SRF

nº 21/97, em seu artigo 15, permitia que o contribuinte transferisse a terceiros a parcela do crédito a ser restituído

ou ressarcido que excedesse o total de seus débitos, sendo certo que essa norma legal foi revogada pela Instrução

Normativa 41/00, que proibiu a transferência de créditos a terceiros, o que posteriormente veio a constar

expressamente da Lei n.º 9.430/96, no artigo 74, 12º, II, a, com redação incluída pela Lei n.º 11.051/2004. No caso

sob exame, o embargante afirma que o débito apontado nas inscrições em dívida ativa decorre dos pedidos de

compensação de crédito com débito de terceiros controlados no processo administrativo sob n.º 10680.017965/99-

51, em curso na Delegacia da Receita Federal, relacionado ao pedido de restituição formalizado pela empresa

Iochpe-Maxion S/A, sob n.º 13811.002488/98-76, ou seja, referidos pedidos foram apresentados pela mencionada

empresa em conjunto com a Embargante.Da análise dos autos, verifica-se que o pedido de restituição foi

formalizado em 28/12/1998 (fls. 73/74), os pedidos de compensação foram formalizados em 07/07/1999,

31/08/1999, 0707/1999, 28/09/1999, 18/06/1999 e 31/08/1999 (fls.76/80). Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF´s, às fls. 124/134. Assim, os pedidos de compensação foram realizados em

07/07/1999, 31/08/1999, 0707/1999, 28/09/1999, 18/06/1999 e 31/08/1999, quando vigorava a Lei nº 9.430/96,

sem as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, sendo, pois, àquela época, admitida a compensação com

débitos de terceiros, disciplinada, então, pelo artigo 15 da IN/SRF nº 21/97, antes do advento da pela Instrução

Normativa 41/00. Portanto, a Impetrante se encontra subsumida à hipótese prevista pela extinta Instrução

Normativa/SRF n.º 21/97.Por seu turno, conforme se extrai dos novos documentos juntados aos autos pela

embargante de fls. 269/277, que o pedido de restituição de créditos de terceiro a ser aproveitado pela embargante

não se encontra abarcado pela decadência, como decidiu o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, fato este

que poderá alterar o valor em cobrança nas Certidões de Dívida Ativa sob n.º 80.3.06.001476-36 e

80.6.03.054328-02. No caso, não se trata de créditos líquidos e certos aptos a suspender a exigibilidade dos

débitos a serem compensados, cabendo à autoridade administrativa analisar a suficiência dos créditos para

homologação da compensação formalizada.Dessa forma, não há comprovação de que os créditos do embargante

superam seus débitos não sendo possível a compensação e a demonstração do efetivo ajuste de contas.Portanto,

caberá ao FISCO quando da análise final do pedido de restituição do indébito, formulado pela empresa Iochpe-

Maxion S/A, verificar a suficiência dos créditos para homologação da compensação formalizada pelo embargante

em conjunto e, sendo o caso de redução do valor do débito exequendo, promover eventual substituição da

Certidão de Dívida Ativa para que seja considerado o valor efetivamente devido, não implicando a diferença

verificada afastamento da presunção de liquidez e certeza, pois, embora infirmada a liquidez do título executivo

fiscal, existindo dívida remanescente, impõe-se, na esteira de precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

o prosseguimento da execução, com a substituição da CDA. Conclui-se, desse modo, que a pretensão do

embargante merece parcial guarida, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do embargante, para o fim declarar que não decaíram os créditos de

IRPJ controlados no pedido de restituição de indébito n.º 13811.002488/98-76, datado de 28/12/1998, conforme já

reconhecido pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, bem como assegurar o direito da embargante à

compensação de crédito com débito de terceiros referente aos pedidos datados em 07/07/1999, 31/08/1999,

07/07/1999, 28/09/1999, 18/06/1999 e 31/08/1999 (fls. 75/80), controlados nos autos do processo administrativo
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sob n.º 13811.002488/98-76, observando-se disposto no 1º do artigo 15 da Instrução Normativa IN/SRF nº 21/97,

o qual vigorava à época dos fatos, e extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Diante da sucumbência processual recíproca, cada parte

arcará com os honorários de seu respectivo advogado. Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos

da Execução Fiscal n.º 2008.61.1.011682-6. Após o trânsito em julgado, desapensem-se os feitos e arquivem-se

estes autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.DISPOSITIVOAnte o exposto, ACOLHO

os presentes embargos de declaração, alterando o dispositivo da sentença guerreada, tal como lançado.Certifique-

se a alteração no Livro de Registro de Sentenças.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0011812-08.2009.403.6110 (2009.61.10.011812-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000354-62.2007.403.6110 (2007.61.10.000354-7)) GUEDES DE ALCANTARA FACTORING FOMENTOS

COML/ LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Recebo a apelação do EMBARGADO/UNIÃO nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.Após, com a apresentação ou não das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0012835-86.2009.403.6110 (2009.61.10.012835-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003276-42.2008.403.6110 (2008.61.10.003276-0)) TOLVI PARTICIPACOES S. A.(SP174576 - MARCELO

HORIE E SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista os quesitos apresentados pela parte embargante, às fl. 102/103, verifico tratar-se de questões

atinentes à prova documental.Deste modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante

apresente provas documentais que reputar pertinentes.Após, dê-se vista à parte contrária e venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0007328-13.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009250-

31.2006.403.6110 (2006.61.10.009250-3)) GUEDES DE ALCANTARA FACTORING FOMENTOS COML/

LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1311

- MARIO MARCOS SUCUPIRA ALBUQUERQUE)

Recebo a apelação do EMBARGADO/UNIÃO nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.Após, com a apresentação ou não das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0012025-77.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008088-

59.2010.403.6110) DROGARIA SAO PAULO S/A(SP327019A - ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES E

SP253921 - LILIAN CRISTINA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E

SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)

Fls. 96/98: Cumpra o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, o despacho de fls. 95 dos autos, depositando o

valor equivalente a dívida cobrada pelo Executado e apresentado no cálculo de fls. 45 da execução fiscal em

apenso. Anote-se que a discussão acerca da fixação do honorário advocatício no patamar de 20% pode ser objeto

dos embargos e, se o caso, mediante emenda à petição inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

deliberação. Int. 

 

0003181-70.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008274-

92.2004.403.6110 (2004.61.10.008274-4)) MARCOS TADEU MADOGLIO - ME X MARCOS TADEU

MADOGLIO(SP208831 - TIAGO LUVISON CARVALHO E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls. 169/174, que

suspendeu o andamento da execução fiscal sob n.º 2004.61.10.008274-4, no tocante às Certidões de Dívida Ativa

sob n.ºs 80.2.04.030472-59, 80.6.04.033290-08, 80.6.04.033291-80, e 80.7.04.009284-20, objeto da Execução

Fiscal principal nº 0008274-92.2004.403.610 (2004.61.1.008274-4), em face do reconhecimento da

prejudicialidade entre a ação declaratória e estes embargos, nos termos do artigo 265, IV, a, 5º , do Código de

Processo Civil e julgou improcedentes os pedidos do embargo no que se refere às Certidões de Dívida Ativa sob

n.ºs 80.6.03.091783-28 e 80.7.03.035526, objeto da Execução Fiscal principal nº 0008274-92.2004.403.610

(2004.61.1.008274-4).O autor, ora embargante, opôs embargos de declaração, às fls. 200/201, alegando a

embargada sucumbiu em maior parte, devendo ser fixado honorários advocatícios em favor dos causídicos da

embargante, a teor do artigo 20 do CPC, ou por equidade. Os embargos foram opostos tempestivamente. É o
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relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração,

postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento

judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que

possa ser trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser

favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O

objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem

ser enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de

Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3.Registre-se que a matéria em discussão foi analisada de forma eficiente, uma vez

que a embargada não sucumbiu em parte maior, pois a sentença guerreada suspendeu o andamento da execução

fiscal, em relação à 04 dos 06 débitos tributários, para não haver desarmonia entre as decisões judiciais a serem

proferidas na execução fiscal e na ação anulatória de débito. Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região deu provimento à apelação da União na ação anulatória para reformar em parte a sentença e afastar o

reconhecimento da prescrição em relação a um destes débitos, encontrando-se referido processo, atualmente,

aguardando julgamento de recursos. Desta feita, anote-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao

suprimento de contradição, omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se

a decisão não esta eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao

artigo 535 do Código de Processo Civil.Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de

Justiça:Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA,

Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895). Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r.

sentença proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui. Como já decidido:Os embargos de declaração não

devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos

de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não

justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada

utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato

decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de

Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598). O escopo de prequestionar

assuntos não ventilados, perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua

totalidade. Desse modo não há omissão, obscuridade ou contradição na sentença guerreada, sendo patente que o

embargante revela inconformismo com a r. sentença de fls. 169/174 e pretende sua alteração.Assim, conclui-se

que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende modificar a decisão,

o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o exposto,

REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0003433-73.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000729-

87.2012.403.6110) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X

MUNICIPIO DE SOROCABA(SP185885 - DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES)

DESPACHO / Mandado de Intimação Em face da certidão de fls. 41 dos autos, expeça-se ofício requisitório ao

Município de Sorocaba, considerando o cálculo de fls. 37. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-

se ciência às partes do teor do ofício.Intimem-se. CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE

INTIMAÇÃO

 

0005345-08.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007873-

93.2004.403.6110 (2004.61.10.007873-0)) NOEL SILVERIO DA COSTA(SP185683 - OMAR AUGUSTO

LEITE MELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Por economia processual, intime-se o EMBARGANTE para que manifeste se subsiste interesse no

prosseguimento do recurso de apelação, já que os pedidos formulados nestes autos, quais sejam: liberação dos

valores penhorados nos autos da execução fiscal sob n.º 0007873-93.2004.403.6110 e a exclusão do embargante

do polo passivo da referida ação já foram analisados dos autos da mencionada execução fiscal, conforme cópias

que seguem em anexo.Registre-se que na própria sentença de fls. 186/190, foi determinado que fosse trasladada

cópia da inicial para os autos da execução fiscal afim de que se analise o pedido do embargante. Prazo: 10 (dez)

dias. 

 

0007469-61.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011013-

62.2009.403.6110 (2009.61.10.011013-0)) FLAVIO NELSON DA COSTA CHAVES(SP154074 - GUSTAVO

ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP294123 - DAIANE AMBROSINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Tendo do vista que o Agravo de Instrumento n.º 0008281-66.2013.403.0000 foi interposto em face de decisão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     521/901



proferida nos autos da Execução Fiscal em apenso, junte-se cópia da decisão e certidão de trânsito em julgado de

fls. 328/333 naqueles autos.Prossiga-se nos termos da da decisão de fls. 325.Int.

 

0002104-55.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006357-

91.2011.403.6110) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI

JUNIOR) X MUNICIPIO DE SOROCABA(SP123396 - ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO)

DESPACHO / MANDADO DE INTIMAÇÃO I) Indefiro o requerimento relativo à disponibilização das cópias

dos processos administrativos n.º 001/2007, 001/2008, 001/2009 001/2010, formulado na petição inicial (3º

parágrafo de fls. 03), uma vez que cabe ao executado providenciar tais cópias, tendo em vista que a intervenção do

Juízo só se justifica na impossibilidade de obtenção daquelas e, no caso, não existe nos autos documento que

comprovem a recusa da exequente em fornecer ao embargante referidas cópias. II) Assim, traga aos autos cópia do

processo administrativo em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. III) Decorrido o prazo, tendo em vista tratar-se

de matéria de direito, configurando-se hipótese de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso

I, do CPC, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. IV) Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO para o Município/Embargado

 

0003053-79.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006354-

39.2011.403.6110) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI

JUNIOR) X MUNICIPIO DE SOROCABA(SP123396 - ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO)

DESPACHO / MANDADO DE INTIMAÇÃO I) I) Recebo a conclusão nesta data.II) Indefiro o requerimento

relativo à disponibilização das cópias dos processos administrativos n.º 001/2007, formulado na petição inicial (3º

parágrafo de fls. 03), uma vez que cabe ao executado providenciar tais cópias, tendo em vista que a intervenção do

Juízo só se justifica na impossibilidade de obtenção daquelas e, no caso, não existe nos autos documento que

comprovem a recusa da exequente em fornecer ao embargante referidas cópias. III) Assim, traga aos autos cópia

do processo administrativo em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. IV) Decorrido o prazo, tendo em vista tratar-

se de matéria de direito, configurando-se hipótese de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do CPC, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. V) Intimem-se.CÓPIA DESTE

DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO para o Município/Embargado SYLVIA MARLENE

DE CASTRO FIGUEIREDO Juíza Federal 

 

0003055-49.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006356-

09.2011.403.6110) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI

JUNIOR) X MUNICIPIO DE SOROCABA(SP123396 - ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO)

DESPACHO / MANDADO DE INTIMAÇÃO I) Recebo a conclusão nesta data.II) Indefiro o requerimento

relativo à disponibilização das cópias dos processos administrativos n.º 001/2007, formulado na petição inicial (3º

parágrafo de fls. 03), uma vez que cabe ao executado providenciar tais cópias, tendo em vista que a intervenção do

Juízo só se justifica na impossibilidade de obtenção daquelas e, no caso, não existe nos autos documento que

comprovem a recusa da exequente em fornecer ao embargante referidas cópias. III) Assim, traga aos autos cópia

do processo administrativo em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. IV) Decorrido o prazo, tendo em vista tratar-

se de matéria de direito, configurando-se hipótese de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do CPC, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. V) Intimem-se.CÓPIA DESTE

DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO para o Município/EmbargadoSYLVIA MARLENE

DE CASTRO FIGUEIREDO Juíza Federal 

 

0006229-66.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011005-

51.2010.403.6110) CORDEIRO E FILHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA - MASSA

FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

I) Preliminarmente, indefiro o requerimento relativo à expedição de ofício ao Juízo da Primeira Vara Cível da

Comarca de Sorocaba para informar a existência de bens arrecadados em favor da massa falida, uma vez que o

ônus da prova compete ao embargante/executado. Anote-se que a intervenção do Juízo só se justifica na

impossibilidade de obtenção daquelas informações e, no caso, não existe nos autos documento que comprove a

recusa do Juízo Estadual em fornecer certidão ao Síndico da Massa Falida. Assim, em querendo juntar tais

documentos aos autos, concedo ao embargante o prazo de 15 (quinze) dias.II) Sem prejuízo, recebo os presentes

embargos à execução fiscal, tendo em vista tratar-se de massa falida e ter sido realizada penhora no rosto dos

autos do processo falimentar.III) Intime-se o embargado para apresentação de impugnação, no prazo legal. IV)

Intime-se. 

 

0006248-72.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014687-
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19.2007.403.6110 (2007.61.10.014687-5)) INDUSTRIA MINERADORA PAGLIATO LTDA.(SP088767 -

VIVIAN FIRMINO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo ao embargante, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, o prazo de 10 (dez) dias, para que

emende a inicial, sob pena de indeferimento, no sentido de: 1- Apresentar procuração.2- Apresentar cópia do auto

de penhora, laudo de avaliação e respectivo termo de intimação, ou, se o caso, cópia do depósito judicial realizado

para garantir o débito executado, em atenção ao julgamento proferido pela Egrégia Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.º 1.272.827 - PE, ao analisar recurso submetido ao rito dos repetitivos,

conforme o artigo 543-C do CPC. Findo o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0007269-83.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002020-

88.2013.403.6110) UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP328570 -

GIOVANA RODRIGUES MAGANINI LOPES E MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 -

PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

- ANS(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

I) Recebo os presentes embargos à execução fiscal, visto que presentes os requisitos legais.II) Intime-se o

embargado para apresentação de impugnação, no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0009172-71.2005.403.6110 (2005.61.10.009172-5) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) X UNIMED DE TATUI COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP133714 - JOSE GERALDO JARDIM MUNHOZ)

Fls. 146/149: Defiro a suspensão requerida, em virtude do parcelamento realizado. Sobreste-se o feito, até a

manifestação da parte interessada. Int.

 

0011013-62.2009.403.6110 (2009.61.10.011013-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS) X FLAVIO NELSON DA COSTA CHAVES(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E

DIAS DE SOUZA E SP305058 - MARCIO DE MELLO VALENTE E SP182338 - JOSELENE TOLEDANO

ALMAGRO POLISZEZUK E SP332769 - WESLEY MOTTA VIANA)

Diante do teor de certidão de fls. 130, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada esclareça o

informado, uma vez que a penhora deferida às fls. 127 recaiu sobre parte ideal de imóvel conforme indicado às fls.

121/126.Int.

 

0008088-59.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA E

SP231094 - TATIANA PARMIGIANI) X DROGARIA SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA

BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO E SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR E SP327019A - ROGER

DA SILVA MOREIRA SOARES)

Cumpra-se o EXECUTADO o despacho de fls. 50 dos autos, no prazo de 15 dias. Não havendo manifestação

conclusiva, intime-se o EXEQUENTE para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Int. 

 

0011005-51.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X

CORDEIRO E FILHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA - MASSA FALIDA(SP186801 - RICARDO

PIRES CORDEIRO)

Suspendo o andamento do presente feito, em virtude da penhora no rosto dos autos de inventário, processo nº

602.01.2009.028859-3, n.º de ordem 1433/2009 (fls. 88) e do recebimento dos Embargos à Execução Fiscal,

opostos em apenso, até decisão final deste juízo naquele feito. Intime-se.

 

0000879-34.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E COME(SP147386 - FABIO ROBERTO DE

ALMEIDA TAVARES)

I) Tendo em vista que a petição de fls. 34/47 diz respeito à determinação proferida nos autos dos Embargos à

Execução em apenso, traslade-se cópia da referida petição para aqueles autos.II) Concedo ao executado o prazo de

10 (dez) dias para trazer aos autos cópia do contrato social onde conste a cláusula contratual que atribui poderes

ao subscritor do instrumento de mandato.III) Após, dê-se vista dos autos à exequente para que se manifeste acerca

do bem indicado pelo executado para reforço da penhora.Int.

 

0002020-88.2013.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2477 -

FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO
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MEDICO(SP276488A - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE

RESENDE COURI)

Suspendo o andamento do presente feito, em virtude da garantia integral do débito (fls. 184) e do recebimento dos

Embargos à Execução Fiscal, opostos em apenso, processo n.º 0007269-83.2014.403.6110, até decisão final deste

juízo naquele feito. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001345-19.1999.403.6110 (1999.61.10.001345-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0904430-22.1998.403.6110 (98.0904430-5)) TUPA ESTRUTURAS METALICAS LTDA(SP075893 -

MARLENE GOMES DE SOUZA E SP114459 - ACIR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 271 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES E Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TUPA ESTRUTURAS METALICAS LTDA

Fls. 147/149: Promova a embargante o pagamento dos honorários advocatícios, conforme cálculos apresentados

às fls. 148 dos autos (R$ 3.172,04 - três mil cento e setenta e dois reais e quatro centavos), com data de

atualização em 10/2014, mediante guia DARF, sob o código de arrecadação nº 2864, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de aplicação de multa prevista nos termos do artigo 475-J do CPC. Considerando o início da fase de

execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça

Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença,

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (embargado) e para EXECUTADO (embargante).Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2652

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003460-37.2004.403.6110 (2004.61.10.003460-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

TAMAR BATISTA MACOOL DE SOUZA X NEREU ASSAD MACOOL X FAUSTINO ASSAD MACOOL X

MARCELO ASSAD MACOOL X CALIXTO ASSAD MACOOL JUNIOR(SP063823 - LIDIA TOMAZELA E

SP101824 - LENI TOMAZELA)

Nos termos da determinação de fl. 437, manifeste-se a defesa dos réus nos termos do artigo 403 do Código de

Processo Penal.

 

0012912-37.2005.403.6110 (2005.61.10.012912-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SYLVIO ROBERTO DE ARAUJO DA SILVA(SP170586 - ANDRÉIA GOMES DA FONSECA E SP097842 -

SILVIO LUIZ LEMOS SILVA) X NEWTON CARVALHO MENEZES FILHO(SP097842 - SILVIO LUIZ

LEMOS SILVA E SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR E SP170586 - ANDRÉIA GOMES DA FONSECA E

SP201639 - VIVIANE VIDAL DE NEGREIROS) X RENATO SORROCHE BELISARIO DA SILVA X JOAO

MATOS NETO

DESPACHO CARTA PRECATÓRIA nº 207/20141-) Em face do retorno da carta precatória e a certidão de fls.

590, depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciária de MACEIO/AL as providências

necessárias à intimação do réu NEWTON CARVALHO MENEZES FILHO acerca da r. sentença condenatória

prolatada em 09/10/2013. (cópia deste servirá de carta precatória nº 207/2014)2-) Com o retorno e devidamente

cumprida, retornem os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2ª Turma).3-) Restando negativa

a carta precatória, expeça-se edital para intimação do réu acerca da r. sentença condenatória, com prazo de 90

dias. Decorrido o prazo, retornem os autos à 2ª Turma.4-) Ciência ao Ministério Público Federal.5-) Intime-se.

 

0007283-48.2006.403.6110 (2006.61.10.007283-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOAO ATIVO DA COSTA(SP218351 - ROSEMEIRE SANTOS ALVES)

Nos termos da determinação de fl. 530, manifeste-se a defesa do réu, nos termos do artigo 403 do Código de

Processo Penal.

 

0000083-82.2009.403.6110 (2009.61.10.000083-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARILENE LEITE DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA) X VERA

LUCIA DA SILVA SANTOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI)

1. Em observância ao artigo 141, do Provimento nº 64, da Corregedoria Regional, recebo a conclusão, em razão

da promoção, em 18/12/2013, para a 1ª Vara de Ponta Porã - MS, do MM. Juiz Federal Dr. Edevaldo de Medeiros,

que encerrou a instrução processual nos presentes autos.2. Segue sentença em separado. Vistos e examinados os

autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de VERA LUCIA DA SILVA

SANTOS, brasileira, casada, filha de Manuel Ventura da Silva e Maria Rita da Silva, portadora do documento de
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identidade sob R.G. nº 6.962.335-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 749.075.498-49,

residente e domiciliada na Rua Capitão Luis Brait, nº 65, Vila Serafim, Itapetininga/SP, e MARILENE LEITE DA

SILVA, brasileira, solteira, aposentada, filha de Pedro Franco da Silva e de Lindinalva Cavalcanti da Silva,

portadora do documento de identidade sob R.G. nº 4.364.861-7 SSP/SP e do CPF nº 000.729.338-01, residente na

Rua Estevão da Cunha Abreu, nº 300, Vila Nova das Belezas, São Paulo/SP, imputando à primeira ré a prática de

crime de estelionato em face de entidade de direito público - art. 171, 3º, do Código Penal em coautoria delitiva e

concurso formal - e a prática de inserção de dados falsos em sistema de informações - artigo 313-A do Código

Penal, e à segunda ré a prática de crime de estelionato em face de entidade de direito público - art. 171, 3º, do

Código Penal em coautoria delitiva (fls. 211/212verso).Segundo consta da denúncia, VERA LUCIA DA SILVA

SANTOS e MARILENE LEITE DA SILVA obtiveram, para si e para outrem, vantagem ilícita e indevida,

induzindo e mantendo em erro o INSS, mediante fraude, em prejuízo da autarquia federal, consistente na inserção

de dados falsos, por VERA LUCIA DA SILVA SANTOS, nos sistemas informatizados ou bancos de dados da

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem.Narra a peça acusatória que

(...) Inácio Lau Moreira contratou os serviços de MARILENE LEITE DA SILVA para a obtenção de

aposentadoria junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. O benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição foi requerido na Agência da Previdência Social em Itapetininga, SP, em 18 de fevereiro de 2002 e

concedido sob o número 127.486.213-0, na mesma data (fl. 05, apenso I). Os serviços de MRILENE LEITE DA

SILVA foram contratados pelo fato dela ter se apresentado como advogada e se oferecido para representar o

segurado junto à Previdência Social.Prossegue a denúncia relatando que Alguns anos após a concessão do

benefício previdenciário nº 127.486.213-0 em favor de Inácio Lau Moreira, auditoria realizada pelo INSS apurou

que a aposentadoria foi concedida irregularmente na agência do INSS de Itapetininga/SP. Tal fato se deu em razão

da inclusão indevida de tempo de serviço, não se comprovando os seguintes vínculos empregatícios/períodos (fls.

93/94, apenso I): Bicicletas Monark S/A, 13/07/1972 e 18/09/1973; Técnico Mecânica Bistan Representação,

01/09/1964 a 30/06/1972. Desse modo, sem o período ficto considerado, o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição concedido não era devido, tendo sido pago em prejuízo do INSS. A servidora pública federal

responsável por tal concessão indevida e fraudulenta foi VERA LUCIA DA SILVA SANTOS, conforme fls.

37/39, demitida por fatos análogos aos aqui tratados (fls. 148/156, volume apenso).O Parquet refere ainda que (...)

MARILENE LEITE DA SILVA atuava juntamente com a ex-servidora da agência do INSS em Itapetininga/SP

VERA LUCIA DA SILVA SANTOS em combinação relacionada à concessão indevida de benefícios

previdenciários. De fato, MARILENE LEITE DA SILVA era a responsável por angariar pessoas interessadas em

benefícios previdenciários, muitas vezes por acreditarem possuir o direito, recolher os documentos e repassá-los à

então servidora do INSS VERA LUCIA DA SILVA SANTOS, esta responsável por inserir os dados nos sistemas

informatizados do órgão previdenciário de forma a permitir a concessão do benefício (ainda que para tanto fosse

necessário inserir elementos fraudulentos, como no presente caso). O pagamento do benefício foi cassado após o

término da auditoria efetivada pelo INSS, resultando no recebimento indevido em prejuízo da Previdência Social,

pelo período de fevereiro de 2003 até junho/2006, no valor de R$ 36.666,05, atualizado em agosto de 2008 ( fl.

108, apenso I).Na fase policial, as acusadas Vera Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva foram ouvidas

às fls. 80/81 e 100/101 dos autos, respectivamente.Auto de reconhecimento às fls. 149/150.A denúncia foi

recebida em 16 de março de 2012 (fls. 213 e verso), interrompendo o curso do prazo prescricional.Citada (fls.

253), a ré Marilene apresentou a defesa preliminar de fls. 255/257, arrolando duas testemunhas.Por sua vez, citada

às fls. 243verso, a ré Vera Lúcia não se manifestou (fls. 272), razão pela qual foi nomeada, às fls. 273, a

Defensoria Pública da União para exercer sua defesa nos autos, a qual apresentou a defesa preliminar de fls.

276/278, arrolando as mesmas testemunhas da acusação.Por decisão de fls. 279 e verso, diante do reconhecimento

de que os fatos apresentados pelas rés, em suas defesas preliminares, não importavam em nenhuma causa de

absolvição sumária, prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº

11.719/2008, foi mantido o recebimento da denúncia.Em face da duplicidade de defesa preliminar apresentada

pela ré Marilene no presente feito, foi determinado, às fls. 314, o desentranhamento da de fls. 290/313.A

testemunha José Luiz Oliveira Barros, arrolada tanto pela acusação quanto pela defesa da ré Vera Lúcia, foi

ouvida às fls. 364.Já as testemunhas arroladas pela defesa da ré Marilene, a saber, Olívio Tavares de Moura e

Maria Cecília da Silva, foram ouvidas, bem como as rés Vera Lúcia e Marilene foram interrogadas em audiência

realizada por meio de videoconferência (fls. 435), ocasião em que o Ministério Público Federal e a defesa da ré

Vera Lúcia requereram a desistência da oitiva da testemunha Inácio Lau Moreira, o que foi homologado por este

Juízo. Os depoimentos das testemunhas da defesa da ré Marilene e os interrogatórios das rés foram colhidos a teor

do que determina o artigo 405 e do Código de Processo Penal, encontrando-se a mídia eletrônica anexada às fls.

437 dos autos.Na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu a

expedição de ofício ao INSS para a remessa de cópia integral do procedimento disciplinar que resultou na

demissão de Vera Lúcia da Silva Santos, o que foi deferido por este Juízo. As defesas das rés nada requereram

(fls. 435 e verso).Às fls. 477 encontra-se acostada a mídia contendo cópia digitalizada do processo disciplinar

supra referido.O Ministério Público Federal apresentou suas Alegações Finais às fls. 480/482, propugnando pela

condenação das rés pelos fatos descritos na inicial. Ainda, requer a fixação da pena-base acima do mínimo legal,
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nos termos do artigo 59 do Código Penal (antecedentes e conduta social do agente). A defesa de Vera Lúcia, por

seu turno, em Alegações Finais de fls. 484/488, postula pela sua absolvição ao argumento de ausência de dolo na

sua conduta e negativa de autoria. Ademais, alega a impossibilidade de concurso formal entre os artigos 171, 3º e

313-A do Código Penal, em razão da ocorrência de bis in idem. Por fim, requer a aplicação da pena no mínimo

legal e a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, bem como a concessão do

benefício da gratuidade de justiça.Em Alegações Finais de fls. 496/508, a defesa de Marilene requer, em sede de

preliminar, o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva ou da prescrição retroativa. No mérito, afirma

que não conhece a ré Vera Lúcia e o segurado Inácio Lau Moreira, e que não há comprovação nos autos de que

tenha encaminhado a documentação deste segurado à Vera Lúcia da Silva Santos, para que protocolasse e

processasse irregularmente o benefício previdenciário na Agência da Previdência Social em Itapetininga/SP. Ao

final, postula pela absolvição da ré, com fundamento no artigo 386, inciso IV ou VI do Código de Processo Penal,

do crime que lhe é imputado.As folhas de antecedentes e certidões de distribuição criminal encontram-se

acostadas nos autos em apenso.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINAR

DE MÉRITOInicialmente, no que se refere ao pedido formulado pela defesa de Marilene Leite da Silva, atinente

ao reconhecimento da extinção da punibilidade, nos moldes do artigo 107, inciso IV, c.c o artigo 109, inciso V e

110, todos do Código Penal, não merece amparo, porquanto não é possível o reconhecimento da prescrição

antecipada da pena em perspectiva, antes da prolação da sentença, a qual, quando da condenação, poderá ser

maior do que se conjecturava.Nesse sentido:EMENTA: I. Prescrição retroativa: possibilidade do seu

reconhecimento antes da prolação da sentença, quando, como no caso, impossível a majoração da pena, pois se

está considerando a pena máxima cominada em abstrato ao fato descrito na denúncia.II. Situação diversa do

reconhecimento da tese já repelida pelo Tribunal da prescrição antecipada da pena em perspectiva, que, quando da

condenação, poderá ser maior do que se conjecturava: precedentes.III. Crime continuado de omissão de

recolhimento de contribuição previdenciária: declaração da extinção da punibilidade do fato objeto da denúncia

pela prescrição da pretensão punitiva, considerada a pena máxima cominada, com a redução decorrente de já ter o

acusado, hoje, mais de setenta anos, tendo em vista que transcorridos mais de 6 anos entre a data em que cessou a

continuidade criminosa (setembro de 1995) e o recebimento da denúncia (5 de agosto de 2004) (C. Penal, arts.

107, IV; 109, III;110; e 115; L. 8.212/91, art. 95, 1º).ACÓRDÃO: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: AP-

QO - QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL - Processo: 379 UF: PB - PARAÍBA - Fonte DJ 25-08-2006 -

Relator: SEPÚLVEDA PERTENCEDo mesmo modo, não merece prosperar a alegação da ré Marilene

concernente à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal pela prática do delito previsto no artigo 171,

3º, do Código Penal, uma vez que a pena máxima cominada para tal crime é de 6 anos e 8 meses e, nos termos do

inciso III do artigo 109, do Código Penal, prescreve em 12 anos.Assim, considerando que o fato ocorreu em

18/02/2002 (data de início do benefício) e a denúncia foi recebida em 16/03/2012, não decorreu prazo superior a

12 anos entre os marcos interruptivos (art. 117, inc. I e IV), não havendo que se falar, portanto, na ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal em relação aos fatos apurados neste processo.NO MÉRITOA imputação

que recai sobre as acusadas é de que Vera Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva cometeram os delitos

descritos no artigo 171, 3º, e que a primeira ré teria também praticado o delito capitulado no artigo 313-A, c/c os

artigos 29 e 70 do Código Penal (fls. 211/212), isto porque, segundo consta da denúncia, as acusadas, com

vontade livre e consciente e em comunhão de desígnios, obtiveram, para ambas ou para outrem, vantagem ilícita e

indevida, induzindo e mantendo em erro o INSS, mediante a inserção de dados falsos nos sistemas informatizados

da Previdência Social.I) MATERIALIDADE: Efetivamente, a materialidade delitiva resta comprovada, no que

tange à prática do delito capitulado pelo artigo 313-A, do Código Penal, com o procedimento administrativo

constante dos autos (fls. 03/168 do apenso), instaurado pelo o INSS, onde foi constatada a inserção ilegal de dados

no sistema informatizado da Previdência Social, com a consequente concessão indevida do benefício

previdenciário a Inácio Lau Moreira. Com efeito, na auditora realizada pelo INSS para a Apuração de

Irregularidade, identificou-se a servidora Vera Lúcia como a responsável pela concessão irregular do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição deferido ao segurado Inácio Lau Moreira, constatando-se a inexistência

de documentos hábeis a comprovar o tempo de trabalho necessário à concessão.Nesse caso, o tempo de

contribuição do período de 13/07/1972 a 18/09/1973, com a empresa Bicicletas Monark S/A, e do período de

01/09/1964 a 30/06/1972, com a empresa Técnico Mecânica Bistan Representação, foram inseridos, no banco de

dados do INSS, de forma fictícia, uma vez que o primeiro vínculo é extemporâneo à data de emissão da CTPS

(04/04/1979) e não consta do CNIS, e o segundo período não está registrado na CTPS, culminando na concessão

indevida de benefício previdenciário e prejuízo aos cofres da Previdência Social no importe de R$ 36.666,05

(trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), em valores atualizados até agosto de 2008,

conforme fls. 108 do apenso I.Dessa forma, está demonstrada a materialidade do crime de inserção de dados

falsos no sistema informatizado da Previdência Social, haja vista que foi obtida vantagem indevida para outrem

(aposentadoria por tempo de contribuição) em detrimento da autarquia previdenciária, mediante inserção de dados

falsos nos bancos de dados do INSS, acarretando a concessão indevida de benefício previdenciário para outrem,

no valor total de R$ 36.666,05 (trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), em valores

atualizados até agosto de 2008. Na hipótese sob exame, a questão dos tipos penais indicados na peça acusatória
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(artigos 171 e 313-A, do Código Penal) soluciona-se através da aplicação do princípio da especialidade, eis que a

conduta da acusada Vera Lúcia se amolda precisamente ao tipo penal previsto no art. 313-A do Código Penal,

razão pela qual deve ser excluída a incidência do art. 171 do Código Penal.A conduta praticada pela ré Vera Lúcia

se subsume à materialidade delitiva prevista pelo artigo 313-A, do Código Penal, na medida em que não há

questionamento quando à autenticidade dos documentos ou da concorrência da ré para os fatos, eis que as

condutas foram praticadas com a sua própria senha e cadastro no sistema, não havendo tese em sentido

contrário.Com relação à conduta delitiva praticada pela acusada Marilene, ressalte-se que a circunstância de a

denúncia não ter expressamente mencionado o artigo 313-A do Código Penal é irrelevante, já que o réu se defende

dos fatos narrados e não da capitulação dada pelo Ministério Público, sendo certo que, inclusive, o juiz deve dar

aos eventos delituosos a capitulação que entender adequada, ou seja, proceder, se o caso, à emendatio libelli, nos

termos do artigo 383, do Código de Processo Civil. Isto porque ao juiz cabe dizer o direito, aplicando-o aos fatos:

encontrando-se estes descritos na denúncia, cabe a ele ultimar o julgamento.Além disso, no que concerne à

acusada Marilene, observa-se que a comunhão de desígnios, como se constatará do conjunto probatório produzido

nos autos, autoriza a comunicabilidade da circunstância elementar do tipo penal imputado, na forma do artigo 30,

do Código Penal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:PENAL. PROCESSO PENAL.

APELAÇÃO. ART. 313-A DO CP. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO FRAUDULENTO

MEDIANTE INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA DO INSS. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. VALORAÇÃO INDEVIDA DE MAUS ANTECEDENTES.

SÚMULA 444 DO STJ. REDUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS CIVIS. ART. 387, IV, DO CPP.

AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. AFASTAMENTO. 1. A materialidade delitiva é incontroversa e está

demonstrada pelo Procedimento Administrativo de Auditoria do INSS, que apurou a concessão indevida de

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição para o segurado, mediante a inclusão em

sistema de vínculos laborais inexistentes. 2. A identidade do modus operandi e das circunstâncias descritas nas

diversas ações penais a que respondem evidenciam o conluio entre os acusados com vistas a fraudar o INSS,

valendo-se das facilidades proporcionadas pelo cargo público exercido pela ré, a quem cabia a concretização dos

expedientes fraudulentos mediante a inserção de dados falsos no sistema da autarquia previdenciária. 3. Presente,

portanto, a comunhão de desígnios que autoriza a comunicabilidade da circunstância elementar do tipo penal

imputado ao réu extraneus, na forma do art. 30 do CP. 4. Embora não tenha sido objeto de irresignação dos

recorrentes, impõe-se redução da pena-base, fixada em 4 (quatro) anos de reclusão para ambos, pois foram

sopesados negativamente os seus antecedentes, com base exclusivamente na existência de inquéritos policiais e

ações penais em curso, aspectos que não autorizam, a qualquer título, a exasperação da sanção, conforme o

enunciado da Súmula 444 do STJ. 5. Merece prosperar o pleito recursal de afastamento da indenização de R$

21.055, 79 (vinte e um mil, cinqüenta e cinco reais e setenta e nove centavos) arbitrada na sentença condenatória

como valor mínimo para a reparação dos danos sofridos pela vítima, eis que no curso da instrução criminal o

titular da ação penal não formulou pedido para a sua concessão, bem como não houve sujeição da matéria ao crivo

do contraditório, revelando-se imprópria a sua fixação ex officio. Precedentes. 6. Apelação da ré parcialmente

provida. Apelação do réu desprovida.(ACR 00145679320044036105, DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM

SISTEMA DE INFORMAÇÕES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INAPLICÁVEL O

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. SUBSUNÇÃO. EXCLUSÃO DA INCIDÊNCIA DO ART. 171, 3º DO CP.

DOSIMETRIA. CONCURSO MATERIAL AFASTADO. I - Inserção de dados falsos em sistema de informações.

Materialidade e autoria do crime comprovadas. II - Não se aplica ao caso o princípio da consunção. A inserção de

dados não é meio necessário e indispensável à configuração do estelionato e nem seria o caso de cogitar do

estelionato absorvendo essa inserção, dada sua pena menor. No confronto é a inserção de dados no sistema que

deve absorver o estelionato. III - Subsunção precisa ao tipo penal do art. 313-A do CP. Exclusão da incidência do

art. 171 do CP. Afastado o concurso material. Pena aplicada unicamente com relação ao crime do art. 313-A do

CP. IV - Recurso dos apelantes parcialmente providos e recurso da apelante não provido.(ACR

200751018092048ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 8777 - Relator Desembargador Federal Paulo Espírito

Santos - TRF 2 - E-DJF2R - Data::01/06/2012 - Página::80/81)PENAL E PROCESSUAL PENAL. INSERÇÃO

DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO. ESTELIONATO. DEFINIÇÃO JURÍDICA DO

FATO DESCRITO NA DENÚNCIA. 1. A inserção de dados falsos em sistema de informações do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, por servidor daquela autarquia, para permitir que indevidamente fosse

concedido benefício de aposentadoria a segurado, caracteriza em tese o delito do art. 313-A do Código Penal. A

hipótese não é de estelionato (art. 171, 3º - CP). 2. Recurso em sentido estrito desprovido.RSE - RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO - Rel Desembargador Federal Olindo Menezes - TRF 1 - Quarta Turma - e-DJF1

DATA:16/12/2013 PAGINA:321)Em sendo assim, resta configurada a materialidade delitiva do tipo penal

constante do artigo 313-A, do Código Penal.II) DA AUTORIA:Comprovada a materialidade dos delitos, urge

examinar a autoria delitiva. Inicialmente, a acusada Vera Lucia dos Santos, ouvida na fase extrajudicial (fls.

80/81), afirma que:(...) QUE não conhece o segurado INACIO LAU MOREIRA, tendo conhecido a procuradora
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deste, MARILENE LEITE DA SILVA, quando respondia a processo administrativo disciplinar, vez que tal

pessoa também estava presente na Gerência Executiva do INSS quando a declarante foi prestar depoimento

relativo a tal procedimento administrativo; QUE antes de tal ocasião, alega nunca ter mantido contato com

MARILENE; QUE confirma ter sido a responsável por todo o procedimento relativo à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço do segurado INACIO LAU MOREIRA; QUE toda a documentação de INACIO foi entregue

à declarante pelo advogado JOÃO ANSELMO, não sabendo informar outros dados qualificativos deste; QUE a

declarante alega não ter adulterado qualquer dado de vínculo empregatício de INACIO, tendo inserido os dados no

sistema conforme a documentação apresentada pelo advogado JOÃO ANSELMO, informando a declarante que

não sabia que alguns desses dados eram falsos; que alega não ter recebido, solicitado ou exigido qualquer

vantagem de JOÃO ANSELMO ou de INACIO LAU MOREIRA; QUE a declarante informa que confrontou no

CNIS os dados constantes na documentação apresentada pelo advogado JOÃO ANSELMO, todavia, alega que

registros mais antigos não constam no CNIS, razão pela qual a declarante confiava nas informações constantes na

CTPS de INACIO, apresentada pelo referido advogado (...).Posteriormente, em Juízo (mídia digital - fls. 437),

Vera Lucia da Silva Santos alega que:(...) que quem levava os processos para dar entrada em Itapetininga era o Dr.

João Anselmo, um advogado de São Paulo, que na época identificou-se com a carteira da OAB; que era ele quem

levava toda a documentação, nunca chegando a ver o segurado; que toda a documentação que tinha em mãos era o

que lançou no sistema, como carteira profissional, carnês; que não sabe onde foram parar esses documentos, mas

que quando deu entrada no benefício, constava o nome da empresa e seu CGC nos documentos que a depoente

tinha mãos; que depois, quando os segurados eram chamados para prestarem esclarecimento, apresentavam alguns

documentos e outros não; que não se lembra do caso dos autos especificamente; que dava entrada no requerimento

do benefício e devolvia os documentos, não ficando nem com cópia; que os documentos que o Dr. João Anselmo

trazia foram devolvidos a ele; que veio a conhecer Marilene na Gerência Executiva do INSS em Sorocaba; que

João Anselmo deu à depoente as quantias de R$ 300,00 e R$ 200,00, dizendo que era o segurado que estava

agradecendo, porque o benefício tinha saído rapidamente; que a depoente disse a João Anselmo que não iria

aceitar, pois já recebia para fazer esse serviço, então ele nunca mais ofereceu nada; que não recebeu nada de

segurado e nunca viu segurado nenhum; que a depoente acredita que foi envolvida nesses casos porque sempre era

ela quem dava entrada nos processos; que era usual o mesmo servidor fazer o procedimento do começo ao fim;

que era apenas a depoente quem atendia o Dr. João Anselmo, não sabendo explicar qual o motivo disso e dos

segurados nunca mencionarem o nome de João Anselmo em seus depoimentos; que João Anselmo apresentava

uma procuração, mas a pedia de volta, tendo a depoente devolvido, sendo esse seu erro; que a depoente,

juntamente com outro funcionário, fizeram uma busca nos processos, mas não foi localizada nenhuma procuração

de João Anselmo; que não conhece Inácio Lau Moreira.Destarte, embora a acusada Vera Lúcia tenha tentado

desvencilhar-se da responsabilidade pela inserção de dados falsos no sistema do INSS, acarretando a percepção de

benefício previdenciário indevido em prejuízo da autarquia federal, não logrou êxito em comprovar os fatos

alegados em seu interrogatório, na medida em que a Auditoria do Benefício relativo à aposentadoria por tempo de

contribuição do acusado Inácio Lau Moreira - NB nº 127.486.213-0, de fls. 34/39 do apenso, comprovam que a

ex-servidora do INSS, Vera Lúcia da Silva Santos, protocolizou o requerimento do benefício de aposentadoria de

Inácio Lau Moreira, e efetuou todo o processamento do processo administrativo até a concessão do benefício.

Ademais, embora a acusada Vera Lúcia afirme categoricamente, em seu interrogatório, que recebia os documentos

relativos à aposentadoria de vários segurados de um advogado que não fora localizado denominado José Anselmo,

não há qualquer prova nos autos de sua existência. Com efeito, também corrobora os fatos narrados na denúncia a

constatação de que a acusada Vera Lúcia não arrolou sequer uma testemunha que comprovasse ao menos a

existência do mencionado advogado João Anselmo, e ainda de que este teria levado a documentação de vários

segurados residentes em São Paulo para o posto do INSS em Itapetininga e que a teria induzido em erro.Assim, a

autoria delitiva de Vera Lucia da Silva Santos encontra-se comprovada pelas provas documentais constantes do

processo administrativo de apuração de irregularidade realizada pelo INSS, notadamente aquela de fls. 34/39 do

Apenso I.Passo agora à analise da autoria delitiva em face da acusada Marilene Leite da Silva.Incialmente, em

sede policial (fls. 100/101), a acusada Marilene Leite da Silva afirma que:(...) que jamais prestou qualquer serviço

junto a Previdência Social, nem como despachante previdenciária, nem como procuradora de qualquer segurado;

QUE desconhece a pessoa de INACIO LAU MOREIRA; QUE não conhece a pessoa de VERA LUCIA DA

SILVA SANTOS; QUE a declarante nunca morou em ITAPETININGA/SP; QUE acredita que a atribuição dos

segurados de que teria sido procuradora dos mesmos em seus respectivos processos de concessão de benefício

previdenciário, conforme citado no relatório final às fls. 120/141, numeração PRM/SOR, do apenso I, deveu-se ao

fato de que entre os anos de 2002 e 2003 foi abordada por uma pessoa de nome MARIA TERESA,

desconhecendo sua qualificação, que teria subtraído sua fotografia além de sessenta reais, aproveitando de sua

fragilidade em razão de problemas pessoais que passava à época; QUE não registrou ocorrência porque não se

achava em condições psicológicas de assim proceder; QUE alega ter sido sequestrada, entre os anos de 2005 e

2006, por supostos Policias Federais em São Paulo, que a obrigaram a dizer o nome da chefe do INSS de

ITAPETININGA/SP; QUE não fez qualquer registro do referido sequestro pela ameaça de morte de seus filho

(...).Em interrogatório judicial, gravado na mídia de fls. 437, a acusada Marilene corrobora seu depoimento
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prestado na fase extrajudicial, ao aduzir que:que o segurado disse que a conheceu num bar, mas a depoente não

frequenta bar; que não conhece Inácio Lau Moreira e nunca assinou procuração nenhuma; que não fez

intermediação de trabalho de aposentadoria perante o INSS e não teria condição de fazê-lo, pois faz tratamento

psiquiátrico; que nunca frequentou a lanchonete do Lau; que veio a conhecer Vera Lúcia em tribunais; que, em

determinada época, foi à igreja procurar ajuda para seu filho dependente químico e, saindo do local, foi ao ponto

de ônibus, onde encontrou uma senhora, chamada Maria Tereza, a qual disse que ajudaria a depoente a internar

seu filho; que então essa senhora acompanhou a depoente até sua casa, sendo que lá a depoente foi fazer um café

e, quando essa senhora foi embora, a depoente notou que estava faltando de sua bolsa R$ 60,00 e seu RG; que foi

sequestrada e colocada no interior de um veículo Palio cor verde, por pessoas que diziam ser da Polícia Federal, as

quais lhe pediram dinheiro, ameaçando sua família (...).Ao contrário dos fatos narrados pela acusada Marilene, em

seu interrogatório, o segurado Inácio Lau Moreira, ouvido extrajudicialmente (fls. 66), ofertou um depoimento

convergente com as demais provas constantes dos autos, afirmando que:(...) QUE nunca residiu em

Itapetininga/SP; QUE requereu aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS; QUE quem deu entrada

no seu pedido de aposentadoria junto a agência da Previdência Social de Itapetininga foi sua procuradora

MARILENE, sem o prévio conhecimento do declarante; QUE não compareceu à agência da Previdência Social de

Itapetininga para dar entrada no seu pedido de aposentadoria; QUE essa solicitação foi efetuada por meio de

MARILENE, não sabendo seu nome completo, a quem teria passado uma procuração para representa-lo junto ao

INSS; QUE MARILENE frequentava a lanchonete do declarante, e ao tomar conhecimento do seu interesse em se

aposentar, teria se apresentado como advogada e se oferecido para representá-lo junto à Previdência nos eu

processo de aposentadoria; QUE trabalhou na empresa BISTAN REPRESENTAÇÃO entre os anos de 1978 a

1982, conforme registro em sua carteira de trabalho, e não no período de 01/09/1964 a 30/06/1972; QUE

trabalhou na empresa BICICLETAS MONARK no período de 13/07/1972 a 18/09/1973, que também se encontra

registrado em sua carteira de trabalho; QUE não conhece a ex-funcionária do INSS VERA LÚCIA DA SILVA

SANTOS; QUE ao tomar conhecimento da necessidade da reavaliação da documentação apresentada na sua

requisição de aposentadoria, contratou os serviços do advogado LUCIANO PARREIRA (...), a quem entregou

toda a documentação para que este providenciasse sua defesa junto ao INSS (...).O depoimento do segurado Inácio

Lau Moreira, testemunha arrolada pela acusação e pela defesa da ré Vera Lúcia, não foi colhido em juízo, tendo

sido homologada a desistência da sua oitiva às fls. 435.A testemunha José Luiz Oliveira Barros, arrolada pela

acusação e pela defesa da ré Vera Lúcia, nada acrescentou aos fatos narrados na denúncia (fls. 364).Como se vê,

resta evidente que Marilene intermediou a concessão do benefício do segurado Inácio Lau Moreira, tendo este,

inclusive, reconhecido Marilene como a pessoa que intermediou a concessão de seu benefício previdenciário (fls.

149/150). Registre-se, outrossim, que Marilene não conseguiu explicar verossimilmente por que é apontada pelos

segurados como a intermediadora da concessão dos benefícios. Ademais, saliente-se que, em momento algum, foi

comprovada, pela acusada Marilene, a existência da pessoa que supostamente lhe teria subtraído uma foto de sua

bolsa, não sendo arrolada uma testemunha que afirmasse nesse sentido, ao contrário, foram arroladas como

testemunhas de defesa desta ré pessoas que não tiveram qualquer relação com os fatos narrados da denúncia,

sendo testemunhas de antecedentes.Assim, da análise do conjunto probatório que se instalou e dos depoimentos

prestados nos autos, bem como diante de todos os elementos constantes na instrução criminal, constata-se que a

acusada Marilene Leite dos Santos intermediou a concessão de benefício do segurado Inácio Lau Moreira, agindo

em conluio com a ré Vera Lúcia da Silva Santos, sendo corresponsável pela fraude em detrimento da Previdência

Social.Note-se, pois, que não se trata de uma conduta isolada por parte da acusada Marilene Leite da Silva, nem

da corré Vera Lucia da Silva Santos, existindo outras demandas ajuizadas perante a Justiça Federal, que

comprovam o seu reiterado envolvimento com condutas de estelionato, em detrimento da previdência social, ou

seja, existem inúmeros inquéritos e ações penais correndo perante a Subseção Judiciária de Sorocaba, inclusive

com condenações em primeira instância. Outrossim, registre-se que, embora o delito do artigo 313-A do Código

Penal seja crime próprio de funcionário público, o particular que o pratica em concurso de agentes responde pelo

mesmo crime, pois a circunstância elementar do tipo penal se comunica a todos os autores e partícipes, nos termos

dos artigos 29 e 30 do Código Penal. Então, a elementar do crime funcionário público comunica-se aos demais

que não possuem essa qualidade, desde que tenham praticado o crime juntamente com funcionário público, e que

tenham conhecimento de sua presença na figura do autor principal. O co-autor ou partícipe deve ter dolo, ou seja,

vontade e consciência para agir com o funcionário público.Nesse contexto, anote-se que a acusada Marilene tinha

plena ciência da condição de servidora pública da ré Vera Lucia, e com ela de qualquer modo concorreu para que

fossem solicitadas e obtidas as vantagens indevidas do ente público, em razão de sua condição de servidora

pública, o que tipifica as condutas das duas no tipo descrito no artigo 313-A, do Código Penal.Nesse sentido, trago

à colação os seguintes julgados:PROCESSUAL PENAL. EXAME DE CORPO DE DELITO. INSERÇÃO DE

DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. CÓDIGO PENAL, ART. 313-A. EXAME DE CORPO

DE DELITO. PRESCINDIBILIDADE. PENAL. SERVIDOR TERCEIRIZADO. ADMISSIBILIDADE.

ESTELIONATO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. DESCLASSIFICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 1. Alega o

acusado Wagner da Silva que a sentença seria nula, uma vez que, ao proceder à emedatio libelli, nos termos do

art. 383 do Código de Processo Penal. Não obstante sustentar que isso viola o princípio do contraditório, na
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medida em que não se concede oportunidade para a defesa se manifestar previamente à decisão judicial, a qual

posteriormente pode ser revista em segundo grau de jurisdição (isso de certo modo também viola o princípio

correspondente), a verdade é que a emendatio libelli encontra respaldo no ordenamento processual penal, não

havendo fundamento para que se julgue inconstitucional o art. 383 do Código de Processo Penal. E isso porque ao

juiz cabe dizer o direito, aplicando-o aos fatos: encontrando-se estes descritos na denúncia, cabe ao juiz ultimar o

julgamento. 2. O delito de inserção de dados falsos em sistema de informações (CP, art. 313-A) é formal (NUCCI,

Guilherme de Souza, Código Penal Comentado, 4ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2003, p. 859, n. 38), de

modo que prescinde de resultado naturalístico para sua consumação e, em consequência, afasta a incidência do art.

158 do Código de Processo Penal (TRF da 3ª Região, ACr n. 2003.61.81.009769-4, Rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, j. 06.09.11). 3. A circunstância de tratar-se de servidor terceirizado não obsta a incidência do art. 313-A do

Código Penal, conforme se verifica do seguinte precedente (TRF da 3ª Região, ACr n. 2003.61.81.009769-4, Rel.

Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 06.09.11). 4. Em atenção ao princípio da especialidade, é inviável a

desclassificação do delito de inserção de dados falsos em sistema informatizado para o crime de estelionato

previdenciário ou o de falsidade ideológica (TRF da 3ª Região, ACr n. 2003.61.81.009769-4, Rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, j. 06.09.11). 5. Materialidade delitiva demonstrada pelo relatório de informações,

demonstrando que os vários períodos em que o segurado trabalhou como motorista foram enquadrados como

atividade em condições especiais por agentes nocivos (extração de minérios), classificação incompatível com a

função existente na documentação apresentada (fls. 6/9); pelos extratos demonstrando que todas as fases da

aposentadoria em questão, foram realizadas pelo réu Wagner, na época dos fatos funcionário terceirizado da

Autarquia Previdenciária, equiparado a funcionário público (fls. 25/26), pelo relatório do INSS (fls. 126/128 dos

autos em apenso) e pelo ofício e a planilha da Autarquia Federal dando conta de que o benefício irregular foi

recebido de abril de 2003 até janeiro de 2005, causando aos cofres públicos um prejuízo no valor de R$ 47.323,87

(quarenta e sete mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos), atualizado até novembro de 2009 (fls.

273/275) 6. Autoria igualmente demonstrada pelo conjunto da prova oral colhida (mídia à fl. 351).. 7. As

consequências do delito consubstanciadas na expressividade do dano ao erário ensejam, conforme as

circunstâncias, a exasperação da pena-base. 8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação dos réus desprovida.

Apelação do MPF parcialmente provida.(ACR 00076811020054036181, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. CONEXÃO.

DESCARACTERIZADA. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA

OBTER VANTAGEM ILÍCITA PARA OUTREM. ART. 313-A DO CÓDIGO PENAL. OBTENÇÃO

INDEVIDA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.

CONCURSO DE AGENTES. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 1. Descaracterizada a alegada conexão, pois apesar

de o apelante responder a vários processos pela prática de inserção de dados falsos em sistema de informação do

INSS, as provas colhidas em cada processo não influenciará no julgamento deste, já que cada processo tem sua

peculiaridade, e por isso deve ser analisado individualmente. Ademais, a unificação de julgamento implicaria na

inobservância do princípio da duração razoável do processo. 2. Materialidade e a autoria estão embasadas em

prova documental e testemunhal robustas, formando um acervo probatório harmônico, inclusive com depoimento

da própria segurada do benefício fraudulento. 3. Embora o delito do artigo 313-A do Código Penal seja crime

próprio de funcionário público, o particular que o pratica em concurso de agentes responde pelo mesmo crime,

pois a circunstância elementar do tipo penal se comunica a todos os autores e partícipes, nos termos dos artigos 29

e 30 do Código Penal. 4. Apelações improvidas.(ACR 200782000068127, Desembargador Federal Edílson Nobre,

TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::21/10/2011 - Página::296.)PENAL E PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CONEXÃO E CONTINUIDADE. UNIFICAÇÃO DOS PROCESSOS.

FASES PROCESSUAIS DISTINTAS. DESCABIMENTO. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA

DE INFORMAÇÕES DO INSS. ARTIGO 313-A, DO CÓDIGO PENAL. Não está configurada a inépcia da

inicial quando a peça acusatória, de forma clara, descreve os fatos criminosos, apresenta a qualificação dos

denunciados e a classificação dos delitos, preenchendo, assim, os requisitos do artigo 41 do Código de Processo

Penal.Não prospera o pedido de reconhecimento de conexão e continuidade delitiva quando os processos estão em

momentos distintos, podendo a unificação das reprimendas ser realizada na execução penal. O delito previsto no

artigo 313-A, do Código Penal exige para sua configuração que funcionário público autorizado insira dados falsos

em sistema informatizado ou banco de dados da Administração Pública com o intuito de obter vantagem indevida

ou de causar dano.A classificação do crime de inserção de dados falsos em sistema de informações como

funcional próprio, não constitui óbice para a sua perpetração em concurso de agentes, sendo despiciendo que os

partícipes ou coautores sejam funcionários públicos.(TRF-4 - ACR: 11060 PR 2007.70.00.011060-4, Relator:

SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, Data de Julgamento: 23/06/2010, OITAVA TURMA, Data de Publicação: D.E.

29/06/2010). Portanto, a conduta de Marilene Leite da Silva, assim como a de Vera Lúcia da Silva Santos,

amolda-se à figura típica prevista no artigo 313-A, c/c o artigo 29 do Código Penal.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para o fim de condenar VERA LUCIA DA SILVA

SANTOS, brasileira, casada, filha de Manuel Ventura da Silva e Maria Rita da Silva, portadora do documento de
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identidade sob R.G. nº 6.962.335-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 749.075.498-49,

residente e domiciliada na Rua Capitão Luis Brait, nº 65, Vila Serafim, Itapetininga/SP, e MARILENE LEITE DA

SILVA, brasileira, solteira, aposentada, filha de Pedro Franco da Silva e de Lindinalva Cavalcanti da Silva,

portadora do documento de identidade sob R.G. nº 4.364.861-7 SSP/SP e do CPF nº 000.729.338-01, residente na

Rua Estevão da Cunha Abreu, nº 300, Vila Nova das Belezas, São Paulo/SP, como incursas nas penas do artigo

313-A, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal.Resta, agora, efetuar a dosimetria da pena.1) VERA LUCIA DA

SILVA SANTOSa) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - Considerando que a acusada era

servidora do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e incidiu na conduta típica descrita no artigo 313-A do

Código Penal, pois alterou indevidamente informações do banco de dados do referido Instituto, a fim de obter

vantagem indevida para outrem, de forma consistente; considerando que a conduta social do réu merece

reprovação, nos termos do artigo 59 do Código Penal, pois se valeu do cargo que ocupava, ou seja, era funcionário

autorizado a operar sistemas informatizados do INSS para inserir dados falsos no sistema informatizado da

Autarquia Federal, com o fim de obter vantagem ilícita consistente na concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição em favor de Inácio Lau Moreira; considerando que, embora esse não seja o único caso em que a ré

atuou fraudulentamente, já que constam outros processos em face da ré abordando fatos semelhantes, a existência

de outras ações penais contra o acusado (fls. 03/120 do apenso) não pode ser utilizada como maus antecedentes,

na esteira de posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (HC 69298). Prosseguindo-se na

análise da dosimetria da pena, urge asseverar que a culpabilidade do acusado afigura-se intensa, já que sua

conduta lesou os cofres públicos, uma vez que Inácio Lau Moreira percebeu indevidamente o valor de R$

36.666,05 (trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), valor este atualizado até agosto de

2008. Dessa forma, por essa conduta, fixo-lhe a pena acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de

reclusão e a pagamento de multa, equivalente a 12 (doze) dias-multa, posto que somente assim restarão atendidos

os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do

Código Penal - presente a circunstância agravante prevista na alínea g do inciso II do artigo 61 do Código Penal,

uma vez que a acusada cometeu o crime com abuso de poder e violação de dever inerente ao seu cargo, pois era

servidora da autarquia previdenciária, chefe do setor de benefícios, e deveria zelar pelo bom funcionamento da

instituição, mas aproveitou-se dessa condição para praticar crime, violando dever de probidade em relação ao

cargo público. Assim, aumento a pena-base em 1/6, passando a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de

reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do Código Penal -

ausentes circunstâncias que determinem a atenuação da pena aplicada.d) Causas de aumento da pena - não há.e)

Causas de diminuição da pena - não há.Portanto, ausente circunstância atenuante, bem como causas de aumento

ou de diminuição de pena, fica, definitivamente, condenada VERA LUCIA DA SILVA SANTOS às penas de 02

(dois) anos, 06 (seis) meses e 10(dez) dias de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, sendo a cada

dia-multa aplicado o valor unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos,

devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 313-A do Código Penal.A acusada Vera Lúcia da Silva

Santos preenche as condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena

privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é

superior a quatro anos e o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta

presente a reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade da

condenada indicam ser oportuna a concessão.Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 06

(seis) meses e 10(dez) dias de reclusão por duas penas restritivas de direito, nos termos do artigo 44, 2º, do Código

Penal, sendo uma de prestação pecuniária e a outra de prestação de serviços à comunidade.Dessa forma, no que

tange à primeira substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no

montante de um salário mínimo ao mês, a ser entregue à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções

Penais, durante também todo o período da condenação, sendo certo que, na hipótese da condenada preferir,

poderá, nos termos do artigo 45, 2º, do referido diploma legal, ser substituído o valor acima mencionado por 06

(seis) cestas básicas devidas a cada mês, que deverão ser entregues à instituição previamente cadastrada a ser

indicada, também, pelo Juízo das Execuções Penais.Com relação à segunda substitutiva, substituo-a pela prestação

de serviços a comunidade, nos termos do artigo 46 e seus parágrafos do Código Penal, a ser designado pelo Juízo

das Execuções Penais, pelo período de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10(dez) dias, facultando à ré o

cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do Código Penal.Fixo o regime ABERTO

para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as penas restritivas de direito, nos termos do artigo

33, 2º, alínea c, do Código Penal.2) MARILENE LEITE DA SILVAa) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do

Código Penal - Considerando que a acusada, sabendo da condição de servidor do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS da corré Vera Lúcia da Silva Santos, captou clientela, recolheu documentos e os entregou a Vera

Lúcia a fim de que esta inserisse dados falsos nos sistemas informatizados da Previdência Social, incidindo,

portanto, na conduta típica descrita no artigo 313-A, do Código Penal, a fim de obter vantagem indevida para

outrem, de forma consistente; considerando que a conduta social da ré merece reprovação, já que a inserção de

dados falsos no sistema informatizado da Autarquia Federal, com o fim de obter vantagem ilícita consistente na

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de Inácio Lau Moreira, trouxe prejuízo
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considerável aos cofres públicos; considerando que, embora esse não seja o único caso em que a ré atuou em

conluio com a corré Vera Lúcia, fraudulentamente, já que constam outros processos, em trâmite neste Juízo,

abordando fatos semelhantes, a existência de outras ações penais contra a acusada (fls. 03/120 do apenso) não

pode ser utilizada como maus antecedentes, na esteira de posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal (HC 69298). Prosseguindo-se na análise da dosimetria da pena, urge asseverar que a culpabilidade da

acusada afigura-se intensa, visto que sua conduta lesou os cofres públicos, uma vez que Inácio Lau Moreira

percebeu indevidamente o valor de R$ 36.666,05 (trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinco

centavos), valor este atualizado até agosto de 2008. Dessa forma, por essa conduta, fixo-lhe a pena acima do

mínimo legal, em 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e a pagamento de multa, equivalente a 12 (doze) dias-

multa, posto que somente assim restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção

penal.b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código Penal - não há.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65,

do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem a atenuação da pena aplicada.d) Causas de aumento ou

de diminuição da pena - não há.Portanto, ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como causas de

aumento ou de diminuição de pena, fica, definitivamente, condenada MARILENE LEITE DA SILVA às penas de

2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e a pagamento de multa, equivalente a 12 (doze) dias-multa, sendo a

cada dia-multa aplicado o valor unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos,

devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 313-A, do Código Penal.A acusada Marilene Leite da Silva

preenche as condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de

liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a

quatro anos e o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a

reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado

indicam ser oportuna a concessão.Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses

de reclusão por duas penas restritivas de direito, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo uma de

prestação pecuniária e a outra de prestação de serviços à comunidade.Dessa forma, no que tange à primeira

substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de um salário

mínimo ao mês, a ser entregue à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo

o período da condenação, sendo certo que, na hipótese da condenada preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º,

do referido diploma legal, ser substituído o valor acima mencionado por 06 (seis) cestas básicas devidas a cada

mês, que deverão ser entregues à instituição previamente cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das

Execuções Penais.Com relação à segunda substitutiva, substituo-a pela prestação de serviços a comunidade, nos

termos do artigo 46 e seus parágrafos do Código Penal, a ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo

período de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses, facultando à ré o cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46,

parágrafo 4.º, do Código Penal.Fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não serem

cumpridas as penas restritivas de direito, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Faculto às rés

eventual recurso em liberdade.Condeno ainda as rés Vera Lucia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva ao

pagamento das custas processuais nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal e artigo 6º da Lei nº

9.289/96, observados os benefícios da Lei nº 1060/50, que ora defiro à ré Vera Lúcia da Silva Santos, conforme

requerido às fls. 488.Intime-se o Ministério Público Federal.Comunique-se, após o trânsito em julgado da

demanda, à Justiça Eleitoral o teor desta sentença, para fins do artigo 15, inciso III, da Constituição

Federal.Comunique-se ao Instituto de Identificação para que este proceda aos ajustes das informações relativas às

rés, em relação à ação penal objeto desta sentença. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social acerca da

prolação desta sentença, nos termos do 2º do artigo 201 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada

pela Lei nº 11.690/08.Após o trânsito em julgado, determino o lançamento dos nomes das rés no rol dos culpados.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008788-98.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VALDEVINO

FERNANDES DE MORAES(SP173819 - SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO)

Fls. 133/134: Defiro a cota ministerial. Requisitem-se as certidões de inteiro teor, conforme manifestação

ministerial.Com as respostas, manifeste-se o Ministério Público Federal. 

 

0000751-48.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCOS ANTONIO

DE OLIVEIRA(SP166467 - JOSÉ EDVAN DE ALMEIDA E SP319153 - RUBEM FERNANDO SOUSA

CELESTINO)

Vistos e examinados os autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de MARCOS

ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, união estável, vendedor ambulante, filho de Francisco de Assis Oliveira e

de Maria Rita da Silva, nascido aos 10/07/1970 em Alexandria/RN, portador do documento de identidade sob RG

nº 37.759.683-8 SSP/SP, residente na Rua Evaristo da Veiga, 108, apto. 04, Catumbi, São Paulo/SP, dando-o

como incurso nas sanções do artigo 334, caput e 1º, alínea d, do Código Penal, sob o fundamento de que o

acusado, com vontade livre e consciente, iludiu o pagamento dos tributos devidos pela entrada de mercadorias no

país, bem como adquiriu em proveito próprio, no exercício de atividade comercial, mercadorias de procedência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     532/901



estrangeira desacompanhadas de documentação legal (fls. 47/47verso).Narra a peça acusatória que, no dia 13 de

junho de 2011, (...) policias militares em patrulhamento no centro da cidade de Quadra/SP receberam ligação

anônima que informava a existência de vários pacotes suspeitos, abandonados, atrás de uma oficina mecânica no

Auto Posto Quadra, situado nas margens da Rodovia Castello Branco (SP-280).Segundo o Parquet Federal, os

policiais dirigiram-se ao local, onde encontraram seis fardos fechados abandonados e, em campana efetuada,

lograram abordar o acusado Marcos Antonio de Oliveira, que assumiu a propriedade das mercadorias de origem

estrangeira desprovidas de documentação fiscal que comprovasse sua importação legal no Brasil.Consta da

denúncia, ainda, que o acusado Marcos Antonio de Oliveira adquiriu as mercadorias no Paraguai, próximo à

divisa com Ponta Porã/MS, para revenda em São Paulo/SP, transportando-as num ônibus, do qual era passageiro,

sendo que, em razão de ter sido avisado em um posto de parada do ônibus sobre a apreensão realizada no

quilômetro 95 da Rodovia Castello Branco, acabou descendo do coletivo antes do destino e colocando sua

mercadorias no local da apreensão.Auto de Apresentação e Apreensão às fls. 09 dos autos.O Auto de infração e

termo de apreensão e guarda fiscal elaborado pela Secretaria da Receita Federal encontra-se encartado às fls.

24/25 e a planilha com7 a estimativa dos valores dos tributos federais não recolhidos, às fls. 23.O Laudo de exame

merceológico encontra-se acostado às fls. 37/39 dos autos, sendo que foi atribuído às mercadorias apreendidas o

valor global de R$ 41.612,43 (quarenta e um mil, seiscentos e doze reais e quarenta e três centavos), equivalente a

US$ 26.191,11 (vinte e seis mil, cento e noventa e um dólares norte americanos e onze centavos).Às fls. 50, este

Juízo determinou a expedição de ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil, solicitando esclarecimentos

acerca dos valores das mercadorias apreendidas, devendo informar a quantidade por tipo de mercadoria, o valor

unitário, o valor total e o total de tributos iludidos, sendo certo que, às fls. 57, encontra-se acostado o ofício

enviado pela Receita Federal em resposta à determinação judicial.Instado a se manifestar acerca da proposta da

suspensão condicional do processo, o Ministério Público Federal, às fls. 75, deixou de oferecer tal proposta ao

acusado, uma vez que o acusado não preenche o requisito subjetivo previsto no artigo 89 da Lei nº 9.099/95.A

denúncia foi recebida em 21 de agosto de 2012, às fls. 79 e verso, interrompendo o curso do prazo

prescricional.Citado (fls. 105), o réu apresentou a defesa preliminar de fls. 106/117, não arrolando

testemunhas.Por decisão de fls. 120, ante a não verificação de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397, do

Código de Processo Penal, foi mantido o recebimento anterior da denúncia.As testemunhas arroladas pela

acusação, a saber, Carlos Assis Cattel e Nelson Eduardo do Amaral, foram ouvidas às fls. 136 e 139 dos autos,

respectivamente.O réu foi interrogado às fls. 156 dos autos.Todos os depoimentos foram colhidos a teor do que

determina o artigo 405 e , do Código de Processo Penal, encontrando-se as mídias eletrônicas anexadas às fls. 137

e 157 dos autos.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal nada requereu

(fls. 163) e a defesa do réu não se manifestou, conforme certificado às fls. 166.O Ministério Público Federal

apresentou as Alegações Finais de fls. 169/172, postulando pela condenação do réu nos termos da denúncia.

Requereu, ainda, a aplicação da pena-base acima do mínimo legal, tendo em vista que a personalidade do agente é

inclinada à prática da conduta criminosa e em razão das consequências do crime.Em Alegações Finais de fls.

179/190, a defesa propugnou pela absolvição do acusado, ao argumento de que para a configuração do crime de

descaminho é necessário o lançamento definitivo do crédito tributário.Antecedentes e distribuições criminais nos

autos em apenso.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOA imputação que recai sobre

o acusado MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA é a de que teria praticado a conduta descrita no artigo 334,

caput, e parágrafo primeiro, alínea d, do Código Penal, sob o fundamento de que o acusado, com vontade livre e

consciente, iludiu o pagamento dos tributos devidos pela entrada de mercadorias no país, bem como adquiriu em

proveito próprio, no exercício de atividade comercial, mercadorias de procedência estrangeira desacompanhadas

de documentação legal (fls. 47/47verso).A materialidade do crime de descaminho foi satisfatoriamente descrita

pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal juntado às fls. 124/25, onde se discriminam as

mercadorias apreendidas em poder do acusado, e pela Planilha de Valores dos Tributos Federais Não Recolhidos

de fls. 23, concluindo que os tributos iludidos totalizaram R$ 20.062,76.Neste ponto, faz-se necessário perquirir se

o princípio da bagatela é aplicável ao caso sob exame, e se, por consequência, tem o condão de afastar a tipicidade

da conduta supracitada, fato este que pode implicar na absolvição do réu, pois o fato, tal como descrito, não

constituiria crime. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça adotam o posicionamento no

sentido de que, nas hipóteses em que o valor do crédito tributário for inferior ao montante previsto para o

arquivamento da execução fiscal, faltará justa causa para o desencadeamento de ação, uma vez que, se a própria

Administração Fazendária reconhece a irrelevância da conduta, não haverá justificativa para a intervenção do

Direito Penal.Ou seja, o princípio da insignificância estabelece que o direito penal, pela adequação típica do fato à

norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima. Neste sentido, vale transcrever os seguintes julgados proferidos pelos

Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:EMENTA: HABEAS CORPUS.

DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE COBRANÇA EM

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA ADMINISTRATIVA DA

CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE

JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 1. De acordo com o artigo 20 da Lei n 10.522/02, na redação dada pela
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Lei n 11.033/04, os autos das execuções fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa

na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado,

regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao

mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, não constando da denúncia a referência a outros débitos

em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal,

pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter relevância criminal. Princípios da subsidiariedade,

da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao

bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à hipótese concreta, com base no art. 37 da

Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula Vinculante n 10 do Supremo Tribunal

Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal. (HC 92438/PR, Relator Min. Joaquim

Barbosa, DJE 19/12/2008).EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO

TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO.

CONDUTA IRRELEVANTE PARA A ADMINISTRAÇÃO. PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO

ESTADO EM DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 1. O arquivamento das execuções

fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é dever-poder do Procurador

da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e oportunidade. 2. Inadmissibilidade

de que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e relevante no plano do direito penal. O Estado

somente deve ocupar-se das condutas que impliquem grave violação ao bem juridicamente tutelado [princípio da

intervenção mínima em direito penal]. Aplicação do princípio da insignificância. Ordem concedida. (HC n.º

89722/SC, Relator Min. Eros Grau, DJE 03/04/2009).AGRAVO REGIMENTAL. PENAL. DESCAMINHO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.APLICABILIDADE.1. A Sexta Turma firmou entendimento no sentido de

ser aplicável, na prática de descaminho, o princípio da insignificância quando o valor do tributo suprimido é

inferior a R$ 10.000,00. 2. No caso, o valor do tributo sonegado é de R$ 1.524,36 que não excede o limite de R$

10.000,00 adotado pela Lei nº 11.033/2004, sendo de rigor a extinção do crédito tributário. 3. Agravo regimental

desprovido. (AgRg no Resp 1068522/PR, Relator Min. Paulo Gallotti, 6ª turma do STJ, DJE

23/03/2009).HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$

4.410,00) INFERIOR AO VALOR ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$

10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE AO DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER

ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO

DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA

DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA. 1. De acordo com

o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à conduta prevista no art.

334, caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, para a baixa na

distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC 92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-2008 e RE 536.486/RS, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008. 2. Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, cuidando-

se de crime que tutela o interesse moral e patrimonial da Administração Pública, a conduta por ela considerada

irrelevante não deve ser abarcada pelo Direito Penal, que se rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção

mínima e fragmentariedade. 3. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 4. Ordem concedida, para determinar o

trancamento da Ação Penal. (HC 116293/TO, 5ª Turma do STJ, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

09/03/2009).Registre-se que o critério adotado pela jurisprudência para a aferição da tipicidade material da

conduta, no valor de RS 10.000,00, tinha como fundamento o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 e a Portaria nº 49 do

Ministério da Fazenda, de 1º/04/2004.Ocorre que a Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 22/03/2012,

alterou para R$ 20.000,00 o valor para arquivamento das execuções fiscais, parâmetro que deve ser observado

para os fins penais, nos termos da referida orientação jurisprudencial.A previsão está disposta nos artigos 1º, I e II,

e 2º, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, que dispõe acerca da inscrição de débitos na Dívida Ativa da

União e o ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, in verbis: Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).(...)Art. 2º. O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação

dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012).Desta feita, o não pagamento de tributo inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais) não enseja o ajuizamento de execução fiscal, por parte do Procurador da Fazenda

Nacional, nos termos da Portaria acima transcrita, devendo este montante ser observado para fins de aferição da

insignificância da conduta delituosa prevista pelo artigo 334, do Código Penal.Nesta esteira, importa transcrever

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     534/901



os seguintes julgados:PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRABANDO

OU DESCAMINHO DE CIGARROS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. RECURSO IMPROVIDO. 1.Ainda que as

marcas dos cigarros apreendidos no inquérito policial que ensejou a presente ação penal não possuam registro na

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, estando em situação irregular, não é óbice a aplicação do

princípio da insignificância. 2.Descabe qualquer alegação no sentido de que a mercadoria apreendida era de

importação proibida em razão de que nunca é concedida autorização para tanto à pessoa física em se tratando de

cigarros, uma vez que tal previsão não está prevista em nenhuma norma legal, sendo que ninguém é obrigado a

deixar de fazer algo senão em virtude de lei, nos termos do princípio da legalidade. 3.Apesar do acórdão recorrido

ter considerado que era hipótese de aplicação do princípio da insignificância pois o montante de impostos devidos

pelo apelado não superava o limite de R$ 10.000,00, cabe esclarecer que o artigo 1º da Portaria nº 75/2012 do

Ministério da Fazenda atualizou o referido valor para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando que até esse

valor não serão ajuizadas execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional. 4.Os embargos declaratórios não

se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a

posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê

aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão. 5. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo

619, do Código de Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente

recurso integrativo é medida que se impõe. 6. Embargos de declaração não providos. (ACR

00022847120054036115, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO

EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA. CONTRABANDO OU DESCAMINHO DE CIGARROS.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DOS TRIBUTOS ILUDIDOS INFERIOR À R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS). PORTARIA Nº 75/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. APLICABILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO. 1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica

do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade

penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante. 2. Relativamente ao crime de

descaminho, o Supremo Tribunal Federal assentou que deve ser adotado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

instituído pela Lei nº 11.033/04, que alterou o artigo 20, da Lei nº 10.522/02, para fins aplicação do princípio da

insignificância. 3. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, por ocasião do julgamento de

Recurso Repetitivo (REsp nº 1.112.478-TO, de relatoria do Ministro Félix Fischer, publicado em 13.10.2009), que

deve ser aplicado o princípio da insignificância em relação aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de

R$ 10.000,00 4. O artigo 1º da Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda atualizou o referido valor para R$

20.000,00 (vinte mil reais), considerando que até esse valor não serão ajuizadas execuções fiscais de débitos com

a Fazenda Nacional. 5. Ademais, a 1ª Seção desta E. Corte, nos Embargos Infringentes e de Nulidade na Apelação

Criminal nº 2004.61.11.001301-9, em julgamento realizado em 19 de maio de 2.011, relator designado para

acórdão Desembargador Federal Peixoto Junior, assentou que o princípio da insignificância se aplica, também, ao

descaminho tendo por objeto cigarros. 6. De acordo com a Representação Fiscal para Fins Penais, o valor das

mercadorias apreendidas foi avaliado em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), cujo valor do imposto que

seria devido era de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinqüenta reais). 7. Como o montante de impostos devidos

não supera o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), é de se aplicar o princípio da insignificância, excluindo a

tipicidade do fato. 8. Recurso improvido.(RSE 00131961120104036000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. ART. 334 DO CÓDIGO

PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DOS TRIBUTOS ELIDIDOS. Firmou-se na

jurisprudência a aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho, nos termos do entendimento do

Supremo Tribunal Federal, segundo o qual é inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração

Fazendária e não seja para o Direito Penal.O parâmetro utilizado para a aferição da tipicidade material da conduta,

no valor de R$ 10.000,00 tinha por base o art. 20 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49 do Ministério da

Fazenda, de 1º/04/2004, e foi, modificado pela Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 26/03/2012, que

alterou para R$ 20.000,00 o valor para arquivamento das execuções fiscais, patamar que deve ser observado para

os fins penais, nos termos da referida orientação jurisprudencial. O montante dos impostos suprimidos deve

considerar o Imposto de Importação e o IPI, sem o cômputo do PIS, COFINS e multas. Precedentes. A Quarta

Seção deste Tribunal firmou o entendimento de que não cabe diferenciar entre as figuras típicas do contrabado e

do descaminho, previstas no artigo 334 do Código Penal, para fins de aplicação do princípio da insignificância na

importação irregular de cigarros. (00009 Questão de Ordem em Apelação Criminal nº

000194948.2008.404.7011/PR, rel. Desembargador Federal Marco Antônio Rocha, 03.04.2012, 7ª

Turma).PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. TAXA DE CÂMBIO.
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ATRIBUIÇÃO REGULAMENTAR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.A taxa de câmbio utilizada

para cálculos dos tributos indicentes na importação é a divulgada pelo SISBACEN, no fechamento do dia útil

imediatamente anterior àquele em que houve sido disponibilizada no SISCOMEX, e será aplicada ao cálculo dos

tributos relativos às declarações de importação registrada no dia subseqüente ao da disponibilização. Cabe à

Secretaria da Receita Federal a atribuição de regulamentar a matéria, sendo inviável a aplicação de ato normativo

que melhor aprouver ao réu. A Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial de

26/03/2012, altera o limite para arquivamento das execuções sem baixa na distribuição para R$ 20.000,00,

montante esse que deve ser observado para fins de aferição da insignificância da conduta que implica elisão

tributária, porque nos termos da dicção do Supremo Tribunal Federal, é inadmissível que a conduta seja

irrelevante para a administração fazendária e não para o Direito Penal. (00007 - HC 0001644-

09.2012.404.0000/PR, rel. rel. Desembargador Federal Marco Antônio Rocha, 03.04.2012, 7ª Turma).EMENTA:

I. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento da matéria constitucional suscitada no RE:

incidência das Súmulas 282 e 356.II. Recurso extraordinário, requisitos específicos e habeas corpus de ofício.Em

recurso extraordinário criminal, perde relevo a inadmissibilidade do RE da defesa, por falta de prequestionamento

e outros vícios formais, se, não obstante - evidenciando-se a lesão ou a ameaça à liberdade de locomoção - seja

possível a concessão de habeas-corpus de ofício (v.g. RE 273.363, 1ª T., Sepúlveda Pertence, DJ 20.10.2000). III.

Descaminho considerado como crime de bagatela: aplicação do princípio da insignificância. Para a incidência do

princípio da insignificância só se consideram aspectos objetivos, referentes à infração praticada, assim a mínima

ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de

reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., Celso de

Mello, DJ 19.11.04). A caracterização da infração penal como insignificante não abarca considerações de ordem

subjetiva: ou o ato apontado como delituoso é insignificante, ou não é. E sendo, torna-se atípico, impondo-se o

trancamento da ação penal por falta de justa causa (HC 77.003, 2ª T., Marco Aurélio, RTJ 178/310). IV.

Concessão de habeas corpus de ofício, para restabelecer a rejeição da denúncia. Por outro lado, convém ressaltar

que na apuração do montante tributário para aferição do princípio da insignificância não devem ser computados os

valores correspondentes ao PIS e COFINS, de acordo com posicionamento adotado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como se verifica do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE

DESCAMINHO. DEBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A R$ 10.000,00. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E COFINS

NO CÁLCULO DOS TRIBUTOS ELIDIDOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. RECURSO DESPROVIDO....2. As contribuições instituídas

pela Lei n.º 10.865/04, nos termos do seu art. 2º, inciso III, não incidem sobre bens estrangeiros que tenham sido

objeto de perdimento, motivo pelo qual o montante do valor devido do crédito tributário, referente às mercadorias

estrangeiras apreendidas, deve ser calculada sem a incidência do PIS e do COFINS (REsp n.º 1220448/SP, Rel.

Min. CELSO LIMONGI (Desembargador convocado do TJ/SP), DJe de 18/04/2011.)3. Recurso especial ao qual

se nega provimento.(REsp 1202274/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 10/10/2011)Além disso, as multas e correção monetária também não são computadas para

compor o valor do ilícito, uma vez que não são previstas pelo tipo penal do artigo 334 do Código Penal, que faz

referência apenas a direito ou imposto devido.Ilustram esse posicionamento as seguintes

ementas:DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MULTA.1. O pequeno valor do tributo

incidente na importação de mercadoria de procedência estrangeira apreendida permite a aplicação do princípio da

insignificância, descaracterizando o crime de descaminho.2. Nessa hipótese, a valorização para efeito de aplicação

do princípio da insignificância não inclui a multa. [...](RCCR nº 2003.70.05.000879-4/PR, 7ª T., Rel. p/ Acórdão

Des. Federal Volkmer de Castilho, DJU de 04/05/2005).PENAL - DESCAMINHO - SENTENÇA QUE

RECONHECEU A INSIGNIFICÂNCIA DA CONDUTA CONFORME O INC. III DO ARTIGO 397 DO CÓD.

DE PROCESSO PENAL - APELO MINISTERIAL INTENTANDO A CONTINUIDADE DO PROCESSO,

LOUVANDO-SE EM CÁLCULO DA CARGA TRIBUTÁRIA QUE INCIDIRIA NA OPERAÇÃO DE

INGRESSO DA MERCADORIA, OBTIDO ATRAVÉS DE MECANISMO DE CONTA DISPONÍVEL NO

SITE DA RECEITA FEDERAL (INTERNET) - CARGA TRIBUTÁRIA CONTENDO, ALÉM DO IMPOSTO

DE IMPORTAÇÃO E DO I.P.I., VALORES CORRESPONDENTES A OUTROS TRIBUTOS

(COFINS/IMPORTAÇÃO, PIS/IMPORTAÇÃO, ICMS), ALÉM DE MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA

INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL - DESCABIMENTO, JÁ QUE EM SEDE DE DESCAMINHO A

REGRA É O PERDIMENTO DOS BENS, RAZÃO PELA QUAL A LEI IMPEDE A INCIDÊNCIA DE

TRIBUTAÇÃO DIVERSA, ALÉM DOS IMPOSTOS ADUANEIROS, QUE SÃO CONSIDERADOS PELA

RECEITA FEDERAL, EM ESTIMATIVA, APENAS PARA FINS DE REPRESENTAÇÃO PENAL - OFENSA,

AINDA, AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE QUE VIGE NO PROCESSO PENAL, JÁ QUE O

ARTIGO 334 DO CÓD. PENAL (EM REDAÇÃO VETUSTA, MAS AINDA ATUAL) REFERE-SE APENAS

A IMPOSTOS, ESPÉCIE TRIBUTÁRIA QUE, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO, DIFERE DAS

CONTRIBUIÇÕES (COFINS/PIS) - SENTENÇA MANTIDA. 1. (...) 2. O artigo 334 do Código Penal - que não

admite interpretação extensiva nem analógica, senão in bonam partem - estabelece que é punida a sonegação de

imposto devido pela entrada clandestina de mercadoria de procedência estrangeira. Tratando-se de introdução de
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mercadoria alienígena não proibida, os impostos devidos à União são: imposto de importação (II), cujo fato

gerador é a entrada do produto estrangeiro no território nacional (artigo 19 do CTN); Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI), derivado do desembaraço aduaneiro de produto de origem estrangeira (artigo 46, I, do

CTN). Contribuições (COFINS e PIS) não são impostos conforme a atual sistemática constitucional, de modo que

a norma penal não pode ser expandida para albergar, em desfavor do agente, carga tributária excedente do

conceito de imposto (estrita legalidade). (...) 7. A suposta multa não poderia ser incluída na conta, em caso de

descaminho, porque pressuposto do cálculo da multa é o lançamento ex officio feito pela fiscalização quando

constata ausência de pagamento de tributo; ora, em caso de apreensão de bens descaminhados (ou

contrabandeados) ocorre perdimento da mercadoria e não o lançamento de tributo a ser cobrado pela via normal

(prova disso é que o artigo 65 da Lei nº 10.833/2003 autoriza apenas estimativa de incidência de imposto de

importação e IPI); logo, inviável considerar-se qualquer multa que incidiria numa operação de importação normal.

8. Incabível qualquer correção monetária, sequer sobre a estimativa de incidência de imposto de importação e IPI

facultada pelo artigo 65 da Lei nº 10.833/2003. Primeiro, porque o Direito Penal é retrospectivo, é um olhar sobre

o passado que se consolidou num momento determinado, de modo que eventos ulteriores (futuros) não podem

retroagir para se agregar ao fato tido como criminoso em desfavor do agente; daí porque o valor do dano - sempre

que ele for penalmente relevante na instância criminal - não pode sofrer atualização monetária. Segundo, porque o

multicitado artigo 65 da Lei nº 10.833/2003 não autoriza a Receita Federal, no momento de estimar a carga

tributária para fins de representação penal, a incluir correção monetária; logo, o princípio da legalidade estrita -

que orienta também o Direito Tributário - impede que o capítulo do cálculo da Receita Federal usado nos autos

possa ser validamente usado no quanto contenha a atualização monetária. 9. (...) (TRF3, Primeira Turma, Rel.

Des. Federal Johonsom di Salvo, julgado em 13.05.2011).Outrossim, registre-se que, ainda que a apreensão dos

produtos objeto do delito de descaminho tenha ocorrido antes do advento da Portaria nº 75, de 22.03.2012, do

Ministério da Fazenda, como é o caso dos presentes autos, não constitui óbice à aplicação do princípio da

insignificância, uma vez que tal ato administrativo possui caráter normativo, devendo ser aplicado aos casos

pretéritos em face do princípio da retroatividade da lei mais favorável, previsto no artigo 5º, inciso XL, da

Constituição Federal, excluindo-se a tipicidade do fato e impondo-se a absolvição do réu.Nesse sentido, vale

transcrever o entendimento recente do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da aplicação do princípio da

retroatividade da lei mais favorável ao caso em tela:PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO.

VALOR SONEGADO INFERIOR AO FIXADO NO ART. 20 DA LEI 10.522/2002, ATUALIZADO PELAS

PORTARIAS 75/2012 E 130/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. RETROATIVIDADE DA NORMA

MAIS BENÉFICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. ORDEM

CONCEDIDA. I - Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o princípio da insignificância deve ser aplicado ao

delito de descaminho quando o valor sonegado for inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002,

atualizado pelas Portarias 75/2012 e 130/2012 do Ministério da Fazenda, que, por se tratarem de normas mais

benéficas ao réu, devem ser imediatamente aplicadas, consoante o disposto no art. 5º, XL, da Carta Magna. II -

Ordem concedida para restabelecer a sentença de primeiro grau, que reconheceu a incidência do princípio da

insignificância e absolveu sumariamente o ora paciente com fundamento no art. 397, III, do Código de Processo

Penal. (STF, HC 121408 HC - HABEAS CORPUS, Relator Ricardo Lewandowski, julgado em 13/05/2014).1.

Firmou-se na jurisprudência a aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho, nos termos do

entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual é inadmissível que a conduta seja irrelevante para a

Administração Fazendária e não o seja para o Direito Penal.2. O parâmetro utilizado para a aferição da tipicidade

material da conduta, no valor de R$ 10.000,00, tinha por base o art. 20 da Lei n 10.522/2002 e a Portaria nº 49 do

Ministério da Fazenda, de 1º/04/2004, e foi modificado pela Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de

26/03/2012, que alterou para R$ 20.000,00 o valor para arquivamento das execuções fiscais, patamar que deve ser

observado para os fins penais, nos termos da referida orientação jurisprudencial.3. O montante dos impostos

suprimidos deve considerar o Imposto de Importação e o IPI, sem o cômputo do PIS e COFINS. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.4. A aferição do valor tributário elidido, para fins de insignificância, não inclui

encargos adicionados sobre aquele valor, como multas e atualização monetária. Precedentes.Ademais, permito-me

transcrever trecho do voto de lavra do Excelentíssimo Ministro Luís Roberto Barroso, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, proferido no julgamento do habeas corpus 122.050/PR:(...) 9. No caso, a autoridade impetrada

afastou a aplicação do princípio da insignificância pelo fundamento de que o valor de R$ 17.554,35 (dezessete

mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) ultrapassaria aquele estabelecido pela

legislação de regência para o não ajuizamento da execução fiscal (R$ 10.000,00). Ocorre que, por meio da

Portaria 75, do Ministério da Fazenda, definiu-se o valor de R$ 20.000,00 como novo parâmetro para a atuação da

Procuradoria da Fazenda Nacional e para a análise das pretensões de natureza fiscal.10. Nessas condições,

consideradas as diretrizes até então utilizadas pelo Supremo Tribunal Federal na análise da tipicidade de condutas

que envolvem a importação irregular de mercadorias, não há como deixar de reconhecer a atipicidade dos fatos

imputados ao paciente. Notadamente se se considerar que eventual desconforto com a via utilizada pelo estado-

Administração para regular a sua atuação fiscal não é razão para a exacerbação do poder punitivo. Nesse mesmo

sentido foram julgados pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, dentre outros, o HC 120617, Rel.ª
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Min.ª Rosa Weber, e o HC 120096, Rel. Min. Luís Roberto Barroso.11. Diante do exposto, com fundamento do

art. 192 do RI/STF, concedo a ordem para restabelecer a sentença que absolveu sumariamente o paciente. Assim,

no caso em questão, tem-se que a estimativa do valor dos tributos supostamente iludidos pelo denunciado importa

em R$ 14.564,35 (quatorze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), excluindo-se a

incidência do PIS/COFINS, consoante demonstra a planilha dos valores dos tributos federais não recolhidos

(estimativa) acostada aos autos à fl. 23, estando, portanto, abaixo do valor que impulsiona o fisco a exigir do

Poder Judiciário a satisfação do seu crédito pela via da execução fiscal, qual seja, R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

segundo a Portaria nº 75 do Ministério da fazenda, de 26/03/2012.Assim, os valores dos impostos não recolhidos

por ocasião da entrada das mercadorias no território nacional são considerados irrelevantes para a administração,

conforme normas supracitadas que vedam a execução de tais valores. Ao direito penal não pode ser negado seu

caráter eminentemente subsidiário em relação aos bens jurídicos por ele protegidos, afastada a possibilidade de

punição das condutas que não são consideradas suficientemente relevantes.O crime de descaminho tem como bem

jurídico tutelado a regularidade dos procedimentos de importação de mercadorias. Ora, se a conduta descrita

nestes autos é considerada irrelevante para fins fiscais em face do valor dos tributos não recolhidos, impõe-se o

reconhecimento da atipicidade dos fatos descritos na denúncia, os quais não importam em lesão significativa,

considerando-se as circunstâncias objetivas do crime em questão, irrelevante a existência de circunstâncias

subjetivas desfavoráveis.De fato, o valor global dos bens indica que a estimativa de tributos eventualmente

sonegados é inferior ao valor estipulado pela Administração Tributária para a execução da dívida ativa União,

conforme disposto no artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002 com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, e pela

Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 26/03/2012, a qual deve retroagir para também alcançar fatos

pretéritos ao seu advento, por força do princípio da retroatividade benéfica, insculpido no artigo 5º, XL, da Carta

Magna.Desta feita, curvando-me aos posicionamentos supra esposados (STF, HC 121408 e HC 122050), conclui-

se pela aplicabilidade do princípio da insignificância nos limites previstos pela legislação tributária que regula os

valores para inscrição em dívida ativa, por força do princípio da retroatividade benéfica.DISPOSITIVOAnte o

exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, união estável,

vendedor ambulante, filho de Francisco de Assis Oliveira e de Maria Rita da Silva, nascido aos 10/07/1970 em

Alexandria/RN, portador do documento de identidade sob RG nº 37.759.683-8 SSP/SP, residente na Rua Evaristo

da Veiga, 108, apto. 04, Catumbi, São Paulo/SP, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo

Penal, diante da atipicidade da conduta atribuída ao réu por meio da denúncia de fls. 47/47vº.Com o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias em face da absolvição do acusado, bem como

comunique-se aos órgãos de estatística, oficiando-se, via correio eletrônico. Após, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003363-56.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VANIA MARIA DE

PAULA SA GILLE(SP044646 - CELIA ANTONIA LAMARCA E SP046416 - REGINALDO FRANCA PAZ)

Recebo a conclusão nesta data.Acolho a manifestação Ministerial de fls. 141-vº e determino a suspensão da

pretensão punitiva do Estado, bem como do prazo prescricional, com fundamento nos artigos 68 da Lei n.

11.941/2009 e 127 da Lei 12.249/2010, com relação ao débito objeto do presente procedimento, até sua total

quitação e/ou até a ocorrência de eventual inadimplência por parte da averiguada, no pagamento das parcelas

assumidas com sua adesão ao referido programa, conforme decisão de fls. 48/49. 

 

0006440-73.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006455-

76.2011.403.6110) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FERNANDO COSTA

RODRIGUEZ(SP150366 - PAULO CESAR DE PROENCA E SP156009 - ADRIANO MARTINS E SP150278 -

LUIS HENRIQUE FERRAZ)

Vistos e examinados os autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de FERNANDO

COSTA RODRIGUEZ, uruguaio, casado, cirurgião-dentista, filho de Tydeo Dante Costa e Maria Oraides

Rodriguez, portador do documento sob nº V045756-1/GCPI/DIREX/DPF e CPF nº 125.515.798-48, residente e

domiciliado na Rua Vicente Matielo, 197, Jardim Isafer, Sorocaba/SP, dando-o como incurso nas sanções do

artigo 299, caput, do Código Penal.Narra a denúncia que o acusado inseriu declaração falsa em documento

particular que elaborou em nome da cidadã chinesa Yanxiang Chen, atestando que teria atendido, em 26 de

novembro de 2008, sobredita estrangeira em seu consultório odontológico, com o fim de alterar a verdade sobre

fato juridicamente relevante.Segundo a peça acusatória, no período entre 19 de maio de 2009 e 04 de novembro de

2009, (...) que coincide entre o ingresso de YANXIANG CHEN no Brasil e o requerimento por esta apresentado à

Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba (fl. 07), FERNANDO DA COSTA RODRIGUEZ elaborou documento

odontológico informando que YANXIANG CHEN necessitava do medicamento por ele então prescrito. A data do

documento é 26 de novembro de 2008.Narra, mais, a denúncia que As informações alteraram a verdade sobre fato

juridicamente relevante, à medida em que YANXIANG CHEN utilizou o documento como meio de prova de seu

alegado ingresso no país em 02 de agosto de 2008, a fim de obter a residência provisória a estrangeiro em situação

migratória regular prevista pela Lei nº 11.961/09.Prossegue o Parquet Federal relatando que, no dia 04 de
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novembro de 2009, Yanxiang Chen, utilizando o documento fornecido pelo denunciado Fernando da Costa

Rodriguez, alegou o ingresso no país no dia 02 de agosto de 2008, sendo que, posteriormente, comprovou-se que

Yanxiang Chen ingressou em solo brasileiro no dia 19 de maio de 2009.Na fase extrajudicial o acusado foi ouvido

às fls. 25.O Laudo de Perícia Criminal Federal (Documentoscopia) encontra-se acostado às fls. 35/45 dos autos.A

denúncia foi recebida em 29 de julho de 2011 (fls. 69 e verso), interrompendo o curso do prazo prescricional,

sendo determinada a requisição de folha de antecedentes do acusado para posterior abertura de vista ao Ministério

Público Federal, para manifestação nos termos do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, em relação ao acusado Fernando

Costa Rodriguez.Em manifestação de fls. 92, o Ministério Público Federal propôs a suspensão condicional do

processo, nos termos do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, o que foi deferido por este Juízo (fls. 100).Em audiência

realizada perante este Juízo (fls. 111), o acusado Fernando Costa Rodriguez aceitou as condições que lhe foram

impostas.Em face da não localização da ré Yanxiang Chen, determinou-se, às fls. 100, a expedição de edital para a

citação e intimação desta acusada.Às fls. 112, considerando que a ré YanxiangChen, regularmente citada por

edital (fls. 103), não compareceu nem se fez representar por advogado, decretou-se a suspensão do processo e do

curso do prazo prescricional em relação a ela.Às fls. 133, decretou-se o fim da suspensão determinada às fls. 112,

em razão da citação e intimação pessoal da ré Yanxiang Chen (fls. 132verso), determinando-se o

desmembramento do feito nº 0006455-76.2011.403.6110, que até então albergava a denúncia em face do acusado

e de Yanxiang Chen, sendo certo que, em face do acusado Fernando Costa Rodriguez, foi distribuído, por

desmembramento, o presente feito.Por decisão de fls. 162, revogou-se a suspensão condicional do processo

relativa ao réu Fernando Costa Rodriguez, com fundamento no artigo 89, 3º, da Lei nº 9.099/95, uma vez que este

acusado está sendo processado por outro crime. Na mesma decisão, determinou-se a sua citação e intimação para

responder à acusação, por meio de advogado, nos termos e prazo dos artigos 396 e 396-A, do Código

Penal.Citado, o acusado apresentou, às fls. 174/184, pedido de reconsideração da decisão que revogou a suspensão

condicional do processo, a qual foi mantida às fls. 189.A defesa do réu apresentou a resposta à acusação de fls.

193/198, arrolando três testemunhas.Por decisão de fls. 204, ausentes as hipóteses previstas no artigo 397, do

Código de Processo Penal, foi mantido o recebimento anterior da denúncia e determinado o início da instrução

processual.Às fls. 213/215, encontra-se acostada cópia da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, nos autos do habeas corpus nº 0004868-11.2014.4.03.0000, impetrado em favor do acusado,

indeferindo o pleito liminar de trancamento da presente ação penal. A cópia das informações prestadas por este

Juízo, para instruir os autos do referido habeas corpus, encontra-se encartada às fls. 220/221.Em audiência

designada e realizada neste Juízo, conforme termo de fls. 223 e verso, foi ouvida a testemunha de acusação

Laércio Carlos Dias (fls. 224), bem como as testemunhas de defesa Carlos Alberto Ferreira da Silva (fls. 225) e

Ana Lúcia Garcia Rozo (fls. 226), tendo a defesa desistido da oitiva das testemunhas Mizael de Camargo e Odair

José da Silva.A testemunha Roberto Ignácio da Silva, arrolada pela defesa, foi ouvida perante este Juízo às fls.

234, ocasião em que o réu foi interrogado (fls. 235).Os depoimentos das testemunhas e o interrogatório do réu

foram realizados por sistema de gravação áudio-visual, conforme autoriza o artigo 405 e do Código de Processo

Penal, encontrando-se as mídias eletrônicas anexadas às fls. 227 e 236 dos autos.Na fase do artigo 402, do Código

de Processo Penal, as partes nada requereram (fls. 233).O Ministério Público Federal apresentou Alegações Finais

às fls. 240/243, postulando pela condenação do acusado nos termos da denúncia.Por sua vez, a defesa apresentou

Alegações Finais às fls. 254/267, postulando pela absolvição do acusado do crime previsto no artigo 299 do

Código Penal. Afirma ter sido enganado pela dupla de chineses que esteve em seu consultório; tece considerações,

ainda, sobre a ausência de dolo específico para o tipo penal em comento e a fragilidade das provas apresentadas

pela acusação. Por fim, requer, em caso de decreto condenatório, seja considerado, na dosimetria da pena, o fato

de o acusado ter cumprido integralmente a pena de prestação de serviços à comunidade, estipulada como condição

para a suspensão do processo.A cópia da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

autos do HC nº 0004868-11.2014.4.03.0000, denegando a ordem de habeas corpus peliteada em favor do acusado,

encontra-se acostada às fls. 287/289. As Certidões de Distribuição e Antecedentes Criminais encontram-se

acostadas no apenso.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOA imputação que recai

sobre FERNANDO COSTA RODRIGUEZ é a de que, com vontade livre e consciente, teria inserido declaração

falsa em documento particular, com o fim de alterar verdade sobre fato juridicamente relevante, incorrendo nas

sanções do artigo 299, caput, do Código Penal. Com efeito, o delito de falsidade ideológica exige para sua

configuração a presença de dolo específico, isto é, a pretensão de alterar a verdade com o fim de prejudicar

terceiros e que a declaração falsa tenha potencialidade para criar, alterar ou extinguir um direito, sob pena de não

constituir crime. Trata-se de crime formal que se aperfeiçoa com a simples potencialidade de um evento danoso.A

materialidade do delito sob análise resta comprovada pelos documentos de fls. 05/20, bem como pelo Laudo

Pericial (Documentoscopia) de fls. 35/45, que comprova ser o acusado o responsável pela lavra do documento de

fls. 10, utilizado pela alienígena Yanxiang Chen em requerimento formulado perante a Delegacia de Receita

Federal, no intuito de comprovar que já estava no Brasil em data anterior a 01 de fevereiro de 2009 e, assim, fazer

jus aos benefícios da Lei 11.961/09.A autoria também está suficientemente comprovada.De fato, e tal como

comprovado pela prova pericial, é da lavra do acusado Fernando o documento de fls. 10, que foi utilizado na

tentativa de comprovar o ingresso de estrangeiro no Brasil em data não coincidente com a realidade, nos termos da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     539/901



Lei nº 11.961/2009.Aliás, o próprio acusado não negou ser o responsável pela emissão do documento, mesmo

porque a negativa iria de encontro à prova pericial produzida nos autos.Para justificar a emissão da receita

odontológica, o acusado traz à baila, em seu interrogatório judicial, a seguinte versão (mídia digital - fls. 236):que

não atendeu em seu consultório odontológico Yanxiang Chen, cuja foto consta dos autos; que a receita

odontológica de fls. 10 foi emitida pelo depoente; que a chinesa atendida pelo depoente era uma pessoa mais

velha; que não tem prontuário em seu consultório, pois é difícil se comunicar com os chineses; que confirma seu

depoimento de fls. 25 dos autos; que não tinha conhecimento de que a receita seria utilizada para instruir

requerimento de anistia perante a Polícia Federal; que é uma prática odontológica receitar antibiótico como

profilaxia nesses casos; que a paciente que foi atendida pelo depoente estava acompanhada de um intérprete.A

testemunha arrolada pela acusação, Laércio Carlos Dias, Agente da Polícia Federal, relatou que, no ano de 2009,

quando foi promulgada a Lei nº 11.961/2009, surgiram alguns casos na Polícia Federal em que a documentação

que instruía o pedido de anistia de estrangeiros causava suspeita, sendo que esses casos foram encaminhados à

autoridade competente para as providências cabíveis. Afirmou que, no presente caso, a receita odontológica de fls.

10 atesta que Yanxiang Chen passou por um procedimento odontológico em 26/11/2008; todavia, no histórico de

movimento (fls. 05), consta uma tentativa de entrada de Yanxiang no território brasileiro em 09/06/2009,

concluindo que ela tentou entrar no Brasil em data posterior ao atestado fornecido (mídia CD de fls. 227).A

testemunha de defesa Ana Lúcia, que trabalhava como secretária no consultório do acusado, apenas confirmou a

versão deste (mídia CD - fls. 227), afirmando que se lembra da chinesa atendida pelo acusado, que parecia ser

mais velha que Yanxiang Chen e se fazia acompanhar por um intérprete, e que no consultório do acusado não se

preenche prontuário de pacientes em caso de urgência.As testemunhas Carlos Alberto e Roberto Ignácio, também

arroladas pela defesa, nada acrescentaram aos fatos narrados na denúncia e apenas teceram considerações sobre a

conduta do acusado (mídia CD - fls. 227 e 236).Pois bem, como assevera o nobre Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 240/243, o acusado não fez prova de suas alegações, notadamente quando diz que, de fato,

atendeu uma pessoa, na data que consta da receita médica, pessoa esta que se fez passar por Yanxiang Chen.

Acerca do narrado, diz o Parquet Federal, às fls. 242/243, que:(...) a versão fática narrada pelo réu tanto na fase

policial, quanto na judicial, não se sustentam de nenhuma maneira (...).Vale dizer: ainda que se queira entender

como comum o costume de se receber pacientes sem exigir documentos de identificação, ainda que para uma

mera consulta para a obtenção de uma receita médica, não há como se admitir relevância jurídica à afirmação no

sentido de que outra pessoa esteve no consultório do réu FERNANDO COSTA RODRIGUEZ, e que essa pessoa

não foi a acusada Yangxiang Chen, devido a diferença etária entre a paciente que teria de fato atendido em 2008 e

a acusada. A assunção de tal hipótese, se for implementada para demonstrar que outra pessoa se passou

deliberadamente pela corré, é totalmente destituída de lógica.Dessarte, se o réu efetivamente atendeu uma senhora

de naturalidade chinesa na data em que ele afirmou que atendeu, isso não exclui a ocorrência do fato comprovado

nos autos, no sentido de, posteriormente à promulgação da lei que veiculou anistia aos estrangeiros, o acusado

produziu documento falso, inclusive no que concerne à data de elaboração, para a finalidade de permitir a

aplicação do benefício da anistia à corré. Aliás, o fato de existir outra ação penal instaurada em razão de fatos

criminosos similares aos ora discutidos apenas corrobora tal conclusão.Por derradeiro, vale registrar que o

acusado foi condenado em outro processo pela prática do mesmo delito narrado na denúncia, sendo certo que os

referidos autos tramitaram nesta Vara Federal sob o nº 0005863-95.2012.403.6110 e a sentença condenatória

transitou em julgado, conforme consulta processual em anexo.Assim, na hipótese sob exame, a conduta do réu

subsume-se na forma prevista no artigo 299, caput, do Código Penal, porquanto o acusado inseriu declaração falsa

em documento particular no intuito de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, na medida em que a

referida receita foi usada por YANXIANG CHEN para se beneficiar da residência provisória no País, objetivando

regularizar sua situação migratória, nos termos da Lei nº 11.961/2009, sendo certo que a declaração falsa teria

potencialidade para criar um direito, não fosse o Sistema de Controle de Tráfego Internacional de Pessoas, da

Polícia Federal, ter ido de encontro à data lançada no documento.Por tais motivos, impõe-se a condenação do réu

FERNANDO COSTA RODRIGUEZ pela prática do crime previsto no artigo 299, caput, do Código Penal, ante os

fundamentos acima descritos. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para

o fim de condenar o acusado FERNANDO COSTA RODRIGUEZ, uruguaio, casado, cirurgião-dentista, filho de

Tydeo Dante Costa e Maria Oraides Rodriguez, portador do documento sob nº V045756-1/GCPI/DIREX/DPF e

CPF nº 125.515.798-48, residente e domiciliado à Rua Vicente Matielo, 197, Jardim Isafer, Sorocaba/SP, como

incurso nas penas do artigo 299, caput, do Código Penal.Resta, agora, efetuar a dosimetria da pena.a)

Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - a culpabilidade está evidenciada. O dolo resta comprovado,

já que o acusado lavrou receita médica para a chinesa Yanxiang Chen, com data pretérita, a fim de que esta

comprovasse o seu ingresso em território brasileiro em data anterior a 01/02/2009. Personalidade Comum.

Embora conste que o réu foi condenado, com trânsito em julgado, nos autos do processo nº 0005863-

95.2012.403.6110, que tramitaram perante esta Vara Federal, conforme consulta processual em anexo, tal

condenação não gera o efeito da reincidência e não configura maus antecedentes, uma vez que o crime tratado

naqueles autos foi cometido posteriormente ao fato delituoso sob exame, além do que o trânsito em julgado da

sentença condenatória proferida naquele feito se deu em data posterior à prática do delito aqui tratado, nos termos
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do artigo 63 do Código Penal. Assim, considerando a primariedade e bons antecedentes do réu, fixo a pena base

no mínimo legal, em 1 (um) ano de reclusão e multa equivalente a 10 (dez) dias-multa, pois assim restarão

atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes -

artigo 61, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem o agravamento da pena aplicada.c)

Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem a atenuação da

pena aplicada.d) Causas de aumento ou de diminuição da pena - ausentes causas que ensejem o aumento ou a

diminuição da pena aplicada.Anote-se que o requerimento formulado pela defesa, no sentido de se levar em

consideração na dosimetria da pena o fato de o réu ter dado integral cumprimento à pena de prestação de serviços

à comunidade que lhe foi imposta como condição do benefício da suspensão condicional do processo, previsto no

artigo 89, da Lei nº 9.099/95, não merece acolhida, uma vez que tal benefício foi revogado, com fulcro no

parágrafo terceiro desse dispositivo legal, ao fundamento de que o acusado estava sendo processado por outro

crime (fls. 162 e verso).Portanto, fixada a pena, bem como ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem

como causas de diminuição de pena, fica, definitivamente, condenado FERNANDO COSTA RODRIGUEZ, à

pena de 1 (um) ano de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa, sendo a cada dia-multa aplicado o valor unitário de um

trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo

299, caput, do Código Penal.O acusado preenche as condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para

efeito de substituição da pena privativa de liberdade, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a

quatro anos e o delito não foi cometido com violência, ou grave ameaça, à pessoa, nem tampouco resulta presente

a reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado

indicam ser oportuna a concessão.Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano de reclusão por

uma pena restritiva de direito de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo

44, 2º, do Código Penal.Dessa forma, nos termos do artigo 46, do Código Penal, a prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas deverá ser especificada e fiscalizada pelo Juízo de Execuções Criminais

Federais.Fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não ser cumprida a pena restritiva de

direitos, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Faculto ao réu o direito de apelar em liberdade.

Intime-se o Ministério Público Federal.Comunique-se, após o trânsito em julgado da demanda, à Justiça Eleitoral

o teor desta sentença, para fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Comunique-se ao Instituto de

Identificação para que este proceda aos ajustes das informações relativas ao réu, em relação à ação penal objeto

desta sentença. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais nos termos do artigo 804 do Código de

Processo Penal e artigo 6º da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos

culpados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001825-06.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MANOEL

FELISMINO LEITE(SP076238 - IVANDIR SALES DE OLIVEIRA) X VILSON ROBERTO DO

AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA) X LUCIA FATIMA ROCHA(Proc. 2429 -

ROBERTO FUNCHAL FILHO)

Vistos e examinados os autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de VILSON

ROBERTO DO AMARAL, brasileiro, divorciado, estagiário, filho de Plácido Ferraz do Amaral e Helena

Orlandim do Amaral, portador do documento de identidade sob R.G nº 12.663.009 SSP/SP, residente na Rua

Porto Feliz, 170, Jardim Cidade, Salto/SP; MANOEL FELISMINO LEITE, brasileiro, casado, assessor de central

sindical, filho de José Felismino da Silva e de Francisca Leite, portador do documento de identidade sob R.G. nº

14.235.211 SSP/SP e do CPF nº 006.743.658-79, residente na Travessa Doralina Eliete Adão da Silva, 27, Vila

Rosária, São Paulo/SP e LUCIA FATIMA ROCHA, brasileira, divorciada, secretária, filha de Orlando da Silva

Rocha e de Tereza Tavares Rocha, portadora do documento de identidade sob RG nº 12.588.612 SSP/SP e CPF nº

052.438.638-23, residente na Rua Cafelândia, 766, Engenho Novo, Barueri/SP, imputando ao primeiro réu a

prática de crime de estelionato em face de entidade de direito público - art. 171, 3º, do Código Penal em coautoria

delitiva e concurso material - e a prática de inserção de dados falsos em sistema de informações - artigo 313-A do

Código Penal; ao segundo réu a prática de crime de estelionato em face de entidade de direito público - art. 171,

3º, do Código Penal em coautoria delitiva; e à terceira ré o crime de estelionato previsto no artigo 171, 3º, do

Código Penal em coautoria delitiva (fls. 55/57).Segundo consta da denúncia, os acusados, com vontade livre e

consciente e em comunhão de desígnios, obtiveram, para ambos e para outrem, vantagem ilícita e indevida,

induzindo e mantendo em erro o INSS, mediante a inserção de dados falsos nos sistemas informatizados da

Previdência Social.Narra a peça acusatória que O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi

requerido na Agência da Previdência Social em Salto, SP, em 13 de novembro de 2003, sendo deferido sob o

número 42/130.321.951-1 na mesma data (fl. 28/29, apenso I).Segundo o Parquet Federal, a segurada Lúcia

Fátima Rocha contratou os serviços de Manoel Felismino Leite para a obtenção de aposentadoria junto ao INSS,

pelo fato de Manoel ter se apresentado como advogado e ter oferecido os serviços para que a segurada

conseguisse sua aposentadoria, pagando a quantia de R$ 2.680,00 para que ele ingressasse com o pedido do

benefício, mais a quantia de R$ 3.000,00 a título de honorários pelos serviços prestados.Prossegue a denúncia

narrando que Alguns anos após a concessão do benefício previdenciário nº 42/130.321.951-1 em favor de LUCIA
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FATIMA ROCHA, auditoria realizada pelo INSS apurou que a aposentadoria foi concedida irregularmente na

agência do INSS de Salto/SP. Tal fato se deu em razão da inclusão indevida de tempo de serviço, bem como pela

conversão indevida de tempo em atividade especial, tendo-se apurado as seguintes irregularidades (fls. 90/92,

apenso I):(i) Cômputo de período de trabalho na empresa Brancotex Indústrias Químicas Ltda. de 28 de agosto de

1974 a 27 de março de 1978, superior ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, de 06 de junho de

1977 a 27 de março de 1978;(ii) Cômputo de período de trabalho com São Paulo Alpargatas S/A de 18 de abril de

1978 a 22 de março de 1982 sem comprovação no processo (carteira de trabalho, CNIS, fichas de registro ou

outro); e(iii) Conversão indevida de tempo de atividade especial para o período de 25 de setembro de 1989 a 28 de

abril de 1995 trabalhado na empresa Constran S/A e para o período de 18 de abril de 1978 a 22 de março de 1982

trabalhado na empresa Alpargatas sem parecer técnico pericial.Esclarece o órgão ministerial que o responsável

pela concessão indevida mediante a inserção de dados falsos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da

Administração Pública foi o acusado Vilson Roberto do Amaral que, por sua vez, é ex-servidor do INSS, demitido

em face de fatos análogos aos aqui tratados.Após regular procedimento administrativo, o pagamento do benefício

à Lúcia Fátima Rocha foi cessado, resultando em um recebimento indevido, por parte da referida segurada, do

valor de R$ 134.785,58 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos),

atualizado até julho de 2010, percebido entre 02 de dezembro de 2003 e 06 de julho de 2010.Na fase policial, os

acusados Lúcia Fátima Rocha, Manoel Felismino Leite e Vilson Roberto do Amaral foram ouvidos às fls. 14, 20,

45 dos autos, respectivamente.A denúncia foi recebida em 15 de abril de 2013 (fls. 69 e verso), interrompendo o

curso do prazo prescricional.Citados, os réus Vilson Roberto do Amaral e Manoel Felismino Leite apresentaram

defesas preliminares, respectivamente, às fls. 98/113 e 131, não arrolando testemunhas.Citada, a ré Lúcia Fátima

Rocha quedou-se inerte, motivo pelo qual foi nomeada a Defensoria Pública da União para exercer sua defesa nos

autos (fls. 164), que apresentou a defesa preliminar de fls. 168 e verso e não arrolou testemunhas. Por decisão de

fls. 170 e verso, diante do reconhecimento de que os fatos apresentados pelos réus, em suas defesas preliminares,

não importavam em nenhuma causa de absolvição sumária, prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal,

com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, foi mantido o recebimento da denúncia, sendo determinado o início

da instrução processual. Na mesma decisão, determinou-se a expedição de ofício à gerência do INSS (APS Salto),

requisitando o envio dos documentos indicados às fls. 104 pelo réu Vilson, os quais foram apresentados às fls.

191/199.Os acusados Vilson, Manoel e Lúcia Fátima foram interrogados às fls. 256, sendo certo que seus

depoimentos foram colhidos a teor do que determina o artigo 405 e do Código de Processo Penal, encontrando-se

a mídia eletrônica anexada às fls. 261 dos autos.Na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal, o Ministério

Público Federal e a defesa dos réus nada requereram (fls. 256).O Ministério Público Federal apresentou suas

Alegações Finais às fls. 270/272, propugnando pela condenação dos réus, nos termos da denúncia. Requer, ainda,

a fixação da pena-base acima do mínimo legal, com relação aos acusados Manoel e Vilson, nos termos do artigo

59 do Código Penal, uma vez que constam outros processos em face destes acusados pela prática de delitos da

mesma espécie dos apurados nos presentes autos.A defesa da ré Lúcia Fátima Rocha, em Alegações Finais de fls.

284/286, postulou pela sua absolvição, ao argumento de que a acusada não agiu com dolo, posto que sabia não ter

o tempo necessário para lhe ser concedido o benefício, mas acreditou quando Manoel lhe informou que poderia

indenizar o INSS pelo tempo faltante, pagando antecipadamente o período necessário até atingir a carência,

agindo, assim, acobertada pelo erro de proibição inevitável, que constitui causa excludente da culpabilidade, e,

subsidiariamente, erro de proibição evitável, que enseja a diminuição da pena. Requer, em caso de decreto

condenatório, a fixação da pena-base no mínimo legal e o reconhecimento das circunstâncias atenuantes da

confissão espontânea e do desconhecimento da lei, previstas no artigo 65, II e III, d, do Código Penal. Por fim,

pleiteia a aplicação da causa geral de diminuição de pena prevista no artigo 29, 1º, do Código Penal, consistente

na participação de menor importância. Requer os benefícios da Justiça Gratuita.A defesa de Manoel Felismino

Leite, por sua vez, ofertou as Alegações Finais de fls. 303/305, requerendo a absolvição do acusado, uma vez que

Manoel, quando procurado por funcionários ou mesmo terceiros, que buscavam aposentadoria, orientava para que

orientassem com Vilson, eis que na condição que ocupava, poderia esclarecer ou mesmo resolver o que se

pretendia (...). Desta forma, não vemos como punir alguém que simplesmente indica pessoa capaz para a solução

do problema apresentado (...). Ao final, postula o reconhecimento da prescrição.Em Alegações Finais

apresentadas às fls. 322/330, a defesa de Vilson aduz, preliminarmente, que a denúncia oferecida é inepta já que

não expõe o fato típico com todas as suas circunstâncias. No mérito, propugna pela sua absolvição, ao argumento

de que não ficou suficientemente comprovado que o acusado tenha praticado os crimes descritos na denúncia.

Ainda, sustenta que a denúncia deverá ser rejeitada no que tange ao crime capitulado no artigo 171, 3º, do Código

Penal, para que não se configure o bis in idem. Requer, ademais, que, em caso de condenação, seja suspensa a

pena aplicada ao acusado, nos termos do artigo 77 do Código Penal.As folhas de antecedentes e certidões de

distribuição criminal encontram-se acostadas nos autos em apenso.É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINARSustenta a defesa do réu Vilson, preliminarmente, que a denúncia

ofertada pelo parquet é inepta, na medida em que não demonstrou quais elementos deram ensejo à declaração da

culpabilidade do acusado. Nesse sentido, verifica-se que não é inepta a denúncia que descreve adequadamente a

conduta incriminada, ainda que não detalhada, se é possível ao denunciado compreender os limites da acusação e,
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em contrapartida, exercer ampla defesa.A imputação descreve de maneira satisfatória os fatos supostamente

criminosos e, bem assim, discorre sobre suas circunstâncias, narra o modus operandi e dá ensejo à perfeita

compreensão dos limites da acusação.Outrossim, a existência de indícios de autoria e da materialidade delitiva

afastam, em princípio, a possibilidade de acolhimento da alegação de inépcia da denúncia. Anote-se, assim, que

restando atendidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal é incabível falar-se em inépcia da

denúncia por atipicidade, uma vez que o fato narrado na denúncia constitui crime em tese.Registre-se, por

oportuno, que houve a perfeita adequação da conduta dos acusados à norma penal incriminadora quando do

recebimento da denúncia por este Juízo, sendo certo que eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida

quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa

do acusado, o que não se vislumbra in casu, razão pela qual rejeito a preliminar.EM PRELIMINAR DE

MÉRITODo mesmo modo, não merece prosperar a arguição da defesa do réu Manoel Felismino Leite

concernente à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal pela prática do delito previsto no artigo 171,

3º, do Código Penal, uma vez que a pena máxima cominada para tal crime é de 6 anos e 8 meses de reclusão e,

nos termos do inciso III do artigo 109, do Código Penal, prescreve em 12 anos.Assim, considerando que o fato

ocorreu em 02/12/2003 (data de início do benefício) e a denúncia foi recebida em 15/04/2013, não decorreu prazo

superior a 12 anos entre os marcos interruptivos (art. 117, inc. I e IV), não havendo que se falar, portanto, na

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação aos fatos apurados neste processo.NO

MÉRITOA imputação que recai sobre as acusados é a de que Vilson Roberto do Amaral cometeu os delitos

descritos no artigo 171, 3º e artigo 313-A, c/c os artigos 29 e 69, todos do Código Penal e que Manoel Felismino

Leite e Lúcia Fátima Rocha praticaram a conduta prevista no artigo 171, 3º, c/c o artigo 29, ambos do Código

Penal (fls. 55/57), isto porque, segundo consta da denúncia, os acusados, com vontade livre e consciente e em

comunhão de desígnios, obtiveram, para ambos e para outrem, vantagem ilícita e indevida, induzindo e mantendo

em erro o INSS, mediante a inserção de dados falsos nos sistemas informatizados da Previdência Social.I)

MATERIALIDADE: Efetivamente, a materialidade delitiva resta comprovada, no que tange à prática do delito

capitulado pelo artigo 313-A, do Código Penal, com o procedimento administrativo constante dos autos (fls. 01/94

do apenso), instaurado pelo INSS, onde foi constatada a inserção ilegal de dados no sistema informatizado da

Previdência Social, com a consequente concessão indevida do benefício previdenciário a Lúcia Fátima Rocha.

Com efeito, na auditora realizada pelo INSS para a Apuração de Irregularidade, identificou-se o servidor Vilson

como o responsável pela concessão irregular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deferido à

segurada Lúcia Fátima Rocha, constatando-se a inexistência de documentos hábeis a comprovar o tempo de

trabalho necessário à concessão.Nesse caso, foram apuradas irregularidades consistentes no cômputo de período

de trabalho com a empresa Brancotex Indústrias Químicas Ltda. de 28/08/1974 a 27/03/1978, superior ao CNIS,

de 06/06/1977 a 27/03/1978; cômputo de período de trabalho com São Pulo Alpargatas S/A de 18/04/1978 a

22/03/1982 sem comprovação no processo; conversão de tempo de atividade especial sem comprovação para os

períodos de 25/09/1989 a 28/04/1995 (Constran S/A) e 18/04/1978 a 22/03/1982 (Alpargatas); data de início de

pagamento e de benefício fixadas incorretamente em 01/10/2003, sendo a data correta a de entrada do

requerimento, realizado em 13/11/2003, culminando na concessão indevida de benefício previdenciário e prejuízo

aos cofres da Previdência Social no importe de R$ 134.785,58 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e

cinco reais e cinquenta e oito centavos), em valores atualizados até 23/07/2010 (fls. 79/88 do apenso).Registre-se,

ainda, que a auditoria realizada pelo INSS também verificou (fls. 28/29 do apenso) que o acusado Vilson Roberto

do Amaral atuou em todas as fases do procedimento administrativo, desde o seu requerimento, até a formatação da

concessão do benefício previdenciário à segurada Lúcia Fátima Rocha.Dessa forma, está demonstrada a

materialidade do crime de inserção de dados falsos no sistema informatizado da Previdência Social, haja vista que

foi obtida vantagem indevida para outrem (aposentadoria por tempo de contribuição) em detrimento da autarquia

previdenciária, mediante inserção de dados falsos nos bancos de dados do INSS, acarretando a concessão indevida

de benefício previdenciário para outrem, no valor total de R$ 171.203,49 (134.785,58 (cento e trinta e quatro mil,

setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), em valores atualizados até 23/07/2010.Na hipótese

sob exame, a questão dos tipos penais indicados na peça acusatória (artigos 171 e 313-A, do Código Penal)

soluciona-se através da aplicação do princípio da especialidade, eis que a conduta do acusado Vilson se amolda

precisamente ao tipo penal previsto no art. 313-A do Código Penal, razão pela qual deve ser excluída a incidência

do art. 171 do Código Penal.A conduta praticada pelo réu Vilson se subsume à materialidade delitiva prevista pelo

artigo 313-A, do Código Penal, na medida em que não há questionamento quando à autenticidade dos documentos

ou da concorrência do réu para os fatos, eis que as condutas foram praticadas com a sua própria senha e cadastro

no sistema, não havendo tese em sentido contrário.Com relação à conduta delitiva praticada pelo acusado Manoel

Felismino Leite, ressalte-se que a circunstância de a denúncia não ter expressamente mencionado o artigo 313-A

do Código Penal é irrelevante, já que o réu se defende dos fatos narrados e não da capitulação dada pelo

Ministério Público, sendo certo que, inclusive, o juiz deve dar aos eventos delituosos a capitulação que entender

adequada, ou seja, proceder, se o caso, à emendatio libelli, nos termos do artigo 383, do Código de Processo Civil.

Isto porque ao juiz cabe dizer o direito, aplicando-o aos fatos: encontrando-se estes descritos na denúncia, cabe a

ele ultimar o julgamento.Além disso, no que concerne ao acusado Manoel, observa-se que a comunhão de
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desígnios, como se constatará do conjunto probatório produzido nos autos, autoriza a comunicabilidade da

circunstância elementar do tipo penal imputado, na forma do artigo 30, do Código Penal. Nesse sentido, trago à

colação os seguintes julgados:PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ART. 313-A DO CP. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO FRAUDULENTO MEDIANTE INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO

SISTEMA DO INSS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.

VALORAÇÃO INDEVIDA DE MAUS ANTECEDENTES. SÚMULA 444 DO STJ. REDUÇÃO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS CIVIS. ART. 387, IV, DO CPP. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO.

AFASTAMENTO. 1. A materialidade delitiva é incontroversa e está demonstrada pelo Procedimento

Administrativo de Auditoria do INSS, que apurou a concessão indevida de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição para o segurado, mediante a inclusão em sistema de vínculos laborais

inexistentes. 2. A identidade do modus operandi e das circunstâncias descritas nas diversas ações penais a que

respondem evidenciam o conluio entre os acusados com vistas a fraudar o INSS, valendo-se das facilidades

proporcionadas pelo cargo público exercido pela ré, a quem cabia a concretização dos expedientes fraudulentos

mediante a inserção de dados falsos no sistema da autarquia previdenciária. 3. Presente, portanto, a comunhão de

desígnios que autoriza a comunicabilidade da circunstância elementar do tipo penal imputado ao réu extraneus, na

forma do art. 30 do CP. 4. Embora não tenha sido objeto de irresignação dos recorrentes, impõe-se redução da

pena-base, fixada em 4 (quatro) anos de reclusão para ambos, pois foram sopesados negativamente os seus

antecedentes, com base exclusivamente na existência de inquéritos policiais e ações penais em curso, aspectos que

não autorizam, a qualquer título, a exasperação da sanção, conforme o enunciado da Súmula 444 do STJ. 5.

Merece prosperar o pleito recursal de afastamento da indenização de R$ 21.055, 79 (vinte e um mil, cinqüenta e

cinco reais e setenta e nove centavos) arbitrada na sentença condenatória como valor mínimo para a reparação dos

danos sofridos pela vítima, eis que no curso da instrução criminal o titular da ação penal não formulou pedido para

a sua concessão, bem como não houve sujeição da matéria ao crivo do contraditório, revelando-se imprópria a sua

fixação ex officio. Precedentes. 6. Apelação da ré parcialmente provida. Apelação do réu desprovida.(ACR

00145679320044036105, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL. APELAÇÃO

CRIMINAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. SUBSUNÇÃO.

EXCLUSÃO DA INCIDÊNCIA DO ART. 171, 3º DO CP. DOSIMETRIA. CONCURSO MATERIAL

AFASTADO. I - Inserção de dados falsos em sistema de informações. Materialidade e autoria do crime

comprovadas. II - Não se aplica ao caso o princípio da consunção. A inserção de dados não é meio necessário e

indispensável à configuração do estelionato e nem seria o caso de cogitar do estelionato absorvendo essa inserção,

dada sua pena menor. No confronto é a inserção de dados no sistema que deve absorver o estelionato. III -

Subsunção precisa ao tipo penal do art. 313-A do CP. Exclusão da incidência do art. 171 do CP. Afastado o

concurso material. Pena aplicada unicamente com relação ao crime do art. 313-A do CP. IV - Recurso dos

apelantes parcialmente providos e recurso da apelante não provido.(ACR 200751018092048ACR - APELAÇÃO

CRIMINAL - 8777 - Relator Desembargador Federal Paulo Espírito Santos - TRF 2 - E-DJF2R -

Data::01/06/2012 - Página::80/81)PENAL E PROCESSUAL PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM

SISTEMA DE INFORMAÇÃO. ESTELIONATO. DEFINIÇÃO JURÍDICA DO FATO DESCRITO NA

DENÚNCIA. 1. A inserção de dados falsos em sistema de informações do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, por servidor daquela autarquia, para permitir que indevidamente fosse concedido benefício de

aposentadoria a segurado, caracteriza em tese o delito do art. 313-A do Código Penal. A hipótese não é de

estelionato (art. 171, 3º - CP). 2. Recurso em sentido estrito desprovido.RSE - RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO - Rel Desembargador Federal Olindo Menezes - TRF 1 - Quarta Turma - e-DJF1 DATA:16/12/2013

PAGINA:321)Em sendo assim, resta configurada a materialidade delitiva do tipo penal constante do artigo 313-A,

do Código Penal.Por outro lado, quanto à ré Lúcia Fátima Rocha, tenho que a materialidade do delito de

estelionato resta comprovada pelos documentos colacionados ao feito. Na auditoria realizada pelo INSS para a

Apuração de Irregularidade, em especial no Relatório Conclusivo Individual do INSS (fls. 90/92 do apenso I),

consta que:(...) 1.A interessada Lúcia Fátima Rocha obteve na APS Salto - 21.038.040, a aposentadoria por tempo

de contribuição com períodos de atividade especial sob o número acima citado. Não consta assinatura da segurada

nem do servidor quando do requerimento do benefício;(...)Da análise das peças concessórias do processo

reconstituído, concluímos existirem as seguintes irregularidades:. no cômputo de período de trabalho com a

empresa Brancotex Indústrias Químicas Ltda. de 28/08/74 a 27/03/78, superior ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, de 06/07/77 a 27/03/78;. no cômputo de período de trabalho com São Paulo Alpargatas S/A

de 18/04/78 a 22/03/82 sem comprovação no processo (carteira de trabalho, CNIS, fichas de registro, etc);.

conversão de tempo de atividade especial sem comprovação para os períodos: 25/09/89 a 28/04/95 (Constran S/A)

e 18/04/78 a 22/03/82 (Alpargatas). Não foram apresentados os respectivos formulários para análise pericial (DSS

8030, PPP, Laudos Técnicos, etc);. data de início de pagamento e de benefício fixadas incorretamente em

01/10/2003. O correto é na data de entrada do requerimento, realizado em 13/11/2003.(...)8. O presente processo

faz parte de um conjunto de benefícios com fortes suspeitas de fraude praticadas por ex-servidor que deram
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origem ao IPL-14-0604/05 da DPF/Sorocaba.9. Tendo em vista que não houve comparecimento da interessada,

tampouco apresentação de defesa, o benefício foi suspenso, situação prevista no 2º do artigo 179 do Decreto

3.048/99 (...).Como se vê, a auditora do INSS identificou que a inserção de dados falsos no sistema do INSS

culminou na percepção indevida de aposentadoria por tempo de contribuição da segurada, ora acusada, Lúcia

Fátima Rocha, sendo certo que, desconsiderando o tempo de serviço fictício inserido na contagem de tempo, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido não era devido.Dessa forma, resta comprovada a

materialidade do crime de estelionato na medida em que foi obtida vantagem ilícita (aposentadoria por tempo de

contribuição) em detrimento da autarquia previdenciária mediante indução e manutenção do INSS em erro

mediante fraude, em prejuízo do referido instituto, acarretando a percepção indevida de benefício previdenciário

no valor total de R$ 134.785,58 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito

reais), conforme fls. 79/88 do apenso I. Comprovada a materialidade do delito de estelionato pela ré Lúcia Fátima

Rocha, passo a examinar a autoria delitiva dos réus.II) DA AUTORIA:Comprovada a materialidade dos delitos,

urge examinar a autoria delitiva. Inicialmente, o acusado Vilson, quando ouvido em Juízo, às fls. 261 (mídia

digital), apresentou a seguinte versão para os fatos:(...) que era chefe da Agência da Previdência de Salto e sua

função lá consistia em dar suporte aos funcionários; que não atendia os segurados e não sabe quem é Lúcia Fátima

Rocha; que em sua sala só entravam os funcionários com dúvidas; que cada funcionário tinha sua senha; que

conheceu Manoel em 1989 com o início da construção da Rodovia do Açúcar e Manoel compareceu no INSS

algumas vezes para fazer perícia médica nos funcionários que se machucavam; que nessa época o depoente

trabalhava no atendimento, não era chefe; que em 2005/2007 submeteu-se a processo administrativo resultando na

sua demissão; que no período de 2000 a 2005 viajava muito, pois fazia serviço fora, então deixava sua senha para

que os outros funcionários pudessem fazer homologação de serviço rural; que sua matrícula ficava aberta no

sistema, uma vez que confiava nos funcionários; que ratifica suas declarações prestadas na fase extrajudicial; que,

a respeito dos cheques localizados na residência do depoente, em nome de Manoel, disse que seu sogro (do

depoente) é tapeceiro e Manoel contratou seus serviços de tapeçaria, pagando com os referidos cheques; que tais

cheques foram levados por seu sogro à casa do depoente, sendo deixados lá, não sabendo indicar qual o valor

constante neles nem o motivo pelo qual seu sogro deixou os cheques na casa do depoente.Embora o acusado

Vilson tenha tentado desvencilhar-se da responsabilidade pela concessão indevida do benefício de Lúcia Fátima

Rocha, mediante a inserção de dados falsos no sistema do INSS, acarretando a percepção de benefício

previdenciário indevido em prejuízo da autarquia federal, não logrou êxito em comprovar os fatos defensivos

alegados em seu interrogatório, na medida em que a Auditoria do Benefício relativo à aposentadoria por tempo de

contribuição da referida segurada comprova que o ex-servidor do INSS, Vilson Roberto do Amaral, protocolizou

o requerimento do benefício de aposentadoria de Lúcia Fátima Rocha, efetuando todo o processamento

administrativo da concessão indevida do benefício previdenciário, desde o requerimento administrativo até a sua

concessão (fls. 28/29, do apenso I). A alegação de defesa do acusado Vilson de que algum outro servidor poderia

ter utilizado sua senha para as concessões indevidas não tem o condão de prevalecer, na medida em que os

documentos solicitados pela defesa e apresentados às fls. 191/199, com o escopo de comprovar que, por ocasião

das concessões indevidas de benefícios, Vilson estaria prestando serviço em local diverso da agência de concessão

(Salto), comprovam que, pelo contrário, VILSON ROBERTO DO AMARAL teria trabalhado, normalmente, no

dia 13/11/2003, data da concessão do benefício indevido em favor de Lúcia Fátima Rocha.Portanto, a tese da

defesa está desconstituída pela prova por ela mesma ofertada nos autos, já que resta provado que VILSON

ROBERTO DO AMARAL esteve presente no trabalho, durante o período de concessão do benefício fraudulento

objeto desta ação penal, não se comprovando que terceira pessoa não indicada nos autos teria conhecimento de

sua senha, que tem caráter pessoal e intransferível, inclusive.Deve-se registrar, outrossim, que os acusados Vilson

e Manoel não negaram que se conheciam e que, além disso, Vilson ocupava função de chefia na APS de Salto,

consoante o próprio acusado afirmou por ocasião de seu interrogatório.Assim, a autoria delitiva de Vilson Roberto

do Amaral encontra-se comprovada pelas provas documentais constantes do processo administrativo de apuração

de irregularidade na concessão de benefício previdenciário realizada pelo INSS, que acarretou a sua demissão,

aliada às provas colhidas nos autos.Passa-se à análise da autoria delitiva do acusado Manoel Felismino

Leite.Ouvido em Juízo, às fls. 261 (mídia digital), Manoel disse que: (...) que era encarregado administrativo da

Constran e, quando foi preso, vários segurados citaram seu nome, sendo que o depoente nem conhece muitos

deles; que não conhece Lúcia Fátima Rocha; que conheceu Vilson quando a Constran fez uma obra em Salto e o

depoente compareceu ao INSS solicitando certidão negativa para a Constran; que ratifica suas declarações de fls.

20/21; que é uma mera coincidência os segurados o apontarem como a pessoa para a qual pagaram para dar

entrada no requerimento do benefício; que só porque telefonava para o Vilson foi preso; que, com relação aos

cheques em seu nome encontrados na casa do Vilson, alega que iria montar um comércio de móveis usados de

escritório; que Vilson então lhe informou que seu sogro fazia serviço de tapeçaria, de modo que o depoente

entregou os cheques, como caução, a Vilson, para que o sogro deste comprasse o material; que depois de uns oito,

nove dias desistiu de realizar o negócio e ligou para Vilson para que segurasse os cheques.Com se vê, os acusados

Vilson e Manoel apresentaram versões conflitantes com relação aos cheques localizados na residência do

primeiro, em nome do segundo, uma vez que Vilson disse que tais cheques foram deixados em sua casa por seu
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sogro, ao passo que Manoel aduziu que entregou os cheques diretamente a Vilson, o que demonstra a inverdade

das alegações.Além disso, o acusado Manoel não logrou esclarecer, em seu interrogatório, de modo verossímel, o

motivo pelo qual foi apontado por vários segurados como o intermediador para a percepção das aposentadorias

fraudulentas junto ao INSS.Assim, da análise do conjunto probatório produzido nos autos, dos depoimentos

prestados e de todos os elementos constantes na instrução criminal, constata-se que o acusado Manoel intermediou

a concessão de benefício da segurada Lúcia Fátima Rocha, agindo em conluio com Vilson Roberto do Amaral,

sendo, portanto, corresponsável pela inserção de dados falsos nos sistemas informatizados da Previdência Social,

com a finalidade de dar vantagem a outrem (concessão indevida de benefício previdenciário).Note-se, ainda, que

não se trata de uma conduta isolada por parte do acusado Manoel, nem do corréu Vilson, existindo outras

demandas ajuizadas perante a Justiça Federal, que comprovam o seu reiterado envolvimento em situações

delituosas similares àquelas aqui narradas, ou seja, existem inúmeros inquéritos e ações penais, pelo mesmo tipo

penal, em trâmite perante a Subseção Judiciária de Sorocaba.Outrossim, registre-se que, embora o delito do artigo

313-A do Código Penal seja crime próprio de funcionário público, o particular que o pratica em concurso de

agentes responde pelo mesmo crime, pois a circunstância elementar do tipo penal se comunica a todos os autores e

partícipes, nos termos dos artigos 29 e 30 do Código Penal. Então, a elementar do crime funcionário público

comunica-se aos demais que não possuem essa qualidade, desde que tenham praticado o crime juntamente com

funcionário público, e que tenham conhecimento de sua presença na figura do autor principal. O coautor ou

partícipe deve ter dolo, ou seja, vontade e consciência para agir com o funcionário público.Nesse contexto, anote-

se que o acusado Manoel tinha plena ciência da condição de servidor público do réu Vilson, e com ele de qualquer

modo concorreu para que fossem solicitadas e obtidas as vantagens indevidas do ente público, em razão de sua

condição de servidor público, o que tipifica as condutas dos dois no tipo descrito no artigo 313-A, do Código

Penal.Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:PROCESSUAL PENAL. EXAME DE CORPO DE

DELITO. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. CÓDIGO PENAL, ART.

313-A. EXAME DE CORPO DE DELITO. PRESCINDIBILIDADE. PENAL. SERVIDOR TERCEIRIZADO.

ADMISSIBILIDADE. ESTELIONATO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. DESCLASSIFICAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. 1. Alega o acusado Wagner da Silva que a sentença seria nula, uma vez que, ao proceder

à emedatio libelli, nos termos do art. 383 do Código de Processo Penal. Não obstante sustentar que isso viola o

princípio do contraditório, na medida em que não se concede oportunidade para a defesa se manifestar

previamente à decisão judicial, a qual posteriormente pode ser revista em segundo grau de jurisdição (isso de certo

modo também viola o princípio correspondente), a verdade é que a emendatio libelli encontra respaldo no

ordenamento processual penal, não havendo fundamento para que se julgue inconstitucional o art. 383 do Código

de Processo Penal. E isso porque ao juiz cabe dizer o direito, aplicando-o aos fatos: encontrando-se estes descritos

na denúncia, cabe ao juiz ultimar o julgamento. 2. O delito de inserção de dados falsos em sistema de informações

(CP, art. 313-A) é formal (NUCCI, Guilherme de Souza, Código Penal Comentado, 4ª ed., São Paulo, Revista dos

Tribunais, 2003, p. 859, n. 38), de modo que prescinde de resultado naturalístico para sua consumação e, em

consequência, afasta a incidência do art. 158 do Código de Processo Penal (TRF da 3ª Região, ACr n.

2003.61.81.009769-4, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 06.09.11). 3. A circunstância de tratar-se de servidor

terceirizado não obsta a incidência do art. 313-A do Código Penal, conforme se verifica do seguinte precedente

(TRF da 3ª Região, ACr n. 2003.61.81.009769-4, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 06.09.11). 4. Em atenção ao

princípio da especialidade, é inviável a desclassificação do delito de inserção de dados falsos em sistema

informatizado para o crime de estelionato previdenciário ou o de falsidade ideológica (TRF da 3ª Região, ACr n.

2003.61.81.009769-4, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 06.09.11). 5. Materialidade delitiva demonstrada pelo

relatório de informações, demonstrando que os vários períodos em que o segurado trabalhou como motorista

foram enquadrados como atividade em condições especiais por agentes nocivos (extração de minérios),

classificação incompatível com a função existente na documentação apresentada (fls. 6/9); pelos extratos

demonstrando que todas as fases da aposentadoria em questão, foram realizadas pelo réu Wagner, na época dos

fatos funcionário terceirizado da Autarquia Previdenciária, equiparado a funcionário público (fls. 25/26), pelo

relatório do INSS (fls. 126/128 dos autos em apenso) e pelo ofício e a planilha da Autarquia Federal dando conta

de que o benefício irregular foi recebido de abril de 2003 até janeiro de 2005, causando aos cofres públicos um

prejuízo no valor de R$ 47.323,87 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos),

atualizado até novembro de 2009 (fls. 273/275) 6. Autoria igualmente demonstrada pelo conjunto da prova oral

colhida (mídia à fl. 351).. 7. As consequências do delito consubstanciadas na expressividade do dano ao erário

ensejam, conforme as circunstâncias, a exasperação da pena-base. 8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação dos

réus desprovida. Apelação do MPF parcialmente provida.(ACR 00076811020054036181, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. CONEXÃO.

DESCARACTERIZADA. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA

OBTER VANTAGEM ILÍCITA PARA OUTREM. ART. 313-A DO CÓDIGO PENAL. OBTENÇÃO

INDEVIDA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.

CONCURSO DE AGENTES. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 1. Descaracterizada a alegada conexão, pois apesar
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de o apelante responder a vários processos pela prática de inserção de dados falsos em sistema de informação do

INSS, as provas colhidas em cada processo não influenciará no julgamento deste, já que cada processo tem sua

peculiaridade, e por isso deve ser analisado individualmente. Ademais, a unificação de julgamento implicaria na

inobservância do princípio da duração razoável do processo. 2. Materialidade e a autoria estão embasadas em

prova documental e testemunhal robustas, formando um acervo probatório harmônico, inclusive com depoimento

da própria segurada do benefício fraudulento. 3. Embora o delito do artigo 313-A do Código Penal seja crime

próprio de funcionário público, o particular que o pratica em concurso de agentes responde pelo mesmo crime,

pois a circunstância elementar do tipo penal se comunica a todos os autores e partícipes, nos termos dos artigos 29

e 30 do Código Penal. 4. Apelações improvidas.(ACR 200782000068127, Desembargador Federal Edílson Nobre,

TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::21/10/2011 - Página::296.)PENAL E PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CONEXÃO E CONTINUIDADE. UNIFICAÇÃO DOS PROCESSOS.

FASES PROCESSUAIS DISTINTAS. DESCABIMENTO. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA

DE INFORMAÇÕES DO INSS. ARTIGO 313-A, DO CÓDIGO PENAL. Não está configurada a inépcia da

inicial quando a peça acusatória, de forma clara, descreve os fatos criminosos, apresenta a qualificação dos

denunciados e a classificação dos delitos, preenchendo, assim, os requisitos do artigo 41 do Código de Processo

Penal.Não prospera o pedido de reconhecimento de conexão e continuidade delitiva quando os processos estão em

momentos distintos, podendo a unificação das reprimendas ser realizada na execução penal. O delito previsto no

artigo 313-A, do Código Penal exige para sua configuração que funcionário público autorizado insira dados falsos

em sistema informatizado ou banco de dados da Administração Pública com o intuito de obter vantagem indevida

ou de causar dano.A classificação do crime de inserção de dados falsos em sistema de informações como

funcional próprio, não constitui óbice para a sua perpetração em concurso de agentes, sendo despiciendo que os

partícipes ou coautores sejam funcionários públicos.(TRF-4 - ACR: 11060 PR 2007.70.00.011060-4, Relator:

SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, Data de Julgamento: 23/06/2010, OITAVA TURMA, Data de Publicação: D.E.

29/06/2010). Portanto, a conduta de Manoel Felismino Leite, assim como a de Vilson Roberto do Amaral,

amolda-se à figura típica prevista no artigo 313-A, c/c o artigo 29 do Código Penal.Passo, por fim, a examinar a

autoria em face da acusada Lúcia Fátima Rocha.Com relação à acusada Lúcia Fátima Rocha, extrai-se de seu

interrogatório, prestado em juízo, que (mídia digital - fls. 261):Que Manoel era advogado da empresa em que

trabalhava (Constran) e recolhia os documentos dos funcionários para requerer o benefício de aposentadoria; que

Manoel perguntou à depoente se ela não queria ver se já tinha tempo para se aposentar, ao que a depoente

respondeu que ainda não tinha tempo suficiente para tanto; que Manoel pediu para ver as carteiras de trabalho da

depoente para verificar a situação; que Manoel disse à depoente que, se não faltasse muito tempo, poderia fazer

um recolhimento junto ao INSS para completar o período faltante; que então a depoente deu a Manoel a quantia

de R$ 2.680,00 para que este efetuasse o recolhimento junto ao INSS; que, nessa oportunidade, a depoente

também deu a Manoel o valor de R$ 1.500,00 e, quando foi concedido o benefício, entregou mais a quantia de R$

1.500,00 a ele; que pediu os recibos dos recolhimentos que pagou, mas Manoel nunca os entregou à depoente; que

sabia que não tinha tempo para se aposentar, mas Manoel lhe disse que pagaria o tempo faltante ao INSS; que não

sabia que não poderia ser pago esse tempo faltante; que acreditava que Manoel fosse uma pessoa confiável, pois

ele havia feito o requerimento de benefício de aposentadoria a vários funcionários; que não devolveu ao INSS os

valores recebidos indevidamente; que seu benefício foi cassado e a depoente continua trabalhando; que ratifica seu

depoimento de fls. 14/16 dos autos; que acreditou que Manoel iria pagar o tempo faltante para a depoente se

aposentar, mesmo ele não tendo entregue uma guia ou um comprovante de recolhimento; que não conhece Vilson;

que nunca chegou a ir ao INSS fazer o pedido de aposentadoria; que, na época em que foi deferida a

aposentadoria, a depoente tinha 39 ou 40 anos; que não sabe quanto tempo de serviço tinha nessa época; que tem

sua Carteira de Trabalho registrada desde os 17 anos; que Manoel se apresentava como advogado na Constran.Da

análise do depoimento ofertado pela acusada Lúcia Fátima Rocha, resta comprovada a sua autoria para a prática

do crime descrito no artigo 171, 3º, do Código Penal.Com efeito, não se afigura verossímel a versão apresentada

pela acusada no sentido de que tenha acreditado que poderia ser feito o recolhimento de um determinado valor ao

INSS para complementar o período faltante à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.De fato, a própria acusada afirmou que Manoel não lhe entregou nenhuma guia ou comprovante do

recolhimento ao INSS, além do que ela nunca assinou um documento sequer para requerer o benefício, o que

evidencia seu envolvimento para fraudar e receber indevidamente benefício do INSS.Outrossim, a acusada

contava com apenas 41 anos na época em que foi deferida a sua aposentadoria, não sendo crível, portanto, que ela

acreditasse que tal benefício lhe foi concedido de forma lícita.Registre-se, ainda, que a acusada manteve em erro o

INSS no decorrer de quase 07 (sete) anos (01/10/2003 a 30/06/2010), tempo suficiente para saber, ou, no mínimo,

desconfiar, que a percepção daquele benefício era indevida, ressaltando-se que ela possui um bom nível de

escolaridade (2º grau completo - fls. 14).Além disso, a ignorância da lei não exclui o crime, pois entre nós vige o

princípio ignorantia legis neminem excusat, previsto pelo artigo 3º, da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro.Desse modo, afasto a tese aventada pela defesa quanto à ocorrência do erro de proibição, seja ele

inevitável ou evitável, nos termos do artigo 21 do Código Penal, uma vez que a acusada possuía consciência da

ilicitude do fato e apresentava capacidade de saber que o fato praticado não era permitido pela lei. No que atine à
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alegação da defesa de que a participação da acusada Lúcia no delito foi de menor importância, anote-se que não

há que se falar na incidência do artigo 29, 1º, do Código Penal, haja vista que a contribuição da acusada para a

consecução do delito foi decisiva, tendo em vista que auferiu vantagem econômica indevida por longo período de

tempo, contribuindo para o desfalque dos já combalidos cofres da Previdência Social, com o comprometimento

ainda maior da arrecadação de recursos destinados a socorrer os menos favorecidos. Destarte, tendo a acusada

executado o verbo nuclear do tipo penal, uma vez que obteve, para si, vantagem ilícita, induzindo e mantendo em

erro o INSS, mediante fraude, em prejuízo da autarquia federal, não há que se falar em participação de menor

importância. Portanto, a conduta de Lúcia Fátima Rocha amolda-se à figura típica prevista no artigo 171, 3º, do

Código Penal.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para o fim

de condenar MANOEL FELISMINO LEITE, brasileiro, casado, assessor de central sindical, filho de José

Felismino da Silva e de Francisca Leite, portador do documento de identidade sob R.G. nº 14.235.211 SSP/SP e

do CPF nº 006.743.658-79, residente na Travessa Doralina Eliete Adão da Silva, 27, Vila Rosária, São Paulo/SP e

VILSON ROBERTO DO AMARAL, brasileiro, divorciado, estagiário, filho de Plácido Ferraz do Amaral e

Helena Orlandim do Amaral, portador do documento de identidade sob R.G nº 12.663.009 SSP/SP, residente na

Rua Porto Feliz, 170, Jardim Cidade, Salto/SP, como incursos nas penas do artigo 313-A, c/c o artigo 29, ambos

do Código Penal, e LUCIA FATIMA ROCHA, brasileira, divorciada, secretária, filha de Orlando da Silva Rocha

e de Tereza Tavares Rocha, portadora do documento de identidade sob RG nº 12.588.612 SSP/SP e CPF nº

052.438.638-23, residente na Rua Cafelândia, 766, Engenho Novo, Barueri/SP, como incursa nas penas do artigo

171, 3º, do Código Penal.Resta, agora, efetuar a dosimetria da pena.1) VILSON ROBERTO DO AMARALa)

Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - Considerando que o acusado era servidor do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, e incidiu na conduta típica descrita no artigo 313-A do Código Penal, pois

alterou indevidamente informações do banco de dados do referido Instituto, a fim de obter vantagem indevida para

outrem, de forma consistente; considerando que a conduta social do réu merece reprovação, nos termos do artigo

59 do Código Penal, pois se valeu do cargo que ocupava, ou seja, era funcionário autorizado a operar sistemas

informatizados do INSS para inserir dados falsos no sistema informatizado da Autarquia Federal, com o fim de

obter vantagem ilícita consistente na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de Lúcia

Fátima Rocha; considerando que, embora esse não seja o único caso em que o réu atuou fraudulentamente, já que

constam outros processos em face do réu abordando fatos semelhantes, a existência de outras ações penais contra

o acusado (fls. 02/55 do apenso) não pode ser utilizada como maus antecedentes, na esteira de posicionamento

adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (HC 69298). Prosseguindo-se na análise da dosimetria da pena,

urge asseverar que a culpabilidade do acusado afigura-se intensa, já que sua conduta lesou os cofres públicos, uma

vez que Lúcia Fátima Rocha percebeu indevidamente o valor de R$ 134.785,58 (cento e trinta e quatro mil,

setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), valor este atualizado até 23/07/2010. Dessa forma,

por essa conduta, fixo-lhe a pena acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e a

pagamento de multa, equivalente a 12 (doze) dias-multa, posto que somente assim restarão atendidos os fins

repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código

Penal - presente a circunstância agravante prevista na alínea g, do inciso II do artigo 61 do Código Penal, uma vez

que o acusado cometeu o crime com abuso de poder e violação de dever inerente ao seu cargo, pois era servidor

da autarquia previdenciária, chefe do setor de benefícios, e deveria zelar pelo bom funcionamento da instituição,

mas aproveitou-se dessa condição para praticar crime, violando dever de probidade em relação ao cargo público.

Assim, aumento a pena-base em 1/6, passando a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão e ao

pagamento de 14 (quatorze) dias-multa.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do Código Penal - ausentes

circunstâncias que determinem a atenuação da pena aplicada.d) Causas de aumento da pena - não há.e) Causas de

diminuição da pena - não há.Portanto, ausente circunstância atenuante, bem como causas de aumento ou de

diminuição de pena, fica, definitivamente, condenado VILSON ROBERTO DO AMARAL às penas de 02 (dois)

anos, 06 (seis) meses e 10(dez) dias de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, sendo a cada dia-

multa aplicado o valor unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente

corrigido, pelo crime descrito no artigo 313-A do Código Penal.O acusado Vilson Roberto do Amaral preenche as

condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por

2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o

delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência

em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado indicam ser

oportuna a concessão.Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10(dez)

dias de reclusão por duas penas restritivas de direito, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo uma de

prestação pecuniária e a outra de prestação de serviços à comunidade.Dessa forma, no que tange à primeira

substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de um salário

mínimo ao mês, a ser entregue à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo

o período da condenação, sendo certo que, na hipótese do condenado preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º,

do referido diploma legal, ser substituído o valor acima mencionado por 06 (seis) cestas básicas devidas a cada

mês, que deverão ser entregues à instituição previamente cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das
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Execuções Penais.Com relação à segunda substitutiva, substituo-a pela prestação de serviços à comunidade, nos

termos do artigo 46 e seus parágrafos do Código Penal, a ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo

período de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10(dez) dias, facultando ao réu o cumprimento em tempo menor na

forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do Código Penal.Fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso

de não serem cumpridas as penas restritivas de direito, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.2)

MANOEL FELISMINO LEITEa) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - Considerando que o

acusado, sabendo da condição de servidor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do corréu Vilson

Roberto do Amaral, captou clientela, recolheu documentos e os entregou a Vilson a fim de que ele inserisse dados

falsos nos sistemas informatizados da Previdência Social, incidindo, portanto, na conduta típica descrita no artigo

313-A do Código Penal, a fim de obter vantagem indevida para outrem, de forma consistente; considerando que a

conduta social do réu merece reprovação, já que a inserção de dados falsos no sistema informatizado da Autarquia

Federal, com o fim de obter vantagem ilícita consistente na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

em favor de Lúcia Fátima Rocha, trouxe prejuízo considerável aos cofres públicos; considerando que, embora esse

não seja o único caso em que o réu atuou em conluio com o corréu Vilson, fraudulentamente, já que constam

outros processos, em trâmite neste Juízo, abordando fatos semelhantes, a existência de outras ações penais contra

o acusado (fls. 02/55 do apenso) não pode ser utilizada como maus antecedentes, na esteira de posicionamento

adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (HC 69298). Prosseguindo-se na análise da dosimetria da pena,

urge asseverar que a culpabilidade do acusado afigura-se intensa, visto que sua conduta lesou os cofres públicos,

uma vez que Lúcia Fátima Rocha percebeu indevidamente o valor de R$ 134.785,58 (cento e trinta e quatro mil,

setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), valor este atualizado até 23/07/2010. Dessa forma,

por essa conduta, fixo-lhe a pena, acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e a

pagamento de multa, equivalente a 12 (doze) dias-multa, posto que somente assim restarão atendidos os fins

repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código

Penal - não há.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem

a atenuação da pena aplicada.d) Causas de aumento ou de diminuição da pena - não há.Portanto, ausente

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento ou de diminuição de pena, fica,

definitivamente, condenado MANOEL FELISMINO LEITE às penas de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de

reclusão e a pagamento de multa, equivalente a 12 (doze) dias-multa, sendo a cada dia-multa aplicado o valor

unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, pelo crime

descrito no artigo 313-A do Código Penal.O acusado Manoel Felismino Leite preenche as condições impostas

pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas

restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência em crime

doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado indicam ser oportuna a

concessão.Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão por duas

penas restritivas de direito, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo uma de prestação pecuniária e a

outra de prestação de serviços à comunidade.Dessa forma, no que tange à primeira substitutiva, nos termos do

artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de um salário mínimo ao mês, a ser

entregue à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da

condenação, sendo certo que, na hipótese da condenada preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º, do referido

diploma legal, ser substituído o valor acima mencionado por 06 (seis) cestas básicas devidas a cada mês, que

deverão ser entregues à instituição previamente cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das Execuções

Penais.Com relação à segunda substitutiva, substituo-a pela prestação de serviços à comunidade, nos termos do

artigo 46 e seus parágrafos do Código Penal, a ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de 2

(dois) anos e 2 (dois) meses, facultando ao réu o cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, parágrafo

4.º, do Código Penal.Fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as

penas restritivas de direito, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.3) LÚCIA FÁTIMA ROCHAa)

Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - As circunstâncias judiciais lhe são parcialmente

desfavoráveis. Com efeito, não há informações nos autos quanto à conduta social e personalidade, não há fatos

que desabonem a conduta social da ré, que é primária e não ostenta maus antecedentes. Prosseguindo-se na análise

da pena assevero que, em relação ao estelionado em detrimento da previdência social, a culpabilidade da acusada

afigura-se intensa, visto que percebeu indevidamente dos cofres públicos o valor de R$ 134.785,58 (cento e trinta

e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), valor este atualizado até 23/07/2010.

Dessa forma, por essa conduta, fixo-lhe a pena, acima do mínimo legal, em 01 (um) ano e 03 (três) meses de

reclusão e ao pagamento de multa, equivalente a 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do

Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem o agravamento da pena aplicada.c) Circunstâncias

atenuantes - artigo 65, do Código Penal - ausente circunstância que determine a atenuação da pena

aplicada.Anote-se que não se aplica a atenuante da confissão espontânea, prevista no artigo 65, III, alínea d, do

Código Penal, uma vez que a ré alegou ter agido acobertada por causa excludente da culpabilidade, consistente no

erro de proibição. De fato, a confissão qualificada, na qual o agente agrega à confissão teses defensivas que
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excluem a culpabilidade ou a ilicitude do fato, não tem o condão de ensejar o reconhecimento da atenuante

prevista no artigo 65, II, alínea d, do Código Penal.Também não incide a atenuante descrita no artigo 65, inciso II,

do Código Penal, posto que, conforme explanado anteriormente, não há que se falar em desconhecimento da lei.d)

Causa de aumento de pena - O crime foi cometido em detrimento da instituição autárquica - Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, o que impõe o acréscimo em 1/3 (um terço), conforme dispõe o 3º, do artigo 171 do Código

Penal. Assim, considerando o acréscimo legal, fixo-lhe a pena, definitivamente, pelo crime de estelionato em 01

(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de multa equivalente a 13 (treze) dias-multa, posto que

somente assim restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.e) causa de

diminuição de pena - não há.Fixada a pena, ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como causas de

diminuição de pena, fica, definitivamente, condenada LÚCIA FÁTIMA ROCHA, às penas de 01 (um) ano e 08

(oito) meses de reclusão e ao pagamento de multa equivalente a 13 (treze) dias-multa, sendo a cada dia-multa

aplicado o valor unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente

corrigido, pelo crime descrito no artigo 171, 3º, do Código Penal.Preenche a acusada Lúcia Fátima Rocha as

condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por

2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o

delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência

em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado indicam ser

oportuna a concessão.Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão

por duas penas restritivas de direito, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo uma de prestação

pecuniária e a outra de prestação de serviços à comunidade.Dessa forma, no que tange à primeira substitutiva, nos

termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de um salário mínimo ao mês, a

ser entregue à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da

condenação, sendo certo que, na hipótese do condenado preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º, do referido

diploma legal, ser substituído o valor acima mencionado por duas cestas básicas devidas a cada mês, que deverá

ser entregue à instituição previamente cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das Execuções Penais.Com

relação à segunda substitutiva, substituo-a pela prestação de serviços a comunidade, nos termos do artigo 46 e

seus parágrafos do Código Penal, a ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de 1 (um) ano e

08 (oito) meses, facultando ao réu o cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do

Código Penal.Fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as penas

restritivas de direito, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Faculto aos réus eventual recurso em

liberdade.Condeno ainda os réus ao pagamento das custas processuais nos termos do artigo 804 do Código de

Processo Penal e artigo 6º da Lei nº 9.289/9, observados os benefícios da Lei nº 1060/50, deferidos ao réu Vilson

Roberto do Amaral (fls. 170verso) e que ora defiro à ré Lúcia Fátima Rocha, conforme requerido às fls.

286.Intime-se o Ministério Público Federal. Comunique-se, após o trânsito em julgado da demanda, à Justiça

Eleitoral o teor desta sentença, para fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Comunique-se ao

Instituto de Identificação para que este proceda aos ajustes das informações relativas ao réu, em relação à ação

penal objeto desta sentença. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social acerca da prolação desta sentença,

nos termos do 2º do artigo 201 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei nº

11.690/08.Após o trânsito em julgado, determino o lançamento dos nomes dos réus no rol dos culpados. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2659

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0904134-39.1994.403.6110 (94.0904134-1) - NILSON ESTEVAO DA RESSURREICAO(SP047780 - CELSO

ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS

SANTOS MARQUES BARBOSA)

Fls. 388 - Defiro o pedido de vista dos autos requerido pela parte autora, pelo prazo de 10 dias.Após, venham os

autos conclusos.Int.

 

0904719-23.1996.403.6110 (96.0904719-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0903330-

03.1996.403.6110 (96.0903330-0)) LUZIA DE MORAIS MASSI X MARIA TERESINHA MARCAL X MARIA

THOME MARTIN X NEUSA FUNES VIEIRA X DAVI FUNES X JOSE ANTONIO FUNES X JOAO

CARLOS FUNES X MARIA DOLORES FUNES ROSA X ELIANA MERCEDES FUNES X MARIA ZILDA

DA SILVA X NIVALDA FORTUNATO DE CAMPOS X ZILDA JANONE OVIDIO(SP068536 - SIDNEI

MONTES GARCIA E SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 278 - WALDEMAR PAOLESCHI)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios RPV e PRC expedidos para posterior
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transmissão.

 

0905127-14.1996.403.6110 (96.0905127-8) - JOAO DIAS DA ROSA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES

MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e nos termos da decisão de fls. 521/522, que consignou ser indevida a alegada

multa diária por atraso no cumprimento de obrigação de fazer, decisão esta, confirmada pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento interposto sob n.º 0018717-

50.2014.403.6110, fls. 556/557, uma vez que o cumprimento da obrigação restou sobrestado, porquanto o INSS

opôs embargos à execução, os quais foram julgados procedentes para estabelecer a renda mensal no valor de R$

800,99 em 07/1999 (fls. 269/277), desconstituindo os cálculos do ora agravante, julgo EXTINTA, por sentença, a

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0088537-51.1999.403.0399 (1999.03.99.088537-3) - THEREZINHA DA SILVA MENDES X JONAS MENDES

FERREIRA X GILBERTO MENDES FERREIRA X JANE MENDES FERREIRA(SP037537 - HELOISA

SANTOS DINI E SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios RPV expedidos, para posterior transmissão.

 

0004495-03.2002.403.6110 (2002.61.10.004495-3) - IOLANDA HOLTZ GUEBERT X JOAO BRAZ DE

MENEZES X MARIA CELIA DA CRUZ DOREA GONCALVES X MIGUEL GALVAO NOGUEIRA X

OSVALDO DE SOUZA FILHO(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E

SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP139026 -

CINTIA RABE)

SENTENÇAVistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às

fls. 275, a se manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 276, julgo EXTINTA,

por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0000550-37.2004.403.6110 (2004.61.10.000550-6) - ALVARO GONCALVES FIUZA(SP204334 - MARCELO

BASSI E SP318935 - DANIEL PESSOA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados nos autos,

conforme manifestação às fls. 242, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0009127-04.2004.403.6110 (2004.61.10.009127-7) - ADAO PINTO DE ARAUJO JUNIOR(SP204334 -

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados nos autos,

conforme manifestação às fls. 318, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0000162-03.2005.403.6110 (2005.61.10.000162-1) - KAYNAN DA SILVA ROSA SALVETTI(SP166111 -

RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X SERGIO SALVETTI JUNIOR(SP166111 - RAQUEL

APARECIDA TUTUI CRESPO) X CELINA DA SILVA ROSA SALVETTI(SP166111 - RAQUEL

APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202705 - WAGNER

DE OLIVEIRA PIEROTTI)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 363, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 364, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0013967-23.2005.403.6110 (2005.61.10.013967-9) - ADUNIA DUARTE(SP069183 - ARGEMIRO SERENI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 272, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 273, julgo EXTINTA, por sentença,
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a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0014022-71.2005.403.6110 (2005.61.10.014022-0) - FLAVIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRIANI DE

CAMARGO(SP187703 - JULIANA TOZZI E SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 204, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 205, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0002980-97.2005.403.6183 (2005.61.83.002980-0) - JOSE CARLOS ALCALDE(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 466, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 467, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0005255-10.2006.403.6110 (2006.61.10.005255-4) - ALBENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP079448 -

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 191, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 192, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0013146-82.2006.403.6110 (2006.61.10.013146-6) - JOSE IDELFONSO PEREIRA(SP191961 - ASMAVETE

BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 264, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 265, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0014052-72.2006.403.6110 (2006.61.10.014052-2) - JOSE ONESIMO DORIA(SP087100 - LUCIA MARIA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios RPV e PRC expedidos para posterior

transmissão.

 

0006797-30.2006.403.6315 - JOAO DONIZETE SOARES VIEIRA(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.Considerando que ação

foi proposta na forma digital perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, regularize a autora os

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos seguintes termos:a) providenciando a

assinatura da petição inicial;b) colacionando aos autos a peça ORIGINAL do instrumento de procuração e

declaração de hipossuficiência.Ratifico todos os atos praticados anteriores a sentença do juízo federal, em

consonância com o acórdão de fls. 165.Com a devida regularização, venham os autos conclusos para prolação da

sentença.Intimem-se.

 

0000403-06.2007.403.6110 (2007.61.10.000403-5) - CLEUSA PEREIRA DE ALMEIDA VEIGA X REJIANE

PEREIRA VEIGA X ELIANE DE ALMEIDA VEIGA X ELAINE DE ALMEIDA VEIGA X EDSON DE

ALMEIDA VEIGA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO PENHARBEL HOLTZ MORAES E SP281100 -

RICARDO LEANDRO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 417, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 418, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.
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0003376-31.2007.403.6110 (2007.61.10.003376-0) - LUIZ CARLOS TORRIS(SP075967 - LAZARO

ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios RPV e PRC expedidos para posterior

transmissão.

 

0004012-94.2007.403.6110 (2007.61.10.004012-0) - DANIEL DE PAULA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA E SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios RPV expedidos para posterior transmissão.

 

0005526-82.2007.403.6110 (2007.61.10.005526-2) - ANTONIO FERNANDES RANIERI(SP213062 - THAIS

DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados nos autos,

conforme manifestação às fls. 189, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0008314-69.2007.403.6110 (2007.61.10.008314-2) - ESPEDITO GOMES DE LUNA(SP156757 - ANA PAULA

BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 279, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 280, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0010355-09.2007.403.6110 (2007.61.10.010355-4) - EDIVALDO AMARAL BARBOZA DE

QUADROS(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0011273-13.2007.403.6110 (2007.61.10.011273-7) - JOSE PAES(SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.

 

0000837-58.2008.403.6110 (2008.61.10.000837-9) - DOUGLAS DONIZETTE GOMES DE

OLIVEIRA(SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios PRC e RPV expedidos para posteior

transmissão.

 

0004969-61.2008.403.6110 (2008.61.10.004969-2) - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA(SP218805 - PLAUTO

JOSE RIBEIRO PENHARBEL HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios PRC e RPV expedidos, para posterior

transmissão.

 

0008262-39.2008.403.6110 (2008.61.10.008262-2) - JOSEFA LEANDRO DA SILVA ALEXANDRE(SP248229

- MARCELO ALVES RODRIGUES E SP229089 - JURANDIR VICARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 283, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 284, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     553/901



Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0008960-45.2008.403.6110 (2008.61.10.008960-4) - ISAEL PEREIRA GUSMAO(SP110325 - MARLENE

GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 383, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 384, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0008237-89.2009.403.6110 (2009.61.10.008237-7) - TEREZINHA BUGANZA(SP022523 - MARIA JOSE

VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.

 

0006116-54.2010.403.6110 - CARLOS DOMINGUES DA ROCHA(SP230347 - GISLENE CRISTINA DE

OLIVEIRA PAULINO E SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o INSS acerca da alegação de revisão arbitrário do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

conclusos. Int.

 

0009330-19.2011.403.6110 - ANTONIO CELSO VIEIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expeça-se ofício ao

Sindicato da Categoria Profissional do autor, a fim de sejam fornecidos os documentos solicitados às fls. 60.Com

a resposta, dê-se intimem-se as partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.

 

0002652-51.2012.403.6110 - GENTIL DE OLIVEIRA FILHO(SP318056 - MIRELA DE OLIVEIRA E

SP304439 - DANIELE BENTO SANTOS E SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E

SP260685B - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO) X SEBASTIAO DUARTE - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 225, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 227, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0006025-90.2012.403.6110 - JOAO CANAS DE OLIVEIRA X DIVA DE OLIVEIRA(SP075739 - CLAUDIO

JESUS DE ALMEIDA E SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Segue sentença em separado, acompanhada dos documentos extraídos da mídia digital de fls. 123, referentes ao

Processo Administrativo nº 547.801.090-8. Vistos e examinados os autos.DIVA DE OLIVEIRA, sucessora do

autor falecido JOÃO CANAS DE OLIVEIRA, na presente ação de rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requer a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença,

desde 02/09/2011, data do requerimento administrativo. Pede, ainda, a condenação do réu no pagamento dos

valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros legais, além das custas e honorários advocatícios.

Sustenta a autora, em suma, que o seu cônjuge falecido, João Canas de Oliveira, era filiado da previdência social

desde 01/01/1985 e que, em razão de encontrar-se incapacitado para o seu trabalho e demais atividades, em

virtude de ser portador da doença de Parkinson, protocolou, em 02/09/2011, pedido administrativo de concessão

do benefício de auxílio-doença, que foi indeferido, ao fundamento de falta de qualidade de segurado.Afirma que,

posteriormente, em 23/06/2012, ao completar 65 anos e padecendo de uma enfermidade crônica e progressiva que

o impedia de trabalhar, o segurado requereu perante o INSS o benefício de aposentadoria por idade, que lhe foi

concedido.Alega que, no entanto, o segurado fazia jus à aposentadoria por invalidez desde 02/09/2011 e que este

benefício acarretaria uma renda mensal mais vantajosa do que o benefício de aposentadoria por idade

recebido.Com a inicial, vieram procuração e documentos de fls. 16/69.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela restou indeferido por decisão de fls. 72/72verso.Regularmente citado, o INSS ofertou contestação às fls.

77/79verso, asseverando que, para a concessão de benefício por incapacidade, é necessária a comprovação de que

o segurado preenche todos os requisitos necessários ao seu deferimento, inclusive a qualidade de segurado no
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momento da incapacidade, sendo certo que o autor não comprovou tal condição. Sobreveio réplica às fls. 82/84.O

laudo pericial médico encontra-se acostado às fls. 99/104.A parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial às

fls. 107/109 e o INSS, às fls. 110.Os autos vieram conclusos para sentença (fls. 115).Às fls. 120, converteu-se o

julgamento em diligência para que o INSS juntasse ao feito cópia integral dos Procedimentos Administrativos nºs

547.801.090-8 e 158.744.821-9.O INSS, às fls. 122/198, apresentou a cópia dos processos administrativos

solicitados.Às fls. 200/201, o advogado da parte autora comunicou o falecimento de João Canas de Oliveira,

apresentando a cópia da certidão de óbito de fls. 206 e requerendo a habilitação da sucessora Diva de Oliveira, o

que foi deferido por este Juízo às fls. 220. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃO Os

benefícios pretendidos pela autora têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são

devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos, sendo que para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á pago

enquanto permanecer nesta condição.Sendo assim, referidos benefícios apresentam como principal requisito a

existência de incapacidade parcial ou total para o trabalho e para as atividades habituais, observando-se também a

qualidade de segurado e a carência exigida em lei. Pois bem, o segurado já falecido João Canas de Oliveira, no

momento da propositura da ação, contava com 65 anos de idade e afirmava estar acometido de problema de saúde

que o incapacitava total e definitivamente para toda e qualquer atividade laborativa. Realizada perícia neste Juízo,

o Senhor Perito, em bem apresentado relato acerca dos problemas de que o autor alegava ser portador e em

resposta aos quesitos apresentados, afirmou a sua incapacidade total e permanentemente para o desempenho de

atividade habitual (fls. 99/104). Ainda em seu laudo, o Sr. Perito, em resposta aos quesitos do juízo, respondeu:1.

O periciando é portador de doença ou lesão? Qual?R: Sim, mal de Parkinson.2. Em caso afirmativo, a referida

doença ou lesão decorreu de atividade laborativa do periciando?R: Não.3. Em caso de afirmativo, essa doença ou

lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?R: Sim.4. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?R: Não.5.

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?R: Não. Foi

solicitado que o autor apresentasse cópia do prontuário médico mas não o fez ficando assim impossível a

determinação da DII tendo em vista que sua doença tem caráter lentamente progressivo.6. Caso o periciando

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?R: Novembro de 2009.7. Caso o periciando

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?R: Total e permanente.8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?R: Não se aplica.9. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?R: Sim.10.

Em caso positivo, quais são esses medicamentos/tratamentos?R: Prolopa, Neuleptil, Arcalion e Sifrol.11.

Referidos medicamentos ou realização de fisioterapia/tratamento têm o condão de equilibrar o quadro do autor,

possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive?R: Não.12. O autor está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?R:

Sim.13. O periciando exercia atividade laborativa específica?R: Sim.14. Em caso afirmativo, qual era a atividade

laborativa específica?R: Escriturário, chefe de escritório e analista administrativo.15. O periciando sempre

exerceu a mesma função/atividade?R: Vide item 14.16. O periciando está habilitado para outras atividades?R:

Não.E conclui:A patologia neurológica diagnosticada, no estágio em que se encontra, gera incapacidade total e

permanente para o trabalho. A doença está presente desde novembro de 2009 e não há elementos suficientes para

determinar a data do início da incapacidade.Resta assim demonstrado que o falecido preenchia o requisito da

incapacidade exigido no artigo 42 da Lei 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por invalidez.Verifica-se

que o perito médico afirmou que, apesar de não ser possível precisar a data do início da incapacidade, é possível

afirmar que a doença iniciou-se em novembro de 2009, a qual tem caráter lentamente progressivo.Assim, é

forçoso concluir que a incapacidade surgiu após a data do início da doença, em novembro de 2009, e em razão

dela. No que se refere à qualidade de segurado do de cujus, observa-se dos documentos acostados aos autos,

notadamente às fls. 01/02, 04/06 e 77 do Procedimento Administrativo nº 547.801.090-8, gravado na mídia digital

de fls. 123, que ele recolheu contribuições no período de 01/1985 a 11/1988, e retornou ao RGPS na condição de

contribuinte individual em 02/08/2008, através da informação de GFIPs em atraso para o período de 04/2003 a

07/2011, bem como lhe foi concedida pela autarquia previdenciária, em 23/06/2012, aposentadoria por idade (fls.

195).Desse modo, João Canas de Oliveira preenchia o requisito da qualidade de segurado no momento da

incapacidade, visto que reingressou no sistema da Previdência Social em 02/08/2008 e obteve o benefício de

aposentadoria por idade em 23/06/2012, sendo certo que a data de início da doença foi fixada em novembro de

2009, conforme perícia médica, e, por conseguinte, o início da incapacidade é posterior a novembro de 2009 e

anterior à data da entrada do requerimento administrativo de auxílio-doença, em 02/09/2011, uma vez que o

parecer técnico da perícia médica do INSS concluiu que o autor encontrava-se incapacitado total e
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permanentemente nesta data (fls. 87 do PA gravado na mídia de fls. 123).Outrossim, registre-se que a concessão

de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for

acometido de doença de Parkinson, independe de carência, nos termos do artigo 151 da Lei nº 8.213/91.Verifica-

se que o pedido da parte autora refere-se à data da entrada do requerimento administrativo do benefício de auxílio-

doença (02/09/2011), o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da referida

data, ou seja, 02/09/2011. Resta assim demonstrado que o afastamento de João Canas de Oliveira das atividades

que lhe garantiam o sustento próprio e de sua família decorriam exatamente de sua incapacidade física que era

total e permanente. Ainda, ficou demonstrado nos autos que esta incapacidade se iniciou quando ele já era

segurado do Regime Geral da Previdência.Ressalte-se, por fim, que o João Canas de Oliveira recebia

aposentadoria por idade (NB nº 158.744.821-9), com data de início em 23/06/2012 (fls. 195), e faleceu em

28/01/2014, conforme certidão de óbito de fls. 206, sendo que sua única dependente, Diva de Oliveira, habilitada

como sucessora do autor nos presentes autos, obteve o benefício de pensão por morte, com início de vigência a

partir da data do óbito (fls. 215). Conclui-se, dessa forma, que a presente ação merece guarida, ante os

fundamentos supra elencados. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na

exordial, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I do Código

de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez ao segurado falecido,

João Canas de Oliveira, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 02/09/2011, com a consequente

conversão em pensão por morte à dependente DIVA DE OLIVEIRA, ora autora, a partir da data do óbito, em

28/01/2014, descontando-se os valores já recebidos administrativamente a este título (NB nº 166.462.217-6), e

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.A correção monetária sobre os valores em atraso é devida

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de acordo com

o disposto pela Resolução CJF nº 267/2013. Incidirão, ainda, sobre os valores, juros de mora de 12% (doze por

cento) ao ano, a partir da citação, observada, em todo caso, a prescrição quinquenal.O fato de estar comprovado o

direito à aposentadoria por invalidez do segurado falecido e a consequente conversão em pensão por morte à sua

dependente, bem como o fundado receio de dano irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a

manutenção da subsistência da parte autora, aliado ao caráter alimentar do benefício previdenciário, configuram,

respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, justificando a

antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.Assim,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com cópia desta

decisão, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez ao segurado falecido, com a consequente conversão em pensão por morte à autora, com DIB (data do

início do benefício) respectivamente em 02/09/2011 e 28/01/2014, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da

intimação pessoal do réu, e com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições dos artigos 273, 3º e 461, 4º e 5º, ambos do Código de Processo Civil.Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor

atualizado da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, observando-se o

disposto pela Súmula n. 111, do E. STJ.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos

legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e

encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Decisão sujeita ao

reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.

 

0007154-33.2012.403.6110 - ADEILSON PAES FERREIRA(SP201530 - ROGÉRIO MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 57, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 58, julgo EXTINTA, por sentença, a

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0008445-68.2012.403.6110 - KATIA PEREIRA PIQUERAS PIRES(SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0005061-63.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005060-

78.2013.403.6110) PLINIO CAIUBY ALVES TAMBELLI(SP092320 - IARA ABIGAIL CUBAECHI SAAD

TAMBELLI) X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE
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GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125483 - RODOLFO FEDELI)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com

pagamento de indenização por danos morais, proposta por PLINIO CAIUBY ALVES TAMBELLI em face do

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o autor a declaração da inexistência do contrato firmado em seu nome com o primeiro réu, bem

como a cessação do desconto programado de seu benefício previdenciário, além da condenação dos réus no

pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em cinquenta salários mínimos para cada réu. Sustenta o

autor, em síntese, que recebe benefício previdenciário de aposentadoria, sob o nº 0755463935. Refere que, ao

contratar um empréstimo no valor de R$ 1.500,00 junto ao banco Fininvest, do conglomerado Unibanco para

custear as despesas decorrentes de intervenção cirúrgica sofrida por sua esposa, tomou ciência da existência de um

empréstimo consignado que seria descontado de seu benefício previdenciário, sob nº 516173774, firmado com o

Banco BMC S/A, pertencente ao conglomerado do Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 4.485,80 (quatro mil,

quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), para ser pago em 36 parcelas mensais de R$ 237,61

(duzentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), sendo a primeira a ser descontada em 07/11/2007.Alega

que, em consequência, o empréstimo consignado que pretendia contratar lhe foi negado pela Fininvest, visto que o

limite máximo para a consignação não pode ultrapassar 30% do valor do benefício de aposentadoria. Anota que

não firmou o contrato de empréstimo com o Banco BMC S/A, deduzindo que alguma pessoa tenha feito se passar

por ele.Assevera que sofreu danos morais em decorrência da negativa do empréstimo pretendido, traduzidos no

transtorno e dissabor experimentados pelo autor e sua família pela sensação de insegurança, por não poder contar

com o dinheiro que seria destinado à cirurgia vascular de sua esposa.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

12/26.Precedentemente, o autor propôs, em 06/09/2007, ação cautelar, com pedido de liminar, distribuída para a 4ª

Vara Cível da Comarca de Itapetininga, sob o nº 269.01.2007.014818-7, com o escopo de determinar ao INSS a

suspensão do desconto incidente em seu benefício previdenciário das parcelas que seriam pagas em 07/11/2007 e

nos 35 meses subsequentes, referentes ao empréstimo consignado realizado em seu nome junto ao Banco BMC

S/A., sendo a liminar deferida às fls. 18 dos autos em anexo (Processo nº 0005060-78.2013.403.6110).Citado, o

Banco BMC S/A apresentou contestação às fls. 39/60, alegando que a contratação do empréstimo consignado

revestiu-se de legalidade. Aduziu, ainda, que a fraude alegada deve ser comprovada pelo autor e que, se provada,

resultará no convencimento de que a ré também teria sido vítima, devendo ser excluída, dessa forma, de qualquer

responsabilidade pela indenização de danos morais, uma vez que tomou todas as cautelas possíveis para a

concessão do crédito. Requer, ao final, a improcedência da ação.O INSS, por sua vez, em contestação de fls.

64/71, alega, preliminarmente, a carência da ação, eis que parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide. No

mérito, aduz ausência de sua responsabilidade, uma vez que a consignação em pagamento na folha do segurado

decorre da relação jurídica subjacente à relação existente entre o autor e o INSS, já que qualquer contratação de

empréstimo bancário é realizada diretamente com a instituição financeira. Afirmou, mais, que os dados para

desconto são encaminhados via eletrônica para o DATAPREV, não ficando a autarquia com qualquer documento

ou autorização firmada pelo beneficiário. Assinala, por fim, não serem devidos danos morais, já que nenhum

desconto foi efetivado em seu benefício. Requer seja julgado improcedente o pedido.Réplica às fls. 81/89.A

tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 104).Na fase de especificação de provas, o Banco BMC S/A e o

INSS informaram não ter provas a produzir (fls. 112 e 113, respectivamente). Já o autor não se manifestou,

conforme certificado às fls. 113verso.Instado a apresentar cópia do contrato de empréstimo que ensejou o

desconto no benefício recebido pelo autor, o banco BMC S/A informou que tal contrato não foi localizado (fls.

125/126).Sobreveio sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga (fls. 129/132),

julgando parcialmente procedente a ação apenas para declarar a inexistência do negócio jurídico referido na

inicial, e procedente a medida cautelar em apenso, para determinar, de forma definitiva, que o INSS se abstenha

de proceder aos descontos programados indicados na inicial.Inconformado com a r. sentença, o autor interpôs

recurso de apelação às fls. 135/141, requerendo a sua reforma, para o fim de condenar os réus no pagamento de

indenização por danos morais arbitrados no patamar de 50 (cinquenta) salários mínimos para cada

réu.Contrarrazões apresentadas pelo Banco BMC S/A às fls. 143/163. Com relação ao INSS, decorreu o prazo

sem que apresentasse contrarrazões, conforme certificado às fls. 164.Remetidos os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, esta Corte, em decisão proferida às fls. 172, declinou da competência em favor do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, uma vez que a nulidade da sentença prolatada não poderia ser decretada na

esfera federal.Por sua vez, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em acórdão proferido às fls. 179/183,

anulou a r. sentença, em razão da incompetência absoluta do Juízo Estadual para conhecer da matéria, e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOEm um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os

pressupostos processuais de validade e existência da relação jurídica processual.EM PRELIMINARSustenta o

INSS a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda, ao argumento de que a contratação, no caso de

empréstimo consignado, é feita diretamente com a instituição financeira repassadora da renda mensal. Pois bem,

tenho que deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam do INSS para figurar nesta demanda, eis que a

referida autarquia previdenciária é mero agente de retenção e repasse dos valores ao credor, nos termos do que
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dispõe o artigo 6º, da Lei 10.820/2003, com a redação dada pela Lei 10.953/2004. Acolhida, pois, a preliminar

ofertada pelo INSS, passa-se ao exame do mérito da presente ação.NO MÉRITOCompulsando os autos, observa-

se que o cerne da controvérsia, objeto da presente ação, cinge-se em analisar se deve ser declarada a inexistência

do contrato de empréstimo consignado nº 516173774, firmado em nome do autor com o Banco BMC S/A,

pertencente ao Banco Bradesco Financiamentos S.A., e verificar se tal contrato foi realizado à revelia do autor, a

ensejar o pagamento de indenização por danos morais. Inicialmente, anote-se que a modalidade de empréstimo

cujas parcelas são descontadas em folha de pagamento foi disciplinada pela Lei n.º 10.820/2003.A referida lei

dispõe:Art. 6º - Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social

poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1o desta

Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus

benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos,

financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei n.º

10.953, de 2004) 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:I - as

formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o;II - os benefícios elegíveis, em

função de sua natureza e forma de pagamento;III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de

benefícios em manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto

nesta Lei;IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições

consignatárias;V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele

acarretados pelas operações; eVI - as demais normas que se fizerem necessárias. 2o Em qualquer hipótese, a

responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput restringe-se à retenção dos valores

autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária, não cabendo à autarquia responsabilidade

solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 3o É vedado ao titular de benefício que realizar operação

referida nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora enquanto houver saldo devedor em

amortização. 2o Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no

caput deste artigo restringe-se à: (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004)I - retenção dos valores autorizados

pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia

responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e II - manutenção dos pagamentos do titular

do benefício na mesma instituição financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada

a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 3o É

vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei solicitar a alteração da

instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. (Redação dada pela Lei nº

10.953, de 2004) 4o É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento

firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as

condições estabelecidas nesta Lei. 5o Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004) 6o A

instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido no 5o deste artigo perderá

todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004). (Grifei).Da análise

do artigo supra, conclui-se que, a partir da edição da Lei n.º 10.820/2003, os beneficiários e pensionistas do RGPS

podem contratar financiamentos bancários com as instituições financeiras e efetuar o pagamento das parcelas

mediante descontos em seus benefícios previdenciários. Observa-se, ainda, que a responsabilidade da Autarquia

restringe-se ao repasse dos valores autorizados pelo beneficiário à instituição financeira e à manutenção do

pagamento do benefício nesta instituição enquanto houver saldo devedor. Em outras palavras, a Autarquia não

possui responsabilidade pela escolha da instituição com a qual o segurado pretende contratar, muito menos pelos

procedimentos adotados por esta instituição para a contratação, sendo certo que a Autarquia limita-se ratificar o

contrato firmado entre segurado e instituição financeira dentro das disposições legais, ou seja, margem

consignável de 30% (trinta por cento) do valor do salário de benefício. Tecidas tais considerações iniciais,

verifica-se que, instado a apresentar o contrato de financiamento referido nos autos, o Banco BMC S/A informou

o extravio do mencionado documento às fls. 125.De início, a respeito da responsabilidade civil das instituições

bancárias, importante ressaltar as palavras de Maria Helena Diniz :Podemos afirmar, baseados nas lições de

Arnoldo Wald, que nas relações entre o banco e seus clientes há forte tendência de se reconhecer um regime

próprio de responsabilidade civil do banqueiro fundada: a) na idéia de risco profissional (RF 89/714), ante a

necessidade de se tratar o banqueiro de modo mais rígido e severo, apreciando-se com maior rigor o seu

comportamento e sua eventual culpa, não só por ter conhecimentos especializados ou técnicos bem maiores do

que os do cliente, que, geralmente, é um leigo, desconhecendo, portanto, os mecanismos bancários, mas também

pela circunstância de usar recursos financeiros alheios e pelo poder econômico do banco, que lhe possibilita impor

sua vontade a outrem, mediante contratos de adesão e possibilidade de inclusão da cláusula de não indenizar.

Procura-se vincular a responsabilidade do banqueiro perante o seu cliente à existência de uma culpa de serviço,

que independerá da prova de culpabilidade de um funcionário determinado. Deveras, o STF tem reconhecido que

os estabelecimentos bancários devem suportar os riscos profissionais inerentes à sua atividade; assim sendo, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     558/901



banqueiro responderá pelos prejuízos que causar, em razão de risco assumido profissionalmente (Súm. 28), só se

isentando de tal responsabilidade se se provar culpa grave do cliente, força maior ou caso fortuito.O interesse e a

satisfação do cliente em relação aos produtos disponibilizados pela empresa é característica essencial da atividade

empresarial. Outrossim, ressalte-se o disposto no art. 14 da Lei 8.078/90, que institui o Código de Defesa do

Consumidor:Art.14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequados sobre sua fruição e riscos. 1º - O serviço é defeituoso quando não fornece a

segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as

quais: I - o modo de seu fornecimento; II- o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III- omissis.

(grifei)Desse modo, diante da responsabilidade objetiva que se estabelece nas relações entre consumidor e

prestador de serviços bancários, não se procura discutir a existência de dolo ou culpa por parte do prestador de

serviços, mas apenas o nexo de causalidade entre o ato e o resultado lesivo, para que se possa determinar o dever

de indenizar. Somente se isentará da responsabilidade se provar que o fato se deu por culpa exclusiva do

consumidor ou de terceiro ou a inexistência de defeito do serviço, como dispõe o art. 14, 3º, I e II, in

verbis:Art.14. (...)3. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado

o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Pois bem, dessa forma,

considerando que caberia ao Banco BMC S/A demonstrar a efetiva contratação do empréstimo com o autor, o que

não restou comprovado, deve ser reconhecida a inexistência do negócio jurídico. No que tange ao pedido de

indenização por danos morais, observemos, inicialmente, o posicionamento de Carlos Alberto Bittar :Danos

morais são lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, em razão

de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe

constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas. Contrapõem-se aos danos

denominados materiais, que são prejuízos suportados no âmbito patrimonial do lesado.Sobre o assunto, Caio

Mário da Silva Pereira ensina que a reparação por danos morais está assentada sobre dois pilares: 1) punição ao

infrator por ter ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial; e 2) da à vítima uma compensação capaz

de lhe causar uma satisfação, ainda que pelo cunho material.A doutrina e a jurisprudência têm admitido a

indenização por danos à imagem e ao crédito das pessoas. O crédito é um bem jurídico que faz parte do

patrimônio econômico e também moral das pessoas físicas e jurídicas, sendo que a lesão a esse bem gera inúmeros

transtornos, inclusive no que diz respeito a sua honra e reputação.Antigamente, admitia-se que a perturbação ao

crédito do correntista, desde que comprovadas as suas razões por meios concretos e idôneos, surtiria efeito apenas

quanto ao dano material, pois se acreditava que os efeitos dessa perturbação refletiam somente sobre a situação

econômica do lesado. Entretanto, atualmente é válida a ideia de que o obstáculo ao crédito gera ainda o dano

moral, visto que afeta também a honra subjetiva da pessoa, que tem sua idoneidade e seu crédito postos em

dúvida.De fato, é possível existir, além do abalo de crédito, ocasionado pela diminuição dos lucros patrimoniais

responsáveis pela boa reputação de seu nome, o dano moral, traduzido na reação pessoal e social experimentada

por ele, em razão das medidas tomadas pela instituição.A relação de causa e efeito entre o ato praticado pelo

banco e o correspondente bancário e o sofrimento gerado ao cliente fundamenta o pedido de indenização por dano

moral, não sendo razoável desconhecer que estas situações causam profundos transtornos às pessoas.No caso dos

autos, depreende-se dos documentos acostados às fls. 15/26 que o autor foi impedido de celebrar um contrato de

empréstimo com o Banco Fininvest, empresa do conglomerado Unibanco S/A, com a finalidade de custear as

despesas relativas à intervenção cirúrgica à qual sua esposa seria submetida, em razão da existência do contrato

firmado em seu nome com o Banco BMC S/A, uma vez que o limite máximo para consignação não pode

ultrapassar 30% do valor do benefício previdenciário.Além disso, verifica-se que apenas não foi efetivado

desconto do benefício previdenciário do autor em razão dele ter procedido com cautela e requerido, nos autos da

ação cautelar nº 0005060-78.2013.403.6110, em apenso, medida liminar, a qual foi deferida (fls. 18),

suspendendo, desse modo, o primeiro desconto em seu benefício.Dessa forma, resta caracterizado o abalo de

ordem moral sofrido pelo autor.Quanto ao valor de indenização, devem ser cotejados alguns aspectos: a) não ser

suficientemente baixo a ensejar amesquinhamento do dano de ordem moral levando ao perverso entendimento que

grandes danos são apenas os patrimoniais (dos ricos) e não dos pobres; b) não ser tão alta a ensejar que

desagradáveis episódios típicos da vida em sociedade sejam empregados como uma oportunidade de

lucro.Cumpre destacar que devem ser tomadas inúmeras cautelas, no tocante à fixação do montante a ser devido a

título de indenização por danos morais, de modo que reste dosado o montante arbitrado com moderação, para que

não haja enriquecimento ilícito de uma das partes em detrimento da outra.Neste passo, segundo Rui Stoco :(...)

deve-se ter cautela para que a ação de indenização não se converta em fonte de abusos e especulação ( ...).Neste

diapasão, a doutrina esclarece que dois são os critérios para o arbitramento judicial do valor da indenização por

danos morais: o nível econômico do ofendido e o porte econômico do ofensor, sem que, todavia, haja

enriquecimento sem causa, repudiado em nosso ordenamento jurídico : Em suma: a correta estimação da

indenização por dano moral jamais poderá ser feita levando em conta apenas o potencial econômico da empresa

demandada. É imperioso cotejar-se também a repercussão do ressarcimento sobre a situação social e patrimonial

do ofendido, para que lhe seja proporcionada- como decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo- Satisfação na
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justa medida do abalo sofrido, sem enriquecimento sem causa).Por outro lado, tampouco há que se privilegiar

exageros na indenização, transformando o episódio em questão em fato justificador de lucro, que passaria então a

ser imoral.Nesse sentido:EMENTA: CIVIL. DANOS MORAIS- SPC: INSCRIÇÃO INDEVIDA-

INDENIZAÇÃO: DIREITO DO CONSUMIDOR- PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, SOMENTE

PARA ALTERAR O SALÁRIO MÍNIMO PARA REAIS, A INDENIZAÇÃO. 1-A INCRIÇÃO INDEVIDA DO

NOME DO CLIENTE NO SPC, É CIRCUNSTÂNCIA EM SI BASTANTE À CONFIGURAÇÃO DE DANO

MORAL INDENIZÁVEL. 2- NA FIXAÇÃO DO VALOR DO DANO MORAL, O JUIZ DEVE OBSERVAR

AS CONDIÇÕES DO OFENSOR, DO OFENDIDO E DO BEM JURÍDICO LESADO, ESTIPULANDO

VERBA INDENIZATÓRIA QUE SIRVA COMO FATOR DE INIBIÇÃO E COMO MEIO EFICIENTE DE

REPARAÇÃO DA AFRONTA SOFRIDA.(Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 1º Turma ,

Apelação 140313, Relator João Mariosa, DJU08/08/2001)Assente que a indenização pelo dano moral conserva

cunho nitidamente simbólico e compensatório, pois impossível aferir-se a dor sentida pela honra agredida ou a

afetiva extensão da lesão moral a fim de se atribuir, com precisão matemática, um valor monetário, convence-nos

que, à falta de outro critério, a fixação do quantum debeatur deve fazer-se tendo por base a pessoa do lesado, a

posição social que ocupa na comunidade, o prazo em que esteve sujeita ao dano em cotejo com as providências ao

alcance do causador no sentido de minimizar seus efeitos e a agilidade deste nas providências voltadas à sua

reparação, além de que não se deve estimular uma indústria de indenizações.Assim, o valor de 3 (três) salários

mínimos, a título da indenização por danos morais, a ser pago pelo Banco BMC S/A, pertencente ao

conglomerado Bando Bradesco S/A, parece-me razoável, pois não é irrisório a ponto de proporcionar a

consideração da indenização ser inexistente e ensejar crítica do dano moral não receber sua devida valoração, e

nem tampouco exagerado a ponto de acarretar grandes prejuízos ao devedor.Conclui-se, dessa forma, que a

presente ação merece guarida parcial, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto:I)

Reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do corréu INSS e julgo EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO a presente demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em relação ao

referido corréu. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez

por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, na forma da Resolução CJF 134/10, desde a data da

propositura da demanda até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos

persistir o estado de miserabilidade, nos termos da nº Lei 1060/50, cujos benefícios foram deferidos às fls. 28.II)

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para o fim de declarar a inexistência do negócio jurídico consistente no empréstimo

consignado nº 516173774, no valor de R$ 4.485,80 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta

centavos), bem como condenar o réu Banco BMC S/A, pertencente ao conglomerado Banco Bradesco S/A, a

pagar ao autor a quantia correspondente a 03 (três) salários mínimos, a título de indenização por danos morais

sofridos.Custas ex lege.Nos termos da Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça , condeno o réu Banco BMC

S/A no pagamento de honorários advocatícios ao autor que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento)

do valor atualizado da condenação.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da ação cautelar de nº

0005060-78.2013.403.6110, procedendo-se ao seu registro e desapensamento.Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005089-31.2013.403.6110 - JOAO ANTONIO REDILING(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 491/497, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0005944-10.2013.403.6110 - LUCIANO DE PAULA SANTOS(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 112/121, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0006067-08.2013.403.6110 - PAULO CESAR ANTUNES(SP149827 - REGINALDO JOSE DAS MERCES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por PAULO CESAR ANTUNES - incapaz,

representado por sua curadora Maria Inês Antunes, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, na qual postula a concessão de pensão por morte de seu pai (segurado falecido em 04/04/1996), ou

subsidiariamente, de sua mãe (pensionista, falecida em 07/07/2007).Sustenta o autor, em síntese, que sofre de

psicopatia grave e que tal condição o impede de exercer qualquer atividade remunerada, o que impõe a sua

curadora o dever de sustenta-lo e mantê-lo em todas as suas necessidades físicas e biológicas. Refere que

ingressou administrativamente como pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, no

entanto, seu pedido foi indeferido, ao argumento de que o de cujus não detinha mais a qualidade de segurado por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     560/901



ocasião de seu falecimento.Afirma fazer jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por morte e

que deste a data do falecimento de sua genitora, em 17/07/2007, vem requerendo ao INSS a pensão pela morte do

seu pai. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 10/21 e mídia digital - CD-ROM.Às fls. 25/28, foi proferida

decisão antecipando parcialmente a tutela jurisdicional requerida, concedendo ao autor a possibilidade de realizar

perícia médica no intuito de verificar se a incapacidade mencionada existia à época da morte de seu pai

(beneficiário).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 36/39, acompanhada dos documentos de fls. 40/41.

Réplica às fls. 44/47. Laudo pericial médico acostados às fls. 49/52 e laudo complementar às fls. 61/62.O

Ministério Público Federal, em Parecer de fls. 76/80, opina pela improcedência do pedido de concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte previdenciária a Paulo César Antunes.É o breve relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, verifica-se que a pretensão do autor é a concessão

do benefício de pensão por morte, diante do falecimento de Jose Geraldo Antunes, em 04/04/1996.Para a obtenção

do benefício de pensão por morte deve a parte interessada preencher os requisitos estabelecidos na legislação

previdenciária vigente á data do óbito, consoante jurisprudência dos Tribunais Superiores.Pois bem, o benefício

pretendido tem previsão nos artigos 16 e 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.No tocante à concessão da pensão por morte

do pai do autor, Jose Geraldo Antunes, de acordo com os artigos 16 e 74 Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde

que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união

estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. Art.

74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 74. A pensão por morte será

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)No

caso, foi realizada perícia médica em 09/12/2013, sendo que o laudo pericial acostado às fls. 49/52 e 61, consta

diagnóstico da existência de esquizofrenia paranoide e alienação mental, apontando para incapacidade total e

permanente para o desempenho de sua atividade habitual, mas sem a dependência de terceiros para as atividades

da vida diária. E, ainda, que a partir de 2007, desenvolveu quadro psicótico que foi agravando o seu estado

gerando uma incapacidade total e permanente. Foram realizados pedidos administrativos constantes do CD-ROM,

fls. 22, sendo os processos administrativos NB 21.141.131.139-3 de 02/08/2007, NB 21/153.840.817-9 e

21/157.365.776-7, todos indeferidos por apontarem a doença com origem posterior a morte do segurado (pai do

autor que se deu em 04/04/1996).Nos autos administrativos sob n.º 21.157.365.776-7, existe atestado médico no

qual se verifica a existência de tratamento do SAPS - Serviço de Atendimento e Acompanhamento Psicossocial,

desde setembro de 2008. Assim, registre-se que o autor não colacionou aos autos nenhum documento

comprovando a existência da doença nem de tratamento anterior ao falecimento do seu genitor, tendo, inclusive, o

INSS apresentado informações do CNIS do autor onde constam vínculos trabalhistas entre 1986 a 1992 , fls. 41 e

verso. O autor nasceu em 27 de janeiro de 1968, assim, por ocasião do falecimento de seu pai, Sr. José Geraldo

Antunes (04/04/1996), segurado instituidor do benefício, estava com 28 anos completos, portanto, excluído do rol

de dependentes, de modo que foram habilitados a receber a pensão por morte sua mãe (viúva) e duas irmãs

menores. Onze anos após o ocorrido acima, faleceu também a mãe do autor Elisabete de Araújo Antunes, restando

na categoria de dependente do segurado apenas uma filha menor com 18 anos que recebeu pensão até 21 anos

completos, extinguindo-se de vez a pensão por morte previdenciária do pai do autor, em 26/01/2010. Assim, não

há nos autos provas suficientes de que o autor encontrava-se na inválida e na dependência de seu pai na data do

óbito deste, tanto que não foi habilitado a receber a pensão por morte, visto ter sido a esposa do de cujus, mãe do

requerente e, duas irmãs menores. O laudo médico pericial não confirma que o autor na data do falecimento de seu

pai era inválido e, por consequência, seu dependente. Ademais, os documentos anexos a mídia digital consta que

sua interdição se deu no ano de 2010, bem como há atestado médico afirmando a existência de tratamento

psiquiátrico desde setembro de 2008. Assim, o conjunto probatório revela que a invalidez do demandante é

superveniente a morte do segurado (pai do autor). Em suma, conforme bem aduzido pela d. Procuradora da

República, o autor, quando do falecimento de seu genitor (04/04/1996), contava-se com 28 anos, a sua interdição
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foi realizada 14 anos após esta ocorrência, e o laudo pericial não afirma a condição de invalidez à época dos fatos.

Além disso, os pedidos de benefício ocorreram após o falecimento da sua genitora (17/07/2007), que deixou uma

filha com 18 anos (irmã do autor) continuando habilitada no direito à pensão por morte e recebendo a referida até

21 anos (26/01/2010), extinguindo-se o benefício de acordo com o artigo 77 da Lei n.º 8.213/91. Art. 77. A pensão

por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995) 2º A parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)I -

pela morte do pensionista; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o

irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. (Incluído pela

Lei nº 9.032, de 1995)II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação

ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011)III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o pensionista com deficiência intelectual

ou mental, pelo levantamento da interdição. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3º Com a extinção da

parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º A parte individual da

pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente, que exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo ser

integralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho ou da atividade empreendedora. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)No caso, já havendo um beneficiário para a pensão por morte, com o falecimento

deste beneficiário, cessa a o benefício, não sendo possível sua transmissão a outra pessoa, ou seja, não há hipótese

de um pensionista ser instituidor de pensão por morte como quer o autor subsidiariamente.Neste sentidos os

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ POSTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE. - Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de

dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do

período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS. - A dependência econômica do filho inválido é presumida,

podendo ser elidida se houver prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral. - Não

há prova de que a autora na data óbito de seu pai (17.09.1985) era inválida e, por conseqüência, sua dependente.

Pelo contrário, conforme consta do documento de fl. 33, a sua interdição se deu em 21.12.1995, data posterior ao

óbito do genitor. Grifos nossos. - A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao

óbito do segurado. Contudo, o conjunto probatório revela que a invalidez da autora é superveniente ao óbito do de

cujus. Precedentes do STJ e desta Corte. - Não comprovada a qualidade de dependente da autora, a denegação do

benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do de cujus. - Aplicável a

autorização legal prevista no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega

provimento.(TRF3. APELREEX 00291000520104039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1533171. Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA. Órgão

julgador OITAVA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:)A

circunstância de a mãe do autor ter percebido benefício de pensão por morte de seu marido e ter falecido em 2007,

após o diagnóstico da doença incapacitante indicada nos autos, não garante, ao demandante, a transmissão ou

reversão desse benefício.Sendo assim, o autor não faz jus ao recebimento de pensão por morte, uma vez que o

benefício recebido por sua mãe não é transmissível. A posterior caracterização de invalidez, onze anos após a

morte do instituidor do benefício, por filho maior, não lhe garante o direito à percepção de pensão por morte.

Deste modo, não merece guarida o requerido pela parte autora no concernente à pensão por morte de seu pai

segurado (1996) ou de sua mãe pensionista (2007). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios ao INSS, os quais fixo, com moderação, em

10% ( dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 64/2005 da

Corregedoria - Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data da propositura da ação até a do efetivo

pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos

termos da Lei 1050/60.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0006651-75.2013.403.6110 - DARCY TAVARES PINHEIRO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 135/142, ciência à parte autora da apelação interposta pelo INSS e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0006793-79.2013.403.6110 - JOAO CESAR DE ABREU DE OLIVEIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho de fls. 210, ciência às partes da juntada aos autos da cópia do procedimento

administartivo.

 

0007142-82.2013.403.6110 - ORLANDO BUENO DA SILVA(SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 169/180, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões

 

0002509-92.2013.403.6315 - CLAUDIO VENANCIO DE SIQUEIRA(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA

LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CLAUDIO VENANCIO DE

SIQUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do

réu na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo

datado de 28/09/2011, em substituição ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, que lhe

foi concedido na mesma data, e que utiliza forma de cálculo que entende lhe seja desfavorável, mediante o

reconhecimento de que o período compreendido entre 03/12/1998 e 28/09/2011, trabalhado na Metso Brasil

Indústria e Comércio Ltda., é insalubre, bem como o pagamento dos valores em atraso, monetariamente

corrigidos, e acrescidos dos juros de mora.Sustenta o autor, em síntese, que, em 28/09/2011, protocolou pedido

administrativo de concessão de benefício sob nº 42/158.068.011-6, que lhe foi concedido na forma

integral.Refere, no entanto, que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do

requerimento administrativo, haja vista que no período de 03/12/1998 a 28/09/2011 esteve exposto ao agente

agressivo ruído acima do limite de tolerância permitido.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

02/99.Inicialmente, a ação foi proposta perante o Juízo do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, que

proferiu a decisão de fls. 124/125, declinando da competência para uma das Varas Federais de Sorocaba/SP, em

razão do valor da causa.Distribuídos os autos a esta Vara Federal (fls. 130), determinou-se a citação do INSS, que

apresentou contestação às fls. 133/140, acompanhada de cópia do procedimento administrativo NB nº

42/158.068.011-6 gravado na mídia digital anexada às fls. 141. Argumenta, em síntese, que, para o

enquadramento como atividade especial pelo agente físico ruído deverão ser observados os parâmetros de

legislação vigentes à época da prestação laboral, além de que há notícia de que os EPIs utilizados eram eficientes.

Aduz que não há que se falar em revisão de qualquer tipo de benefício apenas diante da edição de lei mais

benéfica, sem que haja expressa previsão em tal lei e sem que haja indicação da fonte de custeio. Anota, mais, que

não é possível o enquadramento do período posterior a 04/12/98 em razão da atenuação do ruído pelo uso do EPI,

conforme previsto no artigo 58, 2º, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9732/98, além de haver ausência

de custeio, se deferido o benefício. Sobreveio réplica às fls. 165/185. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a

decidir. MOTIVAÇÃO Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor, aposentado por tempo de

contribuição integral, desde 28/09/2011, obter a aposentadoria especial com DIB - data de início do benefício

fixada na mesma data, mediante o reconhecimento de que o trabalho desenvolvido na Metso Brasil Indústria e

Comércio Ltda., no período compreendido entre 03/12/1998 a 28/09/2011 deu-se sob condições especiais que

prejudicavam a sua saúde e integridade física.A aposentadoria especial, surgida com a Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60), é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com

redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. Com efeito, referido

benefício, previsto no artigo 57 da Lei 8213/91, vem disposto nos seguintes termos: A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A aposentadoria especial será devida, uma

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Sendo assim, em matéria de

comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a

incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a houve apresentação da documentação segundo a lei então

vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época

da prestação de serviços. No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-

se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos

considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades

profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto,
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consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam

elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma

presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Nesses casos o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes nocivos. Nesse sentido, e revendo

posicionamento anteriormente adotado, tenho que até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que

regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de

serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade

física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da data da publicação do Decreto, ou seja, 06/03/1997,

passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes

nocivos. Nesse sentido: STJ. RESP 200101283424. DJE: 09/12/2008, Min. Relator Maria Thereza de Assis

Moura. Tecidas tais considerações iniciais, observa-se que o autor, ao aposentar-se por tempo de contribuição, em

28/09/2011, teve, consoante demonstra a Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial de fls. 142verso dos

autos, reconhecido pelo INSS como especial o período de 15/01/1986 a 02/12/1998, restando, portanto, para ser

analisado, tal qual o pedido formulado na inicial, o período de 03/12/1998 a 28/09/2011.Da análise dos

documentos que instruem os autos, notadamente a CTPS (fls. 36/50) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

apresentado pelo autor por ocasião da propositura desta demanda (fls. 09/11), verifica-se que o autor trabalhou na

empresa Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda., de 03/12/1998 a 31/08/2006, no setor macharia celula manual,

exercendo a função de macheiro oficial, e de 01/09/2006 a 28/09/2011, no setor moldagem manual, exercendo a

função de macheiro especializado, estando exposto aos seguintes agentes agressivos:1) ruído de 90,7 db(A), de

03/12/1998 a 31/08/2006;2) ruído de 88,1 dB(A), de 01/09/2006 a 28/09/2011.Quanto ao agente agressivo ruído,

previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80

decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 1.1.6

daquele anexo ao Regulamento. Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a

regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou

a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. Vê-se, portanto,

que, até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era

aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença

do agente agressivo acima de 90 decibéis. É certo que o Decreto nº 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292,

estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Ressalte-se que o próprio INSS vinha se posicionando no

sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria

constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até

05 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Sendo assim, não

havia controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como especial, uma vez que o

próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis até 05 de março de 1997, não

cabendo, portanto, na presente demanda, fixar-se o limite em 90 decibéis.Vale registrar que, com o advento do

Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis. Nesse sentido é o teor da

Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que

transcrevo:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Quanto ao PPP - Perfil Profissiográfico, anote-se que é

um documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS

informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado,

sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de

agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em

campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que, desde que corretamente preenchido, substitua o laudo

pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto com os antigos formulários. Note-se que existem

julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

como elemento suficiente para a configuração de condições especiais, mesmo no caso de ruídos, consoante se

verifica da ementa de acórdão nos autos da AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Desembargadora Federal

Relatora Marianina Galante, DJ de 24/11/2009, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS
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REQUISITOS. TERMO INICIAL. I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo,

considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e

interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172). II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob

condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelo

perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.III - O benefício é regido pela lei

em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição

complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa

preservar. Precedentes.IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte

redação:As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003). V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como

especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que

o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se através da planilha

de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente

agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. VIII - Cumprimento dos requisitos

estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não

reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e

06 dias de contribuição. IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11

meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar

no cômputo já realizado pela Autarquia. X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao

quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho,

suficientes para a aposentação. XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus. XII - Não há nesta

decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF,

devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente

ou pela via judicial própria. XIII - Reexame necessário improvido. XIV - Recurso do autor provido. Outrossim, no

que se refere ao agente agressivo calor, constata-se que este está enquadrado no item 1.1.1 do Anexo I do Decreto

53.831/64, caracterizando como especial atividade que exponha o trabalhador a locais de labor com temperatura

acima de 28ºC. Sobre a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, constato que este não tem o

condão de afastar a conversão dos períodos laborados em condições agressivas em tempo comum. A Lei n. 9.732,

de 11/12/98, imprimiu nova redação ao 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, ao dispor que: 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo. A Instrução Normativa n.º 7, de 13 de janeiro de 2000, ao regular a

matéria extrapola a lei para impedir o enquadramento do período de trabalho como especial quando o uso de

equipamentos de proteção individual diminua a intensidade do agente agressivo em níveis de tolerância

estabelecidos na legislação previdenciária em vigor. No entanto, não merece acolhida a resistência da autarquia

previdenciária. No que diz respeito ao conteúdo da norma é de se ver que a exigência de que as empresas

forneçam aos empregados equipamentos individuais de proteção, com a respectiva menção nos laudos, prestam-se

a imprimir maior segurança ao trabalho, impedindo que provoque lesões ao trabalhador, não tendo o condão de

afastar a natureza especial da atividade. Com efeito, a ordem jurídica protege o trabalhador, sobretudo ao

submetido a condições adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de equipamentos de

proteção individuais e coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a qualidade de especial,

com obrigatoriedade de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento sumulado pelo Tribunal

Superior do Trabalho, in verbis: Súmula 289. O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador

não o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à

diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo

empregador. A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização pacificou a questão, editando a Súmula nº. 9, com a seguinte redação: O uso de
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Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, em resumo, de acordo com os registros em CTPS (fls.

36/50) e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 09/11, deve ser considerado como especial o período de

atividade do autor na Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda., compreendido entre 03/12/1998 a 28/09/2011, ou

seja, data do requerimento administrativo. Desse modo, somando-se o período ora reconhecido como especial

(03/12/1998 a 28/09/2011) com os períodos que assim já tinham sido considerados pelo réu, ou seja, 15/01/1986 a

02/12/1998, temos um tempo de serviço especial de 25 anos, 08 meses e 14 dias, até a data do requerimento

administrativo, ou seja, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial, conforme planilha

em anexo.Todavia, o PPP de fls. 09/11 foi trazido pelo autor por ocasião da propositura desta demanda, o que

permite concluir que o INSS só teve ciência do referido documento quando da sua citação.Assim, não obstante o

autor faça jus a que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial, não há que se falar agora em

retroação da DIB do benefício ora reconhecido para a data da entrada do requerimento administrativo; outrossim,

sequer há pedido administrativo de alteração do tipo de benefício concedido originalmente, ou seja, pleito de

reanálise dos períodos que não foram reconhecidos como especiais quando do primeiro requerimento

administrativo.Nestes termos, a despeito de acolher o pedido do autor para que seu benefício seja revisado, tal

procedimento se dará a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil,

considerando a inexistência de pedido de revisão administrativa de benefício, ou seja, a inexistência de pretensão

resistida pelo réu.Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor merece amparo parcial, uma vez que este

preenche o requisito necessário à concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o artigo 57 da Lei

8.213/91, entretanto, esta será devida apenas a partir da data da citação, ou seja, 19/05/2014.Conclui-se, desta

forma, que a pretensão do autor comporta parcial acolhimento, ante os fundamentos supra

elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de reconhecer como tempo especial o período de atividade do autor exercido na empresa Metso Brasil Indústria e

Comércio Ltda., compreendido entre 03/12/1998 a 28/09/2011, que, somado ao período administrativamente

reconhecido como tal pelo réu, ou seja, 15/01/1986 a 02/12/1998, atinge um tempo de atividade especial

equivalente a 25 anos, 08 meses e 14 dias, conforme planilha anexa, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor

CLAUDIO VENANCIO DE SIQUEIRA, filho de Israel Venâncio de Siqueira e de Benedita Manck de Siqueira,

portador do RG 18.240.836-X e NIT 120.10625.40-6, domiciliado na Rua Decio Oliveira Rosa, 148, Bairro São

Guilherme II, Sorocaba/SP, o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com início (DIB) retroativo à data da

citação, ou seja, 19/05/2014, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, e descontados, a partir da data

da implementação do novo benefício, os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/158.068.011-6).A correção monetária sobre os valores em atraso é devida desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de acordo com o disposto pela

Resolução CJF nº 134/2010. Incidirão, ainda, sobre os valores, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a

partir da citação, observada, em todo caso, a prescrição quinquenal. Sem honorários, ante a sucumbência

recíproca.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos

efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Decisão sujeita a reexame necessário.Custas ex

lege.P.R.I.

 

0000059-78.2014.403.6110 - ISRAEL LIMA DE SOUZA(SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ISRAEL LIMA DE SOUZA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria

especial, desde a DER - data da entrada do requerimento, ou seja, 30/07/2013, mediante o reconhecimento de que

trabalhou sob condições prejudiciais à sua saúde e integridade física, nos períodos de 01/07/1983 a 30/11/1985, de

01/12/1985 a 18/05/1989 e de 24/09/1990 a 30/07/2013. Sucessivamente, requer a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, o reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade

parcial dos Decretos nº 2.172/1997, 3.048/1999 e 4.882/2003 e da Lei nº 9.528/1997.Sustenta o autor, em suma,

que requereu o benefício de aposentadoria especial em 30/07/2013 (NB 165.791.394-2), sendo tal benefício

negado pelo INSS por falta de tempo de trabalho sob condições especiais até a data da entrada do requerimento

administrativo.Afirma que laborou como ajudante de motorista de caminhão no período de 01/07/1983 a

30/11/1985, junto à empresa Transportadora Fioravanti de Itu Ltda., além de que esteve exposto de forma habitual

e permanente ao agente nocivo ruído, de 01/12/1985 a 18/05/1989, na empresa Cerâmica Fioravanti Ltda., e de

24/09/1990 a 30/07/2013, na empresa Indústrias Mangotex Ltda., razão pela qual faz jus a que tais períodos sejam

reconhecidos como especiais.Aduz, ainda, que os Decretos nº 2.172/1997, 3.048/1999 e 4.882/2003 e a Lei nº

9.528/1997 padecem de inconstitucionalidade e ilegalidade ao definirem limites de tolerância do agente nocivo

ruído acima de 80 dB(A) ou 85 dB(A).Com a inicial, vieram os documentos de fls. 19/85.Citado, o INSS
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apresentou contestação às fls. 91/102, acompanhada de cópia do procedimento administrativo acostada às fls.

103/131 dos autos. Em suma, aduz que os formulários das empresas Transportadora Fioravanti de Itu e Cerâmica

Fioravanti não têm validade técnica, posto que ausente a indicação do técnico responsável pela elaboração das

medições ambientais. Aduz, mais, que, para que o ruído seja considerado nocivo à saúde, imperiosa a análise

quantitativa respaldada em laudo contemporâneo. Argumenta, outrossim, que para o enquadramento como

atividade especial pelo agente físico ruído deverão ser observados os parâmetros de legislação vigentes à época da

prestação laboral, além de que há notícia de que os EPIs utilizados eram eficientes. Alega, ainda, que não é

possível o enquadramento do período posterior a 04/12/98 em razão da atenuação do ruído pelo uso do EPI,

conforme previsto no artigo 58, 2º, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9732/98, além de haver ausência

de custeio, se deferido o benefício. Propugna pela decretação da improcedência do pedido.Intimado, o autor não

apresentou réplica, conforme certificado às fls. 133.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃO Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor obter a concessão de

aposentadoria especial no valor de 100% do salário de contribuição, desde 30/07/2013, mediante o

reconhecimento de períodos de trabalho sob condições especiais que prejudicavam a sua integridade física. A

aposentadoria especial, surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado. Com efeito, referido benefício, previsto no artigo 57 da Lei 8213/91, vem disposto

nos seguintes termos: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995)O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá

de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Por fim, o parágrafo 4º dispõe:

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). Sendo assim, em matéria de

comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a

incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então

vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época

da prestação de serviços. No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-

se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos

considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades

profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto,

consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Tecidas tais considerações iniciais, observa-se que o autor,

por ocasião do requerimento administrativo do benefício da aposentadoria especial, em 30/07/2013, teve,

consoante demonstra a Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial de fls. 69/70 dos autos, reconhecido pelo

INSS como especial o período de 24/09/1990 a 05/03/1997, restando, portanto, para serem analisados, os demais

períodos pleiteados pelo autor, de 01/07/1983 a 30/11/1985, 01/12/1985 a 18/05/1989 e 06/03/1997 a 30/07/2013.

Analisando-se os documentos que instruem os autos, notadamente as cópias da CTPS (fls. 39/49) e Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs anexados (fls. 25/26, 56/57 e 65/66), verifica-se que, nos períodos cuja

especialidade pretende ver reconhecida nesta demanda, o autor exerceu as seguintes atividades:a) de 01/07/1983 a

30/11/1985, trabalhado junto à empresa TRANSPORTADORA FIORAVANTI ITU, pela categoria profissional

de ajudante de caminhão - PPP de fls. 56/57;b) de 01/12/1985 a 18/05/1989, trabalhado junto à empresa

CERÂMICA FIORAVANTI LTDA., no setor de prensas, exercendo o cargo de serviços gerais e prensista, pela

exposição ao agente nocivo ruído no nível de 85 db(A) - PPP de fls. 25/26, apresentado pelo autor por ocasião da

propositura desta demanda;c) de 06/03/1997 a 18/11/2003, na empresa INDÚSTRIAS MANGOTEX LTDA., no

setor de produção, exercendo o cargo de mangueireiro, pela exposição ao agente ruído no nível de 89,70 dB(A) -

PPP de fls. 65/66;d) de 19/11/2003 a 30/06/2006, na empresa INDÚSTRIAS MANGOTEX LTDA., no setor de

produção, exercendo o cargo de mangueireiro, pela exposição ao agente ruído no nível de 91,20 dB(A) - PPP de

fls. 65/66;e) de 01/07/2006 a 31/03/2010, na empresa INDÚSTRIAS MANGOTEX LTDA., no setor de produção,

exercendo o cargo de líder de Produção C, pela exposição ao agente ruído no nível de 92,30 dB(A) - PPP de fls.

65/66;f) de 01/04/2010 a 31/03/2012, na empresa INDÚSTRIAS MANGOTEX LTDA., no setor de produção,

exercendo o cargo de líder de produção B, pela exposição ao agente ruído no nível de 88,90 dB(A) - PPP de fls.

65/66;g) de 01/04/2012 a 29/04/2013 (data da emissão do PPP), na empresa INDÚSTRIAS MANGOTEX

LTDA., no setor de produção, exercendo o cargo de líder de produção A, pela exposição ao agente ruído no nível

de 86,65 dB(A) - PPP de fls. 65/66;A profissão de motorista e ajudante de caminhão (ou de caminhão de carga) ou

de ônibus deve ser considerada atividade especial, por enquadramento de categoria profissional (Decreto n
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53.831/1964, código 2.4.4, e Decreto nº. 83.080/1979, código 2.4.2), cuja sujeição a agentes nocivos é presumida

até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97) até a Lei nº 9.032/95. A simples referência à categoria profissional em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS é suficiente ao enquadramento e consequente reconhecimento do tempo

especial, por presunção legal. Ocorre, no entanto, que é de se ter certo o exercício de atividade de motorista ou

ajudante de caminhão (ou de caminhão de cargas) ou de ônibus e não simples referência genérica à profissão de

motorista, pois que esta não estava enquadrada nos Decretos regulamentadores da matéria.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.

ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - (...) Aposentadoria especial é devida aos

segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que

foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as

condições legais necessárias. - O trabalho realizado como motorista de ônibus de passageiro ou caminho de carga

é considerado especial (Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.4.4, e Decreto n 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2).

- Tendo em vista o autor não ter comprovado ser motorista de ônibus de transporte de passageiros ou de caminhão

de carga, impossível o enquadramento como especiais dos períodos de 15.10.1975 a 28.12.1977, 05.07.1978 a

30.04.1981 e 01.06.1981 a 03.03.1995. (...) (APELREEX 00024303820024036109, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Da análise da CTPS do autor verifica-se, às fls. 40, que o autor trabalhou na

empresa Transportadora Fioravanti Ltda., no período de 01/07/1983 a 30/11/1985, exercendo o cargo de serviços

gerais, ou seja, referido período não poderia ser enquadrados por categoria profissional, se fosse analisada apenas

a CTPS juntada, pois somente motoristas e ajudantes de caminhão (ou caminhão de cargas) e de ônibus de

passageiros gozam de presunção legal de atividade especial. Por outro lado, o autor juntou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, de fls. 56/57, que especifica a atividade exercida, como ajudante de

motorista de caminhão de carga, no aludido período.Assim, considerando que no período de 01/07/1983 a

30/11/1985 o autor trabalhou na categoria profissional de ajudante de motorista de caminhão de carga, deve ser

reconhecido o enquadramento como especial. Quanto ao agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n.

53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a

insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 1.1.6 daquele anexo ao

Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios

da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como

insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que, até a entrada em

vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no

Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente

agressivo acima de 90 decibéis.É certo que o Decreto nº 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292,

estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vinha se posicionando no

sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria

constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até

05 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Sendo assim, não

havia controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como especial, uma vez que o

próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis até 05 de março de 1997, não

cabendo, portanto, na presente demanda, fixar-se o limite em 90 decibéis.Vale registrar que, com o advento do

Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis. Nesse sentido é o teor da

Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que

transcrevo:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
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edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Nesse contexto, não há que se falar em reconhecimento

da inconstitucionalidade e ilegalidade dos Decretos nº 2.172/1997, 3.048/1999 e 4.882/2003, bem como da Lei nº

9.528/1997, conforme pleiteado pelo autor na inicial.Quanto ao PPP - Perfil Profissiográfico, anote-se que é um

documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS

informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado,

sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de

agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em

campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que, desde que corretamente preenchido, substitua o laudo

pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto com os antigos formulários. Note-se que existem

julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

como elemento suficiente para a configuração de condições especiais, mesmo no caso de ruídos, consoante se

verifica da ementa de acórdão nos autos da AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Desembargadora Federal

Relatora Marianina Galante, DJ de 24/11/2009, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS. TERMO INICIAL. I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo,

considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e

interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172). II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob

condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelo

perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.III - O benefício é regido pela lei

em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição

complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa

preservar. Precedentes.IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte

redação:As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003). V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como

especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que

o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se através da planilha

de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente

agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. VIII - Cumprimento dos requisitos

estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não

reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e

06 dias de contribuição. IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11

meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar

no cômputo já realizado pela Autarquia. X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao

quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho,

suficientes para a aposentação. XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus. XII - Não há nesta

decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF,

devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente

ou pela via judicial própria. XIII - Reexame necessário improvido. XIV - Recurso do autor provido. Nestes

termos, insta salientar que tal documento somente é admitido quando corretamente preenchido, sendo certo que o

PPP apresentado pelo autor para a comprovação da especialidade para o período de 01/12/1985 a 18/05/1989 -

empresa Cerâmica Fioravanti Ltda. indica o responsável pelos registros ambientais (fls. 25/26). Por sua vez, o PPP

de fls. 56/57, que demonstra que o autor trabalhou como ajudante de motorista de caminhão de carga, na empresa

Transportadora Fioravanti Itu, no período de 01/07/1983 a 30/11/1985, não menciona quem são os responsáveis

pelos registros ambientais e pela monitoração biológica; contudo, nesse período, o autor apresentou o referido

PPP para comprovar o exercício de atividade especial e não a exposição a fatores de risco. Assim, tais documentos

podem ser admitidos, não havendo que se falar em ausência de indicação do técnico responsável pela elaboração

das medições ambientais, ao contrário do alegado pela autarquia ré.Sobre a utilização de Equipamentos de

Proteção Individual - EPI, constato que este não tem o condão de afastar a conversão dos períodos laborados em

condições agressivas em tempo comum.A Lei n. 9.732, de 11/12/98, imprimiu nova redação ao 1º do artigo 58 da

Lei de Benefícios, ao dispor que: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação
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sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.A Instrução Normativa

n.º 7, de 13 de janeiro de 2000, ao regular a matéria extrapola a lei para impedir o enquadramento do período de

trabalho como especial quando o uso de equipamentos de proteção individual diminua a intensidade do agente

agressivo em níveis de tolerância estabelecidos na legislação previdenciária em vigor.No entanto, não merece

acolhida a resistência da autarquia previdenciária. No que diz respeito ao conteúdo da norma é de se ver que a

exigência de que as empresas forneçam aos empregados equipamentos individuais de proteção, com a respectiva

menção nos laudos, prestam-se a imprimir maior segurança ao trabalho, impedindo que provoque lesões ao

trabalhador, não tendo o condão de afastar a natureza especial da atividade.Com efeito, a ordem jurídica protege o

trabalhador, sobretudo ao submetido a condições adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de

equipamentos de proteção individuais e coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a

qualidade de especial, com obrigatoriedade de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento

sumulado pelo Tribunal Superior do Trabalho, in verbis: Súmula 289. O simples fornecimento de aparelho de

proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as

medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do

equipamento pelo empregador.A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger.Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial. Nesse

sentido, a Turma Nacional de Uniformização pacificou a questão, editando a Súmula nº. 9, com a seguinte

redação: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, de acordo com os registros em

CTPS e Perfis Profissiográficos Previdenciários, deve ser considerado como especial, pela exposição ao agente

nocivo ruído, o período de atividade do autor na empresa Cerâmica Fioravanti Ltda., de 01/12/1985 a 18/05/1989,

e na empresa Indústrias Mangotex Ltda., de 19/11/2003 a 29/04/2013 (data da emissão do PPP), ressaltando que

no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 o autor ficou exposto a ruído com intensidade inferior àquela que

caracterizaria a especialidade, não podendo, portanto, ser reconhecido como especial.Desse modo, somando-se o

período ora reconhecido como especial (de 01/07/1983 a 30/11/1985, de 01/12/1985 a 18/05/1989 e de

19/11/2003 a 29/04/2013) com o período que assim já tinha sido considerado pelo réu, ou seja, de 24/09/1990 a

05/03/1997, temos um tempo de serviço especial de 21 anos, 09 meses e 11 dias, consoante planilha em anexo, até

a data do pedido administrativo, ou seja, tempo insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial,

conforme dispõe o artigo 57, da Lei 8213/91.Por outro lado, analisando-se o pleito sucessivo do autor, qual seja, a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anote-se que até 28.05.1998, data da edição

da Medida Provisória 1.663-10, não havia qualquer proibição à conversão do tempo de serviço especial para o

comum. O trabalhador que tivesse desenvolvido atividade comum e especial poderia requerer aposentadoria por

tempo de serviço, sendo convertido todo o período trabalhado em condições especiais, sem qualquer exigência

adicional. No entanto, a referida medida provisória, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, não revogou o 5º,

do artigo 57, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, assim redigido:Art. 57... 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo

critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Aliás, o próprio INSS, mesmo após o advento das alterações legislativas sobre a matéria, passou a

reconhecer administrativamente o direito de conversão, nos termos da Instrução Normativa 42 de 22.01.2001, art.

28, in verbis:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela

de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. Destarte, o autor faz jus à conversão do tempo

especial para comum, conforme tabela anexa. Para o cálculo da conversão, deve-se aplicar o multiplicador 1,4

sobre o lapso de tempo considerado especial. Assim, computando-se o período ora reconhecido como especial (de

01/07/1983 a 30/11/1985, de 01/12/1985 a 18/05/1989 e de 19/11/2003 a 29/04/2013), além daquele que já tinha

sido assim considerado na esfera administrativa, de 24/09/1990 a 05/03/1997, com a consequente conversão em

tempo comum, somado aos demais períodos de atividade comum do autor, o autor perfaz, na data do requerimento

administrativo (30/07/2013), 38 anos, 02 meses e 29 dias de tempo de contribuição (somados o tempo de serviço

comum e o tempo de serviço especial, convertido em comum), conforme planilha de contagem de tempo anexa.

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, assegura a Constituição

Federal em seu artigo 201, 7º, inciso I, a concessão do referido benefício ao segurado que tenha 35 anos de

contribuição, independentemente do requisito etário, razão pela qual se deduz que o autor faz jus ao benefício

alternativo pretendido, com Renda Mensal Inicial a ser calculada pelo réu.Todavia, o PPP de fls. 25/26 foi trazido
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pelo autor por ocasião da propositura desta demanda, o que permite concluir que o INSS só teve ciência do

referido documento quando da sua citação.Assim, não obstante o autor faça jus a que lhe seja concedido o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não há que se falar agora em retroação da DIB do benefício

ora reconhecido para a data da entrada do requerimento administrativo; outrossim, deve-se registrar que, na

ocasião do pedido administrativo, o autor solicitou o benefício de aposentadoria especial e sequer há pedido

administrativo de alteração do tipo de benefício pleiteado originalmente.Nestes termos, a despeito de acolher o

pedido do autor, a DIB do benefício ora deferido deverá ser fixada na da data da citação, nos termos do art. 219 do

Código de Processo Civil, considerando a inexistência de pretensão resistida pelo réu, até aquela data.Verifica-se,

deste modo, que a pretensão do autor merece amparo parcial, uma vez que este preenche o requisito necessário à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, esta será devida apenas a partir da data da

citação, ou seja, 04/02/2014.Conclui-se, desta forma, que a pretensão do autor comporta parcial acolhimento, ante

os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

presente ação, extinguindo o feito nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça como laborado em condições

especiais em favor do autor, os períodos de trabalho na empresa Transportadora Fioravanti Itu, compreendido

entre 01/07/1983 a 30/11/1985, na empresa Cerâmica Fioravanti Ltda., de 01/12/1985 a 18/05/1989, e na empresa

Indústrias Mangotex Ltda., de 19/11/2003 a 29/04/2013, que, somados ao tempo cuja especialidade o próprio réu

reconheceu na esfera administrativa, ou seja, 24/09/1990 a 05/03/1997, além do tempo de atividade comum,

atingem um tempo de contribuição de 38 anos, 02 meses e 29 dias, nos termos da planilha de contagem de tempo

de serviço que acompanha a presente decisão, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor ISRAEL LIMA DE

SOUZA, filho de Josué Lima de Souza e de Vanda Lima de Souza, portador do RG nº 225726348, CPF nº

144.868.128-67, NIT 12159861644, residente na Rua Júpiter, 50, Jardim Novo Mundo, Itu/SP, o benefício

previdenciário de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir da data da citação

(04/02/2014) e com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS. A correção monetária sobre os valores em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e

de acordo com o disposto pela Resolução CJF nº 134/2010. Incidirão, ainda, sobre os valores, juros de mora de

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, observado, em todo caso, a prescrição quinquenal.O fato de estar

comprovado o tempo de serviço do autor, bem como o fundado receio de dano irreparável, tendo-se em vista a

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, justificando a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 273 do Código

de Processo Civil.Assim, independentemente do trânsito em julgado, intime-se o INSS, a fim de que se adote as

providências cabíveis à implantação do benefício previdenciário ora deferido, no prazo de 30(trinta) dias, a contar

da intimação pessoal do réu, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive,

das disposições dos artigos 273, 3º e 461, 4º e 5º, ambos do Código de Processo Civil. Sem honorários, ante a

sucumbência recíproca.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de

interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e

encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Decisão sujeita ao

reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.

 

0000364-62.2014.403.6110 - CONRADO SCHADT(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 105/107, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0000644-33.2014.403.6110 - HELIO NUNES(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, a), manifestem-se as partes sobre o laudo do

perito.

 

0000690-22.2014.403.6110 - DIMAS MATIOLI(SP057697 - MARCILIO LOPES E SP236440 - MARIO

SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 88/94, ciência à parte autora da apelação interposta pelo INSS e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0000996-88.2014.403.6110 - SIDNEI JUSTINO DAS NEVES(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos e examinados os autosTrata-se de ação de rito ordinário proposta por SIDNEI JUSTINO DAS NEVES em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, postulando a concessão do benefício de

aposentadoria especial, desde a DER - data da entrada do requerimento, ou seja, 15/10/2013, mediante a

conversão de períodos de atividade comum em especial, com aplicação do fator redutor 0,71 e, ainda, o

reconhecimento da especialidade em período em que trabalhou exposto ao agente agressivo ruído.Sustenta o

autor, em suma, que em 15/10/2013 protocolizou pedido de concessão de aposentadoria perante a Autarquia

Previdenciária o qual restou indeferido ao argumento de que não detinha tempo de trabalho suficiente para a

concessão do benefício.Afirma que, no entanto, que possui mais de 30 anos de tempo trabalhado em regime

especial e tempo comum a ser convertido em especial.Quanto ao tempo especial, refere ter trabalhado de

10/10/1989 a 17/06/2013, na empresa ZF do Brasil exposto ao agente agressivo ruído em níveis prejudiciais à sua

saúde e integridade física e que, inclusive, acarretou-lhe perda auditiva. Assinala que os PPP anexados à inicial, e

referentes a terceiros trabalhadores, devem ser utilizados como prova emprestada aos autos.Afirma, ainda, que nos

períodos de 01/07/1977 a 16/11/1977, 01/12/1978 a 31/01/1979, 01/03/1980 a 02/02/1981 e 01/09/1981 a

30/09/1989 trabalhou em atividade comum, a qual deve ser convertida em especial, mediante aplicação do fator

redutor 0,71, por ter sido o trabalho prestado antes das alterações perpetradas pela Lei 9032/95.Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 33/94.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 100/106, acompanhada dos

documentos de fls. 108/9 e cópia do procedimento administrativo gravado na mídia digital acostada às fls. 107 dos

autos. Em síntese, aduz que para o enquadramento como atividade especial pelo agente físico ruído deverá ser

observado os parâmetros de legislação vigentes à época da prestação laboral, além de que afirma que a exposição

deve ser contínua. Anota, mais, que não é possível o enquadramento do período posterior a 04/12/98 em razão da

atenuação do ruído pelo uso do EPI, conforme previsto no artigo 58, 2º, da Lei 8213/91, com a redação dada pela

Lei 9732/98, além de que o PPP refere a eficácia dos EPIs colocados à disposição do empregado; Anota, mais,

que não haveria fonte de custeio, se deferido o benefício. Requer seja decretada a improcedência do pedido.

Réplica às fls. 111/132, acompanhada dos documentos de fls. 133/142.É o breve relatório. Passo a fundamentar e

a decidir.MOTIVAÇÃO Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor obter a concessão de

aposentadoria especial no valor de 100% do salário de contribuição, desde 15/10/2013, mediante o

reconhecimento de períodos em que laborou sujeito a condições especiais que prejudicavam a sua integridade

física, somado a períodos de atividade comum, convertidos em especiais.Inicialmente, consigne-se que o autor

junta aos autos PPPs de outros empregados da empresa ZF do Brasil Ltda. (fls. 78/86) referindo que se tratam de

provas que devem ser admitidas como emprestadas aos autos, ao argumento de que a empregadora indica a

exposição a níveis de ruídos diferentes para empregados que desempenham a mesma função. Nesse sentido, da

análise dos documentos acostados como prova emprestada, observa-se que as funções desenvolvidas pelo autor e

pelos outros empregados são diversas, não obstante tenham sido, aparentemente, desenvolvidas no mesmo setor

da empresa e, ainda quando semelhantes, a prestação de serviço deu-se em períodos distintos, razão pela qual não

pode ser admitida. Pois bem, a aposentadoria especial, surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n.º 3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das

condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. Com efeito, referido benefício, previsto no artigo 57 da

Lei 8213/91, vem disposto nos seguintes termos: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Por

fim, o parágrafo 4º dispõe: 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). Sendo

assim, em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a houve apresentação da

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. No período em que o autor pretende reconhecer como

especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo

expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades

profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79

estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Registre-se,

inicialmente, que já foi reconhecido na esfera administrativa como especial pelo réu, consoante se denota da

Análise de Decisão Técnica de Atividade Especial de fls. 109, o período de trabalho compreendido entre

10/10/1989 a 05/03/1997, na empresa ZF do Brasil Ltda. Assim, sendo tal período incontroverso, resume-se o
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pedido do autor ao reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 17/06/2013 (data da emissão do

PPP de fls. 75/77).Da análise dos documentos que instruem os autos, notadamente Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 75/77, emitidos em 17/06/2013, apresentados por ocasião do requerimento

administrativo, verifica-se que, de 06/03/1997 a 17/06/2013 o autor trabalhou como coordenador de equipe, no

setor de produção da empresa ZF do Brasil Ltda., estando exposto ao agente agressivo ruído com intensidade de

80,6 dB, de 06/03/1997 a 05/10/2012, apenas, não havendo indicação de que o autor se expôs a qualquer agente

agressivo de 06/10/2012 a 17/06/2013 (data da emissão do PPP).No que se refere ao agente agressivo ruído,

previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis)

caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele

anexo ao Regulamento. Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os

benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto

como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. Vê-se, portanto, que até a entrada

em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no

Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente

agressivo acima de 90 decibéis. É certo que o Decreto nº 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292,

estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no

sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria

constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até

05 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Para o

reconhecimento de tais atividades há a necessidade de efetiva comprovação através de formulários próprios, o que

restou comprovado nos autos. Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que

qualifique a atividade como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na

consideração de 80 decibéis. Vale registrar que, com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído

passou a ser estabelecido em 85 decibéis. Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que transcrevo:O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na

vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003.No que concerne ao o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, anote-se que é um documento

individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS informações

pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo

elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de

agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em

campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que, desde que corretamente preenchido, substitua o laudo

pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto com os antigos formulários.Note-se que existem

julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

como elemento suficiente para a configuração de condições especiais, mesmo no caso de ruídos, consoante se

verifica da ementa de acórdão nos autos da AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Desembargadora Federal

Relatora Marianina Galante, DJ de 24/11/2009, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS. TERMO INICIAL. I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo,

considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e

interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172). II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob

condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelo

perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.III - O benefício é regido pela lei

em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição

complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa

preservar. Precedentes.IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte

redação:As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003). V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de
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exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como

especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que

o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se através da planilha

de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente

agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. VIII - Cumprimento dos requisitos

estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não

reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e

06 dias de contribuição. IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11

meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar

no cômputo já realizado pela Autarquia. X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao

quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho,

suficientes para a aposentação. XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus. XII - Não há nesta

decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF,

devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente

ou pela via judicial própria. XIII - Reexame necessário improvido. XIV - Recurso do autor provido. Destaque-se

que se encontrava sedimentado nos Tribunais entendimento de que para o reconhecimento da atividade especial

exercida sob o agente agressivo ruído, havia a necessidade de apresentação de laudo técnico, posição que restou

alterada com a criação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, pela Lei 9.528/97, que é um formulário

com campos a serem preenchidos com todas as informações relativas a cada emprego do segurado, de forma a

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial. Nesse sentido: TRF3, Décima Turma, Relatora Juíza

Giselle França, AMS 200761110020463, DJF3 24/19/2008. Desse modo, o período de trabalho do autor,

compreendido entre 06/03/1997 a 17/06/2013 não pode ser considerado especial.Demais disso, deve-se anotar que

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI não teriam o condão de afastar a especialidade ou conversão dos

períodos laborados em condições agressivas em tempo comum, se verificadas tais situações. A Lei n. 9.732, de

11/12/98, imprimiu nova redação ao 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, ao dispor que: 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo. A Instrução Normativa n.º 7, de 13 de janeiro de 2000, ao regular a

matéria extrapola a lei para impedir o enquadramento do período de trabalho como especial quando o uso de

equipamentos de proteção individual diminua a intensidade do agente agressivo em níveis de tolerância

estabelecidos na legislação previdenciária em vigor. No entanto, não merece acolhida a resistência da autarquia

previdenciária. No que diz respeito ao conteúdo da norma é de se ver que a exigência de que as empresas

forneçam aos empregados equipamentos individuais de proteção, com a respectiva menção nos laudos, prestam-se

a imprimir maior segurança ao trabalho, impedindo que provoque lesões ao trabalhador, não tendo o condão de

afastar a natureza especial da atividade. Com efeito, a ordem jurídica protege o trabalhador, sobretudo ao

submetido a condições adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de equipamentos de

proteção individuais e coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a qualidade de especial,

com obrigatoriedade de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento sumulado pelo Tribunal

Superior do Trabalho, in verbis: Súmula 289. O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador

não o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à

diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo

empregador. A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização pacificou a questão, editando a Súmula nº. 9, com a seguinte redação: O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Ainda, o autor requer a conversão de tempo de trabalho

comum, em especial, mediante aplicação de fator de redução. O 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, previa a possibilidade de conversão de período comum em especial:Art. 57. (....)... 3º O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
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conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício.Ocorre que a Lei nº 9.032/95 alterou a redação do mencionado artigo,

impossibilitando a referida conversão de período comum em especial, passando a permitir somente a conversão de

período especial em comum:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo

de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de matéria repetitiva, em recurso

representativo de controvérsia, assentou o entendimento de que a lei vigente à época da concessão da

aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente

do regime jurídico à época da prestação do serviço.Vejamos:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E

COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI

6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária

com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da

Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço. 2. Como

pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em

regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor

quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo

de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. ...(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1310034, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:19/12/2012 - grifei) Com efeito, o Min. Relator

Herman Benjamin, em seu voto, esclareceu que o entendimento assentado reafirma os pressupostos estabelecidos

pelo STF, pois considera o regime da lei vigente à época do jubilamento como o aplicável para a fixação dos

critérios que envolvem a concessão da aposentadoria. (Grifo nosso) E o Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto,

acompanhando o relator, expôs que:Apenas cumpriria salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

é no sentido de que as leis previdenciárias não se aplicam a benefícios concedidos anteriormente, que não é o

caso. Estamos tratando aqui de benefícios concedidos depois da lei, e estes se regem pela lei vigente à data em que

se atendem os requisitos ou à data em que é exercido esse direito, que é a data do requerimento da aposentadoria.

De modo que a qualificação de tempo de serviço se dá nesta data. Acompanho o Relator. (Grifo nosso) No mesmo

sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO

DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. A conversão de tempo de

serviço é questão concernente ao regime jurídico da aposentadoria a ser requerida. Deve ser aplicado o regime

jurídico vigente no momento em que se completam os requisitos para se aposentar. Ou seja, se o segurado exerceu

atividade comum até 28/4/1995, mas completou os requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode

mais converter o tempo de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito

adquirido a regime jurídico. Precedente da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0,

Relator Juiz José Eduardo do Nascimento, DJU 08/06/2012). 2. A Primeira Seção do STJ já decidiu, em recurso

representativo de controvérsia, que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço(REsp 1.310.034, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). 3. Uniformizado o entendimento de que

o tempo de serviço comum exercido antes de 29/04/1995 não pode ser convertido em tempo de serviço especial

para fins de concessão de aposentadoria cujos requisitos tenham sido completados após 29/04/1995. 4. Pedido

improvido. (Grifei)(TNU, PEDILEF 200771540030222, REL. JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES, DOU 07/06/2013 pág. 82/103) No caso dos autos, a implementação de requisitos para a
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concessão de benefício previdenciário, é posterior à edição da Lei nº 9.032/95, não se podendo falar, portanto, em

conversão dos períodos comuns em especiais, já que devem ser preenchidos os requisitos necessários pela

legislação vigente à época do pedido de concessão do benefício.Assim, de acordo com os registros em CTPS,

Perfil Profissiográfico Previdenciário e demais documentos juntados aos autos, verifica-se que o autor trabalhou

exposto a condições prejudiciais à sua saúde e integridade física apenas no período de 10/10/1989 a 05/03/1997,

tempo este que já havia sido reconhecido como especial pelo réu na esfera administrativa e, portanto,

incontroverso, o que perfaz um total de 07 anos, 04 meses e 26 dias de atividade especial, conforme planilha

anexa, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o artigo 57 da Lei 8.213/91.

Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor não merece amparo, ante os fundamentos supra

elencados.DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO julgo IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento de

honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

devidamente atualizado na forma da Resolução CJF 134/10 para a data do efetivo pagamento, o qual fica

sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50,

cujos benefícios foram deferidos às fls. 97Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos

legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e

encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se.Custas ex lege.P.R.I.

 

0001380-51.2014.403.6110 - GERSON BENEDITO DE CAMARGO(SP204334 - MARCELO BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 135/142, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0001526-92.2014.403.6110 - MANOEL COSTA DA SILVA(SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA

GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.MANOEL COSTA DA SILVA ajuizou esta ação de rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da data do início do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, fixando-a na data da entrada do primeiro requerimento administrativo,

ou seja, 12/08/2010, mediante o reconhecimento do vínculo empregatício referente ao período compreendido entre

03/12/1973 a 13/06/1975. Requer, ainda, o pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos, e

acrescidos dos juros de mora.Sustenta o autor, em suma, que em 12/08/2010 formulou pedido administrativo de

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, seu pedido foi

indeferido, em face do não reconhecimento do vínculo empregatício do período compreendido entre 03/12/1973 a

13/06/1975.Alega que, posteriormente, em 20/09/2012, requereu novamente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, NB nº 153.362.853-7, que lhe foi deferido pelo INSS, com DIB fixada na mesma

data.Refere que, contudo, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do primeiro

requerimento administrativo, em 12/08/2010, mediante o reconhecimento do vínculo empregatício referente ao

período de 03/12/1973 a 13/06/1975, laborado junto à empresa Controles Automáticos Sermar Ltda.Afirma,

ainda, que perdeu a CTPS da época do mencionado período que pretende ver reconhecido, mas que foi emitida

posteriormente uma nova CTPS, na qual a empresa anotou tal vínculo.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

15/221.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 238/242, acompanhada do documento de fls. 244, além de

cópias dos processos administrativos gravados nas mídias digitais de fls. 243. Em síntese, aduz que não é possível

o reconhecimento do vínculo empregatício no período pleiteado pelo autor na inicial, pois, além do referido

vínculo não constar do CNIS, a CTPS onde constam as supostas anotações de tal vínculo não guarda qualquer

credibilidade, haja vista que o vínculo ali anotado é anterior à própria data de emissão da CTPS e não há outros

elementos de prova nos autos que comprovem o vínculo mencionado. Propugna pelo indeferimento do

pedido.Réplica às fls. 247/249.Na fase de especificação de provas, o INSS nada requereu (fls. 251) e o autor não

se manifestou, conforme certificado às fls. 252.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, verifica-se que a pretensão da parte autora é obter a revisão da data

do início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 20/09/2012, para que seja fixada

em 12/08/2010 - data de entrada do primeiro requerimento administrativo, mediante o reconhecimento do tempo

laborado no período compreendido entre 03/12/1973 a 13/06/1975, na empresa Controles Automáticos Sermar

Ltda. Pois bem, da análise dos documentos que instruem os autos, denota-se que o autor formulou, por duas vezes,

pedidos administrativos de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, como passa a ser

exposto.Em 12/08/2010, o autor protocolou o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº

42/147.428.119-0 (fls. 32). Naquela ocasião, não juntou documentos que pudessem comprovar o vínculo

trabalhista no período de 03/12/1973 a 13/06/1975, uma vez que a Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS apresentada, na qual consta a anotação referente ao referido vínculo, foi emitida em 1977, ou seja, em data

posterior a tal vínculo (fls. 24), além do que não constava do Cadastro Nacional de Informações Gerais - CNIS o
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registro desse vínculo trabalhista.Assim, diante do não reconhecimento, pelo INSS, do vínculo com a empresa

Controles Automáticos Sermar Ltda., no período de 03/12/1973 a 13/06/1975, o autor teve apurado um tempo de

contribuição de 33 anos, 10 meses e 11 dias, insuficiente, pois, à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, motivo pelo qual seu pedido foi indeferido pela autarquia federal (fls. 91 e 199/202).No entanto, em

data posterior (20/09/2012), o autor ingressou novamente com requerimento administrativo de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 42/153.362.853-7 (fls. 205), o qual restou deferido, tendo em

vista que a contagem de tempo de contribuição totalizou 37 anos, 02 meses e 22 dias, conforme fls. 132 do

Procedimento Administrativo gravado na mídia de fls. 243.Nessa oportunidade, o INSS reconheceu o vínculo

trabalhista com a empresa Controles Automáticos Sermar Ltda., no período de 03/12/1973 a 13/06/1975, em razão

de ter o autor apresentado documento que comprovasse tal vínculo, consoante se extrai da Pesquisa Interna

Homologada de fls. 102 do PA nº 42/153.362.853-7 gravado na mídia encartada às fls. 243, bem como do extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que segue em anexo. Pois bem, cabe ressaltar que a Carteira

de Trabalho e Previdência Social tem presunção de veracidade e constitui documento hábil para o reconhecimento

de tempo de serviço, desde que não possua máculas ou vícios capazes de ensejar dúvidas sobre as anotações,

sendo que, nestes casos, é necessária a prova complementar, seja esta documental ou oral. No caso dos autos,

analisando-se os documentos apresentados pelo autor, além da cópia dos procedimentos administrativos de

requerimento de concessão de benefício sob nºs 42/147.428.119-0, com DER em 12/08/2010, e 42/153.362.853-7,

com DER em 20/09/2012, observa-se que a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, na qual

consta o vínculo trabalhista com a empresa Controles Automáticos Sermar Ltda., no período de 03/12/1973 a

13/06/1975, que pretende ver reconhecido, foi emitida em 1977, portanto, em data posterior ao mencionado

vínculo.Desse modo, sendo extemporânea a anotação constante da CTPS, o segurado deve comprovar o efetivo

exercício da atividade por meio de outros documentos do empregador.No entanto, na ocasião em que o autor

ingressou com o primeiro requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

em 12/08/2010, não apresentou, perante o INSS, nenhum outro documento que comprovasse o vínculo trabalhista

no período de 03/12/1973 a 13/06/1975, além da CTPS emitida em data posterior ao referido vínculo. Além disso,

naquela oportunidade, o mencionado vínculo empregatício não constava do CNIS (fls. 200/201).Registre-se que,

somente quando o autor requereu junto à autarquia federal, pela segunda vez, a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em 20/09/2012, apresentou o registro de empregados que comprova ter

trabalhado na empresa Controles Automáticos Sermar Ltda., de 03/12/1973 a 13/06/1975 e, assim, teve esse

período reconhecido administrativamente e seu pedido deferido (fls. 93, 102 e 132 do PA nº 42/153.362.853-7,

gravado na mídia de fls. 243).Deve-se ressaltar que é da responsabilidade do INSS arrecadar, fiscalizar, lançar e

normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas a, b, e c, do artigo 11 da lei 8.212/91,

incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários (artigo 33 da Lei

8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, eximir-se da

concessão de benefício. Todavia, nesses casos, a parte interessada deve comprovar mediante a juntada de Carteia

de Trabalho e Previdência Social, além de livro de registro de empregados, documentações atinentes à rescisão do

contrato e ao FGTS, recibo de salários, entre outros documentos, o efetivo exercício da atividade.Assim, por não

ter o autor apresentado no Procedimento Administrativo nº 42/147.428.119-0, em 12/08/2010, nenhum outro

documento a fazer prova do vínculo empregatício no período de 03/12/1973 a 13/06/1975, deixo de considerá-lo

para fins de contagem de tempo de contribuição.Por fim, registre-se que Constituição Federal, em seu artigo 201,

7º, inciso I, assegura a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado que tenha 35 anos de

contribuição, independentemente do requisito etário, destarte, verifica-se que o autor não tinha tempo suficiente

para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em 12/08/2010, data da entrada do primeiro

requerimento administrativo, não havendo que se falar, portanto, em revisão da data do início do benefício.

Conclui-se, dessa forma, que a pretensão do autor não merece amparo, nos termos acima

elencados.DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios ao réu, os quais fixo, com moderação, em 10% ( dez por cento) do valor

da causa devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria - Geral da Justiça Federal

- 3ª Região, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro

dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60. Custas ex lege. Interposto

recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na

sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região com as nossas homenagens.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.

 

0001759-89.2014.403.6110 - ITAMAR DOMINGOS(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 122/126, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.
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0001952-07.2014.403.6110 - LAZARO BATISTA DOMINGUES(SP250764 - JOSÉ GONÇALVES DE

BARROS E SP293896 - SUELEM CRISTINA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 135/141, ciência à parte autora da apelação interposta pelo INSS e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0002271-72.2014.403.6110 - REINALDO ANTONIO AMERICO(SP204051 - JAIRO POLIZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 204/212, ciência à parte autora da apelação interposta pelo INSS e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0003446-04.2014.403.6110 - VERISSIMO DE ALMEIDA CAMARGO(SP210881 - PAULO ROBERTO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de rito ordinário proposta por VERISSIMO DE ALMEIDA

CAMARGO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte autora pleiteia

a revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e

41/03. A parte autora sustenta em síntese que é titular de benefício previdenciário e que pretende com a presente

demanda revisar o valor dos proventos de seu benefício tendo em vista o novo limite máximo da renda mensal

fixado pelas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/2003, notadamente em face do recentemente decidido no

Recurso Extraordinário nº 564354, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.Com a inicial, vieram os documentos

de fls. 19/38.Às fls. 41 dos autos, foi deferido ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 44/53. Em preliminar, sustenta a decadência do direito de revisar o benefício e

a prescrição qüinqüenal e a carência de ação, ante a falta de interesse de agir. No mérito, requer a improcedência

do pedido.Réplica às fls. 55/61. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOEM

PRELIMINAR: Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, ante a falta de interesse de agir da parte

autora, uma vez que tal ilação confunde-se com o próprio mérito da demanda e com este será analisadaEM

PRELIMINAR DE MÉRITO: Verifica-se, outrossim, que o réu alega a ocorrência da prescrição qüinqüenal, além

de decadência, asseverando que a parte autora não detém mais o direito de pleitear a revisão de seu benefício. Nos

termos do artigo 103 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004, é de 10 anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito de ação do segurado ou beneficiário para a revisão do benefício. Como o

prazo decadencial foi estabelecido pela Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 10.839/2004, não se aplicam aos

benefícios anteriormente concedidos.Nesse sentido o julgado:EMENTA:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. ART. 103, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO. LEI Nº. 8.213/91, ALTERADA PELAS

LEIS NºS 9.528/97 E 10.839/04. RMI. REVISÃO. CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.1. A decadência, a que se

refere o art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.839, de 05.02.04, constitui direito

novo, não podendo retroagir para atingir de imediato o direito à revisão dos atos de concessão de benefícios

previdenciários, outorgados sob a vigência de legislação pretérita. No entanto, o direito à revisão não pode ser

eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas. Por isso, o termo inicial (dies a

quo), para a contagem do prazo decadencial, relativo ao direito de revisão dos atos de concessão de benefícios

previdenciários concedidos antes da CF/88, deve ser o dia 06.02.04, data da vigência da Lei nº. 10.839/04, que

promoveu a última alteração no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91.2. Em se tratando de benefícios

previdenciários, relação de trato sucessivo e natureza alimentar, não há dúvidas de que a prescrição incide apenas

sobre as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação, não atingindo o fundo de direito.3. A

documentação de fls. 07/09 e os procedimentos administrativos de fls. 25/125, corroborados pelas informações da

contadoria do juízo, comprovam as alegações da parte autora e justificam as pretensões contidas na exordial.

Como se sabe, as informações prestadas pelo contador judicial, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de

presunção juris tantum de veracidade, em face da eqüidistância do perito em relação aos interesses privados das

partes. Tais informações merecem fé, salvo prova em sentido contrário. In casu, além do INSS não instruir o

processo com provas capazes de elidir as alegações da parte autora, ratificou as afirmações trazidas pela

contadoria do juízo (fls. 225) que confirmam a procedência das pretensões do demandante.4. Precedentes desta

Egrégia Corte e do Colendo STJ.5. Apelação e remessa oficial improvidas.ACÓRDÃO:Origem: TRIBUNAL -

QUINTA REGIAOClasse: AC - Apelação Civel - 333971Processo: 200405000003252 UF: PB Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 21/10/2004 Documento: TRF500088423Assim, não deve prosperar a alegação

do INSS de que a parte autora não mais tem direito a revisar seu benefício.Por outro lado, deve ser reconhecida a

ocorrência da prescrição qüinqüenal das prestações vencidas antes dos cinco anos, que antecederam o ajuizamento

da demanda. Pois bem, vale transcrever o entendimento consolidado na Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal
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de Justiça:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Transcrevo, também, posicionamento adotado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº184.270/RN, Rel. Min. José Arnaldo, DJ de

29/03/99:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO.

SÚMULA 85 STJ.Tratando-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, aplica-se, em relação à

prescrição, o enunciado da Súmula 85/STJ não sendo o caso de prescrição do próprio fundo de direito.Recurso

desprovido.NO MÉRITO:A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção

política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições

econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que

norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente

aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o

Ministério da Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos

benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei

mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que

pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários

tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por

normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o

advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à

Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla

argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do

mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito,

em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios constitucionais, onde,

idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os bens jurídicos por

ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num juízo de

ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. Nesse

contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que

contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a

um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade

material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação.

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda

uma relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios

constitucionais.Outras considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de

remuneração dos segurados que contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito.

Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de

obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua

situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que

tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o teto máximo fixado no regime

previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, correspondente

exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas rendas

mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior,

já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério

cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime

jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico. Este

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade,

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não
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pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de

custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de

pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998

e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.No presente caso, a Contadoria

Judicial elaborou parecer, com base nos reajustes aplicados aos benefícios previdenciários, a partir do teto

máximo fixado em jun./1998 e jun/2003 constatando que, caso a reposição do índice de limitação do salário de

benefício não tivesse sido incorporada integralmente na renda mensal, gerando efeitos financeiros em favor da

parte autora por ocasião da elevação do teto máximo pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/2003, a renda

mensal atual corresponderia ao valor constante da tabela abaixo:DIB NO PERÍODO DE05/04/91 A MAI/98 DIB

NO PERÍODO DE JUN/98 A MAI/03 COMP. ÍNDICE VALOR COMP. ÍNDICE VALOR DEVIDO

REFERÊNCIA DEVIDO REFERÊNCIAjun/98 1.081,47 jun/03 1.869,34jun/99 1,0461 1.131,32 mai/04 1,0453

1.954,02jun/00 1,0581 1.197,04 mai/05 1,0636 2.078,19jun/01 1,0766 1.288,73 abr/06 1,0500 2.182,09jun/02

1,0920 1.407,29 ago/06 1,0001 2.182,29jun/03 1,1971 1.684,66 abr/07 1,0330 2.254,30mai/04 1,0453 1.760,97

mar/08 1,0500 2.367,01mai/05 1,0636 1.872,87 fev/09 1,0592 2.507,13abr/06 1,0500 1.966,51 jan/10 1,0772

2.700,68ago/06 1,0001 1.966,69 jan/11 1,0641 2.873,79abr/07 1,0330 2.031,59 Ags/11 1,0006 2.875,51mar/08

1,0500 2.133,16 fev/09 1,0592 2.259,44jan/10 1,0772 2.433,86jan/11 1,0641 2.589,87ags/11 1,0006

2.591,42Dessa forma, com base na tabela acima e pesquisa Dataprev anexa aos autos, constata-se que a DIB do

benefício titularizado pela parte Autora (04/07/1989) está fora dos períodos acima, não sofrendo os efeitos

decorrentes das emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizada nos termos do

disposto pela Resolução - CJF nº 267/13, desde a data da propositura da ação até a data do efetivo pagamento, o

qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei

1060/50.Custas ex lege.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de

interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e

encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003447-86.2014.403.6110 - EDMILSON DOLCE DE LEMOS(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de rito ordinário proposta por EDMILSON DOLCE DE LEMOS

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte autora pleiteia a revisão de

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. A

parte autora sustenta em síntese que é titular de benefício previdenciário e que pretende com a presente demanda

revisar o valor dos proventos de seu benefício tendo em vista o novo limite máximo da renda mensal fixado pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, notadamente em face do recentemente decidido no Recurso

Extraordinário nº 564354, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

19/47.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 53/62. Em preliminar, sustenta a decadência do direito de

revisar o benefício e a prescrição qüinqüenal e a carência de ação, ante a falta de interesse de agir. No mérito,

requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 64/70. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINAR: Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, ante a falta de

interesse de agir da parte autora, uma vez que tal ilação confunde-se com o próprio mérito da demanda e com este

será analisadaEM PRELIMINAR DE MÉRITO: Verifica-se, outrossim, que o réu alega a ocorrência da prescrição

qüinqüenal, além de decadência, asseverando que a parte autora não detém mais o direito de pleitear a revisão de

seu benefício. Nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004, é de 10 anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito de ação do segurado ou beneficiário para a revisão do benefício.

Como o prazo decadencial foi estabelecido pela Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 10.839/2004, não se aplicam aos

benefícios anteriormente concedidos.Nesse sentido o julgado:EMENTA:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. ART. 103, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO. LEI Nº. 8.213/91, ALTERADA PELAS

LEIS NºS 9.528/97 E 10.839/04. RMI. REVISÃO. CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. PRESUNÇÃO
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JURIS TANTUM DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.1. A decadência, a que se

refere o art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.839, de 05.02.04, constitui direito

novo, não podendo retroagir para atingir de imediato o direito à revisão dos atos de concessão de benefícios

previdenciários, outorgados sob a vigência de legislação pretérita. No entanto, o direito à revisão não pode ser

eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas. Por isso, o termo inicial (dies a

quo), para a contagem do prazo decadencial, relativo ao direito de revisão dos atos de concessão de benefícios

previdenciários concedidos antes da CF/88, deve ser o dia 06.02.04, data da vigência da Lei nº. 10.839/04, que

promoveu a última alteração no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91.2. Em se tratando de benefícios

previdenciários, relação de trato sucessivo e natureza alimentar, não há dúvidas de que a prescrição incide apenas

sobre as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação, não atingindo o fundo de direito.3. A

documentação de fls. 07/09 e os procedimentos administrativos de fls. 25/125, corroborados pelas informações da

contadoria do juízo, comprovam as alegações da parte autora e justificam as pretensões contidas na exordial.

Como se sabe, as informações prestadas pelo contador judicial, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de

presunção juris tantum de veracidade, em face da eqüidistância do perito em relação aos interesses privados das

partes. Tais informações merecem fé, salvo prova em sentido contrário. In casu, além do INSS não instruir o

processo com provas capazes de elidir as alegações da parte autora, ratificou as afirmações trazidas pela

contadoria do juízo (fls. 225) que confirmam a procedência das pretensões do demandante.4. Precedentes desta

Egrégia Corte e do Colendo STJ.5. Apelação e remessa oficial improvidas.ACÓRDÃO:Origem: TRIBUNAL -

QUINTA REGIAOClasse: AC - Apelação Civel - 333971Processo: 200405000003252 UF: PB Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 21/10/2004 Documento: TRF500088423Assim, não deve prosperar a alegação

do INSS de que a parte autora não mais tem direito a revisar seu benefício.Por outro lado, deve ser reconhecida a

ocorrência da prescrição qüinqüenal das prestações vencidas antes dos cinco anos, que antecederam o ajuizamento

da demanda. Pois bem, vale transcrever o entendimento consolidado na Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Transcrevo, também, posicionamento adotado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº184.270/RN, Rel. Min. José Arnaldo, DJ de

29/03/99:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO.

SÚMULA 85 STJ.Tratando-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, aplica-se, em relação à

prescrição, o enunciado da Súmula 85/STJ não sendo o caso de prescrição do próprio fundo de direito.Recurso

desprovido.NO MÉRITO:A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção

política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições

econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que

norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente

aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o

Ministério da Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos

benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei

mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que

pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários

tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por

normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o

advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à

Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla

argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do

mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito,

em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios constitucionais, onde,

idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os bens jurídicos por

ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num juízo de

ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. Nesse

contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que

contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a

um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade

material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação.

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda

uma relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios

constitucionais.Outras considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de

remuneração dos segurados que contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito.
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Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de

obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua

situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que

tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o teto máximo fixado no regime

previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, correspondente

exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas rendas

mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior,

já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério

cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime

jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico. Este

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade,

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não

pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de

custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de

pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998

e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.No presente caso, a Contadoria

Judicial elaborou parecer, com base nos reajustes aplicados aos benefícios previdenciários, a partir do teto

máximo fixado em jun./1998 e jun/2003 constatando que, caso a reposição do índice de limitação do salário de

benefício não tivesse sido incorporada integralmente na renda mensal, gerando efeitos financeiros em favor da

parte autora por ocasião da elevação do teto máximo pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/2003, a renda

mensal atual corresponderia ao valor constante da tabela abaixo:DIB NO PERÍODO DE05/04/91 A MAI/98 DIB

NO PERÍODO DE JUN/98 A MAI/03 COMP. ÍNDICE VALOR COMP. ÍNDICE VALOR DEVIDO

REFERÊNCIA DEVIDO REFERÊNCIAjun/98 1.081,47 jun/03 1.869,34jun/99 1,0461 1.131,32 mai/04 1,0453

1.954,02jun/00 1,0581 1.197,04 mai/05 1,0636 2.078,19jun/01 1,0766 1.288,73 abr/06 1,0500 2.182,09jun/02

1,0920 1.407,29 ago/06 1,0001 2.182,29jun/03 1,1971 1.684,66 abr/07 1,0330 2.254,30mai/04 1,0453 1.760,97

mar/08 1,0500 2.367,01mai/05 1,0636 1.872,87 fev/09 1,0592 2.507,13abr/06 1,0500 1.966,51 jan/10 1,0772

2.700,68ago/06 1,0001 1.966,69 jan/11 1,0641 2.873,79abr/07 1,0330 2.031,59 Ags/11 1,0006 2.875,51mar/08

1,0500 2.133,16 fev/09 1,0592 2.259,44jan/10 1,0772 2.433,86jan/11 1,0641 2.589,87ags/11 1,0006

2.591,42Dessa forma, com base na tabela acima e pesquisa Dataprev anexa aos autos, constata-se que a DIB do

benefício titularizado pela parte Autora (27/03/1990) está fora dos períodos acima, não sofrendo os efeitos

decorrentes das emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizada nos termos do

disposto pela Resolução - CJF nº 267/13, desde a data da propositura da ação até a data do efetivo pagamento, o

qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei

1060/50.Custas ex lege.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de

interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e

encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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0003460-85.2014.403.6110 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MANOEL MESSIAS DE

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do

réu na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir da data de entrada do

requerimento administrativo, em 19/08/2008, em substituição ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, que lhe foi concedido naquela ocasião, e revisto na sentença judicial proferida pelo Juizado

Especial Federal de Sorocaba, em 24/05/2011, e que utiliza forma de cálculo que entende lhe seja desfavorável,

bem como o pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos, e acrescidos dos juros de

mora.Sustenta o autor, em síntese, que, em 19/08/2008, requereu junto ao INSS o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, NB nº 148.973.986-3, o qual lhe foi concedido pela autarquia federal.Aduz, ainda, que,

posteriormente, ingressou com ação judicial perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba, distribuída sob o nº

0006687-26.2009.4.003.6315, cujo pedido foi julgado procedente, em 24/05/2011, para reconhecer o período

especial de 03/12/1998 a 19/08/2008 e, consequentemente, condenar o INSS a revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIP em 01/05/2011. Anota que o INSS já reconheceu

administrativamente o período de trabalho exercido sob condições prejudiciais à sua saúde e integridade física,

compreendido entre 08/06/1978 e 02/12/1998, que, somado ao período reconhecido por sentença judicial, de

03/12/1998 a 19/08/2008, resulta em lapso de tempo suficiente à obtenção da aposentadoria por tempo especial,

com renda mensal inicial de 100% do seu salário de benefício atualizado.Com a inicial, vieram os documentos de

fls. 22/32.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 38/41, acompanhada de cópia do procedimento

administrativo referente ao benefício NB nº 148.973.986-3, gravado na mídia digital anexada às fls. 42 dos autos.

Argui, preliminarmente, a prescrição de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecedeu o ajuizamento

da presente demanda, bem como a decadência do direito de revisão a partir de julho de 2007, requerendo a

extinção do feito na forma do artigo 269, IV, do CPC. No mérito, aduz, em síntese, que a revisão de salários de

contribuição produzirão efeitos financeiros apenas a partir do pedido de revisão, sendo vedada a retroação desta

revisão à data de início de benefício. Propugna, ao final, pela decretação da improcedência do pedido. Réplica às

fls. 44/58. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃOEM PRELIMINAR DE

MÉRITOInicialmente, no que tange à alegada decadência do direito de pleitear a revisão do benefício, impende

registrar que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, nos autos do RE nº 626.489, a existência de repercussão

geral na questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela MP

1.523-9, de 27/06/1997 e decidiu, em 16/10/2013, que o prazo de dez anos para a revisão de benefício

previdenciário é aplicável aos benefícios concedidos, inclusive, antes da referida MP.Assim, revendo

posicionamento até então adotado, perfilho-me ao entendimento da Corte Superior para reconhecer que

concedidos os benefícios antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e decorrido o prazo decadencial decenal entre

a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório,

deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.Na verdade, deve-se

reconhecer, com base nesse raciocínio, que, em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação, recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523- 9/1997,

ocorreu a decadência do direito à revisão de ato concessivo de benefício previdenciário instituído antes de

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais - PROCESSO : 2006.70.50.00.7063-9, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE

LEI FEDERAL - ORIGEM : SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA RELATOR PARA

ACÓRDÃO: OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)Quanto aos benefícios concedidos a partir da MP

1.523/97, a observância do artigo 103, da Lei 8213/91 é medida que se impõe, in verbis:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Considerando, então, a data de deferimento do benefício, ou seja, 19/08/2008, e a data do

ajuizamento desta ação, em 10/06/2014, não transcorreu o prazo decadencial a que se refere a Medida Provisória

1.523-9/1997.Por outro lado, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações vencidas

antes dos cinco anos, que antecederam o ajuizamento da demanda. Pois bem, vale transcrever o entendimento

consolidado na Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Transcrevo,

também, posicionamento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial

nº184.270/RN, Rel. Min. José Arnaldo, DJ de 29/03/99:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 STJ.Tratando-se de pedido de revisão de

benefício previdenciário, aplica-se, em relação à prescrição, o enunciado da Súmula 85/STJ não sendo o caso de

prescrição do próprio fundo de direito.Recurso desprovido. Assim, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição

quanto à percepção das parcelas vencidas e não reclamadas pelo autor, devidas anteriormente a 10/06/2009, já que
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a presente ação foi ajuizada em 10/06/2014.NO MÉRITO Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do

autor, aposentado por tempo de contribuição na forma integral, desde 19/08/2008, obter a aposentadoria especial

com DIB - data de início do benefício fixada na mesma data.A aposentadoria especial, surgida com a Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60), é uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. Com efeito,

referido benefício, previsto no artigo 57 da Lei 8213/91, vem disposto nos seguintes termos: A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei.Por fim, o parágrafo 4º dispõe:O segurado deverá comprovar, além do tempo de

trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Sendo assim, em

matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço,

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do

benefício. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na

época da prestação de serviços.Pois bem, observa-se que o autor teve reconhecidos como especiais pelo réu, por

ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, os períodos de atividade de 08/06/1978 a

26/02/1983, 02/02/1984 a 13/06/1993, 02/07/1993 a 02/12/1998, e 03/12/1998 a 19/08/2008, laborados na

empresa Cia. Brasileira de Alumínio - CBA, consoante documento - Análise e Decisão Técnica de Atividade

Especial de fls. 41. Além disso, o Exmo. Juiz Federal do Juizado Especial Federal em Sorocaba julgou procedente

o pedido formulado pelo autor Manoel Messias de Oliveira, nos autos do processo nº 0006687-26.2009.4.03.6315,

em 24/05/2011, para reconhecer o período especial de 03/12/1998 a 19/08/2008 e, consequentemente, condenar o

INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIP em 01/05/2011, conforme cópia

da sentença constante da mídia digital de fls. 32.Desse modo, somando-se o período reconhecido pela autarquia ré

como especial (08/06/1978 a 26/02/1983, 02/02/1984 a 13/06/1993, 02/07/1993 a 02/12/1998, e 03/12/1998 a

19/08/2008) com o período que assim também já foi considerado em sentença judicial, ou seja, 03/12/1998 a

19/08/2008, temos um tempo de serviço especial de 29 anos, 02 meses e 19 dias, até a data da entrada do

requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, tempo suficiente, pois, à concessão do benefício

pretendido, conforme dispõe o artigo 57 da Lei 8.213/91 Todavia, deve-se registrar que, na ocasião do pedido

administrativo, o autor solicitou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante se denota de

cópia do procedimento administrativo gravado na mídia digital anexada às fls. 42 dos autos, sendo certo que o

pedido expresso de aposentadoria especial, para aqueles que a pretendem, é rotineira e comumente admitido pelo

réu. Assim, não obstante o autor faça jus a que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial, não há

que se falar agora em retroação da DIB do benefício ora reconhecido para a data da entrada do requerimento

administrativo, tal como requerido expressamente pelo autor em seu pedido; por outro lado, sequer há pedido

administrativo de alteração do tipo de benefício concedido originalmente. Nestes termos, a despeito de acolher o

pedido do autor para que seu benefício seja revisto, tal procedimento se dará a partir da data da citação, nos

termos do art. 219 do Código de Processo Civil, considerando a inexistência de pretensão resistida pelo réu, até

aquela data. Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor merece amparo parcial, uma vez que este preenche

o requisito necessário à concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o artigo 57 da Lei 8.213/91,

entretanto, esta será devida apenas a partir da data da citação, ou seja, 30/06/2014.Conclui-se, desta forma, que a

pretensão do autor comporta parcial acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVO Ante o

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a conceder

ao autor MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA, filho de Sebastiana dos Reis Oliveira, portador do RG sob nº

20.045.658-1, CPF 037983718-81, NIT 10786254316, residente na Rua dos Carvalhos, 56, Alumínio/SP, o

benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com início (DIB) retroativo à data da citação, ou seja, 30/06/2014,

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, efetuando-se a compensação, a partir da referida data, com os

valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 148.973.986-3).A correção monetária

sobre os valores em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e de acordo com o disposto pela Resolução CJF nº 134/2010. Incidirão, ainda,

sobre os valores, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, observada, em todo caso, a

prescrição quinquenal.Sem honorários, ante a sucumbência recíproca.Interposto recurso de apelação, e desde que

observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte

contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas

homenagens.Decisão sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.
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0004596-20.2014.403.6110 - ERIVELTO MARCONI(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova

técnica, por meio dos formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos

termos do artigo 396 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença, em cuja

oportunidade serão apreciadas eventuais preliminares argüidas pela ré.Int.

 

0004885-50.2014.403.6110 - JULIA LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS - INCAPAZ X KATHIA DE

FATIMA ALVES AMORIM(SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 58/68, nos seus efeitos legais. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004906-26.2014.403.6110 - ANTONIO BENEDITO TAVARES(SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO

RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova

técnica, por meio dos formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos

termos do artigo 396 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença, em cuja

oportunidade serão apreciadas eventuais preliminares argüidas pela ré.Int.

 

0005135-83.2014.403.6110 - RUY JAEGGER JUNIOR(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação a fls. 98/108, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus

próprios fundamentos.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.

 

0005972-41.2014.403.6110 - PAULO MENDES RIBEIRO(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0006098-91.2014.403.6110 - EXPEDITO LEITE DE OLIVEIRA(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, incisos I, alínea c e III, alínea a), manifeste a parte autora

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo do perito.

 

0006255-64.2014.403.6110 - VALTER BANDEIRA(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO

PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0006256-49.2014.403.6110 - CARLOS AUGUSTO ROSARIO(SP308897 - CLAUDETE APARECIDA DE

OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação a fls. 63/86, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus

próprios fundamentos.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.

 

0006263-41.2014.403.6110 - PEDRO VIEIRA MONTEIRO(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0006393-31.2014.403.6110 - ARMANDO ALVES XAVIER(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0006450-49.2014.403.6110 - PAULO ROBERTO LOGULLO GONCALVES(SP344450 - FABIO SEBASTIÃO

CURITIBA CORREA E SP303812 - SOLANGE FERNANDES CURITIBA CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, incisos I, alínea c e III, alínea a), manifeste a parte autora

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo do perito.

 

0007056-77.2014.403.6110 - ROBERTO INFANTI(SP283815 - ROBERTO INFANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITATrata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário,

proposta por ROBERTO INFANTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a sua desaposentação e a concessão do novo benefício com reconhecimento de períodos de atividade

especial.Alega a autora que na data de 10/02/2000 obteve a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. No entanto, permaneceu no mercado de trabalho contribuindo para o Regime Geral de Previdência

Social na qualidade de contribuinte obrigatório. Requer a concessão de uma nova aposentadoria, aproveitando o

tempo de serviço após a aposentação, bem como o reconhecimento de períodos de atividade especial.É o relatório.

Decido.O presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil,

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-

A, destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia

processual.Dessa forma, considerando que a matéria versada nesta ação é unicamente de direito e esta Juíza já

proferiu sentenças de total improcedência quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, v.g., Ações

Ordinárias n. 2008.61.10.001697-2, 2008.61.10.011014-9 e 2008.61.10.015074-3, passo a analisar diretamente o

mérito.Compulsando os autos verifica-se que, na presente ação, a autora, que se encontra em gozo de benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição e retornou ao trabalho, passando a contribuir

regularmente para a Previdência Social, pretende ver a autarquia ré condenada a proceder o recálculo de seu

benefício com a inclusão, para efeitos de cálculo da renda mensal inicial, dos valores que converteu para os cofres

previdenciários após a aposentação, objetivando, destarte, a revisão do mesmo benefício com um valor mais

vantajoso.A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 10/02/2000.

Após a referida data, permaneceu em atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social e, portanto, voltou a

contribuir para o custeio do sistema e pretende, nesse momento, a concessão do mesmo benefício, com renda

mensal mais vantajosa incluindo as contribuições previdenciárias vertidas após a aposentação e o reconhecimento

de períodos de atividade especial.Entendo que esta análise deveria ter sido feita à época do requerimento

administrativo, ou seja, verificada a hipótese de benefício em sua forma menos vantajosa, a parte autora deveria

ter aguardado a implementação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço mais vantajoso, para então, requerer a concessão na esfera administrativa.Não pode agora requerer o

cancelamento desta concessão que não possui vícios, simplesmente pelo fato de que permaneceu trabalhando e

verificou que cumpriu os requisitos para a concessão do benefício na forma pleiteada.Cumpre ressaltar que a

legislação atual não veda que o segurado permaneça trabalhando após a concessão de sua aposentadoria, devendo

inclusive contribuir ao RGPS na condição de segurado obrigatório.A Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de

Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, 4º, dispõe que: Art. 12. ... 4º O aposentado pelo Regime Geral da

Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é

segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins

de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995)Por fim, o art. 18, da Lei n.º 8.213/91, em

seu 2º, dispõe:Art. 18. ... 2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. (acrescentado pela Lei n.º 9.528/1997)Assim, conclui-se que ainda que tenha continuado a trabalhar

vinculado ao RGPS, contribuindo ao regime como segurado obrigatório, a parte autora não pode incluir o referido

período no tempo de serviço no benefício já concedido ou mesmo pleitear benefício diverso do previsto no art. 18

da Lei nº 8.213/91, acima mencionado.Consoante já salientei acima, a concessão do benefício requerido pelo autor

não foi indevida, pelo contrário, a Autarquia está adstrita ao princípio da legalidade e se o benefício foi deferido é

porque o autor cumpriu todos os requisitos para a sua concessão.Estamos diante de ato jurídico perfeito

constitucionalmente resguardado.Conclui-se, destarte, que admitir o pleito da parte autora gera instabilidade em

todo o sistema previdenciário, razão pela qual, e ante os fundamentos supra elencados, o pedido de

desaposentação não comporta guarida.Quanto ao reconhecimento dos períodos de atividade especial não
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enquadrados no ato de concessão, impende registrar que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, nos autos do RE

nº 626.489, a existência de repercussão geral na questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do

prazo decadencial estabelecido pela MP 1.523-9, de 27/06/1997 e decidiu, em 16/10/2013, que o prazo de dez

anos para a revisão de benefício previdenciário é aplicável aos benefícios concedidos, inclusive, antes da referida

MP.Quanto aos benefícios concedidos a partir da MP 1.523/97, a observância do artigo 103, da Lei 8213/91 é

medida que se impõe, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Considerando, então, a data de deferimento do benefício,

ou seja, 10/02/2000 e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida

Provisória 1.523-9/1997.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Não há condenação em honorários posto que a relação processual não se completou.Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de ulterior despacho.P.R.I.

 

0007444-77.2014.403.6110 - NATANAEL JOAO DOS SANTOS(SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal,

bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos

de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

 

0007508-87.2014.403.6110 - DARCI BRASILIO DOS SANTOS(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal,

bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos

de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

 

0007593-73.2014.403.6110 - LUIZ CARLOS LOPES CYPRIANO - INCAPAZ X CARLOS ALBERTO LOPES

CYPRIANO - INCAPAZ X GUILHERME DA SILVA GAMBARY FILHO(SP166116 - SELMA MARIA

CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal,

bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos

de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

 

0007841-39.2014.403.6110 - CARLOS ALBERTO ALVES(SP156218 - GILDA GARCIA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem

como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos de

interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

 

0007854-38.2014.403.6110 - JAMIL CHAGURI JUNIOR(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA E

SP274212 - TALMO ELBER SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

I) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do

procedimento administrativo e demais documentos de interesse ao processo.II) Cópia deste despacho servirá como

mandado de citação e intimação.III) Int.

 

0007968-74.2014.403.6110 - RONALDO BIAZOTTI CANOVAS(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em tutela antecipada.Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a concessão do benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com o reconhecimento de tempo de serviço especial.A parte autora

aduz que o réu não reconheceu como seu tempo de serviço laborado na atividade especial na empresa Wyda

Embalagens Ltda, de 06/12/1999 a 10/01/2005, da Scorpios Industria Metalurgica Ltda, de 14/06/1993 a

14/08/1996 e da ZF do Brasil, de 06/06/2005 a 25/09/2013, motivo pelo qual houve o indeferimento do

pedido.Requer a antecipação dos efeitos da tutela, por entender preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, a

fim de passar a receber o benefício ora pleiteado.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil

autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações, risco de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, a caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     587/901



protelatório por parte do réu.A despeito da natureza alimentar do benefício pleiteado observo que tal fato, nesse

momento de cognição sumária, por si só, não autoriza a concessão antecipada da tutela. Isso porque a concessão

da aposentadoria conforme pleiteada enseja a análise de fatores que, para serem aferidos com segurança pelo Juízo

necessitam, no mínimo, da efetivação do contraditório.Desta feita, não se constata a verossimilhança das

alegações, tão pouco restou comprovado o abuso de direito ou manifesto propósito protelatório por parte do réu

neste momento de cognição sumária ou, ainda, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.Diante do

exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.CITE-SE na

forma da lei.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008032-84.2014.403.6110 - EDY ANTONIO CASAGRANDE(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem

como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos de

interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

 

0008038-91.2014.403.6110 - NATANAEL GUIMARAES(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro o pedido de diferimento do recolhimento das custas processuais por falta de previsão legal.Promova a

parte autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0008039-76.2014.403.6110 - SIDNEI AMARAL MOREIRA(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro o pedido de diferimento do recolhimento das custas processuais por falta de previsão legal.Promova a

parte autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0008074-36.2014.403.6110 - NEIDE GERALDA DUARTE DE OLIVEIRA(SP217629 - JOSE JAIRO

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1) Junte-se aos autos pesquisa realizada por este juízo, via sistema CNIS.2) A renda mensal da parte autora,

superior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), proveniente do seu atual emprego (vínculo trabalhista com

Clínica Dr. Antonio Maua Neto) e do recebimento de aposentadoria por idade (NB 170450416-0), demonstra que

possui condições para arcar as despesas processuais, aqui compreendidas em sentido amplo.A declaração

apresentada pela demandante à fl. 20, com intuito de obter os benefícios da Lei n. 1.060/50 (pedido de fl. 17, item

i), não corresponde, a princípio, à realidade dos fatos: afirma que não tem condições de, sem prejuízo do sustento

da família, arcar com as despesas do processo.Ora, recebendo tal quantia mensalmente, parece-me que tem

condições de arcar aproximadamente R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais - de acordo com o valor

atribuído à causa, neste momento), a título das custas iniciais. Evidentemente que a declaração parece não refletir

a sua situação financeira.Assim, indefiro, com fulcro no art. 6º da Lei n. 1.060/50, os benefícios da assistência

judiciária.Promova, a parte autora, em 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de

cancelamento da distribuição e extinção do processo sem análise do mérito, observando o item 3.3) No mesmo

prazo e sob a mesma sanção processual, cuide a parte autora de atribuir à causa valor condizente com o seu

pedido, demonstrado, por meio de planilha, como alcançou o montante, em conformidade com o art. 260 do CPC.

Observo que, no caso em tela, o valor das prestações vencidas e vincendas deve considerar o benefício

previdenciário atualmente recebido pela parte autora (a partir da concessão deste, o valor das prestações devidas

deve corresponder à diferença entre o benefício pretendido e o recebido).4) Intime-se.

 

0007071-21.2014.403.6183 - DOROTI NANIAS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por DOROTI NANIAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte autora pleiteia a revisão de benefício

previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. A parte autora

sustenta em síntese que é titular de benefício previdenciário e que pretende com a presente demanda revisar o

valor dos proventos de seu benefício tendo em vista o novo limite máximo da renda mensal fixado pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, notadamente em face do recentemente decidido no Recurso Extraordinário nº

564354, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.Com a inicial, vieram os documentos de fls.16/28.O benefício da

parte autora indica como DIB 01/10/1989.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOO

presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado

pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em
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outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada. Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A,

destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia

processual.Dessa forma, considerando que a matéria versada nesta ação é unicamente de direito e esta Juíza já

proferiu sentenças de total improcedência quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, v.g., Ações

Cíveis n. 0002343-64.2011.403.6110, 0003512-86.2011.403.6110 e 0004113-58.2012.403.6110, passo a analisar

diretamente o mérito.A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção

política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições

econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que

norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente

aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o

Ministério da Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos

benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei

mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que

pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários

tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por

normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o

advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à

Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla

argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do

mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito,

em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios constitucionais, onde,

idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os bens jurídicos por

ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num juízo de

ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. Nesse

contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que

contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a

um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade

material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação.

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda

uma relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios

constitucionais.Outras considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de

remuneração dos segurados que contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito.

Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de

obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua

situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que

tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o teto máximo fixado no regime

previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, correspondente

exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas rendas

mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior,

já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério

cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime

jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico. Este

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade,

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não

pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de
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custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de

pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998

e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.No presente caso, a Contadoria

Judicial elaborou parecer, com base nos reajustes aplicados aos benefícios previdenciários, a partir do teto

máximo fixado em jun./1998 e jun/2003 constatando que, caso a reposição do índice de limitação do salário de

benefício não tivesse sido incorporada integralmente na renda mensal, gerando efeitos financeiros em favor da

parte autora por ocasião da elevação do teto máximo pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/2003, a renda

mensal atual corresponderia ao valor constante da tabela abaixo:DIB NO PERÍODO DE05/04/91 A MAI/98 DIB

NO PERÍODO DE JUN/98 A MAI/03 COMP. ÍNDICE VALOR COMP. ÍNDICE VALOR DEVIDO

REFERÊNCIA DEVIDO REFERÊNCIAjun/98 1.081,47 jun/03 1.869,34jun/99 1,0461 1.131,32 mai/04 1,0453

1.954,02jun/00 1,0581 1.197,04 mai/05 1,0636 2.078,19jun/01 1,0766 1.288,73 abr/06 1,0500 2.182,09jun/02

1,0920 1.407,29 ago/06 1,0001 2.182,29jun/03 1,1971 1.684,66 abr/07 1,0330 2.254,30mai/04 1,0453 1.760,97

mar/08 1,0500 2.367,01mai/05 1,0636 1.872,87 fev/09 1,0592 2.507,13abr/06 1,0500 1.966,51 jan/10 1,0772

2.700,68ago/06 1,0001 1.966,69 jan/11 1,0641 2.873,79abr/07 1,0330 2.031,59 Ags/11 1,0006 2.875,51mar/08

1,0500 2.133,16 fev/09 1,0592 2.259,44jan/10 1,0772 2.433,86jan/11 1,0641 2.589,87ags/11 1,0006

2.591,42Dessa forma, constata-se que a DIB do benefício titularizado pela parte Autora (01/10/1989) está fora dos

períodos acima, não sofrendo os efeitos decorrentes das emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Sem

condenação em honorários, uma vez que a relação processual não se completou.Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005951-32.2014.403.6315 - RAIMUNDO NONATO BRANDAO(SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI

NUNES E SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 65/67, ciência ao réu da apelação interposta pela parte autora e de

seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0008672-54.2014.403.6315 - JOSE APARECIDO VICENTE(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal.Considerando que ação foi proposta

na forma digital perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, regularize a autora os autos, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos seguintes termos:a) providenciando a assinatura da

petição inicial;b) colacionando aos autos a peça ORIGINAL do instrumento de procuração e declaração de

hipossuficiência.c) juntando aos autos cópia da petição inicial e dos documentos que a instruíram para instruir a

contrafé.Sem prejuízo, ratifico a decisão de fls. 49 dos autos que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Com a devida regularização, cite-se o INSS na forma da lei. Intime-se. 

 

0000077-65.2015.403.6110 - ALMEIDA NETO E CAMPANATI ADVOGADOS(SP174547 - JAIME

RODRIGUES DE ALMEIDA NETO E SP174542 - GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA CAMPANATI E

SP330535 - RAFAEL RIBEIRO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito, cuide a parte autora de

atribuir à causa valor condizente com os pedidos mencionados às fls. 20-1, recolhendo, se o caso, a diferença das

custas processuais.2) Regularidos ou transcorrido o prazo, conclusos.3) Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0900376-18.1995.403.6110 (95.0900376-0) - EVILAZIO DE GOES VIEIRA X SIRLEY CHRISTI DE GOES

VIEIRA X ERIC CHRISTI DE GOES VIEIRA X RENATA FERNANDES VIEIRA X FREDI CHRISTI DE

GOES VIEIRA X NILCEIA CHRISTI DE GOES VIEIRA(SP032155 - ADILSON LEITE FONTAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora das guias de depósito, bem como
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manifeste-se acerca da satisfatividade da execução, em 10 (dez) dias.

 

0006551-96.2008.403.6110 (2008.61.10.006551-0) - FRANCISCO DE PAULA ARRUDA(SP204334 -

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor dos ofícios PRC e RPV expedidos, para posterior

transmissão.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002619-95.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904569-

13.1994.403.6110 (94.0904569-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO

FEDELI) X EURYDES JOAO PETARNELLA(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE)

Vistos, etc.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos à execução promovida por

RAQUEL PETARNELLA FERREIRA, MURILO PEREIRA PETARNELLA e MATHEUS PEREIRA

PETARNELLA, sucessores habilitados do embargado falecido EURYDES JOÃO PETARNELLA, fundamentada

na decisão proferida na Ação Ordinária nº 0904569-13.1994.403.6110, em apenso, que apresentou conta de

liquidação no valor de R$ 217.312,13 (duzentos e dezessete mil, trezentos e doze reais e treze centavos), às fls.

34/37, atualizados até 31/03/2010.Dogmatiza, em suma, excesso de execução, porquanto o cálculo apresentado

pelo embargado na ação em apenso considerou a renda mensal inicial da aposentadoria com base no salário de

contribuição do dia do acidente e não o disposto no artigo 53, II, da Lei nº 8.213/914, como determinou o v.

acórdão, além de que não são devidas as parcelas a partir de 01/11/2008, quando o autor passou a receber

administrativamente o benefício.O embargante apresentou conta no valor de R$ 52.216,53 para março de 2010

(fls. 42/47).Os embargos foram recebidos às fls. 60.Intimado, o embargado apresentou a impugnação aos

embargos à execução às fls. 62/66. Às fls. 67, houve determinação de remessa dos autos à Contadoria Judicial

para conferência dos cálculos apresentados.Em parecer de fls. 70/71, a Contadoria Judicial informou que deixava

de apresentar as diferenças devidas, em razão do óbito do embargado, ocorrido em 30/06/2010.O INSS e o

embargado manifestaram-se acerca do parecer da Contadoria às fls. 83 e 84, respectivamente.Instado a se

manifestar acerca do óbito do embargado (fls. 85), o patrono deste, às fls. 89, requereu a expedição de ofício ao

INSS e à Receita Federal, para informarem os possíveis herdeiros do autor, a fim de promover a habilitação nos

autos.Por despacho de fl. 92, este Juízo indeferiu a expedição de ofícios requerida pelo embargado, pois tal

diligência compete à parte, bem como suspendeu o processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC.Às fls. 95, o

embargado requereu que os autos fossem encaminhados à Contadoria Judicial para a apresentação do cálculo dos

atrasados, o que restou indeferido às fls. 97, posto que a presente ação estava suspensa.Em face da habilitação dos

herdeiros na ação principal, este Juízo determinou, às fls. 101, o retorno dos autos à Contadoria Judicial para a

complementação dos cálculos de fls. 70/71.O parecer e cálculo ofertados pela Contadoria Judicial encontram-se

acostados às fls. 104/122.Instados a se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria do Juízo, que concluiu

pelo valor de R$ 413.535,01 (quatrocentos e treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e um centavo), para junho

de 2010, data da cessação do benefício, em razão do óbito do embargado, o embargante manifestou sua ciência

(fls. 125), e o espólio do embargado concordou com o cálculo (fls. 127). É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOConfigura-se hipótese de julgamento antecipado dos embargos, nos termos do artigo 740,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a produção de outras

provas.Cuida-se de embargos objetivando a desconstituição dos cálculos de valores devido ao embargado.No

caso, o autor apresentou os cálculos de liquidação, indicando o valor a ser executado no montante de R$

217.312,13 (duzentos e dezessete mil, trezentos e doze reais e treze centavos), às fls. 34/37, atualizados até

31/03/2010, requerendo a citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 206, autos em

apenso).Embargou o INSS apresentando cálculos de liquidação no valor de R$ 52.216,53 (cinquenta e dois mil

duzentos e dezesseis reais e cinquenta e três centavos), para março de 2010 (fls. 42/47).Por sua vez, a Contadoria

Judicial apresentou os cálculos no total de R$ valor de R$ 413.535,01 (quatrocentos e treze mil, quinhentos e

trinta e cinco reais e um centavo), para junho de 2010, data da cessação do benefício, em razão do óbito do

embargado, fls. 105. No caso da execução, cabe ao exequente estabelecer os limites da demanda executiva,

mediante apresentação inicial do quantum debeatur. A esse valor o juiz somente poderá incluir, mediante

jurisdição espontânea, acréscimos decorrentes de questões de ordem pública ou que a própria legislação assim o

permita. Ao devedor cabe defender-se desse pleito mediante embargos, cuja pretensão há de consistir em limitar o

quantum ao título judicial.Assim, o juiz não poderá incluir na pretensão executiva, por intermédio de decisão

proferida em embargos do devedor, valor superior à pretensão executiva deduzida pelo credor, ainda que o próprio

devedor não controverta a propósito do chamado excesso de execução ou que a Contadoria, órgão meramente

auxiliar que não influencia na conformação do objeto do processo, venha a sugerir valor diverso.O artigo 128 do

Código de Processo Civil, prevê que o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso

conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. Por sua vez, o artigo 460 do

mesmo Código dispõe ser defeso ao juiz proferir a sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem

como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Nesse sentido,
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transcreva-se o seguinte julgado, in verbis: EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR.

28,86%. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. 1. Segundo o art. 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a

lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei

exige a iniciativa da parte. Por sua vez, o art. 460 do mesmo Código dispõe ser defeso ao juiz proferir a sentença,

a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado. No caso da execução, cabe ao exequente estabelecer os limites da demanda

executiva, mediante apresentação inicial do quantum debeatur. A esse valor o juiz somente poderá incluir,

mediante jurisdição espontânea, acréscimos decorrentes de questões de ordem pública ou que a própria legislação

assim o permita. Ao devedor cabe defender-se desse pleito mediante embargos, cuja pretensão há de consistir em

limitar o quantum ao título judicial. Assim, o juiz não poderá incluir na pretensão executiva, por intermédio de

decisão proferida em embargos do devedor, valor superior à pretensão executiva deduzida pelo credor, ainda que

o próprio devedor não controverta a propósito do chamado excesso de execução ou que a Contadoria, órgão

meramente auxiliar que não influencia na conformação do objeto do processo, venha a sugerir valor diverso (TRF

da 3ª Região, AC n. 0009241-25.2008.4.03.6102, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 07.11.13; AC 0025258-

50.2005.4.03.6100, Des. Fed. Mairan Maia, j. 16.02.12; AC 0030077-74.1998.4.03.6100, Juiz Conv. Souza

Ribeiro, j. 27.03.08). 2. A UNIFESP não logrou assinalar, de forma objetiva, as incorreções nos cálculos dos

credores. Nesse quadro, não entrevejo razões ponderáveis para divergir da decisão de primeiro grau que acolheu

os cálculos apresentados pelos credores, subtraído dos valores dos autores em relação aos quais, à míngua de

controvérsia, foi extraída carta de sentença. 3. Recurso de apelação da UNIFES não provido.(TRF3. Processo AC

00323926020074036100. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1581456. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW. Órgão julgador QUINTA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)Destarte, competindo ao exequente estabelecer os limites da demanda executiva,

mediante apresentação do quantum debeatur, descabe acolher os cálculos da Contadoria, (R$ 413.535,01)

atualizados até junho de 2010, em total superior a conta de liquidação de sentença apresentada pelos credores.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS

PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e determino o prosseguimento da execução pelo

valor de 217.312,13 (duzentos e dezessete mil, trezentos e doze reais e treze centavos), às fls. 34/37, atualizados

até 31/03/2010, resultante da conta de liquidação apresentada pelos autores às fls. 211/213, da ação ordinária n.º

0904569-13.1994.403.6110, em apenso. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de

seus respectivos advogados. Proceda-se o traslado desta decisão para os autos principais, prosseguindo-se na

execução.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, inciso I, do Código

de Processo Civil, não se refere às sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP 257.663/SC -

DJ 18/09/2000, p. 155).Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se independentemente de ulterior

despacho.P.R.I.C.

 

0010798-18.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001331-

83.2009.403.6110 (2009.61.10.001331-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X MANOEL RODRIGUES DA SILVA(SP252224 - KELLER DE ABREU)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0004948-46.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007287-

51.2007.403.6110 (2007.61.10.007287-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X LIVINA GONCALVES DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO GONCALVES DE

ANDRADE X JOSIAS GONCALVES DE LIMA X MARILDA APARECIDA GONCALVES DE

ANDRADE(PR031127 - MARIA HELENA BIAOBOCK E PR013246 - ANTONIO MIOZZO)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte embargada, que foi regularmente intimada, às fls. 66, a

se manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 67, julgo EXTINTA, por

sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0007116-84.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006227-

04.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

SEBASTIAO TOMAZINI(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO)

Vistos, etc. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - opôs embargos à execução promovida

por SEBASTIÃO TOMAZINI fundamentada na decisão proferida na Ação Ordinária n.º 0006227-
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04.2011.403.6110 , em apenso, que apresentou conta de liquidação no valor de R$ 42.021,88 (quarenta e dois mil,

vinte e um reais e oitenta e oito centavos), para outubro de 2013. Dogmatiza, em suma, excesso de execução,

porquanto no cálculo efetuado pelo autor não observou que a condenação se limitou a equivalência em número de

salários mínimos no período de 05.04/1989 a 09.12.1994, bem como se calculou os valores devidos considerando

a renda mensal em número de salários mínimos até esta data (outubro de 2013), o que não restou determinado nos

autos.A Autarquia apurou-se como sendo devido o valor de R$ 1.827,50 (um mil oitocentos e vinte e sete reais e

cinquenta centavos), fls. 05. O embargante apresentou conta no valor de R$ 42.021,88 (quarenta e dois mil, vinte

e um reais e oitenta e oito centavos), para outubro de 2013. Recebidos os embargos, o embargado requereu a

improcedência da ação. Por decisão de fls. 62 determinou-se a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos apresentados.Parecer e cálculos da Contadoria Judicial às fls. 65/76, sendo certo que o

embargado apresentou impugnação aos cálculos às fls. 82/83, apresentando novo cálculo no valor de R$ 5.871,43

(cinco mil oitocentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos) às fls. 84/85. Às fls. 90, a Contadoria Judicial

confirmou a laudo apresentado anteriormente, bem como informou que os novos cálculos apresentados foram

elaborados com índices de correção diversos aos índices oficiais. É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOConfigura-se hipótese de julgamento antecipado dos embargos, nos termos do artigo 740,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a produção de outras

provas.Cuida-se de embargos objetivando a desconstituição dos cálculos de valores devidos aos

embargados.Verifica-se, neste senão, que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da

condenação, resta sanada pela Contadoria Judicial, que concluiu que tanto o cálculo apresentado pelo embargado,

quando aquele trazido pelo embargante, apresentam incorreções. Com efeito, como bem salientado pelo I.

Contador Judicial, às fls. 65/66:(...) condenou o INSS a revisar o benefício da parte autora com o recálculo do

benefício, mantendo-se a paridade salarial até dezembro/1991, com pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, com juros de mora, a contar da citação, aplicando-se a mesma taxa aplicada aos depósitos da

poupança a partir da vigência da Lei n.º 11.960/09, observando-se a prescrição quinquenal e descontando-se os

valores já recebidos na esfera administrativa. Verificamos que nos cálculos apresentados pela parte autora (fls.

52/54), foram apuradas diferenças errôneas quanto ao valor da renda mensal, pois ela aplicou reajustes no período

anterior a dezembro/91, deixando de observar a equivalência salarial como determinado no v. acórdão transitado

em julgado. Com relação aos cálculos apresentados pelo INSS (fls. 04/05), verificamos que também não foram

observados os termos da decisão exequenda, vez que a autarquia apresentou diferenças de período prescrito.

Diante de todo o exposto, salvo melhor juízo, em atenção ao disposto no título exequendo, apresentamos o cálculo

das diferenças devidas mediante a aplicação da paridade (equivalência salarial) no patamar de 2,73 salários-

mínimos desde a DIB até Dezembro/1991 e, a partir de então, observando-se os reajustes legais inerentes ao

benefício previdenciário em questão (NB 32/081.071.831-6), devidamente atualizado até Outubro/2013, nos

moldes da Resolução n.º 134/2010, do CJF.Já em relação à impugnação do embargante e aos novos cálculos por

ele apresentado, a contadoria se pronunciou no seguinte sentido: (...) os cálculos apresentados por esta Contadoria

Judicial às fls. 65/72, vez que resta demonstrada a evolução da renda mensal do benefício em questão desde a DIB

originária em 12/1986 até 10/2013.Cumpre-nos dizer, ainda, que nos cálculos de fls. 84/85, a parte autora

apresenta índices de correção do benefício diversos aos índices oficiais, veja-se, por exemplo, o índice de

12/1993, que é de 1,2489% foi aplicado 1,2492%, assim como a conversão da moeda para o real em 03/1994 foi

realizado de forma incorreta., fls. 90. Anote-se que o primeiro cálculo juntado aos autos pelo autor apresentou-se o

valor de 42.021,88 (quarenta e dois mil, vinte e um reais e oitenta e oito centavos), para outubro de 2013; já o

segundo cálculo apresentado foi no valor de R$ 5.871,43 (cinco mil oitocentos e setenta e um reais e quarenta e

três centavos), para abril de 2014; por sua vez o cálculo apresentado pelo INSS apurou-se o valor de R$ 1.827,50

(um mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), para julho de 2013; já a contadoria judicial

apresentou como devido o valor de R$ 2.390,44 (dois mil trezentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos),

para outubro de 2013.Com relação aos cálculos do embargante, o Contador do Juízo constatou que os mesmos não

estão corretos, pois a autarquia apresentou diferenças de período prescrito. Assim, na conta de liquidação não há

margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença e v. acórdão, analisados em

conjunto com o procedimento de atualização recomendado pela Resolução 242/2001 do E. Conselho da Justiça

Federal e Provimento n. 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, quando

possível.Destarte, a prova do correto valor é técnica, realizada por perito da Contadoria Judicial, segundo os

parâmetros do r. julgado e orientação do Juízo, passível de impugnação pelas partes.A conta indicada pela

Contadoria Judicial está elaborada em conformidade com os termos do julgado, e de acordo com o atual

posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no tocante aos índices a serem utilizados na

execução.Desta forma, da análise dos documentos que instruem os autos em confronto com os cálculos da

Contadoria Judicial, conclui-se que os presentes Embargos à Execução merecem guarida parcial, sendo certo que

é devido pelo embargante à quantia de R$ 2.390,44 (dois mil trezentos e noventa reais e quarenta e quatro

centavos), atualizado para outubro de 2013, consoante cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls.

67/72.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO INSS e determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.390,44
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(dois mil trezentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos), valor este para outubro de 2013, resultante da

conta de liquidação apresentada pela Contadoria do Juízo às fls. 67/72.Sem honorários, ante a sucumbência

recíproca.Proceda-se o traslado desta decisão e da conta de liquidação referida (fls. 67/72) para os autos

principais, prosseguindo-se na execução.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o

art. 475, I, do Código de Processo Civil, não se refere às sentenças proferidas em processos de execução

(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141

- e RESP 257.663/SC - DJ 18/09/2000, p. 155).P.R.I.C.

 

0001888-94.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001096-

97.2001.403.6110 (2001.61.10.001096-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X BENEDITO DIAS DE OLIVEIRA(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO)

Vistos, etc.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução promovida por

BENEDITO DIAS DE OLIVEIRA fundamentada na decisão proferida na Ação Ordinária nº 2001.61.10.001096-

3, em apenso, que apresentou conta de liquidação no valor de R$ 80.198,17 (oitenta mil cento de noventa e oito

reais e dezessete centavos), atualizados até junho de 2011 (fls. 155/159, dos autos principais).Dogmatiza, em

suma, excesso de execução, porquanto que nos cálculos apresentados o embargado não observou a correta renda

mensal inicial revista e paga a partir de 05/2004; não corrigiu monetariamente os valores na forma da decisão

exequenda e incluiu parcelas vencidas após a sentença no cálculo da verba honorária. O embargante apresentou

conta de liquidação no valor de R$ 49.848,78 (quarenta e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e

oito centavos), atualizados para dezembro de 2013 (fls. 25/30).Recebidos os embargos (fl. 64), o embargado

deixou de se manifestar, conforme certidão de fls. 66. Às fls. 67 determinou-se a remessa dos autos à Contadoria

Judicial para conferência dos cálculos apresentados.O parecer e os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial

encontram-se acostados às fls.71/72 dos autos.Instados a se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria do

Juízo, que concluiu pelo valor de R$ 49.711,95 (quarenta e nove mil setecentos e onze reais e noventa e cinco

centavos), para dezembro de 2013 (fls. 73/80), o embargado e o embargante se manifestaram expressa

concordância em relação aos cálculos elaborados pela contadoria judicial, fls. 83 e 84. É o relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOConfigura-se hipótese de julgamento antecipado dos embargos, nos termos

do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a produção de

outras provas.Cuida-se de embargos objetivando a desconstituição dos cálculos de valores devidos ao

embargado.Verifica-se, neste senão, que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da

condenação, resta sanada pela Contadoria Judicial. Com efeito, na apreciação dos cálculos ofertados pelas partes,

o contador judicial concluiu que, tanto cálculo do embargante, quanto o do embargado apresentava vícios, sendo

certo que o embargante, em seus cálculos, aplicou a partir de 05/2004 renda superior ao devido (decisão de fls.

149 dos autos principais), bem como os honorários foram calculados sobre o valor da condenação, da mesma

forma, os índices de correção monetária divergem do estatuído na Resolução 134/2010, do CJF vigente à época da

elaboração dos cálculos. Com relação ao cálculo apresentado pelo INSS (fls. 25/30), embora tenha observado os

termos da decisão exequenda, o juros moratórios estão incorretos, vez que devem ser calculados a partir de

03/2001 (data da citação - fls. 30-verso, dos autos principais) e não 02/2001 como apresentado. Registre-se que,

na conta de liquidação não há margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença e v.

acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização recomendado pelo E. Conselho da Justiça

Federal e Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Outrossim, sendo técnica a prova do correto

valor devido, tendo esta sido realizada por perito da Contadoria Judicial, segundo os parâmetros do r. julgado,

orientação do Juízo e passível de impugnação pelas partes, deve a mesma ser acolhida.Com efeito, a conta

indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em conformidade com os termos do julgado, e de acordo com o

atual posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no tocante aos índices a serem

utilizados na execução.Conclui-se, desse modo, que os embargos merecem parcial acolhimento, ante os

fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO INSS e determino o prosseguimento da execução pelo valor

total de R$ 49.711,95 (quarenta e nove mil setecentos e onze reais e noventa e cinco centavos), sendo R$

49.206,18 (quarenta e nove mil duzentos e seis reais e dezoito centavos), a título de principal e R$ 642,61

(seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos), como o valor devido a título de honorários

advocatícios, atualizados para dezembro de 2013, resultante da conta de liquidação apresentada pela contadoria às

fls. 73/80 dos autos.Deixo de condenar em honorários, ante a sucumbência recíproca.Proceda-se o traslado desta

decisão e da conta de liquidação referida (fls. 73/80) para os autos principais, prosseguindo-se na execução.Custas

ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil,

não se refere às sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

RESP 262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP 257.663/SC - DJ 18/09/2000, p.

155).Transitada em julgado, arquivem-se independentemente de ulterior despacho.P.R.I.C.

 

0002068-13.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006181-
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30.2002.403.6110 (2002.61.10.006181-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X LUCY LEONEL DE ALMEIDA X LEDA APARECIDA DE SOUZA(SP076928 -

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)

Vistos, etc.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução promovida por LEDA

APARECIDA DE SOUZA e MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO fundamentada na decisão proferida na

Ação Ordinária n.º 2002.61.10.006181-1, em apenso, que apresentou conta de liquidação no valor de R$

213.450,06 (duzentos e treze mil quatrocentos e cinquenta reais e seis centavos), atualizados até outubro de 2011

(fls. 214/226, dos autos principais), sendo: a) R$ 165.363,15 (cento e sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e

três reais e quinze centavos) para co-autora Leda Aparecida de Souza e, b) R$ 48.086,91 (quarenta e oito mil

oitenta e seis reais e noventa e um centavos) para a co-autora Maria Conceição Machado. Dogmatiza, em suma,

excesso de execução, porquanto que nos cálculos apresentados utilizou-se para a co-autora Leda a renda mensal,

em 09/97, no valor de R$862,40, quando o correto seria R$848,83; considerou-se a RMI de R$610,61 que não é a

correta; apurou diferenças após 10/2007, data da revisão administrativa e consignou-se honorários de 10% sobre a

condenação quando foi fixado em R$650,00 por autora. O embargante apresentou conta de liquidação no valor de

R$ 132.679,79 (cento e trinta e dois mil seiscentos e setenta e nove reais e setenta e nove centavos), atualizados

para outubro de 2013, sendo: R$ 99.989,91 (noventa e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e um

centavos) para co-autora Leda Aparecida de Souza (fls. 90/96); R$31.389,52 (trinta e um mil trezentos e oitenta e

nove reais e cinquenta e dois centavos) para a co-autora Maria Conceição Machado (fls. 53/59) e; R$1.300,36

para honorários advocatícios (fls.52). Recebidos os embargos (fls. 127), as embargadas não se manifestaram,

conforme certidão de fls. 129. Às fls. 130, determinou-se a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos apresentados.O parecer e os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial encontram-se

acostados às fls.134/136 dos autos. Instados a se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria do Juízo, que

concluiu pelo valor de R$ 100.549,55 (cem mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos)

para co-autora Leda Aparecida de Souza (155/160); R$32.010,85 (trinta e dois mil dez reais e oitenta e cinco

centavos) para a co-autora Maria Conceição Machado (fls. 137/142) e; R$1.300,36 para honorários advocatícios

(fls. 136), ambas as partes se manifestaram expressa concordância em relação aos cálculos elaborados pela

contadoria judicial, fls. 176 e 178. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOInicialmente,

observa-se que a Sra. Lucy Leonel de Almeida foi indevidamente cadastrada no polo passivo desta ação, visto que

são objetos dos embargos apenas os cálculos da Sra. Leda Aparecida de Souza e Maria da Conceição Machado,

fls. 52. Configura-se hipótese de julgamento antecipado dos embargos, nos termos do artigo 740, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a produção de outras provas.Cuida-se de

embargos objetivando a desconstituição dos cálculos de valores devidos ao embargado.Verifica-se, neste senão,

que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da condenação, resta sanada pela

Contadoria Judicial. Com efeito, na apreciação dos cálculos ofertados pelas partes, o contador judicial concluiu

que, tanto cálculo do embargante, quanto o do embargado apresentava vícios, sendo certo que o embargante, em

seus cálculos, apurou diferenças a partir de 08/1997 a 10/2013, com a utilização de renda mensal superior ao

devido, assim como a incidência de honorários sobre o valor total apurado em dissonância ao julgado. Com

relação aos cálculos apresentados pelo INSS (fls. 52/125), verificou-se que foram observados os termos da

decisão exequenda e que houve a correta implantação da revisão dos benefícios desde outubro/2007 (NB

46/025.244.375-6 - Leda Aparecida de Souza e NB 42/103.240.776-7 - Maria da Conceição Machado). Registre-

se que, na conta de liquidação não há margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r.

sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização recomendado pelo E. Conselho

da Justiça Federal e Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Outrossim, sendo técnica a prova

do correto valor devido, tendo esta sido realizada por perito da Contadoria Judicial, segundo os parâmetros do r.

julgado, orientação do Juízo e passível de impugnação pelas partes, deve a mesma ser acolhida.Com efeito, a

conta indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em conformidade com os termos do julgado, e de acordo

com o atual posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no tocante aos índices a serem

utilizados na execução.Conclui-se, desse modo, que os embargos merecem parcial acolhimento, ante os

fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO INSS e determino o prosseguimento da execução pelo valor total de

R$132.560,40 (cento e trinta e dois mil quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos), sendo: a) R$100.549,55

(cem mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) para co-autora Leda Aparecida de

Souza; b) R$32.010,85 (trinta e dois mil dez reais e oitenta e cinco centavos) para a co-autora Maria Conceição

Machado (fls. 137/142) e; c) R$1.300,36 para honorários advocatícios, como o valor devido a título de honorários

advocatícios, atualizados para dezembro de 2013, resultante da conta de liquidação apresentada pela contadoria às

fls. 136/173 dos autos.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos

advogados.Proceda-se o traslado desta decisão e da conta de liquidação referida (fls. 136/173) para os autos

principais, prosseguindo-se na execução.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o

art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não se refere às sentenças proferidas em processos de execução

(Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     595/901



- e RESP 257.663/SC - DJ 18/09/2000, p. 155).Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo passivo,

excluindo-se a embargada LUCY LEONEL DE ALMEIDA e promovendo a inclusão de MARIA DA

CONCEIÇÃO MACHADO. Transitada em julgado, arquivem-se independentemente de ulterior

despacho.P.R.I.C.

 

0003206-15.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007865-

14.2007.403.6110 (2007.61.10.007865-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X JOAQUIM FERREIRA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO)

Nos termos do item 1º, III, b, da Portaria 008/2012, deste Juízo, manifestem-se as partes acerca dos cálculos

apresentados pela contadoria judicial. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0900795-72.1994.403.6110 (94.0900795-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0900794-

87.1994.403.6110 (94.0900794-1)) ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TECNOLOGICA

SOROCABANA(SP043556 - LUIZ ROSATI E SP190262 - LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora das guias de depósito, bem como

manifeste-se acerca da satisfatividade da execução, em 10 (dez) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011236-54.2005.403.6110 (2005.61.10.011236-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007737-36.1999.403.0399 (1999.03.99.007737-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283

- RODOLFO FEDELI) X GENNY MARIA NADALINI X JOSE CARLOS RODRIGUES X ROSA MARLENE

DA GRACA PEZZATTO X JOSE BENEDITO MOSCONI X LUCINDA ERCOLIN CATENA X MARISA DE

CAMPOS FRANCESCHI MORAES X ROBERTO CARLOS DE FRANCA CARVALHO(SP098862 -

MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Traslade-se

cópia de fls. 435/504, 529/531, 548 e 551 , para os autos principais.3 - Após, arquivem-se os autos com as

cautelas e registros de praxe, desapensando-se os feitos.4 - Intimem-se.

 

0008585-15.2006.403.6110 (2006.61.10.008585-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0904982-55.1996.403.6110 (96.0904982-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 -

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X PAULO CORREA(SP047780 - CELSO ANTONIO DE

PAULA)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Traslade-se

cópia de fls. 02/04, 59/65, 86/91, 114/117 e 119, para os autos principais.3 - Após, arquivem-se os autos com as

cautelas e registros de praxe, desapensando-se os feitos.4 - Intimem-se.

 

0009449-53.2006.403.6110 (2006.61.10.009449-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0904001-55.1998.403.6110 (98.0904001-6)) INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X LUIZ

ANTONIO CRISTOFOLETTI & CIA/ LTDA(SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Traslade-se

cópia de fls. 65/72, 90/93, 103/105, 129/130 e 133 , para os autos principais.3 - Requeira a União o que for de

direito quanto à execução dos honorários de sucumbência devidos nestes embargos.4 - Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005060-78.2013.403.6110 - PLINIO CAIUBY ALVES TAMBELLI(SP092320 - IARA ABIGAIL CUBAECHI

SAAD TAMBELLI) X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125483 - RODOLFO FEDELI)

RELATÓRIOVistos e examinados os autos.Trata-se de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico

cumulada com pagamento de indenização por danos morais, proposta por PLINIO CAIUBY ALVES TAMBELLI

em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o autor a declaração da inexistência do contrato firmado em seu nome com o

primeiro réu, bem como a cessação do desconto programado de seu benefício previdenciário, além da condenação

dos réus no pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em cinquenta salários mínimos para cada réu.

Sustenta o autor, em síntese, que recebe benefício previdenciário de aposentadoria, sob o nº 0755463935. Refere

que, ao contratar um empréstimo no valor de R$ 1.500,00 junto ao banco Fininvest, do conglomerado Unibanco

para custear as despesas decorrentes de intervenção cirúrgica sofrida por sua esposa, tomou ciência da existência
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de um empréstimo consignado que seria descontado de seu benefício previdenciário, sob nº 516173774, firmado

com o Banco BMC S/A, pertencente ao conglomerado do Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 4.485,80 (quatro

mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), para ser pago em 36 parcelas mensais de R$ 237,61

(duzentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), sendo a primeira a ser descontada em 07/11/2007.Alega

que, em consequência, o empréstimo consignado que pretendia contratar lhe foi negado pela Fininvest, visto que o

limite máximo para a consignação não pode ultrapassar 30% do valor do benefício de aposentadoria. Anota que

não firmou o contrato de empréstimo com o Banco BMC S/A, deduzindo que alguma pessoa tenha feito se passar

por ele.Assevera que sofreu danos morais em decorrência da negativa do empréstimo pretendido, traduzidos no

transtorno e dissabor experimentados pelo autor e sua família pela sensação de insegurança, por não poder contar

com o dinheiro que seria destinado à cirurgia vascular de sua esposa.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

12/26.Precedentemente, o autor propôs, em 06/09/2007, ação cautelar, com pedido de liminar, distribuída para a 4ª

Vara Cível da Comarca de Itapetininga, sob o nº 269.01.2007.014818-7, com o escopo de determinar ao INSS a

suspensão do desconto incidente em seu benefício previdenciário das parcelas que seriam pagas em 07/11/2007 e

nos 35 meses subsequentes, referentes ao empréstimo consignado realizado em seu nome junto ao Banco BMC

S/A., sendo a liminar deferida às fls. 18 dos autos em anexo (Processo nº 0005060-78.2013.403.6110).Citado, o

Banco BMC S/A apresentou contestação às fls. 39/60, alegando que a contratação do empréstimo consignado

revestiu-se de legalidade. Aduziu, ainda, que a fraude alegada deve ser comprovada pelo autor e que, se provada,

resultará no convencimento de que a ré também teria sido vítima, devendo ser excluída, dessa forma, de qualquer

responsabilidade pela indenização de danos morais, uma vez que tomou todas as cautelas possíveis para a

concessão do crédito. Requer, ao final, a improcedência da ação.O INSS, por sua vez, em contestação de fls.

64/71, alega, preliminarmente, a carência da ação, eis que parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide. No

mérito, aduz ausência de sua responsabilidade, uma vez que a consignação em pagamento na folha do segurado

decorre da relação jurídica subjacente à relação existente entre o autor e o INSS, já que qualquer contratação de

empréstimo bancário é realizada diretamente com a instituição financeira. Afirmou, mais, que os dados para

desconto são encaminhados via eletrônica para o DATAPREV, não ficando a autarquia com qualquer documento

ou autorização firmada pelo beneficiário. Assinala, por fim, não serem devidos danos morais, já que nenhum

desconto foi efetivado em seu benefício. Requer seja julgado improcedente o pedido.Réplica às fls. 81/89.A

tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 104).Na fase de especificação de provas, o Banco BMC S/A e o

INSS informaram não ter provas a produzir (fls. 112 e 113, respectivamente). Já o autor não se manifestou,

conforme certificado às fls. 113verso.Instado a apresentar cópia do contrato de empréstimo que ensejou o

desconto no benefício recebido pelo autor, o banco BMC S/A informou que tal contrato não foi localizado (fls.

125/126).Sobreveio sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga (fls. 129/132),

julgando parcialmente procedente a ação apenas para declarar a inexistência do negócio jurídico referido na

inicial, e procedente a medida cautelar em apenso, para determinar, de forma definitiva, que o INSS se abstenha

de proceder aos descontos programados indicados na inicial.Inconformado com a r. sentença, o autor interpôs

recurso de apelação às fls. 135/141, requerendo a sua reforma, para o fim de condenar os réus no pagamento de

indenização por danos morais arbitrados no patamar de 50 (cinquenta) salários mínimos para cada

réu.Contrarrazões apresentadas pelo Banco BMC S/A às fls. 143/163. Com relação ao INSS, decorreu o prazo

sem que apresentasse contrarrazões, conforme certificado às fls. 164.Remetidos os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, esta Corte, em decisão proferida às fls. 172, declinou da competência em favor do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, uma vez que a nulidade da sentença prolatada não poderia ser decretada na

esfera federal.Por sua vez, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em acórdão proferido às fls. 179/183,

anulou a r. sentença, em razão da incompetência absoluta do Juízo Estadual para conhecer da matéria, e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOEm um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os

pressupostos processuais de validade e existência da relação jurídica processual.EM PRELIMINARSustenta o

INSS a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda, ao argumento de que a contratação, no caso de

empréstimo consignado, é feita diretamente com a instituição financeira repassadora da renda mensal. Pois bem,

tenho que deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam do INSS para figurar nesta demanda, eis que a

referida autarquia previdenciária é mero agente de retenção e repasse dos valores ao credor, nos termos do que

dispõe o artigo 6º, da Lei 10.820/2003, com a redação dada pela Lei 10.953/2004. Acolhida, pois, a preliminar

ofertada pelo INSS, passa-se ao exame do mérito da presente ação.NO MÉRITOCompulsando os autos, observa-

se que o cerne da controvérsia, objeto da presente ação, cinge-se em analisar se deve ser declarada a inexistência

do contrato de empréstimo consignado nº 516173774, firmado em nome do autor com o Banco BMC S/A,

pertencente ao Banco Bradesco Financiamentos S.A., e verificar se tal contrato foi realizado à revelia do autor, a

ensejar o pagamento de indenização por danos morais. Inicialmente, anote-se que a modalidade de empréstimo

cujas parcelas são descontadas em folha de pagamento foi disciplinada pela Lei n.º 10.820/2003.A referida lei

dispõe:Art. 6º - Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social

poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1o desta

Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus
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benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos,

financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei n.º

10.953, de 2004) 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:I - as

formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o;II - os benefícios elegíveis, em

função de sua natureza e forma de pagamento;III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de

benefícios em manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto

nesta Lei;IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições

consignatárias;V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele

acarretados pelas operações; eVI - as demais normas que se fizerem necessárias. 2o Em qualquer hipótese, a

responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput restringe-se à retenção dos valores

autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária, não cabendo à autarquia responsabilidade

solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 3o É vedado ao titular de benefício que realizar operação

referida nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora enquanto houver saldo devedor em

amortização. 2o Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no

caput deste artigo restringe-se à: (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004)I - retenção dos valores autorizados

pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia

responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e II - manutenção dos pagamentos do titular

do benefício na mesma instituição financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada

a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 3o É

vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei solicitar a alteração da

instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. (Redação dada pela Lei nº

10.953, de 2004) 4o É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento

firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as

condições estabelecidas nesta Lei. 5o Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004) 6o A

instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido no 5o deste artigo perderá

todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004). (Grifei).Da análise

do artigo supra, conclui-se que, a partir da edição da Lei n.º 10.820/2003, os beneficiários e pensionistas do RGPS

podem contratar financiamentos bancários com as instituições financeiras e efetuar o pagamento das parcelas

mediante descontos em seus benefícios previdenciários. Observa-se, ainda, que a responsabilidade da Autarquia

restringe-se ao repasse dos valores autorizados pelo beneficiário à instituição financeira e à manutenção do

pagamento do benefício nesta instituição enquanto houver saldo devedor. Em outras palavras, a Autarquia não

possui responsabilidade pela escolha da instituição com a qual o segurado pretende contratar, muito menos pelos

procedimentos adotados por esta instituição para a contratação, sendo certo que a Autarquia limita-se ratificar o

contrato firmado entre segurado e instituição financeira dentro das disposições legais, ou seja, margem

consignável de 30% (trinta por cento) do valor do salário de benefício. Tecidas tais considerações iniciais,

verifica-se que, instado a apresentar o contrato de financiamento referido nos autos, o Banco BMC S/A informou

o extravio do mencionado documento às fls. 125.De início, a respeito da responsabilidade civil das instituições

bancárias, importante ressaltar as palavras de Maria Helena Diniz :Podemos afirmar, baseados nas lições de

Arnoldo Wald, que nas relações entre o banco e seus clientes há forte tendência de se reconhecer um regime

próprio de responsabilidade civil do banqueiro fundada: a) na idéia de risco profissional (RF 89/714), ante a

necessidade de se tratar o banqueiro de modo mais rígido e severo, apreciando-se com maior rigor o seu

comportamento e sua eventual culpa, não só por ter conhecimentos especializados ou técnicos bem maiores do

que os do cliente, que, geralmente, é um leigo, desconhecendo, portanto, os mecanismos bancários, mas também

pela circunstância de usar recursos financeiros alheios e pelo poder econômico do banco, que lhe possibilita impor

sua vontade a outrem, mediante contratos de adesão e possibilidade de inclusão da cláusula de não indenizar.

Procura-se vincular a responsabilidade do banqueiro perante o seu cliente à existência de uma culpa de serviço,

que independerá da prova de culpabilidade de um funcionário determinado. Deveras, o STF tem reconhecido que

os estabelecimentos bancários devem suportar os riscos profissionais inerentes à sua atividade; assim sendo, o

banqueiro responderá pelos prejuízos que causar, em razão de risco assumido profissionalmente (Súm. 28), só se

isentando de tal responsabilidade se se provar culpa grave do cliente, força maior ou caso fortuito.O interesse e a

satisfação do cliente em relação aos produtos disponibilizados pela empresa é característica essencial da atividade

empresarial. Outrossim, ressalte-se o disposto no art. 14 da Lei 8.078/90, que institui o Código de Defesa do

Consumidor:Art.14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequados sobre sua fruição e riscos. 1º - O serviço é defeituoso quando não fornece a

segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as

quais: I - o modo de seu fornecimento; II- o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III- omissis.

(grifei)Desse modo, diante da responsabilidade objetiva que se estabelece nas relações entre consumidor e
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prestador de serviços bancários, não se procura discutir a existência de dolo ou culpa por parte do prestador de

serviços, mas apenas o nexo de causalidade entre o ato e o resultado lesivo, para que se possa determinar o dever

de indenizar. Somente se isentará da responsabilidade se provar que o fato se deu por culpa exclusiva do

consumidor ou de terceiro ou a inexistência de defeito do serviço, como dispõe o art. 14, 3º, I e II, in

verbis:Art.14. (...)3. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado

o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Pois bem, dessa forma,

considerando que caberia ao Banco BMC S/A demonstrar a efetiva contratação do empréstimo com o autor, o que

não restou comprovado, deve ser reconhecida a inexistência do negócio jurídico. No que tange ao pedido de

indenização por danos morais, observemos, inicialmente, o posicionamento de Carlos Alberto Bittar :Danos

morais são lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, em razão

de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe

constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas. Contrapõem-se aos danos

denominados materiais, que são prejuízos suportados no âmbito patrimonial do lesado.Sobre o assunto, Caio

Mário da Silva Pereira ensina que a reparação por danos morais está assentada sobre dois pilares: 1) punição ao

infrator por ter ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial; e 2) da à vítima uma compensação capaz

de lhe causar uma satisfação, ainda que pelo cunho material.A doutrina e a jurisprudência têm admitido a

indenização por danos à imagem e ao crédito das pessoas. O crédito é um bem jurídico que faz parte do

patrimônio econômico e também moral das pessoas físicas e jurídicas, sendo que a lesão a esse bem gera inúmeros

transtornos, inclusive no que diz respeito a sua honra e reputação.Antigamente, admitia-se que a perturbação ao

crédito do correntista, desde que comprovadas as suas razões por meios concretos e idôneos, surtiria efeito apenas

quanto ao dano material, pois se acreditava que os efeitos dessa perturbação refletiam somente sobre a situação

econômica do lesado. Entretanto, atualmente é válida a ideia de que o obstáculo ao crédito gera ainda o dano

moral, visto que afeta também a honra subjetiva da pessoa, que tem sua idoneidade e seu crédito postos em

dúvida.De fato, é possível existir, além do abalo de crédito, ocasionado pela diminuição dos lucros patrimoniais

responsáveis pela boa reputação de seu nome, o dano moral, traduzido na reação pessoal e social experimentada

por ele, em razão das medidas tomadas pela instituição.A relação de causa e efeito entre o ato praticado pelo

banco e o correspondente bancário e o sofrimento gerado ao cliente fundamenta o pedido de indenização por dano

moral, não sendo razoável desconhecer que estas situações causam profundos transtornos às pessoas.No caso dos

autos, depreende-se dos documentos acostados às fls. 15/26 que o autor foi impedido de celebrar um contrato de

empréstimo com o Banco Fininvest, empresa do conglomerado Unibanco S/A, com a finalidade de custear as

despesas relativas à intervenção cirúrgica à qual sua esposa seria submetida, em razão da existência do contrato

firmado em seu nome com o Banco BMC S/A, uma vez que o limite máximo para consignação não pode

ultrapassar 30% do valor do benefício previdenciário.Além disso, verifica-se que apenas não foi efetivado

desconto do benefício previdenciário do autor em razão dele ter procedido com cautela e requerido, nos autos da

ação cautelar nº 0005060-78.2013.403.6110, em apenso, medida liminar, a qual foi deferida (fls. 18),

suspendendo, desse modo, o primeiro desconto em seu benefício.Dessa forma, resta caracterizado o abalo de

ordem moral sofrido pelo autor.Quanto ao valor de indenização, devem ser cotejados alguns aspectos: a) não ser

suficientemente baixo a ensejar amesquinhamento do dano de ordem moral levando ao perverso entendimento que

grandes danos são apenas os patrimoniais (dos ricos) e não dos pobres; b) não ser tão alta a ensejar que

desagradáveis episódios típicos da vida em sociedade sejam empregados como uma oportunidade de

lucro.Cumpre destacar que devem ser tomadas inúmeras cautelas, no tocante à fixação do montante a ser devido a

título de indenização por danos morais, de modo que reste dosado o montante arbitrado com moderação, para que

não haja enriquecimento ilícito de uma das partes em detrimento da outra.Neste passo, segundo Rui Stoco :(...)

deve-se ter cautela para que a ação de indenização não se converta em fonte de abusos e especulação ( ...).Neste

diapasão, a doutrina esclarece que dois são os critérios para o arbitramento judicial do valor da indenização por

danos morais: o nível econômico do ofendido e o porte econômico do ofensor, sem que, todavia, haja

enriquecimento sem causa, repudiado em nosso ordenamento jurídico : Em suma: a correta estimação da

indenização por dano moral jamais poderá ser feita levando em conta apenas o potencial econômico da empresa

demandada. É imperioso cotejar-se também a repercussão do ressarcimento sobre a situação social e patrimonial

do ofendido, para que lhe seja proporcionada- como decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo- Satisfação na

justa medida do abalo sofrido, sem enriquecimento sem causa).Por outro lado, tampouco há que se privilegiar

exageros na indenização, transformando o episódio em questão em fato justificador de lucro, que passaria então a

ser imoral.Nesse sentido:EMENTA: CIVIL. DANOS MORAIS- SPC: INSCRIÇÃO INDEVIDA-

INDENIZAÇÃO: DIREITO DO CONSUMIDOR- PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, SOMENTE

PARA ALTERAR O SALÁRIO MÍNIMO PARA REAIS, A INDENIZAÇÃO. 1-A INCRIÇÃO INDEVIDA DO

NOME DO CLIENTE NO SPC, É CIRCUNSTÂNCIA EM SI BASTANTE À CONFIGURAÇÃO DE DANO

MORAL INDENIZÁVEL. 2- NA FIXAÇÃO DO VALOR DO DANO MORAL, O JUIZ DEVE OBSERVAR

AS CONDIÇÕES DO OFENSOR, DO OFENDIDO E DO BEM JURÍDICO LESADO, ESTIPULANDO

VERBA INDENIZATÓRIA QUE SIRVA COMO FATOR DE INIBIÇÃO E COMO MEIO EFICIENTE DE

REPARAÇÃO DA AFRONTA SOFRIDA.(Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 1º Turma ,
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Apelação 140313, Relator João Mariosa, DJU08/08/2001)Assente que a indenização pelo dano moral conserva

cunho nitidamente simbólico e compensatório, pois impossível aferir-se a dor sentida pela honra agredida ou a

afetiva extensão da lesão moral a fim de se atribuir, com precisão matemática, um valor monetário, convence-nos

que, à falta de outro critério, a fixação do quantum debeatur deve fazer-se tendo por base a pessoa do lesado, a

posição social que ocupa na comunidade, o prazo em que esteve sujeita ao dano em cotejo com as providências ao

alcance do causador no sentido de minimizar seus efeitos e a agilidade deste nas providências voltadas à sua

reparação, além de que não se deve estimular uma indústria de indenizações.Assim, o valor de 3 (três) salários

mínimos, a título da indenização por danos morais, a ser pago pelo Banco BMC S/A, pertencente ao

conglomerado Bando Bradesco S/A, parece-me razoável, pois não é irrisório a ponto de proporcionar a

consideração da indenização ser inexistente e ensejar crítica do dano moral não receber sua devida valoração, e

nem tampouco exagerado a ponto de acarretar grandes prejuízos ao devedor.Conclui-se, dessa forma, que a

presente ação merece guarida parcial, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto:I)

Reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do corréu INSS e julgo EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO a presente demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em relação ao

referido corréu. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez

por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, na forma da Resolução CJF 134/10, desde a data da

propositura da demanda até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos

persistir o estado de miserabilidade, nos termos da nº Lei 1060/50, cujos benefícios foram deferidos às fls. 28.II)

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para o fim de declarar a inexistência do negócio jurídico consistente no empréstimo

consignado nº 516173774, no valor de R$ 4.485,80 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta

centavos), bem como condenar o réu Banco BMC S/A, pertencente ao conglomerado Banco Bradesco S/A, a

pagar ao autor a quantia correspondente a 03 (três) salários mínimos, a título de indenização por danos morais

sofridos.Custas ex lege.Nos termos da Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça , condeno o réu Banco BMC

S/A no pagamento de honorários advocatícios ao autor que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento)

do valor atualizado da condenação.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da ação cautelar de nº

0005060-78.2013.403.6110, procedendo-se ao seu registro e desapensamento.Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007266-80.2004.403.6110 (2004.61.10.007266-0) - EDEGAR BATISTA(SP204334 - MARCELO BASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDEGAR BATISTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados nos autos,

conforme manifestação às fls. 386, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2660

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005898-55.2012.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI

E Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X HELIO SIMONI X DIRCEU TAVARES

FERRAO(SP179192 - SÉRGIO RODRIGUES PARAÍZO E SP132344 - MICHEL STRAUB) X CELIA DE

FATIMA GIL RODRIGUES X TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO(SP170939 - GERCIEL GERSON

DE LIMA E SP310945 - LUIZ AUGUSTO COCONESI)

Manifestem-se o INSS e o MPF acerca do requerido às fls. 357 e 358/367, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

conclusos. Int.

 

IMISSAO NA POSSE

0006421-33.2013.403.6110 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MUNICIPIO DA

ESTANCIA TURISTICA DE ITU

Defiro o prazo requerido pelas partes para a tentativa de composição amigável da lide. Decorrido o prazo,

manifeste-se a União em termos de prosseguimento da ação. Int.

 

MONITORIA

0009536-43.2005.403.6110 (2005.61.10.009536-6) - TANIA TELMA DE BARROS BARBIERI(SP112901 -
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ANA LUCIA MONTEIRO SANTOS E SP226193 - MARIANA PUPO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0006898-90.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOAO BATISTA QUESSADA JUNIOR

Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência

formulado pela parte autora às fls. 76 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem Honorários. Defiro o pedido de

desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a inicial, com exceção do instrumento de

mandato e comprovante de recolhimento de custas, mediante substituição por cópia. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903682-92.1995.403.6110 (95.0903682-0) - ANTONIO VEIGA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 271 - CLEIDINEIA

GONZALES RODRIGUES)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 10 (dez)

dias.Após, nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0902774-98.1996.403.6110 (96.0902774-1) - ODACIR ALVES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Considerando que os valores repassados para pagamento da requisição de pequeno valor nestes autos já foram

levantados, conforme ofício nº 11391/2014- UFRP-P (fls. 171/174), dê-se ciência ao Juízo Deprecado acerca da

inviabilidade da conversão dos valores à ordem do juízo.Encaminhe-se ao Juízo Deprecado cópia do mencionado

ofício e deste despacho, via correio eletrônico.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca da satisfação do

crédito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000479-11.1999.403.6110 (1999.61.10.000479-6) - IRMAOS FRANCISCHINELLI S/A COM/ E

IMP/(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0044436-89.2000.403.0399 (2000.03.99.044436-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0902513-65.1998.403.6110 (98.0902513-0)) APEX TOOL GROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE

FERRAMENTAS LTDA.(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO

TADEU RONDINA MANDALITI) X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE

ARRUDA CAMPOS)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada, às fls. 349, a se

manifestar acerca da satisfatividade da execução, conforme certificado às fls. 350, julgo EXTINTA, por sentença,

a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0003192-22.2000.403.6110 (2000.61.10.003192-5) - VICENTE RIBEIRO DA SILVA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175515 -

PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN)

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários depositados às fls. 248. Com a liquidação do alvára, arquivem-

se os autos com as cautelas e registros de praxe. Int.

 

0011201-02.2002.403.6110 (2002.61.10.011201-6) - DISPARQUET DISTRIBUIDORA DE PARQUETS

LTDA(SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA

CELIA CARDOSO)
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1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0002027-32.2003.403.6110 (2003.61.10.002027-8) - ECIL PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E

CONTROLE LTDA(SP066614 - SERGIO PINTO E SP195514 - DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Cite-se a UNIÃO nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de

execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça

Federal - CJF, proceda-se a alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda

Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).Int.

 

0010273-17.2003.403.6110 (2003.61.10.010273-8) - DEMEVAL DE CAMPOS X ELEM SANT ANA DE

ARRUDA CAMPOS(SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA

RUIZ ORFALI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Retornem os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam prestados os necessários esclarecimentos em face das

impugnações de fls. 758/759 e 760/762. Após, dê-se ciências às partes e tornem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

0010351-98.2009.403.6110 (2009.61.10.010351-4) - TARCISIO NAZARIO X JEFFERSON ALMEIDA

NAZARIO X WILLIAN ALMEIDA NAZARIO(SP239734 - RONALD ADRIANO RIBEIRO) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora das guias de depósito, bem como

manifeste-se acerca da satisfatividade da execução, em 10 (dez) dias.

 

0001458-16.2012.403.6110 - CYBELAR COM/ E IND/ LTDA X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X
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CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA -

FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X

CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CYBELAR COM/ E

IND/ LTDA - FILIAL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora do apensamento dos autos do agravo de instrumento n.º 0021742-42.2012.4.03.0000 na

forma do artigo 542, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido, apresente a parte autora as

necessárias cópias para o desmembramento dos autos, conforme decisão proferida na exceção de incompetência,

no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.

 

0002834-37.2012.403.6110 - EDSON FERNANDES DE FREITAS(SP138081 - ALESSANDRA DO LAGO) X

GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE S/A X GOLDFARB INCORPORACOES E

CONSTRUCOES S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de revisão contratual, processada sob o rito processual ordinário,

proposta por Edson Fernandes de Freitas em face da Gold Oceania Empreendimentos Imobiliários SPE S/A,

Godfarb Incorporação e Construções S/A e Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, objetivando: a) a revisão do contrato de financiamento habitacional celebrado entre as partes; b) a

declaração de nulidade das cláusulas referentes à eleição do foro de competência e de tolerância de 180 (cento e

oitenta) dias para entrega do apartamento; c) a condenação solidária da primeira e segunda requerida ao

pagamento de multa indenizatória de 2% (dois por cento) e juros de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor

pago do contrato, pelo atraso na entrega do apartamento desde outubro de 2010, ou subsidiariamente, em não

sendo reconhecida a nulidade da cláusula contratual de tolerância de 180 dias para a entrega do apartamento; d) a

declaração de cancelamento da proposta de aquisição de título de capitalização e de proposta de seguro de

acidentes pessoais - Caixa Seguros; e) a restituição de valores em dobro, cobrados a título de corretagem; f) o

pagamento de indenização por perdas e danos no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), o reembolso do valor de

R$ 2.000,00 em virtude da propositura da presente ação e g) a condenação das requeridas ao pagamento de verba

indenizatória por danos morais. Alega o autor, inicialmente, que celebrou com a ré Gold Oceania

Empreendimentos Imobiliários SPE S/A contrato particular de promessa de compra e venda para aquisição de

unidade de apartamento no Empreendimento denominado Residencial Evidence. Sustenta que efetuou o

pagamento das parcelas descritas nos itens 1 a 3 de fls. 04 diretamente à empreendedora, sendo que o valor de R$

93.915,00, descrito no item 4, seria objeto de financiamento junto ao agente financeiro quando da entrega do

imóvel.Relata, mais, que em 28 de abril de 2010, teria sido obrigado a celebrar aditivo ao contrato anteriormente

assinado, denominado de Instrumento Particular de Aditamento aos Termos do Instrumento Particular de Proposta

de Aquisição de Imóvel Residencial através de Financiamento da Caixa Econômica Federal, Cumulado com

Instrumento Particular de Confissão de Dívida.Narra, ainda, a exordial, que em 29 de abril de 2010, o autor

celebrou com a Caixa Econômica Federal - CEF Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo

para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e outras Obrigações,

pelo Sistema Financeiro da Habitação, figurando a requerida Gold Oceania como vendedora e a requerida

Goldfarb como fiadora, para o financiamento de R$ 96.694,03, estando sujeito o autor ao pagamento de juros e

atualização monetária durante a fase de construção, sendo que a amortização da dívida ocorreria apenas após o

início da fase de retorno.Alega que somente no dia 22 de dezembro de 2011 recebeu as chaves do imóvel, tendo

firmado termo de vistoria de posse - recibo de chaves. Sustenta que tal entrega ocorreu fora do prazo contratual.

Entende que a previsão de prorrogação do prazo para entrega do imóvel, tal como consta do contrato, é ilegal.

Ataca, ainda, a falta de previsão de cláusula penal para o evento do descumprimento do prazo de entrega do

imóvel.Sustenta que a demora na entrega do imóvel gera prejuízo ao mutuário, porque posterga o início da fase de

amortização da dívida. Sustenta, ainda, que após a entrega das chaves, automaticamente, teria início a fase de

amortização, o que não ocorreu, segundo alega.Alega, ainda, que foi obrigado a adquirir título de capitalização,

bem como contratar seguro de acidentes pessoais, o que constituiria venda casada de produtos ou

serviços.Sustenta, ainda, que faz jus ao recebimento de brindes prometidos e não recebidos, por conta da aquisição

do imóvel, denominados de Show de Prêmios Goldfarb, bem como ao pagamento indevido do serviço de

corretagem referente à venda do imóvel, sendo que tal prestação caberia à construtora. Requereu, em sede de
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antecipação dos efeitos da tutela, que os valores pagos a partir de janeiro de 2012 fossem imputados à amortização

da dívida, bem como para que as requeridas Gold Oceania e Goldfarb fossem compelidas à entrega dos brindes

decorrente do Show de Prêmios. Com a inicial, vieram a procuração e os documentos de fls. 42/229. O exame do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para após a vinda aos autos das contestações, conforme

decisão de fl. 232. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 238/244),

pugnando pela improcedência da ação, sustentando, em suma, que o autor já recebeu as chaves do seu imóvel,

porém, a Construtora deve à CEF alguns documentos que são necessários para a alteração da fase de obra para a

fase de amortização, o que acarreta ao mutuário o pagamento apenas dos juros do financiamento, sem que haja a

possibilidade de amortizar a dívida. Afirmou que não há o que se falar em venda casada, visto que o autor foi

prévia e suficientemente esclarecido sobre os produtos e serviços, tanto que assinou os necessários contratos para

adquiri-los. Por fim, sustentou que não ocorreu nenhum ato ilícito que embasasse a pretensão indenizatória a título

de danos morais. Juntou a procuração e os documentos de fls. 245/291.O autor manifestou-se às fls. 292/295,

requerendo a juntada de notícias acerca do tema apresentado nos autos (fls. 296/309), para que fossem apreciadas

e valoradas por ocasião do julgamento do feito. Às fls. 310/311, requereu a prioridade na tramitação da ação,

consoante estabelece o Estatuto do Idoso. Regularmente citadas, as rés Gold Oceania Empreendimentos

Imobiliários SPE LTDA e Goldfarb Incorporações e Construções S.A apresentaram contestação às fls. 322/379,

juntando os documentos de 380/413. Alegaram, preliminarmente, a inépcia da inicial, em face da impossibilidade

jurídica e incompatibilidade na cumulação dos pedidos de aplicação de multa e perdas e danos; a ilegitimidade

passiva da ré Goldfarb Incorporações e Construções S.A para figurar no polo passivo da demanda; a ilegitimidade

passiva das rés no tocante à devolução dos valores pagos a título de comissão de corretagem e a carência da ação,

em face da ausência de interesse de agir. No mérito, pugnam pela improcedência da ação, sustentando, em suma, a

legalidade do prazo de tolerância de 180 dias úteis para a entrega do imóvel; a ocorrência de caso fortuito/força

maior que justificou a reprogramação da data da conclusão da obra; a improcedência do pedido de indenização por

danos materiais, em face da inexistência de conduta ilícita das rés; a correta incidência de correção monetária

sobre as parcelas liberadas pelo agente financeiro; a improcedência dos pedidos de devolução dos valores pagos à

título de corretagem, de restituição em dobro e de pagamento de multa; bem como a inexistência de propaganda

enganosa, tendo em vista o não cumprimento dos requisitos para o recebimento da promoção Kit Cozinha. Por

fim, pugnaram pela improcedência do pedido de indenização por danos morais, ante a ausência de ato ilícito que

justificasse tal requerimento. Pela decisão proferida às fls. 414/416 foi indeferida a antecipação da tutela

pretendida. Réplica às fls. 418/435.Inconformado, o autor noticiou às fls. 436/452, a interposição de Agravo de

Instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela requerida. Cópia da decisão do E. T.R.F. da

3ª Região proferida nos autos do agravo de instrumento interposto, solicitando informações a este Juízo Federal,

que foram prestadas às fls. 480/481. Instadas as partes acerca da especificação de provas (fls. 453), o autor, a ré

Caixa Econômica Federal - CEF e as rés Gold Oceania Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA e Goldfarb

Incorporações e Construções S/A, requereram o julgamento do feito, com fundamento no artigo 330, inciso I, do

CPC, consoante manifestações constantes aos autos às fls. 482, 484 e 485/486, respectivamente.A Caixa

Econômica Federal - CEF informou aos autos às fls. 487, que o aludido contrato de financiamento não se encontra

mais em fase de construção, visto que foi finalizada em 11/07/2012 e tendo em vista a liquidação com recursos

próprios em 24/08/2012, encerrou-se o contrato, motivo pelo qual não ocorreu a amortização contratualmente

prevista. Juntou a planilha de evolução do financiamento e o demonstrativo de débito (fls. 288/298).Pela decisão

proferida às fls. 499 dos autos, foi determinada a intimação da parte autora para manifestação acerca dos

documentos apresentados pela CEF, da notícia de extinção do contrato de financiamento, bem como sobre o

interesse na designação de audiência de conciliação.O autor manifestou-se nos autos às fls. 502/503, sustentando

que com a liquidação do contrato ocorrida em agosto de 2012, restou prejudicado o pedido formulado pelo

requerente em sede de antecipação de tutela (item 1), restando, ainda, ser apreciado e julgado o pedido constante

no item 2, em face da prática de venda casada, vedada pelo artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do

Consumidor.Por sua vez, a ré Gold Oceania Empreendimentos Imobiliários informou à fl. 509 que não possui

interesse na realização de audiência de conciliação.Por manifestação constante aos autos às fls. 513/514, o autor

informou que efetuou a quitação do débito postulado pela ré Gold Oceania, a título de saldo devedor do

financiamento, com data de vencimento em 14/05/2012, contrato nº 37329, consoante demonstra o comprovante

de pagamento acostado às fls. 516, em virtude do temor de ter seu nome incluído nos cadastros restritivos. É o

relatório. Passo a fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃO EM PRELIMINAR:Das Preliminares argüidas pelas rés

Gold Oceania Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA e Goldfarb Incorporações e Construções S.A:1. Da

Inépcia da Inicial - Da impossibilidade Jurídica do Pedido e Incompatibilidade na Cumulação dos Pedidos de

Aplicação de Multa e de Perdas e Danos: A presente preliminar de inépcia da inicial em face da impossibilidade

jurídica do pedido, da forma que foi exposta, confunde-se com o mérito da ação e com ele será analisado. No

tocante à cumulação de pedidos, não sendo eles incompatíveis entre si, nada há de irregular, não configurando,

destarte, a alegada inépcia da inicial.2. Da Ilegitimidade Passiva da Ré Goldfarb Incorporações e Construções S.A

:Rejeito a presente preliminar apresentada, sob o argumento de que somente a empresa Gold Oceania

Empreendimentos Imobiliários, seria titular de direitos e obrigações no que concerne ao Empreendimento
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Imobiliário Residencial Evidence e consequentemente, no que diz respeito a quaisquer fatos relativos ao mesmo,

isto porque, da análise do acervo documental acostado aos autos, notadamente o contrato social de fls. 380/403,

restou plenamente demonstrada a legitimidade passiva da empresa Goldfarb Incorporações e Construções S.A

para figurar na presente demanda, uma vez que diferentemente do alegado às fls. 326/327 em sua contestação, as

requeridas Gold Oceania e Goldfarb são partes integrantes de um mesmo grupo econômico, sendo certo que o pré-

contrato firmado pelo autor Edson Fernandes de Freitas, no dia 18 de dezembro de 2008, para aquisição de

unidade de apartamento (apto 41 - Torre 2) no Empreendimento denominado Residencial Evidence, foi realizado

em papel timbrado contendo a marca . Goldfarb, consoante documentos de fls. 49/51. Além disso, a propaganda

referente ao denominado Show de Prêmios Goldfarb foi realizada pela empresa Goldfarb Incorporações e

Construções S.A, conforme restou demonstrada pelo anúncio publicitário de fls. 197.3. Da Ilegitimidade Passiva

das Rés Goldfarb Incorporações e Construções S.A e Gold Oceania Empreendimentos Imobiliários:Rejeito,

também, a preliminar de ilegitimidade passiva das requeridas em relação ao pedido de devolução dos valores

pagos a título de comissão de corretagem, pois quem se associa para planejar, construir e vender unidades

residenciais integrantes de conjunto habitacional responde de forma solidária pelas obrigações oriundas do

empreendimento, pouco importando o desmembramento do contrato de financiamento e as diferentes

denominações que tenham sido dadas ao negócio contratual.4. Da Carência da Ação - Da ausência de Interesse de

Agir:Julgo prejudicada a presente preliminar de carência da ação sob o argumento de ausência de interesse de

agir, tendo em vista não constar na exordial o alegado pedido de devolução dos valores pagos a título de correção

monetária (CM Repasse na Planta). Assim sendo, apreciadas as preliminares, passo ao exame do mérito.NO

MÉRITO:O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo

Civil.Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da prioridade na tramitação, com fulcro no Estatuto do Idoso,

consoante requerido às fls. 310/311, anotando-se.Trata-se, pois, de ação por meio da qual busca o autor

provimento jurisdicional objetivando a adequação do contrato de financiamento habitacional celebrado entre as

partes, excluindo-se as cláusulas referentes à eleição do foro de competência e de tolerância de 180 (cento e

oitenta) dias para entrega do apartamento; a declaração de cancelamento da proposta de aquisição de título de

capitalização e de proposta de seguro de acidentes pessoais - Caixa Seguros; o pagamento de multa pelo atraso na

entrega do imóvel; a restituição de valores em dobro, cobrados a título de corretagem; o pagamento de

indenização por perdas e danos; o reembolso dos honorários contratuais, bem como a condenação das requeridas

ao pagamento de verba indenizatória por danos morais.1. Da Nulidade da Cláusula de Eleição de Foro:Requer,

inicialmente, o autor, a declaração de ofício da nulidade da cláusula de eleição de foro (Cláusula 11.17 do contrato

firmado com a requerida Gold Oceania - fl. 90), nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 112 do

Código de Processo Civil, sob o argumento de ser abusiva e causar prejuízo ao exercício do seu direito de defesa,

visto que possui domicílio nesta cidade de Sorocaba/SP, onde está localizado o imóvel.Convém ressaltar que a

situação preconizada no artigo 112, parágrafo único do Código de Processo Civil, ostenta regra de competência

relativa, muito embora com a nuance de ser objeto de declinação ex ofício.Nesse sentido, deve o juiz verificar se a

cláusula de eleição de foro inserida no contrato é abusiva, ou seja, se foi inserida em flagrante desrespeito à parte

contrária, a ponto, inclusive, de macular o princípio constitucional do acesso à justiça, e, em caso positivo,

proceder ao reconhecimento de sua nulidade e remeter os autos ao foro competente.No caso em tela, constata-se a

ausência de fundamento para a nulidade de pleno direito da cláusula de foro de eleição, tendo em vista que não

ocorreu nenhum prejuízo ao direito de defesa do autor, pois ele é residente na cidade de Sorocaba e ajuizou a

presente ação nesta Comarca, sendo certo, ainda, que os réus não interpuseram exceção de incompetência.2. Da

Adesividade Contratual e da Nulidade das Cláusulas Abusivas:Sustenta a parte autora que o contrato celebrado

entre as partes possui caráter de contrato de adesão por excelência, sendo certo que tal modalidade de contrato

subtrai a uma das partes contratante e aderente praticamente toda e qualquer manifestação da livre autonomia na

vontade de contratar, constrangendo à realização de negócio jurídico sem maiores questionamentos. Não obstante

o acima alegado, convém destacar que a circunstância de possuir cláusulas regulamentadas pelo Conselho

Monetário Nacional faz do contrato de financiamento habitacional um contrato de adesão, mas sua característica

de per si, não é sólida e suficiente para anular nenhuma cláusula contratual, visto que tem que restar demonstrada

sua abusividade e seu prejuízo para o equilíbrio financeiro do contrato.3. Da Nulidade da Cláusula de Tolerância

de 180 dias na Conclusão das Obras: Inicialmente, verifica-se que não há irregularidade na cláusula contratual que

prevê prorrogação para entrega do imóvel, a não ser que o prazo fixado seja excessivamente longo. No caso em

tela, em se tratando de condomínio vertical, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias tem sido aceito, sendo certo que

o contrato celebrado entre as partes prevê possibilidade de prorrogação pelo prazo de 180 dias úteis (Cláusula 5.1,

fls. 71). Nesse sentido, registre-se que o aludido prazo de tolerância foi pactuado livremente entre as partes,

estando plenamente apto a prevalecer, não se vislumbrando qualquer abusividade na referida cláusula, isto porque,

o prazo de tolerância justifica-se em face das peculiaridades do contrato de incorporação imobiliária que antecede

contrato de venda e compra ou promessa de venda e compra. Destarte, diante das peculiaridades do contrato, o

prazo de tolerância estipulado, de 180 dias, não sendo excessivamente longo em comparação ao prazo da obra em

si, e não distinguindo da prática do mercado nessa espécie de negócio, não implica em abuso por parte do

fornecedor do produto em detrimento do consumidor e nem em desequilíbrio contratual, devendo ser respeitado o
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pacta sunt servanda.4. Da Multa pelo Atraso na Entrega do Apartamento: Não obstante o acima explanado,

convém ressaltar que a pretensão veiculada na exordial de aplicação analógica, com fundamento no Código de

Defesa do Consumidor de multa contratual prevista somente contra o comprador, em caso de inadimplemento,

qual seja, condenação da construtora e incorporadora ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) e juros de

0,5% (meio por cento) ao mês sobre os valores já pagos , o mesmo previsto em caso de mora do adquirente, desde

a previsão inicial de entrega das chaves (outubro de 2010), merece acolhida, isto porque, os contratos,

notadamente os que regem relações de consumo, devem conter cláusulas, condições, obrigações e penalidades

equivalentes entre as partes. Desta forma, se por um lado, o contrato estabelece penalidades pelo descumprimento

do comprador, não pode deixar de determinar condição igualitária se houver culpa do vendedor. E se o contrato,

que no caso dos autos é de adesão, omite essa situação, caberá ao órgão julgador fazer valer a relação de equilíbrio

contratual que deve existir entre as partes. Destarte, deve-se aplicar às requeridas Gold Oceania Empreendimentos

e Participações Ltda e Goldfarb Incorporações e Construções Ltda as mesmas penas que seriam aplicadas ao

autor, em caso do. descumprimento do contrato, quais sejam, as estabelecidas na Cláusula 6.1 do. contrato

firmado entre as partes (fls. 74): O atraso no pagamento de quaisquer quantias devidas em razão esta avença,

caracterizará o COMPRADOR como inadimplente, sujeitando-o ao pagamento à VENDEDORA dos valores

vencidos e não pagos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação pro rata die do índice aplicável, nos

termos deste contrato, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês e da multa

moratória (de aplicação imediata) de 2% (dois por cento). Nesse sentido, registre-se que a obrigação das

requeridas era efetuar a entrega do apartamento na data estabelecida, com possibilidade de 180 dias de tolerância,

sendo certo que ultrapassada esse prazo, a multa incide, por analogia à cláusula citada. Na hipótese dos autos, não

há que se alegar excludente de culpa das rés em decorrência de caso fortuito ou força maior, uma vez que o prazo

de tolerância existe, exatamente, em razão de excesso de chuvas no período da construção, ou decorrentes de

problemas com mão de obra e entrega de material, consoante alegado na contestação (fls. 343/345). O

empreendedor, ao fixar prazo de entrega e de tolerância, já prevê a possibilidade dessas ocorrências, não

caracterizando, portanto, caso fortuito ou de força maior. 5. Da Obrigação da Requerida - CEF no Cumprimento

da Previsão Inserta na Cláusula Décima Terceira, Alíneas A e B: Sustenta o autor em sua inicial (fls. 18/21), que

celebrou aditivo ao contrato principal imposto pela requerida Gold Oceania e no dia seguinte, com a assinatura do

instrumento formalizado com o agente financeiro (Caixa Econômica Federal - CEF), passou a suportar o

pagamento mensal de juros e atualização monetária, valores esses que não eram abatidos do saldo devedor

financiado, o que nos termos dispostos pelo contrato principal e aditivo, só passaria a ocorrer após a efetiva

entrega das chaves ou expedição do habite-se do imóvel. Requereu, nesse sentido, que a CEF fosse compelida a

cumprir a obrigação que ela próprio estipulou em seu contrato (Cláusula Décima Terceira, alíneas a e b. Dispõe a

Cláusula Décima Terceira, alíneas a e b do contrato de mútuo celebrado entre as partes (fls. 113/142):

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS MENSAIS INCIDENTES SOBRE O

FINANCIAMENTO - O pagamento de encargos mensais é devido a partir do mês subsequente à contratação, com

vencimento no mesmo dia de assinatura deste instrumento e subdivide-se em dois períodos:a) Durante a fase de

construção, na qual são devidos encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no item C deste

instrumento, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês, acrescido do Prêmio de Seguro de Seguro -MIP -

Morte e Invalidez Permanente e da Taxa de Administração, descrita no item C deste instrumento.b) Depois da fase

de construção, inicia-se o período de retorno no qual a quantia mutuada será restituída pelos(s)

COMPRADOR(ES) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(ES) à CEF por meio de encargos mensais e sucessivos,

iniciando-se no mês subsequente ao término do cronograma de obras, e compreende parcela de amortização e

juros, calculada pelo sistema de amortização constante da letra C, e os acessórios, quais sejam, os Prêmios de

Seguro estipulados na Apólice de Seguro Habitacional Compreensivo e Operações de Financiamento com

Recursos do Próprio Estipulante e Taxa de Administração descritos no item C deste instrumento. (...)Depreende-

se pela leitura da aludida cláusula contratual que o contrato de financiamento celebrado perante a CEF estabelece

que o período de retorno, com a devida amortização da dívida, inicia-se apenas após a fase de construção do

imóvel. No entanto, diversamente, do que pretende o autor, o próprio contrato, em sua Cláusula Quinta, prevê

diversos requisitos a serem cumpridos pela interveniente construtora destinados ao levantamento do

financiamento. Tais exigências vinculam-se diretamente à própria constatação pela CEF do regular término da

construção e a satisfação das exigências legais para que os adquirentes possam habitar o imóvel.Nesse sentido,

convém ressaltar os documentos apresentados pela própria parte autora, em especial, o documento de fls. 226/229,

atestando que existiam pendências a serem cumpridas pela construtora e destinadas à liberação do financiamento,

consistentes, justamente, no cumprimento da Cláusula Quinta. Tal circunstância restaria reforçada pela

contestação apresentada pela CEF, em especial às fls. 241. Por outro lado, observa-se que não ocorreu a

amortização contratualmente prevista em face da informação prestada pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls.

487, no sentido de que o aludido contrato de financiamento não se encontra mais em fase de construção, visto que

foi finalizada em 11/07/2012, sendo que o autor promoveu a liquidação do contrato com recursos próprios em

24/08/2012. Informação esta que foi confirmada pela parte autora às fls. 502/503 dos autos, sob o argumento de

que com a liquidação do contrato ocorrida em agosto de 2012, restou prejudicado o pedido formulado em sede de
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antecipação de tutela (item 1), restando, ainda, ser apreciado e julgado o pedido constante no item 2, em face da

prática de venda casada, vedada pelo artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor.Assim, diante do

acima exposto, julgo prejudicado o requerimento de fixação do valor de multa penal por dia de atraso ao

cumprimento da ordem, com base no artigo 644, c.c artigo 461, ambos do Código de Processo Civil.6. Da Venda

Casada - Do Cancelamento dos Contratos e da Devolução dos Valores Pagos à Caixa Econômica Federal -

CEF:Inicialmente, para compreensão do tema apresentado, convém ressaltar que a entende-se por venda casada a

prática de condicionar o fornecimento de um produto ou serviço ao de outro, sendo considerada abusiva nos

termos do disposto pelo Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 39, inciso I, in verbis:Art. 39. É vedado

ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de

1.3.1994)I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou de serviço,

bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;(...)No caso dos autos, a parte autora alega que fora obrigada a

adquirir um título de capitalização, bem como a contratar seguro de acidentes pessoais condicionado ao contrato

de financiamento do imóvel adquirido (fls. 21/22), fato este que considera enquadrado na definição de prática

abusiva acima mencionada.Convém ressaltar, nesse sentido, que a contratação de empresa de seguro decorre de

normas que disciplinam o Sistema Financeiro de Habitação - SFH e objetivam resguardar o mutuário de situações

imprevisíveis, por intermédio das hipóteses de cobertura securitária previstas na respectiva apólice do

seguro.Portanto, é necessária a contratação de seguro habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH, contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente

financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que configura a prática da denominada venda

casada, vedada pelo artigo 39, inciso I, do CDC.Corroborando com referida assertiva, os seguintes

julgados:..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM

O AGENTE FINANCEIRO OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA

CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a

partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do

saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da

TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em

poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito

do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente

financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que configura venda casada, vedada pelo art. 39,

inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido. ..EMEN (Grifo

nosso)(RESP 200701572912 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 969129 - STJ - SEGUNDA SEÇÃO - DJE

DATA: 15/12/2009 - RELATOR: LUIS FELIPE SALOMÃO)CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO TRABALHADOR AUTÔNOMO. IMPOSSIBILIDADE DO REAJUSTE PELO

PES. LEGALIDADE DO CES. PREVISÃO CONTRATUAL. UPC E IPC. LAUDO PERICIAL. REAJUSTES

NA FORMA CONTRATUAL. AMORTIZAÇÃO. SISTEMA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO.

CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 11.977/2009. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE

SEGUROS. VEDADA A VENDA CASADA. QUITAÇÃO PELO FCVS. DUPLO FINANCIAMENTO NÃO

COMPROVADO. O mutuário devedor principal é profissional liberal sem vínculo empregatício, trabalhador

autônomo, não pertencendo a uma categoria específica, não havendo que se falar em utilização do PES/CP para o

reajuste das prestações do contrato de financiamento. Legalidade da aplicação do Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES na primeira prestação, posto que prevista no contrato, estando os apelantes, no momento da

assinatura, de acordo com a sua incidência e cientes do valor da prestação inicial, devendo prevalecer em respeito

ao ato jurídico perfeito e ao princípio do pacta sunt servanda. Precedente (STJ - AgRg no REsp 581997 / PR, 4ª

Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP), DJ 29/03/2010). O laudo

pericial constatou a exatidão do reajuste do saldo devedor e das prestações pela ré, com a utilização da variação

trimestral da UPC e do IPC de março em abril de 1990 na correção do saldo devedor. Tabela Price. Legalidade.

Súmula nº 450 do C. Superior Tribunal de Justiça: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo

devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação Na hipótese de o valor da prestação ser

insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, estes deverão ser lançados em conta separada sobre a qual

incidirá apenas correção monetária, a fim de evitar a prática de anatocismo. A Primeira Seção do STJ firmou

entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato

com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH . Embora a contratação

do seguro habitacional seja obrigatória, é facultado ao mutuário fazê-lo com seguradora diversa do próprio agente

financeiro ou por este indicada, sob pena de restar configurada a prática da denominada venda casada , o que é

vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Quitação do saldo devedor remanescente pelo Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS. Ausência de comprovação da existência de duplo financiamento. Apelações não

providas. (Grifo nosso)(AC 00099750920044036104 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 16579066 - TRF3 -
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PRIMEIRA TURMA - DJF3 - DATA: 13/02/2014 - RELATOR: JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES)

Portanto, mister reconhecer como prática abusiva nos termos do artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do

Consumidor, a contratação do aludido seguro de acidentes pessoais e do título de capitalização, visto configurar-se

venda casada, razão pela qual, por conseguinte, o autor possui pleno direito ao cancelamento da Proposta de

Seguros de Acidentes Pessoais - Caixa Seguros e Proposta de Aquisição de Título de Capitalização - Pagamento

Único, documentos estes acostados aos autos às fls. 185/190 e 191/194, respectivamente. Por outro lado,

destaque-se que a parte autora não almeja a resolução do contrato, razão pela qual não merece guarida o

requerimento de devolução dos valores pagos a tais títulos. Além disso, não há dolo a justificar referida

reprimenda. Note-se, nesse sentido, que o autor poderia simplesmente se recusar a efetuar o pagamento na forma

elucidada, mas assim não o fez. Convém ressaltar que o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a

devolução em dobro dos valores cobrados e pagos em excesso, desde que não se trate de engano justificável.

Assim, é aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor,

tão somente nas hipóteses em que restar demonstrado que o credor agiu de má-fé nos contratos firmados no

âmbito do SFH, o que não ocorreu no presente caso. Registre-se, ainda, nesse sentido, que não se vislumbra na

conduta da CEF nenhuma intenção predisposta no sentido de tirar vantagem econômica ilícita, por intermédio de

manobras enganosas, injustas ou abusivas, visto que os contratos são formulados de acordo com instruções

pautadas na legislação de regência, e, presumivelmente, direcionadas para atender o interesse da coletividade.

Conquanto ilegal a previsão contratual de obrigatória contratação de seguro, não se vislumbra má-fé da Caixa

Econômica Federal - CEF, visto que foi motivada por estratégia competitiva de mercado, o que não pressupõe, por

si só, primazia de intenção de prejudicar o contratante, razão pela qual não se deve acolher o requerimento de

devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor, a teor do disposto no artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor.Nesse sentido, o seguinte julgado:EMBARGOS À MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO

(CONSTRUCARD). COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE COBRANÇA. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SEGUROS, COM SEGURADORA ESCOLHIDA

PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VEDAÇÃO. VENDA CASADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA. 1. Na sentença, afastando as alegações de cobrança ilegal de comissão de permanência, de anatocismo

e de venda casada, foram julgados improcedentes os pedidos deduzidos nos embargos a monitória ajuizada pela

Caixa Econômica Federal, visando à cobrança de dívida oriunda de contrato de financiamento de construção

(CONSTRUCARD). 2. Nada há nas razões recursais que infirme a fundamentação da sentença, calcada em laudo

pericial, no sentido de inexistência, no caso concreto, de cobrança ilegal de comissão de permanência. 3. 4. A

capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano é admitida nos contratos bancários firmados após

31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa,

assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a

mensal (AgRg no AREsp 332.456/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 23/09/2014, DJe 29/09/2014) 4. Tendo o empréstimo sido concedido mediante imposição de

contratação de seguro, com seguradora de escolha da instituição mutuante, tem-se, na espécie, venda casada,

vedada pelo art. 39, inciso I, da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 5. Conquanto ilegal a previsão contratual de obrigatória contratação de seguro, não se

vislumbra má-fé da Caixa Econômica Federal, movida que foi por estratégia competitiva de mercado, que não

pressupõe, por si só, primazia de intenção de prejudicar o contratante. Afastada a pretensão, no ponto, porquanto a

devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor, a teor do que dispõe o art. 42 do CDC, pressupõe a

existência de pagamento indevido e a má-fé do credor. (AgRg no AREsp 461.958/RS, Rel. Ministro ANTONIO

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 26/08/2014) 6. Apelação parcialmente

provida para, reformando a sentença, decotar do título executivo os valores referentes a prêmios de seguro,

condenando a CEF, ainda, a restituir aos embargantes-apelantes, devidamente corrigidos, os valores efetivamente

pagos a título de prêmios de seguro.(Grifo nosso)(AC 411896320054013800 - AC - APELAÇÃO CÍVEL

4118963200540138000 - TRF1 - QUINTA TURMA - DJF1: 23/10/2014 - RELATOR: JUIZ FEDERAL

MÁRCIO BARBOSA MAIA) Destarte, não se apresenta razoável a determinação da devolução em dobro dos

valores despendidos a título de Proposta de Seguros de Acidentes Pessoais - Caixa Seguros e Proposta de

Aquisição de Título de Capitalização - Pagamento Único, e sim, de forma simples.7. Da Devolução da Comissão

de Corretagem: Requer o autor que as requeridas Gold Oceania e Goldfarb sejam condenadas à devolução, em

dobro, do valor pago a título de corretagem, no importe de R$ 10.274,40 (dez mil, duzentos e setenta e quatro

reais e quarenta centavos), acrescido de correção monetária e juros legais, consoante determinação do parágrafo

único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor c/c o artigo 876 do Código Civil, sob a alegação de que

realizou o pagamento no valor de R$ 5.137,20 (cinco mil, cento e trinta e sete reais e vinte centavos) a título de

serviço de venda, propaganda e corretagem, valor este que caberia à construtora, conforme demonstra o

documento firmado no dia 18 de dezembro de 2008 pela empresa Avance (fl. 199). Inicialmente, para

compreensão do tema apresentado, insta observar que, normalmente, os serviços de corretagem em

empreendimentos vendidos na planta, abrangem, também, serviços de promoção de venda e são contratados pelo

empreendedor, nunca pelo promitente comprador. Nestes casos, o promitente comprador dirige-se ao stand de
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vendas da empreendedora, se deparando com profissionais contratados e treinados pela incorporadora para vender

aquele determinado produto. Assim, se por um lado é evidente o fato de que, se a incorporadora contrata a

promoção de vendas e os corretores para lançamento de determinado empreendimento, deve remunerá-los,

pagando-lhes a devida comissão de corretagem, por outro, é claro que aludida comissão integrará os custos do

empreendimento e será repassada, direta ou indiretamente, aos promitentes compradores, pois se encontrará

embutida no preço total e final do produto. Ou seja, o que faz o contrato é deslocar para o promitente comprador o

pagamento direto das despesas de corretagem, ao invés de fazê-lo de modo indireto, mediante inclusão de tais

despesas no preço total da unidade. Desta forma, em tese, para o promitente comprador, pagar diretamente ou

indiretamente a comissão de corretagem é indiferente em termos econômicos, uma vez que, de uma forma ou de

outra, referido percentual integrará o preço final da unidade. No caso em tela, embora o contrato de compromisso

de compra e venda firmado entre as partes não traga previsão expressa desse deslocamento dos encargos de

corretagem, o documento de fls. 199 comprova o pagamento pelo promissário comprador de valores a esse título

diretamente aos profissionais responsáveis pela intermediação da venda. Ademais, não pretende o autor a

resolução do contrato, motivo pelo qual se mostra indevida a restituição dos valores pagos a título de comissão de

corretagem. Além disso, não há dolo a justificar referida reprimenda. Note-se, nesse sentido, que o autor poderia

simplesmente se recusar a efetuar o pagamento na forma elucidada, mas assim não o fez. Por fim, convém

ressaltar que é aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor, tão somente nas hipóteses em que restar demonstrado que o credor agiu de má-fé nos contratos

firmados no âmbito do SFH, o que não ocorreu no presente caso. 8. Do Cumprimento da Obrigação de Entrega

dos Prêmios Show de Prêmios - Goldfarb: No tocante ao requerimento de cumprimento da obrigação de entrega

dos bens discriminados na proposta de preço e material publicitário de fls. 196 e 197, denominado de Show de

Prêmios - Goldfarb, contendo um Kit Cozinha (geladeira, fogão, micro-ondas e máquina de lavar roupa em aço

inox, padrão Brastemp), constata-se que a parte autora faz jus à entrega dos aludidos eletrodomésticos, isto

porque, as requeridas não demonstraram efetivamente que o autor efetuou diversos pagamentos em atraso, o que

culminaria com o não cumprimento dos requisitos para o recebimento da oferta promocional, consoante alegações

esposadas na contestação de fls. 322/379, sendo certo que competia às rés a prova do descumprimento do

regulamento e condições da promoção oferecida, o que não ocorreu no caso dos autos.9. Das Perdas e Danos - Do

Aluguel: Pretende a parte autora a condenação das requeridas Gold Oceania e Goldfarb ao pagamento de

indenização por perdas e danos no valor correspondente à R$ 13.000,00 (treze mil reais), acrescido de juros e de

correção monetária, correspondente ao que deixou de auferir com aluguel em virtude de atraso na conclusão da

obra e consequentemente na entrega do apartamento. Não merece guarida referida pretensão, qual seja, o

pagamento de indenização a título de lucros cessantes, visto que não restou efetivamente demonstrado nos autos

de que seria atribuída ao imóvel em questão destinação econômica. Não é o caso, portanto, de condenar as

requeridas ao pagamento de indenização, tendo em vista que não há comprovação de que houve proposta de

locação efetuada por terceiro, início e término de prazo de locação, bem como valor de aluguel, que justificasse o

prejuízo decorrente, sendo ineficaz a juntada de meras declarações emitidas por corretores de imóveis sediados

nesta cidade de Sorocaba, indicando o valor de mercado do aluguel praticado na região do imóvel (fls.

201/203).10. Dos Honorários Contratuais: Requer o autor, o reembolso do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

que foi pago a título de honorários profissionais de advogado para a propositura da presente demanda (fl. 27). Não

prospera o aludido pedido de ressarcimento dos gastos com honorários contratuais, pois se trata de relação alheia

aos réus. Os honorários contratuais são estipulados exclusivamente entre o demandante e seu procurador e não

dizem respeito aos ônus processuais do demandado, sendo certo que o contrato de honorários referido pelo autor,

somente produz efeitos entre as partes, não podendo ser oposto aos requeridos. Assim, não cabe impor o

pagamento dos honorários contratuais, visto que os encargos da sucumbência, incluindo as despesas com

honorários advocatícios, derivam do resultado da demanda, não se tratando de dispêndio que possa ser incluído no

pedido indenizatório. Isto porque compete ao Juiz fixar os encargos derivados da sucumbência, nos termos do

artigo 20 do Código de Processo Civil, e a relação advogado-cliente se resolve entre eles, de forma que não afeta a

parte contrária, nem vincula o Juízo, que na fixação da verba honorária deverá pautar-se pelo disposto no 3º do

aludido artigo.11. Da Indenização por Danos Morais: Preliminarmente, convém destacar que o Código de

Proteção de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em seu artigo 6º prevê a hipótese do direito à indenização

por dano moral, material ou à imagem. Constata-se pela leitura da petição inicial, que o autor requer a condenação

das requeridas no pagamento de verba indenizatória por dano moral, tendo em vista que o apartamento adquirido

somente foi entregue na data de 22/12/2011, ou seja, 01 (um) ano e 02 (dois) meses após a data prevista, sendo

injustamente privado de usufruir do aludido bem. Afirma que somado a este fato e para a correta valoração do

dano e posterior arbitramento, devem ser considerados todas as ilicitudes praticadas pela rés, tais como, o

descumprimento da obrigação de entregar os prêmios constantes na oferta publicitária Show de Prêmios Goldfarb,

a obrigação de pagar pela comissão de corretagem por ocasião da venda do imóvel, a imposição de celebração

pela CEF de 02 (dois) contratos para viabilizar a liberação do contrato de financiamento, caracterizando a prática

de venda casada, fatos estes que lhe causaram indignação, revolta e constrangimentos incalculáveis. Da análise

dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer prejuízo de caráter moral suportado pelo autor, de forma que
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não há como se impor a indenização pretendida na exordial. A caracterização de dano extrapatrimonial pressupõe

agressão relevante ao patrimônio imaterial, de maneira que lhe enseje dor, aflição, revolta ou outros sentimentos

similares, o que não se configura no caso dos autos, visto tratar-se de situação natural da vida, banal, corriqueira, a

qual, todos, estamos, infelizmente, expostos no nosso dia-a-dia. A simples alegação de ilegalidades e abusividades

praticadas pelas requeridas no negócio celebrado, ainda que possa sujeitar o requerente a diversos sentimentos de

contrariedade e repulsa, não induz à constatação sobre a ocorrência de agressão moral relevante e passível de

reparação. Impõe-se à parte, portanto, a obrigação de demonstrar o gravame de ordem moral a que esteve

submetido, de forma a revelar prejuízo superior aos transtornos naturais e decorrentes da própria situação de

descumprimento de obrigações consignadas em contrato, o que não restou demonstrado nos autos. No caso em

tela, resta evidenciado que os transtornos morais alegados na exordial, mostram-se naturais em virtude da

circunstância apresentada, transformando-se em aborrecimentos que não ensejam a reparação por danos morais.

Além disso, segundo Rui Stocco: O inadimplemento do contrato, por si só, pode acarretar danos materiais e

indenização por perdas e danos, mas, via de regra, não dá margem ao dano moral, que pressupõe ofensa anormal à

personalidade. Assim, embora a inobservância das cláusulas contratuais por uma das partes possa trazer

desconforto a outro contratante, trata-se, em princípio, do desconforto a que todos podem estar sujeitos, pela

própria vida em sociedade. Com efeito, a dificuldade financeira, ou a quebra da expectativa de receber valores

contratados, não tomam a dimensão de constranger a honra ou a intimidade, ressalvando situações excepcionais

(STJ - 4ª T. - Resp. 202.564 - Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. 02.08.2001 - DJU 01.10.2001 - RSTJ

152/392). Ressalte-se que a reparação de dano moral serve para suplantar, pagar e fazer desaparecer qualquer

tristeza, de forma que se torna incabível, na hipótese ventilada nos autos, a indenização pretendida, uma vez que

não se vislumbra a ocorrência de fato lesivo praticado pelas requeridas, ensejador da produção do dano de

natureza moral ao autor.Corroborando com referida assertiva, o seguinte julgado:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇAO DE RESCISÃO DE CONTRATO E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PLANO EMPRESÁRIO POPULAR. RECURSOS DO FGTS.

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PELA

PARTE ADVERSA. DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES. DANO MORAL NÃO

CARACTERIZADO. I - Nos termos da jurisprudência deste egrégio Tribunal Regional Na qualidade de gestora

de recursos públicos provenientes de fundos governamentais destinados ao fomento de atividades sociais, é dever

da instituição financeira operadora diligenciar no sentido de pelo menos garantir a existência de crédito para os

financiamentos contratados, não podendo se furtar à obrigação de indenizar quando ocorrer danos decorrentes do

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado com o particular, sob o fundamento de que não há mais

recursos (AC 200401000113635, JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), TRF1 - SEXTA

TURMA, DJ DATA:04/06/2007). II - Comprovado o dano, bem como o nexo de causalidade entre o prejuízo e a

inexecução culposa por parte da CEF, apresentar-se, na hipótese dos autos, imperativo o dever de indenizar,

compreendendo, pois, o dano emergente e o lucro cessante. III - Afigura-se, incabível, na espécie, a indenização

por danos morais, uma vez que não restou comprovado nos autos abalo à imagem ou à credibilidade da pessoa

jurídica ensejadores de reparação por danos extrapatrimoniais. IV - No que tange aos juros moratórios, deve ser

aplicado, na espécie, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência da Lei n. 10.406, de

10/01/2002 (novo Código Civil, com eficácia plena desde 13/01/2003), quando deve incidir o disposto nos artigos

405 e 406 da referida lei, ou seja, deverão observar a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional, que no caso é a SELIC, nos expressos termos da Lei n. 9.250/95. V - Em

sendo recíproca a sucumbência das partes, a condenação em honorários advocatícios há de ser submetida à regra

do art. 21, caput, do CPC. VI - Apelação da CAIXA desprovida. Recurso adesivo da parte autora provido em

parte.(Grifo nosso)(AC 200801000653879 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200801000653879 - TRF1 - Quinta

Turma - Data da decisão: 10/07/2013 - DJF1: 26/07/2013 - Relator: Juiz Federal CARLOS EDUARDO CASTRO

MARTINS) Ademais, o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela

agressão que exarceba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de

quem ela se dirige. Confira-se, nesse sentido:..EMEN: Agravo regimental. Recurso especial não admitido.

Cobrança indevida. Danos morais. 1. A tese recursal é no sentido de que houve dano moral em razão da cobrança

indevida feita pela instituição bancária. O Tribunal manteve a improcedência do pedido, considerando que os

dissabores experimentados pelo autor, ante o fato de receber notificações de cobrança e ter que dirigir-se ao

PROCON/DF para resolver a pendência patrimonial, não violaram seu direito à honra, assegurado pela

Constituição Federal (fl. 140). Os fundamentos do acórdão harmonizam-se com o desta Corte no sentido de que o

mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige

(AgRgREsp nº 403.919/RO, Quarta Turma, Relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 23/6/03). 2.

Agravo regimental desprovido. ..EMEN (Grifo nosso)(AGA 200301670195 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 550722 STJ - Terceira Turma - Data da decisão: 16/03/2001 - Relator:

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)12. Da Inversão do Ônus da Prova - Do Artigo 6º, Inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor:Com relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor à questão em
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discussão, por ocasião da análise de toda a pretensão invocada na inicial e na interpretação das normas e do

contrato, convém ressaltar que foi considerada a posição de aderente do mutuário e de hipossuficiente na relação

contratual, fato este que não impede que as pretensões autorais sejam afastadas, ante a legalidade e não

abusividade do pactuado. Registre-se que a incidência das normas insertas no Código de Defesa do Consumidor

no tocante às instituições financeiras, diga-se de passagem, já está pacificada no seio do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça que editou a súmula nº 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras. Não obstante o fato do Código de Defesa do Consumidor ser um diploma

protetivo, este Juízo ao analisar o contrato e o ordenamento jurídico levou em conta interpretação mais favorável

ao mutuário, sendo certo que nos pontos em que não vislumbrou viabilidade jurídica de solução favorável ao

consumidor - nos termos da Lei nº 8.078/90 - não acolheu a pretensão dos autores.Ademais, no caso de eventuais

vícios de consentimento cabe à parte que alegou prová-lo, não sendo cabível a inversão do ônus da prova.Nesse

sentido, trago à colação julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que bem apreciou a questão,

in verbis: CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. PROVA DA CONTRATAÇÃO.

VICÍO DE VONTADE. PROVA. INEXISTÊNCIA. CONTRATO VÁLIDO E EFICAZ. COBRANÇA

LEGÍTIMA.- Se a parte ré junta cópia do contrato assinado pela parte autora, comprovada está a existência do

negócio jurídico. Alegação de vício de vontade que deve ser comprovada pela parte que o alega.- Não havendo

defeitos no negócio jurídico, o mesmo é considerado válido e eficaz, tendo como efeitos jurídicos os direitos e

obrigações de ambos os figurantes da relação contratual.- A falta de utilização dos serviços contratados pelo

consumidor, não autoriza a negativa de pagamento das despesas contratadas, pela disponibilização de tais

serviços. Daí porque a cobrança de taxa de manutenção de conta corrente, mesmo sem utilização efetiva pelo

consumidor, é devida.Apelação provida.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Apelação Cível nº

2002.85.00.004211-1/SE, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo; 1ª Turma, DJ de 21/09/2004).

Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora merece parcial guarida, ante os fundamentos supra

elencados. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pelo

autor, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, no

sentido de condenar as rés GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A e GOLDFARB

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, solidariamente, a: 1. Pagar ao autor a multa de 2% (dois por cento)

e juros de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato a título de atraso na entrega da obra, contado a partir do

prazo original estabelecido, ou seja, outubro de 2010; valor que deverá ser dividido, proporcionalmente, entre os 2

(dois) réus;2. Entregar ao autor os eletrodomésticos prometidos na Proposta de Preço e Condições de Pagamento

de fls. 196 e no Material Publicitário de fls. 197, denominado de Show de Prêmios - Goldfarb, contendo um Kit

Cozinha (uma geladeira, um fogão, um forno micro-ondas e uma máquina de lavar roupas em Inox, da marca

Brastemp). 3. E condenar a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a proceder o cancelamento da Proposta

de Seguros de Acidentes Pessoais - Caixa Seguros e Proposta de Aquisição de Título de Capitalização -

Pagamento Único (fls. 185/190 e 191/194), suspendendo, por conseguinte, os descontos mensais efetuados em sua

conta corrente, a tais títulos, bem como a restituir ao autor os valores efetivamente pagos, de forma simples,

devidamente corrigidos, nos termos do disposto pela Resolução CJF nº 267/2013, desde a data do indébito até a

data do efetivo pagamento.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do acima determinado.Diante da

sucumbência processual recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos advogados.

Custas ex lege.Encaminhe-se cópia da sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal, nos autos do agravo de

instrumento interposto, via correio eletrônico, nos termos do Provimento COGE nº 64 de 28.04.2005. P.R.I.

 

0006356-72.2012.403.6110 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TIETE(SP223265 - ALINE MAGELA

CITRONI E SP283106 - MIQUELI BUFOM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, proposta por SANTA CASA DE MISERICÓRIDA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a compensação dos valores pagos a título de FGTS diretamente aos seus empregados no

bojo do Instrumento Particular de Acordo para recebimento de FGTS e outras avenças com o parcelamento dos

débitos concretizados por Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para o FGTS celebrado

em 12/03/2012.Sustenta a autora em síntese, que é instituição filantrópica e que por ocasião da dispensa de alguns

funcionários celebrou Instrumento Particular de Acordo para recebimento do FTGS e outras avenças através do

qual pagou os benefícios fundiários diretamente aos seus empregados no valor total de R$ 83.245,37 (oitenta e

três mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) e que, requerendo junto a ré a compensação

desses valores com o parcelamento do FGTS teve o pedido negado ao argumento de que o referido abatimento

somente pode ocorrer com base no artigo 15, da Lei nº 8.036/90 e no caso de pagamento de reclamatórias

trabalhistas.Alega que o indeferimento da compensação compele a realização de pagamento em duplicidade do

FGTS ensejando o enriquecimento sem causa da ré.Junta documentos e procuração e atribui à causa o valor de R$

83.245,37 (oitenta e três mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).Citada, a Caixa Econômica

Federal apresentou Contestação às fls. 147/151, alegando os pagamentos de FGTS realizados fora das disposições
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da Lei nº 8.036/90 são ilegais, não podendo ser considerados para a dedução dos débitos do autor.Réplica às fls.

157/159.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, verifica-se

que a pretensão da parte autora é compensar os valores pagos diretamente aos seus empregados, a título de FGTS,

com débitos do próprio FGTS objeto do parcelamento concretizado pelo Termo de Confissão de Dívida e

Compromisso de Pagamento para com o FGTS firmado em 12/03/2012.Para estabelecermos a natureza do Fundo

de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, valemo-nos das palavras de Orlando Gomes e Elson Gottschalk, in

Curso de Direito do Trabalho, Forense, 1.990, à propósito da estabilidade trabalhista:... a estabilidade no Brasil,

como de resto outras garantias e direitos dos trabalhadores, não surgiu como uma conquista das organizações

profissionais, mas simplesmente como dádiva da lei. Mais precisamente, surgiu como uma necessidade técnico-

atuarial, posto que, originariamente, esteve associada às leis que regulavam as caixas de pensões e, mais tarde, os

instituto de previdência. Pretendia, então, o legislador proteger não diretamente o empregado, mas as instituições

de seguro social recém-criadas. (pág. 438) Referindo-se à Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1.966, alterada pelo

Decreto-lei nº 20, já em seu dia seguinte de publicação:Como se vê, são muitos os aspectos positivos da nova lei.

Confere, na realidade, novos direitos e vantagens. ... Confia a gestão financeira do Fundo de Garantia a uma

instituição bancária (CEF), especialmente criada, com finalidade industrial, sem tradição e experiência na

manipulação de fundos sociais ou previdenciais. Complica a engrenagem administrativa, com a intervenção de

órgãos como o banco Central, a Caixa Econômica Federal, Institutos de Previdência Social, o Ministério do

Trabalho e a Justiça do Trabalho, cada qual intervindo na administração e na execução da lei com propósito e

espírito diversos. (pág. 464) Frente ao direito positivo, o Art. 11 e 1º do Art. 12, da lei nº 5.107/66, além de cria

um FUNDO propriamente dito, caracterizado pelo conjunto dos depósitos, assegurou correção monetária e

pagamento de juros sobre os valores da contas vinculadas. Atualmente o FGTS é regido pela Lei nº 8.036/90, que

no artigo 15 estabelece o seguinte:Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados

a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as

parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de

julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.Em caso de rescisão do contrato de

trabalho, o artigo 18 da Lei nº 8.036/90 determina que seja realizado o depósito do FGTS em conta vinculada do

empregado por meio de guia de recolhimento, sob pena de pagamento da multa prevista no artigo 22, conforme

abaixo:Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a

depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da

rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

(Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa,

depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante

de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados

monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) 2º Quando ocorrer

despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o 1º

será de 20 (vinte) por cento. 3 As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, observado o

disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos valores discriminados.

(Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997).Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta

Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância

correspondente. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000) 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR,

incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se,

também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968. (Redação dada

pela Lei nº 9.964, de 2000) 2o A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de atraso,

tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de

2000) 2o-A. A multa referida no 1o deste artigo será cobrada nas condições que se seguem: (Incluído pela Lei nº

9.964, de 2000)I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; (Incluído pela Lei nº 9.964, de

2000)II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. (Incluído pela Lei nº

9.964, de 2000) 3o Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% (oito por cento)

incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de

2000).A Lei nº 8.036/90 estabelece ainda hipóteses para que haja a movimentação fundiária pelo empregado.

Assim, mesmo em sendo o FGTS um valor que pertence ao empregado, o saque dos valores, diversamente de um

investimento bancário, somente pode ser realizada se ocorridas as condições previstas no artigo 20 da Lei nº

8.036/90, in verbis:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes

situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada

pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
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quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41,

de 2001) III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo

pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a

concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os

seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado,

independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento

habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com

o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o

valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no

máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo

devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a

de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada

movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de

interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) a)

o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa

ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; VIII - quando o

trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo

o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº

8.678, de 1993) IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela

Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de

1994) XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro

de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997) XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for

portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) XIV - quando o trabalhador ou

qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a

setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e

gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) Regulamento Regulamento a) o trabalhador deverá ser residente em áreas

comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de

calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) b) a

solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do

regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o

disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009).Assim, o

pagamento do FGTS realizado diretamente ao empregado colide com as disposições da Lei nº 8.036/90, uma vez

que esta estabelece um rol taxativo de hipótese de saque dos valores.Por outro lado, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, buscando flexibilizar a rigidez da Lei nº 8.036/90 e com o fim de evitar o pagamento em

duplicidade do FGTS pelo empregador, admite, em caráter excepcional, o pagamento de FGTS diretamente ao

empregado quando tal pagamento ocorre no bojo de rescisão contratual sem justa causa homologada pelo

sindicato da categoria ou quando é realizado no bojo de ação reclamatória trabalhista, permitindo-se o desconto

dos valores pagos diretamente ao empregado com os débitos de FGTS inscritos em dívida ativa.Nesse

sentido:Ementa ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. VALORES QUE DEVEM SER

ABATIDOS DA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 20, 4º, DO CPC NÃO-VIOLADO. 1. Embargos à execução fiscal objetivando, dentre outros pedidos, a

dedução de valores relativos aos depósitos do FGTS pagos diretamente a empregado demitido. Acórdão que

reconheceu tal possibilidade e concluiu que o quantum efetivamente quitado pelo empregador tem força

liberatória na execução fiscal. Recurso especial no qual se alega afronta aos arts. 26, parágrafo único, da Lei n

8.036/90 e 20, 4, do CPC. 2. Os valores pagos aos empregados a título de FGTS, demonstrados por meio de

acordo homologado pelo sindicato da categoria, devem ser abatidos do total exigido na execução fiscal, pois, caso

contrário, estar-se-ia exigindo o duplo pagamento da mesma dívida. É possível, em casos excepcionais, o

pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao fundo por ocasião da rescisão contratual sem justa causa.

Precedentes desta Corte. 3. Não se pode confundir os honorários da execução com aqueles fixados em sede de

embargos do devedor. Tratam-se de ações autônomas que geram efeitos distintos. Os ônus sucumbenciais da
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execução serão suportados pelo executado, entretanto, caso este venha a sagrar-se vencedor em sede de embargos

à execução, a verba honorária ficará a cargo do vencido, no caso o exeqüente. 4. In casu, o executado logrou

demonstrar excesso de execução, sendo justa a condenação da CEF ao pagamento dos honorários que terão como

base de cálculo o exato valor desse excesso. Não há cogitar, portanto, em violação do art. 20, 4, do CPC. 5.

Recurso especial ao qual se nega provimento.. (STJ, Primeira Turma, RESP 200500922867, Relator José

Delgado, dj. 17/10/2005, p. 219).Ementa EMENTA: ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PAGAMENTO DIRETO A EMPREGADOS DEMITIDOS.

ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL. CDA. ABATIMENTO DOS VALORES EXCLUÍDOS NA

EXECUÇÃO. 1. Embargos à execução fiscal em que se busca o julgamento de improcedência da execução fiscal

em face de os valores relativos ao FGTS cobrados pela CEF terem sido pagos diretamente aos empregados

demitidos perante a Justiça Trabalhista. Sentença de procedência dos embargos. Acórdão do TRF/4ª Região que

manteve a sentença admitindo excepcionalmente o pagamento direto ao empregado e aplicou o entendimento de

que Reconhecida a extinção parcial do débito pelo pagamento, e não sendo o caso de abatimento por mero cálculo

aritmético, resta superada a presunção de certeza e liquidez de que se reveste o título executivo, razão pela qual

resta prejudicada a pretensão executória. Recurso especial fundado na suposta violação do art. 15. da Lei nº

8.036/90 e em divergência jurisprudencial do STJ no sentido de se admitir a liquidez da CDA quando parcela

excluída do débito for facilmente destacável. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido,

excepcionalmente, o pagamento direto do FGTS ao empregado, quando da rescisão contratual sem justa causa. 3.

Se a empresa não observou as normas relativas ao recolhimento dos depósitos, essa falta poderá ensejar a

aplicação de multa. Todavia, os valores pagos devem ser deduzidos do total exigido, sob pena de ficar a empresa

obrigada a pagar duas vezes a mesma parcela.(RESP 396743/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ

06.09.2004 p. 198) 4. Uma vez admitido pagamento do FGTS diretamente aos empregados, há uma conseqüente

alteração na substância do débito principal descrito na CDA, o que fatalmente irá refletir no cálculo dos seus

consectários legais, tais como juros de mora, multas e correção monetária. Desse modo, é possível incluir os

valores do débito referente ao pagamento feito diretamente aos empregados e manter a liquidez do CDA. 5.

Recurso especial parcialmente provido para que, no curso da execução, seja deduzido o que foi pago pela

empresa. (STJ, Primeira Turma, Relator José Delgado,Resp 200401664550, d.j. 08/08/2005, p. 197). No caso dos

autos, aos valores de FGTS foram pagos diretamente aos empregados por meio de Instrumento Particular de

Acordo para Recebimento de FGTS e outras Avenças, conforme fls. 54/55, 58/59, 75/76, ou seja, um acordo

realizado entre particulares sem homologação do sindicado da categoria e em desacordo com a Lei n.º 8.036/90,

não sendo, assim, passíveis de abatimento de débito. Assim, conclui-se, que a pretensão da parte autora não

comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados. DISPOSITIVO Ante o exposto JULGO

IMPROCEDENTE o pedido extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que ora

arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizada na forma da

Resolução CJF nº 134/10, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento. Custas ex lege.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

 

0002025-13.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X MARCELO DE CAMPOS

Vistos e examinados os autos.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente qualificada na inicial,

propôs a presente ação de rito ordinário, em face de MARCELO DE CAMPOS, objetivando obter provimento

judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o recebimento de importância correspondente à

impontualidade de pagamento referente à contratação de cartão de crédito efetuada entre as partes.Alegou, em

suma, que é credora do réu na importância de R$ 12.319,35 (doze mil, trezentos e dezenove reais e trinta e cinco

centavos), em virtude das compras efetuadas pelo réu através de seu cartão de crédito CAIXA, do qual é

titular.Afirmou, ainda, que o réu não cumpriu com suas obrigações, pois não pagou as importâncias utilizadas por

ele, na data de vencimento informada na fatura mensal, o que acarretou no cancelamento automático do seu cartão

e ensejou o ajuizamento da presente ação. Juntou procuração e documentos (fls. 07/57), atribuindo à ação o valor

do débito, qual seja, R$ 12.319,35 (doze mil, trezentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos). Emenda à

inicial às fls. 64/73.Regularmente citado (fls. 76), o réu não apresentou contestação, consoante certidão exarada à

fl. 77.Às fls. 78 foi decretada a revelia do réu.Na fase de especificação de provas, a parte autora informou não ter

provas a produzir (fls. 79).Os autos vieram conclusos para sentença (fls. 80).Por decisão de fls. 81, converteu-se o

julgamento em diligência, determinando-se a remessa dos autos à central de Conciliação - CECON, deste Juízo

Federal, a fim de que fosse incluído em pauta de audiência de tentativa de conciliação.Às fls. 90, encontra-se

acostada certidão informando que o preposto e advogado da Caixa estiveram presentes na audiência designada,

contudo, ante a ausência do autor, tornou-se infrutífera a tentativa de conciliação.É o relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃODe início, registre-se que a revelia do réu induz à presunção relativa dos

fatos alegados pela autora, que devem estar amparados por todo o conjunto probatório. In casu, apesar de
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regularmente citado (fls. 76), o réu não apresentou defesa, pelo que, embora a revelia não conduza, por si só, à

procedência do pedido, há, nos autos, elementos de convicção que levam ao julgamento de procedência, conforme

restará demonstrado.Pois bem, no caso em exame, verifica-se, da análise dos documentos de fls. 12/55, que o réu

realizou a contratação de cartão de crédito CAIXA com a autora e efetuou despesas relativas à compra de bens e

serviços adquiridos junto à rede de estabelecimentos conveniados. No entanto, denota-se que a parte ré não pagou

as importâncias referentes a essas despesas, até a data de vencimento informada na fatura mensal.Convém

ressaltar que o não pagamento da dívida em seu termo constitui o devedor em mora e torna exigível de plano a

obrigação contraída.Desse modo, de acordo com o Demonstrativo de Débito de fls. 07, observa-se que a dívida do

réu perfaz o montante de R$ 12.319,35, atualizado para 26/02/2013.Assim, a documentação apresentada pelo

autor, a relação contratual e os valores devidos restam provados e, pela ausência de contestação, a inadimplência

do réu também. Registre-se que a contestação é ônus processual cujo descumprimento acarreta diversas

consequências, das quais a revelia é apenas uma delas. Assim sendo, a ausência de contestação, além de

desencadear os efeitos materiais da revelia, interdita a possibilidade do réu manifestar-se sobre o que a ele cabia

ordinariamente, como a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, nos termos

do disposto pelo artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, salvo os efeitos relativos a direito

superveniente, ou a respeito dos quais possa o juiz conhecer de ofício, ou, ainda, aqueles que, por expressa

autorização legal, possam ser apresentados em qualquer tempo e Juiz, conforme disposto pelo artigo 303, do

Código de Processo Civil.Assim, a partir dos fatos demonstrados conclui-se ser devido o pagamento da quantia

pedida pela parte autora na inicial.Conclui-se, desse modo, que a pretensão da autora merece guarida, ante os

fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela

parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu ao pagamento da importância de R$ 12.319,35 (doze mil,

trezentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos), valor este que deverá ser devidamente corrigido, nos termos

da Resolução - CJF 267/2013, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento. Diante da

sucumbência processual, condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios à autora, os quais fixo, com

moderação, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado nos termos da Resolução

CJF 267/13, desde a data da prolação desta decisão até a data do efetivo pagamento.Custas ex lege.P.R.I.

 

0002337-86.2013.403.6110 - ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LOTEAMENTO JARDIM RESIDENCIAL

GIVERNY(SP222710 - CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP228760 - RICARDO

UENDELL DA SILVA)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

ajuizada pela Associação de Amigos do Loteamento Jardim Residencial Giverny em face da EBCT - Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, objetivando seja a ré compelida a fornecer o CEP- Código de Endereçamento

Postal para as ruas do loteamento, bem como a proceder à entrega das correspondências na residência de cada um

dos moradores.Sustenta a autora, em síntese, que é administradora do loteamento denominado Jardim Residencial

Giverny, tendo poderes para representar todos os proprietários do referido loteamento.Afirma que a empresa

estatal nega-se a fornecer o CEP para as ruas do loteamento, mesmo estando todas legalmente implementadas,

bem como a efetuar entrega individualizada das correspondências aos moradores, sendo que todos os logradouros

existentes no loteamento são públicos, não se tratando de condomínio onde as ruas são particulares. Requer, em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, determinação para que a ré forneça o CEP às ruas do loteamento, bem

como para que realize a entrega das correspondências no interior do loteamento, diretamente na residência de cada

morador.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 25/123.O pedido de antecipação de tutela restou indeferido

às fls. 126/130.Inconformada com a decisão, a parte autora noticiou, às fls. 134/155, a interposição de agravo de

instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Citada, a ré apresentou contestação às fls.

158/176, acompanhada da procuração de fls. 177. Em preliminar, aduz ilegitimidade ativa e ausência de interesse

processual. No mérito, refere que, independentemente de haver convencionada a instituição formal de condomínio

em seu registro, a natureza jurídica da associação é condominial, uma vez que o acesso às suas dependências

internas não é livre, subordinando-se ao consentimento do porteiro, de modo que se trata de um condomínio de

fato, a atrair a aplicabilidade, ao caso, da Portaria n. 567/11 do Exmo. Sr. Ministro das Comunicações. Sobreveio

réplica às fls. 182/196, acompanhada dos documentos de fls. 197/239.Na fase de especificação de provas, a parte

autora requereu a oitiva de testemunhas, a juntada aos autos de novos documentos e a expedição de ofício aos

órgãos públicos e privados (fls. 240/241). A ré, por sua vez, requereu que fosse determinado à autora a

apresentação de autorização de cada um dos moradores do Loteamento Jardim residencial Giverny para a

propositura da presente ação, bem como cópia do Regimento Interno da Associação. Ademais, a ré postulou pela

produção de prova oral, caso designada audiência de instrução (fls. 242/247).Às fls. 248, foi indeferida a produção

das provas requeridas pela parte autora, posto que desnecessárias para o julgamento da ação, uma vez que os

documentos que instruem os autos já são suficientes para a elucidação da questão controvertida.A autora,

inconformada, interpôs, às fls. 249/252, agravo retido, objetivando a reforma da decisão de fls. 248, para deferir a
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produção de prova oral.Recebido o agravo retido (fls. 253), a ré apresentou a contraminuta ao agravo às fls.

254/256.Às fls. 257, este Juízo reformou a decisão de fls. 248 para deferir a prova oral requerida pela parte autora,

bem como determinou que esta apresentasse cópia do Regimento Interno da Associação e autorização para

propositura da ação de cada um dos moradores do Loteamento.O rol de testemunhas foi apresentado pela autora às

fls. 258 e pela ré às fls. 260.A cópia da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

deferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, encontra-se acostada às fls. 261/262.Intimada, a ré

comprovou, às fls. 265/267, o cumprimento da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela.Às fls. 268/272, encontra-se acostada cópia da decisão, proferida pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dando provimento ao agravo de instrumento.É o breve relatório.Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso

I, do Código de Processo Civil.EM PRELIMINARInicialmente, refuto a preliminar de ilegitimidade de parte ativa

alegada pela requerida.Com efeito, os argumentos de que não houve a comprovação sobre a associação de todos

os moradores, de que cabe unicamente ao proprietário a escolha de entrega da correspondência em sua própria

residência, bem como o de que a Associação não foi constituída com a finalidade de defender em juízo os

interesses dos moradores, sejam individuais, coletivos ou individuais homogêneos, não se sustentam. O Estatuto

Social da Associação de Amigos do Loteamento Jardim Residencial Giverny (fls. 26/39) comprova a

representatividade e legitimidade da autora para a presente ação, a exemplo do disposto no artigo 3º do referido

Estatuto. Outrossim, alegar que a cada proprietário cabe a escolha da forma de entrega de correspondência em sua

residência, não procede, posto que o meio oficial para entrega de correspondências é o serviço prestado pelos

Correios, sem olvidar ao fato de que a escolha por morar em loteamentos fechados pressupõe a observância de

regras previamente estabelecidas em regulamento. A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o

mérito da demanda, e com este seja analisada.NO MÉRITOCompulsando os autos, verifica-se que o cerne da

controvérsia, veiculado na presente demanda, cinge-se em analisar se o pleito da parte autora, consistente na

entrega individualizada de correspondências aos moradores do loteamento denominado Jardim Residencial

Giverny pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos comporta acolhimento.O denominado Loteamento

Jardim Residencial Giverny se encontra devidamente registrado em cartório (fls. 47/53) e aprovado pela Prefeitura

Municipal de Sorocaba (fls. 54/58), não se tratando de condomínio nos termos legais, mas de um loteamento,

cujas ruas pertencem ao domínio público, são asfaltadas e as casas ali construídas são individualizadas com

números, além de possuírem caixa coletora de correspondências, embora não disponham tais logradouros de

Código de Endereçamento Postal - CEP. Em sua defesa, a ré alega que o acesso às dependências do loteamento

não é livre, mas restrito aos identificados previamente junto aos seguranças, na portaria do local, razão pela qual

afirma que se trata de uma coletividade residencial, devendo, assim, observar o artigo 22 da Lei nº 6.538/78,

regulamentada pela Portaria nº 567/2011 do Ministério das Comunicações, cujo artigo 5º dispõe que a entrega

postal dos objetos endereçados a coletividades residenciais com restrições de acesso será feita por meio de uma

caixa receptora única de correspondências.Pois bem, de início, registre-se que o serviço postal é público, cuja

exclusividade para a exploração pertence à União, que, por sua vez, delegou o monopólio à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, não podendo esta furtar-se ao cumprimento das obrigações que lhes são inerentes, com

eficiência, a teor do que prescreve o artigo 37, da Constituição Federal. Desse modo, tendo por base o princípio da

eficiência que rege toda a atividade pública, não se pode admitir delegar a terceiros (no caso, os empregados do

condomínio autor), pessoas totalmente estranhas ao contrato de serviço postal desempenhado pela ré, a execução

de uma parcela substancial do serviço aqui em apreço, quando a sua execução integral deve ficar sob a

responsabilidade da empresa pública aqui acionada, sendo certo que a efetiva prestação do serviço postal a cargo

da empresa pública somente se consuma com a entrega da correspondência no ponto de recepção adequado do

imóvel do destinatário. Com efeito, confiar essa tarefa aos funcionários do condomínio autor constitui alguma

forma de delegação de serviço público que deve ser direta e integralmente prestado pela empresa pública

responsável. Ademais, o empreendimento atende integralmente as condições estabelecidas no artigo 2º da referida

Portaria n. 567/11, normativo que revogou a Portaria n. 311/98, o que lhe garante a entrega de correspondência

domiciliar.Dos documentos trazidos aos autos denota-se que o loteamento autor é fechado e regular perante a

Prefeitura Municipal de Sorocaba, dotado de segurança e possui ruas devidamente identificadas, com edificações

individualizadas por números, permitindo a fiscalização de agentes públicos e mantendo o controle de acesso na

portaria.Nesses termos, o simples ato de identificação de quem entra no condomínio não enseja qualquer prejuízo

à ECT, mesmo no caso de rodízio de empregados ou contratação de novos, devendo a empresa fazer a entrega

individualizada da correspondência em cumprimento ao contido no princípio da eficiência e por se tratar de dever

legal.No mais, a Jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já consolidou sua posição

quanto à admissibilidade da entrega das correspondências de forma individualizada nestas circunstâncias,

conforme transcrição abaixo:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE E INTERESSE PROCESSUAL PRESENTES. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. CONJUNTO RESIDENCIAL FECHADO. ENTREGA

INDIVIDUALIZADA DE CORRESPONDÊNCIAS. POSSIBILIDADE. ART. 4º DA PORTARIA MC Nº

311/98. 1. Regularidade da instrução processual. Inegáveis a legitimidade e o interesse processual da parte autora
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para pleitear a entrega individualizada de correspondências aos moradores do condomínio. 2. Muito embora a

manutenção do serviço postal seja de competência da União Federal (artigo 21, inciso X, da Constituição Federal),

sua exploração e execução foi delegada à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 3. Consoante se

extrai das provas documental e oral produzidas nos autos, o loteamento fechado Condomínio Jardim Morumbi de

Presidente Prudente apresenta condições de acesso e segurança, ruas com denominação própria e casas

numeradas, possibilitando a entrega individualizada das correspondências. Subsunção ao art. 4º da Portaria MC

311/98. 4. Honorários mantidos em 10% sobre o valor da causa, vez que condizentes com os balizamentos

traçados pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.(AC 00011094120114036112, JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. ECT. ENTREGA DE

CORRESPONDÊNCIA EM LOTEAMENTO FECHADO DE FORMA INDIVIDUALIZADA.

POSSIBILIDADE. 1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT foi criada pelo Decreto-lei nº 509, de

20 de março de 1969, para, em cumprimento ao art. 21, X, da CF/88, executar e controlar, em regime de

monopólio, os serviços postais em todo o território nacional. 2. Por sua vez, a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os

serviços postais, determina que a empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços,

observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das

Comunicações (art. 3º.) 3. Ainda, o art. 4º do mesmo diploma legal dispõe que: Art. 4º - É reconhecido a todos o

direito de haver a prestação do serviço postal e do serviço de telegrama, observadas as disposições legais e

regulamentares. 4. Esta E. Corte já decidiu no sentido de que, em se tratando de loteamento fechado, com

condições de acesso e segurança para os empregados da ECT, bem assim com ruas e avenidas individualizadas e

casas numeradas, é perfeitamente possível a entrega das correspondências de forma individualizada. 5. Trata-se da

hipótese descrita nos autos: o loteamento fechado denominado Parque Ibiti do Paço tem ruas individualizadas e

identificadas com Código de Endereçamento Postal (CEP), conforme comprovado às fls. 25, não se justificando a

entrega das correspondências em caixa postal única. 6. Agravo Improvido.(AC 00036919320064036110,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. ECT. ENTREGA

DE CORRESPONDÊNCIA EM LOTEAMENTO FECHADO DE FORMA INDIVIDUALIZADA.

POSSIBILIDADE. 1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT foi criada pelo Decreto-lei nº 509, de

20 de março de 1969, para, em cumprimento ao art. 21, X, da CF/88, executar e controlar, em regime de

monopólio, os serviços postais em todo o território nacional. 2. Por sua vez, a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os

serviços postais, determina que a empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços,

observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das

Comunicações (art. 3º.) 3. Ainda, o art. 4º do mesmo diploma legal dispõe que: Art. 4º - É reconhecido a todos o

direito de haver a prestação do serviço postal e do serviço de telegrama, observadas as disposições legais e

regulamentares. 4. Esta E. Corte já decidiu no sentido de que, em se tratando de loteamento fechado, com

condições de acesso e segurança para os empregados da ECT, bem assim com ruas e avenidas individualizadas e

casas numeradas, é perfeitamente possível a entrega das correspondências de forma individualizada. 5. Trata-se da

hipótese descrita nos autos: o loteamento fechado denominado Parque Ibiti do Paço tem ruas individualizadas e

identificadas com Código de Endereçamento Postal (CEP), conforme comprovado às fls. 25, não se justificando a

entrega das correspondências em caixa postal única. 6. Agravo Improvido. (AC 00036919320064036110, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1301730, Relator(a), DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012.)DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. MONOPÓLIO POSTAL. ENTREGA DE

CORRESPONDÊNCIAS NO INTERIOR DE CONDOMÍNIO OU CONJUNTO FECHADO. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.1. Nos termos do artigo 523, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, não se

conhece do agravo retido se a parte não pedir expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pela Corte.2. Não é admitido formular pedido de reforma da sentença em sede de contra-razões, pois,

não lançando mão o interessado do recurso adequado para insurgir-se contra as questões decididas restou preclusa

a oportunidade, carecendo a parte de interesse recursal.3. Compete à União Federal manter o serviço postal,

conforme previsto no artigo 21, inciso X, da Constituição Federal de 1988, e, para a consecução desta atribuição

constitucional foi criada a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por meio do Decreto-Lei nº. 509,

de 20 de março de 1969, o qual dispôs sobre a transformação do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos

em empresa pública, com a finalidade de executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em

todo o território nacional.4. No caso dos autos, os carteiros da ECT entregam a correspondência dos residentes no

parque residencial na portaria da Associação de Moradores e esta se desincumbe da entrega em cada uma das

casas. Ora, trata-se de loteamento fechado, com condições de acesso e segurança para os empregados da ECT,

ruas com denominação própria e casas numeradas, sendo perfeitamente possível a entrega individualizada da

correspondência aos seus destinatários.5. O disposto no artigo 6º da Portaria nº 311/68, não se aplica aos

loteamentos ou condomínios horizontais, compostos de imóveis residenciais ou mistos e identificados por número
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próprio e quase sempre localizados em logradouros nominados e pavimentados, não oferecendo dificuldade para

que a ECT desempenhe a atividade de entrega da correspondência, aliás, atribuição que lhe é própria, sendo

inadequado transferi-la para ser cumprida por empregado do condomínio.6. O simples ato de identificação de

quem entra no condomínio não enseja qualquer prejuízo à ECT, mesmo no caso de rodízio de empregados ou

contratação de novos, devendo a empresa fazer a entrega individualizada da correspondência em cumprimento ao

contido no princípio da eficiência e por se tratar de dever legal.7. Agravo retido não conhecido, apelação e

remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC

0014002-46.2006.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, julgado em 23/07/2009, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 119)No mesmo sentido, transcrevo a ementa da decisão proferida

pelo Exmo Sr Desembargador Federal Nery Junior, dando provimento ao Agravo de Instrumento nº 0012508-

02.2013.4.03.0000, interposto pela parte autora (fls. 271/272):AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE

CONHECIMENTO - CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - LOTEAMENTO - RUAS INTERNAS -

ENTREGA INDIVUALIZADA - POSSIBILIDADE - SERVIÇO POSTAL - ART. 21, X, CF - MONOPÓLIO -

PORTARIA 311/98, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - LOGRADOUROS OFICIALIZADOS E

IDENTIFICADOS - ACESSO - RECURSO PROVIDO. 1.Discute-se a possibilidade de criação de Código de

Endereçamento Postal (CEP) para as ruas internas do loteamento Jardim Residencial Giverny e de entrega de

correspondências individualizadas para as casas dele integrantes. 2.A Constituição Federal prevê em seu artigo 21,

inciso X, que compete à União manter o serviço postal e o correio aéreo nacional. 3. O Decreto-lei n.º 509/69

dispõe sobre a criação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, conferindo-lhe a competência para

executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território nacional. 4.A Lei n.º

6.538/78, ao regular sobre os serviços postais, estipula nos artigos 20 e 21 que: Art. 20º - Nos edifícios

residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham de portaria, é obrigatória a instalação de caixas

individuais para depósito de objetos de correspondência. e Art. 21º - Nos estabelecimentos bancários, hospitalares

e de ensino, empresas industriais e comerciais, escritórios, repartições públicas, associações e outros edifícios não

residenciais de ocupação coletivo, deve ser instalado, obrigatoriamente, no recinto de entrada, em pavimento

térreo, local destinado ao recebimento de objetos de correspondência. 5.A Portaria n.º 311/98 do Ministério das

Comunicações, ao disciplinar a distribuição postal de objetos dos serviços de carta, de telegrama, de impresso e de

encomenda não urgente, garante em seu artigo 4º que a distribuição em domicílio das correspondências será

efetuada desde que atendidas a determinadas condições, quais sejam: Art. 4º A distribuição em domicílio será

garantida quando atendidas as seguintes condições: I - os logradouros estejam oficializados junto a prefeitura

municipal e possuam placas identificadoras; e IV - os locais a serem atendidos ofereçam condições de acesso e de

segurança de modo a garantir a integridade física do carteiro e dos objetos postais a serem distribuídos.

6.Compulsando os autos, verifica-se que o loteamento, objeto da demanda, foi aprovado (fl. 77), assim como seus

logradouros foram reconhecidos pela Municipalidade, que os nomeou (fls. 83/99) e que as casas estão

devidamente identificadas (fls. 128/143). 7.Examinando os autos, observa-se que o indeferimento da criação de

CEP para os logradouros internos do loteamento de seu em razão que o Jardim Residencial Mont Giverny possui

características de coletividade e de acordo com as normas internas vigentes, o cadastro está regularizado sob o

CEP 18048-251 (fl. 126). 8.As normas internas da empresa pública não podem excluir a prestação de serviço

postal, do qual detém monopólio constitucional. 9.A jurisprudência desta Corte admite a distribuição individual de

correspondência, pela ora agravada, desde que possua Código de Endereçamento Postal correspondente, assim

como casas identificadas e possibilidade de acesso de seus funcionários. 10.Agravo de instrumento

provido.Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora comporta acolhimento, ante os fundamentos

supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar à EBCT -

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que preste os serviços postais no interior do Loteamento Jardim

Residencial Giverny, inclusive com a atribuição de Códigos de Endereçamento Postal (CEP) às ruas situadas no

interior do loteamento. Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, o qual deverá ser atualizado, na forma da Resolução CJF 267/13,

desde a data da sentença até a data do efetivo pagamento. Custas ex lege. P.R.I. 

 

0003697-56.2013.403.6110 - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO(SP111371 - AMILTON

LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO E SP163818 - MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO) X AGENCIA

NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ -

CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cível, de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela,

proposta pelo MUNICÍPIO DE SALTO em face da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA e da

COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça

a ilegalidade do art. 218, da Resolução 414/2010, com a redação dada pela Resolução nº 479/2012, ambas da

ANEEL, desobrigando o município a receber o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço - AIS, da concessionária e corré CPFL. No mérito, requer seja declarada a inconstitucionalidade
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incidental do artigo 218, da Resolução 414/10 da ANEEL. Sustenta o autor, em síntese, que, de acordo com a

Resolução Normativa n.º 414/2010, com as alterações implementadas através da Resolução Normativa n.º

479/2012, a concessionária distribuidora de energia, no caso a segunda ré, deve transferir o sistema de iluminação

pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente,

devendo a Municipalidade arcar com todas as despesas financeiras necessárias para proceder quaisquer reparos na

rede de energia elétrica.Afirma que ao instituir a obrigatoriedade de transferência dos ativos de iluminação pública

para o Munícipio, a ANEEL violou prerrogativas desses entes, dotados de autonomia intangível como poder de

auto-organização, autogoverno e poder normativo próprio.Fundamenta que a Constituição Federal, ao disciplinar

os serviços de interesse local (artigo 30, inciso V) não teve a intenção de imputar aos Municípios a

obrigatoriedade de prestação direta de tais serviços; que a ANEEL ao editar as sobreditas Resoluções n.º 410/2014

e 478/2012, exorbitou seu poder regulamentar, posto que teria inovado em relação ao disposto no artigo 5º , 2º, do

Decreto n.º 41.019/57 e violado o princípio da legalidade. Com a inicial vieram os documentos de fls. 31/409.A

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para após a apresentação da contestação

pelas rés, conforme decisão de fls. 412. Apresenta a autora embargos de declaração às fls. 413/417, alegando

urgência na apreciação do pedido.O pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido às fls. 418/419

dos autos. Inconformado, o autor interpôs Agravo de Instrumento, fls. 463/493, tendo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região deferido o pedido de antecipação de tutela recursal, por entender que a ANEEL

extrapolou seu poder regulamentar, além de ofender a autonomia municipal assegurada no artigo 18 da

Constituição Federal, haja vista que parece estabelecer novos deveres e obrigações ao Munícipio. Citada, a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL apresentou contestação às fls. 424/436, requerendo a extinção do

feito sem julgamento do mérito, ou, que sejam julgados improcedentes os pedidos formulados pelo autor relativos

à ANEEL. Já a CPFL apresentou contestação às fls. 444/462, arguindo, preliminarmente, a impossibilidade

jurídica do pedido pela invasão de competências legais da agência reguladora e carência da ação por ilegitimidade

passiva da CPFL para responder aos termos da presente demanda. No mérito, pugna pela total improcedência de

todos os pedidos formulados na inicial, dado seu desamparo legal. A ANEEL ajuizou a exceção de incompetência

sob n.º 0004325-45.2013.403.6110, para que fosse reconhecida a incompetência deste Juízo e determinado a

remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Brasília. Acolhida a pretensão do Excepiente, fls. 10/11, o

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, deferiu o pedido de efeito

suspensivo ao recurso sob a fundamentação de que a autarquia federal (ANEEL) pode ser demandada no foro de

sua agência ou sucursal, não somente em relação às obrigações contraídas diretamente por essas últimas, mas

também simplesmente pelo fato de situarem-se no local dos fatos que ensejaram a lide, fls. 96 da exceção. Réplica

às contestações, fls. 526/535. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOEm um primeiro

plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de validade e

existência da relação jurídica processual.EM PRELIMINAR Ausente invocada impossibilidade jurídica ao pedido,

frente ao dogma do Amplo Acesso ao Judiciário, inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior, sem amarras.Também,

presente legitimidade passiva igualmente à CPFL, exatamente em função da relação material controvertida, da

qual é partícipe.Afastada, pois, as preliminares ofertadas pela CPFL, passa-se ao exame do mérito da presente

ação.NO MÉRITOCompulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, objeto da presente ação, cinge-

se em analisar se a ANEEL extrapolou seu poder regulamentar ao editar a Resolução Normativa n.º 414/2010,

cuja redação do artigo 218 transfere ao Munícipio o sistema de iluminação pública registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço (AIS). Pois bem, o município ajuizou a presente ação com vistas a afastar a aplicação do

artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, com as alterações posteriores, bem como para desobrigar-

se a receber o sistema de iluminação pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, aos fundamentos de

ilegalidade e inconstitucionalidade de referido dispositivo.Registre-se que o serviço de iluminação pública é de

interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a organização e a prestação, diretamente ou

sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art. 30, V, da Constituição da República. Com

vistas ao seu custeio, o Município poderá instituir contribuição, na forma da respectiva lei, a teor do estabelecido

no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 39/02.No âmbito do território do

Município autor (Estância Turística de Salto - SP), a prestação do serviço de iluminação pública cabe à

concessionária Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), a quem atualmente incumbe a manutenção dos ativos

necessários à prestação do serviço (art. 5º, 2º, do Decreto 41.019/57).Já a Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal (art. 2º da Lei nº 9.427/96).A

Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu artigo 218, estabelece que a empresa distribuidora de energia

elétrica deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) à

pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município, nos seguintes termos:Art. 218. A distribuidora

deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa

jurídica de direito público competente. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 1º A transferência à

pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os procedimentos técnicos

e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de
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03.04.2012) 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as

seguintes condições: (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) I - o ponto de entrega se situará no

bulbo da lâmpada; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) II - a distribuidora é responsável apenas pela

execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; e (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) III

- a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. (Incluído pela REN

ANEEL 479, de 03.04.2012)3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público

competente quanto ao estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo

limite de 31 de dezembro de 2014. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 4º Salvo hipótese

prevista no 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos: (Redação dada pela REN ANEEL 479,

de 03.04.2012) I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público

competente dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de

energia elétrica em vigor; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) II - até 1º de julho de 2012:

encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público competente, com as respectivas

minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o AIS, por município, e

apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses ativos com os Recursos

Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); (Incluído pela REN ANEEL

479, de 03.04.2012) III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do

resultado das negociações, por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL

479, de 03.04.2012)IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da

transferência de ativos, objeto das negociações, por município; (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN

ANEEL 587, de 10.12.2013) VI - até 1o de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de

transferência dos ativos, por município. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 5º A partir da

transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do 4º, em cada município, aplica-se

integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos compensatórios relacionados

ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a transferência não tenha se realizado

por motivos de responsabilidade da distribuidora. 6º A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da

solicitação de anuência de transferência dos ativos de iluminação pública, por município, o termo de

responsabilidade em que declara que o sistema de iluminação pública está em condições de operação e em

conformidade com as normas e padrões disponibilizados pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes,

observado também o disposto no Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o

Poder Público Municipal, conforme Anexo VIII. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 7º A

distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da entrega dos

dados sobre o sistema de iluminação pública. (Incluído pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013)De fato, a

iluminação pública é de interesse municipal, competindo ao Município a prestação do serviço, com respaldo em

comando constitucional, artigo 30, inciso V e artigo 149-A, da Constituição Federal, que estabelecem:Art. 30.

Compete aos Municípios:...V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;Art. 149-A Os

Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do

serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº

39, de 2002)Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo

de energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002).No entanto, a Resolução da ANATEL

extrapolou sua função regulamentar, prevista no artigo 2º da Lei n.º 9.427/96, que estabelece:Art. 2º A Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão,

distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo

federal.Destarte, a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação pública deveria ter

sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o artigo 5º, II, e o artigo 175 da Constituição da

República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida resolução normativa que,

ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência Reguladora.Com efeito, o artigo 22,

IV, da Constituição Federal prevê a competência exclusiva da União para legislar sobre energia elétrica:Art. 22.

Compete privativamente à União legislar sobre:...IV - águas, energia, informática, telecomunicações e

radiodifusão;Por sua vez, o artigo 175 da Constituição Federal, estabelece que incumbe, sempre na forma da Lei, a

prestação do Serviço Público:Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.Parágrafo único. A lei

disporá sobre:I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial

de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão

ou permissão;II - os direitos dos usuários;III - política tarifária;IV - a obrigação de manter serviço

adequado.Assim, observa-se que a transferência compulsória dos ativos ao município representa um ônus -

operacional e financeiro - que certamente afetará a própria prestação do serviço de iluminação pública, colocando

em risco a segurança e o bem-estar dos munícipes. Cumpre advertir que a norma do art. 149-A da Constituição da
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República autoriza os municípios a instituir a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, sem,

contudo, impor tal obrigação.Conclui-se, de tal forma, que a disciplina da transferência dos ativos de iluminação

pública somente poderia ser feita por meio de lei e não através da combatida Resolução Normativa.Neste sentido

tem decidido o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa abaixo transcrita:AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - TRANSFERÊNCIA DOS

ATIVOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RESOLUÇÕES

ANEEL NºS 414/10, 479/12 E 587/13 - ABUSO DO PODER REGULAMENTAR.1. O serviço de iluminação

pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a organização e a prestação,

diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art. 30, V, da Constituição da

República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na forma da respectiva lei, a teor

do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 39/02.2. A Resolução

Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de energia elétrica

transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) à

pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.3. A Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto,

a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada

por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar

inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto,

exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência Reguladora. (AI 00237289420134030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 515138, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador, SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014.)Na mesma linha, merecem

destaque excertos da decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal André Nabarrete, nos autos do

Agravo de Instrumento n.º 0001070-42.2013.403.0000, publicada em 10/10/2014, in verbis:A ANEEL, ao editar a

referidas normas, excedeu sua competência e o seu poder de regular o Decreto n.º 41.019/57, uma vez que, nos

termos do 2º do decreto mencionado, os sistemas de iluminação não são de responsabilidade da municipalidade,

bem como criou e ampliou obrigações aos municípios, o que fere sua autonomia (art. 18 da CF/88) e invade

matéria reservada à lei e à competência da UF. Nos termos dispostos pelo inciso V do artigo 30 da Constituição

Federal, é correto afirmar-se que o serviço de iluminação pública, ante o seu a caráter local, é de incumbência

municipal e deve ser prestado de forma direta ou sob regime de concessão. Contudo, a prestação do serviço

condiciona-se e deve harmonizar-se com o que estabelece o artigo 175 da Lei Maior, o qual se encontra assim

redigido:(...)Desse modo, a agência reguladora, ao expedir ato normativo que impõe o recebimento pelo ente

federativo competente (município) do sistema de iluminação pública registrado como ativo imobilizado em

serviço transferido das distribuidoras de energia inova na ordem jurídica e invade matéria reservada à lei, bem

como extrapola o seu poder regulamentar. (...)(...)Destarte, descabe a utilização de resolução, com função

meramente integrativa da norma, para impor a transferência do sistema de iluminação pública (AIS) ao município,

ante a clara afronta ao princípio da legalidade e à autonomia do referido ente federativo (art. 18 da

CF/88).Presente o periculum in mora, uma vez que a irregular imposição da transferência do sistema de

iluminação pública (AIS) ao município agravante implica despesas não previstas em seu orçamento evidente

prejuízo às suas contas.Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para reformar a decisão agravada e

conceder a tutela antecipada, a fim de suspender os efeitos do artigo 218 da Instrução Normativa ANEEL n.º

414/2010, com redação dada pela Instrução Normativa ANEEL n.º 479 e desobrigar o Município de São José do

Rio Preto de receber o sistema de iluminação pública registrada como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.De

igual modo, a decisão proferida pela Desembargadora Federal Alda Basto, também integrante da 4ª Turma desta

Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 0000739-60.2014.4.03.0000, publicada em 10/04/2014:A Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, nos termos

da Lei nº 9.427/96, foi criada para regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de

energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.Dentro de seu poder normativo

a ANEEL editou a Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela Resolução Normativa nº. 479/2012, a qual,

dispondo sobre as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, estabeleceu em seu art. 218, 1º e 3º,

que:...Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 1º A transferência à pessoa jurídica de direito

público competente deve ser realizada sem ônus, observados os procedimentos técnicos e contábeis para a

transferência estabelecidos em resolução específica.Omissis.3º A distribuidora deve atender às solicitações da

pessoa jurídica de direito público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para transferência dos

ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro de 2014...Por sua vez, o Decreto nº 41.019/57 que

regulamenta os serviços de energia elétrica dispôs em seu artigo 5º, 1º, a e b e, 2º, que:Art 5º. O serviço de

distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de energia a consumidores em média e baixa tensão. 1º.

Êste serviço poderá ser realizado: a) diretamente, a partir dos sistemas geradores ou das subestações de

distribuição primária, por circuitos de distribuição primária, a consumidores em tensão média; b) através de
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transformadores, por circuitos de distribuição secundária, a consumidores em baixa tensão. 2º. Os circuitos de

iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes a concessionários de

serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de distribuição.Outrossim, a

Constituição Federal ao art. 30, V, e art. 149-A, Parágrafo Único, menciona a prestação pelos de serviços públicos

pelos Municípios, diretamente ou, por concessão ou permissão, não se vislumbrando obrigações outras, mesmo

porque o art. 5º, II, da Carta Constitucional prevê ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei.Confira-se:...Art. 30. Compete aos Municípios:Omissis.V - organizar e prestar,

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de

transporte coletivo, que tem caráter essencial...E,...Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto

no art. 150, I e III. Parágrafo Único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de

consumo de energia elétrica... Ainda se pode mencionar o artigo 175, da Carta Constitucional, que a prestação de

serviços públicos deve ser feita nos termos da lei, verbis:...Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei,

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços

públicos.Parágrafo único. A lei disporá sobre:I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade,

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;II - os direitos dos usuários;III - política tarifária;IV - a

obrigação de manter serviço adequado.Assim, neste juízo provisório, não se infere da leitura dos textos legais

referidos a presença da plausibilidade de direito em favor do agravante, mormente se ato administrativo cria

obrigações da qual resultam despesas sem previsão orçamentária antecedente porque disto resulta graves prejuízos

ao agravado, quiçá irreversíveis, tolhendo inclusive o direito de defesa dado a antecipação de tutela

pretendida.Pode-se até mencionar a título de despesas à Municipalidade os custos relativos aos reparos a serem

realizados na rede de energia elétrica (troca de lâmpadas, luminárias, reatores, relês, entre outros, manutenção e

ampliação da capacidade ou reforma de subestações já existentes), além da contratação de pessoal especializado

para a realização do trabalho, tudo a ser repassado aos munícipes.Desta forma, a decisão agravada deve ser

mantida, porquanto o caso não autoriza a antecipação dos resultados do processo principal, sem o devido exercício

do devido processo legal pelo Município. O principio da razoabilidade recomenda a manutenção da situação de

fato e, nenhum dano acarreta à agravante à medida que irá discutir na lide principal a matéria posta em discussão,

via instrução probatória onde melhor poderá ser abalizada suas razões de pedir.Conclui-se, dessa forma, que a

presente ação merece guarida, uma vez que descabe a utilização de resolução, com função meramente integrativa

da norma, para impor a transferência do sistema de iluminação pública (AIS) ao município, ante a clara afronta ao

princípio da legalidade e à autonomia do referido ente federativo (art. 18 da CF/88).DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para o fim de afastar os efeitos do artigo 218 da Resolução n.º 414 da ANEEL, com a redação

dada pela IN ANEEL n.º 479 e desobrigar o Município de Salto de receber o sistema de iluminação pública

registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS. Considerando o teor do disposto no art. 20, 4º do Código de

Processo Civil e em atenção aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, condeno os réus no pagamento

de honorários advocatícios ao autor, que arbitro, com moderação, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), devidamente

atualizado, nos termos do Provimento nº 267/2013, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a

presente data até a data do efetivo pagamento, a serem proporcionalmente rateados entre os réus. Custas ex

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Encaminhe-se cópia da sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal, nos autos do agravo de

instrumento interposto, via correio eletrônico, nos termos do Provimento COGE nº 64 de 28.04.2005. Interposto

recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na

sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região com as nossas homenagens.P.R.I.

 

0004320-23.2013.403.6110 - RODOLFO ALMEIDA(SP210466 - CRISTIANO BUGANZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls. 89/91, que julgou

extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.O autor, ora embargante, opôs embargos de declaração, alegando que decisão proferida contraria o

conteúdo normativo do Decreto n.º 7.642/2011. Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório. Passo

a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à

disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial,

exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser

trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser

enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de
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Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3.É cediço que a contradição que rendem ensejo aos embargos é aquela que não

resolve integralmente a questão e, no caso, todas foram resolvidas.No caso, registre-se alegação de contradição

sustentada pelo embargante sob o argumento de que a r. decisão impugnada foi contrária ao Decreto Lei n.º

7.462/2011, que instituiu o Programa Ciência Sem Fronteiras, não procede, uma vez que a norma aplicada ao fato

trazido à apreciação do Juízo não se choca com os fundamentos expostos e nem com as demais normas aplicadas

ao caso. Anote-se que foi consignada na fundamentação da r. sentença que: In casu, a Fundação Coordenação de

Aperfeiçoamento de Ensino Superior - CAPES, entidade dotada de personalidade jurídica própria e autonomia

jurídica, administrativa e financeira, responde de forma plena sobre as questões inerentes a seus servidores. É,

portanto, parte legitima para figurar no pólo passivo do presente mandado de segurança, em que o ato impugnado

refere-se ao pagamento de vantagem pecuniária de servidores pertencentes ao seu quadro. Em decorrência, a

União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, devendo ser excluída da lide, de ofício, nos termos do art.

267, 3º, do CPC. , fls. 90 verso. Dessa forma, verifica-se que não houve qualquer contradição na sentença

guerreada, que mereça ser sanada. Nesse sentido: É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão

judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou

suficiente para a composição do litígio (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José Delgado, J.

4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda: O juiz não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se

aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207). (grifo nosso)Ademais, o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição,

omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não está eivada de

nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 535 do Código de

Processo Civil.Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser

conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra.

Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP-

Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). Na

verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença

proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica,

sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e

Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598). O escopo de prequestionar assuntos não

ventilados perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade. Desse

modo, resta descaracterizada a alegada contradição, sendo patente que o embargante revela inconformismo com a

r. sentença de fls. 89/91 e pretende sua alteração.Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não

merecem guarida, já que o embargante pretende modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela

não é meio hábil ao reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o exposto, REJEITO os presentes embargos de

declaração.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0004582-70.2013.403.6110 - CAMF ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP172857 - CAIO AUGUSTO

GIMENEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls.97: Defiro o requerido. Oficie-se ao PAB da CEF deste Fórum Federal para que providencie à conversão em

renda da União, mediante utilização de DARF, com o código de receita 2864, referente ao valor depositado na

conta nº 3968-005.71551-7, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) conforme guia de depósito às fls. 88,

comunicando-se a este Juízo a efetivação da medida determinada.Após, dê-se vista à União.

 

0005446-11.2013.403.6110 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA X HELLEN KRUGER TALLENS

OLIVEIRA(SP220112 - HELLEN KRÜGER TALLENS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação ordinária, proposta por ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA e HELLEN

KRUGER TALLENS OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da

ré no pagamento de indenização por danos materiais, no importe de R$ 98.774,69, correspondente ao valor dos

resgates de fundo da previdência OAB/PREV e dos empréstimos realizados, junto ao Banco do Brasil S/A e

familiares, para a conclusão da obra objeto do contrato de financiamento imobiliário celebrado com a ré, bem

como no pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em 150 salários mínimos a cada autor, oriundos

dos transtornos que teriam sofrido no decorrer do referido contrato de financiamento. Pedem, ainda, a inversão do

ônus da prova, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, além do pagamento de juros de mora, correção

monetária e honorários advocatícios.Alegam os autores que celebraram com a ré, em 15 de julho de 2011,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     623/901



contrato particular de financiamento imobiliário, no valor de R$ 249.000,00, para a construção de um imóvel em

um terreno, de propriedade dos autores, no loteamento denominado Condomínio Village Ipanema.Relatam que

houve demora excessiva, de 90 dias, por parte da ré, para a aprovação do financiamento em questão, bem como a

imposição de pagamento da quantia de R$ 17.500,00 para as despesas iniciais, além da exigência da contratação

de um seguro de vida no valor de R$ 3.401,00 e de um pacote básico de produtos para a concessão de juros

menores incidentes nas parcelas do financiamento, o que constituiria venda casada de produtos ou

serviços.Referem que a autora Hellen, ao solicitar o cancelamento da mencionada apólice de seguro de vida, ouviu

da preposta da CEF vários desaforos.Aduzem, ainda, que não obtiveram a liberação do aporte, conforme garantido

no parágrafo quarto da cláusula segunda do contrato firmado entre as partes.Asseveram que houve atraso da ré na

liberação das parcelas devidas e demora das visitas de engenharia contratada pela CEF, de modo que foram

obrigados a contrair empréstimos com familiares e bancos e a resgatar antecipadamente fundo previdenciário da

OAB/Prev que possuíam para o fim de complementação de suas aposentadorias e assistência ao filho quando este

ingressasse na faculdade.Afirmam que, em virtude desses transtornos, atrasaram o pagamento das parcelas

referentes ao contrato de financiamento celebrado com a CEF, motivo pelo qual tiveram seus nomes incluídos nos

cadastros de inadimplentes do SCPC e SERASA.Com a inicial, vieram a procuração e os documentos de fls.

31/240.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 283/297), pugnando

pela improcedência da ação, sustentando que em momento algum fora prometido aos autores prazo máximo para

aprovação de financiamento habitacional. Afirmou que o pacote básico de produtos reduz a taxa incidente sobre as

parcelas do financiamento e que são oferecidos outros produtos conforme a necessidade do cliente, ficando ao seu

critério contratar ou não. Alegou, ademais, que, quanto ao alegado depósito exigido, trata-se do valor de 5% do

financiamento para as despesas de elaboração e registro do contrato. Asseverou que a proposta de seguro de vida

chegou a ser preenchida e assinada, porém, como o autor desistiu, ela não chegou a ser autenticada (debitada).

Afirmou que em momento algum a autora foi ofendida pelos funcionários da Caixa que a atenderam, pelo

contrário, foi ela quem ofendeu a honra dos funcionários da requerida. Asseverou que não houve a comprovação

da ação ou omissão por parte da ré, tampouco do dano e do nexo causal entre eles, a ensejar o pagamento de

indenização de danos morais e materiais aos autores. Aduziu que a ação indenizatória fundada em dano moral não

pode se converter em meio de enriquecimento ilícito. Por fim, ressaltou a impossibilidade de inversão do ônus da

prova, como requerido pela autora, ao fundamento de que seria necessário vislumbrar uma hipossuficiência da

parte autora, o que não ocorreu no presente caso. Juntou a procuração e os documentos de fls. 298/307.Réplica às

fls. 310/317.Instadas as partes acerca da especificação de provas (fls. 318), a ré Caixa Econômica Federal e a

autora requereram, respectivamente às fls. 321 e 326, a produção de prova testemunhal.Às fls. 327/687, a CEF

apresentou o processo administrativo relativo ao contrato CHB 25.0978.400000197946.A parte autora

manifestou-se, às fls. 690/692, acerca dos documentos apresentados pela CEF.Em audiência realizada por este

juízo (fls. 702 e verso), foi colhido o depoimento pessoal do autor André Luiz de Oliveira (fls. 703) e ouvidas as

testemunhas arroladas, sendo certo que os depoimentos foram gravados na mídia eletrônica de fls. 710. Na mesma

ocasião, homologou-se a desistência da oitiva da testemunha Gerson Kruger Tallens, arrolada pelos autores.A

parte autora apresentou alegações finais às fls. 721/725 e a ré não se manifestou, conforme certificado às fls.

726.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Trata-se de ação por meio da qual buscam os

autores provimento jurisdicional objetivando a condenação da ré no pagamento de verba indenizatória por danos

materiais e morais, oriundos dos prejuízos e transtornos que teriam experimentado no decorrer do contrato de

financiamento celebrado com a ré.De início, ressalte-se o disposto no art. 14 da Lei 8.078/90, que institui o

Código de Defesa do Consumidor:Art.14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem

como por informações insuficientes ou inadequados sobre sua fruição e riscos. 1º - O serviço é defeituoso quando

não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias

relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II- o resultado e os riscos que razoavelmente dele se

esperam; III- omissis. (grifei)Desse modo, diante da responsabilidade objetiva que se estabelece nas relações entre

consumidor e prestador de serviços bancários, não se procura discutir a existência de dolo ou culpa por parte do

prestador de serviços, mas apenas o nexo de causalidade entre o ato e o resultado lesivo, para que se possa

determinar o dever de indenizar. Somente se isentará da responsabilidade se provar que o fato se deu por culpa

exclusiva do consumidor ou de terceiro ou a inexistência de defeito do serviço, como dispõe o art. 14, 3º, I e II, in

verbis:Art.14. (...)3. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado

o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.A lei é bastante clara,

determinando que toda ação que resulte dano deva ser reparada pelo causador, mas, para tal, deve haver nexo

causal entre a ação/omissão e o resultado danoso.Nesse diapasão, o Código Civil prevê o direito à indenização, em

seu artigo 927:Art. 927 - Aquele que por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-

lo.Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito e causar

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícitoPois bem, da análise dos autos e documentos

que o instruem, extrai-se que os autores celebraram com a ré, em 15 de julho de 2011, contrato particular de

mútuo para obras e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE, no âmbito do
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Sistema Financeiro de Habitação, CHB nº 25.0978.400000197946, cuja cópia encontra-se acostada às fls.

445/468, no valor de R$ 249.000,00, para a construção de um imóvel em um terreno, de propriedade dos autores,

no loteamento denominado Condomínio Village Ipanema.No que tange ao pedido de indenização por danos

morais, constata-se que tal pedido se fundamenta na alegação dos autores de que houve uma demora excessiva no

processamento do financiamento do imóvel; imposição da contratação de seguro de vida para a concretização do

negócio e de pacote básico de produtos para a incidência de taxas de juros menores nas parcelas do financiamento,

caracterizando a prática de venda casada; exigência de pagamento de depósito inicial; postura descontrolada da

preposta da CEF e despreparo dos funcionários da ré; falsa garantia de liberação de aporte; atraso das visitas da

engenharia contratada pela CEF; demora na liberação das parcelas devidas por parte da CEF; inserção dos nomes

dos autores no SPC e SERASA, e frustração da complementação de aposentadoria dos autores e da assistência ao

filho quando este ingressasse na faculdade, uma vez que tiveram que realizar empréstimos e resgatar fundo

previdenciário para concluírem a obra, fatos estes que afirmam ter lhes causado muitos transtornos.Passo, então, à

análise desses fatos, a fim de verificar se ensejam a reparação por danos morais.1. Da demora excessiva para

aprovação do financiamento imobiliárioSustentam os autores que a instituição financeira ré informou-os que o

financiamento da construção do imóvel seria aprovado no prazo máximo de 45 dias após a apresentação da

documentação regular, contudo, a aprovação se deu somente 90 dias depois.Pois bem, não há qualquer

comprovação minimamente indiciária nos autos da procedência das alegações de que houvera promessa, por parte

dos prepostos da ré, de que o financiamento seria aprovado e liberado no prazo de 45 dias.De acordo com o

depoimento da testemunha Fernanda dos Santos Paiva (fls. 710 - mídia CD), gerente de relacionamento da CEF na

época dos fatos, não há um prazo mínimo e máximo para a aprovação do financiamento, mas há a necessidade da

apresentação completa da documentação para que ocorra tal aprovação.Aliás, registre-se que não há, sequer, a

garantia de aprovação do financiamento e da liberação dos recursos, não havendo que se falar, portanto, em

demora excessiva para a aprovação do financiamento imobiliário.2. Da venda casada - Contratação de seguro de

vida para a concretização do negócio e de pacote básico de produtos para a incidência de taxas de juros

menoresInicialmente, para compreensão do tema apresentado, convém ressaltar que se entende por venda casada a

prática de condicionar o fornecimento de um produto ou serviço ao de outro, sendo considerada abusiva nos

termos do disposto pelo Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 39, inciso I, in verbis:Art. 39. É vedado

ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de

1.3.1994)I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou de serviço,

bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;(...)No caso dos autos, a parte autora alega que fora obrigada a

contratar um seguro de vida, no valor de R$ 3.041,00, para a concretização do negócio, além de um pacote básico

de produtos.De fato, resta demonstrado nos presentes autos que houve o oferecimento da contratação de um

seguro de vida, pela CEF, juntamente com o financiamento imobiliário em questão (fls. 110/111).Segundo as

testemunhas Fernanda dos Santos Paiva e Maria Ângela Moroni Caetano, funcionárias da CEF, realmente houve a

proposta da venda do seguro de vida aos autores no momento da contratação do financiamento imobiliário;

contudo, afirmam que tal venda não foi efetivada, diante do pedido do autor de cancelamento do mencionado

seguro de vida. Aduziram, ainda, que a contratação do seguro não passou de uma negociação que foi desfeita, e

tratando-se de um serviço não obrigatório, a assinatura do contrato de financiamento não dependia da contratação

do seguro de vida.Em que pese o depoimento ofertado pela testemunha Derlan Furlan nos presentes autos, no

sentido de ser uma prática comum da instituição ré oferecer aquisição de determinado produto ou serviço quando

da concessão do financiamento, verifica-se que a contratação de tais serviços não é obrigatória.Além disso, de

acordo com o documento de fls. 433, observa-se que o autor solicitou o cancelamento da apólice de seguro em

comento, demonstrando, assim, que não foi concretizado o negócio e tampouco debitado o valor

correspondente.Dessa forma, resta prejudicado o pedido da parte quanto à caracterização da venda casada,

mediante a imposição, pela ré, da contratação de um seguro de vida para a concretização do financiamento

imobiliário, uma vez que a contratação do seguro de vida não era obrigatória.Por outro turno, com relação à

aquisição de pacote básico de produtos, verifica-se que também não configura venda casada, uma vez que há a

opção do contratante em adquiri-lo, caso deseje a aplicação do redutor adicional da taxa de juros, sendo certo que

o autor demonstrou interesse em possuí-lo, conforme se comprova do documento de fls. 386 dos autos.Anote-se

que a aquisição do referido pacote básico de produtos não é uma condição imposta para a concretização do

financiamento imobiliário, mas sim uma escolha disponível ao requerente a fim de reduzir as taxas de juros

incidentes sobre as parcelas do financiamento.Com efeito, o parágrafo sétimo da cláusula sexta do contrato de

financiamento prevê que (fl. 450):É concedido um redutor adicional à taxa de juros do contrato mencionada no

parágrafo PRIMEIRO da presente Cláusula, no caso de o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuir, na data

da contratação do presente instrumento, conta corrente na CAIXA com crédito rotativo - CROT, bem como cartão

de crédito na forma especificada no parágrafo OITAVO, passando a de 9,1098 ao ano (nominal) e 9,5001 ao ano

(efetiva).Nessa esteira, as testemunhas Fernanda dos Santos Paiva e Maria Angela Moroni Caetano afirmam que o

cliente que não opta pela aquisição do pacote básico paga a taxa normal de juros, e, por outro lado, se contratar

conta corrente, cheque especial e créditos de salários, dentre outros produtos, tem direito à taxa reduzida de

juros.Assim, não há que se falar na caracterização de venda casada pelo oferecimento de pacote básico de serviços
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e produtos à parte autora.Portanto, não se considera como prática abusiva, nos termos do artigo 39, inciso I, do

Código de Defesa do Consumidor, a contratação dos aludidos serviços junto à instituição financeira ré, uma vez

que se trata de faculdade do contratante.3. Da exigência de pagamento de depósito para despesas iniciaisOs

autores alegam que a instituição ré exigiu a realização de um depósito, no valor de R$ 17.500,00, para o

pagamento de despesas iniciais, depósito este que não se justificaria, tendo em vista que faltava apenas o

pagamento de uma taxa no valor de R$ 638,00 à CEF e da quantia aproximada de R$ 800,00, referente ao registro

do contrato de financiamento no Cartório de Registro de Imóveis.Esclarecem as testemunhas Fernanda dos Santos

e Maria Angela Moroni Caetano que, no momento da contratação do financiamento, o cliente é orientado a efetuar

o depósito de 5% do valor do imóvel (R$ 17.500,00 no caso sob exame), em sua conta corrente mantida na

instituição financeira, para as custas de registro do contrato em cartório e despesas inerentes ao processo, valor

este que fica disponível na conta corrente do cliente, sendo utilizado conforme o necessário, mediante o

consentimento do mutuário, e devolvido o restante. Contudo, verifica-se, no presente caso, que tal depósito não

foi efetivado, conforme afirmado pelos próprios autores, na inicial petitória (fls. 06).Desse modo, não se

vislumbra um ato ilícito praticado pela instituição ré com relação ao mencionado depósito para despesas iniciais,

uma vez que se tratou de uma orientação dada pela CEF e não de uma condição imposta por esta, tanto é que não

houve o pagamento do depósito em comento.4. Da falsa garantia de liberação de aporteNo que tange à alegação

dos autores de que não foi observado seu direito de aporte (liberação de dinheiro), previsto na Cláusula Segunda,

Parágrafo Quarto do contrato de financiamento, não merece prosperar.Dispõe a referida cláusula do contrato de

mútuo celebrado entre as partes (fls. 447): CLÁUSULA SEGUNDA - ABERTURA DA CONTA-POUPANÇA E

OBRAS EXECUTADAS - No caso de utilização de recursos da conta vinculada do FGTS e/ou de recursos

próprios em espécie destinados à construção do imóvel, o(S) DEVEDORE(S)/FIDUCIANTE(S) autoriza(m) a

abertura da conta-poupança habitacional (operação 012), destinada ao crédito desses recursos.(...)PARÁGRAFO

QUARTO - Alternativamente ao previsto no caput desta Cláusula, quando for o caso, o valor dos recursos

próprios pode ser integralizado, total ou parcialmente, por meio de obras já executadas até a data da contratação,

desde que não componham o valor do mútuo.Depreende-se da leitura da aludida cláusula contratual que o contrato

de financiamento celebrado perante a CEF estabelece que esta poderá integralizar o valor dos recursos próprios,

quando for o caso, por meio de obras já executadas até a data da contratação.Destarte, verifica-se que o aporte

adicional não se trata de uma obrigação, mas sim de uma faculdade da ré, não constituindo um direito do

mutuário.Outrossim, anote-se que não há menção expressa no contrato de que o aporte seria efetuado na conta

corrente dos autores assim que houvesse o registro do contrato no Cartório de Imóveis, tal como alegam na

petição inicial, motivo pelo qual não se caracterizou, nesse caso, um ato ilícito por parte da ré.5. Do atraso das

visitas do engenheiro contratado pela CEF, da demora na liberação das parcelas do financiamento e dos

empréstimos e resgates do fundo previdenciário realizados pelos autoresSustentam os autores que houve atraso

nas visitas do engenheiro contratado pela CEF na obra do imóvel, para mensuração das etapas executadas, e

consequente demora na liberação das parcelas do financiamento, o que os obrigou a realizar empréstimos junto a

familiares e bancos e a resgatar o fundo previdenciário OAB/Prev. Nesse ponto, verifica-se que a CEF não atrasou

sem razão o repasse de parcelas do financiamento, uma vez que a parte autora alterou o cronograma da obra, em

08/08/2011, conforme documento de fls. 476/496, o que ocasionou também o atraso na visita do engenheiro à

obra e na liberação das parcelas.Com efeito, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do contrato em questão

estabelece que, para a liberação dos recursos pactuados, deverá ser observado, dentre outros, o orçamento e

cronograma físico-financeiro aprovados pela Engenharia da Caixa.Anote-se, ainda, que o contrato de

financiamento expressamente condiciona o pagamento das parcelas à implementação das exigências discriminadas

no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta, dentre elas a informação da engenharia da Caixa atestando o

andamento da obra (fls. 448).No entanto, denota-se do relatório elaborado pelo engenheiro da CEF, de fls. 568,

que foram executados apenas 40,04% da quinta etapa do contrato.Ademais, as testemunhas Fernanda dos Santos

Paiva e Maria Angela Moroni Caetano, funcionárias da CEF, afirmam que não houve um atraso fora do comum

nas vistorias realizadas na construção do imóvel, asseverando que o engenheiro visita a obra de acordo com seu

cronograma, a cada 30 dias, e se ele não cumprir esse prazo, a CEF designa outro profissional, sendo que a visita

do engenheiro pode ser adiada se o mutuário pleitear, o que ocorreu no presente caso, ante a alteração do

cronograma da construção por parte dos autores.Por sua vez, a testemunha arrolada pelos autores, Sandro de Jesus

Leite, que trabalhou na obra em comento durante nove meses, limitou-se a dizer que houve um atraso na

construção na fase inicial e quando chegou na altura do telhado, e que, na ocasião, a autora Hellen ficou nervosa,

falando que o engenheiro não tinha ido visitar a obra.Outrossim, observa-se que os autores assumiram a dívida

inicial sem os recursos próprios que se comprometeram a empregar (fls. 445), fato este que desaguou na sua

constante procura por novos créditos, como a realização de empréstimos junto a familiares e bancos e o resgate do

fundo previdenciário Oab/Prev, o que resultou, obviamente, no seu crescente endividamento.De todo modo, no

caso em discussão, não restou suficientemente demonstrado o atraso excessivo, imputado à CEF, conforme

alegado pelos autores, nas visitas do engenheiro à obra e no pagamento das parcelas do financiamento, que

justificasse a indenização por danos morais.6. Da alegada postura descontrolada da preposta da CEF e despreparo

dos funcionários da instituição financeira réSegundo os autores, quando foi solicitado, por telefone, pela autora
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Hellen, a via do contrato do seguro de vida que o autor André havia assinado, junto à preposta Angela, esta se

alterou, dizendo vários desaforos à autora e que estava há mais de 20 anos na CEF e nunca alguém havia

suspeitado de sua honestidade, e que se havia dúvidas quanto ao procedimento da CEF, que não fosse assinado o

contrato.Alegam, ainda, que a partir de 30/08/2011, os autores não tiveram mais contato com a funcionária Angela

e, toda vez que precisavam contatar a CEF, um funcionário novo, sem experiência no ramo da habitação, era

designado para atendê-los.Em seu depoimento, a preposta Angela afirma que teve um desentendimento com a

autora Hellen porque esta queria a apólice do seguro que o André tinha assinado, contudo não havia apólice e sim

apenas a assinatura da proposta, uma vez que não houve a autenticação nem a efetivação da venda do seguro. Com

relação ao alegado despreparo dos funcionários da CEF que atenderam os autores após 30/08/2011, esclarece a

preposta Angela que os requerentes não foram mais atendidos por ela em virtude dela ter mudado de função, pois

o setor de retaguarda onde trabalhava havia sido extinto e depois foi reativado, tendo voltado para lá, onde não

tinha mais contato com o público. Assevera que às vezes é necessário deslocar um funcionário da habitação para

atender em outro setor, motivo pelo qual os autores às vezes foram atendidos por algum outro funcionário que

ocupava função diversa da habitação.Pois bem, verifica-se que houve um desentendimento entre a autora Hellen e

a preposta da CEF, a respeito do cancelamento da apólice de seguro, mas que não é capaz de configurar um dano

indenizável, uma vez que esse fato constitui mero dissabor que, embora lamentável, não pode justificar a

reparação civil por danos morais. Meros incômodos, dissabores ou exasperações estão fora da órbita dos danos

morais, porquanto não são intensos ou duradouros a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo, sendo

certo que só se deve reputar como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente em seu comportamento, chegando a causar-lhe aflição, angústia e

desequilíbrio em seu bem estar, o que não ocorreu no presente caso. No que atine ao alegado despreparo dos

funcionários da CEF, não há elementos nos autos que comprovem ter havido um atendimento deficiente por parte

deles, não caracterizando, destarte, um dano a ser indenizado.7. Da inserção dos nomes dos autores no SPC e

SerasaInicialmente, convém ressaltar que o artigo 11, do Regulamento Nacional do Serviços de Proteção ao

Crédito, estabelece que, para efeito de registro no SCPC, o atraso no cumprimento da obrigação deverá ser de 25

(vinte e cinco) dias.Da análise dos documentos acostados ao feito, notadamente os de fls. 169/174, evidencia-se

que os autores receberam, em 05 e 06 de agosto de 2012, comunicados do Serviço Central de Proteção ao Crédito

e do Serasa, informando que seus nomes seriam incluídos nos bancos de dados desses cadastros de

inadimplentes.Entretanto, o próprio autor André afirma, em depoimento pessoal ofertado, que houve atraso no

pagamento das prestações do contrato de financiamento imobiliário firmado junto à ré, sendo patente, pois, que

não houve erro por parte da ré em comunicar que seriam incluídos os nomes dos autores no cadastro de

inadimplentes.Por outro lado, extrai-se, do documento SIPES - Sistema de Pesquisa Cadastral, datado de

20/11/2013 e apresentado pela ré às fls. 300/301, que os nomes dos autores não se encontravam incluídos nos

bancos de dados do SPC e SERASA.Sendo assim, não há que se falar na reparação por danos morais pela inserção

do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito.8. Da inversão do ônus da prova - Do artigo 6º, inciso VIII

do Código de Defesa do ConsumidorCom relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor à questão em

discussão, por ocasião da análise de toda a pretensão invocada na inicial e na interpretação das normas e do

contrato, convém ressaltar que foi considerada a posição de aderente do mutuário e de hipossuficiente na relação

contratual, fato este que não impede que as pretensões autorais sejam afastadas.Registre-se que a incidência das

normas insertas no Código de Defesa do Consumidor no tocante às instituições financeiras, diga-se de passagem,

já está pacificada no seio do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que editou a súmula nº 297, nos seguintes

termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Não obstante o fato do Código

de Defesa do Consumidor ser um diploma protetivo, este Juízo, ao analisar o contrato e o ordenamento jurídico,

levou em conta interpretação mais favorável ao mutuário, sendo certo que nos pontos em que não vislumbrou

viabilidade jurídica de solução favorável ao consumidor - nos termos da Lei nº 8.078/90 - não acolheu a pretensão

dos autores.Ademais, no caso de eventuais vícios de consentimento, cabe à parte que alegou prová-lo, não sendo

cabível a inversão do ônus da prova.Nesse sentido, trago à colação julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 5ª Região, que bem apreciou a questão, in verbis: CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA

CORRENTE. PROVA DA CONTRATAÇÃO. VICÍO DE VONTADE. PROVA. INEXISTÊNCIA. CONTRATO

VÁLIDO E EFICAZ. COBRANÇA LEGÍTIMA.- Se a parte ré junta cópia do contrato assinado pela parte autora,

comprovada está a existência do negócio jurídico. Alegação de vício de vontade que deve ser comprovada pela

parte que o alega.- Não havendo defeitos no negócio jurídico, o mesmo é considerado válido e eficaz, tendo como

efeitos jurídicos os direitos e obrigações de ambos os figurantes da relação contratual.- A falta de utilização dos

serviços contratados pelo consumidor, não autoriza a negativa de pagamento das despesas contratadas, pela

disponibilização de tais serviços. Daí porque a cobrança de taxa de manutenção de conta corrente, mesmo sem

utilização efetiva pelo consumidor, é devida.Apelação provida.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Apelação

Cível nº 2002.85.00.004211-1/SE, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo; 1ª Turma, DJ de

21/09/2004). Anote-se que, para a ocorrência da responsabilização por danos morais, devem estar presentes os

seguintes requisitos: ação ou omissão ilícita, dano e nexo de causalidade, sendo que a indenização é devida

sempre que há dano decorrente de um fato praticado. Em outras palavras, é preciso haver um nexo causal entre a
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conduta ativa ou omissiva do agente da ação e o dano sofrido pela parte que se entende prejudicada. Neste sentido,

o disposto no artigo 159, do Código Civil:Art.159-Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou

imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.Portanto, deve-se analisar

o caso em concreto para verificar se houve dano indenizável ou se ocorreu um mero dissabor que não acarreta

dano indenizável.Para caracterizar o direito à indenização por danos, seja o moral ou patrimonial, faz-se mister a

existência de nexo de causalidade entre o fato ilícito e o dano. Somente haverá responsabilidade quando for

possível estabelecer relação entre o dano e seu suposto autor.Deste modo, não ficou comprovado nestes autos, os

prejuízos efetivamente causados aos autores a ensejar a indenização pretendida. Assim, eventual indenização

moral como a aqui pretendida, ensejaria um enriquecimento sem causa por parte dos autores, o que é vedado por

Lei, já que não restou demonstrado o nexo de causalidade.Quanto ao pedido de danos materiais, consistente na

condenação da ré no valor de R$ 98.774,69, correspondente aos empréstimos realizados pelos autores junto a

familiares e ao Banco do Brasil e ao resgate efetuado do fundo previdenciário OAB/Prev, utilizados para a

conclusão da obra do imóvel, não comporta acolhimento.Além disso, registre-se que os créditos obtidos por meio

de tais empréstimos e resgate foram revertidos em proveito dos próprios autores, uma vez que utilizados na

construção do imóvel destes, não havendo que se falar em indenização por danos materiais sofridos por eles.Dessa

forma, conclui-se que a presente ação não merece amparo, ante os fundamentos supra

elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelos autores,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno os autores ao pagamento dos honorários advocatícios a ré, os quais fixo, com moderação, em 10%

(dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria -

Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica

sobrestado até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei

1050/60.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0006710-63.2013.403.6110 - APEX TOOL GROUP IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA(SP043918 -

EDSON SOTO MORENO E SP129886 - VALERIA LARA WALDEMARIN GERMANI E SP287053 -

GUSTAVO COLAÇO BÁLSAMO DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Recebo o agravo retido apresentado pela parte autora às fls. 186/189.Aos agravados para resposta, nos termos do

artigo 523, parágrafo 2º do CPC.Após, conclusos.Intimem-se.

 

0007137-60.2013.403.6110 - PEDRO LUIZ STOPA(SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO E

SP231516 - MARIANA DE LARA FAVERO E SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO E SP199173 - DENIS

DONOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por PEDRO LUIZ STOPA em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a condenação da requerida à repetição do montante recolhido a título de imposto de renda, incidente

sobre as verbas pagas em razão de demanda previdenciária, que exceder o valor a que se encontre sujeito para fins

de tributação, observando-se o regime de competência, bem como a devolução do valor pago a título de imposto

de renda que incidiu sobre juros moratórios.Sustenta o autor, em suma, que ajuizou demanda previdenciária em

face do INSS objetivando o reconhecimento de tempo de atividade insalubre e a concessão de benefício

previdenciário.Refere que seu pedido foi julgado procedente, acarretando o recebimento acumulado de valores

devidos, a título de benefício previdenciário, no importe de R$ 225.352,96 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos

e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), considerada a data do efetivo pagamento, sendo que do

referido valor foi descontado o imposto de renda na fonte na alíquota de 3% (três por cento), redundando em R$

6.760,59 (seis mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos).Anota que, do valor recebido, R$

164.816,16 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos) corresponde ao valor

principal, sendo o restante, ou seja, R$ 60.536,80 (sessenta mil, quinhentos trinta e seis reais e oitenta centavos)

equivalente aos juros de mora.Esclarece que, ao fazer a declaração de ajuste anual de imposto de renda, ano-

calendário 2009, declarou os rendimentos recebidos na ação previdenciária e foi tributado em R$ 39.075,82 (trinta

e nove mil, setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) o que, somado ao valor que já havia sido descontado na

fonte, alcança o montante de R$ 45.836,41 (quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e um

centavos).Assinala que, na base de cálculo do IRPF, foi incluído, indevidamente, tanto o valor do principal,

devido a título de atrasados na concessão do benefício previdenciário, quanto dos juros de mora, situação da qual

discorda, tanto por tributar por regime de caixa, quanto por incluir os juros de mora na conta da base de

cálculo.Defende que o cálculo correto seria efetuado observando-se o regime de competência, mediante a

aplicação da tabela progressiva vigente no mês a que se refere o rendimento e não pelo montante acumulado, além

da exclusão dos juros moratórios da base de cálculo do IRRF.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

14/29.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 35/43. Preliminarmente, sustenta que, ao autor, não poderiam ser

deferidos os benefícios da Lei 1060/50. No mérito, anota que as Leis nº 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95

estabeleceram o regime de caixa para a tributação dos rendimentos das pessoas físicas. Quanto à incidência do
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imposto de renda sobre os juros de mora, sustenta que, por terem obrigação acessória, segue a mesma sorte do

principal, requerendo, ao final, a improcedência do pedido de repetição dos valores pagos a título de imposto de

renda.Sobreveio réplica às fls. 45/48.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.EM PRELIMINARNo que tange à preliminar arguida pela ré, registre-

se que a impugnação à concessão dos benefícios do artigo 4º, da Lei 1060/50 deveria ser aventada em autos

apartados, como incidente processual.Além disso, em busca de um critério objetivo para a concessão da

assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm entendido pela fixação do limite de remuneração do

requerente em até 10 (dez) salários mínimos:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO. DETERMINAÇÃO DE

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PROVA DE RENDA.1. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família. No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é

permitido ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência. Precedentes do STJ.2. Em busca de um

critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm entendido pela

fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos.3. A parte contrária poderá

requerer a qualquer tempo a revogação da assistência judiciária concedida a seu adversário, desde que comprove a

percepção de renda ou a existência de patrimônio que permita o pagamento das custas e despesas processuais sem

prejuízo do sustento próprio ou da família do beneficiário.4. O agravante faz jus a concessão da assistência

judiciária gratuita em vista dos demonstrativos de pagamento nos quais consta que o agravante tem renda mensal

bruta inferior a 10 (dez) salários mínimos, critério fixado pelos Tribunais Superiores para a concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita. 5. Consta no contrato firmado com a agravada o valor da renda de R$

7.000,00 (sete mil reais), conforme observado pelo MM. Juízo a quo; porém, verifica-se que restou indicado que

esta era não comprovada. 6. Agravo de instrumento provido.(TRF3. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

523960. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ. NEKATSCHALOW. Órgão julgador QUINTA

TURMA - 1A. SEÇÃO. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:)Ademais, não

obstante à ausência do incidente adequado, vale destacar que, quanto à alegação de investimento em caderneta de

poupança, o autor recebeu verbas do benefício previdenciário com atraso e acumuladamente, não podendo, assim,

ser penalizado em virtude de pagamento que seria devido mês a mês. Em sendo assim, rejeito a preliminar

suscitada pela ré e passo ao exame do mérito da presente ação. EM PRELIMINAR DO MÉRITOInicialmente,

registre-se que, com relação ao prazo prescricional para as ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, data

posterior à vigência da Lei Complementar 118/05, vale transcrever posicionamentos adotados pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS - ART. 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718/98

- FATURAMENTO X RECEITA BRUTA - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO E. STF

EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO - COFINS - ART. 8º, DA LEI Nº 9.718/98 - MAJORAÇÃO DA

ALÍQUOTA (2% PARA 3%) - CONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO - NOVO ENTENDIMENTO DO

E. STJ EXPLICITADO NO JULGAMENTO DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

AUTOS DO ERESP 644.736 - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS:

IMPOSSIBILIDADE.1 - De acordo com recente entendimento do E. STJ, decorrente da declaração de

inconstitucionalidade do art. 4º, 2ª parte, da LC 118/2005, nos autos do ERESP 644.736, deve a prescrição das

ações de repetição e compensação tributárias ser contada da seguinte forma: (a) aos recolhimentos efetuados até

09 de junho de 2005 (data de início da vigência da LC 118/2005) aplica-se a Teoria dos 5+5; (b) aos

recolhimentos efetuados após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo qüinqüenal; (c) na hipótese a, a aplicação da

Teoria dos 5+5 fica limitada ao prazo máximo de cinco anos após 09 de junho de 2005, ou seja, a 09 de junho de

2010. (grifei) 2 - O E. STF, quando do julgamento dos RREE nºs 390.840-5/MG e 346.084-6/PR, declarou a

inconstitucionalidade do disposto no art. 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98 que, via lei ordinária, ampliou a base de cálculo

da Contribuição para o PIS e da COFINS (de faturamento para receita bruta), extrapolando os contornos da norma

constitucional que, em sua redação original (anterior à EC nº 20/98), autorizava a incidência das referidas

contribuições, apenas, sobre o faturamento.3 - Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei nº

9.718/98, deverão ser observadas as seguintes leis: (a) para a Contribuição para o PIS, a LC 07/70, com as

modificações introduzidas pela MP 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, até o advento e a plena aplicabilidade

(anterioridade nonagesimal) da MP nº 66, de 29/08/2002, posteriormente convertida na Lei nº 10.637/2002; (b)

para a COFINS, a LC 70/91, até o advento e a plena aplicabilidade (anterioridade nonagesimal) da MP nº 135, de

30/10/2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.833/2003.4 - o E. STF, quando do julgamento do RE-AgR

419.010/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, entendeu ser constitucional a majoração de alíquota, promovida pelo

art. 8º, da Lei nº 9.718/98 (2% para 3%), bem como a restrição à compensação do montante correspondente à

majoração, apenas, para débitos da CSLL, compreendidos no mesmo período de apuração.5 - Sobre o montante a

ser compensado incidirá a Taxa Selic (art. 39, 4º, Lei nº 9.430/96), com exclusão de qualquer outro índice
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representativo de correção monetária ou juros moratórios.6 - A compensação sujeitar-se-á ao trânsito em julgado

da sentença, nos termos do art. 170-A, do CTN, ressalvando-se à autoridade fazendária a aferição da regularidade

do procedimento.7 - Somente se admite a expedição da Certidão Negativa de Débitos após constatada, mediante o

encontro de contas decorrente da compensação tributária, a inexistência de débitos fiscais pendentes. Ora,

sabendo-se que ao Poder Judiciário cabe apenas o reconhecimento do direito à compensação de indébitos, a tarefa

de aferir, em cada caso concreto, a regularidade fiscal, é atribuição exclusiva da Administração, do que se conclui

temerário cogitar-se, no presente caso, acerca do cabimento ou não da expedição da CND. Ademais, de acordo

com o art. 170-A, CTN, a compensação somente processar-se-á após o trânsito em julgado da sentença.8 -

Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial providas em parte.9 - Sentença reformada

parcialmente.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 199935000097380, Processo: 199935000097380 UF: GO Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA,

Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF100267913, Fonte e-DJF1 DATA: 29/02/2008 PAGINA: 379,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES).PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS

CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART.

97 DA CR/88. ART. 3º DA LEI 9.718/98. MATÉRIA DECIDIDA NA ORIGEM COM FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DIVERSOS. TEMA NÃO

PREQUESTIONADO. SÚMULA 211/STJ. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM

JULGADO. RESP 1167039/DF. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996.1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art.

535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos

efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a

Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.2. Consolidado no âmbito desta Corte que, nos casos de

tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando

de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005),

somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a

partir da homologação tácita.3. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art.

543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a

análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. No pertinente à alegada infringência ao

disposto no art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98, a questão controversa foi decidida peloTribunal de origem sob enfoque

eminentemente constitucional, inexistindo fundamento infraconstitucional autônomo capaz de viabilizar o trânsito

do recurso especial, o que obsta a análise por parte desta Corte sob pena de usurpar a competência do STF.5.

Quanto à possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos diversos, verifica-se

que, não obstante a oposição de embargos de declaração, a tese não foi prequestionada na origem. Aplicação do

veto da Súmula 211/STJ.6. Para os processos ajuizados antes da entrada em vigor do art. 170-A, do CTN, era

possível a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, isto é, não havia vedação para a compensação via

medida liminar ou decisão judicial sujeita a recurso. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n.

1164452/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 25.08.2010.7. No caso dos autos,

impõe-se observar que a propositura da ação em que se postula a compensação dos valores indevidamente

recolhidos é de momento ulterior à alteração do CTN pela Lei Complementar n. 118/2001, que introduziu a

vedação contida no art. 170-A, fato que impede a compensação mediante o aproveitamento de tributo antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.8. Consolidado nesta Corte o entendimento no sentido de que,

sobre os valores recolhidos indevidamente, devem ser aplicado juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados do trânsito em julgado da decisão até 1.1.1996. A partir desta data, incide somente a Taxa Selic, vedada

sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes.9. Recurso

especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, parcialmente provido. (Processo REsp 1205811 / CE RECURSO

ESPECIAL 2010/0152926-3. Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141). Órgão Julgador T2

- SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/08/2011. Data da Publicação/Fonte. DJe 17/08/2011)Em sendo

assim, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (09.06.2005), verifica-se que o

Egrégio STJ considera que o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior (teoria dos 5 + 5), limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova

(09.06.2010). DO MÉRITOCompulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar se

é devida a incidência de imposto de renda no regime de caixa ou competência sobre as verbas percebidas no bojo

da ação previdenciária sob nº 471.01.2002.000678-3 (número de ordem 2/2002), que tramitou perante à 1ª Vara

de Porto Feliz, pagas de forma acumulada, bem como sobre os juros moratórios.No caso em tela, o autor ajuizou
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ação cível em face do INSS, distribuída sob nº 471.01.2002.000678-3, na 1ª Vara Cível da Comarca de Porto

Feliz/SP, sendo referida ação julgada procedente, apurando-se em seu favor o valor de R$ 225.352,96 (duzentos e

vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), considerada a data do efetivo

pagamento, sendo que, deste valor, o importe de R$ 60.536,80 (sessenta mil, quinhentos trinta e seis reais e

oitenta centavos) refere-se aos juros moratórios.Sobre tais valores, calculou-se o valor de Imposto de Renda, por

ocasião da declaração efetuada no ano-calendário 2009 no importe de R$ 39.075,82 (trinta e nove mil, setenta e

cinco reais e oitenta e dois centavos), além de R$ 6.760,59 (seis mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e nove

centavos), retidos na fonte por ocasião do levantamento.DO IMPOSTO SOBRE A RENDAPois bem, no que se

refere às verbas recebidas com atraso e acumuladamente pelo autor, entende-se que só podem ser tributadas

considerando-se o montante que seria devido mês a mês, de forma isolada, para o fim de apurar a faixa de

tributação em que o autor se inseriria, sob pena de flagrante injustiça, pois além de receber o que lhe é devido com

atraso, ainda estaria sujeito a sofrer eventual tributação a maior. O autor sujeita-se a tributação na forma do artigo

46 da Lei n.º 8541/92, que reza:Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em

cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a

soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:I - juros e

indenizações por lucros cessantes;II - honorários advocatícios;III - remuneração pela prestação de serviços de

engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2

Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no

mês de pagamento.Ocorre que o imposto de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente deve

obedecer a renda mensal do contribuinte.Nesse sentido, vale transcrever os seguintes julgados: PROCESSUAL

CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE INTEGRAL

RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL QUE RECONHECEU O DIREITO À APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERIVÇO E O PAGAMENTO DE PROVENTOS ATRASADOS TABELAS E ALÍQUOTAS

DAS ÉPOCAS PRÓPRIAS A QUE SE REFEREM TAIS RENDIMENTOS - INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

DE MORA E CORREÇÃO MOENTÁRIA - PRECEDENTES DO STJ. LEI Nº 7.713/88. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB Nº 1.127/2011. CABIMENTO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou a jurisprudência

no sentido de que, no cálculo do Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente em

virtude de decisão judicial, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos. 2. Nessa linha de raciocínio, a aparente antinomia do art. 521 do RIR (Decreto

85.450/80) com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 3. Precedentes: AC 0019733-79.2008.4.01.3500/GO, Rel.

Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1, p.208, 05/03/2010, TRF1/1ª Região; AgRg no REsp 1023016/RS,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009;

AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 21/11/2008; REsp n. 852.333/RS, Rel. Ministro Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS,

SEGUNDA TURMA, in DJe 04/04/2008; REsp 1075700/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/11/2008, DJe 17/12/2008). 4. Em relação aos juros de mora, indevida a incidência de

imposto de renda, na hipótese de ser a verba principal, a que se referem os juros, isenta ou fora do campo de

incidência do imposto de renda (tese em que o acessório segue o principal). 5. No caso concreto, devida a

incidência da referida exação tributária sobre os juros de mora decorrentes do pagamento de proventos atrasados

quitados de forma acumulada em 27.11.2007, em virtude do reconhecimento do direito à aposentadoria no

processo 2000.38.00.010686-5- 29ª Vara Federal - MG. 6. Sobre a incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora, cumpre destacar que a decisão agravada adotou orientação específica e mais recente do Superior

Tribunal de Justiça (AgRg no ARESP 236.328, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 09/05/2013). Na sua

aplicação à hipótese dos autos, apurou-se que, tendo em vista a natureza remuneratória dos proventos recebidos

em atraso, nos casos de concessão de benefício previdenciário em sede de ação judicial em face do INSS, deve

prevalecer a regra de que a verba acessória segue o principal, daí porque os juros de mora derivados de tais

pagamentos devem ser tributáveis como rendimentos da pessoa física. (Processo AC 00026301820114036113 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 1793768 Relator(a) JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014 ..FONTE _REPUBLICACAO)

7. No que se refere à dedução da quantia retida na fonte e já restituída por conta de declaração de ajuste anual, a

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.001.655/DF, sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC

(recursos repetitivos), assim decidiu: A repetição do indébito que desconsidera a restituição de imposto de renda,

supostamente não abatida do quantum exeqüendo, configura excesso de execução (art. 741, V, do CPC). Com

efeito, incorre em excesso quando se pretende executar quantia superior àquela constante do título. (Rel. Ministro

LUIZ FUX; data do julgamento: 11/03/2009; publicação/ fonte: DJe 30/03/2009). 8. Relativamente ao pleito da

parte autora, em apelação, de que os rendimentos acumulados sejam tributados observando o regime de

competência em separado dos demais rendimentos obtidos no mês, nos moldes do que vem sendo aplicado pela

RFB, a orientação firmada por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, e respectivas atualizações,
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cuidam do procedimento a ser adotado nos casos de recebimento de rendimentos do trabalho e os provenientes de

aposentadoria, na forma do disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713/1988. 9. Lei n º 7.713/1988 - Art. 12-A. Os

rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou

reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº

12.350, de 20 de dezembro de 2010). 10. Assim, como visto, possui respaldo a irresignação da parte autora tanto

da Lei nº 7.713/88, quanto na citada instrução normativa e constitui decorrência lógica a aplicação das disposições

acima transcritas. 11. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial parcialmente providas. Apelo da parte

autora provido.(TRF1. Processo AC 0088530-12.2010.4.01.3800 / MG; APELAÇÃO CIVEL. Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA. Publicação 03/10/2014 e-DJF1 P. 265) Na mesma

linha de raciocínio dos posicionamentos jurisprudenciais supracitados, deve-se anotar que a União Federal deverá,

para fins de tributação, proceder ao cálculo de eventual valor devido pela parte autora, tendo-se como base os

valores a que o autor faria jus mês a mês, levando-se em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a

que se referem tais rendimentos, tal como se o benefício tivesse sido pago regularmente. Assim, caso os valores

recebidos acumuladamente houvessem sido percebidos, na época própria, com subsunção a alguma das faixas de

tributação, o imposto correspondente continuará sendo devido, o que será objeto na fase de liquidação de

sentença. DOS JUROS MORATÓRIOS Com relação aos juros de mora, reformulo posicionamento anterior

adotado, curvando-me ao entendimento jurisprudencial perfilado pela Segunda Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça em decisão nos autos do AgRg no ARESP 236.328 (Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE

09/05/2013), no sentido de que deve prevalecer a regra de que o acessório segue o principal, daí porque os juros

de mora de proventos recebidos em atraso devem ser tributáveis como rendimentos de pessoa física. Ou seja, no

caso concreto é devida a incidência da referida exação tributária sobre os juros de mora decorrentes do pagamento

de proventos atrasados quitados de forma acumulada, em virtude do reconhecimento do direito à aposentadoria no

processo n.º 471.01.2002.000678-3 (n.º de ordem 2/2002), - 1ª Vara da Comarca de Porto Feliz. Nesse passo,

cumpre transcrever o voto do Ministro relator HERMAN BENJAMIN, nos autos do AgRg no ARESP 236.328,

que adoto como razões de decidir: Cinge-se a controvérsia a definir se há incidência de Imposto de Renda sobre os

juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de benefício previdenciário. O Tribunal a quo adotou a

orientação de que os juros de mora possuem natureza indenizatória, razão pela qual, em todo e qualquer caso, não

sofrem a tributação.Em precedente submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do STJ reiterou

entendimento de que não existe, em absoluto, afastamento da incidência de Imposto de Renda sobre juros

moratórios. A resolução da controvérsia não prescinde a identificação de seu enquadramento na regra isentiva do

art. 6,V da Lei 7.713/98 (despedida ou rescisão contratual) e da análise da natureza da verba principal. Transcrevo

a ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL

DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR

OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA

DO IR.1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria

peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte

de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e

parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua

natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso

representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o

trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe

são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação

sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse

sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a

reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam

remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).3.1. Nem

todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de

verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2.

O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a
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fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes

sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.4. Segunda

exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do

campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum

principale .5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou

demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do

emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a isenção decorrente do item 4

exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do

contrato de trabalho:l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;l

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;l Principal:

Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;l Acessório: Juros de mora

sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;l Principal: FGTS (verba

remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);l Acessório:

Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).7.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 1.089.720, relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe: 28/11/2012).Como o benefício previdenciário possui natureza remuneratória e se

sujeita à incidência de IRPF, a verba acessória deve seguir esse mesmo regime, Confiram-se: TRIBUTÁRIO -

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - JUROS DE MORA -BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM

ATRASO - INCIDÊNCIA.1. No julgamento do REsp 1.089.720/RS, a Primeira Seção do STJ firmou

entendimento de que incide imposto de renda sobre os juros de mora relativos a verba previdenciária paga em

atraso. Aplicação da regra geral constante no art. 16, XI e parágrafo único, da Lei 4.506/4.2. Recurso especial

provido.(REsp 1.256.021/SC, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2013).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.

PRECATÓRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PARCELAS EM ATRASO. ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE .1 Em rega, incide imposto de

renda sobre os juros de mora, inclusive quando recebidos em virtude reclamatória trabalhista, ressalvadas duas

exceções: a) Deve ser observada a natureza da verba principal, vistos os juros de mora seguirem a mesma sorte -

accessorium sequitur suum principale ;b)Não incide o tributo sobre os juros mora percebidos na situação de

rescisão do contrato de trabalho decorrente da perda do emprego, indiferente a natureza da verba principal.

Precedente.2. As instâncias ordinárias, concretamente, decidiram que, no tocante ao valor principal (prestações de

aposentadoria por tempo de serviço em atraso), o cálculo do imposto de renda será feito pelo regime da

competência, mês a mês em relação a cada parcela, não sobre o acumulado.3. Aplicando-se a jurisprudência desta

Corte observando-se o que foi decido nas instâncias ordinárias a respeito da importância principal, deverá incidir

imposto de renda sobre os juros demora, a serem calculados individualmente em relação a cada parcela mensal

atrasada, apenas quando essa tributação ocorrer sobre respectiva prestação. Relativamente às parcelas mensais não

tributadas, igualmente não se poderá incidir imposto de renda sobre os respectivos juros demora.3. Agravo

regimental provido em parte.(AgRg no AgRg no REsp 1.315.416/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 08/02/2013).PROCESSUAL CIVL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA

DE IMPOSTO DE RENDA.1. Em se tratando de beneficio previdenciário pago a destempo e acumuladamente, a

incidência do imposto de renda deve observas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter

sido adimplidos. Entendimento consolidado em sede recurso repetitivo (REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24.3.2010, DJe 14.5.2010).2. Se a verba principal (benefício

previdenciário) é tributável, os juros demora dela decorrentes, ao contrário do que decidiu a Corte de origem,

também o são; considerado aqui o postulado accessorium sequitur suum principale (REsp 1089720/RS, Rel. Min.

Mauro Campbell, Primeira Seção, julgado em 10.10.2012, DJe 27.11.2012).Embargos de declaração acolhidos

para reconhecer a possibilidade de incidência do imposto de renda sobre os juros demora pagos em decorrência de

recebimento de benefício previdenciário acumuladamente a destempo.(EDcl no AgRg no REsp 1.233.917/SC,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/12/2012).Infere-se do novo entendimento

ser regra geral a incidência do imposto de renda, havendo apenas duas exceções:- quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (art. 6º, V, da Lei n.º 7.713/88), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e- quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).Assim, no caso dos

autos, tendo em vista a natureza remuneratória dos proventos recebidos em atraso, nos casos de concessão de

benefício previdenciário em sede de ação judicial em face do INSS, deve prevalecer a regra de que a verba

acessória segue o principal, daí porque os juros de mora derivados de tais pagamentos devem ser tributáveis como

rendimentos da pessoa física.CORREÇÃO MONETÁRIAPara efeito de atualização dos valores indevidamente
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recolhidos, verifica-se que a correção monetária deverá incidir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento,

a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ.Com relação à atualização monetária do montante recolhido

indevidamente é pacífico o entendimento de que, a partir de 01/01/96, deve ser utilizada a taxa SELIC, sendo

certo que no que se refere à incidência dos juros calculados pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia SELIC, urge transcrever o disposto pelo artigo 84 da Lei 8981/95:Art. 84. Os tributos e

contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a

partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:I - juros

de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal

Interna;4º. Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às contribuições sociais

arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos

previstos na legislação específica.Por sua vez, o artigo 13 da Lei 9065/95 determina que:Art.13. A partir de 1º de

abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei 8.847, de 28 de janeiro de

1994, com redação dada pelo art. 6º da Lei 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art.90 da Lei 8.981/95, o art.

84, inciso I e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei 8.981/95, serão equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.Com efeito,

a taxa SELIC foi instituída pelo Banco do Brasil como rendimentos dos títulos denominados Letra do Banco

Central do Brasil, com escopo de premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal.Em

não havendo nenhum óbice, e em atenção ao princípio da legalidade, foi referido indexador utilizado em outras

hipóteses de incidência de juros, como nos diplomas legais supracitados, bem como no disposto pelo artigo 39, 4º

da Lei 9250/95, que segue transcrito:Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de

dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser

efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas

patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes. 1º (VETADO) 2

(VETADO) 3 (VETADO) 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Sendo

assim, a previsão específica da taxa SELIC afasta a incidência da Lei 4414/64, como também afasta a aplicação

do disposto pelo art. 167, parágrafo único, c/c 1º do artigo 161, ambos do Código Tributário Nacional.Desse

modo, os juros calculados com base na taxa SELIC tanto recaem sobre débitos tributários do contribuinte para

com o fisco, como também incidem sobre créditos tributários, a teor do 4º, artigo 39 da Lei 9250/95. Nestes

termos, é de bom alvitre transcrever posicionamento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento no Recurso Especial nº103.315 - Paraná (99 10067-0), Ministro Relator Ari Pargendler, publicado no

DJ - Seção I, de 22/11/99, p. 155:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA REFERENCIAL DO

SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA -SELIC. O artigo 39, 4º, da Lei nº9.250, de 1995,

indexou, a partir de 1º de janeiro de 1996, o indébito tributário à Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC; trata-se de inovação esperada, que iguala a Fazenda e os particulares no

cumprimento de suas obrigações. Recurso Especial conhecido e improvido.Dessa forma, verifica-se que é cabível

a incidência dos juros com base na Taxa SELIC tanto sobre parcelamentos de débitos tributários, como nos casos

de restituição ou compensação tributária.Por outro lado, cumpre salientar que a taxa SELIC, segundo Aroldo

Gomes de Matos, in Revista Dialética de Direito Tributário nº43, p. 15:(...) essa taxa tanto pode ser tomada como

referencial para juros remuneratórios, compensatórios ou moratórios, conforme o caso.Assim, como os juros

moratórios representam uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma

obrigação no prazo aventado, conclui-se que os juros para a hipótese em tela caracterizam-se como

moratórios.Dessa forma, os juros que eram de 1% (um por cento) passaram a ser calculados com base na SELIC,

em observância ao disposto pelo parágrafo primeiro do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que não exclui

a capitalização dos juros de mora em matéria tributária.Neste diapasão, cumpre transcrever posicionamento

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no julgamento da Apelação em Mandado de

Segurança nº456496-0/96-SC, publicado no DJ de 29-04-98 PG:505, Juiz Relator GILSON LANGARO DIPP,

decisão unânime:TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. TAXA SELIC. A Lei nº 9.065, em seu art.13,

prevê a aplicação, em matéria tributária, dos juros equivalentes a taxa referencial do SELIC.Sendo assim,

(...)Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº9250,

de 26.12.95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que

inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 13. A aplicação dos juros,

tomando-se por conta a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator de

atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. ( STJ, 1ª Turma, Recurso

Especial 200518/SP, DJ de 08/03/2000, p. 54, Min. Relator José Delgado) (grifei). Desta feita, conclui-se que, a

partir de primeiro de janeiro de 1996, é cabível a incidência de juros equivalentes à taxa referencial do sistema

especial de liquidação e custódia - SELIC, na compensação ou restituição de tributos, a partir do recolhimento

indevido, sendo aplicada a Selic a partir de janeiro de 1996, calculada até o mês anterior ao da restituição, afastada
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a cumulação com outro índice de correção monetária, uma vez que o índice de atualização da moeda já se

encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. Nesse sentido : STJ, 1ª Turma, Recurso Especial

200518/SP, DJ de 08/03/2000, p. 54, Ministro Relator José Delgado.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA INCIDENTE SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA AUFERIDOS ACUMULADAMENTE E

A DESTEMPO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

VERBA HONORÁRIA. A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as

prestações previdenciárias recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da

isonomia e da capacidade contributiva, haja vista que o movimento único de incidência tributária sobre valores

atrasados, no que toca ao pagamento de prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito

de ampliar indevidamente a base imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda

distinta daquela que efetivamente incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente. O Superior

Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores recebidos a título de juros moratórios, na vigência

do Código Civil do 2002, tem natureza jurídica indenizatória, razão pela qual não incide o imposto de renda. Com

relação ao pedido de exclusão do imposto de renda sobre as verbas de caráter indenizatório, estimados em 80%

dos valores recebidos, o autor não se desencumbiu de seu ônus probatório, razão pela qual a sentença deve ser

mantida nessa parte. Em decorrência da improcedência do pedido, já manifestada na r. sentença, não conheço da

apelação da União Federal neste aspecto, pela ausência de interesse recursal. Tratando-se de repetição de indébito

tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de juros moratórios e correção monetária,

calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação com outro índice de atualização, nos

termos do disposto no art. 39, 4º, da Lei 9.250/95. Mantida a verba honorária tal como lançada na r. sentença

monocrática. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação da União Federal, na parte conhecida, e

remessa oficial improvidas.3(TRF3. ProcessoAPELREEX 00134318820094036104APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1663415. Relator(a) JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO. Órgão

julgador . QUARTA TURMA. Fontee-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

Conclui-se, desse modo, que a pretensão do autor merece parcial guarida, ante os fundamentos supra elencados, a

fim de que seja restituído o montante retido a título de imposto de renda que exceder o valor a que o autor se

encontre sujeito para fins de tributação, observando-se os valores a que o autor faria jus mês a mês, com a

aplicação da pertinente faixa de tributação constante nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que referem tais

rendimentos, mantendo-se os valores recebidos a título de juros de mora acrescidos às verbas pagas por força de

decisão judicial, sendo certo que a apuração do quantum a ser restituído será apurado em liquidação de

sentença.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução do e mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de determinar que a União se abstenha de lançar imposto de renda sobre os valores recebidos

acumuladamente pelo autor, naquilo que exceder ao valor a que o autor se encontre sujeito para fins de tributação

do imposto de renda, observando-se os valores a que ele faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa

de tributação. A União Federal fica autorizada a efetuar o cálculo de eventual tributo devido pela parte autora,

tendo-se como base os valores a que faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa de tributação,

observando-se as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, tal como se o

benefício previdenciário tivesse sido pago regularmente. Em caso de restituição de valores, deve ser utilizada,

para fins de atualização monetária do valor a ser restituído, exclusivamente a taxa SELIC, afastada a cumulação

com outro índice de correção monetária, desde a data da indevida retenção do Imposto de Renda até a data da

efetiva restituição do indébito tributário.Custas ex lege.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seus respectivos advogados.Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. P.R.I.

 

0001727-84.2014.403.6110 - SEVERIANO MARTINS(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cível proposta pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, por SEVERIANO MARTINS, em face da UNIÃO FEDERAL, representada pela Procuradoria

da Fazenda Nacional, postulando pela anulação de débito fiscal referente à incidência do imposto de renda sobre

os valores recebidos acumuladamente decorrentes da concessão de benefício previdenciário pelo Juizado Especial

Federal de Sorocaba ante a declaração da (...) não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

computados nos autos da ação previdenciária nº 0005679-48.2008.403.6315, relativamente a crédito do autor em

virtude de seu caráter eminentemente indenizatório, para, em segundo plano, reconhecer a aplicação do imposto

de renda pelo regime de competência, tal como preconizado pela legislação vigente, condenando a ré a restituir

via requisição de pequeno valor - RPV o valor de R$ 9.515,88 (nove mil, quinhentos e quinze reais e oitenta e oito

centavos) ante a isenção, quantia indevidamente retida na fonte e, posteriormente, recolhida ao fisco sobre as

verbas recebidas pelo autor, sobre a qual deverá incidir correção monetária e juros na forma da legislação vigente

(...).Aduz, em suma, que em decorrência da concessão do benefício de aposentadoria, recebeu acumuladamente
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valores retroativos no total de R$ 114.032,79, conforme cálculo extrato de pagamento de fls. 66. Alega ser

indevida a cobrança do tributo por não respeitar o regime de competência e por incidir sobre juros de mora.

Informa que efetuou o parcelamento do débito de forma indevida.Requer, em sede de antecipação dos efeitos da

tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário lançado na notificação de lançamento imposto de renda

pessoa física sob nº 2012/972033224277505. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 24/66. O pedido de

antecipação de tutela restou deferido às fls. 69/72 para o fim de (...) determinar que a suspensão da exigibilidade,

apenas e tão somente, quanto ao débito referente à notificação de lançamento de imposto de renda n.º

2012/972033224277505, tendo como base de cálculo a integralidade do montante recebido em atraso a título de

benefício previdenciário pago na via judicial, considerado como pagamento único para fins de fixação da alíquota

da tabela do Imposto de Renda. Inconformada, a União Federal noticiou, às fls. 81, a interposição de recurso de

Agravo de Instrumento junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o qual foi convertido em

Agravo Retido, por decisão cuja cópia encontra-se acostada às fls. 96/7 dos autos. A contestação encontra-se

acostada às fls. 89/93 dos autos. Em suma, aduz que as verbas recebidas pelo autor tem natureza remuneratória,

razão pela qual estão sujeitas à tributação pelo imposto de renda, sendo que o fato de as verbas terem sido

recebidas de forma acumulada não afasta a sua natureza jurídica. No mais, refere que os juros de mora também

são passíveis de tributação, ante seu caráter acessório.Réplica às fls. 98/103.É o breve relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, cabível o julgamento

antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.EM PRELIMINAR DO

MÉRITOInicialmente, registre-se que, com relação ao prazo prescricional para as ações ajuizadas após 09 de

junho de 2005, data posterior à vigência da Lei Complementar 118/05, vale transcrever posicionamentos adotados

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS - ART. 3º, 1º, DA

LEI Nº 9.718/98 - FATURAMENTO X RECEITA BRUTA - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA

PELO E. STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO - COFINS - ART. 8º, DA LEI Nº 9.718/98 - MAJORAÇÃO

DA ALÍQUOTA (2% PARA 3%) - CONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO - NOVO ENTENDIMENTO

DO E. STJ EXPLICITADO NO JULGAMENTO DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

AUTOS DO ERESP 644.736 - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS:

IMPOSSIBILIDADE.1 - De acordo com recente entendimento do E. STJ, decorrente da declaração de

inconstitucionalidade do art. 4º, 2ª parte, da LC 118/2005, nos autos do ERESP 644.736, deve a prescrição das

ações de repetição e compensação tributárias ser contada da seguinte forma: (a) aos recolhimentos efetuados até

09 de junho de 2005 (data de início da vigência da LC 118/2005) aplica-se a Teoria dos 5+5; (b) aos

recolhimentos efetuados após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo qüinqüenal; (c) na hipótese a, a aplicação da

Teoria dos 5+5 fica limitada ao prazo máximo de cinco anos após 09 de junho de 2005, ou seja, a 09 de junho de

2010. (grifei) 2 - O E. STF, quando do julgamento dos RREE nºs 390.840-5/MG e 346.084-6/PR, declarou a

inconstitucionalidade do disposto no art. 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98 que, via lei ordinária, ampliou a base de cálculo

da Contribuição para o PIS e da COFINS (de faturamento para receita bruta), extrapolando os contornos da norma

constitucional que, em sua redação original (anterior à EC nº 20/98), autorizava a incidência das referidas

contribuições, apenas, sobre o faturamento.3 - Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei nº

9.718/98, deverão ser observadas as seguintes leis: (a) para a Contribuição para o PIS, a LC 07/70, com as

modificações introduzidas pela MP 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, até o advento e a plena aplicabilidade

(anterioridade nonagesimal) da MP nº 66, de 29/08/2002, posteriormente convertida na Lei nº 10.637/2002; (b)

para a COFINS, a LC 70/91, até o advento e a plena aplicabilidade (anterioridade nonagesimal) da MP nº 135, de

30/10/2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.833/2003.4 - o E. STF, quando do julgamento do RE-AgR

419.010/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, entendeu ser constitucional a majoração de alíquota, promovida pelo

art. 8º, da Lei nº 9.718/98 (2% para 3%), bem como a restrição à compensação do montante correspondente à

majoração, apenas, para débitos da CSLL, compreendidos no mesmo período de apuração.5 - Sobre o montante a

ser compensado incidirá a Taxa Selic (art. 39, 4º, Lei nº 9.430/96), com exclusão de qualquer outro índice

representativo de correção monetária ou juros moratórios.6 - A compensação sujeitar-se-á ao trânsito em julgado

da sentença, nos termos do art. 170-A, do CTN, ressalvando-se à autoridade fazendária a aferição da regularidade

do procedimento.7 - Somente se admite a expedição da Certidão Negativa de Débitos após constatada, mediante o

encontro de contas decorrente da compensação tributária, a inexistência de débitos fiscais pendentes. Ora,

sabendo-se que ao Poder Judiciário cabe apenas o reconhecimento do direito à compensação de indébitos, a tarefa

de aferir, em cada caso concreto, a regularidade fiscal, é atribuição exclusiva da Administração, do que se conclui

temerário cogitar-se, no presente caso, acerca do cabimento ou não da expedição da CND. Ademais, de acordo

com o art. 170-A, CTN, a compensação somente processar-se-á após o trânsito em julgado da sentença.8 -

Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial providas em parte.9 - Sentença reformada

parcialmente.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 199935000097380, Processo: 199935000097380 UF: GO Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA,

Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF100267913, Fonte e-DJF1 DATA: 29/02/2008 PAGINA: 379,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES).PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.
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TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS

CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART.

97 DA CR/88. ART. 3º DA LEI 9.718/98. MATÉRIA DECIDIDA NA ORIGEM COM FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DIVERSOS. TEMA NÃO

PREQUESTIONADO. SÚMULA 211/STJ. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM

JULGADO. RESP 1167039/DF. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996.1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art.

535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos

efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a

Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.2. Consolidado no âmbito desta Corte que, nos casos de

tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando

de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005),

somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a

partir da homologação tácita.3. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art.

543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a

análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. No pertinente à alegada infringência ao

disposto no art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98, a questão controversa foi decidida peloTribunal de origem sob enfoque

eminentemente constitucional, inexistindo fundamento infraconstitucional autônomo capaz de viabilizar o trânsito

do recurso especial, o que obsta a análise por parte desta Corte sob pena de usurpar a competência do STF.5.

Quanto à possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos diversos, verifica-se

que, não obstante a oposição de embargos de declaração, a tese não foi prequestionada na origem. Aplicação do

veto da Súmula 211/STJ.6. Para os processos ajuizados antes da entrada em vigor do art. 170-A, do CTN, era

possível a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, isto é, não havia vedação para a compensação via

medida liminar ou decisão judicial sujeita a recurso. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n.

1164452/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 25.08.2010.7. No caso dos autos,

impõe-se observar que a propositura da ação em que se postula a compensação dos valores indevidamente

recolhidos é de momento ulterior à alteração do CTN pela Lei Complementar n. 118/2001, que introduziu a

vedação contida no art. 170-A, fato que impede a compensação mediante o aproveitamento de tributo antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.8. Consolidado nesta Corte o entendimento no sentido de que,

sobre os valores recolhidos indevidamente, devem ser aplicado juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados do trânsito em julgado da decisão até 1.1.1996. A partir desta data, incide somente a Taxa Selic, vedada

sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes.9. Recurso

especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, parcialmente provido. (Processo REsp 1205811 / CE RECURSO

ESPECIAL 2010/0152926-3. Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141). Órgão Julgador T2

- SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/08/2011. Data da Publicação/Fonte. DJe 17/08/2011)Em sendo

assim, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (09.06.2005), verifica-se que o

Egrégio STJ considera que o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior (teoria dos 5 + 5), limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova

(09.06.2010). DO MÉRITOCompulsando os autos, observa-se que a parte autora é titular de aposentadoria por

tempo de contribuição, que resultou no pagamento de prestações vencidas referentes no valor de R$ 111.601,25,

já descontados os valores de R$ 3.541,58 referentes ao imposto de renda retido na fonte. Os valores atrasados

foram levantados pela autora acumuladamente em 24/04/2011 e declarados como rendimentos tributáveis

recebidos de pessoa jurídica pelo titular na declaração de ajuste anual do exercício de 2013, ano calendário 2012.

No valor levantado estão incluídos juros de mora no valor de R$ 9.107,63, sendo certo que, o cerne da

controvérsia, cinge-se em analisar se é devida a incidência de imposto de renda sobre as verbas pagas de forma

acumulada, bem como sobre os juros moratórios que incidiu sobre tais verbas. Sobre tais valores, calculou-se o

valor de Imposto de Renda no importe de R$ 122.401,49 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e um reais e

quarenta e nove centavos), em 08/07/2010, tendo sido efetivamente pago, a tal título, em 20/01/2012, o valor

atualizado de R$ 137.886,71 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos) -

fl. 89.DO IMPOSTO SOBRE A RENDAPois bem, no que se refere às verbas recebidas com atraso e

acumuladamente pelo autor, entende-se que só podem ser tributadas considerando-se o montante que seria devido

mês a mês, de forma isolada, para o fim de apurar a faixa de tributação em que o autor se inseriria, sob pena de

flagrante injustiça, pois além de receber o que lhe é devido com atraso, ainda estaria sujeito a sofrer eventual

tributação a maior. O autor sujeita-se a tributação na forma do artigo 46 da Lei n.º 8541/92, que reza:Art. 46. O

imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na

fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
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rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para

aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:I - juros e indenizações por lucros cessantes;II - honorários

advocatícios;III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito,

assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2 Quando se tratar de rendimento sujeito à

aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.Ocorre que o imposto

de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente deve obedecer a renda mensal do contribuinte.Nesse

sentido, vale transcrever os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA

- INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE INTEGRAL RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL QUE

RECONHECEU O DIREITO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERIVÇO E O PAGAMENTO DE

PROVENTOS ATRASADOS TABELAS E ALÍQUOTAS DAS ÉPOCAS PRÓPRIAS A QUE SE REFEREM

TAIS RENDIMENTOS - INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MOENTÁRIA -

PRECEDENTES DO STJ. LEI Nº 7.713/88. INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.127/2011. CABIMENTO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou a jurisprudência no sentido de que, no cálculo do Imposto de Renda

incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente em virtude de decisão judicial, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. Nessa linha de

raciocínio, a aparente antinomia do art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80) com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve

pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 3.

Precedentes: AC 0019733-79.2008.4.01.3500/GO, Rel. Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1, p.208,

05/03/2010, TRF1/1ª Região; AgRg no REsp 1023016/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 21/11/2008; REsp n.

852.333/RS, Rel. Ministro Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, SEGUNDA TURMA, in DJe

04/04/2008; REsp 1075700/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/11/2008, DJe 17/12/2008). 4. Em relação aos juros de mora, indevida a incidência de imposto de renda, na

hipótese de ser a verba principal, a que se referem os juros, isenta ou fora do campo de incidência do imposto de

renda (tese em que o acessório segue o principal). 5. No caso concreto, devida a incidência da referida exação

tributária sobre os juros de mora decorrentes do pagamento de proventos atrasados quitados de forma acumulada

em 27.11.2007, em virtude do reconhecimento do direito à aposentadoria no processo 2000.38.00.010686-5- 29ª

Vara Federal - MG. 6. Sobre a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, cumpre destacar que a

decisão agravada adotou orientação específica e mais recente do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no ARESP

236.328, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 09/05/2013). Na sua aplicação à hipótese dos autos, apurou-se

que, tendo em vista a natureza remuneratória dos proventos recebidos em atraso, nos casos de concessão de

benefício previdenciário em sede de ação judicial em face do INSS, deve prevalecer a regra de que a verba

acessória segue o principal, daí porque os juros de mora derivados de tais pagamentos devem ser tributáveis como

rendimentos da pessoa física. (Processo AC 00026301820114036113 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1793768

Relator(a) JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014 ..FONTE _REPUBLICACAO) 7. No que se refere à

dedução da quantia retida na fonte e já restituída por conta de declaração de ajuste anual, a Primeira Seção do STJ,

no julgamento do REsp 1.001.655/DF, sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), assim

decidiu: A repetição do indébito que desconsidera a restituição de imposto de renda, supostamente não abatida do

quantum exeqüendo, configura excesso de execução (art. 741, V, do CPC). Com efeito, incorre em excesso

quando se pretende executar quantia superior àquela constante do título. (Rel. Ministro LUIZ FUX; data do

julgamento: 11/03/2009; publicação/ fonte: DJe 30/03/2009). 8. Relativamente ao pleito da parte autora, em

apelação, de que os rendimentos acumulados sejam tributados observando o regime de competência em separado

dos demais rendimentos obtidos no mês, nos moldes do que vem sendo aplicado pela RFB, a orientação firmada

por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, e respectivas atualizações, cuidam do procedimento a ser

adotado nos casos de recebimento de rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, na forma do

disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713/1988. 9. Lei n º 7.713/1988 - Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os

provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-

calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou

crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro

de 2010). 10. Assim, como visto, possui respaldo a irresignação da parte autora tanto da Lei nº 7.713/88, quanto

na citada instrução normativa e constitui decorrência lógica a aplicação das disposições acima transcritas. 11.

Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial parcialmente providas. Apelo da parte autora provido.(TRF1.

Processo AC 0088530-12.2010.4.01.3800 / MG; APELAÇÃO CIVEL. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

REYNALDO FONSECA. Publicação 03/10/2014 e-DJF1 P. 265) Na mesma linha de raciocínio dos

posicionamentos jurisprudenciais supracitados, deve-se anotar que a União Federal deverá, para fins de tributação,

proceder ao cálculo de eventual valor devido pela parte autora, tendo-se como base os valores a que o autor faria

jus mês a mês, levando-se em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais
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rendimentos, tal como se o benefício tivesse sido pago regularmente. Assim, caso os valores recebidos

acumuladamente houvessem sido percebidos, na época própria, com subsunção a alguma das faixas de tributação,

o imposto correspondente continuará sendo devido, o que será objeto na fase de liquidação de sentença. DOS

JUROS MORATÓRIOS Com relação aos juros de mora, reformulo posicionamento anterior adotado, curvando-

me ao entendimento jurisprudencial perfilado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça em

decisão nos autos do AgRg no ARESP 236.328 (Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 09/05/2013), no sentido

de que deve prevalecer a regra de que o acessório segue o principal, daí porque os juros de mora de proventos

recebidos em atraso devem ser tributáveis como rendimentos de pessoa física. Ou seja, no caso concreto é devida

a incidência da referida exação tributária sobre os juros de mora decorrentes do pagamento de proventos atrasados

quitados de forma acumulada, em virtude do reconhecimento do direito à aposentadoria no processo n.º

2008.63.15.005679-9, - 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta Subsecção Judiciária. Nesse passo,

cumpre transcrever o voto do Ministro relator HERMAN BENJAMIN, nos autos do AgRg no ARESP 236.328,

que adoto como razões de decidir: Cinge-se a controvérsia a definir se há incidência de Imposto de Renda sobre os

juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de benefício previdenciário. O Tribunal a quo adotou a

orientação de que os juros de mora possuem natureza indenizatória, razão pela qual, em todo e qualquer caso, não

sofrem a tributação.Em precedente submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do STJ reiterou

entendimento de que não existe, em absoluto, afastamento da incidência de Imposto de Renda sobre juros

moratórios. A resolução da controvérsia não prescinde a identificação de seu enquadramento na regra isentiva do

art. 6,V da Lei 7.713/98 (despedida ou rescisão contratual) e da análise da natureza da verba principal. Transcrevo

a ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL

DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR

OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA

DO IR.1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria

peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte

de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e

parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua

natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso

representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o

trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe

são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação

sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse

sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a

reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam

remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).3.1. Nem

todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de

verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2.

O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a

fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes

sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.4. Segunda

exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do

campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum

principale .5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou

demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do

emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a isenção decorrente do item 4

exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do

contrato de trabalho:l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;l

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;l Principal:

Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;l Acessório: Juros de mora

sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;l Principal: FGTS (verba
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remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);l Acessório:

Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).7.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 1.089.720, relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe: 28/11/2012).Como o benefício previdenciário possui natureza remuneratória e se

sujeita à incidência de IRPF, a verba acessória deve seguir esse mesmo regime, Confiram-se: TRIBUTÁRIO -

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - JUROS DE MORA -BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM

ATRASO - INCIDÊNCIA.1. No julgamento do REsp 1.089.720/RS, a Primeira Seção do STJ firmou

entendimento de que incide imposto de renda sobre os juros de mora relativos a verba previdenciária paga em

atraso. Aplicação da regra geral constante no art. 16, XI e parágrafo único, da Lei 4.506/4.2. Recurso especial

provido.(REsp 1.256.021/SC, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2013).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA.

PRECATÓRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PARCELAS EM ATRASO. ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE .1 Em rega, incide imposto de

renda sobre os juros de mora, inclusive quando recebidos em virtude reclamatória trabalhista, ressalvadas duas

exceções: a) Deve ser observada a natureza da verba principal, vistos os juros de mora seguirem a mesma sorte -

accessorium sequitur suum principale ;b)Não incide o tributo sobre os juros mora percebidos na situação de

rescisão do contrato de trabalho decorrente da perda do emprego, indiferente a natureza da verba principal.

Precedente.2. As instâncias ordinárias, concretamente, decidiram que, no tocante ao valor principal (prestações de

aposentadoria por tempo de serviço em atraso), o cálculo do imposto de renda será feito pelo regime da

competência, mês a mês em relação a cada parcela, não sobre o acumulado.3. Aplicando-se a jurisprudência desta

Corte observando-se o que foi decido nas instâncias ordinárias a respeito da importância principal, deverá incidir

imposto de renda sobre os juros demora, a serem calculados individualmente em relação a cada parcela mensal

atrasada, apenas quando essa tributação ocorrer sobre respectiva prestação. Relativamente às parcelas mensais não

tributadas, igualmente não se poderá incidir imposto de renda sobre os respectivos juros demora.3. Agravo

regimental provido em parte.(AgRg no AgRg no REsp 1.315.416/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 08/02/2013).PROCESSUAL CIVL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA

DE IMPOSTO DE RENDA.1. Em se tratando de beneficio previdenciário pago a destempo e acumuladamente, a

incidência do imposto de renda deve observas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter

sido adimplidos. Entendimento consolidado em sede recurso repetitivo (REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24.3.2010, DJe 14.5.2010).2. Se a verba principal (benefício

previdenciário) é tributável, os juros demora dela decorrentes, ao contrário do que decidiu a Corte de origem,

também o são; considerado aqui o postulado accessorium sequitur suum principale (REsp 1089720/RS, Rel. Min.

Mauro Campbell, Primeira Seção, julgado em 10.10.2012, DJe 27.11.2012).Embargos de declaração acolhidos

para reconhecer a possibilidade de incidência do imposto de renda sobre os juros demora pagos em decorrência de

recebimento de benefício previdenciário acumuladamente a destempo.(EDcl no AgRg no REsp 1.233.917/SC,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/12/2012).Infere-se do novo entendimento

ser regra geral a incidência do imposto de renda, havendo apenas duas exceções:- quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (art. 6º, V, da Lei n.º 7.713/88), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e- quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).Assim, no caso dos

autos, tendo em vista a natureza remuneratória dos proventos recebidos em atraso, nos casos de concessão de

benefício previdenciário em sede de ação judicial em face do INSS, deve prevalecer a regra de que a verba

acessória segue o principal, daí porque os juros de mora derivados de tais pagamentos devem ser tributáveis como

rendimentos da pessoa física.CORREÇÃO MONETÁRIAPara efeito de atualização dos valores indevidamente

recolhidos, verifica-se que a correção monetária deverá incidir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento,

a teor do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ.Com relação à atualização monetária do montante recolhido

indevidamente é pacífico o entendimento de que, a partir de 01/01/96, deve ser utilizada a taxa SELIC, sendo

certo que no que se refere à incidência dos juros calculados pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia SELIC, urge transcrever o disposto pelo artigo 84 da Lei 8981/95:Art. 84. Os tributos e

contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a

partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:I - juros

de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal

Interna;4º. Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às contribuições sociais

arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos

previstos na legislação específica.Por sua vez, o artigo 13 da Lei 9065/95 determina que:Art.13. A partir de 1º de

abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei 8.847, de 28 de janeiro de

1994, com redação dada pelo art. 6º da Lei 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art.90 da Lei 8.981/95, o art.

84, inciso I e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei 8.981/95, serão equivalentes à taxa referencial do
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Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.Com efeito,

a taxa SELIC foi instituída pelo Banco do Brasil como rendimentos dos títulos denominados Letra do Banco

Central do Brasil, com escopo de premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal.Em

não havendo nenhum óbice, e em atenção ao princípio da legalidade, foi referido indexador utilizado em outras

hipóteses de incidência de juros, como nos diplomas legais supracitados, bem como no disposto pelo artigo 39, 4º

da Lei 9250/95, que segue transcrito:Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de

dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser

efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas

patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes. 1º (VETADO) 2

(VETADO) 3 (VETADO) 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Sendo

assim, a previsão específica da taxa SELIC afasta a incidência da Lei 4414/64, como também afasta a aplicação

do disposto pelo art. 167, parágrafo único, c/c 1º do artigo 161, ambos do Código Tributário Nacional.Desse

modo, os juros calculados com base na taxa SELIC tanto recaem sobre débitos tributários do contribuinte para

com o fisco, como também incidem sobre créditos tributários, a teor do 4º, artigo 39 da Lei 9250/95. Nestes

termos, é de bom alvitre transcrever posicionamento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento no Recurso Especial nº103.315 - Paraná (99 10067-0), Ministro Relator Ari Pargendler, publicado no

DJ - Seção I, de 22/11/99, p. 155:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA REFERENCIAL DO

SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA -SELIC. O artigo 39, 4º, da Lei nº9.250, de 1995,

indexou, a partir de 1º de janeiro de 1996, o indébito tributário à Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC; trata-se de inovação esperada, que iguala a Fazenda e os particulares no

cumprimento de suas obrigações. Recurso Especial conhecido e improvido.Dessa forma, verifica-se que é cabível

a incidência dos juros com base na Taxa SELIC tanto sobre parcelamentos de débitos tributários, como nos casos

de restituição ou compensação tributária.Por outro lado, cumpre salientar que a taxa SELIC, segundo Aroldo

Gomes de Matos, in Revista Dialética de Direito Tributário nº43, p. 15:(...) essa taxa tanto pode ser tomada como

referencial para juros remuneratórios, compensatórios ou moratórios, conforme o caso.Assim, como os juros

moratórios representam uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma

obrigação no prazo aventado, conclui-se que os juros para a hipótese em tela caracterizam-se como

moratórios.Dessa forma, os juros que eram de 1% (um por cento) passaram a ser calculados com base na SELIC,

em observância ao disposto pelo parágrafo primeiro do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que não exclui

a capitalização dos juros de mora em matéria tributária.Neste diapasão, cumpre transcrever posicionamento

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no julgamento da Apelação em Mandado de

Segurança nº456496-0/96-SC, publicado no DJ de 29-04-98 PG:505, Juiz Relator GILSON LANGARO DIPP,

decisão unânime:TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. TAXA SELIC. A Lei nº 9.065, em seu art.13,

prevê a aplicação, em matéria tributária, dos juros equivalentes a taxa referencial do SELIC.Sendo assim,

(...)Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº9250,

de 26.12.95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que

inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 13. A aplicação dos juros,

tomando-se por conta a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator de

atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. ( STJ, 1ª Turma, Recurso

Especial 200518/SP, DJ de 08/03/2000, p. 54, Min. Relator José Delgado) (grifei). Desta feita, conclui-se que, a

partir de primeiro de janeiro de 1996, é cabível a incidência de juros equivalentes à taxa referencial do sistema

especial de liquidação e custódia - SELIC, na compensação ou restituição de tributos, a partir do recolhimento

indevido, sendo aplicada a Selic a partir de janeiro de 1996, calculada até o mês anterior ao da restituição, afastada

a cumulação com outro índice de correção monetária, uma vez que o índice de atualização da moeda já se

encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. Nesse sentido : STJ, 1ª Turma, Recurso Especial

200518/SP, DJ de 08/03/2000, p. 54, Ministro Relator José Delgado.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA INCIDENTE SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA AUFERIDOS ACUMULADAMENTE E

A DESTEMPO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

VERBA HONORÁRIA. A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as

prestações previdenciárias recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da

isonomia e da capacidade contributiva, haja vista que o movimento único de incidência tributária sobre valores

atrasados, no que toca ao pagamento de prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito

de ampliar indevidamente a base imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda

distinta daquela que efetivamente incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente. O Superior

Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores recebidos a título de juros moratórios, na vigência

do Código Civil do 2002, tem natureza jurídica indenizatória, razão pela qual não incide o imposto de renda. Com
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relação ao pedido de exclusão do imposto de renda sobre as verbas de caráter indenizatório, estimados em 80%

dos valores recebidos, o autor não se desencumbiu de seu ônus probatório, razão pela qual a sentença deve ser

mantida nessa parte. Em decorrência da improcedência do pedido, já manifestada na r. sentença, não conheço da

apelação da União Federal neste aspecto, pela ausência de interesse recursal. Tratando-se de repetição de indébito

tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de juros moratórios e correção monetária,

calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação com outro índice de atualização, nos

termos do disposto no art. 39, 4º, da Lei 9.250/95. Mantida a verba honorária tal como lançada na r. sentença

monocrática. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação da União Federal, na parte conhecida, e

remessa oficial improvidas.3(TRF3. ProcessoAPELREEX 00134318820094036104APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1663415. Relator(a) JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO. Órgão

julgador . QUARTA TURMA. Fontee-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

Conclui-se, desse modo, que a pretensão do autor merece parcial guarida, ante os fundamentos supra elencados, a

fim de que seja restituído o montante retido a título de imposto de renda que exceder o valor a que o autor se

encontre sujeito para fins de tributação, observando-se os valores a que o autor faria jus mês a mês, com a

aplicação da pertinente faixa de tributação constante nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que referem tais

rendimentos, mantendo-se os valores recebidos a título de juros de mora acrescidos às verbas pagas por força de

decisão judicial, sendo certo que a apuração do quantum a ser restituído será apurado em liquidação de

sentença.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução do e mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de determinar que a União se abstenha de lançar imposto de renda sobre os valores recebidos

acumuladamente pelo autor, naquilo que exceder ao valor a que o autor se encontre sujeito para fins de tributação

do imposto de renda, observando-se os valores a que ele faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa

de tributação. A União Federal fica autorizada a efetuar o cálculo de eventual tributo devido pela parte autora,

tendo-se como base os valores a que faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa de tributação,

observando-se as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, tal como se o

benefício previdenciário tivesse sido pago regularmente. Em caso de restituição de valores, deve ser utilizada,

para fins de atualização monetária do valor a ser restituído, exclusivamente a taxa SELIC, afastada a cumulação

com outro índice de correção monetária, desde a data da indevida retenção do Imposto de Renda até a data da

efetiva restituição do indébito tributário.Custas ex lege.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seus respectivos advogados.Sentença sujeita ao reexame necessário, oportunamente subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. P.R.I.

 

0001751-15.2014.403.6110 - REINALDO CESAR SIMOES(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, declaratória, ajuizada por

REINALDO CESAR SIMÕES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a reversão de aposentadoria especial.

Aduziu em suma, ser deficiente e filho de João Simões Sobrinho, falecido em 11 de fevereiro de 1991, o qual era

pai era titular de pensão especial de ex-combatente da 2ª Guerra Mundial.Sustenta que com o falecimento de seu

pai referida pensão foi revertida em favor de sua mãe Ivete Pereira Simões, que também veio a falecer em

14/11/2011.Relata que é invalido desde seu nascimento, situação que persiste até o presente momento e, na

condição de filho maior de inválido, após o falecimento de sua mãe formulou pedido perante a autoridade

administrativa com vistas à percepção do benefício a título de reversão da pensão (Processo Administrativo n.º

6432.000010/2012-46), no entanto, seu pleito restou indeferido sob o fundamento de que por ter contraído núpcias

perdeu a qualidade de beneficiário, não havendo que se falar em reversão do benefício, extinto em razão da morte

da beneficiária, documento de fls. 30.Requer à reversão do direito ao pagamento da pensão especial por morte,

retroagindo a obrigação à data do requerimento administrativo (10 de janeiro de 2012), com o pagamento das

parcelas pretéritas acrescidas de juros e correção monetária. Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/37.

Citada à União ofertou sua contestação às fls. 44/57, pugnando pela improcedência da demanda, uma vez que não

preenche cumulativamente os requisitos de ser inválido e solteiro, já que contraiu núpcias em 04/05/1991.Os autos

vieram conclusos par prolação de sentença nos termos do r. despacho de fls. 59 dos autos.

MOTIVAÇÃOInicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na tramitação do

feito, consoante requerido na exordial.Configurando-se a hipótese de julgamento antecipado da lide, nos termos

do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a produção de outras

provas.Compulsando os autos, verifica-se que o cerne da controvérsia, veiculado na presente demanda, cinge-se

em analisar se o casamento do autor, em 04/05/1991, portanto após o falecimento de seu pai ex-combatente

implicou na perda do direito ou qualidade de pensionista de seu pai. O instituidor da pensão faleceu na data de

11/02/1991. Assim, o benefício pugnado pelo autor (reversão de pensão especial) tem suas disposições

disciplinadas na Lei nº 8.059/90 que estabelece:Art. 5º Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins

desta lei:I - a viúva;II - a companheira;III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou

inválidos;IV - o pai e a mãe inválidos; eV - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos.Parágrafo
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único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência

econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito.Art. 6º A pensão especial é devida ao ex-combatente e

somente em caso de sua morte será revertida aos dependentes.Parágrafo único. Na reversão, a pensão será dividida

entre o conjunto dos dependentes habilitáveis (art. 5º, I a V), em cotas-partes iguais.O artigo 14 da mesma norma

estabelece as hipóteses de extinção da cota-parte da pensão dos dependentes, estipulando:Art. 14. A cota-parte da

pensão dos dependentes se extingue: I - pela morte do pensionista; II - pelo casamento do pensionista; III - para o

filho, filha, irmão e irmã, quando, não sendo inválidos, completam 21 anos de idade; IV - para o pensionista

inválido, pela cessação da invalidez. Parágrafo único. A ocorrência de qualquer dos casos previstos neste artigo

não acarreta a transferência da cota-parte aos demais dependentes.Da análise destes artigos extrai-se que a

concessão do benefício ora pleiteado depende do preenchimento dos seguintes requisitos, a saber: a invalidez do

filho preexistente à maioridade e ao óbito do pai e a não cessação da invalidez.Pelos documentos acostados aos

autos, notadamente o despacho n.º 103 e o parecer administrativo de fls. 31/32, o autor comprova que a União

reconhece a incapacidade preexistente. Senão vejamos: b. PARECER: É inválido(a). A invalidez do(a)

inspecionado(a) é decorrente de doença especificada na Lei n.º 7.713, de 22 Dez 88, alterada pelas Lei n.º 8.541,

de 23 Dez 92 e nº 9.250, 26 Dez 95. A invalidez do inspecionado preexistia à sua maioridade e à morte do

instituidor da pensão. Fls. 32. Grifos nossosNo entanto, o Ministério da Defesa indeferiu o pedido de reversão

com base no inciso II do artigo 14 da Lei n.º 8059/90, por entender que o casamento do autor seria causa de

extinção da cota-parte da pensão dos dependentes dos pensionistas. Porém, a norma específica para o filho

inválido é aquela prevista no inciso IV do artigo 14: para o pensionista inválido, pela cessação da

invalidez.Destarte, enquanto não cessada a invalidez persiste o benefício, ainda que o autor tenha se casado

durante o período de 04/05/1991 a 04/12/1998, data da averbação do divórcio - fls. 18, certo é que a norma

constante do inciso IV é especial em relação àquela do inciso II, do artigo 14, da Lei n.º 8059/90. Neste sentido é

a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbus:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA EM RAZÃO DA INVALIDEZ. ESTADO CIVIL. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 5º E

14, DA LEI N.º 8.059/90. 1. Aponta-se como autoridade coatora aquele que, na condição de responsável pelo

setor de inativos e pensionistas do Exército, determina a suspensão do pagamento da pensão especial de ex-

combatente ao seu beneficiário.2. Nos termos do inciso III, do art. 5º, da Lei n.º 8.059/90, consideram-se

dependentes do ex-combatente o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos.

3. O casamento do pensionista inválido não lhe subtrai o direito ao recebimento da pensão especial, uma vez que,

neste caso, referido benefício só se extinguiria pela cessação da invalidez, conforme estabelece o inciso IV, do art.

14, da Lei n.º 8.059/90. Grifos nossos 4. Remessa oficial e apelação desprovidas. (AMS

00241571220044036100,- APELAÇÃO CÍVEL - 279436, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte, DJU

DATA:15/12/2006.)Conclui-se, desta feita, que a pretensão da parte autora comporta acolhimento, ante os

fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código Processual

Civil, para o fim de condenar a ré União Federal proceder à reversão da cota-parte a que o autor tem direito em

relação à pensão especial de seu finado pai, Sr. Reinaldo Cesar Simões, observando-se o disposto no inciso IV e

no parágrafo único do artigo 14 da Lei n.º 8.059/90, bem como a pagar os proventos da pensão especial ao

demandante, desde 10/01/2012, com a incidência de juros de mora de 1%, observada, em todo caso, a prescrição

quinquenal.Deixo de antecipar os efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil,

aguardando-se a confirmação da sentença pelo E. Tribunal Regional Federal.A correção monetária sobre os

valores em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se

a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região e de acordo com o disposto pela Resolução CJF nº 267/2013. Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, todavia,

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, observando-se o disposto pela Súmula n. 111, do E.

STJ.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos

efeitos legais. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos moldes do

art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003879-08.2014.403.6110 - SONIA MARIA DOMINGOS NAVIO(SP096887 - FABIO SOLA ARO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a conclusão nesta data. Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código

de Processo Civil. Int.

 

0004000-36.2014.403.6110 - MUNICIPIO DE ANGATUBA(SP344161 - ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA

CHAVES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E
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SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Recebo a conclusão nesta data. Venham os autos conclusos para sentença nos termos do art. 330, I, do CPC,

ocasião em que serão apreciadas as preliminares arguidas pela ré.Int. 

 

0004588-43.2014.403.6110 - ADALBERTO CHAGAS CORREA X ELAINE DE AZEVEDO

BALERO(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA E SP344417 - CRISTIANE HONORATO ALFACE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X MENDES ORTEGA

ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0004595-35.2014.403.6110 - ISOLET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO

FERREIRA LISBOA E SP297575 - VIVIAN LONGO MOREIRA VASCONCELOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0004617-93.2014.403.6110 - VALDENIR BERNARDES(SP058246 - MOISES FRANCISCO SANCHES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Intime-se a CEF para que dê integral cumprimento à determinação de fls. 111, apresentando a evolução da dívida

rerente ao contrato 000000000000349307, indicado às fls. 84 e na contestação, ressaltando que o documento

apresentado às fls. 114/121 refere-se ao contrato de financiamento habitacional e que não diz respeito à questão

controvertida nestes autos.Outrossim, esclareça a CEF se o valor do débito apontado refere-se a taxas devidas por

manutenção de conta inativa.Prazo: 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.

 

0004715-78.2014.403.6110 - JOSE ANTUNES DE LIMA(SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

0005031-91.2014.403.6110 - COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA INDUSTRIA

E COMERCIO DOS RAMOS METALURGICO, ELETROMECANICO E QUIMICO DE

SOROCABA(SP293619 - RAFAEL PEREIRA CHIARABA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos

para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

0005089-94.2014.403.6110 - ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL

CHACARA ONDINA(SP222710 - CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0005176-50.2014.403.6110 - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA X FLEXTRONICS

INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA(SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do art. 330, I, do CPC.

 

0005505-62.2014.403.6110 - FRANCISCO ANTONIO MALZONI(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI)

X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0005700-47.2014.403.6110 - MACER DROGUISTAS LTDA X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X

CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA LARGO DO

DIVINO LTDA X MACER DISTRIBUIDORA LTDA. X FARMA PONTE ADMINISTRADORA DE

CONVENIOS LTDA. - EPP(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS

ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0006097-09.2014.403.6110 - FUNDACAO DOM AGUIRRE(SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA E

SP162438 - ANDREA VERNAGLIA FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0006510-22.2014.403.6110 - SOMA DIESEL VEICULOS LTDA(SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA

SANDRONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0007263-76.2014.403.6110 - ADEMIR BENEDITO RODRIGUES(SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA

FAVERO E SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em Decisão. Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação cível, proposta por ADEMIR BENEDITO

RODRIGUES em face da UNIÃO FEDERA, objetivando a repetição de indébito tributário.É o breve relatório.

Passo a decidir.Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça

Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial

Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.O que se busca no presente feito é a repetição de

indébito, tendo o autor emendado a petição inicial para atribuir à causa o valor de R$ 7.953,62 (sete mil

novecentos e cinquenta e três reais).Ante o acima exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol

do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a baixa

na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007368-53.2014.403.6110 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA NETO(MT002021 - LUIZ BATISTA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, determinando a

suspensão no trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema (possibilidade do afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS) a todas as instâncias da Justiça Comum,

Estadual e Federal, até o final julgamento do recurso, suspendo o curso desta ação, aguardando-se em Secretaria

notícia acerca do julgamento do recurso noticiado.

 

CARTA PRECATORIA

0007554-76.2014.403.6110 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP X IVETE

FERREIRA(SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES E SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 3 VARA

FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

1. Para cumprimento do ato deprecado designo o dia 10 de fevereiro de 2015, às 15h:30m, para a oitiva das

testemunhas abaixo indicadas, que deverão ser intimadas para comparecimento:a) JOSÉ HÉLIO DE OLIVIERA,

rua Octacílio Andries, 448, Parque Ibiti do Paço, CEP.: 18086-338, Sorocaba/SP, CPF n.º 748.908.598-53, RG n.º

5433302;b) DENIS MARCELO DE CARVALHO, rua Jerônimo Antônio Fiuza, 315, Jardim Prestes de Barros,

Sorocaba/SP, CPF 116.718.428-98, RG 20648134 e;c) Patrícia Regina Papst Soares, rua Belmira Loureiro de

Almeida, 484, Jardim Vila São Domingos, CEP.: 18016-352, Sorocaba/SP, CPF 167.417.688-07 e RG

16188188.2. Comunique-se o Juízo Deprecante.3. Intime-se.

 

0007557-31.2014.403.6110 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VANIA

MARIA DE PAULA SA GILLE X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

Cumpra-se, servindo-se desta como mandado. Após, retornem os autos ao Juízo Deprecante com as

homonenagens deste Juízo.

 

0007574-67.2014.403.6110 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CR COMERCIAL

LTDA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

Cumpra-se, servindo-se desta como mandado. Após, retornem os autos ao Juízo Deprecado com as homenagens
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deste Juízo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015952-13.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X JOSE DE

ALMEIDA ROSA(SP111664 - VALDELI APARECIDA MORAES E SP032227 - BERNARDINO ANTONIO

FRANCISCO)

1 Fl. 83: Defiro o requerido. Expeça-se carta precatória para o Juízo de Direito da Comarca de Pilar do Sul/SP

destinado:a) à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida, no valor de R$

4.118,58 (quatro mil cento e dezoito reais e cinquenta e oito centavos) de propriedade do embargado , ora

executado; b) nomeação de depositário(a) do(s) bem(ns) penhorado(s), colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, advertindo-o de que deverá comunicar a este

Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns), e proceda à guarda e

conservação do(s) bem(ns), não podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem

prévia autorização deste Juízo, do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns); c) intimação do mencionado

DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor

atualizado em relação ao bem penhorado;d) registro da penhora no cartório de registro de imóveis, se o bem , for

imóvel ou a ele equiparado; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações,

debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na

companhia de telefonia, se for direito de uso linha telefônica; no CIRETRAN, se automóvel; na repartição

competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou

bloqueio.2. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.3. Int.

 

0003396-75.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005094-

87.2012.403.6110) UNIAO FEDERAL(Proc. 2366 - RODRIGO CEREZER) X GREENWOOD IND/ E COM/

LTDA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI)

Vistos, etc.UNIÃO FEDERAL opôs embargos à execução promovida por GREENWOOD INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., fundamentada na decisão proferida na Ação Ordinária n. 0005094-87.2012.403.6110, em

apenso, que apresentou conta de liquidação no valor de R$ 167.387,68 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e

oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), atualizado para dezembro de 2013 (fls. 23/24).Dogmatiza, em

suma, excesso de execução, porquanto, nos cálculos apresentados, o embargado não observou a tabela de correção

monetária para repetição de indébito tributário (valor a ser repetido) e ações condenatórias em geral (honorários

advocatícios), aprovada pelo Conselho de Justiça Federal.O embargante apresentou conta de liquidação no valor

de R$ 162.956,71 (cento e sessenta e dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos),

atualizado para dezembro de 2013 (fls. 03).Recebidos os embargos (fls. 27), o embargado, às fls. 28/29),

concordou com os cálculos apresentados pelo embargante no tocante ao valor relativo aos tributos indevidos,

contudo, discordou quanto ao valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, apresentando novo cálculo no

valor total de R$ 163.073,37 (cento e sessenta e três mil, setenta e três reais e trinta e sete centavos).Instada, a

União Federal, às fls. 32, informou que concorda com o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 163.073,37

(cento e sessenta e três mil, setenta e três reais e trinta e sete centavos), atualizado para dezembro de 2013.É o

breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOConfigura-se hipótese de julgamento antecipado

dos embargos, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a

produção de outras provas.Cuida-se de embargos objetivando a desconstituição dos cálculos ofertados pelo

embargado.Verifico, neste senão, que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da

condenação, apontada pela União Federal, resta sanada, tendo em vista a concordância do embargado, às fls.

28/29, com relação ao valor principal (R$ 155.307,98), e a concordância da embargante, às fls. 32, no tocante ao

valor devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais (R$ 7.765,39).Conforme dispõe o artigo 158 do

Código de Processo Civil, os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade,

produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.Conclui-se, desse

modo, que os presentes embargos merecem guarida parcial, ante os fundamentos supra

elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO ajuizados pela União Federal e determino o prosseguimento da execução pelo valor total de R$

163.073,37 (cento e sessenta e três mil, setenta e três reais e trinta e sete centavos), atualizado para dezembro de

2013, resultante da soma do valor de R$ 155.307,98 (cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e sete reais e

noventa e oito centavos), referente à execução do valor principal, e da quantia de R$ 7.765,39, relativa aos

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme contas de liquidação apresentadas pela União Federal às fls.

02/03 e pelo embargado às fls. 28/29.Deixo de condenar em honorários, ante a sucumbência recíproca.Proceda-se

o traslado desta decisão e das contas de liquidação referidas (fls. 02/03, 28/29 e 32) para os autos principais,

prosseguindo-se na execução.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, I,

do Código de Processo Civil, não se refere às sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP
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257.663/SC - DJ 18/09/2000, p. 155).Transitada em julgado, arquivem-se independentemente de ulterior

despacho.P.R.I.C.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0007473-30.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005863-

27.2014.403.6110) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ALDAIR JOSE DA SILVA(SP280161 - PAULO

RUBENS VIEIRA DE ARAUJO)

Recebo a presente exceção de incompetência.Determino a suspensão dos autos principais em apenso.Certifique-se

naqueles autos.Vista ao excepto para resposta no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001758-32.1999.403.6110 (1999.61.10.001758-4) - TATUI AUTOMOVEIS LTDA - ME(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X ADVOCACIA

FERREIRA NETO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TATUI AUTOMOVEIS LTDA

- ME X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a União acerca da petição de fls. 476/477, considerando o pedido de fls. 469.Intime-se.

 

0001196-86.2000.403.6110 (2000.61.10.001196-3) - MANAO PEREIRA & CIA/ LTDA(SP154134 - RODRIGO

DE PAULA BLEY) X UNIAO FEDERAL(Proc. AKIRA UEMATSU) X MANAO PEREIRA & CIA/ LTDA X

UNIAO FEDERAL(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU)

Recebo a conclusão nesta data.Em face da notícia de cancelamento do RPV expedido nos autos, promova a parte

autora a regularizção de seus dados cadastrais, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0009135-44.2005.403.6110 (2005.61.10.009135-0) - MECANICA USITEC LTDA X LUIZ FRANCISCO

LOPES(SP032227 - BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS

S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE

CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X MECANICA USITEC LTDA

Recebo a conclusão nesta data. Tendo em vista a caducidade do alvará, proceda-se ao seu cancelamento na forma

do provimento CORE 64/2005.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas e registros

de praxe.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010245-15.2004.403.6110 (2004.61.10.010245-7) - PEDRO VITORELI X MARIA LUCIA RAMOS

VITORELI(SP210454 - ALAN DE AUGUSTINIS E SP165069 - ANGÉLICA RAMOS VITORELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP129824E - DANIEL ROSARIO

MAGALHAES CONCEICAO) X PEDRO VITORELI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifestem-se as partes sobre os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010945-83.2007.403.6110 (2007.61.10.010945-3) - SUELY MARTINS(SP113825 - EVANGELISTA ALVES

PINHEIRO E SP046945 - MARIA APARECIDA DE O L C A PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X SUELY MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc, Compulsando os autos, verifica-se que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o

valor dos honorários sucumbenciais, resta sanada pela Contadoria Judicial no parecer de fls. 233/235. Ademais, na

conta de liquidação não há margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença

prolatada, que transitou em julgado.Desse modo, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, os cálculos da Contadoria Judicial, às fls. 233/235, com o qual o autor e a ré informaram sua

concordância (fls. 239 e 240).Satisfeito o débito concernente aos honorários sucumbenciais, bem como satisfeita a

obrigação de fazer, consistente na quitação do saldo devedor remanescente, referente ao contrato indicado na

inicial, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, procedendo-se à emissão de certidão de

quitação e cancelamento do ônus hipotecário que incide sobre o imóvel, conforme comprova a CEF às fls.

217/221, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento do valor

depositado às fls. 216, conforme cálculos de fls. 233/235, que concluíram pelo valor de R$ 7.716,72 (sete mil,

setecentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos), a favor do advogado da parte autora.Com o cumprimento,
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considerando-se que os valores depositados nos autos às fls. 216 totalizam o montante de R$ 13.585,46 (treze mil,

quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para

conversão, a seu favor, dos valores remanescentes, deduzindo-se a quantia de R$ 7.716,72 (sete mil, setecentos e

dezesseis reais e setenta e dois centavos), e arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.Condeno

o autor no pagamento dos honorários advocatícios ao réu, os quais fixo, com moderação, em 10% (dez por cento)

sobre o valor da diferença objeto da execução, representada pelo valor de R$ 5.868,74 (cinco mil, oitocentos e

sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 267/2013

da Corregedoria - Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data da propositura da ação até a do efetivo

pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos

termos da Lei 1050/60, cujos benefícios foram deferidos às fls. 46 dos autos.P.R.I.

 

0011650-13.2009.403.6110 (2009.61.10.011650-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001400-96.2001.403.6110 (2001.61.10.001400-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO) X

RUBENS LOPES JUNIOR(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO

FEDERAL X RUBENS LOPES JUNIOR

Não obstante a rejeição dos embargos de declaração, as partes concordam com a compensação dos honorários

sucumbenciais com o crédito principal, o que será realizado nos autos principais. Assim, tratando-se de bem

disponível da parte autora, e a fim de dar maior presteza ao trâmite do feito, defiro o pedido de arquivamento dos

autos formulado pela União às fls. 122, prosseguindo na execução dos honorários sucumbenciais devidos nestes

embargos nos autos principais, com a devida compensação. Int.

 

0011354-54.2010.403.6110 - MARCELO FERREIRA OLIVEIRA X MARIANE LEITE DE ALMEIDA

OLIVEIRA(SP100612 - ERNANI SOARES MARQUES DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCELO

FERREIRA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 124/126-verso que

julgou procedente a impugnação à execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega o embargante, em síntese, que a sentença proferida não se manifestou sobre os valores a serem levantados

no tocante a verba honorária. Assim, requer que conste da sentença a possibilidade de compensação dos valores,

deduzindo-se da parte devida ao autor os honorários advocatícios a que foi condenado. Os embargos foram

opostos tempestivamente, conforme certificado às fls. 130. É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes

litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em

benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao

Embargante. Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto. O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser

enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao Art. 465 do Código de

Processo Civil, 25ª Ed. nota 3.Com efeito, compulsando as razões do recurso de embargos de declaração

interposto, verifica-se que assiste razão ao embargante, bem como haver erro material no tocante a atualização dos

valores a serem recebidos, motivo pelo qual altero a parte dispositiva da sentença guerreada, que passa a constar

com a seguinte redação: DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente execução, acolhendo

o cálculo da Caixa Econômica Federal - CEF elaborado às fls. 115/117, para fixar o valor da execução em R$

5.966,40 (cinco mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), em setembro de 2013, que deverá ser

corrigido até a data do efetivo pagamento, EXTINGUINDO o processo nos termos do artigo 794, inciso I do

Código de Processo Civil.Nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil e, conforme decidido no Resp

978.545-MG, Ministra Relatora Nancy Andrighi, julgado em 11/03/2008, pela Colenda 3ª Turma do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, condeno os autores, ora exequentes, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu

(executado), no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença objeto da execução exigida pelo

exequente, representada pelo valor de R$ 363,73 (trezentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos), que

deu causa a impugnação, devidamente atualizado desde a data do depósito judicial. O respectivo valor, ou seja, R$

363,73 (trezentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos), devido a título de honorários advocatícios,

deverá ser compensado do valor correspondente ao crédito do autor, ora embargado, sendo expedido, após o

trânsito em julgado: a) Alvará de Levantamento, em favor dos autores, no valor correspondente à R$ 5.060,27 ,

compensado o total devido a título de honorários advocatícios a CEF R$ 363,73, referente ao total devido de R$

5.424,00, acrescidos de R$ 542,40, a título de honorários advocatícios apurados sobre o valor da condenação,

consoante cálculos de fls. 117, que deverá ser corrigido da data do depósito judicial, 13/09/2013, até o efetivo

pagamento;b) Com o cumprimento, considerando que o depósito de fls. 119 foi efetuado a maior, ou seja, no valor

de R$ 9.603,74 (nove mil seiscentos e três reais e setenta e quatro centavos), expeça-se ofício à Caixa Econômica

Federal para conversão, a seu favor, dos valores remanescentes na conta sob n.º 3968.5.70913-4. Custas ex lege.
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Após, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de novo despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.DISPOSITIVO Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, alterando a parte

dispositiva da sentença, tal como lançada.Certifique-se a alteração no Livro de Registro de Sentenças.Publique-se,

registre-se e intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005599-10.2014.403.6110 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP135447 -

ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA E SP297305 - LEONARDO FURLANETO) X SEM

IDENTIFICACAO

Vistos em decisão.Trata-se de ação de Reintegração na Posse com pedido de liminar, ajuizada por ALL -

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A, objetivando reintegrar-se na posse de parcela da

margem da linha ferroviária.Às fls. 122 foi determinada a emenda à inicial para que a autora apresentasse os

dados qualificativos do requerido.Em sua resposta, alega o requerente não dispor os meios necessários para a

qualificação do requerido.A fim de evitar eventual nulidade processual e tendo em vista ser indispensável a

qualificação das pessoas a serem citados nesta ação, cuja indicação não pode ser delegado aos auxiliares da

Justiça, expeça-se mandado de constatação, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça constate a qualificação dos

ocupantes do imóvel objeto desta reintegração de posse.Com o cumprimento do mandado, intimem-se as partes

para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 2661

 

MONITORIA

0009187-79.2001.403.6110 (2001.61.10.009187-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP131874 - RENATA RUIZ

ORFALI) X ADILSON ROBERTO THOMAZ X SUELI DE FATIMA HESSEL THOMAZ(SP125333 -

EZEQUIEL DA CONCEICAO E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI)

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0007151-93.2003.403.6110 (2003.61.10.007151-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X MARIA

SOFIA LOPES BANDEIRA

Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência

formulado pela parte autora às fls. 110, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem Honorários. Defiro o pedido de

desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a inicial, com exceção do instrumento de

mandato e comprovante de recolhimento de custas, mediante substituição por cópia. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007592-40.2004.403.6110 (2004.61.10.007592-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI) X JORGE LUIZ RODRIGUES(SP130947 - ROBERTA DE BRAGANCA FREITAS ATTIE E

SP078682 - PERSIO REDORAT EGEA) X NANCI APARECIDA FLORINDO RODRIGUES(SP263153 -

MARIA ISABEL ZUIM E SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA)

Nos termos do despacho de fls. 336, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

339/354.

 

0006009-44.2009.403.6110 (2009.61.10.006009-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP226007B - RAFAEL CORRÊA DE MELLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ

LOPES E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X VIVIANE PLACCO MORELLI X RUTH SILVA

PLACCO

Tendo em vista a realização de audiência de tentativa de conciliação, intime-se a parte autora para que apresente,

no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre a formalização da renegociação em relação ao débito.Int.

 

0011685-70.2009.403.6110 (2009.61.10.011685-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO
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TADEU STRONGOLI) X ANGELA CRISTINA VIEIRA RIBEIRO DOS SANTOS(SP093067 - DAVID

FERRARI JUNIOR E SP133015 - ADRIANA PENAFIEL) X ADIR ISRAEL(SP243938 - JORGE

ESCARMELOTTO) X SONIA MARIA BLAS ISRAEL(SP243938 - JORGE ESCARMELOTTO)

Manifeste-se a CEF acerca da impugnação de fls. 253/266 no prazo de 10 (dez) dias.

 

0014025-84.2009.403.6110 (2009.61.10.014025-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X LIVIA MARIA MARTINS DA SILVA(SP304766 - MARCO

AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X PEDRO ALVES GUIMARAES FILHO X LUCIA ELENA

CORBALAN MARTINS GUIMARAES

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0014026-69.2009.403.6110 (2009.61.10.014026-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X PAULO SERGIO COSTA AFFINI JUNIOR X ADRIANA TELLINI COSTA AFFINI

Nos termos do despacho de fls. 109, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

111/122.

 

0000004-69.2010.403.6110 (2010.61.10.000004-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI) X FABIO EDUARDO GRENCI

Nos termos do despacho de fls. 199, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

201/203.

 

0009100-11.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP208817 -

RICARDO TADEU STRONGOLI) X JEFFERSON CAMARGO DIAS

Suspenda-se a execução, nos termos do art. 791, III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado,

conforme requerido pela CEF.Int. 

 

0009107-03.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP190338 -

TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO) X GERALDO MANGELA ALVES

Considerando que as cidades de Barueri e Carapicuíba não são atendidas pelos oficiais da Subseção Judiciária de

Osasco, conforme certidão de folhas 104, cumpra a Caixa Econômica Federal a determinação de fls. 101,

recolhendo as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias.Com o cumprimento,

encaminhe-se a carta precatória.Int.

 

0010409-67.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X ADRIANA

DE SOUSA MORENO

Tendo em vista o transcurso do prazo requerido desde o pedido de fls. 111, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para

que a parte autora manifeste-se sobre o prosseguimento da ação.Em não havendo bens passíveis de penhora,

manifeste-se o exequente nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo sobrestado. Int.

 

0010420-96.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JULIANA CARDELLI DOS SANTOS(SP121909 -

IDAMARES CRISTINA FELEX)

Manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos

ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

 

0010527-43.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X IZANIO ALVES DA SILVA

Nos termos do despacho de fls. 75, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.
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77/79.

 

0010540-42.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X HUDSON FERREIRA LISBOA

Suspenda-se a execução, nos termos do art. 791, III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado,

conforme requerido pela CEF.Int. 

 

0010779-46.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X RONALDO LOPES CARDOSO

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de nova tentativa

de citação do réu para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o

pagamento, o réu estará isento de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na

forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

0010901-59.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X

PAULO ROBERTO FERREIRA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0011177-90.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X TANIA MARISA ALVES MOREIRA(SP076261 -

ANTONIO CARLOS BARBOZA)

Nos termos do despacho de fls. 112, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

114/116.

 

0011329-41.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X SUSANA MARTA

CATTAI

Nos termos do despacho de fls. 81, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

83/90.

 

0011396-06.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X NOIR FLAVIO DE MORAES

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

0011537-25.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X

DIENEVA GUIMARAES PALACIO DE ALMEIDA(SP052996 - ISAIAS NARCISO RAMOS E SP139071 -

AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP195223 - LUCIANDRO DE ALBUQUERQUE XAVIER)

Considerando o pedido da Caixa Econômica Federal às fls. 107, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0012687-41.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X MAURICIO COSTA TEIXEIRA(SP225284 - FRANCO

RODRIGO NICACIO E SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES)

Recebo a apelação de fls. 160/165, nos seus efeitos legais. Vista às partes para contrarrazões. Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0012979-26.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X JOSE ROBERTO PRADO(SP304766 - MARCO AURELIO

FERNANDES GALDUROZ FILHO)

Diante da certidão de trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0013059-87.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X

TRANSPORTADORA KAYANO LTDA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X EDSON

KAYANO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X ROSE MARY YAMAGUTTI KAYANO(SP218217 -

CREUSA CRISTINA DE OLIVEIRA E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Nos termos do despacho de fls. 118, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

120/144.

 

0006089-37.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X ALEXANDRE PASTORELLI MOSCA(SP304766 - MARCO

AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0006292-96.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CARLOS ALBERTO BADOLATO(SP304766 - MARCO

AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de intimação do

réu , ora executado, para que promova o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do artigo

475-J do Código de Processo Civil.3. Int.

 

0002739-07.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X DOGIVAL IZIDIO DA SILVA(SP266423 - VANESSA

SANTOS MOREIRA VACCARI)

Recebo a apelação de fls. 111/141, nos seus efeitos legais. Vista às partes para contrarrazões. Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004120-50.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X VANDERLEI AMERICO DE CAMARGO ME X VANDERLEI AMERICO DE CAMARGO X MIGUEL

FRANCISCO FAUSTINO X RENATO CANDIANI DE CAMARGO(SP262620 - EDSON DE CAMARGO

BISPO DO PRADO)

Diante da certidão de trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0004489-44.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X FABIO CARLOS

DOS SANTOS

Diante da certidão de trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0006925-73.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X MACIEL LUIZ DO NASCIMENTO

Considerando que a exequente comprovou nos autos que diligenciou em busca de endereços em nome da parte

executada e que as pesquisas restaram infrutíferas, defiro a pesquisa de endereço pelo sistema INFOJUD realizada

pela Secretaria/Juízo.Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

resultado da pesquisa e prosseguimento da ação.Intime-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     652/901



 

0007043-49.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LAEL DOS SANTOS NAZARIO(SP266951 - LEIVA DOS SANTOS NAZARIO)

Recebo a apelação de fls. 87/91, nos seus efeitos legais. Vista às partes para contrarrazões. Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007049-56.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NATALIO DE JESUS QUEIROZ

Nos termos do despacho de fls. 67, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

68/70.

 

0007403-81.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE

OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X RAQUEL HERRERO DE MELLO X LUIZ

EUGENIO REGINATO(SP269942 - PAULA FRANCINE VIRGILIO)

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0007404-66.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881

- LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X POSTO VOTORANTIM LTDA X SERGIO PINTO X

GILBERTO CUNHA(SP142305 - ANDREA CRISTINA TOSI E SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ

DOS SANTOS E SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS)

Inicialmente, dê-se ciência à Caixa Econômica Federal da petição e documentos apresentados pela parte requerida

às fls. 479/536. Outrossim, tendo em vista que Gilberto Cunha devidamente intimado do despacho de fls. 474 não

regularizou sua representação processual, desentranhe-se os embargos monitórios de fls. 444/452, arquivando-se

em pasta própria.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0008320-03.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X ADILSON SAMPAIO DOS SANTOS

Considerando que a exequente comprovou nos autos que diligenciou em busca de endereços em nome da parte

executada e que as pesquisas restaram infrutíferas, defiro a pesquisa de endereço pelo sistema INFOJUD realizada

pela Secretaria/Juízo.Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

resultado da pesquisa e prosseguimento da ação.Intime-se. 

 

0000260-07.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CARLOS ALBERTO GARCIA(SP153805 - REGINALDO DE

CAMARGO BARROS E SP140719 - PAULO ROBERTO ALMEIDA RAMPIM)

Recebo a apelação de fls. 153/158, nos seus efeitos legais. Vista às partes para contrarrazões. Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001650-12.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CLEYDE MARTELI ROSILHO

Fls. 53 - Defiro o desentranhamento das folhas 06/12 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0004450-13.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X FERNANDA DA SILVA PEREIRA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0005262-55.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VALERIA APARECIDA ANTUNES BRANDAO

Fls. 28 - Defiro o desentranhamento das folhas 07, 08 e 09 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição
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dos documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o

disposto no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05

(cinco) dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0005329-20.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X GILBERTO DOMINGUES NOVAES X MANCIR

MUNIZ(SP251286 - GILBERTO DOMINGUES NOVAIS)

Considerando o pedido da Caixa Econômica Federal às fls. 120, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

II, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, até manifestação da parte interessada.Int. 

 

0006605-86.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AUGUSTO ALMEIDA DE MELLO

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0006809-33.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELAINE CRISTINA EVANGELISTA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0007153-14.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AUREO DE OLIVEIRA SILVA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0007160-06.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OTOMAR JOSE CARNEIRO JUNIOR

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0007165-28.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GESILENE SOARES GOMES

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0007188-71.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WELINGTON DE ALMEIDA

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0007198-18.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA SUELY MIRANDA PANTOJA DE SOUZA

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0000908-50.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JAIRO DE JESUS ALVES(SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA E SP081931 - IVAN

MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI)

Recebo a conclusão nesta data.Vistos e examinados os autos.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça

gratuita.No caso dos autos, justifica-se a realização da perícia contábil requerida pela parte ré considerando que os

cálculos apresentados não estão claros, posto que o valor contratado em 23.03.2011 foi no valor de R$ 7.000,00

(sete mil reais) e o valor da dívida cobrada em 04.11.2013 totaliza em R$ 79.593,94 (setenta e nove mil,

quinhentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos), conforme demonstrativo de débito às fls. 31.Assim

sendo, defiro os quesitos apresentados pela parte requerida às fls. 83/84.Nomeio, como perito contábil, o Sr.

Aléssio Mantovani Filho, contador, com endereço à Rua Antonio Pereira Tendeiro, nº 144, apto. 31, Bairro Pouso

Alegre, telefone: (11) 9987.0502, CEP 06402-070 - Barueri - SP, e-mail: al.mantovani@uol.com.br, conhecido da
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Secretaria, que deverá responder os seguintes quesitos do juízo:1) Qual a origem da dívida indicada às fls. 31, no

valor de R$ 79.593,94, atualizada em 04/11/2013?2) Qual foi a fórmula de cálculo desta dívida?3) O valor está de

acordo com o previsto no contrato firmado entre as partes?Arbitro os honorários periciais em duas vezes o valor

máximo da tabela vigente à época do pagamento.Intime-se a CEF para a apresentação dos quesitos no prazo de 10

(dez) dias. Além dos quesitos apresentados pelas partes, deverá o Sr. Perito prestar os esclarecimentos que reputar

pertinentes. Faculto às partes, no mesmo prazo acima assinalado, a apresentação de documentos e dados que

possam auxiliar na realização da perícia, bem como a indicação de assistentes técnicos.Decorrido o prazo acima

determinado, intime-se o Sr. Perito para retirada dos autos em Secretaria para os inícios dos trabalhos.Esclareço

que os honorários periciais serão pagos após a apresentação do laudo pericial.Intimem-se.

 

0002266-50.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RONAN

MARCELLI GODOY

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0003795-07.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PAULO TADEU MULLER

Expeça-se mandado monitório para o fim de nova tentativa de citação do réu para pagamento, entrega da coisa ou

apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento de custas processuais e dos

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

Int.

 

0004909-78.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X

COOPERATIVA DE EGRESSOS FAMILIARES DE EGRESSOS E REEDUCANDOS DE SOROCABA E

REGIAO - COOPERESO

Expeça-se mandado monitório para o fim de citação do réu para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de

embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil,

advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento de custas processuais e dos honorários

advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int.

 

0006457-41.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X ERIC SILVA CAMISA

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

0006458-26.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CRISTINA SANTOS SILVA

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de

embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil,

advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento de custas processuais e dos honorários

advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Int.

 

0007447-32.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RODRIGO FERREIRA LIMA

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
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1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0007857-90.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ADILSON DE BARROS CARDOSO

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004674-05.2000.403.6110 (2000.61.10.004674-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X SIDNEY DE JESUS DIAS

Fls. 101 - Defiro o desentranhamento das folhas 08, 09 e 10 dos autos, devendo a Secretaria proceder à

substituição dos documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos,

observando-se o disposto no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos,

no prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0006619-51.2005.403.6110 (2005.61.10.006619-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X FABIO SAVIOLI ME

Considerando a inexistência de bens em nome da parte executada, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, conforme requerido pela Caixa

Econômica Federal às fls. 149.Intime-se. 

 

0014127-77.2007.403.6110 (2007.61.10.014127-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X FABIO SAVIOLI ME X FABIO SAVIOLI

Considerando a inexistência de bens em nome da parte executada, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, conforme requerido pela Caixa

Econômica Federal às fls. 157.Intime-se. 

 

0006675-79.2008.403.6110 (2008.61.10.006675-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X REGINA CELIA DA SILVEIRA TAPIRAI ME X REGINA CELIA

DA SILVEIRA ESTURBA

Fls. 108 - Defiro o desentranhamento das folhas 6/12 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0003952-19.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174547 - JAIME RODRIGUES DE

ALMEIDA NETO) X MONICA MARTINS MINIMERCADO ME X MONICA MARTINS

Considerando a inexistência de bens em nome da parte executada, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, conforme requerido pela Caixa

Econômica Federal às fls. 128.Intime-se. 

 

0004611-23.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X JOSE MARIA ALVES - ESPOLIO

Considerando o pedido da Caixa Econômica Federal às fls. 48, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0007234-60.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ARISTIDES PEREIRA DE SOUZA

Fls. 55 - Defiro o desentranhamento das folhas 06/16 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto
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no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0001707-93.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OSCARLINA DE LOURDES ROSEIRO PEREIRA - ME X OSCARLINA DE LOURDES ROSEIRO PEREIRA

Fls. 52 - Defiro o desentranhamento das folhas 6/13 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0002239-67.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

X JACQUES VALENTIM BATISTA X JACQUES VALENTIM BATISTA

Fls. 53 - Defiro o desentranhamento das folhas 06/15 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007106-55.2004.403.6110 (2004.61.10.007106-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO) X SILMARA DE PAULA(SP120980 - PATRICIA OLIVEIRA WEY ROSSETTINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SILMARA DE PAULA

Fls. 124 - Defiro o desentranhamento das folhas 12/15 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0007658-49.2006.403.6110 (2006.61.10.007658-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP194266 - RENATA SAYDEL) X ANA CRISTINA BONENTI LUIZ(SP129705 -

JOSE CARLOS BACHIR) X EURIPIDES RAMOS DA SILVA X RUTE GARGANO RAMOS DA

SILVA(SP080216 - CLAUDIA RAMOS DA SILVA) X JORGE FACCHINI X MARIA MADALENA

FACCHINI(SP240680 - SILVIA SIVIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA BONENTI

LUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EURIPIDES RAMOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RUTE GARGANO RAMOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE

FACCHINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA MADALENA FACCHINI(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI E SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA E SP275676 - FABRICIO GOMES PAIXÃO

E SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA E SP279406 - SARITA CAMARGO ALVES)

Considerando o pedido da Caixa Econômica Federal às fls. 336, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0013209-73.2007.403.6110 (2007.61.10.013209-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245428 - ANDRE

BANHARA DE OLIVEIRA) X AGROINDUSTRIA NOVO HORIZONTE LTDA - EPP X LOURDES

MARTINS DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AGROINDUSTRIA NOVO HORIZONTE

LTDA - EPP

Nos termos do despacho de fls. 313, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

316/320

 

0010402-75.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X BRUNA FIUZA FERREIRA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BRUNA FIUZA FERREIRA

NUNES

Nos termos do despacho de fls. 90, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

92/94.

 

0010543-94.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP300283 - EDUARDO DE BRITO CASTELO BRANCO) X

EDNA ANTONIA DOS SANTOS LEITE(SP277480 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA) X CLAITON DOS

SANTOS LEITE(SP277480 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDNA ANTONIA DOS SANTOS LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAITON DOS SANTOS
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LEITE(SP307555 - EDNA ANTONIA DOS SANTOS LEITE)

Fls. 181 - Defiro o desentranhamento das folhas 27/46 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0010812-36.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X ANDERSON WILSON DAMASCENO(SP287326 - ANDERSON

WILSON DAMASCENO) X JOAO SANCHES GARCIA(SP066473 - BENEDITO REINALDO LEME) X

OLIVIA GONZALES SANCHES(SP066473 - BENEDITO REINALDO LEME) X BENEDITO REINALDO

LEME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de impugnação à execução de sentença oposta pela Caixa Econômica Federal às fls. 151/154 dos autos,

em face da conta de liquidação de sentença apresentada, referente aos valores devidos a título de honorários

advocatícios R$ 2.999,52 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), para janeiro de

2014. Às fls. 102/109 prolatou-se a r. sentença de conhecimento, nos termos do dispositivo abaixo transcrito:1)

ACOLHO os Embargos monitórios opostos por João Sanches Garcia e Olívia Gonzáles Sanches e julgo extinto o

feito, em relação a eles, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, ante a flagrante ilegitimidade passiva.Assim, condeno a CEF no pagamento de honorários

advocatícios aos embargantes excluídos da lide, que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, devidamente atualizado na forma da Resolução CJF - 134/10, desde a data da propositura da

demanda, até a data do efetivo pagamento, valor este a ser rateado entre eles. 2) ACOLHO PARCIALMENTE OS

EMBARGOS OPOSTOS pelo réu Anderson Wilson Damasceno e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

presente ação monitória para o fim postulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo-lhe o direito ao crédito a ser apurado,

correspondente à impontualidade de pagamento referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil, efetuado entre as partes, devido a partir da constituição da mora, com a devida exclusão dos juros

capitalizados. Após o trânsito em julgado, proceda a parte autora à apuração do valor do débito nos termos desta

sentença e prossiga-se com a ação consoante o disposto no artigo 1.102c, e parágrafos do Código de Processo

Civil. Diante da sucumbência processual recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus

respectivos advogados. Custas ex lege. Publique-se, Registre-se, Intime-se.Às fls. 134/136, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região negou seguimento ao recurso de apelação da CEF.Ante o trânsito em julgado, os

advogados apresentaram planilha de cálculo para o pagamento de honorários advocatícios no importe de R$

2.999,52 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), valor este acrescido de multa

prevista no artigo 475-J do CPC fls. 141/142. Intimada, a promover o pagamento da condenação em honorários

advocatícios, a Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos cálculos apresentados, alegando excesso de

execução, reduzindo o valor da execução para R$ 2.062,14 (dois mil sessenta e dois reais e quatorze centavos).

Bem como efetuou depósito judicial no valor de R$ 2.999,52 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e

cinquenta e dois centavos), objetivando o garantia da execução - fls. 151/153 e 162/163.O impugnado manifestou-

se sobre a impugnação, às fls. 167/169, corrigindo o valor para R$ 2.478,95 (dois mil quatrocentos e setenta e oito

reais e noventa e cinco centavos).Parecer e cálculo da contadoria do juízo às fls. 174/176. É o breve relatório.

Decido.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, verifica-se que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que

se apura o valor da condenação em honorários advocatícios, no entender deste Juízo, é de fácil compreensão.

Explica-se:A decisão exequenda condenou a CEF a pagar a autora, a título de honorários advocatícios, 10% do

valor da causa devidamente atualizado nos termos da Resolução n.º 134/10 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal - 3ª Região, sendo certo que, os exequentes na apuração de seus cálculos não observaram referida

Resolução para a atualização do valor exequendo, conforme parecer emitido pela Contadoria do Juízo, fls.

174/176. Por sua vez, a CEF analisou os cálculos apresentados pelos exequentes, em consonância com os termos

da decisão exequenda, impugnando o valor para fazer constar como devido o valor corrigido de R$ 2.062,14 (dois

mil sessenta e dois reais e quatorze centavos), para março/2014, fls. 154.Destarte, a CEF comprova que, em

conformidade com o provimento 134 da Corregedoria - Geral da Justiça Federal - 3ª Região, o devido valor,

correspondente aos honorários advocatícios, é de R$ 2.062,14 (dois mil sessenta e dois reais e quatorze centavos).

Cálculo este confirmado pela Contadoria deste Juízo, conforme demonstrativo que segue em anexo. Portanto, do

cálculo apresentado pelos exequentes às fls. 141/142 dos autos, no valor de R$ 2.999,52 (dois mil novecentos e

noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), houve excesso de R$ 937,38 (novecentos e trinta e sete reais e

trinta e oito centavos). Registre-se que da data do cálculo apresentado e depósito até o efetivo pagamento, o valor

será devidamente corrigido ante a existência de depósito judicial em conta remunerada. Assim, acolho a

impugnação apresentada pela executada e fixo como o valor devido à executada, a título de honorários

advocatícios, o total de R$ 2.062,14 (dois mil sessenta e dois reais e quatorze centavos), ante os fundamentos

supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente execução, acolhendo o

cálculo da Caixa Econômica Federal, para fixar o valor da execução em R$ 2.062,14 (dois mil sessenta e dois
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reais e quatorze centavos), em março/2014, conforme conta de fls. 154 e cálculos da Contadoria de fls. 176, que

deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, EXTINGUINDO o processo nos termos do artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil.Nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil e, conforme

decidido no Resp 978.545-MG, Ministra Relatora Nancy Andrighi, julgado em 11/03/2008, pela Colenda 3ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, condeno os exequentes, ao pagamento de honorários advocatícios

a executada, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença objeto da execução exigida pelo

exequente, representada pelo valor de R$ 937,38 (novecentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos) que deu

causa a impugnação. O respectivo valor, devido a título de honorários advocatícios, deverá ser compensado do

valor correspondente ao crédito dos exequentes, sendo expedido, após o trânsito em julgado: a) Alvará de

Levantamento, em favor dos exequentes, no valor R$ 1.968,40 (um mil novecentos e sessenta e oito reais e

quarenta centavos), depositado às fls. 163, que deverá ser corrigido da data do depósito, 26/02/2014, até o efetivo

pagamento.b) Com o cumprimento, considerando a condenação em honorários advocatícios e, ainda, que o

depósito de fls. 163, no valor de R$ 2.999,52 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois

centavos), foi efetuado para garantia da execução, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão, a

seu favor, dos valores remanescentes na conta sob n.º 3968.5.71115-5.c) Arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Após,

tornem os conclusos para apreciação do pedido da Caixa Econômica Federal, apresentado às fls. 64 e 89/90 dos

autos. 

 

0000872-13.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR) X ALAN SANTOS PEREIRA(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAN SANTOS PEREIRA

1. Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples, após encaminhe-se a presente carta precatória para a

Comarca de Cerquilho/SP.2. Sem prejuízo, expeça-se carta precatória monitória, para a Subseção Judiciária de

São Paulo, para fins de intimação do réu , ora executado, para que promova o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.3. Int.

 

0005127-14.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371

- RONALDO DIAS LOPES FILHO) X JLW SUPERMERCADO LTDA(SP101320 - ROQUE FERNANDES

SERRA) X MARIA ELIANA FEDERZONI PANSARINI(SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA) X

KATIUSCIA PANSARINI ZICATI(SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JLW SUPERMERCADO LTDA

Promova a parte requerida, ora executada, o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0005211-15.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X ALEXANDRE BENEDITO COSTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE BENEDITO COSTA(SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI)

Nos termos do despacho de fls. 71, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

73/75.

 

0006273-90.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X HELIO RODRIGUES DA COSTA X LUZIA CLAUDETE MACHADO DA COSTA(SP304766 - MARCO

AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELIO RODRIGUES

DA COSTA

Fls. 210 - Defiro o desentranhamento das folhas 11, 12 e 13 dos autos, devendo a Secretaria proceder à

substituição dos documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos,

observando-se o disposto no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos,

no prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0008816-66.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X RUBENS FRANCISCO DA SILVA X RUBENS FRANCISCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS FRANCISCO DA SILVA

Nos termos do despacho de fls. 94, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

96/106.
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0009195-07.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X PEREIRA COM/ DE MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA X

LAURA ANTONIA FRANCISCO BARRIOS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEREIRA

COM/ DE MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAURA ANTONIA

FRANCISCO BARRIOS PEREIRA(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO

CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Nos termos do despacho de fls. 79, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

81/87.

 

0009200-29.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X MARIA JOSE ORTENSE DA SILVA(SP192023 - MARIA

JOSÉ ORTENSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE ORTENSE DA

SILVA(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Suspenda-se a execução, nos termos do art. 791, III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado,

conforme requerido pela CEF.Int. 

 

0009249-70.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007B - RAFAEL CORRÊA DE

MELLO) X RENATO EUSTAQUIO CARVALHO FILHO(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES

GALDUROZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO EUSTAQUIO CARVALHO FILHO

Diante da certidão retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0002932-22.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X FERNANDO MOREIRA VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO MOREIRA

VICENTE

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca do telegrama de fls. 97.

 

0006893-68.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

TIAGO ANTUNES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TIAGO ANTUNES MARTINS

Nos termos do despacho de fls. 52, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

62/71.

 

0006894-53.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA

E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X TIAGO ROBERTO MARCOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X TIAGO ROBERTO MARCOS

Considerando o pedido da Caixa Econômica Federal às fls. 62, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0006921-36.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JEAN CARLO CHAVES DE ANDRADE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JEAN CARLO CHAVES DE ANDRADE

Nos termos do despacho de fls. 41, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

47/49.

 

0006929-13.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ADRIANA COSTA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA COSTA VIEIRA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, I, a) manifeste-se o autor acerca do documento de fls. 81.

 

0006942-12.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCUS VINICIUS LOPES COSTILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCUS VINICIUS

LOPES COSTILHO

Nos termos do despacho de fls. 94, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

96/104.

 

0006968-10.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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LUIZ CARLOS SABRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS SABRO

Fls. 53 - Indefiro o requerido, uma vez que já houve a intimação da parte requerida para pagamento do débito nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme comprovante de entrega juntado às fls. 44.Assim,

manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0007035-72.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GLAUCO VINICIUS CORREA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GLAUCO VINICIUS

CORREA DA SILVA

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de intimação do

réu , ora executado, para que promova o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do artigo

475-J do Código de Processo Civil.3. Int.

 

0007320-65.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ALESSANDRO AMERICO PINHEIRO CACA PESCA E CAMPING LTDA ME X

ALESSANDRO AMERICO PINHEIRO X VALDENI PEREIRA DA SILVA(SP304766 - MARCO AURELIO

FERNANDES GALDUROZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRO AMERICO

PINHEIRO CACA PESCA E CAMPING LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRO

AMERICO PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDENI PEREIRA DA SILVA

Considerando o pedido da Caixa Econômica Federal às fls. 105, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791,

III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0007399-44.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881

- LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X JOZIANE PASSARINHO ROSA X PEDRO

DONIZETTI ROSA X VALTER ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOZIANE PASSARINHO

ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO DONIZETTI ROSA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VALTER ARAUJO(SP246404 - PEDRO VALTER CLIMENI JUNIOR E SP341724 - AMANDA

MARIA MENEGHEL PIERAMI)

Tendo em vista a realização de audiência de tentativa de conciliação, intime-se a parte autora para que apresente,

no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre a formalização da renegociação em relação ao débito.Int.

 

0007699-06.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X WAGNER CASTIGLIONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WAGNER CASTIGLIONI

Tendo em vista o não cumprimento do acordo entre as partes, promova a parte requerida, ora executada, o

pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil.Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de

Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autora) e para

EXECUTADO (réu).Intime-se.

 

0008454-30.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X VANESSA SILVESTRE COSTA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VANESSA SILVESTRE COSTA

Fls. 44 - Considerando que cabe ao exequente apresentar diligências acerca de bens de propriedade do executado,

e que, no caso em tela, não há indicação de veículo do executado passível de penhora, mostra-se incabível a

pesquisa a ser realizada por este juízo junto ao sistema Renajud.Contudo, tendo em vista que o exequente

comprovou nos autos que diligenciou em busca de bens em nome da parte executada e que as pesquisas restaram

infrutíferas, defiro a pesquisa pelo sistema INFOJUD realizada pela Secretaria/Juízo.Com a resposta,

DETERMINO RESTRITA PUBLICIDADE DOS AUTOS, posto que referidas informações são protegidas por

sigilo fiscal, o que justifica o processamento sob segredo de justiça.Após, intime-se a parte autora para que se

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do resultado da pesquisa e prosseguimento da ação.Intime-se. 

 

0008464-74.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E
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SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CRISTIANE PARREIRA DOMINGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CRISTIANE PARREIRA DOMINGUES

Nos termos do despacho de fls. 48, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

50/52.

 

0008471-66.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X LEANDRO APARECIDO GOMES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LEANDRO APARECIDO GOMES

Fls. 82 - Defiro o desentranhamento das folhas 06/12 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0005257-33.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SAULO DE TARSO DA COSTA SILVA FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAULO DE

TARSO DA COSTA SILVA FREITAS(SP299900 - INGRID LUANA LEONARDO)

Tendo em vista o bloqueio de contas realizado às fls. 37/38, procedi nesta data ao desbloqueio dos valores

referentes ao Banco Itaú - agência 0076, conta 28596-4, em nome de Saulo Freitas, visto tratar-se de conta salário

de titularidade do executado, conforme comprovam os extratos bancários e documentos de fls. 59/66, sendo

portanto impenhorável, nos termos do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.No mais, intime-se a

executante do desbloqueio efetuado, bem como manifeste-se em termos de prosseguimento da execução, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, conclusos. Intime-se.

 

0003847-03.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIO FERREIRA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO FERREIRA DA COSTA

Tendo em vista o transcurso de prazo para oferecimento de embargos monitórios, promova a parte requerida, ora

executada, o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela

Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original

para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autora) e

para EXECUTADO (réu).Intime-se.

 

ACOES DIVERSAS

0004170-91.2003.403.6110 (2003.61.10.004170-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP131874 - RENATA

RUIZ ORFALI) X ADRIANE APARECIDA SALLES TEIXEIRA

Fls. 108 - Defiro o desentranhamento das folhas 09/12 dos autos, devendo a Secretaria proceder à substituição dos

documentos originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto

no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 2662

 

MONITORIA

0005326-36.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X MOACIR

RAMOS - ESPOLIO X LUIZA RODRIGUES DE ASSIS RAMOS

Vistos e examinados os autos.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propõe a

presente Ação Monitória em face de MOACIR RAMOS, visando obter provimento judicial que se lhe reconheça o

direito de ver assegurado o pagamento de importância correspondente à impontualidade de pagamento referente à

Contrato DE Empréstimo Consignação da Caixa nº 25.0600.110.0002324-84, efetuado entre as partes.Alega, em

síntese, que celebrou os contratos retro mencionado com a ré, sendo certo que não houve o pagamento, na data

determinada, dos valores e encargos incidentes sobre o financiamento, caracterizando o inadimplemento. Sustenta

mais, que diante da existência de débito não quitado, e, tendo em vista que não obtiveram êxito na cobrança na via

administrativa, ajuizou a presente ação.Juntou procuração e documentos (fls. 05/22), atribuindo à causa o valor de

R$ 16.150,66 (dezesseis mil cento e cinquenta reais e sessenta e seis centavos).Expedida Carta Precatória para

citação do réu, o Senhor Oficial de Justiça certificou, em 22/08/2011, que o mesmo faleceu há cerca de dois anos,
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fls. 34. A certidão de óbito acostado às fls. 44 dos autos, data o falecimento em 13/12/2008.Às fls. 52 dos autos,

foi determinado a substituição do polo passivo para fins de citação do espólio na pessoa de sua representante

Luiza Rodrigues de Assis Ramos. Expedida nova carta precatória , a citação restou negativa, fls. 72. É o relatório.

Decido.Analisando-se os autos verifica-se que o falecimento da requerida ocorreu em 29 de julho de 2011,

conforme comprova a certidão de óbito de fls. 34 e o ajuizamento da ação se deu em 22 de março de 2013.Assim

sendo, não há que se falar em habilitação de herdeiros, conforme requerido às fls. 45, posto que a morte do

devedor ocorreu em data anterior ao ajuizamento da ação, havendo impedimento para a substituição processual,

com fundamento no artigo 43, do Código de Processo Civil.Nesse sentido:APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. MORTE DO RÉU ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

INCAPACIDADE DE SER PARTE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA.

ART. 267, INCISO IV, DO CPC. IMPROVIMENTO DO RECURSO. Na origem, cuida-se de ação monitória

ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando à condenação da parte ré ao pagamento de dívida decorrente de

contrato de empréstimo firmado entre as partes. Antes da citação, foi coletada a informação, por meio de ofício

encaminhado pelo INSS, de que a ré havia falecido em data anterior ao ajuizamento desta demanda. O juízo a quo,

então, extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto processual subjetivo, nos termos do

art. 267, inciso IV, do CPC. Contra esta sentença, a CEF interpôs o presente recurso de apelação. A ré cujo

falecimento ocorreu anteriormente à propositura da ação não detém personalidade jurídica para figurar no pólo

passivo, pelo que resta ausente um dos pressupostos processuais de existência, qual seja: a capacidade de ser

parte. Levando-se em consideração que o falecimento da devedora-ré é precedente ao ajuizamento da demanda,

tem-se que a hipótese não é de sucessão processual tal qual preconizado no art. 43 do CPC. O instituto da

sucessão processual dá-se nas hipóteses de falecimento de uma das partes legítimas, no curso do processo, com a

conseqüente habilitação do espólio ou dos seus sucessores. Tal não se deu no caso vertente. A demanda foi

ajuizada em face de réu que já se encontrava morto antes da propositura da ação. 4. A partir do momento em que

há a morte do devedor- réu, os seus débitos passam a ser suportados pelo acervo hereditário por ele deixado (art.

1.792 c/c art. 1.797 do CC/2002). Caberia, então, à CEF, ou ajuizar esta ação monitória em face do espólio, dos

herdeiros ou dos sucessores (art. 12, inciso V, do CPC), ou requerer a sua habilitação nos autos do processo do

inventário (arts. 1.017 a 1.021 do CPC), mas, jamais, cobrar, diretamente, do devedor morto, tal qual o fez no caso

em tela. 5. Apelação conhecida e improvida.(AC 201051010130977, Desembargadora Federal CARMEN SILVIA

LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::30/04/2014.) AGRAVO

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. ESPÓLIO.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O ÓBITO DA REQUERIDA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1- Nos termos do art. 43, do

Código de Processo Civil, o Espólio pode ser admitido na demanda originalmente ajuizada contra o devedor

citado validamente, quando a morte deste ocorre no curso do processo. 2 - Todavia, tal não é a hipótese dos autos,

visto que, à data em que foi proposta a ação monitória, a requerida já havia falecido. Assim, verifica-se que não

foi preenchido o requisito da legitimidade passiva. 3- A legitimidade das partes é matéria de ordem pública e,

portanto, cognoscível a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, inclusive de ofício. 4 - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5 -

Agravo legal desprovido.(AC 00244073520104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) ANTE O

EXPOSTO, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto processual subjetivo, nos

termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007020-06.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X ELISETE SOARES MOTTA VIEIRA

Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência

formulado pela parte autora às fls. 59 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem Honorários. Defiro o pedido de

desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a inicial, com exceção do instrumento de

mandato e comprovante de recolhimento de custas, mediante substituição por cópia. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008683-24.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000842-

75.2011.403.6110) ROBERTO DE ANDRADE(SP189270 - JOSMAR HENRIQUE CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP190338 - TIAGO

CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Trata-se de Embargos à Execução de Título Extrajudicial opostos por ROBERTO DE ANDRADE em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando obter provimento jurisdicional que desconstitua a
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obrigação consubstanciada na execução de título extrajudicial que traz em seu bojo os Contratos de

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica nº 25.0359.110.0024379-63.Na inicial, o embargante alega, que

tomou empréstimo junto a CEF em 26/11/2007, no valor de R$ 52.900,00, que após pagamentos já efetuados, com

juros e correções monetárias a dívida chegou ao valor de R$ 57.325,24.Refere que o cálculo constante da planilha

de fls. 14 dos autos da execução de título extrajudicial não está correto, por conter erro de cálculo. Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 07/31.Impugnação aos embargos às fls. 36/40.A embargante manifestou-se acerca

da impugnação às fls. 24/27.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOInicialmente,

defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao embargante.Compulsando os autos, denota-se que a pretensão da

embargante é desconstituir obrigação consubstanciada na execução de título extrajudicial que traz em seu bojo o

Contrato de Empréstimo Consignação Caixa nº 25.0359.110.0024379-63. 1. Da Impugnação aos cálculos

apresentados:1.1 Dos Juros Contratuais - Legalidade:Observa-se por intermédio do demonstrativo de débito e da

planilha de evolução da dívida acostado aos autos às fls. 14, que o requerido utilizou-se de liberação de crédito no

valor de R$ R$ 52.900,00 (cinquenta e dois mil novecentos reais) referente ao Contrato de Empréstimo

Consignação Caixa - nº 25.0359.110.0024379-63, sendo que os débitos restaram consolidados, em 06/01/2010,

totalizando a quantia de R$ 57.345,24 (cinquenta e sete mil trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro

centavos).Inicialmente, convém ressaltar que o não pagamento da dívida em seu termo constitui o devedor em

mora e torna exigível de plano a obrigação contraída.Incumbe ao réu o ônus da prova, nos termos do artigo 333,

inciso II, do Código de Processo Civil, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora. Em sendo assim, considerações genéricas e desprovidas de fundamentação não podem ser levadas em

conta, havendo que se analisar se a Instituição Financeira seguiu ou não o ordenamento jurídico na cobrança dos

valores objeto dos conflitos colocados em voga. 1.2 Dos Juros:Por outro lado, no tocante à cobrança de juros, o

Decreto nº 22.262, de 07 de abril de 1933, proíbe, em seu artigo 1º, de forma geral, a contratação de juros

superiores ao dobro da taxa legal:Art. 1º - É vedado, e será punido nos termos desta lei, estipular em quaisquer

contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal. O artigo 406 do Novo Código Civil, Lei n. 10.406, de

10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar da questão dos juros legais, impõe, em seu art. 406 que a taxa de juros

moratórios, quando não convencionada, ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação

legal será fixada segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda

Nacional. Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação

os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como

a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, àquela decorrente da

desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, 1º, do CTN, que estipula os juros

moratórios em 1% ao mês.Esta interpretação, segundo entendemos, é mais consentânea com a taxa de juros

estipulada no parágrafo 3º do Decreto n. 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência

de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros fossem elevados em até 1%.Essa

mesma lei tipifica, em seu art. 13, o delito de usura, caracterizado pelas simulações ou práticas que buscam ocultar

a taxa real de juros a ser aplicada ou a frustrar os dispositivos legais que impedem tal abuso, para o fim de sujeitar

o devedor a maiores prestações ou encargos, muito acima daqueles ajustados no respectivo instrumento.A Lei n.

4.595/64 criou o Conselho Monetário Nacional e destinou-lhe a tarefa de limitar, sempre que necessário, as taxas

de juros, descontos, comissões e qualquer forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros.

Dispõe o art. 4º da referida lei: Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo

Presidente da República:IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer

outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco

Central do Brasil. Desse modo, cumpre observar que os artigos da Lei n. 4.595/64 não delegaram ao Conselho

Monetário Nacional poderes legislativos, pois o art. 4º, inciso IX, só confere atribuições normativas para limitar,

sempre que necessário, e o inciso XVII, por sua vez, outorga poderes para regulamentar, fixando limites. Isto

significa que, em momento algum, a Lei n. 4.595/64 permitiu a fixação dos juros acima do teto percentual previsto

em lei. Assim, respeitando a legislação infraconstitucional, todos os juros devem ser empregados à taxa máxima

de 12% ano, por força do disposto no Decreto nº 22.626/33, adequando-se o enunciado da Súmula nº 596, do

Egrégio Supremo Tribunal Federal, editada no período de galopante escalada inflacionária, à realidade econômica

atual, em que não há correspondência com a inflação daquele período.Porém, por outro lado, no tocante aos juros

remuneratórios, convém ressaltar que não estão sujeitos à limitação, devendo ser cobrados na medida em que

ajustados entre os contratantes. Isto porque, tal limitação não se aplica às instituições financeiras, visto que regidas

pelas normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, que autorizam a cobrança de juros

em consonância com os índices praticados no mercado financeiro e em conformidade com o contrato celebrado

entre as partes, desde que não provada a abusividade da cobrança em relação aos juros cobrados no mercado,

consoante Súmula nº 382 do STJ, in verbis:Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%

ao ano, por si só, não indica abusividade.Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE.

COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG. DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO

MERCANTIL. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO
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ANUAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE

COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA

REFERENCIAL. LEGALIDADE.I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos

bancários, não se admite a revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas.II - A cobrança

antecipada do valor residual garantido (VGR) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.III - Os

juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que

discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos.(grifo

nosso) IV - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos bancários.V - É admitida a cobrança da

comissão de permanência no período da inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros

moratórios, multa contratual ou juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado, limitada, contudo à taxa

contratada.VI - É legítima a utilização da Taxa Referencial como índice de atualização, desde que pactuada no

contrato. Proíbe-se o seu uso somente como substitutivo de índices já extintos, em ajustes que não a previam.

Agravo improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP 200501562639 -

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 782895 - Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Data da decisão: 19/06/2008 Fonte DJ DATA: 01/07/2008 Relator(a) SIDNEI BENETI). Destarte,

depreende-se que os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto

quando forem divergentes em relação à taxa de mercado. Por fim, convém ressaltar que embora estivessem

previstos na cláusula contratual de inadimplência, os juros de mora não foram efetivamente cobrados no aludido

contrato, consoante atestam os demonstrativos de débito e as planilhas de evolução da dívida constantes aos autos

às fls. 14 e 27/2/8, não havendo, destarte, o que se falar em abusividade e excesso no valor da dívida. 2. Dos Juros

Contratuais - Legalidade - (Tabela PRICE) e da Abusividade das Cláusulas Contratuais:Consigne-se, que quando

não verificado o pagamento, caracteriza-se a mora, de pleno direito. Tendo em vista a constituição em mora da

parte requerida, lícita à cobrança dos juros aplicados e a correção do saldo devedor.Nesse sentido, registre-se que

a atividade bancária - tendo em vista a explosão do consumo e o surgimento da sociedade moderna - utiliza-se de

contratos de adesão, diante da inviabilidade fática de discussão de cada cláusula contratual. Assim, para que as

instituições financeiras não cometam abusos são editadas normas pelo Banco Central do Brasil, agente

fiscalizador e normatizador das operações bancárias.No caso dos autos, não restou demonstrada a abusividade da

cobrança dos juros aplicados, uma vez que a instituição financeira seguiu o ordenamento jurídico na cobrança dos

valores objeto dos conflitos discutidos.Convém ressaltar que a utilização da Tabela PRICE, não implica,

necessariamente, em incidência de capitalização de juros sobre juros, o denominado anatocismo, que restaria

configurado apenas na hipótese do valor da prestação ser insuficiente para cobrir o valor referente aos juros do

mês do pagamento. Washington de Barros Monteiro define contrato como sendo o acordo de vontades que tem

por fim criar, modificar ou extinguir um direito (in Curso de Direito Civil, Editora Saraiva, 5º volume - 2ª parte,

pág. 5). Há, portanto, um acordo de vontades, sendo que as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes

convier, sendo que todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato.

Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da

convenção, salvo se ocorrerem abusos que devem ser elencados pela parte de forma específica e não genérica. É

certo que o Poder Judiciário pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito -

inclusive o da boa-fé albergado pelo novo Código Civil e invocado pelo autor -, pode afastar a obrigatoriedade do

pactuado, caso haja relevante razão jurídica para tal. Analisando-se o contrato objeto desta controvérsia, verifica-

se que não existe onerosidade excessiva em favor da parte autora no contrato de renegociação da dívida em

desfavor da parte requerida. Os juros pagos e a correção do saldo devedor visam remunerar o custo do capital

emprestado. Ademais, convém ressaltar, que a requerida ao celebrar o contrato de financiamento, aceitou suas

regras, inclusive quanto à forma de atualização do saldo devedor. Qualquer discordância com estas regras deveria

ter sido manifestada quando da celebração do acordo. Não há, também, qualquer cláusula abusiva favorecendo a

CEF em detrimento dos requeridos.A CEF, pelos mesmos motivos acima elencados, não pode inserir na

atualização do saldo devedor, valores correspondentes a juros não previstos no contrato. Contudo, no caso em tela,

constata-se que não há qualquer atuação por parte da CEF em sentido diverso ou além do pactuado entre as partes.

3. Da Comissão de Permanência:Inicialmente, convém ressaltar que a Comissão de Permanência está prevista na

Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu cálculo a correção monetária, os

juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, sendo admissível, portanto, nos contratos bancários,

em caso de inadimplência, calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo Banco Central , consoante

entendimento pacificado pelas Súmulas nºs 30, 294 e 296 do STJ, in verbis:Súmula 30: A comissão de

permanência e a correção monetária são inacumuláveis. Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que

prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil,

limitada à taxa do contrato; Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de

permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central

do Brasil, limitada ao percentual contratado; Convém ressaltar que a comissão de permanência calculada com

base na taxa de CDB ou CDI não se afigura ilegítima ou abusiva, estando em perfeita consonância com a Súmula

nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita. No entanto, constata-se ser incabível a sua cumulação
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com a taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, uma vez que a taxa de CDI, já ostenta dupla

finalidade (corrigir monetariamente o valor do débito e remunerar o banco pelo período de mora contratual)

funcionando, por si só, como comissão de permanência e, a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, com

previsão contratual, possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. Destarte, a cumulação da

taxa de CDB ou CDI com a taxa de rentabilidade implica cobrança em duplicidade de juros remuneratórios, o que

é inadmissível.Por outro lado, anote-se que a cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não

cumulada com qualquer encargo moratório. No caso em tela, há previsão expressa, no aludido contrato (Cláusula

Décima Primeira do Contrato de Empréstimo Consignação Caixa - nº 25.0359.110.0024379-63) de cobrança de

comissão de permanência e taxa de rentabilidade. Registre-se que consoante a aludida cláusula, a comissão de

permanência resulta da composição da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI acrescida da Taxa de

Rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, devendo ser afastada, portanto, a taxa de rentabilidade, pois

caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. Destarte, após o inadimplemento, o débito deverá ser

atualizado apenas pela incidência da comissão de permanência obtida pela composição da taxa do CDI -

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a taxa de

rentabilidade, os juros de mora ou qualquer outro encargo. Assim, revejo posicionamento anteriormente adotado,

e curvo-me ao entendimento majoritário da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de

rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de

estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos

elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.III -

Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental

improvido, com imposição de multa.(grifo nosso) (AgRg no AG 656884/RS - Agravo Regimental no Agravo de

Instrumento - 2005/00194207 - STJ - T4 - Quarta Turma - Data do Julgamento: 07/02/2006 - Data da Publicação:

DJ 03/04/2006 pág. 353 - Relator Min. BARROS MONTEIRO) Neste diapasão, cumpre transcrever

posicionamento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em relação ao tema adotado:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDA DE -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.170-36 - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1.Para o ajuizamento da

ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo

do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no

julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por

conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à

época em que foi celebrado. 4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários

encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das

Súmulas 30, 294 e 296. 5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de

cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro bis in

idem. 6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e

se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7.É vedada a capitalização dos

juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33,

contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente

nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ).

8.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 9.Considerando que o contrato firmado

entre as partes é anterior à edição da referida Medida Provisória, vedada está capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 10.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de

permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a

taxa de rentabilidade ou qualquer outro encargo. 11.Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. (grifo nosso)

( AC 200561060010604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - TRF3 - Quinta Turma - Data da decisão: 02/02/2009 -

Data da Publicação - 12/05/2009 - Relatora Juíza RAMZA TARTUCE) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, CPC. CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. 1. A comissão de

permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu valor em
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caso de inadimplência. 2. Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução,

feita pelos Tribunais Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros

remuneratórios, a correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo

da comissão de permanência. (Súmulas 30, 294 e 296 do STJ). 3. No caso dos autos, a CEF pretende a incidência

da taxa de rentabilidade (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios) na comissão de

permanência. Todavia, essa reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por

representar excesso na penalidade contra a inadimplência. 4. Agravo legal a que se nega provimento.(grifo nosso)

( AC 200861170001507 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1356415 - TRF3 - Segunda Turma - Data da decisão:

11/05/2010 - Data da Publicação - 20/05/2010 - Relator Juiz HENRIQUE HERKENHOFF) Assim, não obstante a

cobrança da comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser cumulada com taxa de

rentabilidade, sob pena de configuração de bis in idem. Destarte, a comissão de permanência acrescida da taxa de

rentabilidade (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), é incabível por caracterizar

cumulação de encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra a

inadimplência.4. Da Planilha de Cálculos: Sustentam os requeridos/embargantes que a planilha de cálculos

apresentada pela requerente/embargada não pode ser admitida como válida neste feito, visto que foi elaborada em

desacordo com as normas legais pertinentes a espécie de contrato existente entre as partes, tornando-se, então,

imprestável para esse fim. Não merecem, porém, guarida as argumentações esposadas pelos requeridos, uma vez

que tanto o demonstrativo de débito de, como a planilha de cálculos de fls. 27/28, demonstraram de forma

inequívoca, a exposição e a evolução da dívida, com os consequentes acréscimos aplicados. Ademais o

requerido/embargante não se desincumbiram do ônus de provar a alegada imprestabilidade da planilha de cálculos

apresentada pela requerente/embargada, utilizando-se de argumentações genéricas e desprovidas de

fundamentação. Conclui-se, dessa forma, que a presente ação merece parcial amparo, uma vez que, tendo o

requerido firmado com a requerente contrato de abertura de crédito em referência e, tendo aquele restado

inadimplente, só restava a este exigir o pagamento do valor devido, sem a cumulação da comissão de permanência

com a taxa de rentabilidade.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

extinguindo estes embargos com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, extinguindo estes embargos com resolução do mérito, nos termos do ar. 269, I, do Código de Processo

Civil, para o fim de determinar à embargada que, mediante a aplicação da comissão de permanência composta

exclusivamente pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, exclua a taxa de rentabilidade flutuante

prevista no Contrato de Empréstimo Consignação Caixa 25.0359.110.0024379-63. Diante da sucumbência

processual recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos advogados.Custas ex lege.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução de título extrajudicial nº 0000842-75.2011.403.6110,

em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0003458-18.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001706-

11.2014.403.6110) MEDCLIN - ADMINISTRACAO EM SAUDE S/S LTDA - EPP X BENEDITO JOSE

PINTO(SP267212 - MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos em decisão.Trata-se de Embargos à Execução de Título Extrajudicial ajuizados contra CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando obter provimento jurisdicional a fim de ser afastada a execução de título

em apenso.Requereu, liminarmente, a retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e o recebimento dos

presentes embargos com efeito suspensivo.Este é o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Para a

concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no

artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança

da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito - periculum in mora - , ou

a existência do abuso de direito de defesa do réu.Com relação ao pedido da embargante, no sentido de que se

retire a negativação de seu nome em qualquer órgão de restrição ao crédito, vale ressaltar que não pode ele se

valer do Poder Judiciário como meio de procrastinar o pagamento de seu débito. Outrossim, conforme se verifica

da ementa da lavra do Exmo. Min. Relator César Asfor Rocha, no julgamento do Recurso Especial nº527618 -

RS, DJ de 24/11/2003, p. 214: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE

DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca

dos juros remuneratórios e da comissão de permanência (REsps ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a

relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus

nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada

pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame

do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos:a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial

do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do

bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
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preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o

hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

(grifo nosso) Assim, com base na orientação sufragada pela Colenda Segunda Seção do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça - Precedentes: REsps. 527.618-RS, 557.148-SP, 541.851-SP, Rel. Min.CESAR ASFOR ROCHA;

REsp. 610.063-PE, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; REsp. 486.064-SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES

DE BARROS, verifica-se que, no caso em tela, afigura-se indevida a antecipação da tutela para impedir o registro

do nome dos autores nos cadastros de proteção ao crédito, porquanto não está comprovado que a contestação do

débito trazido à baila se respalda em bom direito, ante os fundamentos acima descritos, inclusive, o que afasta a

presença do requisito prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação.Assim, como a

embargante não atende aos requisitos constantes da r. Decisão supra, não se vislumbra a presença da prova

inequívoca, a demonstrar a verossimilhança das alegações.Com relação ao recebimento destes embargos com a

suspensão da execução, o parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil é claro ao afirmar que os

embargos à execução terão efeito suspensivo apenas quando o prosseguimento da execução possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes.Compulsando os autos da execução em apenso, verifica-se que a mesma não se

encontra garantida conforme acima explanado. Ausente, portanto, um dos requisitos legais para a antecipação da

tutela - prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação. Salienta-se que o outro requisito,

a irreparabilidade ou difícil reparação do direito,- periculum in mora - , não tem o condão, por si só, de ensejar o

deferimento da antecipação da tutela pleiteada, ainda que restasse configurado, já que devem coexistir ambos os

requisitos supracitados.Assim, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida.Recebo os presentes embargos à

execução de título extrajudicial, nos termos do art. 739-A, caput, do CPC, acrescentado pela Lei nº

11.382/06.Prossiga-se regularmente com a execução de título extrajudicial, processo nº 0001706-

11.2014.403.6110 em apenso, uma vez que o débito não se encontra garantido.Ao embargado para impugnação,

no prazo de 15 dias. Intimem-se.

 

0004517-41.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006635-

24.2013.403.6110) ROSANGELA CRISTINA CLEMENTINO DE OLIVEIRA GUESINI(SP341748 -

BARBARA ROSS CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

Recebo os presentes embargos à execução de título extrajudicial, nos termos do art. 739-A, caput, do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.382/06.Prossiga-se regularmente com a execução de título extrajudicial, processo nº

0006635-24.2013.403.6110, em apenso, uma vez que o débito não se encontra garantido.Ao embargado para

impugnação, no prazo de 15 dias. Int.

 

0005610-39.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002662-

27.2014.403.6110) IVAN VECINA GARCIA(SP254366 - MIRIAM DE AMARO PLINTA GOES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE)

Recebo as petições de fls. 49/50 e 58/93, como emenda à inicial. Recebo os presentes embargos à execução de

título extrajudicial, nos termos do art. 739-A, parágrafo 1º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.382/06,

suspendendo o andamento processual da ação principal até decisão deste feito, em virtude da execução de título

extrajudicial encontrar-se totalmente garantida, através da penhora realizada naqueles autos. Ao embargado para

impugnação, no prazo de 15 dias. Int.

 

0006498-08.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002230-

08.2014.403.6110) PISO COLOR REVESTIMENTOS LTDA - ME X JUCELINO DA CONCEICAO SILVA X

ELIANA DE ARAUJO FARIA(SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Concedo ao embargante, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, o prazo de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de indeferimento, no sentido de:1- Apresentar cópia do auto de penhora/ mandado de

citação, podendo ser apresentada a via do mandado entregue pelo oficial de justiça.Findo o prazo com ou sem

manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0006700-82.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005237-

42.2013.403.6110) ROGERIO LIMA RODRIGUES(SP215376 - TÂNIA MOLINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Concedo ao embargante, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, o prazo de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de indeferimento, no sentido de: 1- Apresentar cópia do auto de penhora/ mandado de

citação; 2- Apresentar cópia da petição inicial dos autos principais. Findo o prazo com ou sem manifestação,

tornem os autos conclusos. Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0903269-74.1998.403.6110 (98.0903269-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL

CORREA DE MELLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP223613 - JEFFERSON

DOUGLAS SOARES E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA(SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS E

SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER) X MANOEL ANTONIO RODRIGUES PALMA

X MARIA ALICE GARCIA PALMA X CARLOS ANTONIO DE BORGES GARCIA X LENICE COELHO

GARCIA X JOSE GARCIA NETO X MARIA LYGIA DE BORGES GARCIA X GEISA HELENA EHRET

GARCIA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP073008A - UDO ULMANN E

Proc. ALEXANDRE BALBINO ALVES DA SILVA)

Às fls. 2253/2254 a Diretoria do Foro informa divergências nas guias de recolhimentos discriminadas nos itens 03

a 05 de fls. 2253verso, indicando que os recolhimentos foram efetuados com vínculo ao processo n.º

1997.36.00.002256-1 em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Outrossim, noticia que a guia de

GRU de fls. 2192 não foi recebida e que a GRU referente ao comprovante de depósito de fls. 2206 não veio

acompanhado da guia GRU e os dados do SIAFI indicam sua vinculação ao outro processo acima mencionado.Em

face do exposto, oficie-se ao Coordenador financeiro da SECOPA-MT, Sr. Jean Carlos Alves Figueiredo, no

endereço descrito abaixo, via correio, para que, preste os necessários esclarecimentos acerca das irregularidades

nos depósitos mencionados nos itens 03 a 05 de fls. 2253verso. Encaminhe-se cópia da informação da Diretoria

do Foro, bem como das guias e dos comprovantes mencionados.No mais, aguarda-se o depósito dos valores

indicados nos itens 01 e 02 da informação de fls. 2253/2254.Encaminhe-se cópia desta decisão à Diretoria do

Foro.Com a resposta, venham os autos conclusos.

 

0003248-89.1999.403.6110 (1999.61.10.003248-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X GILSON PEREIRA CORDEIRO X LUIS FERNANDO DE SOUZA SANTOS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0007858-27.2004.403.6110 (2004.61.10.007858-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148199 - ANTONIO

ABDIEL TARDELI JUNIOR) X EDSON VICENTE DE SOUZA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0005923-44.2007.403.6110 (2007.61.10.005923-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X AZURRA

SOUVENIERS LTDA ME X MARIO SERGIO MASTRANDEA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0014567-73.2007.403.6110 (2007.61.10.014567-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X CINTIA PATRICIA FONTES MOLETTA - ME X CINTIA

PATRICIA FONTES MOLETTA(SP077213 - MARIA ISABEL MORAES)

Nos termos do despacho de fls. 75, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

80/103.

 

0001738-26.2008.403.6110 (2008.61.10.001738-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X PLINIO VICTOR DE MEDEIROS FILHO ME X PLINIO VICTOR DE MEDEIROS

FILHO

Nos termos do despacho de fls. 95, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

97/105.

 

0005246-09.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X UNO

CENTRAL DE COPIAS E COMUNICACAO VISUAL LTDA X EMERSON SOARES GONCALVES X

NATALIA MARIA MARQUES LUZ GONCALVES

Tendo em vista que a última avaliação dos bens penhorados ocorreu em maio de 2011, expeça-se mandado de

constatação e reavaliação dos bens penhorados, intimando-se os executados e depositário.Para tanto, deverá o Sr.

Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos

autos em epígrafe, que em seu cumprimento dirija-se ao endereço indicado ou onde possa(m) ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     669/901



encontrado(s)o(s) executado(s) e, aí sendo, proceda à:a) CONSTATAÇÃO da existência do(s) bem(ns)

penhorado(s) (discriminado às fls. 36), nestes autos, certificando o estado em que se encontra(m), conforme

cópia(s) anexa(s);b) REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), para fins de leilão, FOTOGRAFANDO-

O(S);c) INTIMAÇÃO do(s) DEPOSITÁRIO e do EXECUTADO(S) acerca da reavaliação para fins de leilão,

bem como a apresentar o(s) bem(ns) em Juízo ou depositar em dinheiro o valor equivalente corrigido, no prazo de

cinco dias, sob as penas da Lei, caso o(s) bem(ns) penhorado(s) não seja(m) encontrados(s).Com o cumprimento,

tornem os autos conclusos para a designação de dia(s) e hora(s) para a realização dos leilões em relação aos bens

penhorados, a ser agendados de acordo com o cronograma de grupo de hastas sucessivas de 2015, intimando-se as

partes, se necessário.Cópia deste despacho servirá como mandado.

 

0010578-54.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X

CONDUPISO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ANA PAULA CARUSO X RENATO

RODRIGUES DA SILVA FILHO

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0000774-28.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X BEATRIZ PRIMO DE SOUZA CAMPOS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, I, a) manifeste-se o autor acerca do documento de fls. 71.

 

0006260-91.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES

FILHO) X MARIA INES ALVES

Inicialmente, considerando que o valor bloqueado é ínfimo (R$ 8,54) em face do débito, proceda-se ao seu

desbloqueio.Após, suspenda-se a execução, nos termos do art. 791, III, do CPC, conforme pedido da Caixa

Econômica Federal às fls. 74, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0006682-66.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X FERNANDO ZUINGLIO RIBEIRO

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0007234-31.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X SILVANIO VITAL DA COSTA X SILVANIO VITAL DA COSTA

Fls. 39. Defiro. Expeça-se mandado de constatação da atividade da empresa e penhora, devendo o Sr. Oficial de

Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe,

que em seu cumprimento dirija-se ao endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo

aí:CONSTATE se a empresa executada continua em atividade e, em caso positivo, DESCREVA quais os bens que

a guarnecem, nos termos do art. 659, 3º, do CPC, PENHORANDO tantos quantos bastem para a satisfação da

dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou

se o caso, do(a) representante legal;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE

depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF,

filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança

em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que

a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem

penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado;

no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta

Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas

ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha

telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o

registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça

autorizado a proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de

força policial e arrombamento, se necessário.Cópia deste despacho servirá como mandado de constatação,

penhora, avaliação, intimação e registro.

 

0000841-56.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

NESTIS INDL/ LTDA X RAFAEL TULIO DE BORBA X ALEXANDRE ANDRE DE BORBA

Recebo a conclusão nesta data.Fls. 189 e 190. Diante do teor da certidão de fls. 180, por ora, citem-se a empresa
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executada e o coexecutado Rafael Tulio de Borba no endereço indicado na carta precatória de fls.

171/186.Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Mairinque/SP para

citação do(a)(s) executado(a)(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da

3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de

CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0003955-03.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SPRAY NOW IND/ COM/ DE AEROSOL LTDA ME X CAROLINA CARENZIO

Recebo a conclusão nesta data.Fls. 76. Por ora, citem-se os executados nos endereços pertencentes a esta

Subseção Judiciária, nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem

este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento dirija-se ao

endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S)

para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 652

do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade

do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem

como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante

legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer

embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s),

FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço

(comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá

comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns).

INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em

depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso

o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns)

for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se

forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário

nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra

natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na

forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º

do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de

CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior

efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema

BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do

CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tornem-me os autos conclusos para deliberações quanto aos demais

endereços indicados às fls. 76.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação, penhora, avaliação,

intimação e registro.
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0004038-19.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X MARCENARIA E CARPINTARIA SAO JUDAS TADEU DE TATUI LTDA ME X JOAO FERNANDO DA

SILVA X JOAO FLAVIO DA SILVA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0007340-56.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X NILTON APARECIDO TEIXEIRA(SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA E SP342909 - WINNIE

MARIE PRIETO FERREIRA)

Recebo a conclusão nesta data. Primeiramente, dê-se ciência ao MPF da sentença de fls. 85/88. Após a

certificação do trânsito em julgado, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 110/113. Int.

 

0007346-63.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X ELCIO GABRIEL DE JESUS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0007413-28.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ROCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L(SP052901 - RENATO DE LUIZI

JUNIOR) X FRANCISCO MEIRELES NETO(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X DIRCEU

MONTAGNA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR)

Recebo a conclusão nesta data. Manifeste-se a CEF acerca dos documentos apresentados pelo requerido às fls.

158 e seguintes, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0008348-68.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RODRIGO STEFANI CHAVES

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0000279-13.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ALFA COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME X PATRICK NASCIMENTO DA SILVA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0000824-83.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X MAFRANFER FERRO E ACO LTDA EPP X EDUARDO DE ALMEIDA BARROS FERNANDES X

RENATO DE ALMEIDA BARROS FERNANDES

1. Considerando o recolhimento das taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual às fls. 126/127, expeça-se nova

carta precatória monitória para fins de citação do réu para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de

embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil,

advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento de custas processuais e dos honorários

advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.2. Int.

 

0004456-20.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

LAURITO MENDES DE OLIVEIRA SOROCABA ME X LAURITO MENDES DE OLIVEIRA(SP283316 -

ANA LUCIA DE MILITE E SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA)

Fls. 98/99 - Esclareço que o valor bloqueado nos autos referente ao Banco Bradesco, agência 1008, conta 060017-

2, de titularidade do coexecutado já foi desbloqueado, conforme determinado no despacho de fls. 91 e

comprovante de desbloqueio às fls. 92/92verso, e o valor constrito no banco da Caixa Econômica Federal foi

transferido para conta à disposição do juízo, em consonância ao determinado no despacho de fls. 96, motivo pelo

qual não há valores a serem levantados pelo coexecutado.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0005247-86.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LEANDRO DIAS SILVA(SP175642 - JOSÉ ROBERTO CASTANHEIRA CAMARGO E SP343259 -
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CLAUDIO FRANCISCO PEROTI JUNIOR)

Nos termos do despacho de fls. 81, dê-se ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa juntada às fls.

82/91.

 

0006635-24.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROSANGELA CRISTINA CLEMENTINO DE OLIVEIRA GUESINI

Traslade-se a petição de fls. 58/65 para os autos dos embargos à execução 0004517-41.2014.403.6110, posto que

pertinente àquele feito.No mais, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 48verso.

 

0007212-02.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

TR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME X CAMILA MARIA RAMOS TEIXEIRA X

VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0000924-04.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AGNALDO SILVA DE PAULA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0000925-86.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

HARALDO EGYDIO DE SOUSA SANTOS NETTO

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0001971-13.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

USIPESS COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP X FREDERICO HOLTZ NETO X MARIA CRISTINA

DE PALMA X AMAURI DE ANGELO

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0002227-53.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

X BARBACANA BAR LTDA - EPP X JOYCE REJANE RANCAN DE MELLO X RONALDO DE MELLO

FILHO

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0002241-37.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

X JESSICA SOARES TURA ME X JESSICA SOARES TURA

Dê-se ciência à parte executada acerca do bloqueio de contas efetivado às fls. 52/53 dos autos, bem como acerca

do prazo para impugnação nos termos do artigo 475-J, 1º, do CPC.Após, não havendo manifestação, proceda-se à

transferência dos valores bloqueados para uma conta à disposição deste Juízo.Int.

 

0003845-33.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SIQUEIRA MADEIRA E ARTEFATOS E TRANSPORTE LTDA - ME X LEANDRO ROBERTO DE

CASTRO SIQUEIRA X RENATA APARECIDA ANTUNES SIQUEIRA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0004353-76.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ALACHAM COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA - ME X SIMONE RODRIGUES X WILLIAN

BRUNO VIEIRA SANTOS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0004369-30.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MENDES E SILVA COSMETICOS LTDA ME X LUIZ CARLOS PAULO DA SILVA X ROSANGELA
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MARIA MENDES DA SILVA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0004378-89.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FELIPE DE OLIVEIRA - ME X FELIPE DE OLIVEIRA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de

justiça.

 

0005669-27.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X J

& M ESPETINHOS NO PRATO LTDA - ME X MANOEL CLAUDINO DE LIMA X WALDIMIR ORTEGA

JUNIOR

Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência

formulado pela parte autora às fls. 104 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem Honorários.Transitada em julgado

esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005671-94.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELETROMECK INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA - ME X ROGER FABRICIO DE CARVALHO X

ANTONIO DE CARVALHO FILHO X FABIO ROGERIO DE CARVALHO

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a

quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento

dirija-se ao endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s)

EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear

bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s)

bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME o(a)

EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a)

representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para

oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns)

penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais,

como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de

que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s)

bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará

em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN,

caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s)

bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade

comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito

societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for

de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-

SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se

necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o

intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação,

penhora, avaliação, intimação e registro.

 

0005673-64.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

EDUARDO DA SILVA BRITO SOROCABA - ME X EDUARDO DA SILVA BRITO

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a

quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento

dirija-se ao endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s)

EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear

bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s)

bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME o(a)

EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a)

representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para

oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns)
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penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais,

como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de

que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s)

bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará

em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN,

caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s)

bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade

comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito

societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for

de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-

SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se

necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o

intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação,

penhora, avaliação, intimação e registro.

 

0005686-63.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CENTRO CLINICO INTELIMED - EIRELI - EPP X ALEXANDRE MOREIRA MAIA X ARIANE DE

CASSIA ALVES NUNES

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a

quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento

dirija-se ao endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s)

EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear

bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s)

bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME o(a)

EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a)

representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para

oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns)

penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais,

como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de

que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s)

bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará

em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN,

caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s)

bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade

comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito

societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for

de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-

SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se

necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o

intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação,

penhora, avaliação, intimação e registro.

 

0006033-96.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

K. DE OLIVEIRA SILVA SERVICOS DE APOIO - ME X KRISTIELI DE OLIVEIRA SILVA

Recebo a conclusão nesta data.Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez)

dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca

de Itu/SP para citação do(a)(s) executado(a)(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes

termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro

Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne

determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três)

dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado

pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o
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caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para

a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de

CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0006461-78.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

IVONE CRISTINA FERNANDES TABARIN & CIA LTDA - ME X IVONE CRISTINA FERNANDES

TABARIN

Considerando o recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual às fls. 92/95, encaminhe-se carta precatória

para citação do(a) executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de ITU/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª.

Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a)

CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em)

a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006462-63.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LMATEC SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA X CRISTIANE HIRABAYASHI X ALESSANDRO DE ARAUJO

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     676/901



comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de Itu/SP e Salto/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza

Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO

do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a

importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006466-03.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PHILIP MARTIN DIEGUES REIDL - ME X PHILIP MARTIN DIEGUES REIDL

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de IBIÚNA/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da

3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista
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no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006467-85.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ADILSON CAVALCANTE DE FREITAS TERRAPLENAGEM - ME X ADILSON CAVALCANTE DE

FREITAS

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de MAIRINQUE/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza

Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO

do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a

importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006470-40.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OASIS PAINEIS ITU EIRELI - ME X RITA DE CASSIA OLIVEIRA BARBOSA

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de ITU/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª

Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)
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AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006472-10.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELISEU DA SILVA

Expeça-se mandado para citação do(a) executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes

termos:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada

acima ou nomear bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso

ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da

dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou

se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15

(quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE

o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a

penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro

de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores

e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito

ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição

competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou

bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou

garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,

determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra

prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º

118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de

bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no

prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de

28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos

financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO

NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

 

0006473-92.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DUARTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS E TOUCADOR LTDA - ME X CRISTINA

SILVA DUARTE DE MOURA X FRANKLIN ANTONIO DUARTE

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de ITU/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª
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Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006474-77.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROQUE DE OLIVEIRA ITAPETININGA X ROQUE DE OLIVEIRA

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de ITAPETININGA/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza

Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO

do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a

importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe
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em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006475-62.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

TANIA MARIA BARBOSA MENDES - ME X TANIA MARIA BARBOSA MENDES

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de ITU/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª

Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0006509-37.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAGNALDO FERREIRA GONCALVES - ME X MAGNALDO FERREIRA GONCALVES

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(a)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de São Roque/SP:A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal

da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s)

EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância

indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns)

de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA
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PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário,

que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda

que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe

em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução

definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para

que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como

carta precatória.

 

0007450-84.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

F A DA SILVA TATUI - ME X FRANCISCO ALVES DA SILVA

Nos termos do art. 257 do C.P.C., concedo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para que recolha as custas

processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição, em seguida recolha as taxas judiciárias devidas à

Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópia simples.Regularizado,

expeça-se carta precatória para citação dos executados nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos.

 

0007869-07.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VANDREIA MARIA DE MEIRA BUENO - ME X VANDREIA MARIA DE MEIRA BUENO

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(s)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de Itapetininga/SP:O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal Substituto em

exercício na 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO

do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicados, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a

importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007873-44.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SAO BENTO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME X BRUNA CRISTINA ARO MARQUES X

CINTIA FERREIRA PIRES

Expeça-se mandado para citação do(a) executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes

termos:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada
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acima ou nomear bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso

ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da

dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou

se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15

(quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE

o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a

penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro

de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores

e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito

ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição

competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou

bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou

garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,

determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra

prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se

vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste

despacho servirá como carta precatória de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

 

0007874-29.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GALVEX MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME X CLAUDEMIR LEONARDI X JOAO CARLOS

CAMILO GALVAO

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(s)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de Itu/SP:O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal Substituto em

exercício na 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO

do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicados, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a

importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0007875-14.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DALBEN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI X ANA MARIA DALBEN

Inicialmente, recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para citação do(s)

executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a) de Direito da Comarca de Itu/SP:O Dr. Marcelo Lelis de Aguiar, MM. Juiz Federal Substituto em

exercício na 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO
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do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicados, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a

importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,

com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s)

executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista

no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0007879-51.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RDS COMERCIAL LTDA - EPP X VALDIR JOSE RAMOS DA SILVA JUNIOR

Expeça-se mandado para citação do(a) executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes

termos:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada

acima ou nomear bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso

ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da

dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou

se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15

(quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE

o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a

penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro

de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores

e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito

ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição

competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou

bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou

garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,

determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra

prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se

vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste

despacho servirá como carta precatória de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010226-04.2007.403.6110 (2007.61.10.010226-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X PADARIA E CONFEITARIA REDENTOR LTDA(SP137816 - CLAUDINEI

VERGILIO BRASIL BORGES) X CLAUDINEI MARTINS GARCIA(SP137816 - CLAUDINEI VERGILIO

BRASIL BORGES E SP240783 - BIANCA LANGIU CARNEIRO) X ROSELI GONCALVES RIBEIRO M

GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PADARIA E CONFEITARIA REDENTOR LTDA

1 - Recebo a conclusão nesta data.2 - Fls. 82. Promova a parte executada o pagamento do débito, no prazo de 15

(quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme demonstrativo de débito

atualizado apresentado pela exequente.3 - Considerando a classificação específica prevista na Tabela Única de

Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a

classe 229 - Cumprimento de Sentença.4 - Não havendo o pagamento do débito, intime-se a exequente para que
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requeira o que for de direito com relação à penhora de fls. 25/28.Int.

 

 

Expediente Nº 2665

 

HABEAS CORPUS

0005008-48.2014.403.6110 - LADISAEL BERNARDO X MARCELA GOUVEIA MEJIAS X ROBERTA

MASTROROSA DACORSO X CASSIANA FARIA AMBIEL X QUNEN TAN(SP059430 - LADISAEL

BERNARDO) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

HABEAS CORPUS nº 0005008-48.2014.403.6110PACIENTE: QUNEN TANO Ministério Público Federal

interpôs Recurso em Sentido Estrito (fls. 167 e 170/177) em face da decisão de fls. 160/163.Recebido o recurso

(fl. 168), os impetrantes apresentaram suas contrarrazões às fls. 179/189.Mantenho a decisão atacada por seus

próprios fundamentos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante determina o

artigo 587, do CPP. Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002447-76.1999.403.6110 (1999.61.10.002447-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 836 - ELAINE CRISTINA DE

SA PROENCA) X NEDILSON BERA(SP189248 - GILBERTO VASQUES) X MARIA DE FATIMA

BRESCIANI(SP198092 - RICARDO PERES SANTANGELO E SP198096 - HELIO BERTOLINI PEREIRA)

Trata-se de ação penal, ajuizada em face de NEDILSON BERA e MARIA DE FATIMA BRESCIANI, pela

prática do crime previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal.Os fatos teriam ocorrido no mês de fevereiro de

1996.A denúncia foi recebida em 17/05/2002 (fls. 181/182).Após regular tramitação do processo penal, sobreveio

a sentença penal condenatória de fls. 488/504, condenando NEDILSON BERA e MARIA DE FATIMA

BRESCIANI, respectivamente, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses e 01 (um) ano e

08 (oito) meses de reclusão, pelo crime previsto no art. 171, 3º, do Código Penal. Após apreciação dos recursos

interpostos pelas partes, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento ao recurso da

ré Maria de Fatiam Bresciani, fixando a pena em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, e negando

provimento aos recursos do Ministério Público Federal e do réu Nedilson Bera.O v. Acórdão transitou em julgado

em 27/08/2014, conforme certidão de fl. 630.É o relatório. Fundamento e decido.No presente caso, a sentença de

fls. 488/504 condenou NEDILSON BERA a cumprir pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e

condenou MARIA DE FÁTIMA BRESCIANI a cumprir a pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão.O v.

Acórdão deu parcial provimento ao recurso da ré Maria de Fatiam Bresciani, fixando a pena em 01 (um) ano e 04

(quatro) meses de reclusão e negando provimento aos recursos do Ministério Público Federal e do réu Nedilson

Bera.O v. Acórdão transitou em julgado em 27/08/2014, fixando o prazo prescricional da pretensão punitiva em

04 (quatro) anos, a teor do art. 109, inc. V, do Código Penal.Assim, conforme artigo 109, inciso V, do Código

Penal, verifica-se que desde a data dos fatos (fevereiro de 1996) até o recebimento da denúncia (17/05/2002),

transcorreram-se mais de 04 (quatro) anos.Posto isso, com base no artigo 107, IV, c/c o artigo 109, V, do Código

Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de NEDILSON BERA, brasileiro, casado, assistente administrativo,

portador da cédula de identidade R.G. n 20.695.630-7 SSP/SP e do C.P.F. n 087.002.488.43 e de MARIA DE

FÁTIMA BRESCIANI, brasileira, separada, professora, portadora da cédula de identidade R.G. n 6115082

SSP/SP e C.P.F. n 587351868-87.Com o trânsito em julgado, oficie-se aos departamentos competentes para cuidar

de estatísticas e antecedentes criminais, via correio eletrônico, e remetam-se os autos ao SEDI. Oportunamente,

arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.

 

0002519-34.2005.403.6181 (2005.61.81.002519-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ALEXANDRE SANTANA SALLY(SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP164937A - BRUNO

GIOVANY DE MIRANDA ROSAS E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E SP171155 - GISLENE

DONIZETTI GERÔNIMO) X GENIVAL FERREIRA COELHO(SP076893 - JOSE CARLOS LOPES DE

ARAUJO E SP178618 - LUCIANA LOPES DE ARAUJO RODRIGUES) X RICARDO LOIS

PERALVA(SP076893 - JOSE CARLOS LOPES DE ARAUJO E SP178618 - LUCIANA LOPES DE ARAUJO

RODRIGUES)

Recebo o recurso de apelação do Ministério Público Federal (fl. 1647), da defesa dos réus Genival Ferreira Coelho

e Ricardo Lois Peralva (fl. 1648), e da defesa do réu Alexandre Santana Sally nos termos do artigo 600, 4º, do

CPP (fl. 1649).Abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação das razões de inconformismo.Após,

manifestem-se as defesas dos réus, intimando-as por meio da imprensa oficial, para apresentação das

contrarrazões ao recurso ministerial, devendo a defesa dos réus Genival Ferreira Coelho e Ricardo Lois Peralva

apresentar suas razões de inconformismo.Com as razões da defesa dos réus Genival e Ricardo, abra-se vista ao

Parquet.Cumpridas as determinações supra e com a juntada das cartas precatórias devidamente cumpridas com a

intimação dos réus, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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0008406-81.2006.403.6110 (2006.61.10.008406-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

HERIBERT JOHANN MARIA GEIB(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU E SP154134 - RODRIGO DE

PAULA BLEY E SP203124 - SABRINA DE CAMARGO FERRAZ E SP250384 - CINTIA ROLINO E

SP318848 - TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO)

AUTOS nº 0008406-81.2006.403.6110Requerente: HERIBERT JOHANN MARIA GEIBTrata-se de pedido de

restituição da fiança prestada nos autos, requerida por HERIBERT JOHANN MARIA GEIB (fls. 876/878), em

razão da suspensão do curso do presente processo e do prazo prescricional, em face do parcelamento do débito,

conforme decisão de fls. 868/869. Requer ainda a expedição de ofícios à Delegacia de Polícia Federal, ao

Ministério das Relações Exteriores, ao Tribunal Regional Eleitoral e demais órgãos competentes, comunicando

acerca da revogação das medidas cautelares impostas.O Ministério Público Federal discordou acerca da restituição

da fiança ao requerente, não se opondo à expedições de ofícios para comunicação aos órgãos quanto à suspensão

parcial das medidas cautelares (fls. 37).É o relatório. Decido.Conforme artigo 337 do Código de Processo Penal, o

dinheiro dado como fiança será restituído sem desconto, quando passar em julgado sentença em que absolveu ou

declarou extinta a ação penal.Neste sentido:PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -

LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA PELO JUÍZO A QUO MEDIANTE PAGAMENTO DE FIANÇA -

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. I - A fiança

prestada fica vinculada ao resultado da ação penal, ou seja, se o réu for absolvido ou declarada extinta a ação

penal, haverá restituição integral (art. 337 do CPP), se condenado, descontar-se-ão os valores das custas, da

indenização pelo dano causado e da multa, nos termos do art. 336 do CPP. II - Recurso a que se NEGA

PROVIMENTO. (RSE 201051060000263, Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::27/05/2010 - Página::136/137.)Desta feita,

verificando que a decisão de fls. 868/869, que determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional,

acolho a manifestação ministerial de fls. 880, indeferindo a restituição do numerário dado como fiança ao

requerente, e deferindo a expedição de ofícios à Delegacia de Polícia Federal, ao IIRGD e ao TRE-São Paulo,

comunicando-lhes acerca da suspensão parcial das medidas cautelares, em face do parcelamento do débito,

conforme decisão de fls. 868/869.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0008636-26.2006.403.6110 (2006.61.10.008636-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOSE ANTONIO DA SILVA X MARILENE LEITE DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA

DA SILVEIRA) X VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI)

DESPACHOCARTA PRECATÓRIA Nº 263 E 264/20141-) Designo audiência para o dia 24 de março de 2015,

às 14h30min, para fins de interrogatório das rés Marilene Leite da Silva e Vera Lúcia da Silva Santos.2-)

Depreque-se, via correio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciaria de SÃO

PAULO/SP as providências necessárias à intimação da ré MARILENE LEITE DA SILVA para que compareça à

Sala de Audiências desta 3ª Vara Federal em Sorocaba/SP na data supra, oportunidade em que será interrogada.

Solicita-se cumprimento no prazo de 30 dias. (cópia deste servirá de carta precatória nº 263/2014).3-) Depreque-

se, via correio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de ITAPETININGA/SP as

providências necessárias à intimação da ré VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS para que compareça à Sala de

Audiências desta 3ª Vara Federal em Sorocaba/SP na data supra, oportunidade em que será interrogada. Solicita-

se cumprimento no prazo de 30 dias. (cópia deste servirá de carta precatória nº 264/2014).3-) Ciência ao

Ministério Público Federal.4-) Ciência à Defensoria Pública da União.5-) Intimem-se.

 

0010913-15.2006.403.6110 (2006.61.10.010913-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

PAULO ZANAO(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR E SP309272 - ANA PAULA GOBETTI DE JESUS E

SP224425 - FABRICIO BERTINI) X NILTON SANTOS CONTESSOTTO(SP254142 - VANESSA PINTO

TECEDOR E SP257970 - RENATA RIBEIRO REIS E SP212543 - FERNANDA FERREIRA E SP212448 -

TAMILI BLASQUES DA SILVA E SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ E SP156997 -

LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) X ALCIDES DE OLIVEIRA X JOSE PEDRO TERRA(SP085953 -

HAROLDO RODRIGUES) X ABDO CALIL NETO(SP148413 - SERGIO JOSE DOS SANTOS) X GIZELIA

DA SILVA GUARNIERE X KIYOSSI TAKITA

DESPACHOCARTAS PRECATÓRIAS nº 230, 231 e 232/2014Recebo a conclusão nesta data.1-) Designo

audiência para interrogatório dos réus Paulo Zanão, Nilton Santos Contessotto e Abdo Calil Neto no dia 03 de

março de 2015, às 15:00hs.2-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciária de

SÃO PAULO/SP a intimação do réu ABDO CALIL NETO para que compareça à Sala de Audiências desta 3ª

Vara Federal de Sorocaba/SP, na data supra, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, acompanhado de

seu defensor constituído. (cópia deste servirá de carta precatória nº 230/2014)3-) Depreque-se ao Excelentíssimo

Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ/SP a intimação do réu NILTON SANTOS

CONTESSOTTO para que compareça à Sala de Audiências desta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, na data supra,
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com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, acompanhado de seu defensor constituído. (cópia deste servirá

de carta precatória nº 231/2014)4-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de SÃO

ROQUE/SP a intimação do réu PAULO ZANÃO para que compareça à Sala de Audiências desta 3ª Vara Federal

de Sorocaba/SP, na data supra, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, acompanhado de seu defensor

constituído. (cópia deste servirá de carta precatória nº 232/2014)5-) Ciência ao Ministério Público Federal.6-)

Intime-se.

 

0011648-48.2006.403.6110 (2006.61.10.011648-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SUZEL ROSANA COSTA AMARAL(SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI E SP127331 -

LAERTE SONSIN JUNIOR) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO

E SP227917 - MONICA VENANCIO E SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls. 541/559, que julgou

procedente a denúncia para o fim de condenar os réus Vilson Roberto do Amaral e Suzel Rosana Costa Amaral

como incursos nas penas do artigo 171, 3º, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal.Alega a embargante, em

síntese, que houve omissão na sentença proferida, na medida em que não reconheceu a prescrição da pretensão

punitiva retroativa, pela pena concretamente fixada, bem como aduz que houve contradição e obscuridade na

sentença guerreada, com relação à análise do peso da prova, da obtenção de vantagem ilícita pela ré, do período de

trabalho na empresa Irmãos Marchi Ltda., do procedimento adotado referente ao interrogatório da embargante, das

condições parcialmente desfavoráveis consideradas na fixação da pena, das diversas tipificações penais atribuídas

à ré no decorrer da ação penal e da fixação da pena acima do mínimo legal com base no montante recebido pela

ré.Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO

Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para

esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou

inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo

julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual

necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no

julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa

Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3. Dessa forma, verifica-se

que não houve qualquer obscuridade, contradição ou omissão na sentença guerreada, que mereça ser sanada.Com

efeito, no que concerne à alegação de que houve omissão na sentença proferida, uma vez que não foi reconhecida

a prescrição da pretensão punitiva retroativa, pela pena concretamente fixada, registre-se que deve haver,

primeiramente, o trânsito em julgado para a acusação, para que seja decretada a extinção da punibilidade com

fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal. Isso porque, em face do que dispõe o artigo 617 do CPP, a pena não

pode ser agravada em recurso exclusivo da defesa (princípio da non reformatio in pejus). Assim, se a acusação se

conformou com a pena fixada, esta passou a ser a maior possível, passando, então, a servir de base para o cálculo

da prescrição.No tocante à arguição de contradição e obscuridade na apreciação das matérias elencadas pela

embargante, quais sejam, peso da prova, obtenção de vantagem ilícita pela ré, período de trabalho na empresa

Irmãos Marchi Ltda., procedimento adotado referente ao interrogatório da embargante, condições parcialmente

desfavoráveis consideradas na fixação da pena, diversas tipificações penais atribuídas à ré no decorrer da ação

penal e fixação da pena acima do mínimo legal com base no montante recebido pela ré, verifica-se que todas elas

foram devidamente apreciadas na sentença embargada, sendo certo que este Juízo indicou os motivos que

formaram o seu convencimento, não havendo, portanto, que se falar em contradição ou obscuridade. Nesse

sentido: É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (STJ - 1ª

Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98,

p.44). E ainda: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207). (grifo nosso)Ademais, o recurso de embargos

de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e obscuridade, contidos no provimento

jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem

ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil.Nesse sentido, vale mencionar

acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos

declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de

integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,

j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos

presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui.

Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade

que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão

(RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
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modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter,

em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993,

159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed.,

2001, pág. 598). O escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em face dos argumentos

expedidos e que foram abordados na sua totalidade.Desse modo, resta descaracterizada a alegada omissão,

contradição ou obscuridade, sendo patente que a embargante revela inconformismo com a r. sentença de fls.

541/559 e pretende sua alteração.Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem

guarida, já que o embargante pretende modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio

hábil ao reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o exposto, REJEITO os presentes embargos de

declaração.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério Público

Federal.Após, abra-se vista para o Parquet Federal, para exame de eventual prescrição da pretensão punitiva e, em

seguida, façam os autos conclusos para deliberação.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0009528-95.2007.403.6110 (2007.61.10.009528-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VERA LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA MORAIS(SP030829 - JOSE HAMILTON PIEROTI MIGUEL E

SP132433 - CARLOS EDUARDO GARCIA DE MIGUEL)

Trata-se de ação penal pela qual a ré VERA LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA MORAIS, qualificada nos

autos, foi denunciada pela prática dos crimes previstos nos artigos 55 da Lei n. 9.605/98, e artigo 2º da Lei n.

8.176/91.A denúncia foi recebida em 09/09/2009 (fl. 94). Depois de regular tramitação do processo penal,

sobreveio a sentença de fls. 272/281, condenando VERA LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA MORAIS à pena

privativa de liberdade de 09 (nove) meses de detenção, em relação ao delito previsto no artigo 55, da Lei

n.9.605/98, e à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção pela prática do delito previsto no artigo 2º da

Lei nº 8.176/91.A sentença condenatória transitou em julgado para a acusação no dia 11/06/2014, conforme

certidão de fl. 296.É o relatório.Fundamento e decido.No presente caso, a sentença de fls. 272/281 condenou

VERA LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA MORAIS à pena privativa de liberdade de 09 (nove) meses de

detenção, em relação ao delito previsto no artigo 55, da Lei n.9.605/98, e à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses

de detenção pela prática do delito previsto no artigo 2º da Lei nº 8.176/91.Nos termos do artigo 119 do Código

Penal, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada crime, isoladamente.A sentença condenatória

transitou em julgado para a acusação no dia 11 de junho de 2014, conforme certidão de fl. 296, fixando, quanto ao

delito previsto no artigo 55, da Lei n.9.605/98, o prazo prescricional da pretensão punitiva em 02 (dois) anos, a

teor do art. 109, inc. VI, do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 7.209/1984, tendo em vista que os fatos

ocorreram antes das alterações trazidas pela Lei nº 12.234/2010, que majorou o prazo prescricional para 03 (anos),

assim como, fixando quanto ao delito previsto no artigo 2º da Lei nº 8.176/91 o prazo prescricional da pretensão

punitiva em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do mesmo Codex.A denúncia foi recebida em

09/09/2009 (fl.094) e a sentença foi publicada em 05/06/2014 (fls. 283).Impõe-se, portanto, o reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos do artigo 109, incisos V e VI, do Código

Penal, haja vista o transcurso de prazo superior a 02 (dois) e 04 (quatro) anos entre a data do recebimento da

denúncia e a publicação da sentença, nos termos do artigo 110, do Código Penal.Ante o exposto, JULGO

EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação à conduta da ré VERA LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA

MORAIS, nos termos do artigo 107, IV, c.c artigo 109, incisos V e VI, e artigo 119, todos do Código Penal,

quanto aos delitos previstos no artigo 55, da Lei n.9.605/98 e no artigo 2º da Lei nº 8.176/91.Transitada em

julgado, oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatísticas e antecedentes criminais, informando

acerca da extinção de punibilidade, e remetam-se os autos ao SEDI. Após, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.

 

0000449-24.2009.403.6110 (2009.61.10.000449-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

HILDELVAGNER ABRANTES LINS X EDUARDO JUVENCIO LEITE NETO(SP149842 - JOSE ROBERTO

DE ALMEIDA E SP188630 - VINGT MAGALHÃES LOPES)

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal (fl. 347vº) e pelos réus às fls. 367 e

376.Primeiramente, abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação das razões de inconformismo.

Manifeste-se a defesa dos réus, para apresentação das razões de inconformismo.Após, ao Ministério Público

Federal para as contrarrazões.Cumpridas as determinações supra, determino a intimação da defesa dos réus, por

meio da imprensa oficial, para que apresentem suas contrarrazões.Em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Intime-se. 

 

0000177-59.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PATRICIO

CORDEIRO DA SILVA(SP105712 - JAFE BATISTA DA SILVA)

Fl. 259: Defiro a cota ministerial. Manifeste-se a defesa do réu, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na

restituição do aparelho celular que se encontra apreendido da Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba/SP (fl.
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07).Intime-se.

 

0000624-47.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HIGINO CESAR

COSTA(SP127527 - RICARDO RIBEIRO DA SILVA E SP305792 - BRUNO MARCEL MELO VERDERI DA

SILVA)

Designo audiência para o dia 10 de março de 2015, às 15h30min, para oitiva das testemunhas Marcos da Silva

Antunes Machado e Osvaldo Cruz, arroladas pela acusação.Intimem-se as testemunhas supra e requisitem-se à

Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba/SP suas apresentações em juízo no dia designado, encaminhando-se

cópia deste despacho por meio de correio eletrônico.Depreque-se a oitiva da testemunha Guilherme Martini

Dalpian, arrolada pela acusação.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0006396-88.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PLACIDO JOSE DA

COSTA NETO(SP313872 - MARIA TEREZA SILVA LUNA COSTA)

DESPACHOCARTA PRECATÓRIA nº 233/20141-) Designo audiência para interrogatório do réu para o dia 03

de março de 2015, às 14:30hs.2-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciária de

SÃO PAULO/SP a intimação do réu PLÁCIDO JOSÉ DA COSTA NETO para que compareça à Sala de

Audiências desta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, na data supra, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos,

acompanhado de seu defensor. (cópia desta servirá de carta precatória nº 233/2014)3-) Ciência ao Ministério

Público Federal.4-) Intime-se.

 

0005418-77.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RUIXIANG

LIU(SP222163 - JOSE FRANCISCO CARDOSO E SP264430 - CLÁUDIA RENI CARDOSO) X WENYUE

CHEN(SP156310 - ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO) X CHEN XIN YAN(SP264430 - CLÁUDIA RENI

CARDOSO E SP222163 - JOSE FRANCISCO CARDOSO)

Designo audiência para o dia 10 de março de 2015, às 15h, para oitiva da testemunha Vinicius Loque Sobreira,

arrolada pela acusação.Intime-se a testemunha supra e requisite-se à Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba/SP

sua apresentação em juízo no dia designado, encaminhando-se cópia deste despacho por meio de correio

eletrônico.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0007769-23.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DETAMAR PIRES

DOS SANTOS(SP301483 - WALDIR ROGERIO GORNI)

DECISÃOCARTA PRECATÓRIA nº 266/2014 1-) Em face da consulta junto ao sítio eletrônico do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, dando conta do cumprimento da carta precatória expedida à Comarca de Tatuí/SP,

expedida para oitiva das testemunhas de acusação, depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da

Subseção Judiciária de FOZ DO IGUAÇU/PR a oitiva das testemunhas CLEMILDA SOUZA MATOS RAGON,

ALEJANDRO ANTONIO GALDONA SOSA, SANDRA ANTUNES DA SILVA, CASSIANA JULIANA

AMARAL e FERNANDINA DA SILVA MENGER, arroladas pela defesa. Solicita-se o cumprimento no prazo

de 30 dias, em razão do réu estar preso. (cópia desta servirá de carta precatória nº 266/2014).Ciência ao Ministério

Público Federal.Intime-se o réu e sua defesa, por meio da imprensa oficial, da expedição da carta precatória.

 

0000154-11.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FLAVIA MARQUES

DA SILVA(SP174503 - CARLOS EDUARDO GOMES BELMELLO)

DECISÃO Vistos em apreciação da defesa preliminar apresentada pela defesa da ré Flávia Marques da Silva. A

ré, em sua resposta à acusação, nada alega. Arrola 02 (duas) testemunhas.É o relatório. Decido.Apresentadas as

respostas e ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, e com fulcro no artigo 399 do

estatuto processual, mantenho o recebimento anterior da denúncia e determino o prosseguimento do feito nos seus

ulteriores termos.1-) Designo audiência para o dia 24 de março de 2015, às 15:00hs, para oitiva da testemunha

EZIQUIEL RODRIGUES DA COSTA, arrolada pela acusação.2-) Intime-se a testemunha supra e requisite-se à

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP sua apresentação em juízo no dia designado 3-) Ciência

ao Ministério Público Federal.4-) Intime-se.

 

0003152-49.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VERA LUCIA DA

SILVA SANTOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI) X MARILENE LEITE DA

SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA N. 251/2014. 1-) Depreque-se ao Exmo. sr. Juiz de Direito de uma das

varas criminais da Comarca de Itapetininga/SP as providencias necessárias à realização de audiência para oitiva

das testemunhas SANDRA MARIA PEREIRA e JOSE LUIZ OLIVEIRA BARROS (servidores do INSS),

arroladas pela acusação e pela defesa da ré Vera lúcia, solicitando a nomeação de defensor ad hoc. Solicita-se
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ainda a intimação da denunciada Vera Lúcia da Silva Santos acerca da decisão de fls. 321 e o cumprimento no

prazo de 60 dias (cópia deste servirá como carta precatória n. 251/2014). 2-) Ciência ao MPF. 3-) Ciência à DPF.

4-) Intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3641

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004210-14.2001.403.6120 (2001.61.20.004210-0) - IVANI FORMENTON(SP077517 - JOMARBE CARLOS

MARQUES BESERRA E SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP013995 - ALDO MENDES E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.

Considerando que não há valores a serem executados arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0012176-42.2012.403.6120 - EUDIS GUANDALINI(SP096381 - DORLAN JANUARIO E SP075595 -

ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096474 - ORLANDO STIVANATTO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172180 - RIVALDIR D APRECIDA SIMIL)

Tendo em vista as cópias juntadas e a informação do contador judicial de que a renda mensal do benefício do

autor é superior a concedida nos autos, não há crédito a ser executado.No entanto, não é esta sede adequada para a

reversão da renda atualmente percebida pelo autor. Assim, indefiro o pedido de redução da RMI e restituição,

formulado pelo INSS (fls. 169/170).Arquivem-se os autos.Int. e Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002208-22.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004341-

13.2006.403.6120 (2006.61.20.004341-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X JORGE WASHINGTON ASTIGARRAGA(SP143780 -

RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.

Traslade-se para os autos principais cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liquidação.Após,

desapense-se este, encaminhando ao arquivo com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0001461-67.2014.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008106-

55.2007.403.6120 (2007.61.20.008106-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 -

RAFAEL DUARTE RAMOS) X MARIA ROSA NOGUEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO)

Informação de secretaria: ... Dê-se vista às partes, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo Contador

Judicial, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias sucessivos, começando pelo embargado (Maria Rosa

Nogueira). Conforme Portaria 06/2012, artigo 3, item XX, desta 2ª Vara

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0007917-87.2001.403.6120 (2001.61.20.007917-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004210-14.2001.403.6120 (2001.61.20.004210-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768

- RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X

IVANI FORMENTON(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E SP076805 - JOAO DE

SOUZA)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.

Traslade-se para os autos principais cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liquidação.Nada
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sendo requerido, desapense-se este, encaminhando ao arquivo com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0006571-96.2004.403.6120 (2004.61.20.006571-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004683-97.2001.403.6120 (2001.61.20.004683-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719

- ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X

ELZA COSTA BRAZILIO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.

Traslade-se para os autos principais cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liquidação.Após,

desapense-se este, encaminhando ao arquivo com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0006343-87.2005.403.6120 (2005.61.20.006343-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005026-59.2002.403.6120 (2002.61.20.005026-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X ZILDA

MICHELETTI X IZIDORO MALASPINA X MARIA RAVAZIO MALASPINA X ALCIDES COLOMBO X

ODILA THEREZINHA CARDILI(SP064963 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA E SP169683 - MARCOS

SAMUEL NARDINI)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.

Traslade-se para os autos principais cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liquidação.Após,

desapense-se este do processo principal.Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de dez dias.Nada

sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. Cumpra-se.

 

0000873-41.2006.403.6120 (2006.61.20.000873-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003903-89.2003.403.6120 (2003.61.20.003903-0)) EDIVALDO FERMINO(SP075213 - JOSE CARLOS

MIRANDA E SP100112 - FLAVIO SOARES HADDAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 -

SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal.

Traslade-se para os autos principais cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liquidação.Após,

desapense-se este, encaminhando ao arquivo com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004683-97.2001.403.6120 (2001.61.20.004683-9) - ELZA COSTA BRAZILIO(SP039102 - CARLOS

ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS

DA M NUNES DE OLIVEIRA E SP013995 - ALDO MENDES E SP051835 - LAERCIO PEREIRA E Proc.

MAURO MARCHIONI E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ELZA COSTA BRAZILIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução Contra a Fazenda Pública.Tendo em vista o trânsito em

julgado dos Embargos a Execução nº 0006571-96.2004.403.6120, expeça(m)-se ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s), conforme cálculos de liquidação de fls. 233/239, nos termos da Res. n. 168/2011, do

CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 10 da Res. 168/2011, CJF). Tendo em vista as decisões proferidas nas ADINs

4.357 e 4.425, julgando inconstitucionais os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF/88, fica dispensada a intimação

do INSS para este fim.Em caso de expedição de ofício precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado.

Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija à instituição

bancária competente para o pagamento, comprovando nos autos. Comprovado o levantamento, arquivem-se os

autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0004048-43.2006.403.6120 (2006.61.20.004048-3) - LUIZ WOAMBERTO ROCHA(SP140426 - ISIDORO

PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA

SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) X LUIZ WOAMBERTO ROCHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Ao SEDI para retificar o

pólo ativo constando a herdeira habilitada às fls. 156 VERA APARECIDA LUPI ROCHA, CPF 150.834.808-

16Intime-se o INSS para que apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias. Após, dê-se vista da

conta de liquidação à parte autora para manifestação no prazo de dez dias.Havendo concordância expeça(m)-se

ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), nos termos da Res. n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª

Região.Encaminhe(m)-se cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 10 da Res. 168/11, CJF). Tendo

em vista as decisões proferidas nas ADINs 4.357 e 4.425, julgando inconstitucionais os parágrafos 9º e 10º do art.
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100 da CF/88, fica dispensada a intimação do INSS para este fim.Em caso de expedição de ofício precatório,

aguarde-se o pagamento em arquivo sobrestado. Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do

comprovante de depósito para que se dirija à instituição bancária competente para o levantamento,informando o

saque nos autos. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.

 

0004341-13.2006.403.6120 (2006.61.20.004341-1) - JORGE WASHINGTON ASTIGARRAGA(SP143780 -

RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 -

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JORGE WASHINGTON ASTIGARRAGA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JORGE WASHINGTON ASTIGARRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução Contra a Fazenda Pública.Tendo em vista o trânsito em

julgado dos Embargos a Execução nº 0002208-22.2011.403.6120, expeça(m)-se ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s), conforme cálculos de liquidação de fls. 230, nos termos da Res. n. 168/2011, do CJF

e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 10 da Res. 168/2011, CJF). 1,10 Tendo em vista as decisões proferidas nas

ADINs 4.357 e 4.425, julgando inconstitucionais os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF/88, fica dispensada a

intimação do INSS para este fim.Em caso de expedição de ofício precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo

sobrestado. Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do comprovante de depósito para que se dirija

à instituição bancária competente para o pagamento, comprovando nos autos. Comprovado o levantamento,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0007835-80.2006.403.6120 (2006.61.20.007835-8) - ANA CLAUDIA DA SILVA(SP130133 - IVANISE

OLGADO SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA CLAUDIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Intime-se a autora corrigir nome no CPF junto a Receita Federal ou juntar nos autos

cópia CPF com nome atualizado (ANA CLAUDIA DA SILVA BENTO)-(conforme Port. 06/2012, artigo 3,

XXII)

 

0007654-45.2007.403.6120 (2007.61.20.007654-8) - LUCIA APARECIDA LIGABO(SP247782 - MARCIO

YOSHIO ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA APARECIDA LIGABO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora a juntar o original do instrumento de mandato de fl. 211, da sucessora

PALOMA DOS SANTOS LIGABÔ.Cumprida a determinação, defiro a habilitação. Ao SEDI para as anotações

necessárias.Após, requisite-se pagamento observando-se a partilha discriminada à fl. 171.Int. e Cumpra-se.

 

0002510-56.2008.403.6120 (2008.61.20.002510-7) - MARIA BENEDITA FRASQUETI(SP198697 - CARLOS

HENRIQUE LUCIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA BENEDITA

FRASQUETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareço que não configura preclusão a manifestação extemporânea do INSS, que tem a prerrogativa de ser

citado nos termos do artigo 730 do CPC, como tem reiteradamente decidido os Tribunais: TRF2 (AI 135918,

AGTAC 112409, AG 138837), TRF3 (AI 17995-84.2012.403.0000/SP, AI 168489, AI 130327, AI 125967),

TRF4 (AI 200604000236540, AGPT 200104010808624) e TRF5 (28171).Ademais, a apresentação de conta pela

autarquia em valor inferior ao requisitado evidencia prejuízo a exarcerbar a nulidade (sobre isso, vide STJ, AGA

1346245, a contrário senso). Em tempo, dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados

pelo INSS (fls. 166/168), para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Caso o autor discorde, deverá requerer a

citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC. Em termos, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC

ou, se concordar com os cálculos da autarquia, expeça(m)-se RPVs conforme já dertminado às folhas 168. Int.

Cumpra-se.

 

0007080-85.2008.403.6120 (2008.61.20.007080-0) - SILVIA HELENA AMANCIO DE MELO(SP018181 -

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIA HELENA AMANCIO DE MELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: REITERANDO Ciência ao patrono parte autora (Dra. Paula Maris da Silva) acerca do

depósito (pagamento de RPV/PRC), intimando-a de que, deverá comparecer a qualquer agência do BANCO DO

BRASIL, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais e comprovante de endereço recente, a fim de

proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s), informando nos autos. - conforme despacho
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anteriormente publicado.

 

0008376-45.2008.403.6120 (2008.61.20.008376-4) - BENJAMIM COLETO REIS(SP167934 - LENITA MARA

GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENJAMIM COLETO REIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareço que não configura preclusão a manifestação extemporânea do INSS, que tem a prerrogativa de ser

citado nos termos do artigo 730 do CPC, como tem reiteradamente decidido os Tribunais: TRF2 (AI 135918,

AGTAC 112409, AG 138837), TRF3 (AI 17995-84.2012.403.0000/SP, AI 168489, AI 130327, AI 125967),

TRF4 (AI 200604000236540, AGPT 200104010808624) e TRF5 (28171).Ademais, a apresentação de conta pela

autarquia em valor inferior ao requisitado evidencia prejuízo a exarcerbar a nulidade (sobre isso, vide STJ, AGA

1346245, a contrário senso). Em tempo, dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados

pelo INSS (fls.167/183), para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Caso o autor discorde, deverá requerer a

citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Em termos, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.

Sem prejuízo, expeçam-se RPVs conforme cálculos apresentados pelo INSS (valor incontroverso). Int. Cumpra-

se.

 

0003796-35.2009.403.6120 (2009.61.20.003796-5) - MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA(SP153618 -

PAULA MARIS DA SILVA E SP151509E - JOSÉ VALENTIM TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Informação de Secretaria: REITERANDO Ciência ao patrono parte autora (Dra. Paula Maris da Silva) acerca do

depósito (pagamento de RPV/PRC), intimando-a de que, deverá comparecer a qualquer agência do BANCO DO

BRASIL, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais e comprovante de endereço recente, a fim de

proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s), informando nos autos. - conforme despacho

anteriormente publicado.

 

0007101-27.2009.403.6120 (2009.61.20.007101-8) - FLAVIA ABIGAIL DE LIMA CARVALHO(SP153618 -

PAULA MARIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIA ABIGAIL DE

LIMA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: REITERANDO Ciência ao patrono parte autora (Dra. Paula Maris da Silva) acerca do

depósito (pagamento de RPV/PRC), intimando-a de que, deverá comparecer a qualquer agência do BANCO DO

BRASIL, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais e comprovante de endereço recente, a fim de

proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s), informando nos autos. - conforme despacho

anteriormente publicado.

 

0011215-72.2010.403.6120 - MANOEL SOARES DE ARAUJO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL SOARES DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 157: Defiro o prazo adicional solicitado (dez dias) para manifestar-se acerca dos cálculos de fls. 124/126. Int.

 

0000701-26.2011.403.6120 - CARLOS FANTONI(SP169340 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS FANTONI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP120362 - JOSE APARECIDO MAZZEU)

Fl. 237: Defiro o prazo adicional de trinta dias para a parte autora manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação

de fls. 150/232. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0003991-49.2011.403.6120 - ARIANE SILVA RIBEIRO - INCAPAZ X MARINES SILVA

RIBEIRO(SP277444 - EMANUELLE GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ARIANE SILVA RIBEIRO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Intime-se o/a autor(a) corrigir nome no CPF junto a Receita Federal ou juntar nos autos

cópia CPF com nome atualizado (MARINES SILVA CARMAGHANI - CPF 172.132.618-94)-(conforme Port.

06/2012, artigo 3, XXII)

 

0006878-69.2012.403.6120 - WALNEY SANTORO X MARIA DO CARMO DAL ROVERE(SP077517 -

JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WALNEY SANTORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de AGRAVO RETIDO interposto em face de decisão que determinou requisição de pagamento com base

nos cálculos de liquidação acolhidos nos Embargos à Execução nº 0006879-54.2012.403.6120 cuja conta tem
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termo final e atualização em 04/1997.Argumenta o agravante que considerar a conta atualizada até 04/1997

ofende a coisa julgada porque não haverá correção monetária nem juros incidindo desde então.É o relatório.

DECIDO:Compulsando os autos, verifica-se que houve dupla oposição de embargos, ambos já definitivamente

julgados, sendo os segundos por conta de error in procedendo dada a equivocada citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC.Nos primeiros (Proc. 0006879/54.2012.403.6120), que transitaram em julgado 15 anos depois

da elaboração da conta, consta liquidado o crédito do exequente até 04/1997 do qual deveria ser excluído o

período prescrito, conforme o acórdão (fls. 86/87). Na conta apresentada pelo INSS às fls. 100/104, foi cumprido

o julgado excluindo-se o período prescrito. A exequente, porém, apresentou nova conta somando o período da

conta originária (até 04/1997) ao período até o óbito (03/2011) insurgindo-se contra a ausência de correção

monetária e juros incidindo até a data do cálculo.Pois bem.No que diz respeito à correção monetária, a

impugnação não se sustenta eis que será considerada pelo Tribunal desde a data do cálculo quando do pagamento

do precatório.Quanto aos juros de mora, segundo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

Superior Tribunal de Justiça, a cobrança destes fica suspensa no prazo legal para pagamento, incluindo-se neste

contexto, o período de consolidação do débito, anterior à requisição, tendo em vista a indisponibilidade de crédito

imediato pela Fazenda Pública e a imprescindibilidade de observância do artigo 100 da Constituição

Federal.Finalmente, no tocante ao computo e soma das parcelas vencidas no período posterior a 04/1997, não cabe

consideração em conjunto com a conta liquidada e objeto da sentença dos embargos transitada em julgado aqui

sim sob pena de ofensa à coisa julgada.Demais a mais, há que se convir que o problema decorreu não só a demora

na prestação jurisdicional, mas também na inércia do exequente quanto à exigir da autarquia a implantação do

benefício revisto tão logo transitada em julgada a fase de conhecimento. Seja como for, embora o agravante careça

de razão nas suas impugnações, constata-se que a requisição de pagamento (fls. 144/145) foi equivocada, pois não

observou a prescrição determinada no julgado em relação à conta dos valores vencidos até 04/1997 conforme,

repito, foi observado na conta da autarquia (fls. 100/104).Por outro lado, observo que a autarquia reconheceu o

débito e espontaneamente apresentou cálculos do valor devido entre 04/1997 e o óbito incluindo juros e correção

monetária até 09/2012 (fls. 105/110).Assim, providencie a secretaria o cancelamento das requisições de nº 630,

631 e 632/2014, com urgência. Preclusa esta decisão, expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos da

Resolução n. 122/2010 do CJF, observando-se o destaque dos honorários contratuais:a) dos valores apurados pelo

INSS atualizados até 04/1997 conforme liquidação transitada em julgado (fls. 100/104) e;b) dos valores

atualizados até 09/2012 reputados incontroversos (fls. 100/111).Encaminhe-se, via e-mail, cópia dos ofícios

requisitórios - artigo 2º, 2º da Resolução CJF 122/2010.Oportunamente, dê-se ciência à parte autora da juntada do

comprovante do depósito para que se dirija à instituição bancária competente para o pagamento.Após, arquivem-

se os autos com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0009181-56.2012.403.6120 - DECIO FERRARESI X LIZETA BUZZO FERRARESI(SP039102 - CARLOS

ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DECIO FERRARESI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.196: Indefiro de remessa dos autos à contadoria para atualização de valores, uma vez que os cálculos foram

objeto de Embargos a Execução já transitado em julgado. Segundo entendimento firmado pelos Egrégios Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, a cobrança dos juros moratórios fica suspensa no prazo legal para

pagamento, incluindo-se neste contexto, o período de consolidação do débito, anterior à requisição, tendo em vista

a indisponibilidade de crédito imediato pela Fazenda Pública e a imprescindibilidade de observância do artigo 100

da Constituição Federal.Expeça-se RPV conforme decisão de fl. 194.Desapense-se o Processo Administrativo,

encaminhnado-o ao INSS, assim como também, os autos de Agravo de Instrumento, encaminhnado-o ao

arquivo.Int. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005026-59.2002.403.6120 (2002.61.20.005026-4) - ZILDA MICHELETTI X IZIDORO MALASPINA X

MARIA RAVAZIO MALASPINA X ALCIDES COLOMBO X ODILA THEREZINHA CARDILI(SP064963 -

LUIZ ANTONIO DA CUNHA E SP169683 - MARCOS SAMUEL NARDINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X ZILDA MICHELETTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Tendo em vista o trânsito em julgado

dos Embargos a Execução nº 006343-87.2005.403.6120 e considerando que o valor apurado já foi levantado

através do Alvará de Levantamento de fls. 202 (valor incontroverso), expeça-se Alvará em nome da CEF para

levantamento do saldo remanescente do depósito judicial de fls. 193. Comprovado o levantamento, arquivem-se

os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003903-89.2003.403.6120 (2003.61.20.003903-0) - EDIVALDO FERMINO(SP075213 - JOSE CARLOS
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MIRANDA E SP100112 - FLAVIO SOARES HADDAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 -

SONIA COIMBRA) X EDIVALDO FERMINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de

Araraquara.Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença.Intime-se a CEF

para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetuando o depósito na conta vinculada do

autor apenas o valor apurado nos Embargos a Execução, comprovando nos autos. Tendo em vista que o valor

creditado somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n 8.036, de 11.5.90 devendo o

autor dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.Após, tornem

os autos conclusos para sentença de extinção.Int. Cumpra-se. 

 

0002073-20.2005.403.6120 (2005.61.20.002073-0) - REGINALDO DONIZETTI DA SILVA(SP061548 -

PEDRO PAULO PINI E SP153097 - JOAO LUIZ BRANDAO) X NAPOLEAO ALBERTO DOS

SANTOS(SP141329 - WANDERLEY SIMOES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP046237 - JOAO

MILANI VEIGA E SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA) X REGINALDO DONIZETTI DA SILVA X

BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Fls. 301/303: Dê-se vista ao exequente acerca do depósito judicial, para que se manifeste no prazo de dez dias.

Havendo concordência, expeça-se Alvará de Levantamento nos termos da resolução vigente. Com a juntada do

comprovante de levantamento arquivem-se os autos. Int. Cumpra-se.

 

0003048-08.2006.403.6120 (2006.61.20.003048-9) - DALTY ROBERTO PELLICCE(SP213023 - PAULO

CESAR TONUS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X DALTY

ROBERTO PELLICCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de Secretaria: Vista à exequente Dalty da juntada de documentos novos (fl. 150), para que se

manifeste no prazo de dez dias. (Portaria n. 06/2012, item 3, XI, desta 2ª Vara).

 

0002650-27.2007.403.6120 (2007.61.20.002650-8) - SILVANE NUNES DOS SANTOS(SP130133 - IVANISE

OLGADO SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVANE NUNES

DOS SANTOS

Trata-se de execução de sentença que foi objeto de embargos transitados em julgado (fl. 112), cuja sentença

acolheu os cálculos do INSS determinando-se que a autora restituísse ao mesmo mediante depósito nos autos

principais (n. 0002650-27.2007.4.03.6120), no prazo de trinta dias, sob pena de multa que fixo no valor de R$

100,00 por dia e crime de desobediência (art. 330, do Código Penal) o valor de R$ 752,57, atualizado até março

de 2011Ocorre que transitada em julgado, a executada não foi intimada a pagar o débito de forma que não teve

início o prazo legal de quinze dias para tanto:Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia

certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido

de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II,

desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Tampouco o prazo

de 30 dias estabelecidos na sentença dos embargos.Em outras palavras, ainda não se pode falar em imposição de

multa-diária, penalidade essa que exige definição de um termo inicial.Assim, acolho em parte o cálculo do INSS

que atualizou o valor devido de 03/2011 para 06/2014 pelo INPC (fl. 18).Ante o exposto, intime-se a autora para

que proceda ao depósito, no prazo de trinta dias a contar da intimação, sob pena de crime de incidir em

desobediência (art. 330, do Código Penal) e em multa-diária no valor de R$ 100,00 o valor de R$ 912,89

(novecentos e doze reais e oitenta e nove centavos), atualizado até 06/2014, que deve ser atualizado pelo INPC até

a data do depósito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005035-11.2008.403.6120 (2008.61.20.005035-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X NEWMART - LOGISTICA

LTDA.(SP161334 - MARCELO DE ALMEIDA BENATTI E SP088537 - ANTONIO CARLOS DE MELLO

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEWMART - LOGISTICA LTDA.

Fls. 126/127: Vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001553-84.2010.403.6120 (2010.61.20.001553-4) - MATEUS ALVES BORGES - INCAPAZ X FRANCIELE

CRISTINA BORGES - INCAPAZ X MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS(SP137800 - ROSEANA

TELES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIGIA SUZINEI FERNANDES X

MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Intime-se a autora para corrigir nome no CPF junto a Receita Federal ou juntar nos

autos cópia do CPF com nome atualizado (Maria Aparecida Alves dos Santos Mantovanelli)-(conforme Port.
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06/2012, artigo 3, XXII)

 

0010068-40.2012.403.6120 - LEONILDA VIVEIRO BERGAMO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X LEONILDA

VIVEIRO BERGAMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 136: Dê-se ciência à CEF, para manifestação no prazo de dez dias) acerca da concordância da parte autora com

a proposta de fl. 129/133, devendo dar prosseguimento no feito.Em tempo, expeça-se Alvará para levantamento

dos honorários de sucumbência.Int. Cumpra-se.

 

0007106-10.2013.403.6120 - KARLA CRISTINA LUZIA(SP284378 - MARCELO NIGRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X KARLA CRISTINA

LUZIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de secretaria: ... Dê-se vista à parte autora acerca do depósito juntado pela CEF, para que se manifeste

no prazo de 10 (dez) dias. Conforme despacho anteriormente publicado.

 

0008074-40.2013.403.6120 - UNIAO FEDERAL X CORRETORA DE SEGUROS J.S S/S LTDA(RJ094953 -

CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA E RJ094953 - CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA)

Vista à Fazenda Nacional acerca do pagamento de fls. 236. Nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. Int.

Cumpra-se.

 

0003135-80.2014.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011827-

39.2012.403.6120) MARCOS ELI DA COSTA(SP226080 - ANA MARIA DE FREITAS RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X MARCOS ELI

DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de Secretaria: Dê-se vista à CEF acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo Contador

Judicial, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Conforme Portaria 06/2012, artigo 3, item XX, desta 2ª

Vara. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
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GILBERTO MENDES SOBRINHO

JUIZ FEDERAL

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4373

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001809-23.2007.403.6123 (2007.61.23.001809-5) - JOSE ROMEU CUSTODIO(SP177240 - MARA

CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001809-23.2007.4.03.6123Requerente: José Romeu Custodio Requerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 205/206 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001299-73.2008.403.6123 (2008.61.23.001299-1) - THEREZINHA LEME DA SILVA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001299-73.2008.4.03.6123Requerente: Therezinha Leme da Silva Requerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do
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Código de Processo Civil. A fls. 128 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito

no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores

da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000114-63.2009.403.6123 (2009.61.23.000114-6) - FRANCISCO XAVIER MENDES DE SOUZA X IRONE

GONCALVES DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000114-63.2009.403.6123 Requerente: Francisco Xavier Mendes de Souza Irone Gonçalves de

SouzaRequerido/executado: Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a

efeito nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. A fls. 137/138 foi comprovado o pagamento dos

débitos exequendos, por meio de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos

beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede

bancária, independentemente de alvará ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança

Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000902-77.2009.403.6123 (2009.61.23.000902-9) - JOSEFA SANTOS DE PAULA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000902-77.2009.4.03.6123Requerente: Josefa Santos de PaulaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 107/108 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000628-79.2010.403.6123 - JOAO ROBERTO DA LAPA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000628-79.2010.4.03.6123Requerente: João Roberto da LapaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 92/93 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no Banco

do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que

deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000210-10.2011.403.6123 - MARIA DONIZETE DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000210-10.2011.4.03.6123Requerente: Maria Donizete da SilvaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 91/92 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000410-17.2011.403.6123 - REINALDO PIRES DA SILVA X LAZARA GARCIA DA SILVA(SP297485 -

THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000410-17.2011.4.03.6123Requerente: Reinaldo Pires de SilvaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 148/149 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.
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0000765-27.2011.403.6123 - CONCEICAO DE OLIVEIRA CUNHA(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000765-27.2011.4.03.6123Requerente: Conceição de Oliveira CunhaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 147/148 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002204-73.2011.403.6123 - LUIZA SILVA DE MOURA X LEONEL GOMES DA SILVA(SP190807 -

VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002204-73.2011.4.03.6123Requerente: Luíza Silva de Moura e Leonel Gomes da

SilvaRequerido/executado: Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a

efeito nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. A fls. 160/162 foi comprovado o pagamento dos

débitos exequendos, por meio de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos

beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede

bancária, independentemente de alvará ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança

Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002525-11.2011.403.6123 - ROSANA CRISTINA CARDOSO FERREIRA(SP177240 - MARA CRISTINA

MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002525-11.2011.4.03.6123Requerente: Rosana Cristina Cardoso FerreiraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 255/256 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000211-58.2012.403.6123 - LUZIA DE SOUZA PEREIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000211-58.2012.4.03.6123Requerente: Luzia de Souza PereiraRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 142/143 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000462-76.2012.403.6123 - MARCIA APARECIDA DA SILVA(SP078070 - NELITA APARECIDA

CINTRA) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Ação ordinária nº 000462-76.2012.403.6123Requerente: Márcia Aparecida da SilvaRequeridos: União e

Município de Bragança PaulistaSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária pela qual a requerente pretende a

condenação dos requeridos a fornecer-lhe prótese para o quadril do tipo cerâmica-cerâmica.Sustenta, em síntese, o

seguinte: a) é portadora de artroplastia total de quadril, necessitando de cirurgia para colocação de prótese; b) a

prótese adequada, diante da doença e de sua idade, é a de cerâmica; c) os requeridos, porém, não a disponibilizam

por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; d) não tem recursos financeiros para adquiri-la; e) tem direito

subjetivo de obtê-la dos requeridos. Apresenta os documentos de fls. 9/24.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi indeferido (fls. 28).A União, em sua contestação (fls. 40/45), alega, em síntese, o seguinte: a) sua

ilegitimidade; b) falta de interesse de agir, dado que o SUS disponibiliza tratamento adequado à doença da

requerente; c) em se tratando de ação de média e alta complexidade, sua execução, planejamento e gestão são de

atribuição do Município.O Município de Bragança Paulista, em sua contestação (fls. 47/69), sustenta, em suma, o

seguinte: a) não é legalmente responsável pela realização da operação requerida, uma vez que compete ao Estado

de São Paulo a execução de ações de alta complexidade; b) o procedimento necessário à requerente é executado

no âmbito do SUS; c) não há provas de que a prótese requerida é necessária; d) o atendimento da pretensão

violaria a Lei de Responsabilidade Fiscal e a cláusula da reserva do possível. A requerente apresentou réplicas

(fls. 99/104 e 105/109).Foi produzida prova pericial (fls. 180/186), com manifestação das partes (fls. 189/190:
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requerente; fls. 196/197: União; fls. 199/200: Município de Bragança Paulista).Feito o relatório, fundamento e

decido.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela União e pelo Município de Bragança Paulista.

Da interpretação da Lei nº 8.080/90 emerge a conclusão da responsabilidade solidária dos entes federados pela

prestação dos serviços públicos de saúde. Nesse sentido, tem-se entendimento dominante no Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Corte Especial firmou a orientação no

sentido de que não é necessário o sobrestamento do recurso especial em razão da existência de repercussão geral

sobre o tema perante o Supremo Tribunal Federal (REsp 1.143.677/RS, Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010). 2. O

entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios

são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitam de

tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos referidos entes para

figurar nas demandas sobre o tema. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200901958136, rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE 01/09/2010).O fato de a cirurgia necessária à

requerente ser eventualmente realizada em hospitais administrados pelo Estado de São Paulo não elide a obrigação

do Município de realizar a ação médica que lhe compete de acordo com a previsão do artigo 18 da Lei nº

8.080/90.Rejeito, igualmente, a preliminar de falta de interesse de agir invocada pela União, pois a específica

prótese pretendida pela requerente não é disponibilizada no âmbito do SUS. Passo ao exame do mérito.Dou como

provados os fatos objeto da causa de pedir.Com efeito, o perito médico do Juízo foi peremptório no sentido de que

a requerente apresenta um quadro de artrite reumatoide grave, com artrose grave do quadril, bloqueando os

movimentos.E, acerca do tratamento da doença, assinalou: a paciente apresenta indicação absoluta de artroplastia

total do quadril e que para a mesma a prótese indicada é a de cerâmica-cerâmica, por ter maior durabilidade,

evitando cirurgia de revisão precoce e por apresentar menos reação ao organismo.Não há, nos autos, elementos

capazes de desautorizar as conclusões periciais.Improcedem as impugnações da União de fls. 196/197.O fato de o

perito não ter, no entendimento da ilustrada Advogada da União, se referido a estudos científicos conclusivos

sobre a maior eficácia da prótese de cerâmica não elide o assento de sua necessidade no caso da requerente, já que

também não existem, nos autos, conclusões científicas pacíficas de que a prótese de metal-metal ostenta eficácia

superior.Ficou assente que os requeridos não disponibilizam a prótese de cerâmica-cerâmica no âmbito do Sistema

Único de Saúde.A par disso, não se estabeleceu controvérsia sobre o seu alto custo e a consequente

impossibilidade econômica de a requerente, titular de benefício de aposentadoria por invalidez de valor mínimo

(fls. 21), adquiri-lo.Passo às consequências jurídicas dos fatos provados.Duas importantes normas constitucionais

incidem para tornar presente o direito subjetivo da requerente, quais sejam, a veiculada no artigo 6º, segundo a

qual a saúde é um direito social, e a do artigo 196, deste teor:Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.Sabemos

todos que os direitos sociais são efetivados por intermédio de prestações positivas estatais em prol de seus

destinatários. Sendo assim, para tornar efetivo o direito social à saúde, deve o Estado ultrapassar a mera atividade

legislativa e entregar prestações reais aos cidadãos, notadamente as tendentes à redução de risco de doença e ao

acesso às ações para a recuperação dos doentes.Nessa importante missão, deve o Estado atuar com eficiência,

passando às mãos das pessoas as prestações adequadas, em quantidade e qualidade, ao fim a que se destinam.Não

havendo o Estado de negligenciar a qualidade destas suas obrigatórias contribuições reais, faz-se necessário

definir o que é uma prestação qualitativamente adequada.Nesse ponto, tenho que a qualidade há de ser aferida

segundo o atual estágio da técnica disponível na humanidade e não no país ou em suas regiões. Assim, no campo

da saúde, tratamento de qualidade é aquele mais avançado segundo a técnica médica conhecida em qualquer parte

do planeta, e medicamento de qualidade é aquele que, de acordo com a universal ciência farmacêutica, é o mais

eficaz no combate à doença. A requerente é cidadão da República e está a necessitar de medicamento eficaz para

amenizar a grave doença de que padece. E, segundo a prova pericial, a prótese de cerâmica-cerâmica é aquela que

mais eficazmente se presta ao seu tratamento. Não procedem as objeções de mérito levantadas pelo Município de

Bragança Paulista.Com efeito, não ficou provada nos autos a ausência de recursos financeiros, tanto pela União

quanto pelo Município, para consecução da ação de saúde aqui objetivada, ou que sua realização possa abalar as

finanças nacionais ou municipais.Aliás, para o exercício do ano de ajuizamento da ação (2012), o artigo 1º da Lei

nº 12.595/2012 estimou a receita da União no montante R$ 2.257.289.322.537,00 (dois trilhões, duzentos e

cinquenta e sete bilhões, duzentos e oitenta e nove milhões, trezentos e vinte e dois mil quinhentos e trinta e sete

reais).A União, por óbvio, há de gerir esta soma com eficiência (CF, artigo 37, caput), estabelecendo prioridades

para os gastos públicos, sendo indiscutível que uma das mais importantes é a saúde da população, a ser efetivada

no âmbito do Sistema Único de Saúde.Quanto ao Município de Bragança Paulista, não foi trazido aos autos o

orçamento municipal, de modo a se aferir se a efetivação do direito da requerente é-lhe financeiramente

impossível, circunstância que, obviamente, não se presume.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar os requeridos a

empregarem, em favor da requerente, na cirurgia de artroplastia total do quadril a ser realizada no âmbito do
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Sistema Único de Saúde, a prótese de cerâmica-cerâmica.Condeno -os, ainda, a pagar-lhe honorários advocatícios

que fixo em R$ 2.000,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da

lei.Nos termos do artigo 461, 4º, do Código de Processo Civil, considerado o direito subjetivo reconhecido e o

perigo da demora, dada a gravidade da doença da requerente, determino que os requeridos iniciem, no prazo de

cinco dias, os procedimentos tendentes à realização da precitada cirurgia de implantação da mencionada prótese

de cerâmica, sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 por dia de atraso. Sentença sujeita a

reexame necessário.À publicação, registro e intimação. (13/01/2014)

 

0000517-27.2012.403.6123 - MARIA DA GLORIA EVANGELISTA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000517-27.2012.4.03.6123Requerente: Maria da Glória EvangelistaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 113/114 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000632-48.2012.403.6123 - VALTER DONIZETE DA SILVA LEME - INCAPAZ X ESPERANCA CRUZ

LEME(SP143430 - RENATA DO SOCORRO TASCA NARDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Autos nº 0000632-48.2012.4.03.6123Requerente: Valter Donizete da Silva LemeRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 153/154 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000748-54.2012.403.6123 - PEDRINA APARECIDA BORGES RAMALHO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000748-54.2012.4.03.6123Requerente: Pedrina Aparecida Borges RamalhoRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 86/87 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000873-22.2012.403.6123 - FATIMA APARECIDA BASTOS DE SIQUEIRA(SP310707 - JOSE CARLOS

CARRER E SP258399 - NICEIA CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000873-22.2012.4.03.6123Requerente: Fátima Aparecida Bastos de SiqueiraRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 99/100 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio

de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização

dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará

ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000982-36.2012.403.6123 - LAZARO LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000982-36.2012.4.03.6123Requerente: Lázaro LemeRequerido/executado: Instituto Nacional do

Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 145/146 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     700/901



 

0001070-74.2012.403.6123 - SILVIO GOMES DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001070-74.2012.4.03.6123Requerente: Silvio Gomes de LimaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 96/97 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no Banco

do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que

deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001278-58.2012.403.6123 - MARIA MADALENA AVANZZI DE LIMA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001278-58.2012.4.03.6123Requerente: Maria Madalena Avanzzi de LimaRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 119/120 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio

de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização

dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará

ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001308-93.2012.403.6123 - ODETE SILVIO DE CAMPOS(SP136903 - OSMAR FRANCISCO

AUGUSTINHO E SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001308-93.2012.4.03.6123Requerente: Odete Silvio de CamposRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 122/123 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001410-18.2012.403.6123 - JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001410-18.2012.4.03.6123Requerente: João Batista de CarvalhoRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 86/87 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001518-47.2012.403.6123 - JOAO BATISTA DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001518-47.2012.4.03.6123Requerente: João Batista de LimaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 80/81 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no Banco

do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que

deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001662-21.2012.403.6123 - OSORIO ALVES DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001662-21.2012.4.03.6123Requerente: Osório Alves da SilvaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 95/96 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no Banco

do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
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À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que

deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001668-28.2012.403.6123 - JOAO DE MORAIS DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001668-28.2012.4.03.6123Requerente: João de Morais da SilvaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 66/67 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001898-70.2012.403.6123 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001898-70.2012.4.03.6123Requerente: Maria Aparecida de OliveiraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 94/95 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002127-30.2012.403.6123 - HELENA TOLEDO DE CAMARGO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002127-30.2012.4.03.6123Requerente: Helena Toledo de CamargoRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 97/98 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.(13/01/2014)

 

0002436-51.2012.403.6123 - MARIA APARECIDA FRANCISCO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação ordinária nº 0002436-51.2012.4.03.6123Requerente: Maria Aparecida FranciscoRequerido: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente postula a

condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em

síntese, o seguinte: a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural. Apresenta os

documentos de fls. 11/15 e 27.O requerido, em contestação (fls. 29/35), sustenta, preliminarmente, a falta de

interesse de agir e prescrição quinquenal, e, no mérito, a ausência de comprovação, pela parte requerente, do

tempo de atividade rural em número de meses legalmente exigidos. Realizou-se audiência de instrução e

julgamento (fls. 47/52) e as partes apresentaram alegações finais (fls. 53/54 e 56).Feito o relatório, fundamento e

decido.Rejeito, excepcionalmente, a preliminar de falta de interesse de agir, porquanto o requerido contestou o

mérito da pretensão.O reconhecimento da prescrição no que se refere às diferenças de valores anteriores ao

quinquênio que antecede à propositura da ação é de rigorNos termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal,

e artigo 48 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por idade, para o empregado rural, são três: a)

idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo exercício de emprego rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual

ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do artigo 142 da

Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado

nº 54 da Súmula da Turma Nacional de Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento

imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Os empregados

rurais conservam todos os seus direitos previdenciários, não podendo ser prejudicados pelo descumprimento da

obrigação, prevista nos artigos 20 e 30, I, ambos da Lei nº 8.212/91, a cargo do empregador, e pela deficiência

fiscalizatória da Administração.Basta, pois, que comprovem a mantença de vínculos de trabalho rural durante o
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período de carência.No caso dos autos, a parte requerente era filiada à Previdência Social antes da entrada em

vigor da Lei nº 8.213/91, pelo que faz jus à incidência da tabela veiculada no artigo 142 da mesma lei.Como

completou a idade mínima em 12.09.2012 (fls. 13/14), deve demonstrar o emprego rural pelos 180 meses

anteriores a 09/2012. Cumpre, portanto, os vínculos rurais tenham ocorrido a partir de 1997.Nos termos do artigo

55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, essa demonstração exige início de

prova material.A fim de comprovar suas alegações, a parte requerente juntou ainda os seguintes documentos: a)

cadastro pessoa física e cédula de identidade (fls. 13/14); b) sua certidão de nascimento (fls. 15); c) certidão de

nascimento de seu filho, ocorrido em 20.02.1982, em que consta a sua ocupação como lavradora (fls. 27).O

documento referido na alínea c é inservível, já que diz respeito a fato ocorrido em data distante do período de

carência.Costuma-se dizer que a vida campesina é incompatível com a aquisição de documentos, pelo que o artigo

55, 3º, da Lei 8.213/91, editado para coibir as tão conhecidas fraudes em prejuízo do sistema previdenciário, não

deve incidir.Discordo, porém. Num dos países mais burocráticos do mundo, que há mais de 500 anos não fez

outra coisa senão editar leis, decretos, resoluções e portarias exigindo a feitura de documentos, mostra-se

incredível que, nos inúmeros meses correspondentes ao período de carência, um cidadão não tenha conseguido

uma única folha de papel em seu nome constando sua profissão. Ora, não teria a pessoa que, residente em zona

urbana ou no campo, alega ter trabalhado em propriedades rurais por anos e até mesmo décadas, adoecido pelo

menos uma vez, quando então, no hospital público, seria preenchido formulário constando sua profissão? Não

teria sido, relativamente a si, lavrado algum documento de ordem religiosa, já que grande parte da população do

país se diz crédula? Nunca teria se cadastrado em algum órgão ou aberto crediário? Onde estariam os cartões de

vacina das crianças?Vê-se, pois, que a parte requerente pretende comprovar o exercício de atividade rural

exclusivamente por meio de prova testemunhal, o que é inadmissível.Ante o exposto, julgo improcedente o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte

requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com execução suspensa pelo

deferimento da gratuidade processual. Sem Custas.À publicação, registro e intimações. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2015

 

0002443-43.2012.403.6123 - NEIDE CONCEICAO PAIXAO DO NASCIMENTO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002443-43.2012.4.03.6123Requerente: Neide Conceição Paixão do NascimentoRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 110 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002486-77.2012.403.6123 - MARIA JOSE RAMOS MOREIRA(SP230498 - ADRIANA PEREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002486-77.2012.4.03.6123Requerente: Maria José Ramos MoreiraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 115 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito

no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores

da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000001-70.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002549-

05.2012.403.6123) MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL

AGNOLO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Analisando os autos, verifico ser necessária a produção de prova contábil e

de engenharia de segurança do trabalho, tal como requeridas a fls. 458/463.Para tanto, nomeio o engenheiro

Wilson Roberto Martani, CRQ 5060372711, com endereço a Rua Portugal, 462, Jardim Celani - Salto - SP, para a

realização da perícia em engenharia de segurança do trabalho, e Edson Moreira Bayer, CRA 50.345-8, com

endereço na Avenida Brasil, 12, Estância Brasil, Atibaia - SP, para a perícia contábil, devendo as partes apresentar

quesitos no prazo de dez dias.A secretaria deverá intimar os peritos para que confirmem a aceitação do encargo e

informem a estimativa de seus honorários periciais, bem como data e hora para a realização da perícia, no prazo

de 05 dias.Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação das partes, somente por publicação no Diário

Eletrônico, para que se manifestem acerca da estimativa apresenta pelos peritos, devendo o requerente, em caso de

concordância, depositar os honorários periciais, a fim de que os trabalhos periciais se iniciem.Os laudos deverão
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ser entregues em trinta dias, após a realização da prova. Depois da juntada, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.Int.

 

0000049-29.2013.403.6123 - GEOVANINO VIOLANTE MOURA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000049-29.2013.4.03.6123Requerente: Geovanino Violante MouraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 145/146 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000219-98.2013.403.6123 - CEDIRA DE OLIVEIRA(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA E

SP210540 - VANESSA BRASIL BACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000219-98.2013.4.03.6123Requerente: Cedira de OliveiraRequerido/executado: Instituto Nacional do

Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 127/128 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000283-11.2013.403.6123 - BENEDITA ALVES DOS SANTOS GAMA(SP218768 - LUCIANA DANTAS DE

VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000283-11.2013.4.03.6123Requerente: Benedita Alves dos Santos GamaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 98/99 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000457-20.2013.403.6123 - MARIA FERREIRA VICENTE(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação ordinária nº 0000457-20.2013.4.03.6123Requerente: Maria Ferreira VicenteRequerido: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente postula a condenação

do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em síntese, o

seguinte: a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural. Apresenta os documentos

de fls. 11/21.O requerido, em contestação (fls. 38/46), alega a não comprovação, pela requerente, do tempo de

atividade rural em número de meses legalmente exigidos, bem como o exercício de atividade urbana pelo seu

cônjuge. Apresenta os documentos de fls. 47/64.A parte requerente apresentou réplica (fls. 75/76).Realizou-se

audiência de instrução e julgamento (fls. 83/88) e as partes apresentaram alegações finais (fls. 90/95 e 97/98).Feito

o relatório, fundamento e decido.Nos termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal, e artigo 48 da Lei nº

8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por idade, para o empregado rural, são três: a) idade de 60 anos, se

homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo exercício de emprego rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual ao número de

meses de contribuição correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91

para o segurado inscrito na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado nº 54 da

Súmula da Turma Nacional de Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento imediatamente

anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Os empregados rurais

conservam todos os seus direitos previdenciários, não podendo ser prejudicados pelo descumprimento da

obrigação, prevista nos artigos 20 e 30, I, ambos da Lei nº 8.212/91, a cargo do empregador, e pela deficiência

fiscalizatória da Administração.Basta, pois, que comprovem a mantença de vínculos de trabalho rural durante o

período de carência.No caso dos autos, a parte requerente era filiada à Previdência Social antes da entrada em

vigor da Lei nº 8.213/91, pelo que faz jus à incidência da tabela veiculada no artigo 142 da mesma lei.Como

completou a idade mínima em 07.08.2010 (fls. 13/14), deve demonstrar o emprego rural pelos 174 meses
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anteriores a 08.2010 ou a 03/2013 (data da propositura da ação). Cumpre, portanto, os vínculos rurais tenham

ocorrido a partir de 1995 ou 1998.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça, essa demonstração exige início de prova material.A fim de comprovar suas alegações, a parte

requerente juntou os seguintes documentos: a) cédula de identidade e cadastro de pessoa física (fls. 13/15); b)

cópia de sua carteira de trabalho, em que consta o vínculo de trabalho na função de trabalhadora rural, durante o

período de 01.06.1995 a 30.07.1997 (fls. 16/19); c) certidão de casamento, ocorrido em 15.01.1973, em que

consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 20).O documento referido na alínea c é inservível, já que diz

respeito a fato ocorrido em data distante do período de carência. A carteira de trabalho da requerente, apesar de ser

início de prova material, não é capaz de comprovar a qualidade de segurada especial pelo necessário período de

carência. Ademais, a requerente reside em zona urbana e seu cônjuge exerceu longo período de atividade urbana e

encontra-se aposentado por invalidez na função de comerciário, conforme se denota dos documentos de fls. 68/71.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$

500,00, com execução suspensa pelo deferimento da gratuidade processual. Sem Custas.À publicação, registro e

intimações. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2014.

 

0001134-50.2013.403.6123 - SUELI FIDELIS NEVES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação ordinária nº 0001134-50.2013.4.03.6123Requerente: Sueli Fidelis NevesRequerido: Instituto Nacional do

Seguro SocialSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente postula a condenação do

requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em síntese, o seguinte:

a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural. Apresenta os documentos de fls.

14/19.O requerido, em contestação (fls. 38/47), alega, em síntese: a) falta de interesse de agir; b) a ausência de

comprovação, pela parte requerente, do tempo de atividade rural em número de meses legalmente exigidos.

Apresenta os documentos de fls. 48/49.A requerente apresentou réplica (fls. 52/53).Realizou-se audiência de

instrução e julgamento (fls. 62/66) e a requerente apresentou alegações finais (fls. 67/68).Feito o relatório,

fundamento e decido.Rejeito a preliminar, pois o requerido contesta o mérito da pretensão da requerente.Nos

termos do artigo 201, 7º, II, da Constituição Federal, e artigo 48 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a

aposentadoria por idade, para o empregado rural, são três: a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se

mulher; b) efetivo exercício de emprego rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito

na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado nº 54 da Súmula da Turma Nacional de

Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de

atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Os empregados rurais conservam todos os seus direitos

previdenciários, não podendo ser prejudicados pelo descumprimento da obrigação, prevista nos artigos 20 e 30, I,

ambos da Lei nº 8.212/91, a cargo do empregador, e pela deficiência fiscalizatória da Administração.Basta, pois,

que comprovem a mantença de vínculos de trabalho rural durante o período de carência.No caso dos autos, a parte

requerente era filiada à Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, pelo que faz jus à

incidência da tabela veiculada no artigo 142 da mesma lei.Como completou a idade mínima em 26.01.2009 (fls.

14), deve demonstrar o emprego rural pelos 168 meses anteriores a 01/2009 ou a 07/2013 (data da propositura da

ação). Cumpre, portanto, os vínculos rurais tenham ocorrido a partir de 1995 ou de 1999.Nos termos do artigo 55,

3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, essa demonstração exige início de

prova material.A fim de comprovar suas alegações, a parte requerente juntou os seguintes documentos: a) cédula

de identidade (fls. 14); b) sua certidão de casamento, celebrado em 07.05.1976 (fls. 16); c) carteira de trabalho

sem anotações (fls. 17/18); d) certidão emitida pela Justiça Eleitoral, em que consta no campo da ocupação a

palavra outros (fls. 61).Dos documentos juntados não se extrai o alegado trabalho rural desenvolvido, já que em

nenhum deles consta a ocupação da requerente. Costuma-se dizer que a vida campesina é incompatível com a

aquisição de documentos, pelo que o artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91, editado para coibir as tão conhecidas fraudes

em prejuízo do sistema previdenciário, não deve incidir.Discordo, porém. Num dos países mais burocráticos do

mundo, que há mais de 500 anos não fez outra coisa senão editar leis, decretos, resoluções e portarias exigindo a

feitura de documentos, mostra-se incredível que, nos inúmeros meses correspondentes ao período de carência, um

cidadão não tenha conseguido uma única folha de papel em seu nome constando sua profissão. Ora, não teria a

pessoa que, residente em zona urbana ou no campo, alega ter trabalhado em propriedades rurais por anos e até

mesmo décadas, adoecido pelo menos uma vez, quando então, no hospital público, seria preenchido formulário

constando sua profissão? Não teria sido, relativamente a si, lavrado algum documento de ordem religiosa, já que

grande parte da população do país se diz crédula? Nunca teria se cadastrado em algum órgão ou aberto crediário?

Onde estariam os cartões de vacina das crianças?Vê-se, pois, que a parte requerente pretende comprovar o

exercício de atividade rural exclusivamente por meio de prova testemunhal, o que é inadmissível.Ante o exposto,
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julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com

execução suspensa pelo deferimento da gratuidade processual. Sem Custas.À publicação, registro e intimações.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2015

 

0001222-88.2013.403.6123 - MARIA HELENA CRUZ DE OLIVEIRA BRAGA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação ordinária nº 0001222-88.2013.4.03.6123Requerente: Maria Helena Cruz de Oliveira BragaRequerido:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente

postula a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.Sustenta, em síntese, o seguinte: a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural.

Apresenta os documentos de fls. 13/14 e 54.O requerido, em sua contestação (fls. 25/33), sustenta, em síntese: a)

falta de interesse de agir; b) prescrição quinquenal; c) a ausência de comprovação, pela parte requerente, dos

requisitos para a concessão do benefício. Apresenta os documentos de fls. 34/38.A parte requerente apresentou

réplica (fls. 42/43).Realizou-se audiência de instrução e julgamento (fls. 55/59) e a parte requerente apresentou

alegações finais (fls. 61/62).Feito o relatório, fundamento e decido.Rejeito a preliminar, pois o requerido contesta

o mérito da pretensão da requerente.O reconhecimento da prescrição no que se refere às diferenças de valores

anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação é de rigor.Nos termos do artigo 201, 7º, II, da

Constituição Federal, e artigo 39, I, c/c artigo 48, ambos da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por

idade, no valor de 1 salário mínimo, para o segurado especial sem contribuições previdenciárias, são três: a) idade

de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo exercício de atividade, em regime de economia

familiar, como produtor, parceiro, meeiro, arrendatário, garimpeiro e pescador artesanal, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual

ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do artigo 142 da

Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado

nº 54 da Súmula da Turma Nacional de Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento

imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Como

completou a idade mínima em 02.04.2002 (fls. 13), deve demonstrar o exercício de atividade rural pelos 126

meses anteriores a 04/2002 ou a 07/2013. Cumpre, portanto, que a alegada atividade rural tenha ocorrido a partir

de 1991 ou de 2002.Diz a parte requerente que exerceu atividade rural em regime de economia familiar.O regime

é de economia familiar quando o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência, sendo

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem empregados, conforme previsto no artigo 11, 1º,

da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de

Justiça, a demonstração do aludido trabalho rural exige início de prova material.A fim de comprovar suas

alegações, a parte requerente juntou os seguintes documentos: a) cédula de identidade (fls. 13); b) comprovante de

recolhimento de ITR, em nome de José Geraldo de Oliveira Braga, relativo ao ano de 1973 (fls. 14); c) certidão de

matrícula de imóvel de sua propriedade e de seu cônjuge, com anotação em 19.08.1998 (fls. 54).O documento

referido na alínea b é inservível, já que diz respeito a fato ocorrido em data distante ao período de carência e está

em nome de terceira pessoa (fls. 14). O documento referido na alínea c comprova que a requerente é proprietária

de imóvel, declarando-se, contudo, ser do lar, enquanto o seu cônjuge declarou-se motorista.Em depoimento

pessoal, a requerente declara que deixou de trabalhar pelo período de 1996 a 2005, vindo a morar na cidade. As

testemunhas, por sua vez, informaram que o cônjuge da requerente era caminhoneiro e que também trabalhou em

olaria.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo

em R$ 500,00, com execução suspensa pelo deferimento da gratuidade processual. Sem Custas.À publicação,

registro e intimações. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2015.

 

0001546-78.2013.403.6123 - MARIA IMACULADA SARTI DE FARIA(SP270635 - MARIA LUIZA ALVES

ABRAHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação ordinária nº 0001546-78.2013.403.6123Requerente: Maria Imaculada Sarti de FariaRequerido: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente postula a

condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.Sustenta, em

síntese, o seguinte: a) possui a idade exigida para o benefício; b) sempre exerceu trabalho rural. Apresenta os

documentos de fls. fls. 12/28.O requerido, em sua contestação (fls. 45/49), alega, em síntese, a prescrição

quinquenal, e no mérito a ausência de comprovação, pela parte requerente, do tempo de atividade rural em número

de meses legalmente exigidos. Apresenta os documentos de fls. 50/54.A parte requerente apresentou réplica (fls.

55/63).Realizou-se audiência de instrução e julgamento (fls. 66/71) e as partes não apresentaram alegações

finais.Feito o relatório, fundamento e decido.O reconhecimento da prescrição no que se refere às diferenças de

valores anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação é de rigor.Nos termos do artigo 201, 7º, II, da
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Constituição Federal, e artigo 39, I, c/c artigo 48, ambos da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a aposentadoria por

idade, no valor de 1 salário mínimo, para o segurado especial sem contribuições previdenciárias, são três: a) idade

de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se mulher; b) efetivo exercício de atividade, em regime de economia

familiar, como produtor, parceiro, meeiro, arrendatário, garimpeiro e pescador artesanal, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; c) tempo desta atividade rural igual

ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do artigo 142 da

Lei nº 8.213/91 para o segurado inscrito na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Segundo o Enunciado

nº 54 da Súmula da Turma Nacional de Uniformização - TNU, para a concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no momento

imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Como

completou a idade mínima em 12.04.2007 (fls. 13), deve demonstrar o exercício de atividade rural pelos 156

meses anteriores a 04.2007 ou 07/2013 (data do requerimento administrativo - fls. 26/27). Cumpre, portanto, que a

alegada atividade rural tenha ocorrido a partir de 1994 ou 2000.Diz a parte requerente que exerceu atividade rural

parte como empregada e parte em regime de economia familiar.O regime é de economia familiar quando o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência, sendo exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem empregados, conforme previsto no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a demonstração do

aludido trabalho rural exige início de prova material.A fim de comprovar suas alegações, a parte requerente juntou

os seguintes documentos: a) cédula de identidade e cadastro de pessoa física (fls. 13); b) certidão de casamento,

realizado em 11.05.1968, em que consta a profissão de seu cônjuge como lavrador (fls. 15 e 17); c) conta/fatura de

energia elétrica, competência de 09/2012 (fls. 16); d) certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em

24.04.1969, em que consta a sua profissão como lavradora (fls.18); e) cópia da carteira de trabalho de seu marido,

em que constam vínculos de trabalho como lavrador, nos anos de 1977 e 1978 (fls. 19/20); f) declaração de

imposto territorial rural de imóvel de propriedade de seu genitor, referente ao ano de 2009 (fls. 21/25).Os

documentos referidos nas alíneas b, d e e são inservíveis, já que dizem respeito a fatos ocorridos em datas

distantes do período de carência. O documento descrito na alínea f comprova que o genitor da requerente possuía

imóvel rural, mas não que ela tenha efetivamente nele trabalhado.Extrai-se, ainda, dos documentos de fls. 16 e

52/54, que a requerente reside na cidade, bem como que seu marido exerceu por anos atividade urbana, estando

aposentado por tempo de contribuição no ramo descrito como comerciário. Declarou, também, a requerente, em

seu depoimento pessoal, que parou de trabalhar a mais de 20 anos.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte requerente

a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com execução suspensa pelo deferimento da

gratuidade processual. Sem Custas.À publicação, registro e intimações. Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2015.

 

0001350-74.2014.403.6123 - MARIA APARECIDA DA SILVA CARVALHO(SP270635 - MARIA LUIZA

ALVES ABRAHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001350-74.2014.403.6123Defiro a gratuidade processual. Anote-se.Recebo a manifestação de fls.

139/140 como aditamento à petição inicial.Os documentos médicos de fls. 30/36 evidenciam a existência de

doença, mas não constituem prova inequívoca de fatos ensejadores da alegada incapacidade para o trabalho,

questão que depende de dilação probatória.Indefiro, pois, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se.À publicação, registro e intimações.

 

0001609-69.2014.403.6123 - E. M. G. JUNIOR - PECAS PARA ALTO FALANTES - EIRELI - ME(SP274584 -

DANIEL AUGUSTO CESTARI ARANTES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP

Ação ordinária nº 0001609-69.2014.403.6123Requerente: E.M.G. Júnior - Peças para Alto Falantes -

MERequerida: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREADECISÃOOs atos

administrativos do requerido presumem-se legítimos, pelo que só podem ser anulados depois da produção de

seguras provas de vícios que os inquinem. Não vislumbro o perigo da demora a ensejar a antecipação dos efeitos

da tutela, haja vista as atividades desenvolvidas pela empresa requerente e o valor da anuidade a ser pago.

Indefiro, pois, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Adite a requerente, no prazo de 10 dias, a petição

inicial, para fazer constar as multas impostas pelo requerido no valor da causa, devendo, ainda, recolher as custas

processuais suplementares. Cumprido o determinado supra, cite-se. À publicação, registro e

intimações.(12/01/2015)

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001338-02.2010.403.6123 - LEONTINA APARECIDA DE MORAIS(SP052012 - CLODOMIR JOSE

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos nº 0001338-02.2010.4.03.6123Requerente: Leontina Aparecida de MoraisRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 105/106 foi comprovado o pagamento do(s) débito(s) exequendo(s), por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000891-77.2011.403.6123 - MARIA OZENI DA SILVA SOUZA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000891-77.2011.4.03.6123Requerente: Maria Ozeni da Silva SouzaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 109/110 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil. Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001968-53.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001622-

25.2001.403.6123 (2001.61.23.001622-9)) MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO

LAMBERT DEL AGNOLO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

SENTENÇA (tipo a)O embargante requer a desconstituição do título executivo objeto da Execução Fiscal nº

0001622-25.2001.403.6123, sustentando, em síntese, a ocorrência de prescrição e a impossibilidade de sua

inclusão no polo passivo da lide depois da sentença de procedência dos embargos ajuizados pelo primitivo

devedor.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fls. 47).A embargada apresentou impugnação

(fls. 52/56), sustentando a improcedência dos argumentos do embargante. O embargante apresentou réplica (fls.

59/62).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 17, parágrafo

único, da Lei nº 6.830/80, por não haver necessidade de produção de prova em audiência.Os créditos de Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - foram formados em 1970/1971 (fls. 4/5 dos autos da execução).A

execução foi ajuizada em 24.11.2000 contra o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bragança Paulista.Citada

como sucessora, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP - interpôs embargos, no

qual, em 26.05.2003, foi proferida sentença assentando sua ilegitimidade passiva (fls. 59/61 dos autos da

execução).Em 23.09.2013, foi proferida decisão deferindo pedido da exequente, lançado em 21.12.2012 (fls. 82

dos autos da execução), de redirecionamento da execução contra o ora embargante (fls. 100 dos autos da

execução).De acordo com o artigo 23, 5º, da Lei nº 8.036/90, a prescrição da ação para cobrança do FGTS é

trintenária. No mesmo sentido, tem-se o enunciado da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça.No presente

caso, transcorreram mais de trinta anos entre a formação do crédito, em 1970 e 1971, e o despacho que ordenou a

citação do embargante, em 23.09.2013, ensejando, induvidosamente, a prescrição. Não incidem, aqui, os

comandos dos artigos 134 e 135, ambos do Código Tributário Nacional, relativos ao chamado redirecionamento,

dado que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária.Ademais, não é lícito à Fazenda substituir a

certidão da dívida ativa para, depois da prolação da sentença desfavorável nos embargos, modificar o sujeito

passivo da execução. Nesse sentido, tem-se o enunciado da Súmula nº 392 do Superior Tribunal de Justiça.Seja

como for, a ora embargada não postulou a substituição.Era preciso, diante desta sistemática, que a pretensão

executória tivesse sido deduzida diretamente contra o devedor correto no prazo de trinta anos.A

propósito:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N.

210/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 1. A

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos (Súmula n. 210/STJ). 2. As

contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso deve ser afastada a incidência das disposições do

Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução. 3. Recurso

especial provido.(STJ, RESP 438116, 2ª Turma, DJ 12.06.2006, pág. 460). (grifei)Ante o exposto, julgo

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, para,

declarando a prescrição, desconstituir o título executivo e, por consequência, extinguir a execução fiscal, com o

levantamento das constrições porventura levadas a efeito.Condeno a embargada a pagar ao embargante honorários

advocatícios que fixo 10% sobre o valor exequendo atualizado.Transitada em julgado esta sentença, desapensem-

se os autos, remetendo-os ao arquivo.Sentença não sujeita a reexame necessário.À publicação, registro e

intimações, passando-se cópia aos autos da execução.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015Gilberto Mendes

SobrinhoJuiz Federal 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000690-17.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000123-

88.2010.403.6123 (2010.61.23.000123-9)) ALESSANDRA MARQUES MOLINARI(SP135244 - RENATA

BENVENUTI OLIVOTTI) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP228743 - RAFAEL

MEDEIROS MARTINS)

Embargos à Execução Fiscal nº 0000690-17.2013.403.6123Embargante: Alessandra Marques

MolinariEmbargado: Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SPSENTENÇA (tipo a)A parte embargante

requer a desconstituição da penhora eletrônica feita nos autos da ação de execução fiscal n. 0000123-

88.2010.403.6123, que recaiu sobre veículo automotor, tipo motocicleta, placa CTF 0453, objeto de furto. Os

embargos foram recebidos com suspensão da execução (fls. 42).O embargado apresentou impugnação (fls. 46/50),

sustentando improcedência dos argumentos da parte embargante. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, por não haver necessidade

de produção de prova em audiência.Defiro os benefícios da justiça gratuita.O artigo 649 do Código de Processo

Civil apresenta em rol taxativo os bens que são considerados impenhoráveis.No presente caso, apesar de o bem

penhorado ter sido furtado, deve a penhora sobre ele permanecer, por ser de propriedade da executada, ainda que

esteja em local desconhecido, e não constar do rol de bens impenhoráveis.Ademais, o bem pode vir a ser

encontrado.A embargante não apresentou alegações que pudessem afastar a exigibilidade do título executivo,

razão pela qual deverá a ação de execução prosseguir. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a embargante a pagar

ao embargado honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, com execução suspensa pelo deferimento da

gratuidade processual. Sem custas.A execução prosseguirá, com a subsistência da penhora.Transitada em julgado

esta sentença, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo.À publicação, registro e intimações, passando-se

cópia aos autos da execução.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015

 

CAUTELAR INOMINADA

0002549-05.2012.403.6123 - MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP059301 - JOSE PEREIRA DE

GODOI) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência. Aguarde-se o julgamento da ação n. 000001-70.2013.403.6123.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000290-47.2006.403.6123 (2006.61.23.000290-3) - CELINA DOMINGUES PEREIRA DE GODOY X

MAURICIO APARECIDO PEREIRA DE GODOY(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELINA DOMINGUES PEREIRA DE GODOY X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA)

Autos nº 0000290-47.2006.4.03.6123Requerente: Celina Domingues Pereira de GodoyRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 287/288 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio

de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização

dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará

ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001459-64.2009.403.6123 (2009.61.23.001459-1) - VICENTINA CORREA LEME(SP116399 - MARCOS

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTINA CORREA

LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001459-64.2009.403.6123 Requerente: Vicentina Correa LemeRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 151/152 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002311-54.2010.403.6123 - MARIA GABRIELA MORAIS(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GABRIELA MORAIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002311-54.2010.4.03.6123Requerente: Maria Gabriela Morais Requerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de
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Processo Civil. A fls. 151/152 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.(13/01/2015)

 

0000366-95.2011.403.6123 - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RUBENS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000366-95.2011.4.03.6123Requerente: José Rubens de OliveiraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 136/137 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001548-19.2011.403.6123 - JANDYRA DO PRADO EVANGELISTA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDYRA DO PRADO EVANGELISTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001548-19.2011.4.03.6123Requerente: Jandyra do Padro Evangelista Requerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 111/112 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0002160-54.2011.403.6123 - ALTINO DA SILVA PINTO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTINO DA SILVA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002160-54.2011.4.03.6123Requerente: Altino da Silva PintoRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 80/81 foi comprovado o pagamento do débito exequendo, por meio de depósito no Banco do

Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. À

publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que

deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000314-65.2012.403.6123 - NADIR APARECIDA PINHEIRO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X

NADIR APARECIDA PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 -

GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. A fls. 160/161 foi

comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois,

extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. À publicação, registro,

intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados

diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os

autos.Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2015.

 

0000469-68.2012.403.6123 - CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA

MOREIRA(SP306850 - LEILA FERREIRA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000469-68.2012.4.03.6123Requerente: Cristiano Moreira da SilvaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 184/185 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou
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ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000600-43.2012.403.6123 - UEWERTON HENRIQUE BERALDO DOS SANTOS - INCAPAZ X GONCALO

BEZERRA DOS SANTOS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X UEWERTON HENRIQUE BERALDO DOS SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000600-43.2012.4.03.6123Requerente: Uewerton Henrique Beraldo dos SantosRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 147/148 foi comprovado o pagamento do débito exequendo, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000652-39.2012.403.6123 - MARIANA SILVEIRA SANTOS SIQUEIRA(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA SILVEIRA SANTOS

SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000652-39.2012.4.03.6123Requerente: Mariana Silveira Santos SiqueiraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 82/83 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000772-82.2012.403.6123 - LETICIA FERNANDES LEOCATA(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE

FRANCO E SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LETICIA FERNANDES LEOCATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000772-82.2012.4.03.6123Requerente: Leticia Fernandes Leocata Requerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 153/154 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0000990-13.2012.403.6123 - MARIO JANIO DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO JANIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0000990-13.2012.4.03.6123Requerente: Mario Jânio de LimaRequerido/executado: Instituto Nacional

do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil. A fls. 145/146 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de depósito no

Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos valores da

execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou ordem

judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001015-26.2012.403.6123 - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA CEZAR(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA

CEZAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001015-26.2012.4.03.6123Requerente: Elza Aparecida de Oliveira CesarRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 147/148 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.
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0001272-51.2012.403.6123 - CLAUDIO BERNARDO FIGUEIREDO(SP288176 - DANIEL AUGUSTO

RAYMUNDO RONDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO BERNARDO

FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0001272-51.2012.4.03.6123Requerente: Claudio Bernardo FigueiredoRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 162/163 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002103-02.2012.403.6123 - NAIDE MARINHO DA SILVA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIDE MARINHO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002103-02.2012.4.03.6123Requerente: Neide Marinho da SilvaRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 77/78 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002198-32.2012.403.6123 - JAINE FRANCIELE DOS SANTOS - INCAPAZ X JAMILE CAUANE DOS

SANTOS - INCAPAZ X PRISCILA INGLIDIS DA CONCEICAO(SP272523 - DEBORA LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAINE FRANCIELE DOS SANTOS - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002198-32.2012.4.03.6123Requerente: Jaine Franciele dos SantosRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 143/144 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002229-52.2012.403.6123 - EVANI ANTONIA CHAGAS DE OLIVEIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVANI ANTONIA CHAGAS DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002229-52.2012.4.03.6123Requerente: Evani Antônia Chagas de OliveiraRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 123/124 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio

de depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização

dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará

ou ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0002231-22.2012.403.6123 - CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0002231-22.2012.4.03.6123Requerente: Cleide Aparecida de OliveiraRequerido/executado: Instituto

Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil. A fls. 101/102 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.

 

0001277-39.2013.403.6123 - LARISSA VITORIA RINALDI CAVALHEIRO - INCAPAZ X LIA MARA

RINALDI(SP306850 - LEILA FERREIRA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LARISSA VITORIA RINALDI CAVALHEIRO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Autos nº 0001277-39.2013.4.03.6123Requerente: Larissa Vitória Rinaldi CavalheiroRequerido/executado:

Instituto Nacional do Seguro SocialSENTENÇA [tipo b]Trata-se execução levada a efeito nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. A fls. 91/92 foi comprovado o pagamento dos débitos exequendos, por meio de

depósito no Banco do Brasil.Decido.Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil. À publicação, registro, intimação.Dê-se ciência aos beneficiários da disponibilização dos

valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária, independentemente de alvará ou

ordem judicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Bragança Paulista, 13 de janeiro de 2015.
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DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 2373

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003804-38.2011.403.6121 - MARIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão do E. TRF da 3.ª Região, comprove a parte autora o cumprimento do despacho de fl. 150, no

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa

Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0007141-21.2013.403.6103 - FRANCISCO DE GOUVEA CAMPOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável

de 05 (cinco) dias, o determinado no despacho de fl. 39, com o recolhimento das custas processuais.Sem prejuízo,

compareça a advogada Dra. Andréa Márcia Xavier Ribeiro Moraes, OAB nº 114.842 na Secretaria desta 1ª Vara

Federal para assinar a petição de fls. 40/42, sob pena de desentranhamento.Recolhidas as custas, cite-se.No

silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0000761-25.2013.403.6121 - NELSON SILLOS FILHO(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO

JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão do Agravo de Instrumento interposto, promova a parte autora o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do

art. 257 do CPC. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se

verifica no final desta página.

 

0001336-33.2013.403.6121 - MANOEL MOREIRA PACHECO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de apreciar o ofício juntado à fl. 57, uma vez que este já foi atendido, conforme documentos de fls. 55/56.

Diante da decisão do Agravo de Instrumento interposto,promova a parte autora o recolhimento das

custasprocessuais, no prazo improrrogável de 05(cinco)dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos

termosdo art. 257 do CPC. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza FederalDra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no finaldesta página.

 

0001714-86.2013.403.6121 - BENEDITO DA COSTA JESUS(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI

RODRIGUES DA SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão do Agravo de Instrumento interposto, promova a parte autora o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do

art. 257 do CPC. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se

verifica no final desta página.
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0002783-56.2013.403.6121 - ORLANDO ALVES(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o autor recolher as custas judiciais, ou, trazer novos

documentos para comprovação de sua insuficiência alegada. No silêncio, venham os autos conclusos para

cancelamento da distribuição. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0002784-41.2013.403.6121 - ORLANDO ALVES(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o autor recolher as custas judiciais, ou, trazer novos

documentos para comprovação de sua insuficiência alegada. No silêncio, venham os autos conclusos para

cancelamento da distribuição. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0002786-11.2013.403.6121 - PEDRO MOREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas contas

relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo que

para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o comprometimento

do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre outras situações

incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade de assunção dos

custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias, vez que o pagamento das

despesas processuais pela parte autora, no presente caso, não lhe causaria prejuízo irreparável ao sustento próprio,

mormente em se tratando da matéria posta em juízo. Assim, promova a parte autora o recolhimento das custas

processuais, no prazo de 10(dez) dias.Recolhidas as custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para

extinção da ação.Int.

 

0003149-95.2013.403.6121 - LUIZ ANTONIO DE CAMPOS GRAIN(SP176251 - PAULO HENRIQUE DAS

FONTES) X FAZENDA NACIONAL

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de fl. 52, providenciando a cópia de todos os documentos que

instruem a inicial para possibilitar a citação da União federal, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena

de indeferimento da inicial. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0003258-12.2013.403.6121 - JOSE LUCIO DE OLIVEIRA FONSECA(SP135462 - IVANI MENDES E

SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0003420-07.2013.403.6121 - LUIZ ANTONIO FERREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0003449-57.2013.403.6121 - DARCY MAIA DE OLIVEIRA(SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita.Os documentos carreadas aos autos não foram sufientes para demonstrar que

a autora, atualmente, recebe renda inferior a R$ 1.787,77 (para o ano de 2014), valor este adotado pelo Juízo como

critério para deferir a gratuidade da justiça, pois, o valor recebido a título de auxílio-doença foi cessado em

31/07/2014, tendo a requerente o salário-de-contribuição no valor de R$ 2.172,00, conforme documento de fl.

29.Entendo que, para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira, é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Assim,

promova a parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo improrrogável de 05(cinco) dias.No

silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0003660-93.2013.403.6121 - MOISES DE MELO(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0003674-77.2013.403.6121 - VICENTE NAZARE SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0003680-84.2013.403.6121 - ELIZABETE DE OLIVEIRA DUARTE LEAL(SP254585 - RODRIGO MOREIRA

SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão do Agravo de Instrumento interposto, promova a parte autora o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do

art. 257 do CPC. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se

verifica no final desta página.

 

0003820-21.2013.403.6121 - JOAO DIRCEU DA SILVA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0003953-63.2013.403.6121 - MIGUEL AUGUSTO MAIA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade
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de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0004065-32.2013.403.6121 - MAURILIO MIRANDA DIAS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão que indeferiu o requerimento de justiça gratuita, pelos seus próprios fundamentos. Diante da

decisão do Agravo de Instrumento interposto,promova a parte autora o recolhimento das custasprocessuais, no

prazo improrrogável de 05(cinco)dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termosdo art. 257 do CPC.

Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza FederalDra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no finaldesta

página.

 

0004226-42.2013.403.6121 - JOAO CARLOS DA CRUZ(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0004258-47.2013.403.6121 - BENEDITO NINO DOS SANTOS(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL

E SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 68/69: recebo em emenda à inicial.Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário em que se pretende o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.A partir da Lei n.º 9.032/95, publicada em

29.04.95, a comprovação é feita pelos formulários denominados SB-40, DISES BE 5232, DSS-8030 e DIRBEN-

8030, não mais se contentando a legislação com o mero enquadramento em categoria profissional.Ressalto que a

legislação concernente sempre exigiu a comprovação de exposição a ruído por meio de laudo técnico.Com o

advento da Lei n.º 9.528/97 passou-se a exigir a apresentação de laudo técnico pericial para todas as atividades

especiais.O Perfil Profissiográfico Previdenciário ? PPP substituiu os mencionados formulários a partir de 1.º de

janeiro de 2004.Desse modo, providencie o autor, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil, os formulários e laudos técnicos, quando exigido pela legislação, pertinentes aos períodos em que

almeja ver reconhecida a atividade especial, no prazo de vinte dias.Advirto que a morosidade na juntada dos

referidos documentos pode influenciar na data do início benefício, em respeito ao contraditório e à ampla defesa,

bem como a não juntada resultará, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a

distribuição do ônus da prova.A presente decisão serve como autorização para que o autor BENEDITO NINO

DOS SANTOS obtenha junto ao empregador/órgão competente o LAUDO TÉCNICO relativo aos períodos

pleiteados, ficando desde já consignado que a negativa do fornecimento dos documentos necessários, relativos ao

período laborado pelo autor em condições especiais, pelos responsáveis poderá configurar crime de

desobediência.Após o decurso do prazo, cite-se, devendo o INSS juntar o processo administrativo do autor.Int.

Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta

página.

 

0004278-38.2013.403.6121 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o autor recolher as custas judiciais, ou, trazer novos

documentos para comprovação de sua insuficiência alegada. No silêncio, venham os autos conclusos para

cancelamento da distribuição. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0004280-08.2013.403.6121 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o autor recolher as custas judiciais, ou, trazer novos

documentos para comprovação de sua insuficiência alegada. No silêncio, venham os autos conclusos para

cancelamento da distribuição. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.
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0001119-10.2014.403.6103 - JOSE BENEDITO PEREIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão que indeferiu o requerimento de justiça gratuita, pelos seus próprios fundamentos. Diante da

decisão do Agravo de Instrumento interposto,promova a parte autora o recolhimento das custasprocessuais, no

prazo improrrogável de 05(cinco)dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termosdo art. 257 do CPC.

Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza FederalDra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no finaldesta

página.

 

0000166-89.2014.403.6121 - PAULO DOS SANTOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis. Ademais, de acordo com o documento de fl. 83, o filho do autor trabalha, não

sendo, portanto, seu dependente. Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Assim,

promova a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas

processuais.Recolhidas as custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0000218-85.2014.403.6121 - PAULO SERGIO DE MOURA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0000219-70.2014.403.6121 - PAULO ROBERTO LOPES RIVERA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int

 

0000816-39.2014.403.6121 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO GOFFI(SP315760 - PAULO IVO DA SILVA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fls. 68/75 como aditamento da inicial e determino a remessa dos autos ao SEDI para alterar o

valor da causa para R$ 61.515,78.Recebo os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 70/75, mas deixo de

enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta com apenas um

contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação

do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época

da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo

5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil,

setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Os documentos de fls. 77 e 78 demonstram que a autora aufere

rendimentos acima do valor supra estabelecido.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se
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providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento das custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se.Int. 

 

0000845-89.2014.403.6121 - BENEDITO DE FARIA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o autor recolher as custas judiciais, ou, trazer novos

documentos para comprovação de sua insuficiência alegada. No silêncio, venham os autos conclusos para

cancelamento da distribuição. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0000846-74.2014.403.6121 - FRANCISCO DE SALES SANTOS CAVALCANTE(SP136460B - PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o autor recolher as custas judiciais, ou, trazer novos

documentos para comprovação de sua insuficiência alegada. No silêncio, venham os autos conclusos para

cancelamento da distribuição. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0000858-88.2014.403.6121 - JOSE EDUARDO DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0000979-19.2014.403.6121 - RIVANIL ANTUNES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão retro que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas

contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo

que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade

de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias. Promova a

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais.Recolhidas as

custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0001032-97.2014.403.6121 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita.No caso em apreço, consoante CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais juntado à fl. 85, o autor tem renda que ultrapassa o limite de isenção mencionado no despacho à fl.

86.Entendo que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o

comprometimento do orçamento com despesas extraordinárias como número considerável de dependentes entre

outras situações incontornáveis, o que não foi comprovado.Nesse sentido, é vedada a sua utilização como meio de

retirar a responsabilidade de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das

taxas judiciárias. Recolhidas as custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int

 

0001082-26.2014.403.6121 - JOSE DONIZETE CAETANO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,
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quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva a revisão de seu

benefício previdenciário desde a data da DER, respeitada a prescrição quinquenal, e atribuiu à causa do valor de

R$ 81.690,00.Na espécie, o autor não apresentou o cálculo do benefício que pretende obter.No entanto, ressalto

que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação

não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire

dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie o autor à emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à

causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo improrrogável de 10 (dez) diasNo silêncio, venham-me os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção.Int. 

 

0001134-22.2014.403.6121 - LUIZ ROBERTO VIEIRA DA SILVA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita.No caso em apreço, consoante documento de fl.

101, o autor tem renda que ultrapassa o limite de isenção mencionado no despacho à fl. 79. Entendo que para ser

atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o comprometimento do

orçamento com despesas extraordinárias como número considerável de dependentes entre outras situações

incontornáveis, o que não foi comprovado.Nesse sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a

responsabilidade de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas

judiciárias. Assim, cumpra a parte autora no prazo de 05(cinco) dias o determinado no despacho de fls. 79, com o

recolhimento das custas judiciais.Após o pagamento das custas, cite-se o INSS que deverá complementar o

processo administrativo caso entenda necessário.No silêncio, venham-me conclusos para extinção da ação.Int.

 

0001309-16.2014.403.6121 - JOSE VICENTE DA FONSECA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram

o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao

teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991).

Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas,

corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Primeiramente, recebo a petição de fls. 20/27 como

aditamento da inicial e determino a remessa dos autos ao SEDI para alterar o valor da causa para R$

70.485,43.Recebo também os cálculos apresentados pela parte autora à fl. 22/27, mas deixo de enviar os autos à

Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um

número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito.

Contudo, ressalvo que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Dê-se ciência da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0020594-25.2014.403.0000

(fls. 49/50).Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias, o despacho de fls. 19 e verso,

providenciando o recolhimento das custas processuais.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.Recolhidas as custas, cite-se o INSS.Int. 

 

0001417-45.2014.403.6121 - EDESIO BENEDITO DE CARVALHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Foram carreadas aos autos cópias de diversas contas

relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato, consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo que

para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o comprometimento

do orçamento com despesas extraordinária como número considerável de dependentes entre outras situações

incontornáveis.Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a responsabilidade de assunção dos

custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias, vez que o pagamento das

despesas processuais pela parte autora, no presente caso, não lhe causaria prejuízo irreparável ao sustento próprio,

mormente em se tratando da matéria posta em juízo. Assim, promova a parte autora o recolhimento das custas

processuais, no prazo de 10(dez) dias.Recolhidas as custas, cite-se.No silêncio, venham-me conclusos para

extinção da ação.Int.
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0001548-20.2014.403.6121 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão que indeferiu o requerimento de justiça gratuita, pelos seus próprios fundamentos. Diante da

decisão do Agravo de Instrumento interposto,promova a parte autora o recolhimento das custasprocessuais, no

prazo improrrogável de 05(cinco)dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termosdo art. 257 do CPC.

Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza FederalDra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no finaldesta

página.

 

0001566-41.2014.403.6121 - BENEDITO ALEXANDRE DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de justiça gratuita.O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados

especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo

com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações

não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e

vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código

de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a

soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva

a revisão de seu benefício e pagamento de eventuais diferenças, atribuindo à causa o valor de R$ 72.330,00.Na

espécie, a parte autora não apresentou o cálculo dos valores que pretende obter.Assim, para que não paire dúvidas

sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal, providencie a parte

autora a emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo

adequá-la, se for o caso.Prazo improrrogável de 10 (dez) diasCom a juntada, venham os autos conclusos.Int. 

 

0001567-26.2014.403.6121 - JOAO CARLOS VITTORAZO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de

fl. 18 demonstra que a parte autora aufere rendimentos acima do valor supra estabelecido.Assim, indefiro o pedido

de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável

de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a

insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de

imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de

lhe evitar eventual prejuízo.Outrossim, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados

especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo

com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações

não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e

vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código

de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a

soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, a parte autora

objetiva a revisão de seu benefício e pagamento de eventuais diferenças, atribuindo à causa o valor de R$

77.689,00.Na espécie, a parte autora não apresentou o cálculo dos valores que pretende obter.Assim, para que não

paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie a parte autora a emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor

dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10

(dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001568-11.2014.403.6121 - EUCLYDES SILVERIO FILHO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de
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fl. 17 demonstra que a parte autora aufere rendimentos acima do valor supra estabelecido.Assim, indefiro o pedido

de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável

de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a

insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de

imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de

lhe evitar eventual prejuízo.Outrossim, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados

especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo

com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações

não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e

vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código

de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a

soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, a parte autora

objetiva a revisão de seu benefício e pagamento de eventuais diferenças, atribuindo à causa o valor de R$

67.690,00.Na espécie, a parte autora não apresentou o cálculo dos valores que pretende obter.Assim, para que não

paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie a parte autora a emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor

dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10

(dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001596-76.2014.403.6121 - JAIR AGOSTINE(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

CNIS, observei que o autor aufere rendimentos acima do valor supra estabelecido (R$ 3.081,60).Assim, indefiro o

pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que

comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou

declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes,

com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Outrossim, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a

competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta)

salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações

vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do

pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual

incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º,

2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação

do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial

federal.No caso dos autos, a parte autora objetiva a revisão de seu benefício e pagamento de eventuais diferenças,

atribuindo à causa o valor de R$ 70.350,00.Na espécie, a parte autora não apresentou o cálculo dos valores que

pretende obter.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o

processamento do feito neste Juízo Federal, providencie a parte autora a emenda da inicial para esclarecer como

realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Pondero que por

ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não

superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Prazo para recolhimento

das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0001778-62.2014.403.6121 - EDNA GONCALVES VASCONCELOS(SP326150 - CARLOS EDUARDO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

Sistema Único de Benefícios/CNIS - DATAPREV, observei que a renda mensal da autora é superior ao limite

acima mencionado (R$ 3.081,60).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o

recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da
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distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por

exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que

comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Outrossim,

esclareça a parte autora a pretensão de revisão do cálculo da RMI por meio de aplicação do índice integral do

IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que já foi objeto de decisão judicial no JEF/SP autos n.º 0159407-

93.2004.4.03.6301, bem como houve pagamento das diferenças de proventos (fls. 139/141).De outra parte, o art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal, devendo ser observada a prescrição quinquenal.No

caso dos autos, o autor objetiva a revisão de seu benefício e pagamento de eventuais diferenças, atribuindo à causa

o valor de R$ 234.350,26, tendo incluído parcelas prescritas e diferenças pagas no processo acima

mencionado.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento

do feito neste Juízo Federal, providencie a parte autora a emenda da inicial para regularizar cálculo para a

apuração do valor dado à causa para excluir as diferenças entre a renda mensal atual e a renda revisada alcançadas

pela prescrição quinquenal.Com a juntada e o recolhimento das custas, venham os autos conclusos para apreciação

da competência.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.No silêncio, venham

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001813-22.2014.403.6121 - RICARDO LUIZ TROSS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a data do

requerimento no âmbito administrativo (04/12/2013) e atribuiu à causa do valor de R$ 59.543,00, tendo

apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos apresentados pela parte autora à fl.

40/42, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor

conta com apenas um contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia

procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da execução do julgado, se verificado que

valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado

nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial

Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República

determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para

aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de

R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva

para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, providencie a parte autora o

recolhimento das custas processuais ou traga aos autos documentos que corroborem a insuficiência econômica

alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem

como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes.Prazo para recolhimento das custas ou

juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas judiciais, cite-se.Int.

 

0001839-20.2014.403.6121 - LUIS CARLOS CRISPIN(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim,
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providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais ou traga aos autos documentos que corroborem a

insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de

imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes.Prazo para

recolhimento das custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas judiciais, cite-se.Int.

 

0001840-05.2014.403.6121 - TEREZINHA DO CARMO NUNES CAMPHORA(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Considerando

que a renda mensal da parte autora é bem próximo ao limite acima mencionado, defiro o pedido de Justiça

Gratuita.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que

elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a

04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das

emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte

autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa

realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a

existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei

nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar

de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na

hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o

mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas

vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da

competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 71.875,00. No entanto, não

apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se

verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo

será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado

Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a

competência para o processamento do feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para

juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa,

devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez)

dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001841-87.2014.403.6121 - PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Considerando

que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e

determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,

sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência

econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de

renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar

eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e

41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente

concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre

05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a

da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir ,

deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão

administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de

demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º,

caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor
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da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a

demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no

caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça

possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 71.875,00. No entanto,

não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado,

se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o

processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda

o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a

competência para o processamento do feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para

juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa,

devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez)

dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001842-72.2014.403.6121 - MANOEL GENEROSO DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

Sistema Único de Benefícios/CNIS - DATAPREV, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao

limite acima mencionado (R$ 3.081,60).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que

elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a

04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das

emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir, deve a parte

autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa

realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a

existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei

nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar

de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na

hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o

mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas

vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da

competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 70.875,00. No entanto, não

apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se

verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo

será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado

Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a

competência para o processamento do feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para

juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa,

devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez)

dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001876-47.2014.403.6121 - ISAIAS DE PAULA NEVES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal
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Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo especial, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo e

atribuiu à causa do valor de R$ 90.795,43, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os

cálculos apresentados pela parte autora às fls. 55/60, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para

conferência dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de

processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por

ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não

superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao

pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este

Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não

incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e

setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º

12.469 de 2011.Analisando o documento juntado à fl. 62, observei que a renda mensal do autor é superior ao

limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o

recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da

distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por

exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que

comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Prazo para

recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas judiciais, cite-se, devendo o

INSS complementar o processo administrativo, caso entenda necessário.Int. 

 

0001898-08.2014.403.6121 - GERALDO EVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de

fl. 30 demonstra que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o

pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que

comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou

declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes,

com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em

manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como

buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na

época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar

o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo

da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de

contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à

época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais

para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do

dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá

ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o

Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo

Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das

prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu

à causa R$ 70.875,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que,

por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não

superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire

dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,
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providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o

cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das

custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio,

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001905-97.2014.403.6121 - JEORGINA AUGUSTO ROSA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

Sistema Único de Benefícios/CNIS - DATAPREV, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao

limite acima mencionado (R$ 2.074,66).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que

elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a

04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das

emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte

autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa

realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a

existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei

nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar

de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na

hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o

mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas

vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da

competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 71.875,00. No entanto, não

apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se

verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo

será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado

Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a

competência para o processamento do feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para

juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa,

devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez)

dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001918-96.2014.403.6121 - JOSE ARI DE MOURA SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de

fl. 30 demonstra que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o

pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que

comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou

declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes,

com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em

manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como

buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na

época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar
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o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo

da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de

contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à

época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais

para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do

dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá

ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o

Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo

Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das

prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu

à causa R$ 70.875,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que,

por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não

superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire

dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o

cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das

custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio,

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001933-65.2014.403.6121 - MARIA DO CARMO SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo com o

documento de fl. 32, verifico que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

3.110,48).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico

da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 62.690,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001934-50.2014.403.6121 - DJALMIR CARVALHO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo com o

documento de fl. 31, verifico que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

2.982,73).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico

da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 61.690,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001942-27.2014.403.6121 - EDSON SANTANA DE JESUS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento

no âmbito administrativo (14/06/2013) e atribuiu à causa do valor de R$ 64.413,30, tendo apresentado o cálculo

dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos apresentados pela parte autora à fl. 179/183, mas deixo de

enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta com apenas um

contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação

do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época

da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo

5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil,

setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário
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de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Analisando o documento juntado à fl. 185 observei que a renda

mensal do autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino

que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se o INSS.Int. 

 

0001944-94.2014.403.6121 - ANTONIO PAULO RIBEIRO GARCIA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo especial, bem como a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da concessão no

âmbito administrativo (10/11/2006) e atribuiu à causa do valor de R$ 43.934,49, tendo apresentado o cálculo dos

valores que pretende obter.Recebo os cálculos apresentados pela parte autora à fl. 131/132, mas deixo de enviar os

autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador

e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito.

Contudo, ressalvo que por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo

5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil,

setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Analisando o documento juntado à fl. 134 observei que a renda

mensal do autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino

que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se o INSS.Int. 

 

0001969-10.2014.403.6121 - FRANCISCO VALDERINO SALDANHA(SP234498 - SERGIO LUIZ DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo especial, bem como a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, com pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo (12/11/2010) e atribuiu à

causa do valor de R$ 54.346,08, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos

apresentados pela parte autora à fl. 19/21, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos

valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de processos para

elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da

execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60
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salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para

apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça

gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.Analisando o documento juntado à fl. 51 observei que a renda mensal do autor é superior ao limite acima

mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das

custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga

aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou

juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas judiciais, cite-se, devendo o INSS complementar o processo

administrativo nº 154.307.833-5, caso entenda necessário.Int. 

 

0001978-69.2014.403.6121 - ANTONIO CIPRIANO DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

Sistema Único de Benefícios/CNIS - DATAPREV - fl. 36, observei que a renda mensal da parte autora é superior

ao limite acima mencionado (R$ 2.301,86).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que

elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a

04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das

emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte

autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa

realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a

existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei

nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar

de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na

hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o

mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas

vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da

competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 81.690,00. No entanto, não

apresentou planilha de cálculos que justificasse esse valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se

verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo

será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado

Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a

competência para o processamento do feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para

juntar os documentos acima referidos e esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa,

devendo adequá-la, se for o caso.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez)

dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001986-46.2014.403.6121 - ARMANDO RAMOS FERRAZ(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de
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renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo com o

documento de fl. 31, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

3.081,60).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico

da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 150.947,12. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001989-98.2014.403.6121 - PEDRINA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo com o

documento de fl. 32, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

2.830,00).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico
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da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 71.690,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001990-83.2014.403.6121 - ABHAHAO IGNACIO DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo com o

documento de fl. 31, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

3.081,60).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico

da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 71.690,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001991-68.2014.403.6121 - RUBERVAL FERREIRA DO PRADO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo com o

documento de fl. 31, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

2.589,71).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de
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pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico

da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 57.690,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001997-75.2014.403.6121 - ANTONIO BATISTONI(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E

SP339631 - DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva a concessão de

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (11/11/2013) e atribuiu à causa do valor de R$

44.000,00.Na espécie, o autor não apresentou o cálculo do benefício que pretende obter.No entanto, ressalto que,

por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não

superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire

dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie o autor à emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à

causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo improrrogável de 10 (dez) dias.No silêncio, venham-me os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção.Int. 

 

0002106-89.2014.403.6121 - FLEYDIR EMANUEL MATOS DOS REIS(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

Sistema Único de Benefícios/CNIS - DATAPREV, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao

limite acima mencionado (R$ 3.081,60).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual
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prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que

elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a

04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das

emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte

autora trazer memória de cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa

realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a

existência de limitação do salário de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei

nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar

de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na

hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o

mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas

vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da

competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 153.182,60, tendo

apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos apresentados pela parte autora às fls.

30/34, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor

conta com apenas um contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia

procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da execução do julgado, se verificado que

valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado

nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial

Federal em caráter absoluto.Prazo para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a

juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002129-35.2014.403.6121 - WILSON ALVES CORREA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Em consulta ao

Sistema Único de Benefícios/DATAPREV, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima

mencionado (R$ 2.286,52).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o

recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da

distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por

exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que

comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação,

objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos

benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com

DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja

integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o

benefício e pagando-se os atrasados.Para demonstrar o interesse de agir , deve a parte autora trazer memória de

cálculo/concessão do benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da

Lei n.º 8.213/91 (histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário

de benefício ao limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a

competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta)

salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações

vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do

pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual

incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º,

2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação

do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial

federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$ 61.690,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos

que justificasse esse valor.Ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa

na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em

não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo
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para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002130-20.2014.403.6121 - MESSIAS FERREIRA DA SILVA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva a anulação de

débito tributário, bem como a repetição de indébito referentes ao IRPF e atribuiu à causa o valor de R$

98.417,11.Na espécie, o autor não apresentou o cálculo do benefício que pretende obter.No entanto, ressalto que,

por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não

superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será

competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.Assim, para que não paire

dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie o autor à emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à

causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo improrrogável de 10 (dez) dias.No silêncio, venham-me os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção.Int. 

 

0002180-46.2014.403.6121 - JOSE GILVAN SOARES DE LIMA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre e a concessão de aposentadoria especial desde a data da DER (24/10/2005) e atribuiu à causa do

valor de R$ 134.174,23, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos

apresentados pela parte autora à fl. 160/162, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência

dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de processos para

elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da

execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60

salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para

apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça

gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.Em consulta ao DATAPREV à fl. 164, observei que a renda mensal do autor é superior ao limite acima

mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das

custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga

aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou

juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas judiciais, cite-se o INSS.Int. 

 

0002189-08.2014.403.6121 - JOSE NADIL VERISSIMO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De acordo com o documento de fls. 33/34, verifico que não há prevenção entre este feito e o mencionado à fl.

32.Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que
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elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido

limitado ao teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a

04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das

emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.No que diz respeito à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este

Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não

incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e

setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º

12.469 de 2011.De acordo como o documento de fl. 35, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao

limite acima mencionado (R$ 3.419,44).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais

federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º

do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não

poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e

vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código

de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a

soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu

à causa R$ 249.107,27, tendo apresentado planilha às fls. 30/34. Assim, recebo os cálculos apresentados pela parte

autora, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor

conta com apenas um contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia

procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que

valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado

nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial

Federal em caráter absoluto.Prazo para recolhimento das custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a

juntada de documentos, tornem conclusos.Recolhidas as custas, cite-se.No silêncio, venham os autos conclusos

para sentença.Int. 

 

0002190-90.2014.403.6121 - FRANCISCO LUIZ VIDAL(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, objetivando a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram

o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao

teto com DIB dentro do interregno que ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991).

Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas,

corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.No que diz respeito à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.De acordo como o documento de fl. 35, observei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite

acima mencionado (R$ 3.419,44).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o

recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da

distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por

exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que

comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.De outra parte, o

art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa R$

249.107,27, tendo apresentado planilha às fls. 30/34. Assim, recebo os cálculos apresentados pela parte autora,
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mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta

com apenas um contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia

procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que

valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado

nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial

Federal em caráter absoluto.Prazo para recolhimento das custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a

juntada de documentos, tornem conclusos.Recolhidas as custas, cite-se.No silêncio, venham os autos conclusos

para sentença.Int. 

 

0002213-36.2014.403.6121 - SAVIO LUIZ MACHADO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a data da DER (29/01/2014) e atribuiu à

causa do valor de R$ 80.203,70, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos

apresentados pela parte autora às fls. 41/46, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência

dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de processos para

elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da

execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60

salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para

apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça

gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 48), observei que a renda mensal do

autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se o INSS.Int. 

 

0002216-88.2014.403.6121 - ISMAEL RODRIGUES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a data da DER (19/12/2013) e atribuiu à

causa do valor de R$ 89.764,47, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos

apresentados pela parte autora às fls. 54/59, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência

dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de processos para

elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da

execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60

salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para

apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça
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gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 61), observei que a renda mensal do

autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se o INSS.Int. 

 

0002217-73.2014.403.6121 - CRISTOVAO LEITE DE MELO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a data da DER (16/01/2014) e atribuiu à

causa do valor de R$ 81.989,24, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos

apresentados pela parte autora às fls. 45/48, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência

dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de processos para

elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da

execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60

salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para

apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça

gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 50), observei que a renda mensal do

autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se o INSS.Int. 

 

0002227-20.2014.403.6121 - ANTONIO GALENO JANUARIO(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a DER (15/01/2014) e atribuiu à causa

do valor de R$ 82.067,86, tendo apresentado o cálculo dos valores que pretende obter.Recebo os cálculos
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apresentados pela parte autora às fls. 46/51, mas deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência

dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um número grande de processos para

elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito. Contudo, ressalvo que por ocasião da

execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60

salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para

apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça

gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete

centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de

2011.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - fl. 53, observei que a renda mensal do

autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se.Int. 

 

0002228-05.2014.403.6121 - EVANGELISTA BRIGIDO DOS SANTOS(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a data da concessão no âmbito

administrativo (31/03/2011) e atribuiu à causa do valor de R$ 71.452,76, tendo apresentado o cálculo dos valores

que pretende obter.Recebo os cálculos apresentados pela parte autora à fl. 45, mas deixo de enviar os autos à

Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta com apenas um contador e um

número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito.

Contudo, ressalvo que por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo

5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil,

setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Analisando o documento juntado à fl. 42 observei que a renda

mensal do autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino

que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para recolhimento de custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a juntada de

documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as custas

judiciais, cite-se.Int. 

 

0002229-87.2014.403.6121 - VICENTE DE PAULA MOREIRA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal
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Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo insalubre, bem como a concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo

(23/05/2013) e atribuiu à causa do valor de R$ 50.000,00 para fins meramente fiscais. No entanto, de acordo com

o exposto na certidão e documentos de fls. 67/72, verifico que há identidade de pedidos entre estes autos e o

processo nº 0000656-14.2014.403.6121, que foi extinto sem julgamento de mérito, visto a incompetência deste

Juízo para julgamento, uma vez que o valor a ser dado à causa (segundo cálculos realizados no referido feito) não

ultrapassava o limite de alçada dos Juizados Especiais.Assim, para que não haja dúvida sobre a competência para

processamento deste feito perante esta 1ª Vara Federal, considerando a identidade de pedidos com os autos nº

0000656-14.2014.403.6121, esclareça a parte autora o valor dado à causa, juntando os cálculos pertinentes para

sua confirmação, devendo adequá-la, se for o caso.Outrossim, ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se

verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo

será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado

Especial Federal em caráter absoluto.Prazo improrrogável de 10 (dez) diasNo silêncio, venham-me os autos

conclusos para prolação de sentença em razão de incompetência absoluta.Int. 

 

0002303-44.2014.403.6121 - JOSE ENY GUIMARAES SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.De acordo como

documento de fl. 38, verifiquei que a renda mensal da parte autora é superior ao limite acima mencionado (R$

3.081,60).Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos

autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de

pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e

gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual prejuízo.Trata-se de ação, objetivando a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto com DIB dentro do interregno que

ficou conhecido como buraco negro (entre 05.10.1988 a 04.04.1991). Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Para demonstrar o interesse de agir, deve a parte autora trazer memória de cálculo/concessão do

benefício ou memória de cálculo da revisão administrativa realizada por força do art. 144 da Lei n.º 8.213/91

(histórico dos salários de contribuição) a fim de demonstrar a existência de limitação do salário de benefício ao

limite-teto vigente à época.De outra parte, o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos

juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

De acordo com 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze

prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações

vencidas e vincendas, o Superior Tribunal Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260

do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001,

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico

da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o

autor atribuiu à causa R$ 46.585,00. No entanto, não apresentou planilha de cálculos que justificasse esse

valor.Contudo, ressalto que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da

propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não

excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter

absoluto.Assim, para que não paire dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do

feito neste Juízo Federal, providencie o autor à emenda da inicial para juntar os documentos acima referidos e

esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à causa, devendo adequá-la, se for o caso.Prazo

para recolhimento das custas e juntada de documentos de 10 (dez) dias.Regularizados, tornem conclusos.No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002358-92.2014.403.6121 - SERGIO ANTONIO GOMES(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com 2º do dispositivo mencionado,
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quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal

Justiça possui entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal.No caso dos autos, o autor objetiva reconhecimento de

tempo especial, bem com a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 10/04/2013 em

aposentadoria especial e atribuiu à causa do valor de R$ 45.000,00, para fins meramente fiscais.Na espécie, o

autor não apresentou o cálculo do benefício que pretende obter, deixando de apresentar também o valor da

diferença entre o benefício recebido e aposentadoria especial que pretende receber.Assim, para que não paire

dúvidas sobre o valor dado à causa e a competência para o processamento do feito neste Juízo Federal,

providencie o autor à emenda da inicial para esclarecer como realizou o cálculo para a apuração do valor dado à

causa, devendo adequá-la, se for o caso.Nessa toada, cumpre ressaltar que, por ocasião da execução do julgado, se

verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo

será declarado nulo, visto que em não excedendo tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado

Especial Federal em caráter absoluto.No que diz respeito ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da

República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos

que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça

para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente

é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos termos da tabela

progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Analisando o documento juntado

às fls. 33/34, observei que a renda mensal do autor é superior ao limite acima mencionado.Assim, indefiro o

pedido de Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para apresentação de cálculos, bem como para recolhimento de custas ou juntada de documentos de

10 (dez) dias.Regularizados, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002417-80.2014.403.6121 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS X APARECIDA ARIDAN ALONSO DOS

SANTOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2014, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de

fl. 39 demonstra que o autor aufere rendimentos acima do valor supra estabelecido.Assim, indefiro o pedido de

Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de

5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a

insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de

imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de

lhe evitar eventual prejuízo.Prazo para recolhimento das custas ou juntada de documentos de 10 (dez) dias.Com a

juntada de documentos, tornem conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Recolhidas as

custas judiciais, cite-se.Int.

 

 

Expediente Nº 2378

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003161-32.2001.403.6121 (2001.61.21.003161-4) - MARIA APARECIDA BRAZ BORGES(SP084228 -

ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP054907E - ANDREA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e para

manifestar-se no prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

 

0003859-38.2001.403.6121 (2001.61.21.003859-1) - SEBASTIANA DIAS DA SILVA(SP084228 - ZELIA

MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e para

manifestar-se no prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

 

0003657-56.2004.403.6121 (2004.61.21.003657-1) - WLADIMIR QUINTANILHA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO E SP135948 - MARIA GORETI VINHAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e para

manifestar-se no prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

 

0000697-93.2005.403.6121 (2005.61.21.000697-2) - ANGELO ROBERTO DOS SANTOS(SP256025 -

DEBORA REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e para

manifestar-se no prazo de cinco dias. RESSALTANDO que para o regular andamento do feito será necessária a

regularização da representação processual. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

 

0004957-48.2007.403.6121 (2007.61.21.004957-8) - ROSANA APARECIDA PEREIRA DERRICO(SP105174 -

MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X HELENA DOS SANTOS COSTA(RJ043587 - RONALDO

RANGEL DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a parte autora, bem como o INSS, para se manifestarem sobre os documentos trazidos pela corré.

 

0003562-84.2008.403.6121 (2008.61.21.003562-6) - DALILA MAGALI RODRIGUES PENTEADO

REGUEIRA ALVES(SP024902 - MARILDA IZIQUE CHEBABI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 145 - Indefiro o pedido formulado pela autora, tendo em vista que segundo o disposto no art. 425 do CPC,

após a apresentação do laudo pericial, não é admissível a formulação de quesitos complementares.Nesse sentido,

já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PERÍODO DE CARÊNCIA E

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.Os artigos 421, 425 e artigo 435, do Código de Processo Civil, determinam a

necessidade das partes apresentarem seus quesitos anteriormente à elaboração do laudo pelo perito judicial, o que

foi prontamente providenciado pela autarquia previdenciária, inclusive indicando seu assistente técnico. E da

leitura do laudo pericial acostado aos presentes autos, verifica-se que os quesitos formulados por ambas as partes

foram integralmente respondidos, não sendo dado às parte formular novos quesitos após a vinda do laudo ao

processo, o que buscou a autarquia através da petição de fls. 53. Com efeito, o artigo 435 do Código de Processo

Civil admite que as partes peçam esclarecimentos ao perito em audiência, o que não se pode confundir com a

formulação de novos quesitos, o que estaria a implicar na elaboração de novo laudo pericial. Preliminar rejeitada.

(...) TRF/3.ª Região, AC 661467/SP, DJU 03/12/2002, p. 750, Rel.ª Des.ª SUZANA CAMARGO.Ademais,

verifico que a autora foi devidamente intimada da decisão que possibilitou a apresentação de quesitos pelas partes,

não se manifestando no prazo oportuno (fls. 127/128). Intime-se após venham-me os autos conclusos nos termos

do art. 330, I, do CPC.

 

0004107-57.2008.403.6121 (2008.61.21.004107-9) - INACIA MARIA DE ARRUDA(SP062603 - EZEQUIEL

JOSE DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e para

manifestar-se no prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

 

0004647-08.2008.403.6121 (2008.61.21.004647-8) - ROSELENE JORGE DE LIMA(SP274136 - MARCOS

BERNHARDT E SP275193 - MARINA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

....dê-se ciência ao autor... (documentos trazidos pela CEF)
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0000233-30.2009.403.6121 (2009.61.21.000233-9) - AIDYL MOREIRA DE MOURA(SP224737 - FABRÍCIO

RENÓ CAOVILA E SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Fl. 143: Defiro a expedição da certidão, após o recolhimento das custas, utilizando-se para tanto a guia GRU,

código 18710-0, com informações adicionais que poderão ser consultadas pela parte autora no site da Justiça

Federal. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página.

 

0003097-41.2009.403.6121 (2009.61.21.003097-9) - ADILSON MOREIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas. (REPUBLICAÇÃO PARA A CEF)

 

0001509-62.2010.403.6121 - GALDINO MONTEIRO DO AMARAL X CATARINA PEIXOTO DOS

SANTOS(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP138567 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO)

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência às rés dos documentos juntados às fls. 176/180.Após, em nada

sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001880-26.2010.403.6121 - MARILDA SIMOES(SP239654 - NAUMER ALBERT TRESSOLDI DE SA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a ré para se manifestar sobre os documentos trazidos pela parte autora.

 

0000573-03.2011.403.6121 - MARIA CECILIA BUENO PEREIRA LIMA X LILIAN BUENO PEREIRA LIMA

- INCAPAZ X LUCINEA DOS SANTOS BUENO(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro o requerido à fl. 56, uma vez que o Sr. Marcos Antonio Pereira Lima pode ser herdeiro dos Srs. José

Pereira Lima Sobrinho e Maria da Conceição Pereira Lima.Assim, providencie a Secretaria a citação do Sr.

Marcos Antonio Pereira Lima para que, no prazo de 15 (quinze) dias, integre a lide no polo ativo da relação

processual, nos termos do artigo 47 do CPC, uma vez que o resultado da ação atingirá sua esfera jurídica.Int.

 

0000916-96.2011.403.6121 - LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA(SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - A vista da petição de fl. 62 INDEFIRO a devolução do prazo para manifestação sobre a contestação uma vez

que o prazo era para o réu contestar; II - Considerando a certidão de fl. 78 e que a intimação pessoal da parte

autora à fl. 77 se deu em 07.02.2014 sobre o despacho de fl. 76 dê-se vista ao INSS conforme 2º do despacho de

fl. 76.Intime-se.

 

0002184-88.2011.403.6121 - AFONSO CELSO GONCALVES(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão da Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita, recolha o autor as custas processuais, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002186-58.2011.403.6121 - OSWALDO PEREIRA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão da Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita, recolha o autor as custas processuais, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003827-81.2011.403.6121 - ROBSON NUNES SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a parte autora para se manifestar sobre os requerimentos do INSS.
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0000159-68.2012.403.6121 - AMAURI VELOSO DA FONSECA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário em que se pretende o reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais (submetido ao agente físico ruído).A legislação sempre exigiu a comprovação de exposição a

ruído por meio de laudo técnico.Desse modo, providencie o autor, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do

Código de Processo Civil, laudo técnico pertinente aos períodos em que almeja ver reconhecida a atividade

especial, no prazo de vinte dias.A presente decisão serve como autorização para que o autor AMAURI VELOSO

DA FONSECA obtenha junto ao empregador/órgão competente os documentos supramencionados, ficando desde

já consignado que a negativa do fornecimento dos documentos necessários, relativos ao período laborado pelo

autor em condições especiais, pelos responsáveis poderá configurar crime de desobediência.Int. 

 

0000363-15.2012.403.6121 - HELIO DONIZETI DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a parte autora para se manifestar sobre os requerimentos do INSS.

 

0000396-05.2012.403.6121 - DECIO DE PAULA SANTOS JUNIOR(SP209341 - MONICA DA SILVA

PALMA) X CELLINI JOALHEIROS(GO011854 - MARCELO DE ALMEIDA GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Em atenção ao pedido de produção de provas, ressalto que o juiz não é obrigado a deferir todo tipo de prova,

posto que decide a causa de acordo com o seu livre convencimento, devendo, desse modo, deferir aquelas que

reputar necessárias ao esclarecimento dos fatos.No caso em apreço, considerando as informações no sentido de

que a conta corrente de emissão dos cheques não pertencia ao autor (fls. 279/290), bem como a presença nos autos

de provas documentais aptas a demonstrar a conduta de cada réu, entendo desnecessária a produção de mais

provas.Assim, indefiro os pedidos de produção de mais provas requeridas pelas partes.Venham-me os autos

conclusos para julgamento no estado em que se encontram.Int.

 

0001594-77.2012.403.6121 - ELIANA MARIA DA SILVA DE CAMPOS X RENAN DA SILVA DE CAMPOS

- INCAPAZ X ELIANA MARIA DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE FINAL DESP FL. 258: ...Com a resposta, abram-se vista às partes.

 

0002176-77.2012.403.6121 - ALBERTO CARLOS CESAR RIBEIRO(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN

E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

o autor para se manifestar sobre os documentos trazidos pelo réu.

 

0002188-91.2012.403.6121 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA X FATIMA REGINA MARCONDES DOS

REIS SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Conforme já se decidiu, a prova pericial somente será deferida quando a apuração do conflito litigioso não se

puder fazer pelos meios comuns de convencimento. Assim, se o magistrado puder formar seu juízo de valor sobre

a matéria por outro meio ordinário, a prova pericial restará imprópria, haja vista ser um meio probatório de

natureza especia l. Assente o entendimento acerca da desnecessidade de realização de perícia, quando os

documentos constantes dos autos permitem a apuração dos fatos que se buscaria provar através da prova

pericial.A presente ação tem por objeto a anulação do leilão extrajudicial de imóvel e suas ulteriores

consequências, porquanto inadequada produção de prova pericial contábil ou prova oral, mas pertinente a prova

documental relacionada aos procedimentos de execução extrajudicial.Assim sendo, traga a Caixa Econômica

Federal provas do cumprimento das formalidades estabelecidas no Decreto-lei n.º 70/66 para o válido

procedimento de execução extrajudicial, especialmente, juntando aos autos os avisos ao(s) mutuário(s),

reclamando o pagamento da dívida (art. 31, IV, do referido Decreto).Com a juntada, dê-se ciência ao autor e em

seguida venham-me os autos conclusos para sentença.I.

 

0002747-48.2012.403.6121 - MESSIAS DE CASSIO LANDIM(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS

SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora. Decorrido o prazo, sem manifestação,

venham os autos conclusos. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0003165-83.2012.403.6121 - EVERTON VIEIRA CAETANO X GILMARA DA SILVA CAETANO(SP168014

- CIBELE BARBOSA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intimem-

se os autores para se manifestarem sobre os documentos trazidos pela CEF.

 

0003303-50.2012.403.6121 - ALESSANDRO JORGE MACHADO X WILMA MACHADO - ESPOLIO X

ALESSANDRO JORGE MACHADO(SP115775 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SSN EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES S/A X LISA SANTOS BONANI(SP246387 -

ALONSO SANTOS ALVARES E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre certidão lavrada

pelo oficial de justiça no mandado de fl. 527.

 

0003997-19.2012.403.6121 - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fl. 95, visto que é ônus processual do autor juntar aos autos documentos que comprovem suas

alegações. De qualquer forma, serve a presente decisão como autorização para que o autor solicite junto a empresa

empregadora a cópia do laudo técnico que serviu de base para a elaboração do PPP 29/36, valendo advertir que a

negativa injustificada do responsável pela entrega poderá configurar crime de desobediência. Int. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0004001-56.2012.403.6121 - ANTONIO RENATO RIBEIRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a parte autora para se manifestar sobre os requerimentos do INSS.

 

0004011-03.2012.403.6121 - FRANCISCO EDILSON DUARTE(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a parte autora para se manifestar sobre os requerimentos do INSS.

 

0004116-77.2012.403.6121 - CARLOS EDUARDO RENOSTO X SUELI BARBOSA DE MELLO FRANCO

RENOSTO(SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI) X TRANSCONTINENTAL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A(SP131725 - PATRICIA

MARIA DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int. 

 

0004173-18.2013.403.6103 - MARCOS VALERIO SILVA VIANNA(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 1ª Vara Federal de Taubaté.Digam se pretendem produzir

outras provas, sob pena de não o fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra

processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).Após, venham conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0000152-42.2013.403.6121 - MARTINHA RODRIGUES DA SILVA(SP176149 - GLADIWA RIBEIRO SIMAS

E SP320720 - NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.
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0000182-77.2013.403.6121 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE SAO BENTO DO

SAPUCAI(SP250391 - DANIEL PEREIRA DE BARROS COBRA) X UNIAO FEDERAL

I - Especifiquem às partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-

se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. II - A fim de evitar prejuízos

concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º

(décimo primeiro) dia do réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos

autos em Secretaria. III - Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo

assinalado, sob pena de lhe ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC. IV - Sem prejuízo, dê-se vista ao réu

dos documentos juntados às fls. 30/73. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa

Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0000503-15.2013.403.6121 - AMAURI DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fl. 44, verso, nos termos do art. 333, II, do CPC. Outrossim, concedo ao INSS o prazo de 20

(vinte) dias para juntar aos autos os documentos que entender pertinentes. Com a juntada dos documentos, dê-se

ciência ao autor. Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. Assinado digitalmente pela

MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0000517-96.2013.403.6121 - JOEL RODRIGUES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário em que se pretende o reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais.A partir da Lei n.º 9.032/95, publicada em 29.04.95, a comprovação é feita pelos formulários

denominados SB-40, DISES BE 5232, DSS-8030 e DIRBEN-8030, não mais se contentando a legislação com o

mero enquadramento em categoria profissional.Ressalto que a legislação concernente sempre exigiu a

comprovação de exposição a ruído por meio de laudo técnico.Com o advento da Lei n.º 9.528/97 passou-se a

exigir a apresentação de laudo técnico pericial para todas as atividades especiais.O Perfil Profissiográfico

Previdenciário ? PPP substituiu os mencionados formulários a partir de 1.º de janeiro de 2004.Desse modo,

providencie o autor, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil, os formulários e

laudos técnicos pertinentes aos períodos em que almeja ver reconhecida a atividade especial, no prazo de vinte

dias, bem como cópias para instruir o mandado de citação.Advirto que a morosidade na juntada dos referidos

documentos pode influenciar na data do início benefício, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, bem como

a não juntada resultará, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a distribuição

do ônus da prova.A presente decisão serve como autorização para que o autor JOEL RODRIGUES obtenha junto

ao empregador/órgão competente os documentos supramencionados, ficando desde já consignado que a negativa

do fornecimento dos documentos necessários, relativos ao período laborado pelo autor em condições especiais,

pelos responsáveis poderá configurar crime de desobediência.Int. 

 

0000874-76.2013.403.6121 - ORLANDO JOSE CORREIA DOS REIS(SP157320 - ALEXANDRE ATAIDE DE

OLIVEIRA E SP319672 - THIAGO AUGUSTO ATAIDE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

a CEF para se manifestar sobre os documentos trazidos pelo autor.

 

0001013-28.2013.403.6121 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BATISTA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fl. 49, verso, nos termos do art. 333, II, do CPC. Outrossim, concedo ao INSS o prazo de 20

(vinte) dias para juntar aos autos os documentos que entender pertinentes. Com a juntada dos documentos, dê-se

ciência ao autor. Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. Assinado digitalmente pela

MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001051-40.2013.403.6121 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP019614 - ANTONIO CARVALHO DOS

SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada e respectivos documentos e diga se pretende produzir mais

provas, trazendo, se houver, mais documentos, especialmente quanto aos recolhimentos das contribuições nas

competências compreendidas entre agosto/96 e maio/97 e setembro/98, a fim de afastar as alegações do réu, sob

pena de não o fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a

distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).Se nada for requerido e forem juntados novos documentos, abra-
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se vista ao réu e em seguida venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001075-68.2013.403.6121 - CLEUSA MARIA DA COSTA(SP124939 - JOSMARA SECOMANDI

GOULART) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. Int.

Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta

página.

 

0001188-22.2013.403.6121 - ALEXANDRE MONTEIRO GOMES(SP309863 - MARCOS DE SOUZA

PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifico que a demanda foi proposta por

ALEXANDRE MONTEIRO GOMES, não obstante o contrato de financiamento n.º 1.4444.0158926 tenha sido

firmado conjuntamente com sua esposa BRUNA CARVALHO REIS MONTEIRO GOMES, ambos na posição de

devedores, cuja cobrança se requer a declaração de inexigibilidade.Assim, deve a segunda mutuária, BRUNA

CARVALHO REIS MONTEIRO GOMES, integrar à lide na posição de litisconsorte ativo necessário, nos termo

do art. 47 do CPC.Diante do exposto, com fulcro no artigo 284 do CPC, determino que a autora providencie a

emenda a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito sem

julgamento do mérito.Com a regularização, dê-se ciência à ré para, se necessário, aditar sua contestação.Int.

 

0002136-61.2013.403.6121 - MARLI DENISE PINTO POMPEO(SP112910 - FRANCISCO HELIO DO

PRADO FILHO E SP318214 - THAIS MARTINS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X JORGE LUIZ GURGEL

FARIAS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte AUTORA para se manifestar sobre certidão lavrada

pelo oficial de justiça em mandado (fl. 57).

 

0002407-70.2013.403.6121 - ROBERTO RODRIGUES ROSA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fl. 46, visto que é ônus processual do autor juntar aos autos documentos que comprovem suas

alegações. De qualquer forma, serve a presente decisão como autorização para que o autor solicite junto a empresa

empregadora a cópia do Laudo Técnico que serviu de base para a elaboração do PPP 16, valendo advertir que a

negativa injustificada do responsável pela entrega poderá configurar crime de desobediência. Int. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0002936-89.2013.403.6121 - DOKAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA(SP183825 - DANIEL

CARLOS CORRÊA MORGADO E SP171996 - ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO E SP236188

- RODRIGO CÉSAR CORRÊA MORGADO E SP143311 - MARIA ARLETE CORREA MORGADO) X

UNIAO FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0003010-46.2013.403.6121 - JOSE CARLOS TOBIAS(SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 66/67: recebo em emenda à inicial. Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário em que se pretende o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. A partir da Lei n.º 9.032/95, publicada em

29.04.95, a comprovação é feita pelos formulários denominados SB-40, DISES BE 5232, DSS-8030 e DIRBEN-

8030, não mais se contentando a legislação com o mero enquadramento em categoria profissional. Ressalto que a

legislação concernente sempre exigiu a comprovação de exposição a ruído por meio de laudo técnico. Com o

advento da Lei n.º 9.528/97 passou-se a exigir a apresentação de laudo técnico pericial para todas as atividades

especiais. O Perfil Profissiográfico Previdenciário ? PPP substituiu os mencionados formulários a partir de 1.º de

janeiro de 2004. Desse modo, providencie o autor, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil, os formulários e laudos técnicos, quando exigido pela legislação, pertinentes aos períodos em que

almeja ver reconhecida a atividade especial, no prazo de vinte dias. Advirto que a morosidade na juntada dos

referidos documentos pode influenciar na data do início benefício, em respeito ao contraditório e à ampla defesa,

bem como a não juntada resultará, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a

distribuição do ônus da prova. A presente decisão serve como autorização para que o autor JOSÉ CARLOS

TOBIAS, obtenha junto ao empregador/órgão competente o LAUDO TÉCNICO relativo aos períodos pleiteados,
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ficando desde já consignado que a negativa do fornecimento dos documentos necessários, relativos ao período

laborado pelo autor em condições especiais, pelos responsáveis poderá configurar crime de desobediência. Após o

decurso do prazo, cite-se, devendo o INSS juntar o processo administrativo do autor. Int. Assinado digitalmente

pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003189-77.2013.403.6121 - ARISTIDES ALVES BARBOSA(SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003847-04.2013.403.6121 - JOSE EDUARDO MOREIRA JUNIOR(SP323556 - JOSE ANTONIO

MONTEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

1 - Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003887-83.2013.403.6121 - MARIA MADALENA ALVES FERREIRA X ANDERSON CELSO ALVES

FERREIRA - INCAPAZ X MARIA MADALENA ALVES FERREIRA(SP259463 - MILENA CRISTINA

TONINI RODRIGUES DA SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0004295-74.2013.403.6121 - WAGNER DE OLIVEIRA(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI

RODRIGUES DA SILVA E SP305215 - THIAGO PADUA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0004357-17.2013.403.6121 - IVAIR DOS SANTOS(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000993-18.2005.403.6121 (2005.61.21.000993-6) - CELSO DA SILVA(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X CELSO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito e para

manifestar-se no prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido os autos serão rearquivados.

 

 

Expediente Nº 2384
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000650-85.2006.403.6121 (2006.61.21.000650-2) - MARIA CELIA RODRIGUES DA SILVA(SP190994 -

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003329-58.2006.403.6121 (2006.61.21.003329-3) - PAULO CESAR DE OLIVEIRA X NORMA LOPES

JUSTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao RÉU para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Int. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001593-68.2007.403.6121 (2007.61.21.001593-3) - BENEDITO NUNES DE ASSIS(SP169158 - SERGIO

RICARDO MARQUES GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002111-58.2007.403.6121 (2007.61.21.002111-8) - ALINE MOREIRA RAMOS ASSIS(SP237963 - ANDREIA

DE OLIVEIRA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002115-95.2007.403.6121 (2007.61.21.002115-5) - VALMIR BENEDITO DOS SANTOS(SP237963 -

ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002174-83.2007.403.6121 (2007.61.21.002174-0) - DORALICE ALVARENGA ANTONELLI(SP202106 -

GLAUCO SPINELLI JANNUZZI E SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO E SP214324 - GLAUCIO

RODRIGUES LUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002177-38.2007.403.6121 (2007.61.21.002177-5) - TEREZA FREITAS DE PAULA(SP202106 - GLAUCO

SPINELLI JANNUZZI E SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO E SP214324 - GLAUCIO

RODRIGUES LUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002207-73.2007.403.6121 (2007.61.21.002207-0) - FRANCISCO CARLOS DA SILVA(SP101451 - NILZA

MARIA HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0002224-12.2007.403.6121 (2007.61.21.002224-0) - ANA LUCIA PINHEIRO REIS(SP154743 - ROBERTO

ALESSANDRO REIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002247-55.2007.403.6121 (2007.61.21.002247-0) - NEUSA MARIA NICASTRI(SP190844 - ALEXANDRE

DE MATOS FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002264-91.2007.403.6121 (2007.61.21.002264-0) - ONDINA CASTILHO SOLDI(SP195648A - JOSÉ

EDUARDO COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002265-76.2007.403.6121 (2007.61.21.002265-2) - DEIVIS DE CARVALHO X DIRCEA MARCONDES

CARVALHO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002269-16.2007.403.6121 (2007.61.21.002269-0) - ARMANDO DE ALMEIDA - ESPOLIO X JOAO

BATISTA DE ALMEIDA(SP082638 - LUCIENE DE AQUINO FOGACA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002273-53.2007.403.6121 (2007.61.21.002273-1) - JOSE DOS SANTOS PRIMO X WILSON RODRIGUES E

SILVA X BENEDITO SOARES X GABRIELA ALVES DOURADO DE OLIVEIRA X CELIA ALVES

DOURADO DE OLIVEIRA X FRANCISCO DOURADO DE OLIVEIRA X JOSE MELECIO NOBRE -

ESPOLIO X HELENA DA SILVA NOBRE - ESPOLIO X HELEANDRA DA SILVA NOBRE(SP101430 -

HELIO TADEU ALVES PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002315-05.2007.403.6121 (2007.61.21.002315-2) - MARIA JOSE DA SILVA CLEMENTE(SP067644 -

ERNANI JAIR BUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002339-33.2007.403.6121 (2007.61.21.002339-5) - MARIA BENEDITA MARTINELI(SP175385 - LEVY

MARCOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002341-03.2007.403.6121 (2007.61.21.002341-3) - VICENTE PAULO DE TOLEDO(SP175385 - LEVY

MARCOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002375-75.2007.403.6121 (2007.61.21.002375-9) - VITORIO ZAPPA - ESPOLIO X NELY MIONI DE

OLIVEIRA ZAPPA(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 -

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002377-45.2007.403.6121 (2007.61.21.002377-2) - PAULO ROBERTO DE LIMA GOMES(SP145274 -

ANDERSON PELOGGIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002401-73.2007.403.6121 (2007.61.21.002401-6) - ZULEICA SANTOS DE ALMEIDA(SP169158 - SERGIO

RICARDO MARQUES GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002425-04.2007.403.6121 (2007.61.21.002425-9) - MARIA APARECIDA GUEDES MOTA X CALVINO

REGIS PINTO MOTA(SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002914-41.2007.403.6121 (2007.61.21.002914-2) - MANUEL PEREIRA(SP197837 - LUIZ GUSTAVO

BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004157-20.2007.403.6121 (2007.61.21.004157-9) - MARIA APARECIDA DE GOUVEA CASTRO(SP148695

- LUCIMEIRE GUSMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

PARTE FINAL DA SENTENCA:...vista à parte contrária para contrarrazões (cef), e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004795-53.2007.403.6121 (2007.61.21.004795-8) - CLAUDETE CABRAL DE VASCONCELOS(SP090500 -

APRIGIO PINTO DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005011-14.2007.403.6121 (2007.61.21.005011-8) - ANA ROSA MARTINS(SP034734 - JOSE ALVES DE

SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0000857-16.2008.403.6121 (2008.61.21.000857-0) - BENEDITA LEITE MIRANDA(SP201140 - THOMÁS

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP042888 - FRANCISCO

CARLOS SERRANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002195-25.2008.403.6121 (2008.61.21.002195-0) - SILVANA KHOURI(SP173825 - THAIS VILLELA

VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002609-23.2008.403.6121 (2008.61.21.002609-1) - ANA LUCIA DE ARAUJO TOLEDO(SP223375 - FÁBIO

ROCHA HOMEM DE MELO E SP262447 - PRISCILA PICHINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002645-65.2008.403.6121 (2008.61.21.002645-5) - GILDA LESSA(SP169963 - ELIANE TOBIAS E SP183786

- ALESSANDRA GARCIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002673-33.2008.403.6121 (2008.61.21.002673-0) - IRENE GONCALO DE ANDRADE(SP244038 -

TATIANA BETTINI E SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003089-98.2008.403.6121 (2008.61.21.003089-6) - ANTONIA RIBEIRO CHEVALIER(SP236328 -

CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003533-34.2008.403.6121 (2008.61.21.003533-0) - CELIA RAMOS DA SILVA(SP098240 - TANIA MARA

BALDUQUE COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003811-35.2008.403.6121 (2008.61.21.003811-1) - AIRTON MENDES PINTO(SP159265 - MARIANNE

GUIZELINI DE OLIVEIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003912-72.2008.403.6121 (2008.61.21.003912-7) - JACINTO AVELINO PIMENTEL FILHO X ELISABETH
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FERNANDES NOGUEIRA PIMENTEL(SP168178 - JACINTO AVELINO PIMENTEL NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003913-57.2008.403.6121 (2008.61.21.003913-9) - JACINTO AVELINO PIMENTEL FILHO X ELISABETH

FERNANDES NOGUEIRA PIMENTEL(SP168178 - JACINTO AVELINO PIMENTEL NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004044-32.2008.403.6121 (2008.61.21.004044-0) - AIDYL MOREIRA DE MOURA(SP224737 - FABRÍCIO

RENÓ CAOVILA E SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004095-43.2008.403.6121 (2008.61.21.004095-6) - ISRAEL DUARTE AMORIM(SP214981 - BRUNO

ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004328-40.2008.403.6121 (2008.61.21.004328-3) - VALDIR DA COSTA(SP070584 - JOSE PAULO LOPES E

SP120601 - IVAN FRANCO BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004443-61.2008.403.6121 (2008.61.21.004443-3) - MARLY LUZIA SIQUEIRA(SP070584 - JOSE PAULO

LOPES E SP120601 - IVAN FRANCO BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004456-60.2008.403.6121 (2008.61.21.004456-1) - TERESINHA ALVES DOS SANTOS(SP214981 - BRUNO

ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004948-52.2008.403.6121 (2008.61.21.004948-0) - LEDA MARIA FLORENCANO PACHECO(SP173825 -

THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Em vista da informação supra, providencie o réu, no prazo de cinco dias, o recolhimento do valor complementar

das custas judiciais, sob pena de ser considerada deserta a apelação.Int.

 

0005012-62.2008.403.6121 (2008.61.21.005012-3) - HERMENEGILDO ZANIN X MARIA HELENA ZANIN

PERETA X ELENICE ZANIN DE FARIA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado
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digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005023-91.2008.403.6121 (2008.61.21.005023-8) - NILZA BARBOSA VICENTE(SP187254 - PAULA

CASANDRA VILELA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005026-46.2008.403.6121 (2008.61.21.005026-3) - HILDA SEBASTINA ALVARENGA(SP184585 - ANDRÉ

LUIS VALÉRIO SIMÃO E SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005047-22.2008.403.6121 (2008.61.21.005047-0) - JEANNETE FERREIRA DE ALMEIDA(SP237549 -

GISELLE ILIDE ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005054-14.2008.403.6121 (2008.61.21.005054-8) - ADRIANA CINTRA DE CARVALHO X SOLANGE

CINTRA DE CARVALHO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005064-58.2008.403.6121 (2008.61.21.005064-0) - DANIELA MIDORI TAKESHITA(SP133869 - CARLOS

EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005095-78.2008.403.6121 (2008.61.21.005095-0) - MARIA LUZIA DE OLIVEIRA(SP119287 - MARIA

APARECIDA ESTEFANO SALDANHA E SP185386 - SILVIA HELENA MOREIRA MARIOTTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005103-55.2008.403.6121 (2008.61.21.005103-6) - ORLANDO RAIMUNDO MARCAI(SP272584 - ANA

CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005111-32.2008.403.6121 (2008.61.21.005111-5) - ROMEU RIBEIRO DA LUZ - ESPOLIO X CONCEICAO

APARECIDA DA LUZ X JOSE BENEDITO DA LUZ X MIRIAM AMBROGI BARBOSA DA LUZ X

CONCEICAO APARECIDA DA LUZ X MAURICIO RIBEIRO DA LUZ(SP111744 - MIRIAM AMBROGI

BARBOSA DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0005114-84.2008.403.6121 (2008.61.21.005114-0) - FREDERICO MARCONDES(SP054282 - JOSE

AUGUSTO DE AQUINO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

I - Recebo as apelações nos efeitos suspensivo e devolutivo. II - Vista ás PARTES para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Int. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0005145-07.2008.403.6121 (2008.61.21.005145-0) - SILVERIO PESTANA(SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Em vista da informação supra, providencie o réu, no prazo de cinco dias, o recolhimento do valor complementar

das custas judiciais, sob pena de ser considerada deserta a apelação.Int.

 

0005146-89.2008.403.6121 (2008.61.21.005146-2) - JOSE BENEDITO(SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005161-58.2008.403.6121 (2008.61.21.005161-9) - MARIA AUGUSTA FOGLIA(SP135274 - ANTONIO

SERGIO CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005225-68.2008.403.6121 (2008.61.21.005225-9) - THEREZINHA MULATO SAVASTANO(SP226108 -

DANIELE ZANIN DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005245-59.2008.403.6121 (2008.61.21.005245-4) - DARLEI APARECIDA DE SOUZA MIGOTO X

DARLENE APARECIDA DE SOUZA MIGOTO X DENISE APARECIDA DE SOUZA MIGOTO(SP180687 -

GEISA EVELISE NOBREGA E SP186598 - RITA DE CASSIA SAVIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005249-96.2008.403.6121 (2008.61.21.005249-1) - JOSE AMERICO(SP275179 - LUCIANE BENJAMIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005259-43.2008.403.6121 (2008.61.21.005259-4) - EVERALDO LUIZ MARQUES MAFRA(SP257704 -

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005283-71.2008.403.6121 (2008.61.21.005283-1) - ANNA REZENDE(SP250770 - LARYSSA SANTOS

LAZARIM E SP267751 - RODRIGO OTAVIO SILVA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)
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I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0005289-78.2008.403.6121 (2008.61.21.005289-2) - MARIA LUCIA BARBETTA DO PRADO(SP145274 -

ANDERSON PELOGGIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000004-70.2009.403.6121 (2009.61.21.000004-5) - ANGELO ALCEU PELOGGIA(SP082638 - LUCIENE DE

AQUINO FOGACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000009-92.2009.403.6121 (2009.61.21.000009-4) - CELIO GONCALVES DIAS(SP263446 - LINDSEI

FRANK PEREIRA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000181-34.2009.403.6121 (2009.61.21.000181-5) - MARIA APARECIDA(SP213595 - ADALBERTO JOSÉ

SANTOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000221-16.2009.403.6121 (2009.61.21.000221-2) - ROGERIO DA COSTA GODOY(SP145503 - MARA

LIGIA RAMON FERNANDES DE MIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000226-38.2009.403.6121 (2009.61.21.000226-1) - SEBASTIAO SILVEIRA GUIMARAES X ZULEIKA

ALVARENGA GUIMARAES(SP016798 - ANTONIO OILSON SANTANNA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000227-23.2009.403.6121 (2009.61.21.000227-3) - HELIO CEMBRANELLI - ESPOLIO X MARILENE DE

MOURA SIMONETTI CEMBRANELLI(SP131239 - CLAUDIO SIMONETTI CEMBRANELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000235-97.2009.403.6121 (2009.61.21.000235-2) - LUIZA UCHOAS MARTINS(SP224737 - FABRÍCIO

RENÓ CAOVILA E SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0000239-37.2009.403.6121 (2009.61.21.000239-0) - KIYOSHI FUJIY(SP175641 - JULIANA ROBIM E

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000241-07.2009.403.6121 (2009.61.21.000241-8) - VERA LUCIA FERREIRA CAMPOS X JOAO GUSTAVO

COSTA VASCONCELOS X JOAO GUILHERME COSTA VASCONCELOS(SP175641 - JULIANA ROBIM E

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000244-59.2009.403.6121 (2009.61.21.000244-3) - MARIA HELENA OLIVEIRA DE MELO(SP218148 -

RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA

CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000247-14.2009.403.6121 (2009.61.21.000247-9) - GERMANO HOMEM DE MELLO(SP140471 - PATRICIA

VOZZO E SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000251-51.2009.403.6121 (2009.61.21.000251-0) - THEREZA CORREA LEITE(SP265705 - PAULA LEITE

SELLES E SP162954 - TELMA REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000259-28.2009.403.6121 (2009.61.21.000259-5) - JOSE VALDOMIRO DOS SANTOS(SP099221 - MARIA

DE FATIMA PIRES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000843-95.2009.403.6121 (2009.61.21.000843-3) - MARIA DE FATIMA DA CRUZ(SP116260 - ESTEFANO

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001027-51.2009.403.6121 (2009.61.21.001027-0) - ANTONIO MAURICIO DOS SANTOS(SP101439 -

JURANDIR CAMPOS E SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001029-21.2009.403.6121 (2009.61.21.001029-4) - MARIA MARCIA REIS DOS SANTOS(SP101439 -

JURANDIR CAMPOS E SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     757/901



FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001235-35.2009.403.6121 (2009.61.21.001235-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002185-15.2007.403.6121 (2007.61.21.002185-4)) JOAO BOSCO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP245777 -

AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA VARGAS E SP255785 - MARCOS DE OLIVEIRA BASSANELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001285-61.2009.403.6121 (2009.61.21.001285-0) - MARIA DE FATIMA ALEXANDRE DE

ABREU(SP125449 - JOSE CARLOS TOBIAS E SP210007 - THIAGO TOBIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001313-29.2009.403.6121 (2009.61.21.001313-1) - ARIANA SIQUEIRA ALVES(SP272584 - ANA

CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001426-80.2009.403.6121 (2009.61.21.001426-3) - BRAS DA SILVA MOREIRA(SP148695 - LUCIMEIRE

GUSMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...vista a parte contraria (CEF) para contrarrazões, e na sequencia, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3 Região.

 

0001580-98.2009.403.6121 (2009.61.21.001580-2) - BENEDITO PAULA DE LIMA FILHO(SP159376 -

ANDRE DIAS DE AGUIAR MORAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA

CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001802-66.2009.403.6121 (2009.61.21.001802-5) - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA X IGNEZ DOS

SANTOS SILVA(SP265071 - AMANDA CAROLINA DE OLIVEIRA LEITE E SILVA E SP194652 - JOSE

DOMINGOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Em vista da informação supra, providencie o réu, no prazo de cinco dias, o recolhimento do valor complementar

das custas judiciais, sob pena de ser considerada deserta a apelação.Int.

 

0002222-71.2009.403.6121 (2009.61.21.002222-3) - ROSA MARIA MONCADA ANANIAS(SP168790 -

REGIANE MARIANO ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003007-33.2009.403.6121 (2009.61.21.003007-4) - MARIA LUCIA DE MOURA SANTOS X MARIA LUIZA

DE MOURA(SP283647A - SABRINA RIBEIRO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0003089-64.2009.403.6121 (2009.61.21.003089-0) - LUIZA IRENE AFONSO(SP221288 - RIVALDO

VALERIO NETO E SP312308 - ALESSANDRO AFONSO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003389-26.2009.403.6121 (2009.61.21.003389-0) - MATEUS SOARES VIEIRA BRAGA FERRAZ(SP244941

- FELIPE RONCON DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004134-06.2009.403.6121 (2009.61.21.004134-5) - BENEDITA RODRIGUES(SP214981 - BRUNO

ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004337-65.2009.403.6121 (2009.61.21.004337-8) - ONDINA CONCEICAO COSTA(SP268281 - LUIZA

CARLA QUEIROZ DE ALMEIDA E SP253155 - TAYNA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001537-39.2010.403.6118 - ANTONIO DA SILVA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Recebo a apelação somente no efeito devolutivo. Inteligência do art. 520, VII, CPC. II- Vista ao AUTOR para

contra-razões. III- Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica

no final desta página.

 

0000724-03.2010.403.6121 (2010.61.21.000724-8) - MARIA GENEROSA DE JESUS X REGINA

APARECIDA LUCIO(SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000754-38.2010.403.6121 (2010.61.21.000754-6) - IDEA BENELLI SANSIVIERO(SP167054 - ANDRÉ LUIZ

MARCONDES DE ARAÚJO E SP161696 - FERNANDA SOARES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000757-90.2010.403.6121 (2010.61.21.000757-1) - ODETE ROSALINA DA SILVA(SP275139 - FELIPE

BORTONE MARTINS E SP116266 - FRANCISCO RIBEIRO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000761-30.2010.403.6121 (2010.61.21.000761-3) - GERALDO DE MOURA(SP034734 - JOSE ALVES DE
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SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000893-87.2010.403.6121 - JOSE JAIRO DE BARROS(SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000923-25.2010.403.6121 - ELIAS FIRMINO FERREIRA(SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS E

SP057886 - MARCO ANTONIO GONCALVES CESAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000947-53.2010.403.6121 - GIANI FATIMA GOMES NASCIMENTO(SP190844 - ALEXANDRE DE

MATOS FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000963-07.2010.403.6121 - ALICE MANSUR PONZONI X ROSANA MANSUR PONZONI X LUCIENE

MANSUR PONZONI X CRISTIANE MANSUR PONZONI(SP197551 - ADRIANA STRADIOTTO DE PIERI

E SP154932 - CHRISTIANO AMORIM AZEVEDO SOUZA E SP277503 - MARIA LUCIA FAVARO

JOBRAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000977-88.2010.403.6121 - SAVINO DA CRUZ FAZENDA(SP121313 - CRISTIANA MARA SIRE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001252-37.2010.403.6121 - NATAL RODRIGUES(SP229479 - JOSE WALDIR DA COSTA LEMOS JUNIOR

E SP265311 - FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE ALVARENGA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001525-16.2010.403.6121 - JOAQUIM MENDES CASTILHO NETTO(SP098457 - NILSON DE PIERI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002625-06.2010.403.6121 - MARTINIANO DA COSTA JUNIOR X ELZA LEITE DE CARVALHO DA

COSTA X GUSTAVO DE CARVALHO DA COSTA X FERNANDA DE CARVALHO DA COSTA(SP218148

- RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0002847-71.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005086-

19.2008.403.6121 (2008.61.21.005086-0)) SONIA APARECIDA GALVAO LOPES(SP101439 - JURANDIR

CAMPOS E SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI)

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003981-36.2010.403.6121 - JOAO GALVAO MAIA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 -

ERICA SABRINA BORGES) X UNIAO FEDERAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000013-61.2011.403.6121 - FERNANDO NOGUEIRA DE MORAES RANGEL(SP013207 - MARIA DO

ROSARIO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...vista a parte contraria (CEF) para contrarrazões, e na sequencia, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3 Região.

 

0000479-55.2011.403.6121 - SEBASTIAO SILVERIO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 -

EDVALDO CARNEIRO E SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E SP292356 - WLADIMIR

PINGNATARI) X UNIAO FEDERAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000567-93.2011.403.6121 - CLEUSA FERRARI(SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH FERRARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...vista a parte contraria (CEF) para contrarrazões, e na sequencia, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3 Região.

 

0001460-84.2011.403.6121 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA(SP144994 - MARCELO

PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP238434 - DANIEL MONTEIRO PEIXOTO E SP292215 -

FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002411-78.2011.403.6121 - BENEDITA AMBROSIA DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0002685-42.2011.403.6121 - GILBERTO ANDERSON LOPES(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003063-95.2011.403.6121 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.
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0000057-46.2012.403.6121 - JOSE LUIZ FERREIRA PINTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0001033-53.2012.403.6121 - CLAUDIA RIBEIRO DE MOURA(SP174992 - ENILSON DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001489-03.2012.403.6121 - DJANIRA JANUARIO DE ALMEIDA(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN

E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0001569-64.2012.403.6121 - VASCO RODRIGUES TEIXEIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0001632-89.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO MARQUES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001702-09.2012.403.6121 - JOAO ESTEVES DE ALMEIDA(SP314592 - EDMILSON AMARAL DO

MONTE E SP171263E - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0002414-96.2012.403.6121 - EVERALDO SEBASTIAO DOS SANTOS(SP081281 - FLORIVAL DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002554-33.2012.403.6121 - ANNA MARIA MARCONDES PANNEITZ(SP298800 - CARLOS EDUARDO

ALVES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.
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0003501-87.2012.403.6121 - NILTON BAPTISTA(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0003708-86.2012.403.6121 - MARIO WADA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0003998-04.2012.403.6121 - ERCIDIO JOSE DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004010-18.2012.403.6121 - CARLOS AIRTON COSTA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0004043-08.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001043-63.2013.403.6121 - MARIA TAVARES DE SIQUEIRA(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0002404-18.2013.403.6121 - SATURNINO VIEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Vista ao autor para contrarrazões. III - Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0002827-75.2013.403.6121 - MARIA DO CARMO ROSA(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, com base no art. 520, VII do CPC. Vista ao AUTOR para

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no

final desta página. Int.

 

0004245-48.2013.403.6121 - CARLINO CORREA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA E SP198552 -

NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...vista a parte contraria (CEF) para contrarrazões, e na sequencia, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3 Região.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0002809-64.2007.403.6121 (2007.61.21.002809-5) - DIRCEU RONCONI X IRENE PEREIRA

RONCONI(SP098457 - NILSON DE PIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA

CECÍLIA NUNES SANTOS) X DIRCEU RONCONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRENE PEREIRA

RONCONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da informação supra, providencie o réu, no prazo de cinco dias, o recolhimento do valor complementar

das custas judiciais, sob pena de ser considerada deserta a apelação.Int.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

MARCIO SATALINO MESQUITA JUIZ FEDERAL TITULARLEANDRO GONSALVES

FERREIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

  

 

Expediente Nº 1351

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000547-44.2007.403.6121 (2007.61.21.000547-2) - GILBERTO WALTER ARENAS MIRANDA(SP098457 -

NILSON DE PIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cite-se o

INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000669-18.2011.403.6121 - CELSO RICARDO DOS SANTOS(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E

SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, manifeste-se a parte autora quanto a petição de fls. 95.Caso positivo, intime-se o INSS para

apresentação dos cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso negativo, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do

CPC. Int.

 

0000807-82.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE

ALBERTO MORGADO

Desentranhe-se a contrafé reunida aos autos juntamente com o Mandado de Citação que retornou negativo, às fls.

31/35.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, colacionando aos autos o endereço correto e

atualizado da parte ré, a fim de possibilitar a realização da citação, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0002839-26.2012.403.6121 - EUDES LUCIA RAIMUNDO(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando documentalmente o motivo do não

comparecimento à perícia marcada, sob pena de preclusão da prova deferida.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0003564-15.2012.403.6121 - CLEUZA ANGELA PEREIRA CAETANO(SP233049 - ADRIANA DANIELA

JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Dê-se prosseguimento regular ao feito. Reunida aos autos a contestação, vista à

parte cotação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003656-90.2012.403.6121 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO

E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o desentranhamento requerido na petição de fls. 121, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

providenciar cópia simples dos documentos originais constantes dos autos, para que a Secretaria promova a

substituição e a entrega ao advogado constituído, mediante recibo.Após, decorrido o prazo, remetam-se os

presentes ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.

 

0000375-49.2013.403.6103 - MARILENA RABELO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de
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elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001168-85.2013.403.6103 - BENEDITO MARCON(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0006364-36.2013.403.6103 - MARCOS BENEDITO CUPERTINO(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE

PINHO E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vista às partes da redistribuição do presente feito.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

manifeste-se sobre a contestação apresentada.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001712-19.2013.403.6121 - ELZA DA SILVA(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA

SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

A parte autora requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil

autoriza a entrega de forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No

entanto, a sua concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da

alegação, (b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso presente, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida

pleiteada.Verifico não estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa.A análise do laudo

pericial médico, juntado aos autos às fls. 207/213, indica que não restou comprovada a incapacidade laborativa da

parte autora. Importa mencionar, contudo, que, segundo laudo pericial, se faz necessária a realização de perícia

com outra especialidade, qual seja, ortopedia, razão pela qual, para perfeita elucidação da demanda, determino a

realização de perícia médica, a ser realizada pela Dra. VANESSA DIAS GIALLUCA, que deverá entregar o laudo

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia, sendo que a mesma dar-se-á neste prédio da Justiça

Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236- Centro - CEP 12.050-010, Taubaté/SP,

devendo o(a) Sr(ª). Perito(a) com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente

incapacidade laboral da parte autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da

lesão incapacitante, conforme quesitos constantes de fls. 201/202.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o ônus de portar,

na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado

em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se

assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos

mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em

efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos à expert.Por fim, em análise sumária, compatível

com o atual estágio processual, entendo que não restou comprovada a incapacidade da autora.Logo, não restou

comprovada a necessária verossimilhança.Do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Promova-se

vista a parte autora acerca do laudo pericial médico.Após, cite-se o INSS.Realizada a nova perícia e com a vinda

da contestação, a secretaria dará vista às partes, e à parte autora para réplica em 10 (dez) dias, exceto nos casos em

que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do

CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.
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0001964-22.2013.403.6121 - CELIA VIEIRA PINTO CONSTANTINO(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil

autoriza a entrega de forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No

entanto, a sua concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da

alegação, (b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso presente, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida

pleiteada.Verifico não estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa.A análise do laudo

pericial médico, juntado aos autos às fls. 737/743, indica que não restou comprovada a incapacidade laborativa da

parte autora. Importa mencionar, contudo, que, segundo laudo pericial, se faz necessária a realização de perícia

com outra especialidade, haja vista o somatório de doenças que possui, razão pela qual, para perfeita elucidação

da demanda determino a realização de perícia médica, a ser realizada pela Dra. VANESSA DIAS GIALLUCA,

que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia, sendo que a mesma dar-se-á

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236- Centro - CEP 12.050-

010, Taubaté/SP, devendo o(a) Sr(ª). Perito(a) com endereço arquivado em Secretaria expressamente se

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da parte autora se é parcial ou total e, em caso positivo, a época

aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos constantes de fls. 108/109.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a

parte autora tem o ônus de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na

realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo

Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada não lhe será dada nova oportunidade, sob

pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico,

cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia, para

acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Por fim, em análise sumária, compatível com o atual estágio processual, entendo que não restou

comprovada a incapacidade da autora.Logo, não restou comprovada a necessária verossimilhança.Do exposto,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo pericial médico.Após,

cite-se o INSS.Realizada a nova perícia e com a vinda da contestação, a secretaria dará vista às partes, e à parte

autora para réplica em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem

os autos conclusos.

 

0002575-72.2013.403.6121 - SALVADOR RIBEIRO DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a análise dos documentos reunidos aos presentes autos, referentes ao processo nº 0003423-

45.2002.403.6121, bem como em face do acórdão proferido, juntado adiante, verifica-se que a demanda cuidou de

reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais referente a período diverso do objeto da

presente ação, razão pela qual afasto a prevenção neste caso.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos

neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei

1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em

10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos

conclusos. Int.

 

0002954-13.2013.403.6121 - ROSIMEIRE BARBOSA DA SILVA(SP140420 - ROBERSON AURELIO

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto que a petição reunida aos autos às fls. 63/66 não guarda relação com o teor da presente demanda, bem como

diz respeito à parte autora diversa, intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo

requerido, ante o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 
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0003697-23.2013.403.6121 - MARIA SELMA PAULA DE OLIVEIRA(SP127863 - ELISETE DOS SANTOS

SOUZA E SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deve permanecer

sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int.

 

0004056-70.2013.403.6121 - MARCELO RIBEIRO DA SILVA(SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deve permanecer

sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int.

 

0004231-64.2013.403.6121 - BENEDITO DONIZETI DE LIMA(SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA E

SP329501 - DALVA DOMICIANO MARTINS ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deve permanecer

sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int.

 

0004232-49.2013.403.6121 - ANTONIO JURANDIR SEVERO LOIOLA(SP255271 - THAISE MOSCARDO

MAIA E SP329501 - DALVA DOMICIANO MARTINS ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deve permanecer

sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int.

 

0004264-54.2013.403.6121 - SILVIO LOBO DE CARVALHO(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil

autoriza a entrega de forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No

entanto, a sua concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da

alegação, (b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De

um lado verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença, a

saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa, conforme provam os documentos acostados aos

presentes autos, assim como o laudo pericial médico realizado.Da análise do laudo pericial médico, juntado às fls.

58/63, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, desde agosto de 2013, além da

qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS cuja anexação aos autos ora determino.A médica perita atestou

que a incapacidade da parte autora é total e permanente, tendo consignado a inviabilidade de recuperação ou a

reabilitação para o exercício de outra atividade.Assim, em análise sumária, compatível com o atual estágio

processual, entendo que o benefício mais apropriado é o de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, máxime

considerando que o perito atestou a incapacidade total e permanente do autor.Logo, restou comprovada a

necessária verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do

benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz para o

trabalho.Do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS

providencie a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à

parte autora SILVIO LOBO DE CARVALHO, NIT: 1.229.834.278-6, brasileiro, portador do CPF n.

072.493.778-17, RG 20.698.754-7 SSP/SP, filho de Joaquim Lobo de Carvalho e Maria Ferreira de Carvalho, com

endereço na Rua Maragogipe, 580, Bonfim, Taubaté/SP, com RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à

AADJ, para as providências pertinentes.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à

parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na

sequência, tornem os autos conclusos.

 

0000053-38.2014.403.6121 - JOSE MARCIO DE OLIVEIRA(SP213943 - MARCOS BENICIO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro o desentranhamento requerido na petição de fls. 58/59, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

providenciar cópia simples dos documentos originais constantes dos autos, para que a Secretaria promova a

substituição e a entrega ao advogado constituído, mediante recibo.Após, decorrido o prazo, remetam-se os

presentes ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.

 

0000658-81.2014.403.6121 - MARCELO APARECIDO DE SOUZA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil

autoriza a entrega de forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No

entanto, a sua concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da

alegação, (b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De

um lado verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença, a

saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa, conforme provam os documentos acostados aos

presentes autos, assim como o laudo pericial médico realizado.Da análise do laudo pericial médico, juntado às fls.

96/101, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, desde setembro de 2013 (data do

seu último surto psicótico), além da qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS cuja anexação aos autos

ora determino.A médica perita atestou que a incapacidade da parte autora é total e permanente, tendo consignado a

inviabilidade de sua recuperação ou a reabilitação para o exercício de outra atividade.Assim, em análise sumária,

compatível com o atual estágio processual, entendo que o benefício mais apropriado é o de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, máxime considerando que o perito atestou a incapacidade total e permanente do autor.Logo,

restou comprovada a necessária verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria

natureza alimentar do benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora,

pessoa incapaz para o trabalho.Do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

para que o INSS providencie a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias, à parte autora MARCELO APARECIDO DE SOUZA, NIT: 1.334.006.893-2, brasileiro, portador

do CPF n. 314.157.638-60, RG 47.067.583-4 SSP/SP, filho de José Landim de Souza e Terezinha Charleaux de

Souza, endereço na Rua José Marcondes Quadro, 128, Jardim América, Taubaté/SP, com RMI a ser calculada

pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.

 

0000916-91.2014.403.6121 - ROSEMEIRE DA SILVA DOS SANTOS(SP143001 - JOSENEIA PECCINE E

SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Não há óbice ao pedido de substituição de documento original que acompanha a

inicial por cópia autêntica, em razão de ambos terem o mesmo valor probante, nos termos do art. 385 do CPC.No

entanto, os documentos reunidos aos autos juntamente com exordial são cópias reprográficas simples, podendo a

parte interessada retirar os autos em carga e reproduzir as cópias que forem de seu interesse.Ante o exposto,

INDEFIRO o desentranhamento requerido pela parte autora, tendo em vista não se tratar de versão original dos

referidos documentos.Arquivem-se os autos, observando-se as exigências legais.Int. 

 

0001256-35.2014.403.6121 - RUBENS MAYER NASCIMENTO(SP339059 - FRANCISCO CARLOS

MENDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo da demanda, fazendo constar a

Caixa Econômica Federal.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de

pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo

de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na pessoa de

seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o

MANDADO DE CITAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no

prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deverá

permanecer sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     768/901



 

0001259-87.2014.403.6121 - RONALDO MIRANDA COUTO(SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo da demanda, fazendo constar a

Caixa Econômica Federal.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de

pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo

de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na pessoa de

seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o

MANDADO DE CITAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no

prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deverá

permanecer sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int. 

 

0001532-66.2014.403.6121 - MARCELO BAYLAO EMBOAVA(SP143001 - JOSENEIA PECCINE E

SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Não há óbice ao pedido de substituição de documento original que acompanha a

inicial por cópia autêntica, em razão de ambos terem o mesmo valor probante, nos termos do art. 385 do CPC.No

entanto, os documentos reunidos aos autos juntamente com exordial são cópias reprográficas simples, podendo a

parte interessada retirar os autos em carga e reproduzir as cópias que forem de seu interesse.Ante o exposto,

INDEFIRO o desentranhamento requerido pela parte autora, tendo em vista não se tratar de versão original dos

referidos documentos.Arquivem-se os autos, observando-se as exigências legais.Int. 

 

0001741-35.2014.403.6121 - BENEDITO FILADELFO DE SOUZA(SP244182 - LIGIA MARA CESAR

COSTA CALOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o aditamento à inicial.Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do

art. 1211-A, do CPC. Anote-se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001744-87.2014.403.6121 - RAIMUNDO FELICIANO COELHO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do art. 1211-A, do CPC. Anote-

se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência

de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria

caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001799-38.2014.403.6121 - SEBASTIAO ANTUNES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o aditamento à inicial.Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do

art. 1211-A, do CPC. Anote-se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001800-23.2014.403.6121 - ODAIR AGOSTINHO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o aditamento à inicial.Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do

art. 1211-A, do CPC. Anote-se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001802-90.2014.403.6121 - MARIA APARECIDA CARDOSO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o aditamento à inicial.Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do

art. 1211-A, do CPC. Anote-se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001817-59.2014.403.6121 - ALCENOR CLAUDIO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o aditamento à inicial.Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do

art. 1211-A, do CPC. Anote-se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001818-44.2014.403.6121 - ELZA APARECIDA AGOSTINI DE SOUSA(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do art. 1211-A, do CPC. Anote-

se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência

de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria

caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001826-21.2014.403.6121 - ADRIANA CUSTODIO CAMARGO(SP261671 - KARINA DA CRUZ) X

ALEXANDRE DANELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para

os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o MANDADO DE CITAÇÃO,

devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-

ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em

10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001852-19.2014.403.6121 - GERALDO BATISTA DO NASCIMENTO(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do art. 1211-A, do CPC. Anote-

se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência

de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria

caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código
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de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001897-23.2014.403.6121 - JORACI DA SILVA MATTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do art. 1211-A, do CPC. Anote-

se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência

de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria

caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001925-88.2014.403.6121 - JOEL DE JESUS BATISTA(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o aditamento à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na

pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha

o MANDADO DE CITAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação

no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora,

nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.381.683/PE, Relator

Min. Benedito Gonçalves, em sede de recurso repetitivo, suspendo o julgamento desta ação, que deverá

permanecer sobrestada em Secretaria até ulterior deliberação deste Juízo ou Superior Instância.Int. 

 

0002019-36.2014.403.6121 - PAULO DAGUANO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o aditamento à inicial.Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do

art. 1211-A, do CPC. Anote-se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a

declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual,

sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002094-75.2014.403.6121 - GILMAR ALVES RODRIGUES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002194-30.2014.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

X BRANDAO RIZZATO COMERCIAL E SERVICOS LTDA - EPP

Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição

inicial que acompanha o MANDADO DE CITAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que,

não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0002214-21.2014.403.6121 - JOSE ROBERTO DE ASSIS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     771/901



Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002218-58.2014.403.6121 - ANTONIO SEBASTIAO CASTILHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002329-42.2014.403.6121 - ANTONIO GUILHERME TOLEDO(SP326150 - CARLOS EDUARDO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do art. 1211-A, do CPC. Anote-

se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência

de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria

caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002350-18.2014.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X HELCIO FIGUEIRA APROVACAO HABITACIONAL LTDA

Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição

inicial que acompanha o MANDADO DE CITAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que,

não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver

questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código

de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002420-35.2014.403.6121 - PELZER DO BRASIL LTDA(RS050730 - FELIPE ESTEVES GRANDO E

RS024161 - FABIO MILMAN E RS089524 - LUIZA FRANARIN SPIER ) X FAZENDA NACIONAL

Ante a petição reunida aos autos às fls. 57/94, assinada pelo patrono Dr. Décio Freire OAB/MG

56.543,solicitando que as publicações referentes ao presente feito sejam realizadas exclusivamente em seu nome,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação processual, visto que a

procuração de fl. 59 é cópia reprográfica simples.Com a regularização, cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o

MANDADO DE CITAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no

prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0002435-04.2014.403.6121 - PAULO CESAR DA CRUZ(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.
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0002437-71.2014.403.6121 - EUCLIDES RODRIGUES DAMASCENO(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002440-26.2014.403.6121 - SERGIO ALTIVO BITTENCOURT(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002442-93.2014.403.6121 - COSME ANDRADE(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002444-63.2014.403.6121 - JOSE WALDIR BESSA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002479-23.2014.403.6121 - JORGE BENEDICTO DA SILVA(SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X

UNIAO FEDERAL

Defiro o requerimento de prioridade de tramitação do presente feito, nos termos do art. 1211-A, do CPC. Anote-

se.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência

de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria

caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal.

Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos

casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327

e 301 do CPC - Código de Processo Civil).À Secretaria, expeça-se o necessário à citação da parte ré.Na sequência,

tornem os autos conclusos. Int.

 

0002491-37.2014.403.6121 - VALDIR DOMINGUES DOS SANTOS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Manifeste-se o autor sobre eventual prevenção apontada

pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 43, comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial,

sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos.No silêncio, retornem os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0002544-18.2014.403.6121 - PAULO FERREIRA(SP300301 - FABRIZIO DE LACERDA CABRAL E
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SP287870 - JULIO CESAR COELHO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o reconhecimento e averbação de tempo de serviço especial, nos

períodos que especifica na petição inicial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 07.07.2010, data do requerimento administrativo.Petição inicial e documentos às fls. 02/66 e

70/71.É o relato do necessário.DECIDO.Fls.70/71: Recebo como aditamento à petição inicial.Passo ao exame do

pedido de tutela antecipada.A aposentadoria por tempo de contribuição representa uma retribuição ou

contraprestação àquele que, durante determinado período, verteu o número de contribuições exigidas pela

legislação. Nessa situação, via de regra a situação de premência ou de urgência não é ínsita ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, como é o caso, por exemplo, da aposentadoria por invalidez (risco:

doença incapacitante para o trabalho) ou da aposentadoria por idade (risco: idade avançada).Assim, no caso de

aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e averbação de tempo de serviço especial

trabalhado, deve a parte autora demonstrar a existência de situações excepcionais que justifiquem a concessão do

provimento antecipatório, não bastando para o deferimento da medida apenas a alegação do caráter alimentar do

benefício, conforme ressaltado pela eminente Desembargadora Federal Regina Costa, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, verbis:... O fato de não estar recebendo benefício previdenciário não indica a

aparente existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, restando desatendido o requisito

do periculum in mora. ... (AG 218618 - Proc. 2004.03.00.053932-9 - Orig. 2004.61.19.000657-8-SP - Oitava

Turma) Calha observar, a respeito da necessidade de comprovação do risco de dano para fins de concessão de

tutela antecipada, as preciosas lições do renomado processualista e Desembargador do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, José Roberto dos Santos Bedaque: (...) Chamo a atenção novamente para o aspecto que me

parece fundamental no exame da tutela antecipada. O perigo de dano é requisito imprescindível à concessão da

medida em caráter geral. Não há no sistema previsão genérica de tutela sumária sem esse requisito. A ausência do

risco para a efetividade da tutela final impede, em princípio, a antecipação de efeitos a ela inerentes. Apenas em

situações excepcionais, expressamente previstas, é que tal solução se revela admissível. (...) (MARCATO,

Antonio Carlos - Coord. Código de processo civil interpretado. São Paulo: Atlas, 2004, p. 794).Posto isso, e

considerando que não foi demonstrada nos autos eventual situação periclitante do autor, precipitada se mostra a

incursão no mérito da causa sem a presença de elementos que demonstrem a olhos vistos o direito provável da

parte autora e a necessidade premente do sacrifício do devido processo legal, visto que a regra é a concessão da

tutela somente ao final do processo.No sentido do acima exposto:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL CASSADA PELO INSS. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Possível a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário,

nos termos do artigo 69 da Lei nº 8.212/91, desde que observados os princípios constitucionais do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5, inciso LV, da Constituição da República,

sendo, portanto, imprescindível a instauração de procedimento administrativo. - As Súmulas n 346 e 473 do STF

preceituam a possibilidade de o Poder Público rever seus próprios atos administrativos, quando viciados de

ilegalidade. - Existência de limites à anulação dos atos administrativos. A simples suspeita de fraude no ato de

concessão do benefício previdenciário não enseja a cessação do pagamento da aposentadoria, dependendo sempre

de apuração prévia em procedimento administrativo, nos termos da Súmula 160 do extinto TFR. - Ausência, no

caso dos autos, de qualquer documento que mencione o referido benefício, bem como a causa de seu

cancelamento. - Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes

insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos

fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de

exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. - Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (AG 200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

18/07/2007)ADMINISTRATIVO E PROCESSUALCIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO

EM COMUM DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL - INOCORRÊNCIA DA

CONCOMITÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Para a

aplicação do instituto de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus

pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo

olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado).

2. Controvertidos os fatos, em virtude do não reconhecimento, na via administrativa, pelo instituto agravado, do

direito à conversão de tempo de serviço especial em comum, necessária a instrução probatória, o que

descaracteriza a verossimilhança da alegação. 3. Agravo de instrumento não provido. Agravo Regimental

prejudicado. 4. Peças liberadas pelo Relator em 15/08/2000 para publicação do acórdão. (AG 200001000161138,

JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 04/09/2000)ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO EM COMUM DE TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL - INOCORRÊNCIA DA CONCOMITÂNCIA DOS REQUISITOS DO

ART. 273 DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Para a aplicação do instituto de antecipação dos efeitos da

tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente,
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o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 2. Controvertidos os fatos, em virtude do não

reconhecimento, na via administrativa, pelo instituto agravado, do direito à conversão de tempo de serviço

especial em comum, necessária a instrução probatória, o que descaracteriza a verossimilhança da alegação. 3.

Agravo de instrumento não provido. Agravo Regimental prejudicado. 4. Peças liberadas pelo Relator em

15/08/2000 para publicação do acórdão (AG 200001000161138, JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL,

TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 04/09/2000)Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada,

com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos

elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão, com detida análise do pleito em sede de

cognição vertical.Cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem

os autos conclusos.Int.

 

0002588-37.2014.403.6121 - ANTONIO JOSE DIAS(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário em que a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço

prestado em condições especiais, a conversão de sua aposentadoria e, por conseguinte, o pagamento de diferenças

eventualmente devidas pelo INSS.A parte autora deu à causa o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sem

trazer aos autos a justificativa de atribuição de tal valor.O valor da causa é requisito obrigatório da petição inicial

(CPC, art. 282) e deve ser calculado conforme disposto nos artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil, não se

admitindo sua atribuição exclusivamente para fins de alçada.Faculto à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias, para

apresentar planilha com cálculo que serve de base para atribuição do valor dado à causa, para fins de fixação de

competência, em razão da instalação nesta Subseção Judiciária do Juizado Especial Federal, que tem competência

absoluta para as causas cujo valor não atinge 60 (sessenta) salários mínimos.No silêncio da parte autora, e não

estando presentes quaisquer das exceções previstas no art. 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0002636-93.2014.403.6121 - JORGE LUIZ CAPELETTE(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Manifeste-se o autor sobre eventual prevenção apontada

pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 51, comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial,

sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos.No silêncio, retornem os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0002648-10.2014.403.6121 - VICENTE DA SILVA PADROEIRO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004529-08.2003.403.6121 (2003.61.21.004529-4) - PEDRO JOAQUIM ZANDONADI X MARIA JOSE

SAVIO ZANDONADI X JOSE JURE MARCONDES X MARGARIDA RODRIGUES

MARCONDES(SP179146 - GIOVANA SAVIO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X MARIA JOSE SAVIO ZANDONADI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 202/207: Considerando que a petição é anterior ao despacho de fl. 183, bem

como a expedição dos ofícios requisitórios, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais sob a condição

de ser juntado aos autos, em 5 (cinco) dias, o contrato original.Regularizado, retifiquem-se as requisições de fls.

196 e 198, para constar os honorários contratuais.Na sequência, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório

expedido, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Comunicado o

pagamento, dê-se ciência às partes e, na sequência, venham os autos conclusos para sentença de extinção da
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execução. Int. 

 

0000509-27.2010.403.6121 (2010.61.21.000509-4) - JOAO VICTOR DOS SANTOS LACERDA X JOSE

FELIPE SANTOS LACERDA X GUILHERME ALCIDES SANTOS DE LACERDA X ADRIANA SILVA

DOS SANTOS X ADRIANA SILVA DOS SANTOS(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X

ADRIANA SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a advogada voluntária foi nomeada após o início da fase executiva, não tendo legitimidade

para cobrança os honorários sucumbenciais arbitrados, defiro o pedido de fl. 186.Retifique-se o ofício requisitório

nº 20130000167, referente aos honorários de sucumbência, para constar como requerente a Drª. Gisella Aparecida

Tommasiello, OAB/SP nº 272.666.Na sequência, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Comunicado o pagamento, dê-se

ciência às partes e, na sequência, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002324-64.2007.403.6121 (2007.61.21.002324-3) - NATALIA MERCIA DA SILVA(SP070540 - JAMIL JOSE

SAAB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NATALIA MERCIA DA SILVA(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Preliminarmente, regularize a CEF sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração

referente à presente ação, tendo em vista que o instrumento de fl. 49, encontra-se com o prazo de validade

vencida. Prazo de 10 (dez) dias.2. Regularizado, reconsidero o tópico final da sentença de fl. 76 e determino a

expedição de ofício à CEF autorizando a apropriação dos valores depositados às fls.71.Na sequência, arquivem-se

os autos.Int.

 

0002343-70.2007.403.6121 (2007.61.21.002343-7) - MARIA DO ROSARIO VIEIRA X THEREZINHA DE

CARVALHO VIEIRA - ESPOLIO X MARIA DO ROSARIO VIEIRA(SP013207 - MARIA DO ROSARIO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X MARIA

DO ROSARIO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Providencie a CEF, os documentos solicitados pelo Contador Judicial, no prazo de

10 (dez) dias.Int.

 

0001486-53.2009.403.6121 (2009.61.21.001486-0) - JAIR DE TOLEDO CHAGAS(SP215470 - MICHELE

MACIEL ALVES FARIA E SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JAIR DE TOLEDO CHAGAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 72/77: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0004253-64.2009.403.6121 (2009.61.21.004253-2) - ADILSON FERNANDES DOS SANTOS(SP154562 -

JOSÉ ANTONIO ALVES DE BRITO FILHO E SP241803 - ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ADILSON FERNANDES DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 80/85: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Int.
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RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001038-95.2014.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000903-

83.2014.403.6124) UILIAN ESTEVES(SP254604 - WASHINGTON RODRIGUES DE SOUZA) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES)

Fls. 126. Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerente UILIAN ESTEVES, bem como suas razões

recursais (127/139), com fundamento no artigo 593, I, do Código de Processo Penal. O representante do

Ministério Público Federal por sua vez apresentou as respectivas contrarrazões ao referido recurso às fls.

141/144.Estando os autos em termos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região com as nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se.

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0001529-73.2012.403.6124 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 3598

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001053-64.2014.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS

RIOS JUNIOR) X FABIANO ROBERTO BUENO(MG118952 - MARCELA BORGES DE MELO E SP260813

- THAIS CABRINI DOS SANTOS) X FRANCI LEONARDO LOURENCO DA SILVA(MG118952 -

MARCELA BORGES DE MELO E SP260813 - THAIS CABRINI DOS SANTOS) X SILVIO SOUZA

SILVA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E SP229564 - LUIS FERNANDO DE PAULA) X

KARISSON JOIVILLE RIBEIRO SOUSA(GO015663 - CELSO D ALCANTARA BARBOSA) X KLEBER

MARQUES DOS ANJOS(GO015663 - CELSO D ALCANTARA BARBOSA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SPRua Seis, 1837, Jardim Maria Paula, CEP 15704-104, Telefone

(17)3624-5900Ação PenalAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Acusados: FABIANO ROBERTO

BUENO E OUTROSDESPACHO - CARTAS PRECATÓRIAS - OFÍCIOS - RÉUS PRESOSDesigno o DIA 23

DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:30 HORAS, para a realização da oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e

das testemunhas arroladas pelos acusados KARISSON JOIVILLE RIBEIRO SOUSA e SILVIO SOUZA

SILVA.Saliento que a testemunha de defesa do réu Karisson MARLI DUARTE e as testemunhas de defesa do réu

Silvio RAUL CALVET DA SILVA, MARIA APARECIDA SIMÕES DE LIMA e HOSANA MACHADO

BORGES serão ouvidas pelo sistema de VIDEOCONFERÊNCIA.Destarte, expeçam-se cartas precatórias para

intimação da testemunha de defesa do réu Karisson MARLI DUARTE e para intimação das testemunhas de

defesa do réu Silvio RAUL CALVET DA SILVA, MARIA APARECIDA SIMÕES DE LIMA e HOSANA

MACHADO BORGES, para comparecimento perante o Juízo Deprecado, a fim de serem inquiridas, através do

sistema de videoconferência, devendo comparecerem, por precaução, com antecedência mínima de 15 (quinze)

minutos.O Juízo Deprecado deverá adotar também as necessárias providências no sentido de viabilizar reserva de

sala, de equipamento e do chamado com Brasília/DF para a realização da videoconferência.CÓPIA DESTE

DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA N.º 18/2015, ao Juízo Distribuidor Criminal da Subseção

Judiciária de Goiânia/GO, para INTIMAÇÃO da testemunha de defesa do réu Karisson MARLI DUARTE,

brasileira, com endereço na Rua Luiz Honório, Qd. 36, Lt. 14, Cidade Jardim, Goiânia/GO, bem como para

viabilizar reserva de sala, de equipamento e do chamado com Brasília/DF para a realização da

videoconferência.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA N.º 19/2015, ao Juízo

Distribuidor Criminal da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, para INTIMAÇÃO das testemunhas de defesa

do réu Silvio: 1) RAUL CALVET DA SILVA, CPF n.º 316.268.581-87, com endereço na Rua Osório José da

Cunha, 1380, Bairro Brasil, Uberlândia/MG; 2) MARIA APARECIDA SIMÕES DE LIMA, RG n.º 2245190,

com endereço na Rua das Amoreiras, 315, Bairro Jaraguá, Uberlândia/MG; e 3) HOSANA MACHADO

BORGES, CPF n.º 814.858.326-91, com endereço na Rua Camargo, 697, Uberlândia/MG, bem como para

viabilizar reserva de sala, de equipamento e do chamado com Brasília/DF para a realização da

videoconferência.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como OFÍCIO REQUISITÓRIO (artigo 221, 2º, do CPP)

N.º 52/2015-SC-jey ao Comandante da Polícia Rodoviária de Votuporanga/SP, com a finalidade de apresentar os

Policiais Militares Rodoviários: 1) SGT PM JEAN MARCEL SOARES DOS SANTOS, RE 105.246-2; e 2) SD

PM MÁRIO HENRIQUE ROSA COVRE, RE 129.492-0, à audiência acima designada.Cientifiquem-se ainda de

que a audiência será realizada na sede deste Fórum Federal, que funciona na Rua Seis, 1837, Jardim Maria Paula,
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Jales/SP, PABX: (17) 3624-5900.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como OFÍCIO REQUISITÓRIO (artigo

221, 2º, do CPP) N.º 53/2015-SC-jey ao Delegado Chefe da Polícia Federal de Jales/SP, com a finalidade de

apresentar ERIC ALEXANDRE BURGER, Delegado da Polícia Federal, lotado na Delegacia da Polícia Federal

de Jales/SP, à audiência acima designada.Cientifique-se ainda de que a audiência será realizada na sede deste

Fórum Federal, que funciona na Rua Seis, 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, PABX: (17) 3624-5900.CÓPIA

DESTE DESPACHO servirá como OFÍCIO N.º 54/2015-SC-jey ao Delegado Chefe da Polícia Federal de

Jales/SP, com a finalidade de solicitar a escolta dos réus FABIANO ROBERTO BUENO, FRANCI LEONARDO

LOURENÇO DA SILVA, KARISSON JOIVILLE RIBEIRO SOUSA, KEBER MARQUES DOS ANJOS e

SILVIO SOUZA SILVA, atualmente presos e recolhidos no Centro de Detenção Provisória de Riolândia/SP, para

a audiência designada neste Juízo.Cientifiquem-se ainda de que a audiência será realizada na sede deste Fórum

Federal, que funciona na Rua Seis, 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, PABX: (17) 3624-5900.CÓPIA DESTE

DESPACHO servirá como OFÍCIO N.º 55/2015-SC-jey ao Diretor do Centro de Detenção Provisória de

Riolândia/SP, com a finalidade de informar sobre a escolta dos presos FABIANO ROBERTO BUENO, FRANCI

LEONARDO LOURENÇO DA SILVA, KARISSON JOIVILLE RIBEIRO SOUSA, KEBER MARQUES DOS

ANJOS e SILVIO SOUZA SILVA, que será realizada pela Delegacia de Polícia Federal de Jales/SP. Intimem-se

os réus FABIANO ROBERTO BUENO, FRANCI LEONARDO LOURENÇO DA SILVA, KARISSON

JOIVILLE RIBEIRO SOUSA, KEBER MARQUES DOS ANJOS e SILVIO SOUZA SILVA da designação da

audiência.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA N.º 20/2015, à Comarca de Paulo

de Faria/SP, para intimação dos réus: 1) FABIANO ROBERTO BUENO, brasileiro, RG n.º 14.337.445 SSP/SP,

CPF n.º 334.023.938-08, nascido em 27/10/1983, natural de Piracicaba/SP, filho de Carlos Bueno e Maria Helena

Bueno; 2) FRANCI LEONARDO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, RG n.º 3629150 SSP/GO, CPF n.º

821.921.381-72, nascido em 21/12/1977, natural de Goiânia/GO, filho de Airton Ronaldo da Silva e Lazara

Lourenço da Silva; 3) KARISSON JOIVILLE RIBEIRO SOUSA, brasileiro, RG n.º 3996273 DCPCGO, CPF n.º

004.485.731-48, nascido em 04/03/1983, natural de Goiânia/GO, filho de José Jeronimo de Sousa e Maria Rosa

Ribeiro de Sousa; 4) KEBER MARQUES DOS ANJOS, brasileiro, RG n.º 3723199 DCPCGO, CPF n.º

895.895.301-25, nascido em 01/03/1978, natural de Goiânia/GO, filho de Jeronimo Ribeiro dos Anjos e Cleuza

Marques de Carvalho; e 5) SILVIO SOUZA SILVA, brasileiro, RG n.º 1901324 SSP/GO, CPF n.º 383.898.351-

34, nascido em 12/08/1970, natural de Mineiros/GO, filho de João da Silva e Eulalia Souza da Silva, atualmente

presos e recolhidos no Centro de Detenção Provisória de Riolândia/SP.Expeça-se carta precatória ao Juízo de

Direito da Comarca de Abadia de Goiás/GO para inquirição das demais testemunhas arroladas pela defesa do

acusado KARISSON JOIVILLE RIBEIRO SOUSA e das testemunhas arroladas pela defesa do acusado KEBER

MARQUES DOS ANJOS.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001183-54.2014.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS

RIOS JUNIOR) X ANDRE NEY GABRIEL DOS SANTOS(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES

ARAUJO E SP229564 - LUIS FERNANDO DE PAULA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SPRua Seis, 1837, Jardim Maria Paula, CEP 15704-104, Telefone

(17)3624-5900Ação PenalAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALAcusado: ANDRÉ NEY GABRIEL DOS

SANTOSAdvogado constituído: Dr. Augusto Cesar Mendes Araujo, OAB/SP n.º 249.573.DESPACHO -

OFÍCIOS - RÉU PRESOTendo em vista o ofício do Comandante da 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia

Rodoviária de fl. 302, redesigno a audiência de instrução e julgamento inicialmente designada para o dia

28/01/2015, às 16:00 horas, para o DIA 29 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:30 HORAS, oportunidade na qual

serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e será interrogado o réu.CÓPIA DESTE DESPACHO

servirá como OFÍCIO REQUISITÓRIO (artigo 221, 2º, do CPP) N.º 46/2015-SC-jey ao Comandante da Polícia

Rodoviária de Votuporanga/SP, com a finalidade de apresentar os Policiais Militares Rodoviários: 1) SGT PM

JEAN MARCEL SOARES DOS SANTOS, RE 105.246-2; 2) SD PM MÁRIO HENRIQUE ROSA COVRE, RE

129.492-0; e 3) SD PM MARCOS CESAR LAZARETTI, RE 117.119-4, todos lotado no TOR, à audiência acima

redesignada, a ser realizada de forma presencial.Cientifique-se ainda de que o Fórum Federal funciona na Rua

Seis, 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, PABX: (17) 3624-5900.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como

OFÍCIO N.º 47/2015-SC-jey ao Delegado Chefe da Polícia Federal de Jales/SP, com a finalidade de solicitar a

escolta do réu ANDRÉ NEY GABRIEL DOS SANTOS, atualmente preso e recolhido no Centro de Detenção

Provisória de Riolândia/SP, para a audiência redesignada neste Juízo.Cientifiquem-se ainda de que a audiência

será realizada na sede deste Fórum Federal, que funciona na Rua Seis, 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP,

PABX: (17) 3624-5900.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como OFÍCIO N.º 48/2015-SC-jey ao Diretor do

Centro de Detenção Provisória de Riolândia/SP, com a finalidade de informar sobre a escolta do preso ANDRÉ

NEY GABRIEL DOS SANTOS, que será realizada pela Delegacia de Polícia Federal de Jales/SP. ADITE-SE a

Carta Precatória n.º 6/2015, distribuída sob o n.º 0000083-65.2015.8.26.0430 à Vara Única da Comarca de Paulo

de Faria/SP, para INTIMAÇÃO do réu ANDRÉ NEY GABRIEL DOS SANTOS acerca da audiência redesignada

por este Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP do dia 28/01/2015, às 16:00 horas, para o DIA 29 DE JANEIRO DE

2015, ÀS 14:30 HORAS, na qual se realizará a oitiva das testemunhas de acusação e seu
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interrogatório.Cientifique-se ainda de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, 1837, Jardim Maria Paula,

Jales/SP, PABX: (17) 3624-5900.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como OFÍCIO N.º 49/2015-SC-jey à Vara

Única da Comarca de Paulo de Faria/SP, para aditamento da CP n.º 6/2015, direcionando-o à carta precatória n.º

0000083-65.2015.8.26.0430 daquele juízo.Anote-se a redesignação na pauta deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3599

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000836-55.2013.403.6124 - MARLENE DA CUNHA CARVALHO SILVA(SP236293 - ANDRE DE PAULA

VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a não localização da testemunha GISLAINE BOAROTO DA CRUZ (fl. 52), informe a parte autora

o atual endereço da referida testemunha no prazo preclusivo de 48 (quarenta e oito) horas, consignando-se, na

mesma oportunidade, possível comparecimento à audiência independentemente de intimação por esta

Secretaria.Com a informação, caso necessário, providencie a Secretaria o suficiente para a intimação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3600

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001361-57.2001.403.6124 (2001.61.24.001361-4) - APLINIO BORACINI X AURORA PONTES

BORACINI(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X APLINIO BORACINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURORA PONTES BORACINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001450-75.2004.403.6124 (2004.61.24.001450-4) - APARECIDA SILVEIRA(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X APARECIDA

SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000180-11.2007.403.6124 (2007.61.24.000180-8) - ANTENALIA LUIZ VIEIRA(SP201981 - RAYNER DA

SILVA FERREIRA E SP273897 - RENATO GONÇALVES SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001773-75.2007.403.6124 (2007.61.24.001773-7) - IRINEU MARTINS DA SILVA X HILDA DA SILVA

CASTRO X ZILDA MARTINS RAMOS X PEDRO MARTINS DA SILVA X MARIA KIHARA DA

SILVA(SP221220 - IVAN JOSE ALVAREZ CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X IRINEU MARTINS DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDA DA SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ZILDA MARTINS RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PEDRO MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA KIHARA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000069-90.2008.403.6124 (2008.61.24.000069-9) - ZULMIRA MARIA DO CARMO OLIVEIRA(SP022249 -

MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X ZULMIRA MARIA DO CARMO OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001044-15.2008.403.6124 (2008.61.24.001044-9) - MARIA IZAURA STRAMASSO BARRIVIERI(SP084727

- RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 -

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X MARIA IZAURA STRAMASSO BARRIVIERI X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001126-46.2008.403.6124 (2008.61.24.001126-0) - OSVALDO SILVIO DA SILVA LEITE(SP240429 -

VAGNER ALEXANDRE CORREA E SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X OSVALDO SILVIO DA SILVA

LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001795-02.2008.403.6124 (2008.61.24.001795-0) - NEUTRO PAZIN(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X NEUTRO PAZIN X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000837-79.2009.403.6124 (2009.61.24.000837-0) - ROSA CARLA APARECIDA BARBOSA

GUEDES(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI

MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X ROSA CARLA APARECIDA BARBOSA

GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001146-03.2009.403.6124 (2009.61.24.001146-0) - CLEUSA APARECIDA SAVATIN(SP214633 -

ROSINEIDE DE SOUZA SANTANA BOCHI E SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X CLEUSA

APARECIDA SAVATIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001174-68.2009.403.6124 (2009.61.24.001174-4) - SUSIMAR POZZOBOM - INCAPAZ X ANESIO JOSE

POZZOBOM(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X SUSIMAR

POZZOBOM - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001834-62.2009.403.6124 (2009.61.24.001834-9) - ADRIANA NUNES DOS SANTOS(SP184388 - JORGE

RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO) X ADRIANA NUNES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0002486-79.2009.403.6124 (2009.61.24.002486-6) - ZILDA CABRAL DE OLIVEIRA FERNANDES

GASPAR(SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X ZILDA

CABRAL DE OLIVEIRA FERNANDES GASPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001182-11.2010.403.6124 - JOAO COLUCI(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X JOAO COLUCI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001262-72.2010.403.6124 - ANTONIA APARECIDA BEZZAN CASSEMIRO(SP030183 - ANTONIO

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X ANTONIA

APARECIDA BEZZAN CASSEMIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001638-58.2010.403.6124 - ALICE APARECIDA DA SILVA SANTOS(SP236837 - JOSÉ RICARDO
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XIMENES E SP280843 - VAGNER EDUARDO XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X ALICE APARECIDA DA SILVA SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000758-32.2011.403.6124 - NADIANE DE ARAUJO RIBEIRO X MARILENE SANCHES GINEZ(SP152464

- SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X NADIANE DE ARAUJO RIBEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000646-92.2013.403.6124 - IVANIR APARECIDA SILVA DE SOUZA(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IVANIR

APARECIDA SILVA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001341-46.2013.403.6124 - APARECIDO FERREIRA DE ALMEIDA(SP224732 - FABIO ROBERTO

SGOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2931 - FERNANDO ANTONIO

SACCHETIM CERVO) X APARECIDO FERREIRA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 7246

 

EXECUCAO FISCAL

0000123-08.2012.403.6127 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2602 -

MARCELO GARCIA VIEIRA) X BRASFIO INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP161038 - PATRICIA LOPES

FERRAZ FONSECA) X FLAVIO AUGUSTO DO CANTO(SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X

CLAUDIO JAIR DE ALMEIDA X ATHOS TIZZIANI FILHO X JOSE ANTONIO GENEROSO X CELSO

VARGA

Vistos em decisão.A decisão de fls. 217/218 apreciou a exceção de pré-executividade da empresa executada. Não

foi, portanto omissa.Contudo, o executado Flavio Augusto do Canto não foi intimado pessoalmente do bloqueio

de seus ativos, como determinado pela decisão de fl. 71.Assim, suspendo o cumprimento da r. decisão de fls.

217/218 e determino a expedição de mandado de intimação do bloqueio/penhora, como deliberado à fl.

71.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7247

 

EXECUCAO FISCAL

0000207-38.2014.403.6127 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2602 -

MARCELO GARCIA VIEIRA) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa n. 9984-86 (fl. 03), em que a exequente,

Agência Nacional de Saúde Sauplementar, pretende obter a satisfação de dívida no importe de R$ 4.183,89

(agosto de 2013), em face da Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros.A executada depositou
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judicialmente o valor indicado pela ANS (fls. 11 e 34) e requereu a exclusão e seu nome do CADIN.Decido.O

depósito em dinheiro do montante integral tem o condão de suspender a exigibilidade da exação (CTN, art. 151,

II) e implica a exclusão do nome do executado do CADIN.Ante o exposto, e à vista dos depósitos, intime-se a

exequente para que, no prazo de 48 (quarente e oito) horas, adote as providências necessárias para exclusão do

nome da executada do CADIN em decorrência da dívida objeto dos autos, comprovando-se. Intimem-se. 

 

0000208-23.2014.403.6127 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2602 -

MARCELO GARCIA VIEIRA) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa n. 10183-45 (fl. 03), em que a exequente,

Agência Nacional de Saúde Sauplementar, pretende obter a satisfação de dívida no importe de R$ 4.337-24

(setembro de 2013), em face da Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros.A executada depositou

judicialmente o valor indicado pela ANS (fls. 11 e 34) e requereu a exclusão e seu nome do CADIN.Decido.O

depósito em dinheiro do montante integral tem o condão de suspender a exigibilidade da exação (CTN, art. 151,

II) e implica a exclusão do nome do executado do CADIN.Ante o exposto, e à vista dos depósitos, intime-se a

exequente para que, no prazo de 48 (quarente e oito) horas, adote as providências necessárias para exclusão do

nome da executada do CADIN em decorrência da dívida objeto dos autos, comprovando-se. Intimem-se. 

 

0000209-08.2014.403.6127 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2602 -

MARCELO GARCIA VIEIRA) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa n. 9920-11 (fl. 03), em que a exequente,

Agência Nacional de Saúde Sauplementar, pretende obter a satisfação de dívida no importe de R$ 5.065,67

(agosto de 2013), em face da Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros.A executada depositou

judicialmente o valor indicado pela ANS (fls. 11 e 35) e requereu a exclusão e seu nome do CADIN.Decido.O

depósito em dinheiro do montante integral tem o condão de suspender a exigibilidade da exação (CTN, art. 151,

II) e implica a exclusão do nome do executado do CADIN.Ante o exposto, e à vista dos depósitos, intime-se a

exequente para que, no prazo de 48 (quarente e oito) horas, adote as providências necessárias para exclusão do

nome da executada do CADIN em decorrência da dívida objeto dos autos, comprovando-se. Intimem-se. 

 

0000211-75.2014.403.6127 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2602 -

MARCELO GARCIA VIEIRA) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa n. 10180-00 (fl. 03), em que a exequente,

Agência Nacional de Saúde Sauplementar, pretende obter a satisfação de dívida no importe de R$ 917,67

(setembro de 2013), em face da Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros.A executada depositou

judicialmente o valor indicado pela ANS (fls. 11 e 35) e requereu a exclusão e seu nome do CADIN.Decido.O

depósito em dinheiro do montante integral tem o condão de suspender a exigibilidade da exação (CTN, art. 151,

II) e implica a exclusão do nome do executado do CADIN.Ante o exposto, e à vista dos depósitos, intime-se a

exequente para que, no prazo de 48 (quarente e oito) horas, adote as providências necessárias para exclusão do

nome da executada do CADIN em decorrência da dívida objeto dos autos, comprovando-se. Intimem-se. 

 

0001200-81.2014.403.6127 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2602 -

MARCELO GARCIA VIEIRA) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa n. 10512-02 (fl. 03), em que a exequente,

Agência Nacional de Saúde Sauplementar, pretende obter a satisfação de dívida no importe de R$ 2.928,85

(setembro de 2013), em face da Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros.A executada depositou

judicialmente o valor indicado pela ANS (fls. 12 e 38) e requereu a exclusão e seu nome do CADIN.Decido.O

depósito em dinheiro do montante integral tem o condão de suspender a exigibilidade da exação (CTN, art. 151,

II) e implica a exclusão do nome do executado do CADIN.Ante o exposto, e à vista dos depósitos, intime-se a

exequente para que, no prazo de 48 (quarente e oito) horas, adote as providências necessárias para exclusão do

nome da executada do CADIN em decorrência da dívida objeto dos autos, comprovando-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 7248

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000911-61.2008.403.6127 (2008.61.27.000911-5) - FRANCISCA DIAS DE CARVALHO(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ainda em cumprimento à determinação da E. Corte, para a realização da perícia médica ortoédica nomeio o

médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30

(trinta) dias, o laudo pericial. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação

deste ato, apresentem quesitos e assistentes técnicos, caso reputem necessários. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001044-06.2008.403.6127 (2008.61.27.001044-0) - ORLANDO DE LOREDO(SP206225 - DANIEL

FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Ante a justificativa apresentada, redesigno a realização da perícia médica para o dia 12 de fevereiro de 2015, às

08:10 horas, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo,

situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone

(19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos

pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003085-30.2012.403.6183 - ANTONIO JOSE RODRIGUES(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de janeiro de 2015, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001461-80.2013.403.6127 - BERNADETE LIDIA VENANCIO PAULO(SP142522 - MARTA MARIA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Designo o dia 28 de janeiro de 2015, às 17:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da

parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá

Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002429-13.2013.403.6127 - ANTONIO GUERINO MOURA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Em atenção à determinação da E. Corte, e considerando que não consta no

quadro de peritos deste juízo médico especialista em oftalmologia, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre

Rossi Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste ato, apresentem

quesitos e assistentes técnicos, caso reputem necessários. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 04 de fevereiro de 2015, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002771-24.2013.403.6127 - APARECIDA COUTO ALVES(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a justificativa apresentada, redesigno a realização da perícia médica para o dia 03 de fevereiro de 2015, às

08h00, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo,

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos

pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002818-95.2013.403.6127 - ANA APARECIDA CARDEAL(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 03 de fevereiro de 2015, às 08h20, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando

documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia.

Intimem-se.

 

0003422-56.2013.403.6127 - JOAO BATISTA DEGRAVA MACHADO(SP201027 - HELDERSON

RODRIGUES MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa
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incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 08h40, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000041-06.2014.403.6127 - MARIA DIVINA DE OLIVEIRA FERNANDES(SP110521 - HUGO ANDRADE

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 08:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000240-28.2014.403.6127 - LUIS CARLOS DOS SANTOS TEIXEIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 03 de fevereiro de 2015, às 09h00, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando

documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia.

Intimem-se.

 

0000270-63.2014.403.6127 - MARIA DE LOURDES FERREIRA MARCONDES OLIVEIRA(SP093329 -

RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inconclusividade do laudo médico de fls. 34/37, determino a realização de perícia médica ortopédica e,

para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos apresentados pelar partes e por este

juízo. Designo o dia 12 de fevereiro de 2015, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o

patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0000403-08.2014.403.6127 - JULIANO RIBEIRO PEREIRA(SP322359 - DENNER PERUZZETTO

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data
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mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 09h20, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000495-83.2014.403.6127 - MARCIA REHDER MIZASSE(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA

JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inconclusividade do laudo médico de fls. 101/104, no que se refere às patologias de ordem psiquiátricas,

determino a realização de nova perícia médica com especialista em psiquiatria e, para tanto, nomeio o médico Dr.

Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Mantidos os quesitos anteriormente apresentados pelo INSS e por este juízo. Designo o dia 03 de

fevereiro de 2015, às 09h40, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da

necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade

com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000752-11.2014.403.6127 - TAIS FRANCIELI RIBEIRO - INCAPAZ X ROSANGELA DA SILVA

RIBEIRO(SP325651 - RITA DE CASSIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 04 de fevereiro de 2015, às 13:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0000753-93.2014.403.6127 - RICARDO DOS REIS RIBEIRO(SP325651 - RITA DE CASSIA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer
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atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 10h00, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001183-45.2014.403.6127 - ANGELICA DA COSTA BERNARDO(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 08:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001236-26.2014.403.6127 - VALTER FERNANDO TEODORO(SP265639 - DANIELLE CIOLFI DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 10h20, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001264-91.2014.403.6127 - ADRIANA DONNABELLA BASTOS(SP092860 - BENEDITO CARLOS
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SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, defiro a produção da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de

Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos

quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 03 de fevereiro de 2015, às 10h40, para a realização da perícia médica, devendo o

patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0001430-26.2014.403.6127 - MARLI APARECIDA BERNARDO ANANIAS(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 08:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001434-63.2014.403.6127 - MARAISA DE JESUS BARBOSA(SP327878 - LUCIANA LAZAROTO SUTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a justificativa apresentada, redesigno a realização da perícia médica para o dia 03 de fevereiro de 2015, às

11h00, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo,

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos

pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001859-90.2014.403.6127 - IDARIO DOMINGOS(SP279270 - GABRIEL MARTINS SCARAVELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas
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partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de janeiro de 2015, às 17:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001884-06.2014.403.6127 - CREUZA MARIA LOPES NIQUINI(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o noticiado pelo Sr. Perito à fl. 78, procedo à sua destituição e, em seu lugar, nomeio o médico Dr. Dr.

Rodrigo Alexandre Rossi Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30

(trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos apresentados pelo INSS e por este juízo (fl. 74). Designo o dia

04 de fevereiro de 2015, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001886-73.2014.403.6127 - MARILDA CARVALHO PEREIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 04 de fevereiro de 2015, às 13:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002010-56.2014.403.6127 - ADENIR GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR(SP165156 - ALEXANDRA

DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados
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pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 13h00, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002069-44.2014.403.6127 - VERA LUCIA DE FREITAS OLIVEIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 13h20, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002070-29.2014.403.6127 - PAULO CESAR BERTO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E

SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 13h40, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento
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de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002193-27.2014.403.6127 - JULIO CESAR LORCA PERES(SP322359 - DENNER PERUZZETTO

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 14h00, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002202-86.2014.403.6127 - DIRCE MIANTI ALDERIO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 04 de fevereiro de 2015, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002206-26.2014.403.6127 - MARIA JOSE BASSAN(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)
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doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002249-60.2014.403.6127 - ODAIR DONIZETTI PIMENTA(MG108492 - CLAUDIA BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de janeiro de 2015, às 17:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002251-30.2014.403.6127 - MARIA ELIANDRA DA SILVA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 14h20, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora
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informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002253-97.2014.403.6127 - NORMA DASSAN BERNARDO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002262-59.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA PEDRO SANTANA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 13:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002263-44.2014.403.6127 - MARIA REGINA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos
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apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 13:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002266-96.2014.403.6127 - IONE MARCELA LEMES CEPOLINI DINIZ(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002283-35.2014.403.6127 - TEREZINHA ROSA DE GOUVEIA ERNESTO(SP085021 - JUAN EMILIO

MARTI GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos
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quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002302-41.2014.403.6127 - CLARISSE TONETTI(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 14h40, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002339-68.2014.403.6127 - JOSE DOS REIS FERREIRA BENFICA(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002395-04.2014.403.6127 - EDNA LUCIA EUFLASIO(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM
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48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 15h00, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002396-86.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA CUNHA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002513-77.2014.403.6127 - EDMAR BARBOSA - INCAPAZ X VALDOMIRO BARBOSA(SP265639 -

DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
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doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 15h20, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002515-47.2014.403.6127 - ZULEIDE APARECIDA RITA DE MELLO(SP229320 - VALTER RAMOS DA

CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002519-84.2014.403.6127 - NILVA PEREIRA CALHEIROS DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002520-69.2014.403.6127 - NILDA PEREIRA DA SILVA ASTOLFO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação
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de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de janeiro de 2015, às 18:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002540-60.2014.403.6127 - SALETE FERREIRA SOUZA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de janeiro de 2015, às 18:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002551-89.2014.403.6127 - ANTONIO BIAZOTO FILHO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
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doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 09:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002563-06.2014.403.6127 - LUIS ANTONIO MICHELETTO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 15h40, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002570-95.2014.403.6127 - LUIS ANTONIO FRANCISCO(SP164695 - ANDREZA CRISTINA CERRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 03 de fevereiro de 2015, às 16H00, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002616-84.2014.403.6127 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas
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partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 29 de janeiro de 2015, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002622-91.2014.403.6127 - JOSE DE CASTRO(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 29 de janeiro de 2015, às 17:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002643-67.2014.403.6127 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO NETO(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o
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dia 12 de fevereiro de 2015, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002660-06.2014.403.6127 - LEONTINA CAMILO DE LUCA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 14:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002668-80.2014.403.6127 - JONATHAN BATISTA ESTEVAM(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002707-77.2014.403.6127 - JOAO PEDRO BAPTISTA(SP238908 - ALEX MEGLORINI MINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     801/901



doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 06 de fevereiro de 2015, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002708-62.2014.403.6127 - TEREZINHA DE JESUS PERALI SA(SP201023 - GESLER LEITÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que

elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 06 de fevereiro de 2015, às 13:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002787-41.2014.403.6127 - EUNICE DA COSTA PINTO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora
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informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002790-93.2014.403.6127 - ROSELI INACIO DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 14:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002804-77.2014.403.6127 - LUIZ FERNANDO FRANDINI(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002829-90.2014.403.6127 - WELLINGTON MARCONDES CARDOSO(SP104848 - SERGIO HENRIQUE

SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)
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periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002838-52.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA MACHADO(SP317180 - MARIANA LOPES DE FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 06 de fevereiro de 2015, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002898-25.2014.403.6127 - GERVASIO AFONSO GOMES BRAIDO(SP083698 - RITA DE CASSIA

VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0002900-92.2014.403.6127 - MARIA NEIDE CARVALHO DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 29 de janeiro de 2015, às 17:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002904-32.2014.403.6127 - IVONE APARECIDA BARBOSA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002924-23.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP200524 - THOMAZ

ANTONIO DE MORAES E SP317108 - FERNANDA PARENTONI AVANCINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)
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periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002925-08.2014.403.6127 - MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE

MORAES E SP317108 - FERNANDA PARENTONI AVANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 29 de janeiro de 2015, às 17:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002980-56.2014.403.6127 - RONALDO DOS SANTOS(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que

elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 06 de fevereiro de 2015, às 13:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de
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identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003148-58.2014.403.6127 - OSMILTON WALDIR LOPES PEREIRA(SP147166 - ANA LUCIA

CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Rodrigo Alexandre Rossi

Falconi, CRM 100.991, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os

autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos

apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para

fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de

toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 06 de fevereiro de 2015, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo

o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr.

Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0003272-41.2014.403.6127 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 29 de janeiro de 2015, às 18:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003281-03.2014.403.6127 - ANGELA MARIA BATISTA DA SILVA(SP142522 - MARTA MARIA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?
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Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 29 de janeiro de 2015, às 18:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003472-48.2014.403.6127 - ELZA FERREIRA EVANGELISTA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 15:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002757-06.2014.403.6127 - DORIVAL JOEL DE LIMA(SP322081 - WALTER VUOLO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM

134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 12 de fevereiro de 2015, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora
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informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7249

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000084-55.2005.403.6127 (2005.61.27.000084-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001604-55.2002.403.6127 (2002.61.27.001604-0)) ADELINA SASSARON MARQUES(SP057911 - JOSE

CARLOS COLABARDINI) X JOSE MARQUES(SP057911 - JOSE CARLOS COLABARDINI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se, encaminhando cópia da sentença de fl. 252, dos autos da

execução fiscal nº 0001604-55.2002.403.6127, em cumprimento à determinação de fl. 285, dos presentes autos.

Após, intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que de direito. Após o decurso

do prazo conferido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

BEL. FRANCO RONDINONI

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1404

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002366-23.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002365-

38.2011.403.6138) SEBASTIAO RODRIGUES DA CUNHA(SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI E SP131827 - ZAIDEN GERAIGE

NETO E SP284273 - PATRÍCIA DE CARVALHO)

Recebo a conclusão supra.Converto o julgamento do feito em diligência.Intime-se a parte embargante para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, regularize a representação processual. Com a regularização, dê-se vista à exequente pelo

prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.Intimem-se e cumpra-se.

 

0000806-41.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002474-

52.2011.403.6138) ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB X MILTON

DINIZ SOARES DE OLIVEIRA(SP099999 - MARCELO NAVARRO VARGAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Considerando-se o tempo decorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os embargantes regularizem sua

representação processual, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único).Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004590-65.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004589-

80.2010.403.6138) SA FRIGORIFICO ANGLO(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X FAZENDA

NACIONAL(SP215187 - MICHEL ALEM NETO)

Recebo a impugnação de fls. 164/169 com efeito suspensivo, nos termos do artigo 475-M, do Código de Processo

Civil. Manifeste-se a Fazenda Nacional sobre a impugnação de fls.164/169, no prazo de 05 (cinco) dias.No

mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, iniciando-

se pela embargante.Int. 

 

0007354-87.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002002-

51.2011.403.6138) ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB(SP242017B -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     809/901



SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO

CARBONI)

Considerando a vigência da Lei n.º 11.232/2005, intime-se a embargante, na pessoa de seu advogado constituído,

para pagar em 15 (quinze) dias, a quantia requerida na petição de fls. 147/147-verso, no valor de R$ 314.315,86 (

trezentos e quatorze mil, trezentos e quinze reais e oitenta e seis centavos) atualizado em 08/2014 sob pena de

multa de 10% (dez por cento) sobre a condenação (artigo 475-J, CPC).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001004-49.2012.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000042-

26.2012.403.6138) BAVEP-BARRETOS VEICULOS E PECAS LTDA(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD

SAMMOUR E SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Recebo a conclusão supra. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação de fls. 157/161, no prazo de 05 (cinco)

dias. No mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência,

iniciando-se pela embargante.Int. 

 

0000276-71.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004911-

03.2010.403.6138) BENEDITO HABIB JAJAH(SP296772 - GABRIELA MIZIARA JAJAH) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Considerando a vigência da Lei n.º 11.232/2005, intimem-se os embargantes, na pessoa de seu advogado

constituído, para pagar em 15 (quinze) dias, a quantia requerida na petição de fls. 68/69, no valor de R$ 4.085,89

(quatro mil, oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) atualizado em 07/2014 sob pena de multa de 10% (dez

por cento) sobre a condenação (artigo 475-J, CPC).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000280-11.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002030-

19.2011.403.6138) BENEDITO HABIB JAJAH X JOSE ERNESTO ARUTIM(SP296772 - GABRIELA

MIZIARA JAJAH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Considerando a vigência da Lei n.º 11.232/2005, intimem-se os embargantes, na pessoa de seu advogado

constituído, para pagar em 15 (quinze) dias, a quantia requerida na petição de fls. 80/81, no valor de R$ 21.302,11

(vinte e um mil, trezentos e dois reais e onze centavos) atualizado em 07/2014 sob pena de multa de 10% (dez por

cento) sobre a condenação (artigo 475-J, CPC).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000313-98.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004934-

12.2011.403.6138) GERALDO LUIZ PEREIRA(SP089701 - JORGE LUIZ DA SILVA) X CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE

LEMOS)

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal movida por GERALDO LUIZ PEREIRA contra o CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO em que pleiteia a anulação da cobrança referente

às anuidades dos anos de 2004, 2005, 2006, 2007, 2008 e multa eleitoral do ano de 2006 (CDAs nº 9674/04,

2006/007130, 2007/007026, 2008/006770, 2009/006124 e 2007/031947).O embargante trouxe procuração e

documentos (fls. 07/09, 15/26 e 28)O embargante requereu a desistência do feito (fl. 33).É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Posto isso, desnecessária a manifestação da parte contrária, julgo extinto o processo

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, uma vez que não se perfez a relação processual.Sem custas, a teor do disposto no artigo

7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se para os autos da execução fiscal cópia da presente sentença. Após, desapensem-

se os embargos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000378-93.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004805-

07.2011.403.6138) MARCO AURELIO DOMINGUES(SP106380 - RENATO DE SOUZA SANTANA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Em face da manifestação da Fazenda Nacional à fl. 174, requisite-se a quantia apurada em execução conforme

petição do embargante às fls. 168/170, expedindo-se a competente requisição de pequeno valor (RPV) no valor de

R$ 1.398,12 ( Um mil, trezentos e noventa e oito reais e doze centavos) em 01/06/2014, na forma da Resolução n.º

559/2009 - CJF e após ciência às partes. Prazo de 5 (cinco) dias. Na ausência de impugnação ao ofício requisitório

expedido, tornem-me conclusos para transmissão.Em seguida, aguardem-se os pagamentos dos ofícios

requisitórios expedidos.Cumpra-se e intimem-se.

 

0001895-36.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002030-

19.2011.403.6138) BENEDITO HABIB JAJAH X JOSE ERNESTO ARUTIM(SP296772 - GABRIELA
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MIZIARA JAJAH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Recebo os presentes embargos à discussão, posto que tempestivos.Certifique-se nos autos principais a interposição

destes, apensando-se.Após, dê-se vista à embargada para que apresente a impugnação no prazo legal.Int.

 

0002026-11.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002291-

81.2011.403.6138) BENEDITO HABIB JAJAH(SP296772 - GABRIELA MIZIARA JAJAH E SP305662 -

BEATRIZ SIGNORI DE ALBUQUERQUE TUONO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO

AUGUSTO CARBONI)

Recebo os presentes embargos à discussão, posto que tempestivos.Certifique-se nos autos principais a interposição

destes, apensando-se.Após, dê-se vista à(o) embargada(o) para que apresente a impugnação no prazo legal.Int.

 

0002045-17.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007333-

14.2011.403.6138) SOLANGE DO CARMO COTRIM MOURA(SP052186 - JOSE VICENTE LOPES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal movida por SOLANGE DO CARMO COTRIM MOURA contra o

IBAMA em que pleiteia o reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal nº

0007333-14.2011.403.6138.O embargante trouxe procuração e documentos (fls. 08/45).O embargado apresentou

resposta com documentos (fls. 49/75).O embargante requereu a desistência do feito (fl. 77).O embargado não se

opôs sobre o pedido de desistência (fl. 82).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Posto isso, ante a

concordância tácita do embargado, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o embargante a pagar honorários advocatícios

nestes embargos, uma vez que foram objeto de parcelamento nos autos da execução fiscal.Sem custas, a teor do

disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se para os autos da execução fiscal cópia da presente sentença.

Após, desapensem-se os embargos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000519-78.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001606-

06.2013.403.6138) SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS(SP332632 - GUSTAVO HENRIQUE

SOUZA MACEDO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP210855 - ANDRÉ

LUÍS DA SILVA COSTA)

Intime-se a embargante para manifestação sobre o seu interesse no prosseguimento dos presentes embargos, em

face do parcelamento noticiado no feito executivo. Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0000657-45.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002035-

41.2011.403.6138) MANOEL ALBERTO DE ALMEIDA CARAMORI(SP286857 - RODRIGO CORREA

PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Concedo ao Embargante o prazo de 10(dez) dias para trazer aos autos instrumento de procuração, bem como

atribuir o adequado valor à causa, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo

único)Int.

 

0000836-76.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003828-

15.2011.403.6138) ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB X MILTON

DINIZ SOARES DE OLIVEIRA(SP332679 - MARCO ANTONIO ANTONIETO FILHO E SP242017B -

SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI) X FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES(SP257744 - RONY

CARLOS ESPOSTO POLIZELLO) X VALDECY APARECIDA LOPES GOMES(SP257744 - RONY CARLOS

ESPOSTO POLIZELLO) X NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA X SOLANGE VILELA SOARES DE

OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Concedo aos Embargantes o prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único).Int.

 

0000935-46.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000474-

79.2011.403.6138) ROMERIO PEREIRA DA SILVA(SP236729 - ARANY MARIA SCARPELLINI PRIOLLI

LAPICCIRELLA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA

BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS

MARTINS)

Verifico que o débito não se encontra totalmente garantido. Nos casos de penhora insuficiente, há de se ofertar ao

embargante (executado) oportunidade de complementar a garantia do Juízo (art. 15, II, da Lei nº 6.830/80). Nesse
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sentido:PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO,

PREVISTO NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. O oferecimento de garantia em valor inferior ao da

dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos do devedor. Possibilidade de reforço posterior da

penhora, por força do art. 15, II, da Lei 6.830/80.2. Inexistência de violação ao princípio da reserva de plenário,

previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que se afastou incidência de norma da Lei de Execuções

Fiscais sem se proceder a juízos de incompatibilidade vertical do ato normativo com a Constituição Federal.3.

Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 965510 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon;

Julg. 25.11.2008; DJe 16.12.2008)PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO POR AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO ALTERADA NESSE

ÂMBITO, POIS DEU-SE PENHORA SOBRE IMÓVEL - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA DE FUNDO POSTA

NOS EMBARGOS: SUPOSTA NULIDADE DA CITAÇÃO AFASTADA (DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO IMÓVEL CONSTRITO); PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 1. Para ocorrer os embargos válidos é

preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida exequenda. No caso dos autos o

valor do débito executado era de R$ 16.193,78 em 27/03/2000 e foi penhorado o imóvel objeto da Matrícula nº

10.209 que corresponde a um apartamento de nº 07 com 465m, conforme comprova o Auto de Penhora e Depósito

de fls. 58/59 dos autos da execução em apenso, que está assinado pelo senhor Oficial de Justiça e pelo

embargante, que também foi nomeado depositário do bem. 2. Somente é necessária a intimação dos condôminos

para que possam exercer o direito de preferência disposto no art. 1.118 do Código de Processo Civil, não

maculando o ato citatório do executado. 3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza

e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo

único do art. 204 do Código Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei. 4. O embargante não se desincumbiu do ônus da

prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua

o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher os pedidos formulados. 5. Apelo provido

para afastar a rejeição dos embargos à execução fiscal. Improcedência dos embargos, mantendo a sucumbência

conforme fixada na sentença.(TRF3, Apelação Cível nº 958645; autos nº 0026110-51.2004.4.03.9999; 1ª Turma;

Rel. Des. Johonsom Di Salvo; Julg. 29.11.2011; e-DJF3 Judicial 1 de 12/01/2012)PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA

DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, 1º DA LEI Nº 6.830/80). CONDIÇÃO

DE ADMISSIBILIDADE. 1. A necessidade de garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal

está determinada pela regra taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, 1º, que não pode ser derrogada pela norma

geral prevista pela novel Lei n.º 11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil. 2. O Código de

Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo autorizada sua

aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico (TRF3, 6ª Turma, AC n.º

200761820500697, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.09.2009, DJF3 CJ1 09.10.2009, p. 339). 3. A garantia do

juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou oferecimento de fiança

bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, sem o que se torna inviável

o prosseguimento do feito. 4. A parte não providenciou a segurança do juízo, não havendo que se falar em

violação a princípios constitucionais e/ou processuais, uma vez que restou patente o descumprimento de requisito

de admissibilidade dos embargos, pelo que se afigura correta a prolação de sentença extintiva do feito. 5.

Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200; 4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.

25.11.2010, DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528. 6 Apelação improvida.(TRF3, Apelação Cível nº 1718143; autos nº

0001245-63.2010.4.03.6115; 6ª Turma; Rel. Des. Consuelo Yoshida; Jul. 10.05.2012; e-DJF3 Judicial 1 de

17.05.2012)Logo, não estando integralmente garantido o Juízo, concedo ao embargante o prazo de 30 (trinta) dias

para que comprove nos autos o depósito do valor remanescente, sob pena de não conhecimento dos presentes

Embargos (art. 16, 1º da Lei nº 6.830/80).Transcorrido o prazo assinalado, complementada a garantia do Juízo até

o montante devido, tornem os autos conclusos para apreciação dos Embargos. Caso contrário, tornem conclusos

para sentença de extinção.Int. Cumpra-se.

 

0000981-35.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002523-

93.2011.403.6138) RODOLFO ANTONIO COSTA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(SP130030 - PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS)

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Rodolfo Antônio Costa contra a execução fiscal

movida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL de número 0002523-93.2011.403.6138, em

trâmite por este juízo e apensada a estes embargos, em que pleiteia a sua exclusão do polo passivo da execução.É
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a síntese do necessário. Decido.Estes embargos à execução fiscal não merecem ser conhecidos, uma vez que

intempestivos.O prazo para oposição de embargos à execução fiscal é de 30 dias contados individualmente da data

da intimação de cada devedor, a teor do disposto no artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80.O embargante foi

intimado pessoalmente da penhora em 01/08/2014, sexta-feira, conforme certidão de fl. 53 dos autos da execução

fiscal nº 0002523-93.2011.403.6138 apensa. O prazo para opor embargos iniciou-se na segunda-feira, dia

04/08/2014, e findou-se no dia 02/09/2014, terça-feira.Os embargos, entretanto, somente foram opostos no dia

22/09/2014, quando já escoado o prazo legal, conforme protocolo aposto no rosto da petição inicial, o que impõe

sua rejeição com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil.Posto isso, rejeito liminarmente

os embargos e extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de

Processo Civil, combinado com o artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80.Sem honorários advocatícios, uma vez

que não se perfez a relação processual.Sem custas, a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se

para os autos da execução fiscal nº 0002523-93.2011.403.6138 cópia da presente sentença. Após, desapensem-se

os embargos para ter prosseguimento a execução fiscal de forma definitiva (arts. 520, inc. V, e 587, do Código de

Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000714-63.2014.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000976-

81.2012.403.6138) HENRIQUE DE PAULA SANDOVAL(SP279699 - VITOR MATIAS RICARDO) X

FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão daExecução, no que pertine ao bem objeto da

lide.Cite-se o Embargado para contestar os presentes embargos, nos termosdo artigo 1.053, do Código de

Processo Civil.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0001499-30.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

PLANRURAL DE OLIMPIA COM/ IMP/ E EXP/ - MASSA FALIDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO

ANGULO LOPEZ) X MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

Fica o síndico da massa falida, Dr. Manoel Antonio Ângulo Lopez, OAB/SP 69.061, intimado acerca da penhora

no rosto dos autos efetivada conforme auto de penhora de fl. 61, nos termos do despacho de fl. 69.

 

0001563-40.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

DURVAL BORGES DE ALMEIDA & CIA LTDA X HELENA BORGES DE ALMEIDA X DURVAL

BORGES DE ALMEIDA(SP057854 - SAMIR ABRAO)

Tendo em vista que atuei nestes autos como Procurador Federal (fl. 117-verso), declaro-me impedido, nos termos

do artigo 134, inciso II do Código de Processo Civil.Oficie ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região

informando o teor dessa decisão. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001586-83.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

TRANSPORTADORA RODOZE LTDA X MARIA ELIANA DE OLIVEIRA X ALEXANDRE

JACINTO(SP155358 - GABRIELA ZIBETTI)

Tendo em vista que atuei nestes autos como Procurador Federal (fl. 117-verso), declaro-me impedido, nos termos

do artigo 134, inciso II do Código de Processo Civil.Oficie ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região

informando o teor dessa decisão. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001644-86.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GUSTAVO HENRIQUE GUEDES PRADO(SP150556 -

CLERIO FALEIROS DE LIMA)

I - Recebo a conclusão supra.II - Trata-se de exceção de pré-executividade em que Gustavo Henrique Guedes

Prado sustenta não exercer a profissão de engenheiro, razão pela qual não ocorreu o fato gerador do tributo

cobrado.A via da exceção é estreita e abre-se somente diante de matéria cognoscível de ofício, comprovada por

meio de prova pré-constituída, ou seja, sem dilação probatória. Na espécie, o excipiente afirma que nunca exerceu

a função de engenheiro, alegação que requer dilação probatória para sua aferição para eventualmente afastar a

presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa (art. 3º da Lei nº 6.830/80), o que impede o

conhecimento da exceção de pré-executividade. Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade e,

determinandoo o prosseguimento da execução fiscal nos termos do despacho de fl. 29.Sem condenação em

honorários. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001735-79.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     813/901



CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANTONIO CARLOS BENINCASA(SP168922 -

JOÃO BATISTA PERCHE BASSI)

I - Recebo a conclusão supra.II - Trata-se de exceção de pré-executividade em que Antônio Carlos Benincasa

sustenta não exercer a profissão de contador, razão pela qual não ocorreu o fato gerador do tributo cobrado.A via

da exceção é estreita e se abre somente diante de matéria conhecível de ofício, comprovada por meio de prova

pré-constituída, ou seja, sem dilação probatória. Na espécie, embora o excipiente afirme que exerce somente a

atividade de despachante policial desde 1996, a documentação carreada aos autos é insuficiente para provar o

alegado e eventualmente afastar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa (art. 3º da Lei nº

6.830/80). Não há, portanto, prova pré-constituída dos fatos alegados, o que impede o conhecimento da exceção

de pré-executividade. Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Tendo em vista que não houve

manifestação do devedor sobre o desbloqueio do valor excedente, libere-se o valor menor bloqueado pelo sistema

Bacenjud (fls. 20) e converta-se o valor maior e suficiente para garantia da execução em conta a disposição do

juízo. Em seguida, intime-se o executado do prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0002158-39.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X POLLI

E CAETANO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP161074 - LAERTE POLLI NETO E SP156921 - RICARDO

VENDRAMINE CAETANO)

Tendo em vista que restaram infrutíferas as tentativas de intimação pessoal da empresa executada, proceda à sua

intimação na pessoa de seu advogado constituído, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o recolhimento do

valor das custas judiciais, que importam em R$ 364,70 (1% sobre o valor do débito). O pagamento deverá ser

feito exclusivamente nas agências da Caixa Econômica Federal, recolhendo a respectiva importância através de

GRU (03 vias) que lhe será fornecida, utilizando os seguintes códigos: UG 090017, gestão 0001, código para

recolhimento 18.710-0, devendo-se fazer chegar uma das vias do comprovante de pagamento, ou cópia

autenticada, a esta 1ª vara de Barretos. Caso as custas não sejam recolhidas no prazo ora fixado, o valor respectivo

ficará sujeito à inscrição na Dívida Ativa da União.Int.

 

0002272-75.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X JOSE

MUZETTI JUNIOR(SP257744 - RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO) X JOSE MUZETTI X

TEREZINHA APARECIDA MUZETTI

I - Recebo a conclusão supra.II - Concedo ao executado o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação sobre a

petição de fls. 53.III - Trata-se de exceção de pré-executividade formulada nos autos da execução fiscal proposta

pela Fazenda Nacional em face de Jose Muzetti e outros, objetivando a extinção do feito.Em síntese, alega o

executado a ocorrência de prescrição intercorrente e prescrição parcial da dívida.A Fazenda Nacional manifestou-

se pela rejeição da exceção de pré-executividade.É o síntese do necessário. DecidoInicialmente, afasto a alegação

de prescrição intercorrente. A exequente não se manteve inerte por prazo superior a 05 anos, visto que a demora

decorreu dos mecanismos do Judiciário em analisar o pedido formulado às fls. 10/12.No termos da Súmula 393 do

Superior Tribunal de Justiça, o instrumento da exceção de pré-executividade constitui-se em defesa que independe

de qualquer garantia do Juízo, desde que se limite a tratar de matéria cognoscível de ofício que não demande

dilação probatória.No caso em tela, a execução fiscal ajuizada contra Jose Muzetti e outros refere-se a cobrança de

encargos adicionais de crédito rural cedido à União, nos termos da Medida Provisória 2.196-3/2001.A execução

fiscal foi distribuída em 26/04/2005; o despacho ordenando a citação foi proferido em 09/05/2005 e os executados

foram citados em 23/06/2005 (fls. 05 e 06-vº).Inicialmente, cumpre consignar que, por se tratar de dívida de

natureza não tributária, é inaplicável a normatização do Código Tributário Nacional - CTN. Concernente à

prescrição, consoante recente orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se a

norma cambial e, uma vez vencido o prazo trienal da execução, a norma civil, a qual previa prazo vintenário para

a prescrição da ação de cobrança (art. 177 do Código Civil de 1916) e, atualmente, prazo quinquenal (art. 206, 5º,

inciso I, do Código Civil de 2002) contado a partir do início de vigência do novo Código Civil. Nesse sentido,

veja-se o seguinte julgado:RESP 1.153.702 - 3ª TURMA - STJ - DJe 10/05/2012RELATOR MINISTRO PAULO

DE TARSO SANSEVERINOEMENTA3. Inaplicabilidade do Decreto n. 20.910/32 quando a Fazenda Pública

seja credora, pois, por ser norma especial, restringe-se sua aplicação às hipóteses em que os entes públicos sejam

devedores (art. 1º).4. Na cessão de crédito, o regime jurídico aplicável é o do cedente, e não o do cessionário.5. O

prazo prescricional da ação de execução de cédula de crédito rural seria de três anos, a contar do vencimento (art.

60 do Decreto-Lei n. 167/67 e art. 70 do Decreto n. 57.663/66).6. Prescrita a execução, permite-se o manejo da

ação ordinária de cobrança, ajuizada no prazo geral de prescrição das ações pessoais, previsto no Código Civil de

1916, que era de vinte anos.7. Com a vigência do Código Civil de 2002, o prazo prescricional passou a ser de

cinco anos, na forma do art. 206, 5º, I (prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas

constantes de instrumento público ou particular).8. Aplicação da regra de transição acerca da prescrição,

considerando-se interrompido o prazo na data do início da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003) e

passando a fluir, desde então, a prescrição quinquenal do novo estatuto civil.9. Inocorrência de prescrição, na
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espécie, pois a ação de cobrança foi ajuizada em julho de 2007.10. Doutrina de Câmara Leal acerca do tema e

precedentes desta Corte. 11. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.Outrossim, a condição de credora da Fazenda

Pública permite a inscrição em dívida ativa nos termos do artigo 2º da Lei 6.830/80 e, por conseguinte, o manejo

da execução fiscal a partir da cessão do crédito.Dessa forma, inocorre a prescrição, porquanto o processo

administrativo 11995.000162/2014-41 demonstra que a Certidão de Dívida Ativa nº 80604098128-27 decorre do

inadimplemento dos encargos adicionais vencidos em 01/08/1999, 01/08/2000, 01/08/2001, 01/08/2002 e

01/08/2003 da cédula rural pignoratícia nº 92/10233-6 (fl. 90). O termo de acordo de renegociação da dívida (fls.

123/128) é expresso ao afirmar que os encargos adicionais serão pagos em prestações autônomas e, por

consequência, os prazos prescricionais são individuais para cada parcela.Diante do exposto, rejeito a exceção de

pré-executividade.No que tange à concessão de assistência judiciária gratuita, por ora, indefiro o pedido, uma vez

que o elevado valor do contrato indica serem os executados grandes produtores rurais. Após o cumprimento do

item II desta decisão, intime-se a exequente para que esclareça a divergência entre o valor da dívida da petição

inicial, o inscrito em dívida ativa e aquele constante do documento de fls. 90.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002474-52.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB X MILTON DINIZ SOARES DE

OLIVEIRA X ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO X FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES X

VALDECY APARECIDA LOPES GOMES(SP257744 - RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO) X NILZA

DINIZ SOARES DE OLIVEIRA X SOLANGE FRONER VILELA(SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES

JUNIOR E SP273477 - AURÉLIO FRÖNER VILELA E SP131827 - ZAIDEN GERAIGE NETO E SP225718 -

ITALO RONDINA DUARTE)

Fl. 402: Defiro o pedido de devolução do prazo, conforme requerido.Após a devolução do feito executivo, para

regular prosseguimento do feito executivo, concedo o prazo de 90 (noventa) dias para que o(a) exequente

promover diligências no sentido de localizar bens passíveis de penhora de propriedade do(s) executado(s),

cientificando-o de que não será deferida dilação de prazo para a mesma finalidade em razão do extenso prazo já

concedido.Decorrido o prazo sem atendimento da determinação supra, intime o(a) exequente pessoalmente para

dar efetivo andamento à execução, em 48 (quarenta e oito) horas, improrrogáveis, sob pena de extinção por

abandono, nos termos de iterativa jurisprudência do E. STJ (REsp 1.120.097, REsp 1.211.599, AgReg 1.340.110,

REsp 1.335.578, Resp 1.329.670) e do art. 267, inc. III, do CPC. Int. Cumpra-se.

 

0003828-15.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB X MILTON DINIZ SOARES DE

OLIVEIRA(SP332679 - MARCO ANTONIO ANTONIETO FILHO E SP242017B - SERGIO LUIZ BARBEDO

RIVELLI) X FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES(SP257744 - RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO)

X VALDECY APARECIDA LOPES GOMES(SP257744 - RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO) X NILZA

DINIZ SOARES DE OLIVEIRA X SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

1) Fls. 199/203: Trata-se de embargos de declaração interpostos pelos executados Associação Cultural e

Educacional de Barretos - ACEB e outro em que alegam haver omissão na decisão de fl. 198, que tornou sem

efeito a penhora que recaiu sobre o imóvel objeto de matrícula nº 35.518 em face do referido imóvel não pertencer

aos executados, conforme nota devolutiva do CRI local (fl. 184). Os embargos de declaração prestam-se a

expurgar da sentença ou do acórdão, também admissível contra decisão, contradições ou obscuridades e a suprir

omissões, consoante expresso no artigo 535 do Código de Processo Civil.Não são, por isso, hábeis a revisão da

decisão, o que somente é possível mediante a provocação de nova instância por recurso apropriado.No caso em

tela, entendeu-se ser ineficaz a penhora que recaiu sobre o bem imóvel objeto de matrícula nº 35.518. Assim, o

que pretendem os executados com os embargos de declaração, em verdade, é tão-somente a reforma da decisão,

sem que haja necessidade de aclará-la, o que é inviável em sede de embargos de declaração. Não se encontram

presentes, pois, nenhum dos pressupostos dos embargos de declaração previstos no artigo 535 do Código de

Processo Civil, pelo que não merece acolhimento, com relação às alegações acima. Ademais, os próprios

requerentes, na petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal nº 0000836-76.2014.403.6138 alegaram

descabimento da penhora realizada em razão do imóvel pertencer a terceiro que não integra a lide (fl. 189 dos

Embargos à Execução Fiscal em apenso). Portanto, não há contradição, obscuridade, ou omissão a ser sanada ou

suprida na decisão, de sorte que não podem ser acolhidos os presentes embargos de declaração.Diante do exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 2) Outrossim, para regular prosseguimento do feito executivo,

concedo o prazo de 90 (noventa) dias para que o(a) exequente promover diligências no sentido de localizar bens

passíveis de penhora de propriedade do(s) executado(s), cientificando-o de que não será deferida dilação de prazo

para a mesma finalidade em razão do extenso prazo já concedido.Decorrido o prazo sem atendimento da

determinação supra, intime o(a) exequente pessoalmente para dar efetivo andamento à execução, em 48 (quarenta

e oito) horas, improrrogáveis, sob pena de extinção por abandono, nos termos de iterativa jurisprudência do E.

STJ (REsp 1.120.097, REsp 1.211.599, AgReg 1.340.110, REsp 1.335.578, Resp 1.329.670) e do art. 267, inc. III,

do CPC. Publique-se. Intimem-se.
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0003899-17.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

TRANSPORTADORA RODOZE LTDA EPP X MARIA ELIANA DE OLIVEIRA X ALEXANDRE

JACINTO(SP086698B - IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO E SP225941 - KARINA PIRES DE

MATOS DOMARASCKI)

Tendo em vista que atuei nestes autos como Procurador Federal (fl. 117-verso), declaro-me impedido, nos termos

do artigo 134, inciso II do Código de Processo Civil.Oficie ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região

informando o teor dessa decisão. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005138-56.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

NILSON MURONI BARRETOS(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS)

Intime-se a executada por intermédio de sua advogada, para informar a localização do bem oferecido à penhora

(item 2 da petição de fl. 40). Prazo: 30 dias.Após, expeça-se mandado de constatação e reavaliação.Int. Cumpra-

se.

 

0007187-70.2011.403.6138 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP210855 - ANDRÉ LUÍS DA SILVA COSTA) X VITORINO MARQUES BARRETOS X

SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES X EMILIA APARECIDA MARQUES MARTINS X ANDREA MARIA

MARQUES PAMPLONA DE MENEZES

Defiro o pedido de suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 792 do CPC.Ciência à exequente, e não

havendo pedido de prosseguimento, deverá o feito ser sobrestado, aguardando eventual provocação da exequente

quando findo o parcelamento informado.Int. Cumpra-se. 

 

0007998-30.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X JOSE

MUZETI JUNIOR(SP257744 - RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO) X JOSE MUZETTI

I - Recebo a conclusão supra.II - Trata-se de exceção de pré-executividade formulada nos autos da execução fiscal

proposta pela Fazenda Nacional em face de Jose Muzetti e outros, objetivando a extinção parcial do feito.Em

síntese, alega o executado a ocorrência de prescrição.A Fazenda Nacional manifestou-se pela rejeição da

exceção.É a síntese do necessário. Decido.No termos da Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, o

instrumento da exceção de pré-executividade constitui-se em defesa que independe de qualquer garantia do Juízo,

desde que se limite a tratar de matéria conhecível de ofício que não demande dilação probatória.No caso em tela, a

execução fiscal ajuizada contra Jose Muzetti e outros se refere à cobrança de encargos adicionais de crédito rural

cedido à União, nos termos da Medida Provisória 2.196-3/2001.A execução fiscal foi distribuída em 22/11/2011;

o despacho ordenando a citação foi proferido em 13/12/2011 e os executados foram citados em 09/03/2012 e

13/03/2012 (fls. 08,09 e 11).Inicialmente, cumpre consignar que, por se tratar de dívida de natureza não tributária,

é inaplicável a normatização do Código Tributário Nacional - CTN. Concernente à prescrição, consoante recente

orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se a norma cambial e, uma vez vencido

o prazo trienal da execução, a norma civil, a qual previa prazo vintenário para a prescrição da ação de cobrança

(art. 177 do Código Civil de 1916) e, atualmente, prazo quinquenal (art. 206, 5º, inciso I, do Código Civil de

2002) contado a partir do início de vigência do novo Código Civil. Nesse sentido, veja-se o seguinte

julgado:RESP 1.153.702 - 3ª TURMA - STJ - DJe 10/05/2012RELATOR MINISTRO PAULO DE TARSO

SANSEVERINOEMENTA3. Inaplicabilidade do Decreto n. 20.910/32 quando a Fazenda Pública seja credora,

pois, por ser norma especial, restringe-se sua aplicação às hipóteses em que os entes públicos sejam devedores

(art. 1º).4. Na cessão de crédito, o regime jurídico aplicável é o do cedente, e não o do cessionário.5. O prazo

prescricional da ação de execução de cédula de crédito rural seria de três anos, a contar do vencimento (art. 60 do

Decreto-Lei n. 167/67 e art. 70 do Decreto n. 57.663/66).6. Prescrita a execução, permite-se o manejo da ação

ordinária de cobrança, ajuizada no prazo geral de prescrição das ações pessoais, previsto no Código Civil de 1916,

que era de vinte anos.7. Com a vigência do Código Civil de 2002, o prazo prescricional passou a ser de cinco

anos, na forma do art. 206, 5º, I (prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes

de instrumento público ou particular).8. Aplicação da regra de transição acerca da prescrição, considerando-se

interrompido o prazo na data do início da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003) e passando a fluir, desde

então, a prescrição quinquenal do novo estatuto civil.9. Inocorrência de prescrição, na espécie, pois a ação de

cobrança foi ajuizada em julho de 2007.10. Doutrina de Câmara Leal acerca do tema e precedentes desta Corte.

11. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.Outrossim, a condição de credora da Fazenda Pública permite a inscrição

em dívida ativa nos termos do artigo 2º da Lei 6.830/80 e, por conseguinte, o manejo da execução fiscal a partir da

cessão do crédito.Dessa forma, inocorre a prescrição, porquanto os processos administrativos

19930.080289/2010-40, 19930.09770/2010-80 e 19930.097099/2010-61 demonstram que as Certidões de Dívida

Ativa nº80 6 10 055120-30, 80 6 10 060653-98 e 80 6 10 060657-11 decorrem do inadimplemento dos encargos

adicionais vencidos, respectivamente, em 01/08/2007 da cédula rural pignoratícia nº 94/11427-7 (fl. 54), em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     816/901



01/08/2008 da cédula rural pignoratícia nº 92/10233-6 (fl. 87) e em 01/08/2009 da cédula rural pignoratícia nº

92/10233-6 (fl. 116). Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento

da execução fiscal nos seus devidos termos, conforme fl. 25.No que tange à concessão de assistência judiciária

gratuita, por ora, indefiro o pedido, uma vez que o elevado valor do contrato indica serem os executados grandes

produtores rurais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001436-68.2012.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X BON

LINE INTERNET LTDA(SP291762 - VERONICA DUARTE FERREIRA)

1) Indefiro, por ora, o pedido de fl. 205.2) Tendo em vista que a empresa executada não foi localizada, conforme

certidão de fl. 203, publique-se o despacho de fl. 201 em nome do advogado constituído a fl. 171.Int. Cumpra-

se.Fl. 201: A penhora sobre o faturamento é medida extrema e de excessivo rigor e somente deve ser admitida em

casos excepcionais..pa 1,10 Tal medida, consoante entendimento jurisprudencial, deve obedecer a critérios

casuísticos, de sorte a garantir a sobrevivência da atividade empresarial.Na hipótese tratada, restando infrutíferas

todas as tentativas para a satisfação do crédito e, portanto demonstrada a inexistência de bens suficientes, é cabível

a penhora do faturamento mensal da empresa.A penhora deverá recair sobre o faturamento mensal, no limite

razoável de 10% (dez por cento), de sorte que afastado qualquer comprometimento financeiro da empresa,

assegurando-se a manutenção da mesma no mercado.Destarte nomeio como Depositário e Administrador a Sra.

CARLA CRISTINA SILVA, CPF. 298.343.578-42, representante legal da empresa, o qual deverá ser intimado

para dizer, em 10 (dez) dias, sobre a forma de administração e o esquema de pagamento da dívida exeqüenda, sem

prejuízo dos salários dos empregados e autônomos, ficando reservado à Fazenda Nacional , por intermédio de seus

procuradores, órgãos e agentes, o direito de fiscalizar o depositário no cumprimento do seu mister.Após a

apresentação pela Sr. Administrador da forma de administração, dê-se ciência às partes em 10 (dez) dia

 

0000790-24.2013.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

SANDRA AMISY CARVALHO DOS SANTOS - ME(SP323851 - LUCAS CARVALHO DOS SANTOS)

Fl. 225: Intime-se a empresa executada por intermédio de seu advogado constituído, para manifestação sobre a

petição da Fazenda Nacional à fl. 225 no prazo de 15 (quinze dias).Com a vinda da resposta, tornem conclusos.Int.

 

0000278-07.2014.403.6138 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP210855 -

ANDRÉ LUÍS DA SILVA COSTA) X UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E

SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO E SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI E

SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA)

Vistos.Trata-se de ação de execução fiscal, movida pelo exequente contra a executada, acima identificados, em

que requer o integral pagamento do débito.O exequente formulou pedido de desistência da presente execução (fl.

131/133). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.O pedido de desistência deve ser acolhido.À míngua de resposta

da executada, despicienda a manifestação da contraparte, exigida somente na hipótese inserta no 4.º, do artigo

267, do Código de Processo Civil.Posto isso, homologo a desistência da ação com fulcro no artigo 158 do Código

de Processo Civil e extingo o feito sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

referido código processual.Em razão do pedido de desistência ter sido formulado somente após a exceção de pré-

executividade, condeno a exequente a pagar honorários advocatícios à executada de R$ 1.000,00 (um mil reais),

nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0000984-87.2014.403.6138 - IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA(SP025677 - REGINALDO LUIZ

ESTEPHANELLI E SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, movida pela requerente contra a requerida, acima

identificadas, em que pede a a aceitação e apólice como caução de penhora. . A parte autora formulou pedido de

desistência da ação e requereu a extinção do feito (fl. 104/105). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.O pedido de

desistência deve ser acolhido.À míngua de citação, despicienda a manifestação da contraparte, exigida somente na

hipótese inserta no 4.º, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Posto isso, homologo a desistência da ação

com fulcro no artigo 158 do Código de Processo Civil e extingo o feito sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do referido código processual.Sem honorários advocatícios, uma vez que

não houve formação da relação processual.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL RODRIGO DAVID NASCIMENTO 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1591

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000695-59.2011.403.6139 - MARIA DA GLORIA CARDOSO DOMINGUES(SP111950 - ROSEMARI

MUZEL DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 119/124.

 

0001403-12.2011.403.6139 - DANIEL FRANCISCO SUDARIO DE SOUZA(SP293048 - FABRICIO MARCEL

NUNES GALVÃO E SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 139/146.

 

0001506-19.2011.403.6139 - ELIDIA RODRIGUES DE ALMEIDA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 131/133.

 

0001547-83.2011.403.6139 - CREUSA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA X JOAQUIM AMAURI DE

ALMEIDA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 217/220.

 

0002153-14.2011.403.6139 - MARIA ROSA MORAES DOS SANTOS(SP292359 - ADILSON SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 174/177.

 

0002348-96.2011.403.6139 - DORVALINA DE JESUS FERREIRA PEREIRA(SP141314 - PEDRO BENEDITO

RODRIGUES UBALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 135/138

 

0002503-02.2011.403.6139 - EURIQUINHO LOPES DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 130/132.

 

0002729-07.2011.403.6139 - EMERSON FERNANDO DA SILVA - INCAPAZ X JERRY ADRIANO DA

SILVA(SP141402 - IVO ANTUNES HOLTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0006246-20.2011.403.6139 - RENATA BARBOSA BORGES(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 90/91.

 

0006264-41.2011.403.6139 - ROSA ALVES DOS SANTOS BEMFICA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada do

documento que comprova a implantação do benefício.

 

0006301-68.2011.403.6139 - SEBASTIANA DIAS TEIXEIRA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 116/121.

 

0006503-45.2011.403.6139 - DANIELE DE OLIVEIRA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 74/75.

 

0006507-82.2011.403.6139 - GILMAR DE OLIVEIRA CARVALHO - INCAPAZ X DIRCE DE OLIVEIRA

CARVALHO(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da discordância das partes quanto aos cálculos apresentados, cite-se o INSS nos termos do Art. 730 e

seguintes do CPC.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 206

(Execução contra a Fazenda Pública), sendo exequente o autor e executado a ré.Int.

 

0006598-75.2011.403.6139 - ALCIDES GOES(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, para tomar ciência da

petição do Acionado que informa a implementação de benefício previdenciário, conforme documento de fls.

112/113.

 

0006612-59.2011.403.6139 - LEOVIRA APARECIDA DA SILVA MAIA(SP131988 - CARMEN SILVIA

GOMES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da discordância das partes quanto aos cálculos apresentados, cite-se o INSS nos termos do Art. 730 e

seguintes do CPC.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 206

(Execução contra a Fazenda Pública), sendo exequente o autor e executado a ré.Int.

 

0006791-90.2011.403.6139 - AVELINO MACIEL DE MORAIS X MARIA JOSE DA SILVA

MORAIS(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA E SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações às

fls. 184/190.

 

0006793-60.2011.403.6139 - TEREZA LUCIA LOURENCO DOS SANTOS(SP135233 - MARLON AUGUSTO

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, do processo

disponível em cartório.

 

0010795-73.2011.403.6139 - ANA GENI RUIVO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA E SP101679 - WANDERLEY VERNECK

ROMANOFF)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 247/254.

 

0010895-28.2011.403.6139 - ROSANIRA DO CARMO DA SILVA(SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA

MIGUEL E SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 118/119.

 

0010951-61.2011.403.6139 - VALDELI APARECIDA DO NASCIMENTO(SP174674 - MAISA RODRIGUES

GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 61/62

 

0011102-27.2011.403.6139 - ALESSANDRA PEREIRA DE LIMA X MARLI TEREZINHA RIBEIRO

LIMA(SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 109/111: Indefiro, nos termos da Súmula 490, do STJ, por tratar-se de sentença ilíquida. Int.

 

0011773-50.2011.403.6139 - JOANA DE FATIMA TEODORO(SP292989 - CAIO CESAR OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0012032-45.2011.403.6139 - JOANA APARECIDA DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0012170-12.2011.403.6139 - MARIA JOSE DOS SANTOS GOLCALVES(SP112444 - CLARI GOMES DOS

SANTOS MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do relatório social

complementar apresentado às fls. 108/109.

 

0012467-19.2011.403.6139 - RUBENS DIAS DE PONTES(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, para tomar ciência da

petição do Acionado que informa a implementação de benefício previdenciário, conforme documento de fls.

88/89.

 

0012581-55.2011.403.6139 - LAZARA DE CARVALHO ROCHA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.
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0012837-95.2011.403.6139 - ELENI DOS SANTOS MOURA(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO

CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Esclareça o patrono da parte autora a petição de fls. 87, eis que na certidão de fls. 86 abre-se vista para

manifestação a respeito dos cálculos apresentados pelo INSS.Int.

 

0000336-75.2012.403.6139 - JACIRA DE FATIMA RIBEIRO(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO

ALMEIDA SALEM E SP062692 - ANTONIO CORREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Deixo de receber o recurso de apelação da parte autora (fls. 51/54), considerando que ele é intempestivo,

conforme certificado à fl. 55, conforme Art. 508 do CPC.Dê-se vista ao INSS.Int.

 

0000430-23.2012.403.6139 - TEREZINHA FATIMA OLIVEIRA DA SILVA(SP093904 - DIRCEU

CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0000433-75.2012.403.6139 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte ré (fls. 80/87), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, exceto no que diz respeito aos

efeitos da tutela antecipada (CPC, art. 520, VII). Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000704-84.2012.403.6139 - LEOVIR ALEXANDRE DE LIMA(SP101163 - JOSE MARQUES DE SOUZA

ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, para tomar ciência da

petição do Acionado que informa a implementação de benefício previdenciário, conforme documento de fls.

60/61.

 

0001295-46.2012.403.6139 - SIRLENE DE ALMEIDA LARA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados pelo INSS.

 

0002701-05.2012.403.6139 - HELIA GARCIA DOS SANTOS(SP264445 - DIOGO MATHEUS DE MELLO

BARREIRA E SP317670 - ANNA CAMILA WAGNER CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0002932-32.2012.403.6139 - MATEUS GONCALVES DE LIMA - INCAPAZ X VANIA GONCALVES DE

LIMA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0003004-19.2012.403.6139 - LAZARO SILVERIO LOBO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.
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0000224-72.2013.403.6139 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, para tomar ciência da

petição constante às fls. 86/87.

 

0000345-03.2013.403.6139 - LUCIANO DIAS PROENCA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, sobre o laudo social às fls.

43/47.

 

0001597-41.2013.403.6139 - PEDRO CAMARGO DE OLIVEIRA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a designação de audiência.Int.

 

0001907-47.2013.403.6139 - KATIA CRISTINA MACIULEVICIUS FERREIRA(SP265232 - ARY SILVA

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados pelo INSS.

 

0000449-58.2014.403.6139 - JOSIMARA PERPETUA GOSLAR(SP282544 - DEBORA DA SILVA LEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados pelo INSS.

 

0000547-43.2014.403.6139 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP199532B - DANIELE PIMENTEL DE

OLIVEIRA BRAATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2433 - RODRIGO DE

AMORIM DOREA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados pelo INSS.

 

0000907-75.2014.403.6139 - JOSE EURICO DE MORAIS BRANCO(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, para tomar ciência do

Laudo Médico Pericial constante à fl. 113.

 

0002530-77.2014.403.6139 - RITA DE CACIA DOS SANTOS PINHEIROS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES E Proc. 1370 -

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 204/214.

 

0002545-46.2014.403.6139 - ANDRELINO RODRIGUES DA ROSA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES

E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da discordância das partes quanto aos cálculos apresentados, cite-se o INSS nos termos do Art. 730 e

seguintes do CPC.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 206

(Execução contra a Fazenda Pública), sendo exequente o autor e executado a ré.Int.

 

0003284-19.2014.403.6139 - ARQUIMEDES FIRMOS DOS SANTOS(SP232246 - LUCIANE TIEMI

MENDES MAEDA LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação em trâmite pelo rito sumário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, manejada por

Arquimedes Firmos dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, em que postula a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos às fls. 07/47.Requer a antecipação dos efeitos da

tutela, conforme dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela devem concorrer os dois requisitos legais, insculpidos no artigo 273

do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da

alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito - periculum in mora -, ou a

existência do abuso de direito de defesa do réu.Em que pese a argumentação expendida na petição inicial, o caso

exige análise profunda, incompatível com o que se faz nesta etapa processual.Posto isso, INDEFIRO, por ora, o

pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Emende a parte autora a inicial, nos termos do Art. 282, III, do CPC,

para esclarecer os períodos que o INSS não considerou na contagem de tempo de contribuição, e a razão pela qual

eles devem ser considerados, sob pena de extinção do processo.Tendo em vista a declaração de fl. 08, defiro ao

autor os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro 1950.Emendada a

inicial, cite-se e intimem-se o INSS por meio de carga dos autos.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009747-79.2011.403.6139 - ELENI DA SILVA SOUTO(SP175744 - DANIEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 93/95.

 

0000413-16.2014.403.6139 - KARI FABIANA DA SILVA(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

contrarrazoar, no prazo legal.Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001154-56.2014.403.6139 - LUCIMARA GALVAO DE ARAUJO(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da contestação apresentada

de fls.40/53.

 

0002846-90.2014.403.6139 - LISENOR GONCALVES MARIANO(SP191437 - LANA ELIZABETH PERLY

LIMA E SP260810 - SARAH PERLY LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 129/132.

 

 

Expediente Nº 1594

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002062-21.2011.403.6139 - ELI DAMARES VIEIRA NOVACOW(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para a apresentação de

alegações finais/memoriais.

 

0009674-10.2011.403.6139 - JOSE BERNARDO(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para a apresentação de

alegações finais/memoriais.

 

0010010-14.2011.403.6139 - MARIA DE JESUS ANDRE CARNEIRO(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES
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GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para a apresentação de

alegações finais/memoriais.

 

0010068-17.2011.403.6139 - VALDIRENE NUNES CUSTODIO(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes do documento de fl. 73/91

(devolução carta precatória não cumprida).

 

0010950-76.2011.403.6139 - DANIEL LOPES DE CASTRO(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA DE

SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da justificativa apontada à fl. 67/68, determino nova data de perícia com o médico perito nomeado à fl.63

agendada para o dia 06/02/2015, às 15h30min, na sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada na Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS

OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A

NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art.

396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O

JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. A intimação da parte autora

somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de

identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a) examinar (EXAMES,

RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).No mais, cumpra-se o despacho de fls. 63Int.

 

0011452-15.2011.403.6139 - CATIA CRISTINA RODRIGUES(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para a apresentação de

alegações finais/memoriais.

 

0011518-92.2011.403.6139 - MARIA OLINDA FERREIRA DE SOUSA(SP175744 - DANIEL VIEIRA DE

ALBUQUERQUE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para a apresentação de

alegações finais/memoriais.

 

0012381-48.2011.403.6139 - LEONILDO CASEMIRO DE LIMA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o apontamento do médico perito em seu laudo à fl. 56 quanto à necessidade de avaliação ortopédica da parte

autora, determino a realização de perícia médica especializada e, para tal, nomeio o Perito Judicial, Doutor João

de Souza Meirelles Júnior, ortopedista, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos do

juízo, apresentados no item final deste despacho, os constantes da Portaria nº 12/2011 - SE 01 e os eventualmente

formulados pelas partes. Considerando que o autor em seu pedido inicial declarou sofrer de doença de ordem

ortopédica, em virtude da natureza dessa enfermidade, e diante dos documentos médicos apresentados, determino

a realização de perícia médica especializada e, para tal, nomeio o Perito Judicial, Doutor João de Souza Meirelles

Júnior, ortopedista, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos do juízo, apresentados no

item final deste despacho, os constantes da Portaria nº 12/2011 - SE 01 e os eventualmente formulados pelas

partes. Considerando a complexidade do trabalho técnico, a necessidade de médico com especialidade em

ortopedia para realização da perícia, e em razão do extenso deslocamento do profissional (vindo da cidade de

Sorocaba/SP) até o prédio do Fórum Federal de Itapeva, fixo os honorários periciais em R$ 350,00 (trezentos e

cinquenta reais), devendo sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(a) sr(a)

perito(a).Intime-se a parte autora para indicar assistente técnico e seus quesitos, caso ainda não o tenha

feito.Designo a perícia médica para o dia 06 de fevereiro de 2015, às 16h30min, na sede da 1ª Vara Federal de

Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer

perante o perito MUNIDA DE DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO E DE TODOS OS EXAMES,

ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO

APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do
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CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O

JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará

à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários, incluindo a resposta de quesitos

complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo discriminados. A intimação da parte

autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de

identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a) examinar (EXAMES,

RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).Após a realização do laudo pericial, vista às partes pelo

prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi)

portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a

CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais as

características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É

possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente,

em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê

(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a

incapacidade é temporária ou permanente?5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra

profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou

permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual

o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra

pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a

doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10.

Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Int.

 

0012387-55.2011.403.6139 - LEONILDA BARBOSA DOS SANTOS(SP125179 - LUIZ CARLOS SILVA E

SP140767 - MARCO ANTONIO CERDEIRA MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a improcedência da ação em 1ª instância, a parte autora interpôs apelação.No Tribunal, converteu-se o

julgamento em diligência (despacho de fl. 111), determinando-se que fosse regularizada a representação

processual da autora, por tratar-se de absolutamente incapaz.Retornado os autos, por três vezes a parte autora foi

intimada (fls. 117, 119 e 127) para que cumprisse com referida determinação.À fl. 123, verificou-se que a parte

autora mudou de endereço, sem informar o atual nos autos, e à fl. 126, a parte autora requereu prazo para ingressar

com ação de curatela, a fim de regularizar sua representação processual.Deferido o pedido, quedou-se inerte (fls.

127/128).Verifica-se, portanto, o total descaso do polo ativo com a tramitação do processo.Ante tais

considerações, remetam-se os autos ao TRF (7ª Turma) para as providências cabíveis no estado em que se

encontra.Intime-se.

 

0000987-10.2012.403.6139 - BENEDITO CRUZ(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls 258/265.

 

0001163-86.2012.403.6139 - PAULO RUBENS PINTO DE ARAUJO(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 126: Ante o teor do despacho de fl. 104, defiro o pedido da parte autora.Oficie-se à agência da Previdência

Social de Itapeva/SP, a fim de que forneça cópia do processo administrativo nº 35445.000506/2012 (revisão de

aposentadoria), no prazo de 90 (noventa) dias.Cumpra-se. Intime-se.

 

0002315-72.2012.403.6139 - FERNANDO LEME DA TRINDADE(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 87/119 e 141/143: O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que o valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
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lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Filhos maiores de 21 anos, portanto, que não sejam

inválidos ou que não tenham deficiência intelectual ou mental que os tornem absoluta ou relativamente incapazes,

só têm direito ao valor não recebido em vida pelo segurado, na ausência de dependentes habilitados à pensão por

morte.No caso dos autos, a parte autora faleceu em 04.06.2010, deixando cônjuge/companheiro(a), e filhos

maiores de 21 anos, capazes. Defiro a habilitação de EVA LIMA DA TRINDADE, cônjuge do (a) falecido(a),

sucessora do segurado falecido, conforme comprovam os documentos anexados aos autos, nos termos do art. 112

da Lei n. 8.213/91 e 165 do Decreto n. 3.048/99.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do(s) herdeiro(s)

acima habilitado(s) em substituição à parte autora, bem como para a alteração da classe da presente ação, devendo

constar 206 (Execução contra a Fazenda pública). Considerando a concordância das partes com relação ao valor a

ser pago, expeçam-se ofícios requisitórios a respeito, observando os cálculos de fls. 121/132. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0003197-34.2012.403.6139 - SARAH ELISA OLIVEIRA - INCAPAZ X JULIANE DE OLIVEIRA

VICENTE(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o necessário para intimação pessoal da parte autora, a fim de que comprove documentalmente, no prazo

de 48 horas, o motivo de sua ausência à perícia agendada anteriormente, sob pena de extinção do

processo.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0000023-80.2013.403.6139 - ANTONIO FRANCISCO DE MORAIS(SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o necessário para intimação pessoal da parte autora, a fim de que comprove documentalmente, no prazo

de 48 horas, o motivo de sua ausência à perícia agendada anteriormente, sob pena de extinção do

processo.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0000244-63.2013.403.6139 - CARMELINA DA CONCEICAO RODRIGUES(SP073062 - MARCO ANTONIO

DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

86/94 (Laudo médico pericial)

 

0000310-43.2013.403.6139 - DALVIN DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E SP135233 -

MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o necessário para intimação pessoal da parte autora, a fim de que comprove documentalmente, no prazo

de 48 horas, o motivo de sua ausência à perícia agendada anteriormente, sob pena de extinção do

processo.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0001119-33.2013.403.6139 - ANA MARIA PAES DOS SANTOS(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

73.

 

0001353-15.2013.403.6139 - ROSSA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a ausência de justificativa da parte autora quanto ao não comparecimento à perícia agendada

anteriormente, expeça-se o necessário para sua intimação pessoal, a fim de justificar a ausência à perícia, no prazo

de 48 horas, na forma do Art. 267, III, e 1º, do CPC, sob pena de extinção do processo.Decorrido o prazo, sem

manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0001440-68.2013.403.6139 - LAURA PIRES RIBEIRO AZEVEDO(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0001942-07.2013.403.6139 - IZALINA ROSA DE OLIVEIRA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e
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com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0002113-61.2013.403.6139 - TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o necessário para intimação pessoal da parte autora, a fim de que comprove documentalmente, no prazo

de 48 horas, o motivo de sua ausência à perícia agendada anteriormente, sob pena de extinção do

processo.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0002291-10.2013.403.6139 - MARIA SANTANA FERREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0002293-77.2013.403.6139 - ANA APARECIDA DE AZEVEDO CARVALHO(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0000020-91.2014.403.6139 - SANTINA EDUARDO DO PRADO(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0000061-58.2014.403.6139 - LUIZ NEY DE CARVALHO(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA

LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0000168-05.2014.403.6139 - WAGNER APARECIDO UBALDO(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES

MAEDA LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

49.

 

0000800-31.2014.403.6139 - NEIDE APARECIDA ALVES DA CRUZ RODRIGUES(SP214706 - BENEDITO

JOEL SANTOS GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0001615-28.2014.403.6139 - NEUSA TEREZINHA RAMOS MACHADO(SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

47/55 (Laudo médico pericial)

 

0001616-13.2014.403.6139 - MARIA ALICE DA SILVA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

53.
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0001617-95.2014.403.6139 - TEREZA DA SILVA RODRIGUES(SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

41.

 

0001752-10.2014.403.6139 - MARIA DOS PRAZERES FERREIRA DE ARAUJO(SP201086 - MURILO

CAFUNDÓ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0001839-63.2014.403.6139 - MARIA LUCIA TAVARES(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

40/43 (Laudo perícia social)

 

0002045-77.2014.403.6139 - VERONICA VICENTE DE CAMPOS(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0002606-04.2014.403.6139 - ROSALIA PEREIRA GONCALVES(SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

26/34 (Laudo perícia médica)

 

0002656-30.2014.403.6139 - ANDRE FIDECHEN(SP313170 - BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA

E SP303799 - ROBERTO DOS SANTOS JACINTO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora do documento de fl.

45/54 (Laudo médico pericial)

 

0003271-20.2014.403.6139 - CLAYTON JOSE AMARAL MARTINS(SP283444 - RITA DE CÁSSIA

DOMINGUES DE BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, ajuizada por Clayton José Amaral Martins em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos (fls.

08/19).Narra o autor que recebeu benefício, sem especificar sua espécie, entre 2008 e 2009. Em 2013, foi

informado pelo INSS que o valor do benefício foi revisado, razão pela qual teria direito a diferença a ser paga

somente em 2021.À fl. 21, verificou-se que tais diferenças decorrem de Auxílio Doença por Acidente de

Trabalho.Ante tais considerações, observo que a presente causa insere-se na exceção do inciso I, do Art. 109, da

CF/88, razão pela qual indevida sua tramitação perante a Justiça Federal.Assim, tratando-se de disposição

Constitucional (art. 109, I, da CF/88), não podendo ser considerada competência relativa, afasto a competência

deste juízo para o conhecimento e julgamento da causa e determino a remessa do processo para a justiça estadual

nesta Comarca.Remetam-se os autos àquele Juízo com nossas homenagens, dando-se baixa na

distribuição.Cumpra-se. Intime-se.

 

0003289-41.2014.403.6139 - VERA LUCIA CARDOSO(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

APOSENTADORIA POR INVALIDEZAUTOR(A): VERA LÚCIA CARDOSO, CPF 198.088.558-30, Bairro

Correa II/ Itaboa, s/n.º, Ribeirão Branco/SP.TESTEMUNHAS: 1. Davi Gonçalves dos Santos, Bairro Kantian,

Ribeirão Branco/SP; 2. Orlando Aparecido Schimidt, Bairro Kantian, Ribeirão Branco/SP; 3. Izaíra Franco

Schimidt, Bairro Kantian, Ribeirão Branco/SP; 4- José de Castilho Ribeiro, Bairro Kantian, Ribeirão Branco/SP;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     828/901



5- Ariovaldo da Silva Ribeiro, Bairro Kantian, Ribeirão Branco/SP.Designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 17/11/2015, às 14h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal

em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas, ressalvado o

caso de insurgência do advogado (CPC, art. 412, 1º). Eventuais testemunhas arroladas pelo réu serão ouvidas

noutra oportunidade. Em prol da celeridade, tratando-se de prova imprescindível ao deslinde da ação,

considerando que o autor em seu pedido inicial declarou sofrer de doença de ordem ortopédica, em virtude da

natureza dessa enfermidade, e diante dos documentos médicos apresentados, determino a realização de perícia

médica especializada e, para tal, nomeio o Perito Judicial, Doutor João de Souza Meirelles Júnior, ortopedista, a

quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos do juízo, apresentados no item final deste

despacho, os constantes da Portaria nº 12/2011 - SE 01 e os eventualmente formulados pelas partes, e, para

realização do estudo socioeconômico, nomeio a assistente social IZAÍRA DE CARVALHO AMORIM. 1,10

Arbitro os honorários da assistente social no valor máximo da tabela da Justiça Federal. Considerando a

complexidade do trabalho técnico, a necessidade de médico com especialidade em ortopedia para realização da

perícia, e em razão do extenso deslocamento do profissional (vindo da cidade de Sorocaba/SP) até o prédio do

Fórum Federal de Itapeva, fixo os honorários periciais em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), devendo sua

requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(a) sr(a) perito(a) e comunique-se à

Corregedoria, nos termos do parágrafo 1º, art. 3º da Resolução CJF 558/2007.Intime-se a parte autora para indicar

assistente técnico e seus quesitos, caso ainda não o tenha feito.Designo a perícia médica para o dia 06 de fevereiro

de 2015, às 16h00min, na sede da 1ª Vara Federal de Itapeva, localizada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 -

Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE DOCUMENTO PESSOAL

COM FOTO E DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS,

FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A

PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC). DA MESMA FORMA, FICA A PARTE AUTORA

ALERTADA DE QUE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ INTERPRETADA COMO DESINTERESSE

NA PRODUÇÃO DA PROVA, COM O JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE

ENCONTRA. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem

necessários, incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo

abaixo discriminados. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o

ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico que o(a)

examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).Após a realização do laudo pericial,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Quesitos do Juízo:1. A parte

autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é

(foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais

as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É

possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente,

em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê

(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a

incapacidade é temporária ou permanente?5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra

profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou

permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual

o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra

pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a

doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10.

Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Sem

prejuízo, cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, intimando-o para

comparecimento e dos termos do laudo médico. A ausência injustificada acarretará a presunção de veracidade dos

fatos articulados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos autos, sendo proferida, desde logo, a

sentença. Ficam as partes advertidas de que, por economia processual, caso não haja conciliação, a instrução será

feita na mesma audiência, proferindo-se, no mesmo ato, sentença.Intime-se.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0000442-03.2013.403.6139 - MOISES ANTONIO RODRIGUES DE LIMA(SP321115 - LUCIMARA DE

OLIVEIRA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls100/104.

 

0000140-37.2014.403.6139 - JOYANA DE ALMEIDA SANTOS - INCAPAZ X MARILZA CAMARGO DE

ALMEIDA X MARILZA CAMARGO DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0000920-74.2014.403.6139 - IVONE MORAIS DE ALMEIDA CRUZ(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0000922-44.2014.403.6139 - DAIANE JESUS DE ALMEIDA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0001096-53.2014.403.6139 - JAIR BENTO DA SILVA(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO

LIMA E SP318583 - ELENICE CRISTIANO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0001157-11.2014.403.6139 - ELIANA ESTEVAM CAMARGO(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

0001420-43.2014.403.6139 - ANA CLAUDIA COELHO DE BARROS(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0002040-55.2014.403.6139 - DANIELA DE SOUZA OLIVEIRA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0002041-40.2014.403.6139 - PEDRA RODRIGUES DE CAMPOS CRUZ(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0002044-92.2014.403.6139 - LUCINEIA APARECIDA DA CRUZ(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO
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ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0002299-50.2014.403.6139 - JOAO ACACIO DOS ANJOS(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS

 

0002339-32.2014.403.6139 - ABEL DIAS PONTE MACIEL(SP282544 - DEBORA DA SILVA LEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010174-76.2011.403.6139 - CLEITON COELHO X JOSE COELHO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES

E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP184512 - ULIANE RODRIGUES

MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526

- FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X CLEITON COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da discordância das partes quanto aos cálculos apresentados, cite-se o INSS nos termos do Art. 730 e

seguintes do CPC.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 206

(Execução contra a Fazenda Pública), sendo exequente o autor e executado a ré.Int.

 

0002977-36.2012.403.6139 - VINICIUS SANTOS LOPES - INCAPAZ X ANA SANTOS LOPES(SP234543 -

FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON

IDE RIBEIRO DA SILVA) X VINICIUS SANTOS LOPES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante o falecimento da representante legal do autor, a expedição de RPV em nome dela, e a maioridade do autor,

manifeste-se o MPF quanto ao pedido de fls. 146/147.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

Dra. BARBARA DE LIMA ISEPPI

Juíza Federal Substituta

Bel. NANCY MICHELINI DINIZ

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 477

 

EXECUCAO FISCAL

0010666-86.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X JP COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA X

REINALDO CONRAD

Promova o subscritor das petições de fls. 138/186 e 188/203 a regularização de sua representação processual,

mediante juntada de instrumento de mandato, sob pena de desentranhamento.Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 1124

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000752-21.2013.403.6135 - ALFREDO CARLOS ROKITA - ESPOLIO X CLEUSA ROKITA(SP090496 -

SILVIO APARECIDO TAMURA) X ITAU UNIBANCO S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 -

ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP197056 -

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP216530 - FABIANO

GAMA RICCI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA E SP067876 - GERALDO GALLI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP181110 - LEANDRO

BIONDI E SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP224009 - MARCELO

MACHADO CARVALHO E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP226007 -

RAFAEL CORREA DE MELLO E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP155830 - RICARDO SOARES

JODAS GARDEL E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP186597 - RINALDO DA SILVA

PRUDENTE E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP116304 - ROSIMARA DIAS

ROCHA TEIXEIRA E SP243087 - VINICIUS GREGHI LOSANO E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Tendo em vista a petição juntada pelo Banco Itaú (fls. 96), cancele-se a audiência de conciliação designada para o

dia 21/01/2015 às 14:30hs.Intime-se o banco CEF com relação ao teor da petição ora mencionada.Após, voltem os

autos conclusos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal Titular 

CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 

Juiz Federal Substituto 

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 762

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007874-82.2013.403.6136 - ISABEL DE LOURDES BARBOSA(SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.
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Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.CLASSE: Procedimento ordinárioAUTOR: Isabel de

Lourdes BarbosaRÉU: INSSDespacho/ mandado de intimação n. 52/2015 - SDAnte a proposta de acordo

requerida pela autarquia ré às fls. 96/100, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19

(DEZENOVE) DE JANEIRO DE 2015, às 15:30 horas.Intime-se a parte autora, por mandado, a comparecer na

audiência designada, com meia hora de antecedência.I - Cópia deste despacho servirá como mandado de

intimação nº 52/2015 à autora ISABEL DE LOURDES BARBOSA DE SOUZA, residente na R. José Gimenez

Filho, 310, Catanduva - SP.Int. e cumpra-se

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007991-73.2013.403.6136 - CONDOMINIO EDIFICIO PREFEITO DUARTE NOGUEIRA II(SP161455 -

JOSE CARLOS RODRIGUES AMARANTE) X DANILO MAURICIO MARCELLO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.

Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.PROCESSO: 0007991-73.2013.403.6136CLASSE:

Procedimento sumárioAUTOR(A): Condomínio Edifício Prefeito Duarte Nogueira IIRÉUS: CEF e Danilo

Maurício MarcelloDespacho/ ofício n. 17/2015 - SD Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença

proferida.Fl. 155: defiro. Oficie-se à CEF a fim de que proceda ao estorno do depósito efetuado à fl. 156 mediante

crédito em favor da Caixa Econômica Federal.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Cópia do

presente despacho servirá como ofício nº 17/2015 ao(à) sr.(a) Gerente-geral da Caixa Econômica Federal, agência

JEF Catanduva.Int. e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

1ª VARA DE BOTUCATU 

 

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE

JUIZ FEDERAL

ANTONIO CARLOS ROSSI 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 755

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000250-94.2013.403.6131 - OSMIR CHAGAS(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO E SP143911 -

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Dê-se ciência às partes acerca da petição retro do sr. perito, que estabeleceu o dia 23/01/2015 às 08h00min. para

realização da perícia na empresa Fittipaldi Carpintaria, Marcenaria e Serralheria.Fica facultado às partes, no

momento da perícia, a apresentação de assistentes técnicos.Oficie-se à empresa comunicando acerca da perícia a

ser realizada, encaminhando-se cópia deste despacho, bem como, da petição retro. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000719-43.2013.403.6131 - LUIZ ANTONIO(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E SP110874 -

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 -

ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X VERA LUCIA DE MORAES ANTONIO X JOSELY DE MORAES

ANTONIO ALANO X JUSSARA DE MORAES ANTONIO POLATO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca da petição retro do sr. perito, que estabeleceu o dia 23/01/2015 para realização das

perícias, nos seguintes horários: - às 10h00min. na empresa Angela Car Service;- às 11h00min. na empresa

Botulub;- às 12h00min. na empresa Companhia Americana Industrial de Ônibus (Induscar Caio);Fica facultado às

partes, no momento da perícia, a apresentação de assistentes técnicos.Oficie-se às empresas comunicando acerca

das perícias a serem realizadas, encaminhando-se cópia deste despacho, bem como, da petição retro. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000254-34.2013.403.6131 - NELSON MENDES CARDOSO(SP071907 - EDUARDO MACHADO
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SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Dê-se ciência às partes acerca da petição retro do sr. perito, que estabeleceu o dia 23/01/2015 para realização das

perícias, nos seguintes horários:- às 13h00min. na empresa Companhia Americana Industrial de Ônibus (Induscar

Caio);- às 14h30min. na empresa Moldimix Indústria e Comércio;- às 15h30min. na empresa Duratex S.A..Fica

facultado às partes, no momento da perícia, a apresentação de assistentes técnicos.Oficie-se às empresas

comunicando acerca das perícias a serem realizadas, encaminhando-se cópia deste despacho, bem como, da

petição retro. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 756

 

CARTA PRECATORIA

0001874-47.2014.403.6131 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA X JOAO ALBERTO MATHIAS(SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES) X FATIMA

APARECIDA GIMENEZ X FABIANO AUGUSTO MATHIAS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

BOTUCATU - SP

Considerando o certificado à fl. 27, cancele-se a audiência designada, desanotando-se da pauta.Após, devolva-se

ao Juízo Deprecante com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira 

Juíza Federal 

Dr. Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto 

Adriano Ribeiro da Silva

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 932

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007545-49.2013.403.6143 - DEBURRLINE IND E COM LTDA(SP308113 - ANDERSON RODRIGO

ESTEVES E SP104637 - VITOR MEIRELLES) X AF MENDES COM DE ALIMENTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE

CAMARGO JUNIOR)

Considerando que a petição da autora (fls. 77/79) reflete nos autos da Ação Cautelar nº 0005714-

63.2013.403.6143 em apenso, vez que atende ao teor do despacho de fl. 86 daqueles, extraia-se cópias da r.

petição trasladando-as àquela Ação Cautelar.Indefiro, neste momento processual, a consulta nos sistemas de dados

conveniados da Justiça Federal para pesquisa de endereços da parte ré.Compete à parte autora declinar nos autos

os endereços onde as medidas judiciais poderão ser efetivadas, e tal ônus não pode, desmotivadamente, ser

transferido ao Poder Judiciário.A simples consulta, pela autora, aos sítios eletrônicos da JUCESP e da Receita

Federal, conforme consta às fls. 78/79, não comprovam o esgotamento dos meios à sua disposição para localizar o

paradeiro da parte ré.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora se manifeste e promova o regular

prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0020169-33.2013.403.6143 - JOSE INACIO PIVA X DENISE NEGRAO ROSSI PIVA X VIVIANE

MENDONCA X JOAO CORNEA X MARECILDA DA SILVA CORNEA X JOSE ANTONIO BASSO X RITA

DE CASSIA DE PAULA BASSO X JOSE ALEXANDRE ZAROS X ROSANGELA SANTARATO

ZAROS(SP257219 - BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI E SP260220 - NABYLA MALDONADO DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X R.S. FERREIRA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X

RESIDENCIAL CHACARA ANTONIETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X

CONSTRUTORA BIANCHINI LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     834/901



Manifeste-se a parte autora sobre certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.Se fornecido

endereço atualizado da parte ré, expeça-se o necessário para cumprimento da medida já deferida nos autos. Fica a

parte autora ciente de que deverá comprovar nos autos o esgotamento dos meios à sua disposição para localizar o

paradeiro da parte ré, sem o que não será deferida a citação por edital ou o concurso do juízo para tentativas de

localização. Intime-se. 

 

0001792-77.2014.403.6143 - IVO DE JESUS MOREIRA(SP151353 - LUCIANE BONELLI PASQUA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de pedido de reconsideração, da sentença que extinguiu o processo ordinário, diante da inexistência de

recolhimento das custas processuais ou de pedido expresso de concessão do benefício da Justiça Gratuita.Alega o

autor que apresentou declaração de hipossuficiência financeira.Ocorre que, embora tenha juntado aos autos a

mencionada declaração, deixou de fazer o pedido expresso de concessão do benefício da Justiça Gratuita, como

relatado na sentença de fl. 29.Posto isto, indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo autor.Em relação à

petição de fl. 33, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção da

procuração.Intimem-se

 

0002456-11.2014.403.6143 - PALOMA BARRETO MOURAO VETORAZZI(SP209143 - LUIZ GUSTAVO

MARQUES) X CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE SAO PAULO -

CAU/SP(SP212274 - KARINA FURQUIM DA CRUZ E SP316975 - DIEGO MOITINHO CANO DE

MEDEIROS E SP317513 - ELLEN MONTE BUSSI)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem

conclusos.Intime-se. 

 

0003168-98.2014.403.6143 - MERCEARIA DO BR¿Z DE MOCOCA LTDA(SP130163 - PAULO RENATO DE

FARIA MONTEIRO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Não recebo a petição de fls. 46 como Emenda a Inicial.Intime-se a parte autora para o cumprimento do despacho

de fls. 45, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013605-38.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

ISABEL CECILIA HILDEBRAND FRUGIS ME X ISABEL CECILIA HILDEBRAND FRUGIS

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do resultado da(s) diligência(s) do(s) oficial(is) de justiça

certificada(s) nos autos, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Se fornecido endereço

atualizado da parte ré, expeça-se o necessário para cumprimento da medida já deferida nos autos. Após, tornem

conclusos.Intime-se.

 

0000669-44.2014.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

GUILHERME GUSTAVO DE ALMEIDA MERCEARIA - ME X GUILHERME GUSTAVO DE ALMEIDA

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do resultado da(s) diligência(s) do(s) oficial(is) de justiça

certificada(s) nos autos, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Se fornecido endereço

atualizado da parte ré, expeça-se o necessário para cumprimento da medida já deferida nos autos. Após, tornem

conclusos.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003486-81.2014.403.6143 - PRO-METAL INDUSTRIAL LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO

E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA - SP

Defiro o pedido de devolução de prazo da impetrante. Após, cumpra-se, no que falte, a decisão de fls. 39/43.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005714-63.2013.403.6143 - DEBURRLINE IND E COM LTDA(SP308113 - ANDERSON RODRIGO

ESTEVES) X AF MENDES COM DE ALIMENTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro, neste momento processual, a consulta nos sistemas de dados conveniados da Justiça Federal para

pesquisa de endereços da parte ré.Compete à parte autora declinar nos autos os endereços onde as medidas

judiciais poderão ser efetivadas, e tal ônus não pode, desmotivadamente, ser transferido ao Poder Judiciário.A

simples consulta, pela autora, aos sítios eletrônicos da JUCESP e da Receita Federal, conforme consta às fls.

88/89, não comprovam o esgotamento dos meios à sua disposição para localizar o paradeiro da parte ré.Concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a autora se manifeste e promova o regular prosseguimento do feito. Intime-se.
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ALVARA JUDICIAL

0002120-07.2014.403.6143 - WAGNER APARECIDO FURLAN(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI

GIANOTTO E SP272888 - GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro vista dos autos fora da secretaria, conforme requerido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Providencie a

secretaria a anotação, no sistema processual, da alteração da representação processual do autos. Após, tornem

conclusos. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 934

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007668-47.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007667-

62.2013.403.6143) MASSARO CONFECCOES LTDA(SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Verifico que as peças de fls. 89 a 116 referem-se à Execução Fiscal nº 00076676220134036143, devendo a

Secretaria desentranhá-las para juntada na referida Execução Fiscal.Citada a exequente (Fazenda Nacional) para

fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, observo que houve a interposição de embargos cadastrado sob nº

00076693220134036143, com sentença que homologou o pedido de concordância de cálculos apresentado pela

União Federal, com o respectivo trânsito em julgado. Intime-se o patrono da executada para informar, no prazo de

10 dias, os dados necessários para expedição de ofício requisitório, quais sejam, nome completo e CPF do

advogado que deverá constar no referido ofício.Após, expeça-se ofício Requisitório/Precatório com valor

informado a folha 05/06 dos autos n. 00076693220134036143.Antes de transmitir o requisitório ao E. T.R.F. da 3ª

Região, intimem-se a FAZENDA NACIONAL e o patrono da executada dando-lhes ciência da expedição do

ofício Requisitório, conforme determina a Resolução n 055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a

vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos

conclusos.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração de classe processual para 206 - Execução contra a

Fazenda Pública, nos moldes do Comunicado 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0007669-32.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007667-

62.2013.403.6143) UNIAO FEDERAL(Proc. 2361 - CARLOS FERNANDO AUTO RIBEIRO) X MASSARO

CONFECCOES LTDA(SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZZONETTO)

Providencie a Secretaria o trânsito em julgado da R. sentença retro, transladando cópia para a Execução Fiscal nº

00076676220134036143.Após, arquive-se juntamente com os autos de Embargos nº

00076684720134036143.Intime-se.

 

0010531-73.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010530-

88.2013.403.6143) EMPREITEIRA J.P.L. LIMEIRA S/C LTDA(SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Limeira/SP.Diante da informação de fl.

363, indefiro o pedido feito pelo embargante às fls. 353/354. Intime-se a embargante para pagamento dos

honorários sucumbenciais, nos termos do art. 475-J do CPC.J do CPC.Intimem-se.

 

0015168-67.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015167-

82.2013.403.6143) CAMINHONEIRO TRANSPORTES LTDA(SP166968 - ANGELA RIBEIRO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo nos termos

do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Custas pela embargante. Deixo de condená-la ao pagamento de

honorários advocatícios, tendo em vista o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.143.220/RS, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,

desapensem-se e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0015224-03.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015223-

18.2013.403.6143) GERALDO CESAR COVRE(SP103079 - FAUSTO LUIS ESTEVES DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Limeira/SP.Cumpra-se a decisão de fl. 79,

expedindo-se mandado de contatação. Intimem-se.
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0016629-74.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016628-

89.2013.403.6143) TRANS CAMILO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA(SP064398 - JOSE MARIA

DUARTE ALVARENGA FREIRE) X FAZENDA NACIONAL

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Limeira/SP.Revejo a decisão de fl. 272.

Cumpra-se a decisão de fl.269, que deferiu a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, diante da certidão

do oficial de justiça de fl. 223 vº, que informou a dissolução irregular da executada, intimando-se os co-

executados para pagamento dos honorários sucumbenciais, nos termos do art. 475-J do CPC.Intimem-se.

 

0002364-33.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011968-

52.2013.403.6143) UNICAR IND/ E REFORMA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP262161 -

SILVIO CARLOS LIMA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a embargante acerca da alegação de preliminar suscitada às fls. 44/46.Após, voltem os autos

conclusos.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0010782-91.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ACO

LINE IND/ E COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E

SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI)

Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que a executada regularize sua representação processual, tendo em vista que

não apresentou procuração e o contrato social está incompleto, sob pena de não recebimento da exceção de pré-

executividade.Atendida a determinação supra, dê-se vista à Exequente para manifestação acerca da exceção de

pré-executividade.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

 

2ª VARA DE LIMEIRA 

 

Dr. LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA

Juiz Federal 

Gilson Fernando Zanetta Herrera

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 254

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000807-45.2013.403.6143 - ANA MARIA DOS SANTOS(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO

ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000233-22.2013.403.6143 - NEPOZIANO GOMES DE LIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X NEPOZIANO GOMES DE LIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0000265-27.2013.403.6143 - ALVINO SOUZA DE OLIVEIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E

SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVINO SOUZA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela
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instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0000646-35.2013.403.6143 - PAULO RODOLFO SIQUEIRA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA E SP158873 -

EDSON ALVES DOS SANTOS) X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA E

SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X PAULO RODOLFO SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0000743-35.2013.403.6143 - RITA MARIA RAMOS DE SOUZA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI

GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA MARIA RAMOS DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0000747-72.2013.403.6143 - JOAQUIM ROBERTO ANTUNES DA COSTA(SP158873 - EDSON ALVES DOS

SANTOS) X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X JOAQUIM ROBERTO ANTUNES DA COSTA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0002564-74.2013.403.6143 - ANA DALVA DOS ANJOS(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E

SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ANA DALVA DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0002582-95.2013.403.6143 - NORMAN TAKADA(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS E SP274040

- ELISA MODENEZ PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORMAN TAKADA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0002663-44.2013.403.6143 - FLAVIA ANREIA NERIS(SP105016 - JOSE CARLOS BRANDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIA ANREIA NERIS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0002796-86.2013.403.6143 - ROSICLER DE CAMARGO FERREIRAA(SP213288 - PRISCILA APARECIDA

TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSICLER DE CAMARGO

FERREIRAA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004442-34.2013.403.6143 - SEBASTIAO BORGES MARTINS(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO BORGES MARTINS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,
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comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004561-92.2013.403.6143 - MAURILIO BENEDITO DE CARVALHO(SP158873 - EDSON ALVES DOS

SANTOS) X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MAURILIO BENEDITO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004612-06.2013.403.6143 - IACY DIAS DA SILVA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IACY DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004691-82.2013.403.6143 - SOLANGE BARBOSA(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004713-43.2013.403.6143 - LUIZ GONZAGA PEREIRA(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004742-93.2013.403.6143 - JOSE NILTON DOS SANTOS(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NILTON DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004812-13.2013.403.6143 - EDNA MARIA LIOTTI(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNA MARIA LIOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0004829-49.2013.403.6143 - REINHOLD NENNE HOPFENGARTNER(SP135328 - EVELISE SIMONE DE

MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINHOLD NENNE

HOPFENGARTNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

0005161-16.2013.403.6143 - SEBASTIAO LUIZ(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 -

ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X SANTOS & MARTINS

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO LUIZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,
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comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000211-61.2013.403.6143 - DIRCE PADILHA X SANTOS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS

EPP(SP033166 - DIRCEU DA COSTA E SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 - ERICA

CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS

SANTOS LIMA) X DIRCE PADILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do depósito, conforme pesquisa no sítio do TRF3 de fls., no prazo de 30 (trinta) dias,

comprove(m) o(s) beneficiário(s) o(s) levantamento(s) do(s) valor(e)s ou, na falta do documento expedido pela

instituição financeira, apresente quitação da obrigação de pagar.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

1ª VARA DE AMERICANA 

 

FLETCHER EDUARDO PENTEADO

Juiz Federal

ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 567

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0002313-49.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007132-

19.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA X RODRIGO DARCIO DE VECCHI X GENI DE SOUZA DE

VECCHI(SP204335 - MARCOS ANTONIO FAVARELLI)

(Fica a defesa do réu intimado, na pessoa de seu defensor constituído, do agendamento da perícia para o dia 19 de

janeiro de 2015, sendo às 9: 30 horas com o Dr. Luis F.N. Belotti e às 17:30 horas com a Dra. Deise O. de Souza).

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001164-18.2014.403.6134 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X ROSANGILA

THEODORO X NARCISO ATAHUICHY CHOQUE X SONIA APARECIDA CAMPANHOLO X SILVIA

REGINA FERNANDES RIBEIRO DA COSTA(SP233251 - ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO E

SP199925 - MARIA PATRICIA VANZOLINI FIGUEIREDO E SP252508 - ALFREDO PORCER E SP338368 -

BRUNA FERNANDA REIS E SILVA E SP258796 - MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI)

Requer a defesa das rés Rosangela, Silva e Sonia a realização de nova audiência para a oitiva das testemunhas

residentes na cidade de Campinas, sob o argumento de que os defensores constituídos não tiveram ciência, em

tempo hábil, da redesignação da audiência pelo Juízo da 9ª. Vara Federal de Campinas.Sem razão as peticionárias.

Depreendo dos autos, que ao contrário do alegado, os defensores constituídos foram intimados da redesignação da

audiência pela imprensa oficial, conforme certidão e impresso da publicação juntado a fl.1300, razão pela qual

indefiro o pedido.Designo o dia 05 de fevereiro de 2015, às 14:00 horas, para a realização de audiência de

instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa aqui

residentes.Intimem-se para comparecimento pessoal, pois inexistentes as hipóteses do artigo 185 do Código de

Processo Penal.Expeça-se o necessário.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 568

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006533-27.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004647-

90.2013.403.6134) INDUSTRIAS NARDINI S.A.(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº
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0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0006534-12.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002240-

14.2013.403.6134) T L I TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS

DE LIMA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008082-72.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007119-

64.2013.403.6134) JOSE ANTONIO ZAZERI(SP210523 - RICARDO AUGUSTO LOURENÇO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008210-92.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002943-

42.2013.403.6134) INDUSTRIAS NARDINI S.A.(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008211-77.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004189-

73.2013.403.6134) REBERAN REVENDEDORA DE BEBIDAS RANDO LTDA - ME(SP035664 - LUIZ

CARLOS MIGUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0009766-32.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008133-

83.2013.403.6134) AUTO POSTO UNIAO DE AMERICANA LTDA (AUTO POSTO BARBIERI 09 DE

JULHO LTDA)(SP182865 - PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DO

PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0009844-26.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004351-

68.2013.403.6134) MARISA ISABEL BEITUM(SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0013547-62.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012484-

02.2013.403.6134) AMELIA DE SOUZA MARIN(SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0013549-32.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012456-

34.2013.403.6134) APARECIDA FERNANDES BOLOGNESE(SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-
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guimento.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006588-75.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005372-

79.2013.403.6134) RIO BRANCO ESPORTE CLUBE(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X FAZENDA

NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0006590-45.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006956-

84.2013.403.6134) MENEGHETTI MONTAGENS E MANUTENCAO ELETRICA LTDA(SP139228 -

RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE

CAMARGO)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008043-75.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004150-

76.2013.403.6134) SAO LUCAS SAUDE S/A(SP168813 - CARLOS RODOLFO DALL´AGLIO ROCHA) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2794 - GRAZIELA MAYRA

JOSKOWICZ)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008047-15.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007171-

60.2013.403.6134) SAO LUCAS SAUDE S/A(SP168813 - CARLOS RODOLFO DALL´AGLIO ROCHA) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008079-20.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002885-

39.2013.403.6134) SILVIA MARIA MORAES BUENO(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008179-72.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002659-

34.2013.403.6134) RIO BRANCO ESPORTE CLUBE(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2797 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0008205-70.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006111-

52.2013.403.6134) FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA(SP164374 - ATHOS

CARLOS PISONI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2499 - LOUISE MARIA BARROS BARBOSA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0011201-41.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004634-

91.2013.403.6134) ARLETE MARIA ROSSI BILHKE NAJAR(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº
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0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0013548-47.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008355-

51.2013.403.6134) IONPACK COMERCIO SISTEMAS E SERVICOS LTDA(SP176728 - PATRICIA

MALHEIROS DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0013552-84.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009763-

77.2013.403.6134) JOSE FERNANDO GRECCO(SP027263 - MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

0015514-45.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005367-

57.2013.403.6134) SONIA MARIA NARDINI(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de prosse-

guimento.

 

 

Expediente Nº 570

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007990-94.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007992-

64.2013.403.6134) INDUSTRIA NARDINI S/A E OUTROS(SP126425 - CELSO HENRIQUE TEMER ZALAF)

X FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0014354-82.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014353-

97.2013.403.6134) INDUSTRIAS NARDINI S.A.(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS E SP275732 -

LYRIAM SIMIONI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004754-37.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004753-

52.2013.403.6134) MAC COM. E IND. LTDA(SP109423 - GUILHERME DINIZ ARMOND) X FAZENDA

NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0007925-02.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007924-

17.2013.403.6134) INDUSTRIAS NARDINI S/A(SP091331 - JOSE EDUARDO DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.
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0010748-46.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010747-

61.2013.403.6134) ROVIGLIO ANTONIO CORDENONSI(SP028339 - LUIZ ANTONIO ZERBETTO) X

FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0014247-38.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014235-

24.2013.403.6134) FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA(SP103650 - RICARDO TOSTO DE

OLIVEIRA CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0000372-64.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014235-

24.2013.403.6134) FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA(SP064633 - ROBERTO SCORIZA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES COSTA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0000546-73.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012846-

04.2013.403.6134) CARLOS ROBERTO RODRIGUES DIAS(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0002231-18.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014265-

59.2013.403.6134) METALURGICA ARJA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP026781 - JEANETE KULAIF

CHACCUR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento

 

EXECUCAO FISCAL

0003793-96.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X

JOSE A A BARBOSA TECIDOS LTDA(SP300577 - VANESSA CEZARETTO)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0004753-52.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X MAC COM. E IND. LTDA(SP109423 - GUILHERME

DINIZ ARMOND)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0007924-17.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS NARDINI S/A(SP105252 -

ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS INJETORAS LTDA X INDUSTRIAL NARDINI LTDA X NARDINI COMERCIAL DE

MAQUINAS LTDA EPP

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0007992-64.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X

INDUSTRIA NARDINI S/A E OUTROS(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS E SP275732 -
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LYRIAM SIMIONI)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0010747-61.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X ROVIGLIO ANTONIO CORDENONSI(SP184496 -

SANDRA CRISTINA ZERBETTO)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0012846-04.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X CARLOS ROBERTO

RODRIGUES DIAS(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0014235-24.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X FAMA FABRIL MARIA ANGELICA

LTDA(SP064633 - ROBERTO SCORIZA)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

0014353-97.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

INDUSTRIAS NARDINI S.A.(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS)

Certifico e dou fé que encaminho os presentes autos a(o) Exequente para que, nos termos da Portaria nº

0667419/2014 deste e. Juízo tome ciência da redistribuição destes, bem como se manifeste em termos de

prosseguimento.

 

 

Expediente Nº 571

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000191-97.2013.403.6134 - IVANEIDE FRANCISCO DOS SANTOS NUNES(SP139194 - FABIO JOSE

MARTINS) X NATHAN AUGUSTO DOS SANTOS NUNES(SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação de alegações finais, por meio de

memoriais. Após, vista ao MPF.A seguir, venham os autos conclusos para sentença.

 

0002167-08.2014.403.6134 - TOYOBO DO BRASIL LTDA.(SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA)

X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por TOYOBO DO BRASIL LTDA. contra a UNIÃO FEDERAL,

visando, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante o depósito judicial do montante

integral exigido pela requerida. A União Federal, por ocasião da contestação, acostou aos autos documentos que

evidenciam o depósito do montante total discutido na presente demanda, bem como a consequente suspensão da

exigibilidade do crédito (fls. 231, 237 e 243), por incidência direta do art. 151, II, do Código Tributário

Nacional.Nesse cenário, e considerando que a suspensão vindicada não necessita de qualquer declaração judicial

(já que tal efeito decorre do próprio depósito), resta prejudicado o pedido alinhavado na alínea a da peça inicial (fl.

21).Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 213/215, pertencente a outros autos.Por fim,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tratando-se de matéria

exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000025-94.2015.403.6134 - JOSE CARLOS PRESTI(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se a parte autora para que esclareça o valor atribuído

à causa, nos termos dos artigos 260 e 284 do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
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0000026-79.2015.403.6134 - TADEU PINTO DE LIMA(SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por TADEU PINTO DE LIMA contra a UNIÃO FEDERAL, visando,

em antecipação de tutela, a sustação do protesto da CDA nº 80.11.4.070102-70, apontada perante o Primeiro

Tabelião de Protestos da Comarca de Americana (protocolo nº 0188-08/01/2015-35 - fl. 26).Sustenta, em síntese,

que o protesto de Certidão de Dívida Ativa configura desnecessária forma de coação ao adimplemento da

obrigação tributária, já que não interrompe a prescrição; não define a fluência dos juros de mora; não é elemento

necessário à publicidade da inadimplência do contribuinte (fl. 22). Nessa medida, o procedimento hostilizado

violaria os princípios da moralidade, eficiência e razoabilidade. Defende, por fim, a inconstitucionalidade do

artigo 25 da Lei nº 12.767/12. Não obstante os argumentos expostos pela parte requerente, tenho que não há, por

ora, como deferir a requerida medida.O protesto de Certidão de Dívida Ativa encontra respaldo na Lei nº

12.767/12, na parte em que alterou o artigo 1º da Lei nº 9.492/97, assim estabelecendo:Art. 1º Protesto é o ato

formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros

documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. E

do referido dispositivo legal não vislumbro inconstitucionalidade.A Constituição Federal não impede que o povo

brasileiro, por meio de seus representantes eleitos no Poder Legislativo da República, destine à Fazenda Pública

instrumentos eficazes de cobrança de créditos tributários necessários para o cumprimento dos objetivos escritos no

artigo 3º daquele documento.Assento, ainda, que a Lei nº 12.767/12 não ofende as normas dos artigos 316, 1º, do

Código Penal e 187 do Código Civil.Nesse sentido, merece atenção recente julgado do Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.

INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II

PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E

EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz

do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo

extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece

destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei

9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um

lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa

para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o

atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o

STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo,

de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do

protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade

(utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da

Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja,

quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base

na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das

Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a

insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre

o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito

passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada

a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não

pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua

participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos

de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de

câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido

processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em

conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de
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Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação

jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à

racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que

estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do

Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA

e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação

contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos

regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito

Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao

cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a

incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e

extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de

gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da

jurisprudência do STJ. (REsp 1126515/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe:

16/12/2013) (grifei)Perfilhando o mesmo entendimento, colaciono ainda recente julgado:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROTESTO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.767/12. RECURSO PROVIDO. - Consoante

dispõe o artigo 1º, parágrafo único da Lei 9.492/97, Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas. A norma expressa evolução legislativa introduzida pela Lei 12.767/12. Não se vislumbra, nesta sede

processual, a desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o ângulo de suas máximas parciais (necessidade e

adequação), de modo a reconhecer sua inconstitucionalidade. - Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que

rechaçam a possibilidade de protesto de títulos extrajudiciais consubstanciados em CDAs são anteriores a

inovação legislativa, ora apontada. - Impedir a incidência da novel legislação a pretexto de seguir entendimento, à

toda evidência, superado, significa negligenciar com o dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização

da Constituição. Note-se que tal entendimento não desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à

luz das regras e princípios constitucionais. Nessa quadra, é cediço que mesmo decisões de caráter vinculante não

estendem seus efeitos às atividades legislativas. - Ainda que se entenda que a Fazenda possui meios aptos a reaver

seus créditos, não se afigura desarrazoado o protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de

baixo valor, insusceptível do manuseio da execução fiscal. - O protesto não tem como finalidade apenas provar a

inadimplência do devedor, ou mesmo fazer prova de que o devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a

presunção de certeza e liquidez do título (art. 204, do CTN) não constitui óbice ao pleito da Fazenda. Precedente

desta Corte, agravo 0029064-79.2013.4.03.0000/SP, da relatoria do I. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn. -

Agravo de instrumento provido. (TRF da 3ª Região, AI 518318, Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre,

Quarta Turma, e-DJF: 25/03/2014)Destarte, não se há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do protesto da

CDA.Posto isso, não concorrendo as condições legais que permitem a outorga do provimento de urgência

perseguido, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ulterior entendimento

diverso à vista de novos elementos.Cite-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003185-64.2014.403.6134 - USIMED DE STA.BARBARA DOESTE E AMERICANA COOP.DE USUARIOS

DE ASSIST.MEDICA(SP276488A - LILIANE NETO BARROSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM PIRACICABA

Chamo o feito para decisão.A fls. 184/185 foi examinada por este juízo a liminar requerida na inicial, a fim de, em

razão do feriado legal, evitar prejuízos à parte impetrante. Contudo, conforme já asseverado na referida decisão, a

autoridade coatora possui sede funcional em Piracicaba/SP.Quanto a isso, é pacífico o entendimento

jurisprudencial de que em mandado de segurança a competência se estabelece pela sede funcional da autoridade

coatora:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PODER DE POLÍCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

NA ORIGEM INTERPOSTO CONTRA ATO DO PRESIDENTE DO INPI.VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTANTES NA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. FALTA DE

PERTINÊNCIA TEMÁTICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE

FUNCIONAL. PRECEDENTES.(...) 4. Esta conclusão recorrida se coaduna com a jurisprudência deste Sodalício,

que orienta no sentido de que, em se tratando de mandado de segurança, a competência para processamento e

julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a

sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como

a possibilidade de seu conhecimento ex officio. (...) (STJ, AgRg no AREsp 253.007/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012)Deste modo, exsurge a

incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da causa, cabendo a uma das Varas Federais em Piracicaba

processar e julgar o feito.Posto isso, tendo em vista que já houve a notificação da autoridade impetrada para

cumprimento da liminar, bem como que já foram prestadas as informações por esta (fls. 191/201), declino da
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competência para processar e julgar o presente feito em favor de uma das Varas Federais da Subseção Judiciária

de Piracicaba.Intimem-se. Publique-se a presente decisão, bem como republique-se a proferida a fls. 184/185,

dado o teor da certidão de fls. 190.Após o decurso do prazo para eventual recurso, ou havendo renúncia a este,

encaminhem-se os autos, com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de

praxe.DECISÃO DE FLS. 184/185: Verifico inicialmente que a autoridade apontada como coatora possui sede

funcional na cidade de Piracicaba/SP. Contudo, em razão do feriado legal, a fim de evitar prejuízo à postulante,

decido o pedido liminar. Após, deve o feito ser encaminhado ao juízo competente.Trata-se de mandado de

segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante, USIMED DE SANTA BÁRBARA DOESTE E

AMERICANA, requer provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade da contribuição previdenciária

prevista no inciso IV do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a

serviços contratados junto a cooperativas de trabalho. Alega, em suma, que a aludida exação foi declarada

inconstitucional em recente decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

595.838, de relatoria do Exmo. Ministro Dias Toffoli, não mais podendo ser exigida pela autoridade fiscal.É o

relatório. Decido.Nos termos das disposições insertas no artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009, a concessão da

medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e

do perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.Na espécie, a plausibilidade jurídica da impetração

encontra abrigo em recente decisão proferida pela Suprema Corte que, em resumo, assentou que o inciso IV do

artigo 22 da Lei 8212/91: (i) extrapolou os limites do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, na medida em que

instituiu a exigência de contribuição social incidente sobre pessoa jurídica e não pessoa física, gerando nítida

subversão de conceitos de direito privado (pessoa física X pessoa jurídica - fl. 125); (ii) alterou a base de cálculo

da contribuição social ao determinar a incidência da mesma sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, desconsiderando o fato de a nota fiscal abranger diversas despesas e não apenas as quantias

efetivamente repassadas para os cooperados, possibilitando a tributação em bis in idem; e(iii) violou a regra de

competência residual insertas no artigo 195, 4º, da Constituição Federal, uma vez que, por se tratar se uma nova

contribuição, a mesma deveria ter sido instituída através de lei complementar (fls. 126/129). Eis a emenda do

julgado em questão:Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei

nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota

fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF. 1. O fato

gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº

8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na

relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A

empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela

equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da contribuição. 3. Os

pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV

da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o

valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando

a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o

faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente

poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da

Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. (RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,

Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-

10-2014)Nessa orientação, vale destacar que o novo posicionamento acima citado já foi adotado pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, verbis: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO SUPERVENIENTE.

CONTRIBUIÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. EFEITOS INFRINGENTES. ACOLHIMENTO. [...] III - O caráter infringente dos embargos

somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer logicamente

a modificação do julgamento embargado, ou, mormente para fins de adequação à jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal, considerados os princípios da razoabilidade e da economia processual. [...]. VII -

Situação dos autos em que os presentes embargos merecem ser acolhidos para adequar ao entendimento exarado

no v. acórdão, ora embargado, ao mais recente posicionamento jurisprudencial do E. STF por ocasião do

julgamento do RE 595.838, do E. STF, que declarou a inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei-8.212/91, que

prevê a contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de

cooperativas de trabalho e a consequente aplicação aos processos em curso, o que é perfeitamente admitido. VIII -

Assim sendo, não se podendo mais sustentar o entendimento até então adotado pelas Turmas que compõe a

Primeira Seção desta E. Corte, curvo-me ao novo entendimento do E. STF que declarou a inconstitucionalidade da

contribuição prevista na Lei-8212/91, art. 22, IV, com a redação dada pela Lei-9.876/99, para suspender a

exigibilidade da referida exação. IX - mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às
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ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal. Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação

as parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 13/02/2001. No presente caso, não se aplicando a regra

prevista no art. 74 da Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a regra prevista no art. 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão. X - No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o

entendimento do Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC

104/2001 que inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível

apenas na vigência de referida Lei Complementar. No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em

13/02/2006. Portanto, a compensação dos valores recolhidos indevidamente só poderá ser efetuada após o trânsito

em julgado da demanda. XI - Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como

correção monetária, incidindo desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro

índice de correção ou de juros, tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas. XII - Embargos de

declaração acolhidos, atribuindo-lhes caráter infringente, para afastar a incidência da contribuição previdenciária

de 15%, incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho prevista no art. 22, IV,

da Lei-8.212/91, reconhecendo o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a

prescrição quinquenal e as legislações de regências e a aplicação da taxa SELIC. (AMS 00032703620064036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014)O periculum in mora, por seu turno, dimana das possíveis autuações e restrições advindas da

ausência de recolhimento, a exemplo da negativa de expedição de Certidão Negativa de Débito. Do exposto,

defiro a liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante a exação

combatida, até que sobrevenha decisão final do presente mandado de segurança.Intime-se.Notifique-se a

autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias;Dê-se ciência ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito. Após, ao Ministério Público Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018751-15.2001.403.6100 (2001.61.00.018751-8) - SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA(SP127423 -

SERGIO DA SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X UNIAO

FEDERAL X SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA X PERALTA COM/ E IND/ LTDA(SP144031 -

MARCIA ROBERTA PERALTA PERDIZ PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL X PERALTA COM/ E IND/

LTDA(SP207343 - RICARDO MATTHIESEN SILVA)

Dê-se vista à exequente, para ciência e manifestação quanto ao alegado por Singular Gestão de Recursos

Humanos Ltda. às fls. 1142 e seguintes, bem como quanto à certidão expedida pelo oficial de justiça da Subseção

de Santos, a fls. 1427.Após, tornem os autos conclusos.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001588-60.2014.403.6134 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S A(SP135447 -

ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA E SP297305 - LEONARDO FURLANETO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMERICANA

Considerando a manifestação do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT) à fl. 106, em

que informa ter interesse na presente demanda, tenho que o feito deve ser processado e julgado perante esta

Justiça Federal, a teor do artigo 109, I, da Constituição Federal.Assim, passo à análise do pedido de concessão de

medida liminar formulado pela parte autora.Quanto a tal requerimento, depreendo, em sede de cognição sumária,

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.De proêmio, observo que as alegações da

parte autora de que a posse ocorre há menos de ano e dia não restaram acompanhadas de documentos que

comprovem tal situação, o que obsta o deferimento da liminar com base nos artigos 927 e 928 do Código de

Processo Civil.Ademais, mesmo sendo admitida, ante a ausência da demonstração da posse nova, a análise do

pedido de liminar sob a ótica dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, não há como atestar de

maneira inequívoca, em especial pelos documentos e fotografias apresentados por empresa de segurança

contratada pela requerente (fls. 84/89), que há a invasão da faixa de domínio alegada, questão que demanda

dilação probatória.Destarte, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.Antes que se proceda à citação, intime-

se a parte requerente, para que justifique o valor atribuído à causa, procedendo às retificações que sejam

necessárias, bem como o recolhimento das custas, em 10 (dez) dias, tendo em vista que mesmo em ações

possessórias o valor deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido (STJ, REsp n. 490.089-RS , Terceira

Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 9.6.2003).Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do DNIT

no feito na qualidade de assistente (fl. 106).Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

1ª VARA DE ANDRADINA 

 

BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

Juiz Federal 

FELIPE RAUL BORGES BENALI 

Juiz Federal Substituto 

André Luiz de Oliveira Toldo 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 246

 

INQUERITO POLICIAL

0000836-79.2014.403.6137 - DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP X

RENATO MARIN DOS SANTOS(SP327562 - MARCELO MITSUHIRO GUENTA)

Compulsando os autos verifico que, a despeito de ter sido o indiciado cientificado de que deveria comparecer em

Secretaria para assinar o Termo de Compromisso e Fiança (fl. 93v), o mesmo não compareceu até a presente data.

Assim sendo, intime-se COM URGÊNCIA o indiciado Renato Marin dos Santos, para que compareça em

Secretaria até as 19 horas do dia 19/01/2015, para o fim acima descrito, sob pena de REVOGAÇÃO do benefício

da liberdade provisória.Fl. 27. Tendo em vista que o indiciado encontra-se solto, conforme decisão de fl. 68 e

alvará de soltura fl. 87, esgotadas as providências acima referidas, proceda-se à baixa e remessa destes autos ao

Ministério Público Federal nos termos da Resolução n.º 63, de 26 de junho de 2009, do E. Conselho da Justiça

Federal.Comunique-se a Polícia Federal em Presidente Prudente e ao IIRGD acerca desta decisão.Arquivem-se os

autos do Flagrante provisoriamente em Secretaria, trasladando-se cópias das decisões de fls. 35/36 e 87 para os

autos do Inquérito Policial.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ 
 

1ª VARA DE REGISTRO 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR: JOSE TARCISIO JANUARIO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: JOAO BATISTA MACHADO

DIRETOR DE SECRETARIA: HERNANE XAVIER DE LIMA

 

 

Expediente Nº 677

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002084-07.2014.403.6129 - MAGNANIMO COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO E SP299583 - CASSIO ROBERTO SCHULE) X

IVANI DE OLIVEIRA REFRIGERACAO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pleito da antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação após a

apresentação das respostas pelas rés.Intimem-se.Citem-se as rés para, no prazo legal, oferecerem suas respostas,

ficando desde já cientes que a ausência de contestação implicará na assunção, como verdade, das alegações fáticas

postas na peça inicial. Intime(m)-se

 

 

Expediente Nº 678

 

MONITORIA

0002048-62.2014.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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ROBERTO CAMARGO(SP265329 - GUALTER MASCHERPA NETO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 39/40.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0000122-46.2014.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ESTER MUNIZ DAS NEVES

Petição de fls. 78: Resta prejudicado o pedido, tendo em vista o requerimento de fls. 80.Petição de fls. 80: A

Exequente requereu o sobrestamento do processo, em razão de parcelamento administrativo.Defiro o

sobrestamento e SUSPENDO, por ora, a presente execução.Remetam-se os presentes autos ao arquivo

SOBRESTADO, onde aguardarão provocação da Exequente, que deverá ser intimado da presente decisão.Intime-

se e cumpra-se.

 

0000253-21.2014.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X QUEIJARIA BARRA DO CAPINZAL LTDA - ME

Vistos.Manifeste-se o Exequente acerca do acórdão de fls. 108 em termos de prosseguimento do feito.Na inércia

aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

 

0000812-75.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ADRIANO GENEROSO REGISTRO - ME

Diante da petição de fls. 89, dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF sobre a redistribuição do feito a essa

Vara Federal.Trata-se de crédito tributário oriundo da contribuição do FGTS.Por ora, manifeste-se a Exequente

sobre o disposto no artigo 38 da Medida Provisória 651, de 09 de julho de 2014.Int.

 

0001133-13.2014.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X EVANDRO DE OLIVEIRA

Dê-se ciência sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Fls. 20: Defiro.Expeça-se carta precatória de

citação, penhora, avaliação no endereço profissional do executado Evandro de Oliveira, à Rua Marechal Deodoro,

799, Bairro Copacabana, Lages-SC, 88501-001 (Hospital Geral e Maternidade Tereza Ramos).O Sr. Oficial de

Justiça do Juízo deprecado deverá, caso não o localize no local de trabalho, diligenciar junto ao setor de

pessoal/recursos humanos do hospital para que informe o endereço residencial do executado constante em seus

livros e registros.Cumpra-se.

 

0001229-28.2014.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X ADRIANA DE FREITAS

Vistos.Manifeste-se o Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça às fls. 25.Int.

 

0001762-84.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOAO

FERREIRA QUEIROZ

Manifeste-se a exequente sobre o AR de fls. 16, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que de direito ao

regular prosseguimento do feito.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI 
 

1ª VARA DE BARUERI 

 

DRA. GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES

JUÍZA FEDERAL

BEL. VINÍCIUS DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000146-92.2015.403.6144 - ELIKON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP284531A -
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DANIEL PEGURARA BRAZIL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP

Fica a impetrante intimada para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito, e esclarecer a divergência entre os pedidos formulados. Ocorre que a impetrante pede

seja concedida liminar para autorizar a empresa, a promover o recolhimento dos valores devidos a título de PIS,

COFINS e INSS com a exclusão do ICMS da sua base de cálculo, bem como, seja declarada a suspensão da

exigibilidade dos valores concernentes à diferença recolhida a título de PIS, COFINS e INSS sobre a base de

cálculo do faturamento incluído o ICMS (f. 25). Por outro lado, pede seja concedida a liminar a fim de que a

autoridade coatora se abstenha de exigir a inclusão na base de cálculo do INSS, os valores relativos ao ICMS (f.

26).A impetrante deve também, no mesmo prazo, regularizar sua representação processual, por meio de

apresentação de procuração original; apresentar mais uma cópia da petição inicial para instrução do mandado de

intimação do representante legal da autoridade impetrada e duas cópias da petição de emenda à inicial para

complementação das contrafés.Publique-se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

ODILON DE OLIVEIRA JUIZ FEDERAL JEDEÃO DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3237

 

PETICAO

0005192-43.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010751-

49.2012.403.6000) UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ENIVALDO PINTO POLVORA) X JEFFERSON

YAMADA X MICHELLY BRUNING

A União Federal ajuizou os presentes embargos alegando excesso de execução nos cálculos a que se refere à

sentença que a condenou ao pagamento dos honorários de sucumbência.O embargado impugnou às fls. 17/24.Às

fls. 25 foi determinada a remessa dos autos a contadoria para elaboração de novo cálculo, que foi apresentado às

fls. 38/39.É um breve relato. Decido.Os embargados e a União Federal concordaram, expressamente, com os

cálculos apresentados pela Contadoria, consoante manifestações de fls. 46 e 47/49, respectivamente.Diante do

exposto, e por mais que dos autos consta, em razão da concordância das partes, homologo o cálculo de fls. 38/39,

no valor de R$ 1.129,45 (mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), julgando extinto o presente

processo, com julgamento de mérito (art. 269, III, CPC). Sem custas e sem honorários.P.R.I.C.Campo Grande-

MS, 7 de janeiro de 2015.

 

 

Expediente Nº 3238

 

ACAO PENAL

0000335-06.2009.403.6007 (2009.60.07.000335-1) - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(Proc. 1127 -

SILVIO PEREIRA AMORIM) X FRANCISCO SIMOES DE MELLO NETO(MS003735 - MIRON COELHO

VILELA E MS012785 - ABADIO BAIRD)

Vistos, etc.Sobre a certidão negativa de intimação da testemunha Benedito Sergio Simões (f.1309), manifeste-se a

defesa, no prazo de 03 ( três) dias, sob pena de desistência.I-se.

 

 

Expediente Nº 3239

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007674-08.2007.403.6000 (2007.60.00.007674-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009480-83.2004.403.6000 (2004.60.00.009480-1)) JOAO CARLOS RODRIGUES DA CRUZ X ELIANA

MORETTI CRUZ(SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Ciência as partes do retorno dos autos a esta subseção judiciária. Após, ao MPF. No silêncio,

arquivem-se.Campo Grande (MS), em 12 de janiero de 2015.Odilon de Oliveira Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 3240

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003689-94.2008.403.6000 (2008.60.00.003689-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008218-30.2006.403.6000 (2006.60.00.008218-2)) ELVIA TEREZINHA LOPES MARQUEZ X CARLOS

WAGNER GUARITA MARQUEZ(MS004000 - ROBERTO ALVES VIEIRA E MS011713 - JULIO CESAR
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DIAS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos, etc.Manifeste-se o exequente sobre o contido às fls. 438/439.Campo Grande (MS), em 12 de janeiro de

2015.Odilon de OliveiraJuiz Federal

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0009134-64.2006.403.6000 (2006.60.00.009134-1) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA

/ MS X SEM IDENTIFICACAO(MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO E MS013178 -

PAULO WILSON DE AMORIM RAVAGLIA E MS011748 - JULIO CESAR MARQUES)

Vistos, etc.Às fls. 568, Ronny Chimenes Pavão, qualificado, pede sua nomeação como fiel depositário do imóvel

identificado pela chácara matriculada sob o nº 32125- CRI da Comarca de Ponta Porã/MS, alegando que a mesma

se encontra abandonada e sujeita a depredação. Esclarece que seu nome não figura nos autos da ação penal

respectiva. Às fls. 584, o MPF pediu a intimação da empresa administradora para que esta preste esclarecimentos

sobre o imóvel. Às fls. 585, foi feita a entrega do imóvel a empresa administradora. Foi ordenada a realização de

vistoria (fls.586), vindo o resultado às fls.587/594, já com avaliação. A empresa administradora anota que o

imóvel está sendo depredado e sugere que seja imediatamente leiloado.Foram determinadas providências para

esclarecimento da situação processual (fls.596/621).Passo a decidir.De todos os imóveis sequestrados, o de

matrícula 32125, aqui em discussão, é o único mantido sob constrição (fls.506 e 515/517). É verdade que Ronny

não foi denunciado, mas apenas Aparecido Antônio Pinto, conforme fls.612 e seguintes. Todavia, o imóvel em

questão foi mantido sequestrado porque existem fortes suspeitas de que, na verdade, não pertence a Ronny, mas

ao denunciado Aparecido Antônio Pinto. Neste processo, existem decisões proferidas noutros, juntadas por

cópias, a exemplo de fls. 494/502. Então, o imóvel em questão continua vinculado à ação penal nº 0010642-

45.2006.403.6000, cuja denúncia se encontra às fls. 612/619, com recebimento (fls.620). Deve ser acolhida a

recomendação da empresa Leilões Serrano, para fins de leilão. As fotografias de fls. 589/592 e o que consta de fls.

593/594 não deixam dúvidas sobre esta necessidade. Aliás, em casos assim, mesmo em se tratando de imóveis, o

TRF/3 tem se posicionado favoravelmente à antecipação da venda. Cito, dentre outros, o caso do Nasa Park, de

que trata o processo alienação nº 0000153-02.2013.403.6000 (mandados de segurança nº 0027246-

68.2008.4.03.0000/MS e 0020569-46.2013.4.03.0000/MS).A alienação antecipada está prevista na legislação em

vigor, citando-se o artigo 62, 4º, da Lei nº 11.343/2006, o artigo 144-A do CPP e o artigo 4º-A da Lei 9.613/98,

além da Recomendação nº 30/2010, do Conselho da Justiça Federal.Código de Processo Penal Art. 144-A. O juiz

determinará a alienação antecipada para preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer

grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção. (Incluído pela Lei nº

12.694, de 2012) 1o O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico. (Incluído pela Lei nº 12.694, de

2012) 2o Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por valor maior. Não alcançado

o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo leilão, em até 10 (dez) dias contados da

realização do primeiro, podendo os bens ser alienados por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do

estipulado na avaliação judicial. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 3o O produto da alienação ficará

depositado em conta vinculada ao juízo até a decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda

para a União, Estado ou Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao

acusado. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 4o Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive

moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo

determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito das correspondentes

quantias em conta judicial. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 5o No caso da alienação de veículos,

embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle

a expedição de certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento

de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário.

(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 6o O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos

títulos de crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou publicação no

órgão oficial. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)Lei nº 11.343/2006Artigo 62 ... 4o Após a instauração da

competente ação penal, o Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em

caráter cautelar, proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da

Senad, indicar para serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos de

inteligência ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de repressão à

produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.Lei nº

9.613/1998Art. 4o-A. A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob constrição será decretada pelo

juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou por solicitação da parte interessada, mediante petição

autônoma, que será autuada em apartado e cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo

principal. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)Assim sendo, não resta dúvida de que o imóvel deve ser

imediatamente leiloado. A avaliação já foi feita (fls.587/594).Diante do exposto e por mais que dos autos consta,

indefiro o pedido de fiel depositário feito por Ronny Chimenes Pavão, e determino que o imóvel seja leiloado. No

prazo de 05 dias, manifeste-se a defesa sobre a avaliação. A seguir, vista à União e, depois, ao MPF, para o
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mesmo fim e pelo prazo individual de 05 dias. Após, conclusos para decisão sobre a avaliação (artigo 62, 8, Lei nº

11.343/2006). A empresa leiloeira já se encontra designada em autos próprios, devendo a mesma receber cópia

desta decisão. Publique-se a parte dispositiva.Campo Grande - MS, 14 de janeiro de 2015. Odilon de OliveiraJuiz

Federal

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 3393

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005075-33.2006.403.6000 (2006.60.00.005075-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1050 - ALLAN

VERSIANI DE PAULA) X FREDERICO DE OLIVEIRA FERREIRA BRAGA(MS009972 - JARDELINO

RAMOS E SILVA)

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória expedida (fls. 57).Intime-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0006482-50.2001.403.6000 (2001.60.00.006482-0) - ABIA AQUINO DE OLIVEIRA(MS004850 - OSVALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 258 -

ORIVALDO AUGUSTO ROGANO)

Intime-se o autora e seu advogado sobre o prosseguimento da execução da sentença, no prazo de dez dias.Não

havendo manifestação, a execução será extinta nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

0009125-05.2006.403.6000 (2006.60.00.009125-0) - LUSIA DA SILVA SANT ANNA(MS008684 - NIDIA

MARIA NARDI CASTILHO MENDES E MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI E MS005256 - TOMIYO

ZUMILKA GOMES ISHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS005420 -

MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS)

Expeça-se ofício requisitório em favor da autora, no valor indicado pelo INSS às fls. 540, intimando-se as partes

do teor, nos termos do art. 10 da Resolução nº. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal.OFICIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO ÀS FLS. 542.

 

0012139-26.2008.403.6000 (2008.60.00.012139-1) - MIGUEL COPERTINO DE ALMEIDA - incapaz X

ROSANA MAINGIRIANOV DE CARVALHO(MS015266 - EVA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS)

Defiro o pedido de vistas do autos requerido às fls. 332, pelo prazo de dez dias. Não havendo manifestação,

retornem os autos ao arquivo.

 

0008042-12.2010.403.6000 - JANAINA MONGELLI(MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA

CONCI) X ORLANDO MONGELLI(MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA)

Como perito judicial, nomeio o Dr. Alexandre Silvestre Cabral, com endereço à Av. Afonso Pena, 5723, sl 605,

Bairro Santa Fé, Campo Grande, MS. Fone: 67-3306-3888.Intime-se o perito da nomeação, cientificando-o de que

a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, de acordo

com a tabela, no valor máximo. Concordando com a nomeação, deverá indicar data, hora e local para a realização

da perícia.O laudo deverá ser entregue em secretaria no prazo de trinta (30) dias, a contar da data designada, a

partir de quando as partes deverão ser intimadas para manifestação e, se for o caso, apresentação laudos

divergentes.Int. 

 

0001779-27.2011.403.6000 - JANE CRISTINA GONCALVES DE MIRANDA(MS009802 - LILIANE DE

SOUZA MARCUSSI E MS005565 - MARILENA FREITAS SILVESTRE E MS009666 - DORVIL AFONSO

VILELA NETO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc.

1311 - JOCELYN SALOMAO)

I - RELATÓRIOJANE CRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA propôs a presente ação, inicialmente, em face
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do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, retificando, posteriormente, o polo passivo para constar a

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS. Requereu a condenação

do réu a lhe conceder pensão, na condição de companheira de servidor público federal, a partir da data do óbito do

titular.Sustentou que foi casada com o instituidor da pensão e que dele se separou de forma consensual,

observando que, apesar de separados formalmente, no cotidiano tal não ocorria, porquanto se fazia presente na

vida do ex-marido com quem mantinha ótimo relacionamento. Diz que nenhum dos consortes contraiu novas

núpcias e que não propuseram ação de divórcio para não por fim definitivamente à relação, caracterizada por

assistência mútua, especialmente a financeira, eis que era ele quem a sustentava. Pugnou pela antecipação da

tutela consubstanciada na implantação do benefício. Requereu o benefício da justiça gratuita. Juntou procuração e

documentos (fls. 10-97).No despacho inaugural foi deferido à autora o pedido de gratuidade de justiça. Foi

observado que o de cujus era servidor estatutário da FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL, instando-se a autora a esclarecer o pedido de pensão por morte em desfavor do INSS,

devendo, se for o caso, comprovar a condição de segurado do seu ex-marido.Em resposta, a parte autora

endereçou a ação contra a FUFMS.Admitida a emenda à inicial, foi determinada a citação da parte ré, a quem se

concedeu prazo de dez dias para manifestação sobre o pedido de antecipação da tutela. A ré apresentou

contestação, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir. Aduziu que o benefício de pensão por morte

não se transmite a herdeiro, visto que o benefício não é pago ao segurado, mas sim ao seu dependente, condição

não ostentada pela parte autora, porquanto do servidor estava separada judicialmente, não constando nos

assentamentos do falecido ser ela sua dependente. No mérito, sustentou não se enquadrar a parte autora no rol dos

beneficiários da pensão de que trata o art. 217, da Lei n.º 8.112/90. Ressaltou que por ocasião da separação

judicial o falecido comprometeu-se a pagar o plano de saúde e R$ 700,00 à autora, mas somente pelo prazo de um

ano. Portanto, vencido aquele prazo, não há que se falar em pensão. Afirmou que no documento de fls. 39 o

servidor não indicou a autora como dependente. Acrescentou que a autora voltou a usar o nome de solteira depois

da separação judicial, ressaltando que quando ela assinou documentos oferecidos nos autos em nome do servidor,

este já havia falecido. Réplica às fls. 121-4.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. Tal decisão foi objeto

de recurso de agravo de instrumento. A Relatora negou seguimento ao recurso.A FUFMS deu-se por satisfeita

quanto às provas produzidas. A autora não se manifestou acerca das provas.O julgamento foi convertido em

diligência para colheita do depoimento da autora e das pessoas que lhe forneceram as declarações juntadas com a

inicial, acerca da relação de convivência sustentada.Na audiência noticiada no termo de fl. 172, foram ouvidas a

autora e duas testemunhas por ela indicadas. Nessa ocasião foram juntados novos documentos oferecidos pela

autora e deferido o pedido de requisição de prontuário médico do falecido, também a pedido da autora.Juntados

todos os documentos foi aberta vista dos autos às partes que alinharam suas derradeiras alegações.Nestes termos,

vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPreliminar -

Ilegitimidade de parteA parte ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir.

Aduziu que o benefício de pensão por morte não se transmite a herdeiro, visto que o benefício não é pago ao

segurado, mas sim ao seu dependente, condição não ostentada pela parte autora, porquanto do servidor estava

separada judicialmente, não constando nos assentamentos do falecido ser ela sua dependente.O interesse de agir,

como condição da ação, caracteriza-se pela demonstração de que é necessário que a parte ingresse em Juízo para

ver sua pretensão obtida. Em outras palavras, deve haver: a necessidade de se ajuizar uma ação, a adequação desta

ao ordenamento jurídico e a utilidade da via judicial para a solução do conflito de interesses. Nessa toada, o

entendimento da parte ré acerca dos destinatários do benefício de pensão por morte e a ausência do preenchimento

dos requisitos pela parte autora é questão de mérito a ser abordada em momento oportuno, porém, não deve ser

considerado como fundamento apto a caracterizar a falta de interesse processual. Havendo necessidade de se

ajuizar uma ação, adequação desta ao ordenamento jurídico e utilidade da via judicial para a solução do conflito

de interesses é de se reconhecer o interesse de agir da parte autora. Presentes os pressupostos processuais, de

existência e de validade do processo, bem como as condições da ação, passo ao exame do mérito.MéritoInicio

reconhecendo a competência deste Juízo para apreciar e julgar o pedido, apesar de veicular pretensão de

reconhecimento de união estável. Adoto como razão de decidir, mutatis mutandis, os mesmos fundamentos

trazidos pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Conflito de Competência nº CC

126.489-RN (Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/4/2013): compete à Justiça Federal processar e julgar demanda

proposta em face do INSS com o objetivo de ver reconhecido exclusivamente o direito da autora de receber

pensão decorrente da morte do alegado companheiro, ainda que seja necessário enfrentar questão prejudicial

referente à existência, ou não, da união estável.Superado este ponto, passo à analise da questão de fundo.A Lei n.º

8.212/90 disciplina em seu artigo 215 e seguintes o benefício de pensão por morte, nos seguintes termos:Art. 215.

Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva

remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42. Art. 216. As

pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 1o A pensão vitalícia é composta de cota

ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 2o A pensão

temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de

invalidez ou maioridade do beneficiário. Art. 217. São beneficiários das pensões: I - vitalícia: a) o cônjuge; b) a
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pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; c) o companheiro

ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; d) a mãe e o pai que comprovem

dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor; II - temporária: a) os filhos, ou enteados, até 21

(vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; b) o menor sob guarda ou tutela até 21

(vinte e um) anos de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez,

que comprovem dependência econômica do servidor; d) a pessoa designada que viva na dependência econômica

do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 1o A concessão de pensão

vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais

beneficiários referidos nas alíneas d e e. 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as

alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c e d.

(g.n.)Dessa forma, são requisitos para a pensão por morte de servidor público: a) o evento morte e b) a qualidade

de dependente do requerente.O falecimento do servidor público está demonstrado pela certidão de óbito de fl. 13.

Resta comprovar a qualidade de dependente. A parte autora afirma ser ex-esposa do falecido e conviver com ele

em união estável desde a separação. Ante tais afirmações, a qualidade de dependente da parte autora pode ser

enquadrada tanto na hipótese da alínea b do artigo 217 (a pessoa desquitada, separada judicialmente ou

divorciada, com percepção de pensão alimentícia), quanto na alínea c (o companheiro ou companheira designado

que comprove união estável como entidade familiar). Para tanto é necessário a existência de prova a esse

respeito.Por ocasião do requerimento formulado na via administrativa a autora apresentou certidão de óbito do

servidor, ocorrido em 22 de junho de 2010, da qual consta: separado judicialmente de Jane Cristina Gonçalves de

Miranda.O processo referido está instruído com cópia da certidão de casamento com averbação da separação,

ocorrida em 1 de dezembro de 2005. Foram oferecidos pela autora naquele e neste processo outros documentos

com o propósito de demonstrar sua condição de companheira do ex-servidor até a data do óbito, apesar da

separação judicial, conforme segue:DOCUMENTO FLS. ASSUNTO DATADeclaração 18 O falecido noticiava a

separação ressaltando que continuaria pagando a mensalidade da UNIMED através da ASSUFMS

30/12/2005Declaração 19 Declaração do Tesoureiro da associação, sustentando que a autora figurava como

dependente do falecido no Plano Unimed Sem dataDeclaração 20 Declaração do Vice-Presidente da associação,

sustentando que a autora figurava como dependente do falecido no Plano Unimed de 20.03.2003 a 31.07.2010

07.10.2010Recibo de aluguel 23 AP.1002, Ed. Cecília Meirelles, Av. Mato Grosso, 1408 08.07.2010Recibo de

aluguel 186 AP.1002, Ed. Cecília Meirelles, Av. Mato Grosso, 1408 08.07.2010Recibo de aluguel 76 AP.1002,

Ed. Cecília Meirelles, Av. Mato Grosso, 1408 12.07.2010Telegrama 24 Condolências - falec. Mauro

24.06.2010Telegrama 25 Condolências - falec. Mauro 24.06.2010Telegrama 26 Condolências - falec. Mauro

25.06.2010Telegrama 27 Condolências - falec. Mauro 24.06.2010Carta 28 Condolências - falec. Mauro Sem

dataComprovantes de Depósitos com Identificação do depositante. Favorecida Jane Miranda 30-38 Depositante:

Mauro Henrique de Paula 17.01.2007; 05.02.2007; 02.03.2007;04.04.2007; 03.05.2007;04.06.2007;

04.07.2007;02.08.2007; 04.09.2007;02.10.2007; 01.11.2007;04.12.2007; 02.07.2008;04.08.2008;

02.10.2008;03.11.2008; 01.12.2008; Declaração 39 Matrícula da autora no Kumon 06.10.2010Recibos 40-48

Mensalidades (sem identificar o nome do estudante) 05.02.2009; 05.03.2009;05.04.2009; 05.05.2009;05.06.2009;

05.07.2009;05.08.2009; 05.09.2009;05.10.2009; 05.11.2009;05.12.2009; 05.01.2010;05.02.1010;

05.03.2010;05.04.2010; 05.05.2010;05.06.2010.Inicial da ação de separação 68-71 Declararam que se casaram em

4.11.1998; estavam separados de fato desde 20.10.2005; o varão pensionaria com R$ 700,00 a autora, por um ano.

Pelo mesmo prazo pagaria o plano de saúde. A requerente continuaria morando na casa até a venda. Despesas pelo

requerente. 09.11.2005Fatura cartão crédito 73-74 Em nome servidor. End. refere Aptº da Mato Grosso. Pago pelo

falecido 27.08.2010Fatura Luz 75 Em nome do servidor. Referente aptº da Mato Grosso 21.06.2010Termo de

audiência - PROCON 77 Ref. Reclamação fatura cartão 24.11.2010Protocolo da reclamação - PROCON 78 Ref.

Reclamação fatura cartão 04.10.2010Termo de acordo - PROCON 80-81 Ref. Reclamação fatura cartão

07.01.2011Contrato com Cemitério/Proposta de adesão 84 e 183 Aquisição Jazigo em nome da autora

p/sepultamento do ex-servidor 23.06.2010Recibo 184 ADUFMS - auxilio funeral 06.07.2010Dedicatória 88 Irmã

do falecido Núbia (?) 28.06.2010Declaração - Escritura Púbica firmada por Agleison Ramos Omido 89 Atestando

a convivência do casal 06.01.2011Declaração de Prof. Aparecido Augusto Carvalho 90 Atestando a convivência

do casal 12.01.2011Declaração firmada pelo Prof. Josivaldo Godoy da Silva 91 Atestando a convivência do casal

06.01.2011Declaração firmada pelo Prof. Carlos Alberto Vinha 92 Atestando a presença da autora em

almoços/aniversário 10.01.2011Declaração Prof. Renê Alfonso Capitanio 93 Atestando relacionamento próximo

do casal 11.01.2011Fotografia da autora c/Estudante 178-181 Retratando-a recebendo homenagem in memorian

prestadas pelos estudantes ao falecido Mauro 2011Fotografia da autora 226-227 Retratando-a recebendo

homenagem in memorian prestadas por formandos 2012Nota fiscal 187 Produtos p/pintura imobiliária

06.07.2010Protocolo atendimento NET/Fatura NET 190 e 191 Fatura NET em nome do falecido - end. referido

aptº da Av. Mato Grosso 10.09.2010Prontuário fornecido pelo Hospital Proncor 194 a 216 Atendimento do

servidor ref. os anos de 2007 e 2008, figurando a autora como responsável, em 2007 20.02.2013Tais documentos

não comprovam, por si só, a manutenção da convivência entre ambos como se casados fossem após a separação
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formal. Explico.A certidão de casamento com averbação da separação consensual ocorrida em 01 de dezembro de

2005 (fl. 16) demonstra tanto o casamento entre a parte autora e o falecido quanto a separação. Tendo tal

documento como base a parte autora deveria trazer os autos elementos comprobatórios aptos a demonstrarem a

alteração de tal condição de forma a subsidiar sua alegação de que, embora separados formalmente, mantiveram a

convivência pelos anos seguintes como se casados fossem, até a data do óbito. Porém, não se desincumbiu de seu

ônus (art. 330, I, do CPC). Os documentos referentes à UNIMED nada mais demonstram do que o cumprimento

do estabelecido na sentença homologatória da separação judicial. A cópia da petição inicial da ação de separação

judicial consensual e da sentença homologatória (68/72) comprova ter sido estabelecida uma pensão mensal pelo

período de 12 (doze) meses a contar da data da venda do imóvel do casal no valor de R$ 700,00 (setecentos reais),

mais o pagamento do plano de saúde. Portanto, o fato de ter o falecido pago plano de saúde à parte autora apenas

demonstra ter aquele cumprido com o estabelecido na separação consensual. Por outro lado, os recebidos de

aluguéis, negociação/pagamento de fatura de cartão de crédito, energia elétrica e TV por assinatura, bem como o

recebimento de homenagem em nome do falecido são posteriores ao óbito a indicar que a parte autora, por seu

bom relacionamento com falecido e em razão de vínculo conjugal anterior tratou de gerenciar os créditos e as

pendências que aquele possuía. Não há, entretanto, comprovação de que tais atividades também eram realizadas

quando o de cujus estava vivo. Disso, infere-se que a atuação da parte autora decorreu tão somente do fato de não

haver ninguém mais a realizar tais atividades em nome do falecido. Na mesma senda, as declarações de

convivência/união estável apresentadas pela parte autora não resistem à prova testemunhal produzida em juízo sob

o crivo do contraditório.A testemunha Josivaldo Godoy da Silva disse que conheceu o falecido Mauro Henrique

de Paula em 1998; nessa época Mauro compôs a banca que avaliou o curso de mestrado feito pelo depoente na

UNESP e que o prof. Mauro era casado com a Srª. Jane Cristina Gonçalves de Miranda, que inclusive,

acompanhou o prof. naquele evento (...) não sabe se o casal se separou judicialmente; a última vez que esteve na

casa do prof. foi em 2008/2009; ele veio a falecer no ano de 2010; o depoente compareceu ao velório; não sabe se

no período de 2008/2009 até 2010 o casal se separou (g.n.). A testemunha Carlos Alberto Vinha afirmou: toda vez

que esteve na casa de Mauro, Jane Cristina lá estava, acrescentando que no dia que antecedeu à internação de

Mauro, mantiveram contato no período noturno, por volta das 21:00 horas, recordando-se o depoente que foi Jane

quem atendeu a ligação; causou surpresa Jane ter atendido a ligação, porque das outras vezes era Mauro quem

atendia (...) indagado se Jane convivia com Mauro como se casados fosse, respondeu que não tem conhecimento

preciso para fazer essa afirmação (g.n.).Vale dizer, não há prova testemunhal a endossar a argumentação de ter a

parte autora mantido um relacionamento, após a separação, como se casada fosse com o falecido. Ademais, o

Termo de Responsabilidade subscrito pelo servidor, em 18.10.2006, asseverava que ele não tinha dependentes. Tal

documento é posterior à data da separação (01/12/2005) e expressa a manifestação de vontade do falecido firmada

de próprio punho em não reconhecer a parte autora, ou quem quer que seja, como sua dependente. Por todo o

exposto, não resta caracteriza a relação de união estável entre a parte autora e o falecido após a separação

consensual.Outra possibilidade de comprovação da qualidade de dependente da parte autora é a demonstração de

que, embora separada judicialmente, percebe ou faz jus a percepção de pensão alimentícia. Também por esse

prisma, não merece guarida a pretensão da parte autora. Conforme documentos de fls. 30/33 a pensão mensal pelo

período de 12 (doze) meses a contar da data da venda do imóvel do casal no valor de R$ 700,00 (setecentos reais)

findou-se em dezembro de 2007, com o último depósito em 04/12/2007. Disso infere-se que, extinto o período

fixado, a parte autora não mais fez jus a pensão alimentícia de seu ex-marido, a demonstrar que não preenchia tal

requisito quando do óbito de seu ex-marido. Portanto, embora a parte autora, pelos documentos juntados e pelas

provas produzidas, possa ter mantido um bom relacionamento com seu ex-cônjuge após a separação, esta situação

não caracteriza uma união estável a configurar sua condição de dependente, nem, tampouco, demonstrar fazer jus

a pensão alimentícia de seu ex-marido na data do óbito. O simples fato de a parte autora compartilhar episódios da

vida do de cujus, estar presente em momentos de sua vida, acompanhá-lo em internações e dar-lhe assistência

quando este esteve doente e até a data do óbito, nesse caso, não é suficiente para demonstrar a união estável, ainda

mais quando há robusta prova em sentido contrário. Não modifica este entendimento o fato de nenhum dos ex-

cônjuges terem contraído novas núpcias, pois isto pode ter ocorrido por diversos fatos, não restando demonstrado

nos autos que se deu em razão de, única e exclusivamente, ainda manterem um relacionamento como se casados

fossem. Assim, entendo não comprovada a condição de companheira da parte autora em relação ao servidor

falecido, nem, tampouco, sua dependência. Por tais motivos, não merece guarida a pretensão autoral. III -

DISPOSITIVOAnte todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da

parte autora, motivo pelo qual extingo o presente feito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora

ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% do valor da causa atualizado, nos

termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos

artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito

em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Publique-se Registre-se. Intimem-se. 

 

0012782-76.2011.403.6000 - LINDAURA JESUS RIBEIRO X FABIO NASCIMENTO DA SILVA X ANY

KAROLLYNE JESUS NASCIMENTO DA SILVA - incapaz X LINDAURA JESUS RIBEIRO(MS011980 -
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RENATA GONCALVES PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) X

HOSPITAL UNIVERSITARIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN - FUFMS(Proc. 1282 - ADRIANA DE

OLIVEIRA ROCHA)

Solicite-se o pagamento dos honorários da perita judicial (f. 243).Apresentem as partes suas alegações finais, no

prazo sucessivo de dez dias.Após, ao Ministério Público Federal.Em seguida, anote-se no sistema (MVCJ-3 e

MVES) a conclusão do presente processo para sentença. Int.

 

0012820-88.2011.403.6000 - MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1412 - SANDRA TEREZA

CORREA DE SOUZA)

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: dê-se ciência ao autor dos documentos de fls. 195 e 196-198.

 

0000467-45.2013.403.6000 - MARCOS AURELIO ALMEIDA DA SILVA(MS011100 - ROSANA SILVA

PEREIRA CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 661 - MIRIAM

NORONHA MOTA GIMENEZ)

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo autor (fls. 82-9), em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista

dos autos ao recorrido(réu) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011017-02.2013.403.6000 - GINA MARA LEITE CENEDESE(MS016723 - DIOGO DE SOUZA MARINHO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1417 - ALVAIR FERREIRA)

Converto o julgamento em diligência.1 - Informe o perito se no período entre a suspensão do benefício (fevereiro

de 2008) e a data da incapacidade total e definitiva fixada no laudo (8/4/2011) havia incapacidade da autora

especificadamente para a execução da atividade auxiliar de enfermagem. 2 - Após, manifeste-se as partes,

inclusive sobre a condição de segurada da autora em abril de 2011.3 - Intimem-se. LAUDO MÉDICO PERICIAL

COMPLEMENTAR JUNTADO ÀS FLS. 123-4.

 

0013722-70.2013.403.6000 - FRANCISCO TEIXEIRA MATOS - INCAPAZ X MARIA DE OLIVEIRA

MATOS(MS014282 - FERNANDO CORREA JACOB E MS016453 - JORCELINO PEREIRA NANTES

JUNIOR E MS016978 - VALDEIR APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial medico de fls. 233/237, no

prazo sucessivo de dez dias.

 

0001917-86.2014.403.6000 - MARIA APARECIDA PEREIRA RONDON(MS014555 - JANES MARA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Digam as partes, no prazo sucessivo de dez dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as.

 

0009338-30.2014.403.6000 - JUDITE MARIA KOCH SCHAEDLER(SC017504 - DARCISIO MULLER E

SC030851 - DAIANNA HOEPFNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1590 -

MARILIA LONGMAN MACHADO DEVIERS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as.

 

0009428-38.2014.403.6000 - JANDYR LOSSAVERO(MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO E

MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO E MS010656 - FABIANA DE MORAES CANTERO E

MS010867 - LARISSA MORAES CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as.

 

0014899-35.2014.403.6000 - JOSE PAULO MINZON(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

GASPARINI E MS017453 - ANA EDUARDA DE MIRANDA RAMOS DORETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para apreciação do pedido de justiça gratuita, junte o autor, no prazo de dez dias, a declaração mencionada às fls.

11. 

 

0000044-17.2015.403.6000 - ELCIO GONCALVES DE OLIVEIRA(PR026033 - ROSEMAR ANGELO MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1- Anote-se a prioridade de tramitação.2 - Cite-se. 

 

0000046-84.2015.403.6000 - ORLANDO DE LIMA SOARES(PR026033 - ROSEMAR ANGELO MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Os documentos de fls. 1421 comprovam que o autor não é hipossuficiente. Assim, indefiro o pedido de justiça

gratuita. Intime-se o autor para recolher as custas processuais, em 30 dias, sob pena de cancelamento da

distribuição.Recolhidas as custas, cite-se.Int

 

0000056-31.2015.403.6000 - JOSE ABEL DO NASCIMENTO(PR026033 - ROSEMAR ANGELO MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Anote-se a prioridade de tramitação.2- Defiro o pedido de justiça gratuita.3 - Cite-se. 

 

0000059-83.2015.403.6000 - ARTUR DE AZEVEDO PEREZ(PR026033 - ROSEMAR ANGELO MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Anote-se a prioridade de tramitação.2- Defiro o pedido de justiça gratuita.3 - Cite-se. 

 

INTERDITO PROIBITORIO

0013699-90.2014.403.6000 - NILTON LIPPI X MARIA DAS GRACAS NALON LIPPI X LINDOMAR

HENRIQUES LIPPI X EDSON HENRIQUES LIPPI X RONALDO HENRIQUES LIPPI - ESPOLIO X ELIS

REGINA LISBOA LIPPI X DIONALDO VENTURELLI(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR E

MS008197 - RUBERVAL LIMA SALAZAR E MS008453 - GIOVANNI LIMA SALAZAR E MS013211 -

MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS) X COMUNIDADE INDIGENA TAUNAY -

IPEGUE(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -

FUNAI(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO)

Aberta com as formalidades legais e apregoadas as partes, compareceram: o Procurador da República Dr.

EMERSON KALIF SIQUEIRA, os advogados dos autores Dr. GUILHERMO RAMÃO SALAZAR, OAB/MS

1218 e Drª THAIS ORTEGA DE OLIVEIRA, OAB/MS 12.270, a FUNAI, na pessoa do Procurador Federal Dr.

ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES, a COMUNIDADE INDÍGENA TAUNAY-IPEGUE, na pessoa

da Procuradora Federal Dra. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA e na condição de assistente o Dr. LUIZ

HENRIQUE ELOY AMADO, OAB/MS 15.440. Presentes em audiência os líderes da comunidade ELINEIA

LUIZ PAES JORDÃO, MIGUEL JORDÃO e BENIGNO PAULINO. Ausentes os autores. No decorrer da

audiência compareceram ao ato os indígenas MAURILIO PAULINO PACHECO, JOÃO DAMASCO CECE,

LUCILÉIA ALVES PEREIRA. Os autores alegam que há, sim, resistência dos indígenas que ocupam a Fazenda

Maria do Carmo, quanto a permitir-lhes que tenham acesso à Fazenda Ipanema, de sua propriedade. Alegam,

inclusive, que para tal acesso se fizeram acompanhar de Policiais Militares. As lideranças indígenas, de seu turno,

negam qualquer resistência à respeito, mas confessam a intenção de colocar um cadeado na porteira de acesso da

Fazenda Maria do Carmo (que dá acesso à fazenda Ipanema), e, bem assim, que precisam de algum controle sobre

quem passa por dentro da Fazenda Maria do Carmo, pois temem que terceiros possam ali adentrar, para cometer

algum ato de violência contra a comunidade indígena. Pelo MM. Juiz foi proferido a seguinte decisão: Pois bem.

Os presentes tiveram oportunidade de se manifestar, inclusive o ilustre representante do Ministério Público

Federal, sendo que a proprietária do imóvel, aqui presente, e duas lideranças indígenas usaram de tal prerrogativa.

Disso ficou patenteado o seguinte quadro: os indígenas ocupam, realmente, a Fazenda Maria do Carmo, e por esta

passa uma estrada que dá acesso à Fazenda Ipanema. Há tensão e medo, de ambas as partes. E esse medo, ao meu

sentir, procede, diante dos acontecimentos da espécie (envolvendo indígenas e a posse de propriedades rurais) que

são públicos e notórios no Estado; também diante da ocupação da Fazenda Maria do Carmo. Diante disso, e

limitado pelas condições de uma decisão provisória em sede de plantão e no bojo de um processo do qual tomei

ciência apenas no dia de ontem, parece-me de utilidade para ambas as partes e mesmo para a sociedade se

explicitar um aspecto que, ao meu sentir, está implícito na decisão liminar de fls. 311-316 dos autos, onde se

deferiu o pedido de interdito proibitório de invasão do imóvel em questão. Se há ou não resistência dos índios

quanto ao acesso dos autores ao imóvel que lhes pertence, é fato que, neste momento processual, é sobreposto pela

necessidade de um regramento inclusive preventivo a respeito. A Fazenda Ipanema não pode ser invadida,

conforme decisão liminar, mas, para que tenha uma exploração pelo menos razoável, os seus proprietários não

podem e não poderão ser impedidos de a ela ter acesso. Do Contrário seria o mesmo que dar liberdade ao uma

pessoa que respira por aparelhos, mas a seguir cortar-lhe o fornecimento de oxigênio. Trata-se de raciocínio lógico

a respeito. Nesse sentido, em decisão integrativa àquela concessiva do interdito proibitório, deixo claro que os

indígenas não podem impedir o acesso dos autores e seus funcionários, ao imóvel referido nesta ação - Fazenda

Ipanema, sob as penas fixadas no despacho liminar ora complementado. Por outro lado, a preocupação dos

indígenas, quanto a um controle mínimo de quem passa pela Fazenda Maria do Carmo (por eles atualmente

ocupada), parece-me razoável, diante da possibilidade de que alguém, mesmo não tendo nada a ver com os autores
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deste processo, acessarem à Fazenda Ipanema, alegando-se funcionários dos autores, mas com a verdadeira

intenção de praticar algum ato contra qualquer dos envolvidos (autores ou índios), com a intenção de obter algum

proveito com isso, ou mesmo de acirrar os ânimos. Assim, fica desde já autorizado o livre acesso da autora e seu

marido, bem como dos funcionários da Fazenda Ipanema, a seguir declinados, a qualquer hora, passando pela

Fazenda Maria do Carmo, com destino à Fazenda Ipanema, sendo que os índios não poderão adotar qualquer

atitude impeditiva neste sentido, a não ser exigir a identificação, no caso dos funcionários e à noite, uma vez que

conhecem os autores e os funcionários, sob as penas já referidas, fixadas na liminar de interdito proibitório, e, em

se configurando o ilícito penal, às penalidades da legislação de regência. As pessoas que tem livre acesso à

Fazenda Ipanema são as seguintes: Dionaldo Venturelli, Tereza Cristina da Costa, Kelly Cristina da Costa

(gerente), Valmir de Jesus Martins (capataz), Sidinei da Costa Correa e Terezinha de Jesus Martins. Em caso de

contratação de outros funcionários da fazenda, o nome dos mesmos, com RG, deverão ser fornecidos aos

indígenas, através desses autos. O acesso à Fazenda Ipanema, pelas pessoas anteriormente referidas, à noite, deve

ser comunicado verbalmente a eventuais índios que se encontrem na sede da Fazenda Maria do Carmo. Por outro

lado, o acesso dos índios às áreas de floresta e pesca, da Fazenda Ipanema, poderá continuar a ocorrer, conforme

já ocorre de muitos anos, sem necessidade de autorização dos autores, mas desde que os índios não causem

prejuízos à propriedade não profiram ameaças ou pratiquem atos violentos contra as pessoas que trabalham no

imóvel. De acordo e no propósito de cumprir o que aqui foi combinado, os presentes assinam, comprometendo-se

a dar difusão destes termos, aos índios, no que se refere às lideranças indígenas, e aos funcionários da Fazenda

Ipanema, no que se refere à proprietária ora presente. NADA MAIS HAVENDO, foi encerrada a presente

audiência, saindo os presentes intimados.DESPACHO DE FLS. 432/434: Vistos, etc. Às fls. 311/316, em

29/11/14, foi deferido pedido de liminar, expedido mandado proibitorio, por ameaças de iminente invasão dos

imóveis rurais identificados às fls. 315. O despacho de fls. 363/369 ordenou o cumprimento da liminar. Audiência

de tentativa de conciliação às fls. 416/418, servindo mais para fixação de regras de conduta.Às fls. 419/424,

tornam os autores para noticiar o renascimento das ameaças de invasão. Chico Ramires, autointitulado cacique,

em 28/12/14, foi até a Fazenda Cristalina e avisou ao capataz que seus índios irão invadi-la. Pacheco, outra

liderança, informou ao capataz da Fazenda Ipanema que indígenas pretendem invadir as duas

propriedades.Acentuam os autores que o cacique Chico Ramires não esteve na audiência de tentativa de

conciliação.Informam que a perícia antropológica/avaliatória está marcada para 06/01/15 nas três fazendas dos

autores, que ficará prejudicada se houver invasão. Pedem:a) Nova intimação da Comunidade Indígena Taunay-

Ipegue, nas pessoas dos caciques, especialmente Chico Ramires, fixando-se multa diária de R$ 100.000,00;b) Que

se ordene o envio, para a localidade, de policiais federais, militares e civis, por pelo menos 90 dias, até que sejam

concluídos os trabalhos periciais, evitando-se, assim, a concretização das ameaças de invasão;c) Que seja oficiado

ao Ministério da Justiça solicitando o apoio da Força Nacional e/ou até mesmo do Exército Brasileiro;d) Que seja

oficiado ao Governo de Mato Grosso do Sul com as mesmas finalidades referida na alínea c.Passo a decidir.Não

há prova das novas ameaças, mas os indícios delas decorrem do que já constava dos autos.A decisão de fls.

311/316 bem resume a situação. Normalmente, os indígenas são predispostos a tal postura. Ficam impacientes

com a demora na solução dos conflitos, tanto na esfera administrativa como na judicial. Todavia, como assentado

na decisão concessiva da liminar, esses aborrecimentos não justificam qualquer desrespeito a uma ordem

judicial.Não é o caso de requisição da presença do Exército Brasileiro para o cumprimento de uma função

subsidiária. Isto só deve ocorrer quando existe falência múltipla das forças de segurança, devidamente

reconhecida.Quanto à requisição da Força Nacional, em espaço de plantão não tenho condições de avaliar o

pedido. Tem que se saber se a Polícia Federal e/ou as forças estaduais se acham ou não em condições de

solucionar a questão.A presença constante de agentes federais para que se evite concretização das ameaças

também dependem de melhor investigação dos fatos. Demanda grande contingente com revezamento (fls.

414/415). Diante do exposto, fica revigorada a liminar às fls. 311/316. Ordeno as seguintes providências:1)

Oficiar novamente ao Secretário de Segurança Pública para que, em 24 horas informe quais as providências

adotadas para a manutenção da integridade física das pessoas no local dos fatos, tudo sob pena de desobediência.

Instruir com cópia deste despacho e dos ofícios de fls. 381 e verso e 408 e verso;2] Oficiar à SR/DPF/MS para

que, com urgência, encaminhe ao local equipe de policiais a fim de realizarem estudo da situação, encaminhando

relatório a este Juízo, no prazo de 48 horas, com o qual será instruído expediente à Força Nacional. Instruir com

cópia dos ofícios de fls. 377 e 409;3) Oficiar à FUNAI, com cópia desta decisão e da petição de fls. 419/424, para

que, imediatamente, advirta os respectivos caciques a cumprirem a decisão judicial, abstendo-se de invadir as

áreas das Fazendas Ouro Preto, Cristalina e Ipanema, sob pena de pagamento da multa diária já fixada e de crime

de desobediência;4) expedir mandado de intimação aos caciques/lideranças indígenas para que não invadam as

referidas propriedades rurais;5) disponibilizar esta decisão no e-mail dos autores e no da FUNAI e de sua

Procuradoria, bem como no do Procurador da República. I-se.Campo Grande, 29/12/2014.DESPACHO DE FLS.

453: Expeça-se mandado de intimação ao Comandante da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, a fim de que

informe quais as providências adotadas para a manutenção da integridade física das pessoas no local dos fatos,

relatando-as ao Sr. Executantes de Mandados.
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LIQUIDACAO POR ARTIGOS

0000485-37.2011.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS011917 - ELIZABETE COIMBRA LISBOA E

MS006118E - CLERONIO NOBREGA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO

FLAVIO BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS002671 - GIL MARCOS SAUT E MS004889

- OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA)

L.M. e S. interpos embargos de declaração em face da decisão de fls. 211-9Alega que ocorreu omissão no

julgamento da liquidação porque, apesar de reconhecer que o dano estético que ela sofreu perdura até hoje, deixou

de condenar os réus a lhe fornecer nova cirurgia reparadora.Sustenta que necessita de nova intervenção para

minimizar as horrendas cicatrizes. Além do que o Juiz não está adstrito a indicação do perito.Por fim, reclama do

baixo valor fixado para indenização dos danos morais e estéticos.Decido.Não ocorreu omissão na decisão

embargada. Note-se que a liquidação tem como objeto apurar a extensão dos danos experimentados pela

requerente, valendo-se o Juiz da técnica e da experiência do perito para aquilatar o prejuízo.Ao ser questionado

sobre o que seria necessário para reparar, ou ao menos minimizar, os danos causados à requerente, clínica, estética

e financeiramente, o profissional respondeu que Atualmente a paciente não apresenta problemas de saúde

relacionados à cirurgia em questão, sem necessidade de novo tratamento cirúrgico (quesito nº 9).Logo, não há

fundamento para que o julgador determine a realização de nova cirurgia quando o expert não a

recomendou.Destaco que quando intimada para se manifestar sobre o laudo, a autora nada disse. Contrário sensu

concordou com as conclusões do profissional. Quanto aos valores arbitrados para indenização não há reparo a

fazer. Ademais, não é este o recurso adequado para tal pretensão.Diante do exposto, rejeito os presentes

embargos.Intimem-se.

 

0012207-34.2012.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS012349 - FREDERICO LUIZ GONCALVES E

MS016961 - LUCAS TABACCHI PIRES CORREA E MS013179 - CARLOS EDUARDO FRANCA RICARDO

MIRANDA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X SEGREDO DE

JUSTICA(MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA E MS002671 - GIL MARCOS SAUT)

1) Anote-se o substabelecimento de fls. 208.2) Defiro o pedido da requerente de fls. 211, pelo prazo de quinze

dias.Intime-se.

 

MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS

0014893-28.2014.403.6000 - SALMA SALOMAO SAIGALI(MS002921 - NEWLEY ALEXANDRE DA

SILVA AMARILLA E MS007460 - GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA E MS007696 - SILMARA

DOMINGUES ARAUJO E MS008367 - ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO) X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL

Explique-se a autora, tendo em vista que nos autos n. 0003009-41.2010.403.6000 requereu que a perícia lá

determinada fosse estendida a seu imóvel (f. 5035 daqueles autos).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003144-15.1994.403.6000 (94.0003144-0) - SIDNEY MESSIAS DA SILVA(MS005709 - ANTONIO CARLOS

MONREAL E MS014002 - IVO ZILOTT ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO MANNS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA

NEVES) X SIDNEY MESSIAS DA SILVA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO MANNS) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor para atender à cota ministerial constante das fls. 209-10, verso.Int.

 

0008956-23.2003.403.6000 (2003.60.00.008956-4) - MOACIR DIAS DA SILVA(MS002271 - JOAO

CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS007112 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA E MS007112 -

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X MOACIR DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ao autor para manifestação sobre os cálculos de fls. 470/476.

 

ALVARA JUDICIAL

0005931-50.2013.403.6000 - ANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA SOARES(MS011249 - VINICIUS

MENDONCA DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO)

MARITÔNIO BARRETO DE ALMEIDA e MIGUELA CLÁUDIA ALVES CALIXTO BARRETO propuseram

a presente ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Sustentaram que na ação autuada sob nº
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00107489420124036000 julguei procedente o pedido para condenar a ré a liberar o FGTS da requerente visando à

amortização do débito ou lance alusivo a consórcio imobiliário.Entanto a ré não teria cumprido a decisão a

pretexto da possibilidade de recorrer, com o que discordam por entender que a ordem deveria ser efetivada de

imediato.Pediram liminar inaudita altera parte visando à imediata liberação do saldo.Com a inicial foram

apresentados os documentos de fls. 16-34.Indeferi a liminar (fls. 37-8). Os autores interpuseram recurso de agravo

de instrumento contra essa decisão (fls. 44-54). Mantive a decisão (f. 74). O MM. Relator indeferiu o pedido de

efeito suspensivo (fls. 75-6).Citada (f. 43) a ré apresentou contestação (fls. 55-9) e apresentou documentos (fls.

60-1). Alega que aos autores falta interesse processual, mesmo porque a pretensão foi analisada e indeferida nos

autos principais. No mais, sustentou a impossibilidade da liberação imediata, diante do óbice do art. 29-B, da Lei

nº 8.036/90.Réplica às fls. 63-9, quando os autores arguiram fatos novos, consubstanciados na avaliação do

imóvel pelo Município para fins de lançamento de imposto. A respeito desse fato a ré alega que não é novo, dado

que já era de conhecimento do autor quando da fase de conhecimento. Ademais, as partes estabeleceram outro

valor de avaliação no contrato, sendo certo, outrossim, que o imóvel vale mais do que aquele valor considerado

pelo município, como se vê de site especializado.É o relatório.Decido.Na sentença proferida nos autos principais

decidi:Diante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar que a ré libere o FGTS da autora visando ao

consórcio imobiliário, na forma julgada mais conveniente entre as partes daquela operação (amortização do débito

ou lance). Condeno a ré ao pagamento de honorários de 10% sobre o saldo levantado. Custas pela ré. Deixo de

antecipar os efeitos da tutela em razão da norma do art. 29-B, da Lei nº 8.036/90.Logo, como mencionei na

decisão inaugural, pretendem os autores, por outras vias, obter o mesmo resultado buscado com o pedido de

antecipação da tutela formulado nos autos principais, o qual foi indeferido com base na norma do art. 29-B da Lei

nº 8.036/90.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI, do

CPC (litispendência). Condeno os autores ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa. Custas

pelos autores.P.R.I.

 

0014156-25.2014.403.6000 - ALICE SILVA(MS007783 - JOSE LUIZ DE FRANCA BESERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2- Cite-se, para responder, em 10 (dez) dias. intime-se.MANIFESTE-

SE A REQUERENTE SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA , NO PRAZO DE DEZ DIAS.

 

 

Expediente Nº 3394

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000455-46.2004.403.6000 (2004.60.00.000455-1) - CARLOS APARECIDO X NATAL MUNIZ DA SILVA X

PAULO MARCOS PRIOR X JONAS MACIEL X ISAIAS SILVA DOS SANTOS(MS008765 - ANDRE LOPES

BEDA E MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(MS006905 - EDUARDO

RIBEIRO MENDES MARTINS)

1) Retifique-se o requisitório de f. 242, uma vez que dele consta destaque de honorários somente em relação ao

Dr. Jardelino, quando deveria constar também em favor do Dr. André Lopes Béda, conforme determinou o

segundo parágrafo do despacho de f. 235.2) Anotem-se as procurações de fls. 221, 251, 254 e 257.3) Cite-se a

União, nos termos do art. 730 do CPC, em relação aos exequentes Carlos Aparecido, Paulo Marcos Prior e Jonas

Maciel (fls. 249-50).4) Intime-se, pela derradeira vez, o autor Isaias Silva dos Santos para requerer a citação da

União (art. 730 do CPC).Int.

 

0012041-02.2012.403.6000 - EUGENIO JOSE ANTONIO PINESSO(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Anote-se o substabelecimento de f. 193.Intime-se o autor para, em dez dias, justificar a necessidade da prova

testemunhal (f. 188).Int.

 

0011516-83.2013.403.6000 - SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL -

SINPEF/MS(MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIAO FEDERAL(MS008456 - CARLOS

ERILDO DA SILVA)

Ficam as partes intimadas de que foi designada audiência no Juízo Deprecado para o dia 29/04/2015, às 16:40.

 

0004613-95.2014.403.6000 - VANESSA SANCHEZ DO NASCIMENTO(MS015847 - RAFAEL MEIRELLES

GOMES DE AVILA) X MRV PRIME PARQUE CASTELO DE LUXEMBURGO INCORPORACOES SPE

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

fls.93-149. Ao autor para replica.
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0006239-52.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004287-

38.2014.403.6000) MUNICIPIO DE ANASTACIO(MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIAO

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0014387-52.2014.403.6000 - PRONCOR UNIDADE INTENSIVA CARDIORESPIRATORIA S/S(MS009438 -

TOBIAS JACOB FEITOSA GOMES) X CID EDUARDO BROWN DA SILVA X CARLOS AUGUSTO

COSTA BROWN DA SILVA X FUNDO DE ADMINISTRACAO DE SAUDE DO EXERCITO BRASILEIRO -

FUSEX

Acolho a competência para processar e julgar o presente feito. Ratifico os atos até então praticados na Justiça

Estadual.Os réus foram citados (fls. 53-4 e fls. 56-7) e contestaram a ação (fls. 59-83). O autor apresentou réplica

às fls. 130-45.Os réus denunciaram o Fundo de Administração de Saúde do Exército Brasileiro - FUSEX à lide,

razão pela qual o Juízo Estadual declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Esclareço que, embora o valor da causa não exceda o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, não cabe

intervenção de terceiros nem assistência no Juizado Especial, e, sendo a denunciação à lide uma espécie de

intervenção de terceiros, a competência no presente caso é da Justiça Federal comum.Intime-se o autor para que

recolha as custas judiciais na Justiça Federal, no prazo de 30 (trinta) dias. Recolhidas as custas, intimem-se os réus

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeiram a denunciação à lide da União, uma vez que o FUSEX não

possui personalidade jurídica, o que inclusive esclareceu o Diretor do Hospital de Área de Campo Grande, MS, no

ofício de 184-5.Cumpra-se.Intimem-se.

 

0000334-32.2015.403.6000 - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS006554 - ADRIANNE CRISTINA

COELHO LOBO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, ajuizada pelo Município de Campo Grande em face da União, objetivando, em sede de

antecipação de tutela, a) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao Processo Administrativo n.

10140.720926/2014-88; b) a não inclusão de seu nome no CADIN e no CAUC, bem como c) a emissão de

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. Pediu, ao final, seja declarada a inexistência de relação

jurídica tributária entre a requerente e a requerida, anulando-se os débitos lançados.Narrou, em suma, que foi

autuado pelo Fisco Federal, por supostamente não ter procedido aos recolhimentos de PASEP, no período de 1 de

junho de 2009 a 31 de dezembro de 2011, o que implicou uma cobrança no valor de R$ 59.197.552,79 (cinquenta

e nove oito milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove

centavos)Alegou, contudo, que a União está equivocada, pois não excluiu da base de cálculo as receitas

originárias de repasse aos Municípios (FUNDEB), de forma que não integram a receita corrente, mas, sim,

transferência de recursos. Assim, tais valores não podem integrar a base de cálculo para a incidência do

PASEP.Não bastasse isso, durante os exercícios contidos no Processo Administrativo em questão (autuação

fiscal), o município autor procedeu a recolhimento do PASEP, ainda que não sobre os valores repassados para o

FUNDEF/FUNDEB. E, estes valores não foram considerados pela União, que calculou o valor de seu crédito

como se nada houvesse sido pago a título de PASEP. Ou seja, ainda que, ao final, seja concluído pela incidência

do FUNDEB na base de cálculo do PASEP, necessária será a apuração do valor efetivamente devido, através de

perícia contábil.Disse, ainda, que seu nome será inscrito no CADIN em razão das pendências aqui discutidas, o

que inviabilizará o recebimento de repasses e a celebração de convênios, evidenciando o perigo na não concessão

da medida emergencial pleiteada.Juntou documentos (fls. 17/24).É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente,

para a concessão de medida que antecipe os efeitos finais da tutela processual, é mister que se verifique a presença

dos requisitos previstos no art. 273, do CPC, cujo teor transcrevo:O juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Do

texto legal depreende-se que a prova inequívoca (despida de ambiguidade ou de enganos) deve levar o julgador ao

convencimento de ser a alegação inicial verossímil (assemelhar-se ou ter aparência de verdade; ser verdadeira ou

provável). O segundo requisito é perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização de abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. O presente caso se diferencia um pouco dos demais em

que se busca a tutela jurisdicional de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário, uma vez que a

parte autora se trata de Ente público - Município Campo Grande. Nesta hipótese, estando a questão sob o crivo

judicial, a suspensão do crédito tributário e consequente exclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes -

CADIN e CAUC -, ao menos até o julgamento final do feito, são medidas essenciais ao transcorrer do feito, ainda

que, aqui, não se tenha prestado caução, nos termos da Lei 10.522/01, em razão da presunção de solvabilidade e

indisponibilidade de bens por parte do Município autor. Ademais, a medida de urgência em questão se mostra

essencial à manutenção das atividades prestadas pelo Município autor a toda coletividade, notadamente as de
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cunho social que detêm proteção constitucional. Assim, a fim de evitar prejuízos irreparáveis aos relevantes

serviços prestados pela autora, a requerida deve, como já dito, fornecer-lhe a respectiva Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa, dada sua presunção de solvabilidade e desnecessidade de prestação de caução, ante sua

condição de Ente Público. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ART. 557, 1º, CPC. SUSPENSÃO DO

REGISTRO NO CADIN. POSSIBILIDADE. FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. GARANTIA DO JUIZO.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE SOLVABILIDADE. BENS PUBLICOS IMPENHORAVEIS.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A Lei n.º

10.522, de 19 de julho de 2002, no seu artigo 7º estabelece as hipóteses de suspensão do registro no CADIN. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu, no regime de Recursos Repetitivos, previsto no artigo 543-C do CPC, que

a Fazenda Pública, seja ela municipal, estadual ou federal, pode propor ação anulatória sem o prévio depósito do

valor do débito discutido e, no caso de ser executada, ajuizar embargos sem a necessidade de garantia do juízo.

(REsp n. 601.313/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 20.9.2004). 4. Recurso especial desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008; STJ - Resp - 1123306 - Primeira Seção -

Ministro Luiz Fux - Dje Data:01/02/2010) 3. O pagamento dos débitos judiciais do Município, ente federado,

pessoa jurídica de direito público interno, está disciplinado no artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e o

respectivo rito processual descrito no artigo 730 do Código de Processo Civil. De acordo com os referidos

dispositivos, o Município não está sujeito a ter seus bens penhorados para a garantia do juízo, tendo em conta a

presunção de sua solvabilidade, com seus pagamentos sendo efetivados por meio de precatório judicial,

respaldada pela impenhorabilidade de seus bens. 4. Ajuizados os embargos à execução ou a anulatória, está o

crédito tributário com a sua exigibilidade suspensa e, assim, suspenso o registro no CADIN, sem a necessidade da

garantia do juízo. 5. O município obteve a suspensão da cobrança dos créditos em referência por meio de

embargos à execução. 6. Agravo a que se nega provimento.AC 00115818320014036102 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1008441 - TRF3 - PRIMEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013 (g.n.)PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO. AGRAVO REGIMENTAL.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. FAZENDA MUNICIPAL. EXPEDIÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. LIMINAR CONCEDIDA. CPC, ART. 543-C, 7º, INCISO I. RESP 1.123.306/SP.

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO. CONSONÂNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 1. Agravo de Instrumento convertido em Agravo Regimental

em atendimento à decisão do Presidente do Superior Tribunal de Justiça. 2. Para o ente público municipal não é

exigido prévia apresentação de garantia, em face da indisponibilidade dos bens públicos, bem como da presunção

de solvabilidade de que gozam as unidades políticas, não há que se falar na negativa de expedição de certidão

positiva de débito com efeitos de negativa. 3. No caso o município obteve liminar para suspender a exigibilidade

do crédito e, conseqüentemente, a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa - CPD-EN, convencendo

o juiz da existência de relevância do seu direito, a qual foi confirmada na sentença e pelo órgão fracionário deste

Tribunal. 4. Manutenção da decisão que não admitiu o Recurso Especial. Agravo Desprovido.AGRREX

200733040205614 AGRREX - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO -

200733040205614 - TRF1 - CORTE ESPECIAL - e-DJF1 DATA:05/12/2013 PAGINA:2474 (g.n.)Outrossim, se

não for deferida a liminar pleiteada, o Município autor poderá sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, já

que a inscrição de seu nome no CADIN e CAUC pode lhe causar sérios prejuízos, impedindo-o de realizar

operações creditícias de todo o gênero, bem como de obter e receber recursos, convênios, acordos, incentivos e

transferências voluntárias, indispensáveis à administração municipal.Assim sendo, defiro o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela e suspendo a exigibilidade do crédito tributário em questão - Processo Administrativo n.

10140.720926/2014-88 - até o final julgamento do feito. Determino, consequentemente, que a requerida exclua ou

deixe de incluir o nome do Município autor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público

Federal - CADIN e no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias - CAUC, especificamente

em relação ao processo administrativo em discussão nestes autos.Determino, ainda, que a requerida forneça a

respectiva Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ao autor, também em relação ao processo administrativos

aqui discutido. Cite-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008008-66.2012.403.6000 (2008.60.00.009129-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009129-71.2008.403.6000 (2008.60.00.009129-5)) MOACIR MACEDO(SP317644 - ALLAN SCHIAVON) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 -

DIEGO FERRAZ DAVILA)

MOACIR MACELO interpôs os presentes embargos na execução autuada sob o nº 200860000091295 proposta

por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB.Arguiu prescrição da anuidade de 2006, que não teria

sido interrompida pela citação, ocorrida em 20 de julho de 2012, depois do prazo de dez dias, prorrogáveis por

mais 90, previsto no art. 219 e parágrafos do CPC.Acrescenta que tentou cancelar sua inscrição, mas lhe foi

exigido prévio pagamento das anuidades atrasadas, o que, segundo entende, fere o art. 5º, XX, da CF.Pede a

nulidade do título em razão da prescrição e os benefícios da justiça gratuita.Juntou documentos (fls. 9-88).A
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embargada apresentou impugnação (fls. 92-100). Alega que a anuidade paga à sua pessoa não tem natureza

tributária e sustenta a possibilidade da execução extrajudicial, nos termos do art. 46, da Lei nº 8.906/94. Diz que o

prazo prescricional é de dez anos e que o termo final é era 16/01/2009. Acrescenta que a inscrição gera a cobrança

das anuidades, ainda que o embargante não tenha exercido a advocacia.Réplica às fls. 118-22, acompanhada de

documentos (fls. 123-34).É o relatório.Decido.O CC de 1916 estabelecia o prazo de vinte anos para a prescrição

das ações pessoais. De acordo com o Código de 2002, a prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja

fixado prazo menor (art. 205). No entanto, é aplicável à contribuição da OAB o prazo prescricional de cinco anos

do art. 206, 5º, I, por se tratar de pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou

particular (certidão de f. 28 da execução) (STJ - REsp 1073369, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e STJ -

ADRESP 1267721 - Castro Meira - 2ª).Registre-se que a certidão de f. 17 da execução é documento hábil para

ajuizar execução, mas não dita o prazo inicial da prescrição. A Resolução OAB/MS 014/2002 fixou o prazo de

vencimento da primeira parcela ou parcela única em 25/01/2006 (art. 2, f. 30), sendo este o marco inicial da

prescrição.Pois bem. Dispõe o Código de Processo Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor

e interrompe a prescrição. 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 2o Incumbe à

parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando

prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 3o Não sendo citado o réu, o juiz

prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 4o Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 5º O juiz pronunciará, de ofício, a

prescrição. 6o Passada em julgado a sentença, a que se refere o parágrafo anterior, o escrivão comunicará ao réu o

resultado do julgamento. E de acordo com a Súmula 106 do STJ proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

arguição de prescrição ou decadência.No caso, constata-se que a execução agora embargada foi ajuizada em 5 de

setembro de 2008. Sobreveio o despacho inaugural em 8 de outubro de 2008, ocasião em que a embargada foi

instada a recolher as custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Em 23 de

outubro de 2008 foi juntada a petição de f. 27 com o respectivo comprovante.Em 16 de março de 2009 determinei

a citação do embargante, mas o mandado decorrente daquele despacho foi devolvido em 16 de outubro de 2009

por não ter sido encontrado o devedor.Em 21 de janeiro de 2010 a exequente foi intimada para se manifestar

acerca da diligência frustrada, tendo o prazo iniciado em 25 de janeiro de 2010 (f. 46).No entanto, a exequente

manifestou-se somente em 18 de fevereiro de 2010.Como se vê, iniciado o prazo de prescrição em 25/01/2006, a

credora propôs a execução, mas não promoveu as diligências necessárias à citação do executado, nos dez dias

subsequentes ao despacho, tampouco requereu a prorrogação do prazo.Assim, não tendo sido efetuada a citação

no prazo legal e não tendo o Judiciário contribuído para essa demora, o ato praticado não retroagiu à data do termo

final da prescrição, que não restou interrompida.Sobre a questão, menciono decisão do Tribunal Regional

Federal:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CC, ART. 202, I. CPC, ART. 219.1. Conforme

disposição do artigo 202 do Código Civil, inciso I, a interrupção da prescrição dar-se-á por despacho do juiz,

mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual, ao

passo que o artigo 219 do Código de Processo Civil, em seu parágrafo 2º, determina que incumbe à parte

promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela

demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.2. No caso dos autos, a demora na citação se deu em razão

da autora não adotar as providências necessárias à localização do devedor, e não por culpa exclusiva do serviço

judiciário.3. Agravo legal de Roberto da Costa Noel e outra provido. Agravo legal da CEF improvido.(AC

00270019520054036100 - 5ª Turma - Desembargador Federal André Nekatschalow - e-DJF3 16/04/2013)De sorte

que o prazo prescricional findou em 24 de janeiro de 2011. Diante do exposto, acolho os embargos para

pronunciar a prescrição da anuidade do ano de 2006. Condeno a embargada a pagar honorários advocatícios que

fixo em R$ 500,00 (art. 20, 4ª, do CPC).P.R.I. Certifique-se a presente decisão nos autos principais. Campo

Grande, MS, 25 de setembro de 2014.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003383-09.2000.403.6000 (2000.60.00.003383-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X NEIDE ABDO DOS SANTOS(MS004535 - RUBENS

CLAYTON PEREIRA DE DEUS) X JUSTINA CONCHE FARINA(MS004535 - RUBENS CLAYTON

PEREIRA DE DEUS)

Junte-se nos autos principais nº 0000724-2720004036000 cópia da decisão destes embargos. Apensem-se.Após,

dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de dez dias.Int. 

 

IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSISTENCIA JUDICIARIA

0012670-05.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006419-

68.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X
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PAULO ALEXANDRE DRUGOVICH(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS005452 - BENTO

ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS009988 - CERILO CASANTA CALEGARO NETO)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012673-57.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006694-

17.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

ARISON SOUZA DOS SANTOS(MS017663 - GABRIELLA ROLON GODOY E MS017250 - PRISCILA

SALLES)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012675-27.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007080-

47.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

PAULO SERGIO DA CUNHA RAMOS(MS016301 - FABIANO ALBERTO FINCK)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012676-12.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008235-

85.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

LUIZ CESAR CAPELLARI - ESPOLIO X ODETE VIEIRA CAPELLARI(MS014326 - ANDRE LUIZ DE

JESUS FREDO)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012677-94.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008728-

62.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

ISMAEL DE SOUZA DUAILIBI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E MS012443 - ONOR

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR E SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012678-79.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009135-

68.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

ELOISA FATIMA PAREDES(MS006522 - JULIO CESAR FANAIA BELLO)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012680-49.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006417-

98.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

EVANDIR RIBEIRO OSSUNA(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS005452 - BENTO

ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS009988 - CERILO CASANTA CALEGARO NETO)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012681-34.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006416-

16.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

GILBERTO PEREIRA LIMA(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS005452 - BENTO

ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS009988 - CERILO CASANTA CALEGARO NETO)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.

 

0012684-86.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006427-

45.2014.403.6000) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X

FABIANO CARLOS PIMPINATTI(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS005452 - BENTO

ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS009988 - CERILO CASANTA CALEGARO NETO)

Apensem-se aos autos principais.Intime-se o(a) impugnado(a), na pessoa de seu advogado(a), para se manifestar,

no prazo 10 (dez) dias.
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RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0008199-43.2014.403.6000 - RONALDO AIRES VIANA(MS004448 - EVANDRO MOMBRUM DE

CARVALHO E MS006386 - MAX LAZARO TRINDADE NANTES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA)

Manifeste-se o recorrente sobre o pedido de assitência formulado pela AGÊNCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT.Desde logo designo o dia 19 de fevereiro de 2015, às 14:30 horas, para

a realização de audiência de conciliação, solicitando às partes e à assistente que tragam seus engenheiros para que

expliquem as questões técnicas invocadas.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005214-29.1999.403.6000 (1999.60.00.005214-6) - VALTER MODESTO(MS006277 - JOSE VALERIANO

DE SOUZA FONTOURA E MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA E MS006457E -

FELIPE AUGUSTO VENDRAMETTO PAES E MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X

NEREU CORREA X DILSON SEVERINO DA SILVA X LIDUIR CARLOS FASSINO FORNARI X PAULO

ROGERIO ROSA DE SOUZA X NELSON RICARDO IENTZSCH X PAULO HENRIQUE DA COSTA

SANTOS X CLOVIS FERNANDES X LEONIDAS DE ANDRADE BARBOSA X AUGUSTO CESAR

RODRIGUES HOLSBACH X OLNERLIBIO CAMARGO ARTEMAN X DENISE FERNANDES SONE

KARGEL X MARIA APARECIDA MELLO PEREIRA X JOSMAR ADAO PEREIRA X ANTONIO SOUZA

DE OLIVEIRA X RENATO SILVEIRA NETO X ANEI ALVES DA CONCEICAO X MARCIO DE SOUZA X

DELVIO FAGUNDES CORDEIRO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E MS004966 -

GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR

GOMES DE MOURA) X VALTER MODESTO X NEREU CORREA X DELVIO FAGUNDES CORDEIRO X

PAULO HENRIQUE DA COSTA SANTOS X ANEI ALVES DA CONCEICAO X ANTONIO SOUZA DE

OLIVEIRA X PAULO ROGERIO ROSA DE SOUZA X OLNERLIBIO CAMARGO ARTEMAN X AUGUSTO

CESAR RODRIGUES HOLSBACH X LIDUIR CARLOS FASSINO FORNARI X MARIA APARECIDA

MELLO PEREIRA X MARCIO DE SOUZA X RENATO SILVEIRA NETO X DENISE FERNANDES SONE

KARGEL X JOSMAR ADAO PEREIRA X CLOVIS FERNANDES X NELSON RICARDO IENTZSCH X

DILSON SEVERINO DA SILVA X LEONIDAS DE ANDRADE BARBOSA X JOSE VALERIANO DE

SOUZA FONTOURA X KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA X FELIPE AUGUSTO

VENDRAMETTO PAES X GISELLE MARQUES DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA)

MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 444/455.

 

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO

JUIZ FEDERAL 

DRA GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

JAIR DOS SANTOS COELHO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1625

 

INQUERITO POLICIAL

0011313-58.2012.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X DARCI

PEREIRA DA SILVA(MS014997 - HUGO FANAIA DE MEDEIROS)

Presentes, a princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como os requisitos do artigo

41 do Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 395 do mesmo diploma

legal, RECEBO a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra DARCI PEREIRA DA SILVA,

como incurso nas penas dos artigos 304 c/c 297, caput, todos do Código Penal.Cite-se o réu para responder a

acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP, no prazo de dez dias.O acusado também deverá ser

intimado de que, não respondida a acusação no prazo legal, ou caso informe não possuir condições financeiras

para contratar advogado, ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União para sua defesa.Ocorrendo uma das

hipóteses mencionadas no parágrafo anterior, abra-se vista à Defensoria Pública da União.Requisitem-se e
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solicitem-se as folhas e certidões de antecedentes criminais do acusado ao Cartório Distribuidor da Comarca de

Campo Grande/MS, Cuiabá/MT e Cidade Gaúcha/PR, Justiça Federal do Estado de Mato Grosso do Sul, Mato

Grosso e Paraná, IIMS, IIMT e IIPR, bem como as certidões circunstanciadas do que nelas eventualmente

constar.Sem prejuízo do cumprimento das diligências anteriores, intime-se o defensor constituído (fls. 57/58) para

apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.Remetam-

se ao Setor de Distribuição para mudança da classe processual.

 

0001350-55.2014.403.6000 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ANASTACIO - MS X AMANDA

SANTANA(MS011577 - LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA)

Notifique-se Amanda Santana para, nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.343/2006, apresentar sua defesa prévia

em 10 (dez) dias.A acusada também deverá ser intimada de que, decorrido o prazo sem manifestação, ou caso

informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, a Defensoria Pública da União atuará em sua

defesa. Ocorrendo uma das hipóteses supra aventadas, abra-se vista à Defensoria Pública da União.Requisitem-se

e solicitem-se as folhas e certidões de antecedentes criminais da acusada ao Cartório Distribuidor da Comarca de

Campo Grande/MS, Justiça Federal do Estado de Mato Grosso do Sul, IIMS e INI/PF, bem como as certidões

circunstanciadas do que nelas eventualmente constar.Sem prejuízo do cumprimento das diligências anteriores,

intime-se o defensor constituído (fls. 41) para regularizar sua representação processual através da juntada de

procuração original, bem como apresentar defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 55 da Lei

11.343/06.Oportunamente, se recebida a denúncia, oficie-se à Policia Federal para a inclusão no INFOSEG.Cópia

deste despacho fará as vezes de:1. *MN.005.2015.SC05.A* MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2015--

SC05.A para NOTIFICAR a acusada abaixo qualificada para, no prazo de dez dias, apresentar sua defesa prévia,

nos termos do artigo 55 da Lei n. 11.343/2006, bem como INTIMÁ-LA de que, decorrido o prazo sem

manifestação, ou caso informe ao oficial de justiça não ter condições financeiras para constituir advogado, atuará

em sua defesa a Defensoria Pública da União, localizada na Rua Dom Aquino, 2350, centro, CEP 79.002-182 -

Campo Grande/MS - fone (67) 3324-1305.a. AMANDA SANTANA, brasileira, solteira, filha de Silvana Santana,

nascida em 13/10/1995, RG nº 2.003.246 SSP/MS, CPF 056.612.131-07, residente na Rua Madeira Branca, nº 40,

Campo Grande/MS.

 

0006811-08.2014.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X ELVIS

SILVA DE ANDRADE(MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO E MS012628 - IVAN

HILDEBRAND ROMERO)

Trata-se de autos que apuram eventual prática, em tese, de delito previsto no artigo 334 do Código Penal,

decorrente da apreensão de grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, sendo transportado por Eder

Valentim Ajala, sem o devido desembaraço aduaneiro. A Receita Federal avaliou as mercadorias em R$ 20.790,00

(vinte mil e setecentos e noventa reais), e os eventuais impostos não recolhidos em R$ 10.395,00 (dez mil e

trezentos e noventa e cinco reais) (fls. 29/31). Assim, presentes, a princípio, a prova da materialidade e indícios de

autoria do delito, assim como os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das

hipóteses previstas no artigo 395 do mesmo diploma legal, RECEBO a denúncia oferecida pelo Ministério Público

Federal contra EDER VALENTIM AJALA, como incurso nas penas dos artigos 334, caput, do Código

Penal.Cite-se o réu para responder a acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP, no prazo de dez

dias.O acusado também deverá ser intimado de que, não respondida a acusação no prazo legal, ou caso informe

não possuir condições financeiras para contratar advogado, ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União para

sua defesa.Ocorrendo uma das hipóteses mencionadas no parágrafo anterior, abra-se vista à Defensoria Pública da

União.Folha de antecedentes criminais do INI/PF (fls. 104/105) já juntada.Requisitem-se e solicitem-se as folhas e

certidões de antecedentes criminais do acusado ao Cartório Distribuidor da Comarca de Campo Grande/MS e da

Justiça Federal do Estado de Mato Grosso do Sul, IIMS, bem como as certidões circunstanciadas do que nelas

eventualmente constar.Remetam-se ao Setor de Distribuição para mudança da classe processual.

 

 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

]PA 0,10 Juiz Federal: Heraldo Garcia Vitta

Diretor de Secretaria: Carla Maus Peluchno 

 

 

Expediente Nº 803

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
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0000432-57.1991.403.6000 (91.0000432-4) - MARCOS RODRIGUES(MS000723 - CARMELINO DE

ARRUDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem como para requerimentos próprios, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos. 

 

EXECUCAO FISCAL

0001670-33.1999.403.6000 (1999.60.00.001670-1) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA) X LUIZ NEVES DE AZEVEDO(MS003839 - ANTONIO GONCALVES NETO)

Da penhora realizada através do sistema BACENJUD, intime-se o(a) executado(a), através de publicação. Não

havendo manifestação, disponibilize-se os valores em favor do(a) credor(a), nos termos em que requerido. Após,

ao(à) exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0003900-14.2000.403.6000 (2000.60.00.003900-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA) X MARCIO SATOSHI ISUME X RICARDO RICARTE DE OLIVEIRA(MS012931 -

FERNANDA GARCEZ TRINDADE) X FLEX METAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO(A): FLEX METAL ESTRUTURAS

METÁLICAS LTDA. E OUTROS Sentença tipo B A Exequente requer a extinção do processo em razão do

pagamento integral do crédito exequendo. Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com

resolução do mérito.Libere-se eventual penhora. Custas na forma da lei. Se inferior a R$ 1.000,00 (mil reais),

arquivem-se os autos (Portaria nº 49, de 01.04.2004, do Ministério da Fazenda).P.R.I.C.

 

0007833-24.2002.403.6000 (2002.60.00.007833-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO FRANCO CANDIA)

X MARIA APARECIDA DE ANDRADE X BEKAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(MS012546 -

MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA)

SENTENÇABEKA´S COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. opôs exceção de pré-executividade alegando,

em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente (f. 100-103).Manifestação da União, requerendo a extinção do

feito, tendo em vista o cancelamento das inscrições, em razão da prescrição (f. 105 e 108).É o breve relatório.

Decido.No primeiro ano em que o processo fica suspenso, com base no artigo 40 da LEF, não há fluência do

prazo prescricional, o qual só tem início com a inércia do credor. Isto é, começa a contar automaticamente após 01

(um) ano do despacho que determinou a suspensão. Esta é a inteligência da Súmula 314 do STJ, leia-se:Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No presente caso, o despacho que determinou a suspensão do

processo data de 04-03-2005 (fl. 97).Nova manifestação da exequente deu-se apenas em 05-11-2013, em resposta

à exceção de pré-executividade oposta (fl. 105).Também não restou demonstrada a existência de qualquer causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.Constata-se, portanto, a ocorrência da prescrição intercorrente,

uma vez que o processo ficou paralisado, ante a inércia da credora, por mais de 06 (seis) anos a partir da

suspensão do feito.Diante do exposto, com base nos artigos 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, 156, V, e 174, caput, do

CTN, declaro extintos os créditos consignados na CDA nº 0336/04 e julgo extinta a execução fiscal, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas. Condeno o exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do

CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0008340-77.2005.403.6000 (2005.60.00.008340-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X

ITAMARATI MATERIAIS E CONSTRUCAO LTDA(MS007029 - MARTINHO APARECIDO XAVIER

RUAS)

Da penhora realizada através do sistema BACENJUD, intime-se o(a) executado(a), através de publicação. Não

havendo manifestação, disponibilize-se os valores em favor do(a) credor(a), nos termos em que requerido. Após,

ao(à) exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0004794-77.2006.403.6000 (2006.60.00.004794-7) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO

SANSON) X LUIS JUSTINO MERLIN X BELMIRO ANTONIO MERLIN(MS011336 - REGIS SANTIAGO

DE CARVALHO E MS006886 - JUSSARA APARECIDA FACCIN BOSSAY E PR010698 - ANGELO

PILATTI NETO)

Anote-se (f. 69, 70 e 246).F. 292-294: Belmiro Antônio Merlin opôs exceção de pré-executividade em face da

Fazenda Nacional alegando sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo desta execução fiscal em razão da

nulidade do aval que prestou nas cédulas rurais cedidas à União por força da Medida Provisória nº 2.196-3/2001.

Sustenta também a ocorrência de prescrição.Manifestação da Fazenda Nacional às fls. 274-278, pela rejeição dos

pedidos.É o breve relatório. Decido.Não há dúvidas de que matérias de ordem pública relacionadas aos

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título executivo podem ser deduzidas pelo
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executado nos próprios autos da execução, desde que sua análise não exija dilação probatória.A decadência e a

prescrição também podem ser alegadas nos próprios autos da execução, desde que possam ser igualmente

aferíveis sem a necessária dilação probatória. Nesse sentido, à guisa de exemplo, cito o seguinte precedente

extraído da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1060318Processo:

200801158648 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 02/12/2008 Documento:

STJ000349766 Fonte DJE DATA:17/12/2008Relator(a): LUIZ FUXEMENTAPROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO

DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que

devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos

processuais e as condições da ação executiva.2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido

ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e decadência,

desde que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).3. (...).4. (...). 5. A inscrição

da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais,

inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de

correção Monetária. Inteligência dos arts. 202 e 203 do CTN e 2º, 5º e 6.º da Lei n.º 6.830/80.6. A finalidade dessa

regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere

ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.7. A verificação do preenchimento

dos requisitos em Certidão deDívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em

sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ.8. Agravo regimental desprovido. (destaquei)Feitas

essas breves observações, passo ao exame da exceção de pré-executividade.(I) DA NULIDADE DO AVAL NA

CÉDULA RURALDispõe o Decreto Lei nº 167/67:Art 60. Aplicam-se à cédula de crédito rural, à nota

promissória rural e à duplicata rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a aval,

dispensado porém o protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e seus avalistas. 1º O

endossatário ou o portador de Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural não tem direito de regresso contra o

primeiro endossante e seus avalistas. (Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) 2º É nulo o aval dado em Nota

Promissória Rural ou Duplicata Rural, salvo quando dado pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente

ou por outras pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) 3º Também são nulas quaisquer outras

garantias, reais ou pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, por

esta ou por outras pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) 4º Às transações realizadas entre

produtores rurais e entre estes e suas cooperativas não se aplicam as disposições dos parágrafos anteriores.

(Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) (destacamos)O excipiente sustenta a nulidade do aval prestado na

cédula rural, com base no art. 60, 2º e 3º, do Decreto Lei nº 167/67.A tese não merece acolhida.Ocorre que a

nulidade do aval prevista no 2º do art. 60 não se refere à cédula rural, mas, sim, às notas promissórias rurais e

duplicatas rurais, conforme expressamente previsto no referido dispositivo de lei.Ademais, percebe-se que o aval

foi prestado pelo excipiente Belmiro Antônio Merlin - agropecuarista - em garantia ao coexecutado Luiz Justino

Merlin - agricultor - conforme documento de fl. 105. Assim, impõe-se ao caso o disposto no 4º, art. 60, do

Decreto Lei nº 167/67, o qual prevê que não se aplicam as hipóteses de nulidade às transações realizadas entre

produtores rurais.Sobre o assunto, à guisa de exemplo, vejamos o seguinte precedente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CRÉDITO RURAL, CEDIDO À UNIÃO POR

FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.196-3/2001. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO AVAL PRESTADO

POR PESSOA FÍSICA. INEXISTÊNCIA. DECRETO-LEI N. 167/67. MANUTENÇÃO DO EXECUTADO NO

POLO PASSIVO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. 1. O Agravante busca a reforma da reforma da decisão que rejeitou

a exceção de pré-executividade, por meio da qual buscou a declaração da nulidade do aval prestado em cédula

rural, ante a inobservância do disposto nos art. 60, 2º e 3º, do Decreto Lei n. 167/67. 2. O art. 60, caput, do

Decreto-Lei n. 167/67, possibilita a aplicação subsidiária das normas de direito cambial, inclusive quanto ao aval,

em relação às cédulas de crédito rural, à nota promissória rural e à duplicata rural. Contudo, em seu 2º, restringe a

nulidade do aval prestado por pessoa física à nota promissória rural ou duplicata rural, ou seja, não estende tal

previsão em relação às cédulas rurais pignoratícias, como é o caso do título executivo objeto da ação originária. 3.

Agravo de instrumento improvido.(AI 00033817420124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA

COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012) (destacamos)Portanto, inexiste

nulidade no aval prestado pelo excipiente.(II) DA PRESCRIÇÃOQuanto à prescrição, prescreve o Art. 70 da Lei

Uniforme de Genebra, aprovada pelo Decreto 57.663/1966, que é de três anos o prazo de prescrição do título

cambial.Entretanto, não executa a União, no presente caso, a cédula de crédito rural, mas o crédito advindo do

contrato de crédito rural. Esse crédito advindo do contrato, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça,

pode ser inscrito na Dívida Ativa da União e cobrado por meio de execução fiscal, tendo em vista que se enquadra

na categoria de crédito não tributário de que trata o Art. 39 da Lei 4.320/64.Sendo créditos de titularidade da
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União e não lhes sendo aplicáveis as normas que regulam a prescrição no campo do Direito Tributário, tem a

prescrição regida pelo Art. 1º do Decreto 20.910/1932, que fixa o prazo de cinco anos para ações pessoais que

envolvem a Fazenda Pública.E, conforme já assentado na jurisprudência, o curso do prazo prescricional inicia-se

após o vencimento da última parcela. Raciocínio diferente, admitindo a contagem do prazo prescricional a partir

do vencimento de cada parcela, levaria ao reconhecimento da prescrição mesmo antes do vencimento do total da

dívida.Isso porque o pagamento das parcelas é mera antecipação de pagamento do total devido, pois a parcela

isolada não constitui obrigação autônoma, com prazos prescricionais distintos do todo. Assim, a contagem do

prazo prescricional só se inicia após o prazo final para o pagamento da dívida constante do contrato. Nesse sentido

já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP 1169666, cuja ementa a seguir

transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO-

TRIBUTÁRIA. CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. LEI UNIFORME DE GENEBRA. INAPLICABILIDADE.

1. Controverte-se nos autos a respeito da prescrição relativa ao crédito rural adquirido pela União nos termos da

Medida Provisória 2.196-3/2001. 2. O art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada pelo Decreto 57.663/1966,

fixa em três anos a prescrição do título cambial. A prescrição da ação cambiariforme, no entanto, não fulmina o

próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros meios. 3. A União, cessionária do crédito rural, não está a

executar a Cédula de Crédito Rural (de natureza cambiária), mas, sim, a dívida oriunda de contrato, razão pela

qual pode se valer do disposto no art. 39, 2º, da Lei 4.320/1964 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa,

buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/1980. 4. No sentido da viabilidade da

Execução Fiscal para a cobrança do crédito rural posicionou-se a Seção de Direito Público do STJ, ao julgar, no

âmbito dos recursos repetitivos, o REsp 1.123.539/RS. 5. Por não se tratar de execução de título cambial, mas,

sim, de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-tributária, deve incidir, na forma dos precedentes do STJ,

o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. 6. Ainda que se cogitasse de aplicar o prazo

trienal, deve-se prestigiar o entendimento pacificado no STJ de que a inadimplência de parcela do contrato não

antecipa o prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento contratualmente estabelecida. 7. Hipótese em

que o contrato foi prorrogado para o dia 31.10.2008, sendo este o termo a quo da prescrição. A parcela que não foi

paga venceu em 29.6.2002; a notificação de vencimento antecipado do contrato data de 28.10.2005; e a Execução

Fiscal foi proposta em 14.11.2006. Constata-se, portanto, a não-ocorrência da prescrição. 8. Recurso Especial não

provido. In casu, a última data de vencimento contratualmente estabelecida na Nota de Crédito Rural dar-se-ia em

31-10-05, conforme documento de fl. 103. Sendo assim, a prescrição se consumaria em 31-10-10. Todavia, o

despacho que ordenou a citação, no presente feito, foi proferido em 22-02-07, razão pela qual verifica-se que o

crédito exequendo não foi alcançado pela prescrição.Posto tudo isso, rejeito a exceção de pré-

executividade.Intimem-se. Intime-se o executado para dizar quanto ao pedido de fraude à execução formulado

pela exequente, em relação ao imóvel de matrícula 135 do Cartório de Registro de Imóveis de Corumbá/MS, no

prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se carta precatória para penhora do imóvel indicado pela exequente. (fl. 295v).

 

0004596-06.2007.403.6000 (2007.60.00.004596-7) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO

SANSON) X ANTONIO CORREA DA COSTA NETO(MT004479 - JULIO TARDIN)

PROCESSO Nº 0004596-06.2007.403.6000 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL)EXECUTADO(A): ANTONIO CORREA DA COSTA NETOSentença Tipo CS E N T E N Ç AA

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ajuizou execução fiscal em face de ANTONIO CORREA DA COSTA

NETO, visando ao recebimento de débitos no valor de R$-18.042,78 (dezoito mil, quarenta e dois reais e setenta e

oito centavos).O espólio de ANTONIO CORREA DA COSTA NETO arguiu exceção de pré-executividade,

alegando, em síntese, a sua ilegitimidade passiva (f. 54-60).Requer os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.A exequente, por sua vez, apresenta petição (f. 92), pela qual requer a extinção do feito, tendo em vista

que o cancelamento do crédito exequendo.É a síntese do necessário.DECIDO. A execução deve ser extinta em

face do cancelamento da inscrição da dívida ativa.Prescreve a Lei nº 6.830/80:Art. 26. Se, antes da decisão de

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem

qualquer ônus para as partes.Logo, ocorrendo o cancelamento da dívida ativa, deve a execução ser extinta, não

estando as partes, segundo o referido artigo, sujeitas ao pagamento de custas e honorários advocatícios.Ante o

exposto, à vista do cancelamento da inscrição de dívida ativa e da CDA que instrui o feito, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Sem custas.Fixo honorários

advocatícios em favor da executada, em R$300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Concedo os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Anote-se f. 61.Libere-se eventual penhora.Oportunamente,

arquivem-se.P.R.I. 

 

0010004-07.2009.403.6000 (2009.60.00.010004-5) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO

SANSON) X IMOBILIARIA 2001 LTDA(MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA)

Da penhora realizada através do sistema BACENJUD, intime-se o(a) executado(a), através de publicação. Não

havendo manifestação, disponibilize-se os valores em favor do(a) credor(a), nos termos em que requerido. Após,

ao(à) exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
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0012091-33.2009.403.6000 (2009.60.00.012091-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - JOSMAR GOMES DE

OLIVEIRA) X CONDOMINIFO EDIFICIO RESIDENCIAL PRIVEE VILLAGE BAHAMAS(MS005675 -

WILSON COELHO DE SOUZA JUNIOR)

Da penhora realizada através do sistema BACENJUD, intime-se o(a) executado(a), através de publicação.Não

havendo manifestação, disponibilize-se os valores em favor do(a) credor(a), nos termos em que requerido. Após,

ao(à) exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0013636-07.2010.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X

LE-GAS OFICINA E AUTO PECAS LTDA.(MS012085 - DIOGO FERREIRA RODRIGUES)

Da penhora realizada através do sistema BACENJUD, intime-se o(a) executado(a), através de publicação. Não

havendo manifestação, disponibilize-se os valores em favor do(a) credor(a), nos termos em que requerido. Após,

ao(à) exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0003638-73.2014.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X

OSHIRO JUNIOR - ADVOGADOS & CONSULTORES ASSOCIADOS(MS010636 - CLAUDEMIR LIUTI

JUNIOR)

Anote-se (f. 182-183).Dou por citada a executada em razão de seu comparecimento espontâneo aos autos, nos

termos do art. 214, 1º do CPC.A executada noticia o parcelamento da dívida e requer: I) extinção e baixa do

processo visto que aderiu ao parcelamento (REFIS); II) liberação das restrições de seu nome junto aos órgãos de

restrições de crédito (f. 180-181).Junta documentos (f. 184-199).Manifestação da exequente (f. 201).Confirmada a

adesão ao parcelamento (f. 202), impõe-se a suspensão da exigibilidade do crédito e a consequente suspensão do

executivo fiscal. A extinção dar-se-á após o término do parcelamento. Quanto ao pedido de liberação de

restrições, é necessário consignar que esta Subseção Judiciária não mantém qualquer convênio com o SERASA ou

SPC, e tampouco este Juízo determinou a inclusão da parte executada nos referidos cadastros.Por tais razões,

indefiro o pedido, por não ser esta a via adequada, devendo, a executada buscar, através das vias próprias, a

satisfação do direito pleiteado.Diante do acima exposto, suspenda-se a presente execução até nova manifestação

das partes.
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Expediente Nº 5776

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002414-02.2011.403.6002 - NIUZA CABREIRA DE LIMA(Proc. 1481 - BRUNO CARLOS DOS RIOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI - RELATÓRIONiuza Cabreira de Lima ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho em razão das doenças que a acomete,

pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão do benefício em aposentadoria por

invalidez (fl. 02/09).Juntou documentos (fl. 10/33).A decisão de fl. 36/37 indeferiu pedido de tutela antecipada e

designou perícia médica.A autarquia previdenciária apresentou contestação, sustentando a improcedência dos

pedidos ante a ausência de incapacidade laborativa (fl. 51/55). Formulou quesitos e juntou documentos (fl.

56/58).O Sr. Perito apresentou o laudo médico (fl. 60/68).O INSS juntou parecer do assistente técnico (fls.

69/71).A parte autora impugnou o laudo médico e requereu nova perícia (fls. 74/75).A parte ré manifestou-se

acerca do laudo médico (fl. 77-vº).Laudo complementar às fls. 91/100. Manifestação das partes às fls. 103 e

105/106.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONo mérito, controvertem os litigantes quanto ao direito

da parte autora à percepção de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.Os benefícios pleiteados estão

amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado
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que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos

legais: a qualidade de segurado, a carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser

entendida a filiação à Previdência Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do

período de graça, no qual se mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições

(artigo 15 da LBPS ). A carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de

determinado benefício previdenciário (art. 24 da Lei 8.213/91). Como registrado, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez impõem a demonstração de 12 contribuições mensais.Por fim, a contingência dos

benefícios em testilha é a incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio-doença e definitiva

para a aposentadoria por invalidez.Nos autos, foi realizada em 29/11/2011 (fl. 60/68 e 91/100) a perícia médica

judicial.O Expert concluiu que a autora possui antecedentes de neoplasia maligna de útero, submetida a

radioterapia, asseverando que não comprovou a recidiva do câncer e não comprovou a perda ou redução da

capacidade laborativa (Parte 6 - Conclusão, fl. 66).O laudo é conclusivo no sentido de que a autora não apresenta

limitação funcional, o que descarta a contingência dos benefícios pretendidos. Lado outro, os receituários médicos

apresentados na inicial comprovam apenas a doença, não demonstrando a incapacidade, portanto, sem força

probatória para ilidir a prova pericial (fl. 13/27).Desta sorte, a parte autora não se desincumbiu do seu mister de

produzir elementos que refutem a robustez da prova pericial.De modo semelhante, não se mostrou equivocada a

perícia médica realizada pela autarquia e, por decorrência lógica, o indeferimento do benefício na via

administrativa.Pelo exposto, forçoso inferir que não restou presente a contingência do benefício pleiteado,

dispensando, então, a análise dos demais requisitos legais, a manutenção da qualidade de segurado e carência.A

improcedência do pedido é medida que se impõe no caso dos autos.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento das custas. Todavia, fica

suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão

da AJG.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.

 

0004285-67.2011.403.6002 - JUVENAL COTRIN FELIX(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE

NOVAES E MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

SENTENÇAI - RELATÓRIOJuvenal Cotrin Felix ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitado para o trabalho em razão das doenças que a acomete,

pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez

(fl. 02/07).Juntou documentos (fl. 08/22).A decisão de fl. 25/26 designou perícia médica.A autarquia

previdenciária apresentou contestação, sustentando a improcedência dos pedidos ante a ausência de incapacidade

laborativa e condição de segurado (fl. 28/36). Formulou quesitos e juntou documentos (fl. 37/41).Impugnação às

fls. 46/49.O Sr. Perito apresentou o laudo médico (fl. 69/74).A parte ré manifestou-se acerca do laudo médico (fl.

75-vº).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONo mérito, controvertem os litigantes quanto ao direito da

parte autora à percepção de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.Os benefícios pleiteados estão

amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos

legais: a qualidade de segurado, a carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser

entendida a filiação à Previdência Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do

período de graça, no qual se mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições

(artigo 15 da LBPS ). A carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de

determinado benefício previdenciário (art. 24 da Lei 8.213/91). Como registrado, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez impõem a demonstração de 12 contribuições mensais.Por fim, a contingência dos

benefícios em testilha é a incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio-doença e definitiva

para a aposentadoria por invalidez.Nos autos, foi realizada em 25/06/2014 (fl. 69/74) a perícia médica judicial.O

Expert concluiu que o autor apresenta psoríase e referiu dor poliaticular, asseverando, no entanto, que não há

incapacidade e que até pode exercer outra função, como também já disse que trabalhou em oficina mecânica

(Respostas aos quesitos 1, 2 e 3 do juízo, fl. 72).O laudo é conclusivo no sentido de que o autor não apresenta
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limitação funcional, o que descarta a contingência dos benefícios pretendidos. Lado outro, os receituários médicos

apresentados na inicial comprovam apenas a doença, não demonstrando a incapacidade, portanto, sem força

probatória para ilidir a prova pericial (fl. 20/21).Desta sorte, a parte autora não se desincumbiu do seu mister de

produzir elementos que refutem a robustez da prova pericial.De modo semelhante, não se mostrou equivocada a

perícia médica realizada pela autarquia e, por decorrência lógica, o indeferimento do benefício na via

administrativa.Pelo exposto, forçoso inferir que não restou presente a contingência dos benefícios pleiteados,

dispensando, então, a análise dos demais requisitos legais, a manutenção da qualidade de segurado e carência.A

improcedência do pedido é medida que se impõe no caso dos autos.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento das custas. Todavia, fica

suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão

da AJG.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.

 

0003099-38.2013.403.6002 - TEREZINHA APARECIDA MACHADO DE ARAUJO(MS007521 - EDSON

ERNESTO RICARDO PORTES E MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA

VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI - RELATÓRIOTerezinha Aparecida Machado de Araújo ajuizou ação, rito ordinário, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho em razão das doenças

que a acomete, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão do benefício em

aposentadoria por invalidez (fl. 02/09).Juntou documentos (fl. 10/57).A decisão de fl. 61/62 indeferiu a

antecipação de tutela e designou perícia médica.A autarquia previdenciária apresentou contestação, sustentando a

improcedência dos pedidos ante a ausência de incapacidade laborativa e condição de segurado (fl. 64/69).

Formulou quesitos e juntou documentos (fl. 70/81).Impugnação às fls. 84/86.O Sr. Perito apresentou o laudo

médico (fl. 103/116).As partes manifestaram-se acerca do laudo médico (fl. 118/127).É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃONo mérito, controvertem os litigantes quanto ao direito da parte autora à percepção de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei

n. 8.213/91, que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos legais: a qualidade de segurado, a

carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser entendida a filiação à Previdência

Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do período de graça, no qual se

mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições (artigo 15 da LBPS ). A carência

corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício

previdenciário (art. 24 da Lei 8.213/91). Como registrado, o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez

impõem a demonstração de 12 contribuições mensais.Por fim, a contingência dos benefícios em testilha é a

incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio-doença e definitiva para a aposentadoria por

invalidez.Nos autos, foi realizada em 27/05/2014 (fl. 103/116) a perícia médica judicial.O Expert concluiu que a

autora teve diagnostico de transtorno depressivo recorrente, adenoma de hipófise com comprometimento visual

parcial, e transtornos musculares, devidamente tratados e estabilizados, asseverando que não restou caracterizado

que houve piora ou agravamento das doenças, a partir de abril de 2011 (Parte 5 - Conclusão, fl. 110).Afirmou

ainda que no momento da perícia, a periciada se mostrou orientada, lúcida, com estabilidade emocional, com

liberdade e autonomia de movimentos, não caracterizando a incapacidade laborativa apontada nos laudos médicos

(Resposta ao quesito 2 do juízo, fl. 111).O laudo é conclusivo no sentido de que a autora não apresenta limitação

funcional, o que descarta a contingência dos benefícios pretendidos. Lado outro, os receituários médicos

apresentados na inicial comprovam apenas a doença, não demonstrando a incapacidade, portanto, sem força

probatória para ilidir a prova pericial (fl. 49/56).Desta sorte, a parte autora não se desincumbiu do seu mister de

produzir elementos que refutem a robustez da prova pericial.De modo semelhante, não se mostrou equivocada a

perícia médica realizada pela autarquia e, por decorrência lógica, o indeferimento do benefício na via

administrativa.Pelo exposto, forçoso inferir que não restou presente a contingência dos benefícios pleiteados,

dispensando, então, a análise dos demais requisitos legais, a manutenção da qualidade de segurado e carência.A

improcedência do pedido é medida que se impõe no caso dos autos.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento das custas. Todavia, fica

suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários enquanto persistirem as condições que ensejaram a concessão
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da AJG.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004167-86.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001788-

12.2013.403.6002) MARIA APARECIDA DE FREITAS(MS010571 - DANIELA WAGNER) X UNIAO

(FAZENDA NACIONAL)

SENTENÇAMaria Aparecida de Freitas opôs embargos à execução extrajudicial que lhe move a União (Fazenda

Nacional) nos autos n. 0001788-12.2013.403.6002.Consoante artigo 738 do Código de Processo Civil, o

executado poderá opor embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da juntada aos autos

do mandado de citação.No presente caso, aludido mandado foi juntado aos autos em 09.08.2013 e a oposição em

01.12.2014, mostrando-se, assim, intempestiva a inicial.Logo, ante a intempestividade, não recebo os embargos,

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV c/c 738 do CPC.Demanda isenta de

custas. Sem condenação em honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença aos autos principais.P.R.I.

Oportunamente, arquivem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002681-66.2014.403.6002 - GISELI GURKE DANTAS(MS009454 - TIAGO BANA FRANCO) X PRO-

REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UF-GD X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE

DOURADOS - UFGD/MS

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por Giseli Gurke Dantas em face do Pro-Reitor de

Gestão de Pessoas da UFGD e Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD/MS pleiteando a

obtenção de licença para acompanhamento do cônjuge, conforme art. 84, 1º, da Lei n. 8.112/90. Aduz, em síntese,

que é servidora da UFGD e ao requerer administrativamente a licença sem remuneração e por prazo

indeterminado para acompanhar o cônjuge, restou indeferido o pedido pela UFGD.Decisão de fls. 60/62 deferiu a

liminar.Informações prestadas às fls. 73/76.A Universidade Federal da Grande Dourados interpôs Agravo de

Instrumento (fls. 77/82).O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca da controvérsia, reputando

inexistente interesse público a legitimar sua atuação (fls. 85/86).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.

A decisão liminar de fl. 60/65, ao apreciar o pedido, aprofundou substancialmente a questão posta em juízo,

cabendo assim a transcrição dos doutos fundamentos, que passam a integrar a fundamentação desta sentença:A

concessão de medida liminar, a qual se traduz em mitigação ao contraditório e à ampla defesa, está condicionada à

demonstração da plausibilidade da tese por meio de prova indiciária, bem como fundado receio de ineficácia do

provimento caso se aguarde a inteira instrução processual.A autora formula o pedido de concessão de liminar para

que seja determinada sua licença para acompanhamento de cônjuge, art. 84, 1º da Lei 8.112/90. Assim dispõe tal

preceito:Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi

deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos

Poderes Executivo e Legislativo. 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. Compulsando os

autos, observo que a impetrante está casada com Fernando Vieira Dantas, desde 05/12/2003 (fl. 29), tendo

ingressado na UFGD, em 11/09/2012. Demais disso, seu esposo tomou posse no cargo de técnico-administrativo

do Ministério Público da União, sendo lotado em Ponta Porã/MS, em 06/12/2013 (fl. 30). A jurisprudência do STJ

firmou-se no sentido de que a referida licença é um direito assegurado ao servidor, de sorte que, preenchidos os

requisitos legais, não há discricionariedade da Administração quanto a sua concessão. Nesse sentido, vejamos a

jurisprudência, in verbis:EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. LICENÇA PARA

ACOMPANHAR CÔNJUGE NO EXTERIOR. ARTIGO 84 DA LEI 8.112/90. PODER-DEVER DA

ADMINISTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE

PÚBLICO, FACE A AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS A LICENÇA

DEVE SER CONCEDIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O requisito fulcral para a concessão

da licença pleiteada é tão somente o deslocamento do cônjuge para outro ponto do território nacional ou exterior,

ou ainda, para exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. II - Ônus algum recai sobre o

Erário, vez que o parágrafo 1º do dispositivo em discussão prevê a ausência de remuneração durante todo o

período da licença. Assim, a interpretação dada ao art. 84 da Lei nº 8.112/90 não deve ser a mesma do art. 36 do

Estatuto. III - Ademais, o art. 84 do Estatuto dos Servidores está situado em seu Título III, qual seja Dos Direitos

e Vantagens. A norma contida em todos os demais dispositivos que se encontram nesse mesmo título diz respeito

a direitos dos servidores, sobre os quais a Administração possui pouco ou nenhum poder discricionário. O

legislador, pelo menos no capítulo em que tratou de concessão de licenças, quando quis empregar caráter

discricionário, o fez expressamente, como no art. 91 do mesmo Diploma Legal. IV - O art. 84 da Lei nº 8.112/90

contém norma permissiva, cuja interpretação mais adequada é a de que carrega um poder-dever por parte da

Administração. Logo, preenchendo-se os requisitos, o requerente faz jus à licença requerida. V - Recurso especial

conhecido e desprovido. (Processo RESP 200200335984 RESP - RECURSO ESPECIAL - 422437 Relator(a)

GILSON DIPP Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:04/04/2005 PG:00335).A
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jurisprudência recente dos Tribunais Regionais Federais seguem o mesmo entendimento:PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR. LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DO CÔNJUGE.

INVESTIDURA DO MARIDO EM CARGO PÚBLICO. PROTEÇÃO À FAMÍLIA. ARTIGO 226 DA CF. 1. O

Regime Jurídico Único dos servidores públicos - Lei nº 8.112/90 - autoriza, no artigo 84, a concessão de licença

para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o

exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. Remarque-se que o diploma

confere duas possibilidades, de modo que a licença poderá ser por prazo indeterminado e sem remuneração (1º),

ou, no caso do deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver

exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que

para o exercício de atividade compatível com o seu cargo (2º). 2. Não há menção no comando normativo se o

deslocamento do servidor deve ocorrer por vontade própria ou no interesse da Administração. Tampouco o texto

denota restrição acerca da forma como o cônjuge foi deslocado, permitindo-se inferir, portanto, que a investidura

em cargo público também enseja, em tese, a licença. Precedentes jurisprudenciais. 3. Tendo em vista a Lei nº

8.112/90 se tratar de norma infraconstitucional, há de ser interpretada em conjunto com as disposições

constitucionais, que estabelecem que a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado (artigo 226,

caput), assinalando, outrossim, ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à convivência familiar e comunitária (artigo 227, caput). 4. Ao

contrário da Administração Pública, que deve agir de acordo com os estritos termos previstos em lei, ao Poder

Judiciário incumbe examinar a legalidade da norma em consonância aos princípios constitucionais, afigurando-se

razoável, portanto, o pedido de licença da agravante. E não há que se falar em ofensa ao princípio da igualdade,

uma vez que o ordenamento pátrio autoriza sejam feitas discriminações válidas sempre que o fator de discrímen se

justifique no caso concreto. Assim, parece plausível que aquele que se encontra em situação peculiar, visando à

manutenção da família, tenha tratamento diferenciado, em compatibilidade com os interesses prestigiados na

Constituição Federal. 5. Ação cautelar a que se julga procedente. (CAUINOM 00262113420124030000

CAUINOM - CAUTELAR INOMINADA - 7722 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/08/2013)ADMINISTRATIVO. PROFESSORA DE FISIOTERAPIA DA UFPE. LICENÇA, SEM

REMUNERAÇÃO, PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE NO EXTERIOR. ART. 84 DA LEI 8.112/90.

POSSIBILIDADE. 1. Sentença que julgou procedente o pedido formulado pela Autora, determinando a anulação

do ato administrativo que determinou a sua imediata reapresentação no Departamento de Fisioterapia da

Universidade Federal de Pernambuco -UFPE, sob pena de ser caracterizada sua inassiduidade habitual e que a

Instituição de Ensino se abstivesse de tomar qualquer medida tendente a abreviar a licença para acompanhamento

de cônjuge, concedida por prazo indeterminado e sem percepção de vencimentos, condenando, ainda, a UFPE em

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 2. No caso em apreço, a Autora, professora do

Departamento de Fisioterapia da UFPE, requereu e obteve, em 25-08-2003, licença sem remuneração para

acompanhar seu cônjuge, haja vista que seu marido, francês, havia sido transferido compulsoriamente de volta à

França pela empresa onde trabalha até os dias atuais. 3. Ocorreu que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da

Autarquia determinou a instauração de inquérito em 15-09-2008 (Portaria nº 2722) para apuração de

irregularidades no processo de concessão da referida licença. No relatório final, recomendou-se que a Autora

retornasse às atividades de docência no Departamento de Fisioterapia no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de se

aplicar a sanção do art. 32, III, da Lei nº 8.112/90 (demissão por abandono do cargo), tendo o Parecer sido

aprovado pela Pró-Reitoria em 18-11-2011. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou o

entendimento de que o artigo 84 do Estatuto do Servidor Público Federal tem caráter de direito subjetivo, uma vez

que se encontra no título específico dos direitos e vantagens, não cabendo, assim, juízo de conveniência e

oportunidade por parte da Administração. Basta que o servidor comprove que seu cônjuge deslocou-se, seja em

função de estudo, saúde, trabalho, inclusive na iniciativa privada, ou qualquer outro motivo, para que lhe seja

concedido o direito à licença por motivo de afastamento de cônjuge. (AGA 200900289112, CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:06/12/2010.) 5. Ao

analisar o relatório final do Processo nº 23076.008866/2006-84 (fls. 165/168), instaurado com vistas a apurar

irregularidades apontadas no afastamento da servidora para acompanhamento de cônjuge, constata-se que a UFPE

fundamentou o retorno da autora às atividades docentes na carência de professores no Departamento de

Fisioterapia e na extrapolação dos prazos para a concessão do curso de doutorado, objeto do afastamento anterior,

sem a conclusão do curso (art. 95, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90 e art. 9º, parágrafo único do Decreto nº

5707/2006). 6. Entretanto, consoante previamente exposto, a concessão da licença por afastamento de cônjuge é

ato vinculado apenas ao deslocamento do cônjuge ou companheiro, sendo totalmente irrelevantes quaisquer

irregularidades possivelmente ocorridas em outros afastamentos e licenças previamente deferidos. 7. Honorários

advocatícios que devem ser mantidos em R$ 1.000,00 (um mil reais), valor consentâneo com o grau de

dificuldade do feito e as suas peculiaridades. 8. Apelação da UFPE e Remessa Necessária, tida por interposta

improvidas. Apelação da Autora improvida (item7). (Processo AC 00026115620124058300 AC - Apelação Civel
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- 543425 Relator(a) Desembargador Federal Geraldo Apoliano Sigla do órgão (TRF5 Órgão julgador Terceira

Turma Fonte DJE - Data::20/05/2013 - Página::181).Por tais razões, encontram-se preenchidos os requisitos legais

para a concessão do pedido da impetrante.Ante o exposto, DEFIRO a liminar vindicada determinando que a

UFGD autorize a licença para acompanhamento de cônjuge (art. 84, 1º da Lei 8.112/90) da servidora Giseli Gurke

Dantas, Assistente em Administração, lotada na FACALE/UFGD. Tenho que tal entendimento deve ser

mantido.Como se verifica, a matéria de fundo restou bem resolvida na decisão interlocutória, cujos fundamentos

adoto como razão de decidir para conceder a segurança.Em face do expendido, CONCEDO a segurança

vindicada, resolvendo o mérito (art. 269, inciso I do CPC), para determinar que a UFGD autorize a licença para

acompanhamento de cônjuge (art. 84, 1º da Lei 8.112/90) da servidora Giseli Gurke Dantas, Assistente em

Administração, lotada na FACALE/UFGD.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25,

LMS).Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, 1º, LMS).Oficie-se ao E.TRF 3ª acerca da presente

decisão.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0002702-42.2014.403.6002 - JEFERSON VINICIUS DOS SANTOS ANDRE(Proc. 1097 - DIEGO DETONI

PAVONI) X COMANDANTE DO 28 BATALHAO LOGISTICO DO EXERCITO BRASILEIRO

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por Jeferson Vinicius dos Santos André em face do

Comandante do 28º Batalhão Logístico do Exercito Brasileiro, pleiteando a exclusão/dispensa do Serviço Militar,

passando a condição de adido para a realização da matrícula no curso de soldados da Policia Militar.Aduz que em

virtude da aprovação em concurso para Soldado da Policia Militar de Mato Grosso do Sul (Edital n. 15/2013 -

SAD/SEJUSP/PMMS, de 06/11/2013) solicitou afastamento do Exercito, em 18/08/2014. Afirma que a negativa

do Comandante foi de forma verbal. Decisão de fls. 23/25 deferiu a liminar.O impetrado prestou informações (fls.

36/39).A União requereu sua inclusão como assistente litisconsorcial da autoridade impetrada (fls. 40) e interpôs

Agravo de Instrumento (fls. 41/46).O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca da controvérsia

(fls. 51/52).Decisão do TRF3ª Região à fl. 55 converteu o recurso de Agravo de Instrumento em retido. Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido. A decisão liminar de fl. 23/25, ao apreciar o pedido, aprofundou

substancialmente a questão do processo seletivo, cabendo assim a transcrição dos doutos fundamentos, que

passam a integrar a fundamentação desta sentença:O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à

disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas-data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no

artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei nº 12.016/09, sujeitando-se a concessão

liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da

medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09.Relativamente à concessão da

medida liminar, a Lei nº 12.016/09, no seu artigo 7º, inciso III, exige a relevância do fundamento, com a aparência

do direito pleiteado, bem como a possibilidade da ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso em

tela, verifico a presença dos mencionados requisitos.O impetrante ingressou com a presente ação a fim de obter

sua exclusão, na condição de adido, e posteriormente seu licenciamento junto ao Exército Brasileiro, uma vez que

se encontra em serviço militar obrigatório, porém foi aprovado e nomeado em razão de concurso da Polícia

Militar de Mato Grosso do Sul, na condição de soldado do serviço militar estadual ativo.Pois bem. As razões

elencadas pelo r. Defensor Público Federal mostram-se razoáveis e com interpretação teleológica merecedora de

acolhimento, senão vejamos.A obrigatoriedade do serviço militar aos homens brasileiros está prevista no artigo

143 da Constituição Federal, e o Regulamento da Lei do Serviço Militar, Decreto nº 57.654/66, em seu artigo 21,

estabelece que o serviço militar inicial dos incorporados terá a duração normal de 12 (doze) meses.Por sua vez, o

art. 82, Inc. XIII, da Lei 6.880/80, estabelece que:Art. 82. O militar será agregado quando for afastado

temporariamente do serviço ativo por motivo de:(...)XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo público civil

temporário, não-eletivo, inclusive da administração indireta.Quanto à possibilidade de licenciamento dos militares

a pedido ou ex officio, a questão é disposta no art. 121, I do Estatuto dos Militares, Lei 6.880/80, que prevê:Art.

121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:I - a pedido; eII - ex officio . 1º O licenciamento a pedido poderá

ser concedido, desde que não haja prejuízo para o serviço:a) ao oficial da reserva convocado, após prestação do

serviço ativo durante 6 (seis) meses; eb) à praça engajada ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade do

tempo de serviço a que se obrigou.Neste desiderato, a Nota nº 004/A2.3.5-GAB CM EX, de 18 de novembro de

2013, aprovou as orientações gerais para afastamento temporário de militares aprovados em concurso público,

disponível na página eletrônica do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro (http://dsm.dgp.eb.mil.br), e

estabelece:3) Militar temporário prestando o Serviço Militar Obrigatório:a) se aprovado em concurso público para

provimento de cargo civil na Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou, especificamente

para incorporação em Força Auxiliar, cuja provável nomeação/convocação ou ingresso ocorra durante a prestação

do Serviço Militar Obrigatório, o interessado somente poderá tomar posse no respectivo cargo, após ser licenciado

por conclusão do tempo de serviço militar a que está obrigado; eb) se aprovado em concurso público para

incorporação à Marinha, à Aeronáutica ou matrícula em Escola de Formação do Exército, considerando que não

haverá interrupção da atividade militar, o interessado será excluído do estado efetivo da OM, passando à situação
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de adido, a contar da data da publicação oficial do resultado do concurso (candidatos aprovados no Exame

Intelectual), e licenciado, ex offício, na véspera da data da incorporação à Marinha, à Aeronáutica ou da matrícula

em Escola de Formação do Exército. (negritei)O que se extrai das normas supracitadas é que o militar, prestando

serviço militar inicial obrigatório, cujo período de duração equivale, em regra, a 12 (doze) meses, não pode ser

excluído, passando à condição de adido, como permitido aos demais militares temporários, praças ou oficiais,

salvo se aprovado em concurso público para incorporação à Marinha, à Aeronáutica ou matrícula em Escola de

Formação do Exército, considerando que não haverá interrupção da atividade militar, ou seja, de acordo com o

dispositivo acima, não se mostra ilegal, do ponto de vista formal, o indeferimento do pedido, uma vez que o

licenciamento a pedido não é direito potestativo do impetrante, pois não se encontra nas condições da alínea b do

referido artigo.Ocorre que, no caso dos autos, o impetrante foi aprovado em todas as etapas do Concurso Público

para ingresso na carreira de Militar Estadual, na graduação de Soldado da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul.

Em consequência, encontra-se com data marcada para matrícula e início do curso de formação desta força

auxiliar.A Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão (art. 5º, inciso

XIII), assim como estabelece que a ordem econômica fundar-se-á na valorização do trabalho humano (art. 170),

sendo que o valor social do trabalho está inserido, também, dentre os fundamentos constitucionais da República

Federativa do Brasil (art. 1º, inciso IV).Desta forma, considerando a transitoriedade do serviço militar obrigatório,

contraposto à difícil conquista de ingresso no serviço público, sobretudo quando se trata de ingresso na Força

Auxiliar, e, portanto, sem qualquer prejuízo a sua formação militar, pois se submeterá a curso de formação e

intensiva preparação semelhante às forças armadas, o que hodiernamente se observa nas policiais militares

brasileiras, tenho que deve ser prestigiado o princípio da Razoabilidade para garantir ao impetrante a participação

no curso de formação e ao final, se aprovado, o licenciamento do efetivo variável do Exército.Neste

sentido:ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. LICENCIAMENTO.

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO EM ORGANIZAÇÃO MILITAR

ESTADUAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. É viável o licenciamento do autor das Forças Armadas, com

o reconhecimento de quitação do serviço militar inicial, nas hipóteses em que o militar houvera prestado concurso

público para o cargo de Soldado da Brigada Militar, obtendo êxito no certame, em homenagem à livre

acessibilidade aos cargos públicos, liberdade do exercício de trabalho e ao princípio da razoabilidade, uma vez

que este é efetivo e instável, enquanto aquele é de caráter temporário. (TRF-4 - APELREEX:

50022520220124047119 RS 5002252-02.2012.404.7119, Relator: LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE,

Data de Julgamento: 23/04/2013, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 23/04/2013)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. LICENCIAMENTO.

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO EM ORGANIZAÇÃO MILITAR

ESTADUAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. É viável o licenciamento do autor das Forças Armadas, com

o reconhecimento de quitação do serviço militar inicial, nas hipóteses em que o militar houvera prestado concurso

público para o cargo de Soldado da Brigada Militar, obtendo êxito no certame, em homenagem à livre

acessibilidade aos cargos públicos, liberdade do exercício de trabalho e ao princípio da razoabilidade, uma vez

que este é efetivo e instável, enquanto aquele é de caráter temporário.(TRF4, APELREEX 5001775-

55.2011.404.7105, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto Dazevedo Aurvalle, D.E. 25/07/2012)Sob

outro giro, não me parece razoável o critério de distinção realizado pela Nota nº 004/A2.3.5-GAB CM EX, de 18

de novembro de 2013, ao permitir que o militar em serviço obrigatório seja excluído em razão da aprovação em

concurso público para incorporação à Marinha, à Aeronáutica ou matrícula em Escola de Formação do Exército,

mas por outro lado não permita a aplicação do mesmo critério ao militar aprovado em concurso público para

incorporação em Força Auxiliar, qual seja Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar.Isso porque, em ambos os

casos, o efetivo a ser empregado em razão de eventual declaração de guerra por motivo de agressão armada

estrangeira não estará alterado, pois o impetrante permanecerá em força auxiliar do exército, o que de certo modo

mantém a diretriz constitucional de constante formação dos jovens do sexo masculino para a defesa da soberania

brasileira.Nesse diapasão, em juízo de cognição sumária, vislumbro a presença do fumus boni iuris e do periculum

in mora, motivo pelo qual DEFIRO A LIMINAR para o fim de determinar à autoridade coatora que conceda ao

impetrante a exclusão do estado efetivo da Organização Militar (Exército), passando à situação de adido, para que

ele realize a matrícula e o curso de formação de soldados da Polícia Militar, com o consequente licenciamento ex

officio por oportunidade da posse do impetrante nos quadros da polícia militar do Estado de Mato Grosso do

Sul.Tenho que tal entendimento deve ser mantido.Como se verifica, a matéria de fundo restou bem delineada na

decisão interlocutória, não tendo havido qualquer alteração de entendimento deste juízo neste interregno, até

porque em seara de mandado de segurança é vedada a dilação probatória.Desse modo, não vislumbrando

ilegalidade na atuação da autoridade impetrada, a concessão da segurança é medida que se impõe.Em face do

expendido, CONCEDO a segurança vindicada, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do

CPC), para o fim de determinar à autoridade coatora que conceda ao impetrante a exclusão do estado efetivo da

Organização Militar (Exército), passando à situação de adido, para que ele realize a matrícula e o curso de

formação de soldados da Polícia Militar, com o consequente licenciamento ex officio por oportunidade da posse

do impetrante nos quadros da polícia militar do Estado de Mato Grosso do SulCustas ex lege. Sem condenação em
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honorários advocatícios (art. 25, LMS).Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, 1º, LMS).Ciência ao

MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0002849-68.2014.403.6002 - LUNA KELIN FLORES MALACARNE(MS006861 - PAULO RIBEIRO

SILVEIRA) X REITOR(A) DO CENTRO UNIVERSITARIO DA UNIGRAN(MS011317 - ADEMOS ALVES

DA SILVA JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por Luna Kelin Flores Malacarne em face da Reitora

do Centro Universitário da Unigran, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e da Caixa Econômica

Federal pleiteando sua rematrícula no curso de Medicina Veterinária.Aduz, em síntese, que é aluna do curso de

Medicina Veterinária na Unigran e participante do FIES, no entanto, por erro no sistema, o aditamento semestral

não foi efetivado desde 2013.Tendo em vista que o erro era responsabilidade do programa, a Unigran vinha

permitindo a rematrícula, o que não ocorreu, porém, no segundo semestre de 2014, sendo negado seu pedido de

rematrícula.Às fls. 86/87 a impetrante ratificou o polo passivo da demanda para constar somente a

Unigran.Decisão de fls. 89 postergou a apreciação do pedido de liminar.Informações prestadas fls. 96/98.Decisão

de fls. 128/132 deferiu a liminar.A Caixa Econômica Federal prestou informações (fls. 141/144).O Presidente do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE prestou informações, alegando falta de interesse de

agir (fls. 158/162).O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca da controvérsia (fls.

169/170).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. A decisão liminar de fl. 128/132, ao apreciar o pedido,

aprofundou substancialmente a questão do processo seletivo, cabendo assim a transcrição dos doutos

fundamentos, que passam a integrar a fundamentação desta sentença:No que tange propriamente ao pedido de

concessão de medida liminar, é certo que sua concessão está condicionada à presença da verossimilhança das

alegações da parte requerente, assim como o perigo de ineficácia da medida caso se aguarde a inteira instrução do

processo.O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para

proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas-data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria

for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição

Federal, c/c o artigo 1º da Lei nº 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da

relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final,

ex vi do artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09.Relativamente à concessão da medida liminar, a Lei nº 12.016/09, no

seu artigo 7º, inciso III, exige a relevância do fundamento, com a aparência do direito pleiteado, bem como a

possibilidade da ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso em tela, verifico a presença dos

mencionados requisitos.Relata a impetrante que é aluna do curso de Medicina Veterinária da Unigran e que

celebrou contrato de abertura de crédito com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por

intermédio da Caixa Econômica Federal, em 2013 (fls. 22/31).Assevera que por erro no sistema não efetuou o

aditamento desde o ano de 2013, conforme determina cláusula décima segunda do contrato de abertura de crédito

(fl. 26). Ressalta ademais que, tendo em vista que o erro era proveniente do próprio sistema, a Unigran vinha

permitindo a realização das rematrículas; todavia, ao tentar rematricular-se neste semestre do curso, teve seu

pedido negado pela universidade. A impetrante comprova as tentativas de aditamento do referido contrato (fls.

40/48)Assim, verifico que a impetrante não pode ser tolhida do seu direito à educação, não se olvidando que a

pretensão à educação foi elevada à condição de direito fundamental de natureza social pela norma do artigo 205

da Constituição Federal de 1988, conquanto já esteja contemplada no âmbito internacional, por exemplo, no art.

XXVI da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, no art. 8º da Declaração sobre o Direito ao

Desenvolvimento de 1986, nos itens 78 a 82 da Declaração e Programa de Ação de Viena de 1993, no art. XII da

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem de 1948, no art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, no art. 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos em

Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1988 (Protocolo de São Salvador).Em todos esses textos

normativos, a palavra de ordem é acessibilidade. Sem que o ingresso e a permanência nos âmbitos educacionais

sejam facilitados, golpeia-se a dignidade da pessoa humana, pois se vê ela privada de um dos mais importantes

meios de desenvolvimento de sua personalidade, de aumento do sentido da sua própria dignidade, de melhoria do

nível socioeconômico de vida e de preparo para a participação efetiva em uma sociedade democrática. Daí a

porque a Constituição Federal de 1988 direciona a educação para o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 206), garantindo a igualdade de condições

para o acesso e a permanência na escola (art. 206, I).Portanto, em uma análise perfunctória, considerando que a

impetrante não logrou realizar os aditamentos previstos em seu contrato do FIES, em virtude de erros de sistema,

não é concebível que a instituição de ensino recuse a realização de sua rematrícula, ou mesmo a condicione ao

pagamento das mensalidades.Nesse sentido, transcrevo a seguir o artigo 2º-A da Portaria Normativa n. 24, de

20.12.2011:Art. 2º-A É vedado às instituições de ensino superior participantes do Fies exigirem pagamento da

matrícula e das parcelas das semestralidades do estudante que tenha concluído a sua inscrição no Sisfies. (...)Neste

exame superficial, restou evidenciado que a não realização dos aditamentos semestrais do contrato de
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financiamento do FIES ocorreu em virtude de motivos alheios à vontade da impetrante.Colaciono a seguir

julgados de nossos Tribunais, os quais apreciaram casos semelhantes:CIVIL E ADMINISTRATIVO.

CONTRATO DE ADITAMENTO DO FIES. FALHA NO SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO DO FNDE.

AUSÊNCIA DA RESPONSABILIDADE DA ALUNA. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apelação contra sentença que excluiu a CAIXA da lide, e julgou

procedente o pedido exordial, para determinar à FAMENE que matricule a autora no curso de Medicina, semestre

2012.2, e ao FNDE que adite o contrato SisFIES, mediante regularização da situação da autora, decorrente da

falha no sistema informatizado. 2. O aditamento de renovação semestral do contrato de financiamento estudantil

firmado posteriormente à data de vigência da Lei nº 12.202/2010, in casu, em 16/01/2012, relativo ao semestre

2012.2, deve ser realizado através do Sistema Informatizado SisFIES, disponível nas páginas eletrônicas do

Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (Resoluções nº 4 e 8/2012 do

FIES), não havendo razão para manter a CAIXA no polo passivo da presente demanda. 3. A autora encontra-se

adimplente e está em situação de regularidade contratual junto ao FIES, inexistindo impedimento à manutenção

do financiamento da estudante. 4. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00, pro rata, valor razoável e

de conformidade com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não havendo razão para qualquer

redução. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. (APELREEX 00054055920124058200, Desembargador

Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::13/06/2014 - Página::133.) ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. AUSÊNCIA DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO -FIES,

EM VIRTUDE DE FALHA NO SISTEMA DE INFORMÁTICA DO FNDE. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. 1. Apelação interposta pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação -FNDE, em face da sentença que julgou procedente o pedido da Autora,

autorizando que a mesma permanecesse assistindo às aulas e realizando provas do semestre regularmente, na

Faculdade de Medicina Nova Esperança -FAMENE, até que o FNDE regularizasse a sua situação junto ao

Sistema Informatizado do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (SISFIES). 2. Caso em que a

Autora/Apelada alegou que estava impossibilitada de formalizar o aditamento ao contrato de concessão de

financiamento de encargos educacionais, para o período de 01/01 a 31/08/2012, em virtude de um erro existente

no SISFIES mantido pelo FNDE, segundo lhe informou a Comissão Permanente de Supervisão e

Acompanhamento - CPSA da FAMENE, não obstante a CEF tenha informado que o contrato estaria regular. 3. O

indício de que a pendência apontada decorre de inconsistência do sistema do Apelante ganha relevo, na medida

em que o FNDE retornou e-mail à Autora/Apelada, informando que a demanda sobre o FIES teria sido

encaminhada para análise da Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério da Educação, e as mesmas telas

anexadas à inicial dão conta de que a transferência do financiamento, referente ao 1º semestre de 2013 estaria

disponível. 4. Ademais, a Caixa Econômica Federal informou que o contrato da Autora/Apelada encontra-se em

perfeita normalidade. 5. Dessa forma, conclui-se que a ausência de aditamento no contrato de financiamento

estudantil se deu por circunstâncias alheias à vontade da Autora/Apelada, pelo que não deve ela ser prejudicada. 6.

Quanto aos honorários advocatícios, à luz dos princípios da ponderação e da razoabilidade, devem ser mantidos

no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a serem rateados entre o FNDE e a FAMENE, tal como

consignado na sentença. 7. Apelação e Remessa Necessária improvidas. (APELREEX 00065237020124058200,

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::11/03/2014 - Página::130.)

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. DÉBITO ESTUNDANTIL. CONDICIONAMENTO DE

MATRÍCULA. FALHA NO SISTEMA. AUSÊNCIA DE CULPA. A Lei 9.870/99 garante a instituição de ensino

superior o direito de não contratar com aluno inadimplente (art. 5º). Contudo, a própria impetrada reconhece, em

suas informações, que o débito do aluno é proveniente da ausência do repasse de valores da Caixa Econômica

Federal por falha no sistema operacional do procedimento de aditamento do FIES. In casu, não se mostra razoável

o condicionamento da matrícula do estudante que estaria regularmente inscrito no Sisfies se não fosse a falha nos

sistemas do FNDES. (TRF4, APELREEX 5027128-53.2013.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian

Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 19/12/2013)ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FIES.

ADITAMENTO. INCONSISTÊNCIA SISTÊMICA. O aluno não pode ser penalizado com a paralisação de seus

estudos em razão de incongruência no sistema SIsFIES que impediu a regularização e aditamento dos contratos de

financiamento estudantil, não podendo a instituição de ensino exigir o pagamento das mensalidades ainda não

repassadas pelo FIES/PROUNI ou impedir a rematrícula e a frequência às aulas, haja vista do disposto o artigo 2º-

A da Portaria Normativa n.º 10/2010 do MEC. (TRF4, APELREEX 5002603-95.2013.404.7003, Terceira Turma,

Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado aos autos em 27/03/2014)Ademais, o periculum in mora é

manifesto, pois a impetrante está impossibilitada realizar os aditamentos de seu contrato do FIES e,

consequentemente, de renovar sua matrícula, em virtude de motivos alheios a sua vontade.Nesse diapasão, em um

juízo de cognição sumária, vislumbro o fumus boni iuris bem como o periculum in mora alegado pela impetrante,

motivo pelo qual DEFIRO A LIMINAR, determinando:a) à Reitora da Unigran, que efetive a renovação da

matrícula da impetrante, atinente ao quarto semestre do curso, segundo semestre de 2014, no curso de medicina

veterinária, tendo em vista que inscrita regularmente no FIES, abstendo-se da cobrança de mensalidades, salvo se

a negativa de efetivação da rematrícula tenha-se dado em virtude de motivos outros que não a ausência da
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realização dos aditamentos semestrais do contrato do FIES;b) ao Gerente da CEF e ao Presidente do FNDE que

providenciem o aditamento do contrato FIES da impetrante.Tenho que tal entendimento deve ser mantido.Como

se verifica, a matéria de fundo restou bem delineada na decisão interlocutória, não tendo havido qualquer

alteração de entendimento deste juízo neste interregno, até porque em seara de mandado de segurança é vedada a

dilação probatória.Desse modo, a concessão da segurança é medida que se impõe.Em face do expendido,

CONCEDO a segurança vindicada, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC), para

determinar que a autoridade impetrada não impeça a realização da matrícula da impetrante no quarto semestre do

curso de Medicina Veterinária e ainda, que proceda a efetivação dos aditamentos, desde o ano de 2013. Do mesmo

modo, determino que seja cumprido o contrato de financiamento estudantil até o final do curso; salvo se a

negativa de efetivação da rematrícula tenha-se dado em virtude de motivos outros que não a ausência da

realização dos aditamentos semestrais do contrato do FIES.Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios (art. 25, LMS).Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, 1º, LMS).Ciência ao MPF.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0003144-08.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001525-

14.2012.403.6002) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X UNIAO

FEDERAL X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(Proc. 1435 - IVANILDO SILVA DA COSTA) X

MUNICIPIO DE DOURADOS/MS X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO)

SENTENÇATrata-se de Requerimento de Cumprimento Provisório Individual de Sentença Coletiva, ajuizado

pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, como substituto processual da idosa Paulina Manfre de

Sante, para que fosse determinada sua internação, urgentemente, em razão de seu quadro de saúde, consistente em

Acidente Vascular Cerebral Isquêmico - AVC-I.O pedido foi deferido, por meio da decisão de fls. 30, proferida na

data de 01.10.2014.O Município noticiou que a idosa fora transferida, em 01.10.2014, do Hospital da Vida a um

leito da UTI do Hospital Evangélico (fls. 58). O Ministério Público Estadual manifestou-se pela extinção do

processo sem resolução do mérito (fls. 56).Vieram os autos conclusos. FUNDAMENTAÇÃOCuida-se de

cumprimento provisório individual da sentença prolatada na ação civil pública n. 0001525-14.2012.403.6002, em

que restou assim decidido:Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação

civil pública, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I, CPC), a fim de determinar que os

requeridos assegurem a regular internação hospitalar dos pacientes que dela necessitarem na macrorregião de

Dourados em acomodações condignas, leitos hospitalares regulares (clínico/cirúrgico e UTIs), inclusive mediante

o custeio de leitos em hospitais particulares, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada

paciente internado irregularmente em cadeiras e macas ou para cada paciente não atendido em UTI quando houver

o respectivo encaminhamento médico. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (STJ.EREsp 895530

/ PR. 1ª Seção. DJe em 18.12.2009). Comunique-se a prolação desta sentença ao Desembargador Relator do

agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Estadual (AI n. 0021504-23.2012.4.03.0000. 3ª Turma.

Des. Fed. Carlos Muta). SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Oportunamente, ao E. TRF 3ª Região. Por meio da presente ação, pretendia o Ministério Público

Estadual, como substituto processual de Paulina Manfre de Sante, que fosse providenciada a imediata internação

desta, em leito de UTI, inclusive mediante custeio em hospital particular, nos termos da sentença proferida na

ação civil pública acima citada.Em decisão de fls. 30/31-vº, proferida na data de 01.10.2014, este Juízo deferiu o

pedido do MPE, sendo que, em 01.10.2014, Paulina Manfre de Sante foi transferida à UTI do Hospital da Vida.

Esse foto foi infirmado pelo próprio Município de Dourados (fl. 48). O objeto do processo foi realizado.Tendo em

vista que a transferência da substituída processual à UTI fora providenciada, com a realização do objeto do

processo, o MPE pugnou pela extinção do feito. Diante do exposto, a pedido do MPE, decreto a extinção do

processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.Sem custas e sem honorários.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.P.R.I.

 

0003742-59.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001525-

14.2012.403.6002) EURIDES ALVES ROCHA X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS

SENTENÇATrata-se de Requerimento de Cumprimento Provisório Individual de Sentença Coletiva, ajuizado

pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, como substituto processual da idosa Eurides Alves

Rocha, para que fosse determinada sua internação, urgentemente, em razão de seu quadro de saúde, consistente

em Acidente Vascular Cerebral - AVC.O pedido foi deferido, por meio da decisão de fls. 28/29, proferida na data

de 23.10.2014.O Município de Dourados noticiou que a idosa foi transferida, em 01.10.2014, do Hospital da Vida

para um leito da UTI do Hospital Universitário da UFGD (fls. 41). O Ministério Público Estadual manifestou-se

pela extinção do processo sem resolução do mérito (fls. 52).Vieram os autos conclusos.

FUNDAMENTAÇÃOCuida-se de cumprimento provisório individual da sentença prolatada na ação civil pública

n. 0001525-14.2012.403.6002, em que restou assim decidido:Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTE a presente ação civil pública, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I,

CPC), a fim de determinar que os requeridos assegurem a regular internação hospitalar dos pacientes que dela

necessitarem na macrorregião de Dourados em acomodações condignas, leitos hospitalares regulares

(clínico/cirúrgico e UTIs), inclusive mediante o custeio de leitos em hospitais particulares, sob pena de multa

diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada paciente internado irregularmente em cadeiras e macas ou para

cada paciente não atendido em UTI quando houver o respectivo encaminhamento médico. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios (STJ.EREsp 895530 / PR. 1ª Seção. DJe em 18.12.2009). Comunique-se a

prolação desta sentença ao Desembargador Relator do agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público

Estadual (AI n. 0021504-23.2012.4.03.0000. 3ª Turma. Des. Fed. Carlos Muta). SENTENÇA SUJEITA AO

REEXAME NECESSÁRIO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ao E. TRF 3ª Região. Por

meio da presente ação, pretendia o Ministério Público Estadual, como substituto processual de Eurides Alves

Rocha, que fosse providenciada a imediata internação desta, em leito de UTI, inclusive mediante custeio em

hospital particular, nos termos da sentença proferida na ação civil pública acima citada.Em decisão de fls. 28/29,

proferida na data de 23.10.2014, este Juízo deferiu o pedido do MPE, sendo que, em 23.10.2014, Eurides Alves

Rocha foi transferida à UTI do Hospital Universitário. Esse fato foi informado pelo próprio Município de

Dourados. O objeto do processo foi realizado.Tendo em vista que a transferência da substituída processual à UTI

fora providenciada o MPE pugnou pela extinção do feito. Diante do exposto, a pedido do MPE, decreto a extinção

do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.Sem custas e sem honorários.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5780

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001643-53.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X GEOGLEICE DOS SANTOS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, proposta pela Caixa Econômica

Federal em desfavor de Geogleice dos Santos em que objetiva, em síntese, a busca e apreensão do veículo dado

em alienação fiduciária no contrato de abertura de crédito n. 046853203, pactuado originariamente entre o

requerido e o Banco Panamericano.Aduz a parte autora que o requerido deixou de pagar as prestações contratuais

desde 12/2012, tendo sido constituído em mora na mesma data em que foi notificado da cessão do crédito. Por

esse motivo, pugnou pela expedição de mandado de busca e apreensão em relação ao bem dado em garantia da

dívida (fls. 02/04). Juntou documentos (fls. 05/16).O pedido de liminar foi deferido em 24/05/2013, tendo sido

determinada a busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente, uma vez que preenchidos os requisitos

previstos no artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/69 (fl. 20). Foi cumprida a ordem de busca e apreensão do veículo e a

requerida foi devidamente citada (fls. 64/66), tendo a requerida quedado-se inerte.Vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOQuando da análise do pedido de liminar, este juízo assim asseverou:Trata-se de ação de

busca e apreensão proposta por Caixa Econômica Federal em desfavor de Geogleice dos Santos, em que objetiva,

em síntese, a busca e apreensão de motocicleta dada em alienação fiduciária no contrato de abertura de crédito n.

46853203, pactuado originariamente entre o requerido e o Banco Panamericano.Aduz a parte autora que o

requerido deixou de pagar as prestações contratuais desde dezembro de 2012, tendo sido constituído em mora em

mesma data em que foi notificado da cessão do crédito.Requer a concessão de liminar para busca e apreensão da

motocicleta sem prévia oitiva da parte contrária, consoante preconiza o Decreto n. 911/69 (fls. 02/04). Juntou

documentos (fls. 05/18).Vieram os autos conclusos.O pleito de concessão de liminar deve ser acolhido.Conforme

se observa à fl. 07, foi oferecido um financiamento no valor de R$ 7.618,00 (sete mil, seiscentos e dezoito reais)

pelo Banco Panamericano ao requerido, com um prazo de 48 meses, com a finalidade de aquisição do veículo

Honda ICG150, ano/modelo 2011/2012, cor vermelha, gasolina. Consoante cláusula 11 do contrato (fl. 08), ...o

emitente ou fiduciante aliena fiduciariamente o(s) BEM(NS) em garantia ao banco, ou em benefício do titular dos

direitos de créditos desta CCB, nos termos da legislação aplicável, transmitindo ao BANCO o domínio e a posse

indireta do(s) BEM(NS), permanecendo com a posse direta dos mesmos, com os encargos e responsabilidades

civis e penais de fiel depositário, nos termos da legislação vigente. De outro lado, a cláusula 11.1 dispõe que: no

caso de descumprimento pelo emitente de qualquer das obrigações assumidas nesta CCB e uma vez constituído

em mora, o EMITENTE deverá entregar a posse direta sobre o(s) BEM(NS) ao Banco. Verifica-se à fl. 16 que o

requerido incorreu em inadimplemento a partir da décima quarta parcela (dezembro de 2012), implicando em

vencimento antecipado da dívida.Cabe observar que o requerido foi notificado de sua mora, bem como tomou

ciência da cessão do crédito à Caixa Econômica Federal (fls. 12/13).O Decreto Lei n. 911/1969 dispõe, em seu art.

3º, que o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.O inadimplemento do devedor restou demonstrado, bem como sua mora restou caracterizada com a
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notificação de constituição em mora.De acordo com a cláusula 11 do contrato (fl. 08), trata-se de alienação

fiduciária, tendo sido dado o bem constante à fl. 07 em garantia ao seu cumprimento.Por conseguinte, com

fundamento no art. 3º do Decreto Lei n. 911/1969, CONCEDO A LIMINAR requerida, a fim de determinar a

busca e apreensão do bem Honda ICG150, ano/modelo 2011/2012, cor vermelha, gasolina, atualmente em posse

de GEOGLEICE DOS SANTOS, qualificado à fl. 07, cabendo a ressalva de pactuação de eventual acordo

extrajudicial.Dessa sorte, ratifico os termos da liminar deferida.De outro giro, verifico que o veículo alienado

fiduciariamente foi devidamente apreendido, consoante se infere do Auto de Busca, Apreensão e Depósito de fl.

64/66.Considero como consolidada a propriedade e a posse exclusiva do bem Honda CG150, ano/modelo

2011/2012, cor vermelha, gasolina, CHASSI 9C2KE1670CR4206QL, no patrimônio do credor fiduciário, nos

termos do artigo 3, 1º do Decreto-Lei n. 911/69, in verbis:Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1º Cinco dias após executada a

liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do

credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. (Redação

dada pela Lei 10.931, de 2004) (...)III - DISPOSITIVO Em face do expendido, julgo procedente o pedido autoral,

resoluvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, tendo-se como consolidada a propriedade e a

posse exclusiva do bem Honda CG150, ano/modelo 2011/2012, cor vermelha, gasolina, CHASSI

9C2KE1670CR4206QL, no patrimônio do credor fiduciário.Condeno o réu ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do

CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005246-13.2008.403.6002 (2008.60.02.005246-5) - VALDEMIR ALVES DE SOUZA(MS007738 - JACQUES

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOVALDEMIR ALVES DE SOUZA propôs a presente ação ordinária, com pedido de antecipação

de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo a concessão do

benefício de auxílio-doença com conversão à aposentadoria por invalidez.Sustenta o autor ser portador de

hipertensão arterial sistêmica (CID I10) e Cardiopatia hipertensiva(CID I11), o que o impossibilita de exercer

atividade laborativa. Informa que requereu o benefício administrativamente em 05/11/2002, que lhe foi concedido

até 01.11.2008. Contudo, alega que a enfermidade que o acomete está cada vez pior e o impede de exercer

qualquer tipo de atividade. Requer os benefícios da justiça gratuita. À inicial, juntou instrumento de procuração e

documentos (fls. 15/42).Deferiu-se o pedido de justiça gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela e antecipada a prova pericial (fls. 45/46). Citado (fl. 51), o INSS apresentou

contestação e documentos (fls. 53/64). Preliminarmente, a parte ré sustentou a extinção sem mérito alegando

ausência de interesse processual. Aduz que o autor não preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício

pleiteado, em especial a incapacidade laborativa, requerendo, assim, a improcedência do pedido inicial.O laudo

pericial judicial foi juntado às fls. 80/88. As partes manifestaram-se acerca do laudo às fls. 91/92 e 93-

verso.Decisão de fl. 94 declarou nulo o laudo pericial de fl. 80/88.Novo laudo pericial foi juntado às fls.

99/105.Sobre o laudo pericial, a parte autora manifestou-se às fls. 108/109. Juntado, às fls. 111/115, o laudo

médico realizado pelo assistente técnico do INSS e documentos. Decisão de fl. 118 designou perícia por médico

especialista em cardiologia. Laudo médico realizado por especialista em cardiologia juntado às fls. 149/158. A

parte autora manifestou-se a cerca do laudo às fls. 161/162.A parte ré pugnou pela complementação do laudo

pericial às fls. 164/165.Laudo complementar às fls. 166/168.A Autarquia manifestou-se a cerca do laudo

complementar às fls. 172/175 e juntou documentos às fls. 176/177.Os autos vieram à conclusão para sentença.É o

relatório.II - FUNDAMENTO Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado,

carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de

Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91. Em

algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o

trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em

sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91.

Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por

invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho

posterior ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três

requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença

simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.O CASO DOS AUTOSPleiteia o autor a

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, se for o caso. Em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     884/901



relação à alegação do INSS às fls. 172/175 quanto a perda de qualidade de segurado esta não deve prosperar,

tendo em vista que o autor recebeu auxílio-doença de 05/11/2002 a 01/11/2008 pressumindo-se, assim, a

existência de incapacidade já nesse período (CNIS fl. 176/177). Ademais o laudo pericial de fls. 149/158 atesta o

início da doença há aproximadamente 11 anos (v. resposta ao quesito 8 do Juízo, fl. 154), sendo que o último

acidente vascular encefálico ocorrido em 2013 apenas agravou o quadro clínico. Do extrato do CNIS juntado à fl.

176/177, verifica-se que o autor, ao tempo da propositura da presente ação (11/11/2008) preenchia os requisitos

legais da carência e qualidade de segurado da Previdência, que na hipótese se lhe estava a exigir.Quanto à

incapacidade, passo à analisá-la.De acordo com o laudo pericial de fls. 149/158, concluiu o senhor perito que o

autor é portador das seguintes doenças ou lesões: Hipertensão Arterial Sistêmica. CID 10 - I10; Acidente Vascular

Encefálico. CID 10 - I64; Sequelas de Acidente vascular encefálico. CID 10 - I69; Ponte Coronariana

Intramiocardio. CID 10 - I25 (v. Diagnósticos, fl. 151). Diante disso, concluiu o perito que o autor (...) pode

desenvolver suas atividades habituais, mas está incapacitado para o exercício profissional que alega, pedreiro (v.

Resposta ao quesito 5 da parte Autora, fl. 152). No que tange à data de início da incapacidade, o perito atestou que

aquela existe há mais ou menos 11 anos (v. resposta ao quesito 8 do Juízo, fl. 154). Por fim, concluiu o expert que

o autor (...) encontra-se incapacitado (total e definitivamente) para o exercício da atividade que exercia (v.

Resposta ao quesito 2 do Juízo, fl. 153). Pois bem.De tal forma, restou claro que o autor apresenta incapacidade

total e permanente para o exercício da antiga atividade laboral e que (...) não haverá recuperação total do autor

(resposta ao quesito 3 da parte autora, fl. 152).Embora o perito indique que a incapacidade é total e permanente

somente para o trabalho que o autor desempenhava, considerando os demais fatores relacionados à idade (56 anos)

ao grau de instrução e a notória dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, notadamente pela dificuldade

de mobilidade esquerda, conforme denota-se da resposta ao quesito 4 do Autor, fl. 152, revela-se totalmente

inviável o encaminhamento do Autor à reabilitação.Vale dizer, de acordo com os autos, o Autor tem 56 anos,

sendo certo que para a ocupação anteriormente desempenhada - pedreiro, sua saúde encontra-se totalmente

debilitada, presumindo-se, pois, não possuir nenhum vigor físico e nem condições de ser reabilitado para outra

atividade que não exigisse esforço físico, como é o caso de sua ocupação anterior.Portanto, resta concluir que a

incapacidade do autor é total e definitiva para qualquer labor que demande esforços físicos.Tem direito, pois, à

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da sentença, considerando-se o reconhecimento da

incapacidade total a partir desta sentença.III - DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELAConsiderando a certeza jurídica

advinda desta sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do

benefício pleiteado, concedo a antecipação da tutela reclamada. Em assim sendo, presentes estão os pressupostos

da antecipação da tutela jurisdicional, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano

irreparável, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, o que impõe o acolhimento do pedido de

antecipação da tutela. Determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença em favor do autor, no prazo

de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. IV -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença a partir da data da cessação em 01/11/2008 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a contar da

data da sentença, com renda mensal calculada na forma da Lei.Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações

vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.Anoto que as parcelas em atraso

deverão aguardar o trânsito em julgado.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência,

no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita e a

Autarquia-ré delas isenta.Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado

pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de

tutela.Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

0003776-39.2011.403.6002 - DEOLINDA MANDACARI DOS SANTOS(MS014809 - LUIS HENRIQUE

MIRANDA E MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária promovida por DEOLINDA MANDACARI DOS SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual busca a condenação do réu à concessão

do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Sustenta a autora, em síntese, que atende

aos requisitos legais para a concessão do benefício, pois é portadora de enfermidade incapacitante que a impede

de exercer atividade laborativa e ainda, alega que não dispõe de meios para prover sua própria subsistência.Afirma

que requereu administrativamente o benefício, mas teve o pedido negado face à ausência dos requisitos legais para

tanto (fl. 20).À petição inicial foram juntados procuração e documentos (fls. 13/30).Indeferido o pedido de
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antecipação dos efeitos da tutela às fls. 34/35. Documento juntado às fls. 39/40.Citado, o INSS apresentou

contestação alegando, em síntese, a ausência dos pressupostos legais para a concessão do benefício às fls. 42/60 e

juntou documentos às fls. 61.Impugnação às fls. 64/70.Estudo socioeconômico às fls. 75/86 e laudo médico às fls.

87/90.A parte autora manifestou-se acerca do laudo às fls. 93/97.Laudo complementar às fls. 107/111.Sobre o

laudo complementar, a parte autora manifestou-se às fls. 114/117.O MPF deixou de se manifestar acerca do

mérito às fls. 120/122.Despacho de fl. 124 determinou novo laudo médico elaborado por medico do trabalho,

sendo juntado às fls. 132/143. As partes manifestaram-se a cerca do laudo pericial às fls. 146/149 e 151/157.A

seguir, vieram os autos à conclusão.É a síntese do necessário. Decido.II - FUNDAMENTOO artigo 203, inciso V,

da Constituição Federal garante o pagamento de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei. Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com redação atualizada pela Lei 12.435, de 6.7.2011:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a

garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para

os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do

benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e

avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS). 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na

forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.A Lei n.º

8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, estabelece em seu art. 1.º que esta é direito do

cidadão e dever do Estado, sendo política de Seguridade Social não contributiva, que prevê mínimos sociais,

realizada por meio de um conjunto integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade para garantir o

atendimento às necessidades básicas.Denota-se que a Assistência Social tem por escopo atender os

hipossuficientes, no que tange aos mínimos sociais.Ademais, percebe-se que os pressupostos legais necessários à

concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Importante mencionar que o

limite legal da renda per capita constante no parágrafo terceiro do dispositivo legal acima transcrito, foi

considerado inconstitucional pelo STF em controle difuso de constitucionalidade processado no RE 567.985/MT,

basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que permitissem o enquadramento de uma pessoa na

situação de miserabilidade requestada pela LOAS.Embora parcialmente vencido - por não reconhecer a

inconstitucionalidade do 3º, da Lei 8.742/93 - vale trazer à baila excerto do voto proferido pelo relator do Recurso

Extraordinário, o Excelentíssimo Ministro Marco Aurélio:(...).Ao fixar-se apenas no critério renda, o legislador

olvidou outros elementos do mundo dos fatos que são relevantes para o exame do parâmetro miserabilidade. Por

exemplo: uma família com duas ou três pessoas deficientes, além de diversos idosos com situação de saúde

debilitada, possui maiores necessidades que uma família composta por apenas um idoso. Observem que, de todo

modo, a legislação proíbe a percepção simultânea de mais de um benefício de assistência social - artigo 20, 4º, da

Lei nº 8.742, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei nº 12.435/2011.(...) A incidência da regra traduz falha

no dever, criado pela Carta, de plena e efetiva proteção dos direitos fundamentais, resultante da eficácia positiva

de tais direitos, cuja concretização é condição essencial à construção de uma sociedade mais justa e, portanto,

civilizada. (...).Em suma, está-se diante de situação em que a concretização do princípio da dignidade humana e do

dever específico de proteção dos hipossuficientes - idosos e deficientes - encontra-se aquém do texto

constitucional.(...).Feitas essas considerações, passo ao exame do caso concreto.Consoante laudo médico

elaborado por perita nomeada por este Juízo (fls. 131/143), a autora é portadora de epilepsia complicada com

alterações cognitivas definitivas (Parte 6 - Conclusão, a, fl. 137), desde a adolescência, e ao longo do tempo, foi

perdendo qualidade das funções cognitivas (Resposta ao quesito 3 do Juízo, fl. 138), conclui o laudo de fls.

107/111 que a autora está incapacitada parcial e definitivamente devido a necessidade de uso contínuo de

anticonvulsivantes e risco iminente de crises convulsivas (mesmo com o uso da medicação) (Resposta ao quesito
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11 do INSS, fl. 109).Acerca disso, convém observar que o fato de o perito afirmar que a incapacidade é parcial

não impede a concessão do benefício em questão. Basta que, conforme preceitua a nova redação do art. 20 da Lei

8.742/93, haja impedimento de longo prazo que venha a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Isso porque o a INSS possui prerrogativa de realizar,

periodicamente (a cada dois anos - art. 21 da Lei 8.742/93), perícias administrativas a fim de aferir a continuidade

ou não dos requisitos; bem como porque devem ser considerados outros fatores relacionados às condições

pessoais. No caso, as enfermidades da autora a acompanham desde a adolescência, segundo o perito, sendo,

portanto, de longo prazo. Ainda, sua situação sócio-econômica-cultural não favorece para que desempenhe outro

tipo de atividade laborativa, mormente porque não possui formação profissional específica e sempre desenvolveu

atividade doméstica. Não fosse isso, conta, atualmente, 58 anos de idade, de modo que, dificilmente lhe será dada

oportunidade de inserção no mercado de trabalho.De toda sorte, mesmo considerando ser a incapacidade parcial,

entendo que não haveria óbice à concessão do benefício, pois a lei prevê a sua revisão a cada dois anos (art. 21, da

Lei nº 8.742/93).Esse tem sido o entendimento jurisprudencial:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

SENTENÇA EXTRA PETITA. DESNECESSIDADE DE PLEITO NA VIA ADIMINISTRATIVA. BENEFÍCIO

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V DA CF/88 E LEI 8.742/93. INVALIDEZ E POBREZA

COMPROVADAS.(...)3. Tratando-se de pessoa humilde e sem maiores qualificações profissionais, que depende

da capacitação física para o trabalho do qual provém sua subsistência, tendo em vista a inviabilidade de sua

absorção por mercado de trabalho competitivo, está comprovada a invalidez mesmo que o laudo médico conclua

pela incapacidade parcial e temporária, já que a Lei 8.742/93 impõe a revisão periódica das condições que

ensejam a concessão do benefício.4. O critério da renda per capita previsto no art. 20, 3º, da Lei 8.742/93,

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede a análise de

situações subjetivas de cada pessoa para comprovar a condição de miserabilidade da família do segurado.

Precedentes do E. STJ.5. As provas colhidas nos autos evidenciam que a parte-requerente e sua família são

pessoas pobres, que precisam do amparo do Estado Democrático de Direito para realização das mínimas

condições indispensáveis à realização da natureza humana, justificando a concessão da prestação

assistencial.(...)9. Apelação do INSS à qual se nega provimento e remessa oficial à qual se dá parcial

provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 436052, Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA, DJU DATA: 06/12/2002 PÁGINA: 477, Relator JUIZ CARLOS FRANCISCO - grifei).Portanto,

reputo que a parte autora atende ao requisito de deficiência que vem delineado no 2º do artigo 20 da Lei

8.742/93.Passo à análise do requisito da hipossuficiência.Primeiramente, convém determinar o alcance do

conceito de família para o cálculo da renda per capita. Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como família

a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia fosse mantida pela contribuição de seus

integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a considerar como família o conjunto de pessoas

elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8213/91, desde que vivam sob o mesmo teto:Dispõe esse último dispositivo

legal:-Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:-I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;-II - os pais;-III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;-IV - (revogado)- 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo

exclui do direito às prestações os das classes seguintes.- 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho

mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no

Regulamento.- 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal.- 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Convém esclarecer

que a Lei 8.742/93 foi parcialmente alterada recentemente pela Lei 12.435, de 06/07/2011, como se viu acima,

com vigência a partir da data da sua publicação. O conceito de família para o cálculo da renda per capita foi

alterado, passando a prescrever que:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011) <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm>

(Grifei)Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o núcleo familiar da autora é

formado por ela e seu esposo de 73 anos. A renda é proveniente do benefício de aposentadoria por idade rural

recebido por seu esposo no valor de um salário mínimo. Considerando a previsão do art. 34 do Estatuto do Idoso

(Lei 10.741/2003), a renda proveniente de aposentadoria do esposo da autora deve ser excluída do cômputo da

renda familiar para os fins aqui almejados, por se tratar de idoso que percebe renda no valor de um salário

mínimo. De tal sorte, a autora atende aos requisitos legais exigidos para recebimento do benefício assistencial de

prestação continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor.A autora, assim, faz jus ao benefício

desde a data do requerimento administrativo (02/03/2011).ANTECIPAÇÃO DE TUTELAReaprecio o pedido de

antecipação de tutela.As alegações da parte autora, a esta altura, são mais que verossimilhantes, visto que

comprovada exaustivamente a verdade sobre suas alegações de fato e, por conseguinte, os requisitos exigidos para

a concessão do benefício pretendido.De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante
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da natureza alimentar do benefício pleiteado e da situação de necessidade da parte autora, uma vez que está

incapacitada para trabalho que lhe garanta a subsistência.Em assim sendo, presentes estão os pressupostos da

antecipação da tutela jurisdicional, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano

irreparável, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, o que impõe o acolhimento do pedido de

antecipação da tutela.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à

autora o benefício de amparo assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a contar do requerimento

administrativo em 02/03/2011 (fl. 20).ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que

implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro

pagamento (art. 41, 6º, da Lei nº 8.213/91). As prestações pretéritas sofrerão correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Anoto que as parcelas em atraso

deverão aguardar o trânsito em julgado.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência,

no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal

deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem custas.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, em razão da estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários mínimos (art.

475, 2º, do Código de Processo Civil).EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002028-11.2007.403.6002 (2007.60.02.002028-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X EDNO RODRIGUES ALVES X URQUIZA QUEIROZ

GUILHERME(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Edno Rodrigues

Alves-EPP e Edno Rodrigues Alves, objetivando o recebimento do saldo devedor decorrente de Contrato de

Financiamento/Empréstimo (fl. 02/04).Juntou documentos (fl. 04/19).A exequente manifestou-se pela desistência

do presente feito (fl. 344), tendo em vista a não localização de bens.Assim, ante a desistência manifestada,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 569 e 598 cc art. 267, VIII, todos do Código de Processo

Civil.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004253-28.2012.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE ESTEVES DE FREITAS NETO

Trata-se de cumprimento de sentença em que a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE

MATO GROSSO DO SUL é exequente e JOSÉ ESTEVES DE FREITAS DA SILVA executado.O exequente, em

razão do pagamento integral do crédito cobrado, requer a extinção do processo (f. 68).Assim, nos termos do art.

794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

0003233-31.2014.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CICERO CALADO DA SILVA

Trata-se de cumprimento de sentença em que a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE

MATO GROSSO DO SUL é exequente e CICERO CALADO DA SILVA executado.O exequente, em razão do

pagamento integral do crédito cobrado, requer a extinção do processo (f. 22).Assim, nos termos do art. 794, I, do

CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

0003268-88.2014.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JANAINA MARTINE BENTINHO

Trata-se de cumprimento de sentença em que a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE

MATO GROSSO DO SUL é exequente e JANAÍNA MARTINE BENTINHO executado.O exequente, em razão

do pagamento integral do crédito cobrado, requer a extinção do processo (f. 22).Assim, nos termos do art. 794, I,

do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

0003278-35.2014.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X WANDER MATOS DE AGUIAR

Trata-se de cumprimento de sentença em que a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     888/901



MATO GROSSO DO SUL é exequente e WANDER MATOS DE AGUIAR executado.O exequente, em razão do

pagamento integral do crédito cobrado, requer a extinção do processo (f. 21).Assim, nos termos do art. 794, I, do

CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0005240-40.2007.403.6002 (2007.60.02.005240-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X ENNOIR JOSE

BECKER

Trata-se de execução fiscal em que a o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) é exequente e ENNOIR JOSÉ BECKER executado.O exequente, em

razão do pagamento integral do crédito cobrado, requer a extinção do processo (f.79).Assim, nos termos do art.

794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Custas na forma da lei.Oportunamente,

arquivem-se.P.R.I.

 

0005242-10.2007.403.6002 (2007.60.02.005242-4) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X ENNOIR JOSE

BECKER

Trata-se de execução fiscal em que a o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA) é exequente e Ennoir José Becker executado.O exequente, em razão do pagamento integral do crédito

cobrado, requer a extinção do processo (f. 77).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo

com resolução do mérito.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

0002463-09.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X VIA SUL VEICULOS LTDA(MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA)

Trata-se de execução fiscal em que a o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é exequente e VIA SUL VEÍCULOS

LTDA executada.A exequente, em razão do pagamento integral do crédito cobrado, requer a extinção do processo

(f.64).Assim, nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.Custas na

forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001037-88.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003472-

69.2013.403.6002) CLOVECIR MENDES DORNELES(MS016837 - JOILMA GOMES DOS PRAZERES) X

UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

I. RELATÓRIOTrata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, formulado por Clovecir Mendes Dorneles,

do veículo envolvido no flagrante delito perpetrado pela autoridade policial, em 17/09/2013, em uma propriedade

que tinha produtos de origem estrangeira, apurado nos autos 0003472-69.2013.403.6002. Narra ser legítimo

proprietário do veículo Ford Courier 1.6, ano de fabricação 2006 e modelo 2007, prata, placa, MNL-8477, Chassi

9BFNSZPPA7B993943, o qual se encontrava no dia do fato emprestado a Gilson de Meneses Costa.Alega que o

veículo não é proveniente de nenhuma infração penal, não constitui objeto, instrumento ou produto de crime e

nem imprescindível para a elucidação ou prova de ilícito criminal.Juntado laudo pericial às fls. 47/58.O MPF

opinou pelo deferimento do pleito (fl. 61). Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTONos termos do art. 118

do Código de Processo Penal, enquanto não transitar em julgado a sentença, as coisas apreendidas não poderão ser

restituídas, se interessarem ao processo penal.Por seu turno, preceitua o art. 91, II, a e b, do Código Penal que a

condenação tem o efeito de determinar a perda, em favor da União, dos instrumentos do crime, desde que

consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito e do bem que for produto

do crime ou adquirido com a prática do ato criminoso.Por fim, o art. 120 do Código de Processo Penal disciplina

que a restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo nos autos,

desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.Destarte, três são os requisitos para a restituição do

bem, quais sejam: (a) comprovação da propriedade do bem; (b) o bem não ser confiscável (art. 91, II, do Código

Penal); e (c) o bem não interessar mais ao inquérito ou ao processo. No caso dos autos, verifico que a cópia do

documento do veículo (fl. 12) é suficiente para comprovar a condição de proprietário do bem. Demais disso, o

laudo pericial de fl. 47/58, não foram localizados sinais ou marcas de compartimento adrede para transportar

mercadorias (fl. 50, IV1.2); não foram constatados vestígios de adulteração (fl. 50, IV 1.4).Destarte, não se pode

enquadrar a situação presente no art. 91, II, do Código Penal, não se tratando, pois, de coisa confiscável.Por fim,

não se tratando de bem confiscável, não remanesce interesse na permanência de sua apreensão, o que também foi

de opinião do Ministério Público Federal (fl. 61).Aliás, acerca da questão, trago à colação os ensinamentos do

ilustre jurista Fernando da Costa Tourinho Filho, Código de Processo Penal Comentado, 2ª Edição, Volume 1,

pág. 279, in verbis:Não se tratando de instrumentos e produtos de crime cujo fabrico, uso, alienação, porte ou
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detenção constitua fato ilícito, todos os objetos apreendidos podem ser devolvidos a quem de direito, tanto pela

autoridade policial como pelo Juiz, desde que não haja nenhuma dúvida quanto ao direito de quem os

reclamar.Logo, não encontraria amparo legal casual e futura perda, em favor da União, do bem apreendido, como

efeito da condenação, na forma em que estabelecido no artigo 91, II, a, do Código Penal, que se aplica tão-

somente às coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito. Portanto, considerando a

conclusão do laudo pericial, é certo que o bem não mais interessa ao processo. Outrossim, não verificada a

existência de compartimentos ocultos para transporte das mercadorias, sem prévia preparação, afasto a vedação do

artigo 119 do Código de Processo Penal.Com isso, concluo que a restituição do bem supramencionado, na esfera

penal, é medida que se impõe. III - DISPOSITIVOPosto isso, ACOLHO o pedido do requerente, resolvendo o

mérito nos termos do art. 120 e do Código de Processo Penal, para restituir o veículo Ford Courier 1.6, ano de

fabricação 2006 e modelo 2007, prata, placa, MNL-8477, Chassi 9BFNSZPPA7B993943, ao proprietário

Clovecir Mendes Dorneles.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta decisão aos autos da ação penal,

certifique-se e arquive-se, com as anotações e baixas necessárias.Oficie-se a Unidade Técnico-Científica da

Delegacia de Polícia Federal para obter informações acerca do veículo.Ciência ao Ministério Público

Federal.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004270-93.2014.403.6002 - ETNARA ROMERO FERNANDES(MS013066 - VICTOR JORGE MATOS) X

MINISTRO DA EDUCACAO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

X REITOR(A) DO CENTRO UNIVERSITARIO DA UNIGRAN

Vistos.Desnecessária a observância da ordem cronológica indicada no item 1 do Provimento nº 81, da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 17 de julho de 2007, com a redação alterada pelo

Provimento nº 84, de 08 de outubro de 2007, tendo em vista tratar-se de homologação de desistência, o que

prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.Trata-se de ação de

mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ETNARA ROMERO FERNANDES contra ato do

MINISTRO DA EDUCAÇÃO E OUTROS, por meio do qual busca renovar sua inscrição para o 2º semestre de

2014, no curso de Direito.Informa a impetrante que em decorrência de entraves administrativos, possivelmente

ocasionados pela greve dos bancários, houve um problema de comunicação entre o sistema operacional do MEC e

o da instituição de ensino, o que a inviabilizou, durante 5 (cinco) meses, de realizar o financiamento estudantil e,

assim, poder dar continuidade aos seus estudos.Argui, ainda, que sua família passa por dificuldades financeiras

que impossibilitam o pagamento da mensalidade e que, caso não tenha acesso ao financiamento estudantil, perderá

seu emprego, uma vez que faz estágio remunerado, sendo uma das exigências para que o mantenha estar

devidamente matriculada em curso superior.À inicial juntou instrumento de procuração e documentos (fls.

14/27).Em 10/12/2014, a impetrante requereu a extinção da ação (fls. 31/32), em razão de que naquela data

recebeu uma ligação que informou o desbloqueio de seu nome do sistema do MEC, o que, como alega, garante

sua vaga no sistema FIES sem a necessidade de concessão da liminar pretendida nestes autos.É o relatório.

DECIDO.O pedido de desistência é de ser imediatamente acolhido.À míngua de notificação, descipienda seria a

manifestação da contraparte. Ainda porque na espécie não se faz necessária a oitiva da parte contrária, prevista no

4.º do artigo 267, do CPC, uma vez que, em se tratando de mandado de segurança, da concordância do impetrado

se prescinde.Diante do exposto, sem necessidade de perquirições maiores, acolho o pedido de desistência da ação

e DECLARO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.Sem honorários (Súmula 105

do STJ). Custas finais, se houver, por conta do impetrante.Dê-se vista dos autos ao MPF. Oportunamente,

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002198-24.2014.403.6006 - ALVARO GARCIA FRAIS(MS015355 - DANIEL ARAUJO BOTELHO) X

PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REITOR(A) DO CENTRO

UNIVERSITARIO DA UNIGRAN

I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ÁLVARO GARCIA

FRAIS contra ato da Reitora do Centro Universitário da Grande Dourados (Unigran), do Presidente/Diretor do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e do Superintendente Regional da Caixa Econômica

Federal.Relata o impetrante que é aluno do curso de Educação Física da Unigran e que é beneficiário do FIES,

tendo celebrado contrato de abertura de crédito com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,

por intermédio da Caixa Econômica Federal, em 2012. Assevera que por erro no sistema não efetuou o aditamento

desde o ano de 2013.Ressalta, ademais, que por ser o erro proveniente do próprio sistema, a Unigran vinha

permitindo a realização das rematrículas; todavia, ao tentar rematricular-se neste semestre, teve seu pedido negado

pela universidade.Pede, em sede liminar, que a Unigran efetue sua rematrícula no sexto semestre do curso de

Educação Física.Juntou documentos (fls. 14/47).Decisão da Justiça Federal de Naviraí (fls. 50/52) declinou da

competência para esta Subseção Judiciária de Dourados. Instado a manifestar-se, o impetrante requereu emenda à

Inicial a fim de apontar o responsável pelo ato coator, autoridade coatora, a Reitora do Centro Universitário da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/01/2015     890/901



Grande Dourados - Unigran Educacional (fls. 59/60).O pedido de liminar foi deferido às fls. 62-66.A Reitora do

Centro Universitário da Grande Dourados (Unigran) prestou informações às fls. 76-78. A Caixa Econômica

Federal prestou informações às fls. 112-118, na qual alega, preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo da ação ou, caso seja afastada tal preliminar, que permaneça no feito em litisconsórcio passivo

necessário com a União/FNDE. No mérito, requerem seja o mandamus julgado improcedente. O Presidente do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) prestou informações às fls. 123/127, na qual requereu

a extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão de perda do objeto, uma vez que o sistema já estaria

disponível para o estudante e sua instituição de ensino, aos quais caberiam as providências para realização dos

aditamentos de renovação eventualmente abertos.O representante do Ministério Público Federal opinou pela não

intervenção do parquet no feito (fls. 145-146).A seguir os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTOII.1 - DA

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE:A Caixa Econômica Federal prestou informações às fls. 112-

118, na qual alega, preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação ou, caso seja afastada

tal preliminar, que permaneça no feito em litisconsórcio passivo necessário com a União/FNDE.Inicialmente,

rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Sua legitimidade decorre da lei

instituidora do FIES, que lhe atribuiu a qualidade de agente financeiro operador e de administradora dos ativos e

passivos do referido Fundo, devendo figurar em demandas relativas a contrato do FIES, conforme disposto nos

arts. 3º e 6º da Lei nº 10.260/2001. Tratando-se de ação de segurança são até mesmo impróprias as informações

prestadas pela pessoa jurídica. No entanto, sua legitimidade incide a contar da fase recursal.Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR

(FIES). LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. APROVEITAMENTO ACADÊMICO INFERIOR A 75% NO

ÚLTIMO PERÍODO LETIVO. ENCERRAMENTO DO FINANCIAMENTO. MOTIVO DE DOENÇA NÃO

COMPROVADO. 1. Devem ser rejeitadas as preliminares arguidas pela apelante, uma vez que a CEF, na

condição de agente operador e administradora dos ativos e passivos do FIES, é a única parte legítima para figurar

no polo passivo da lide em que se discute o cumprimento de contrato de crédito educativo; a União, por sua vez, é

parte alheia ao contrato de financiamento estudantil - FIES, sendo responsável apenas pela formulação da política

nacional da oferta de financiamento, a teor do art. 3º, da Lei nº10.260/2001, sendo desnecessária a sua intervenção

na lide como litisconsorte necessária. 2. O Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES

estabelece, em sua cláusula décima terceira, parágrafo segundo, letra b, que acarreta o encerramento do contrato o

aproveitamento acadêmico inferior a 75% (setenta e cinco por cento), no último período letivo. 3. No que se refere

ao fundamento utilizado na decisão recorrida no sentido de que o apelado estaria em tratamento médico

psiquiátrico desde o segundo semestre do ano de 2009, o que teria ocasionado as reprovações, verifica-se que o

atestado médico colacionado aos autos não comprova tal situação, tendo em vista não ser contemporâneo aos

fatos, sendo datado de 22 de julho de 2010, conforme alegado pela CEF. Ademais, os comprovantes de

requerimento de segunda chamada da Secretaria da Universidade Potiguar fazem referência apenas ao motivo de

doença, não constando a que doença se referem, nem trazendo prova da enfermidade. 4. Apelação provida. (AC

00052337020104058400 - Apelação Cível - 523109. Desembargador Federal Francisco Cavalcanti. TRF5.

Primeira Turma. DJE de: 19/12/2011 - Página: 345).II.2 - DA PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO:O

Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) requer a extinção do processo, sem

julgamento do mérito, em razão da perda do objeto.A pretensão do impetrado baseia-se em que o sistema já

estaria disponível para o estudante e sua instituição de ensino, aos quais caberiam as providências para realização

dos aditamentos de renovação eventualmente abertos.Todavia, o objeto do presente mandamus é a matrícula do

estudante para cursar o 6º semestre e os demais subsequentes até o 8º semestre, bem como para que a Unigran

abstenha-se de cobrar os valores das mensalidades que se vencerem durante o trâmite da ação, e não apenas a

liberação do sistema para a matrícula.Tem-se, portanto, que a liberação do sistema é um passo importante para a

satisfação do pleito do impetrante, mas que não o esgota, com o que não há falar em perda do objeto. Ademais, até

que haja a efetiva matrícula do impetrante, não poderia haver extinção do processo, sem resolução do mérito,

sendo que sequer há manifestação da parte autora no sentido de que sua pretensão já tenha sido satisfeita.Rejeito,

assim, a preliminar arguida.DO MÉRITO:Ao apreciar o pedido de liminar, este Juízo assim se pronunciou:(..) O

impetrante comprova as tentativas de aditamento do referido contrato (fls. 29/31).Assim, verifico que o impetrante

não pode ser tolhido do seu direito à educação, não se olvidando que a pretensão à educação foi elevada à

condição de direito fundamental de natureza social pela norma do artigo 205 da Constituição Federal de 1988,

conquanto já esteja contemplada no âmbito internacional, por exemplo, no art. XXVI da Declaração Universal dos

Direitos do Homem de 1948, no art. 8º da Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento de 1986, nos itens 78 a

82 da Declaração e Programa de Ação de Viena de 1993, no art. XII da Declaração Americana dos Direitos e

Deveres do Homem de 1948, no art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de

1966, no art. 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e

Culturais de 1988 (Protocolo de São Salvador).Em todos esses textos normativos, a palavra de ordem é

acessibilidade. Sem que o ingresso e a permanência nos âmbitos educacionais sejam facilitados, golpeia-se a

dignidade da pessoa humana, pois se vê ela privada de um dos mais importantes meios de desenvolvimento de sua

personalidade, de aumento do sentido da sua própria dignidade, de melhoria do nível socioeconômico de vida e de
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preparo para a participação efetiva em uma sociedade democrática. Daí porque a Constituição Federal de 1988

direciona a educação para o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho (art. 206), garantindo a igualdade de condições para o acesso e a permanência na

escola (art. 206, I).(...)Nesse diapasão, em um juízo de cognição sumária, vislumbro o fumus boni iuris bem como

o periculum in mora alegado pela impetrante, motivo pelo qual DEFIRO A LIMINAR, determinando:a) à Reitora

da Unigran, que efetive a renovação da matrícula do impetrante, atinente ao curso de Educação Física, segundo

semestre de 2014, tendo em vista que inscrito regularmente no FIES, abstendo-se da cobrança de mensalidades,

salvo se a negativa de efetivação da rematrícula tenha-se dado em virtude de motivos outros que não a ausência da

realização dos aditamentos semestrais do contrato do FIES;b) ao Gerente da CEF e ao Presidente do FNDE que

providenciem o aditamento do contrato FIES da impetrante.(...).O Ministério Público Federal, como visto alhures,

opinou pela não intervenção no feito.Com isso, faço minhas as razões expostas acima e concluo, agora em sede de

cognição exauriente, pela existência de direito líquido e certo do impetrante nos termos a seguir.III -

DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com resolução do mérito,

CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para compelir a Reitora da

Unigran a efetivar a renovação da matrícula do impetrante, atinente ao curso de Educação Física, até o 8º

semestre, tendo em vista que inscrito regularmente no FIES, abstendo-se da cobrança de mensalidades, salvo se a

negativa de efetivação da rematrícula tenha-se dado em virtude de motivos outros que não a ausência da

realização dos aditamentos semestrais do contrato do FIES; ao Superintendente Regional da CEF e ao Presidente

do FNDE que providenciem o aditamento do contrato FIES do impetrante, até o último semestre do curso.Sem

honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Isento de custas.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000222-72.2006.403.6002 (2006.60.02.000222-2) - ARI CASTRO AMANTE(MS009250 - RILZIANE

GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1541 -

MARCELO DI BATTISTA MUREB) X ARI CASTRO AMANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 147/148) e o credor efetuado o levantamento dos valores

depositados (fls. 151/152), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se. Sem

custas e honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002572-33.2006.403.6002 (2006.60.02.002572-6) - AMARIL RODRIGUES DE SOUZA(MS006608 - MARIA

VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AMARIL RODRIGUES DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA VICTORIA RIVAROLA

ESQUIVEL MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com o depósito dos

valores de fls. 107/108.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial,

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários

advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0003348-33.2006.403.6002 (2006.60.02.003348-6) - LEDIO FERREIRA(MS010995 - LUCIANA RAMIRES

FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE

DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X LEDIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 285/286) e o credor efetuado o levantamento dos valores

depositados (fls. 289/292), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se. Sem

custas e honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)

0004151-35.2014.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA

GONCALVES) X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de peça informativa do MPF instaurada com o escopo de apurar a eventual ocorrência do crime do art.
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334, caput, CP, que teria sido praticado por José Pereira e Silva Junior.O Ministério Público Federal requereu o

arquivamento do feito em razão de a conduta em análise não ser materialmente típica, considerando que o

montante de tributos iludidos não supera R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Consoante representação fiscal para fins penais, no caso em análise, houve ausência de recolhimento de

tributos federais no montante de R$ 2.610,40 (dois mil seiscentos e dez reais e quarenta centavos).Note-se que o

Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a inscrição de

débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um

mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o

não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da

subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando os outros ramos do direito se revelarem ineficazes

para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do

Estado. No caso, verifica-se a existência de norma infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções fiscais

de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se

não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito civil (no caso, uma dívida de até R$

20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser

movimentado para reparar o correspondente ilícito penal, porque incidente o princípio da bagatela. Destaque-se

que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos

tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, acima

transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material

da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC

48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de

2007).Nesse sentido, confira-se:PENAL/PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ART.334, CAPUT,

SEGUNDA FIGURA E ART.334, 1º, ALÍNEA C, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. MERCADORIAS

DESCAMINHADAS DESTINADAS AO COMÉRCIO. LAUDO MERCEOLÓGICO INDIRETO. VALIDADE.

EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DA DÍVIDA FISCAL. NÃO RECONHECIMENTO. PROGRESSÃO

CRIMINOSA. CRIME CONTINUADO. PRESCRIÇÃO. I- (...) VI- No caso dos autos, o valor total da dívida

fiscal ultrapassa, em muito, a quantia de R$20.000,00, quantum que, segundo a nova Portaria da Receita Federal,

é o máximo a autorizar a aplicabilidade do princípio da insignificância (artigo 1º, inciso II, Portaria MF nº 75, de

22 de Março de 2012). VII- (...)(ACR 00070766620034036106, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por

derradeiro, observo que é corolário do principio liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução

fiscal -, não se permite o mais - a ação penal (TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel.

Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no DJU aos 17.04.2001).Tudo somado, impõe-se o reconhecimento da

atipicidade material da conduta a impedir o prosseguimento da persecução penal.Ante o exposto, com fulcro no

art. 397, inciso III do Código de Processo Penal, reconhecendo a atipicidade da conduta, determino o

arquivamento do presente feito.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações

pertinentes.Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento

administrativo cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

ACAO PENAL

0002791-75.2008.403.6002 (2008.60.02.002791-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 -

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA) X VERA LUCIA AQUINO

I - RELATÓRIOO Ministério Público Federal denunciou VERA LUCIA AQUINO, em 08.05.2008, pela prática

da conduta delituosa prevista no artigo 334, caput, do Código Penal (fls. 02/04).Ante o preenchimento dos

requisitos legais pelo acusado, o Ministério Público Federal ofereceu-lhe proposta de suspensão condicional do

Aceita a proposta, em audiência realizada no dia 19.11.2010, concedeu-se ao acusado suspensão do processo, pelo

período de 2 (dois) anos, mediante o cumprimento, sob pena de revogação do benefício, das seguintes condições

(fls. 68/68-verso):a) Comparecer pessoalmente perante este juízo, mensalmente, para informar e justificar suas

atividades;b) Não mudar de residência sem prévio aviso a este Juízo e nem se ausentar, por prazo superior a 8

(oito) dias, sem autorização deste Juízo;c) Efetuar, mensalmente, o depósito no valor de R$50,00 (cinquenta) reais

ao Asilo Cristão de Ponta Porã/MS (conta corrente nº 12.765-5, agência nº 0078-7, do Banco do Brasil) - as quais

devem ser cumpridas, no máximo, até o término do período de prova (2 anos).Os comprovantes de pagamento

encontram-se acostados às fls. 121/122, 124/136, 138/169, 172/181. Ficha de frequência juntada às 182/184. As

certidões de antecedentes criminais atualizadas em nome da acusada foram trazidas aos autos à fls. 199.O

Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade da acusada, diante do cumprimento

integral das condições impostas (fl. 202).É o breve relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTOA Lei n. 9.099/95, em

seu art. 89, estabelece que:Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano,
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abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do

processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado

por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do

Código Penal).1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia,

poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições:I - reparação

do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;II - proibição de frequentar determinados lugares;III - proibição de

ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo,

mensalmente, para informar e justificar suas atividades.2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica

subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.3º A suspensão será

revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo

justificado, a reparação do dano.4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.5º Expirado o prazo sem revogação, o

Juiz declarará extinta a punibilidade.6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.7º Se o

acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores

termos.Compulsando-se os autos, verifico que a denunciada compareceu mensalmente em juízo para justificar

suas atividades pelo período de 2 (dois) anos, consoante ficha de controle de cumprimento de condições de fls.

182/184.Outrossim, observo que a acusada cumpriu as condições no que concerne ao pagamento no valor de

R$50,00 (cinquenta reais), mensalmente, ao Asilo Cristão de Ponta Porã/MS, pelo tempo determinado em

audiência. A denunciada cumpriu, portanto, rigorosamente as condições impostas em audiência.Nesse sentido,

expirado o prazo de suspensão condicional do processo sem motivos para revogação do benefício, vide fl. 199-

certidões de antecedentes criminais em nome da acusada -, acolho a manifestação do Ministério Público Federal,

para que seja declarada extinta a punibilidade de VERA LUCIA AQUINO, nos termos do 5º, do artigo 89, da Lei

n. 9.099/95.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE da denunciada VERA

LUCIA AQUINO, nos termos do 5º, do artigo 89, da Lei n. 9.099/95.Transitada em julgado esta sentença,

expeçam-se os ofícios necessários. Encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação da extinção da punibilidade

do denunciado.Ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

 

 

Expediente Nº 6578

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000238-07.2012.403.6005 - JEFFESON RODRIGUES MARTINES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, nos termos do art. 2º e do art.

11, inciso V, da Portaria nº 01/2015 da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, intime-se a parte autora, através de seu

advogado, para regularizar a sua representação processual, conforme já determinado no despacho de fls. 113.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001604-47.2013.403.6005 - PETRONA MARIA CORREA(MS014772 - RAMONA RAMIREZ LOPES

NUNES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, nos termos do art. 2º e do art.

35, da Portaria nº 01/2015 da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 6579
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MANDADO DE SEGURANCA

0001805-39.2013.403.6005 - AMR LOCADORA DE VANS LTDA.-ME(MS010187 - EDER WILSON

GOMES) X DEPARTAMENTO DE OPERACOES DE FRONTEIRA - DOF/MS X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL EM PONTA PORA - MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

1. Por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, nos termos do art. 2º e do art.

13 da Portaria nº 01/2015 da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, intime-se a parte autora, através de seu advogado,

para comprovar o recolhimento INTEGRAL das custas, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.

 

 

Expediente Nº 6580

 

ACAO PENAL

0003702-63.2003.403.6002 (2003.60.02.003702-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RAMIRO

ROCKENBACH DA SILVA) X SERGIO FERNANDO OLAZAR SOTO(MS009303 - ARLINDO PEREIRA

DA SILVA FILHO E MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES)

Intime-se o réu pessoalmente, bem como seu defensor constituído pela imprensa oficial, para que comprovem o

pagamento de 01 salário mínimo à APAE (prestação pecuniária), bem como o pagamento da multa e custas

processuais, ou justifiquem o motivo do não pagamento. Prazo: 05 (cinco) dias. Serve o presente de mandado de

intimação nº 02/2015 ao réu SÉRGIO FERNANDO OLAZAR SOTO, com endereço à Al. Vila Verde, 186, Vila

Verde - Ponta Porã/MS e Rua Guia Lopes - casas Bahia em Ponta Porã/MS. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 6581

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001408-77.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SANDER JOSE MONTEIRO DOS

SANTOS(SP073752 - PAULO ROBERTO DE ASSIS E SP238101 - ISAIAS APARECIDO DOS SANTOS) X

ANDERSON CARLOS DA COSTA(PR045187 - RICARDO AUGUSTO PASSARELLI FLORES E MS009931

- MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA)

FICA A DEFESA INTIMADA PARA APRESENTAR RAZÕES E CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, NO

PRAZO LEGAL.

 

 

Expediente Nº 6582

 

ACAO PENAL

0001768-56.2006.403.6005 (2006.60.05.001768-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO

DOS SANTOS LUZ) X ISRAEL MOREL(MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X

DAMAZIO PROENCA FERREIRA(MS011953 - SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO)

1) Designo o dia 10 de março de 2015, às 17:30h para a oitiva das testemunhas MARIA APARECIDA URBANO

PITA, BOLIVAR PITA residentes nesta cidade, bem como a oitiva da testemunha LEVI DIAS MARQUES, pelo

sistema de videoconferência com a Subseção Judiciária de Dourados/MS. MARIA APARECIDA URBANO

PITA e BOLIVAR PITA, casados, residentes na Av. Tiradentes, ao lado do número 1935, centro, em Ponta

Porã/MS.LEVI DIAS MARQUES, residente na Rua Onofre Pereira Matos, nº 1881, em Dourados/MS.2)

Depreque-se a oitiva da testemunha NILTON JORGE FRANÇA ALVEZ (endereço abaixo).NILTON JORGE

FRANÇA ALVEZ, residente na Rua João Ponce de Arruda, 754, em Coronel Sapucaia/MS.3) Intime-se a defesa

para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 427, sendo que o silêncio será interpretado

como desistência na oitiva da testemunha OVIDIO MACHADO DA SILVA (vulgo Xirú).4) Por fim, revogo a

determinação de oitiva das testemunhas ALEX DOMINGOS ROLIM BUENO e WAGNER FURQUIM (fls.

393/394), tendo em vista a anterior desistência homologada (fl. 313-v).CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 336/2014-SCE À CENTRAL DE MANDADOS DESTA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS (para os fins do item 1).CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 377/2014-SCE AO(À) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA

DE AMAMBAI/MS (para os fins do item 2 - seguem cópias de fls. 250/257, 274 e 275). 
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Expediente Nº 6583

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002157-65.2011.403.6005 - MARLEY ALVES AZAMBUJA DE MORAES(MS011115 - MARLENE

ALBIERO LOLLI GHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, nos termos do art. 2º e do art.

35, da Portaria nº 01/2015 da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002474-63.2011.403.6005 - IDIANE VALENSUELA ACOSTA - INCAPAZ(MS013446 - CARLOS

EDUARDO SILVA GIMENEZ E SP272035 - AURIENE VIVALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Por ordem do MM. Juiz Federal Dr. Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, nos termos do art. 2º e do art.

35, da Portaria nº 01/2015 da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 6584

 

ACAO PENAL

0001009-82.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X ALISSON RODRIGUES ALVES(MS009243 - JANAINA XAVIER COSTA E MS009930 - MAURICIO

DORNELES CANDIA JUNIOR)

1. À vista da informação de fl. 241, redesigno a audiência para a oitiva da testemunha ANTÔNIO CARLOS

POSSAMAI para o dia 07 de abril de 2015, às 16:30h., oficie-se ao juízo deprecado a fim de confirmar a nova

data designada.2. No mais, cumpra-se o despacho de fl.237 e aguarde-se a audiência designada.3. Cumpra-se.

Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 1746/2014-SCE

AO JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL/PR (para os fins do item

1- Ref. aos Autos nº 5011395-95.2014.404.7005). 

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

 

 

Expediente Nº 2816

 

ACAO PENAL

0000178-68.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X CLEBER LOPES CABRAL MAIA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR E MS009931 -

MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E MS013134 - ROGERIO MOTA DO AMARAL E MS017673 -

WILLIAN MESSAS FERNANDES)

1. A defesa do réu apresentou alegações finais antes da acusação, invertendo, assim, a ordem processual prevista

no parágrafo 4 do art. 411, do CPP. A fim de evitar qualquer nulidade, intime-se a defesa para ratificar as

alegações finais apresentadas às fls. 269/275.2. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 2817

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002407-93.2014.403.6005 - ALIANCE TRANSPORTADORA EIRELI - ME(MS017608 - ERIKA AREVALO

DA ROSA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA

- MS
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Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Aliance Transportadora Eireli-ME, com pedido de

antecipação de tutela, para que lhe seja restituído o veículo Trator Mercedes Benz, placa NFO 7579/SP, Renavam

816250456, ano fabricação /modelo 2003, acoplado ao semirreboque Basculante placa JZF-6550/MT, Renavam

706921402, ano fabricação/modelo 1998/1999. O autor alega, em síntese, que: é proprietário do bem apreendido

em razão do transporte ilegal de mercadorias oriundas do Paraguai; há desproporcionalidade entre o valor do bem

e o das mercadorias apreendidas; é terceiro de boa-fé. Requer seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela para

restituição do veículo.É o que importa relatar. DECIDO. Defiro o benefício da justiça gratuita.Os documentos de

fls. 22/23 comprovam ser o autor proprietário do bem apreendido. Desta forma, considerando a potencial

irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo

com isto sua alienação/doação para terceiros. Deve a Receita Federal diligenciar para cumprir esta decisão.Cite-se

a União (Fazenda Nacional).Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação, no prazo de 10

(dez) dias, momento em que deverá se manifestar, especificadamente, sobre as provas que pretende produzir, se

não for o caso de julgamento antecipado da lide.Igualmente, intime-se a ré para que apresente as suas provas, na

mesma forma e prazo.Não havendo pedido de produção de provas, e sendo o caso de julgamento antecipado da

lide, venham os autos conclusos para sentença.Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se.Ponta Porã/MS, 07 de janeiro de

2015.MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA JUIZ FEDERAL

 

 

Expediente Nº 2818

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000383-05.2008.403.6005 (2008.60.05.000383-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA E MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X LUIZA BENEDITA DOS SANTOS X ENIO OVIEDO

Em face da manifestação de fl. 159, após o cumprimento das formalidades necessárias, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2819

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002293-57.2014.403.6005 - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO SAAE DE BELA VISTA-MS(MS012516

- VICTOR SALOMAO PAIVA) X MUNICIPIO DE BELA VISTA/MS X RENATO DE SOUZA ROSA

1. Retifico a decisão de fls. 341/341v, onde se lê designada para o dia 15.01.2015, leia-se designada para o dia

14.01.2015.Intime-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2822

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002588-94.2014.403.6005 - DECIO COSTA(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X INSPETOR DA

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por DECIO COSTA contra ato do Inspetor da Receita Federal em

Ponta Porã/MS, com pedido de liminar, para que lhe seja restituído o veículo VW/PARATI 1.6 CITY, placa HSD-

0501, RENAVAM 826363237, ano fabricação/modelo 2004, cor branca.O impetrante alega, em suma, que: a) o

veículo cuja liberação ora se pretende é de sua propriedade e, quando da apreensão, estava na posse de seu genro,

de nome LUCIANO FERREIRA SANDIM; b) ser terceiro de boa fé; c) a desproporcionalidade de valores entre o

veículo e as mercadorias apreendidas. Juntou documentos às fls. 09/42.Requer a imediata liberação do veículo, e,

subsidiariamente, sua nomeação como fiel depositário do bem ou a sustação dos efeitos da aplicação da pena de

perdimento.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido. Defiro o pedido de Justiça

Gratuita.O documento de fls. 12 comprova ser o impetrante proprietário do bem apreendido.Em que pese o autor

ser o proprietário do bem apreendido, não há prova inequívoca nos autos que demonstre o seu direito de reavê-lo,

tampouco de que ele não tenha participado da infração.Assim, não se afigura possível a liberação imediata do

bem, tendo em vista que a boa-fé do autor é controvertida.Contudo, considerando a verossimilhança das alegações

no que tange à propriedade do veículo e ao condutor do veículo no momento da apreensão, bem como tendo em

vista, ainda, a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada - DEFIRO EM PARTE A
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LIMINAR, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto

sua alienação/doação para terceiros, bem como a incorporação do bem, dentre outros efeitos da pena de

perdimento. Deve a Receita Federal diligenciar para cumprir esta decisão.Notifique-se a autoridade coatora para

que preste as informações, no prazo legal (art. 7.º, inciso I, da Lei 12.016/2009). Ciência do feito à FAZENDA

NACIONAL, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. Com a juntada

das respectivas informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. Após, conclusos

para sentença. Ponta Porã, 12 de janeiro de 2015.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJuiz

Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 2824

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000456-64.2014.403.6005 - FERNANDO SAKAKI KIMURA(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Vistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de Mandado de Segurança impetrado por Fernando Sakai Kimura,

qualificado nos autos, contra ato do Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã - MS, com pedido de liminar, para

que lhe seja restituído o veículo marca Chevrolet, Vectra CD, ano fabricação/modelo 2001/2002, de 138 cv, cor

cinza, placa DVV 8555.O impetrante alega, em suma, que: a) quando foi apreendido, o veículo era conduzido por

DAVID DE ALVES DA SILVA, o qual é seu amigo pessoal e para quem havia locado referido carro; b) o valor

das mercadorias apreendidas é menor que o valor do veículo, havendo, portanto, evidente desproporcionalidade;

c) não tinha conhecimento da aquisição das mercadorias apreendidas com o condutor sendo, portanto, terceiro de

boa-fé.Assim, pede a concessão de medida liminar para evitar a pena de perdimento do veículo. Por fim, solicita

que lhe seja restituído de forma definitiva. Juntou procuração e documentos (fls. 14/28; 33/38; 42).Decisão que

deferiu o pedido de liminar e determinou a liberação do automóvel (fls. 45/46). A autoridade impetrada prestou

informações às fls. 53/65.A União (Fazenda Nacional), às fls.131/135, manifestou-se pela denegação da

segurança.O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que não intervirá no feito (fls. 136/137).É o

relatório. Decido.2. FundamentaçãoDa análise dos documentos acostados aos autos, verifico que, no dia 1º de

novembro de 2013, na rodovia BR 463, Km 68, em Ponta Porã/MS, o veículo do impetrante foi abordado por

policiais rodoviários federais, ocasião em que, em seu interior, eram transportadas diversas mercadorias

estrangeiras desacompanhadas de regular documentação fiscal. O condutor do veículo na ocasião era David de

Alves da Silva.O valor de tais mercadorias totalizou R$ 3.896,42 (fl. 25) e o automóvel usado para o seu

transporte restou avaliado em R$ 17.699,99 (fl. 23), havendo a aplicação da pena de perdimento dos bens pela

Receita Federal (fl. 107).Pois bem.Cinge-se a controvérsia sobre a legalidade do ato administrativo que culminou

com a aplicação da pena de perdimento do veículo marca Chevrolet, Vectra CD, ano fabricação/modelo

2001/2002, de 138 cv, cor cinza, placa DVV 8555.Sabe-se que a doutrina e jurisprudência majoritárias tem fixado

entendimento, segundo o qual, no caso de transporte de mercadorias descaminhadas (ou contrabandeadas), a pena

de perdimento do veículo não pode ser aplicada caso haja manifesta desproporcionalidade entre o valor dos bens

apreendidos e o valor do automóvel.Nesse sentido, veja-se entendimento do E. Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO

TRANSPORTADOR - PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA. 1. A

proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é

requisito para a aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66. 2. Recurso

especial provido.(STJ, RESP 201102467698, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE data: 22/08/2013)No caso dos

autos, a análise do auto de infração e termos de apreensão e guarda fiscal nº 0145300/SAANA000155/2014 e

0145300/SAANA000156/2014 revela, como já mencionado, que as mercadorias apreendidas foram avaliadas em

R$ 3.896,42 (fl. 76) e o veículo apreendido, em R$ 17.699,99, conforme documento de fl. 78. Há, como se pode

notar, desproporção entre os montantes, uma vez que o valor das mercadorias é bem inferior ao do veículo.

Contudo, malgrado presente a desproporcionalidade no presente caso, não entrevejo possibilidade da restituição

almejada pelo impetrante. Cumpre mencionar, no que tange ao tema, que a doutrina e jurisprudência majoritárias

entendem que o proprietário do veículo apreendido com mercadorias proibidas ou provenientes do exterior sem a

documentação de importação pertinente não pode ser por tal conduta responsabilizado, se para ela não concorreu.

Em outros termos: a boa fé do proprietário do bem deverá ser reconhecida, porquanto a pena de perdimento do

veículo transportador de mercadorias descaminhadas (ou contrabandeadas) somente pode ser aplicada se

demonstrado o nexo causal entre a conduta do proprietário e a prática do ilícito.Nesse sentido, veja-se elucidativo

acórdão do E. TRF da 5ª Região: ADMINISTRATIVO E TRIBUTARIO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS.

DESCAMINHO. APREENSÃO DE ÔNIBUS QUE TRANSPORTAVA MERCADORIAS ESTRANGEIRAS

SEM PROVA DE INTRODUÇÃO REGULAR NO PAÍS. PERDIMENTO DA MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO EXTENSÍVEL AO VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.
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AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 138 DO EXTINTO TFR. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO NA

LOCAÇÃO. CONFISCO DO VEICULO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Hipótese em que

o ônibus apreendido foi locado a um terceiro para a realização do transporte de passageiros em viagem regular de

turismo. 2. Não consta dos autos que a empresa proprietária do veículo tenha efetuado a compra de qualquer

mercadoria do lote apreendido pela Secretaria da Receita Federal. Neste caso, se não há liame direto entre as

mercadorias apreendidas e a empresa proprietária do ônibus em questão ou, por outro lado, dolo ou culpa do

proprietário desse veículo ou de seus prepostos, porquanto, não ficou demonstrada a intenção de facilitar a

introdução clandestina de produtos estrangeiros no País, é incabível a aplicação da sanção de perdimento do

veículo. 3. A pena de perdimento de veículo locado, que foi utilizado como meio de transporte em viagem em que

se caracterizou o delito de contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento

regular, a responsabilidade do seu proprietário na pratica do ilícito, nos termos da Súmula nº 138 do extinto TFR.

4. Hipótese em que a empresa locadora do veículo apreendido não teve qualquer participação no transporte de

mercadorias irregularmente importadas. Deve ser reconhecida a sua boa-fé na locação do veículo, pois não restou

comprovada a sua responsabilidade na prática do crime de contrabando ou descaminho ou mesmo na prática do

ilícito fiscal, em face do que não pode sofrer sanção de perda do veículo de sua propriedade locado a terceiro. 5. A

pena de perdimento de bem, prevista constitucionalmente no inciso XLVI do artigo 5º da Constituição Federal,

pode ser aplicada na esfera penal, administrativa e tributária, desde que observados os princípios do devido

processo legal, da razoabilidade e da proporcionalidade. 6. Apelação improvida. (TRF5, AC 200584000109022,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, Segunda Turma, DJ - Data: 26/08/2009)Veja-se, outrossim,

acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - INFRAÇÃO -

VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA - PENA DE PERDIMENTO - ALEGAÇÃO

GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC - SÚMULA 284/STJ - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

126 E 136 CTN - VIOLAÇÃO DO ART. 75 DA LEI N. 10.833/2003 - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282 E 356/STF. 1. Não se pode conhecer da alegada violação dos arts.

458 e 535 do Código de Processo Civil, porque deficiente sua fundamentação. A recorrente limitou-se a alegar,

genericamente, ofensa aos referidos dispositivos legais, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o

acórdão recorrido.2. Em relação à pena de perdimento, não houve o prequestionamento dos arts. 126 e 136 do

Código Tributário Nacional e art. 75, 1º e 2º, da Lei n. 10.833 de 2003.3. É entendimento assente no Superior

Tribunal de Justiça de que não cabe a aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente

comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de

veículo na prática do ilícito. Precedentes.Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 1044448/BA, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe 03/05/2010)A contrario sensu, quando

demonstrado que o proprietário do veículo concorreu para a prática da infração, a pena de perdimento será devida.

Voltando ao caso concreto, verifico que o proprietário afirmou ter locado seu veículo ao condutor, o qual diz ser

seu amigo pessoal, o qual já possui registros no banco de dados da Receita Federal em razão do perdimento de

marcadorias.Nesta trilha, não escapa à vista a observação da autoridade coatora, no sentido de que o veículo ora

objeto de liberação se encontra registrado em nome de FREDE ROSSI MARQUES, tendo o documento de

transferência sido assinado em favor do impetrante somente quatro dias antes da apreensão. A autoridade coatora

também esclareceu a existência, no banco de dados da Receita Federal, de ao menos dois processos

administrativos fiscais em nome de FREDE referentes a perdimento de mercadorias em seu poder. Em um dos

procedimentos, FREDE estava em veículo de terceiro, ocasião em que foram apreendidas mercadorias avaliadas

em R$5.350,11. No segundo procedimento, foram apreendidos eletrônicos e brinquedos, avaliados em

R$17.746,25, em veículo também de terceiro, sendo que tal veículo registra movimentação por regiões de

fronteira, e FREDE, ao ser abordado, declarou ser comerciante e possuir endereço comercial em shopping

popular.A impetrada também apontou a existência de dois processos administrativos deflagrados em nome de

David Uelves da Silva (o qual declarou, quando da abordagem policial que ocasionou a presente ação

mandamental, exercer a função de comerciante), condutor do veículo cuja liberação ora se pleitea. Em um dos

processos administrativos, foi aplicada a pena de perdimento de 9.000 DVDs de procedência estrangeira,

avaliados em R$18.270,00. Ademais, foi informado pela autoridade coatora que os relatórios do SINIVEM

(Sistema Integrado Nacional de Identificação de Veículos em Movimento) apontam que o veículo ora em questão

é utilizado pelo menos desde 2011 para realizar viagens de curta duração à região de fronteira do Paraguai,

havendo vários registros de até três viagens mensais de ida e volta à referida região de fronteira. Destaque-se que

todas as viagens relacionadas são anteriores ao período de vigência do contrato de locação apresentado.Impende

ser salientado que também foram consultados no sistema do SINIVEM outros veículos registrados em nome do

impetrante, obtendo-se a informação de que ele, apenas no mês de maio de 2014, realizou duas viagens à região

de fronteira, a bordo outro veículo.A despeito de FERNANDO afirmar que costumeiramente realiza locação de

veículos, não trouxe aos autos documentos comprobatórios de locações anteriores , inexistindo, in casu, prova do

recebimento de valores referentes à locação do carro em discussão. Ademais, FERNANDO afirmou que David era

seu amigo pessoal, o que corrobora para o fato de que tinha conhecimento a respeito da atividade exercida por

David e do potencial conhecimento acerca da prática ilícita a ser cometida.Destaco, por fim, o seguinte trecho da
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informação prestada pela autoridade impetrada: Não bastasse, chama atenção o fato de que o veículo já era

utilizado em fatos ilícitos da espécie desde pelo menos o ano de 2011 e teria sido adquirido pelo Impetrante

apenas quatro dias antes da apreensão, do infrator contumaz FREDE ROSSI MARQUES, que possui um

estabelecimento no shopping popular local. Na sequência, foi imediatamente locado ao Sr. DAVID UELVES,

amigo pessoal do Impetrante, também comerciante informal na cidade de Rondonópolis/MT e infrator

contumaz.Todas essas circunstâncias denotam, definitivamente, a habitualidade da atividade ilegal, o que afasta

definitivamente a alegação de boa-fé.A potencial consciência da ilicitude do fato, por parte do impetrante, restou

comprovada nos autos. Na feliz lição de ANÍBAL BRUNO, a consciência do ilícito significa um querer aquilo

que não se deve querer, sabendo ou podendo saber que não se deve . Na potencial consciência da ilicitude, basta

que o agente, nas circunstâncias em que se encontre, possa ter conhecimento sobre a ilicitude de sua ação. É

irretorquível que o impetrante sabia do caráter ilícito da conduta praticada por seu sócio, pelas razões expostas nos

parágrafos anteriores.Por fim, é cediço que, em casos de habitualidade na prática do contrabando e do

descaminho, a pena de perdimento é legítima, ainda que não haja proporcionalidade entre o valor do bem e das

mercadorias apreendidas. Nesse sentido:2. A aplicação da pena de perdimento nas situações em que o valor do

veículo ultrapassa sobremaneira o valor das mercadorias apreendidas pode ensejar confisco e, por conseguinte,

violação ao art. 150, IV, da Constituição Federal. 3. A r. sentença combatida afastou a tese da

desproporcionalidade no caso em questão, em virtude de haver notícias nos autos de que é habitual a conduta do

apelante na importação irregular de mercadorias, inclusive utilizando-se do mesmo veículo. 4. O princípio da

proporcionalidade deve ser interpretado com parcimônia, para que não resulte em benefício ao infrator contumaz.

5. A aplicação da proporcionalidade em toda e qualquer hipótese, vale dizer, levando apenas em conta a

desproporção entre o valor do veículo e da mercadoria, poderia acarretar a quebra do princípio da isonomia. 6. A

proporcionalidade deve ser analisada com observância da finalidade da sanção administrativa, a qual tem como

principal objetivo tolher a habitualidade do contrabando e do descaminho. 7. Os documentos nos autos revelam

que o apelante pratica habitualmente a importação irregular de mercadorias, utilizando-se, inclusive, do mesmo

veículo, e, por conseguinte, há tempos vem causando dano ao erário.8. No caso em exame, a pena de perdimento

se justifica não merecendo ser afastada pela proporcionalidade por critério meramente matemático. 9. Apelação a

que se nega provimento.(AMS 00078580620134036112, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)Dessarte, o caso é de decretação de perdimento do

veículo.3. DISPOSITIVO.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução de

mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar.

Oficie-se à autoridade coatora para que tenha ciência da sentença que revogou a decisão liminar que havia sustado

os efeitos da aplicação da pena de perdimento.Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art.

25 da Lei 12.016/2009). Custas pelo vencido.Sem reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é

vencedora.Vista à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao MPF. Com o trânsito em julgado, nada mais sendo

requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta

Porã/MS, 08 de janeiro de 2015.MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA Juiz Federal
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Expediente Nº 1856

 

ACAO PENAL

0000026-12.2014.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X GREGORIO QUINHONES(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA

SANTA CRUZ LANG) X ALCINDO ROMERO(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA

SANTA CRUZ LANG)

Fica a defesa dos réus INTIMADA de que foi designada PERÍCIA ANTROPOLÓGICA para os dias 19 a 23 de

janeiro de 2015, no município de Tacuru/MS, local onde se encontram os envolvidos no caso, sendo o dia 22 de

janeiro de 2015, das 08h30min às 11h30min, e das 14h00min às 17h00min, reservado para a oitiva dos réus

GREGÓRIO QUINHONES e ALCINDO ROMERO, respectivamente, a qual será realizada na sede deste Juízo
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Federal, localizado na Praça Euclides Antônio Fabris, 89, em Naviraí/MS. 

 

0002608-82.2014.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1099 - FRANCISCO DE ASSIS

FLORIANO E CALDERANO) X LUAN ALVES DE SOUZA(MS012328 - EDSON MARTINS)

Fls. 91/92. A resposta à acusação não demonstrou a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art.

397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência manifesta de

qualquer causa excludente de ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da

punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Sendo assim, mantenho o recebimento da

denúncia. Designo para o dia 04 DE FEVEREIRO DE 2015, às 14:30 HORAS, na sede deste Juízo, a oitiva das

testemunhas de acusação, tornadas comuns pela defesa, GELSON ANTONIO GOMES FILHO e MARCELO

OLIVEIRA VILELA, bem como o interrogatório do réu LUAN ALVES DE SOUZA. Assim sendo, proceda à

INTIMAÇÃO do réu para que compareça neste Juízo na data e horário designados, ocasião em que será

interrogado, bem como oficie-se ao Inspetor-chefe da Polícia Rodoviária Federal em Naviraí/MS requisitando o

comparecimento dos policiais rodoviários federais à audiência designada. Oficie-se ao Comando da Polícia

Militar de Naviraí/MS para que providencie a escolta do réu LUAN ALVES DE SOUZA, e ao Diretor da

Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, para que tomem as providências necessárias a fim de que o

réu possa ser apresentado no dia e hora designados para a audiência. Anoto que a defesa do réu não arrolou

testemunhas em sua defesa prévia (fls. 91/92), momento oportuno para esse fim (art. 396-A, do Código de

Processo Penal). Por economia processual, cópia da presente servirá como os seguintes expedientes:1. OFÍCIO n.

006/2015-SC: ao Inspetor-chefe da Polícia Rodoviária Federal em Naviraí/MS- Finalidade: Requisita o

comparecimento dos policiais rodoviários federais GELSON ANTONIO GOMES FILHO, matrícula 1989500, e

MARCELO OLIVEIRA VILELA, matrícula 1370502, no dia 04 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:30 HORAS,

a fim de serem ouvidos como testemunhas nos autos em epígrafe.2. Ofício n. 007/2015-SC: ao Diretor do Presídio

de Segurança Máxima de Naviraí/MS- Finalidade: Requisita o comparecimento do réu LUAN ALVES DE

SOUZA neste Juízo, no dia 04 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:30 HORAS, oportunidade em que será

realizada audiência para oitiva das testemunhas e interrogatório do acusado. 3. Ofício n. 008/2014-SC: ao

Comando da Polícia Militar de Naviraí/MS- Finalidade: Requisita a escolta do réu LUAN ALVES DE SOUZA

neste Juízo, no dia 04 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:30 HORAS, oportunidade em que será realizada

audiência para oitiva das testemunhas e interrogatório do acusado.4. MANDADO DE INTIMAÇÃO ao réu

LUAN ALVES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Marta Alves de Souza, nascido em 21/08/1994, em

Eldorado/MS, portador do documento de identidade n. 2232195 SSP/MS, inscrito no CPF sob n. 056.517.331-67,

atualmente recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, da audiência designada para o dia 04

DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:30 HORAS, oportunidade em que será realizada a oitiva das testemunhas e

interrogatório do acusado.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 
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